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P~OJe:TO OC J..-b:r ~J.-t9j 
Dispõe sobre o regime de prestação de 
serviços públicos pela iniciativa 
privada, previsto no art. 175 da 
Constituição, e regula a concessão de 
obra pública. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - As concessões de serviços públicos e de 
obras públicas, nas administrações direta e indireta, reger-se-ão 
pelo art . 175 da Constituição Federal, por esta Lei e demais normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos respectivos contratos. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adaptarão a sua legislação para cumprir o determinado na 
presente Lei , sem prejuízo do atendimento às peculiaridades locais~ 

Art. 2 2 - Para os fins desta Lei, considera-se conces­
são de serviço público a transferência de sua prestação, feita pelo ,. 
titular, a pessoa física, a entidade particular ou a entidade estatal 
alheia à esfera pOlítico-administrativa do concedente. 

Art. 3 2 - Toda concessão dependerá de lei específica 
que a autorize e lhe fixe os termos. 

tif i cando 
objet o e 
extinção, 

o 

servlço. 

Parágrafo único - O Poder Executivo expedirá ato jus­
a conveniência da outorga da concessão, caracterizando seu 
indicando prazo, condições de execução, fiscalização e 
aSSlm como as diretrizes para o edital e regulamento do 

Art. 4 2 - Toda concessão deverá ser precedida de lici­
tação , nos termos da legislação própria e com integral atendimento 
aos p rincípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e pUblicida­
de. 

Art . 5 2 - A concessão de serviço público será formali­
zada mediante contrato. 

Art . 6 2 - Toda concessão pressupõe a prestação de ser­
viço adequado, impõe a justa remuneração do capital do concessionário 
e importa na permanente fiscalização pelo poder público concedente. 

§ 1 2 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, atualidade e generalidade 
na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2 º - A atualidade do serviço concedido compreende a 
modernidade d o equipamento e instalações, bem assim a sua ampliação 
na medida das necessidades dos usuários, atendidos os padrões contra­
tualmente estabelecidos e a manutenção do equilíbrio econômico-fin~1 
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ceiro do contrato. 
§ 3 2 - A remuneraçao do concessionário deverá ser as­

segurada, basicamente, pela cobrança de tarifas. 
§ 4 2 - A política tarifária será sempre definida bus­

cando harmonizar a exigência de manutenção de serviço adequado, a 
justa remuneração do capital do concessionário e a obrigatória modi­
cidade das tarifas, que poderão ser diferenciadas levando-se em conta 
sua acessibilidade ao poder aquisitivo dos distintos segmentos de 
usuários. 

§ 5 2 - ~o atendimento às peculiaridades intrínsecas a 
cada serviço concedido, poderá o poder concedente estabelecer, em 
"favor do concessionário, outras fontes de receita acessórias à 
cobrança de tarifas, com vistas a assegurar a justa remuneração do 
capital investido. 

Art. 7 2 - O cálculo das tarifas deverá orientar-se pe­
lo custo do bem ou do serviço suprido, pela modicidade das tarifas e 
pela justa remuneração do capital do concessionário, reservando-se o 
poder concedente o direito de: 

I - incorporação de um sobre custo à tarifa, sob a 
forma de taxa, vinculado à finalidade inerente ao próprio serviço; 

11 - redução ou congelamento da tarifa por interes­
se público, podendo o contrato prever os mecanismos e critérios ade­
quados para o ressarcimento. 

Art. 8 2 - Considera-se justa a remuneração do capital 
que atenda aos seguintes fatores: 

I - as despesas de exploração; 
11 - quota de depreciação, compatível com os prazos e 

com o regime de depreciaçãoi 
111 - quota de amortização de despesas pré-operacionais: 

IV - quota de reversão; 
V - os encargos financeiros da empresai 

VI - o pagamento de tributos e despesas previstas ou 
autorizadas pela lei ou pelo contrato i 

VII - as reservas para atualização e ampliação do servi-
çOi 

VIII - o lucro da empresa. 
Parágrafo único - O contrato poderá ainda prever: 
a) uma retribuição crescente em função da diminuição 

do custo do serviço; 
b) uma reserva de estabilização, destinada a suprir as 

faltas e receber os excessos correspondentes às variações de custo 
dentro de cada período. 

Art. 9 2 - Os contratos poderão prever mecanismos de 
revisão periódica das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econô­
mico-financeiro originalmente existente. 

Art. 10 - Incumbe ao poder concedente: 
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar per­

manentemente a sua prestação i 
11 - aplicar as penalidades regulamentares e contra-

tuais; 
111 - intervir na prestação do 

dições previstos em leii 
serviço, nos casos e co~!t 

/ 
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IV - retomar a prestação do serviço, nos casos previs-
tos em lei; 

V - fixar tarifas e revê-las, na forma da lei e do 
contrato; 

VI - extinguir a concessão na forma e nos casos pre­
vistos em lei e no contrato; 

VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen­
tares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VIII - garantir ao concessionário a integridade dos bens 
necessários à prestação do serviço; 

IX - zelar pela boa qualidade do serviço, receber e 
apurar queixas e reclamações dos usuários, que serao cientificados, 
em até trinta dias, das providências tomadas; 

X - promover as desapropriações úteis ou necessárias 
ão bom funcionamento da concessão. 

Parágrafo único - A fiscalização do serviço concedido 
poderá ser feita por comissão de que participe um representante da 
empresa concessionária ou por órgão técnico do concedente, com a co­
laboração do representante da concessionária, na forma regulamentar e 
contratual . 

Art. 11 - Incumbe ao concessionário: 
I - prestar serviço adequado na forma regulamentar e 

contratual ; 
11 - manter em dia o inventário e tombamento dos bens 

vinculados à concessão; 
111 - cobrar as tarifas na forma fixada no contrato de 

concessão i 
IV - usar o domínio público necessário à execução do 

servi ço ; 
v - prestar, geralmente com exclusividade, o serviço 

concedido na área de privilégioi 
VI - prestar contas da gestão do serviço ao concedente 

e aos usuários nos termos definidos no contratoi 
VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen­

tares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão i 
VIII - permitir aos encarregados da fiscalização livre 

acesso, em qualquer época, às obras e instalações compreendidas na 
concessão, bem assim aos respectivos registros contábeis. 

Parágrafo único - As contratações feitas pelo conces­
sionário serão regidas pelas disposições de direito privado, não se 
estabelecendo nenhuma relação entre os contratados do concessionário 
e o poder concedente. 

Art. 12 - São cláusulas essenciais do contrato de con-
cessão: 

I - o objeto, a área e o prazo da concessão; 
11 - o modo, a forma e as condições de prestação do 

servlço; 
111 - os direitos e obrigações do concedente e do con-

cessionário; 
IV - os direitos e deveres dos usuários para 

utilização do serviço; obtençã~~ 

/ 
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v - as penalidades contratuais e administrativas a que 
se sujeita o concessionário, sua forma de aplicação e a autoridade 
competente para impõ-Iasi 

VI - a retribuição do capital e o procedimento para a 
revisão dos custos e das tarifasi 

VII - as hipóteses de rescisão contratual, de encampação 
e de reversão da concessão i 

VIII - as indenizações, quando for o caSOi 
IX - a prorrogação do contrato, desde que prevista na 

lei autorizadora e no edital de licitaçãoi 
X - a forma de fiscalização dos métodos e práticas de 

-execução do serviçoi 
XI - a exigência de publicação do balanço do conces-

sionárioi 
XII - o foro e modo amigável de solução das divergên­

cias contratuais, inclusive mediante juízo arbitral. 
Art. 13 - A execução do contrato de concessão é de 

responsabilidade direta e pessoal do concessionário, que responderá 
por todos os prejuízos dela decorrentes, causados ao concedente, aos 
usuários ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabi­
lidade a fiscalização pelo órgão competente. 

Art. 14 - É admitida a subconcessão, nos termos pre­
vistos no contrato de concessão, desde que expressamente autorizada 
pelo poder concedente. 

§ 1 2 - A outorga de subconcessão será sempre precedida 
de concorrência. 

§ 2 2 - O subconcessionário se sub-rogará todos os di­
reitos e obrigações da sUbconcedente, dentro dos limites da subcon-
cessa0 . 

Art. 15 - Extingue-se o contrato de concessão: 
I - pela expiração do prazo da concessão i 

11 - pela encampação ou resgatei 
111 - pelas rescisão, unilateral ou bilateral, do con­

trato de concessao; 
IV - pela falência do concessionário. 

§ 1 2 - Extinta a concessão, retornam ao poder conce­
dente os direitos e privilégios transferidos ao concessionário, com a 
reversao ao Poder Público competente de todos os bens vinculados à 
prestação do serviço. 

§ 2 2 - A reversão ao término do prazo contratual será 
feita sem indenização. 

§ 3 º - Extinta a concessão haverá a imediata assunção 
do serviço, pelo Poder Público competente, procedendo-se oportunamen­
te aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. A assun­
ção do serviço autoriza a ocupação e a utilização das instalações, 
equipamentos, material e pessoal do ex-concessionário que forem con­
siderados essenciais à continuidade do serviço. 

Art. 16 - Considera-se encampação ou resgate a retoma-
da do serviço pelo poder concedente, durante o prazo da concessão, 
por motivo de interesse público ou conveniência administrativa, 
mediante pagamento da indenização adequada, de modo a ser respeitado \ / 
o equilíbrio econõmico-financeiro do contrato de concessão. ~~ 

/ 
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Art. 17 - A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará a aplicação das sanções contratuais ou a rescisão unilate­
ral da concessão, a critério do poder concedente, respeitadas as dis­
posições deste artigo e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1 2 - A rescisão unilateral da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma com­
provadamente inadequada; 

11 - o concessionário perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço 
concedido; 

111 - o concessionário descumprir reiteradamente cláusu­
las contratuais ou dispositivos legais ou regulamentares concernentes 
à concessão; 

IV - o concessionário, sem justa causa, paralisar o 
serviço ou concorrer para tanto, ou prestá-lo de forma deficiente ou 
inadequada. 

§ 2 2 - A declaração da rescisão unilateral da conces­
são deverá ser precedida da verificação da inadimplência do conces­
sionário em processo administrativo, realizado por comissão de que 
participe um representante do concessionário, assegurado o direito de 
ampla defesa . 

§ 3 2 - Verificada a inadimplência, a rescisão unilate­
ral será formalizada por ato motivado do poder concedente. 

Art. 18 - O contrato de concessão também poderá ser 
rescindido por iniciativa do concessionário, no caso de descumprimen­
to das normas contratuais pelo concedente, mediante ação especialmen­
te intentada para este fim, após proferida a decisão do Poder 
Judiciário . 

Art. 19 - A rescisão bilateral , ou por acordo, será 
precedida de justificação do poder concedente, que indique a conve­
niência do distrato, devendo o instrumento de rescisão conter regras 
detalhadas sobre composição patrimonial, decorrente da antecipação do 
t érmi no da concessão , que somente produzirão efeitos após a aprovação 
do Poder Legislativo. 

Art . 20 - O poder concedente poderá , excepcionalmente , 
intervir na concessão, com o fim exclusivo de assegurar a regularida­
de da prestação do serviço e o fiel cumprimento do contrato, do regu­
lamento e das normas legais pertinentes. 

§ 1 2 - A intervenção far-se-á por ato motivado do po­
der concedente, que conterá a designação de interventor, o prazo da 
intervenção, que não poderá exceder a noventa dias, os objetivos e 
limites da medida e a previsão de indenização ao concessionário, se 
este não tiver dado causa à intervenção. 

§ 2 2 - Cessada a intervenção, se não houver rescisão 
unilatera l do contrato, a administração do serviço será devolvida ao 
concessionário . 

Art. 21 - O disposto nesta Lei aplica-se à concessão 
de obra pública, pela qual recursos privados são utilizados para a 
realização de uma obra pública, mediante gestão empresarial e fiSC~ •. 1 \ . 
lização do Poder Público, atendidas as disposições seguintes: ~)( 
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I - a concessão de obra poderá referir-se à constru­
çao, reforma, ampliação, conservação e exploração de quaisquer obras 
públicas, desde que não vedadas pelas normas constitucionais nem com 
elas incompatíveis; 

11 - a concessão de obra pública somente poderá ser ou­
torgada a empresa brasileira de capital nacional (art. 171, inciso 11 
da constituição); 

111 - o concessionário poderá ser um consórcio de socie­
dades, constituído especificamente para o fim de obter uma concessão 
de obra pública, desde que a liderança pertença a empresa brasileira 
de capital nacional; 

IV - o concessionário deverá incluir em seu objeto so­
cial a exploração da concessão e a prestação de serviços conexos; 

V - além do pedágio e de outras tarifas, o concessio­
nário de obra pública poderá ser remunerado, nas obras viárias, nos 
termos previstos no contrato de concessão, pela renda proveniente da 
exploração de áreas ou zonas de serviço ou de lazer ou repouso, exis­
tentes na faixa de domínio da obra pública, ou na zona contígua, nos 
casos de desapropriação extensiva; 

VI - o poder concedente poderá garantir, no contrato 
de concessão, uma receita bruta mínima ou, no caso de obras viárias, 
o correspondente a um tráfego mínimo, durante o primeiro terço do 
prazo da concessão; 

VII - o poder concedente, por si ou por entidades finan­
ceiras por ele controladas direta ou indiretamente, poderá, mediante 
autorização legislativa específica para cada caso, dar garantias a 
títulos emitidos pelo concessionário ou a empréstimo por ele tomado 
para obter recursos necessários à execução da obra pública, bem como 
fornecer diretamente recursos para esse fim, visando permitir a fixa­
ção de tarifas que possam atender ao previsto nesta Lei; 

VIII - o poder concedente poderá, a seu critério e con­
forme ficar expressamente previsto no contrato de concessão, exigir 
uma garantia (performance bond) do fiel cumprimento, pelo concessio­
nário, das obrigações do contrato de concessão, constituindo, 
todavia, o contrato de concessão, em princípio, a garantia do poder 
concedente ; 

IX - o valor do pedágio e de outras tarifas fixadas no 
contrato obedecerão ao disposto nos arts. 7 2 e 8 2 desta Lei; 

X - as desapropriações necessárias ou úteis serão rea­
lizadas pelo concedente, por sua conta, na forma estabelecida no 
contrato, sem prejuízo da delegação de poderes ao concessionário para 
intentar as respectivas ações, respeitadas as disposições legais per­
tinentes. 

Art. 22 - O concessionário poderá oferecer em caução, 
troca de financiamento ou prestação de garantia, a entidades finan­
ceiras públicas internas, o valor dos créditos a que fizer jus em ra­
zão do contrato de concessão. 

Art. 23 - O Poder Legislativo que autorizar a conces­
são fixará os critérios para a cobrança de pedágios, as distâncias 
entre os postos arrecadadores e as categorias de veículos, em função 
do desgaste que provocam nas estradas. t;0r:: 
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Parágrafo único - O concessionário arrecadará os valo­
r es e r egistrará c omo ingresso seu o produto arrecadado , cujo montan­
te i ntegrará suas receitas para efeito de acerto periódico de contas. 

Art . 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publ icação. 

me/o 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE MARÇO DE 1991 

MAURO BENEVIDE 
PRESIDENTE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COOR.DENAÇAO 
DAS COMISSOES PER.MANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA n:nI:RATIVA DO BRASIL 

1988 
I . ... . ........ ... .......... ,. ....... .. 

.. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . ~ ~ . . . .. .. . .. . . .. .. .. . . .. . .. ' ..... ...... ...... . .... . 

Título VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E ANANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONÔMICA 
.. .. . . . .. . . . . . . .. . .. . . .. .. . .. . .. .. .. . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . .. . .. . .. . . .. .. .. . . . .. . . . . . .. .. 

Art. 171. São consideradas: 
. . . .. .. . . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . - . . . . . . . . .. 

11 - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo 
controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade 
direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes 

no País ou de entidades de direito público interno, entendendo-se 
por controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de 
seu capital votante e o exercicio, de fato e de direito, do poder 
decisório para gerir suas atividades . 

.. ,. .. ............. - .. .. .................................................. .. . .......... ............. ~ . ....... . 
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, direta­
mente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra­
vés de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissio­
nárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato 
e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

)) - os direitos dos usuários; 

lU - política tarifária; 
N - a obrigação de manter serviço adequado. 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . .. . . . .. ...... ...... . .. .. .. . . .. .. . 

. ..... .. .. ..... . . .. ....... . . .. . .... - . ..... - .......... . .. . ... ... . .. .. .. .. . .. -

GE R 20.01 .0050.5 -(DEZ /85J 
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Projeto de Lei do Senado nº 179, de 1990 

Dispõe sobre o regime de prestação 
de serviços públicos pela 
iniciativa privada, previsto no 
art. 175 da Constituição, e regula 
a concessão de obra pública . 

., Apresentado pelo Senador FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

• 
• 

Lido no expediente da Sessão de 

11) de 19/10/90. À Comissão 

(competência terminativa), onde 

18/10/90 e publicado no DCN (Seção 

de Constituição, 

poderá receber 

Justiça e Cidadania 

emendas, 
, 

apos s ua 

publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 3/12/90, leitura do Parecer nº 408/90-CC J , relatado pelo Senador 

Maurício Corrêa, pela aprovação do projeto e das Emendas nºs 1 e 

2-CCJj e pela rejeição da Emenda nº 3-CCJ, do relator. A Presidência 

comunica ao Plenário o recebimento do Ofício nº 97/90, do Presidente 

da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 29/11/90. É 

aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por um décimo 

da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 

Plenário. 

Em 11/12/90, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 4º, do Regimento 

I nterno. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº ... 

VPL/. 



• 
e 

• 
• 

,. 
t - 1\ t . • ,- . [() - o ,- r, U T 1\ nos 
.. ~ 1-; li I' .. -: J\ . t.. ;' L:. í 1-'\ '-

. ' 

.. .. ~ I ' • 

17 rJ 7 ;::::; 

. I 

r - r ' /r" '") 
! . I ,,' 

' ... ' • 1_, ~ : ' . _ 

I' ~ c '.'; ., 
" • I I I~ I, t : v 

... • I 

Em :> de março de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 
a r t . 6 5 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n g 179, de 1990 , 
constante dos autógrafos junto que "dispõe sobre o regime de presta­
ç ão de serviços públicos pela iniciativa privada , previsto no art . 
1 75 da Consti tuição , e regula a concessão de obra pÚblica". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Ex c e lência p rotestos de estima e consideração . 

PRIMEIRA SECRrI'ARI.a. 

Em cl1 I) ~ I 9J\ ~o Senhor 
Soc:r~rio. G~ :~ ~esa. C)~ --~-

~utad. INOC~NCIO OLIV ... ----­
rrimeiro Secretório c----

A Sua Excelência o Senhor 
Deput ado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

ít-
SENADOR DIRCE? CARNEIRO 

Primeiro i ecre tário 

/ 

DD . Primei r o Secret ário da Câmara dos Deputados 
mel· 
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como ac~b .... mos de Vtõl. ao conléU'110 PI(-'vJ-.lo n o a I t 1 7~, 

úniCO, d~ L~i Fundam~nl~1 

Com lndlscutiv~ l a~~~nto r~gl~€nl~l . o pro~~to tam-

POUCO c.on~c\gl- õl 

com qu~lqu c r dos prln c iplos lnrorm ~dol p~ do nUS5U 011 €lto Adnl)nl~ -
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 179, DE 1990 

Dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela 
iniciativa privada, previsto no art. 175 da Constituição, e regula a 
concessão de obra pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As concessões de serviços públicos e de obras, na administração 
direta e indireta, reger-se-ão pelo art. 175 da Constituição Federal, pelas 

. normas legais e pelas cláusulas dos respectivos contratos. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adap­
tarão a sua legislação para cumprir o determinado na presente lei, sem 
prejuízo do atendimento às peculiaridades locais. 

Art. 2.° Para os fins desta lei, considera-se concessão de serviço públi­
co a transferência de sua prestação, feita pelo titular, a pessoa física, a en­
tidade particular ou a entidade estatal alheia à esfera político-administrati­
va do concedente. 

Art. 3.° Toda concessão dependerá de lei específica que a autorize e lhe 
fixe os termos. 

Parágrafo único . O Poder Executivo expedirá ato justificando a conve­
niência da outorga de concessão, caracterizando seu objeto e indicando pra­
zo, condições de execução, fiscaliZíação e extinção, assim como as diretrizes 
para o edital e regulamento do serviço. 

Art. 4.° Toda concessão deverá ser precedida de licitação, nos t ermos 
da legislação própria e com integral atendimento aos princípios da legali­
dade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Art. 5.° A concessão de serviço público será formalizada mediante con­
trato. 

Art. 6.0 Toda concessão pressupõe a prestação de serviço adequado, 
impõe a justa remuneração do capital do concessionário e importa na per­
manente fiscalização pelo poder público concedente. 

~ 
§ 1.0 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, atualidade e generalidade na sua prestação e modi­
cidade das tarifas. 

§ 2.° A atualidade do serviço concedido compreende a modernidade do 
equipamento e instalações, bem assim a sua ampliação na medida das ne-
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_"";'a@!ssidades dos usuários, atendidos os padrões contratualmente estabelecidos 
e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§ 3.° A remuneração do concessionário deverá ser assegurada, basica­
mente, pela cobrança de tarifas. 

§ 4.° A política tarifária será sempre definida buscando harmonizar a 
exigência de manutenção de serviço adequado, a justa remuneração do capi­
tal do concessionário e a obrigatória modicidade das tarifas, que poderão 
ser diferenciadas, levando-se em conta sua acessibilidade ao poder aquisi­
tivo dos distintos segmentos de usuários. 

§ 5.° No atendimento às peculiaridades intrísecas a cada serviço conce­
dido, poderá o poder concedente estabelecer, em favor do concessionário, 
outras fontes de receita acessórias à cobrança de tarifas, com vistas a asse­
gurar a justa remuneração do capital investido. 

Art. 7.° O cálculo das tarifas deverá orientar-se pelo custo do bem ou 
do serviço suprido, pela modicidade das tarifas e pela justa remuneração 
do capital do concessionário, reservando-se o poder concedente o direito de: 

I - incorporação de um sobre custo à tarifa, sob a forma de taxa, vin­
culado à finalidade inerente ao próprio serviço; 

li - redução ou congelamento da tarifa por interesse público, p.odendo 
o contrato prever os mecanismos e critérios adequados para o ressarclffiento. 

Art. 8.° Considera-se justa a remuneração do capital que atenda aos 
seguintes fatores: 

I - as despesas de exploração; 
II - quota de depreciação, compatível com os prazos e com o regime de 

depreciação; 
III - quota de amortização de despesas pré-operacionais; 

IV - quota de reversão; 
V - os encargos financeiros da empresa; 
VI - o pagamento de tributos e despesas previstas ou autorizadas pela 

lei ou pelo contrato; 
VII - as reservas para atualização e ampliação do serviço; 

VIII - o lucro da empresa. 
Parágrafo único . O contrato poderá ainda prever: 

a) uma retribuição crescente em função da diminuição do custo do ser­
viço; 

b) uma reserva de estabilização, destinada a suprir as faltas e receber 
os excessos correspondentes às variações de custo dentro de cada período. 

Art. 9.° Os contratos poderão prever mecanismos de revisão períódica 

• 

das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro original- .. 
mente existente. ... 

Art. 10" Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a • 
sua prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstas 

em lei; 
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IV - retomar a prestação do serviço, nos casos previstos em lei; 

V - fixar tarifas e revê-las, na forma da lei do contrato; 

VI - extinguir a concessão, na forma e nos casos previstos em lei e no 
contrato; 

VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço 
e as cláusulas contratuais da concessão; 

VIII - garantir ao concessionário a integridade dos bens necessários 
à prestação do serviço; 

IX - zelar pela boa qualidade do serviço, receber e apurar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das 
providências tomadas; 

X - promover as desapropriações úteis ou necessárias ao bom funcio­
namento da concessão. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço concedido poderá ser feita 
por comissão de que participe um representante da empresa concessionária 
ou por órgão técnico do concedente, com a colaboração do representante da 
concessionária, na forma regulamentar e contratual. 

Art. 11. Incumbe ao concessionário: 

I - prestar serviço adequado, na forma regulamentar e contratual; 

II - manter em dia o inventário e tombamento dos bens vinculados à 
concessão; 

In - cobrar as tarifas, na forma fixada ao contrato de concessão; 

IV - usar o domínio público necessário à execução do serviço; 

V - prestar, geralmente com exclusividade, o serviço concedido na área 
de privilégio; 

VI - prestar contas da gestão do serviço ao concedente e aos usuários 
nos termos definidos no contrato; 

VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço 
e as cláusulas contratuais da concessão; 

VIII - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qual­
quer época, às obras e instalações compreendidas na concessão, bem assim 
aos registros contábeis do concessionário. 

Parágrafo único. As contratações feitas pelo concessionário serão re­
gidas pelas disposições de direito privado, não se estabelecendo nenhuma 
relação entre os contratados do concessionário e o poder concedente. 

Art. 12 . São cláusulas essenciais do contrato de concessão: 

I - o objeto, a área e o prazo da concessão; 

II - o modo, a forma e as condições de prestação do serviço; 

III - os direitos e obrigações do concedente e do concessionário; 

IV - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do 
serviço; 

V - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o 
concessionário, sua forma de aplicação e a autoridade competente para 
impô-las; 

VI - a retribuição do capital e o procedimento para a revisão dos 
custos e das tarifas; 
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são 
rescisão contratual, de encampação e de rever-

IX - a prorrogação do contrato, desde que prevista na lei autoriza­
dora e no edital de licitação; 

X - a forma de fiscalização dos métodos e práticas de execução do 
serviço; 

XI - a exigência de publicação do balanço do concessionário; 

XII - o foro e o modo amigável de solução das divergências contra­
tuais, inclusive mediante juízo arbitral. 

Art. 13, A execução do contrato de concessão é de responsabilidade 
direta e pessoal do concessionário, que responderá por todos os prejuizos 
dela decorrentes, causados ao concedente, aos usuários ou a terceiros, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização pelo órgão com­
petente. 

Art. 14. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato 
de concessão, desde que expressamente autorizada pelo pOder concedente. 

§ 1.0 A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 

§ 2.0 O sub concessionário se sub-rogará em todos os direitos e obriga-
ções da sub concedente, dentro dos limites da subconcessão. 

Art. 15. 'Extingue-se o contrato de concessão: 
I - pela expiração do prazo da concessão; 

Ir - pela encampação ou resgate; 

IrI - pela rescisão, unilateral ou bilateral, do contrato de concessão; 
IV - pela falência do concessionário. 

§ 1.0 Extinta a concessão, retornam ao poder concedente os direitos e 
privilégios transferidos ao concessionário, com a reversão ao poder pÚblico 
competente de todos os bens vinculados à prestação do serviço. 

§ 2.° A reversão ao término do prazo contratual será feita sem inde­
nização. 

§ 3.° Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço, pelo 
poder público competente, procedendo-se oportunamente aos levantamen­
tos, avaliações e liquidações necessárias. A assunção do serviço autoriza a 
ocupação e a utilização das instalações, equipamentos, material e pessoal do 
ex-concessionário, que forem considerados essenciais à continuidade do 
serviço. 

Art. 16, Considera-se encampação ou resgate a retomada do serviço 
pelo poder concedente, durante o prazo da concessão, por motivo de interes­
se público ou conveniência administrativa, mediante pagamento da indeni­
zação adequada, de modo a ser respeitado o equilíbrio econômico-finan­
ceiro do contrato de concessão. 

Art. 17. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará a aplica­
ção das sanções contratuais ou a rescisão unilateral da concessão, a cri-

• 

tério do poder concedente, respeitadas as disposições deste artigo e as • 
normas convencionadas entre as partes. 

§ 1.0 A rescisão unilateral da concessão poderá ser declarada pelo 
poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma comprovadamente 
inadequada; 
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II - o concessionano perder as condições econômicas, técnicas 
racionais para manter a adequada prestação do serviço concedido; 

III - o concessionário descumprir reiteradamente cláusulas contratuais 
ou dispositivos legais ou regulamentares concernentes à concessão; 

IV - o concessionário, sem justa causa, paralisar o serviço ou concorrer 
para tanto, ou prestá-lo de forma deficiente ou inadequada. 

§ 2.° A declaração da rescisão unilateral da concessão deverá ser pre­
cedida da verificação da inadimplência do concessionário em processo admi­
nistrativo, realizado por comissão de que participe um representante do 
concessionário, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 3.° Verificada a inadimplência, a rescisão unilateral será formali­
zada por ato motivado do poder concedente. 

Art. 18. O contrato de concessão também poderá ser rescindido por 
iniciativa do concessionário, no caso de descumprimento das normas con­
tratuais pelo concedente, mediante ação especialmente intentada para este 
fim, após proferida a decisão do Poder Judiciário. 

Art. 19. A rescisão bilateral, ou por acordo, será precedida de justifi­
cação do poder concedente, que indique a conveniência do distrato, devendo 
o instrumento de rescisão conter regras detalhadas sobre composição pa­
trimonial, decorrente da antecipação do término da concessão, que somen­
te produzirão efeitos após a aprovação do Poder Legislativo. 

Art. 20. O poder concedente poderá, excepcionalmente, intervir na 
concessão, com o fim exclusivo de assegurar a regularidade da prestação 
do serviço e o fiel cumprimento do contrato, do regulamento e das normas 
legais pertinentes. 

§ 1.0 A intervenção far-se-á por ato motivado do poder concedente, 
que conterá a designação de interventor, o prazo da intervenção, que não 
poderá exceder a 90 (noventa) dias, os Objetivos e limites da medida e a 
previsão de indenização ao concessionário, se este não tiver dado causa à 
intervenção. 

§ 2.° Cessada a intervenção, se não houver rescisão unilateral do 
com"ato, a administração do serviço será devolvida ao concessionário. 

Art. 21 . O disposto nesta lei aplica-se à concessão de obra pública, pela 
qual recursos privados são utilizados para a realização de uma obra pú­
blica, mediante gestão empresarial e fiscalização do poder público, atendi­
das as disposições seguintes: 

I - a concessão de obra poderá referir-se à construção, reforma, am­
pliação, conservação e exploração de quaisquer obras públicas, desde que 
não vedadas pelas normas constitucionais nem com elas incompatíveis; 

II - a concessão de obra pública somente poderá ser outorgada a 
empresa brasileira de capital nacional (art. 171, inciso lI, da Constituição 
Federal) ; 

III - o concessionário poderá ser um consórcio de sociedade, consti­
tuído especificamente para o fim de obter uma concessão de obra públi­
ca, desde que a liderança pertença a empresa brasileira de capital nacional ; 

IV - o concessionário deverá incluir em seu objeto social, a explora­
ção da concessão e a prestação de serviços conexos; 

V - além do pedágio e de outras tarifas, o concessionário de obra pú­
blica poderá ser remunerado, nas obras viárias, nos termos previstos no 
contrato de concessão, pela renda proveniente da exploração de áreas ou 
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nas de serviço ou de lazer ou repouso, existentes na faixa de domínio da 
obra pública, ou na zona contígua, nos casos de desapropriação extensiva; 

VI - o poder concedente poderá garantir, no contrato de concessão, 
uma receita bruta mínima ou, no caso de obras viárias, o correspondente 
a um tráfego mínimo, durante o primeiro terço do prazo da concessão; 

VII - o poder concedente, por si ou por entidades financeiras por 
ele controladas direta ou indiretamente, poderá, mediante autorização le­
gislativa específica para cada caso, dar garantias a títulos emitidos pelo 
concessionário ou a empréstimo por ele tomado para obter recursos neces­
sários à execução da obra pública, bem como fornecer diretamente recur­
sos para esse fim, visando permitir a fixação de tarifas que possam atender 
ao previsto nesta lei; 

VIII - o poder concedente poderá, a seu critério e conforme ficar 
expressamente previsto no contrato de concessão, exigir uma garantia 
(performance bond) do fiel cumprimento, pelo concessionário, das obriga­
ções do contrato de concessão, constituindo, todavia, o contrato de concessão, 
em princípio, a garantia do poder concedente; 

IX - o valor do pedágio e de outras tarifas fixadas no contrato obede­
cerão ao disposto nos arts. 7.° e 8.° desta lei; 

X - as desapropriações necessárias ou úteis serão realizadas pelo 
concedente, por sua conta, na forma estabelecida no contrato, sem prejuízo 
da delegação de poderes ao concessionário para intentar as respectivas ações, 
respeitadas as disposições legais pertinentes. 

Art. 22. O concessionário poderá oferecer em caução, troca de finan­
ciamento ou prestação de garantia, a entidades financeiras públicas inter­
nas, o valos dos créditos a que fizer jus em razão do contrato de concessão. 

Art. 23 . O Poder Legislativo que autorizar a concessão fixará os cri­
térios para a cobrança de pedágios, as distâncias entre os postos arrecadado­
res e as categorias de veículos, em função do desgaste que provocam nas 
estradas. 

Parágrafo único. O concessionário arrecadará os valores e registrará 
como ingresso seu o produto arrecadado, cujo montante integrará suas 
receitas para efeito de acerto periódico de contas. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 175 da Constituição dispõe expressamente que: 

"Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, dire­
tamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através 
de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permlsslOnanas 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permisão. 

III - os direitos dos usuários; 

III - política t a rifária; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado." 

• 

• 
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Encontra-se inserido, portanto, em dispositivo constitucio?al especí~ico, 
não apena.s a reserva à AdministraC}ão, no toc~nte à pre~t~çao de .s~rvl,!os 
públicos, mas também o regime dessa prestaçao, o reqmslto da l1cltaçao, 
para a hipótese de a Administração não ,prestar tais serviços direta~ente, 
bem assim o comando ao legislador ordinário, para a regulamentaçao da.s 
concessões e permissões. 

É usual, entre os rudministrativistas, a divisão dos s·erviços públicos em 
duas grandes vertentes. A primeira compreende os serviços "próprios do 
Estado", que incluem aqueles relacionados com a.s atribuições do poder 
público. Destacam-se entre eles os serviços de saúde pública, segurança, 
polícia e justiça. São eles, como regra, prestados diretamente por órgãos do 
Estado, porquanto trazem sUbjacente o poder de império estatal, como 
'requisito indispensável à sua eficácia. 

De outra parte, colocam-se os serviços "impróprios do Estado", denomi­
nação utilizada para abarcar um sem-número de atividades, também volta­
das para o atendimento à coletividade, ma.s que, com ganho de eficiência 
e com economia de recursos públicos, podem ser prestadas por órgãos des­
centralizados do Estado ou ter sua execução transferida a particulares, que 
os executem mediante remuneração, sob regulamentação e controle do 
poder público. 

_ Já vem de muito o clamor nacional pelo aumento da eficiência na 
.. prestaC}ão de serviços públicos, quer com respeito àqueles executados direta­

mente por órgãos -estatais, quer no que concerne àqueles cuja execução é 
tran~ferida a partiCulares. Do mesmo modo, já é longa a história da insu­e ficiência crônica de recursos públicos para atender às necessidades da 
população bra.sileira ou relatos e comprovações de má aplicação dos recur­
sos arrecadados do sofrido contribuinte. 

Diante de tal quadro, a outorga de concessões de serviço, pelo poder 
público, a particulares, coloca-se como um meio eficaz de redirecionamento 
da aplicação de recursos públicos, ao mesmo tempo em que a administra­
ção reserva a si o poder de regulamentar os serviços concedidos. Do mesmo 
modo se colocam as concessões de obras, através das quais, o combalido 
erário é substituído, no papel de financiador de obras públicas e no papel 
de receptor das tarifas ou preços gerados pelos serviços, por ágeis empreen­
dedores priva,dos. 

As diversas definições de serviços concedidos convergem em uma só 
direção. São eles serviços públicos, executooos por particulares, mediante 
uma concessão. O particular os executa, tendo como contrapartida o paga­
mento, pelos usuários, de tarifas. Os riscos da concessão são assumidos pelo 
particular e a 'ex-ecução dos serviços se faz em nome do particular. Todavia, 
a regulamentação e a fiscalização dos serviços concedidos permanecem nas 
mãos do poder público, uma vez que a outorga se dá tendo em vista o 
interesse coletivo e não o interesse particular ou a capacidade financeira do 
concessionário. Há que acrescentar que inexiste transferência de proprie-

A da,de de bem algum pelo poder público ao concessionário. O concessionário 
.., assume os ônus, os riscos e os frutos da concessão. 

A Constituição de 1967, com a redação dada -pela Emenda Constitucio­
e nal n.o 1, de 1969, já dispunha sobre a matéria, em seu art. 167: 

"Art. 167. A lei disporá sobre o regime das empresas conces­
sionárias de serviços públicos federais, estaduais e municipais, esta­
belecendo: 

I - obrigação de manter serviço adequado; 
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II - tarifas que permitam a justa remuneração d'J capital, o 
melhoramento e a expansão dos serviços e assegurem o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato; e 

lI! - fiscalização permanente e revisão periódica das tarifas, 
ainda que estipuladas em contrato anterior." 

Observe-se que o legislador ,constitucional cuidou, então, de remeter a 
matéria das concessões para o legislador ordinário, delimitando, entretanto, 
<desde logo, obrigações e parâmetros, tais como a manutenção de serviço 
adequado, a justa remuneração do capital, através de tarifas - devendo 
estas assegurar, ademais, o melhoramento e a expansão dos serviços. Há 
previsão, pois, para a fiscalização permanente dos serviços e para a revisão 
periÓdica das tarifas. 

O legislador constitucional de 1988 não se afastou muito desse caminho. 
Como se viu, o art. 175 da Constituição de 1988 introduziu a obrigatoriedade 
da licitação, sempre que houver outorga de serviços concedidos. A par disso, 
determinou que, dentre as matérias d e que se iria ocupar o legislador ordi­
nário, tivesse lugar de destaque o contrato, sua p.rorrogação, as condições 
de caducidade, fiscalização e rescisão. Determinou, ainda, que o legislador 
ordinário dispusesse acerca dos direitos dos usuários de serviços concedidos. 

A proposição que ora oferecemos à consideração desta Casa do Con-A 
gresso Nacional objetiva atender aos ditames do art. 175 da Constituição,., 
no que tange às concessões de serviços públicos e de obra pública. A conces-
são de serviço público é definida no art. 2.° do projeto, como a transferên- . 
cia da prestação de serviço 'público, feita pela Administração a uma pessoa . 
fisica, a uma entidade particular ou a uma entidade estatal que exerça 
atribuições fora da esfera político-ad11'4llistrativa do poder concedente. Por 
seu turno, o art. 21 do proj eto define a concessão de obra pública. como 
aquela mediante a qual recursos privados são utilizados para a realização 
de uma obra pública, mediante gestão empresarial e fiscalização do poder 
·público. 

Na 'elaboração do presente proj eto de lei, tivemos a ventura de receber, 
após soUcitação nossa, inúmeras sugestões do insigne pUblicista Celso Antô­
nio Bandeira de Mello, que, com patriotismo e espírito público, entregou-se 
com denodo à árdua tarefa de examinar versão preliminar da proposta. As 
alterações sugeridas pelo grande jurista foram, em sua esmagadora maio­
ria, acatadas. Recebemos, ainda, sugestões do eminente jurista José Afonso 
da Silva, tendo algumas delas sido incorporadas ao texto . Visamos, com 
isso, submeter a esta Casa uma proposta de legislação adequada a·os tempos 
atuais, escorreita ·em sua juridicidade e constitucionalidade e apta a entrar 
em vigor, após a incorporação dos aperfeiçoamentos, que certamente os 
nossos nobres Pares no Congresso Nacional ofer,ecerão. 

As diretrizes constitucionais foram plenamente atendidas no texto do 
projeto. Minudenciou-se a questão das tarifas e dos cüntratos, assim como 
as obrigações dos concessionários. Cuidou-se, também com minúcias, da ..a. 
extinção do contrato de concessão e das conseqüências jurídicas decorren - . 
teso Por outro lado, a concessão de obra pública m ereceu lugar de de taque, 
voltando-se para a construção, reforma, ampliação, cons·ervação e explo­
ração de quaisquer obras públicas, exceto aquelas atingidas por vedaçãoA. 
constitucional. Em face de sua natureza, restringiu-se a outorga de conces-" 
sões de obras públicas a empresas brasileiras decapitaI nacional, tal como 
definidas no art. 171 da Constituição. 

Estamos certos de que a presente proposição irá ofer,ecer à Nação bra­
sileira um conjunto de normas de proteção, no que tange à correta presta-
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ção de serviços públicos, ao mesmo tempo em que oferecerá ao Esta "".tgtrIiQO'l . 
meios, dotados de transparência inequívoca, para transferir, com muito 
mais intensidade, atividades para o setor privado, sem prejuízo do dever de 
fiscalização estatal sobre esses serviços. contamos, assim, com o apoio dos 
nossos nobres Pares desta Casa, para a iniciativa. 

Sala da Sessões, 18 de outubro ,de 1990. - Senador Fernando Henrique 
Cardoso. 

(A Comissão de Const i tuição, Justiça e Cidadania - decisão 
terminativa.) 

PubllcltClo no pCN (Seção lI), de 19-10-90 
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Dispõe sobre o regime de prestação de 
serviços públicos pela iniciativa 
privada, previsto no art. 175 da 
Constituição, e regula a concessão de 
obra pública . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- As concessões de serviços públicos e de 

obras públicas, nas administrações direta e indireta, reger-se-ão 
pelo art . 175 da Constituição Federal, por esta Lei e demais normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos respectivos contratos. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os 
Munic ípios adaptarão a sua legislação para cumprir o determinado na 
presente Lei, sem prejuízo do atendimento às peculiaridades locais. 

Art. 2 Q 
- Para os fins desta Lei, considera-se conces­

são de serviço público a transferência de sua prestação, feita pelo 
titular, a pessoa física, a entidade particular ou a entidade estatal 
alheia à esfera pOlítico-administrativa do concedente . 

Art. 3 Q 
- Toda concessão dependerá de lei específica 

que a autorize e lhe fixe os termos . 

tificando 
objeto e 
extinção, . 
servlço. 

Parágrafo único - O Poder Executivo expedirá ato jus­
a conveniência da outorga da concessão, caracterizando seu 
indicando prazo, condições de execução, fiscalização e 
aSSlm como as diretrizes para o edital e regulamento do 

Art. 4 Q 
- Toda concessão deverá ser precedida de lici­

tação, nos termos da legislação própria e com integral atendimento 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e pUblicida­
de . 

Art. 5 Q 
- A concessão de serviço público será formali­

zada mediante contrato. 
Art. 6 Q 

- Toda concessão pressupõe a prestação de ser­
viço adequado, impõe a justa remuneração do capital do concessionário 
e importa na permanente fiscalização pelo poder público concedente. 

§ 1 Q - Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, atualidade e generalidade 
na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2 2 - A atualidade do serviço concedido compreende a 
modernidade do equipamento e instalações, bem assim a sua ampliação 
na medida das necessidades dos usuários, atendidos os padrões contra­
tualmente estabelecidos e a manutenção do equilíbrio econômico-fin~ r 
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§ 3 2 - A remuneraçao do concessionário deverá ser as­

segurada, basicamente, pela cobrança de tarifas. 
§ 4 2 -A política tarifária será sempre definida bus­

cando harmonizar a exigência de manutenção de serviço adequado, a 
justa remuneração do capital do concessionário e a obrigatória modi­
cidade das tarifas, que poderão ser diferenciadas levando-se em conta 
sua acessibilidade ao poder aquisitivo dos distintos segmentos de 
usuários. 

§ 52 - No atendimento às peculiaridades intrínsecas a 
cada serviço concedido, poderá o poder concedente estabelecer, em 

-favor do concessionário, outras fontes de receita acessórias à 
cobrança de tarifas, com vistas a assegurar a justa remuneração do 
capital investido. 

Art. 7 2 - O cálculo das tarifas deverá orientar-se pe­
lo custo do bem ou do serviço suprido, pela modicidade das tarifas e 
pela justa remuneração do capital do concessionário, reservando-se o 
poder concedente o direito de: 

I - incorporação de um sobre custo à tarifa, sob a 
forma de taxa, vinculado à finalidade inerente ao próprio serviço; 

11 - redução ou congelamento da tarifa por interes­
se público, podendo o contrato prever os mecanismos e critérios ade­
quados para o ressarcimento. 

Art. 82 - Considera-se justa a remuneração do capital 
que atenda aos seguintes fatores: 

I - as despesas de exploração; 
11 - quota de depreciação, compatível com os prazos e 

com o regime de depreciação; 
111 - quota de amortização de despesas pré-operacionais; 

IV - quota de reversão; 
V - os encargos financeiros da empresa; 

VI - o pagamento de tributos e despesas previstas ou 
autorizadas pela lei ou pelo contrato; 

VII - as reservas para atualização e ampliação do servi-
ço; 

VIII - o lucro da empresa. 
Parágrafo único - O contrato poderá ainda prever: 
a) uma retribuição crescente em função da diminuição 

do custo do serviçoi 
b) uma reserva de estabilização, destinada a suprir as 

faltas e receber os excessos correspondentes às variações de custo 
dentro de cada período. 

Art. 9 2 
- Os contratos poderão prever mecanismos de 

revisão periódica das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econô­
mico-financeiro originalmente existente. 

Art. 10 - Incumbe ao poder concedente: 
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar per­

manentemente a sua prestação; 
11 - aplicar as penalidades regulamentares e contra-

tuais i 
111 - intervir na prestação do serviço, nos casos e con- ~ 

dições previstos em lei; f 
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IV - retomar a prestação do servlço, nos casos previs-
tos em lei; 

V - fixar tarifas e revê-las, na forma da lei e do 
contrato; 

VI - extinguir a concessão na forma e nos casos pre­
v ist os em l e i e no contrato; 

VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen­
tares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VIII - garantir ao concessionário a integridade dos bens 
neces s á rios à prestação do serviço; 

IX - zelar pela boa qualidade do serviço, receber e 
apurar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, 
em até trinta dias , das providências tomadas; 

X - promover as desapropriações úteis ou necessárias 
ao bom funcionamento da concessão. 

Parágrafo único - A fiscalização do serviço concedido 
poderá ser feita por comissão de que participe um representante da 
empresa concessionária ou por órgão técnico do concedente, com a co­
laboração do representante da concessionária, na forma regulamentar e 
contratual . 

Art . 11 - Incumbe ao concessionário: 
I - p restar serviço adequado na forma regulamentar e 

c ontratual; 
II - manter em dia o inventário e tombamento dos bens 

vinculados à c oncessao; 
I II - cobrar as tarifas na forma fixada no contrato de 

c onc essão ; 
IV - usar o domínio público necessário à execução do 

· s ervlço ; 
V - prestar, geralmente com exclusividade, o serviço 

c oncedido n a área de privilégio ; 
VI - prestar contas da gestão do serviço ao concedente 

e aos usuários nos termos definidos no contrato; 
VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen­

t ares do s erviço e as cláusulas contratuais da concessão ; 
VIII - permitir aos encarregados da fiscalização livre 

acesso, em qualquer época, às obras e instalações compreendidas na 
concessão , bem assim aos respectivos registros contábeis. 

Parágrafo único - As contratações feitas pelo conces­
sionário serão regidas pelas disposições de direito privado, não se 
e stabelecendo nenhuma relação entre os contratados do concessionário 
e o poder c oncedente. 

Art . 12 - São cláusulas essenciais do contrato de con-
c essã o : 

I - o objeto , a área e o prazo da concessão : 
I I - o modo, a forma e as condições de prestação do 

· servlço ; 
I II - os direitos e obrigações do concedente e do con-· ,. c eSS l onarlO ; 

IV - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e 
utilização do ser vlç o ; 
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v - as penalidades contratuais e administrativas a que 
se sujeita o concessionário, sua forma de aplicação e a autoridade 
competente para impô-las i 

VI - a retribuição do capital e o procedimento para a 
revisão dos custos e das tarifasi 

VII - as hipóteses de rescisão contratual, de encampação 
e de reversao da concessaOi 

VIII - as indenizações, quando for o casoi 
IX - a prorrogação do contrato, desde que prevista na 

lei autorizadora e no edital de licitaçãoi 
X - a forma de fiscalização dos métodos e práticas de 

' execução do serviçoi 
XI - a exigência de publicação do balanço do conces-

sionárioi 
XII - o foro e modo amigável de solução das divergên­

cias contratuais, inclusive mediante juízo arbitral. 
Art. 13 - A execução do contrato de concessão é de 

responsabilidade direta e pessoal do concessionário, que responderá 
por todos os prejuízos dela decorrentes, causados ao concedente, aos 
usuários ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabi­
lidade a fiscalização pelo órgão competente. 

Art. 14 - É admitida a subconcessão, nos termos pre­
vistos no contrato de concessão, desde que expressamente autorizada 
pelo poder concedente. 

§ 1 Q 
- A outorga de subconcessão será sempre precedida 

de concorrência. 
§ 2 Q - O subconcessionário se sUb-rogará todos os di­

reitos e obrigações da subconcedente, dentro dos limites da subcon-
cessa0. 

Art. 15 - Extingue-se o contrato de concessão: 
I - pela expiração do prazo da concessão i 

11 - pela encampação ou resgatei 
111 - pelas rescisão, unilateral ou bilateral, do con­

trato de concessaOi 
IV - pela falência do concessionário. 

§ 1 Q 
- Extinta a concessão, retornam ao poder conce­

dente os direitos e privilégios transferidos ao concessionário, com a 
reversão ao Poder Público competente de todos os bens vinculados à 
prestação do serviço. 

§ 2 Q 
- A reversão ao término do prazo contratual será 

feita sem indenização. 
§ 3 Q 

- Extinta a concessão haverá a imediata assunção 
do serviço, pelo Poder Público competente, procedendo-se oportunamen­
te aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. A assun­
ção do serviço autoriza a ocupação e a utilização das instalações, 
equipamentos , material e pessoal do ex-concessionário que forem con­
siderados essenciais à continuidade do serviço. 

Art. 16 - Considera-se encampação ou resgate a retoma­
da do serviço pelo poder concedente, durante o prazo da concessão, 
por motivo de interesse público ou conveniência administrativa, 
mediante pagamento da indenização adequada, de modo a ser respeitad~~ 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão. ~\ 

/ 
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Art. 17 - A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará a aplicação das sanções contratuais ou a rescisão unilate­
ral da concessão, a critério do poder concedente, respeitadas as dis­
posições deste artigo e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1 2 - A rescisão unilateral da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma c om­
provadamente inadequada; 

11 - o concessionário perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço 
c onc e d i do ; 

111 - o concessionário descumprir reiteradamente cláusu­
las contratuais ou dispositivos legais ou regulamentares concernentes 
à concessão ; 

I V - o concessionário, sem justa causa, paralisar o 
serviço ou c oncorrer para tanto, ou prestá-lo de forma deficiente ou 
inadequada . 

§ 2 2 - A declaração da rescisão unilateral da conces­
são deverá s er precedida da verificação da inadimplência do conces­
sionário em processo administrativo, realizado por comissão de que 
participe um representante do concessionário, assegurado o direito de 
ampla defesa . 

§ 3 2 - Verificada a inadimplência, a rescisão unilate­
ra l será f ormalizada por ato motivado do poder concedente. 

Art . 18 - O contrato de concessão também poderá ser 
r esc i ndido por iniciativa do concessionário, no caso de descumprimen­
to das normas contratuais pelo concedente, mediante ação especialmen­
t e i ntentada para este fim, após proferida a decisão do Poder 
J udiciário . 

Art. 19 - A rescisão bilateral, ou por acordo , será 
p recedida de justificação do poder concedente, que indique a conve­
niênci a do d istrato, devendo o instrumento de rescisão conter regras 
detalhadas sobre composição patrimonial , decorrente da antecipação do 
t érmino d a c oncessão , que somente produzirão efeitos após a aprovação 
do Poder Legi slativo . 

Art . 20 - O poder concedente poderá, excepcionalmente, 
inte r v ir na c oncessao , com o fim exclusivo de assegurar a regularida­
de da p restação do serviço e o fiel cumprimento do contrato, do regu­
l ame nto e d a s normas legais pertinentes. 

§ 1 2 - A intervenção far-se-á por ato motivado do po­
der c oncedente, q ue conterá a designação de interventor, o prazo da 
inter venção , que não poderá exceder a noventa dias, os objetivos e 
l imites da medida e a previsão de indenização ao concessionário, se 
este não tiver dado causa à intervenção. 

§ 2 2 - Cessada a intervenção, se não houver rescisão 
unilateral do contrato, a administração do serviço será devolvida ao 
c oncessionári o . 

Art. 21 - O disposto nesta Lei aplica-se à concessão 
de obr a públ ica , pela qual recursos privados são utilizados para a 
r ealização de uma obra pública, mediante gestão empresarial e 
l ização do Poder Público, atendidas as disposições seguintes: 
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I - a concessão de obra poderá referir-se à constru­
çao, reforma, ampliação, conservação e exploração de quaisquer obras 
públicas, desde que não vedadas pelas normas constitucionais nem com 
elas incompatíveis; 

11 - a concessão de obra pública somente poderá ser ou­
torgada a empresa brasileira de capital nacional (art. 171, inciso 11 
da Constituição); 

111 - o concessionário poderá ser um consórcio de socie­
dades, constituído e s pecific amente para o fim de obter uma concessão 
de obra pública, desde que a liderança pertença a empresa brasileira 
de c apital nacional ; 

IV - o concessionário deverá incluir em seu objeto so­
c ial a explor ação d a concessão e a prestação de serviços conexos; 

V - além do pedágio e de outras tarifas, o concessio­
nári o de obra pública poderá ser remunerado, nas obras viárias, nos 
termos previstos no contrato de concessão, pela renda proveniente da 
expl oração de áreas ou zonas de serviço ou de lazer ou repouso, exis­
tentes na faixa de domínio da obra pública, ou na zona contígua, nos 
casos de desapropriação extensiva; 

VI - o poder concedente poderá garantir, no contrato 
de concessão , uma receita bruta mínima ou, no caso de obras viárias, 
o correspondente a um tráfego mínimo, durante o primeiro terço do 
prazo da concessão ; 

VII - o poder concedente, por si ou por entidades finan­
ceiras por ele controladas direta ou indiretamente, poderá, mediante 
autorização legislativa específica para cada caso, dar garantias a 
t í tulos emitidos pelo concessionário ou a empréstimo por ele tomado 
para obter recursos necessários à execução da obra pública, bem como 
f ornecer diretamente recursos para esse fim, visando permitir a fixa­
ç ão de tarifas que possam atender ao previsto nesta Lei ; 

VIII - o poder concedente poderá, a seu critério e con­
forme ficar expressamente previsto no contrato de concessão, exigir 
uma garantia (performance bond) do fiel cumprimento, pelo concessio­
nár i o , das obrigações do contrato de concessão, constituindo, 
todavi a , o c o ntrato de concessão, em princípio, a garantia do poder 
c oncedente ; 

IX - o valor do pedágio e de outras tarifas fixadas no 
c ontr ato obedecerão ao disposto nos arts. 7 Q e 8 Q desta Lei; 

X - a s desapropriações necessárias ou úteis serão rea­
l izadas pelo concedente, por sua conta, na forma estabelecida no 
c on t r ato, sem prejuízo da delegação de poderes ao concessionário para 
intentar as respectivas ações, respeitadas as disposições legais per­
tinentes . 

Art . 22 - O concessionário poderá oferecer em caução , 
troca de financiamento ou prestação de garantia, a entidades finan­
ceiras públicas internas, o valor dos créditos a que fizer jus em ra­
zao do contrato de concessão. 

Art. 23 - O Poder Legislativo que autorizar a conces­
são fixará os critérios para a cobrança de pedágios, as distâncias 
entre os postos arrecadadores e as categorias de veículos, em funçãorv do desgaste q ue provocam nas estradas. ~ \ 
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Parágrafo único - O concessionário arrecadará os valo­
res e registrará como ingresso seu o produto arrecadado, cujo montan­
te integrará suas receitas para efeito de acerto periódico de contas. 

Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de s u a 
publicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :I DE MARÇO DE 1991 

~w 
SE~~~OR MAURO BENEVIDE 

PRESIDENTE 
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Defiro. Publ ique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚ 

-Z / J / 91. 

f 

Pres i dent (~ 

Brasília, 24 de abril de 1991 . 

Senhor Presidente, 

Esta Comissão, em reunião ordinária realizada 
nesta data, aprovou, unanimemente, Requerimento formulado 
pelo Senhor Deputado JOS~ CARLOS ALELUIA, no sentido de que 
o Projeto de Lei n9 202 /91 , de autoria do Senado Federal, 
que "dispõe sobre o regime de prestação de serviços públi­
cos pela iniciativa privada, previsto no art. 175 da Consti­
tuição e regula a concessão de obra pública", seja também 
examinado por esta Comissão, em razão de natureza do assunto 
de que trata. 

Desta forma, dirijo-me a V.Exa. para solici­
tar a concessão de audiência a esta Comissão para a referida 
proposição legislativa, objetivando a que se manifeste sobre 

, . 
a materla . 

Agradecendo as determinações de V.Exa., reno 
vo expressões de elevado apreço e distinta consideração. -

DePutado iL!~D ;f;PH:L/ , 
p&sidente 

Exm9 Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/ a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 202 /91 

E M E N DAS 
---------------- - ---------------------

N9 A U T O R D I S P 

01 WAGNER DO NASC H1ENTO Art . 1 5 - § 

-

- -

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 

O S I T I V O 

29 - Subs t itut iva . 

J 
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r--- EKEHDA HIlKERO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PÁGINA --, PROJETO DE LEI NIlKERO ---'1 I 
202/91 . ~. ~1~~DE~~2 __ ~ 

r------------------ HOKE DA COKISsaO ----------------_ 

COJP[[ssÃO lIE comrs'!'][m][çÃo ]E mS"lr][çA ]E lIJ)]E lRIDAÇÃO 

AUTOR --------------r 
WAGNER DO NASCIMENTO 

TEXTO/JUSTIFICACÃO 

RELATOR: Roberto Magalhães PFL/PE . 

EMENDA AO ARTIGO 15 § 2º do referioo Projeta . 

TEXTO ATUAL: " ART.15 .... 

UF ...--­

MG 
PARTIDO 

PTB 

§ 2º - A reversão ao término do prazo contratual 

ser é feit a sem indenização." 

TEXTO COM EMENDA: " Art. 

§ 2º A reversão 20 t é rmi no do prazo contra 

tUül será indeniz8vel, se demonstrór a ~restadura a n3 0 recuper~ 

ção do capi t a l investido." 

Uj u JUSTIFICAÇAO ::> ::> 
Uj ao: 
O~ 

cn 
o :z: 
.... ->< -Uj .... 
o Não se pode c8gitar em perda do acervo da ~res­

tadora concessionéria, permisionária ou autorizado de serviços ' 

p~jlico s, em ~rol do poder concedente, S0 0 pena deste enriquecer 

- se sem caUS8. 

As afirmações provêm da própria legislaç50 e 
encontram supsrte jurídico na dout ri na dominante. 

Quando o Poder Concedente transfere serviços 

de sua competência para o p3rticular, a este nã o transfere ~ro­

~riedudê algum3. 

E a própria prestadora quem prática seus inves­

timentos 2uferindo parê si retorno destes além da Qevij~ remune­

raç50 determinadaS em lei e, através destGs cô pi t31izações, úm­

plia o patrimônio através destes investimentos sempre com a ()bje 

tivo de e~~pGndir 2 / melhorúr â prestnção dos serviç os. 

~---------------------+/--------PR~KorrAR --~/----------------------------~ 
/ 

10 / 05/ 91. ffi!J~ (; ~ o 
DATA ---~L ~-~,~~--~v~~~~~~S~IN~MIU"R~A~-------------------------------
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FOmruLÍffiIO PARA APRESJEWrAÇAO ][))E EiM!Em)A 

~STR~ÇOES PARA PREENC~NTO 

.. 

1 . Este formulári o deve r a ser preenchido a maquina, assinado oel o 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em a ua­
tro v ias: original e três cópias, uma das quais servirá c omo 
recibo. 

2 . Para atender ao d ispost o no inciso 11 do art . 138 do Regiment o 
Interno, cada Emenda deverá tratar 
nas um dispositivo do Projeto . 

, 
de mate rias contidas em ap e 

3 . Quando houver assinaturas de apoiamento, estas , devidament e 
identificadas, serão apostas em outra folha deste formulari o , 
no campo Texto/Just ificação, completando-se os demais campos 
que identificam a Emenda . 

1 . EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o 
numero da Emenda, o que se rá providenciado pela Secretaria da 
Comissao . 

2 . CLASSIFICAÇÃO DA EMENDA - Não preencher este camp o . Destina- se 
a ser usado pela Comissão no ordenamento das e mendas . 

• 
• 

.,0 

~Z 3 . PROJETO DE LEI Nº - Escrever o n Q do projeto. 
~ ...J 
3~ Ex . : 1.245-A/88 Ex.: 3 .1 25/89 

4 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma : Nº DA PÁGINA / 
NQ TOTAL DE PÁGINAS . Assim, quando a Emenda tiver um a única pá 4t 
gina, esta sera numerada : 1/1; se a Emenda tiver três páginas : 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terce ira, 3/3 . ~ 

5 . NOME DA COMISSÃO 

6. AUTOR - ?reenche r com o nome parlamentar do Deput ado aut or da 
Emenda . 

7 . U. F . - Un idade da Federação . 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO /JUSTI FICAÇÃO - Deve rá ser utilizado para a redaçao do 
texto da Eme nda e , a c ritéri o do autor, de s ua justifi c a ç ã o . O 
inicio da justificação deve rá estar cl aramente separado do t e x 
to da Emenda pelo titulo próp ri o ( JUSTIFICAÇÃO) . Se o e spaç o 
for insufi c iente, deverá ser usada outra f o lha deste mesmo fo r 
mulari o . 

OBS.: Fazer referênc ia clara ao dispositivo a ser emendado ( titu­
lo . capitulo, seção, sub se ção ou artigo, caput / parágrafo . 
incis o , alinea, número ) . 
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CAMAAA DOS DEPUTADOS 
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202/91 .. 2 DE 2 
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A~OR ---------------------r 
WAGNER DO NASCIMENTO 

UF ....,--­

MG 
PARTIDO 

PTB 

que, esta 

posterior 

TEXTO/JUSTIFlCAtlO 

Logo, de nenhuma valia teria a lei que dispuse-_~ 

D matéria enfocad~ de forma divers~ 60 ~ue se ~ropôe ji 

indenização 

divergente, 

nãú está prevista no c ontrato , ou lei 

tal indenização será apurada judicialmente 

E principio que decorre da teoria que a Carta 

M2Gn ~ odctD: SUPRALEGAL I DADE CONSTITUCIOi~AL, C 2 S ~ sejs sancion a­

da lei em confronto com a Constituição, será declarada inconsti­

tucional, no caso em tela o direito das atuais prestadoras não 

pode ser ferido de accrdo com o Artigo 5 Incissos XXXVII e LIV ' 
da C D nst~t~ i cão Fedzral. 

~ 

Ainda que assim persista, nenhuma norma poderá 

destinar sobre os bens que a prestadora possue, ferindo novamen­

te o preceito constitucional que inpossibilita privar -se alguem 

de suas propriedades sem c .devido ~r~ces s ü leg~l, conc eituado 

como um dos mais importantes princípios informativcs do direito 

processual. E um ' conjunto de normas do direito processual onde 

se consagra os princípios citados, que inspiram o processo, 

propiciando o direito const ituci ~n al à partes , plena defesa de 

seus interesses e ao juízes os intrumentús necessários para o 

cumprimento da verdade real, tratando de formas equânime e l-

gualitária os direitos individuais dos litigantes. ~ 

Assim, â ~r~post~ de em~nda de juridic i d3de e 

constitucionalidade ao projeto, objetiva respeitar o acervo pa­

timonial adquirido pela prestadora de serviços públicos que não 

tenham sido remunerados pelo contrato de concessão, fazendo JUs-
+- • • , ",:iça, J 3 Cjue 

ao prestador 
Q pcd e~ c oncedente 

no ato da outorga . 

/ 
/ 

nennums ~r~priedade transfere 

/ P LAIlEHTAR 

/?vL~ / 05/ 1991- G ~ /() 
DA1A ASSINATURA I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 06.05.91, por 05 sessões, 

tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido 01 emenda. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

~dA 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5- (AGO / SOl 
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Defiro. Publique-se. 
Em ~ / O':) /91 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMmSSÃO DE CO~STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nºP- 5} /91-CCJR Bras1lia. J3 de junho de 1991. 

Senhor Presidente, 

"- "-

Solicito a Vossa Excelencia providencias no 

sentido de ser anexado ao PL nº 5.133/90, o de número 202/91, 

por se tratar de matéria semelhante ora em t ramitação 

Órgão Técnico. 

neste 

"-Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia, 

meus protestos de elevada estima e consideração. 

, "-

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
"-

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. Publique-se . 
Em c2ó / O ') / 91 

Presi ente 

C~SSÃ~ ~E C~OOS~I~IÇÃ~ E JUS~IÇA E ~E REIDAÇA~ 

L 
v 

Of . nQP- 5} /9 1-CCJR Brasilia, JJ de junho de 1991 . 

Senhor P r esidente, 

A A 

Solicito a Vossa Excelencia providencias no 

sentido de ser anexado ao PL n Q 5 . 133/90, o de número 202/91 , 
, ~ 

por se tratar de materia semelhante ora em tramitaçao nest e 
, ~ , 
Orgao Tecnico . 

A 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia, 

meus protestos de elevada estima e consideração . 

) 

I , 

, A 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADO: 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃ 

Defiro. 
Publique-se . 

Em 02 / aj / 9j, . Presid e nt e 

Ofício n9 P 98 /91-CCJR Brasília, 22 de agosto d e 19 91 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência providências no s e n 

tido de ser retificado o pedido de apensação, conforme Ofício 

n9 P 57/91 desta Comissão, em 28.06.91, considerando que o PL 

n9 202/91 tem precedência na tramitação por se tratar de p ro­

posição do Senado Federal. 

Na oportunidade, reitp.ro a Vossa Excelênci a 

protesto de elevada estima e considerRçã o. 

Atenciosamente, 

/ 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Dep utados 

N E S T A 

GER 20.01.0050.5- (JAN/91) 
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Defiro. Publique-se. 
Em ~ / O-:} /91 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Presi ente 

COMITSSÃO DE CO~STlTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nQp- 5} /91-CCJR Brasllia, J3 de junho de 1991 . 

Senhor Presidente, 

~ ~ 

Solicito a Vossa Excelencia providencias no 

sentido de ser anexado ao PL n Q 5.133/90, o de número 202/91, 

por se tratar de matéria semelhante ora em tramitação 

Órgão Técnico . 

neste 

~ 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia, 

meus protestos de elevada estima e consideração. 

) 

! 

. ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
~ 

DO . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 
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Ofrf iro. 
Pub 1 I que-ser. 

CÂMARA DOS DEPUTADO: 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃ 

EmO.2 / o:J / 91. 

Ofício n9 P 98 /91-CCJR Brasília, 22 de agosto de 1991 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência nrovidências no sen 

tido de ser retificado o pedido de apensação, conforme Ofício 

n9 P 57/91 desta Comissão, em 28.06.91, considerando que o PL 

n9 202/91 tem precedência na tramitação por se tratar de pro­

posição do Senado Federal. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

protesto de elevada estima e considerRç ~o. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

~ ...... _---'<~~".)'~ .. _,.~-~---: 
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r,or:I.:;' . 

"- "~<"----.. ________ ~~~ __ ~_~I_U ___ ~~< ____ __ 

) 
I 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

I 



Defiro. Publique-se. 
Em ~ / O~ /91 " /} 

/~_~ I 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Presi ente 

~SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nQP- 5} /91-CCJR Brasl11a. J3 de junho de 1991. 

Senhor Presidente. 

.... .... 
Solicito a Vossa Excelencia providencias no 

sentido de ser anexado ao PL n Q 5.133/90. o de número 202/91. 

por se tratar de matéria semelhante ora em tramitação neste 
. - . 
Orgao Tecnico. 

.... Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia. 

meus protestos de elevada estima e consideração. 

) 

I __ -~ 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
.... 

DO. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 
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Defiro. Publ ique-se. 

CAMARA DOS DEPUTADO~ 

CDMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSP< E In OS I fi ~ I r; i . PI~ esid ent e 

Ofício n9 1 ~5 /91-pres Brasília, 24 de outubro de 1991 

Senhor Presidente 

Encontra-se em tramitação nesta Casa o Pro 

jeto de Lei n9 202/91, de autoria db Senador Fernando Henri­

que Cardoso, que "dispõe sobre o regime de prestação de ser 

viços públicos pela iniciativa privada, previsto no art. 175 

da Constituição, e regula a concessão de obra pública", com 

distribuição para a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação e para a Comissão de Trabalho, de Administração e de 

Serviço Público (despacho anterior à Resolução n9 10/91). 

Trata a proposição em tela de questões re­

lativas à concessão de serviços públicos e de obras públicas, 

o que envolve aspectos relativos à infra-estrutura, política 

e desenvolvimento urbano. 

Entendendo que a matéria ali tratada -nao 

poderá deixar de ser examinada no ãmbito desta Comissão, so­

litico a V. Exa. seja concedida AUDIENCIA a este Órgão Técni 

co para o referido Projeto de Lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe 

meus protestos de consideração e . 

'----4~rp~u~t~a;,do CA LOS SANTANA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 18 /11 / 91, por cinco sessões~ 
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 02 emendas. 

Sala da nov~nro de 1991. 

Antonio Santana 
10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 203/91 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, l, da Resolução 

n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para ap~esentaçao de 

emendas, a partir de 30/10/91, por cinco sessões, tendo, ao seu 

término, este órgão Técnico recebido 08 emendas. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1991 

Maria Inês 

Secretária 

Lins 
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. .... - r_ De f iro . Publique-se . 

Em ?l, / 1'L /91 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Presidente 

EXMO. SR. DEP. IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

Na forma regimental, solicito as providências cabíveis no 

sentido de serem apensados ao PL nº 202/91, do Senador Fernando 

Henrique Cardoso, o PL nº 263/91, de autoria do Deputado Nilson 

Gibson,e o PL nº 1173/91, do Deputado Dércio Knop, que dispõemso­

bre o regime de prestaçâo de serviços públicos mediante concessâo 
. -ou permlssao. 

Tal apensação faz-se necessária visto que as referidas 

proposições tratam de lnatéria correlata à do PL nº 202/91, que 

dispõe sobre o regiffie de prestação de serviços públicos pela lnl-

ciativa privada, previsto no art.175 da CF, e regula a 

de obra pública. 

-concessao 

Assim, para evitar-se discussões desnecessárias acerca de 

um mesmo assunto e eventuais decisões contrárias, é de suma impor­

tância a apensação das proposiçõe s mencionadas ao Projeto de Lei 

nº 202/91. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. os protestos da maisal­

ta estima e consideração . 

\ 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl89) 

Brasília, 26 de novembro de 1991 

Dep. Edmar 
Relator do PL 202/ 91 
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CÂMARA DDS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.· 202 ~- - ' I.CAO DE SINOPSE de 19 91 
1./ EMENTA 

da, previsto 
. Dispõe sobre o regime de prestação de iças publicas pela iniciativa priv~ 
no artigo 175 da Constituição, e regula a concessao de obra publica. 

(Regulamentando dispositivos d a Nova Consti t uição Federal). 

21.03.91 

24.04.91 

06.05.91 

06.05.91 

24. 0 4.91 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Publico - ART. 24, 11). 

PLENJlRIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 22 . 03 .91, pag o 23 83, c o !. 0 1. 

MESA 

Ofício n9 P-0 5/91, da CEIC, solici t ando audiência a e ste pro jet o . 

OCR 03 'OS ,3L. pago 5:;J I R • o~ ao?) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuldo ao relator, Dep. ROBERTO MAGALHÃES. 

DC'W..M.J..Qf1 9J . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

":'1 . ~.56z ; ed. 01 
f .-._--

Prazo para apresentação de emendas: 06 a 10.05.91. 

/o1ESA 

De fer ido Of í cio n9 P-·05/91 , da 

DCN 
CEIC , so l icitando a udiência a este projeto . 

U~I~.i.E.. OS I:l.!..-. "")ln?!l . I:IH. {lJ , 

Vide - verso 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(Sen. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

- PSDB - SP)(PLS -179/90) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no D iário Oficial de 

ANEXO PL N9: 1.055/91 

5.133/90 

CEL 5.02 
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10.05.91 

18.06.91 

23.07.91 

02/09/91 

05 , 11 . 91 

.- - - ----- ---~..., .. 

PL 202/91 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Apresentada emenda pelo Dep. WAGNER DO NASCrr·1ENTO. 

OCN---1.--J_' jI-lj ._--

MESA 
" APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.055/91 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

, 

Parecer do relator, Dep. ROBERTO MAGALHÂES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des 

te e da emenda apresentada na Comissão, com emenda do relator. Concedida vista ao Dep. H~LIO BICUDO. 

DCN 

MESA 

Deferido of. 57/91, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, solicitando anexaçao 

do PL. 5.133/90 a este. 

DCN 

MESA 
Deferido Of. 98/91, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em substituição ao Of. 57/91, 

solicitando anexação do PL. 5.133/90 a este. 

MESA 

Deferido of í cio n9 145/91, da - CVTDU1 ' 

to . 

REDISTRIBUIDO - Resolução 10/9'1 

. solicitando seJa concedida audiência para este Proj~ 

Comissõ( ' : de Trabalho , de Administração e Serviço Público; e , de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art . 54 , R1l Art '. 24,11 , 

DCN ...... J ...... .J _ ... _.' pág •. ___ , col._ 

J 



ANDAMENTO 

18.11.91 

18.11.91 

25.11. 9 1 

Cal 20.48.0020.0 ' INOV /841 

U I~ Y 

Continuação 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO Distribuido ao relator, Dep. EDMAR MOREIRA. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO Prazo para apresentação de emendas: 18. a 22.11.91. 

REOISTRIBUfoo - Resolução 10/91 

02 

Comissõe s : de Trabalho , de Administração e Serv i ço Púb l ico ; de Economia, I ndústria e Comércio (audiência) ; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior (audiência) ; e, de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art . 54 , RI) - Art . 24 , 11 . DCN ...... J ...... J ....... . pág._. __ .. _. _ __ • col._ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO Foi aprese ntada 02 (duas) e mendas pelo Dep. ODELMO LEÃO 

1 

1 

I 

I 
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C / OAARA DOS DEPUTADOS 
'içA0 DE SINOPSE 

. -- -

PROJETO DE LEI N,· 203 de 19 91 

EMENTA Dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação "fi 
nal dos residuos de serviços de saude. 

Arl igo 24, In,ciso 11 
(Res. 17 /89 ) 

MESA 

A U T O R 

SENADO fEDERAL 

Sen, FRANCISCO ROLLEMBERG 

( P M DB - SE) 

( PLS 354/89 ) 

Sancionado ou promulgado 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça de Redação(ADM); e de Seguri Publicado no Diár io Oficiai de 

o 1 • 04 . 9.1 

21.06.91 

21.06.91 

27.06.91 

dade Social e Familia - Art, 24, 11. 

PLENJl:RID 

E lido e vai a imprimir, 
DCN 02.04.91, pag o 2765, co lo 01. 

COMI~sAO DE CONST JUSTICA / REOACAO 

D , . t r i li u i d o .0 (.) r o la t o r (a), O o, ADYLSON MOTTA. 

1tCM ___ L __ ..J_· p«g, , -, __ 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 21 a27.06.91. 

DCtJ '2. i 1 Ob 1.1l .... p[I J, "J<.?1~ .. col. 9 2 ." _ 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E D~REDAÇAq 

Não foram apresentadas emendas . 

. iEOISTRIBUloo - Resolução 10/9', 
Comissões: de Seguridade Social e Familia; e, de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54 , RI) - Art. 24 , 11. 

DCN .. .. .. ../ ...... .J_._, pág,. ___ • col._ 

VIDE-VERSO ......... . 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 



NDAMENTO -- -
30 . 10.91 

30.10 . 91 

06.11.91 

12 .11. 91 

e PL . 203/91 

COMI SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas: 30 a 05 . 11.91 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distr ibuido ao relator , Dep. JAMIL HADDAD . 

DCN 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Foram apre senta das 08 (oito) emendas pelo Dep. Eduardo J o rge. 

DCN 

MESA 

Defe ri do Of í c i o n9 41 0/9 1, da CDCMAM , so l ic itando a ud iência pa r a es t e p ro jeto. 
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I 
~RA DOS DEPUTADOS 

SEçAo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· I 
AUTOR 

263 ~ ________________________________ d_e_l_9_9_l __ i~4It~ __________________________ _ 
EMENTA Dispõe sobre o regime de prestação de serviços publicos mediante concessão ou permissão 
e dã outras providências, 

PO 01: " . 
Artigo 24, tl1cbo 11 

(Res. 17/89) 

12.03.91 

04.04.91 

25.06.91 

25.06.91 

PLEN)!;RIO 

Fala o autor, apresrentando o projeto, 

DCN 13.03.91, pago 1761, col. 02. 

MESA 

Despacho: IIs Comissões de Constituição e Justiça e de Redação(ADM); de Tr~ 

balho, de Administração e Serviço Publico; e de Finanças e Tributaç~o -Art, 
24, lI. 

PLEN)!;RIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.91, pago 2997, colo 01. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 1.173/91. 

CO MI~<;AO nE CONST ,lU <;TICA / REDAÇAO 

Diatrlbuido 00 (o) r.lator (a), O.,. IBRAHIM ABI-ACKEL. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 25 a 27.06.91. 

Vide - verso 

NILSON GIBSON 

( PMDB - PE ) 

~ancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-p ublicadas no 

ANEXO PL NQ: 1.173/91 

í 



ND"'~"ENTq. 

28 . 06 . 91 

.. , 

PL N9 _ 3/91 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas . 

Ri:OIS fRIBUfoo - Resolução 10/9. 
Comi s :;'~ , : de Tr aba l ho , de Administr ação e Serviço Público ; de Fin anças e Tributação ; e , de Con sti 

t u ição e J u stiça e de Redação (Art . 54 , RI) - Art . 24 , 11 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
seç Âo De SINOPSB 

BMBNTA 

PROJETO DE LEI N,' 1.173 de 1991 

DispÕe sobre o regime de prestação de serviços públicos por concessao ou pe~ 

missão. 
(Regulamentando o disposto no artigo 175 da Nova Constituição Federal). 

ANDAMBNTO 

PLENÂRIO 

04.06.91 Fala o autor, apresentando o projeto . 

DCN 05.06.91, pago 8761, col. 01. 

MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 263, de 1991. 

PLENÂRIO 
• 

24.06.91 ~ lido e vai a imprimir. 
DCN 25 • 06 • 91, pa g . 11 045, co 1. 01. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI NQ 263, de 1991. 

ji 

I 

AUTOR 

D~RCIO KNOP 

(PDT-SC ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficiai de 

CEL 5,02 
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DEfiro. Publ iqUE-·SE 

CÂMARA DOS DEPUTADOS P I'" 1;:. C· I· (·1 (:.' I·) t· (:.' \ •. . :> .. ,. . .. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a apensação, para efeito de tramitação 

conjunta, nos termos do art . 142 , do Regimento Interno,do s prQ 

jetos abaixo relacionados ao PL nº 202/91 , do Senado Federal , 

que "dispõe sobre o regime de prestação de serviços público s 

pela iniciativa privada, previsto no artigo 175 da Con s titui­

ção, e regula a concessão de obra pública": 

- PL 4203/89 , do Senhor Deputado JOS~ SANTANA DE VASCONCELOS , 

que " institui as normas do Sistema Nacional de Transporte s 

Coletivos Urbanos de Passageiros " ( e seus apensos - PL 870 1 

91 e PL 2594/92); 

- PL 363/91 , do Senhor Deputado PRISCO VIANA , que "dispõe s o 

bre o regime de tarifas dos concessionários de serviços 

blicos de energia elétrica e dá outras providências" (e 

apenso - PL 2305/91); 

, 
pu-

s eu 

- PL 1459/91 , do Senhor Deputado N~LSON BORNIER,que "dispõe s o 

bre concessão, permissão e autorização para serviços rodoviá 

rios interestaduais e internacionais de transporte coletivo 

de passageiros " (e seu apenso - PL 2344/91); 

- PL 1640/9 1, do Senhor Deputado JACKSON PEREIRA, que "dispõe 

sobre a política tarifária dos serviços públicos de competê~ 

cia da União " ; 

- PL 2513/92 , do Senhor Deputado LUIZ TADEU LEITE , que "Regu­

lamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empresas conce s 

sionárias e permissionárias de serviços públicos " ; e 

- PL 2611/92 , do Senhor Deputado MATHEUS IENSEN,que " veda a co 

brança de sobretaxas e de emolumentos por parte das empre s a s 

públicas e das empresas concessionárias de serviços público s 

e dá outras providências" . 

GER 20. 01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala das Sessões, em de maio de 1992 . 

~o~.uüJL-r 
Oeputado AMAURY MULLER 

Vice-Presidente da 
Comissão de Trab., de Admin. e Servo Público 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202/91 

Nos termo& do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 06.05.91, por 05 -sessoes, 

tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido 01 emenda . 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

0J~" HILDA DE SENA CORREA WI EDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

...----__ :00:--":-- ClASSIFlCAcao DA E/lENDA ------, 
QJ 1) 
j) ~?-..., 

6u...L ;)~ ~Jt Va.. 
P~GINA --, ..-- PROJETO DE L[I N11I1ERO ----.1 1 

202/91 . ~.~I~~p~E~2~_ 

,...------------------ NDIIE DA COKISSZO ------------------, 

COlPIlISSÃO DE COOISTlTUJIÇÃlOl E mS1'IçA E DE RmAÇÃlOl 

AUTOR --------------r 
WAGNER DO NASCIMENTO 

TEXTO/JUSTIFlCACÃO 

RELATOR: Roberto Magalhães PFL/PE. 

EMENDA AO ARTIGO 15 § 2º do referioo Projeta. 

TEXTO ATUAL: II ART.15 .... 

UF -,---

MG 
PARTIDO 

PTB 

§ 2º - A reversão ao término do pX27.0 contratual 
seré feita sem indenizaç§o." 

TEXTO COM EMENDA: " Art. . . . 
§ 2º A reversão 20 término do prazo contra 

tun1 será indeniz~vel, se demonstrór a ~restadüra a não recupera 

ção do capital invEstido." 
• 

JUSTIFICAÇAO 

Não se pode cogitar em ~erda do acervo da pres­

tadora concessioniria,permisionária ou autorizada de serviços I 

p~j1icos, em ~rol do poder concedente , so ~ pena deste enriquece~ 
-se sem caUSé::. 

As afirmações provêm da própria 1egislaç~o e 
encontram sup~rte jurídico na doutrina dominante. 

Quando o Poder Concedente transfere serviços 
de sua competência para o p3rticulôr, a este nãG transfere ~ro­
~riedôde alguma. 

~ a própria prestadora ~uem prática seus i nves­

timentos 8uferindo parê si retorno destes além d8 oevi j2 remune­

raç50 determinad~s em lei e, através destas cspit31 izaç5es, am-

plia o patrimônio através destes i nvestimentos sempre com o (l bje 

ti vo de e~~pôndir e/ melh ortiró ~res tnç§o dos serv iças. 
/ 

10/ 05/ 91. fk,[ (J ~ o 
--~IL-~~/~~--~~v~~~~~~S~IN~j~~U~R~A~--------------------------------DATA 

r ...... . , 
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~---------------------~DA~I~ --------------------------~ 
I CaPnSSÃO IE COOSTIrUnCÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

MITOR ------------------------r 
WAGNER DO NASCIMENTO 

TEXTO/JUSTlflCAtlO 

UF -r--­

MG 
PARTIDO 

PTS 

Logo, de nenhuma valia teria a lei que dispuse-
se ~ ffi2tériô enfocad~ de forma diveTsc. ôú 

A se tJropoe 
que, esta indenização nãú está prevista no contrato, ou lei 

posterior divergente, tal indenização será apurada judicialmente 

~ princípio que decorre da teoria ~ue a Carta 

M~onE odetE: SUPRALEGALIDADE CONSTITUCIOiJAL, C2S ~ sej~ sanciona­

da lei em confronto com a Constituição, será declarada inconsti­

tucional, no caso em tela o direito das atuais prestadoras não 

pode ser ferido de accrdo com o Artigo 5 Incissos XXXVII e LIV ' 

da CQnst~tuição Federal. 

Ainda que assim persista, nenhuma norma poderá 

destinar sobre os bens que a prestadora possue, ferindo novamen­

te o preceito constitucional que inpossibilita ~rivâr-se alguem 

de suas propriedades sem c ,devido pr~ceSSG legGl, conceituado 

como um dos mais importantes princípios informativcs do direitG 

processual. ~ um ' conjunto de normas do direito processual onde 

se consagra os princípios citados, Que inspiram o processo, 

propiciando o direito constituci~nal à partes, plena defesa de 

seus interesses e ao juizes os intrumentos necessários para o 

cumprimento da verdade real, tratando de formas equânime e i­

gualitária os direitos individuais dos litigantes. 

Assim, a ~T~poSt~ de em2nda de juridiç i d8de e 

constitucionalidade ao projeto, objetiva respeitar o acervo pa­

timonial adquirido pela prestadora de serviços públicos que não 

tenham sido remunerados pelo contrato de concessão, fazendo jus­

tiça, j~ Gue o pcde~ concedente nennums ~ r ~pTiedade transfere 

ao prestador no ato da outorga . 

r---------------------------~-------r ~KOITAA --------~---------------------------. 

10 ; OS; 1991. 
·1 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

-

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelincia, nos termos do art. 

155 do Regimento Interno. urgincia especial para tramitaçio do 

Projeto de Lei nQ 202/91. que ·disp~e sobre o regime de prestaçio 

de servi~os p~blicos pela iniciativa privada. previsto no art. 

175 da Const ituiçio, e regula a concessio de obra p~blica.· <Pra­

zo final para apreciação: 20 dias) 

Sala das Sess~es7 e m 

Deputado L 

Líder do BLOCO 

-, 
(\ ~Y:~GG/'~I 

DeputMo ffiEN PEDRO'SO 
;" 0 

~ í de,=- _do- PDT 

Deputado HUMBERTO SOUTO 

Líder do Governo 

O~ 
-~ 

JORGE 

Líder do PT 

Deputado 

" J / 

/ JI/ (j 1 oh "' 
GrNEBAL~O CORREIA 

Líder do PMDB 

Deputado 

Líder 

----~~~~~~~íMARGUEZELLI 
~~~B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

APENSOS: PROJETO DE LEI N9 202, DE 1991 

P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 

5.133/90 
544/91 
263/91 

1.173/91 
1.055/91 
4.203/89 

870/91 
2.594/92 

363/91 
2.305/91 
1.459/91 
2.344/91 
1.640/91 
2.513/92 
2.611/92 

Dispõe sobre o regime de prestação 

de serviços públicos pela iniciati 

va privada, previsto no artigo 175 

da Constituição, e regula a conces 

são de obra pública. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEP. ROBERTO MAGALHÃES 

R E L A T 6 R I O 

O Projeto de Lei n9 202/91, oriundo do Senado 

Federal,onde foi apresentado pelo nobre Seno FERNANDO HENRI 

QUE CARDOSO, vem ao turno de revisão na feitura das leis pre 

visto no art. 65 da Carta Política. É objetivo da proposição 

regulamentar o art. 175 da Constituição da República que es­

tabelece, in verbis: 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

" Art. 175. Incumbe ao Poder Público, 

na forma da lei, diretamente ou sob o regime de 

concessão ou permissão, sempre através de lici­

tação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I- o regime das empresas concessioná 

rias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua pror 

rogação, bem corno as condições de caducidade , 

fiscalização e rescisão da concessão ou permi~ 
-sao; 
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adequado" . 

2. 

II- os direitos dos usuários; 

III- política tarifária; 

IV- a obrigação de manter serviço 

A concessão de serviços públicos, no Brasil, 

é secular. As primeiras estradas de ferro e os primeiros ser 

viços de fornecimento de eletricidade em grandes cidades te­

ve a custeá-los capitais ingleses e depois norte-americanos 

e canadenses, sendo as concessionárias, inclusive, empresas 

estrangeiras. 

No projeto em referência, portanto, teria a ser 

ressaltado um aspecto novo, qual seja o da concessão da cons 

trução, reforma, ampliação, conservação e exploração de quais 

quer obras públicas, exceto aquelas atingidas por vedação cons 

titucional. Nesta nova modalidade de concessão, pretende-se 

limitar a concessão de obra pública apenas a empresas brasi­

leiras de capital nacional. 

Foi apresentada urna Emenda, pelo nobre Dep. WAG 

NER DO NASCIMENTO, dando nova redação ao § 29 do art. 15. 

Na forma regimental, encontram-se apensadas as 

seguintes proposições: 

1- P.L. 5.133/90 ( Dep. Rita Camata): Dispõe so 

bre as concessões, permissões e autorizações para exploração 

de serviços públicos, pela iniciativa privada, e dá outras 

providências; 

2- P.L. 544/91 ( Dep. José Santana de Vasconce 

los): Dispõe sobre a prestação de serviços públicos sob o re­

gime de concessão ou permissão, prevista no art. 175 da Cons­

tituição Federal; 

3- P.L. 263/91 ( Dep. Nilson Gibson): Dispõe so 

bre o regime de prestação de serviços públicos mediante con­

cessão ou permissão e dá outras providências; 

4- P.L. 1.173/91 ( Dep. Dércio Knop): Dispõe so 

bre o regime de prestação de serviços públicos por concessão 

ou permissão; 

5- P.L. 1.055/91 ( Dep. Irani Barbosa): Regula 

menta o regime de prestação de serviços públicos sob o regi 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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me de concessão ou permissão, previsto no artigo 175 da Cons 

tituição Federal; 

6- P.L. 4.203/89 ( Dep. José Santana de Vascon 

celos): Institui as normas do Sistema Nacional de Transportes 

Coletivos Urbanos de Passageiros; 

7- P.L. 870/91 ( Dep. Manoel Castro): Institui 

as Diretrizes Nacionais de Transporte Coletivo Urbano e dá 

outras providências; 

8- P.L. 2.594/92 ( Dep. Antonio Britto): Dispõe 

sobre as Diretrizes Nacionais do Transporte Coletivo Urbano e 

dá outras providências; 

9- P.L. 363/91 ( Dep. Prisco Viana): Dispõe so­

bre o regime das tarifas dos concessionários de serviços pú­

blicos de energia elétrica e dá outras providências; 

10- P.L. 2.305/91 ( Dep. Jackson Pereira): Con 

cede tratamento favorecido aos consumidores de baixa renda, 

quanto ao suprimento de energia elétrica; 

11- P.L. 1.459/91 ( Dep. Nelson Bornier): Dis­

põe sobre concessão, permissão e autorização para serviços ro 

doviários interestaduais e internacionais de transporte cole­

tivo de passageiros; 

12- P.L. 2.344/91 ( Deps. Rubens Bueno e Arol­

do Cedraz): Estabelece condições para concessão, permissão e 

autorização para o serviço de transporte coletivo rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros e dá outras pro 

vidências; 

13- P.L. 1.640/91 ( Dep. Jackson Pereira): Dis 

põe sobre a politica tarifária dos serviços públicos de com­

petência da União; 

14- P.L. 2.513/92 ( Dep. Luiz Tadeu Leite): Re 

gulamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empresas con­

cessionárias e permissionárias de serviços públ i cos; 

15- P.L. 2.611/92 ( Dep. Matheus Iensen): Veda 

a cobrança de sobretaxas e de emolumentos por parte das em-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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presas públicas e das empresas concessionárias de serviços 

públicos e dá outras providências. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A esta nossa Comissão cabe, apenas , o exame 

das preliminares de admissibilidade do projeto principal , 

dos que a ele estão apensados e da emenda oferecida ao P.L. 

202/91. 

Nada a opor quanto a esse exame, eis que estão 

obedecidos os preceitos constitucional relativamente à maté­

ria de competência legislativa da União, da atribuição do 

Congresso Nacional e de iniciativa concorrente . 

Acolho a Emenda do nobre Dep. WAGNER DO NASCI 

MENTO tornando obrigatória a indenização ao fim da concessão, 

desde que não comprovada a recuperação do capital investido. 

Parece-me não se tratar de emenda de mérito mas destinada a 

evitar a eiva de injuridicidade decorrente do enriquecimento 

sem causa. 

Ainda com o mesmo objetivo de resguardar e tor 

nar o projeto a salvo de futuras increspações de injuridici­

dade ou , mesmo , de inconstitucionalidade proponho também urna 

Emenda, inspirada no texto da Carta Magna e com apoio na tra 

dição de nosso Direito, visando tornar expressa a proibição 

de concessão ou permissão de serviços e obras a pessoas físi 

caso A modificação deve ser situada no art. 29 do P.L. 202/91. 

Em decorrência desse posicionamento, para excluir a pessoa física 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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como titular de concessao ou permissão, restringindo tal fa­

culdade apenas a pessoas juridicas, o fazemos também em re1a 

çao ao P.L. 5.133/90, da nobre Dep. RITA C&~ATA, cujo art.19 

dispõe que as concessões e permissões serão outorgadas "a 

qualquer cidadão brasileiro ou empresa nacional que demons­

trar idoneidade e aptidão para o serviço a que se propõe". 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio 

na1idade, juridicidade e técnica legislativa do P.L. 202/91 

(com Emenda), dos que a ele estão apensados de n9s 5.133/ 

90 ( com Emenda), 544/91, 263/91, 1.173/91, 1.055/91,4.203/ 

89, 870/91, 2.594/92, 363/91, 2.305/91, 1.459/91, 2.344/91 , 

1.640/91, 2.513/92, 2.611/92 e da Emenda oferecida na Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala das Ses ões, 

DEPUTADO OBERTO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

EMENDA AO P.L. 202, DE 1991 

Dê-se ao art. 29 do projeto esta redação: 

Art. 29 Para fins desta Lei,con 

sidera-se concessão de serviço público a 

transferência de sua prestação, feita pelo 

poder concedente a pessoa jurídica privada 

ou estatal, fora da esfera político-adminis 

trativa do concedente. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
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I GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

EMENDA AO P.L. 5.133, DE 1991 

Dê-se ao art. 19 do projeto esta redação: 

Art. 19 Os serviços públicos pre 

vistos no art. 21, inciso XII, da Constitui 

ção Federal serão explorados pela iniciati­

va privada mediante autorização, concessão 

ou permissão do poder público, outorgadas a 

qualquer empresa nacional que demonstrar 1-

doneidade e aptidão para o serviço a que se 

propoe. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
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pl'"incipais caracterrst icas enfat izalllos em seqiiinc:ia: 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o regime de con­
cessão e permissão da prestação de 
serVIços públicos previsto no artigo 
175 da Constituição e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1"'. As concessões de servlC;:OS públicos, 
precedidas ou não da execução de obras públicas, e as 
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelo art. 175 da 
Constituição Federal, por esta lei e demais normas legais 
pertinentes e pelas cLáusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único . A União, os Estados, o Distrito 
a revisão e as adaptações 

prescrições desta lei, 
Federal e os Municípios promoverão 
necessárias de sua legislação às 
buscando atender as peculiaridades 
modalidades dos seus serVIços. 

Art. 2"'. 
dera-se: 

, 
inerentes as diversas 

Para os fins do disposto nesta lei, conSI-

I poder concedente: a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o Município, em cUJa competência se 
encontre o serviço púbLico, precedido ou não da execução de 
obra pública, objeto de concessão ou permissãoi 

11 - concessão de serviço púbLico: a deLegação de 
sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante 
licitação , na modalidade de concorrência, a pessoa jurídica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho , por sua conta e risco e por prazo determinadoi 

I 

1 
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III concessão de serviço público precedida da 
execuc;:ão de obra pública: a construçãol total ou parciall 
conservaçãol reformai ampliac;:ão ou melhoramento de quaisquer 
obras de interesse públicol delegada peLo poder concedentel 
mediante licitac;:ãol na modalidade de concorrência, a pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade 
para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 
invLest-m,;nto da c?ncessionária seja remLlnerado mediante a 
exp oraçao do serV1C;:0 por prazo determlnadoi 

IV - permlssão de serVlço público: a deLegação, a 
título precárlo, mediante licitação, da prestação de 
serVlços públicosl feita pelo poder concedente a pessoa 
física ou jurídica que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e rlSCO . 

As concessões 
pelo poder 

IV 

Art . 3"'. 
fiscalização 
deLegação, com a cooperac;:ao 

e permissões sujeitar-se-ão à 
concedente responsáveL peLa 
dos usuários. 

Art_ 4°. A concessão de serviço público, precedida ou 
não da execuc;:ão de obra púbLical será formaLizada mediante 
contrato, que deverá observar os termos desta Leil das 
demais normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art . 
edital de 

5Q . O poder concedente publicará, previamente ao 
ato justificando a conveniência da licitação, 
ou permissão, caracterizando seu de 

.., 
concessao 

• 
outorga 
objeto, 
anos. 

area e prazol que não poderá ser superior a trinta 

CapítuLo 11 

Do Serviço Adequado 

Art. 6Q. Toda concessão ou permissão pressupõe a 
prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuáriosl conforme estabeLecido nesta lei, nas normas 
pertinentes e no respectivo contrato. 

ti 1 c. 

condic;:ões 
segurançal 
prestac;:ão e 

ti 2 '" 
técnicas, 

Serviço adequado é o que satisfaz as 
de regularidadel continuidadel eficiêncial 
atuaLidade, generaLidadel cortesia na sua 

modicidade das tarifas . 

do 
A atualidade compreende a modernidade 
equipamento e das instalações e a 

das 
sua 

2 

) 



1- ·_ ·_ ·-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

conservação, bem como a melhoria e expansão do serVlço, na 
medida das necessidades dos usuários. 

1/ 3Q Não se caracteriza como descontinuidade do 
serVlço a sua interrupção, após prévlo aviso, quando 
motivada por inadimplemento do usuáno ou por razões de 
ordem técnica ou de segurança das instaLações I exceto se 
contrariar interesse da coletividade. 

Art. 7Q. Aplicam-se aos serVlços concedidos, 
refere aos direitos dos usuários, as disposições 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Capítulo III 

Da Política Tarifária 

no que 
da Lei 

se 

Art. 8Q. A política tarifária da concessão de serVlço 
público contemplará, obrigatoriamente, a preservação do 
valor da tarifa estabelecida no contrato. 

Art. 9Q. A tarifa do serviço público concedido 
fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e 
regras de reajuste e revisão previstas nesta Lei, 
['I) à::, per' t i n e n t e os ,. I'TI G ~t±:. It . s,. I e I íI P I Cc P I1tt l • Fl t; P., 

, 
sera 

pelas 
nas 

1/ 1° A tarifa não 
baseados em taxas mínimas de 
outros definidos em legisLação 

será subordinada a 
rentabilidade, ou 

anterior. 

critérios 
qualsquer 

1/ 2'" A 
. IV das tarifas poderá de reVlsao ser 

iniciativa do poder concedente da 
, 

terá ou concessionaria e 
objetivo restabelecer inicial equilíbrio 

~ . por o economlCO-
financeiro do contrato. 

1/ 3° Ressalvados os impostos sobre a renda, a 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou . 
encargos Legais, apos a assinatura do contrato, de 
comprovada rep ercussão nas tarifas, implicará a imediata 
revisão destas, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Em 
que afete o seu 
poder concedente 
alteração. 

havendo alteração unilateral do contrato 
inicial equilíbrio econômico-financeiro, o 
deverá restabeLecê-Lo, concomitantemente à 
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Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do 
contrato, considera-se: 

I - justa a remuneração do serviço; e 

11 - mantido o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

Art . 11. No atendimento às peculiaridades de cada 
serviço público, poderá o poder concedente estabelecer, em 
favor da concessionária, no edital de licitação, com ou sem 
exclusividade, outras fontes de receitas alternativas, 
complementares ou acessórias, com vistas a assegurar a 
modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta lei. 

. Art. 12. E vedado, ao poder concedente, estabelecer 
privilégio tarifários que beneficie segmentos específicos de 
usuários do serviço concedido, exceto se no cumprimento da 
l e i . 

Art . 13 As tarifas poderão ser diferenciadas, 
levando-se em . conta o poder aquisitivo, as características 
técnicas ou os custos específicos provenientes do 
atendimento aos distintos segmentos dos usuários. 

Capítulo IV 

Da Licitação 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida 
ou não da execução de obra pública, sera objeto de prévia 
licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade, do julgamento por criterios 
objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 
julgamento 
critérios 

15. 
da 

Observado o disposto no art. 
licitação será considerado 

6Q desta Lei, no 
um dos seguintes 

I o menor valor da tarifa do serVlço público a 
ser prestado; 

11 a malor oferta, nos casos de pagamento ao 
poder concedente pela outorga de 

N concessao; 
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rII a combinação dos critérios referidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 

# 1° Em igualdade de 
preferência à proposta apresentada 
capital nacional. 

condições 
por empresa 

# 2° No julgamento da licitação, 
critério descrito no inciso 11 deste artigo 
em modalidade de serviço público que 
cobrança direta de tarifas dos usuários. 

a . 
so 
N nao 

será, dada 
brasileira de 

aplicação do 
será admitida 

impLique em 

# 3Q O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação. 

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá 
caráter de exclusividade! devendo o poder concedente 
fracionar o serviço ou o empreendimento a ser licitado, 
sempre que justificado do ponto de vista técnico e econômico 
e conveniente para aumentar a competitividade, em 
conformidade com o disposto no art. 5Q desta lei. 

Art. 17. Considerar-se-á descLassificada a proposta 
que, para sua viabilização! necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei da 
competência do poder concedente e à disposição de todos os 
concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também descLassificada 
a proposta de entidade estatal alheia à esfera político­
administrativa do poder concedente que! para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder 
público controlador da referida entidade. 

Art. 18. O edital de licitação 
. 

sera elaborado pelo 
poder concedente, observados os princípios e as normas 
gerals da legislação própria sobre licitações e contratos, 
e! no que for aplicáveL, os procedimentos ali previstos. 

# lQ O edital conterá! especialmente: 

I - os objetivos, 
N metas e prazo da conces5aoi 

11 a descrição das condições 
, . 

necessarlas 
, 
a 

prestação adequada do serviço; 

111 os prazos para recebimento das propostas, 
juLgamento da licitação e assinatura do contratoi 

5 
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IV prazo, local e horário em ". que serao 
fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e projetos 

previsão de custos necessários à elaboração dos orçamentos, 
e apresentação de propostas; 

V os indicadores, fórmulas e 
parâmetros a serem 
técnico e financeiro 

critérios, 
utilizados 

da propostai 
no julgamento jurídico, 

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, 
complementares 

. . 
ou acessorlasi 

VII - os direitos e obrigações do poder concedente 
e do concessionário em reLação a alterações e expansões a 
serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviçoi 

VIII os critérios para 
jurídica, da capacidade técnica, da 
da regularidade fiscali 

aferição da capacidade 
idoneidade financeira e 

IX as condições de Liderança da empresa 
responsável, na hipótese em que permitida a participação de 
empresas em consórcioi 

X - nos casos de 
contrato, 
essenCIaIS 
apLicáveisi 

que conterá, 
referidas no 

concessão, a minuta do respectivo 
obrigatoriamente, as cláusulas 

XI - nos casos 
de adesão a ser firmadoi 

de 

art. 23 desta lei, quando 

• IV permlssao, os termos do contrato 

XII - as características dos bens revertidos e que 
serão postos à disposição da nova concessionáriai e 

XIII os dados reLativos à obra, nos casos de 
concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública' 

ti 2Q 
reajuste 
lnt:1EQE ! 

o edital de 
e revisão da 
e !lI do art. 

licitação conterá 
tarifa, nos casos 

15 desta Lei 

os critérios 
previstos 

de 
nos 

de 
Art. 19. 

empresas 
normas: 

I 
particular, 
consorciadasi 

de 

Quando permitida na licitação 
em consórcio, observar-se-ão 

'" . 

a 

comprovaçao compromISSO, 

particlpa!;ão 
as seguintes 

público 
constituição 

de 
de consórcio, subscrito 

ou 
pelas 

6 
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II 
, . 

consorClO, que 
obr'igatoriamente 

indicação da 
deverá atender 
estabelecidas 

empresa responsável pelo 
às condições de Liderança, 
no editaLj 

III 
incisos VIII 
consorciadaj 

e 

apresentação 

IX do artigo 

dos documentos exigidos nos 

anterior, por parte de cada 

IV impedimento de 
consorciadas na mesma licitação, 
um consórcio ou isoladamente. 

participação de 
por intermédio de 

empresas 
ma 1 s de 

11 1'" No consórcio 
estrangeiras, a Liderança 
empres a brasileira, observado 
artigo . 

de empresas brasileiras e 
caberá, obrigatoriamente, a 
o disposto no inciso 11 deste 

11 2Q O Licitante vencedor fica obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo . 

11 3° A empresa lider do consórcio é a responsáve l 
do contrato de 

solidária das 
perante o poder concedente pelo cumprimento 
concessão, sem prejuízo da responsabilidade 
demais consorciadas. 

A r t . 20 . Ressalvado o disposto no 11 2° do a rt i go 
anterior, 

, 
facultado poder concedente, desde e ao que 

previsto no edital, no interesse do servlC;O a ser 
concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de 

, 
constitua antes da consorClO, se em empresa 

contrato. 

Art . 21. Os estudos, investigações, 
projetos, obras e despesas ou investimentos 
vinculados à concessão, de utilidade para 
realizados pelo poder concedente ou com a sua 
estarão à disposição dos interessados, devendo 
licitação ressarcir os custos especificados no 

ceLebração do 

levantamentos, 
já efetuados, 
a licitação, 
autorização, 
o vencedor da 
editaL. 

Art. 22. É assegurada a quaLquer pessoa a obtenção de 
certidão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres 
reLativos à licitação ou às próprias concessões . 

Parágrafo único 
vaLores e critérios 
dos demais ítens 
Licitação. 

Serão fornecidos aos 
de cálcuLo de custo, de 

constantes da proposta 

licitantes os 
'" remun e raçao e 

vencedora da 

7 
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Capítulo V 

Do Contrato de Concessão 

Art. 23. São cláusulas 
cessão, no que for aplicável, 

, , 

essenciais do contrato 
as relativas: 

de 

IV 

I - ao objeto, a area e ao prazo da concessaoi 

con-

II ao modo, forma e condic;ões de prestac;ão do 
servic;oi 

111 aos critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores da qualidade do servlC;Oí 

IV -
aos critérios 
das tarifasi 

ao prec;o do serV1C;O, 
e procedimentos para 

à estrutura tarifária e 
• IV 

reVlsao o reajuste e a 

V - aos direitos, garantias e obrigac;ões do poder 
concedente e da concessionária, inclusive 05 relacionados às 
previsíveis necessidades de futura alterac;ão e expansão do 
serV1C;O e conseqüente modernização, aperfeic;oamento e 
ampliac;ão das instalac;õesi 

VI aos direitos e deveres dos 
, . 

usuarlOS para 
obtenc;ão e utilizac;ão do servic;o; 

VII 
equipamentos, 
bem como a 
exercê-la; 

- à forma de fiscalizac;ão das instaLac;ões, dos 
dos métodos e práticas de execução do serviço, 
indicac;ão das autoridades competentes para 

V I II 
, 
as e contratuais penaLidades 

administrativas a que se sujeita a concessionária e sua 
forma de apLicac;ão; 

devidas 
, 
a 

parciaL e 

IX - aos casos de extinc;ão da 
N concessaoi 

X - aos bens reversíveisi 

XI aos critérios 
. '. conceSSlonarla em 

reversão dos bens; 

para 
caso 

cáLcuLo das indenizac;ões 
de encampac;ão totaL ou 

XII às condições para prorrogação do contrato, 
que poderá ser feita por um único período, desde que 
prevista no editaL de Licitac;ão e que o prazo totaL, 
incLuindo a prorrogac;ão, não exceda a cinqüenta anosi 

8 
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XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da 
prestação de contas da concessionária ao poder concedente; 

XIV à exigência da publicação de demonstraÇê)es 
financeiras periódicas da concessionária; 

XV ao foro e ao modo amigável de solução das 
divergências contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão 
de serviço público, precedido da execução de obra pública 
deverão, adicionalmente: 

I - estipular os cronogramas de execução das obras 
vinculadas à concessão; e 

II exigir garantia do fiel cumprimento, pela 
concessionária, das obrigações relativas às obras vinculadas 
, N 

a concessao . 

Art. 24 . Incumbe à concessionária a execução do 
serVlço concedido, cabendo-lhe responder, independente de 
dolo ou culpa, por todos os prejuízos causados ao poder 
concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a 
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue 
essa responsabilidade. 

1/ lQ Sem prejuízo da responsabi lidade a que se 
refere este artigo, a concessionária poderá contratar com 
terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem assim 
a implementação de projetos associados . 

1/ 2Q Os contratos 
concessionária e os terceiros 
anterior reger-se-ão pelo 
estabelecendo qualquer relação 
o poder concedente. 

celebrados entre a 
a que se refere o parágrafo 
direito privado, não se 
jurídica entre os terceiros e 

1/ 3Q A execução das atividades contratadas com 
terceiros pressuPõe o cumprimento das normas reguLamentares 
da modalidade do serviço concedido. 

Art. 25. A transferência do controle societário da 
concessionária dependerá de prévia anuência do poder 
concedente, devendo o pretendente: 

I atender às exigências de capacidade jurídica, 
capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal necessárias à assunção do servil;o, nas condições 
previstas no edital que regulou a licitação; 

9 
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11 comprometer-se a cumprlr todas as cláusulas 
do contrato em vigOri 

III todas as obrigações da 
. ' . conceSSlonarla . 

Art. 26 . É vedada a subconcessão. 

Art. 27 . Nos contratos de financiamento, as 
concessionárias poderão oferecer em garantia parte da 
receita futura esperada com a prestação do serviço púbLico, 
até o Limite que não comprometa a sua operacionaLização e a 
continuidade da prestação do serviço . 

CapítuLo VI 

Dos Encargos do Poder Concedente 

Art . 28. Incumbe ao poder concedente : 

I reguLamentar o serviço concedido e fiscaLizar 
permanentemente a sua prestaçãoi 

II 
contratuaisi 

III 
e condições 
pertinentes e 

IV -
N concessao, na 

demai s no rmas 
contratoi 

apLicar as penaLidades regulamentares e 

intervir na prestação do serviço, nos casos 
previstos nesta Lei, nas demais normas 

nas cLáusuLas do respectivo contratai 

assumir a prestação do serviço e extinguir a 
forma e nos casos previstos nesta Lei, nas 
pertinentes e nas cláusulas do respectivo 

V 
tarifas na 
contratoi 

homoLogar 
forma desta 

reajustes 
Lei, das 

e proceder à revisão das 
normas pertinentes e do 

VI 
reguLamentares 

N 

concessaOi 

receber, 
usuáriosi 

V I I 
apurar 

VIII 
'. , necessarlOS a 

cumprlr e 
do serVlço 

fazer cumprlr 
e as cLáusuLas 

as disposições 
contratuais da 

zelar peLa 
e soLucionar 

boa qualidade do serviço, 
quelxas e reclamações dos 

declarar 
N execuçao 

de utilidade 
do serVlt;O 

pública 
ou obra 

os bens 
púbLica, 

I 
10 
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promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante 
outorga de poderes ~ concession~ria, caso em que ser~ desta 
a responsabilidade pelas indenizações cabíveisi 

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, 
para fins de instituição de servidão administrativa, os bens 
necess~rios à execução de serviço ou obra pública, 
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis. 

X 
produtividadei 

estimular o aumento da 

XI - incentivar a competitividadei e 

qualidade e 

, . XII estimular a associação de usuarlOS para 
defesa de interesses relativos ao serviço. 

Art. 29. No exercício da fiscalização da prestação do 
serviço, é inerente ao poder concedente a verificação da 
administração, contabilidade, recurs os técnicos, econômicos 
e financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscaLização do serviço será feita 
em caráter permanente, por intermédio de órgão técnico do 
poder concedente, e, pe r iodicamente, conforme previsto em 
norma regulamentar, por comissão composta por representantes 
do poder concedente, da concession~ria e dos usuários. 

Capítulo VII 

Dos Encargos da Concessionária 

Art. 30. Incumbe .. . ' . a conceSSlonarla: 

I prestar serviço adequado,na forma prevista 
.nesta Lei, nas normas técnicas apLicáveis e no contratoi 

11 manter em dia o inventário e o registro dos 
bens vinculados 

IIr 
, . 

usuarlOS e ao 
contratoi 

, N 

a concessaoi 

prestar contas da gestão do 
poder concedente, nos termos 

serviço 
definidos 

aos 
no 

11 
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IV - cumprir e fazer 
cláusulas contratuais da 

as normas do serVIço 
IV 

e as concessaOi 

V permitir aos encarregados 
livre acesso, em qualquer época, às obras, 
instalações integrantes do serviço, bem 
registros contábeis; 

da fiscalização 
equipamentos e 
assIm a seus 

VI promover as desapropriações 
poder concedente; 

e constituir 
servidões autorizadas pelo 

VII - zelar peLa integridade dos bens vinculados à 
prestação do serviço, bem como segurá-Los adequadamente; e 

VIII captar, aplicar e gerIr os 
prestação do serviço. 

recursos 
financeiros necessários à 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de 
pessoal, feitas pela concessionária serão regidas pelas 
disposições de direito privado e pela LegisLação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os 
terceiros contratados pela concessionária e o poder 
concedente. 

CapítuLo VII I 

Da Intervenção 

Art. 31. O poder concedente poderá intervir na con­
cessão, com o fim de assegurar a adequação na prestação do 
serVIço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto 
motivado do poder concedente, que conterá a designação do 
interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida. 

Art. 32. Declarada a intervenção, o poder concedente 
deverá, no prazo de trinta dias, instaurar procedimento 
administrativo para comprovar as causas determinantes da 
medida e apurar responsabiLidades, assegurado o direito de 
ampla defesa. 

os observou 
declarada a 
imediatamente 
seu direito à 

N nao 
, 

Se ficar comprovado que a intervenção 
pressupostos legais e reguLamentares sera 

sua nulidade, devendo o serVIço 
devolvido à concessionária, sem prejuízo 
indenização. 

ser 
de 

12 
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# 2° O procedimento administrativo a que se refere 
o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de até 
cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inváLida a 
intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo anterior. 

N nao Art. 33. 
N 

, 
concessao, a 

Cessada a intervenção, se 
administração do serViço 

precedida de prestação 
sera 

for extinta a 
devoLvida à 
contas peLo de . '. conceSSionaria, 

interventor. 

CapítuLo IX 

Da Extinção da Concessão 

Art. 34. Extingue-se a 
N concessao por: 

I - advento do termo contratuaLi 

II 
N - encampaçaOi 

III - caducidade i 

IV -
• N 

reSClsaOi 

V - anulaçãoi 

VI - faLência ou 
concessionária e faLecimento ou 
caso de empresa individuaL. 

extinção 
incapacidade 

da 
do 

empresa 
tituLar, no 

# 1 C> 
N concessao, Extinta a 

cç;nr-:adanta todos os bens reversíveis, 
edital e estabelecido no contrato. 

retornam ao poder 
conforme previsto no 

# 2° Extinta a concessão, haverá a imediata 
assunção do serviço peLo poder concedente, procedendo-se aos 
Le vantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

# 3<> 
instaLações e 

A assuncão do serviço autoriza a ocupação das 
a utilização, peLo poder concedente, de todos 
, . 

os bens reverSlvelS. 

Art. 35. A reversão no advento do termo contratual 
far-se-á com a prévia indenização das parceLas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido reaLizados com o 
objetivo de garantir a atualidade do serviço concedido. 

L-_______________ ~ __________ _ . ___ __ _ 
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Art. 36. Considera-se encampação a retomada do serVlço 
pelo poder concedente, mediante lei, durante o prazo da 
concessão , por motivo de interesse público. 

'" 
, 

Parágrafo único. 
após prévio pagamento 
anterior . 

A encampaçao somente se 
na forma 

consumara 
de indenizaçãol do artigo 

Art. 37. A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará, a critério do poder concedente, a declaração de 
caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais , respeitad as as disposic;ões deste artigo e as 
normas convencionadas entre as partes . 

11 1° A caducidade da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I 
inadequada 
critérios, 
do serVlçOi 

o serVlço estiver sendo prestado de forma 
ou deficiente I tendo por base as normas, 

indicadores e parâmetros definidores da qualidade 

II 
contratuais 
concernentes 

a concessionária descumprir cláusulas 
ou disposições legais ou regulamentares 

, '" a concessaOi 

111 a concessionária 
concorrer para tanto, ressalvadas 
de caso fortuito ou força maior . 

paralisar o 
as hipóteses 

servlço ou 
decorrentes 

11 2° A declaração da caducidade da concessão 
deverá ser precedida da verificação da inadimplência da 
concessionária em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa . 

11 3° Comprovada a inadimplência no processo 
administrativo, a caducidade será declarada por decreto do 
poder concedente, independentemente de indenização prévia. 

11 4Q 
anterior será 
descontado o 
causados pela 

A indenização de 
devida na forma 

valor das multas 
. , . 

conceSSlonarla. 

que 
do 

trata 
a r t . 35 

contratuais 

o parágrafo 
desta Lei, 

e dos danos 

11 5Q Declarada a caducidade, não resultará para o 
poder concedente qualquer espécie de responsabi lidade em 
relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 
terceiros ou com empregados da concessionária. 

14 
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Art . 38. O contrato de concessão poderá ser rescindido 
por iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento 
das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação 
judiciaL especialmente intentada para esse fim. 

CapítuLo X 

Das Permissões 

Art. 39. A permissão de serVIço público será 
formaLizada mediante contrato de adesão, que observará os 
termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do editaL 
de Licitação, incLusive quanto à precariedade e à 
revogabilidade uniLateraL do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. 
nos CapítuLos rr, rrr, 

Aplicam-se às permissões o disposto 
rv, VI, VII e xr desta Lei. 

CapítuLo XI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 40. A outorga, a renovação, a não renovação, o 
prazo e o cancelamento da concessão ou da permissão do 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
observarão o disposto no art. 223 da Constituição. 

Art. 41. As concessões 
anteriormente à entrada em 
váLidas pelo prazo fixado no 
observado o disposto no art. 

de serVIço púbLico outorgadas 
vIgor desta Lei consideram-se 
contrato ou no ato de outorga, 
42 desta Lei. 

Vencido 
concedente procederá a 

o 
sua 

prazo da 
licitação, 

concessão, o poder 
nos termos desta Lei. 

h 2° As concessões outorgadas em caráter precário, 
ou que estiverem em vigor por prazo indeterminado, incLusive 
por força de LegisLação anterior, permanecerão váLidas peLo 
prazo de vinte e quatro meses a contar da pubLicação desta 
Lei. 

Art. 42. Ficam extintas 
serviços púbLicos outorgadas sem 
Constituição de 1988. 

todas as 
Licitação 

N concessoes . ~ . 
na vIgencIa 

de 
da 

15 
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Parágrafo único 
IV concessoes outorgadas 

Constituic;ão de 19881 
sido iniciados ou que 
entrada em vigor desta 

Ficam também extintas todas as 
sem Licitac;ão anteriormente à 

cUJas obras ou serVIC;OS não tenham 
se encontrem paraLisados quando da 
lei . 

Art. 43 . As concessionárias que tiverem obras que se 
encontrem atrasadasl na data de pubLicac;ão desta lei l 
apresentarão ao poder concedente I dentro de cento e oitenta 
diasl pLano efetivo de concLusão das obras . 

# 1° Caso a concessionária não apresente o pLano a 
que se refere este artigo ou não demonstre condic;ões 
efetivas e satisfatórias para o término da obrai o poder 
concedente poderá decLarar extinta a concessãol reLativa a 
essa obra. 

# 2'" 
anteriorl o 
reaLizados 
Licitac;ão. 

Nas hipóteses 
poder concedente 
somente no caso 

de que tratam este artigo e o 
indenizará as obras e serV1C;OS 

e com os recursos de nova 

A r t . 44 . Esta lei entra em vigor na data de sua pubLi-
'" cac;ao . 

A r t. 45. Revogam-se as disposic;ões em contrário . 

SaLa das ses~m .....---de maIo de 1992 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART ANE.NTO DE TAQUIGRAFIA. AEVlSAo E AEOAÇAo 

Or.dor- -.or.- 16,52 Ou.rto N' 87/2 

Tequlgr.to - PAULO 

Revt.or- LEILA 21/05/92 

O SR. HUMBERTO SOUTO (Bloco-MG. Para emitir pare--= 

cer.) - Sr. Presidente, tendo em vista a alta qualidade técnica do 

parecer do Sr. Relator da Comissão de Finanças e Tributação adota-

~ mos como nosso o seu parecer. 

* * * 
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Senhor Presidente, 

o projeto de lei trata de matéria extrema­

mente complexa e polêmica . 

Basta que se verifique o grande número de 

projetos em tramitação que foram apensados. 

o Relator da Comissão de Economia, ao exami 

nar a proposição, concluiu por substitutivo integral. 

~ evidente que a Mesa, face isto, determina 

rá a retirada de parte do projeto para publicação do substituti 

vo. Posteriormente, serão apresentadas emendas. 

Nestas condições, em princípio, somos favo­

ráveis à proposição, reservando-nos, entretanto, para, em vista 

do substitutivo e das emendas apresentadas, emitir parecer con­

clusivo , oportunamente. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 

L-_ ______ _____ _ -

Sala das Sessões, em 21 de maio de 1992. 

~ J..--} -~'+-
Deputado MARIO MARTINS 

Relator da Comissão de Viação e Transpor 
tes, Desenvolvimento Urbano e Interi or -
ao PL nº 202/91 
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?L , 2 ~/.0l-

Senhor Presidente, 

o projeto de lei trata de matéria ex tr ema ­

mente complexa e polêmica . 

Basta que se verifique o gra nde número de 

projetos em tramitação que foram apensados . 

o Relator da Comissão de Economia , ao e xami 

nar a proposição, concluiu por substitutivo integral . 

~ evidente que a Mesa, face i s to, determina 

rá a retirada de parte do projeto para publicação do sub s ti t uti 

vo . Poster i ormente , serao apresentadas emendas . 

Nestas condições, em prin c ípio, somo s f a vo­

rá veis à proposição, reservando - nos, entretanto, para, em vi s ta 

do substitutivo e das emendas apresentadas, emitir parecer con­

cJ.usivo , oportunamente . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

Sala das Se s sões, em 21 de maio de 1992. 

~ 1---J -~~ 
Deputado MARIO MARTIN S 

Relator da Comis s ão de Viação 
tes, Desenvolvimento Urbano e 
ao PL nº 202 / 91 

e Tran s po!. 
Interi or 

I 

~ 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, RC;:VISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- 16,52 Quarto N9 87/2 

Taqulgrafo - PAULO 

Revlsor- LEILA Data- 21/05/92 

o SR. HUMBERTO SOUTO (Bloco-MG. Para emitir pare-

cer.) - Sr. Presidente, tendo em vista a alta qualidade técnica do 

parecer do Sr. Relator da Comissão de Finanças e Tributação adota-

mos como nosso o seu parecer. 

* * * 

DTR 20.67.0006.7 - (JUW91 ) II VIA · PLENÁRIO 
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Secretaria-Geral da Mesa 

ASSUNTO : Questão de Ordem formulada pelo Deputado PRISCO VIANA, 
na Sessão Plenária de 20.05.92, no sentido de que seja 
desapensado do PL 202-A/91 o PL 363/91, de sua autoria. 

A Presidência decide favoravelmente a Questão de Ordem 

formulada pelo nobre Deputado PRISCO VIANA, na Sessão Plenárilla 

de 20.05.92 , no sentido de que seja desapensado do Projeto de 

Lei n9 202-A, de 1991, do Senado Federal, que "dispõe sobre o 

regime de prestação de serviços públicos pela iniciativa priva-

da, previsto no artigo 175 da Constituição, e regula a conces 

são de obra pública ", o Projeto de Lei n9 363, de 1991, de sua 

autoria , que "dispõe sobre o regime de tarifas dos concessioná­

rios de serviços públicos de energia elétrica e dá outras pro 

vidências " , para que este tenha sua tramitação normal, conside­

rando que o mesmo contem aspectos peculiares que não de caráter 

normativo geral. 

As demais proposições apensadas ao Projeto de Lei n9 

202/91, embora também tratem de questões especificas dentro do 

tema - "prestação de serviços públicos", assim permanecem, uma 

vez que seus autores não se manifestaram contrariamente à deci 
-sao. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



o SR. PRISCO VIANA - Sr. Presidente , peço a palavra , 

pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Genésio Bernardino) - Tem V. Exa. a 

palavra , pela ordem. 

O SR . PRISCO VIANA (PDS-BA . Sem revisão do orador.) -

- Sr . Presidente , o projeto cUJa discussão se inicia agora com a 

~n 
d d "'-3 ( toma a os 1 e pareceres verbais em vista do caráter de ur-

gência que lhe foi conf~rido, trata, segundo a sua própria ementa, 

• 
~~ 

sobre reglme de prestação de ~erviço~iniciativa privada, previsto 

no art . 175 da Constituição , que regula a concessão de obr~pública ~ 

ou , no caso também, a conce ssão d e Serviç~Públic01 

.. .: 

OTR 20 .67 .0006.7 - (JUN/91 ) , t VIA. PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~.~r- Prisco Viana Hora- 16hS4min Quarto N9 8 8 / 1 

Taqulgrato - Nini 

Reviaor- Leila Oata- 21/05/92 

Não se1 que critério a Mesa adotou para determinar que a esse projet~ que 

ve10 do Senad~ fosse anexado o Projeto nQ 202,que é de minha autoria e que 

~~ 

tramita na Cãmara hã muito ma1S tempo do que aque~sm que por aqu1 passa~ 

Sr. Presidente, salvo engano, houve uma interpretação muito extensiva 

na decisão da Mesa,de mandar anexar esse projeto. 

Com efeito, o art. 142 do Regimento Interno fala na anexaçao, que 

significa a tramitação conjunta de matéria idêntica ou correlata. Poderia 

a Mesa explicar o seu despacho pela correlação das matérias. Ocorre,entre 

tanto,que pelo próprio parecer/há pouco proferido pelo nobre Deputado José 

Carlos Aleluia, ele trata da questão específica~ e restringiu-se 'a 1~~a 

í CJ '­,---' -
concessão,enquanto ) o projeto de minha autoria cuida da fixação de reg1me d e 

tarifas ,do estabelecimento de um novo reg1me de tarifas. O projeto V1sa mu-

dar o sistema atual para adotar um que, a nosso juízo, está expresso no 

texto do projeto, dá ma1S garantias aos investimentos. 

'i....~ / 

De sorte~gostaria que esta questão fosse reexaminada,porque esse pro-

jeto representou um estudo ~ 

--­S/Rosa Aragão 

DTR 20. fi 7 .0006 .7 • 1Jt.'W'91 ) 
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DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - (Con t . PRISC O VIANA ) Hora- 161156min Quarto N'! 89 / ~ 

Taqulgrato - Ro"-,ê. Aragao 

Revisor - Lei la Data - 20 . 05.92 

e~austivG e consumiu muito temp<) , muit a informa-

ção e muit o contato com .:l area publi ca e privu.da pHra,de rept:·nte,um pro-

jeto que trata especificamente de tarifas de sel'viços de energia eletricd
J 

s er simpi.e~.;mer. te arquivado p,)r fc'rça - ac q 'c:e r:;e parece - de um equivl'co 

.. v-...vO~ 

'(d a M·:;- S2.. 

E esta a Questao d e Ordem que faço a V . E:~ª E • pe ço que a M~-

sa verifiqu c' que,embora se pcssa dl.zer que a me,teria ~. cCtrl'elat a , ess e ~ro 

jeto tra1 .a especificamente de tarifas )enquanto que o OUtl'O tl'ata esp,~cii i-

-c êmen te de tari f as gene ra 1 i zac:amen te n os aspec cos jurid icos da c o nc e ssao 

de s e rvi ço publ j.co . Concl u o esta Questão de Ord~m com o requeri me nt o a 

V.Exª n o ser.tido de que sejF- des2.pensado esse projeto pi:.ra qu e 
I 

-enf im ter a sua tramit&çao normill concluida. Ele esta dormit8nd c n a Comis-

s ão de Mlnds e Energia ja ha mais de UI !", an o . Não ccnsl' Lue d e ninguem um 

pi:' !'E cer emb.:ra s eja um p~ojeto importante} em ql)e pe~e 
) 

d ..... ·. 
,~ ~ 

é' imp o rtD..'lcia de SE ' '-' 

autor, mas e uni projeso qu e v u.i criar condiçoes efetivas , na ~edida em qu e 

-
es tat' ('lec~' criterios d e rem1Jl"~ e~-açao l'e&lista p .?l'i os in'Jestinll:ntos na al'l' a~ 

d~ e",e'\..ú(\~ ele ko. 
Yravorecenóo a apli c.':',ç a o do ar '~ . 175, da Constituiçac; , criando c0n,jiçoes 

om 20.67.0006.7· (AG0J86, , . "A · PLENAR,O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÁO 

Orador ...( Con e l . PRISCO VIANA ) 

Taqufgrafo -

Revisor -

Ro.::a Aragao 

Leila 

Hora - 16h56min Quarto N~ 8 ~11 2 

Data - 21.05 . 92 

d e segu r'é·nça e ren i. abilidé:tde p.?!'a o invt::stidor priv&do que st? queira asso-

c:!ar a o POdEI ' Public o n2. cünstruçao , explol'ação e dis~ . rjbuição dê energia 

e le trica nos SEUS diferentes aspectos. 

F~'a e.=.ta a Questão de O:-dE:·m. 

-----/---- ---.......... 
S/M~11~C8 Cardillo 

OTR 20.67.0006.7· fAG0I88) l ' 11 I .!, • PLE NA RIQ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revisor-

MON ICA 

LEILA 

Hora -
16 . 58 

Quarto PIj9 / 
90 1-

Data -
21.05 . 92 

O SR . PRESIDENTE (Genésio Bernardino ) - Esta Presidência ~ 

e...~ . 
nobre Deputado Prisco Viana~os mai s respeitados e tradi -

~'-" 

cionais da Casa.'ntende~ trat~se d~stão de ordem que est a Presi -

dência no momento não tem como decidir . Mas fará uma avaliação do as -

sunto que V. Exa . bem fundamenta nesse instante, bem como das notas 

taquigráficas, edo requeriment o qu e V. Exa . apresenta, para que seja 

feita uma nova avaliação na deci s ão anteriormente tomada sobre o lm-

~dJ- i 
portante Sl que V. Exa . é o aut or . de Gntro pr~ ~to . Esta Pres idênc ia 

considera _ assunto de suma importância ~e necessit a ser a v a liado 
\., 

novamente, e aguarda o requeriment o de V. Exa . c~ 
/. ' " ~ / ' ,\U:_'~/~ 

A matéria sa l de pauta para publicação e a Secretaria -

Geral da Mesa fará chegar ainda hoje cópia do substitutivo à s lide -

ranças partidárias . A discussão da mat éria cont inuará na próxima se -

mana e o prazo para apresentaçã o de emendas irá até terça - feira à s 

18h . 



I -
DEfiro. Publ iqUE-SE 

'-
~ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS PI'"EsidEntE.' 

Senhor Presidente, 

Requeiro a apensação, para efeito de tramitação 

conjunta, nos termos do art. 142, do Regimento Interno,dos pro 

jetos abaixo relacionados ao PL nº 202/91, do Senado Federal , 

que "dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos 

pela iniciativa privada, previsto no artigo 175 da Constitui­

ção, e regula a concessão de obra pública": 

- PL 4203/89, do Senhor Deputado JOS~ SANTANA DE VASCONCELOS , 

que "institui as normas do Sistema Nacional de Transportes 

Coletivos Urbanos de Passageiros" ( e seus apenso s - PL 8701 

91 e PL 2594/92); 

- PL 363/91, do Senhor Deputado PRISCO VIANA, que "dispõe so 

bre o regime de tarifas dos concessionários de serviços 

blicos de energia elétrica e dá outras providências" (e 

apenso - PL 2305/91); 

, 
pu-

seu 

- PL 1459/91, do Senhor Deputado N~LSON BORNIER,que "dispõe sQ 

bre concessão, permissão e autorização para serviços rodoviá 

rios interestaduais e internacionais de transporte coletivo 

de passageiros" (e seu apenso - PL 2344/91); 

- PL 1640/91, do Senhor Deputado JACKSON PEREIRA, que "dispõe 

sobre a política tarifária dos serviços públicos de competên 

cia da União"; 

- PL 2513/92, do Senhor Deputado LUIZ TADEU LEITE, que "Regu­

lamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empresas conces 

sionárias e permissionárias de serviços públicos"; e 

- PL 2611/92, do Senhor Deputado MATHEUS IENSEN,que "veda a co 

brança de sobretaxas e de emolumentos por parte das empresas 

públicas e das empresas concessionárias de serviços públicos 

e dá outras providências". 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91 ) 

Sala das Sessões, em de maio de 1992. 

~D..w,UÜJW-
Deputado AMAURY MOLLER 

Vice-Presidente da 
Comissão de Trab., de Admin. e Servo Público 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 202-A, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS 179/90 

Dispõe sobre o.regime de prestação de serviços públi­
cos pela iniciativa privada, previsto no artigo 175 

da Constituição, e regula a concessão de obra pública; 
tendo parecer do Relator designado pela Mesa em subs­
tituição ã Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc 
nica legislativa deste e dos apensados, com emendas e 
aprovação da emenda oferecida na Comissão de Consti -
tuição e Justiça e de Redação. Pendente de pareceres 
das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PÚ­

blico; Economia, Indústria e Comércio (audiência); e de Viação, 
.,.e,,lxansTlQ~_,Desenvol vimento Urbano e Interior. 

(PROUEIO DE LEI N9 202, de 19~1, te~do apensa~s os de n~~ SI33/'D(S~I), 
2'31'1 (1173/'1) ID551'I, 420318' (17D/'I, 2941'2), ""'1 (23D5"1), 

145''''1123441'1).1'40/'1.2513''2.2'11''2 I, se refere o'pa 
recer) . 

(*) Repuhli.ca-se em W1wle da apensação das Projetas de Lein! 5133/'0 (5441'1), 
2'3/'1 (1173/91) 1055191,4203/8' (870"1, 294192),3'3/91 (2305"1), 

14591'1 (2344'91), 1640/91,2513"2,2'11/92 
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o CONCRESSO .ACIOItAL decreU: 

Art . l' - As cone ••• õe. d. ..rviços pUblicos • d. 
obra. ~lic... na •• ~ini.tr.ç6e. dIreta. Indireta, r.q.r-•• -ão 
pelo art. 17S da Constituiçio f.l1.r41, por esta" Lei e d •• au nora •• 
1~.1. pertinent •• a pela. cl'uaula. CIOa re.pectlvoS contratos o. 

P.r~qr.to unico - Os Estados, o Distrito Fadaral a oa 
Municípios adaptarao. sua leqlalaç.o para cu~prlr o deteralnerto na 
pr ••• nt. Lei, ••• pr.julzo do atandiaento •• pecullarldad •• locais. 

Art. 2' - Para os fins desta LeI, considera-a. cone •• -
"o de •• rvlço p~llco • t.ransterenCla de sua pre5t.ç~o , 'alta pelo 
titular, a pesaoa flsica , •• ntld~de pdrtlcular ou • entldada •• tatal 
alhei •••• fara polltico-adalnlatratlva do concedente. 

Art . l' - Toda conc~ •• ao dependera d. lei e.peciflca 
que a autorl&e e lhe tlxe a. ter.c •. 

tificando 
obj.to e 
extinç'o, 
_rviço. 

Par'qrafo unico - O Poder Executivo expedl ra · .to jus­
a conveniincia da outorga da conce.5io. caracterIzando seu 
indicando pra =o. Co~dlçôe. de execuç'o. fi.e.llzaçao e 
a •• l. COa0 •• dir.tr12 •• para o .dit.l. requla .. nto do 

Art . 4' - Toda cone •••• o dev.r' .er pr.c.dida de l1ci­
taç60, no. t.rao. d. l.glalaç'o próprIa e co. integral atendi .. nto 
ao. principio. da le9alid.d., iape •• oaliaad. , aoralid4de • publlcida­
oh, 

Art. ~, -~ conc •• s'o de •• rvlço publico •• ra loraall­
•• da .. diante contrato . 

Art. 6' - Toda conc •••• o pre.sup6e a pre.taçao d •• er­
viço adequado, i.pó. a 1u.t~ r •• un.raçio do capital do cone ••• lonarlO 
• i.porta na per.an.nt. liacalizaç.o pelo poder publico conceoent •. 

I l' - ServIço adequado 'o que .a~ç(az •• condIçõe s 
d. r.qularidade, continUIdade, .llcl~ncla, a~alidade • 9.n.ralldade 
na aua pr.ataçao • .cdicid.d. d~. tarlla •. 

i 2' - A atualidade 00 .ervlço concedIdo coapr.end •• 
aodarnidade do .quipaaento • instalaço. •. be. a •• ia a .u~ a.pllação 
na .. did. da. n.ce.sldad •• do. u.uarlO ••• tendldo. o. p.dro •• contra. 
tual .. nt ••• t.bel.Cldo •• a aanut.nç'o do equillbrio .conôalco-finan­
ceiro do contr.to . 

I l' - A r.auner.ç'o do conc •• aio~rio dev.r' .. r •• _ 
ae,urada, b.alca .. nte. pela cObr.nça de t.rif ••. 

I 4' ~ A polltlC. tarifarl. ..ra ••• pr. d.finlda bua­
cando har.oniaar a .xiqência d ••• nut.nçao da a.rviço adequ.do. a 
juata r •• unaraçlo do capltal do cone ••• lontrio • a obrlqatôrla aodi­
cidad. da. tarlf ••• que pod~rao •• r dlf.r.nci.da. l~vando-.e e. conta 
eu. ace •• ibilid.de ao poder .qul&itlvO doa dl.tlntos Meq __ nto. d. 
u.\lârio •• 

, S' - No at.ndi .. nto'. peculi.rldad •• intrlna.c •• a 
c a d. ..rviço concedido, poder. o poder ~onc.d.nt. .stabel.cer, •• 
r.vor do conc ••• ionário, outra. fonte. da receita ace.SOrla. • 
cobr.nç. d. t.rif ••• co. vi.ta •••••• qur.r a justa r •• un.r.çio do 
capit.l inv~.~ido. 

Art. " - O e'lculo d •• tarif •• d.vera ori.nt.r-•• pe­
lo cu.to do ba. ou do .ervlço auprlOo, peja aodicld.de d.a tarlf ••• 
pela ju.ta r •• uncr.ç'o do capit.l do conc ••• ionario, r •• Mrv.ndo-•• o 
poder cone.dente o dir.ito de: 

I - incorporaç.o d. u. sobre cuato • t.rita. 50b • 
fora. de ta •• , vinculado' fln.l1dad. lner.nt~ ao próprIo aarVlçu: 

11 : r.duçio ou conq~la .. nto da tarlt. por intere.­
.. ~lico, podendo o contr.to pr.v.r oa .. cani.-o •• crlt.rio. ade­

...... do....,.r.·o re .......... nkh 
Art •• ' - Con.ldera-•• 

que etend. age •• 9uint •• fator •• : 

aut.oriz.d •• 

ço: 

1 - a. de.pe ••• de e.plor.çio ; 
11 - quota d~ d.praclaçao. co.p.tlv.l coa o. pr.zos • 

d .. ,d.preClaç.3o: 
111 - quota d. aaortlzaçáo de d •• pe ••• prê-oper.eionaia: 

IV - quota de reversão; 
v - os encargos financ. lro. d. e.pr •• a: 

\'1 - o paga .. nto d. tnbuto •• despes •• pr.Y1.tA. ou 
pela l.i ou pelo cont~ato ; 

VII •• r.aerva. par. atuAllzaç'o •• apliação do •• rvi-

VIII - o lucro da •• pr •••. 
Paráqrafo unico - O contr.to pod.ra ainda prev.r : 
.} uma r.trlbulçAo cr.ac.nt.... tunç'o da dialnuiçlo 

do cust.o do •• rvlço; 
b) uaa r.a.rva d •• st.hilizaç'o. d •• tinada a .uprir .. 

faltas e r.c.b~r os .xc •• so. corr •• pond.nt •••• variaçó •• d. custo 
d.ntro d. c.d. perlodo. 

Art . " - o. contratos poder'o prever .. cant •• o. d. 
r .... uàõ periódica das tarifa •. a tlm de •• nter-.e o aquilibrlo .conb­
m:cO-[lnancelro orlglnalllent. eXl.tante . 

Art. 10 - Incumbe .0 pod.r conc.dent.: 
I - requla .. ntar o servIço conc.dido • fiac.liz.r par­

r.anan t ... nt. a aua pre.tação : 
11 - aplIcar a. pen.lid.de. r.qula .. ntar ••• contra-

tualS: 
111 • int.rvir n. pre.taç'o do a.rviço, no. ca.o •• con­

::hçócs p' .... l.tO •• m lel: 

IV - r.to.ar a pr •• ~aç'o do a.rviço. no. caaoa prev1a-
to ••• l .. i; 

VI - .xtlnquir _ conc •••• o na for.a. ~ caaa. pr.­
vi.toa .m l.i e no contrato ; 

VII - cu~prlr • ral.r cu.prir a. dlapo.iç6a. r.9ul ... n­
tare. do •• rvIÇO • ·a. cláu.ula. contratuai. d. conc •••• o: 

VIII - Q.r.n~ir ao conc ••• ion'rio • int..9ridad. doa bana 
n.c •••• rio •• pr •• taç60 do •• rviço; 

IX - zelar pela boa qualidade do •• rviço, rec.bar • 
apurar qu.ika. e r.cl ••• ç6e. do. u.uário., que •• r'o cl.ntiflc.doe, 
•• até trInta dla •• da. provid~ncl •• to.ada., 

X - proaov.r a. d •• apropri.çóe. utel. , ou neca."ria. 
ao boa funciona.ento da conc •••• o . 

Paraqrafo unico~ - A tl.caliaaç'o do •• rviço concedido 
pod.r. ..r feit. por coai •• lo de que participa u. repr ••• nt.ant. da 
.~pr •• a conc ••• lonAri. ou por ôrQ'o t.écnico do conc.dente, coa a co- o 
l.boraç60 do r.pr ••• nt.nte da conc ••• ionÃria. n. fora. r.qula .. ntar • 
contratual . 

contratual: 

Art . 11 - Incuaba ao 
I - pr •• t.r •• rviço 

conc ••• ion4rio : 
ad.quado na ~ora. 

II - manter •• dia o inv.ntirio e toaba .. nto doa bens 
vlnculado. a c onces •• o; 

111 - cobr.r a. tarif •• na fora. ti.ada no contrato de 

.ervlço; . 
co ••• clueividade, o •• rviço v - prestar, qeral .. nte 

c~nc.dido na area de prIVIlegio; 
VI - pre.tar conta. da qaat'o do •• rviço ao cone.dente 

e .os u.uarlOS no. t.rao. defInIdoS no contrato: 
V I) - cumprlr e faler cueprlr a. di.po.iç6ea regula .. n­

tAras do .ervlço • a. clausula. contratu.la d. conc •••• o ; 
VIII - per.ltlr aos .ncarregado. d. 11.C.li •• ç'o livr. 

ac •• ~o, •• q ualquer .poc., a. obra •• in.talaçOa. coapre.ndl0.. ftA 

conc •••• o. be • ••• 1.'.0. r •• pect.1VO. r.gi.troa cont.bal •. 
Paraqrato unJCo· A. con~r.t.ç6 •• f.lt •• pelo cone •• -

.lon,)nc" .erão reqldas pelas di.poSIÇ6e. d. dir.lto priv.do. noio .. 
•• t.bol.c endo n.nhu~a r.laç ao .ntre oa cont.rataoo. do conce •• ionArio 
• o poder concedpn~e. 

Ar~. 12 - Sio clausula ••••• ncl.i. do contr.~o da con-

) . o objeto ••• r.a • o prazo da conc •••• o : 
11 - o .odo . • ror.a ••• condiço.. de pre.taç.o do 

.ervlço; 
IIT - os direito. • obri9aç6as do cone.dente • do con-

)V • os dIre ito •• d.vere. do. u.uarioa para obt.nçlo e 
utll1laçao d~ s ~ rVlço ; 

V - •• p.n.lidada. contratual •• edai ni.trativ •• a que 
.~ aui.it. o conc ••• lon'rlo , au. fo~ de apllceç'o • a autoridade 
co.patente para iap6~la.: 

VI -. r.tribulç'O do capital • o proc.dl.ento par •• 
r.vi.'. do. cu. toa • da. t.arifa.; 

VII - a. hip6t •••• de r •• cl.io eontr.tual, da .ncaapaçio 
• d. rev.r.io da conc •••• o: 

VIII - •• indenizaçõe •• quando for o c •• o : 
IX a prorroqaç.o do contrato, de.d. que pr.vi.t. n. 

1.i autorla.dora • no .dltal de licitaç'o: 
X - a foraa de li.c.liz.ç'o do. "todo •• pr'tica. de 

..ecuç'o do aervlço; 
Xl - a .xiqênçl. da publicaç'o do bal.nço do concea-

XII - o toro e aodo a.iq6v.1 d •• oluçio das div.r96n­
cia. contratuai •• inclusive .. dIante juizo .rbitral. 

Arl . 13 - A .x.euçio do contrato Oe conc •••• o • de 
r •• pon •• bi 1 idade direta e pa •• oal do conce •• ion.rlo, que re.ponder, 
por todo. o. preju110. d.l. decorr.nte., cau.a~ •• 0 conc.d.nt ••• 0. 
uau'rios ou a terceiro., nao •• clulndo ou redUZIndo •••• r •• ponaabi­
liOad •• fiscalizaç'o pelo Orgio co.pat.nt • . 

Art. 14 - E .dmitida •• ubconc •••• o, no. terao. pr.­
viato •. no contrato de cone •••• o. da.de que •• pr ...... nt. .ulo.iza"a 
pelo pod.r conc.d.nt • . 

• l' - A outorga d •• ubconc •••• o •• r' ••• pr. preeedida 
de concorr.nci •. 

, ,. - O .ubconc ••• ionario.e .ub-roq.r. todo. o. di­
• obriq.çbe. d. aubcone.dant. , dentro do. li.lt •• dA aubcon-

Art . lS - ~xtlnqu.-.e o contrato da cone •••• o : 
I - pela .xplraçao do prazo da conce •• 6o ; 

11 - pal •• nc •• paç'o ou r •• qat.: 
111 - pel.. r •• ci.to, unil.ter.l ou bilat.ral, do con· 

trato da conc .... o; 
IV - pela f.ltncla do conce •• ion'rlo. 

, li - ExtInta a conc •••• o. r.torna. ao pod.r conc.­
d.nte o. dlr.ito •• privll*910. tran.f.rido. ao conc ••• lon'rio, com a 
rever •• o •• 0 Poder PúLlicv co.petent. d. todo. O. Dan. vlnculado. • 
pr •• t.çao do •• rvlÇO. 

, l' - A r.v.r.ao ao têraino do 
,.ita ••• ind.niz.ção. 

t )' - Extint. a cone •• s'o haver' • l .. diat. a •• unção 
do •• rviço, pelo Poder PublICO co~pettnte, proc.dcndo-.~ oportun ... n­
t •• o~ l~vant ... nto •• ~ vall.ç6e5 e llqulda~oe$ neC •••• rl •• . A a •• un­
ç,o do •• rvlÇO .utorlza a ocupaç'o e a utlllzação d.. ln.talaç6.5. 
equlpa .. ntos . ..terlal. pe.so.l do .x-conceS510n.rlO que for •• con­
.ld.r.do ••••• nclal. a contlnUldade do •• rvlÇO . 

Art . 16 - Con.lo.ra-••• nc •• paçao ou r •• 9at. a reto .. -
d. cko s.rvlço pelo pod.r cone.óent., durante o praz.p d. cone ..... o.· 
por aotlv~ d. lnt.re~s. pUCllCO ou cor.v~nlén~ ) a aCDlnl.tratlv • • 
~dlant~ pagd .. nto d. lndenlz.çao Doequada. dt .od~ e .er respeit.do 
o equlllbrlo econoWllco-flnance lro do cQntr4t.o de. conce •• ao. , ' 

Ar t. 1 7 - A inexecuç'c tota l ou parcl.l do contrato 
acarr.tar' • aplicaç'o d •• aançóe. contratuaIs ou a r~.c1.ao unilate­
ral da eonc •• são. a crjtfrio do poder conc.dent •• r •• pelt.d •• as dia­
poaiç6aa de.t. artl90 • a. nora.a conv.ncion.das entr. a. part .... 

i 1- - A re.cI.ão unll.t.r.l d. conc •••• o pod.r' •• r 
declarada pelo pod.r concedente qu.ndo : 

I - o •• rvlço •• tiver •• ndo preat.do de fo~ 00.­
provad ... nt.. illaaequ.de : 

II - o conc •• ~ion'rio perder •• condiç6.. .conO.ica •• 
técnlc.. ou oper.clon.l. para .. nler •• dequada pr •• t.ç'o do •• rviço 
conc.dldo; 

111 - o conc ••• lonario d •• cu.pri r r.it.r.õa .. nt. cl'u.u-
1 •• contratu.). ou dl.po.itivo. 1.9~i. ou regul ... ntare. conc.rnent •• 
• conc ..... o: 

1V - o conc ... : ion'rio. .e. j usta causa. p.rali •• r o 
.erviço ou concorr.r par. tanto, ou pre.ta-lo d. loraa deficl.nt. ou 
inao.qu.ct •. 

• ,- - A d~clar.ç.o da re.ci.io unilateral d. conc •• ~ 
.60 dev.r ••• r pr*c edld. d. v.rlfic.çio da lnAdl.pl'ncla do eonc •• -
.10n3r10 •• proces.o .d.lnl.tratlvo. r.allzado por cO.l •• io de que 
p.rtlcl,... um r.pr .... nt.nt. do c:onc .... lon.rlO ••••• q.ur.do o direito d. 
..pla d.' •••. 

, )- - Veriflc.da a in.dl.pléncl ••• r •• ci.6c unilate­
r.l •• r. tor.allzada por .lo eotlvado do poder conc.dcnte. 

Art . l' - O cont.rAto dt· conc ... sao talllbc& pod~r. ..r 
r •• clndidu poT lnU' latlva do conccsr>10narlO, n ('l ColCO o dC·sc ulllprl ... n­
tu d ..... n,,)J".d ~ C"on\l ... t'-;l.I1. pelo conl,.' N:lrntr, 1Il('dlanle .,.0 ct...,.,ci.l .. n· 
t.. lntrnt.d. V4ra este 11111, .pc. prolf'riool a dt.·,,· I.ão do Poder 
Juchciano . 

Art. l~ - A r •• eisio bilateral . uu por .cordo, •• ra 
prec('dlda de )uJõ,tlI1caçao do pod.r conc·den\ .. ·• qu~ lndJqu .. a c:onvc.:· 
nlênci. do dJ P;t, ato . drv .. ncto O ih.truJMOnto ar n· ,.c- u ... e cont.r r .. qr. r. 
detalnad ••• o~ ' r~ C"oaro.I(;.'" p.trl.onl al . dC .7"Orn.·,..h· da .ntIltClp.ÇA~ ."" 

, 



t .. ralno Qn ("on",,~~ ~.'t.· . qu,,' .o ... ·nt"· proaUZlrao elf· J\(.o~ "rol' ft .provo)çaCl 
do f'04er LeqJ151atlVO . 

Art. 2\.1 - O poder ronc"dpnt(- pod(',a . e"crpC'1 ona'la.t:ntl' , 
,,.,,.' 1' \ ' 11 " . • , "' , .. . . ... I , . • \ ' r r ~ 11' ,). . I " \\'( . 1. ,",' , .11' -1..1.11 :.1" 

\.I •• 1 .• 1' 1' -: ' . ' .. . 11 _ \h : .• ,\,1\' , I ' r r '11 t ' IHI ' ll n'/ ' II'" li ' •• H:t,.I\u. (l e. r. ,yu · 

Ja"'0'''1 ..... â4~ nor •. u .. 1"0"1 • ....,· r\ lhent. · • . 

, l° • " · Jntt·I' vrnç,u.,I 14'-"" - '- 'po r atl' .atlv.do do JX"­
dto r concecSent.. , q",. contt'ra a d.· .. Jqnh\· .. " dr J,ntervrntor. o prazo d ei 
lnt.rvenç'o. que hao J'IOdrr •• Il<-'"ocr • noy('nta dI •• , o .. Ot-).tlYOS .. 
11aut. .. c da ... clJda •• pr'.vl •• O ar .1ndCnJ7açaO .0 conc ••• lonArlO . " 
•• te n.o tIver d.~~ ceu •• a lnt~rvonçAo . 

• lo • C ....... d •• lntrrvenç."\o. • .. 0'0 houver r •• cl.ar. 
unil~t~r~1 do contrato. a ad.lnl.traçao 00 .ervlçu .~re o~volvida ao 
COnCrlJ"'Onarlo . 

Art . 'l ... O diapo .. to n .... t. lA') apl',.-•• ' . conc-•••• (. 
d. obra pul · lh· • • ''' ' 1. qUAl r.I'U'.". ,'rl'V,ldufl, •• H.> utllilado. para a 
r ... l'7 .. ça( d. ' U~o1 otlr. rua.) .ca . IIN"d I,u\l ... q,.t;\." I'lIrrc·s.r 1.a1 e r lcca­
lSlaçao do k>o.r l'u",I,C'o .• tendld.,,, as d l.,>U5JÇ'0f>. a.,ql.llntt· .. : 

J - • ~onc •••• ~ d_ obra podar. r_f.rir-a. • Con.tru­
ç ' o, refo~~ a.pliaçau . cun •• r'V.~.o ••• ploraçao d. q~aiaquer obr .. 

pubUcalJ. M.de qr.ae "'o -v.4ad •• pel •• noraaa conet.lt.\aCional .... 00. 
.la. lnco.pat.1val.; 

]l - a conc •••• o de obra publica eo .. nte poder' .. r ou­
t.orqada a e.pra.a brasll.ira de capit.al nacional (art.. 171, lncleo 11 
qe Conat.ltuaçaO) ; 

]}l - o conc ••• Jon'rlo poder •• er u. cona6rcio ... 00Ie­
dad.s, con.titujdo e.~rlI1ce .. nt. pera o f1. ~ ob~r ua. conc .... o 
d. obra p~lJc., de.a. que a liderança pert..nça a eapr ... br .. ilelra 
de c.pl~al nacional : 

lV - o conc.sslonarlo dever' incluir e ••• u obj.to ~ 
cial a e.ploraçao da conc •• sao • a pr •• taçao d •• erv1çoa conexoe, 

V - aI'. do ~d.qlO e 6e outras tarifa., o conce •• io­
n'rio de obra publica poa.t' a.r r •• unerado, na. ob~a vi'ria., DOe 
t.er.o. prevIstos no contrato de cone •••• o. pela r.nda pro~i.n~ da 
expJoreçao oe ar.a. ou lona. d. aerVlço ou d. la.ar ou rapo o, exi.­
t.n~es na t.iMa da doainlo aa obra pUblica. ou na aOfta con 1tua, DOe 
caaoa de de.apropriaç.o •• tan.tva ; 

VI - o poder conceOeMe poder6 9arantir, ftOueontrato 
de ~nce.s.o, uaa receita bruta .jn1 .. ou, no caao de obra vi'rlae, 
o corre.pondente a ua t.r'te90 .in\.o. duran~ o pri .. iro rço do 
praIa da conca.são : 

Vll - o poder conc.d~nta, por .i ou por entid.de. finan­
ceIras por ele controlaoa. dlceta ou indiret ... n~e, poder6, .. diante 
autorlzaç.o leglSlatiua'- •• pecU lca p41ra cada c •• o, dar ,arantJa. a 
tltulOS e.ltldo~pel0 conc.salonarlO ou · ••• prêsti.a por .1. ~do 
para ' obter ~ur.05 nace.~'rlo~ • e.ecuçâo da obra pUblica, ba. C080 
fornecer dlr.~a .. nte recuraos para es •• fla, vi.ando paraitir a fl.a­
ção de~t.arlf •• que po&sa~ at.~der ao previ.to ne.t.. t.i, 

Vll1 - o podar conceden~e podar6, a .eu crit.rio • con­
for.e fic.r •• pre.sament.e prevlato no contrato d. conca.alo, .xitir 
ulta qarantla (perlor.ance borMI).do flel cWlpri .. nto, pelo conce.aio­
nario, da. obriqaço.s do contra~o de cone •••• o. con.t.it.uindo, 
t.odavja, o contrato d. cone •••• o. e. principio . a 9arantia do poder 
cone.d.nte~ 

IX - o valor do padAqio a d. out.ra. tarifa. ti.a4.. no 
contrat.o obedece rio .0 dl.poSto no •• rta. ,. e •• de.ta X.i, . 

X - a. ae.apropriaçõe. nece •• aria. ou ~teia •• rlo rea­
lizad.. pelo conceden~e , por sua conta, n. toraa •• tabel.cida no 
cont.rat.o, .er, pre)U1Zo Cla dellfgac60 de poder •• ao eonce •• ion6rio par. 
lnt.entar a. re.pec~lvas açõe •• r •• peltada. as 4iapo.iç6a. 1e9ala ,.r­
t.l.nent.e5 . 

Art . 22 - O conc ••• lon6rio podar. olerecer •• c.uçlo, 
t.rOCA de flnancl ement.o 'ou prestaçio de garantia. a ent. ida4aa finan­
ceira. pUbllcaa lnt.ernb5 , o valor. dos credlto •• que til.r jus e. ra-
1.0 00 contrato Cle conc •••• o . 

Art. 23 - O Poder Legisl.tivo que autorlear a cone.a­
.aL fl •• ra os crlterlOS pare. cobrança de pad'9ioa. a. di.t.6neia. 
ent.re 05 'postos arreCAdador ••••• cate,orla. de veiculoa, •• tYnÇlo~ 
ao desgaste qu~ provoc.~ nas estrad... / v t 

Par'qrafo ~nico - O eonc •• ,ion.rio arrecadar. oa valo­
re •• regIstrarA COftO ingre •• o .au o pr~u~o arr.cadado . cujo .ont.an­
te int.egrar' sua. receitas para efeito de acert.o periódico de contaa. 

Art. 24 - Esta lAi .ntra e. vivor na daU da .\Ia 
publicaç60. 

SENAPO FEDERAL: DI 5 DE llARço DE nu 

CONSTITUIÇAO 
PJ:Tt.'aueJI J'Dlr.JV'J1V" IJÕ aRASIL 

IIIE 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓ/I'lICA E FlrtANCEIRA 

C8ptlUlo I 

DOS rR'NC,r,()S erllAIS DA 
A lIV'LIA!lL Ll'ONOMlCA 

Art , 171. S~o COI\~ide'iSda, 

-

3 

Art. 175. Incumbe 110 Poder Público. na forma da lei. direta­
mente ou sob regime de c~ssão ou pennissão. sempre wa· 
W'és de licil.lção. a prestação de seMçps públicos. 

P.r~r4fo link:o. A lei dispor6 sobre: 
I - o reg~ das empresas conc~sslonárias e permissio­

n6rias de serviços pUblicos, o caráter especial de seu contraio 
e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade. 
liscaliPçáo e rescisão da concnsáo ou penni5s60; 

• - os direitos dos usu6rios; 
11 - poIitica wif6ria; 
foi - a obrigação de ll\III1Ier serviço odequado. 

SINOPSE -------
Projeto de lei do Senado nl 179, de 1990. 

DispOe sobre o regi.e de prestaçlo 
de serviços públicos pell 
iniciativ. privldl, previsto no 
Irt. 115 di Constitui~IO, e regul. 
a concesslo de obrl publica. 

.presentldo pelo Senldor fEANANOO HENRIQUE eAAOOS~ 

lido no expediente da Sesslo de 18/10190 e publicada no DCN (5eçlo 
IJl de '9'10(90 . • Co_lsslo de Constituiçlo. Justiç. e Cldldanl. 
(co.pettnci. ter_inatIva ). onde poder' receber e.endas, Ip6s su. 
publiclçlo e distribuiçlo e. Ivulsos, pelo prazo de 5 dils úteis . 
E_ "12/90. leitur. do Parecer nO 408/90-CCJ, relltld~ pelo Senldor 
Mauricio Carrel, pele Iprovlçlo do projeto e d.s E.endlS nOs' e 
2 ... CCJj e pel. rejeiçlo di E.enda nO '-CCJ. do relltor . • PresIdencil 
COMunica la Plen'rl0 O recebi.ento do Oficio nl 91/90. do Presidente 
di CCJ. co.unicando a Iprovlçlo di .Itlril nl reunilo de 29/1'/90 . l 
.berto o prlzo de 5 di.s plra interposiçlo de recurso. por UM dfcI.o 

di co.poslçlo di CISI. pari Que o projeto sejl .preciado pelo 
Plen'rl0 . 
EM 11/12190. a Presidtncil COMunica ao Plen'rl0 o t'rMlno do pr.lo 
se. apre.ent.çlo do recurso previsto no .rt. 9', , 6 Q , do Regi.ento 
Interno . 

• el.ar. dos Deputados COM o OfIcIo SM/NO .. . 

SlIf)I·.215 b 5" d_ .. rço de lnl 

a.nhor Pri_iro SecreUrio 

'-'nho • bonr. ela ancaa1nhar a Voe.a bcal~ia, a 
fia de •• r aubatt.ldo • revi.ao "a ca.ar. doe Deput.adoa, no. ter.oe do 
art. 65 da Conat.it"i~o Feôaral, o Projeto de Lei n. 1,. _ 1"0 
conatante 40. aut6;rato. junto que -diap6a .obre o r.ti .. de pr •• ta~ 
çlo da .erv1çoa pUblico. pela iniciat.iva privada, previato no art. . 
175 ela Conatltulç60, e requ1a a concaaalo da obra püblica-. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voaa. 
bc.1Anela prote.,. d ••• ti ... conaidara~o. 

A Sua Excel'nel. o Senhor 
Deputado INOCtHCIO OLIVEIRA 
DO . Priaelro Secret'rio da C6 •• ra 
-I· 

/ 
/;-1 '/' . 

l { ~ I . '" 

SENADOR DIRCEP CARNEIRO 
I 

Primeiro Secretário 

do. Deputado. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. . , 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202/91 < 

Nos termo& do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 06.05.91, por 05 -sessoes, 

tendo, ao seu término, este 6rgão Técnico recebido 01 emenda. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

~~" 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

EIlEIIOIt fll)ll[IO --..., 

""L..==~_PR_OJ[_TO_O_E_U_I_IIIlIIE __ RO_-_~~11 ,.. -- P,(GINA --.., 
202/91 .. 1 pE 2 

~========::::::::::::::::::::::~~;;~M~I~ -----------------------------~ 
I CODnSSÃO IE CmS'J'ITUlçÃO E JUSTIÇA E DE REJI)AÇÃO 

AUTOR ---------------r 
WAGNER DO NASCIMENTO 

TEXTO/JUSTIFlCAtlO 

RELATOR: Roberto Magalhães PFL/PE. 

EMENDA AO ARTIGO 15 § 2º do referitio Projeto. 

UF ...,.---

MG 
PARTIDO ---, 

PTS 
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TEXTO ATUAL : " ART . 15 ~ . .. 
§ 2º - A reversãe ao térmi no do pr2zo contratual 

s eré feita sem indenização." 

TEXTO COM EMENDA: .. Art. . . . 
§ 2º A reversão 2 0 t é r mino do prazo contr~ 

tUü l será indenizivel, se demonstrór a ~ restadura a não recupera 

ção do capital invEstido." 

JUSTIFICAÇAO 

Não se pode cogitar em ~erda do acervo da pres­

tado ra concessionéria,permisionária ou auto r i zada de sErviços' 

p~j lic os, em ~rol do poder concedente, so ~ pena deste enriquece~ 

- se sem caus(:. 
As afirmações provêm da pró~ria legisl~ç~o e 

encon tram sup~rte jurídico na doutrina domi nante. 

Quando o Poder Concedente t r ansfere serviços 

de s ua competência para o p3rticular, a es te não transfere ~TO­

jJ I'i ed"de alguma. 
t a própria prestadora ~uem pr ática seus inves­

t i men tos 8uferindo par~ si retorno des t es ~ l ém da aevijü remune­

raç50 det e r minadas em lei e, através des t2 s capitslizaç5es, am­
plia o patrimôni o através destes invest iment os sempre COIIl o (l j je 
t i vo de e~pGndir e melhorGr E . resto ão dos servi as. 

Logo, de nenhuma val i a ter ia a lei que dispuse-
se so~~e c m2tériô enfocG~L de f orma div er s~ ôú ~U 8 

A •• se jJropoe Já 

~ue, es ta i ndenização nãú está prevista no c ontrato, ou lei 

posterio r divergente, tal indenização se r á apurada judicialmente 

t princípio que decorre da teoria que a Cartô 
M~ G n ü adGt2 : SUPRALEGALI DAD~ CONSTITUCIO~AL, C~S 8 sej~ sanciona­

da lei em con front o com a Constituição , será declarada inconsti­
tucional , no caso em t el a o direito das atuais prestadoras não 



"' ~ 
co 
)( .;; 
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pode ser ferido de accrdo com o Artigo 5 Incissos XXXVII e LIV I 

da Const~tuição Federal. 
Ainda que assim persista, nenhuma norma poderá 

destinar sobre os bens que a prestadora possue, ferindo novamen­
te o preceito constitucional que inpossibilita ~rivar-se alguem 
de suas propriedades sem o .devido pr~cessG leg~l, conceituado 
como um dos môis importantes princípios informativos do direito 
processual. E um' conjunto de n~rmas do direito processual onde 
se consagra os princípios citados, 'Que inspiram o processo, 
propiciando o direito constituci~nal ~ partes, plenE defesa de 
seus interesses e ao juízes os intrumentús necessários para o 
cumprimento da verdade real, tratando de formas equânime e i­
gualitária os direitos individuais dos litigantes. 

Assim, â ~r~post~ de emenda de juridiçidsde e 
constitucionalidade ao projeto, objet i va respeitar o acervo pa­
timonial adquirido pela prestadora de serviços públicos que não 
tenham sido remunerados pelo contrato àe concessão, fazendo jus­
tiça, j~ Gue o pcde= concedente nenhum~ ~r~~riedade transfere 
ao prestador no ato da outorgô . 

Defiro. Publique-se. . . 
Em .:ló / O':) /911: LA'. /'1 

4(;' 

Presl ente 
CORISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO .E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

/" 

Of. nRP- S} /91-CCJR 
/" 

Brasiuà;-J3 de junho de 1991. 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN -P-INHEIRG 

... DO. Presidente da Camara dos Deputados 
N E S T A 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência providências no 

sentido de ser anexado ao PL n l 5.133/90. o de número 202/91. 
por se tratar de matéria semelhante ora em tramitação neste . - . Orgao Tecnico. 

-- - - -_.' ~- --- --- ._- -- -
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Na oportunidade reitero a Vossa Excelencia, 

meus protestos de elevada estima e consideração. 
\ 

) 

. --~ 
Defiro. Publique-se. 

Em '2c., / l~ /91 

( , 

\L 
Presidente 

IXMO. SR. DEP. IBSEN PINHEIRO 
Diqntssimo Presidente da câmara dos Deputados 

Ha forma regimental, solicito as providências c abiveis no 

sentido de serem apensados ao PL nO 202/91, do Senador Fernando 

Henrique Cardoso, o PL nO 263/91, de autoria do Deputado Nilson 
Gibson,e o PL nO 1173/91, do Deputado Dércio Knop, que d ispõemso­
bre o regime de prestação de serviços públicos mediante concessã~ 

ou permissão. 

as referidas 

202/ 91, que 
Tal apensação faz-se necessária visto que 

proposições tratam de matéria correlata A do PL nO 
dispõe sobre o regiffie de prestação de serviços públicos pela ini­

ciativa privada, previsto no art.175 da CF, e requla a concessão 

de obra pública. 

As.im, para evitar-se discussões desnecessári as acerca de 

um mesmo assunto e eventuais decisões contrárias, é de suma impor­

tância a apensação das proposições mencionadas ao Projeto de Lei 

nO 202/91 . 

Na ~ortunidade, reitero a .V.Exa. os protestos da maisa1-

ta estima e consideração. 

Brasi1ia, 26 de novembro de 1991 

, 

" 

7 
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(*) PROJETO DE LEI NQ 5.133, DE 1990 
(Da Sr· Rita Camata) 

APENSADO AO PL 202/91 

" )( 

'iij 
u 

.... 
cn 

Dtspõe sobre as concessões, 
autorizações para exploraçào 
públtcos , pela iniciativa 
outras providências . 

pel"'lllissões e 
de serviços 

privada, e dá 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Redação (ADM); Trabalho . de Adm i nis­

. tração fl Serviço Público _ art . 24 , 11.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 A OS serviços pÚblicos prev i stos no art. 21, XII, da Constituição Federal, serão exploradOS pela iniciativa privada med i ante 
autorização, concessão ou permissão do poder públi co, 'outorgadas a Qua 1 Quer c 1 dadão bras i -
leiro ·ou empresa nacl0nal Que demonstrar i do­neidade e aptidão para o serviço a Que se 
propõ~. 

Art. 2 A Não serão concedidas novas licenças para exploração de serviço público à empresa 
detentora de outras licenças. para a mesma ca-' tegoria de serviços , na mesma Clrcunscrição 
terri tor i aI . 

Parágrafo único . O d i sposto neste artigo aplica-se igualmente a empresas / pessoas Que mantenham entre S1 vinculos de interdependên­
cia econômica . 

. Art . 3 A Serão criadas categorias distlntas e diferenciadas de licenças , com exigências. prazos e Clrcunscrição própr i os a cada uma. de maneira a atender a s i tuações emergencia i s. serviços para demandas espec i ficas e, também. para permitir a experiência prévia em serviços 
ainda não testados. 

Art. 4 A As licitações prevista!?..nó art . 175 . de Constituição Federal . sgrão específicas para cada categoria de 11cença conforme men­cionando no artigo anterior. de maneira Que os licitantes sejam o malS possível nivelados 
• espeolalizados para a natureza do serviço obJ,eto da 1 i c .i tação . 

Parágrafo único . Será dada preferência. nas liCitações de serv i ços a empresas/pessoas Que ainda não detenham outras concessões', autori­zações ou permissões , desde Que sejam idênti­
cas ~s demais Qual l ficações dos lic i tahtes . 

Art. 5 A As tarifas dos serv i ços públicos po­derão ser fixadas pelo Governo. diferenciada­
mente por natureza e nível do serviço 
prestado . 

Parágrafo único . As tar i fas referidas neste artigo serão estabelecidas por falxas, cOm l i­
mites mínimo e máxlmo dentro dos q~al~ -~ossa o concessionário ou permlssionálo fixar 'o preço 
du serViço Que presta ao público . 

~ C? (-) Republica-se 
N C) -dó Sr. Presidente . 
O~ 

em virtude de nov o despacho 

N 
o 

:l:Z 
.!....I 
.3 a.. 

-------

Art . 6 A O Poder Executivo, no prazo de 90 
(nóventa) dias a contar da data de publicação da presente le i ~ncaminhará ao Congresso Na­cional, projeto de lei detalhando a regulamen­
tação das concessões . pe r missões e autoriza­ções para exploração de serviços . 

Art . 7 A Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Art . 8 8 Revogam- se as disposições em contrá­
rio . 

Justificação 
Dentre as denúnc i as Que freqüentemente são 

veiculadas nos meios de comunicação . sobre desmandos ou cor rupção no poder público. gran­de parte está relacionada com concessão para exploração de serviços públicos . Para l elamen­te, observa-se a cada dia uma deterioração da Qualidade. segurança e mesmo disponib i lidade desses ser v iços . apesar das Quase sempre ele­vadas tarifas cobradas aos usuários . 

Sendo a União . por força de dispositivo const i tucional . detentora do monopól .io da con­
cessão de exp l oração desses serviços, resulta Que, não raro . forma-se uma cadeia de cumpli­cidade entre altos funcionários responsáve i S. na prática . pelas concessões . e grupos oligo­polizados de empresas de prestação dos serv .i­ços públlCOS . perpetuandO s l tuações de inefi­
ciência e inseguranç~ nas QualS o maior perde­dor é o contribuinte/ usuár l O. 

O emaranhado de regulamentações. extremamen­te detalhadas Que. via de regra. acompanha os processos de autor i zação. perm i ssão e conces­são . rest r inge as poss i b i lidades de uma explo­ração ma l S econÕmlca. baseada na eficiência e 
em condições de lucrativiq~de Que dispensem subsidios. para se mostrarem ao empr'esário privado . 

Neste ponto convém lembrar' Que a concorrên­c i a aberta é uma das formas mais eficientes para a Quebra de s i tuações de enrijecimento no padrão de servlços. e para Que se evite a for­mação de monopól i os os QualS passam a dominar a exploração dos serviços públ i cos . 

O projeto de le i Que ora apresentamos à con­sideração desta Casa pretende romper a sltua­ção de i mob i lldade e ineficiência Que cerca hoje a ma i or 18 dos servlços pÚbl icos sob 
concessão . Desregulamentando as condições de .acesso. às 11cenças . fac i litando a ~riação de 
alterriat r~~~-~conõm i cas ~ara oS serviçoS ' pres­tados. abrindo ?OSS i bi 1 idades de retorno ade­Quado aos investimentos prlvados no setor . es­
tão criadas as condições para um salto Quali­tativo nos serviços oferecidos à população . 
Por outro lado. efeitos decorrente~ dessa mu­
dança também se farão sentir em outros setores 
da economia. produtores de bens e serviços Que 
servem de apoio àquelas at i vldades . 



ef , 
o ~;~sp{ri rt> do prOjeto de lei se coaduna com 

a ~~oência atual dos países mais avançados e 
VIP6 de enccntro à necessIdade de dar condi­
ções ao Estadc de realIzar suas funções maIs 
precípuas de 'I5callza~ão. regulação do equI­
líbrio entre os agentes econômICOS e promocão 
do · bem-estar da comunIdade. através de gerên­
cia efIcIente e honesta dos recursos e das de­
legações Que lhe foram entregues . 

Sala das Sessões . 16 de maio de 1990 . _ Rita 
Camata . 

LEGISLAÇÃO CITADA . AN:XADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÓES PERMANENTE~ 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ," . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . 

TÍTULO 111 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO 11 
Da União 

Art . 21 . Compete à União : 

XII _ explorar. diretamente ou mediante au­
torlza~ão. concessão ou permissão : 

a) os serviços de radiodifusão sonora. de 
sons e imagens e demais serviços de telecomu­
nicações; 

b) os serviços e instalações de energia elé­
trica e o aproveitamento energético doS cursos 
de água. em articulação com os estados onde se 
situam os potenciais hidroenergétICOs; 

c) a navegação aérea . aeroespacial e a 
infra-estrutura aeroportuária; . 

d) os serviços de transporte ferro v iárIO e 
aQUaViário entre portos brasile 1ros e fronte1 -
ras naCionais. ou Que transponham os 11mites 
de estado ou territórIO: 

e) os serviços de transporte rodoviário in­
terestadual e internaCIonal de passageIros ; 

f) os portos marítimos. fluvial~_~ lacus­
tres: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TiTULO VI I 
Da Ondem Econõmica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princfpios Gerais da 

Atividade Economica 

Art . 175 . Incumbe ao poder público, na forma 
da lei , diretamente o~ sob regime de concessão 
ou permissão. sempre através de licitação, a 
prestação de serviços públicos . 

Parágrafo único . A le i disporá sobre : 

I _ o regime das empresas concessionárias e 
permiSSionárIas de servIços públicos, o 
caráter espeCIal de seu contrato e de sua 
prorrogação. bem como a s condIções de caduci­
dadé, fiscalIzação e rescisão da concessão ou 
permissão : 

11 os dire 1~ OS oo~ uDu~rios: 

111 _ polít i ca tarifária ; 

IV _ a obr i gação de manter servIço adequado . 

Em 18 de março de 1991 

REQUERIMENTO 
DE DESARQUIVAMENTO 

Excelent í ssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados : 

Requeiro . 
art. 105 do 
Deputados . 
propOSições 

com base no parágrafO único do 
Regimento I nterno da Câmara dos 
o deSarQu i vamento das seguintes 
de nossa autorIa : 

·PL n ~ 1.699/ 89 _ PL n~ 1.714/89 PL n~ 
1. 756 / 89. PL n ~ 2 .483 / 89 _ PL n~ 2 . 998 / 89 _ PL 
n ~ 3 . 102 / 89 _ PL n ~ 3 . 343 / 89 PL n~ 3 . 406/89 

PL n ~ 3.618 / 89 _ PL n~ 3 . 991 / 89 _ PL n~ 

4 . 636 / 90 PL n ~ 4 .775 / 90 PL n~ 4.776/90 PL 
~~ 4 . 805 / 90 PL n ~ 4 . 8287 90 PL n~ 4 . 96i/90 
_ PL n~ 4 . 967 / 90 PL n~-4 . 968/90 _ PL n~ 
5 . 133/ 90 PL n~ 5.164 / 90 PLP n~ 060/89 
PLP n~ 17~/ 89. · -

Sala das Sessões . 6 de março de 1990. _ 
Deputada Rita Camata . 

~------------------------------------------------- -
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PROJETO DE LEI NQ 544, DE 1991 
(Do Sr. José Santana de Vasconcellosl 

Dispõe sobre a prestação de serviços pú ­
blicos sob o regime de concessão ou per­
missão. prevista no art. 175 da Constitui­
çio Federa I . 

(Apense-se ao Projeto de LeI n~ 5.133. 
de 1990 . ) 

'0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 A A União. os estados. os municípios e - . .. o Distrito Federal prestarao os servIços pu-blicos diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão. 

ParágrafO único . Os serviços serão cedidos 
sempre através de licitação. de acordo com a 
legislação vigente. 

Art. 2 A Para fins desta leI . considera-se 
concessão a delegação. pelo poder público. da execução de serviço públiCO a pessoa jurídIca de direito privado. pelo prazo e nas condições contratuais. tendo em vIsta . conJugadamente. o interesse púb11CO e as neceSSIdades da conces­
sionária. 

Art . 3 A A concessão deverá ser outorgada pelo prazo mínImo de 5 (CInco) anos. 

Art . 4 A Vencido o prazo da concessão . desde Que cumpridas as normas de operação dOS servI­ços e a Idoneidade económlco-flnancelra da 
concessionária. deverá esta ser. prorrogada por 
sucessivos períodos. 

Parágrafo únICo . Não serão Objeto de nova licttaçào os serviços concedidos Que tIverem seus contratos prorrogados ou renovados. 

Art. 5 A O contrato de concessão. ' de caráter 
especi~l. será formalizado peto poder pjbllco. 
no Qual será espeCIfIcadO: 

I o objeto. o modo e a forma da prestação 
do serviço; 

11 _ as condIções para a prestação do servi­
ço: 

111 o prazo da concessão: 

IV _ a responsabilidade da conceSSIonária 
pela inexecução ou execução defICIente do ser­
viço e as sanções respectivas: 

V. os critérius de Justa IndenIzação. nos 
casos em que for cabível : 

IX _ o f oro e o modo amigável para sulução 
das divergê ncias contratuais. 

Art. 6~ A rescisão da concessão poderá ser 
procedida por acordo entre as partes. por ato unilateral do poder pÚblico ou por decisão JU­dlclal. mediante a ocorrência dos seguintes fatos : 

I _ extinção da pessoa jurídica da conces­sionár1a : 

11 ~ por renúnCIa da concessionária; 

111 _ por manifesta deficiência na prestação do servIço; 

IV _ por Interrupção. paralisação . abandono 
ou suspensão do servIço. sem justa causa. de­vidamente compr ovado ; 

V por falência ou insolvência decretada por sentença JUdicIal; 

VI _ por lock-out; 

VII _ por interesse do poder público . desde Que haja préVIa e justa indenização . 

Art . 7~ Ocorrerá a caducidade da concessão no caso em Que for imposta. à concess 10nária. sanção por InadImplemento re It erado das normas contratuaIS. de natureza grave. gerando. em 
conseQuenClê . a perda da Idoneidade para a contlnuloade da realização do serv1ço. 

Parágrafo únICO . A aplicação da penalidade pre vI sta neste artigo depenoerá de Instauração oe InQuerlt o admInistrativo . em Que será asse­
gur~da ampla defesa à concesslonár1a . 

Art . 8 k Toda concessão pressupõe a prestacão oe servIço a oeQuado . 1mpõe a remuneração oa conceSSIonárIa e Importa na pe~manente fIsca­lização pelo poder pÚblico conceoente . 

§ . lA ServIço adequado é o que satisfaz as 
condIções de regular1dade. continuidade. efI­ciência. atualIdade e general I dade na sua prestação . 

§ 2 A A remuneração do s~rvlço concedido deverá ser f eita conSlderanao : 

I cobertura de todos os custos: 

11 cobertura da depreciação do ImObiliza-VI os direitos e deveres dos usuários para do: obtenção e utilização do Se r V1ÇO; 

vII os direitos e obrigações do poder con­
cedente e das concessionár1as: 

vIII as condições de prorroga~ão da con­
cessão; 

__ .~ _ ,.; - •. _. _.-'- •. _·~t.·",,".'il, 

111 remuneração Justa do capItal imObili­
zado ou do Que est1ver à dispOSIção: 

• 
IV taxa de expansão e melhoramento: 

V lucro da ativ1dade . 

• .:. . .l,-::..:.,.., .'~ ,.,. ~.-•• &!.. ..... .- _ •• ~"..... ~ - - ,. 
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§ 3~ A fiscalização do serviço será exercida 
tendo em vIsta a fIxação das tarifas e a aplI­
cação de p ena lidades por infrações regulamen­
tares e c o ntr a tua is. 

.... ' A·r:;/ 9 11 A ta ri f~ dos servl·ço.S s,:,rá estab,:,le­
~ pelo poder pUblICO que devera atualiza-la 
na mesma perI odIC I dade e~ que ocorrerem os re­
aJustes dos demai s pre ç o s e serviços . 

Ar t. 10 . O poder 
cálculo da s ta rIfas. 
conceSS l onarl a s de 
nos dados const a ntes 

PÚbliCO deverá proceder o 
a serem CObradas pelas 
serVIço PÚblICO. com base 
das planIlhas de custos. 

Parágraf~ único. As planilhas de custos de­
verão c onte r o s pa râme t ros. coefiCIentes tec­
nicos e me tOdologIa de cálCUlo tarlfarlo . 

Art . 11. A intervenção nos serviços concedI­
doS ser á estabelecida apenas nos casos ce gra­
ve i nf r a cão contratual. pOdendo a mesma ser 
ef etuada por um prazo' maXlmo oe 3 (trés j 

meses . 

Parágr a fo único . O poder concedente respon­
derá . no re t o rno às concessionarlas da execu­
ção dos servI ç os. pelas perdas e canos ocorr1-
dos du ra n te a gestão doS interventores . 

Art . 12 . Os dire1tos dos usuarlOS serão as­
segurados. com representação de entldaoes pr1-
vadas e me mb ros IndIcados pela comun1Cade. na 
compos içã o do s órgãos fIscalIzadores . 

Ar t . 13 . Ao s usuários são assegurados os se­
gu i ntes d Ireitos : 

I _ di spor de serviço em condIções de segu­
r ança. c on forto e higiene: 

11 obter informações sobre os servIços: 

1 11 _ u SUfruir do serviço com regularIdade : 
• < 

IV _ f ormular reclamações sobre deficiênCIa 
na ope r ação do serviço: 

V _ p r opor medidas Que visem à melhoria dos 
serviço s p restadoS . 

Art . 14 . É adm1tida a subconcessão ou oer­
mi ssão . d esde que expressamente autor1zada 
pelo pOde r c oncedente . 

§ 1~ A outorga da subconcessão ou per~lssão 
será sempre p recedIda de concorrêncIa . 

§ 2 11 A s ubconcessionária ou perm1ssionária 
se SUb-rogar á em todos os direItos e Obriga­
ções da concess1 0 nárla . 

Art . 1 5 . O Poder Executivo regu~amentara 
esta l e i no prazo de 120 (cento ·e · v1nte) dIas. 

Art. 16 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub licaçã o . 

Art . . 17 . 
contrá ri o . 

Revogam-se as d1sposições em 

11 

Justificação 

O caput do art . 175 pOSSib i lIta ao Poder Pú­
blico prestar diretamente ou sob . reglme de 
concessão ou permissão os serviços públicos . 

o parágrafO único deste artigo determIna que 
a lei deverá dispor sobre o regime das empre­
sas concessionárias e permIssionárIas ce ser­
viços públicos. o caráter especial de seu con­
trato e de sua ·prorrogação. bem êomo as condi­
ções de caducidade. fiscalização e reSCIsão da 
cpncessão ou permissão: os dlr.eltos dos 
usuários: a pOl í tIca tarIfárIa e a obrigação 
de manter serviço adequado . 

Como e do conhecimento de todos. muitos são 
os problemas Que compete diretamente ao Estado 
resolver. Problemas em tOdOS os setores: saú­
de. educação. habitação. energIa. transporte. 
alimentação .. Alguns. pela sua compleXIdade. 
cabe a ele dIretamente a organIzação e a 
execução . No entanto. a pOlítIca atual do Go­
verno Federal e de privatIzar ' ao máximo os 
servIços sob a sua egide e uma das formas de 
fazê-lo é delegandO-OS através de Institutos 
como a concessão e a permIssão. previstos e 
reguladOS e~ legIslação própria. que não reti­
ra do poder pÚblICO a gerência. o controle e a 
fIscalização dos serviços sob estes regImes. 

Os contratos a serem celebradOS entre o po­
der pub l 1CO e as empresas prIvadas devem. aci­
"'~ o e tu c o . uf er e c er sepuranç a do Investimen­
to. cond1ção ImpresClndivel ao empresarIado 
para mot1va-lo a contInuar ou InICIar a inves­
tIr no setor que atua ou pretende atuar. 

Sem a seguranca para investir não há como O 
Governo atIng I r a meta deSejada. a de aumentar 
a produt1 v 1dade e retomar a estabilIdade eco­
nômIca c o PaIs . É necessárIO que forneçamos ao 
e~oresar1aco prIvado dos setores. aos quaIs 
sao pe r m1tldos a delegação ~a execução dos 
serv 1 ços . regras conf i ave I S. transparentes e 
Que venham benef1ciar e dar tranqüIl~dade . ao 

Governo. ao concessIonário ou permiSsionáriO e 
ao povo que dele Se utiliza . 

O projeto ora apresentado vem de encontro 
com as dIretrIzes recém-apresentadas pelo Go­
verno Feceral no .Projeto de Reconstrução 
Nac i ona 1 . 

Sala das Sessões . 3 de abril de 1991. 
Deputado José Santana de Vasconcellos. 

LEGISLAÇÃÓ CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Principios Gerais da AtiVidade Econômica 

-_._--- _ . .._-_._---
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Art , 175 , Incumbe ao poder público. na forma da lei. ~iretamente ou sob regime de concessão ou permissão . sempre através de licitação. a prestação de serviços públicos , 

11 os direitos dos usuários; 

111 _ política tarifária; 

Parágrafo único, A lei disporá sobre : 
- 1 v- -~-a- obr' '-gaçãõ --de manTer serv iço aeleqU"a'do, 

I o regime das empresas concesslonárias e permissionárlas de serviços públicos. o caráter especlal de seu contrato e ele sua prorrogação . bem como as condlções de caduci- ' , . . . .. "."" . . , .. .. . . .. .. .. .. .. ...... ... . .. . dade. fiscalização e rescisão da concessão ou perm i ssão ; , , . , , . , . " . .. , . .. , . . . ...... . . . . . ....... , .... . . 

COMISSÃO DE CONSTITUIr.Ã 

Der Iro. 
PUbllque-ae. 

E.O.2 I d7 I 91. 

Ofício n9 P 98 /91-CCJR Brasília, 22 de agosto de 1991 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Denutados 
N E S T A 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência p rovidências no sen 
tido de ser retificado o pedido de apensacã o, conforme Ofício 
n9 P 57/91 desta Comissão, em 28.06.91, con siderando que o PL 
n9 202/91 tem precedência na tramitação nor se tratar de pro­
posição do Senado Federal. 

Na oportunidade, reit~ro a Vossa Excelência 
protesto de elevada estima e consider~ção. 

Atenciosamente, 

I , 

• 

- " 



PROJET.O DE LEI N° 263, DE 1991 
(Do Sr. Nilson Giblon) 

APENSADO AO PL 202/91 . 
Di.põ •• eb~. o r.qi •• de pr~5t.ç~O de serviços públicos .e­

diante cone ••• io ou per.i.aÃo _ d~ outr a. prov ldenciaft. 

(la COMISSO!! DE COMSTITUIÇAO E JUSTIÇ A E DE AEDAÇAO(kDM,: 

DI ~.ABALHO. DE ADMIHtSTRAÇlO E SERV i ÇO POBLICO: E DE FINAM 

ÇAS E T.leU~AçlO - ARTICO 24,11) . 

Art . lQ A cone ••• io e • perMi laio 4. ..rviços 

p~14co. · r.9.r-.e -io por •• ta 1,1 o pel • • respectiva. norma. 

ca.pl ... ntar •• da União. dOI Eltadol, do Óiltr ito F.deral e 

dOI Nunielpiol . 

Pariqrafo único. A conc ••• io e • permi •• io de 
•• rviço. público ••• rio precedida. de licitação pública. 

Art. aO Cone ••• io i • dl119lção. pelo Poder P~ 

bl1co. d. IXlcuçio d ••• rviço público, remunerado por tarifa, 

• pe"OI juridic a d. dir.ito privado que o e.ecuta eN .eu neme , 

'po~ aua . conta • rilco. pelo prazo. na. c on4içõel r.qulam.nta­

r.l. 

Art. 30 P.rmi •• io i a d.legaçio , por ato unil! 

~.r.l 4a ~lnlltraçio. da pre.tação d. s.rv1ÇO público. na. 

con41ça. ••• ob o. requisitos ~ •• atabel.cidos pelo Poder Públi 

CO, a peaao. jurldica de d.ir.ito privado que d • .an.trar capaci­

dade para o aeu d .... penho . 

Art . 40 A conce.aio dependeri de l.i .apacifica 

~e a autoriae e lhe tixe o. terDO •. 

'arigrafo único . O Poder Execut~y~xpediri ato 

1~.tlflc.n4o • conveniincla da ~utor9a de ~onc~ •• io. caracter i­
• ando .eu objeto e i ndicando praia. condições de e.ecuçio. fia­

call.açio ••• tinçio , •• ai. co.o •• diretri.e. para o edital • 

o r.,ul ... nto do s.rviço . 

Art . 5' A conc ••• io d •• erviço público 

fo~11 •• 4a .. 4i~nte contrato. 

.eri 

d • 

•• rwlEõ. público. conatitui aju.te de direito admini.trativo, 

bilateral , onerOlO, co.utativo • realizado intuitu peraona • . 

Art. 60 Ma conc.ssio d. se rviço . públicol • • -

rio ob •• rvado. õ •• equinte. preceito.: 
1 - o pod.r concwdent. nio .e despojari de qual 

qver direito ou prerroqativ. públic •• nem tr.n.fariri prOpr1! 

dade algua& ao conee.sionirio. qua apenas obt~ci o u.o ou 90-

10 4. coi.a durante o praia da exploracio conc.dida, 

:1 - a execucio dos serviço. s.ri feita nos li 

ai ..... ~ftd-i.çõe. -leq .... ~OAtratu.1 . ... rapra alJjeita & req!!; 

l ... nt.çio • fi.cali.açio do poder concedente, e tudo que nio 

•• tl .. r •• pr ...... nt. conc.dido •• ent.ndar' como ne9a40J 

111 - ao Poder Públi co i li c ito alterar a. CO~ 

dlÇÕC ~ nb)ctlvas do . c rViço. ma. nio poder. de.locar a rela­

ção entre o. termo. da equaçio ec onômica e flnanceira do con­

trato. nem aqravar OI encargoo ou a . obriqaçõe. 40 conce •• io­

nári o , se~ rea)ust~r a remuneracio eatlpuladal 
IV - a conce •• ão podari .er confetida ca- .x­

c lu.iv1dade o u . em ela e . erá ax.rcida como atiVidade pr1V! 

da, no tocant ~ ~ prestação do . ervico • na. relações contra­

tuai. da c onces s 10nir1a com o part1c ulatl 
V - somenta para os f1n. axpre.samente consii 

nados na lei ou no contrato podario equiparar - •• OI conc •• si2 

nário. is autor i dades públicas, sujeitando-.e. na.t. ca.o, O. 

.eus atos a mandado de sequrança, 
VI - na. r.l.çõe. com o público, o cone ••• ion! 

rio ficará adstrito i observânc ia do regul.mento • 40 contra­

to, qua devem estabelecer direltos • daver •• também para os ~ 

suirios. que disporão d. t o dos O. ~10' )u4icial. comuns pa­

ra exi91r a prestação do .erviço na. condições em que o con­

cea'10ná~io .e comprometeu a pre.tá-lol 
VII - as cláusula. regulamentares. con.idera4as 

como !!! da •• rviço, .erio altaráveis unilat.r.l~.nt. palo P2 
der concedante; 

VIII - qualquer alt.raçio polteriorm.nte adot! 

4a pelo conce.sionirio, no e.tatuto ou contrato da .~pr •• a, 

nio alt.rari o. termo. do contrato .m relacio i conce.sio, 

IX - a. dúv~da. do contrato dev.rio .ar d.c! 

dida. contra o conca •• ionário • am tavor do publico ou do in­

t.r •••• público. 

Art. 19 Con.titua~ direito. a.paeial. dQ. Q'~ 

irio. , 
I - di.por da •• rviço. adequado., 

11 ~ di.por de toda. a. informações nec ••• iriAa 

i utilizaçio dOI •• rviço., 
111- di.por 'e .erviço de at.ndimento a r.cla­

maçõa •• obre daficiincias na operacio do. s.rviço. e a propo.! 

çio de medida. que vi.e. i melhoria do ••• rviço. preatado •• 

Art. 19 Toda conee •• io pre •• upõa a pre.taçio ~ 

..rvlço adequado, impõe a justa re.uneraçio do capital do con­

e ••• ionário • importa na permanente fi.calia.çio paIo ~.r Pi 
bllco cone.dente. 

S 19 Serviço adequado i o que •• ti.t •• a. ~ 

diçõa. de reqularidade, continuidade. efieiineia. atualidade, 

generalidada, .egurança a corta.ia na sua pr •• taçio • .adicid! 

de da. t.rif ... . 

'29 A atualidade do serviço concedido compre­

ande a ~.rnidad. do equ i pamento. i nsta l açõ •• , bem a •• im a 

sua ~pliacio n3 med i da das nece •• idad.s dos usuirio. , atendi­

do. o. padrões contratualmente •• t.bel_c ido s e a manutençio do 

equilibrio e c onÔrmico- finolnc:elro do .contrato . 

Art . 90 A r.muneração do conc •• sionário dev.r' 

..au ..... ~ • ..basícement ... -.p&l.& CQb..u~ J1&-..t..axJ...f ..... __ _ 

S 10 A polltica tar1firia I.ri .empr. d.f1nid • 

13 
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"ecando ",r.on' .... , a •• 1q.neia d ... ""'teneão d ••• rv1co .de­..-do •• '",ata c •• unetlcio do capital do conce •• lon.clo e • 
~r19.t6rl • .adlcid~d. da. t.rita •• que poderio •• c dlter.nc~ 
.... ·levando-.... conta lU' Ic ••• lbl11dade ao poder Iqula1ti­
.0 401 di.tinto. leqmento8 d~ uluâclol. 

S 20 Mo .t.ndl~.nt~ •• pecullacldad •• lntrin.~ 
c ••• clda •• rviço concedido. poderi o poder concedente •• t_h! 
lecec, .. favor d~ cone ••• ionário. outc •• font~. de receita ! 
o. •• 6r18 i co~r.nc. 4e tarif •• , com v1et ••••••• 9ue.r a j"'lt. 
r.-uneracio do cap1tal 1n ••• t140. 

Art. 10. O cálculo dAI tarita. deverá orientar­
•• pelo CUlto do bem ou do •• rvico lupeido. pela modicldade e 
pela j",ata r •• un.raçio 40 eapital do conee •• tonário. r •• @rv~ • do-•• ° pod.r concedente ° di~.ito de: 

I . incorporação de um aobrecu.to à tarifa,aob 
a fo~ de ~ •• a, de cariter temporá~in e com de.tinAção vincu· 
la4a à f1na114ade do objeto da conce •• io: 

11 - redução ou conqelamento da tarifa por in· 
~.r •• a. PÚblico, podendo o contrato prever oa .. cania.a •• cri 
terio. adequado. para o re •• arci .. nto. quando for ° ca.o. 

Art . II Conaid.ra-ae ju.ta a remuneraçio do c~ 
Pltai · qu. atenda ao •• equinte. fatore. , relacionado. ao objeto 
da cone ••• iol 

I - a. de.pe.a. de exploração: 
11 - quota de depreciação, cOtftpatível com oe PI'!. 

ao. e coa o r.qi .. de depreciaçio: 
Dl - quota de amortizaçio de dellpeaa~ pré-oper~ 

IV - o. encarqo. financeiro. da empre.a, 
V-o paqa .. nto de tributo. e de.pe.a. previ.­

ta. OU autor1a.da. pela lei ou pelo contrato; 
VI - •• re •• rva. para atualização e .. pllacio ctJ 

VIl - o lucro 4a .. pre ••• 

I 10 O contrato poderi, ainda, preverl 

I -.. ntdb.uçio dIicJ: .. oe .. t'a .. função d.a d.imi.t'Iui. ;lo cio _ cio _00' " . 
11 - UMa r •• erva 4e e.tabilizaçao, de.tinada a 

euprir •• falt.. • receber o. exce •• os correspondente. is v.· 
riaç6e. de cu.to dentro de cada periodo. 

I 20 O contrato deverá e.pecificar o. crité­
rioa par. a determinaçio do custo. da tarifa. 

Art. 12. O. contratos poderão ~re~ecanismo. 
de reYi.lo periódica da. t.ritas~ a fim de manter-s. o equili­
brio econõ.ico·financeiro oriqinalmente existente. 

Art. 13. Incumbe ao poder concedente: 
I requlamentar o serviço concedido e fiscal! 

.ar perManentemente a sua prestatio e a contabilidade do con­
ce.sionirio, atendidos os sequ i ntes puncipios: 

., racionalizatio e melhoria dos .erviço. pú· 
bllco., . 

b, incentivo i cOl"t"!orrência para ampl.htão da 
4iaponibilidade dos serviços; 

c, manutenção e evolução da qualidade do •• er 
viço. prestado., tendo em vista o desenvolvimento econômico, 
tecnolÓ9ico e as neceasidades d. coletlvidade; 

d) estimulo ã eficiencia, re~assando-se are· 
~uçio de custos aos usuários, sob forma d~ redução d4s tarifas 
cobrada. pela preatatão de serviço: 

e' protecio d08 interesses dos usuá~io •• a •• ~ 
fUrado . o .c~.s~ . i. in~~~fçõel relativas .0 serviço: 

f' manutenção do equilíbrio econõmico-finanoei 

91 e~tabeleclMento, •• funçio porte d. conce.­
.ao, d. obriqaçõ.., a sere. cumprida. pelo conce •• ionário, rel~ 
tives a conRtltulçio de sociedade. cujo objeto .oci~l seja vol· 
tado ·e.cluslv~men te pAra a preatação do aervico concedido, 

II - aplJ.cer •• penalidades requlomcntart's e co!!. 
trdtu,IL S; 

111- intervir na pre.taçio do .erviço,no. · ea.o. 
e cQndlcõ.. previato. ea lel, 

IV - ret.oear a prestaçio do .erviço, ..... c.-.- pc"e-
viatoa .. lai, 

V · - fi.ar tarifas. reyi-la., ·na to~ da lei 

VI - extinguir a conce •• io, na for.a e no. ca­.0. prevl.tos e~ lei e no contrato; 
VI I - cumprlr e fazer cumprir as cH.posições l!. 

qulamentare. do ser~iço e as cliusula. contratuais da conce.­
.iol 

VIII- qarantir ao conce •• ionário a inteqridade 
do. bens nece •• ir i os à pr •• taçio do •• rvito, 

IX • zelar pela boa qualidade do .erYiço, re· 
caber e apurar que ixa •• reclamações dos u.uirio., que .erio 
cientificados, em até trinta di.s. das providência!. tomada.: 

X • promover ali desapropriaçõ •• ~teis ou ne-
cessária. ao bom funcionamento da concessio. 

ParágrafO único. A fiscalização do serviço~ 
cedido poderá sar felta por comi.sio da qua participe um re­
pr.sentanta da empresa conces.ionária ou por órgio técnico do 
concedente , com a colaboração do ~epres.n~ante da conc.ssion! 
r~a, na forma regulamentar e contratual. 

Art. 14, Incumbe ao conces.ionáriol 
I - prestar serviço adequado, na for.a revul~ 

mentar e contratual: 
tI • manter em dia o inventário. o tombamento 

dos bens vinc ulados • ·concessio: 
ttl - zelar pela conservatio dos bens vincula· 

doa i prestaçio de serviço, devolvendo-os em bom estado ao co~ 
cedente no advento do termo contratual; 

IV • cobrar as tarifas, na forma tixada no co~ 
trato de conces.io; 

V - usar o domínio público nece •• ário i e.ec~ 
çÃo do s.rvito: 

VI - prestar o serviço concedido na irea de pci 
viléqio; 

VII • prestar contas da qestio do serviço ao co~ 
cedente e aos usuários. nos termo. definidos no contrato; 

VIII · cumprir e fazer cumprir .s 
requlamentar~s do s e rviço e as cláusula. contratuaio da con­
cessio: 

IX - permitir ao. encarreqado. ·da fiscalizatio 
livre acesso, em qua lquer epoca. is obl·a. e instalações compr!. 
endidas na conces.ão, bem assim ao. reqistros contábeis do co~ 
ces.ionirio. 

Parágrafo único. As contratações feitas pelo 
conce •• ionário seráo reqida. pelas dispositões de direito pri· 
vedo. nio se estabelecendo nenhuma relatio entre os contratadoa ' 
do concessionário e o poder concedente. 

de concessão: 

tão de aerviço; 

conce •• ioll;ário: 

Art. 15. São cláusulas essenciais do contrato 

I - o obJeto, a á~ea e o prazo da conce ••• or 
11 - o modo, a torma e as condições de presta-

lU - os direitos e obri9ações do concedente a do 

- IV - 0-5 · iS"I"tTltOTã" devereS· ·doi uaüâtios p·ara ob· 
tenção e utilizaçio do setvlço, .lé~ dos direitos estabelecido. 
no art. 7Q desta lei J 

----- -----------



-
v - •• ' Pftnalldad •• contratu.1lft e "d""niatr-atlv,," 

• que ••• uj~Jt. O ronc ••• lon4rio, lUA fo~~~ J~ aplicação • • 

.utorJdade t:ompf"t .. ntf" pAra ll1pÔ-l •• , 

vt - ''''.pf·(.' lClcaçio do v<.Il"r .to Invl·",tllftt'nto r. , . 
• 

MOdo de tnl'''I!'.l ~ I: I .: ~t . q\l .II I.I. , I " I " 

"'11 

do CUlto do •• rviço: 

11.1 .I d, ' l. 11I11". " ... . ~ 

VIII - • ro~ de cálculo dd tarifa e OI procedl-

.. "tOI para lua revisào, 

IX ... a. hipót •••• d. re»cl.ão contr.tu.~, de In­

e~çio • d. reveraio d. cone ••• iol 

x ... a. lndeni •• çõe., quando for o Ci'.l50: 

XI .... prorrogação do cont r., t~.." des de que prcv! , 

t. na 181 lutorizadorl e no edital de llc-it.:Jç.'io õ 

XII .... fo~ d. fi.c.liz~~ ~o da contabllidade e 

do ... todo •• práticas de IKecuçio do Icrviço: 

XIII ...... i9incla de publicação do balanço do 

c:onc ••• lonÃrio: 
XIV - o foro e o .odo amigável de soluçio da. 

4l .. rvincia. contratuaia, incluaive .ediante juizo arbitral. 

Parágrafo único. O contrato deve mencionar,no 

preiabulo, a sujeiçio do. contratantes ã. disposições de.~a 

l.i e 4 •• noraa. c~l ... ntare. e regulamentare •. 

Art. 16. A execuçio do contrato de conce •• io é 

4. re.pon •• bilidade direta do conce •• ionário.que re.ponderá 

por todo. o. prejuízo. dela decorrentes. causados ao concede~ 

te. ao. usuários ou a terceiro., não excluindo ou reduzindo 8! 

.a raapon •• bilidade a fiscalização pelo órgão competente . 

Art . 17. t a~itida a subcontrataçáo parcial di 

conce.aio. desde que o conce •• ionário oriqinal permaneça r.s­

poneável pela execução de .eu objeto e a natur.za deat. o pe~ 

alta, no. termoa previstoa no contrato de concessio. 

S lO A outorga d. .ubconc.saio depende de pr~ 

.i.io contratual e .eri ae.pre precedida de licitaçio . 

S 2Q O aubconceaaionário .e .ub-roqari e. ~ 

doa oa direitos e obriqaçõe. aa .ubconcedente, dentro dos li­

ait •• da aubconce •• io. 

rio. 

Art. li. Ixtingue-ae o contrato de conce.sio: 

I pela expiração do prazo da conce •• ão; 

11 -

IlI­

IV -

S lO 

pela enc .. p.çio ou resgate, 

pela r •• ciaio do contrato de ,:o.JlC ••• áo: 

pela falincia ou extinç~~ 4C ' conce.sion! 

Extinta. conce.sio. retornam ao poder 

concedente o. direito. e privlléqio. transferido. 40 conee •• ! 
onirio, coa a reversio ao Poder Público competente de todO.OI 

ben~ vinculados i pre.taçio do .erviço . 

• 20 A r.veraio ao térMino do prazo contratu­

al •• ri f.ita ... indeni.ação. 

S lO E.tinta • conc •• aão. haveri a imediata &! 

• ~nção do .erviço. pelo Poder Público competente. proc~dendo-ee 

oportuna~nt. ao. levant ... nto • • avaliaçõe s e liquidações neoe! 

airi ••• 

S .0 A retoaada do •• rviço autorIza .. ocupacão 

• utilização da. inatalaçõe., .quip .... ento. , "'aterial e pe..oai, 

vinculado. à conee.aio, que for .. conaiderado. neces.ãrloa • 

continuidade do .erviço. 

Art. 19. Conai4era-.e anca~p.ção ou reagate a ~ 

~ do eerYJ.Qo pelo p::dar00i s ,tepurante o pra.o da concesaio. 

por mot lvo de lnterellae publico ou conveniência adminiatrativa, 

medi.:lnte polq.uftt!nlO d ... ind~n1ZlIcÃo do. prejulzo. que efat.iv ... !! 
te o ato acarrelar ao \: l')nL·t.~!' .. ionãrio. 

"r , " I), ,\ total ou p.HC'tal do conU!, 

lv ., ',If,.l.ll , ' "'1 II~ oI .. ,h' 01.1 :. : .. tnl,;U4..'S c ontradt.lcll.& ou a reta.:l..., 

unilateroll d", conc c~I:ô.lO, .l. c riter l o do poder concedente, re..-:!, 

tad.l. s as di~po51ÇÕC. dcste artigo e S8 nOrM.a convencionada.~ 

trc a. polrtea, 

S 19 A resci.io unilateral d. cone •• aio poderá 

~~ r declar.lda pelo poder concede nte quando1 

I o serviço cstiver sendo prestado de fora. 

comprovadamente inadcqu.l.da; 
11 - o concess ionário perder a. condições e­

conômicas ou operacionais para manter a adequada prestaçio do 

.erviço concedido: 

111- o conce •• ionirio de.cumprir reiterad~n­

te cliu.ula. contratuais ou disposi tivos legai. ou regulaaent~ 

rea concernentes ã conces.ão, 

IV - o conces.ionário , sem ju.ta caus., paraI! 

sar o serviço ou concorrer para tanto, ou preati-lo de fOrJlla 

d.ficiente ou inadequada; 

S 20 A declaração da re.cisão unil.teral d. 

conce •• io .eri efetivada por ato ~tiv.do do poder concedente. 

Art. 2). O contrato de conce •• io tambélll poderá, 

ser re.cindido por iniciativa do ,concessionirio, no caso de de! 
cumprimento das normas contratuaIS pelo concedente, .. ediante ! 
çio especialmente intentada para este fi., .pó. proferida a 4! 
cisio do Poder Judiciário. 

Art . 22 , A re scisio bilateral ou por acordo a! 
rá precedida de justificação do poder concedente, que indique 

a conveniência do distrato, devendo o in.trumento de resei.io 

conter regra. detalhadas .obre compo.ição patrimonial, deco~ 

te da antecipaçâo do término da conce •• ão, que aomente produa~ 

rio .feitos apõ5 a aprovação do Pod6r Legi.lativo. 

A~t . 2). O poder concedente poderá, excepcional 

mente, intervir na conce.aio, COM o fim exclusivo de •••• 9ur.r 

a reqularidade da pre.tação do .erviço e o fiel cumpri .. nto do 

contrato. do regulamento e daa norma. legai. pertinentes . 

S lQ A intervenção far-.e-i por ato InÔtivado 

do poder concedente. que conterá a 

da intervenção, os obje tivo. 

design.çio de inter"entor,o 

e lir.itea da medida e • pr! 

de indenização a o concessionário, .e e.te não tiver dado 

cau.a Â intervenção. 

S 20 C ••• ada a intervenção, .e nio houver re.­

ciaão unilateral do contrato. a administraçio do serviço aeri 

devolvida ao conce5sionário . ' 

Art . 24. O disposto ne.ta Lei aplica-.e i cone&! 

.ão de obra pública, pela qual recur.o. privados .io utilizado. 

para a rea li zação d. uma obra púb lica. mediante geatão .llIpre •• -

r~.l e fiscal i zaçào do Poder Público, atendidas a. dispo.içõe • 

!I'"'luint~s: 

a conce.sio de obra poderá refer ir-.e • 
conatrução, reforma. ampl~açâo, conservação e e.ploraçio de 

quai.quer obr as publ~ cas. d. s d. qu~ não vedada. pel •• noraa • 

.:on.tltuc~on.ls.nem com .las .ncompatiVels: 

11 - a conce.são de obra públIca .omente pode ­

rá .er outorgada a .mpr.sa bras.lelca de c apital nacional Cart. 
171, inci.o 11 da ConstitUiÇão Fed. rall; 

III - o conceSS IonÁrIo poderá ser um con.órcio 

de sociedade., con.t.ituido •• p.cificamente par~ o fi_ de obter 

15 
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... cone ••• io 4. obra publica. d •• d" qy •• l!dlranç. pertença a .-pr ••• bc •• li.1e. d~ ~.plt.l nAcionalr 
. tv - o conce •• Lon.rio dav.rã in~lulr •••• u o~ jeto loclal ••• ploração d. cun .. · .. ,..âo I '. pr •• taç.io d. aervLI.'CIe cone.o •• 

y 
o conê ••• Lon.rLo de obra puhllca podt-roi ~4.!r r,·mun<.>ra loio, "4. nbr,*~ 

(~· I .. , renda prOVCn l f'n tt ' .1., , ' ''pl •. r .. . ; .. · .\. < ,"\' ,1:. " 11 L" I1 . I H . ,, ~ : .o'IVII.U . 'lJ de la •• r ov rapoulo, •• latente. na f.lx .. de da-lnio da obra ~ _llc., ou na lona cont19uI, nOI C •• OI de de.apropriaçÃo •• ten-11.&, 
VI - o pd.r concedente poderio "seu critério • COftto~ ficar •• pr •••• m.nt. previsto no contrato d. cone •• -.10, •• i91r um. ,,,cantia do tLel cumpr~~.nto, pelo cone ••• ion! rl0, d •• obri9.çõe~ do contrAto d~ conce&~~o, con.t1tuindo, t2 4avia. o contr.to d. conc~ •• i~, •• pri~cipl0. a qarant1. dO P2 der conc.d.nte: 
VII - o v.lor do pedãqlo e de outra. t.ci r.s f! •• 4 •• no contrato obedecer. ao disposto no •• rt •• 9Q e lOQ de~ ta lei, 

VlII- •• de •• propriacõe. nec ••• iri •• ou útei. .. cio r.aliaada. pelo concedente, por .ua conta, n. forma e.t! bel.cid. no contrato, .e~ pra]ui&o da ~.le9acio d. podere. .0 cone ••• ionário pa~. intentar a. r •• pectiv •• acõe., re.peitad •• •• 41'PO.icõe. 1e9ai. pertinente • • 

I 10 O cone ••• ionário poderi oterecer.~ c.u-
çlo, •• troca 4e financi ... nto ou pre.taçio de garanti., a en­tidade. t i ~anc.ir •• pública. interna', o v.lor do. crédito. • ~ fi •• r ju ... raaão do contrato de conce •• io. 

S 20 O Poder Le9i.lativo que .utori&.r. con­ce •• io fixarã o. ctitérios p.ra a cobrança de pediq io. , .s di! tlnc1 •• entre o. rostos arrecad.dores e as ·cate90ri •• d. veic.!!. 10', .. funcão do d •• qa.te Que provocam nas estrada •• 

S)O O eonc ••• ionirio arrecad.ri o. valor.. e rati.trari eoeo 1n9re •• o .eu o produto arrec .~.do, cujo eontan te lntetrari .1.1 •• r.ca1t.s para afaito de acerto periódico de conta •• 

Art . 2~ A parai.sio conetitui ato dilcricion! elo e pr.cirio, "I ad.it. condiçõe. e prazo para • axploração do .. rvico,a fica d. garantir rentabU idade e a •• equrar a recu,­per.cio 40 inv •• timento do perail.ionirio, vil.ndo atrair a i­niciativa privad •• 

S 10 O lerviço peraiti40 .eri e.ecutado .. no-. ~ .-.. 40 per.il110nirio, por lU. conta e rl'CO, nas condlcõe. ~ . • . r~1Iito. pree.tabelecldos pela Administraçio pe~~.Cént., que O coD~ro1.ri • lhe fixar ••• tarifas . 

S 20 A'parm1 •• io s.ri delerid. 1ntuitu personae, nlo á~itlndo •• ub.t1tuiçio do permi.sionirio, nem possihill­tando O tr.n.p •••• do .erviço ou du u so per.it1do a terceiroa, ._ privio •••• nt1mento d. peraitente. 

I )0 o. ato. do par.iasioniri~, pratic.do. 
revestir-Ie do caráter de 

•• 
ato 

~rr'nci. d. par.ia.io, 
pratic.do por .utorid.de, pela deleqacão recebida do Poder Públ! 00 ., ne •••• condiçõe., torn.reca-Ia passrveis de mand.do de s~ 9Qr&nC" 4.ade que lealvoa de direito individu.l liquidO e c.r-tO. 

S 40 O s.rviço permitido é aerviço de utilidade p6blic •• , Coa0 t.l, ficará .uje1~0 i. no r. •• do direito pü-111100. 

Ast. li.' A~llc •• -Ie i par_illio, no que ~r, ... • 1apoalcõe. delta l.i r.lativa. 1 conee.aão. 

trario. 

d • 

., n S T IPI C A C A O 

- A.rt. 17S . (n\.'umbo ... o Poder Público. n. fora. da lel, · dlre tU\Cnte ou .ob rftqllM da con­ce.são ou pe~i KSio, sempre através de licit.­çio, • pre.t.çÃo de servitol. publico • . 
rar~qrato único. A. lei di.porã sobrei 1 - o ~~q lmc das empres •• conce.slonária. e perml851on.rLls de acr Vlços publlcolf, O c ará­t e r e8peci~1 de ~cu contrato e de sua prorroq ... -ç ã o . bem como a s condlções de caducidade. tisc! l i 2a~~o e re~c ls~o da concessão ou ~rmi •• io; tI - o~ dir~itos doa u suário.; llI- poHtica t.rit.ria, IV - a obriqaçio de runter .arviço adaquado.-

Ne .le conte. to, o dilpolitivo conltitucion.l d! fine nor~. _ ind lcadores •• are. ob.ervado. na ut1li&açiO do r~qime de conces s ão ou permissão do .ervlço. püblicol • re~t. à leq1.1a~io ordlnár~a sua requlament.çio . 

Segundo a doutrin., a conce.lão e a permil.ão conltituem meio. d. execução indireta do •• rvico público, d. qua s. utiliza. Administraçio Pública •• tr.vi. de contrat.-. çio com terceiro •• e .ão apliciveis .0. ealo. legal .. nte ad­Mitidos. ~ Const1tu1ção fadaral. por .au turno, rep.rta a competineia para a prestação de serviço público, •• c.ráter priv.tivo ou em c a r.ter comum, pelai tri •• ntid.de. .Itatail - a Unlio. o Est.ado te o \)1Itrit.o redaraU e o Município, ao defin1r 65 matéri a . pr1vativa. da Uniio e ai de compatinei • comum. concorren t e entre aquela. entidade., • deixar c. mAt! rial remane,cente a para as unidades fedarada. e oa .ufticipio~ Desta for.a, o proJeto de lei que ora .a propõe con.titu1-•• em lnst.rumento de ampla aplic.ção administr.tiv • • 

o projet.o de lel começa por c.r.ctariz.r • ca­pacidade de compl e mentação normativa • • obre • matéri., d. U­nião. ~Estado s, do Olstr~to F"dwr.i e dOI Municipios, par • referir-•• : de pronto . i obriqatoriedada con.ti-tucional de I!. r.m, a concessac e a perm~s~io. precadida. de licitação pÜbl! c. Cart. 10 e se u p4ráqrafo único) . P ••••• 0. conceito. de concelsio Cart . 20) • permissio C.rt. lO) •• dot.ndo • c.r.cte­rização qeral referid~ por .~ini.trativilta •. Diapõe,.m .!. quid., .obre a obrigato riedade de • conee •• ão s.r antecedida por lel específica que a autorize ,art.40) e d •• ar fo~.li&! da atrave. de cont r ato (4rt.50). e sobre preceitol indic.dol pela doutrina (~ut . 60, I a IX) . 

o a r t. 70 d~ftpõc sobre os direito. dOI u.uiru., enquanto o art. 15 . IV inclui, como c1iusu1a do contrato, OI direito» e de~eres d06 usuário. p.ra obtençio e utiliz.ção do aerviço, além dOI d ireitos .stabelecidos no art. 70. 

o larviço .dequado • que I' refere • Con.titui­çio Fed~r.l (.rt . 175. p.rigr.~o único. IV) i conceitu.do COD a. w.JI..-eeristiCdJi de reqJldCldade. CDI'\~,.fid.incia,âUAUdIdI, 9!. neralidade. $cquran~a e cort.eSla na sua pre.taçio • mOdieidade das t.rifa~ (.rt. 80, S 10). 

A politic. tarifária é abord.da nOI art • . 90,10 e 11 que dispõem s ob re a necessidade de ha~ni&.r a eKiginci. de manutenção de se r viço adequado e a ]ust. remunar.çãn do C! pi ta l dO c o nc esSlonÁrlo com a obriq.tóri. modicidada d •• tar! fa., sobre o c.lcuio d •• t.rit •• e .obr •• conceituação de jUlta cemunar.çio . 



o art . 1) dl.põe lobr. OI direito. a obrl,aça.. 

,.raia 40 podai concedenta, .1 lncluid •• a , .. ul ... ntaclo a • 
li.calta.cio do •• rviCo conc~dldo. a intervenção na conc ••• io, 

• t:<,tu1ft"d.t e. e.tl",dn. drntrr outros {tl"nl, .nquanto o art. 

14 trata dOI 41r.itol a obr19acóee 9.r.ia do cone ••• ioniria, 

... iniciar pela Obri,lcio da pc •• tar .. ,viço adequado. 

Aa cliulul •••••• nçi.i. do contrato 4a conc •• -

alo •• tio •• tabelacld •• no .rt . lS. 

o art. 11 eNUne I r •• pon •• bil1dada do conc ••• i!! 

nirto •• rallcio a pr'1ulaol c.u •• dol la concedente, 101 u.ui~ 
rio. I • terceirol, na ••• cucio do contrato 4a conc.l.io. 

A .~ontr.t.cio parcial da cone ••• io i .d~iti­

da, .. ntida a r •• pon •• bilidada do cone •• aionirio or1q1nl1 lart . 

11'. A outor91 4a luDcone ••• io depende da previlio contratual 

••• r' ••• pr. precedida 4. licitaçio (art . 11,1 10'. 

A. hipót •••• d. extinçio do contrato de conce.­

.10 e .va decorrência •• tio previ.ta. no. art •. li • 22. 

o pod.r conce4.nt. poderi, exc'pc10n.l .. nte, i~ 

~rYlr na conc ••• io, na for.a previ.ta no art190 Z). 

o art. Z. e.ten4e a aplicaçio do dilpolto no 

,roj.to d. 1.1 • conc ••• lo 4e obra pública. pela qual recurlo. 

,rl •• do •• io utl1l.ado. para a rlalizaçio de v.. obra pÚblica . 

-.diaDte , •• tio .-pr ••• rial I filcali •• çio do ,od.r '~llco, • 

•• t.bel.c, a. dilpo.içõel 9.r.il para r.ali.acio 4 •••• conc •• -

.io. 

o art. lS di a caractlrl.açio ,Iral da per.l.~ 

.nqvanto o Irt. II d.te~in. I apllcaçlo I per.l.al~ 

no que couber, d •• dl.po.1Cõ.. do projeto de l.i r.lati... i 
conc ••• lo . 

A br.v. d •• criçio do cont.údo dl.onatr., ••• ~. . . 
que o projeto de lel adota u.~ abordage. adequada .0 atlnd~ 

to do .. ndamento conatitucionll . 

Ao ~rdlnar o re91Me de preatacio de .erviço. ~ 
blicol .. diant. conceaaão ou per.iaaio, a iniciativa enc.rra 

ai9nific.tiv~ contribuição para a aiate.ati.açio e, .. i. que 
i •• o, para o aprimoramento do •• erviço. público. concedido. ou 

pendti.do •. 

i apreciaçio 

poio. 

Por •• ta. razõe., oferece.a. e.t. proj.to de lel 

dOI Nobre. Par •• , 00. a' Clrtl.a d ... rlc.r ,IU 1-

PROJETO DE LEI NO 1.173, DE 1991 
(Do Sr. D~rcio Knop) 

põ b I d_ pr •• tação de serviço. público, Di, e lO re o req M' 

por cone.a.io ou p.rals.ão . 

(APEMSE-SE AO PROJETO DE LEI MO 263, DE 1991). 

o COft9r ••• o ".cional d.cr.tal 

c:a.1'r1I1AI I 
.. lU o'nIJIIDICO _ apnçoe 

Art. 1- - A. cone ••• c. •• perai •• e.. d. 
pOblico. d. Unl'o, do. E.tado., do Di.trito 
do. MUnlclpio. reg.r-•• -.o por •• ta 1.1. 

Art. 21 - Para o. f1n. d •• ta l.i, con­
aid.ra-.. cone •••• o •• djudlcaçAo pelo Pod.r P6bllco 
da ••• cuç'o da .arvlço pQbllco , pe.soa jurldlca, pelo 
pr •• o • na. condiç6e. requl •• entare. a contratual., 
..... r. c_ vi.ta •• 0 at.ncSl_nto do lnt.r •••• pClbl1co. 

Art. li - A per.i •• lo, para oa afaito. 
daata l.i,'. d.leg.ç'o d ••• rvlço pQbllco, • titulo 
pracario, • pe •• o. jurldlc • • na. condlçC.. pr ••• t.ba­
lacid •••• r.9Ul ••• nto . 

Art. 40 O Pod.r pQbllco co.p.t.nt. 
fi.arA previa •• nte a nec ••• idad. da outor9a de conc •• -
"o ou parai •• lo, caracterlEando .eu objeto, de11.i­
~o eua Ar.a, o •• u praEO • indicando, a. diratrlc •• 
par. o r •• pectlvo .dlt.l d. 11clt.ç'0. 

Art 50 A cone •••• o • • perai.... a-
bri9a• o cone •• donArlo ou per.1a.lon'rl0, conlo .... o 
08.0, a pr •• taçlo do .erviço adequado, r •• un.rado por 
tarifa •• uj.lto • per •• n.nt. fl.c.ll •• çlo pelO pod.r 
ooncad.nt •• 

P.rl,r.fo enlco - S.rvlço .d.qu.do • o 
~ •• ti.f ••• a concSlçe.a d. r.9ul.r1d.d., contlnuld.­
da, .flcllnci., .tu.lld.d •• 9.n.ra11dad. na aua pr •• -
taç'o. 

Art. '0 oa a.rvlçoa pQbllco ••• r.o 
..l.,ado. atrev'. d. licitaçlo for •• I.ente procedida, 
noe t.rao. da leql.1açlo pertinlnt., at.ndendo ao. 
pc1nc1ploa _da ~ubllcldad.. i9ualdad., vlncul.çlo .0 
adit.l, jul, ••• nto obj.tlvo • nlo pr.t.rlç'o do v.nc.­
dor. 

Art. ,a - l concorrlncia ', a anlea 80-
da11d.da d. 11clt.ç'0 .dalaalv.l para. cone •••• o ou 
parai.a'o d ••• rvlço pQbllco, d.vendo •• u .dltal •• 1-
,ir, para habl1ltaç.o doa lnt.r •••• do., a ca.provaçao 
.. capecld.d. p.ra a ••• cuç'o do •• rvlço pClbllco obj.­
to .. licit.çlo. 

Art. Ii - Toda cone •••• o .er' foraall­
.ade .-dlant. contrato e precedida de concorrlncia pO­
bl1ca • 

Art . ,_ - Incuaba ao pod.r pQbllcol 

I - r .... l._nt.r • .1lac.l1.ar o .. rviço 
concedido I 

II - .pllcar •• penalid.d.a regula_n­
tar •• a contratuai.· 

111 - r.toaar. pr •• taçlo do ••• rviçoe 
noe c •• o. pr.vi.toa n •• ta Lai: 

• 
IV - fix.r tarlfa. a revl-l •• , na foraa 

de.ta Ldl 

v - .xtlnqulr a cone ••• lo,. na foraa -

no. caao .. pr.vi.toa na.t. 1.1 e no contrato I 

VI - r.c.ber a .pu~.r •• quai... • re­
cl ... ç6aa do. uauarl0 •• 

Art. 10 - Incuabe ao cone ••• iontrio, 
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I - pre.tar aerv~ço a~do, na tora. do r-vula .. nto • do contrato: 

11 - aanter inventArio atualiaado doe bena vinculado. ao •• rvlço; 

111 - cobrar a. tarifa. na fora. da lai; 

IV - u.ar o doalnio pOblico nace.alrio • e.ecuçlo do •• rvlço; 

v - pr •• tar conta. da a.ecuçlo do •• r­viço ao Poder POblico, no. terao. do rA9ula.ento e do contrato; 

VI - peraítir ao. encarraqado. da fi.­call •• çlo livre aca •• o, •• ~alqu.r 'poca, la obra. e in.talaçC.. objeto ~o .erviço pOblico. 

Art. 11 O contrato de cone ••• lo de .. rviço pOblico devera definir .eu objeto , deli.itar a 'r.. de prlvl1'910, estabelecer o .odo, • fo~a e •• condlçCea da pr •• taçao do ~.s.o, bea Coa0 oa direito. • dever •• dOI uau'rloa. 

. Par'9rafo enlco - 510 cl&uaul ••••• an-éial. do contrato d. cone •••• o: 
I - o objeto, 'r •• a pr.Eo de concea-.ao: 

11 - o aodo, toraa e cOn4içC.. de pr •• -taçlo do .erviço; 

IV - o. crit'rio. para deter.inaçao do cuato do •• rv1ço; 

V-o. direito. e obri9açC.. do conce­dente a do cone ••• ion'rio; 

VI - oa direito. a dever •• -doa uau'rloa para obtançlo a utl1i&açlo do .erviço; 

vIr - OI modo •• formas de .p l ic.~lo das peftalidadel conlfalualA e ad~'nlAtr.li va8 e a autorldad~ C'O"'~tent. para ''''pô-I •• , 

VIII· • remuneraçlo do C. pil.l e o pro­cedl .. nto par •• reVl.ao dOI custo. e das tarl(ftK; 

IX - • revoqaçlo. encamp~Çao e re.e l.ao; 

x - •• indenizaçOes, quando for o caao ; 

XI - a prorroq~ç~o do contr.to, qua~do 

XII - a torma de fi.callzaçao do le r vt-ÇDI 

XIII - foro para loluçao das diverqfnci-

XIV - •• condiço.. para a lua tran.terên ci •. 

Art. 12 - A lubcontrataç30 de terceiros para. pre.taçlo de serviço na .rea de concess30 oeverâ aer prévia e expressamente autorizada pelo poder conceden­te. 

Art. 13 - A inexecuçlo total ou parcial do contrato acarretarA a aplicaç40 das sançOes con tratuais, • noa c.aol .. il qravel, A declaraçlo de caducidade rla con ceaalo, co~ a canseqUente relcllAo unIlateral do con tra tõ pelo concedente e paqamento pelo concessionjrlo , das répa­raça.. relultante. da inadimplêncIa. 

Art. 14 - A extinçlo da eonces lao se rÁ efetlvada por ato motivado do poder concedente, que assumi r' imediatamente o serviço, procedendo aos levantamentos av&li.~5 e indenizaçOee, quando cabível •. 

ParÁqrafo Onico • A extinçlo da conces­.10 nlo autor za a ocupaÇac e utilizaç30 imediata das in5-talaçOea, equ pament05, materi~l e pessoal empreqados pelo • x-conc •• aion rio na preat.çao do servlço. 

Art . 15 - Extingue-se o contrato de con-cea.lo: 

1 - pela anulaçaoi 
II - pela expiraçlo do pralo contra-tu.l; 

111 - pela re.ci.lo bilaterel ou por iniclative do conce •• ionlrio; 

I V - pela enca.paçao ; 

y- pela caducidade. 

S II - Extinta a conca •• lo, retorna. ao concedente o. direito •• privil'9io. dele9ado. ao con­e ••• ion'rio, bem coa0 oa bens colocado. & au. di.po.i-910 para axacuçao do •• arviço •. 

S ai A anulaçlo' a invaljdaçao do contreto 
corr'ncia 

por vicio de ile9alidade no prooe •• o de con­ou na foraali.açlo do a1~at. : -

S JI - A expiraçao do pra.o contratual ocorr. ao .eu t.r.ino. 

I .1 1 ra.ci.lo do contrato, quando da iniciativa do conc •• alon'rio, por deseuMpri.anto da. noraa. contra t uais palo podar concedenta , tar-.a-' por d.ci.lo jud i cial , ad.itida a r •• cl.lo bilateral, ou por acordo, p r ecedida d. ato adalni.tratlvo ju.ti­ficado do pod.r concedent •. 

S S I - Ea ca.o d. enc •• paçlo I lndani­•• çao •• rl fixada lobr. a ba •• do inv.sti.ento. atan­dendo ao. lucro. c •••• nt •• e danos e~arq.nt •• calcula­doe na for.a contratual, ou d. conCor_idade co •• lei civil. 

s '" - A caducidade da conce •• ao poder' •• r declar.da pelo poder conc.dente, ra.cindlndo unl­lateral.ante o contrato, quando: 

I - a ~reataçlo do .arviço for lnade-quada; 

11 - o conee •• ionArio da.eu.prir cl'u­-.ul •• êontratu-ai.-, df.pÕlltivoa legai. ou ragula.anta­
Ha concernant •• & cO,nc ••• lo; 

111 - o cone •• lion'rio, ••• justa cau­.. , par_Ii.ar o •• r viço ou concorr.r para tanto; 

conc ••• lo, 
paraqrafo 

IV - for decretada a f.1anci_ do oon-

S 7 ' A declaraçao aa cad~eSdade d_ nOI ea ~OI pr.vSatoe nOI incS.oI 1 e 11 do anterior, d~veri 5~r precedida de verifiea-
910 atrav6. ae proca.ao . adminiatr.tivo •• peeial , no qual •• ,a •••• 9~rad. a.pla d.te.a ao conc ••• ion'rio. 

Art . 16 - O contrato de cone ••• lo poda­r' .er prorroqado dalde que .xpr ••• amante nala .e con­tenha e declare, ou que a •• lm autoriza a 1.1 ou ra9u­laQ.nto . 

Art . 17 O conc~~Rlon~rlo d~ aervico pOblico, no exereleio da tunçOe. delagada. palo Podar POblico, pod.r6 p r omover de~apropriaçO •• , .adiante co.patant. autoriz . çlo axpra.I. , da acordo co. a Lei que requla • de ~aproprl.çao por utilidade pQbliea, fI­cando a .au carqo a 1iquidaç60 e o.paqamanto da 1nd.­nhaçlo . 

Par6qrato ~nlco - A d.saproprlaçAo po­dera abranger a Area contlqua nacessAria ao d~&envol­vi •• nto da obra a qu~ se destina. A deelaraç80 de uti­lidada pQblica devera de ~creve r aa 6rea s, mencionando quai. •• indlspens4vai •• contlnuaçlo da obra e a. que po.teriormenta .arlo objeto de ravenda, indicando, n •• te 01ti.o ca.o, a a •• tinaçao do. valor ••• uferido • pelo cone ••• ionArio . 

CUl'lULO n 
DA .ERJlUUO 

Art. l i - O ato admini.trativo d. par­ai •• lo do aerviço pdbllco .erA .e~pra .otivado, co • enunciaçlo preci.a do objeto , prazo, direito •• obri-9'Ç6a. da adminl.tr.çl o , do p.rai •• ionArio • doa uaua­rio •• 

atrav.s de 
que couber, 

Art. 19 - A permisslo .erA formalizada Termo de Permi ss60, aplicando-se-lha, no­aa diapoaiçOes relativa. ia concesa6e •• 



rio 
pela 

CUI'l'OLO ., 
Dk JOLI'l'ICa 'l'aRIFaRIa 

art. 20 - a re.unaraçlo do 
• do perml •• 1on6rlo aerA ••• egurada, 
cebrança de tarifas. 

conc ••• lon'­
basica.ente, 

Parl9rafo enico - No atandi.anto •• pe­
culiaridadaa da ca4a aarviço ~Qblico, o p04er ccnca­
dente poder' autorizar ••• favor do conc ••• lon'rl0 ou 
per.l •• 1on6rl0, a axploraç&o da outra. font •• da re­
ceita a •• ociada. ao •• rviço a ac ••• 6rlaa a cobrança da 
tarif.s, vl.~ndo •••• qur.r a juata ramuneraÇao do ca­
pital invastido. 

art. 21 - a. tarlfa •• arlo flxada. pelo 
podar concadent. a. funçlo: 

tldo. 

da: 

I - 4a propoata v.nca40ra 4a llcltaçao; 

11 - do ~ato do ba. ou do .arvlço au-

111 - da r .. un.raçao do capltal lnv.a-

art. 22 - O cuato do aarvlço coapra.n-

1 - a. d •• pe ••• da axploraç'o; 

11 - quota da dapraciaçlo, dado. oa 
prazoa a regi •• de depraclaçlo ; 

111 - quota de .mortlzdç&o de desp •••• 
pr6-operaclonala; 

parl-qnfll-enico · ""alt .. csaa--cs.ape.aa ·.­
nu.arad •• na.ta artiqo, pod.~A o contrato prever: 

t - uma retrlbulçlo crescente •• funçlo 
da dlainulç&o do custo do .erviço; 

11 - u.a reserva de e.tabillzaçlo, de.~ 
tlnada • suprir a. falta. e receber oa exce.ao. cor­
r •• pondent •••• ' variaço.. de custo dentro d. cada pe­
rlodo; 

Art. II A terif. aerl obj.to de re-
.,i.lo perlCdh:a, ' previ.ta contratualllente, quandO o 
poder conc~donte conaidera,' a 'evolu~~o de caJa uma 
d.. parcela. d. cu.to, t.ndo e~ vlstft a ~anut.nçlo ~o 
equlllbrlo econO.ico-flnanceiro do contrato. . 

Art. 24 
o. termo. de p~r.i •• ao 
reajuste aut om~tlco d3 

o. contratos d. coneeselo e 
d~v~r ~o pr~v~r os mpc~ni~m0s de 
t ... r I f , ,;. 

ca'ITULOYI 
Da FI8CaLllaçaO 

art. 25 - a lei que disciplinar a ati­
vidade e.peclfica do .erviço concedido ou perait'do . 
e.tabelecerA a. penalidade. a que ae .ujeitara o in­
frator. 

Par'qrafo Bnico No estabeleci.ento 
d •• penalidad •• , a le1 limitar~ a 8ua .aplicaçao, valo­
rl&ando a .ua 9radaçlo primordialm~nt~ em funçao doe 
e.pecto. de •• qurança do u8uArio do .erviço p6blico. 

ca'I'l'VLO .,lI 
Dk IIITERVENÇAO 

Art._26 - O poder concedente poderA ex­
cepcional.ente, intervir na concess30, pelo pr.zo .4-
.lao de 90 dia. coa o fl. excluaivo de assequrar a re­
qularidade da pre.taçao do .erviço e O fiel cumpri.en­
t.o do contrato . 

Paraqrafo enlco O pod~r cone~de~t. 
re.ponderA, no retorno 6s concesslonArias da execuçlo 
do ••• rviços, pela. perda. e danos ocorridOS durante a 
, •• t.ao do. interventor ••• 

CUI'l'OLO .,U I 
DOI DIaII'l'OI D08 08UaRI08 

Art.. 27 r Os direitos e obrlqaçOe. do 
u.ulrl0 da aarviço pQbllcos. além dos prevlstos no C6-
digo de Defesa do Consumidor. instituldo pela L4i na 
1.071, de 11 de •• teabro de 1990, sp.r30 detinidc6, •• -
pecU lca.ente, ali le i pr6pr 10 de cada a tI';-i dade. 

ParAqrafo enlco - Os conces.lon4rios e 
paral •• ionArl0. responderlo p~los danos que seus agen­
t •• , n •••• qualidade, caUSArem a terceiros, assequcado 
O direlto de re9re •• o contra o responsâvel nos caco. 
d. dclo ou culpa. 

ca'I'l'ULO U 
Da COMCIaOAO DI O.~ .88LIC~. 

art. 21 - O dlspoatn nesta Lei apllca­
.. ' • cone ••• lo de obra pOblica, pelo qUAl recurao. 
privado. alo uti~lladoB para a reallzaç30 de uma obra 
pQbllca, .adlanta 9aatao a.praaarial a flacall&açlo do 
pod.r pQbllco. 

CaPl'l'OLO I 
~ DI.pc.Içola OlaaIa • FIMaI. 

~l t, ~~ - No intuito de levantAr capi­
tal. e. melhores condiçoe., o conce •• ion~rl0 poder' 
aolicitar a aSGi8t.ncia do poder concedente para ob­
tença~ de tin~nclamonto dentro ou fore do aercado .0-
natArio e de titulo. interno. 

contrato 
reci-lo 
taçAo de 

Art. 30 Dada. naturaza e.pecial do 
de eonce6sAo, o conce •• ionArio poderA ofe­

•• cauçlo em troca de financiamento ou pr •• -
9arantia a entidades financeira •• 

ParAqrafo 6nico Para os fin. de.ta 
1el, a cauçlo do contrato de coneesslo importar' na 
aaaunçlo, pelo eoncession4rio e pelo concedente, de 
obrlqaçOea relativas aoa respectivos dese~p.nho. pe­
rante o 6rqlo financiador, a1 •• da lncluslo no contra­
to 4e cone ••• lo d. noraa. relativa. ao lnadiaple.ento. 

Art.)l O valor do contrato de con-
ca •• lo poder' •• r imobilizado, .eM qualquer Onu. tri­
butArio, inteqrando o patrimOnio liquido do conce •• io­
nArlo, para a~ortizaçlo no prazo contratual. 

Pariqrato enico - O valor • que •• re­
tere o caput deste artlqo •• r' calculado com base no 
lnve.ti.ento total nece.sArio • execuÇao do •• rviço . 

Art. 32 O contrato de conce •• ao 4 O 
Termo de Permisslo, poderio aer transteridos • tercei­
ros, de.de que prevfamenta autori,.doa palo pod.tr con­
cedente. 

Par6qrato en1co - O novo conca •• ion'rlo 
ou per.i.cion'r10 .a SUb-rogar' a~ todos oa direito •• 
obr19açOa. da cone •• aAo ou per_i •• ao. 

Art.)) - Esta Lei entrar' .~ vl90r na 
data de .u~ publicaçlo. 

contrario. 

1991. 

Art.)4 - RevQ9aa-aa aa 41apcalç6aa a. 

Sala das 

~~ DE T RelU r.M·. 
cA D DEPU' ADO, 
ANEXO 111 - GAB. 419 
70.160 - BRAslUA - Dr 
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f tG JSLACAO 'CJTAnA, ANtXADA PILA COORDtNACAo 
~AS COHISSOtS PIRHANtNTIS • 

I&l .. • .011, de 11 .. de 1"0. 
Di.põe .Obre _ proteçlo do oon.u.idor _ di outra. providincia • 

. . ...•...•..... __ .. -.---.-_._._--- ... -.. ~.-._-_ ..•..•......•• 

••..••..... _----_. __ .. ---_._---------------.----- .. --- ....... ~ 

PROJETO DE LEI N° 1.055, DE 1991 
(Do Sr. Irani Barbosa) 

Reg ul a menta o regime de prestação de se r viços pGbiicos sob 
o reg ime de concessão ou permissão, previsto no artigo 175 
da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 202, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - Os serviços públicos da União, dos Estados, do 
Distr i to Federal e dos Municlpios serão geridos diretamente, ou pres­
tados pela s entidades da administração indireta ou, ainda, sob regime 
de concessão ou permissão a pessoas jurldicas de direito privado, caso 
em que serão sempre precedid~s de licitação. 

Art. 22 - Para fins desta lei, considera-se concessão e 
permissão a outorga contratual ou legal da execução do serviço, prefe­
rencialmente a pessoa jurldica de direito privado, nas condições esta­
belecidas, tendo em vista conjugadamente o interesse público e as ne­
cessidades do concessionário ou permissionário, 

Art. 3º O contrato de concessão ou termo de permissão será 
celebrado em instrumento próprio, pelo Poder Público, contendo dentre 
outras forma li dades exigidas pela legislação específica: 

I - o obJeto,. o modo e a forma da pre.s tação do serviço ; 
II - a responsabilidade do concessionário ou permissioná-
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r 'io p e 1 a i n e x e c u ç ã o ou' , d e f i c i e n t e e x e c u ç ã o dos e r v i ç o e a s s a n ç õ e s r e s 

pecti vas; 
111 - critérios para a correta indeniz açã o, quando for o 

caso ; 
IV - o prazo de duração; 
V as c.ondições da prestação do serviç o ; 

VI -as condições de prorrogação ou re no vação; 
VII - o foro, o modo amigável para sol uçã o das 

cias oriundas dos instrumentos de outorga 
divergên-

Art. 4º - A. cessão ou transferência da co nces são ou permi~ 
são depe nderá de anuência prévia e expressa do Pod e r Público. 

Art. 5º - .Não há nece$~ldade de ser precedi da de licitação: 
I - a p r o r r o g a ç ã o . . 0 u r e n o v a ç ã o do ·c o n t r a t o d e c o n c e s são 

ou do termo de permissão; 
11 - ao~torga da execuç~o de servi ço s complementares ou 

subst itutos. 
Paráqrafo único - vencido o prazo da conc ess ão ou da p~r­

missão, tendo sido cumpridas as normaS de ·operaçã o ·dos serviços, esta 

poderá s er prorrogada por igual periodo ~ 

Art. 6º - A concessão . o~ permissão dever á se r outorgada pe 
lo prazo de 5 (cinco) 'anos. 

Art. 7º - A rescisão da · concessão ou permissão poderá OCO! 

rer : 
I - por ext~ nção da pe s'soa j ur íd i ca da co nces s ioná r i a ou 

permi ssionária; 
11 - por renúncia da concessionária ou permissionária; 
XII - por manifesta de~iciência do s e rviço a que a conces 

'sioná r i a ou permissionária d~r causa; 

IV. - por interrupção, paralizaçãoj aba ndono' ou suspensão 
do s~rviço, sem justa causa, devidamente comprovada ; . 

V - por falência; 

vr - por "lock~out"; 
VIr - po-r iAt-er.esse do Poder Público desde que haja pré­

vla' ~ de vida indenização. 

Art. 8Q - Poderá ocorrer a caducidade da concessão ou per-
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missão pela inadi~plência do concessionário ou permissionário no cum­
primento das cláusulas do instrumento de outorga, por reiteradas ve­
zes, impossibilitando-o de continuar a execução dos serviços. 

Parágrafo único - A aplicação da penalidade prevista neste 
artigo dep~nderá de instauração de inquérito administrativo, em que se 
rá assegurada ' ampla defesa ao conc essionário ou permissionário . 

Art. 9º - Constituem obrigações das empresas concession& -
rias ou permissionárias, para prestação e manutenção de' um serviço ade 
quado: 

I 

ra os usuários; 
garantir a segurança e a qualidade dos serviços pa-

11 - manter seus equipamentos em perfeito estado de fun-
cionamento, conservação, higiene e segurança, devendo estar munidos 

~ dos equipamentos obrigat6rios previstos pelas normas vigentes; 
:: 
j 111 - selecionar o pessoal de operação através de rigoro-

..... 
O') 
O') 

~o 
N~ 
o~ 
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sos testes para verificação de capacidade profissional; 
IV - cumprir e fazer cumprir às disposiçãos regulamen:a-

res dos serviços e as cláusulas dos termos da concessão ou permissão 
estabelecidas pelo Poder público; 

Art. 10 - constituem obrigações do Poder Público: 
I - Fiscalizar o cumprimento, pelos concessionários ou 

permisslonários, dos preceitos contidos nesta lei, no regulamento e 
nas normas ' expedidas; 

11 - remunerar corretamente os concessionários ou permi! 
sionários, assegurando o equilfbrio econÔmico-financeiro dos serviços 
pres tados.; 

111 - não impor obrigações acess6rias que venham onerar os 
custos dos concessionários ou permissionários; 

IV - cumprir e fazer cumprir às disposições regulamenta-
res do serviço e as cláusulas do contrato de concessão ou do termo de 
permissão. 

serViços 
Parágrafo único - o equilibrio econômico-financeiro dos 

será assegurado: 
I -por tarifa justa 
11 - por subsidio aos 

e sua revisão 
serviços . 

peri6dica; 
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Art. 11- As tarifas serão estabelecida s pelo Poder Público 
que deverá atualizá-las na mesma periodicidade em que forem reajusta.­
dos os demais preços e serviç6s. 

Art. 12 - O custo do serviço deve ser acobertado, conside -
rando: 

I - tarifa a ser cobrada dos usuários; 
11 - subsidios do Poder Público; 
111 - taxa a ser cobrada de particulares; 
IV - outros tipos de recursos que vierem a ser estabele -

cidos. 

Art. 13 - O Poder Público deverá pro ceder ao cálculo da r e 
muneração dos serviços, a ser paga às empresas concessionárias ou per­
missionárias com base em Planilha de Custos. 

§ 1Q - As Planilhas de Custos deverã o conter parâmetros t 

coeficientes técnicos e metodologia de cálculo tarifário; 

§ 2Q - A atualização das Planilhas de Custos deverá ser e ­
fetuada sempre que houver alteração no preço de qualquer componente do 
custo do serviço. 

rando: 

viços; 

§ 3Q - A remuneração dos serviços deverá ser feita conside 

I 

11 

111 

IV 
V 
Art. 

I· 
11 

111 

IV 

- cobertura dos custos de operaçã o; 
- cobertura da depreciação do imobiliza do; 

- remuneração do capital imobilizado e à dispo s ição; 
- taxa de expansão e melhoramento ; 

- remuneração pela exploração da ati vidade. 
14 - São direitos dos usuários : 

- dispor dos serviços em condições de segurança ; 

- dispor de informaçõés ou outros dados sobre os ser -

usufruir dos serviços com regular idade e qualidade; 
- formular reclamações sobre a deficiê ncia na opera-

ção dos serviços; 

V - propor medidas que vjsem a melhoria do serviço pres 
tado. 

Art. 1S - Os Poderes Concedentes locais deverão fazer a-
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daptação em seus regulamentos e normas, obedecendo aos preceitos con-
• tidos nesta lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário . 
Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

JUSTIFICAÇAO 

T ranscorr i dos ma i s de· -dois anos da promu 1 gação da nova 
Constituição Federal, muito~ são os artigos ainda não regulamentadospe 
lo nosso Congresso. Entre eles, encontram-se o de nQ 175 que trata da 
prestaçlo de serviços p~blicos pela iniciativa privada. 

Muitos já são os serviços p~blicos outorgados pelo Poder 
P~blico, à empresas privadas. Outorgas feitas sem a observância de uma 
regra geral, como a que prevê o artigo em questão. 

É de suma importância a existência de norma básica para o 
estabelecimento de uma correta remuneração dos serviços, assim como da 
existência de uma Planilha de Custos que contemple uma tarifa real.Con 
dições básicas para que possam ser prestados de acordo com a necessida 

de da população - com boa qualidade e segurança. 
A regulamentação incentivará o empresariado privado a in­

vestir em vários serviços que, conforme dispõe o artigo 173 da Consti-
, , 

tuição Federal, não devem ser explorados pelo Estado, que deve ter re 
duzida a sua participação onde a iniciativa privada pode executá- los 
de forma mais adequada e com um custo menor para a população, como pr~ 
tende o Governo em seu p~ogTama de privatização das empresas estatais. 

Sala das sessões, _,~ em de . 
(m1-I.o de 1991. 

/~ 
,/ ( .--: ~~ . - . 

,""7_ 
.-

,/ 

do Irani Barbosa. 



LEGISLACAo CITADA, ANr.XADA PELA COORDr:UACAo 
• e $ .- -_. - .... ' ... ' , _ •• 0' 0 : ' .. . . ~ ' o .............. _. ___ ...;..-.-_ 

DAS 'COMISSOES PERMANI:NTES --_._--

. . .. . . . .. . ... . .. - ........... -.... ,,- .. -.. - .. .. - ---.. .. .. .. ... . . . 
Titulo VII 

DA ORDf ..... ECONOMICA F nNANCrlAA 

CapItulo I 
DOS PRINCIPIOS GE.,RAIS DA 

A TMDADE [CONÚM.íCA 
0 ••• _ •••• _ ••••••• ______ ••••••••••••• _ ...... 

AIt. 173. Ressalvados 05 casos ~5105 ~ ConStituição. 
• exploração direta de atividade econômica pdo Estado só será 
pemWda quando necessana aos imperiltiYos da segurança na­
cianII OU • rdevante inleresse coletivo. confonne definidos em 
lei. 

I •• A empresa pública. a sociedade de economia mista 
e outras entidades que' explorem atividade etonômica sujei­
IIm-se ao regime jundico proprio das empresas priYadas. inclu­
Me quanto as obrlgaÇóes trabalhistas e tribularias. 

• 2'-. N empresas pUblic;as e as sociedades de economia 
miá não poderao gozar de prMIegios fiscais não exten5M)S 

.. do ldOf priYado. 

t 3· A lei regulamenlara as relações da empresa pública 
com o Estado e a sociedade. 

t .. • A lei reprimira o abuso do poder econômico que 
- ~ dominação dos mercados. a eliminaçao da concorrência 
e ao awnento arbitrario dos lucro:;. 

I &- A lei. *'ti prejuizo da responsabilidade íOdividual 
dos dirigentes da pessoa jundica. estabelecerá a responsabi­
lIdIde desta. SUjeitando-a as punições compatNeis .com SUd na-

tuteza. nos atos praticados contra li ordem econonllca e finan­
ceira e contra a economia popular. 

~-- .. _ ................................. .. 
Art. 175. Incumbe ao Poder PUblico. na forma da lei. direta­
mente ou ~ regime de concessao ou permissao. :>erTIpre atr. 
ves de bcll.1çao. a preSlaÇao de 5el\liços publicos. 

PMagriJ!o unico. A lei dispora sobre: 

I - o regime das empresas concesslOOanas e permissio­
nanas de serviços publlcos. o carater especial de seu ConlIato 
e de sua prorrogaçao. bem como as condiçóes d~ Caducidade. 
fiscahzaçao e resclSaO da concessao ou permissao; 

• -:- os direitos dos usuanos; 

• - poIdiI:. 1ariIana; 
ri - • obrigação de manter WNiço adequado. 

.. ... .... ........ - .......... _--- ........ . ............ _. 

............... -. . --_ ................. _--- .......... . 

• • 
Oefiró. Publique-se 

/ / 9J.,. 

Senhor Presidente, 

(a..) I BSélJ H,v/tt-'IR..() 
President€ 

Requeiro a apensação, para efeieo de tramitação 
• 

conjunta, nos termos do art. 142, do Regimento Interno,dos pr2 
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• jetos abaixo relacionados ao Pl n2 202/91, do Senado Fed~ral , 

que "dispõe sobre o regime de prestação de 

pela iniciâtiva privada, previste no. artigo. 
ção. e regula a cencessãe de obra p~blica": 

serviçes p~blicos 

175 da ·Censti tui-

- Pl 4203/89, de Senhor Deputado. JOSE SANTANA DE VASCONCELOS , 
que "institui as normas de Sistema Nacional de Transpertes 
Coletives Urbanes de ,Passageiros" ( e seus apenses - PL 870/ 
91 e PL 2594/92); 

- Pl 363/91, de Senher Deputado. PRISCO VIANA, que "dispõe so 
bre o regime de tarifas des cencessienáiies de serviçes pJ­
blices de energia elétrica e dá eutras previdências" (e , seu 

apenso. - PL 2305/91); 

- Pl 1459/91, de Senher Deputado. NELSON BORNIER,que "dispõe s~ 
bre concessão., permissão. e auterizaçãe para serviçes redeviá 

" -
rios interestaduais e internacienais de transporte celetive 
de passageires" (e seu apenso - PL 2344/91); 

- Pl 1640/91, do. S-e'nher Deputado. JACKSON PEREIRA, que "dispõe 
sobre 'a política tarifária des serviçes p~blices de cempetên 

cla da União"; 

- ' Pl 2513/92, do Senhor Deputado LUIZ TADEU LEITE, que "Regu-. 
lamenta prazes de cebrança das tarifas pelas empresas conces 
sionárias e permissienárias de serviçes p~blices"; e 

- Pl 2611/92, de Senher Deputado. MATHEUS IENSEN,que "veda a co 
brança de sebretaxas e de emelumentes per parte das empresas 
p~blicas e das empresas cencessienárias de serviços p~blicos 
e dá outras previdências". 

Sala das Sessões, em de maio. de 1992 . 

-L.D~llÜ1W-
Oeputade AMAURY MOllER 

Vice-Presidente da 
Comissão de Trab., de Admin. e Servo P~blice 

' 7 



PROJETO DE LEI N" 4.203, DE 1989 
(Do Sr. José Santana de Vasconcelos) 

APENSADO AO PL 202/91 

Inst it ui a s normas do Sistema Nacional de Tran s ­

portes Coletivos Urbanos de Pa ssage iros . 

( ~ S COHISSOES DE CONSTI TU I ÇAO E J USTI ÇA E RL,\ÇAO 

(ADM ) , E DE TRANS PORTE S - ART . 7' . I I) 

TITULO I 

DErINICAO. P~l"Ct PIOS E OlRE[TOS DOS USUARI OS 

Cap itulo 

PrincIpiol Cerals 

Art . 19 - E.ta le1 r.qul~mentarã o s ~ erVlço s públl cos 

de tr.nlport •• coletivo. urbano. de qualquer natu reza, geridos di­

ret ... nt. ou •• diante o reqi •• d. concessão ou p~rm lssão. 

Art . 29 - o ••• rvicoI público. de transporte s co l e tl-

VOI urbano •• vinculado. i execuçio da. políticas n.1 C 1 o nal' S 

tranlport •• e do de.envolvimento urbono. constituem o sistema 

eionai d. tranlportel urbano •. 

doa 

n.-

Art. )0 - O .1.tema nacional de transportes urbanos 

co.preendel 

I ... o •• it •••• d. tr.n~~t •• coletlvo. pú­

plico •• · priv.do. d. pe •• o •• , 

n ... . . infr ...... trutur. vlina: 

IXI ..... un1d.d., de conexio modal e intermo-

IV ... a .,trutur. operacion.l . 

S 10 ... A infr ...... trutur. viáeia abeanqe: 

.) ., vi •• ou corredor •• exclusi vos; 

b, a. d ••• i. Vla. por o nde ~ r~ f cq~m o a vei -
culo. d. te.n.porte: 

c, .• rede aérea e as subJ!lt~çõp. s de ln s t<lla-

ç6e •. nece •• iria. e que compleMent •• e.ta. mod.l~dade. de tran s po r­

t ••• 

S 20 - A. unidade. d. conexio modal ou 

.io forNda. pe lo.: 
lntermodal 

a' ponto. e terminaiS de emb4rqu~ c . de.~m-

bal'que , 

c, teClu.na i. ~nt.r •• diáE'lO' de elabarque j' 

de.e"'al''que e tr.1n.bordo. 

S lO - A estrutura operaclonal ~oppreendQ os e4u1-

~"to., a operação, o cont role B.a fi.cal.zaçio doa serVlços • 

49' ter.inala e e.taçõe. de •• b.rquM • d •••• b.rqu. e transbor~o. 

Art. 40 - O tran.port. coletivo urbano poderi '.1' 
operado a travé s de ôn l bu. de c aract.rí.tlca urbana, tre.. metrô, 

t r o t e bu s , ba r c a o u q ua l que E' out r~ modalidade e .lst~nto o u que v.nha 

a .er c riada e ' que s e adapte a e lte . tipo. de tran.port ••• 

AE' t . 50 - Pode r Públ ico i o Poder Conc.~ente ou Orqio 

de Cerênci a muniei pa l. o u mu nicipal. c onven i ado • • no c a.o d. Re-

giões Metropo lit anas ou micrOE're9iõe •. 

Capítulo UI 

Art . hV - si o d Irelto. dO I u.uj r l01: 

I - di.por de tran.port ••• condições 

sequra nça , c o n forto e hI gi ene , 

d. 

11 - o bte r in forma çio~ l obre o i tinerário, 

ho rár iO e o utro . dados pertinent ••• operação d •• linha.; 

III - tran.portar pacote . ou e~brulho •• in-

dependente d e pag ame nto adicional, de.de que transportado •• e. in­

cõmodo ou riSCO para o. demais pas.ageiE'0" 

IV - usu f ruir do tranlporte c om re9u1ar14.­

de de lti ne r á r l0 s , frequênc~~ de vi agen •• horÁrio s e po nto. de pa­

rada ; 

v - formular reGla •• cõ ••• obre deficiência 

na o p.ra çao do. serVlço s , 

VI - propor Medid •• que vi ••• a .. lhoria do 

.erVlço pre.tado: 

TITULO II 

ORGANIZAÇAO DO SISTEMA 

Capítulo I 

R.qra" CeE'ail 

Art. 70 - A orqanlza çi o do .i.tema d. tran.porte ur­
ba no devc se r feita co •• ob. a rvincia do. sequ i nte. pE' i nc[piol l 

I - compat i bil i zaç &o e ntre tr.n.porte. e 

uso do !Solo: 

I I - admin i stração única, por ór9io, aut.r­

qUia ou empresa e.tatal, 

't"n---rn~acio -tTs ica , -operaei on.l- e ~rt­
fária entr • . •• d~v.r ••• mod.lidad •• d. tran.porte •• ~ me.eo _u­

nictpio ou r cqlão metropolit~n~, 

IV - raCi onalização do •• i.t .... 4. tran.-

poE'tes , 

v - anill se de alternativa •• al. ~flclen-

te. ao 'Lstema. 

27 
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plano. d_ oc,anl.açJo • planeJamento. vi.ando a ~bllid.d. 
uluJrlo1 do transporte coletlVO. 

Art. 'Q - 0 P~~er Publ l co •• sequr.r~ r~ cl11rl a d~. 

.1'101'14&4 •• d. " clcculaçio dOI tr.n.~rt •• coletlvol urbano •• 

tarJo pceferinei •• xcluliva .~ relaçio •• demat. ~od~lld.d.s 

tran.porte. 

do. 

• 
4 u • 

d. 

Art . 10 • N •• regiõ •• e~ qUI •• cidad •• dG~nstrem • 

nec ••• l4ad. d. planeja •• nte para o tr~n.port. coletlvo, o Poder 

Público adotari pl~o. dlr.tor~. d. transportes. organ1zadol co~ 

ba •• no. princIpiol d. pol[t ~c . naclonal d. transportes. do 

•• nvolvl .. nto urbano d. re91io. 
do-

Art. 11 • O Poder Pü~lico deverá 5' pronunciar o .. 

relaçlo a projeto. que po.,.~ exercer reflexos diretos no slatema 

da teaneporte do .uniclpio. 

Art. 12 - O Poder Públ~co t ica obriqado. orqanizar 

e planejar oa .iatem •• de transporte col et~vo urbano, podendo , 

~inda. operl-l0 diretamente ~u através de contra t~cão de empresa. 

privada. aob o raqime de conc~.sio ou perm~s.io , dentro d •• normas 

eat.belecid. •• por aata ~1. 

Capitulo 11 

Obrlqaçõe. da. Empresas Óperadora. 

Art . 11 - Constituem obriqações das e~presaa opera­

dora. p'ra pre.taçio •• anutençio de um serVlço adequadO' 

I • qarantir a s equrança e o contorto do. 

"."Irio., 

11 - cumprlr as especlt~caçõe. e c aracte-

r1aticas da opa ração do sarviço concedido ou permltldo, co.a horá­

rioa, itinaririo •• número de veículoa neces.árloS ao atendimento da 

~nela a outro., 

111 - su~eter .eu. veiculos i vlstoria pe-

ri6d.lcal 

IV - .. nter .eus veiculo. p.m operação em 

perfeito •• tado da func i onamento, conserva ção, hiqiene e sequrança, 

elevanelo a.tar .unido. dos equipamentos o br igató rlos pt'evlstos pelas 

noraa. e. viqor , 

v - .alecionar o pe,soal de ope ra çio atra­

vi. da ri90roao. ta.t •• a elCame. de verlficação da sanld.lde tis 'lca, 

.. ntal a capacidada protis.l0nal; 

VI - zelar pela tormaÇ.io. e ' trelnament.o 

pa •• oal da operaçio do tran.porte colet lvo urbano; 

do 

VII ~ ra.paitar a. normas estabelecldas pelo 

Podar Público. 

Art. 14 - Coapete ã. empresas operadoras a venda d. 

pa ••• q.~, antacipa4a. ou nio. a cobrança d •• mesmas e o direito da 

tar a •• au podar o. valora. a ela. co rrespondentes . 

Capitulo III 

Operaçio do. Ser vlços 

Art. l' - Para c umprlmen to dos se r viço s ~s empresa. 
operadora. ~nterão em condições de oper~çio trota nec~ss~rla, 

eu. propriedade, garantida -uma reserva técnlca. 
de 

Art . 16 - o. veiculo. te rio suas especi tlcações e 

;ca.o. da aubstituição definldos pelo Poder PüblLco, de vando ser as 

troca. etatuada. naa data. e.tabelecidas . 

Art. 17 - O Poder PúbllCO s e obrlga a tazer vi.torla. 
peri641c •• na trota doa veiculos. 

Capitulo IV 

Obrlq~çõ~9 do Poder rúhli co 

,'rt. I' - c.:on.tltue. obrlg.ções do Ptl ... lrr rubllCOf 

I - planeJ.r a astabelecer Quadro. d« Hor.­
cio. quo at.ndam as neces.idade. do. üsu.rlos: 

11 - tl~caliz.r o cwnprlmentc. pf"la. a"'prC' ••• 

o perador.1' , dos precelto. contldo. nesta Lal,. no requlam~nto e nor­
Na •• pedidas , 

111 - .istoclar. periodlca",ent~, os veIculo. 

das e~prcs~s o~ radoras, vlAando .anti-Io. e. condlções de tráteqa 
com segurança; 

IV - remunarar correta.ente AS ~"'pce, •• ope­

radoras. ds.equr a ndo o equilibrlo econô.ico-tinance1ro do. serVlços 
prestado.; 

V - nio impor obrlqações acessória. que v.­
nham onerar o. custos da. empre~a. operadora •. 

Pariqrato Onico - O equllibrlo 

dos .erVlços será a.sequrado: 

- por tarlta Justa e sua revisio; 

11 - por subaidio aos .erVlços . 

Art . 19 - t pro ~ bido conceder qualquer tipo de ,9u­

tuidade no transporte coletivo urbano se~ a reter ida deflnlção de 

recurso. para cus t ei-la. com exceçio da Já prevlsta na Constltuiçio 

Fad.ral . . 

Da Politica Tarifária 

Art. 20 - As tarlfas se rio estabelec lca, pelo 

Público. que deverã ~tu~lizá-las r.a mesma periodicid~de em 

oco rr~rem os reaJu s tes dos uemalS preços e serVlços. 

Poder 

que 

Art. 21 - O custo do slsteN de tran.porte urbano da-

'1e ser dcobcrtado, conS lderando: 

dual ~ Municipal: 

ser es t~belecldos. 

- tarl!a a ser cobrada do. usuários, 

tI - subsidlO' dos qovernos Federal. 

111 - ta.a • ser cobrada de particulares , 

IV - outro. tipos d. recur.os que vier •• • 

Art. 22 - O Poder Público devará proceder ao cálculo 

da remunera cÃo do. serVlços. a ser paga às empresas operador ••• co. 

base em Planllha de câ l cu los aprovada pelo Minlstério do. Tran.por­

tes. 

s 10 - A. Planllhas de Cu. tos deverio conter o. 
parimetro., cortlclentes técni cos e metodoloqla de cá lculo em fun­

ção das pec uliarld3d~s reql0nals . 

rá ser etetuada s.mpr~ que houver alteração .no preço de 

componente do c ust o do tra ns port e . 

s 
considerando: 

do; 

) 0 - A remuneração dos serVlços deverá ser teita 

- cobertura de t odos os c u.tos; 

rI - cobertura da deprec laçio do l mobillza-

l II - remuneração Justa do c apital imobilua-

IV - taxa de expansão a m~lhoramento l 

V - lucro d. atividade . 



.... oal cte Operação 

.... 2) - rica o p4 •• oal d. aparacio obrLqado ai 

I - condu2.ir- •• co ... \ tenc.io. urb..,ntl! .ulo· t' 

H.peito no tr.t~ COrll u usu';'ri.o. l,:'o ltt~.' ~Ie liaCY1CO ~ oI'4cnt.c~ 

fl1cal1aa cio do POder rubll~~: 

11 - nia trabalhar •••• tado d. ..br ,aqu., 

ale0611cl ~ eob" efa ito cte lubltlnci •• tó.,c •• d. qualquer nature-... 
111 - pr •• tar 1nfor .. ,õ •• 101 uluirlol ' 
. IV - aio abandonar o veic ulo no hocác io d. 

.,,,,lco, 
v - colaborar coa a. autorldade! encarre-

..... da aequrança pública , 

VI ~ at.nder a. nor ..... tabeleçid •• pelo 

29 -
. Art. li - 1110 hi nec ••• 1d.cIe d • •• 1' precldida" L~· 

c1taçiol 

t • a. MOditicaço.. ou novo ••• rvlCo.. pa­

r..l ..Itunü.1 •• nto ou fJ~",",nJol, II!. lun. JtI ~Rr:luMn..; ... d. ..·vnca •• l0nir " • 

ou per.i.alon.rl~1 

tI - a prorroqaçio do enntrato d. conee •• io 

Art . )2 • A re.ci.io da conce •• io ou peraia.io pod.ri 

I - por ex t 1ncio a. pel.oa )ucldlca cone •• -

aion.r1. ou per.l •• ion.rl~; 

11 - por renúnCIa. conc ••• io ou perai •• io, 

111 - por m.nit •• te detlcLenc'a do •• rvico. a 

que. c one ••• ion.ri. Ou per_llsioniri. der caU'., 

IV - por Lnterrupcão. parali •• c3o. abandono 

Ou IUlpenCio do •• rvico. devid ... nte comprovado ; 

V - por falincia , 

TITULO 111 VI - por -lock-out-; 

QlPr.rçlo I a1GrKl JUOrOICO oos SERVIÇOS 

Capitulo r 

Definiclo doa '.rviço. 

Art. 2.4 - .10 de pecul iar int.r •••• do MunicIpio o. 

.. ryiçoa locaLa d. tran.port •• que .e d ••• nvolva. no .eu territó­

rio. 

Art . 25 ~ Si.t ..... tropolitano d ••• rviço. é aquela 

.. i.te" •••• eOll\lll. conveniado .ntra o. muniçipio •.• para operaçio 

do .i.t ... 4e tran.porte urbano, intar.un icipal da çaracteri.tlca 

~-'na. de qualquer .adalidad • • 

CapItulo 11 

... 1 .. Jurídico do. Secvlço. 

Art. 2' - O •• ecviço. de tcanapoc te coletivo urbano 

pod.rlo •• 1' operado. dirata .. nte p.lo Municiplo ou sua ~.~cuç.u J~­

l .. a4. atrav •• da conce •• io ou per.i •• io, •• mpre por meio de licl­

t.clo, pr.ferencial.ente , a pe •• oa. Jurídica. de direlto prlv.do. 

• arl.rafo Onico - O Poder Público que explorar dire-

t ... nta o tran.port. ficari sujftito a. mesmas reqras de o~raç.o ~ 

ao ... .0 di.ciplina.anto leqal Aplicával i. empresa. privada~. 

Art . 27 - O contrato d. conc.s.io O» termo de permls­

· .10 .arl falto •• t.r.a pró pr i o pelo Podar ~úblico, contendo dentre 

outra. to~lidades exiqid •• Pela le9i.la~ão ~sp~ciflca: 

I - ldentiflcação da linha; 

11 - itineririo: 

llJ - frota, 

IV - condições da pre.taçio do serviço: 

V ~ obr i •• çõe. da. empre.as o peradoras : 

VI - pral~ d. duraçio ; 

VII· con41çõ.. d. prorroqaçio o u renov.çio. 

Art. li - A conces.io ou permi •• io deverá •• 1' outor-

,.4& pelo prazo nunca in t.rior a vida útil .atabelec ld. p.ra 

.. lculo •• 

00 

• Art . 2' - V.ncido o pr.to da con ce.sio o u permu.io . 

4 •• d. que cumprid •• •• norma. de opecaçao do. serVlços @ a ldon~l­

ftade eC~Dõaieo~tinanc.ira d •• empre ••• operadoc •• , deverá este ser 

prorrotado por luce •• ivo. periodo •. 

Art . lO - A ca •• io ou tr.n.rerincia da conce.sio ou 

,.nl •• 10 ,d.pende"," d. anuinc ia prévia e ".pre.sa do Poder Público . 

VII - por int.r •••• do Poder püblico 

que h . ja prévia. ju.ta ind.nização. 

Art . 11 - Na. licitaçõ •• deveria •• 1' adotado. crité­

rio. de prer.réncla par. aa .mpr •••• conc ••• lonárl~. ou per.l •• io· 

niria., ope5adorae do .... tem. d. tran.port •• , quando I 

1 - o ••• u. atuai. S.,VlÇO. for.. con.ld.-

rado. d. boa qualid.de: 

11 - .e a e.pre.a ••• nquadrar na nova .i.­
temitic. d. operação doe s.rviço •• e.r impl.ntad •. 

Art . 14 - A caduéidad. con.titUl eanção lMpoeta ao 

concesaionirio ou permis.ionário, por inadimplemento reit.rado da. 

no raa. contr.~u.i •• d. n.tureza 9rav., q.rando . em con.aquincia, a 

perda d. idoneld.d. mor.l, linanc.ira e operacional para a conti­

nuidade de lua r.alização. 

.ari9ra!o Onico - A aplicação de.ta penalidade depen­

de rã de lnstauraçio de lnquêrlto admlnl.tratlvo. em que serã •••• -

qurad. ampla defesa ao concessioná r io ou perml •• lonárlo . 

Art. J5 - O •• erviços público. de tran.porte col.tivo 

~ue estiverem sendo operadoe diretamente pelo Poder PúbllCO poda­

ria, .tra vi. de licitação, s.r dal.qado. a pe •• oa )urídlCa d. di­

re i tO pr i vado . 

TITULO IV 

OISPOSIÇOES GERAIS E TRANSXTORIAS 

Art. 36 - O Poder PúbliCO deverá inetltuir requl ... n-

lndl-

c~ndo lncluslve, as pen.lidade. pelo nio cumprimento do. precelto. 

contldo. n.sta Lei. nos requlamento. e norm.. local •. 

Art. )7 - O Pod.r Público, atendendo a Conatitulçio 

,.d.ral, 

d •••••• nt. e cinco ano., no. tr.naport •• C01.~lvO. urbano •. 

Art. 31 - O. Podere. Público. local. deve rio !a.ec 

adaptAções em .eu. requlamentos e norm •• , obedecendo ao. precelto • 

contido. na.t. Lei . 

Ar~ . J9 - O. u.uirios e as empresas operador.. terio 

obrigaçÃO d. indlcar um repres.entante de todos os órqÃos coleqiaaos 

que envolvam a politlC. qeral do. tr.nsporte •. 

Art. 40 -. No ca.o de req,iõe. lftetropóIltlha. Ou 'M1c't"or-

r.qlÕ • • • OI ~unicipio. poó.riP •• tabel.c.r, atcav.s d. convenlo. 



"' )( 

'; 
u 

30 

oelebradoe para •• te tlM, õrq.o unlco para a ~lnl.~r.cio 
tranaporte ~rb.no. 

do 

PAriqr .,rn nnu'o - A.pr,,~"nt,.. ,,., r:. e ,lr1 tl' " .11') .!l ·. r .. .. • 

to n •• \. .H tUfO. 

JUSTIFICATIVA 

o te.n.porte coletlvn urbano. Iftetropollt .-no ttl'JII ~ ~do .,nal1-

•• do. 41aC:I.ltLdo por dlverlol órqioa. ent1.dadrs • . lssoc lacõe, de 

bairro •• entre outros que o conslderam U~ d~s qrand~. problema, ~n ­

frentado ~l. população. 

A Conatltulçio F.deral diapõ. lobre o tema. Diz o lnC1SO 

de '.U 4't190 211 

-Azt . 21 • Coapete i Uni~o : 

xx 

XX - inlt1tUl[ dlretrlzes para o de.e nvol v 11ft"" to 

urbano. lnelulLV. habitacão ••• neamento b.~l­

cO • tran,porte. urbanos· . Iqr1.to no •• o) 

Taabi. e.ti e.pre •• o no. inei.o. IX e Xl de .eu artiqo 22 

·~t. 22 - Co.pete privativa .. nte .'Un1.io leq1.s1ar sobre : 

IX - dicetri'e. da polttica nac1.onal de transpor­

te., 

XI - trln.ito e tran'porte- . 

I, no que tanq. ~.p.citicam.nt. ao discipl1.namento ~uridico 

••• trutural no transporte coletivo urbano. enquanto serviço públi­

CO de earlter esaencial 'art. la. v,. o art1.qo 11~ estabelece que: 

·Art. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei. dire-

t ... nte ou aob o reql .. de conce •• io ou permissão. sempre 

de licitação, a prestacio de .ervicol públic os. 

• arlqrafo Onico - A lei di.porá .obre: 

1 - o r.9i.- da. empresas concesll.onãeial e . pec­

ai.sionir1..' de serV1.ços públicos. o cac~tee 

.apecial d. I.U contrato ~ de 5ua prorroq.­

çio, be~ como •• condl.cõe. de c aducidade. 

i1.sca11.z~cão ~ eescl.sdo oa ~onc~ss~u o u pe~­

IIhaio; 

11 - o. 4irel.tos dOI usuário" 

111 - polltica tarifária, 

IV - • obriqaç~q de manter serVlço adequado·. 

Atentamol •• s,ecial .. nte aos incilO' 11 e [11 do artlqo pm 

.~r.ço. que afirma. o direito dos u.~ãrio. e a polit1.ca t.arlf3el~ 

a •• r de.envoLvida, portanto. ltenl ainda c arecedores de 

_nt.c.o . 

~ tace do. ~recel.toa tranacritos acima. juntamente com o 

artiqo 1", inci.o I, que diz que a lel disporá sobre ft o rdenatÃo 

do. tran.porte. aéreo, .. rttlMo P terrestr~. ~onsld~ro necessárlO 

• .i.ple .. entaçio de norlU contendo •• dl1·etrlz~S báslC'!S sobre o 

tr.naporte urbano e metropolltano . 

O tr.nsporte urbano e metropo1~t3no e o prlnClpal me lO ~e 

4e.locaMen~o de oitenta por ~e nto da poputatio ~tlY~ Jos pr1nCl­

pala centrol, devendo, port~nto. conter reqras própclds condizen­

tes, penRitl.ndo um teansporte ~onfort.ve 1 P !IIequro p.lrol r J p~!>~.l­

,_.iro • condl'Õ~s neces lli3 ruIIs para que o r oncessl0n.i, l O ou p~rrnlS­

slon.r1.o o opere dentro li .. qu~lhlolde p.)(lq~d~. 

Os constantes aumentos dos lnlumos dos tr;ln!õ po rt (·s v ~m to r­

.. a40 diflciL conclli3r o preco da tarlfa c om 4 c~p~cld .. de d~ pa­

.ar dos · "'Iu.eio •• - d.vendb-aer r.a11zadoa est'ucos e }llanelamentôs ' 

vi.ando a racionalizacio do .etor, co. a l.mplantacão de corredores 

• Vl •••• clu.iv • • para oa ônlbua, p •••• ndo a haver. 

para O tranaporte eolotlvO. 

Em "OlUO p , is .; o tr.o~n"'port. coletlYf) ~"' ."rvi.-;o 

·prioridade 

pubUCd 

I'! I ·" 1I :I r H ' • . !"v··ll' t n ·. o·r "mp fo" I~ rln ·:olu .. ~i", '1ur lhe r ",rmlf" um de" 

:.. ~ m .. wnllo s.ltl~f.lt ':H"li,) \.' \!..:uno i~h"O , Par" to.lnulJ. h.i • l\4!tI'; ••• ll' • .J~ dü 

~e . pl."ej~r o trânalto ft o tr.1nsporte .1.ultanea.ente. nio poden-

prlnctpat • 

. · "ntroo;. ~'om · .. I -; t .l:õ .1 um bom d ,'s cmrw-~ nho do tr .lnSp' , rtc uro .. no •• 

prol da melhorla d 3 qualidade de vida da população. 

Para o equl.líbr~o do •• tor em n(vel nacional i preci.o "". 
no qrand. ou pequeno munlcíplo e na. reqlõ., metropolitanas h.ja 

um3 Corm~llzaçJo d as ~~qras relatlva, ao tranaporte. definindo a. 

compotenclaa ~etropolltan.s e ~unicip~lS. a poLítica de u~o do ao" 

lo ~m relação ao s lstema de teansporte. a.pectoa operaclonaia. o • 

~apecto. inatituc l 0nal.S do contrato de c onc •• sio ou t.c.o de per­

ml'lão, entre out r os. 

O .iatema na Cl.onaL earece de diaciplina que eV1.te.. le9i.­

laçõ •• IOeals mUlto dlfeeenciad.s, alguma5 v •• es ca.ulstic.. que 

d •• tacam sobremanelca a politica de Ulft lIunl..:ipi·o ela relaçio a 0 __ -

tro, gerando poLêm~ca e ina.ti aCaçio popular. 

• 

---, 

LECISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COO~DENACAO 
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PROJETO DE LEI N° 870, DE 1991 
(00 Sr. M.noel Castro) 

APENSADO AO PL 4.203/89 

Jft.titul as Diretrizes Nac ionais de Tr3Sporte Coletivo 

Urbano e dá outra. 'providência •• 

(.5 COM[SSOBS DE COHST ITU [çlO E ~UST1ÇA E DF. REDAÇAO(ADM); 
! DE VIACAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTE­
IIOR _ ART.Z., [I) 

o tONCR~S50 NAt[ONAL docrot. : 

rfTUt.o I 

DOS PRINClplOS ClRAIS 

Art. 1. Esta 111 .a tabelec. as Olratrizes N! 
de Transporte ColetivO Urbano e determina I for •• de 

da unilo "IS.' .etor Junte la" Estado. e Munlclplol. 

'Ir'gra'o únléo . Plrl OI rln. de que trat. es . 
t. 1.1 •• rlo conslder.~os o ••• guint •• . con~.l t".: 

I .- transporte urbano f o'.serviço Que proporci~ 

~ O dl.loc ... nto 'lsico de· p.sso ••• bens, e. cld'd~5. re-

gleel •• tropoll~anls, lolo.erlções urbanls e .lcrorreoiOe~; 

11 • trlnl~ort. púb lico coletivo de pIssloelros 
• aqu.l." r.aUzadtl ,ob responslbilidld. d~ operldor leo.l.e~ 

t. conltituldo, Ic."I.e1 • Ib.rto I todos os Que paoarem os 
pr.çol d. p •••• Qe~ Ou s. utiliz.re. de bi lhetvl de paslaoe. 

.lpécl'lcOI , estipulldos pela s entidades públicls respons'­
• ,11 pila gerlncl1 desse s 51ste.lS . ou que se beneficiare. 
di gr.tuidade prevista e. lei, obser .... adJ ne,t. últi.o ~.so o 
dllpuato no Irt . 8. dlltl leii 

111 - ulu'rl0 • a plllOI QI.I'" le-·~tllha do tran! 

parti nal ~ondlçO'1 •• nclonada. no incllo Int .rlor; 

IV • Itat'.1 l bc.l Int'gr.do di trlnlporte 
no • o conJunto to r •• do pilo, a.guint •• 
de clrcullçlo I 'di trlntport. urblno ~ 
•• tod ••• 1 ~Odllldldll tlcnoI6glca •• 

Pllllg.lrol • da blnl, 

Art. 2' O .ubal.t •• 1 di trlnlportl urbano CO! 

pr •• nde o conjunto di IntlS ope rldorl" públicos I privldos, 
OI IQulp ••• n\ol, ln.tlllçõe., Itiv,dldel , .eiol l.t~tlll d, 

'd.lnl.tr.çlo, rIQul •• ent.~.o, controla • filcliilaçlo Qu' I· 
• L" 

tUI. dlrlt ... ntl .ebr. OI .eio. de tran.portl, a operacio dOI 

•• rviçol I Ii unld'del d. cone.io. A ge .tlo dlSIIS .. 101 dl­
•• I.r de .olde a pOI.ibillt.r .Iu uso adlquado la intarlll' 
púCollco . 

'ar'gra'o únl~~ . 'aze_ plrte di Istruturl OP! 
llClonal do ai.te •• da trln.porta col.ti .... o urb.no I 110 

'1"".'1 .1 .""'1"'., I, Idtali~iarll.I"U. 'da [.tldo . 

de 

". 1 "- O conJuttto da 110IçD.I., lln"I', d.rl.lçBls, 
r .... t., rot •• , ItIPI. I parcIII' di ;110";· 

do 
II - o conjunto de bllnete' d. p •••• O •• , lnclul~ 

bilhates operacion.ls. v.ll-transporte, bllhate co- ~ •• -

cont'l bl1~etes de lntegrlçlo e sl.11Ires. 

rlrU\,o JI 

DAS DIRETRIZES 

Art. '0 Os serviços de transporte coletivo de 

quai~4uer .odllldades sio considerados ser .... iços público. 'S · 
senciais, podendo ser oReradOs direta~ente pelO Poder PÚbli­

co, ou deleQados por este a entes estataIs ou prl .... ~do •• .edl~ 

te contrato ~e c~ncessio ou per.isslo . 

Plr'or.fo ünlc~. A 11cit'Cio públicl , obriQI­

t6rll Quando I delegaçlo, e. Qualquer .odlUdada, for feit. 
I ente pr i vldo . 

Art . • 0 

tuadas sob condita,s regull.entadl' . vi.ando o inter.... pú­

blico e a garanti I la c?ncesllon.rlo ou p.r.illion.rI0 ~. JU! 
ta r •• unftrlçlo do capital, sendo for.111zadll .'di.nte contr! 
to . 

OI contrato. d. cor.cesllo o 
per.1ssio ~os servIços cont.~lo cl'usull .... edlndd a SUl trlnl­

fertnci. ou sub-co~trataçlo. no todo Ou e. parte, •••• 0 9rl-
tu1ta, se ... Inu6ncl1 do Poder Público . 

Art. ~o O. serviço. de tran.porte cOletJvo d! 
...... ler pr~stldol de dor ..... garantIr I segurança e o contor ­

to dos usu'rios e de ...... ob.dec.r li dispo.iça •• e.pecificadl. 
no Irt. 1. d.sta 1.1 : 

Art. 6' O Poder Público co.pet.ntl adotlr. p~ 
11ticI que .ss~oure I cob.rtur. dOI CUltos op.rlcionlit. d. 

clpi~11 relativo. aos serviço. pre.tldos e. rlgi •• di efici'~ 
cla • qua re.un.re o capital. ta •• _'.i •• de doze por CInto 

~o " .nc'-, d.duzidO d. i.portlnci. I ler cob.rta o randi.ento f1 
nlncciro obtido. p.rtir da arr.cad.çlo da tlrif •• 

P'['grafo único. rode. e qUIlquer .inv'lti.ento 
do Poder PúblIco realizado •• ~lullva_.nte co. bise I. crlt'-
rio. d. utilidlde coletiva, cujo retorno nlo s.Ja previsto 
co~ror.e o dilPo.to no "Clput" desta Irtigo, de.e slr '.cluJ­

do di rlsponsabil~dade fln.nceirl dos operadora. do serviço • 

,Art . 70 AS tarifls seria definid.. pelo Po-
der.' Público cOMpetante, o ~ual de .... er. apresentlr OI cr i t'r ia. 
qu. l ...... ra. l 'UI fi.lçlo •• adilnte decreto que s.r' 
~,dg na. Órglg. gflcllS, JacI'a 

publ1-

Art. ,a Cratuidad~l, ablti .. ntol o~ outros b! 
n.fJeiol t.ri "rios 'O.flnt. II rio conCldido. qU"lndo o propo-
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nente des,., v.nl'Qf'n~ q"'I"tlr • Jlberl\.l u do·, CI '( ur~u·. r1-

"foce l ros roeprn\alÓrlo' necf'\sirlol. 

t. lei, dertro d,' ')1 " , ' , li/lHe!, l..!~rJl ull .• , " , .1 • • '.111 "" , : I 

llctlde pell .rll cul"çau Institucional t' IJ I',- r.h iU'l .. 1 ,·"trr o·, 

,uh,l~te •• !o Que con\lltue. o Ilste.1 lu, ' .. 1 Il\tef.,p ol " n, rt=!Io,It't­

l.d.~ I' Ittlbulçors di' de •• l, e,rer" , dr. 90yerno nes~.s , ­

re.s . 

A polltlcl "to d(> s p.ll~nl ... im" fltn urb •• 
no, •• ecutldl pelo pO(1r"r f'utdlco .unlclpal !>Cl tt t l"'l l ' l1l"a df" 
_odo I Olrlntir a prioridade dos trl nsport~s colet i ... us d~ pa~ 

Iloeiros sobre o tra nsport e individual no ~ sistf"Ma!> ... I'r los 
urblnos, 

Art. 11, 

preendl.ento h'bit'clonal. cu~rrcl.1, indust r ial ou de outra 
nlturel. ' dever' obede cer aos planos diretores ~unlclPlls e d! 
vir' s.r precldld. de autorlllçlo especifi ca do Poder públ1· 
CO o 

Al\t , 12, o Poder Público Municipal devera di! 
por sobre OI s~gu ln tes Ispectos dos serviços de 
público urbano de pa,saOeiros : 

t uI'lspor te 

slste.1 tlrl"rlo; 

11 - ltlner'rlos e frlQüfncl1 dos serviços; 

111 tipos de veiculaS I e.preoar e SUl lot~ção 

IV - padrões de segurançl e .anutenção: 

y nor.ls di pr.vlnçl~ contri pOluiçlo sonorl 

VI - nor.as rllativl' la conforto e Slúde 
p •••• g.irol nos veículos; 

YII - norM,S de fiscliillçlo dos serviços, 

OOS 

Art. 1) , Os p~derls púbiicos loc.ls,atendendo 
I Conltituiçlo federll. instituiria no~.as para I con5lruçao 

• edlptlçlo de logradouros e edif1cios de uso público desl'lna 
do. Ias liste.ls de ' transportl urblno ae for •• I QlrWltl r .ce; 
10 Idequldo 's pessols portldorls de deflcl~ncla flslc • . 

Art. 1 •• Slo direitos dos usuar~os. além 
outrol estlbllecidos p~los .unicípios e estldos n~~lto 
lUIS respectivls cOMpettncia~ : 

J - dispor de trln.port. e. condições de 
'Inçl, conforto e higiene; 

11 - obter lnfor.lç6es lobre o Itlner'rl0, 
rio. outros dldos pertinlnte •• apereçla dls linhlS; 

· "de 

o. 

seg~ 

1I~ - usufruir do trlnsporte coletivo co- regui! 
ridld' de ltJner'rios, freqü~ncl. de viaoeM, hor'rios e pon­
to. di plradl, co.pltlvels co- I de~lndl do serviço: 

IY - t.r ' garlntil Ge .re,posta I reeil.lções tO! 
eu11dls lobr. deficifncil ~I operlçio aos serviços; 

viço Pc:.stldo . 

.Indo •• !horh 
d •• n.rg.t'lcI, 

Ttna.o 111 

DA ATUAÇAo DA u.nAo 

Art. "" 

dls funções 
proleçio do 

• 
.t-

socills das e'ald~ ' , rlclon,11dl-

•• 10 '''bitnte, 
tecnológico I tegurlnçl d. circullç.o. 

.'ar~llra'o ulllro. o aruto r~der.l cn.~reender' 

tun\(Pr~"cta!a rJn.Ol· f'tr,,~ 'H!. r~rlflbolSD. e.pr~.t1.01. IVI ••• 

;111 .1110 trclllCl' ~ ;tltllllld~trati'tn. ~· . II"'"lo ao C"!,envolvleenlo 

I "I:l!plnl) :n, t ' ' ... 1 ... ,'1 ..... · ,)11 llt' ill~t r ll"' .. nto':. lf'gitl!; de politlc. 

!. ,." : ,', , - :~ .. , .. ",,, . '-II "jO"H'II' p .1r ,1 i'I ..... Ihur!. do s~rvl· 

Art. \(" 

tu n~st. lei, ~~ ~Hrj ~trav~s do ~odrr [aecullvu, por órQio 
da aOmlnlstraçdn d l;et ~, Subordinado ~ ~p.rlP t.rl. Haclon.! de 
Transpurt e .. do Ministe rlo da fnrra-[strutura. co '" co.pettn­
e l .1 I. ' q l} parLJ aludr n .. art>õt do transport e urblno, organizl­
do ~~ .lcor,ln 1.:11111 ,.: . ~I· qúlnt.~'\ princ: iplu ... : 

r - r," f'1, .rrll nilç,j o 11a OI p"ç;\ " e_fO r.u tlvI I u. Con-
sfOlho Oirf"t Ivo nu 1'1,,"1 e ~ t.tr , l l) rt'DI~ 5 en lados O Executivo Fe­
deal, e nti dd d ~~ da'!. .. ~tl!I~ 5 prod1Jlivo'\ lndu,.tria1. co.ercil1 
e de servlço ~ e tr~balhadorps do ~e tor de transporte coleti­
vO urh ~no. d~ livr e lnd1caçau de se t ores , e COM .anaatos crQ 
nolooica~ente aerlnldos; 

tI - renovação aos Manda t os dos 
ae ror"'l alternaaa , coincidindo apenas plrclal.ente co. o .an 
dato do E.ecutlvo Federal; 

111 - c o~petfncia plra e5tl~lecer .etas de de ­
senvolvimento tecno1601co, cri~r e manter blncOI de dlaos de 
transpolte urbano, programar e Mobilizar apoio e IncenU Vai 

de diversas nature l as ~os serviços locais de trlnsporte e es­
tiMvllr prooraMas de segurança e ~odernlzaçio. 

Art. 17 . Até 'O dia, após I publlclçlo destl 
lei o ExecutIvo fe oerl) sub~eter' ao Congre~so Hlclonll, s •• 
prljvllo Ce Inlcl~tlva .nterlor nesse sentido oriund' do Po­
der L~gls1.tivo. projeto de lei COMpleMentar, lutorlZlndo I 

llevlçAo di allQuotl ",'xlllla do IlIIpOSlO Municipal lobre V,ln_ 
dls • vI rejo incidente sobre ~lcool luto.otivo I 011011nl pa ­

ri , no mi_illlo, Qvinze por cento. de for •• I Idotlr os .unlcl­
pios de Melhores condições rlnancelras pari gestlo do trlnl­
porte vrbano . 

TITULO IV 

DAS COHOICOEs PARA O RECEBIMENTO DE 
ESTIMULO E APOIO FEDERAl 

Art . 18 . Para se QUllificare. 10 

do estí~ulo e apolo federal previstos no .rt , ,~ destl 1.1. 
os ~unlclplos e est ados ae verlo demonstrlr a observAncil di' 
disposiç ões contida s neste Titulo. 

Art. 16. Os .unlclplos que intlorlr •• ~egi6el 
· metro~olltln.s, .gl o.erlções ~rblnlS ou .1crorreglõls e,tlb! 
leceriu entre sI', e QVll ndo for o caso. e. conjunto COM o Es­
tado, enlldldes de cooroenlçio ae investi.lntol, oplrlçlo. 
planeja.ento dos serviços de transporte coletivo urbano ~e 

Interesse cO~u • . 

"0 As entldldes referidas no ·Clput- dl.te 
Irti9~ .erio estruturadas por .unicípios e I,tldos no a.bito 
de SUIS respectivls competêncl .s , e~ funçlo dls peculllrldl­
des especi'lc.s de c.d. sltulçlo e seoundo lUiS respectivI' 
legls1.ções , observl dos pelo ~enos os seguintlS princlplOI 

oe,lls : 

J • re presentaçio do Poder E •• cutivo I legili! 

tlvo dOi ~unlcfp10s t ao Est'dO, dos setores prOdutivos Indu! 
trll1, co_erci.i e de serviços. dos lr.~alhldores t do sltor 
de entidades CI soci e d~de cl~ll nos Conselhos DiretJvo., COM 
.Indltos cronologl.men le oefrnldOsi 

tJ - renov.çio dos .Indltos nos Conselhos Dire­
tivos ae for ••• garantir a r.on~lnvidlde adMJnl.lrltrvl, di 
Icordo co. os ctlt'rios fhldos por esses conselhos . 



• 

puleal no ·CIPul- deste .rt100. caberlo l •• h~ •• s 
.U detlnld .. : 

'I'" • IpllclçJo d,. r,., r llno .. r t' c1rr.'\ . r, Qua ndo for o 

estoldulflo;; 
CISO. 

. 11 •• st.bel~cer I coordenar palltica, coeuns de 
op.raçlo, inclull., lnlegraça,s. t.rl'açlo • outro'i 

(11 • Ilestar I obter.lnola dls dl,poslça •• dllt. 
Utulo IV. pl,r. ,f.lto de Ub.raçlo do .pola rederal, pr.via­

to no .rt . 1'. dl.t, 1al . 

deste 
• rt100 conduzlrld processo per •• n~nte de plan.Ja.ento •• s rI! 
p.cllv •• reQiões .etropol1tan •••• gla •• raça •• urbana. ou _! 
~rorr'91Ões. devendo ser ubserY~dos os .egutnte, princ1piol 
g.rais : 

I - pralOS suflrl,." ... ~ par. ehboraçJo, subel.­

• 10 la públ1c~ ••• turaçlo .tetiva dos planol; 

11 - proc.s~o aberto ao publico. parllclpltlvOj 

III - indlclçio de plrl.etros .1ni.o. da 
nho op.rlclonel; 

IV - ldlntlrlclçio di' trlnsrlrtnclll 'lnlnc.l-
r" Intr. Iglntel .conb.lcos ceusldl' pelol 

plln.JldOI, • providenci., plrl Ivltar Irlito. 
regr"'lvo,; 

V - Iprovlçlo leglllltivl •• cldl clclo do pl! 
naJ ••• nto, eo. plrlodlcldld. rl.ldl pelo l.glllltlvo .,t~l . 

Art. 20. 

.. tropo}ltln.a. Iglo.erlçóls urblnaa I .'erorrlg16e, dlrini­
rio nOI I'ul rl,pectivol planol, rld. '111cI I.trutur.l di 
tr.nlportl COlltlvo, .ntendendo-se coa0 til o conjunto d. 

te ,nIHf" I vllorlllllçln I.ntlttt'rll cI"'ldl por nnvos •• pt •• n­
dl.rnlo, no ~prvlço dr trdn~oorle urhlno. 

A ,pllclçAo dos rlcurSOI 
no~ art ~ . l' ~ 2. d~~ta Irl ~rrí reltM, Quando ror 
e 'l M ;l1l.l ! " I,r ' " ,I __ ~ t'nll"R L I ~· . • ,,· r\nld .. " no art . 19 . 

previstol 
D CASO, 

Art . 26 . o rlpasse de apoio rldlrll ser' r.l-
to: 

t - no CISO dos estldos e de .unlcfplos que in­
t.gr~. r~gl~es •• tropolitln.s, ag10.eraçOes urbanRS Ou .icro! 
ret161s, Itrlvis da, Intldldl~ deflnldl' no Irt. I~; 

II - no CISO do~ d~.a1s Munic1pios, 

t. lOS Mes.os . 

Plr'grlfo unico . ° replSs' do Ipoio 
lOS estldos e .uniilplos citldos no inciso 1 poder' 
dlreta.rntl lOS .es.o~, It' dozl •• sel contldOI a 

publlclçio desta 111 . 

TITULO IV 

DAS DISPOSIÇDES rlNAIS 

Art. 27 . 

diretl •• n-

(ederll 
,er feito 

plrU r di 

.Int. dils eontldos di publlclçlo d.,tl lel. det.r.lnl" I 

Qui 6r910s da ad.lnlstrlçlo rederll leria Itrlbuldl' I' fe.· 
pon'lbll1dlde, e enClroos que cabl. e unllo e l.ple.entlr' 1i 

•• dldll n.cI,s'rils plf' .d.pt'-lol ., prlscriçôes deste di­
pl0.1 leo.-l . 

Art. 28 . 

lul publsiclçlo. 

Art. 29 . 

ES~I lei entr ••• vigor na dltl d. 

• t.1 onde le concentrl. orendls 'luxo I de p.asIOlirot, I nl' rio. 
quita o ICI"O do transporte individual .er' controlado. 

Art. 21. Os .ntes op.rldorls deveria .. "t.r 
prQgra.I' contlnuos de treinl.ento plrl IIuS ' e.pr·eOldos, .ss~ 

fUrandO .eu d.ll.p.nho Iltisratório, I abordando queltôes f! 
"flntl ••• ullçôel coa .0 pUblico: • Ilgurlnça,' conservl­
Cio do equipI.ento •• leoillaçlo pertinlnt. Ia SPU trabalho 
a .01 procedi.entos I Idotlr durlnte o •••• 0 . 

l.t.dO', 
Art. 22 . OI .unicípios •• quando couber. os 

rlllizarlo I aestio rinl"CI1rl- do serviço co. apolo 
I. orç .••• nt.çlo olobal anual e ' plurianull, onde s. 
rontl' lUlaS relltivos a investi.ento e a cu~~o. 

cleflnlr'o 

'ar'gr.ro único . Serlo tl.b'. indlCldl', I n(­
v.l .,ti.ltivo, a, reperculsões 'inlneeirl. decorrentes d.s­
•• orça.entlçlo nos lublist ••• , vi'rios I de clrcullçlo . 

Art . 2'. OI .~nic{piol I, quandO couber, ~, 

I.tldoa, dlvlrlo d •• onstrlr a apliclçlo no Siltl.1 10cII tn­
t.grldo dI transporte urbln~ definida no incl$O IV do art. 
,. dl,tl leI, d. recursos orç •• ent'rlqs ••• ontlntl nlo lnr! 
rlor •• rlc.itl' provenientes do I.posto sobrl Propriedlde 
di YIJc~lo, Auto.otores e do l.polto sobre V.ndl I VlrlJo d' 
C_ul •• h. 

'Ir'grl'.o único . Os Istldos dlverlo co..,.Ubl­
·UI.' IS .Uquotas do 1.posto sobre Propr 1edld' de Vlfculol 
AutOMtor'l co. a clplcid'lde trlbut'ril do contribuinte e di 
'or.1 I luprir I de.andp pelos ;'rv1ços d. trlnlpOTte 
ti •• urblno . 

cole-

A.r.t. 2A.. E.c1ulha.entl p.r. cottpor I cOblrto!:! 
r. de lnv'ltl .. nto. 'li to, pilo Poder Público, aunlclplol , 
•• tldol dev.rlo instituir I contrlbuiçlo de .. lhoril, 1ncid'n 

JUS T I r I c A ç l O 

Considerando o disposto no art. 21, inciso :Ax. 
de Constitulclo rederal, QUI esUbelece co.plttncia da unilo· 
e. instituir· dlretriz.s par~ o desenvolvi.ento urbano, Inclu­
sive hlbita;lo, I.nel~ento b'sico • tranlporte. urb,nos . 

Considerarodo o disposto no arUgo 22, lnciso ·IX, 

da Constituiçlo reoeral, Que est~belece • co.petencil prlvlt! 
va da Unlio e_ leoislar sobre diretrizes da pollt1cI naClonl1 
de trlnsportes. 

Consld~rlndo o disposto no Irtl go '0, inciso V" 
di ConstltuiçJo rederal, que estabeiece I cOMpetenc1. do."~ 

nlclplos plra oro.ni1.r e prestar, direta.ent. ou sob regl.e 
de concelllo Ou p.r.lsslo. os serviços público, de interlsl' 
10Cll, incluindo ~ de lrlnsporte coletlvo. qUI ti. clr't., 
11'lncial . 

Conslderando o disposto no artigo "7, , '., di 
Conlt1tuJçlo · r«derll , que.estabelece que I leI r.gula~entlr' 

I' relaç&.s di e.pr's, públlCI COM o Est.d~ I • Sociedade. 

Considerando o dlposto no Irt1go 17~, ' dl 

tltulÇlo r.derll, que inCUMbe ao Poder Público na ror.. di 
lei, dt~et ••• nte Ou sob reoi~e de conelsllo ou per.tsllo, le! 
prl Itrlv" de 11citaç~0, I pttstaçio di ~erviço, ~~bllcOI . 

Considerlndo o dispolto no Irtigo 227, plr'ora· 
ro 2a, d. Constituiçlo rlderll, que estabeleCI qui I 1.i dis ­
pOt~ 10b.t .. nor .... .d.a. cOQ$.truçlo de edi ficas, logradourol e 
veicu101 dI trlnlportl coletivo. 'i. de glrlntlr aCIsso Id! 

~I~O •• P"IO.' portldoras de dl'lcl'ncl.l . 

33 
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Con s h.'''r af> fl u 11 lllvu ,. tu II U a i t I t.j u 2 " ... ' lu" r :. I, 

prlr r ~ ~uP • Irl d t ~nur ' ~ ul l rl' • ~da ~t . ç ~o ~o s alUdl ~ r~lrf -

1" 10'1, l O\Jf. dt'h H os r .... .. {t.U l n5 LlSt. Itpndl", ,- nfo 3U L 11 ~ po~ tn ' nu 

.r t igu 2 4"1 . 

A pr o IH,-.. la 11'5/1 C't r 'lnlr O lr ., n o; pur tr II t b., ,,o, 

qUI. e,tlarlr c r COII'\(I uhJ~t1vo crn l ral :I opor t unIlJ ... ,jp rh .' or o­

ItOver, .. tr .... ~ 'i dr UI" oi Ot:' sct"ntralllMçà o r r Sp on sd'i e l , UIII gr a n ­
de •• lto Qual i t a tivo do s rlor . 

r.ls .p r . o 5t!lo r . rI"e; , ""'no,,; Iln r l ,l n~.! j m "" !I'J c c1 .J I)f>st~o , 

no d psrn:o l v l m,.n t o r1 •• "''''U r é'', d r"ubli c ... e d o ·.(· tflr ": I V,IIJ O , c u m 

r.or.s b'sl c 8 ~ dr robertlJr~ de CU\l05 e dJ f nl m~ dt' t J r c~taçj a 

do s~r ... lço. oa .. re l i ... . prlorld.Jde an l r Gn"lnr t e c ol~tJYo ~ o ­

br e o I ndlvlduell, no reforço do r ln8ncl~lft('nt) e melhOTl A do 

control e rJ nanc el ro , vis ando run dament~lmenl e os d ir e it os dn 

cld_dl e n l utl l lz açJ o des s ~ ! e rvlç o Pub l ico de natur e za ~ s sr~ 
cll l. 

• pr oposta rpa'Jr~I, r~ se u contrúdo, I opçio 
~ ~yt r lnJrl& dd Con s lllu15io fedtlal subr~ _ respon'lbllldade 

dn, "'unl r Jpl o~ dt.' QI!'Sl80 do slsleM. 10CIl 

no , st \ l~ lft d vl~rl 0 e ~e rlrcul.çiol de for~a 

(tran,porte urba-

lnleguctl . ... 
11,. I ti., V" ! 11 , \ ", 11 ~..,' .. "I· [·,'rt .' II~C III LCI . t rr 
" I,: l r~IL II , t-', l ·nll· ~p t · ~I.jI. r ~ l ul ~ U ~ t\n.u ILt' lru) . 

A pr UDost. dc~tdc . f o r ma~ ~ ltl!'r n ltlv.s de .ten­
dlmento à~ pes s?as port ~ do r.s de defl c l~ncl.s que re sulte_ 

Clt! di(iculd.de de IOCOIIIIOçio , para Que_ a utt.lização dos se, ­
vi ço s d~ t ran~p or t e co leti vo o f erece riscos per llll anentes . 

Jus t i fi ca -s e . o~ r tanto. a dpr ovaçãc de ssp 
j~to de lei . pel a ~Ud dmo li tude. o~ l o al c a'c~ osclonal ., 
pr inclp ~ l men te , po r e vi tar Olsp~ r s a o do e s f o r ço 
se t o r de tr an spor t e urbano. 

renIJvador do 

~ala das Se ssõe s . em :/' de ,.,I, It .. -( de 1991 

. . --~.?~ ....... -
Oep~tada ~ANOEL CAST RO 

n 

PROJETO DE LEI NII 2.594, DE 1991 
(Do Sr, AnIonio BrlUo) 

Di.pa. _obre •• Diretriz •• haC1un a1 8 do Te.n.porte ColetI­

vo Urbano e dá outra. pr ovidinciao. 

(APENSI- SI AO PROJETO OI LEI NI 4.203 , DI 1989) , 

T iTlA.O I 
Dos PrinciPIo, Geral' 

Artleo 1; - E.ta :. , J1SPO e ~obr... O lr.t rl ~.' N.Cl~ ­
".1 . do Tr a n. port e ColetlYo Urbano . j e t ermlna .. f or~ . de .ty.çio 
da Un ,lo n • • ••• etor _ • • tIP~I. a. ~ ondl~ó., ~. r . ' P.~~. ~. 
a PO lO fede ,.a l .. E.t .. do •• Mun\CI P 10 ~ 

Ar t igo Zg - Oe flne-,. 'I" .... n~g() ,. t . C,J I * t l vo tl .· bano c,m" , 
.. r OV ICO que pr'oporC1 o na o de.l o came nto d e ~e~ ~o •• ~ bens . ,n Cida­
de •. re g i a •• rn . t"opol,t.n. ~. ,J,glvlft.,. .. ,õ •• urbana •• '" IC f' ore9I Õ •• 

P.r.ir.fo unlco - O tr.nspor t e de pesso •• r •• l.Z.-'. sob 
•• for • • • p ~ bllc • • pr i vada O t,.ans port e p ~ bl lco ' ~ " b. no ~b,..ng. 
•• ca tegor ia. Co1 . tl~ • • lnd lvldu.l . 

Ar t i go 3Q - s;o ~.rYI~O~ de tr.nspo rte PUOl lC O ·:Ol.tl YO 
ou lndl Yl du.l de p.s •• gel r o •• qu.l • • que ~ • • ll l .dos ~ ob a ,.e.pon­
•• b , 11d.d. ae op.r~dor 1.g.l m.n t . ~ on,tl t uldo ~ . J .m ~ C~'~I V .l' ~ 
todo. que p.g.r.m os pr.~o. fl".oos p.lo Pode r Pu bl i co , ~.J. 

·.t r . ", '. de ,,:hnhe lro Ou bdh. t e • . .:l u ~u. ~e b. ne fI CI .. rem ~e 1r.­
t Uldade pr.V ls ta . 1'1'1 lei. o o.ery.oo n.ste ult.mo C .iIISO ~ J 1SPostc 
no artigo 12 de. t . l e1 

P a ,.. g ,..fo únl~o • S;o p.ss.ge lro. ~ s P •• • ü.s ~u. ,. utl -
1' 1 . " do t ran,port. n •• condl~ões ,ne n Cl0n.d., no c .Put " d •• t. 
Artigo 

A,.tlgO 4 Q - O.fln.-, . 'Ist.m. l..Jc . l In tliPgr;JOO '" '::. r .. ns­
por t e urba no COMe o conJ~nto ~u • . • nvolve ndO to da ~ • • ~aO.li O.des 

tec nol ó g ica •• formado pel o s ~.9ul n t." , ub.1St .",.. .. I.rlo . ,t. 
cl r cu 1a ,io e d. transport. , .ste u lt i mo . b ran g.ndo O ! r . nsporte 
de bens e o tr.n.port. colet lYo ur b.no 

Artigo ~Q - O .ubsl s tema d . tr . n,po~t . c o l .tl vo urbano 
COMpr.e n d. o conjunto d •• ntes o per . aor. s Pub l iCo. w p r lv.dos . OS 
e qu l pam. nto • . In. tala"õ.s . • tlYld.des ~ .ne lO ••• !.t.illl So d •• dml ­
n l .tr .. cJo . r . 9ul .. m~n t ... c;o . :<Jr. tr :: l. <# f : '!!.c.&lll.C.O ~ ... .. , _. t~~ ln Ji­
r e t..ment_ sob re •• ,nod.lld.ce. ,j . t r. ,..sport • . 4 OPltra c .. o OO S s"r :-. 
VICO • • • • u"'ld.de. de con ..... o A ve . t;io J ••••• rn.IO~ delv. 'i • . r d. 

.,..o l d • • PO.S 'blll t.a r . eu uso .de qu .co .b In t.r •••• publlc,? ; ,, ; 
P.rAgr.f o u nlCO . F. , em p . rt . d. tt.tr~tur. ; ·~.~.c!on.l 

de .ubsl. t e m. d~ t ran.po r t . c ol. t1 " o ú r b.no ••• .0 . ..:1 . c. Ol1lo.tenCI. 
do Munlciplo . ~om r • • pon ... bllld. a. ~ omp l em.nt .r ~o E~t.dO 

I) o c o n j u n to d. 119.t;Õ •• . l lnna • . der lV .c. o.. . ~ .m.l. , 
r o t. ••.• t ap ••• p .. rcel •• d. v l.v.m . 

. rr eCAd.C .. o tar l f.rl.i11 . 
b ll t''U! t t!s o p.r. ­
bl l het •• d. I n -

11 ) o conjunto de m.c.nl.mo de 
I n c lu i ndo bllh.t.s d. P •• • • g.m . b l lh. t.~ 11vr •• . 
Clona~ • . vAle tr.nsport • . b l l het •• c om de.con to . 
t.gracJo • S ' Mll a r • • 

TITULO 11 
O • • O,retrIJe. 

Ar tIgo 60:' ~ -i ' ."" 1' 0. J. tr.n port. •• . ", l.t l .. I.J. ,. 

quais que r mOdal ld.de" . ~.o ..:on 'I.::1. r . oo • • er ·JIc. .:J'.i o.Iubl ll.." . ... . s.n­
Cl.l. A t l t u t .rl d.d. d ... tl v ld~de ~ ~ •• t. ~I Qn. l : abe . ~ ~ ~'unl c i~ 

" 1 e n ... ~..,t o nOm l. 

pela Constltul~.O F.o. r .t . ~ a n e . ~ OuO.r . • 0. E.t..Jo. :s ~e rYL ­
co. pod.r s.r OP.~.do ~ d l ~ .t. m@n t ~ ~. lü POd a r p ü bllco . üu del.g.­
do. por •• t •• ente . ~"t .. t"l " JU ,)rl\. 4du • . ,".dl ~ n l . : ü l"'lt r .t.o . 
contrato d. con'e •• ~o Ou ~ ontr.to ~~ p.~ml. ~ .O ~ :'~ l t.C.;O ~u­
blica e obr'v.tÓrl. q~;'nc.Jo .. "'.(.g.~io . IIfm ... utll~u lf " "'lod.ll~ad • . 
for f.lt ••• nt. pr l v.do 

Artigo 70 ~ . onc~~~.o • .iII ~.rml.s.0 ;.r~ü <# f etu4do. 
sob condlCÕ •• r~gu~_m.nt .... a. . . ... 1 •• ndo o Int.r •• ~" publl c ~ " • g._ 
r.ntlA .0 co~c."lon~ rl o ou p.~ml •• lon4r\0~. Ju.t. .~un.r .. c.o 
do •• ervICOS. - 40"n.llz.d.~ '".dl.nte contr .. to ... e m J ur.,.o nl nlm. 
sufiCiente p .. r • • • nor tlz", ,· .:o s : n ..... tl .n.nto . ~ @.ll l. . dO" 

~rtlgo aQ - Clo :..o nt ~ .to .. de l.onc.~.io It ~. ~''' I '' S.U 10 • 
... rVICo. cont.rio ct~u.~u l . ~ ~ d.noo ~ ~u . tr ~n, f ~r ~n CI. ~u . ub-
contrat.clo·. no toOo üu @fft oi·.rttl' .. '"."1'1'10 ~ue 1r.lul t ... . ... •• 
.. nuincl" do Pod.r P u bl iCO 

Ar ti ga ~Q • :J .. ~.,. v I ,;os ..1. t r.nspor t. c o le t 1 .. 0,) ,1.1"-- ~e" 
pr •• tado. d. 40rm • .iIId.~u .d • . ef,ci.nt • . •• gur. e r.ontlnu. 

~rtlia 102 • O p o d.r Pybl l cO ~OmP.tent •• dot.r. ~olitlc. 
que •••• vur •• C OD~~ tur J dos ' u.tos r .l.tl ~o~ aos ... rvl~os pre.­
tJlt.los .m reil"'. ' ~ . ~t l":l enC I4 e • J u.t .. r "lftu n~r.c.o r1 ••••• •• r'V,­
<o • 

Art I go 112 - ~ .. t~rlf •• ~.fio d.f l nl~. S ~elo 
bllco ~omp.tente . ~ue d. ~ .r • • p r ••• nt.' ~m d.cr.to 
utll I ,.dos 

Poder Pú ­
._ r lterIO 

• ArtlSilo 122 - G , · ~tuld~" .. . .. btlt,ment.os Ou vutr :1S ~.n.4l-
C IOS t arlf.rl0S ","otn.flte serão C oncedldo~ qu.ndO ...: "" CP(J fll!' l te J •• -
I "~ .. . nt.dven. g .. ~ .nt l r ..t llb.r.~.o dos r .cursos fl n . nc e lro . COM­
p.nsat.órlO. nece .... rIO~ 

Artigo 13Q - ~.be .0 MunICIPIO . ~.ntro t.le ~eu. lamlt •• 
t.rrl tora"l. . • adtYllnl':olr.çio o.Jo ~ lstem. loc .. 1 . f, tf'W l oi..JO d. 
tr.nsporte u r b.no . I . f~ r ldo no Art I gO 4Q de't . L ~ 1 E~ •• ~dmlnl.­
tracio ser. t.l Que •••• Çlur • • conc.ten.,.o If ls tl t l.l ... l~n.1 ~ ope­
r.Clon.1 entre os tris Sub'l.te"'a. ~U. con.t l tu~m O . I S t.."'a local 
Intevr.do , r.spelt.da •• s .. trlbulC;Õ.' d •• d.,n., ••• f.r •• d. go-
v.rno n ••••• • r~., 

Artigo 14Q - Caber J ~o. Munlc i plo. I mpl.nt. r 
e ÇI.r.ntlr pr l~" la.d. u. ' Ir c.u l.cio •• mod .. l l d.d •• d. 
c ol.tlvo urbano f' .0. ped •• t.re. 

f . Cll l d.de. 
l ran.porte 

Pd,.4grdt o ~ nIC~ - Cs PI.nos Direto r • • e "'."''''S Ln.tru­
~@ntos de pOl i t . , . ~~ oe.en~o!vl~.n t o urbanu ~ elão ~ o ncltbldo. je 
modo ~ garant ir cr t orl d.de ~ ", t.r an.port. ~ OI.t l ... 0 f ,.ent. ao 
t r ansporte Indl Yl du.1 no~ ~ 1 5 l @m •• ~ 1.rIOS ur b.no. 

Artigo 15Q - A L, ,,, p l.i n t. ~ .o J . todo .. qualquer .mpr.endl­
tn.nto ".b,t.c,on.1. compr c, .) . l ndu.trl.l ou d . o ut,.. .. "atu r eI • . 
qu.ndo C: .ilPdil ,j l!' .:i Cdl r" .H.ill r "' u mento i lgnlf tc.tl ... " de dema"d. t.l. 
c irculac.io • t r an~por t R . a . ve r . 5.r pr.ced,d. " •• utorIJ.c.o •• _ 
p.cifl c .J p.lo r1Unlcilo> Io O u ae n e gocl dl C.o n s.ndo tr.n'S4erlr .) • 
custo~ decorrent •• d.~~e Imoact.o p ara o empr •• nd.dor 

Artigo lbQ - O pro ce •• o dl!'Cl.órlO J e InV •• tl~nto. no 
.'.t.m. de t r.illn"!op o rt. u rb.illno d.yer ....... gur.r • ..: omJ)·.t i bl11d.d. 
dos me~mo c o m O ~ l dn.Ja m.nto u r b.Jno l oc.l ~ p rever c on.ult. pu­
b ll C. o brlg.tÓ ,. I .. no , .so d. prOJ.to~ de m.,or porte 

;U I "t .~ i4PP C : ~S J OS ~ Rr Y I C Os oe t ~ an.po r t e ~ OI .t lwO ~ Ib.no 
:1 · liot~m. r a r lf4 rl..:J . 

.. -
11 ) .tl ner ar i o . f ~ @ ~ u~n": l . ~~S s .r vaco • . 
: Ii ' : t P OS ~. ~ ~Icul ü' ~ .,n~"~ i.r , ~u. :ü r~~io . l a.I ~ • . 
:Vl p.dr 5.s .l@ ~ .iUrd n Cd ~ ~~nut.ncio . 
'! I .. or.fl~i':S Je I-I'·@~ ti:'n ~ .io,) : ,Jnt r .I .,10 1 .... 1":." ..;o,) no ' .. ..... t .• o. -

V I I nor md ~ " &Iat lv a~ ~o ~ on fo r r ~ ~ ~.ud~ Jo~ ~~.~.~.I _ 
c .. ~o ... tf l c u l o~ , 

VII) norma • .J~ ft ... ..:.l., ..... i..:J .1,J't . "r 'J IC~' 
~rtlgo lag - Os l o ~ r~ oo .... r o s ~ ~l l lfICIO. Oe ~.o ~ubt . c o 

c:~"t'n.do. dO!! " Ist ema ~ de t ra n~ p.'l rt p. a. P""''' ..:J •• ':S eria .::o".tru i ­
J OS j. for rn • . 1 1. ~~nt lr o ~ C~S 50 ~dequ.c.Jo , os .., o rt ~ dor~s da d.f ,­
c l'; nC ~ d f i '!!.lc,:;, 



.' .. 
Ft ... r.~r"ftl lQ - No~ .i.te,n •• "'. I ,. .. n~~),.t. c ,;,letllto ~,.b.­

no ,·,nde ~,,-,stl .... r"nl1. e p"""' .. nent" ( onc.nt,.. .. ~lo .. ':lrcul.c:lo d. 
, ~,,"~ .. ,· ,os . .,4en!O::f!nc1o "' 'ICO. p."/'II.nent •• a"''' port."' ... ,,,,,, • . J .. oI. fl­
e l;nCI~ f i sl':. e .. t~"C.I"O •. .;) Pode'" PublICO ,·OIAP.tente ~ • ..,.,.. 
tJf.,._..:.,. Cut,,~s .J~cãll1f. d. 06~"VIC04 • Pql~I PA",.nto .. .a", •• l.nd •• . ,. 
n.c ••• , d.dp,. . JIt d •• l.-,( dmen to no. u.4 1 c l .. nt •• , _om t • • '!te ..,.m fo!oS tudO. 
.. p",,, ~u '''a'' ~ ' J.t t , ...... lu .I .. ". tJ .. n .. ~, \l 1.1.. ~O,l'Iun, d.a.Jtt 

P.,..gl' .fo 29 - '-.l ... . ,d.pt ..... (:tII. d O. !,:, ~ r k'dO •• tlO~ ... 010'& .dl­
'iCIO'4 dI!' u.,..O ,lUI.l.": .J .Jt",.I :fltt ntr# otlf, .. t.n'~"" ... .,.,.:tu :-b.:o"'·v .. n .... 'I 
d'1oPOSI"Õ •• ,::0 " :3PLo!. " ... P ... " .. ..,f"-IfO :'2 Jo .. t .... "'nt. ,""tliO .,1') t~-
c .. nt .. ~ g., ... "t., ... dp "':"''I~ • .J .·lIj"~II.adO';'. P ...... )~ .. ~ort~"()r ... tJe de-
fLc.,_nC l . fi.IJ.'Cd 

~rtlgo lq2 - s~o dl".l to~ ao. ~.U."' IO. d~", S~"'VI,OS de 
tr.nsporte col ett ... o urb.no, .. I.", d. Qutr06 ~.tdb.l foo.: ,do ..... 10'" 
Muntc ip lo6 • E,t4d~~ no ;mblt o d. ~u ... ,. ... P.Ctl~ •• ~o~p. tinr.l~. 

t) uls por de l."anspo"t. ~M ,-on(",CS.", li .. ·~.9ur .\n,.. . ..; on-
larto ~ hl~llItn ... . 

~r) ' ~r .':<2--\..,.) ••• ~,1 ~ ..... ,· ,n . "h,~ nl.,Ji , r.f ~ ) ,. ·" .• ..:~e .. 
. t .lr,@".,rlo . hQt.l.rl:;) ... ,:)~t ,·:)t. J .adO,," ç...,.t . ".nt.~ oi GPp,,",ci..:. 

"" ", " ~' ';';i . 

-. iJbr, : ,~ 

jit 'io 'S •• 

Illl ~~ufru. r JO t ~ .l.n~p,)ft~ .:ol~Ll v a .:cm ,~y~~"I~~J.~. 

.t,nerlrlO"'. f r eo,!uinC l ,i ~" ~'''i''lft , ,-or",r,.:l" :.J pontü§ .• ~ ~.\I ' .)d.l, 
c o"'P-ttí ". I ':lo .:::)m. delT.-tnd.1 ,j e ""'''''I~O. 

t ·J·} I,IH lf...,. ... ntl. ,T:!' re"il-'o~t .... - ,..cl.m.a~õ.,~ -Ior"'ul.d •• 
· .. ob,.", d.l,cl;'n,·(<, , ... \}~ ... r·"'C;Q CIo"," .... rltICO"". 

V) p"opor Ineu,d •• ·.jue .... 'seM 01 .nelharl. do .... r .... 1CO p,..,.,-
~.oo 

TiTULO :rr 
O. Atu.aCdO ü. Un,io 

J\ ... tlgO 2CQ - A Unl;V ... tllftUl .. r.i ., d .. ,..i .POIC .• E .. t ... dos ri 

r'1unl-: ~ PIO. nO •. • mpo . In t,. .. n"poi"'t:'t l;)! ,.tl"o u,.b.no , .• ~.1ndO '1.-
Il'\a' I. d .. ~ fu", Ü" •• ül· ' . " ,JA~ Cllt .• • "t~ .· • ..:,I)n.l.d .h ! ... ".,· ., .. t 
.. ,.ot.\..io .10 "'.10 , ,"h •• ""e, ·! ••• nvOIIl. ·" .... to ' '' C,,"IOW1 .. O " . pg.,r . n · 
,. J.- ... lr c'..I, .,"~ . j 

P .. " • ..,r •• o unlCO " ~QI'I\' • .. ' .... ,..'1 C..J"' p r ... ',,'..... . ''''H'·. I , '· 
,.ine ••• f,n~,..c .l t" .. , ",alfl "'. C."" ,1! 4f l" .! ..... "'hol'n . . ·"'D ' ... . ' I "'1', 
.. "'., ... . u~.ll, . ) tP , ,,, ,·,,., .. ~J,IiI,'·.~T , .!I •• l . ~"tl ,1Iul-=. d · .. ' ...... • · .. , 1 •• -
.... "to ".'no lORI !." '" c .l_tJt .. " .• u .1 .. ''' '''''''''.''':10\ I.g .. t •• , .... 011'1 " 
de troAn.po, t. ~ ' .... n .. 'lo,.) ' W .. hl .. r.J" .. ~oAr .. • , 'l'I .lhu ..... h) .. .. '",..:u '" 
t,..n.put'"'t_ co I_t I ",., U' n .. no 

A r tigo .... IQ - A .• t. .. . ..;.ill It , 11" .:',1. o" f nr",. L· ...... ,t. I ' ". ... t .. 
L., . ,. d .. , .. At ,,, .. .,, II I) · P .... ! ... f .... ~'tl ... f! . tJOt or 9.0 {l.I ",1,11,,,,,,,,,., 
ç,JO tJlr.t. CO '" 1~..J ",p.t'';nC'l'' 1"\1.1 ..... ,.. "lu.r n •• r •• • 1" "r"",\ ",O' tp 
U"O .. no _ orQ",nIJ.dO "fIlO . C"nroo "0"" fi" ...... gul,..t.~ "rlnc I J.I 1(''\ 

11 C;ub .. i,.r1 I., ... .;;;,] ',I li" ' ,~"' J "o,"",!," • ",n " . ... ,1 . \ 
I t .... ,.J ('In ~.J.I •• t.I ':'" "' ... t"n~ ... " .t ,ld" .. ,. ' .'- _\ jl • .., 10M('I ' ,: 
~'''' .... o tl.rl . )" .. 1 ·n!, '. I. ". ." . .. t" . , ~,,! I 

. , "' .. I ' , I I , .' .. ~ I ,. , . " . 
' . .:lllltl.'J u ' b.' ''l . h' 1 ~ r ~ ... , • . I ... :'.., "11 P.1Q.Ct, ... "" · .,tf)I.~'" 
COta m."d.lo", I , o no I og I' .l.flelll (O : '" 111 I d l")~ 

. r 11 P"' ''f)II ._-.;;\} . ' ,')"'0 , "" l. l t . l'\ ,,', .., ·"!,pr",, .. nr..},.,r ~.:, .,. 'd, '".1 
.1 teor n .. d.1 , "'U l n, Itl,n OO JP.n ....... t rrl.l ,n t'Pnl~ " )Ifl fi ,n.rlll .. t ... IJ ~ . , .... -
CUtl .... O fp.d.".l 

tttl C.JrflPlPt.nCI.l ~ ,. ' . -' ''t~b.I'''L:.,.r ,,,"'t .... J~ : ...... ,p,'''' ,l l~. · 
I"ento t~c.nOIÓillCO . ,: r\.,. P ,, 'A,.r ., b ... "co,\ d. d .tllo " 11". It .an .. ",), te 
~rb .. no , p,ogr .. m .. " ~ .nuhlll"'''''· ''''lI ",) ~ In,- eontlll .~ " .111 , l'''~ ''''''. d ... .. .. -
tu"., ••• 0' !o .. rv,,,o~ 10'''1'' JfLI ~ r.n-,p.:II tI':" ... PI\' trh'JI. .. , .. fOgr-.\.fl ... ... .t. ~e9u" .\n , .. ~ ,"llde,nl/.1,;;.io 

ArtlSilo 22'l - "'tP. -:0 ' ~\,H .tP <1'j • ':'Jul l' .h:'i\} 

E".cutlvO r= .. d~r ... 1 <;ub"'rt,.", tU r:,ln'i'Pc:. ' .o ~ .. ' In ..... ' .t. "nCI.tl ... . ' .i"t ~"llJr " ...... ,., - "ntIU') . , 11.llolct . tn P ,J J ... r 
11 0 . ~rOJ.to dft l .tl ( olftpl,.mpnt \. 10)IOf 1 .. "nl1( ... , "' It ...... , .... 

,lO "'.;. 

""'.)1 -.: • t 
.1..1 ., I , .. , . 

r. ,n .i"-I "' ''" ,1tl 1.".",)-it .. "1 :-tu", .. \..:tl . :b r-r ·,· ... n,'.... '"1r"J 1 ' · ,:-;.: .:>nfo!' 
.obr •• l cool ,\u l cn,otl"'O ,. -l~" 1""1 ." .. Q -t , .. . " - , ... ,n ,·,,: ~, ., I ,? :=-

("" .ntu . ·t. f. : ;r·.nA t ,1\lt~f" , o; nU"ll..i~loJ'§ 01 .......... I" I"· oeo'S ·oll,jl ... õe" t t ~ 
.... ,..c.'r •• p.,,, Jt. Q •• tlo ,In t .. 3n .... purt~ , ,,".Inr: 

TITULO IV 
O •• ,'on,hc;õ""" p.r .' ...... CPblm.nto 
d ••• tl mulo •• POI'") 1.c.1er.a1 

Artlio .210 - P .. r."f!' qu .. llflC3reo", ~Q reC.OI,nt!'nt!1 :' 0 
ti~.lo ... POIO f..d.r.l prl!ltl'StcCi no Ar tIgo 202 de.t. LI?I 
nlcip,os e Est .. ,jo'S .!eo .... r.o ,j .. mo"tr~r .• . "1 b •• r ...... nCI .. ,1.1" 

".'!i ~'u-
1I'5po"ll-

ea •• cont l d •• ".'Ste Título 
A,.tlgO : 4Q - ,1,. MU"' -: lõJlu'S .a"", tll!-Jr..}r."" ' '''~I~~'' '. ~t ,:; -

polit.n.s, .glo~.r~,al?'S 'J rban~'S eLo ,~t("n"egI3es .,. .. t ~b~!~ ~p ,~ = .. "­
tr. ~I, •. ~u.n("J lor 'J .: a'30Ü .• "., ';ünJunt= ':.:ltn : Est.j,J'; . ,.n~: .!.l.Jes 
j. coo"d.n.çio Me pl.n.J~""f!'nt o , nve~ttment~~ ~ oper~cl~ 1~s ;~,,­
... ,'os de tf"oIn~porteo ":..Jletl ·~ f"') H,·r-- ~na "!e ,nteorp'''-iil' ·'":m .. ,n 

P.r.gr·lfo l ~ -~." eon t ldaol!''S ,.. efp."ld.!t <\0 ·.: .... P"t · .J~~le 
~,.tl\10 $ ."io P .. t"utu,,~d.a. ~,) r ""' lI nlrLPIO'S ~ E~t .. dos , :.] -;.nb.t.J !e 
.u.s r.spectl" •• ,~omD~têncl.\'5 . r on'5lde'olndo 31'5 ,- p.: .... 1I a r Idaoes 
.lIu.t .. nt •• ~ oiS l e~l.lac; õeo'!o ... '!oP .... C'fIC.io40. ,) b~eorv-tntlos .:el:.). , ~ enr. ~ 

o ••• ~"'lnt •• p"lnC1PI O~ 2er~l ~ 
tI No ••• u~ CQniSelhn 4 Dl r etlllu'S . ,' ece~'SI~~d. j. ,. ~p,~­

sent.,io do Pod." E".cutl lto e Legl~l.tl ... o do~ MunIC1Pt ~ '5 ~ ~o E~­
t.do , dos setof"e. produt1"'os i ndustrl3il, ~ omerCl.1 .... ~e ~ ~rvl~~~ . 

dos lr.b.lh.dore .. do s.tor ~ rle ~ntl"àlOI!<;' d .\ '500cl.d~de c! ... ll cc '" 
m.nd. tO. c rono 1 og I C cllnen t e de f I n I do"i 

III Renc .... ,â·.) do,," "olnj..,t O<5 "'lO '!:. :ünselhos !,.· t:. _ s .:!e 
form •• g.,..antlr di contInUIdade adm l nlstr.ttlv. , de ~cor ~o C.:lm ~ s 
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TiTULO V 
O." OI,po~I~3 •• F .~ dl. 

,Q. · tl~';) J1Q - " Go " '" no F~der,,1. " 0 ~r.\zo '!. ' .~-I.nt. 
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..1 .. cljmL"' '!o tr\ .:io 'ede"ctl ':@o"d.) .trl':>Uld4'S "" ·· ~"pon~ .. bl!,":: .1.1e. ~ 
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P"'· ~ dddPt.i-I ..; 1Io ~-;, ... r ..... c"'tr:.:.;-! .!a-sta 11vlcmd 1 ""'lJ. I 

~rtLi"] J 42 . :::st.a ~~. ·. nt .... 'II ~"" vi ga'" n. d.t. 11@ ··. u.oll Pu-
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TItulo VIII 
... - Iistctr .. rnondMlO C de m:dtdes. tIilUk)s e iMantta! 

doI_: DA ORDE.'" SOCIAL 

.. ~ ...... ....... . , .. ... .. ... . 

Til ....... 

DA ORGA/'llZAc;AO DO ESTADO 

. ... .... ... ..... .... ... .... ... .. .. ... ... ... ...... .. 

Captulo \I 
DA UllIAO 

• • o • • o ... ... .. . . .. o ••• " •• • • ~ . .. . . .. . . ... . . o.· ... ............ . 

"... Zl. Comp<I<' u...o, 
I _ ~ retaç~s com EsYdos ~st.ranqtiros ~ pif1JCipilr 

• ~C)e1; 1f'ttefNC.oNI1$: 

• _ dedMar ,~. ~ cetebf.r , paz. 
• _ " segurar , d~lesa nacK:lf'\tlI: 

rv - prtmlbt. nos cnos pt"tv1itm em ~ compl<emtonl.r. 
.,e: bç., esu.ngeW4IItMlSIt~l pek> tem'ono nactCIf'WJ ou ode 
ptfmIntÇM1 l~pcw'(J4(1"\en(~ . 

. V - dKrewr o ~stddo de ilbO. o nlado de ckle,. e • 
lr*<Wnçóo f<d<t .. : 

xx - institUI' dl' n llln par. o duen~nto ~;..... lU 
lnCIusiw hAbil:4Çdo. Sol~anlt1'UO b.iKO f!' ttans.pocte1 Ulbanc.t· 

Art. 22. Com~e p ffldtJ\'arnffile • UnIotO ~.sI& SQb(e' 
I _ d ireito (1".1 ( "m.·,C"I '" prn.1. processual. eWII:()(.1 

agrana. marltlmo • • et"ONutKO. f!'~.K'" e do u-ab.dhc· 

I - ~apropn.tÇ.)O. 

DI _ re~lJ'~~' (MS e mllildre ... em C'.$O de Im~t 

perigo e em tempo de 9~" • . 
ri _ ~s. energ ... .nkxmdlttcd. tele<"omurucaçOf!'s e f" 

dCldiIu>óo: 

" _ ~. de' cr.o.&o. dmbeo. wguun e v~rmc" 
dr 'fMcfe$: 

',_ - c~oo edC'f.af e ~ •• ch,"'. 
lX - dirf'tNr, d4 potlbca n.K1ONiI dr UoJn.SpOItC's. 

Art. lO. CO'flpde dIO:. "'unI( tpl(»); 

I - ~"'r SOOf~ .uuncos de tntere"e ·IocAl: 

. .. : ..... -........ . ..... . .... ...... ... ... ... ... .. .. ...... .. .. .. . . 

..... ... ..... ...... .... , .. .. .. ... ..... . .... ....... . ... . ...... . 

TItulo VIl 

... ... ... . .. . .. ..... . .. ....... ..... . .. .. . .. .. .... .... .. .. ... ... .. 

.... ..... .. .. .. ... ... .. . .. ..... .. . ... .... .. .. .... .... .. .. .. 

Art. 175. Incumbe ao Poder PUblico. na forma dalet. dlret.:.· 
mente ou sob regi'ne de concHS.ào ou petmISWO. sempre au. · 
YU de licitação .• prrSlAçao de ~os publlcos. 

PMígr.1o ~ A ~i dispor. sobre: 

' " .. .. ... ..... .. ... .. ... ..... .. . ... ..... ... . 

CapoluIo VIl 

DAF~UA. DACR~~ 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

. ... .... . ... .. .. .. .... . .. . ... ... .. .... .... .. .... . . 

AIt. 227. IÔ ~ do fomN . do _ • do EsIado 0>Se­
~. i criança e ao ado'tscente. com absoluta poooc:ltde. o 
direito i 'lida. i saüde. à .ahm~ntaçâo . • educação. ao wrf. 
• ptOI\ssi0n41\zaçao, a cultura. • diqnldadt. 410 r~sperto . ~ I~· 
dede e i con...;..,end a 'amdldf e comUllllAria. a~m de cdoc.·k;n 
....., de IOdo 1O<m0 de I\e1llog<ncOl. dl$Cromonaçao .• r<pIorlÇóo. 
YicMnd •• cruek1ade e opr~uao. 

I 1· O EstMo ptCll"l"lO\fefa programas de asststentw. inle· 
gr~. saUde da criAnç. ~ do actofHcente. admitida. pattKtpaÇ&o 
de enttdadcs não govemamentatS e obedecendo os segUlOt~S 
ptKoiIos: 

I - apli<IÇAo de porconlUaf do"OCur50S pUblocoo desuna, 
doi i MUde na as.s.istênc .. matf!'"mo-infantll; 

I - criação de ptograrnas de prevrnçào e atendl~co 
t"SpKiahudo par. os poctadocH d~ deTIC~'" fj~lI . ynsc....,14I 
ou mt:'(lt"" , bt::m como de l1'II:egraçAo soci41 do adofrescente portai • 
dor de der.cW!nd a. ~ante o trelnbmerrto para O trabalho e 
• COflVio.,oênd a. e a faCl.lttação do acesso aos bens e serv.ços 
'coIdiYos. com. eiimlnação de preconceitos e cbSlokuJos arqw .. 
Idónocos. 

f 2- A ~j dispora sobre normas de> construçttQ dos Iogr.· 
douros r dos edificlOs de uso puebco e de la.,.. ............ ;.,., n- - orulos 
de transporte c~. a rIO'! de gatantJr acesso adequa.Jo u 
pesaolS port4dofas de deflC.m<:1L 

Titulo IX 

DAS DISPOSICÓES 
CONSTIT(JCIONAIS GERAIS 

... . ..... .. ..... .. ... ... .. .. . 0 . . .. ... . . . . .. . . .. .. ... . . ... . . . 



PROJETO DE 'LEI N° 363, DE 1991 
(Dó Sr. Prisco Viana) 

APENSADO AO PL 202/91 
Di.pôe sobre o regi •• de tariCas dos concessionários 
de serviços público. de enerai. elótrica e di outras 
provi dê nclls. 

(As COM l ssoes De CONST I TUICAO E JUSTIÇA E DE REDACAO 
(ADM) ; E DE NINAS E ENERCIA - ART , lt, lI) 

o COIIOUSSO IACIOIAL docroto , 

Art . la. Par. OI .Ceitol de.ta lel, OI • • • 1 ç o l. d. 

.ner.i. .14tr101 ~.rlo trata •• nto diterenCl.do -oontorme . . tra t e 

da : 

.) •• r.1001 d. ,. raçl o princ ipa l e t ran •• i e.lo: 

b) •• r.1001 de ,.raçlo co.pI •• entar: e 

Art , o. ..r.1001 di •• raçlo principa l • 
t ran • • ta. lo oona ti tuirla .1.t •••• planejado. I oplradol di for •• 

lnt_,rada . 

• la. -, 1"t.,raoI0 I que ~. reter. o ~ 

d •• te . rt1,o " l o •• alui • d i • • r.idade d. ..pr.... p.r t i c lpant •• 

do • • i .t •••• . 

• 2a - O •• 1.t ••••• que.. r.ter. o ~ 

de.te .r t l.o pod.rlo • • r pro.r ••• i •••• nt . i nt.,rados de r or.. • 

eonatl t uir •• ue alat • • a , lob. l . de a.blto nao i on.l . 

Art . 3D - O • • 1.t •••• ret.ridoa no .rti,o an t erior 

... 10 ooordonadoo polo .LITROB~AS , 

• Ia. o ou ato do oo.buattv.l A. ..rac! o 

t'~lo.. ut111 •• do no •• i.t ••••• 1'trloo. ~rádo., con.titu ir ' 

ou. t o do •• i.t •••• a que •• r.t.r. o .rti.o 2Q. 

o cu.to · do co.buetlv.l d. .eraclo 

t'r.ioa. utili.ado por cono • •• lon',I. de •• r açlo co.pl • • • nt a, p.r • 

•• nda •• 1.t ••••• l'trloo. i.ol.do •• con.tituir' ou.to op.raclonal 

.r6prl0 dtroono • •• ion'ria . 

Art . 'A - ,. t a r ita. do ••• r.lçoa de .n. r'l. . l .trloa 

•• r lo tl.ada., p.lo D.part ... nto "acion.l d. A.u.. • In.r, l a 

114trica-D"AEI, a •• undo crlt'r10 que ha.on i e. • •• 1"nol. d. 

.~.t.Clo d. ..rvlço adequado coa a •• nut.nelo do .qul~ibrio 

eoonO.ioo-tinan ce iro do oont r a to . ••••• ur.do por ta r ita • 

•• t _belecid •• co. ba.. no. ou.to. ..r'lnaia do e.pan.lo • 

.. rantldo. o. pr . oe . oontratu.i. , 

P.r •• r.to ~nlco - Con t ra •• dlei .a •• do D"AII caber. 

Art . ~Q S. r .100 adequado • o qUI •• t1.r.. •• 
cond l 0ae. d. re,u laridade, oonatinuldade , et lc l'nol •• atualidade. 

,ene r a l idad e n. aua ·pre. taçlo . 

Par.,rato ~nleo - A atua lidade d o .erv iço conoedido 

coapre.nde , nlo .0 a aode rn i dad. do equipa.ento e l n.tal.06e •• 

00.0 .ua aplioaolo na • • d i da da •• nec ••• l dad.. do. ueu'rl0 • • 

atend ido. o. padrae. contratual.ent. e . tabelecido • . 

Art . 8~ - "o re, i • • d. pr .coa .arantid08 .a t.rita. alo 

ti.ada. •• tunç l o doe cue t oa .ar , i n. i a d • • xpanalo do. ..rv ioo • 

• 1'trioo. , ca l culadO. co. ba • • no plano p l ur i .nu. l •• tor1.1 • 

• pro • • do na tor.a da 1.i. 

Par •• reto ón1co - O. ouetoa .ar . l n. i . r. fl.tlrlo a 

.ar1aclo caua.da no. cu.to. p. l o lno r • •• nto tan to d. cap.oidad. do 

eoapet'nc le 

oon.uao adlci onal. coepor t ando- a. dentre o. r.f. r ido. ou.to • 

a.b l .nt.1e provooado. p.la i . pl antaçlo • ,op. raçlo da. ln.talac6 •• 

do •• tor .l'tr i eo . 

Art . 7Q - A. t . ri f •• • erlo f ixada • ••• oed a oorr.nt • • 

co. atualh.clo auto.ttlca que r.f lit •• var h ..: l o do pod.r 

• 1~ - O pr . co aj uatad o no co"tr.'o d.corr.nt. 

d. 110it8,lo a. con.titu i .a ,arant i a ••••• ur.d. p.lo pod.r 

oonoed.nt. ao oono ••• l on'rio •• nt.ndo o •• u .alor r •• l d •• lda •• nt. 

• 2Q. - O lndic. d. a tuaaza ção d •• ta ri f •••• ré 

oalou l ado por t6 r.ul. p. r •• 'tr10a que con.id.r. a. . .r1ao&a. d. 

ou.to. d. inv •• t1 •• nt o •• op.raoion. i ••• r •• un.raclo do o.pital . 

o~orr'ncia da altaraçe., al. nlficat i . e . no •• r c ado t in8no. i ro . / ou 

nos cu. toa d. e.pan.lo do .late.a . l 'tri eo . 

Art . 8~ O D.part a • • n to Ha cionel d. Acua •• In.r.i • 

11' t r l oa-OJAII publlc.r' .nual • • nt. : 

37 
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• ) O. GUetol •• r.in.l1 r.r.rldo. ftO .rti'o IA, • 

•• " • lQ; 

~) a •••• ntUI'1 altar.ca •• dOI ooapone"t •• da r6r • .,I. 

,.r."trlcl r,'.rld~ no • 2a ~o .rt. 7Q . 

2Q. ..rlo •• truturad •• por "1 •• 1 d. tenalo corr.~pondent. 101 

eu.tol •• r'lnala d. I.raclo e tnns.l .~s.O. obtendo : ce •• 10r •• 

r4t.ridol 101 pontal da rede el'lrlca onde ocorra a entr~.a de 

.ne"l' • poteno11. 

Art. o. quo tlv e r.1I 

•• nd.r .,.lr, l . .1.trlcl I coapanhi •• qUI co~põe. os 51St •••• 

r.r.ridol no .rt . 2Q. ou • coneesalon.'lo. de di.trlbutcl.. por 

preço. con •• nclonadol" contratos. preçol estes nlo excedentes 

101 cUltOI •• ,.1nli. d. l.pensAo no n1vrl d. tens60 do ponto de 

• ntr..... cO'Pln •• do O OUlto do coabultlvll. no c •• o de •• raclo 

'ar' .rato ~nloo - Trata.ento equival.nt ••• r' dado para 

• ..nda de •• oed.nt •• de autoprodutore • . 

Art. 11· A. tarita. d. tornaci •• nto '0. concu.ldor •• 

tlnai ••• rlo • • truturada. por nivel de ten.lo e ela.ses de consu.o 

• l,ual. ao. OUltol .ar,inai. de expanelo d. torn.cimanto , 

• IR - A. tarltas d. tornaei •• nt~ pod.rlo. a 

or1t'r10 do Poder Coneadente, s.r aquali%ada •• nivel re'lonal. 

no. · ter.o. da l e,i.la~lo e~pecitica . 

• 2Q - O Poder Concedente poder' flxar tarifas 

reduaida, d. torneci •• nto e. ravor de consumidores res i den c ial . de 

bai.a rend •• co.pen.ando. sl.ultane •• ~nte, o eoncession'rio pela 

perda de r.cait. dillo r •• ultante, sea prejuizo dos de •• ts 

canlu.idore. e da. eonc ••• ionirias . 

• 3 .. 
A fhaç'lo de tantas red,!:,..l'das de 

forn.ei.ento par. d.t.r.inadas atiud.d •• pr'!9\u'l""S poder' ser 

fi.ada p.lo coneedent. " atravlés d. lei. co"pensando , 

o perda d. receita 

re.ult.nte. ••• prajuizo do. d •• all conGul1dor •• • da!: 

Art. 12 • O O.parta •• nto "acional d. A,ua. e lner'la 

Jl'trica-OIAII. coloe.r' obri,atori •• ente e. lictt.~lo. na data 

pr •• i,ta no plano plurianual ,etor1,1 referido no art . 6R. OI 

... reend1 •• nto. de •• ra~lo con.tante do •••• 0 . 

• •• raolo nlo 

oon.tante. do plano plurianual •• torial . t.rlo trata.ento .i.il'r 

eo pr •• 1.to no ~ de. te art1'o , d •• de que r.qu.rida • 

licltaclo. por qualquer lnt.r.~sado . ao O.part •• ento .aeional d. 

Acua •• In.rlia Il'trica-D"AE • • que •• d ••• r' pronunci.r no praia 

d. apr •• enta~'o do 

requeri •• nto . 

• Zo -, 1101taçlo at.nd.r' ao · principio da 

1.0noet' e "lo e.tabelee.r' qualqu.r di.tinclo entre a. .apr •••• 

• 3Q - Poder' •• r di.p.n •• da a licita~lo no. 

casoe de : 

a) •• ten.'o da eo"ee.alo a. 're •• oontlaua.; 

b) ·r.nov.clo de cone •••• o ; 

do .ervlCO . 

Art _ 13 o autoprodutor. cuja lonte produtor. de 

poder' contra t ar coe conce.G1 0nirio o tran,port. d. ener'la '1 .u • 

prOprla USlna at' sua instalac lo oon.u.idor •• a.ndo o valor d •••• 

tran.porte r.r.r ido • d i t.r.n~. entre o cu ato da enar.ia do 

con e ••• lonarlo no ponto de consumo. o .alor d •• ner.ia para o 

con c ••• ionir10 , no ponto ea que o outro produtor a entrela . 
• 

Par',raro Ilnieo Iqulp.ra-.e a autoprodutor • 
aociedade que tenha por obj.to aocial a preduclo de ener.la 

e16tric8 para consumo exclu.ivo de •• u. a.soci.do • . 

Art. 14 - O Poder Concedente, .ediante ltcilac'o . 

pod.r' ••• C.IO ••• p. c lall. re.peitada a pr ••• llnci. do lnt.r •••• 

da coletividade. conceder a e.plora~lo d. qu.d •• d -6lua , a 

conc, •• 10n'rio d. .e raçlo de .ner,ta el.tr1ca 

Ar t . 1 ~ - O Poder Conc.dente poder' outor.ar e.diante 

lle l taçi o. con c ~ s s l o para construolo de u.ina leradora de ener'ia 

elé t rl c a delti nad a a ser translerida a .epre,a cone.'.lon'ri, . 

• IQ - idlntico .eeani.co pod.ri •• r adotado 

para pe. i t ! r a eone luslo de u.tna. cuja. obra. haja. sido. por 

qua lquer t or.a e . o tivo , interroapida. ante. da conclu.lo , 

n •• ta hi p6tese . a r.ap.ctiva contrataclo o. 
c on.trut ores prlaltl vos . i ndep.nd.nt ••• nte de nova l1c1taolo , 

d.ld. que •• te. tenha. eu.prido coa re,ul,ridad.. o. contr.to. 

anterior.:;: 

§ 2Q • A tr.n.t.renc i a da proprledade ou da 

pose. de u.inas .cons t ru1da, ou .c t ••• d. concluslo. na ror.' 

desta ~rti_o e seu O lQ , se rari .eapre por e.erito • •• diante o. 

inatrucentos lega l l adequad o • . 

Art . 18 A. 'reaa nec •• sirtas , 1.plant.~lo do. 

•• pr.endi.en tos, a c a rla de conce •• ion6r10. e eonc ••• tqn'rio • 

tica •• ujeita •• d •• apropriaçlo por nec,.sldade Ou 

utilidade p~b li e a , r . ita pela Unilo na rora. da le,illaclo 

r •• p.ctiva . 

'rt . 17 Pica .arantido 00. conc ••• lon6r10 • • 

perC l as10n'r i o. e autorIzado • • a tutela c ons tltuc10nal e le,.l 

lntrent. ao d 1r. i to d. Dropr1edad ••• r.laclo ao. ben. aretado. 

.0 •• rV1~O publico . 



An . li d. 

•• r.tcoI ,~bl1co. d •• n~r,l' .1't.r101' •• rantldo, nOI ca,ol 

pr •• 1Itol •• 1.1 • no jPntrato d, oonc •••• o. o direito di pr'vil 

• J •• ta lndlnt •• çlo .rapte quI ocorrar I r ••• r.lo ~. conc ••• lo lO 

Podlr Con~ed.nt • . 

• o 

cone ••• lon6rio r.,. JUS 11nd. , oe prevllt o no c~n tr.to. aos 

luorol o ••• anta • . 

• ~Il 
•• houv.r ttanlr.tlnela de be •• Unllo. I propriedade do . . 

•••• 0 •• r' ••• 11ada coneid.rando · , ••• v •• lor da •• teldo . 

Art . lU o. interes a . do s .a o b t er . do Poder 

Concedlntl, cone •••• o ou luto ruaçlo de serV1ço s publi cos de 

Oaparta.ento Nacional d. ACua0. Ener'll Elftrl ca-DMAEE . requer.r 

lutor i &lclo plr •• tetuar OI •• tudol d. apr ovelta.ento de quedas 

6 ' "uI. ticando r •• pone'.ll' pe l as indenIzações de corrente. dos 

pr.julloa .ventual •• nt. c au . ado. aoa r i belrlnhos . 

Art. 20 - O r., i .e tar l tir i o d. que tr. t . a pr ••• nte 

l. i .plic . · .. . d. i •• al at O. l, conc ••• ~ e s q ue Vleree • ser 

outor,ad.. . . , a part i r do 1Q d. j aneiro d. 1991, ia con ce s s õe s 

j' e.iatent •• na data de s ua pub l lc.ç l o que se ti vere •• d.p t .do i 

pre.ente le i . 

Art , 21 - A. e.pr •••• conce •• lontri •• poderio realizar 

venda. tutura. de eletr i cidade .0 •• eus c oneualdore • • de.de que o 

va l or • a .odalidad. da • • ••• t.n h •• s i do prev i ••• n te ap rovad o. 

p.lo DMAEE . 

'ar',rato unico - Se • ••• • vendas t or em rep r es ent .d a ~ 

p.la eaiaalo d. t itu las . aediant. o fe r ta publ ic a , ~er ' ne Ce ss i rio 

autoriaaclo pr'v l a da Coa i s.lo de Valores "ob i llir l os -CV" . 

Art . 22 . A •• a~ re.a. conce,s 1on'ri.e pOderio lan ç . r, 

no •• rcado . d.blntur.s i ndexad e c no pre co d o qu il owa t d • 

• l.tr ic ld ad • • i nd.pendent e.en te dos ll . it e s f ix ea o . n. le, i51 _c&0 

co.erc i .l , d •• d. q ue o t l uxo d. p ••••• nt o se j a coap.t i ve l C:OII • 
• ua r.Ceit • . 

conce".lon 'r l a s 
• lO A. debtn tu res ec L-t-rdas 

. -­ pele s 

pod e r i o •• r . nllr UIU C'O rt~ . o il i,u ma pe l o BTH ou 

outro ind lc e o Clci . I, s !a pr e Ju1z ~ d e su a vlncul a ç!o a Q p r e ~~ do 

qu i lowa t . 

e /ou perp'tu •• . 

• 3Q - O Poder Ex ecuti vo pod e r' de t er~ ln ar • 
aquia i çlo d.ssa s d eb.n tur~ s dent ro de ll Gl te, r,. o oye 1$ pe los 

Fundo. de P.ns'o , S •• urado ras e outr as ln s tltulcoe s e t o.a r out ras 

•• d ida. qua c r i •• u •• erc ad o ad equadO pa ra 85 .es.as 

Art . 23 - Mo praz o d . ~ (ci nco ) anoa , a part i r da 

p r o.ul.açlo da pre.ente l e i, os contrat os de conce •• Oes j t 

e xi . t ant •• deve r io .er "adap t ados - o no vo re' l De e stabe l eci d o 

lel . o. . rl t'r l0. d. tl.aolo • atu.lizaclo d. terit.. d ••• rlo 

,erant ir. no .1" l e o •• cobertura do. r •• p.otivo. custo. • ih •• 

• lo 
Durante o prazo de lncid~n c i. do' lQ, 

o .aldo correspondent e i dlferença antre o l ot ai da recelta e • 

n •• t . .rt i ' o , •• r' r ecolhldo no 8anco do 8raall S . A. .ob O 

ti t u l o d • R ••• r.a p.r • a , lapan.lo do. Si.t •••• 

8ra. Ueit o. (RESE8) . 

• 2Q - A Re.erv. p.ra a ExpensAo doa Si~tea.G 

El ' t r lc . s Bra.ileira. S . A. - ELETROBRAS para aplicaçlo exaluslva aa 

f i nan cla.snto d. proJeto. de expanslo dO$ .erviçoe _de ,er.~'o, 

t rens. lsa l o e distrlbu1clo da aner,ia .ed i a nte 

r equi.ito. e condições siall.res • de Fundos da ••••• finalidade . 

prlo r i 2ando o. p ro. r • ••• de lnve.tl.ento. da iniclatlva prlvada, 

e on.orcl.d •• ou nlo co. unldades do .etor publico . 

• 3Q . A Centrai. Il'tric •• 8ra.l1.ir •• S . A,-

iLETR08RAS d.v.r' proced.r. anual.ent., • eorreclo aone t.ria da 

R • • erva pa r a a Expanslo dOI Slste.as El'trico. areGileiros 

( RESEa ), cr editando' lI,e • • • juros de 31 (trAs por canto) ao ano, 

sob r e o a ont . nte dos racursos ulilizados , axcluidos os aplicadOS 

na r or •• do pa ra,r. Co anterlor 

Art . 2~ . O Poder Executivo. re,ula •• ntari. presante 

Le i no prazo d. 120 (cento •• lnta) dia •• contado. da data da 

Art . 28 Esta Lei antra •• vi, o r n. data de tua 

pub 1 icaçlo . 

Ar t . 27 . R.vo •• a - .e a. dl.poaiç~*s e. eontririo . 

JUS t t c , t y A 

Has se •• nas f 1n.18 d. últl._ la.ialatura recabenos a 

des1 , naçlo par. relatar proJeto de lei de .ut or l_ do llu~tr~ 

Deputedd "orc elQ Cordelro, dlspondo sobre o r.'1ne de t.rlC.s 

d a s tOncesslon'rla. de serV1C OS públl COC de ener,i. el'trica " 

Ea bora tratando-se de 1.~ort.nte prop05 1çio, ver c ando questões 

fund an enta,s v lncul . das ao de.envolvl.ento do Pais . o pDoJeto nlo 

conseguiu ser apre c lad Q na CO.lssio o que c ausou , coa0 e s t~~ele,e 

o ~e. , . ento Interno d. Ca.ara dos Deputados, o s~u arqulva.ento 

Perslstell . todavl., todas . s e ot lv.çOes do ProJeto , 

Isto e, 6 necess.rlO eSlabelecer·se nov_ dlcclPlln. p.ra a 

~ue~tl~ tatlC~la ~ob-pena de cOhtrlbulr.~s, pela oalsclQ, par. 
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.~. Ii aprofunde ,I er'l. rl~.ne.lr. no •• blto di' •• pt.... que 

op.t •• o •• \or : 

o •• "o ••• dlchao d. reapr.,entar o ProJet o . O 

apreoiado pala Coat •• lo de Mini •• [nar,ia . A lniclati •• abre I 

Con,r •• ao "11:10nll I • poasibilldade de que •• adote u •• 

d.l1b.r.~lo 1I"llat1 •• sobre tio relevante ••• unto . 

lubatltutl.o ,rOpolto, _,ar. transtor •• do no novo Projeto d. L.i . 

tr.".er •••• o. o p.r.c.r qUI deixou de .er apreciado I que ,'o 

•• ,ulnCa : 

I - • • L A T O R I O 

Ao ."carr.r-•• I atual 1.,is1Itur • • • e. düvida. ..is 

rl01 I' alt.raça •• instItucionais e iniciat1v" 1.,i51.tiv.~ doa 

61\1101 tr1nta ano',porque lhe coube a taret. de elabor.r a no.a 

Conltttulçlo. na qUII r.pou ••• nO.~'G esperanças de u •• 

d •• ocraci. duradoura e da eonatruçlo de u.a .ociedade próspera ) 

.al. iaportante. projeto. de lel de quantos por ela tramitaram 

no ,uatritnio rindante - Projeto de Lel nQ 4 . lJ8 que di.pOe sobre 

o r.,iae da taiira da. conce.sion6rias de serviços publicos de 

aner.ia .1'trica . 

Rerarido projeto re,ula.enta diapositivos d. 

Conatituiclo e ' aodlrlca os principio. Vi,entes nos ulti.os anos 

r.lativoe • ri.açlo de tariras do ••• rv iços publicol de enerlia 

el.tr1c •• substituindo n crit4rl0 tradicional no direito 

bra.Ueiro do cueto hist6rico pelo custo aarlinal de e.panslo. ctba 

•• ,.100., que. na realidade. corresponde ao. prec~~~e ; eercado . 

p.raltindo ••• i. a aodernilaclo e a.pliaçlo dÓ parque ener.'tico 

bra.ileiro, que •• ti .orrendo de defioit e enro~tra-se a.eacado 

da Golap.o, 

o. tunda.ento. do Projeto e.tlo n08 arti.os 21 , XII, 

1?~ • 178 da eon.titulçlo. q~e trata~, respectiva.ente, da 

ooapettnc ia do Unilo rederal para e.plor.r dlreta ou 

lndlreta.~nt •• inc lü. ha .ed tante coneea.io , oa serv ico:. • 
inatalaç8 •• d. aner,ia el'trica. dac obri •• c8ee do eonee~sion6rio 

e do ooncedenta e da di.tinclo entre a propriadade do. potenciais 

d, enar.ta a do aol0 onde .e encontra . 

Analiear •• o •• inieialaente, os virio. arti,os do 

projeto par., e. a •• uida. no voto , eo.enti - loa e orer.c.r aa 

o art., la ~. r.ter •• 0 trat.a.nto diter'nciad ~ que 

de ••• t.r o. · •• rviCo. da ,.r.clo • da diatribuielo . 

1\ 1'1 r t =-'<.' !;" r",r"'r" <t :-: " ,' dl'll id"t1ec d~ coordena <: l o e , 

o art . 4Q d6 coap~tencJa ao OMAEE para ti.ar a. 

tarifas. I.olar.cendo que •• .e.... d.verlo har.onizar a 

e.i"neia de pre3tac'0 de .~rvl~ o adequadO e~. a .anut.nçlo do 

equillbrio econO.ico - tinancrlro do serV1CO ,sse,urado por tarifas 

est.beleCldas pelo re.l.~ de preços ,arantidos . o art . 

o art . 6Q trata dos preco. ,arantidol . 

o .rt . 7~ tr.te da oe~eolo aon.tiria a da revi.lo d •• 

tarir •• . 

o art . 8~ trata da. publicacOes que o DMAII d.v,r' 

o .rt . 9Q define as tarifa. de aupri.ento Ao 

di.tribuidoras pela. co.panhlas que compae. o siate.a . 

O art . lOQ relul. o~ e.preendi •• ntoa elacaificadoa 

coa0 sendo de ,eraçlo eo_ple.entar . 

O art . llQ e .eus tras par',rafoe trata. ~a. tarlras 

de · rorneci.ento ao eonsuDld or. adnltlndo a equali%açlo a nIvel 

re,lonal e a fi.aç'o de tarlras reduzidac e. e.soa .speciai • . 

o art . 121:t trata das 11cita·cOes . 

o art. 13g re,ul •• enta do linha do 

conc ••• ionirio por autoprodutor . 

o art. 14Q equip.ra ao autoprodutor a sociedade cujo 

objeto tocial consiste na pr oduclo de ener,ia e16trica p.r. 

conau.o dos ' ,'us a~soe iad os . 

o .rt . l~Q .d.ite a expl~raclo de Qued.s d · i.ua por 

e oncession'rio~. ea c.s~~ e.peclail , Quando dettin.d. 00 

fornec i .ento a consum idores ex c lusivos . 

o art . 16'" trata da out <? r,a . a.diante llcitacio . d. 

conce.alo pare construcio de us i na ,.radora destinade , .lien.cl~ 

a conel •• ionirio . 

o .rt . 17Q trata das desapropriacOes , 

o .rt . 18Q cr i a a Co"is~l~ Mac ional de Polltiel 

Tarir'r1. d, Ener,ia Elftriea . que . no art . 19Q • • e transror.a e. 

Con •• lho. e cuj •• co.pettncias alo derinidas nos .rt . 18 e 20 . 

o art . 21 .xclui a e.ecuçlo judicial ou •• trajudicial 

do. bana atetado. ao •• erViço. pUblicos d. enar.i. al'tri c a e 

••••• ur •• 0. conee •• ionirioa a tutela do direito de propriedade . 

o art . 22 .arante a pr~vla e ju.ta indenizaClo , no 

ca.o d. rev.r.lo • Unllo Federa l dos Bens da eone.s.lo e o .rt . 

23 •• tabeleee que o. eesno. devem ser avaliado. de acordo co. o 

•• u velor de r.posiçlo . 

o art . 24 t r ata dos pedid OS de con eesalo. pere1.sJ~ e 

.utorizaclo e d. responsabilIdade d ~s con cessl onerlos . 

Finalaente . o PrO j et o deter~lna apllcaçlo iaediata do 

novo re.i •• tariririo .~ con e es~Oes que, no futuro vier.a a •• r 

outor,ad •• , e a .ua in~ld'ncla , a partir de lQ d. janeiro de 

1881. A. cone, •• 8.1 j' eXistentes na data de pUhlicaclo da lei . 

o Projeto previ, rln_l.ente , a r.,ula.entaçlo do. a.u. 



• J Ul tiç a • di ~.d.çlo • de "ln ••• ~n.r.i., p.r. aa •• e d~ • 

•• pecto. d. eon.titueion.l'd.d~ , d~ .'rito. relpect i va,cnta . 

Ma 0 0 •••• 10 d, Conatltulçlo • Ju.ti~ •• foi relator o 

•• 1nl n t . O. p u t ado Adol t o Oli.,.r. , qUI" •• nir •• tou p,l. IUI 

.p rovaç t o. .a lientando qUI a prpPõ,içlq pbed,cI ta ~ 

teC i a, nt , i, YI,.nt •• LLLâ "dl,idO conror.. & QAa ttrajs' 

1If t ,ral i r' • aIA ~ 41109011t1yO ~ G!&Ad& prlnciplol ~ 

'"'t t t ut o' ad gl . dQ' 8AL nAa&A direito pO·itiY9 ~. 

o 11ul tr. r el ltor •• n1l •• tou - ... Intratlnto. PIla 

di r adaçlo do Irt . 3a., p. r. 

lnconlt l tuo lona l ldad l .,l,to ori.lna1 invadI 

COlpat'nel1 . privl tivl do Podar Executivo. POli criou novos 

6r,IoI na Idaln latraçlo r,daral . O,inou. t •• b •• , o r,lator , pela 

•• 0Iull o dOI . rt1,01 18. 18 a 20. que in.titua. a re.ul ••• nta. o 

fun c iona.ento do Con.a l ho Macion.l de Pollti c. Tar i t.r i . de 

Inor, l o 11 t trico-C"PTII . 

Ainda na Co.i •• lo da JUltica toi .pr •• ent.da e.enda 

eupr e •• l •• do art . 11 do Proj.to pelo Deputado Jo.' . aurlcio que 

oonllderada conlt itucional toi rl.etida a .ata Coaia.lo para aer 

aprloiada quanto ao. a.pacto. d. lua oo,pltlncia rl.i.lnta1 . 

Aprov.do na Coaia.lo de JUltlC' o Pro j eto fol reaetid o 

••• ta Coa i •• l o , qual co.pete apreci. - lo quanto ao •• r i to . 

11 .. 10m Da .11 Am. 

o projeto de l.i d. ln ici ativa do nobre deputad o 

"arc. 10 Cord . iro v •• Ia ••••• da Ca.ara dos Deputados no instan te 

•• que o Pa l a .ntrlnta .itu'clo eoonO. fc a e.tr •••• ent. 4it1 c1l 

qu. decorr •••• • rende p.rte· dI!! r·a to r •• estruturais n \J e.. ~ recla •• a 

lo l uClo' ur ,an te . A tnici'tlv, deDt;~ l l ust~ . pat'ra"en tar v is a a 

oraraea r 101uClo constru, i rva pa r . amp l iar e l oderniz,r o parq ue 

enar.'tlco bra.ileiro. ..diante f6rmular: que • no sso J Uizo. 

con • • • u •• conciliar ad.quadaaent. o. lnt.r ••••• colet i vos e os d. 

ulu'rios a d. conc •• oi on'rio • . 

• Co. l •• lo de Mi na. • Iner,ia . por inichtiva. 

lo~.tud o. d. '.UI doi. ~lt i ,ol pr •• id.nt •• , deputadol Oet'.lo 

111. i o • Oabr ial Guerrairo., resplc tiva.ente . t •• - .e r.v.lado 

euito preocupada coa o que s. p.s •• coe o .etor e l 'tr ico. .1 

cr i •• • co. o d. r •• to taab'. e.tlo .s de'1 1I •• tores que coap~ •• a 

l ntra •• t rutu rl .conO.i c . do P.h , o dera :: adl 

pr incipal .lnt. pela perd a da c ft p . c ~dad e de •• n t er constantes o. 

•• u. \nv.s tia.nto • . Sob r e •• t. a.aunto aU l t o teao. di.cutido 

n •• t. Coataalo . 

R. corda. o • • por .xeap lo , o S •• in'r i o "Pp l1U S" aaza a. 

I&&.A&. '''trico'' r.ali •• do ••• aio do .no p ••• ado. de cujal 

_ aapo. iOe • • • debat •• part i c i para. autor i dade •••• p.c i a11.ta. do 

.Utrica • o .. 

d,s c .~l t a liz .o lo . 

Coailllo d. " i na. a Inar,i' • rea li z.da •• j unho do .no p •••• do • 

• propO.l t o d. d i . cu •• lo do proj. to d. lli (j ' • l. i na 7980. d. 

28 d. dlz •• bro d. 1889 ) que t r ata da partlo ipaçlo d. letadol • 

n. e.ploraclo do. r .our.o. n . turai •• inc1uli •• 

E. t od o •••••••• entos f i oou ba. de.on . tr.do qUI o. 

proble.a. hOJ I .nfrlntado. p. lo •• t or .l. lrioo 

bie i (' •• e n te nos f i nance i r ol , i net i tu c iona i s • adainie t rat i VOI , 

Has . co. o af iraou n • • ta Coa i •• l o o . i n iatro C •• l l lo Pen •• 
I 
da quaa-tlo a.t' no probla.a tarlr6rlo··. 

o .6 

Pro j .to 

Coa0 j'.' vi. d. propri. just i f ic . ti.a do .utor do 

. ob no •••• pr.ci.olo • • que.tlo t.r i t.r!. • r •• p.ld.d. 

bas ic ••• ntl no C6d i . o d. A.ua. , nuaa 1., i l l aelo. port.nto, d •• 

1934 • por u. d. cr. to d . 1857. O pr inci p io con ... rado n ••••• 

t •• to. 1 ••• i •• o do r •• i •• t . rif6rio do • • rvioo p.10 cu.to - o 

cu. t o h i .t6rico . 

A •••• propóli t o vale tranacreV.r o que co •• ntou n •• t, 

da EUTAOBRAS 

quando .qu i no. un i .os no j. rer. rido Se. i n'r i o qu e ax •• inou a. 

di.ers.. . l t.rn.tiva. d. po l lt i ca. p.r. o • • t or d. .n.rala 

.1'tric • . Di ••••••• t'cn i co : 

- .. ". d'cad& de 50 • i n l c i o d. d' cada d. 80, 
co. • i nf l . c l o . e e l ev.ndo , • • t a ri f. a •• ndo 
b •••• d.. no cu s to hl.tó r ic o , nl o a tu I llzado 
. nn . t .r i a.ent. , fora . - .. reduzindo. o. 
..rv i ço. • • de t .r io r ando. o. in v.stl •• ntoa 
na •• p.nalo l i . it ad • •• i n s uf icientes . 

E. t a . i tu~ ç . o m. rc a o . u r, l~.nto daa 
~.pres.r: de . conomi. a i lt. , I .t. du. l. • 
f .de r a i a , Inici ando o in. r •• • o do E.tado co.o 
a.ente empre s . ri . l no • • t o r , . cionilta 
p rlncip.l d. ..pr.... qua atuav • • • 
l n ic ia l .ente . na con.~ru ç lo de J s in.s 
,erado ra s . que e Xl , i a ••• io r. s investi • • ntos • 
aa lor pr azo de "a tu ra elo . 

H.Vl. , na ' poc a . racionam.n t o. r estriçOe. 
ao dese r, volvlllen t o, o qu e l evou o Eat . do a 
con.id.rar ene r 'la .l 't r ic a co. o priorit ' rla . 

A d~c ad a d. 60 .arc a ua ponto d. audanca 
t unda.ent.l . • cri ado o " i n i~t'rio d. Mina, • 
! ner'lI em 1961 e a Eh t r ob r as • •• 1962 . • 
co.prado pel o Gov.rn o o conj unto de empre ••• 
• • tran,e lra s d . pr oprl . d . de d. " A ~ro rp, que 
at uava em ea is de u •• deze na das pr lnclp.i. 
cap it . i s de Est . do a . Ap 6. "st . COJlpr a , • 
c r i ada a no r.. d. co rr. ç l o . on.t ' ri . dos 
ativos . ba •• da. tar i f •• . I n ici a o •• tor u. 
p.rl odo de l on, o e continu ado . uce •• o, que 
leva • . . trutur ae l o hoj e '.l$tente e • u.a 
expanslo es petacul a r - d. ~ . OOO " W (~O) . para 
SO . OOO "~ . .11 1989 • • d. a ilhe •• da 
ueu'rio ••• 18 ~0. p.ra 28 . i lh8 •• , a. 1988 . 
• t.por t . n te •• t e r'p ld. .n' l i.. h l.t6ric •• 
u.. v.& que v i ve hoj e o a.tor u.a .nór •• 
c ri . .. qu ••• au l to ••• s •••• lh. 'da d'c.da 
d. ~O . 
Aa t .r i r • • vol tara. a ae r insu r lci.nt.. . O. 
at i .o. , b.s e das t ar i f.a . vo lt.r ••• nlo •• tar 
.tu.li zados ; os in vestl •• nt os s . r . du z •• a o. 
pr.n~ncl0' d. r.ci ona •• nt o vo l t .. ... 

E... . 1tu. , l o d. d ••••• t . fin .nceiro provocado p.lo 

Sl.t ••• t a r lf'r l o vl •• nt .... ra •• da p.lo .ndivida •• nto acu.ul.do 

ao ' 10n.o do. ul ti .o. v in t . anol . • que o . ndivida •• nto p.s.ou a 

r.pre •• n t . r do i . t . rçu. do. r.cu raoa do •• tor depois que a. 
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' • .-. y. d ••••• ltl"' ,Ipr ••• nt ••• UI ta rco dOI racur.oa dn •• tor. 

a t uIl • inadequado, 'Ipr.cantando o prln c lp10 

•• preIIO nto pelo 

••••• do . Ma •• oluolO d ••• J, •• l '· . 

•• COll •• lo da Justiça p relator do proJlto , o nobre 

D •• utado Idolfo 0 11 •• 1,., •• p.recer bem tunda'lntado. 'ponlou a 

lnconlt i tuc iona l i d adl dOI .rtil~' 18 . 19 • 20. qUI d.s~. Iodo. J' 

•• ancontr.. . .cluldol do texto qUI che,ou • Ista CQ_ISS'O . 

QUinto lO arli.o 3~ . 1,uIl •• ntr obJeto d. obJeca.s do lluctr. 

ler.dita.OI . atlnda" 101 r,p' tOI qUlnlo t inconvenieneia .pontada 

na r.dlclo orl, 1na1 o r.r.rido .rti,o . 

00 l a." f.ito do p r oJato, atlnto I protund~ . tanto 
I 

,ulnto foi po •• , •• 1 na •• 1.uldadl do telpa conferido la relator. e 

e. tunçlo d. 4 ud i t nci •••• p.ei.li.t ••• lnt.r •••• do. no .ssunto 

inclue i.. a ILITR08RAS • qu.l co.P.t ••••• cu~lo d. polltiea d. 

en.r,i. . l 'tr l ca do P.le • • Gt •• os propondo .l'u., •• lter.ça.a de 

naturll. ~d l t lv • • • u ~r ••• i v •••• oditlc.tlva. qu •• Ia tin.l via 

o .. por o t •• t o do Subatltutlvo que •• ri propo.to. 

O ·art . 4Q di coapetl ncl 1 la DMAEE. para tixar a!:' 

tarUa., •• olar.c. ndo q'u. aa •• s ••• dlverlo har.onuar a IX1',"IIC18 

d. .r .. t.çlo d • • • r . l00 adequado coa •• anut.nclo do equil~brio 

100nOlioo-t i nancl lro do a •• ecurado por tanta' 

•• t.bll.c ida. Pilo r i ' i •• di pr.co ••• rantidoa. Ma realid.de. a 

• apr •••• o t rad i clon.l ocna .. r.da no dlrelto brasileiro , a 

,.r.r.t l . do .qu l l 1brio .conC.ico-tinanceiro do contrato - e nlo do 

•• rvioo con ta r.. •• v.riti ca no ta. to da~ nossas antila!:' 

ConltltuiOO •• (I r t . 187, 11. da !aenda Con&tituc~onal de 1969) a 

n. la,i.l.olo ordi"iri. (art . ~~, 11. do Olcrato-Lei "Q 2 . 300. de 

21 . 11.1888 ). A • • i ••• ndo. propalai •• ubtstltuiçl o da pahvra 

",s'SA por QQD\.a t p, pasl.ndo , pOli, a parte tinal do .rti.o. a 

t.r a •• ,u int. r .daolo : 

·· •• nutenclo do ~quili~rlo ec onÔ~lco 

t inanc e iro Q.g, contrata, ass •• urado por u.!i..Ias 

•• t.b. lecid •• p.lo preço. 

•• r.nt ido . ... 

Por out r o lado , •• ria convenlente lnclulr u. prl.e1ro 

plr'.r.to ••••• ur.ndo ° r.curso das decisO.s do DMAE[ par. o 

"1ni.t'rio da Int r a-E.trutura . e u. s.,undo par',rato res:slvando 

•• plleaçlo d • • d lapoB1ç8e: tr.n~1tórla!:' . quand~ rOi o C8: 0 AS~lh 

• endo, OI dQi . par',r.ro. do .rt . 4a •• rl •• oa ",ulntes : 

~ . 10 ~ Contra as deei.Oes do DHAEE caberi 

reour. o . 0 Klni.tro da Intra'strutura . 

• 20 - Du rante o pr.,o de cinco anos. ap11car -

a.-Io I i atual. cone"'Ion6ri., a. nor.as qu~ 

con. t •• d •• dhpoe1&õe. trancltórhs " 

o .rt. 70 trata d. c orr.olo eonetiria e da rev~slo dac 

t.r1l .. ... ,.r. tini de .alor clar.za . propomoa 'Ienda de redaçlo no 

•• ,undZ' p.r" r . t o, .UI p •••• ri •• tar o •• ,ui"tl taxto ' 

r,vult as na 

ocorren Cla dr alteraçO~c; Bl'"ltlca t i va s no 

.erc.do t1naneelro Ou nos cu st~s de e.pansAo d~ 

!'l u i!l 1 L o 

tazer, par e te - no, oportuno lnclulr u. P." .r.ro ,,)nic.o . 

o .rt 11. leU$ t. r~: pa,all:farO:;, trata. da: l ar1ra c d ~ 

forneCimento ao consu.ldor, admItindo a eq ua li z&ç l o • 

nlv81 re,lonal e a tlxaclo d. t.ri t •• r.dut i da, e. 

c.sos e.pecials Entende.os ar nec •• ,.rlo ' ~ re.can tar 

no. par'.ratos 2~ e 3Q. d~P01S da pal.vr. ·· co.p.n.ado ·· . 

O advlrbio ".i.ultane •• ent . " . a ti. de e vit a r q U f' • 

de.ora na co.pens.çlo possa rerlr o principio bi. ico da 

equaclo contratual . 

12. que trata das 

prop~mos • tr.n.tor.aclo do atual par A. r .to unlCO e. • 

lQ • o acr6sciao de •• i. doi. p.r6,rato. qua t i .arlo O~ 

principios b6sieos d. ..t'r1a , compatibi l 1zand o o 

PrOJeto co. o dlSposto no Decreto - Le i ng 2 . 300, e 

axplicitando .l,una princi p i os qu e nos 

laport.ntes . ASI1b s,r1a .crescido ao a r t . 12 o 

• 2Q - A 1ic1taclo atender' aos pri nc ip ios da 

isonoai •• nlo estab~lecer' q~.lqu.r di s tinç lo 

entre a. emp resas publlcas. _i stas. pr i v.da c • 

da .ervicos 

, 3g - ~~deri ser dlapensada a lieitaclo nos 

C.IOS dI! 

.) extens l o d. concessio 6s 'reas c~n tl.u.s ; 

b) renoveçlQ d~ c onc~~cAo. 

c) rearr a ~ Jo da!:' areas de conc ~,sõ~: pa r . 

aprlnoranento do servlço . 

o artl,o 14 . que equipara, ao autorrodutor . • l ocl edad e 

CUJO objeto ,oc1al conslste na prod~çlo de ~nerli. el6 t r ic a ~ a r a 

conSUIlO dos s~us .ssociadOI deveri a .'r, tecnic ••• n te . u o 

pari.rato unlCO d~ .rt 13. por l.pllea r e. equlp a r aç lo para ua 

ti. deter~inftdo. talen10 - se • renu •• r.cio do e artlloG s e,uin t . s a 

o art . 16 trata da outor.a, mediante lici ta ç l o. d a 

eoncesslCl ~ara construt"~ de USlna leradora d e stinada' al 1 en'a ~: l o 

a concessioniTlo Os reepectlvoa pari.ratos ex •• in •• a . hl p6te cea 

de utilit.çA~ do b~$~O neca - lsmo par. usin •• ell con. t r uClo, cUJ a s 

obra. tenha" sido int e rrompidas. e a alienaclo da us in a c ons t ru l d a 

Pen s am o!:' que c a b~~ 

allulI.' nodlrlC~çõe5 de r~daclo ~~r nlo s~r, no di re i t o 

brasileiro . o arrendaaento m.rc.ntll una forna de . li e n a c l ~. 

.abora.. nela possa it'lplicftr no ti. do cont r . to . AS!:l ll .I'nd o, 

propoao •• para o art 16, que transtor ••• os el art . 1 ~ .•• e,ulnte 

r.daçlo · 

, 



R r:~r tr f'lfl~ r('r l" ' 1 " ""rr '" '" '· .. ·,r,f' ,. .· I" "'.'" r 1 1'11 

I· !· ', ' , .,' . "l o " , ' 

.. "tive. 

c o n s trut o re s prl l1 t lIY f.' :;, I IHJc l " " nJf'u lf:DI"nl c tjf' 

n o va 11 (' I t fl tio .. 

pos s e d f' u $in a ~ consl r uldft~ ou <0 rlclu(d~~ n a 

ror.. des te . r l l~ o o seu G lQ se r.r' sell~re 

por •• c r i t o . me d unte o s in.tru . ent os le,a j s 

adequad o,, " . 

o • r t . 17 (q u(' ("Ia!: , . • ser o 16). tra t a d a:; 

d ••• propr i aç&.s a t oi obJ et o de e menda 5upre ~ ~ lY. d o Dep ut ado J os' 

Nayrlcio . qu e o c~n~i dr ra l n cun~tl t uclonfl l ~ Cl r v lc. lar b a rt . 
11 . d. Conatltu iç l o . que d ' co.p eltn e i . ' Unil o 'edera l para 

le, l . 1ar . obra dasa propr i açlo , e o I rt . ~. XXIV , que r r evl que a 

Lo l •• t abalec e r ' para desapr oprhçl o po r 

nac ase i dad e a uti li dad e Pub l i c a . o u por i nt e resse s oci a l . N. 

r •• lidade , o Pr oj e to n l o afe t a a cOIDJ,lett nci a h ·a: islat.no d a Uni l o 

qu. . ao cont r ' rio . le e xerc e ~ediante a fun ç l c l e .:~ ~rant e 

.xercida pe lo eon. ress o Ha c i ona l no presente ~ a s o. T60bi r. nl c ~ e 

di.cute , no Proj e to. o pr oc ed l men t o para desap ropr l aç l o que 

• at.nd.r' a o disposto . a l e i . Cabe sali e nt a r a respe l t o que o 

O.c r.to ~ L. l nQ 3 , 36~ . d e 21 06 . 4 1 . prev~ especl f ica.en te . no leu 

art 3A, que : 

"O. conc essi on'rloa d ~ ~.rv i ços p~bl lC O~ e os 

•• tabe leci . ent os de c ar'ter pub l i co ou q U? 

axer ça. f unções de l eg ad a s d o Pod er PubllCO . 

podaria proa over d es arr oprlações . lIeCll ant e 

autorizacJo e xp r e s s a . con s tante de le i ou 

con t r a to " 

Assi m se ndo , de aco rd o co m a Const 1.tl.H- Cl o e no s 

t.raoa do Oe cre to~ L "'1 nQ:; 36~ . o Lr t . 17 (art 16 d o nO~$l' 

s~b. t itu t ivo) a u t o r i za as em p r es a s conceSS10narl a ~ a pr o~o ver.D . ~ 

d •• apropr l açae s " po r ne ces~ ld a d e ou u t il id ade publ lc a . n a f o rma da 

l •• l slaç l o res pe c t l~a Para to r nar Da1S cl ara a q ues t l o, qu e s e 

ac ra.cen t e , depo i s da expre ss a0 Ndeaaprop ri a çao M. a ~ Mpel. Unilo N. 

o art . 21 ( que pa sa a a .er o art . 17) e xc lui a exe cuç ' o 

j ud i c i a l ou a xt ra j udiclal d os be ns a r etado. ao. 

serv i ços publicas de en er, t a el f tri c a e a ~ ~ elura aoa 

ôon ~e •• ion' ri o. a tu t e la do dire i t o d e ' p ropriedade , 

Para .a ior elar ez a • • e ri . op o r t un a a •• , uin t G n ova 

·· Ar t . 21 ~ F i c a , ar~ntld o aos con cess i on'r io s . 

para i •• i on ' rios o autor h adou o tu""t.l . 

cona tituc i onel • le,al i ner ente la d i reito de 
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('I at"l 1 ~ ) IC" r " n I ,. () 

1'1 • '1 , . ••• , .', 
t' n "r' 

. r " . 
" 

J', • . r , . I 1 .1\ " 

ad('t a r , cor .... ' r tlt(rlO . (' va l " r . }t . ", • • ;-, 1\ t ,· 

e e &S IIo n t es, qu an r1u Pt~ via ta con tra lu a l " r'lItc . PCl t ou tr o l ado , LI a rl . 

~:.! , r'P1S fltHJ d"l XA dto (,(' lI f 1"11' f, tAr [> ~ .u...l. d o a rt .1: 0 . Outr .. ~ 

•• 
aprese n ta com ~al 0 r c la re:" e t ~ "n l ca ju rid l( A (I f~x t ~ n~, 

art . 22 (or a tran s fo rmado ~~ a rt . 18 ) qu e pr o~n ll c ~ f , p " l ~ . o 

• ~,u i nta . 

' Ar t . 22 - Ao s eonc es sion 'r lo~ e . uto rl z .d o~ de 

s e rvi cos e l ~tr lC a 

,arantldo. nos casos prev1st o e em l ~ l ("lU no 

cont ra to de conc ~~ ~a o, o dlrelto d e pr ~ v i ft e 

Ju s t a i nde niz a ç i o, oc orr e r o 

r~v er,' o da conce ~$l o, a o Poder Conc eden te , 

• lo. S.lvo o c . ao rl ~ c adu cid ad e . o 

conca •• i on'rio rar' jus a inda , s e prev i .to no 

cont rat o, a os lu cros c e ts a ~t e $ 

o 20. 

. rti , o, se hou v~r t rans re r enci a de be ~ • Uni lo • 

• pr op ried ad e do me sao se r ' 

cons i der.nd o~ se se u valo r d e eetc ado ", 

Após o a tu~l ar tl'o 24 (19 d o n osso s u b~titutIV O) . 

a ) - p 05si b llld ad e de venda s f utur a. de e l et rlc idad. ; 

b) ~ l enc aDe n t o d e deLer.ture~ pe l a ç conc e ç c i on' r i ac ('o~ 

v i nc ula c i " ao va l or d o qU l l owa tt . 

Fin al~e nte. lnclu i r ! e~o s 01~~o~ lçõe~ nov a ~ . ~o ~ • 
fInalIdade de resguardar as slt Uftc~ e c Ju rldlCas exist~nt.s no 

Do. ent o , que neC~s~lt a ll de UII ~er iod~ rj ,. tr .n~lçlo par . CUllprlr a s 

(qu e ~ o 19 do noss o substitutivo ) . os s elulntes art i . os . 

"Art . o r. , i.e tar i r'r i o de que 

trata a pr.sente le1 apli c a - a e , de 1. edi a to. a ~ 

conc •• saoe que vier.a a .er outor, ad a ç , •• a 

partir d e lQ da junho de 1891. l. conc e s~a.s j' 

axi.tentes na data de aua publi c acJo qu e s e 

t 1ve r • • ad aPt ado ' pr • • en te lei , 

Art . 

poderio realizar vendas ruturas de el a tr i c i dade 

ao. .eus coneu. i dore •• d e . d a qua o v.lor e a 
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P,r6,r.fo 1" As debtnturec .' llld A ~ 

••• 
corrlC'lo .1ni.. pelo 8Tt' ou outro i nd a .. 

ot 1e 1.1, ••• p r e J u 110 da aua v l"eU lac l o 1 ('1 

pr.co do quilowatt . 

dentro d, li.it •• que Istabalecer p.lo~ Fundol 

d. 'en.lo. S.,urador.s e outr.~ ln~tilulÇO~~ • 

t('l"~ outr.. ..didas qUI c rl'~ U~ ce rc ad('l 

adequado p.r. as DeS.I • . 

Art . tio pr a zo d. ~ (c inco) a nos. • 

partir d, prolul,_çlo da •.•• ent e le l . OI 

oontratol d. conces.6es j6 •• iclentes d t veri Q 

•• r .~spt.dOS ao novo re'l" f~t .b.lec ido . 

!nq\. "o "lo lhe !: fo r 

• plicada • pr •• ente lei , OI crit'rioc de (ix a e l o 

• atualizaclo de tarlf •• deverio • • r.nt~r. no 

al"iao. a cobertcr. doe re~~'cti y os . cu~t O t • 

ih.. 1"."Uf" u •• r'Dun~ r .c"o ar.uLl de 10% 

(dez por cento) do valor eorriCl d o dos 

P.ri.r a to 20. Durante o p r . :o d. 

incidlncia do' lQ , o ~aldo corre.pendente • 

d .lreranç. entra o tot.l da rac ~ i ta e • 
cobertor. do. cu.to •• cresclda da ra. unera c l o 

anual ••••• ur.d. n~5te arti,o , .er' -recoU. ido 

no &.nco do 8ra.il S . A . • 80b b titulo d e Fundo 

Pro.r... de Expan s lo dos S iste.' ~ E l llrl ~o. 

Par a,ra(Q 3~ - O Pr o,ra"a de E.r.n ~ ' o doc 

S i stema. El etricos 8ra cl le iros ( FE SES ) .er' 

Cf'ntrl\lS Elétr ic ~ ~ 

FundCls p r io r i zendo 0 0 

pr c,ra"as de inve s ti"entos d. ini c iatlvl 

priv.da , c onsorciadas ou nl o CO " unldade:; do 

.etor publico . 

Pari,rlro 4 .. A ': e-r.t rf'lc EUtnca, 

anual.en t e, I corrcçle ~onel'ria de Rese-rv. 

par. • Expa~:;'o ~o:; SiGtt.c.s EU:.r : c os 

de 3% ( trl e por ceTllo) ia ar.o . ::ob re o nC':'\: a r. te 

dos racurs e s u ti llzadc:- s. exclu id~c os ap l l c .dos 

nD to r •• d o par',raro ~~ter i or . 

Fa ce ao exposto e ra conhe c endo a opo l t unld.de e 

conv.enUncia d o Proj e t o de Lai . o~i n a.os pela sua ,,,·r ovaçl.o com a. 

a.enda. aditivas . s upressiva c e subst i tutiva s Que consta no 

presante pare cer e Que slo conso lidados no sefUln t e s ubctitutivo " 

•• justi ficat i va . 

Sa l . das Sess i3 es , 19 de Dareo de 1991 . 

O.putado PRISCO VIANA 

LEGISLACÃOCITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-
CC~!STJ'!1J~C20 ., 
auCJI'JCA i " C]l.AiltA 00. BRASIl. 

1181 •..........•...... ...•... . .... . •..••..... 
TIbdo U 

D08 DlREJTOS E GARArmAS FUNDAMEl'fTAlS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COlETIVOS 

Art. 5· Todos sao I9UIII~ ~rant~ 11 lei. ~m dlstJnçao d~ qual. 
quer natureza. gllranllndo-~ aos brllsll~lroS e CIOS ~strllngelros 
residentes no Pais 11 1ll •• v"Jbillda~ do direito 11 vida. 11 llberdad~ . 
• iguaIdad~. à ~gurllnç" e 11 prop~dad~ , nos t~nnos segull1t~s: 
...•...•... . -...... -... --_.- ..••..•.•..... 

X)(N - a lei ~stabelec era o procedimento pdrd dc""prv ' 
priaçao por nece~sldade ou ullhdadt- pubhca . ou por Intele,,,,. 
soc ial. m~diante justa e pl evid Indenlzd, ao em dinheirO. le~sal · 
vades os casos prevlsto~ nesta Con:>tltUIÇ ào. 

.. ..... ....................... .. ...... .... 

Titulo lU 

DA ORCiAJ"tIZAÇAO DO ESTADO 

.......... . .. -6P;t~k, ·Ii .. 
DAUNtAO 

..... " ........... -
Art, 21, Compele: a Urllao 

......••••.. ~ ....... _ ...... . 
XlI - ~xplorar , diretamente ou medrante autorLldçao. con· 

c~ssao ou permi~~ào 

a) OS serviÇOS de radlodlfu~o sonora. de son~ e Imagen~ 
~ demaIs serviÇOS de tel"comunlCaçoe~ . 

b) os servlÇO~ e inSldldÇ~~ de energia eletraca e o aprovei ' 
&amento ~~rgellco do~ cursos de agua. em drlJCuklçao com 
~ Eslado~ onde se ~tuam o~ potenCial!> nrd!,Q<:nelgellccs, 

c) 11 NM!'gaçao ~rea. ~roespaClal ~ a ·int;~-estIutura ae· 
ropon.uarl4: 

dI os ~rvIÇOS de transpone lelTovlano e aquavlano entre 
pono~ bralollellos e fronlt:lld~ ndCI()(IiSIS, ou que transponham 
os limites de Estdoo ou T errrtono . 



C') os ~NIÇO!> de transpotte rodoYoano onterestadual e In· 
~coooal dt- pclSsagellOS. 

11 - 05 dlu:ltos dos u~uano •. . 
• - poIobc. lanlaroa. n os porto. mantlmos. nUl/oal~ e lacu:.tres. 

............•.......••.... _ ....•.....•..... N - I obrogaçao de manter ~1\I1Ç0 ~qu.do 

Art. 22_ Compete provclllvam"nl .. a Ulllao Iegl.lcI' sobre. .. 
Art. 176. As ,azodas. em lavra ou nao. lo demais recursos 
monef.'S e .0. poIencoal> de energia hodrauhca con.1I1uem pro­
~~ dtslInta da do solo. para efeito de e~()(.çao ou aprO\/el' 
lamento e penencC'rTI a Unlao. garanlJda ao conceS!>IOnano a 
propnedade do produto da Ia\/fa . 

.•..............•••............ ........... 
n - desapropnaç ao. 

.. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. 

Titulo VII 

DA ORDEM ECOrtÓ/IUCA E FlNAl'tCElRA 

• I· A pesqUisa e a la ..... de recursos mlOC'ralS e o aprO\/el ' 
lamento dos polenclal~ a que ~ refere o '''put de!ile aMigo 
50menle poderao ~r efeluados mediante autorlZa,ao Ou con· 
ce~.ia Unoao. fl() Inlert"S~ naCIonal por brasllellos ou empre ­
sa bJasdC'lI'a de capllaf nacoonaf na forma da fel que eSla~lecera 
.. condoçÓC's ~lflCas quando essas allvldades .e de~nvol· 
woerC'rTI em laou de fronlel( a ou lerr as ondlgena. 

CApttu&o I 
DOS PRINCIPlOS GERAIS DA 

ATMDADf. ECONOMlCA 

t 2 E assegurada paMlClpaçao ao propnelarlO do !>(llo 
nos resu/t.ados da lal/ra . na lorma. e no \alor que dlspu)e. a 
lei 

........ -..... __ ..... -... --_. __ ... -....... . 
~ 3 A aulorlZa,ao d" pt:sqUlsa ... ra ~mpr .. por praLO 

determinado e as aulorllcl,' OC'~ e coO( ".~) P'''Vl>ldS n,,>t .. 
artJyo nau poderao sei (edoda. Ou llansferod.;:, lOlal ou parcoal 
n~nt .. . ~m pre"a .lOuencoa do pode. concedent .. 

Art. 115. Incumt,,· ao Pod"1 Pul>h~o . na fOfmd d<l 1<:0 . d,u'I<I ' 
ment .. ou sob r~glmt" d .. COI\( .. ~)(Iú ou pt:rml)~o . :iC"mpr~ atr<l' 
\/C') de hCII.l~dO . " I'rt:.ld~"'u d~ ~NIÇO. publICO' 

~ 4 ~ao depend ... a dt- aulorlZa,ao ou concessao o apro­
~IIamento do poIencl4l de ~nergod reno\·a.,,1 de capaCidade 
redUZida 

Pilf~("lo UJlICO A leo dl~pora sobre. 
I - o r~9,me d,,~ cmpr .. ScI' concessionar"h e perml~'1O­

IlIroas de seN..,O' publoto,. o <'<llal"r e.pecoaf de >eu conl,,,,IO 
e de SU4 pror,oud<;<lo. b.-m como dS t-ondIÇOt". de caducidade . 
fiKalLl4çau .. r .. ~c~ deI conCt:.~dO ou permls~o; 

.... -_ ... -_ .••.•••.•...•..•.•.••.•........ 
........ ---_ .... _ .••....... _---_ ....•..... 

o 

7.990, de 21 de dezembro de 1919. 

Inatitui, para oa Eatadoa, Diatrlto 
rederal e Municíploa, ~o.penaaçio 
financeira pelo reaultado da explo­
raçÃo de petróleo ou 9áa natural, de 
recuraoa hídricoa para flna de qera­
çÃo de enerqla elétrica, 4e r.curaoa 
.ineraia em aeua reapectivoa terrl-

tórioa, plataform&' continental, .. r 
terrltorial ou zona económica exclu­
aiva, e dá outras provldénclaa. 

P R P. S I o P. R T ~ R Z P O B L I C A 
Taço aaber que o Conqresao ~aclonal decreta e eu aanClono a aequlnte 
Leia 

Art. 10 - O aproveitamento de recuraos hídrl­
coa, para fina de geraçÃo de energ1a el~trlca e dos recursos mlne­
rais, por quaisquer dos regimes preVistos em lei. enselará compensa­
çÃo flnanceira aos Estados, D1strito Federal e ~unicípio8, a aer 
calculada, dlstrlbuída e aplicada na forma eatabeleclda nesta Lel. 

Art. 20 - A compensaçÃo pela utllizaçÃo de re­
curaoa hídricos, para f1ns de geração de energ1a elétrica, será de 
6' (ae18 por centol sobre o valor da energla produz lda, a aer paga 
pelos concesslonárlos de serViço de energia elétrlca aos Estados, ao 
Diatrito Federal e aos Mun1cípioS, em cujos territór10s ae locallza­
rem instalaçõea destlnadas à produção de energia elétrica, ou que 
tenham áreas invadidaa por águas dos respectiVOS reservatórios. 

Ce) aepublica-se por ter saído coa incorreções no Diário Oficial de 
29 de dezeabro de 1989 - Seçãó 1. 

S 10 
I 

II 
$ 20 , 

(\'nADO) • 
(VETADOI. 
(VETADO) • 
(VETADO) • 

Art. 30 - O valor da compensaçÃo financeira 
correaponderá a um fator percentual do valor da energia constante da 
fatura, excluídos os tributos e emprést~os compulsóriOS. 

45 
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. S 10 . - A enerçia de hidrelétrica, de uso priva-
tl!O de pr~utor,_quando aproveltada.par~ uso ext erno de serViço pú­
bliCO, tambem sera gravada com a apllcaçao de ·um fator de 6\ (seis 
por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamen­
to calculado nas mesmas condições e preços do concessionário do ser­
viço pÚbhco local. ' 

Art. lo - O pagamento das c ompensações finan­
ceiras prevlltas nesta Lei, . incluslve o da inden i &ação pela explora­
ção do petróleo, do Xllto betumlnolo e do gás na t ural será efetuado, 
.. nsalMente, dlretamente eos Estados, ao Dlatrti t o Federal, aOI Mu­
nicípiol e aos órgãos da admlnlstração direta da Unlão, até o último 
d1a út i l do mês subseqOente ao do fato gerador, vedada a aplicação 
dos recursos em pagamento de cUvidas e no quadro perlll&nente de pes-
aoal. . 

Parágrafo único - O nio cumprimento do pra&o 
estabel<tci'do no caput deste artlgo ' lJIIpllcari corre çio do débito pela 
.arlação diária do .ónus do Tesouro Naclonal - 8TN , ou outro paràme­
~ de correção monetária que venha a Substituí-lo , juros de acra de 
l' Cum por cento) ao mês e multa de 10 , (dez por cento) aDli~.vel 
sobre o acntante final apurado . 

Art. 90 - Os Estados transfe r irão aos Municí­
pios 2S' (vinte e Cinco por cento) da parcela da c ompensação finan­
ceira que lhes é atrlbuída pelos arts. 20, S 10, 60, S 30·e 70 desta 
Lei, mediante observÃncla dos mesmos critérios d e distribuição de 
recursos estabelecldos. em decorrêncla do dlSpostO no art. lS8, incl­
so IV e respectlvo parágrafO úniCO da. ConstitUiÇÃO, . e dos ... mos 
prazos flxados para a entrega de5ses recursos, contados a partir do 
receblJllento da c~mpensação. 

Art. 10 - O Poder Execut1vo r egulamentará esta 
Lei no pra&o .ãximo de 90 (noventa) dla. da data d e sua pUbllcaçÃo. · 

Art. 11 - Esta Lei entra em v igor na data de 
sua pubhcação • 

. . 
Art. 12 - Revog~-se os 

da Lei nO 2.004, de ) de outubro de 19S3, na 
dada pela Lei nO 7.453, de 27 de dezembro de 
SlÇõeS ~ contráriO • 

SS 10 e 20 do art. 27 
reda ção que lhes f 01 

1985 e as demals dlSPO-

Brasíl1a. em 28 de 
1610 da lnd.~ndincia e 1010 da República. 

de&eabro de 1989; 

JOSE SARNEY 
Viceatl C.,'alc.at.e Fi.lbo 

DECRETO-LEI NII z • 300 • DE Z, DE NOVEMBRO DE 1 986. 

Dl.ple le.~e IJcJte;le. e c ontrltol da 

.d.Jnl.t~a;'o Fedaral a d' o u t~al provl­

d'ftcla •. 

· ·-·-····-··----·----·cÃpljüLõ-iii-·-----· ~ -············ · . 
DOS CONTRATOS 

...•.•••.....•...• _ .... 

Se;L lilIlI 

.. 4l. '!"Ei~ aas croJI,11J4.TtlS 

~rt - ,.5. ~ t:":Jr.I'ttrat.as reoqfrftzs l20r este aec:rttl1-1e! 
*r~ ser alteradOs r:ras. ~ CZSI!lS: 

.. -.. -.. __ . _-------------------------- -........ _ ..••..... .. . 

aa-



~} CIIJar'Idtt r.re:-rsWrrfa a nradlftfMa;~ =-~ ~ eteo>­

C;h ~ dI:1 lI!Q.dIa dIr If~~~ I!IIT f'"iII:::e' ~ ~i!"'fcaç2n t:.êa:rr.ic::a. da 

f r.ap lf em!]i lJII;KIr l!rOS 1:r ~ IIiIilS c::rD'f,t.r.rtuais a;r i q;fmir i as;; 
" 

c:) ~ ~ia a nrattf""f~ da. !!a~ em ~"e.­
to . por hrp_iç1la dIr ~iro.Jf.l~2nc:fi15 ~el'.i:eTt.I!!S" IWanticá:r ~ "a­

Ior lJot1cJal; 

aU ~a . lft'Stt~I~ a ft!j~~ ~ as INIrtes ~ 

1,.1 c f .!~t te • ~ t re eis ~ ~ ccvrtr a .. tadD te .. l!'e'1:r.t.b:lL.t <;24 c2a 

AcIIrr I ". h t r-ac; la p.4i1f" • Í'lJ5t.a !rEIIU/OEll açk Q atara ~ sex .. f ~ ela Ir ~ 

c hentCll . CIb J rt handD> .. ~çk cb nm f rr i .J'D equ.J; ll.Eln: fA. e:uJl&r~ 

« fl nance irc Cg ~rat&~ 

........ .......... -.......................................... . ....... .. . . . ... .. .. .. .. . 

. ..... ........................................ ................ . ....... .. ......... . ... . ... ... .... . . . 

DECREI'O.LEI N.. -3.»5. DE 11 DE JtJ1'(1t() DE ..... 

DISPOE SOBRE DESAPROPRIAçO~ POR lJT14IDAUe A'BUCA. (4) 

DISPOSIÇOES PREUMINARl::.S 

a •• _ __ __ _ ..... __ .-._ .. ~-------- -- ------~- - _ .. _ ... 
An. 3.- - OI cooculioeiriol clt .I"içcc púbhCO& ~ OI at.~~mentOl ck 

~rittr público OU qu~ eU~lm fvncca CiClqad., Or pcócr pábhC'O poOc,io pn> 
~Oft' deupropriaçôet lMdian~ aatori:zaçâo npRua. conlt.n l~ Ôf lei OU C'OnUIIO . 

.. ~ ... .... . _._------_. __ .-._._------_._ . . -.. __ ... _-

. . -. . . . . . . . --. -. . . . . . -
• 

An . I' -. Quando. a(lo nlG for ",~1I no toro do domicilio ou da mi· 
dfnci. do rtu .• duw;lo far·~·' por precllbnA. W o ~ ntiY'tr .", lu,., «110. 
for. du '~rTilono d. Ju.isdlÇlo d,! JUiz . 

.. _- ... -.......... ---_ ..... --_._----- ...... .... , .. . 

.••• . ..... . -...... ---_ .... --_ ... __ ... _-- -- •.... . . .•. 
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PROJETO DE LEI N° 2.305J DF. 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

Concede tratamento favorecido aos consumidores de baixa 

renda, quanto ao suprimenco de energia elétrica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 363, DE 1991). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ Os consumidores cUJa renda famil iar n~o 

ultrapasse tris sal~rios m(nimos, terio prioridade na 

de energia el~tricaT na forma da lei. 

1 igaç~o 

Art. 2 0 Os consumidores residenciais dE energia 

elitrica CUJO consumo nio , llltrapaSSE 100 kWh (cem quilowatts-

hor.:\ ) 

cada a Essa classE dE consumo. 

Art. 3 0 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publ ica'ç:ão. 

Art. 4Q Revogam-se as disposiç;es. em contririo. 

JUS T I F I C A C Ã O 

A , di spon -1 b t-1 j-dade - d-e -- e-ne-r--gt-'~ É-- +.tfrl ',--ii-o--s f -a t o I"'-e'-S-

!ndispens~veis ao desenvolvimento. Tal n c€ssidade SE:;' faz sen­
cuja bai:-:a tir com mais premincia entrE a popu 

renda impede-lhe o acesso nio s6 aos de onsumo menos ime­

b~s'cas, como alimen-diato, como at~ ~s prdprias necessida 

to, habitaçio, sa~de. educaç:io e empregQ. 

rado 

vida, 

o acesso ~ energia El~trica semprE foi conside­

como um dos primeiros passos para a melhoria do padrio de 
. 

pelo enorme aumento de conforto que acarreta, ao propor-

cionar, principalmente. uma iluminaçio adequada (o que, no Bra­

sil de- hoje, significa tamb~m maior segurança) e a possibilida­

de de util izaç:io dos eletrodom~sticos. 



Por isSto tudo. a energ i a elétrica é IJ ma das 

principais aspira~ões das popula~ões de bai>:a renda no Brasil. 

o presente projeto , de lei busca. portanto. esta-

belecer dispositivos legais qu~ fac ·iI item o dEssa camada 

assim. para o de nossa popula~io • eletricidade. 

aUMento de seu bem-estar. ainda tio 

Sàla das Sessõ~s. 'novemb o 

EIRA 
\ 

de 1991 

PROJETO DE LEI N° 1AS9, DE 1991 
(Da Sr. Nelson Bomier) 

APENSADO AO PL 202/91 
Di.põ. lobre cone ••• io, pera~.ia e autorizaçÃo para 
•• rvicoI rodoviário. inter •• tadu.i l e internacional. 
4. ~ran.port. coletivo de pal'.I_iral. 

<As CO"ISSOES DE CONSTITUIcAo E JUSTlCA E DE REDAcAo 
(AO"); E DE VIAçAO E TRANSPORTES , DESENVOLVlHENTO UR~ 
10 E INTERIOR - ART . 2' , 11 ) 

o COR'RESSO RACIORAL d.cr.t. : 

Art. lO r c~,.ti.cl ••• clull.' 40 '04.r E •• cutl 

•• • utor,ar • r •• o.ar CO.C'llio, p.r.lllão • autorl.açio p! 

r ••• plorar I.r.lços rodo.lirlol I.t.r.ltaduall. I, ~ .r •• -

ctol.ls d. tra.sport. col.tlvo d. p.ssag.lrol, co. obl.rvi~ 

ct. fo prl.cfplo d. c .. pl •••• t.rld.d. dOI Illt •• al prl •• do, 

';'llco • 'Itatal . 

Art. 29 o ato d. outorga ou r •• o.açio I.ri .pr.­

cf.40 p.lo Co.gr'llo Raclo.al no pr •• o d. qu.r.ntl' c~nco 

.f." • co.t.r do r.c.bl •• nto dI •• nl.gl., o qUII .io ~rr. 

loi ,.rTodol d. rlc.sso co.gr.slual, flc •• do lu. apro •• ção 

, •• d.nt. d. dlllb.rlçã~ por, lO .fnl.~, · doll qulntol, ••• ~ 

teSio .0.I.al . 

Art . 39 ."ra.o d. co.c'l,io ou p.r.lslio I.ri 

•• c·toco a.os. ,Irl o trl.lporte f.t.rutldual • d. du a.ol 

,.r. o tra.sport. tnt.r •• clo •• I . 

Art. 49 As •• tld~., a"ocl.tl •• s I .s coop.rat! 

,., 4. trabllho sio :)lrt. I.gftl •• para Intlni.r, por •• 10 

•• asio judIcial, canc.la"nto d. concIslio ou di plr.IIIÃo 

a.t.1 4. ,.ncldo o s.u ,ra.o . 

Art. 59 Esta 1.1 s.ri rlgul •• ~nt.d. p.lo 'od.r E­

•• cutl,o .0 pra.o d. SllSlnta dl.1 d. publlcaçio . 

Art. 69 Elta 1.1 vigor. co •• publlc.çio. 

Art. " ••• oo .. -a. as dlapoalçlaa .. contr6rlo. 

JUS TI' I C A ç • O 

[ ur,.nt. que o proc.lso d. d.sr •• ul •••• t.ção • 

d •• flr.açio d. ,.rdad.lra II,r. Inlcl.tl.a ch.gu., d. fa­

to, ao I.t or d. tr •• sport. rodo,"rlo d. passa •• lrol, ~oj. 

u. 401 •• Is .onopoll.adol do ,.fs, ,Isto que •• 1. dú.l. d. 

•• pr.I.1 I' sobr,põl •• os I.t.r.sl.s d. popul.çio •• 0 1"1 

tt ... t,polt.r,i,,1 dl r .lto d. 10br •• I.incla d. c.rca 4. 

'ua. c •• t •• al d. p.qu.n.1 • tidlas transportadorll, •• todo 

t.rrttórlo .aclonal , ,{tl •• 1 do .111 ,er.onhoso c.rt.1 

que •• t •• notTcl •• a ~lltõrla ,co.õ.lca do Iralll. 

d • 

[ u •• blurdo o que s. p.ssa . Onde .Iti a c~p.tl­

tl,id.d. tio d.c.nt.da p.lo go,.rno • tio d.l.j.d. p.la 10-

cl.d.d.l lio t •• h.,ldo . Ao contrirlo, sô u •• onopôllo .ul­

to ~ ••• rtfculado, d. t.1 .... Ir. que .ntr •• Ial co •• ça. • 

lur,lr OI f •• olol .cordos op.raclonall co.o OI dOI ,rupol ! 
tap •• lrl. I Sio '.raldo, ou a ·'o.t. Rodo,lirla· n. Ilg.çio 

..tr. Sio '.ulo • RIo d. J ••• lro. 

[ o po.of [ OI uluirlosf 'ar •• st.s nio há opçio . 

P~rqu. OI pr.çol dai palsa9'.s sio únicos por 11nh.s • fl.a 

do ... ,undo o I.t ... ·s .. dll pr ôpri 11 •• pr ..... as Ilnhl 
• 

qy, II,a. os ,ra.d.1 c •• trol popul.clonals sio do.lnadal P! 

la. pouc.s •• pr.lal do cart.l . 

'or .... plo : 

- 110 d. Jan.lro a sio 'aulo - nio hi co.corrin­

cCa . Há u.a ·Pont. Rodo,lirla· , ou dlstrlbulçio por tril •• 

pr'S'I, •• t r. ,Ial • Co.ata • a Itap •• lrl.; 

- •• 10 Hor l lo.t •• 0' Rlo de Jan,lro - o bolo i 41-

, 141do .ntr. Vlaçõ.s C ... ta • Dtll; 

- •• 10 Horl.onC. a sio 'aulo ou CurItiba - o 'ru-

po CO •• " .o.opoll •• , I" qualqu.r chlnc. para 

~ I., .tra,il 4. ayal "pr.lal C ... t •• I.p.la . 

coftcorri,,-
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[. lU", f t."r,.l. O usui.lo oio t ••• sc.p.tõ­

,1 •. S •• 1. v •• do lo.d •• to pl" o Sudo.t. ou Sul, cII,i U! 

,ri na' •• lh., d. tt.ptm1~lm. sio G~r.ldo ou Gont1jo. Se 

clrcul •• ot,. os ".od •• c.nt.o. d ••• glio Sud •• t., t •• bi.' 

Rio Ih. ,.st ••• 1t.m.tlv •• : t.,i so.p,. d. us •• os servi­

COI d. It.p •• I,I., sio G.,.ldo, Co.ot., GontljO, Otli ou 

•• Is .lgu •• s •• p,es.s d. doto ou t,is 9'upoS. Se ve. do No! 

t. ou C.nt,o-O •• te, out,. fICO do c.rtel lho e.per. : T •• n.­

b,.sllll0" Ar.gu.l.n. ou N.'.jó (tod.s do G.upo Odilon S.~ 

tos). Se ,.1 p", vl.,en. Internlclon.I., .s opçae. llder.­

d.s p.l. 'lu •• são pouqur •• I •••. 

O ,ov.,no Collor co.pl.tou u •• no. Nu •• siri. d. 

pronuncl ••• ntos .nuoclou quo ch.g.r •• v •• d. llv,. Inlcl.­

tlv., d. co.petltlvld.d ••• f.,or do consu.ldo •. Sõ que 0'­

•• disso .sti ocorr.ndo p ••• o u.uirlo do tr.nsport. d. P'1 

•••• irol . As •• presa, Plr •• nece. coa0 'I nada t1vISSI I con ... 

tecido 00 ., .. 11. I.p.r •• li v.lhas • Clrco.ldas pritlc ... 

Contlnu. o "gulu.nto cI.torhl, h.ranç. do. grand ... p.r­

f.lço ••• ntos que posslblllt.r •• o surgl •• nto d.s gr.nd.s I-

outr.s 

nu.hs. r UII coolulo, •• desqullld.d. d. serviço • . p,.ço 

.ato,slvo, •• f.vo, d. u. s.g.onto .cooõ.lco co. o b.n.plá­

cito do pod.r conc.d.ote. 

[ p,.cl.o denuocl.r. r p,.clso, s.gundo o poet., 

cl, •• ., .OS V.otOI p", quo • vez •• ho,. do povo cheg .... 

'o .0nopõllo fo, •• do por pouc .... pr .... vo. 11 '! 

p.odlodo loc.ss.nt ••• nt. hi •• ls de u •• dic.d. e cootlnu.l! 

pl.ldo • Insolente, dlt.ndo .s c.rt.s. 

Ess. p.qu.no conjunto d. e.p,.s.s .onopoll •• 

',.sll .s p,lnclp.ls e •• Ior •• llnh •• d. p •••• '.lros. 

no 

Po, 

.".njo. de 1.,lsl.ção .dr.do.ont •• l.bo,.do., f ••••• ,I,.~ 

t., • p.,p.tu., p,lvlliglo •. Engend, •••• Clnls.o. que poul 

blllt •• às ... p, .... do. g'upo, .0nopol11.dor .. crescer •• , 

suC.ssiv, • conttnua •• nte I nua .utinttco •• sc.r •• ,"to •• 
s.rvlço •• utõno.o. quo d.,o.I ••••• d.l.g.dos .odl.nt. 11c1 

taçio . 

O, priprlo Anuirl0 ESI.thtlco do DNU, 

• 1.e8, of.rec. os 41.410. que .te.t •• esse Iltu.çio 

lista. "Ja.os. 

r.htho 

o Sllt ••• Int.r.st.du.l/lnt.rn.clon.l .lc.nçou O! 

qu.l •• no • clfr. d. 32.507 . 387.927 p •••• g.lro./t. t •• nspo! 

t •• OI. D.sl. tot.l, i possr,.l obs.rv.r, no , •• lo d. 20G e.­

,r.l.s quo f •••• llnh •• f.d.r.l., o •• gulnt. qu.dro: 

•• t.v. c.rc. d. 251, ou 7.'65 . 872.743 p •••• g.lrol/k. tr.ns­

port.dos; 

.. 

- 'r.po Sio ler.ldo (Sio " .r.Uo • Yllçlo lael.-

0.1), ClrC. d. 11 , ou 2. 2U.6U. 229; 

- 'rupo Co •• t. (VI.çõe. Co •• t •• I.p.l.), .proal· 

"-1' d. 61, co. 1.'12.556.22'; 

- YI'Cio lontljo, co. c.ré ••• i' •• t.C.l; · , •• 

1. 433 .227 .US. 

[IS.S nú •• ros ,oltr •• qu., •• 1"1, let. "pr.I.1 

d. qu.tro grupos .r •• d.t.ntor.1 d. qu.s. 501 '0 ~.rc.do d. 

p.ss.g.lrol d.s llnh.s f.dlr.ll. Mal .l.s .io ,ar~.. po, 
- . • T. NOI 41011 .nos subseqllnt.s, cuj.s Ilt.t'ltlc.~ •• 0 fo-

, •• dlvulg.d'I, contlnu.,i •• cr.scI'. 

Nu ••• frontos. burla i Constltulçio fldIP.l,' vi • 

,.clblndo llnh'l ••• 11 llnh.s, •• sc.,.d.1 por .0dlflc'ÇÕII 
• 

ou co.pll •• nt.çõ •• d. II,vlçOI •• p.,.d.s p.lo .llt.rloso I! 

gul ••• nto dos S.,vlços lodovli,'os Int.rolt.du.ls I Int.,-

n.clon.ts d. Tr.nl,ort. Col.tlvo 411 '.ss.,II,os, 

p.lo D.cr.to nO 92 . 353 411 31 411 j •• ~I,o d. I"'. 

,p,oVldo 

MoJ. 'IS.I e.prls'I, n. Incontld. I dllcontrol.da 

.. p.nsio, 41 .... tlr ultr.p .... do o control. d. ull d. 501 

do .I,c.do, porque .l.s lão .ob.r.n.s par. SI I.por.. .0. 
usuirlol lI. concorrincl' ou co.petltlvl •• d., • não ~i con­

dlçõal 411 s. lh.s f ••• , lo.brl. I. v.rd.dl, o ·c.rtó'lo· do 

t,.upo,tI 411 p ... IgII,ol. foi .r'l1o ..... t •• ontldo .t, .. il 
" 

O ului,lo .0 tr.nlpo,tl dI p.ss.g.lrol d.vI tI' 
o dlr.lto d. opçio. Nlngui. pode ob,lgi- lo ' , u~r 411 s.,vl-

ços d. qu.lld.d. duvldos. I s •• opção d. pr.çOI, p.r. p.,-

p.tu.r bln.ffclos d. poucos. O.n.nclolol g,upos 

COSo 

[ possfv.l q'u. o 'rllld.ntl f.,nando Collor q .. 

.crldlt •• Ol b.' ,l ntlnclon.do, nio s.lb. do qu. VI' ocor, •• -

do nOI b.ltl'orls do gov.,no. M.I o povo Ilti d. olhol •• 
, . . 

b.rtol, .nslOlo pII. lU. V"I qu.r v.r o ·d.I ... t.· do c.,­

t.1 d. tr.nsport. d. ,P •• s.g.l,os, vls.ndo o b.r.t •••• nto d. 

cUltOl, ••• Ihorl. d. qu.lldad. dOI s.rvlçol, • pOlllblll.! 

d. 411 .scolh •• out,os dlrlltos qU"'lslst ••• 0 uluirlo. 

[STA [ A SITUACaO - [ 'IORA A CADA D1A 

QUllOM[TIJG[N RODADA 

I - 'I.çio It.p •• l r l. 

Vllçio PInha 

2 - Clt sio '.r.ldo 

'lado laclo •• l 

Tetal 

Total 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
• 

1.171.i63.U4 

214.456.351 ou 1',301 .. 
51.2" . 12' ou 4,381 

'i5;744.47' ou 22,ill 

10.487.118 

'.011.141 

".iO • • ", •• 7,111 



I • hI,re.. 50nt tJ o • 10.IIO.OM e" 1,111 S_.te I l,reell,I., ,elo (on,rello .lel .. II, 4. 

4 • 'h,lo C ... tl • 45.111.'74 ou 3,1'1 lU •• outor,l O" reno .. ,.o .1 eooe'I,lo, p.r.I'lio e I"t.-

10,lh • . '.441.447 ou o ,lOS rlalci. ,Irl •• ,I.rlr 'IrvlCo, ro.ovlirle' l~ter •• tl'uII, e 

ToUI • 14.167.421 011 4,61' I.teralel •• el, 'e trla"orte coletivo 'e ,'III,.lrol pO'eri 
. '. ~ 

'ASSA5lIROS TRANSPORTADOS " " . 507.317 •• U 
e .. ferlr I' e"".t. I .eee'lirll trln"lrinel. e deoocrltl-

llCio, rlllo por que cI.fhoos •• r"I.1 I,rov.,io de.te 
I • 'h,lo ItlR,ol rio " 6.551.'51.'10 011 20,16' •••• 0 ,roJeto 4e lei • 

• ! Sr! .1 h.h " 1.4II.'13.7U 011 4.341 

5rupo Ulp •• 1 rio " 7.965.1" . 741 ou 24 .5OS 

Z - CI! 510 '.rlldo • 2.IM.273.'12 011 6,73' 

'h,lo ·hcloul • 71.n2 . ll7 ou D,2U 

Irll,o sio '.rlldo • 2.264.6U.2U ou 6 •• a 
Se'l '1. SII,õe" '0 

3 - 'hCio C .. et. • 1.464.214. 099 ou 4,5OS 

tO,I" Auto IInlbu, • ll • • 272.200 011 1,011 

'rvpo CO •• tl • 1.112.556. 299 011 5,571 . -lopra" 'onUJb • 1.4U.U7.2Z5 011 4,401 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENA CÃO 
DAS COMISSOES PERMA~ENTES 

""'&0 ••. 'J . IU. .. , I' .. .. "iI, 

a.z-a o Ia9Ul ..... to do. ""'coe iodo",,' 
. w'oo . ~"t.r.ctaduaia • I .. t.rnaclonal. d. 
b_aport. Col.U_ ....... 9.1ro. a.A ou 
~a. p~id"'Cia.. . -

O l'Naldenta da lIepúblCa, no .. 00 do. .Ul .... lcõe. .... lha 
... r.re o artl90 ". ltro 111. do eonatit .. l;io •• t ... do .. vl.ta 
o 4,,"po.to no .rUgo 19. 1.Ua ".". do Dac:r.t ..... 1.o1 D9 512 . do J' 
.. .arco do "U, 

art. ,. 'lea .provado .o ~9Ül .. o .. to do. S."";O' 
aoao.llrlO1· , .. tar •• toduai •• l .. t.rnacioftOl. d.· Tr .... port. Col.ti 
.. d. ~co~9.1ro •• ao forsa do Anoxo que lnteç~. eeta Docr.to. • 

~t. 29 O Mlai.tro do E.t.It,d\l do. Tran.por-:. •• 1;;>1 
dJzA. ~dlant. 'ortarla, o •• to. ~pl ... nt.r ••• o •• od.flçl:: a~ 
de carAtar tacD1co .. ca •• irioa à ot ... ll~a,io .. ~nent. ·co ..... ! 
_to. v1e",4o a _lIuta",io d. IIt".I. adequado .... 109\U&1I~. . . a 
ten41aeato ao público ..... ir1o. -

~. lO •• te Dac:nto .. UO .. vl.,.r DI date do 1\10 

püUceçl.o. 

~. •• ".09-" a. 41apoal'~' _ CClftulrie .~ 
poc1alaellt. o Doc:r..t;o aO '0.'$1 ... 14 do r.".r.1~o do "U: 

~ Sraa1U& • . 31: da 
Ii&~ • ,.. ela aapúbUC&. 

) 
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PROJETO DE LEI N' 2.344, DE 1991 
(Doa In .............. ANJIID CedrR) 

.at_bel.c. condlça •• p.~. eoftc ••• lo , per.i •• lo ou autoria! 
çlo para ' •• rv l çol de tlranlporte cal. ttllo c:odov1Ârl0 lnte"e! 

t.dual • int ernacional da p •••• g.l eo. e di outr •• providln­
ela •• 

(APENSB-SI AO no.' ETO DI LlI "t 1.459. 0119911. 

da s.c ... ct ar'. 

Nac i onal terá 

c~.tinc l . c wclus lva par a p r OMove ... a conce.são ....... 1 •• 10 O~ ~~­

.tDf"lz.,.o ,ar .. o ••• " vi coaedc tran.,o,.tc coletiVO rodovl',lo 'n­
ter •• t.d~.l c Internac ion a l de , • • • • •• 11"0 •• 

Art. ~R A Secretaria Nacional dos rran.,ort •••• -
• 

tabelec .... '. atrav •• de relu la.cn t a , a. c ond lci •• ,ar. a c M,lora-

,lo dos ..... v l ço. « • P." t, c l, . ,io da ••• 'r •••• 'nt.r •••• d ••• ,r e-
".ftdo d l .,o. i t i voa que i . , cc • • • con'iluracio d •• Itu.cic •• c .0-

nop41lo . 

Art. 3D E. ~ •• única ll.aclo rOdovl'ria, pelo 

r' •• ov a"tor t z.da. e .pr e • •• ~". tenha. vinculO. de interde,en­

d'nel •• con~. l ca. 

,.,á.r _'o ún ico. Con'l.ur.r - .e-á Inte~de,end.nc'a 

econ'. i ca , y ando' 

a) ".a da. tr an.,ortador,a., ,or .1, .eua .4c lo., 

. elnJu.e. ou ' i lha •• a ior •• de.te., 'ar titular de •• 1. de S'X 
(cln~u.nta ,or cento ) do e a'lt.l da outra • 

tran.portador •• • 

deno. In.,io. 

Art. 4Q O prazo d . ,.r.I •• io. cone ••• io ou 'autu­

r i a_c ão •• rá d. t t (de z) ano • • ~.ndo obrl,.tóriA nova liclta,io 

,ar. a r.nov.cio do cont r~ to . 0 'In.l do p.riodo. 

• lQ N •• l ie lt acie. p.r. renov.,io do. contr.tos 

pOderio ,.rt i c l,., a ••• pr ••• • a tá .ntlo ,r •• t.dor •• d. s.rvlCO. 

noa tr.cho. c. q" •• t l o . 

I 20 Hão • • rá . er.ltld •• p.rtlcIP.C~O d ••• ,r.­

•• , Rue tenha. " Ido pe naliza da ••• IJU •• OC~SI.t? 'i dl.t Il\t... por 

nlo obedec e r •• ao"" Cr" , t .. rIOt. O. 'U:' W'lr.nC8. conto,.to .. con'labl1.­

dad. do . ~ .. r ..... cos. oi. ·\e"p. ..... taD .. l.c,dD ••• rl!''JIII'' •• nto. pcla S.­
cr.t.r l a Haclona l d. Tr~n .po,.te'\. 

u.o d. t ac OI,.. f o ou de 41 'lal" ,,, . ,. outr o ",par .lho 4 ••• " •• "unclio •• 

to.O. O. v6: icldo . ... t .1 i.:.: alJo'\ no,", !r ."vico. d. ~,.an'S.por'tr "odoy •• -
~I~ ~. p.~~~g~.rn •• dvvendo ~ ., ,.,~pnrt_dorR •• " t ~-l"· •• ~.r' •• t~ 

, .at.do d€ r ... nclon • •• n to .. ~nal ••• , o~ r~q •• t"o. r.lat.vo. a c.da 

v i •••• r ., llz ad;a . " . I .. ' ,ando- os ~ dj,\p o.,,,.o d. ' •• utorld.cI •• co .... -

t.nt ...... r ... ve nt".1 ri.ca l l:::acão. 

Art. 6D 

3 •• 

(tr.z.ntol) ~"'Ili •• t,.o. d •• ~t.".io, do.v.rio I .. r dot.doa d •• q"l­

" ... nto ,.ádio-trân •• I •• or . con.ê:t.do co ••• t.~io d. control. , c.n­

,tral d ••• r •••• 

Art. 78 AI ... pr •••• tran.portador •• d.v.,. io 'or­

n.c~ ao p04.r conc.d.nt. e ao. u."ârio. toda. a. In~~ •• ci ••• 0-

br ••• Condici •• o,.racion.l •• a.r •• obs.rvada. d"rante a via­

•••• tai. CO.OI dl.tlncla ••• r p.rco,.rida, v.locid.de •• dla a 

•• r de.envolvlda. ti,o • localt\.clo d •• in.t.l.,õ •• d. oapolo .0 

tontO '0 trecho, nú •• ro d. parada •• horário. d. ch.gada • parti­

da de cid a u~. d.la. durante • vi ••••• condi,ie. t~cn i c •• d. ro­

dovia a s.r·~tlliz.da. Provav.l horário d. ch •• ada ao d •• tlno 'i ­

nal, locall I' horáriOS d. troca. de Motorl.ta. durante o tr.J . to. 

'.rá.r.fo unlco. E •••• In'nr •• côr. d.verio •• r 

afIMad •• ,el ........ , ..... trana,ortador.1 no. ponto d. or'.e., d • • -

t'no e .,.,ad •• Int.r •• d l ár.a. d. tod •• a. linh •• por .Ia ••• rv i­

da., •• lacaia de fácil ac ••• o ao publico ... co. ,.dronlza,io 

"ni'o, .. a .er' •• t.bel.cida •• ".Iula •• nto. 

Art. 8Q E. linha. d. Ira"". d ••• nda d_ P ....... i-

ro •• , ••••• _nt.-ndid •• co.a •• ndo .qu.I •• co •• ai. d.- 15 (quinzl') 

horário. diário. p.r. u •••• s •• local.d.d •• have,. •• obrigato­

riedade de p.~t i clp.cão dI'. PRlo •• no •• 3 (trê.) tr.n.port.dor ••• 

ca •• y •• d.l •• p.rtl'nc.ntl' a u •• rupo di.tinto da. pl'~u .. n •• • • á­

di •••• ~.nd •••• pr ••••• 

P.~á.r.'o Ij" i co. Par. OI ef., t o. do d IIPo.t o nr.t. 

artilo con.ld.rar-~.-á.' 

a) ,Rqu.na •• pr~~.' ~q~rla CUJa frota d. ;nlbus 

•• J. cOtapoat. por ' ... nu.cro _rnor ou I !lu.l a ~. '1n i dad ••• 

~) •• dia I'.pr ••• ' aqu.la cuja 'rota d. in lbu ••• -

Ja co.Po.t. por y. nú.ero •• ,or qu. 5. (cinquent. ) .' .enor ou 

, ..... 1 • ~ •• Cduz.nto.) unld.d ••• 

Art. 9Q O Pode,. Ex.tutlYO r.lula •• ntará •• ta Lei 

~o prazo dI' t~' (c.ftto • vInte) dia •• 

publlc.s.o. 

JUSTlFICA~1I0 

A ~.pl. r.for •• ~d.ln •• trat.v. prOMovida p.l0 

at4al governo. preconizada co.o .bsolut •• ente Indl.pcn.áve' ao 



u •• d ••••• ~.c&nt •• .udanc •• Y I .O~ ••• trytur . r . ­

.' •• nt .' do " ' n i .t.rlo da ["fr. - ~.trytur •• na q y al a' Secr e t a ria 

"a"ona 1 

Incluindo 

t •• b'. o. proc e dl •• nto. llclt.t6rlo~ par. conc •••• o . pe r . I • • • o • 

.... t o,. 1 zacio d_ t I nh ...... r« • • ,:p lo,. .. da •• Con aliquen t ••• nt.. 0"­

c r lt 'rlo. que . tu . l •• ~t. orientaM" pr •• tacio de •• , v i co. d. qUe 

t rata o pr • •• nt . p roJ et o de lei, b •••• do ••• r .gul .• •• nto pr~p" l o 

.~roy.do pelo Oec r. t o nQ 9~.3~3, de 31 d. Janeiro d . 198 6. deve • 

•• r alt e r a doe p.r~ •• adequara ••• ·noya. diretri Z •• a d . lni .tr .t,-

[. t •• tua. r.lul ••• n~o alt.rou i ne MP llcavel • • n t •• 

• • • • c n05 de IJ . ano. o ".VIJ t ••• n t o ant .r l or. que p,..v i. di .POS'­

t Iyo. Ç,.cnador •• ou Inibido,. •• de .,tua,õ •• que p.r.iti •••• ~ 

f or.ac ão de Mon opó l lo~. not.d~ •• nt ••• li nha. de gr a nde de.anda 

•••• •• udável. da conco~rincl. entre •• pr •••• pe rtencentes ou não 

~ cat •• ori • •• c onõM, c ~s distinta., p~ot.g.ndo ••• con •• qijinc~a . 

t r ansporte c o l e ti v o d. p •••••• lro~ no t.rri t ório na Cion a l consiga 

•• 101' dln a.i z ~~io no ~t.ndIQ~nto ao publi co. c o. o . d.cor r.nt.~ 

benc'ic los qU~ a l ivre concorrinc i ••• t~b. l .c e , tais COM O a •• -

lhorla n a qu a lid ade dos •• rvl'O. pr.st~do~ c a pr á tica d . t . ~i'a$ 

•• , . bal)( • •• G.nh~, portanto. o u.IJ.rio ••• nu. a •• cala Mal. a.­

~ l •• a própri a .c ono~la hr •• II.i~a. 

Ho j e. no Br.till . n ão •• i. que •• i a dúzia de •• pre­

••• l'.ada. ao ~et o~ se sobrepõe. ao. Intvr ••• • • da poptJlacão Ir 

a o. direi t o. d . p.rtjcipa~io de dezena. d . p.quena. « ._dia. 

tran . port adora .. d. atlJilI.r at Ivaa.nt. de s .. e S.~VIC:O. E~.as pouca ... 

podero • • •• Mpr •• a. a c aba_ por praticaMen t e Monop olizar o Mercado, 

tornand o-.. e cad a 101 .. :0: mais f'ort •• pela c on t "n u a expansio prOMOVida 

~ .l o c re~ci • • nt o da d •• and~ • protegidas pe lo a tual 

~U ••• t e proJet o p~opõe Mud.r~ 

o Anuário E.tat".tico ~o ONER re l at ivo a o ano de 

"18. no •• o s tr a ql.1. qua.e ~.X do .ercaao d e pa lJ. ~g e lro ~ da. 1 i­

nh._ f «dcr . i s .io atcndidn- por ~p.na. ,ctr ~MD r r.~' lI Q_d • • a 

~".tro ,rl.1po. e c onÕ"ICO •• A.p.~ftd.s p«lo. diSPOSitivos constante'5 

d o c,t a da ~ .. gu l • • E'nto, e ••••• Mpre ••• acab.,. por a.v 'Jp ar •• no vas 

linha. qU ti: • • ' az~1ft nccti:5"árlas. àq ljela. J a.-.a .:ndlda'i, 'fllpondo-s.r 

aos usuáriO. ~ ... o c ~ .vc que UM p~OC~5S.0 l lc lt a tó~ l o r X lge~ En-

d. 'or •••• is d~CISIVA par~ ~vlt.r o~ abu.o~ vertf , cados , fic a. à 

• • r • •• do proc~~~o. 

S. ~e.l •• nt. hQ Intcnc:io do Gover no eQ Moder n i zar 

.ua .cono. i a atravR~ de .alor llb.r~ll:o:acio das . tiv i dad .. s COMe~-

el a l •• 

novo. prlnc/pios. que IJ.a vez adotados, p .. rm l t i rio u •• distrlbUI ­
• 

~io .ai. Ju s t a do trabalho a .er r~.l l z~do. 

A outra g~.nd .. P~Rocupa~~o con stan c c d ~.t e projet o 

~ co. o u.u~r l o . no qlJE' dl~ rt5P~,to ~s Info~,.~,jE~ sobr e a 1011"'-
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',sc a lfzar O CUMprl.ento do. hor~rlo. no ca.o de 'ro •••• ulr 

via •••• 
• 

P. l.. ra~i.. . ~ po.t •• cont •• os co. o .ndo!.o d. 
no.oo. Ilu.tre . P~re. no Convre •• o ~.clonal para ... prov.cio dc.­

t. prOJe t o. 

..JAIõ6U~ C-""P4 
...... .... )tIO .. " .. r_reu-." a"a . 

.. ,... ..... tna..... _.,t_"t.l .. 
_1 •••• , .. 1 ••• ln'r.· •• tryt ....... 
~ ........ oy •••• e •••• 

• • .... lo.r. .. aaPCtaLSe.\. _ "'_ 4! ••• trl""'eM. .... 1M 
,..., ........ t. '., '''C'l.o. IV . VI. d. Co"' .tUwlcl ••• r."'. _ "'I.· 
... 'hpono n •• nu. U. , U •• " •• lAl fi •••• tI. d. 11 •• 
• rU •• 19to, 

.rt . • _ 'tC' •••• ro",.'o •• '.r .. ".",r ..... _"... . • 0-•• " • 
...... t .... l"'. do. c.rlo ••• C~.l •• lo • r",,,,ca. ... c~rl."e. •• Le-
.. , .. 1".1 .0 "ln~.t rl0 d. t"rr. - 'otr",tyr., c.no •• "t •• '0. ." •••• 
1 • 11 •••• t. Decr.to. 

Ar •• :r. o. r,,' .. nto. '''t.r~ •• 0. Ir,lo ••• _''''otlr' ••• 
•• tr. · .. trytur ••• rl •• pr."'ad •• ,.10 "l"totro •• '.t.' •• p",bllc.d •• 
.. ·."rl0 Of1e1.1- •• u"ll •• 

.rt ..... "' .... _ -••••• r.. . :rIJ • JJ ... o.e .. o" .. 
H.U4 , •• 11 •• _to •• 1"' . 

nMANDO OOLLOIl 
orr.w.. 51'" 

DECRETO H! 12 3~3, DE 31 DE JANEIRO DE 19&6 

A.,.."' • • ".~I.Iot*"'" do. s.. .. 't'a_ 
If-.d ... i4l..... ,,,, .. , ..... d,,... • I"'..,,, ... .. 
... '. ti. Tr .... pGMf' C,.I,,, ... d. P ..... .. 
I ••• • d41 ... .,. •• p'.o ,d I" ,., •• 

O PRESIDENTE DA REPUHLlCA , no ".0 d ... u,bu,(ól!s q",t' Iht' 
conf.r. o .rtieo AI , lum 111 . d. COnltltulC'O, e tendo .m VISt • • 1.1" . 
PO ltO no arlllo I ~. lelr. e, do Decreto ·l.i n - ~12 , d. 21 de m.r,o de 

196' , 

DECRETA , 

Arl , I! FiCa .prov.do o Rf'culamento doa Serylco. ftodnv ichloa 
Inr.r.u.d .. ai, • Intern.clon ... d. Tr.napnr ... Col.tlYo d. P ••••• t'IfO., 
n. (orm. do Ane.o que Inlelra e.te dt'c relO 

Art 2' O Mlnlltr. de Eu.do do. Tr.n.pone. e.p,edlr' . med •• nle 
port.ri. , o; ato' cumplt·mf'nlarU e .1 modl'ICa'Óf'a df' c.r.ler tecnlCI) n., •••• "O ••• l".IIl . .. . O pt't m.nenle do r •• ulamenlu . v,.ando a man", ' 
'en,lo de nlv •• s adl'qu.dol de le.ur.n, •• atendlmenlo ao publico 

Ar' 3 ~ Este decreto enUa em Ylllur na d.u d. lU. p"bhc.,.u 

Ar.rt ,. . Re yo •• m U' .s d,sp" 'I,óes t'm conua'IO, •• p.cl.hnrnll o 
Cecrele, n " 90 9~~ . dt' 14 dto rl"vt"tf'lfO de 198~ 

8ra.III • . :1 1 dI" J.nt' lr u de 1-,,,,, . lij~ " da Ind"pt'ndfnCII c 98
W da 

Repu blac . 

JOSE SARNEY 
A.flotuo Camar,. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.640, DE 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

APENSAOO AO p~ 202/91 

Dispõe sobre a política tarifária dos serviços públicos 
de competência da União. 

(ÃS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ADM); 
E DE TRABAlID, DE AIMINISTRAÇÃO E SERVIço ptJBLICO - ART.24, II) 

o COngre5S0 Nacional decreta: 

Art. 12 Os servi~os p~bl icos de competincia d~ Uni~o. explo­

rados diretamente ou mediante' concessio, permiss~o ou autoriza~~o a entida­

de5 p~blicas ou ~ empresas privadas, ter~o 5U~ polrtica tarif'ria fixada 

por 1 E i • 

Art. 22 A lei que ' estabElecer~ a polrtica tari"ria ser' es­

pecrfica para ~ada categoria dE sErvi~o p~blico e dispor' sobre: 

I a e~trutura t~rif'ria b'sica dEterMinada em funç~o do 

custo do beRl O'J servi~o slJPrido e da remlJneração do capital investido, vin-

culada 
, 
a proposta vencedor~ da licita~ão quando a concessio ou , -perllrJ ssao 

para a exploraç~o do serviço tiver .decorrido da mesma~ 

11 as tari~as reduzidas em rela~io • tarifa b'sica. que 

.sejaJll il.plico\vE'is ~ deterAlinados sEglllen.~os de con~~Rlidores. visando asseglJ­

rar a general idadE dos serviços e contribuir para a superaç~o de desigual­

dades sociais e regionais: 

III a periodicidad~ E' 

fixando a obrigatoriedade de pUblicaç5 

te no Di~rio Oficial da Uni~o; 

cr · ttrio~ de reajuste admitido~. 

ad mi~istrativo corresPoAden-

Art. 32 O rod~r fxecut Ivo erlvi~ri ao Congresso Nal ional o~ 
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projcto~ de l~i específicos d~finido. rIo Mrt i90 anteriClr nQ prazo de 120 

(c~nto e vintc) dias após a vi9~ncia desta IF i . 

Parc\!lrClfo ,Jnico. V(:ncido o p razo fi:·:ado no ·caPlJt·. ~.cn. q'J(; 

o projeto de lei de polít ica t~rif~ria d e IJm determinado serviço p~bllco 

tinha sido enviado ao Congres s o Nacional. f i c am vedados qlJaisqlJer reaJIJLtcs 

tarifirios para aqlJele serviço ati o envio do p r ojeto de lei respect Ivo. 

Art. 4Q Esta l~i entra Em vigo r na data de SIJ~ PlJbl icaçio. 
~ 

Art. 5Q Revogam-se as dlsPoslçti es e m contr~rio. 

De acordo com o disposto no ar t. 175 da ConstitlJiç~o. a po­

l(tica tarif'ria dos serviços p~bl icos deve ser e~ tabel€cida por lei. 5eJam 

eles prestados diretamentr pelo Poder P~bl i co OIJ sob regime de conccssio ou 

permissão. 

No caso dos serviços p~blicos de competincia da Uniio. como 

os servicos nas 'reas de telecomuriicac;es. ener gia e transpoites. definidos 

no.art. 21. XII. da Carta HágnC\. a ine:·: ist ê ncia d E' lE'9'isladio disciplinê\ndo 

• política tari"ria tem levado ~ slJbordinac io da mesma .5 necessidades 

conjlJnturais de polít ica econBn. ica. Os reslJlt ados notórios sio o comprOMe­

timento do eqlJilíbrio finance i ro e a conscq Jente deterioraçio da qual idadE 

dos serv i cos prf,.' st ados. 

o car'ter essencial . do~ 

cMgeraJ monopolrst ica d.e slJa explor 

~~o criteriosa da pol rtica tarifir .ia. 

. rv ios p~bl icos. associado ~ forma 

t~rnam indispensável 'Jftla avC\lia­

dev~ ser concebida de forma a as-

dade das tarifas i condiçicl p~ra o cf(·t IVO i\ie~bO aos .crvi'~L d(' lodo~. qlJ(' 

d€les nece ...... iten •• senl cont'ldu invlabil i zar O ~ invc!:.tlmcnto!:. n{,C€5s.~rios " 

c:ontín'JC\ melhoria E' (: ;:pans~o do~ mt. s m05. A ob ri9«l~ricd .. d(: d( ~"JJ(:i,~ío da 

política tarif~ria a aprovaçió do Congresso Nacional. na form~ dE proJ~lo~. 

de l~i eSPEcíficos. c cssencial para q'i c ~(; a l cancç o nccesL~ri(1 eqlJil {l/rio 

A pr~sEntE proposi,io visa e s t abelecEr 05 par~mctroL flJnda-­

li ' .tais de política tarif~ria. C\ serem cons i dE'r ado~, nos pro·jEtos dE lEi F.S-' 
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p~c ir i cos ' para cada cal egor i a dE s(;:rv I ~o pljb 1 i co dE com~[: t ér,c I a da Ur, i ~;o. 

fixando tamb~m prazo para o envio desses projetos ao Congre~so Nacional. A 

n~ccss~ria 'l~xibil idade para GYE as tarifas nio fiqycm def~sadas 
. 

cn\ p Er 10-

dos de infla~io elevada foi garantida pela previsio de reajustEs qye pode ­

rio ser cfctyados p~lo Poder Execytivo. desde qye respeitados os crittrios 

~ • periodicidade previamente aprovados em lei. 

P.:los motivos contar com o endosso de 

nossos ilystre5 Pares no Congresso Nacion 1 par a aprova~âo deste projeto. 

Sala das Sessõe e agost - de 1991. 

J C OH PEREIRA 

J,lOISI-AÇAO CITADA. AN~%ADA '&I-A COORDENAÇAO 
DAS COMIS'O~S ,&R1dAN~NTES 

-CONSTJ'lI'UTICnO 
..:J 

REP.úBLlCA FEDERATIVA DO BR.ASlL 
1988 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Título 111 

Capítulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRA TN A 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 21. Compete à União: 

I •••••••••••••••••••••••••••••••••• e , _ •••••••••••• 



XII - explorar. diretamente ou mediante autorização. con­
cessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora. de sons e imagens 
e demais serviços de telec::Omunicações; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica-,e o aprovei­
tamento energético dos cursos de água. em articulação com 
os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea. aeroespacial e a infra-estrutura ae­
roportuá ria; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais. ou que transponham 
os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; 

f) os portos marítimos. fluviais e lacustres; 

... ,-..... . ... .... ............................ ~ .. 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E ANANCElRA 

Capítulo f 
DOS PRINCiplOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONÔMICA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. t 75. Incumbe ao Poder Público. na forma da lei. direta­
mente ou sob regime de concessão ou permissão. sempre atra­
vés de licitação. a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissio­
nárias de serviços públicos. o caráter especial de seu contrato 
e de sua prorrogação. bem como as condições de caducidade. 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

11 - os direitos dos usuários; 

W - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

. . . . . . . . . . . . . .. . ................. -............. . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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PROJETO DE LEI N° 2.513, DE 1992 
(Do Sr. Luiz Tadeu Leite) 

APENSADO AO PL 202/91 

Regu lamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empr~ 

sas concessionárias e permissionárias de serviços pú 

blicos. 

(As COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

(ART. 54) - ART. 24,II) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

MEIO AMBIENTE E 

E DE REDAÇAo 

Art. lQ - As empresas concessionárias e permissio­
nárias de serviços p~blicos nas áreas de água, esg oto, luz e 
telefone somente poderão cobrar dos usuários as re spectivas 
tarifas no período compreendido entre o sétimo e o décimo 
quinto dia ~til ~o mês seguinte ao vencido. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publ i cação. 

Art. 3Q - Revogam-se ,as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A . 

o presente Projeto de Lei visa regulamentar, a ní­
vel nacional, como possibilita o Parág r a~o ~nico de Artigo 
l75da Constituição Federal, a cobrança das tarifas pelai em 
presas concessionárias e permissionárias de serviços p~bli­

cos nas áreas de água, esgoto, luz e telefone. 

O!:>jetiva-,se fixar o período em que ess as empresas 
poderão cobrar dos usuários as respect i vas tarifas, ou seja, 
entre o sétimo e o décimo quinto dià ~ t il do mês seguinte ao 

ao "enc i do. 

A razão da iniciativa é faze r com que as contas so 
mente sejam cobradas após o trabalhador receber o seu salá 
ri o , que, pela leg.is'2ç':"í o élt t , ~l -i o VPt'8 SPT "' ~ ror" '- ' ~" rl':> . 



gador até o quinto dia útil de cada mês. O motivo de têmbém 
fixar-se um termo final, o décimo quinto dia útil do mês, é 

para impedir que as cobranças sejam efetuadas na se~unda . . 
quinzena do mês, quando, normalmente, é mais difícil ao tra 

balhador ter o numerário necessário para quitar seus débi 
tos. 

Contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares, 
pelos próprios fundamentos da medida proposta. 

Sala das Sessões ,~\) de ~\)~~\..tvc> 

~L~Z ';rOEU'" LEITE" -

de 1992. 

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O • 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

-CONSTITUTICAO 
.j 

REPÚBUCA I D>ERATIV A DO BRASIL 
1988 

.......................................................... 

THulo VII . 
DA ORDEM ECONÔMICA E FlI"CANCEJRA 

C.pllulo I 
DOS PRINclplOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONÔMICA 

...•...•.................. -_ .•..........••••• -..... 
M. J 75. Incumb(: ao Pod~r Public o . nó '< .rm" (l ... k'i . dIreta . 
menIr ou sob regimt" de concessilO ou pt'rmls!>ilo. s,'mprc atra­
~s de hcil3çao. a pre51açao de 5ervi~Ci' p~blll o~ 

PiJrjjgrllfo único A lei dlspora ' Obrt· . 
I - o regi~c da, empr~sas conct's, l()f1and' , permissio. 

nârias de serviços públicos. o carater espec Ial d, " : Cl contrato 
e de sua prorrogaçao. bem como as condlçOt's d. (aducldadt-. 
fiscalizaçâo e resclSilo da conces!>ao ou permi:.!>iIo. 

D - .os direitos dos usuários: 
11 - poI.lica larifilria: 

N - • obr~60 de- manter ICI\I~O adt'quad, . 

................................ .....•..•••........ . 

_ . ........... . ---- ......... .. 
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PROJETO DE LEI N° 2.611, DE 1992 
(Do Sr. Matheus Iensen) 

APENSADO AO PL 202/91 
E ..J 
~ ~ Veda a cobrança de sobretaxas e de emolumentos por parte das 

• 

empresas públicas e das empresas concessionárBs de serVIços 

p~b1icos e di outras provid~ncias. 

(ÃS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINO 
RIAS; DE TRABALHO, D~ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; E DE 
CONSTITUICÃO E JUSTI~A E DE REDAÇÃOCART.S4) - ART.24, 11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. ,Â empresa pública ou à concessionária 

de serviço público é vedado cobrar por serviços de reparo ou 

de substituição de aparelhos, de equipamentos ou de implemen 

tos necessários e indispensáveis à . conti nuidade da prestação 

d{ seus serviços a seus usuários ou assinantes. 

Art. 29. Os serviços inerentes à atividade fim 

de empresa pública ou de empresa concessionária de serviço 

pú?lico não poderão ser delegados, transferidos, locados ou 

sub-locados a terceiros, sob pena de extinção da empresa ou 

da cassação da respectiva concessão. 

Art. 39. A empresa púboica ou a empresa conce~ 

slonária de serviço público que sobretaxar serviços, visando 

auferir maiores ganhos ou eliminar despesas correntes, -sera 

responsabilizada e deverã repor, ao seu usuário ou assinan-
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te, as importâncias recebidas a maior, devidamente corrigi -

das. 

§ 19 - O requerimento do usuário ou assinante, 

reclamando devolução, nos termos do "caput" deste artigo,não 

poderá ser indeferido, salvo se fundamentado em fato inexis-
tente. 

§ 29 - O documento aludido no parágrafo anteri 

or é hábil para instruir recursos administrativos ou ... 
açoes 

judiciais, se não atendido o pleito no prazo máximo oe trin-

ta (30) dias, contados da data de sua protocolação. 
Art. 49. As ações judiciais intentadas contra 

empresas públicas ou empresas concessionárias de serviço pú-

blico, que estejam cobrando ou pretendam cobrar excesso de 

taxas ou emolumentos, obedecerão a rito sumaríssimo e todos 

os seus atos, desde a propositura da ação, até a sentença, 

deverão realizar-se dentro de noventa (90) dias . 
Parágrafo Onico - Os recursos judiciais, em ra 

zão de ações a que se refere o "caput" deste artigo, nio se-... 
rao recebidos com efeito suspensivo. 

Art. 59. As situações previstas na presente 
lei aplica-se, de forma abrangente ou subsidiária, o dispos-
to na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. ~9. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 79. Revogam-se as disppsições em contrá -

rio. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

O presente projeto , de lei alcança situações 
não previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

~~~---------------------------------------
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de que trata a Lei n9 8.078, de 11 de dezembro de 1990. 

De. fato, aquele Código não se volta e nem se 

dedica às empresas públicas ou às empresas 
. .... 

conceSS1onar1as 

de serviço público, uma vez que o próprio Código defere ao 

Estado·o poder de representar o consumidor, sem Gnotar que 

ele mesmo, o Estado, é fornecedor, comerciante e industrial, 

prestador de serviços públicos e de serviços ao público. 

Num exame. mesmo que superficial, do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, vemos a necessidade de 

ampliar o leque de sua abrangência, diretamente naquela lei, 

ou através de ' leis especiais, como esta, objeto do presente 

projeto de lei. 
Tem sido comum, nas empresas públicas, e nas 

concessionárias d~serviços públicos, a transferência de res 

ponsabilidades, de serviços, o que onera a taxa cobrada do 

u~uário ou do assinante. Por igual, tem sido regra, atualmen 

te, cobrar-se por serviços que são necessários à continuida 

de da prestação do atendimento, fato que interessa à empre­

sa, pois dele depende para poder cobrar seus próprios servi-

ços. 

As duas situações representam ganhos extraordi 

nários e cobranças de sobretaxas, que o ' Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor não observa. A. lei vem cobrir esta lacu 

na. 
Verificada a sobretaxação, o usuário ou assi-

nante pode reclamar o direito de ressarcimento, vedado o in-

deferimento do pedido, salvo se fundamentado em fato inexis-

tente. O mesmo requerimento, se não atendido em trinta dias, 



.. . .,. . -
e peça ~nstrutor~a para recursos administrativos ou açoes ju 

diciais, as quais terão rito sumarípsimo. 

Por fim, o projeto permite que o Código de Pro 

teção e Defesa do Consumidor abranja, de forma plena ou sub-

sidiariamente, o disposto na lei, o que completa o cerco con 

tra tamanhas aberrações que se praticam contra os ... . usuar1.OS 

ou assinantes de serviços prestados por empresas concessioná 

rias de serviço público. 

o projeto se reveste de constitucionalidade. ' 

Sua juridicidade é inconstentável. Quanto à técnica legisla-

tiva, melhor dirá a Comissão própria. O certo é que · o mesmo 

contém matér ia de relevante interesse público, que há de ser 

acolhida e aprovada nesta Casa. 

! a justificação. 

Sala das Ses~ões, em 18 de março de 1992 

_.'------- ----------, '-' ".-

DeputadO~--:---
, . . 

LEI N. 8.078 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor. e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
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TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art, 1,· O presente Código estabelece normas de p roteção e defesa do con­
sumidor, de ordem públlca e interesse social, nos termos dos artigos 5.', inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e artigo 48 de suas Disp~ções 
Transitórias. 

Art. 2,· Consumidor é toda pessoa !1sica ou juridica que adquire ou utiliza 
produtos ou serviço como destinatário final 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis, que haja intervindo nas Ielações de consumo. 

Art, 3,· Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada na­
cional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem ati · 
vidades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços, 

§ 1,. Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel , material ou imaterial 

§ 2,. ' Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, medi · 
ante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e se­
curitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

............. -. .. ................ ~ ..................................... ' ............................ .. .. .. ..................................................... .. 

. .... ......... . .. ... -...... . .. _ . ... . . . .... ... .. . . . . . 

-
F AR EC E! DO _ RELATOR DESJ.GN ADO PELA lt~ ESAt '.E)/; SU~STJ TUI ÇAO ). 
CC}jISSAO DE CONSTI 'IUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO ' 

1- RELAT6RIO 

o Projeto de Lei n9 202/91, oriundo do Senado 

Federal,onde foi apresentado pelo nobre Seno FERNANDO HENRI 

QUE CARDOSO, vem ao turno de revisão na feitura das leis pre 

visto no art. 65 da Carta Política. ~ objetivo da proposição 

regulamentar o art. 175 da Constituição da República que es­

tabelece, in verbis: 



" Art. 175. Incumbe ao Poder PubLlCO, 

na forma da lei, diretamente ou sob o regime de 

concessão ou permissão, sempre através de lici­

tação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

1- o regime das empresas concessioná 

rias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua pror 

rogação, bem corno as condições de caducidade , 

fiscalização e rescisão da concessão ou permis 
-saOi 

adequado" • 

11- os direitos dos usuários; 

111- política tarifária; 

IV- a obrigação de manter serviço 

A concessão de serviços públicos, no Brasil, 

é secular. As primeiras estradas de ferro e os primeiros ser 

viços de fornecimento de eletricidade em grandes cidades te­

ve a custeá-los capitais ingleses e depois norte-americanos 

e canadenses, sendo as concessionárias, inclusive, empresas 

estrangeiras. 

No projeto em referência, portanto, teria a ser 

ressaltado um aspecto novo, qual seja o da concessão da cons 

trução, reforma, ampliação, conservação e exploração de quais 

quer obras públicas, exceto aquelas atingidas por vedação cons 

titucional. Nesta nova modalidade de concessão, pretende-se 

limitar a concessão de obra pública apenas a empresas brasi­

leiras de capital nacional. 

Foi apresentada urna Emenda, pelo nobre Dep. WAG 

NER DO NASCIMENTO, dando nova redação ao § 29 do art. 15. 

Na forma regimental, encontram-se apensadas as 

seguintes proposições: 
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1- P.L. 5.13 3/90 ( Dep. Rita Camata): Dispõe so 

bre as concessões, permissões e autorizações para exploração 

de serviços públicos, pela i niciativa privada, e dá outras 

providências; 

2- P.L. 54 4/ 91 ( Dep. José Santana de Vasconce 

los): Dispõe sobre a prestação de serviços públicos sob o re­

gime de concessão ou permissão, prevista no art. 175 da Cons­

tituição Federal; 

3- P.L. 263/ 91 ( Dep. Nilson Gibson): Dispõe so 

bre o regime de prestação de serviços públicos med i ante con­

cessão ou permissão e dá outras providências; 

4- P.L. 1.173/91 ( Dep. Dércio Knop): Dispõe so 

bre o regime de prestação de serviços públicos por conce s são 

ou permissão; 

5- P.L. 1.055/91 ( Dep. Irani Barbosa): Regula 

menta o regime de prestação de serviços públicos sob o regi~ 
me de concessão ou permissão, previsto no artigo 175 da Con s 

tituição Federal; 

6- P.L. 4 .20 3/89 ( Dep. José Santana de Vascon 

celos): Institui as normas do Sistema Nacional de Transportes 

Coletivos Urbanos de Passageiros; 

7- P.L. 870/ 91 ( Dep. Manoel Castro): Inst i t ui 

as Diretrizes Nacionais de Transporte Coletivo Urbano e dá 

outras providências; 

8- P.L. 2.594/92 ( Dep. Antonio Br i tto): Di spõe 

sobre as Diretrizes Nacionais do Transporte Colet i vo Urbano e 

dii outras providências; 

9- P.L. 363/91 ( Dep. Prisco Viana): Dispõe so­

bre o regime das tarifas dos concessionários de serviços pú­

blicos de energia elétrica e dá outras providências; 

10- P.L. 2 .3 05 /91 ( Dep. Jackson Pere i ra): Con 

cede tratamento favorecido aos consumi dores de baixa renda , 

quanto ao suprimento de energia elétrica; 

11- P.L. 1. 459/91 ( Dep. Nelson Bornier): Dis­

poe sobre concessão, permissão e autorização para servi ço s ro 

---------------------------------------------~ 



doviários interestaduais e internacionais de transporte cole­
tivo de passageiros; 

12- P.L. 2.344/91 ( Deps. Rubens Bueno e Arol­
do Cedraz): Estabelece condições para concessão, permissão e 
autorização para o serviço de transporte coletivo rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros e dá outras pro 
vidências; 

13- P.L. 1.640/91 ( Dep. Jackson Pereira): Dis 
põe sobre a politica tarifária dos serviços p6blicos de com­
petência da União; 

14- P.L. 2.513/92 ( Dep. Luiz Tadeu Leite): Re 
gulamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empresas con­
cessionárias e permissionárias de serviços p6blicos; 

15- P.L. 2.611/92 ( Dep. Matheus Iensen): Veda 
a cobrança de sobretaxas e de emolumentos por parte das em­
presas p6blicas e das empresas concessionárias de serviços 
p6blicos e dá outras providências. 

E: o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A esta nossa Comissão cabe, apenas , o exame 
das preliminares de admissibilidade do projeto principal , 
dos que a ele estão apensados e da emenda oferecida ao P.L. 
202/91. 

Nada a opor quanto a esse exame, eis que estão 
obedecidos os preceitos constitucional relativamente à maté­
ria de competência legislativa da União, da atribuição do 
Congresso Nacional e de iniciativa concorrente. 

Acolho a Emenda do nobre Dep. WAGNER DO NASCI 
MENTO tornando obrigatória a indenização ao fim da concessão, 
desde que não comprovada a recuperação do capital investido. 
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Parece-me não se tratar de emenda de mérito mas destinada a 

evitar a eiva de injuridicidade decorrente do enriquecimento 

sem causa. 

Ainda com o mesmo objetivo de resguardar e tor 

nar o projeto a salvo de futuras increspações de injuridici­

dade ou, mesmo, de inconstitucionalidade proponho também uma 

Emenda, inspirada no texto da Carta Magna e com apoio na tra 

dição de nosso Direito, visando tornar expressa a proibição 

de concessão ou permissão de serviços e obras a pessoas físi 

caso A modificação deve ser situada no art. 29 do P.L. 202/91. 

Em decorrência desse posicionamento , para excluir a pessoa física 
como titular de concessão ou permissão, restringindo tal fa-

culdade apenas a pessoas jurídicas, o fazemos também em rela 

ção ao P.L. 5.133/90, da nobre Dep. RITA Ck~ATA, cujo art.19 

dispõe que as concessões e permissões serão outorgadas 11 a 

qualquer cidadão brasileiro ou empresa nacional que demons-

trar idone idade e aptidão para o serviço a que se propõe ll
• 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa do P.L. 202/91 

(com Emenda) , dos que a ele estão apensados de n9s 5 . 133/' 

90 ( com Emenda), 544/91, 263/91, 1.173/91, 1.055/91,4.203/ tt 
89, 870/91, 2.594/92, 363/91, 2.305/91, 1.459/91, 2.344/91 , 

1.640/91, 2.513/92, 2.611/92 e da Emenda oferecida na Comis-

são de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala das Ses ões, 

DEPUTADO OBERTO 

Relator 

- -----



EMENDA AO P.L. 202, DE 1991 

Dê-se ao art. 29 do projeto esta redação: 

Art. 29 Para fins desta Lei,con 

sidera-se concessão de serviço público a 

transferência de sua prestação, feita pelo 

poder concedente a pessoa jurídica privada 

ou estatal, fora da esfera polltico-adminis 

trativa do concedente. 

Sala das Sessões, em DEPUTADO ROBERTO MAGALHAES 

Relator 

EMENDA AO P.L. 5.133, DE 1991 

Dê-se ao art. 19 do projeto esta redação: 

Art. 19 Os serviços públicos pre 

vistos no art. 21, inciso XII, da Constitui 

ção Federal serão explorados pela iniciati­

va privada mediante autorização, concessão 

ou permissão do poder público, outorgadas a 

qualquer empresa nacional que demonstrar i­

doneidade e aptidão para o serviço a que se 
-propoe. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO ROBERTO MAGALHAES 

Relator 

Cenao 'Gráfico -do Senado Federal - BrasiUa - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 202-~ de 1991 
(DO SENADO FEDE L) 

PLS 179/90 

L~JÕe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela iniciati­

va privada, previsto no artigo 175 da Constituição, e regula a conces­
são de obra pública; tendo pareceres dos Relatores designados pela Me 

I sa em substituição às Comissões: de Trabalho, de Administração e Servi 

ço Puôlico, pela aprovação deste e dos apensados, com adoção do Substi 
I tutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio; de Economia, In­

dústria e Comércio, pela aprovação deste e dos apensados, com Substitu 
tivo; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela 
aprovação deste e dos apensados; e de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des­
te e dos apensados, com emendas e aprovação da emenda oferecida na Co-

I missão. 

e 
(PROJETO DE LEI N9202-A, de 1991, tendo apensados os de n9s 5133/90 (544/91), 

263/91 (1173/91) 1055/91,4203/89 (870/91,2594/92),363/91 (2305/91),1459/91 

(2344/91),1640/91,2153/92 e 2611/92, a que se referem os pareceres). 
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...... '.r .. J ao con\r.,o. a .4."" •• ,.\,.\U Ou •• r"'.~u .rr. ck'vol ... .ld •• 0 
ceM' •••• ~r.o . 

Art . 1) .. O · "t.~IIO.'O "",.t. ti, .pIU·.-••• ~onc-•••• c.. 
.. _r. pu •. ••••• . • ~ · I. q",.a '.''''.u. ri ' .. ... ' " ....... ,,,.J".dl'J. p.r •• , •• J., .. ('IIIC .... w .... ~,. rul · Ja ~ . . .... . I ' .nll· {l".'.'" •• , ' rf' •• ' •••• r , aca· 
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I J •• c:oft(: •••• o .. oDre p.,I o l ica .o .. nu ~r ... r ..... 
to ..... a a •• p ............ I •• r ... c.plt.l .... c.on ... (al·t. J11. 1nc1 .. 11 
~ Conatl\U'ÇMb); 

J J I - o OOf'IC ••• JoMr.o pocMr ••• r ~ con.ôrcio .. aoeJ ... 
...... C'IOftac.tuado •• peruac ... nt. per. o t .... obt.ar u-. COftC ...... 
.. "r. p~l.lc •. da ... q_ • Jlo.,ar.ça .. rt.nça a .~r ... Itr .. ll_1 .. _ 
.. c.patal fteclonal : 

IV .. o conc ••• lo .... rlo dev.r. inclui .... ee~ Obje~ ..­
cial ••• pl.raç.o •• conç •••• o •• pr •• t.ç.o ôe •• rwiçoe ~.oel 

V •• i •• do ~d.OIO a ~ ou~ra. ,.ri'.a. o conoee.t .. 
~ .. io .. obra p~llC. ~r •• _r r •• un.r.do. n •• obr.. witr 1.. . noe 
'--raoe p .... va.t.o. no contr.to de conc •••• o . 9'111.1. rend_ pro'. ' ''l_nt.a .. 
•• pJor.çao ......... ou .on.. d ••• rVl~O ou da 1.& .... o~ .. apo .o ~ ~1.-
.... t.a. ~ t.l .... do_lnao oa obra pUblica . ou na aon. con • .lql&A. _ 

........... proprl.ç.o •• t..nal",. : 
VJ • o poder co~o.ftot.. ~r4 Oaran\lr. no ( contrato 

.. ~ .... o. ~ r.c.'C. bruta .,n'" OY . no ce.o de obra { v14r1 .. , 
• cor,..aponcMnta e ... tra,.9O ., ... ,." duranC. o prl .. lro ~"rQO do 
..... da cone •••• o : 

VI J .. o ~r COftC.(S.nt •. por •• ou por entidades finan­
cel .. a. por .1. controlaoa. d.lrat. uu indlr.t ... nt • • pod4râ. "Gl&n~ 
.wtOl'al.ç:ao l.qa.)a~.wa - •• paCi'lC. para c.da c.ao. der qaran~l •• a 
titulO. ••• t.do~pel0 conc •••• OftAr.o ou •• Qpr.~t.l.o DOr .l_ 1.0..40 
per • . obter lA't:uraoa n.c •••• r14.1 ...... c uç.u aa nor a pllblie •• b.. COIlO 
fornec.r dlr.t.~nt_ ra~urao. p.ra .~._ '1 •. Vla&nQO ~raltl .. a 11 •• -
Ç60 •• ·tar,f •• q~ po ••••• ,.ndar ao p~.vt. tQ n..ta ~1 • 

VIII - O poder conr.dent_ poQ. râ • •• au crit.ri. o 00ft­

,.~ fiCar •• pr ...... nt. pr.va.to no contrato d. conca ••• o . ..iqir 
uaa · .... antla (perforaanc. ~) ~ f.1.1 C~ .url .. nto, ~10 cçnc&~.io­
RerJo. d.a obr,q.~6e. do contrato d. conc •••• o. CO~.~l~vJftdo. 
todaVia, o con~r.~o ~ cOnce ••• o . a. princlplo . a qarantia do poder 
1lCIftCIe""'" , 1. - o Valor do pe4aqio a d. ou~ra. tarifa. f1~.d.. ao 
centr.to obedecer'o ao dlapo.~o no •• r~ • . 7- ••• ~.t. Le11 

•••• oea.propr •• ça.. ~c ••• 6ra •• ow ~'ai ••• r6o ree-
11Ied •• pelo COr'IC.oan~.. por .u. con~ •. na fo ...... ~laelda ao 
co"~r.~o ••• ~ pr_)uJ&o a. del.q.ç.o de podar •• ao conca •• lo~rl0 .. ra 
,"tentar •• r •• ~~.v .. açoea, r •• p.Jt.d •••• dlapoeJQ6e. 1eQ81& per­
~lMnU& . 

Art . 22 • O conc ••• ion.rio ~ra of.recar •• cauç60. 
clt> flnanC:J.,...nto 'ou pr.at.ç'o d# q. r. ntaa , •• ntldaO •• r1"a"­
p~llC ••• n~ern •• , o v.lor , Oo. c:r.datoa • que fl •• r 'u ••• ra­
contrato oe conc •••• o. 

Art . l) - O Poder ~ql.lat.vo que autoriaar a cone •• -
.. , f).a~. o. CrJ~.rlO. p ..... a CObrAnç a d. ped.qloa... dlat'nCla • 
• "tra o. po.toa .rr.cad.dor •• a •• cat.QoT ••• de va,culoe ••• f~o~ 
_ ...... ,. qu. provoc •• n.a •• Crad.. .. /'" I 

Peraqrafo Ufttco - O conc •• ,iOftAT10 errecad.r' .... 10-
re •• re,aacr ... a co-a Inqr.a.o .aw o pr~u~o arrec.dado, cu10 eont~­
... i,,~.r.r. au •• recait •• p.ra .,.ato ôw .c.r~o periOdteo ~ COr'Itae . 

ArL . Jt - &.t.. &.el .n~l. •• ViVO" na o.a,-- _ .\Ia 

Art. 2~ - .. ".. ....... d1 ...... iÇo. ••• oonu-6rJo. 

. • brADO FEDEJlAL ; .... 5 Dt ...... CO De 'UOl 

UOIIU,"AO CIJA"A . AOIIAA"A ,no t"OOADIl"ACAO 
. ~AJ CO"flIIOU '&11'''''''''161 

... 

CONSTITU~Ç::' O 
auCauc:II rn>r.JlAYl'" 1>0 .;vu.a. .., 

TItulo VII 

DA ORDEM ECONOI'\lCA E AI'tAI'4CEIRA 

Cepot ..... 
DOS f'RI~CII'10!' Cnv.ls DA 

"lIVIL>,IJ'L Ll'ONOMJCA 

AI\. 171. 

-

lido 
11) 

ftO 

da 

3 

M. 175. Incumbe IM) Podtt PIJbIico. na bma da lei. ~ 
mente ou tob regorrw ~ conct!ssAo ou pennossào. l8T1Pfe .., • 
wés ~ 1oc1Iaç~ a preaaç., ~ --,-OS pubjoco.. 

""~MO IIKO. " ar; cIi1por • .abfe: 
I - o regIrne das. emprnas ~ e penNub­

n6riu ~ eeMçOS pUbIocos. o c.,.,'" esp«W ~ .eu conIralO 
e ~ _ p<orrogaç.,. bem Como M condoções dr caducidade. ."lIaÇão e retclSio da·concas&o ou petmiI.Mo; 

• - OI direiIDs eSc. usu6rios; 

• - poIiIic:a wilMa; 
rv _ .obrigaçllodemner .. wlço~ 

.. ....... .. .... , . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . , .... .. . 

.................. .. . . . .. ...... .... ..... . , .......................... .... -..... ... ... . 

SI"O~S[ -------
~roJ.to ele Ul do S.".do .. , ,,,. ele ,no. 

•• pediente di 5'1.10 dt 

• 

Dlloe. lobre o r.ol .. de pr •• t.clo 
d. ..rw1col públiCOS pai. 
,nlel.tt.. privada . prev1slo no 
.rt . "" d. Con.t.lt.ul~'o •• regula 
• concl.,lo de obra publ1c • • 

"'10"0 • publicado no 

reclber ..-ncs •• , 

De" (Saçlo 
Cld.d.nl • 
IP6, 1\11 

publlclçlo • dlltrlbulçao •• Iwullol. pelo pr.lo da , dia. úteJs. 

[e )/\7/'0. leItura do Pareclr n' âOI"O·CCJ. ralata", oelo Senaaor 

Mauricio Corr". pel1 ' aproveclo do proJ.to • a •• [ •• ~d.1 nt, ,. 

2-CtJ, • pela r.j.lçIO aI [ •• nda ~. ' . CCl. do r.l.toT . • Pre,10.ne1a 

coeunlel aO Plen'r10 o reccDl_ento do Oflcl0 n. 91'90 , dO ~resldente 

da eCJ. co.unlc.ndO • IProvac10 OI .lt.r1. n. reunllo de '9""90 . ( 
Iberto o pr.,o de , d1a ' plr. lftterpollc1o de recurlo , ~or u. d'claa 

.e e~llc'o d. C.... pare que o projeto •• ja epreci.do ,elo 
'len'rlo. 
(a 11/11"0 , I Presto'nele coeunJce lO Pl.n'rto O 

••• epr ••• ntaClo do r.curao pr •• lsto no .rt . ", 
Intlrno . 
• ea •• ra dOI DeputadOS co- O Oficio SM/ •• ••• 

t'ralno 
, .a . do 

do prelo 

"·Ol •• "'to 

.. 5"" _ .. 1"1 

A ha bc.l.nct. o .. fthor 
Deputado IllocDclO OUVEI ..... 
DO . Pr1_1ro "creUrlo da ca_ ... 
-I. 

/ 
Af '\: 

UBAOOa DlaCE\J CAItNEIAO 

....... J.ro J.cnt.Ulo 
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~MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202/91 

No$ termo~ do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de p~azo para apre­

sentação de emendas, a partir de 06.05.91, por 05 sessões, 

~ tendo, ao seu término, este 6rgão Técnico recebido 01 emenda. 
~ 
~ 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

~dc, 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

...--- (lIElII)A ItI)II[IO --...., 

... -- PROJETO DE LEI UlEID -""'1 "'1 -- '"lNA ---"1 
ILo. __ 2_0_2_1_9_1 ____ ----1.. 1 OE 2 . 

~------------------------------~~~I~ ------------------------------~ 
com:SSÃO DE CreuSTlTUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

I 
ilUTOR ------------------------r UF ...,..--- PAlTIDO ----'1 

WAGNER DO NASCIMENTO I MG I PTB . 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

RELATOR: Roberto Magalhães PfL/PE. 
EMENDA AO ARTIGO 15 § 22 do referitio Projeto". 

• 

• 



TEXTO ATUAL: " ART.15 .... 
§ 22 - A reversãe ao término do pr~7.O contratual 

ser~ feita sem indeni=ação." 

TEXTO COM EMENDA: " Art. • •• 

§ 22 A reversão êO término do prazo contra 

tual será indeniz~vel, se demonst~ár a ~restadura a não recupera 
çlo do capital investido." 

JUSTIFICAÇAO 

Não se pede c~gitar em ~erda do acervo da pres­
tõdora concession2ria/pe~misionária ou autorizada de serviços' 

• p~blicos, em prol do p~der concedente, so~ pena deste enriqueceE 

• 

-se sem cause:. 
As afirmações provêm da própriõ legisl~ç8o e 

encontram sup~rte jurídico na doutrina dominante. 
Quando o Poder Concedente transfere serviços 

de sua competência para o particular, a este não transfêre pro­
~riedüde alguma. 

E a própria prestad~ra Guem prática seus inves­
timentos auferindG para si retorno destes ~lém da oevijc: remune­
ração determinadas em lei e~ através dcstns capitslizações, â~­

plia o patrimônio através destes in~estimentos sempre co.n o ()~je 

~~y~ de e~pGndir ~ melhorar E prestnção dos serviças. 

Logo, de nenhuma valia teriô a lei que dispuse­
se so~re ~ mntériâ enfoca~E de forma divers~ âú ~ue se ~ropôe j~ 
Gue, esta indenização n5~ está prevista no contrato, ou lei 
posterior divergente, tal indenização será apurada judicialmente 

E ~rincípio Que decorre da teoria que a Carta 
Mcanc: odGt~: SUPRALEGALIDADt CONSTITUCIOi~AL, cas~ sej& sanciona­
da lei e-m c·onfronto com a Constituição, será declarada inconsti­
tucional, no caso em tela ' o direito das atuais prestadoras não 

5 
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pode ser ferido de accrdo com o Artigo 5 Incissos XXXVII e lIV • 
da Const~tu!ção Federal. 

Ainda que assim persista, nenhuma norma pOderá 
destinar sobre os bens que a prestadora possue, ferindo novamen­

te o preceito constitucional que inpossibilita ~rivar-se aIguem 
de suas propriedades sem o ,devido ~r~cessú legúl, concEituado 

como um dos msis importantes principios infor~ativos do direito 
processual. E um conjunto de normas do direito p~ocessual onde 
se consagra os princípios citados, que inspiram o processo, 
prooiciando o direito constituci~nal ~ partes, plenE defesa 'de 
seus interesses e ao juízes os intrumentos necessários para o 
cumprimento da verdade real, tratando de formas equânime e i­
gualitária os direitos indivi~uais dos litigantes. 

Assim, s ~r~post~ de e~enda de jüridiçidade e 
constitucionalidade tao projeto, objetiva respeitar o acervo pa­
timonial adquirido pela prestadora de serviços públicos que não 
tenham sido remunerados pelo contrato de concessão, fazendo jus­
tIça, j3 ~ue o pctie= concedente nenhurn~ ~r~~riedôde transfere 

ao prestador no ato da outorga • 

Defiro. Publique-se. • 
Em .l6 / O~ /91 / 4;.,"'''1 

Pre8~~ 
CDIlSSÃO DE COHSTI1UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇMl 

ot. n'P- 5~ 191-CCJR BraslUà, J3 de junho de 1991. 

1 Sua Excelência o Se'nhor 

.... 
DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Exeelência providências no 

a'entido de ser anexado ao PL n l 5.133/90,'0 de número 202/91, 

por se tratar de materia semelhante ora em tramitação 

Órgão Tecnico. 

neste 

• 

• 
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.. 

Xa oportunidade reitero a Vossa Excelencia, 

aeua. protestos de elevada aS.tima e eons1deraç~o. 

) 

--' 

~ 

Deliro. Publique-se. 
!li 'lt. I 1'(. IIH 

PROJETO DE LEI~Ng 5.133, DE 1990 
(Da Sr· Rita Camata) 

APENSADO AO PL 202/91 

Dt.p6e sobre 'as concessões. permissões e 
autortzações para exploração de servtços 
públtcos. pela tniciativa prtvada. e dá 
oUtras prov t dênc tas . 

(Às Comissões de Constituição e J~stiça 
e de Redação (ADM); Trabalho. de Adminis­
tração ~ Serviço Público _ art. 24. 11.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 8 Os serviços públicos previstos no 
art. 21. XII. da Constituição Federal. serão 
explorados pela iniciativa privada mediante 

~autorizaçio. concessão ou permissão do poder 
~PÚblico. outorgadas a QualQuer Cldadio brasi­

leiro ·ou empreSA naCIonal Que demonstrar ido-
~idade e aptidão para o serviço a Que se 
p,.opõ~ . 

Art. 2 A Nio serio concedidas novas licenças 
pa"a .xploração de serviço público à emprese 
det.ntora de outras licenças. para a mesma cà-' 
t.goria de serviços. na mesma CIrcunscrição 
ter r i tor i a I . 

Par'grafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se igualmente a empresas/pessoas Que 
mantenham entre SI vinculos de interdependên­
cia econ6mica . 

A,.t . 3 8 Serão criadas categorias distintas e 
difer.nciadas de licenças. com eXIgências. 
prazos e CIrcunscrição próprios a cada uma. de 
.. nelra a atender a situações emergenciaIS . 
• erviços para demandas especificas e. tambem. 
para permit ir a experiência prévia em serviços 
ainda nio testados . 

Art . 4A AS licitações prevlstas-"ó art . 175. 
da Constituição Federal. serió' especificas 
para cada categoria de licença conforme men­
cionando no artigo anterior. de maneIra Que 
oa licitantes sejam o maIs poss;vel niveladOS 
e especializados para a natureza do serviço 
obJ.eto da 1 i c.i taçio . 

Par'grafo único. Ser~ dada preferéncia. nas 
licitações de serviços a empresas/pessoas Que 
ainda nio detenham outras concessões . autori­
zações ou permissões. desde Que sejam identi­
cas às de ma i s Qua II f i cações dos 1 i c i ta'ntes . 

Ar ~. 5 A As tarifas dos serviços pÚblICOS po­
derio ser fixadas pelo Governo. diferenciada­
Mente por natureza e nível do serviço 
pr.stado. 

Pa"'grafo único . As tarifas referidas neste 
artigo serio estabelecidas por faIxas. com li­
mit.s mínimo e máXImo dentro dos Q~als '~ossa O 
conceSSionárIO ou perm,ssioná,o fixar o preço 
dI,) •• r .... lço Que presta ao pÚbHco . 

. Art . 6 8 O Poder Executivo. no prazo de 90 
(nõventa) dias a contar da data de PUbllcaçlo 
da presente lei encaminhará ao Congresso Na­
cional. projeto de lei detalhandO a regulamen­
taçio das concessões. ' permissões e autoriza­
ções para exploração de serviços . 

Art . 7 8 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 8 A Revogam-se as disposições em contr'­
rio . 
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.lusttft caçlo 
Dentre as denúncias Que freqüentemente s60 

veiculadas nos meios de comunicação. sObre 
desmandos ou corrupção no poder público. gran­
de parte está relacionada com concessão para 
.~ploração de serviços públicos . Paralelamen­
te. Observa-se a cada dia uma deterioração da 
Qualidade . segurança e mesmo disponibilidade 
desses serviços. apesar das Quase sempre ele­
vadas tarifas cobradas aos usuários . 

Sendo a Unllo. por força de dispositivo 
constitucional. detentora do monopÓl .lo da con­
cessio de exploraçlo desses serviços. resulta 
Que. não raro. forma-se uma cade i a de cumpli­
cidade entre altos funcionários responsáveis. 
na prática. pelas concessões. e grupos oligo­
polizados de empresas de prestação dos servi­
ÇOS públiCOS. perpetuando situações de inefi­
clencia e insegurança nas QuaiS o maior perde­
dor é o contribuinte/usuáriO. 

o emaranhadO de regulamentações . extremamen­
te detalhadas Que. via de regra. acompanha os 
processos de autorização . permissão e conces­
slo. restringe as poss ibilidades de uma explo­
raçio mais econOm l ca. baseada na eficiência e 
em condições de lucrat iviQ~de Que dispensem 
subsídios. para se mostrarem ao empr'esárlo 
privado. 

Neste ponto convém lembrar' Que a concorrên­
cia aberta é uma das formas mais eficientes 
para a Quebr~ de Situações de enrijecimento no 
padrio de serviços. e para Que se evite a for­
mação de monopólios os Quais passam a dominar 
a exploraçio dos serviços públicos . 

o projeto de lei Que ora apresentamos à con­
slderaçio desta Casa pretende romper a situa­
ção de imobilidade e ineficiência Que cerca 
hoje a maioria dos serviços pÚblicos sob 
concessão . Desregulamentando as condições de 
acesso. às licenças. facilitando a eriaçio de 

· alterriati~~i-~ccin6mi~a$ ·~arb os serviços · pres­
tados. abrindo ~ossibilidades de retorno ade­
Quado aos investimentos privados no setor. es­
tão criadas as cond ições para um salto Quali­
tativo nos serviços oferecidos à população. 
Por outro lado. efeitos decorrente~ dessa mu­
dança também se farão sentir em outros setores 
da economia . produtores de bens e serviços Que 
servem de apoio àquelas atividaaes . 

o .;4splrltb dO projeto de lei se coaduna com 
• ~~aêncta atual dos oalses maiS avançados e 
v'~ de enccntro à neceSSIdade de dar condl­
ç&es ao Estadc de realIzar suas .fu,:,cOeS mais 
Drecipuas de ',scalizaçdo . regulaçao do eQul­
"brio entre os aoentes economlCOS e promocão 
do . bem-estar d& comunlcade. atraves oe ~eren­
cta e"Clente e honesta dOS recursos e aas ae­
'egações Que lhe foram entregues. 

Sala das Sessões. 16 de mato de 1990. _ Rtta 
Ca-ata. 

l EGISLAÇAO CITADA . AN!XADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS CO'" I SSÕES PERAIANENTE!' 

CONSTITUICÀO DA 
Rf PÚBlICA FEDERATIVA 00 BP.ASIl 

• • • • • • • • • • • • • • • • • . • ~ • . .' . • . . • • • . • • . • • •• o. • • . • • • • 

TtTUlO 111 
Da Organização do Estado 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPiTULO 11 

Da União 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 21 . Compete à Uni!o : 

. ' . • • • • • • • • • • • • • • ••• 0 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XII _ e xplora,.. diretamente ou mediante au- " 
torlzaçio. concessão ou pe,.missão : ,., 

a) os s e rviços de radiodifusão sonora. de 
sons e Imagens e demaiS serviços de telecomu­
nicações: 

b) os serviços e Instalações de energia elé­
trica e o aproveitamento ene"gético dOS cursos 
de água. em articulação com os estados onde se • 
s1tuam os potenciaiS hIdroenergétICOS: 

c) a navegaç~o aérea. aeroespaCial ~ a 
Infra-estrutura aeroportuária : 

d) os se,.viços de transpo,.te ferroviárIO e 
aquaViário entre portos braSIleiros e frontei­
ras naCionais. ou Que tranSDonnam os limites 
de •• tado ou· te,.rltÓrlO; 

.) os ser viços de t,.ansporte ,.odovlárlo In­
ter.stadual e InternaCIonal de passageIros: 

f) os por tos marftlmos . 'luvlal~. lacus­
tres; 

• 

· .......... ...... ... .... ... ... ..... .. ..... .. .. e 
TtTUlO VI I 

~a O~ Econ6mtca e Financeira 

CAPfTUlO I 
Dos Prtncfplos Gerais da 

Attvldade Ec:onomtca 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 175 . Incumbe ao poder público. na forma 

da lei. dlr~tamente ou sob regime de concessão 
ou permlssao . sempre através oe licitação. a 
Drestação de serviços PÚbllCOS. 

Parágrafo único . A lei disporá sobre: 

I _ o r~g tme das empresas concessionár1as e 
p.r~issionarlas de serviços publlcOS. o 
carater esoeclal ae seu contrato e de sua 
prorrogação. bem como as condIções de caducI­
dadé . fiscalIzação e reSClsão da concessão ou 
permissão: 



• 

• 

11 os d i~ e l~os ao~ u.uo~los : -
11 1 _ po lftlca ta~ l fá~la: 

IV _ a ob~l gação de mante~ se~viço adequado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Em 18 de ma~ço de 19~ 1 

REOUERIMENTO 
DE OE SAROUIVAMENTO 

ReQuei~o. 

a~t. 105 do 
Deputados . 
P~Oposlções 

9 

cem base no pa~ág~afo único do 
Regimento I n t e~no aa Cêma~a do s 
o desarculva mento das seguintes 
de nossa autor Ia : 

·PL n~ 1 . 699/8~ PL nA 1 . 714/89 PL n.t 
1 . 756/89. PL n· 2 . 483 / 89 PL n ~ 2 . 998 / ã9 PL 
n~ 3 . 102 / 89 _ PL n~ 3.34 3 / 89 _ PL n ~ 3 . 406/89 

PL nA 3.618/89 PL n~ 3 . 991 / 89 PL nA 
i.636/90 . PL n~ 4~775/90 PL n ~ 4 . 77i/ 90 PL 
~a 4.805/90 PL n~ 4.82879 0 PL na 4 . 96i/90 

PL . nA 4~967/90 PL nA- 4 . 968/90 PL n.t 
~ . 133/90 _ PL n~ ~.16i/90 _ PLP n~ 06~/89 _ 
PLP nA 171/89 . " 

Excelentí ss imO Senhor 
dos Depu tado s : 

P~.sidente da Cãma~. Sala das Sessões. 
Deputada Rtta Camata. 

6 de março de 1990. _ 

PROJETO DE LEI NQ 54', DE 1991 

eDo s~ . ~os. Santana ae Vasconcellos' 

Ot.~e Sabre a pres~ac.a de servlc~s pu ­
blicas sob o reQI~ oe concess~o ou per ­
.t.slo. p~evlsta no a r t . 175 d3 Const1tui ­
"-0 fede:-a '. 

(Apense-se ao P~oJeto ae LeI n& 5 . 133 . 
de 1D90 . ) 

o Congresso NaCIonal de creta : 

11 _ as condlc6es para a orestação do servi­
ÇO: 

111 _ O prazo da concessão; 

IV _ a ~.SPonsaOllldade da conces sIonária 
pe la inexecução ou execuçã o def ICIente dO ser ­
VIçO e as sanções reseectl vas : 

.~t. t· A Unllo. os estadOS . os munIcíp I oS e y. os crlterlos de lust a 
... - I ndenI zação. n05 

O OI.t~lto FedBral e~estar~o os servIços pu- C •• OS em Que for caOlvel: 
blteos dl~etemen te ou SOO regIme ae concessâa 
OU pe~mlssão . 

'.~'grafo únI co. Os serviços serio 
.empre atraves ce lICItação . ae acorOo 
1.gt.laçAo vIgen t e . 

ceci doS 
com a 

VI _·os direitos e deve res dos usuárIOS para 
Obtençlo e utilIzação 00 ser vIço: 

YII _ os dire.tos e oorj gacOes dO poaer con­
cadente e das conceSSI onárIa s : 

Art. 2& Para fIns oesta leI . consIder a-se VIII _ as eondlç6es de pror~ooação da con­
concessloa delegação. oelo eooer eÚOllco . _a cassio: 
~eeuçAo de serv Iço euOl ICO a pessoa j ur ; OIC~ 
~ dl~elto prl vaOo . oe lu prazo e n~ s c ond lçôes 
cont~atua ·i s. t endo em vIsta . conjugacame nte . o IX o foro e o ~Oo a migável para auluçlo 
t"te~esse púe l l co • as necesslaaaes aa conces - 03S divergéncia~ contratuaIS . 
• toná~la . 

Art. 3& A concessão deverá ser outorgada 
pelo p~a%o mi n lmo De 5 tClncol anos . 

Art. ~. Venc i do ° prazo da concessão . deSde 
QUe cumpridas as normas ae operação aos ~er v I ­

ÇOI a a Idone loaoe económlco-flnanc elra oa 
conceSSionárIa . deverá esta ser. prorrogada QO ~ 
.uees.lvos peri oaos . 

'.rég~a'o ú n ICO . Não serão oO j eto de nova 
l1ettaçlo os se rVIços concedlCos que !I vere m 
.eus cont r atos p rorrogados ou renovados . 

A~t . s· O cont ~a to oe concessão. ae c~r~ t er 
•• peelal , se~á fo rmal I:ado p~lo pooer p~o l I C O. 
no Qual .erá especlflcaco : 

I _ o objeto . o modo e a forma ca p r es tação 
do .e~vlço : 

A~t. 6& A reSCIsão da concessAo poderá s e r 
.procedlda por acorda ent~e 8S pa~tes. por ato 
unilateral dO pocer PÚOl,.cO ou pa~ deCIsão JU ­
diCIal. medIante 8 ocor~.nCla dOI .eguinte. 
f atos : 

I _ extlnçlo ca pessoa Jur fdica da conce. ­
slonarla : 

11 _ por renúnCla da c onc eSSionária; 

111 _ por ma~ifesta a ef l c l 'ncla na p~est açao 
dO servIço ; 

IV _ por Interrupção. 
ou suspensão do servIço. 
vloamente comprovado: 

V _ por falenCla ou 
por sentença JUdICIal: 

parallSacAo . aband ono 
sem justa causa . de -

inso lvência d.cretad~ 
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VI _ por lock-out; 

VII por i~teresse do pOder público. deSde . -
Que haja prévIa e justa indenlza. io. 

Art . 12 . Os dIreItos dos usuar los serão as ­
segurados. com r ep r esentação de entlcaoe s prI­
vadas e memoros Ind Icados pela comu n ldaoe . na 
composição dos 6rgãos fIscalIza dores . 

Art . 
Art. 13. Aos usuárIOS são assegurados os se-

7 8 Ocorrerá a caducidade da concessio guintes dIreitos : 
no caso em oue for i mposta. à concesslonarla. 
sanção por InadImplemento reIterado oas ~ormas 
contratuaIs. oe natureza grave. gerandO. em 
conseQuenCla. a perda da Idoneloade para a 
contlnUloade oa realIzação da servIço. 

Parágrafo ~nlCO. A aplicação da pena' Idade 
prevIsta neste artigo depenoerá de Ins~auracão 
ae Inouerlto admInIstratIvo. em que será as~.­
gur~da ampla defesa a conceSSlonarla. 

Art . 8' TOda concessão pressupõe a orestacAo 
oe servIço aOequado. Impõe a remune-ação oa 
concessIonárIa e Importa na permane~te fIsca­
lização pelo pooer puollcO conceoente . 

§ 1 8 ServIço adequadO é o Que satisfaz às 
cpndlções de regularIdade. contInuidade. afl­
cienCla. atualIdade e generalIdade na sua 
prestação . 

§ 2 8 A remuneração do servIço concedido 
deverá ser feita conSldera~oo : 

I _ cobertura de todos o~ custos: 

11 _ cobertura da depreCIação do Imooillza­
da: 

111 remun~raçãO._ . Justa do capI .tal Imobili­
zado ou do Que estIver. olsPoslção: 

IV _ taxa oe e~cansão e melhoramento: ' 

V _ lucro da atiVidade . 

§ 38 , fiscalização dO serviço será exerCIda 
tendo em vIsta a flxaçdo das t~rlfas e a ao ll -
:ação oe penalIdades por InfraçOes regulamen­
tares e contratuaIS. 

: ~, .r~ 9 1 A tarifa dos serviços será estab~le­
~ pelo poder puolICO Que devera atualIza-Ia 
na mesma perIodICIdade e~ QUe ocorrerem 05 re­
aJustes dos oemals preços e servIços . 

Art . 10 . · O poder 
CálCulO das tarIfas . 
concesSlonarlas de 
nos dados constantes 

P~bIICO devera proceder o 
a serem cooradas pelas 
servIço puol ICO. com oase 
aas plonllhas ae cUStos . 

P~rágraf~ ~nico . AS planilhas de custos de­
v_roa conter os parametros. cceflclentes tec­
" ' COS e metodologIa de cálculo tarlfarlO . 

Art . 11. A Intervenção nos servlCOS concedI­
doS será estaoelecloa apenas nos casos oe gra­
ve ;nfracão contratual. pooenoo a mesma ser 
efetuada por um p r azo ' maxlmo OC J (tres, 
meses. 

Parágrafo Unl c o . O poder concedente r espon ­
derá. no retorno as concesslonarlas da execu­
ção doS servIços . pelas perdas e oano s ocorr I ­
dos d u r a nte a gestão dOS Interven tores . 

I _ dispor oe serviço em cond I ções de segu­
rança. conforto e hIgiene: 

11 obter Informações sobre os serVIços: 

111 _ uSufrUIr do serviço com regularIdade: 

IV _ formula r reclamações sobre oeflclênCla 
na operação do serviço: 

V _ propor medidas Que visem a melhoria doS 
serviços prestados . 

Art . 14 .· É adm't l da a suoconc essão ou per- ... 
missão. desde Que expressamente autorlzaoa ,., 
pelo pOder conceaente. 

§ 1 8 A outorga da suoconcessão ou per mIssão 
será sempre precedloa oe concor renCl a . 

§ 2 8 A subconcesslonaria ou permISSIonárIa 
se SUb-rogará em tOdoS os dIreIt o s e oorlga­
ções da conceSSIonárIa . 

Art . 15 . O Poder ExecutIvo reg,;lamentara 
esta leI no prazo de 120 (cento e vInte) dIas . 

Art . 16 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . . 17 . 
contrário . 

Revogam-se as dIspOSições em 

\JUsttftcação 

O caput do art . '·' 5 pOSSIbilita ao Poder Pú­
blIco prestar d Ire tamente ou sob . reglme de 
concessão ou permls sjo os serviços p~ollcos . 

O paragrafo unlCO deste artIgo determina Que 

• 

a leI deverá dIspor s obre o regIme das empre­
sas conc e ssl o na rl3 S e permI SS IonárI as oe ser-'" 
viços puol 1cos . o c ar á ter e s oec 'al de seu con-'" 
trato e oe sua prorrogação. oem c omo as condI­
ções de cadUCldaoe . f Iscalização e reSCIsão da 
conce s são 
usuarlOS: 
de /TIlInter 

ou permIssão : os 
a politlca tarlfarla e 
se r v Iço a dequado . 

dlr.eltos dos 
a oorigação 

Como e do conhecimento de todos. muitos são 
os prOblemas que compe t e dIr etamente ao EstadO 
resolver . Pr oolemas em tooos os setores: sau­
ae. educação. haoitação. ene rgIa. transporte. 
allmentacào . Al guns . pela sua compleXIdade. 
cabe a ele dIretamente a organl~ação e a 
execução No entanto . a pol itlca atual do Go­
verno Federal e de prIvatIzar · ao maximo os 
se~vlços 500 a sua eglde e uma das formas oe 
fazê - lo é delegandO-OS atravé s de Institutos 
como a concessão e a permIssão . preVistos e 
regulados e~ legIslação proprla . aue não reti­
ra do poder pUblICO a gerenc l a. o controle e a 
f I s calIzação dOS servIços sOP estes regImes. 

Os contratos a serem ce l ~brado s entre o po ­
oer puo l ICO e as empresas prIvadas oevem. a CI-
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"'.:"! Oe tuoo. uf",recer seourança 00 InvestImen­
to. cond Ição ImpreSClndlvel ao empresarIado 
para motIvá- lo a contInuar ou InICIar a inves­
tIr no setor Que atua ou pretende atuar. 

Sem a seguranca para investir não há como o 
Governo atIng I r a meta deSejada. a de aumentar 
a produtl v lcade e retomar a establlldaoe eco­
nômIca 00 Pa~s. É necessárIO Que forneçamos aO 
emoresar l a00 prI vadO dOS setores. aos quaIs 
são permlt l 0CS a delegação ~a execução dos 
serviços . regras confIáveIS. transoarentes e 
Que venham oeneflciar e dar tranaüll~dade . ao 

Governo. ao conceSSIonárIO ou permissionário e 
ao povo que oele se utIl i za . 

o prOje to ora apresentado vem de encontro 
com as dIretrIzes recém-apresentaoas pelo Go­
verno Feoeral no .Projeto de Reconstrução 
Nac i ona I . 

11 

CAPÍTULO I 
Dos Principios Gerais da Atividade Econõmtca 
. . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

~'~i. '?5 . Incumbe ao pode" público. na 'orma 
.... le'. "cU reta"'ente ou SOb ".çp me de concess60 
OU permIssão. semore atraves de Ilcltaçao. a 
pr •• taçlo de .ervlços puallcos . 

~.r'gra'o únICO. A lei disporá sobre : 

I _ O regime das emp,..sas conceSSIonárias e 
perMissionár1as da serVIços públicos. o 
car'ter espeCIal ae seu contrato e oe ~ua 
prorrogação. be'" como as conalções de CadUCI­
dade. f I scal 1 zação e rase I são oa .coneess~o .ou 
perllll.slo: 

Sala das Sessões. 3 
Deputado ~osé Santana de 

11 _ os direitos dOS · usuárIOS: 
de abril de 1991 . _ 

Vasconcellos. 111 _ politlCI tari"ri.: 

~:EGISLAÇÀci CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇiO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONST ITUI ÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

• • • o. • • ••••••••• • •• •••••• •• • • ••• • • ••••• •• • ••• 

TiTULO VI I 
Da Ordem Econômica e Financeira 

--------_.------

. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

. . . . . . ' .' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

1 DESARQU/VADO I 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 202/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para ayre 
sentação de emendas, a partir de 18 /11 / 91, por cinco sessoes, 
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 02 emendas. 

Sala da nOV~lUro de 1991. 

Antonio Santana .-
T'/lo.. ""10 
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[ J SU'IESS1VA 
[ 1 AIilUTI MA TI VA 

[ ] SlImlUTIVI 
[ 1 ftOOIFICATIVA 

(xl MllT1VI DE 

IIU10i 

[ o~m~ ODELMO LF.ÀO CARNFIRO 
PAI TIDO 

PRN 

nEIIO/JUSTlfI~O 

Adicione-~e onde couber a seguinte emenna: 

Artigo Fica ~s5egurana n prorrogaç~o na~ ntuais conce~ 

sões ne serviças púhlico~, pelo~ pra7.o~ pstnbplecidos no ato de 
. -. n conceSSlOnarli'l ne.!=de que venhn prest~ndo serviço ade outorga, 

quado, c'lf'finido no nrtigo 6 2 , ~ 22. 

0> . '" 

JUS '1' I F I C l\ T I V l\ . ,' w .. _ ... ____ _ 

Com a nova disciplina que se~~ da~~ ~ matiria, h~ver~ uma 
- -CC'lnces.:.oc!", n.' () hnvenclo, com J 5E.(), In 

justific~d~~ente, nenhuma preocupaçã~ pnr~ oS ~tunis concezsion~­

rias quanto: a adequaç~o ~ nova realidac'le P nOS investimento!" p~ 

ra pre~tar e manter os serviço~ que l~e~ comoete. Torna-se pcrta~ 

to, nece~~~rio p~tahelecer um pr,z() pnrn e~ta~ ~mpresas se adapt~ 

rem ~ nova legislaç~o, o que seria justo, face a alteração do lns 

tituto legal rias concess~e~. 

Concluindo, i do conhecimento comum q u e existe um unlverso 

imenso nas esferas: federal, esta~ual e municipal de serviços ccn­

didos n empresas públic~.s, àe economia mista e privadas etc, em C"l 

da CnSO. h~ uma particularid~rie. uma regulnmentação, na 
. . malorla, 

e ~ te:. 5 e r v i ç c s s ~ () p r e S t a dos par em p r e s as (> 5 t " t a i s, mui t ri oS, à p f i c i 

t~ria~. r ~s poucas empresns ~)riv~dns. dentro deste contexto g~ 

ralo são disciplinacas com excesso de regulamentação e de 

• 



• 

cia legal, com intuito de o usuário ser hem servino e 

M~~ ~nh n opticn p.conômicn-orç~mentÁri~, o c~t~õo õp.ve 

protegido. 

invc!'tir 

seu~ reC\lrSOS em ~re~s mais c~rentes e priorit~ria~, portnnto, 

ele precis~ das empresas privad~s para prestar diversos serviços 

que ficari~m onerosos se prestados diretamente. Assim, como vai 

se dar UM regime único ~ estas conc~ssoes, nÃo se pode excluir 

õ~ lei ~s atuais prest?dor~s, talvez hoas, t~lvez ruins, m~s 

em neferêncin ~s boa~, re~saltn-se ~ necessidade ne lhes conce 

der um pr~7.o pnr~ pl~neJarem suas ~tivjdades, conforme a nova 

lei P. continuarem a serVir os cidadãos - contribuintes com a 

mesma efic~cin e de0icaç~o. 

,o - _. 
\l~1I~rl0S n~o ~eri'l(\ prcJu-

õicados n? hipóte~e da prorrog~çao ben~ficiar nté mesmo conces 

~ionári~s q\le nÃo venh~m prestanno serviço ndequado, sendo o 

poner concen~nte, nest~ circunstâncin, ~p.mpr~ netentor no ~irp.i 

-to fe re~cinnir ~nilnter~l~~nte n conce~SnO. 

! !lI 
~--~-----------------------_____ -J\\' . 

• I 

[ l SU'lESSIVA 
[ 1 AlitUIlNAllVA 

I COKlWO OC TF.1'\nAUIO, a: AI:1-tINISTr..;.,çÃO E SERVIço PÜBLICXJ 

tusslTICJao 

[ ] SUBstItUTIVA 
klllODIrlrAtlVA 

! $ 

( 1 ",um OE 

13 

.. 

AII10i tAlIlOO T \f I - r: •• m~ . 
OE1U1~ ODELMO LEAo CARNEIRO PRN HG II ". " -

~============================~lUUmIO~/~~S~rlrlrUl~~~l!O~========~==========---.------

Emenua ao Artigo 15, § 29 

TEXTO ATUAL: 

"Art .. 15 ••. 
I 
I 

\. 
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§ 29 - i\ ,.fevcrs50 .:lO término uo vrüzo contr.:l~~.J_ 

será feita sem indenizaçáo." 

Texto com a emenda: 

""rt .. -Il I :.:> ••• 

§ 29 - ~ reversão ao tªrm1no ao prazo ~on 

tratual serálndenlzável, com cas: 

no balanço patr1rnonial a valor ~e 

mercado." 

JUSTIFICATIVA 

Náo se pode coglt.:lr em perca do acervo d a prestadora concess~ ~ ­

nária de servi~os p~blicos, ,em prol do poder concedente, soe __ 

na deste enr1quecer-se sem causa. 

As afirmações provªm d.::! própria legislação e encontram s~por:E 

juridico na doutrlna domlnante. 

Quando o Poder Concedente tr.:lnsfere serviços de SU.:l competenc:.:J 

para o particular, .:l este nao transfere proprlcdade 

apenas o direito à exploraçáo. 

~ a própri.:l prestadora quem pra~ica seus investimentos e, 

atruvés d~stus c.:lpito:!lizüçõcs, amplio:! seu p'-1trirnônio com o ObjL'­

tivo de expandir e melhorar a prestação dos serviços~ 

Lo~o, de nenhunla valia teria a lei que dispu~sse sobre a mat6rla 

pnfocü~ü diversa .:lO 4~C se propoe, j5 que esta indenização n50 es 

L..1 previsL.:l no contr.:lto, ou Ipi posterior divergente, tul lodcni.­

züção será apurada. 

(.; pl'in'cípio que decorrc <.l.:l teoria que .:l Carta ·M.:l<Jn.:l adota: SUPHf\-

1.1:,;,\1.(1),\1)( '; l\.JNS'l'.lTUCJ UNA!., C;\:;u :;t: jd :";.IIIl: lUl1.ld .. ) f'( "111 COII) 1 f 1111', 

conl a Constituição, será declarada inconstit~cional, no caso em 

tela o dirc1to das atuais prestadoras n50 pode ser fcrido U~ aco~ 

• 

- -------------------------
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uo com o l\rt.5;>, lnciso s XXXVII c LIV d.:l Constit\';iç5o Federal. 

,\inu.:l que ,)SS~jll persista, nenhum.:l norm.J poc.lerii uestinar os LJcns 

que a prestudora possue, f erinc.lo novamente o preceito constit.~ci~ 

nal que ir.l~OsslD.ilita privar-se algué l1l Je suas profJrieüüues selil 0 

devido processo legal, conceituado como um dos maiS importantes 

principios informativos do direito processual . C um conjunto de 

nornlas do direito proces sual onde se consagr.:l os principios clta-

dos, que inspiram o processo, propicianc.lo o direito const..it.uclO 

n~l à p~rtes, plena defe sa de seus , ' . interesses c aos Ju~zes os in s 

trumentos nccess.:lrios pLlrLl o cUl\ltJr.iHl~lIlü LlLl VVrLlLlUL! r~i.ll, Lri.lL':H1-

do de formas equiill.llll2 e ig ualitária os direitos individuais dos 

l iti9t\nte s. 

vo patrimonial a valor de mercado, adquiridu pela prestadora de 

serviços públicos, fazendo justiça, já que o poder concedente ne­

nhuma propriec.lade transfere ao pre,l-;tador , no ato da autorga . 
• 

Aéresce observar que a prestadora de serViços e de obras nem sem 

pre tê em seus investimentos recompensados de acordo com os índi 

ces de remuneração autorizados pelo poder concedente, just~fican 
'" 

do assim a apuração inderi~zat6ria pelo balanço patrimonial a va-

les rea is de mercados. 

azMO. ••• DEP. IBSER PINHEIJtO 

Dlvntlliao Pr.ai4.nta 4a Cimara do. Deputadol 

.a foraa ra9LDanta1, lolicito .a providênciaa cabIvail no 
"Dt140 d. a.r .. apanaadoa ao PL nO 202/91, do Sanador rftrnando 
Banriqu. Cardoao, o PL nO 263/'1, da autoria do Deputado "i1aon 
Giblon,. o PL nO 1173/91, do Deputado Dércio Knop, que diapõemao­
br. o r.9LDa da praataçào <1 ... aarvlçoa púb1icoa lDe<1ianta conceaaão. 
oa perai .. ão. 

~al apanaacio faz-a. nec.aairia viato que aa referida. 
propolicõ.a tratam de _téri'a correlata. do PL nO 202/91, que 
tU.pes. aobra o re9iJta da preataçio da aerviçoa públicoa pela ini­
ciativa privada, praviato no art.1iS da cr, a requ1a a conc.aaio 
4e obra pública. 

" Ila, para .vi~ar-sa diacua'Õ4a daanecea.ár i aa ac.rca de 
.. __ o aaaunto • aventuaia aac1aõe. contráriaa, é da aUIIIA illlpor-

--------------------------------------------------------- -
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tlaci •• apen.ação da. propo.içõe ... ncionad •• ao Projeto de Lei 
•• 202/'1 • 

• a dpOrtunidade, reitero. V.Ex •• o. prote.to. da .. i.a1-
ta •• tiaa e çon.ideraçio. 

ar •• lll., 26 de noveabro de 1"1 .­_ _ o 

COMIssAo DE CONS~ITUlrÃ 

hll,.o. 
'UblI4ltuw-aw. 

E.O.z / Cl'j / 91. 

OfIcio n9 P 98 /91-CC.1R BraaIlia, 22 de aqosto de 1991 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos De~utados 
NESTA 

Senhor PreSidente, 

Solicito a Vossa Excelência orovidências no sen 

tido de ser retificado o pedido de apensacão, conforme ofIcio 

n9 P 57/91 desta Comissão, em 28.06 . 91, considerando que o PL 

D9 202/91 tem precedência na tramitação Dor se tratar de pro­

posição do Senado Federal. 

Na oportunidade, reitp.ro a Vossa Excelência 
protesto de elevada estima e consider~ç5o. 

Atenciosamente, 

.I 
• 

.-.-

-, . --.-

• 

• 



• 

• 

PROJE'(O DE LEI N" '263, DE 1991 
(00 Sr. Nillon Gibeon) 

APENSAOO AO PL 202/91 
...... ..-re o r .. t .. d. pr •• caçAo d ••• r.'ço. p~bl~cO .... 

., .. te c~c ••• , •• ~ .. c., ••• o • ~Ã owtr •• pCO.ld.nc, •• • 

... eo-I.ao •• OI eoelYlTUJçAO • ~USTIÇA I os RIDAÇ,otADft't 

.. ~ •• ~.o . DI AOR1.'STa.ÇAO • SI.VIÇO .OaLICor I DI rIMa! 
caa • TlIIU!AÇIO - .aTlCO l4,llJ. 

• CII ..... O: ~CMAIo Mc ... UI 

kt. ,e A conr:eallio •• perwi."o ft "rf'lcoa 

~1' ... re,er-•• ·Io por •• ~. 1.1 • p41 •• r •• pectlv.. no~. 
~ 

.... l_nt.re. 4. Uftlio. dOa aatA4o., do 01atrlto r.daral a 
__ 1,,1,101. 

•• r6trafo ~lco. A eonce •• lo a • pe~l •• io 4. 
..... " ... ~11co ... do , .. .cedida. â 11clt.açjo p\abUca . 

kt. J. c:oaeea.Jo'. 4aleq.çio. pelo Podar li. 
~l~ ..... ecaclo da .. rv1ço público, r .. unarado por ~.rlf., 

....... ,_,(dica de 41reit.o prl.ado ~u. o ••• cuta .... u naa.. 

',. ._ . COftta • 1'1eco, PIlo pc •• o • n •• cOnd,lCõ.. r • ..,u1 ... nt.o-.... 
A6t. Je "~i .. Io' a d.le9açio. por atO' vni!! 

~.l .. A4IIln'.tra;io, da pr •• t.acio d •• ervlço púbUco. na. 

"'l~. e .ob O'a requi.it.o.' P"C' ... t.belaeido. pelo 'odar PÜbl! 
.. , .... .OA ·,.rI41c. 4a 41r.it.o pri.adO' que da.onat.rar capacl­

_ ~. O ... de_Mo. 

Art... • cone ••• iO' d.peM.rl d. 1.1 •• peclfJ.Q, 

.... _torl.. • 1M fla. O'a tentO •• 

•• r"rafo in1co. O Podar ••• cut.i.~.~dir' at.o 
,...ltlq.~ a con .. niinc1a 4a oat.oroa da~nea.aio. earactari­
..... ... obj.to • indicando pc •• o . condiç6ea d •••• cucio. f1a­

.a11 .. çlo ••• t1n,ão •• aa~. C~ .a 4iretrl ••• p.ra o .dit.al • 

• ftiI'l"-"to do .. "iço. 

~. S. A conee •• lo 4 ••• rwlco pUblico 

~ll.'" -.4~ftte ~trat.o. 

"rlte.to l1nico. O eontrato 4. coftC ••• 1o 

~Iõe ~11eoa COftatltul .,u.ta da direitO' .~lfti.t.rat.iYO. 
~lateral. Ofteroeo. ea.u~tl.0 a r.all •• do lntultu per.on •• . 

kt.... .. oonc ••• io da •• cylço. plliblic:O' ... -

~ .... ~ .... di .-.vint •• prec.itol. 
I - O pod.r COncedeM .• nÃO' .. 4e.po1are de Cfoajl! 

..-r .lrelto .. prerroqatiy. pública. n •• tran.teriri prOprL! 

..... 1 .... aO' c~ ••• 10n.ll0 . que apen •• ob~.c. o uao ou qo­

.. .. 00l.a .~r&nt. O p&.ao da • • ploracaO' conc .dlda, 
11 - ••• ec:~çi.o 40. aacyiço. a.rá f.i~a no. 11 

....... ~.a..~ • ....coat.c.t ... , ...... c. a"l.i.u a .c..,~ 

~vlo • flaca1i •• ,io do po4ar concHant. ••• t,v.4Q q". nio 

............... _nu conoe4141o .. ent..noeca cc.o lW9acSo, 

lU - aI) Pode .. hbUCQ , 'lIcit.o ah ... a .. .. CO!! 
4içüo. ~bletlya. do .erYl~O, ... nãô poda ... da.locar a ... la-

cio ent.r. oa tar-a. da .qua~io eC'on~lc •• ',nancel ... do eon­
~r.tO'. ne. a~r.yar o •• ftca"qod O'~ a. obrl'_cõe. do COftC ••• lo­

ftãrlo. a •• r •• )uat.~r a ~."unac.cio .atlp~la4.r 
IV - a conc •• aio pod.cá •• 1' conf. tida ~ .. -

cl~,iy,dad. o~ I ••• 1. • •• re e.arcida co.o atlY~da4a p"l.~ 

dÃ. no tocanta ~ preat.ção do .arYleO • na. ralacõe . con~r.­

~yai. da cone.a.ionár1a coa o pecticular, 
V - .~.nte p.ra O'a t1na .xpr ...... nt.. conall 

ftadoa na lel ov no contratO' podario .q~lpa ... r-•• oa eonc:e •• i~ 

nariO'. i. autoridad •• publica •• aul.itando-•• , fta.~. ca.o. oe 
.au. ato. a aAndado de • .queanea, 

VI - naa ralaçõa. COM o publico. O conc ••• 1Ofti 
rio ficará adatrito à ob •• rvincia do r.9ul .... nto a do cont.ra­

~. que 4 ••••• atabalace .. 4ir.1toa • dev.c •• taabê. para o. , 

.vário •• que 4 i aporeO' 4. todo. o. ~loa Judiciala c~n. pe­

..a •• 1q~r a pr •• tacio do a.rviço na. condicõ. ... ~ o con­
ea •• ion.~10 •• c~pro~t.~ • pre.tÁ-lo, 

VII - a. clã",.",laa r.qul ... nt.ar ••• con.""radaa 
eoeo 1.1 d ••• rvlco ••• rio a1t.ri.e1. unl1.t..r.~nt.. pelo P2 
4ar conc.dent., 

VIII - ~alq~.r alt..racio po.t.rlo~nt. &d~ 

da pelo conee •• lonirlo. nO' •• tat.uto O~ contrato da ..pr . .. , 

nio alteraei oa t.rmo. do eon~rato .M c.lação I cone •• aáor 
ti - a. d~.4da. do cont.eato dey.rio •• r d4cl 

4~4 •• eontra o conce •• ionirio ... fa.or do pübllco OY 00 l a ­

t.r.... pübU,co • 

'1'108 • 

1 - (li .por d. .."1ço. adeqvado., 
11 ~ di.por 4. toda. a. lnforNaCõe. nec •• • 'rt.l 

i v~11i.aclo doa .arvlço., 
[11- dlepor •••• rYlço d. a~e~dl .. nto a r.ela­

sac6e. aobr. d.flciinc i •• na o~e.cio do ••• rwico •• a p~opo.l 
-;'0' 4e .adid •• que vi ...... lhori. do ••• rvlço. pr..t.adoe • 

Art. I. 'toda conc ••• .io pr ••• upa. ... pr • • t açy" 

..rvlço adequado. i.põe a ju.ta r •• uneracio 40 capital 40 coa­

e ••• i0n4rl0 • i_porta nA pe~n.nte 11.c:al1 •• çio pelo ~er Pi 
bl1co conc:.dent • • · 

I 1. Serviço adequado. o ..... ~l.'a ••• GD! 
4ieõa. d. raqulacidad •• contln~ldad ••• fiel.neia . a t.valldade. 

9.ft.ral14a4 ••• aqurança • cort.al_ na .ua p r eataçio • .odici4! 

da da. t.arlf ••• 

I 1. A .~u.lldad. do •• "lço concedldo co-pre­

.n4a a ~.rnidade do aqulp ... nto • lnatal.cõ.. t Dea •• a~ a 
.ua a.pliaceo ~ __ dlda 4a. nac ••• 1dadea do. u.u.~10 •• a t endi­

do. o. padrõa. contr.tual~.nt •• at..bal.c140. a ... n. t .nç60 do 

equl11br1o .eonÔ-lco-financ .lro do contrato . 

Art . ,O A r.~nara~io 40 conc ••• lon. rl0 ~, 

...-..r aa.~. b.t,alc._nt· pe1&....~Q~ .44 'A,,, f .... _. 

17 
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.....s. ...... "' .. '.., ...... , .... , •• "c:- la d ........ '.n'.o 3 ..... v'(O .d ... 
.......... J .......... _, • .; •• , 010 .... plt •• ,t ., c •• ., .· .... ' u".'ao .. . 
"' •• '.' •• ..--tlcI " • • I • . t •• 'eri' •• , 'I " . ~ .. .. t.,., . •• , .nf ••• ,.. t. ... :l,.e"a,,40-.... l O "" ........... u.",.1 •. ,. eu .,. ...J., ...... 1..", .. ....... '.""'0 ••• ,,_.,to ....... " .... ,. 10 •. 

• " ~ .,. nd~ .. "'~ •• ~cu' •• rld.d •• ' ~tr'f\.~ 
... . .... Hr,,\co C,,".· • ..t' o1 0. P"'<'8"6 o VC"".' CO"~ .". 'H ••• ~ .~ 
...... , _ ' •• or d ., .· ·~"' \ ••• I ..... . r'o . ... tr •• r.,,, ,,,,. d . r • • · • • t. • _ • ..,~, .. , CoJn,. ".; . " 4 t_r'f •• .•.•. '" ,,"'.t •• oi •••• 'f W ... C .. ) .... t. 
......... clo 40 ." .pt t al 1n.4.t h10. 

,.Lã ' •• ta .. 8:\I",ar.(áo 40 r .ptt.' <In <, 0"<' Ci •• '0" .r10, 
..... • pod ... cO"C.dCi"t. O .ttr.'Cft d., 

I 
... ~ .. t •••• d. rar.tCir t.~por.cl ~ • co- d •• tLnAcio .lnc ~­
'-Ia I 't~ll4ed. do ob,eto d. c~ ~c ••• âo, 

ti r.",,,c.o O" c o nqCi1 ... "to d. t .... lt. poe 1,,-
....... ~bllco. podando o conte.to pCCiver o ... c.nL.-o ... CTt 
... , .. adequado. pere o c •••• cct .. nto. qu.ndo ror o c • .o. 

"t. II Co".Ld.t.-•• iu.ta ..... un.tacáo do C! 
• '\Ai· ... at.n4« 40a •• qulnt •• tator ••• r.lac lonad o . ao ~bl.to 
.. co.c.::. •• Io. 

I ••••• p. ••• d ••• ploraçâo, 
I1 ~t ••• dCipr.cl.cio. c OMpatlval 

.... aa. O r.9~ da dapeaclaC.OJ 
DI • quota d. ~rt L .acio da d •• ' •••• pc.~oper! 

IY 

'" 
... nc.eqo. fLnancaLroa d •• ~pr ••• , 
O p., ... nto d. trlbut o . _ da.pe ••• pr.via-

~ .... &orl •• d •• pala leL O" pelo contrato l 
VI - •• , •• acv •• ,e,.. etuall •• c40 e .. pll.cáo cb 

vu - o l .. ~ .. o 4a ...,,. •••• 

1 .. \.-a NU1b.LL,.., ~t.e .. tuncão ... ~. ..... _ .., .rv10'>I • 
11 - ~ r ••• rva d ••• t.bLl, •• çeo, d •• ~~na4. _ 

.... lw •• falt ••• ,.ac eb4r o ••• c.e.oe corc •• pon4.ntea •••• -
I'l .ca.. de c,uto dentro 4e ca4a pariodo . . 

• J. O contrato daver ••• pacificar oa e rit.-
1'1" pera a 4et ••• 1n.,.0 do c ue t o • 4. t.rit •. 

Art . 11. o. contre~o. pode r .o pc.~ Mac.n,s-o. 
.. r .. 'alo· perlódLca 11 •• t.rU •• , • rt_ da "' ... ntar- •• o aq\Jlll­
-.10 econ&.lco-(ln.nea,co ór'q,n.l~nt ••• , .tent • . 

U I' pec .. ".nt .... n to •• u. pc •• c,. .; ÃI"I ... (·'l n t .. b l I Ld .. do do c on .. 
oe • • lonirto. aC.n4L dQ , o, ."~ ~ , n r~. pr' "~ ' pl ~'1 

• , r.clon.lltol .;i., . ... · \ hQ r' .. do •• arvl.ço. pU " 

b. Lnc onti",o" ru n" o rr ê "": la pa" ••• p".ç.io da 
• , .,onibl1tdad. do •• erVl~ Q ., c, re"nut.n c ~o a a",o lu (;-,o ~ a ·!",.IL d ,da 40 ••• t 
,,1 ... ,r •• tado •• t."·Io . ,. v, .t ... o ,1e " . 'lV olv " ""'HO 
&eCftOl6tlco ••• n.cer'l. d .. d~, d. co l r t,v,d ~c e ; 

a c onDIP1CO • 

d, e.t{M~lo 1 .fl c I~ ~c ,a, r. ~ .. s •• ndo- ••• t.-
..... Clo de c .... ' o . -' o . "", U HI O _ , :lO t) (or"' , de • .,d u ç Jlo d •• t .r , t •• 
~red4. pala pres t .C 6~ d~ ' c rvl CO: 

e) p co t .. c.IO .to .. I ''' ''rr, ... '' ~. ,In " U.~.Cl0 ••••• ~ 
.... e40 O .c ••• o •• L"t ,.,: ", . (~ o oe .. ( ,l " t ~ v •• ' 0 s .. tVI\õ O I 

t, .. nut.nçao do ~Ul!l.bC'O ~con~Lc o .. tLn.no.~ 

.' •• t."'.~l"RtO ... f~~C'- ~rt ••• ~once._ 
.40 ••• o.rlq_co. . . .... r .. c~rl ••• pelo co~~ ••• loft.rlo. r_la 
t i ..... CO'U'ItllllçÃo da .cH." adade . C .. 'O Ob Jeto .0000'.,' •• ,a .. ol'" 
lado •• cl".u' ...... "t . ~ ..... p .... ,a(.o do •• """'ço (" o,u.' .dldot 

..... plac •••• "." .. t" ....... c.q" ..... "t.r •• _ co'!, 
t r .tu .... ·.; 

'11- 1At.r.lr ft8 .c •• t.C.O do .ewyLco,no. • • .0 • 
e r qndlCa.. pc •• lato ... L.t, 

IV ... c."oaar • pr •• taeM .... me-, ... ~ ... -

y. - U .... t ... lf ••• re"-l •• , ._ to ...... lei 
e cid contrato, 

VI - •• tLn.~1r a conce •• lo. na for ... ~. c.­
.0. pr •• l.to ••• \.i • no contrato. 

"lU - cWlIpra ... fa •• " .: .... 1'1 .... dLapo.leOa. ~ 
~~l ... "t.re. do •• r~lCo ••• cl'~.~l •• con\r.tuaL. da cone ••• '.0. 

VIII - ,.ranta .. ao conc •• alon."10 a lnt •• r1d ... 
jo. bana A.C •••• C10 •• pce.cacao 40 .arV1CO, 

la •• lar pala boa q".li4 •• e do .aC"Yico, ,.e-

.ario 
cientlficado., .* . t. trlnta dla. , da. prOVLdê"eLa~ to~daar 

a - prOMOva, •• da.apropr.acõe. ~teaa o~ na­
c e •• ári •• ao ~ ( ,,"cíona .. "to da conc ••• io • 

.. U.caU .•• cio do •• cvLcoCD,! 
cedldo poder ••• r t.,t. por coa1.aio de ~. pertl~ipe ~ r.­
pr ••• ntant. d •• ~pc ••• cânc.'.lon.rl. ou por õ,.qio têcn1cO do 
coneedent., co. • cOlabOcaç.o do c.pre •• nCante da cone ••• ~on! 
r~ •• ne (ora. re9wl ... ncar • contratual. 

~t. 14. IAC~ ao conce •• íonÃr101 
I ,r •• tar •• rvlco a4equ6do. fta (o .... '.9V1! 

.. ntar • êontcatual , 

tI - ~anter •• d'8 o inv_neAr10 e O tonb· ... &O 
do. ban. vlneulado •• conea •• io l 

vlnc~l.-
doa 1 ,,.e.taçio ~ •• a r v,;o. d.yolv~ndo-o ... ~ a."ado ao CO! 
cedente AO advento do tarmo COntc.t".l. 

IV .. co~,.r a. t.rlte., ne to~ 11 •• d. no co~ 
tr.to d. c one •••• o • 

V v •• r o da.lnlo ~11co nece ••• rLo 1 ••• C! 
cio do .ecvlco: 

VI 

vtl - pra.tar cont •• 4a q •• tio do .arvico '0 co~ 
cadant. _ 80. u.,uiit.los. no. tet"'lftO. definldo. no c ontratO : 

r.qul~nter.s 40 •• rV1ço ••• e14u.ul •• ~o"tracu.t. 4. con­
c ••• io, 

IX - par.l~Lr .0 •• Ac.cr.qadoe ·d. fL.ca1t •• cÃo 
11.1'. ec.s.o •• ~ q u.l q uec epoc a ••• ob ..... 1n.tale(0.. eo.~c~ 
.nd~das n. c o nc •••• o . beM ••• ~ ao. req~.tro. cOnt&bGL. do co~ 
c ••• Lonj'r 10 . 

'acaqra fo ""leo . ""lo 
e onCC •• lon.rl O ser.o r ~~ ldas ~.l._ d.l_PO.'Cõ., de d1ce1tn PC1-
vedo, ".0 se ~ s t .bele c ftndo n. n num. r~,.ç_a ."tre oa contratadoe 
~o c onc ••• , on.clO e o poder cone.d.nt_ • 

t I - o ~odo. a tor~ ••• cond~(õe. de 

111 - O. olr.",to •• ObC1Q.Cõ... 40 concedante • do 

rv 
tenç.o • utlltl.çio ~o •• <V1CO. a1 •• do. 4~,.eLto ••• ~a~1ec1do. 
no .ct.. te d •• ta le •• 

• 

• 

---- - - - ---------
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v ••• ·,. •• u ..... cOfttr.t"." •• w-u'l.t:r.t:' .... 
...... "I-Ua o ro",c ••• 10fW .. 10 •• "e lor ... J(" apllce,ao • a . . 
•• ,0,ld.d •• o-vr'.nt. P4r. 1~-1 •• , 

VI ..... ·r ... l· .tle.'.o do ... 1",. ,I" '",vrillt, .. ·"'to e I ' 

ao6n 4. lnt ... · lr .'~': I . ' , ·1, · ' ·"f'tt •• l~ '1" ..... 1 . . " ' 1 . " ' ,. ; 

\ ' 11 

.. nato M "t".1co, 

V1lf - • for.. .. c'lc~10 d. ta .. i' .. o. vrocodl-
... &oe ,.~ •• »a 1' •• 1 •• 0, 

tK .... ~1p6t .... d4 ~ •• c, •• o cont'.tu.~. 4e .n­
..... ~&o • de r ••• re.o da c~ ••• o, 

Jl - •• lhde ... '.ecõ. •• qu.ntlu 'or o C".1101 I' .. a p"oC'''Oq"ecla do cant r .'hl. d."do quo pr.v~. 

ta M ·1., ."tol"l •• dor. e no ed,lt.1 d. ll("lt.l~ ,'OI 

UI -. '0,.. d4 fl.c.II.l ,'.,; .tO de ..:ontab,lidada e 

... _&.040 .. prática. de •• oc"cio do ... · ("\/1'01 

11I1 - ••• 1tincl. de publlcecio do ~l.nco do 

eeflC'e •• 1Oft'rlo, 

IIV .. O foco. O .odo e"l"áv.l d •• olucio 40. ~ .. 

"' ...... nel •• COfttt.t".i., iMl".i •• -.diant. ,,,ho arbi.tt.l. 

'ar'9r.fo _"lco . O contrato d.v • .enclonor.no 

,..&.bulo, a ."j.l(io do. ca.trat.nt •••• d'.po."õe. 4e.,. 

'-4 .... no~. ca.pl .... to .. a •• ,-.ul ... nt., •• • 

c •• pond ..... 

fOr ~. o. pr.Juiaoa d.lo d.co .. rent ••• c,u •• do. ao conc.da~ 

te • .o. v.uArio. o~ a t.rc.iro •• nio •• clUlndo ou r.du&indO O! 
,. ~.poft.obl1ided •• 11.celi&acio pelo ócqÃo c~pat.n~e. 

Art. 11 .• ~itid ••• "bcontretac.o parcial da 

eeece •• Io, d .... q". o conc •• elo~~rl0 oriqln.l par~.n.c. raa. 

,...& .. 1 pal •••• cutio d ••• " objeto •• natur.&a d •• te o pe~ 

ele.. ao. t.r.o. prevl.to. no contcoto de cone •••• o . 

• le A o.tor,. 4a .~bconc •• a.o d.panda da pr~ 
91elo contrat~.l ••• ri .-.pra pr.cedid. d. licit.çio. 

• ,. O .ubconc ••• ion~rio ••• ~·r09.r ••• ~ 

... oa direlt08 a obrl,.çõe. a. .ubconc.danta~ d.ntro do. 11-_te .. a • .meonc:a •• 4o. 

d •• 

Art. li. "tl~-•• o contr.to da cone ••• ão. 

I ,.la •• ~ir.clo do pra&o da eooea.aiol 

11 -
ru-

"-

paJo ancaap.cio ow r •• qet., 

pale r •• cl.io do contrato' d. cone •• aiol 

pela ralincla ou .. tlnç~~ 40 conc ••• ion! 

• ,. ~tlnto a cone ••• Ão. catorn .. ao poder 
DOftc."nte o. dir.tto. a prlvil4qto. tran.t.r~do. ao conc ••• ! 
-.1«10, co. • r ••• r.jo ao Podar PÜblico compet.nt. d. todo. ~ 

..... 91newl.doa ~ pr •• t.çio do •• ,."ico. 

• ,. • r ... ralo ao t'~tno do pr •• o contratv­
ai .. rA f.ita ... lft4eftl •• cio. 

I lO 
~Io .0 .. r.lco~ pelo '04." P~blleo ca.pet.nt •• proced.ndo __ 

oport."~nt. ao. 1.v.nt ... nto •• a •• liaco. •• 11q~ld.tõe. n~ 
Nd ••. 

• _tAli.oçio 

.lJocoIl ..... , 

_" .. "id.M 

da. in.t.laçôo., .quip ... nto.~ •• t.ri.l. pe.a.ai, 

eonc.a.io. q .... for .. con.ldacado. n.c •••• C10. • 

do •• nlco. 

A6t. 1'. Con.ldera-••• nc'.~tio ou r •• qata a ~ 

tIIII&tia do ..,,"'" pelo pcdrer a: 2 .ta ""ucante o pra.o d. conc •••• o. 

por .ut •• ~~· 'nt.r •••• publ~co ou convenienc'a ~lnl.tr.tl •• , 

..di .. nte p"'1 ., ... nto df't lnct.,n ... t.\J doa pr.,ulao. 4\11e e'.tiv_!!: 

t. o alO ec.c~ol.(" '0 ,nn~~~.lon.r'o. 

."1 . , 11. .\ \I" •• ·. · \I~.in tot.l CMt p.r~'ol \k) contll! 

\'..,.t .. ". l . • I . , t •• 11. ' ..... .... lI . I ; . t .. . n ........ • • ..:untr.d".,. 0\1. (fff'';'''' 
uft11.t.r~1 ~. con~ •••• o. ~ criterio do poder concedente. r.~ 

tad •••• dl.po.1Ç~. da.to .rti90 • a. no~. COft •• ncl0".d •• ~ 
tr ••• .,..rt ••• 

'1. A ,a.c'.io unil.teral .. COftCe • .ão poder' 
.ar decl.r.da po10 poder conc.d.nt. quando. 

I o •• r.lco •• tiver .ando pce.tado d4 fora. 

co.pt"o •• do .. nta in.dcqu.da, 

11· O cone ••• lonÃrio perder •• condicõ.. e­

con&.ic •• ou ~r.elonai. para .. nte .. e adequada pre.tocio 40 

•• ,.1co concedido, 

UI- o cone ••• ionario de.e~rir r.1t.,ed ... n­

t. cláu.vl .. contr.tu.i. ou 41.po.itlvoa leqal. 0\11 r~l~nt! 

r •• eoncerftOftt ••• conc ••• iol 

IV.. o cone ••• ion.rio .... lu.t. cau.a. p.rol! 

.ar o .ervico 0" concorr., par. t.nto. ou pr •• ~i-lo d. foraa 

Art. l). O contrato d. eonc ••• io t~. podar'. 

•• c r •• clndido por in~i.tiva do .conc.'.lonário. no ca.o d. ~ 

e~ri .. nto da. no~. contratuo\. pelo concedent .... diant. a 

cio •• pacl~L.ent. intentada p.ra •• t. ft. •• pó. profarida a 4! 
elaio do Pode, JUdic.Árl0. 

Art. 22 . A r •• ci.io bil.t.r.l ou por aeordo .~ 

ri pcecedida de justitlcacio do poder conc.denta. que lndiqu • 

e conveniinc1. do di.t ~ato. dev.ndo O in.t .. ~nto da , •• ci.io 

cont.r cetco. d.talh.da •• obr. c~po.ic.o p.t'1~n1.1~ d.c~ 

t. d. ant.cip.çio do t.r.ino de cone •••• o. qua .o..nt. produ.~ 

rio .felto. ~põa • apro •• tAO 40 Pod.c Le,i.l.tl.o . 

~t . 'l. O pod.r conced.nt. pod.r', •• C.peiORA! 

"ftt., lnt.,.1r n. cone ••• io, C~ o lia •• clu.iYO d • •••• ~r.' 

• r~l.rid.d. d. pr •• tecio ~o •• rvico • o 11el c~p,t.ento do 

eontra~o. 40 ,.qul ... nto _ do. nor ••• 189.i. partlnant •• . 

do poder 

p .. a.o di. 

.1 •• 0 d. 

conc.d.nc •• que contera o d •• l,n.çio de lnt.r t/.ntor~o 

intecv.ntio~ o. ob).t~.o •• li&lt •• da .. 41do a • PC! 
ind.nh:.çio ao conc ••• ionárlo •• e •• t.e n.o \ ·i..,er d.&do 

ceuaa • lnt.rv.ncão. 

S 20 C •••• d. a interv.ncio. •• nio houv.r ,e.­

ci.io ~nilat.rel do contrato. a .datniat,.cio do •• r.lco .ará 
davol.ido ao conca.alonir~o . · 

Art. 2 • . O dl.poato n •• t. Lal .plica-•• 1 c~ 
.io de obro pübl1c., pela qual r.cur.o. priv.do •• io "tillaadoe 

par. a r.eli.ac.o d. wa. obra públlca ... diont. , •• t.o •• pr ••• -

r~.l e Il.c.ll.açÃo do Pod.r PúbliCO, .tandldoa a. 41.poeitóe. 

" • .,u~nt~. : 

o conc •••• o d. obra pod.r. c.f.rir-.e _ 

con.trutio~ r.tor~ ••• Mpll.cio. con •• cv.cio ••• plor.c.. d. 

qU.l.qu.c Obr •• pub11~ ••• de.de qu~ n.o ved.d •• p41a. 

~on.tltuclon.& •• n •• coa .10. ~ncomp.t.iy.,., 
no .... 

Il - a conc •••• o d. obc. publ&c •• a..nte pode­

cl •• ' . avtQJ'90ca.. o .. pr ••• b .. a.l1e,ra de capital naceionA.! t&rt. .. 

111. lncl.o 11 ~ 'onatltul,.O r.~.r.ll l 

Ul· o conC ••• lon.C\ O pod.~ ••• r ~ eonaorcio 

a. aociedada., eon.titutdo •• paC&flc ... nt.. p.", o fia de ob~.r 

19 
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........... .. .. ua •• ~h~ 'C! ............ l''''."" ... , .... . • ....... • , •• ".". ~r \ .p ••• , ~,o~. " 
IV. ~ ro~~ ••• '~.,'o ~ ••• ,. ,~'.lr ..... .. 

,. ..... ,. , ••• • ," u r e, ... oi . ,,'~' ••• " •• ,., •••• ' .. 0 4 ...... h ... __ , 
.... 40 ....... . ~. owt ••• '.r •••• , • 

9" "' ••• ,.., .......... " . .. .. 1 ... , ..... , o I "'f .• "· II .... "" ... ..... . 
r.n.4. ' ''1''",.,. " , ,,',' I •• • , .• , , ' 0 , , ·n .... 10' •• • • ,,, I '," . ... 

.. , ... .. .,. ' ..... ".0 • •• ,u •• " •• fII. f.' .... . 'a da-hHo da 011"8 p! 
1111 •• , .. fII. ao"a , cu~l tq"., ne. ce.o .... " .M •• p,.~I' •• C .... , .... ., .... 

VI. • ..... 9ON: ... "ta pc.t •• r ••• IMI cI'U.é .. l. 
• _t .... 'lc ..... pc ............. pc •• '."" ftU co"t .. ato .. ~.-
.... •• i •• , ~. ,.,e"t'. 40 f'al c~~r'~"tO. pelO COftC ••• lDft! 
..... ••• o ... ·l .... 1o;~. f1.., ..... n'Ur.to d4 (0''': 0. :'410. COft."l'MlftCIo . t~ 
... 18 •• COftte~'o 4. cone •••• o ... pC'ftclplo ••• ~C.ft'l. 49 P2 
-.c QOACedeftc.el 

VII - O •• toe do pet:t.i ... o • doa out ..... tartf •• '1 
....... conteato 0"48<-'''. aO 4upo.to no •• 1'&'. t •• loe .. !. 
la '-1. 

VIU"" •• 4e .. pcopri.cô~ .. n.c ...... , •• 0.1 "tei a 
.... Ie .. a11 •• d •• p.lo conc.d.nte. por .u. ~O"t •• na ,O~ •• t~ 
'-lecl •• no eo nt r.to , ••• pc.]~'.o d. ~.L.q.,io d. poder.. ~. 
....... Loft. c Lo p.r. t nt.nt~ .... ".'p4cttv ••• çõe ...... pelc~a. 
.. . 1apq.Lc6e. 1. q&" perclnaftc, • • 

• 1e O CORe ••• lonirto pode .... '.rece.... c •• -
...... troca d. fln.nct ... nto OY pr •• t.'.o 4a ..... "\1 ••• eft-
.~. fl~.neetr •• p~bl1C.' '"tarn •• • o . a lor dO. cri41toa . a 
... '1 •• 1' 'Y' ...... io 40 concr.to 4. cone •••• o. 

• J. O .04 ... Leql.latlvo que .utor,..... COft­
...... fl •• ri o. crlt.rl~' pae •• cobrança d. pedÃq l O • • a •• i! .a.cla. ent ... o. reat o . ar r acad.do r •• a •• c at.qo .. la. 4. Y.'c~ 
iot ... f~ftCio ~ ••• q •• t . q .. provoc •• n •••• tc.d ••. 

• l. O COftC ••• loni .. 10 .rr.cad ... á o. v.lo.... • 
... latC'a rl co-o 1nq .... ao .. '" O p .. od."'tO .rrecad.do. C\&)O -.onu!! 
.. 1al .. ~.~' .u. .... c elt •• par •• (.,to d •• c.rto ~~ió41eo .. 
_ \ae. 

Ast. l~ a parai.alo con.t l t~L .~O dl.cr1C10A! 
... • • ~.c'~10, ... a~lt. coft41cõea • pc •• o p ....... plo ... çio 
.. .. rwlco •• (i_ d. qarantlr eefttabll ~d .d. a •••• qur.r a rec~­
.. raclo 40 lnYe.tt.~nto do per.L •• lonac~a . Yl •• ~o At ... ~ ... 1-
aAclatl •• prlvada. 

• 1e O N"v l .e o pe t"al 't L4t .. r ••• ecutado .. no­
.... .. ~1 •• 1on.'lo . po" .~. conta • r t. e c o . na. cond1co.a • 

. ~l.llO' pr ••• t.ba l .cLdo. pal. Adft,n,.tr.cio pe~ •• <.nt •• ~"e 

..... ,co1.ci • 1~ fl • • ca a. tac,f •• . 

• 20 .. ·ple.i •• io aare d.".cuJ. ~-! peCa0 ..... 
.... ~1 .. 1n4o •• wbetltul c io do pe r "" •• , o n.rlo , -na. poss,blli­-...o ... r.n.p •••• do •• c. 1(0 O~ du .... 0 pec.,ttdo a t.rc.~ro •• 
~ p .. ' .10 . ... ftt l ~nto de p.r-ltant • . 

• ,. O •• toa 40 para, . a,on aC l O. pC.t l C.dO. .. 
~C'r.ftC'. 4. P.~l ••• o , pod .. r.y~.~ \r~ •• do c.r.t.r da ato 
.... ll.cedo por .",torld.de. !Mi. d.l.q.~ ~ "o C • • :_blda do ,od.r PV.bl!. 
.. _ ..... .. c0n41çõ.a. tornar •• - •• p_ •• ív.la ~e •• ndado de .~ 
....... , ..... ~. l •• lvo. 4~ 41r. 1to 1n41.16".1 l'~uldo • cec-

• 40 O .ervlço pe~lt\do i •• rv1co da utl11d~d. 
"'11c ••• co-o tal. rtc ..... "J.lto •• no ..... do dieeito pU_ 
W ioo. 

.... l. 21 . ' ApUc ........ per.l •• io, AO qv. ~ • ... '.po.,.a.. de.t. L.' c.L.~l •••• conc ••• áo. 

It .. arae. 

.. t. "~o •••• 1.' efttr ... .... r .... ~ .. 

• •••••• CACAo 

·I. .. l. 1 ,~. ln",·\6Mba.o Pod. r P"bl lco. f\A '.t .. d. 1e ~. 4, ... t~nt . o", . nb r~' .. 4. con­~ ••• Jo .'- .. ~' ~ •• a. ac.pc •• tr a.v. do llc,t __ c'-•• pc •• t a cio d ••• ,v,co ' . p"_ l lco •. 

r.rJqr. 'o wnlco . ~ 1. 1 d l.por. aobr •• 1 - o ~~q,-a d~ • .-pra ••• con~ ••• lOft.~1 •• ... ~.t ••• ,,",.r l .l " ,J ", .. cr."çu"t ,",ubl ",: 0 ... o c .lr.­c.r •• ~ct~l 4 •• c~ co~tr.~n _ rt e au. prorroo.­cio. beta co .... a a c." .... 'c;o. . de t;aó\'&c ,d.d.,. ' •• c! l~ •• ~~o • ro.~ •• ~~ ~. co~c~ •• • o O~ p4~' ••• o, 
II - o. dtrcLtos do. u_uarlo" lU- polltle. t . r" ... l., 
IV - a _r1 •• c.o da .. n,.r .. ....,ic,o tr • 

..... cont •• to. o di.po . i~i.a CDft.tlt~ional ~ 
f in. ftO~ •• ind. c . 4nr.' •• '1''' ob •• evado. n. "'lli11a.cie do 
r-.t .. 4. cone •••• o ou per.1.e.o 4 ••• rY'CO' ~bltco •• r ... &e 
& le.,.l&~io oedln. t 1 •• ~ ..... vl ... nc.cio : 

Se91U\do • do"'t"in.a •• conc ••• io. .. ,.. .... 1 •• 10 
c:oft.tlll~ ... 10' d ••• eC'\l.cio lndl ... ~. do ..... 'co CHÁbliCO. .. 
q\M .. "clli •• a AdIIIt.nut ... eio NbUc •• acr." •• de cont .. ata-· 
cio ca. t ... ca 1ro • • •• io aplicá.e,. ao. c •• o. 1 ... 1 .. ",. ad­
~tldo •• A Con.titu1Cio r.d .... l. por •• u t\l.rno. r.part. .. 
~t;"Cl. par. a pr.at.cao d ..... "1ço p~bl1co. .. caráte .. 
PC1Y.tl"O ~ .ft CArat.r ca-u.. o-l •• tr •• enc14ad.. ..t.cal • 
_ a ~nlio. o 'at.do I~ o '>s..t .. 1Co r.da".1' • o Jltvfticlpio. .0 
defin1r a ... t ... i •• ~rl".~,v •• 4. Unlio ••• d. c~c."e,a 
~. concor e.nt •• ~tr •• qu.l •• · .nt i d.d •• • • d4i .... c ... t! 
rlaa ..... n.'c.nt •• pa ..... "n,d.d •• f.d .... d ••• o. ~.~CiplO. 
0..&. for.. . o p"oJ.~o 4. 1.1 que oe ••• prop6e COft.&~t~1-.. 
.. 1ft.~~nto d. ~pl •• p11caçio .4alft1atratlw • • 

o p~o1 .to 4. 1., coeeca PO" c .... c~ ... ia ... a c.­
paCidad. de cOMpl.~nt.cio ftO"'~lV., .obre a .. t.rl. , d. g­
nl.&CJ. de:: t.~ad l'J ' . 40 th&~t'lt.O r..s.c.l • 40. ltunic{pio. . pA" • 
... t.C1C · •• • d. p ~onto , • Ob .. 'q.~or'.d.d. con.t1~~eion.l ••• ~ 
r .... cone •••• e •• p.r~l ••• o. pr.cedlda. d. l1c1t.cio p~ll 
c. '.rC . 10 • I .~ par.q ... to ~ftlCO' . • •••• ao. conc.l~O. 44 
coac ••• io C.rt . 20' • pae_l •• io •• ~t. )0' •• do~.n4o • c.ract.­
r, •• ,10 q.t.1 r.r.rLd~ por adaLni.tr.~lYt.t •• . Oi.pÕe, ... ~ 
1\1.14 • • • obre a obc,q_tOrled.d. d •• c one ••• io •• c ent.c.dlda 
PO" l e t •• pec i U c . que •• utoeu. lart.tO, • da •• c to~ .. l'a! 
4 •• tr.v •• d. C'ofttrato la .. t . 50, ••• obra pcec.ito. ~c~ 
pa1. ~trlft. I~tt . 60 , 1 • li' . 

o .r~ . lO ~~.~ .Gbc. o. d,ra1toa do. ".u4r~. 
.nq\a~l\to o arto 15. I V u\cl~l. ca.o cl.u.~l. do C'ontr.to. o. 
41r • • to •• da'(c r •• d Os "" I,ã .. ,o. pata obt.ncão • "'tilia.cio _ 
..~lço ..... dO. d1re lto ••• t~Lec1do. no .rc. 70 • 

o •• c~ ico ad~ • que •• rafar •• Con.citY1-
" 0 r.d_r.l C.rt . 175 . p.c.qc.~o ~ft1CO. IV' _ conc.1t~.40 co. ..a. G1.t.&.~i,t,(:..M dia t"aQ&Lu,d.tIt. oan~ •• t~IA .~~ . .. !. 
n.ral14~de • • cq~r.n~ •• co r t •• ~a n. a •• pc •• t'Cio • .adl~~4Ad • 
d •• t. r l! •• «art . t •• f lO' . 

• po11tl.c. t ... lfirlA • abordada ao. acta . '0 , 11 
• l' q ue d,apoe. sOCC. _ ~.c •• std.~. d. h .. ~nl .... a •• 1q_ncia 
4. ~.nut. ftc.o d~ •• CV\'O .dequ4do ~ • Just. r.~un.c.,.~ a o c~ 
Pl\41 ao con~"S. O"."10 c~ •• obr1qatÓr,a mo41c14a4. d •• t.ti 
r •••• ~br. o e .lc ",lo d a . ~ar,f •• e .obre e COftC.lt~ç" .. 
)".ta' I'......ner.cio . 

• 

• 

----- - -----------



o .. ,. lJ 4Ila.,õe -.oIt ..... 1re1to. e obri,.ca­

.. , ...... poder c F .""te, ai tnl:l .. lcI •• ·a r ... 1_"".(&.o e • 
l~ec.".ac&o ~ .. r.1co cOftC.a1do • • 1nt .... n,eo na conc ••• io • 
• , .... ..-.4_ • ••• , "'11;.". df"ntl'C" U ... I fO. lt .. n .... n..t".n'o o ... ,. 

14 ',at . ~ •• 1, . ito •• obrl,.coea q.,a1a do ~ •• to~r10. 

a .. '"'eta,, ,.1. _ri",c40 de '1' •• '.1' .. ntc ........ dO. 

... • l h ."l . ..... l\Çt.h 40 C'Oftt.r.to" conce.-
..... &ie •• t. .... lec~ ... _ ... t. n .. 

0 .... 1 ... U,..· . ' •• pen •• bt11 .... _ eoftCe.a1~ 

MI'&.. _ ".1. , 10 a .r.'" .ho. c .... -...o. ao cOftCeiIMn .... ao. ".~­
• iee •• 'erce t r o •• n •••• cvcio do contrato de cone •••• o. 

• ~tr.t.cio ~cct.l •• eoftC ••• 1o • a4.ttt­

.. , .. ftt\4a • re.pon •• b t1id.d. do conc •• alonirlO oc'.1".1 Cacto 

"t . • o.l:.or .... ... bcOnc ••• io d.~nd ... pr.v'.io contrat~l 

.... , ...,~ preceel' •• •• lteie.cio .,.rc. 11,1 le,. 

aa ~tp6te ••• de •• t1"cio do cont.ato .. coftCea­
ele .... Mcel'l'incl ••• t.io p ... ,.t •• no. "t • . li • ,U. 

o ...... conc .... ta poct..e ... c.pclon.a~n"''' . 'n 

.. "'~ .. ooec:e •• Io, .. fo .... ,.,...ia'. no ... t.190 JJ. 

o ano J4 •• t.andla •• plle.cio 40 4U.poato flO 

,..t.to .. 1.1 I cone • • alo 4. obra ~ltc •• pela q ... l .. .c" ... o. 

tc,..ao. .&o ... 111.&40. par ...... 11&.cio 4. ~ 001'. públic •. 

... t.aat .... tIo -.. ..... 1'1.' • tl.c.'1.aclo do Podar PMllce, • 
•• Labalece ••• 'apo.tc" ••• I'.t ... r ..... li •• clo d •••• ...ce.­
..0. 

o .rt.. 1. 4' • cacact ... l.aclo •• l'a1 4 ... ~1"" 

enq.aat.o o art . li 4.t.r.lna • apllc.clo 1 per.l.~ 

DO ... C'OIIMI' •••• di.poaLCó.-, 40 pro,.t.o .. lal rela,'".. , 
OOK'e.alo • 

A br ••• ".cclclo 60 COft"ey40 •• -onat. ...... a~ 

... o pro)eto de lai edota ~ .bor ..... ad.q~.d. ao al:..nd~ 
to do .. nd ... nt.o con.clt~cto".l . 

Ao ~rda".r o reqt .. da ., .... t.clo d ••• n'coa p.! 
b11co ... cllante cone ••• io 'ou pe~1a.io •• lnlclati.. .ncerr • 
.i9niflc.tlv. contrlbulcio p.ra •• l.t ... ti.aceo .... a. ~ 
llao, p.ra O aprt-ar ... nto 40 ••• rvlcoa pübl1co. concedldoa o. 
pam.1tldoa. 

i .prec lacio 
polo. 

Por •• t ••• 8z6. •• of.r.e..oa e.ta proj.~ de LN 

do. Nobr •• '.1'." ~ .' c.rt ....... r.car .. u .-

,i / 

..10 "aa "i6ea~ I:.! 4III'lI(."--<;<P 

i/A~ 

PROJETO DE LEI NO 1.1-73, DE 1991 
(Do Sr. Dtrc.o Knop) 

.'apa. aobr . o r • • ' .... pc •• t.çio d ••• r.lço. públLcoa 

,.~ c.nc • ••• o ou pe •• l •• io. 

(&'''' 1-51 AO '~OJaTO DI Lal •• J61 , DE 19911 . 

CU1TVi.o I 
a .. " ..aJDICO DOe ... nçoe 

AI't . I' - Aa conc ••• 6ea e perala..o.. eM 
eerwlçoe pGb~lco. da UnI10, do. Z.t.~o., do Di.tr1~ 
federal a doa RUn1clpl0. r~.r-•• -.o por •• ta 181. 

art . JI - . a ra o. rln. de.t. lel, can­.'''ra-a. cone •••• o a adj"cl tc:aç&o pe l o Pod. r P<.bttco. 
.... ecuçao de ..rvlço p~11co • pe •• oa j~rld'c:., pelO te... . DA. condlço.. raqul •• antar •• e con~r.~U.la. 
-..pce oaa vi.ta. aO atand1..nto do lnt.~.a.. pQbl1QO. 

Art.'1 -. per.i •• ao, para oe er.lto. 
... ta l ei , •• deleq.ç&o d ••• rvlço pUblico, • t.l~wlo 
~arl0, • pe • • o. lurldlc •• n •• condlço.. pr ••• ~aba­
lecl4aa _ I'~' ... nto. 

Art. 4' O Pod.r p4bl1co coapetant. 
'l .. ~a prevla .. nt . a ~c ••• ld.da de outorq. d. conc •• -
alo OU per.i • • l o . ç.racterlz.ndo •• ~ OD)ato, dell_1-
...... . ua .1' .... o •• \1 pr.a.ro _ lwJu:.ndo. a. dir.t.cll •• 
~. O ~8.,.ctlYO edital de 11cItaçao. 

kt S8 A conc:e."o e a ,. ... h .. e _ k'.- • eonea •• l onarl0 CM1 pecal •• 1on.rlo , conlurae o 
".0, • pr •• tacAo do a.rviço au.qu.do~ r •• u~.r.Qo por 
urif. e .~j.lto • poIraa ... nt. 11acaH •• ç.4o pe40 poü.r 
I 14.nte. 

"r'trate enlco - 14rvIço .dequado • O 
..... t i.' • • •• eOndlço.. d. raqularldad_. contlnulda­
... . fiel.nel., .~ualldade e vanaral1da4e na .YA p~ •• -
-.çao. 

art. Ii os .arvlçoe pObl1coa •• rao ..1-..40. at .. ava. da l1cltaçlo tora.i.ant. proce414a~ 
aae tar.oa da 1agi.l . ç l o par~ln.nt., etend.ndo ao. 
JC1Dc1ploa _4& ~~bllcldad., lqu.ld.aa. vlncu!.ç&o ao 
edlt.l. ju19 ... nto obletlvo e nao pre~arlçao do venc.-
1Aow. 

Art.'. - & concorr.ncl.·'. an1ca.o­
"'ldade d. l1clt.ç&o a~1 •• 1ve1 p.ra • cone •••• o ou 
.. r.l •• ao d ••• cviço pQbllco. devando •• ~ .~ltal •• 1-
.lr, pera h.blLl~.ç.o do. lnt.C •••• dO ••• comproveç.o 
.. oapecldad. p~ .•••• ac~ç&o do •• rvlço p~'1co obl.­
to .. l1c1taç&o. 

Art... - Toda cone •••• o .. r' foraa11-
•• da -.diante contrato • pr.cedida o. conccrr.ncia pa­
bl1ca. 

Art. I. - Incuaba ao foder tabllcol 

I - reqvl._nt&r e .I1_li.8r O _"190 

11 - aplIcar •• penalld8d8. r~l .... -
tare •• contratual.· 

111 .- ratoaar a pre.taç&o doe .. rvicoe 
ftQI caaoa pr.v1 ... ~ naat. lAi i 

IV - fl.ar tarifa. e reve-la., na 'O~ 

y _ e.tInqvlr • conce ••• o~ na for.o e 

~ c •• o..pr.v1atoa neata lel e no contrato r 

VI - r.caber. apurar •• ~l.a •• re­
eI •• ;0.. doa \18"'1'10 •• 
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I - pr •• t.r •• r.iço .~4.. fta tora. 
.. ~l ... ftt •• do contratol 

11· •• nter tnv."~.rlo atuall ••• e ... 
.... Ylnculadoa 60 •• r~lço ; 

I II - cobrar •• tarlf.. na for.. .. 

IV - uoor o d .. l"10 ~l'eo noc .... rl. 
•• ~ •• d ••• cvlço, 

• - pr •• tar aont.. da ••• cuçlo do •• r­
• '" .. Podar PObllco . no. tarao. 40 requl ••• nto _ do _"".&0' 

Y1 - per.{~tr ao •• nc.rr~.40. d. t1.­
.. l' •• çlo ltvre eca •• o, •• q~. l qu.r 6poca . a. obc ••• 
&a.&ol.çOo. obJ". ~o •• rvlço pObllco. 

Art. 11 o contr.~o.a eonc •••• G .. 
eerwlço pabltco dever' definir •• w Ob,.to, ~.ll.lt.r • 
ar ... a prlvl l . q l0 . 85 l ab.lec er o .odo • • tor-. a •• 
~lço.. d. pc.' t e ç ao do ~.s.o . De_ C080 oa dlr.l~o. 
• " •• r •• d08 uawArloa . 

para.,rato entro 
.iala '0 con~r.to d. conc •••• o : 

s_o c1aw.~1.. e.aan-

... , 1 - o objeto, ar ••• pc.ao .a .concee-

II - • .ado. tora. e condlçOea de pree­
~ .... ,,",içOI 

' IV - ele erlt.6cioa p.ra 4eterw1naçao do 
... te ... .. rviço ; 

V-o. direito. e obrlqeço.. do conoe­
... ~ •• do conee •• tonteio ; 

VI - oe dlrelto •• dev.r •• -do. u.ulrloe 
.... Obt.nçao e uCl11&eçlo do •• rv)ço; 

.. ftalld.d •• contr.tu_' •• adMlfta.tretav •••• 

..-pet.nte par. ,.põ., ••• 
Vlll •• r.~n.r.ç.o do ceplt.1 e o pro~ 

"" .. nto per •• rey,.ao do. c~.to. ~ d •• t.rI C ~. ; 

x ••• 'ft4.ni.aç~l. quando for o c •• o , 

XII - • for .. de rilca1l •• çao ~a •• r.t ~ .. , 
.ta. 

x' V - •• C0n41~o.. pera •• u. tr.n.t.ri~ 

Art . 12 - A .ubco ntc. t .. ç ~o ~i ll!' t ~r c e arO!l 
.. ". a prell'ta(' l o d ~ '!('rva ç o "' • • r~ a de c')n c c:i .. "' O ,-; .--ve rdl 
.. " pr4Vla e • • p re~s.~e" te .~toc l z~d. p~10 l~der co nc eden­
&O. 

Art . I) - A i n e~ ec u c; 'o total Ou parcial 
.. contrato .carretar41 •• DIl c a ç Ao ti.:. ,.n t;Oes c ontratu .. as. 
• no. c •• o ... ,. ~r ~ v' ••• d~cl a r . , aO rt e c .duc adade n . c on 
..... 0. ca- • c~n~e qft~nte re.c •• ~ o unll .. terdl d o c ontratõ 
pelo conced~nte e p.Q.~nt o ~lo co nce"lon~CLO . a •• c.~­
raçOea relwlt.nte. d. lnad'.plênc, • • 

• '.~l v.4. por ato ",ca . v • . i n rJo po~J ,. r cOt'\c: ~<1 '· nt .!. qu~ ... ~ sum L 

., l .. di.t ..... nt~ o s~ rv H.;O. pr ..... c ' · cl ~ n,Jt) a Q S l ~ ",. n t .",e nto • .• ' 

."'a.ll .. c:tIet e t r:den l z.ç~ ... q ua nd o C .")I V~ l. , 

'.r~ ~ r. fo Onl CO • A ~.t l nç ~ o d a c on ces~ 
"O n.u autoclza • 0 <; J ~,hH. , ' <" ~ utl l L :3 '; 1., ,"" .. hat .. a a .. 1n.­
'a1.ço. ••• ~UIP .. "'~"t .J .. . m •• t ~c l .'1 e PfO S, I).l t!"mp re", .. ao$ pe l O 
•• -conC ••• ion.rlO na pr ~.t4ç~O dO .e cv l ~U . 

..... 0' 

1 • pc l •• nul.ç~o : 

11 .. 1. ..plraçlo do pralo contra-

II I - .. lo r ... l.ao .ll.&ore' ..... 
lAlo'.&I.o do co~ •• o'.n6rloJ 

IY - .. lo • __ çao, 

". .... coel .... l ..... 

, ,e - Irtln' •• cone •••• o. r.~orRa ••• 
OOftCedent. O. dlr.lto •• prlvl1.~10. d.leq.doe ao can­
a ••• lon.clo, be. c~.o o. ~n. colocado. a aw. 41_poe1-
010 pare ••• c~~.o 40 ••• rvlçoe • 

• 2. A anutaçlo. a InvaL1daç" •• 
oontreto por vicio de 11.q.1tdade no pcaoe •• o .. oon­
oore'nela o~ na foraall,.çao do alu.ce 

S,. A ... 'raçao do pralo con".~l 
~ ••• _ & .... 1_. 

, . ' A r.ecl.lo do con~r.to. qu.ndo 
da lftlcl.tlv. do cone ••• tontrlo , oor d •• cu.prl .. n~o 
4A. nor-a. contratual. pelo poder conc.d.nca. 'ac-•• -6 
par d.elaao ,u~lclal . ad_itld •• r •• el.Ao bl1a~.r.l. 
~ por acordo. pc. c.dida 4e .~o edal"i.cc.~l .. 1~.tl-
110&40 40 poder cone.4.nte • 

I , . - ~ c.ao de anca-paçlo • lnd •• t­
•• Çlo •• rA tl •• da aobra a b ••• do \nv.sci .. nto . aCen­
dendo 80. lucro. c • ••• nt ••• dano •• ~.rq."te. calcula­
~ fta tocaa con~r.tualt o~ d. con[oraldad. co. • le1 
01911. 

s ,. - A c.d~clda4. d. cone ••••• pod.r. 
.. r decl.rad. ~lo podar conced.n~ •• r •• cin4indo uni-
lat.ee.l .. n~. o contrato. ~ ___ ndo: 

1 - • ~r •• t.çao do •• rYlço ror 1 ..... 
'-"1 

1I - o conce •• lo"rl0 daacv.pclr alau­
eul •• cont~.tu.l •• dfepO.ltlvoa leqal. ou requla .. nca­
re. concerftent ••• cone ••• ao; 

1I1 o conc ••• lonarlo ••• a 1uat_ c.y­
... ,.r_lt .. r _ .. rvlço ou concorrer par. ~an~o; 

conce •• ao. 
•• ra9cato 

IV - ror a.cr.&o4e. t.l'nela do 00ft-

• ~. A dacl.r.cao d. cad~etd.d ••• 
no. caso. preYi.toa no. lnciao. 1 • 11 do 

ant.rlor . ~pv.r' .~r precedida de verltle.-

910 .t.rav.. d. proc ••• o . a<talnl.t.rat Ivo •• peeial . ... 
• u.l •• , ••••• 9ur.d ••• pl. 'dar ••• ao cone ••• ton.rlo_ 

Art. . 16 - O contr.to d. oone ••• ao pode­
rI •• r prorr09ado d •• de que •• pr •••• ~ent. nele a. con­
tenha • decl.r • . ou qu •••• , •• ut.ori ••• 1.L ou r_9u­
l &o.nto • 

Art: . 11 O ('O"~~.,.ton"rtt) d.- •• rvtco 
p4blleo. no e •• rcl~lo d. tunç6e. daleqad •• p.lo Poder 
PGblieo. ~der'. proMcV.r d.~.propr taçO... ..d lant. 
coep.tenta autor\,.~'o .Kpr ••••• ~. acordo coe • ~l 
que r.q" 1 •• de-:;.pc o pr laçlo> por ut.U hl.d~ VYbllc.. (1-
c.ndo _ •• u c.rqo a l1q"ldaçao • 0 . p.9a.~nt.o da ln4.­
"l •• ç.o. 

•• r'q r ato 8nlco - A d •• aproprlaçlo po­
darl abranger a 'rea eontlqu. n.c •••• ci_ .0 d ••• "vol­
~i •• nto da Obr. _ qyC •• ~.sttn • . A d.c l.raçlo de uti-
11dade públi c a dav. r & Ge ~cc.v.r ._ 'r~~ •• ~@nclon.ndo 

qu.l ••• lndl&p.n~Av.i •• eontlnu.çlo da obra e •• ~. 
poat«rlor.4nt. ._C'O cbl_to de cevenda. indicando • 
n •• t.. 01tl&0 e •• o, a d •• tlnaç&o doa .elor •• eut.rldoa 
pal0 conc ••• lonArio • 

Ar~. li - O a~o .~lnletr.~i.o d. per­
., •• ao do •• rvlço pQbl1co •• rA .~pre .ativado. co • 
• n~nel_ç'o pc.cl •• Co OD1_to. ~c.zo. dlrel~o. _ O'~l­
•• ço.. da ad.lnlat.r.çAo, do perat •• tonArlo • doa u.~&­
rio •• 

Art. 19 - A par.l •• ~o .era for •• li •• da 
.tr.v'. da Tarao d. '.r .. lssAo . apllc:.ndo-s.-ln., no' 
que cnwber ••• dl.pO&lÇO •• r_lat.lva. 6. ,conca5.o.._ 



.. 

~lnt.O " 
DA toLITlc:A 7UtnUtu. 

Art . 20 - A r •• uneraçlo do 
•• 0 peral •• lon6rl0 a.r ••••• 9ur • d., 
cobrança da tarif •• , 

conc ••• lon'­
baalc ••• nt.a, 

• ar'qrafo 'nico - "o atanOl •• nto a. pe­
OMllarldad.. da cada •• rvlço pObl1CO . o podar oonca­
"ft~. podar. aut.ori,.r ••• (avor do conc ••• lon'rl0 ou 
.. r.l •• lon'rlo, a •• plor.çlo da out.ra. tont. •• d. r.­
oelta • •• ocl.da. ao •• rvlço a .c ••• órl.~ • cODrança da 
t.~lt • • , vl.~ndo •••• qur.r a ju.ta ramuneraÇao do c.~ 
pl~.l lnv •• tldo. 

Art. 21 - Aa tarlr •••• rlo ri.ada ... 10 
pod.~ concedente •• funçlo l 

Udo. 

"I 

I - da propo.ta v.nc.dor. da llcltaçlol 

1I - eSo cu.to elo bea ou do •• rvlço 8U-

II1 - da ra.unaraçlo do c.pl~al lnv.a-

Art. 22 - O CU.~o do •• rvlço co.pr •• n-

I - .a da ... a •• d. axploraçlo/ 

1I - quota de dapraciaçlo, dado. oa 
pr •• oa a r&91 .. d. depraclaçlo/ 

tIl - quota d ••• ortlz4çlo da 4 •• p •••• 
pr.-operaclonala; 

parlllnro' lInlco - ' "Al" ela. " " •• p ..... -
auaera4aa n •• ta artlqo, podara o contrato pr.verl 

t - U$a retrlbulçlo crescente em funçAo 
.. dlalnulçao do custo do .ecviço; 

11 - u.a r •• erva de estabillzaçlo, de.~ 
t1fte4a • euprlr •• f.lt •• e receber oa •• ceaao. cor­
r •• pondente. a. variaço.. de cu.to denlro de cada pe­
~l04ol 

Art . ~l A tarlf •• e~' ob1.to d. re-
.1.10 per16dlca, ' prevhtil c ont. .... tu~ llll("nt e- . qultndo o 
poder conc.:olol onte con.trt,. .... f 6 a .v "l u ç ~u ~I! l:,h.lft U .. " 

••• parcela. de Cy_to. t.nd~ .~ v'5lA • ~~nut.nçaO ~o 

equlllbrlo econO.lco-f1nanc.'ro do contrato. 

Art . ~. o. contr~to5 d. concea810 e 
.. terao. d. plte.t •• ao dt'Y,., .'0 pr ... ·\I'f" · os r.I.C ,," 1 t,;mJs de 
r •• '"at. lIuto.,..\t1co fJ,) tAr lf " , . 

CA'I7ULO "1 
Da I'IKAJ."AÇr.O 

Art. 2~- A 1.1 Que d1.c lpllnar a atl­
• 14ad. ..paclflc a do •• ~vlço conc edido ou pl!ra1ttd~, 
•• tabelec.r' a. p.nalld.~~a a que se au,.ltar' o in­
frator. 

'ar'qrafo BnSco Mo est8b41ectaento 
da. penalidad •• , • lal 11.1tar~ • eua apllcltçSo, valo-
1'1 •• ndo • au. qradoçlo pr 1.o.-~ \41 l r. ..... ntl:. em funçlo doe 
•• pecto. de .aquranç. do uau6rl0 do •• rv1ço pQbllco. 

CUITOLO "U 
Da IlfuaVENçr.o 

Art ._ li - O pod~r concedp.nte poder6 ex­
oepclonal •• nte, lnt.rvtr na concea530, pftio pr.zo .8-
.I.a de 90 d l~. coa O fia .xClu.1VO da assagurar a ra-
9Ularldada da pre.taç40 do a.rvlço a O tIa! cu.prI •• n­
to do contrato. 

'er&qrafo enlco O pod~r conc.de~t. 
~po~.r&, ~o retorno a. conLessl0nArla. da awecuçAo 
doe •• rviço., pela. perda a e danoe ocorr1do. durante o 
.. atlo d08 int.rventor ••• 

CUIWLO nu 
DOI .J.II~ DO. U.UARIO' 

Art. 21 ~ o. dlreito. e obriqaço.. do 
uau6r10 de .erviço pQbllco • . ollm d o . previetoa no CO­
dlqo da Oefe •• do Con.u~,dor. ln s tltuldo ~~la L41 nl 
1.01', da 11 d ••• t •• bro d. 19 QO, ~~r'o ~~rlnldca, •• _ 
peciflca.ente. am le1 prOp~1a de ca~a attvldad • . 

'ariqrafo Dnlco - 0~ concpsalon'rl0 •• 
per-i •• lon6r 10a r.spo nder lo J'II" l o!; d .H~o~ que a.u. ' 4gen -
t •• , ne.aa qu.lld~d., cau.ftre •• t~rçelros, assequrado 
o dlreito da r.9r ••• O contra o r4$Von&~vel no. CA.oa 
de 4010 ou culpa . 

c: ... nuLO !li 
Da co.CIIO .. O DI O'~ ,eBLlca. 

Art. 2. • O dl~~o.tQ neata Lei apllca­
... a cone •••• o de obra pübllce, p~Jo qual r.c~r.o. 
privada. alo utl~il.do. paro. reel1zaçlo d. u~a obra 

pQbllca , •• dlan~. 9 •• tIO •• pr ••• rla1 e ti.ca1ia.çlo do 
poder pQl>llco. 

CAPITULO :I 
DAI DI.'08IÇO&. QC1A18 I I'I_AI' 

~I ~. ~~ - "0 intu ito de l~vantar capl­
,tal. e ••• lhorea condiçOea , o cone ••• ionArio podera 
eolleltcr a a6Gl.t.nela do pod.r~onced.nt. para ob­
tançla de f1nftncla~onto dentro ou fora do .ereado 80-
n.t&cl0 e d~ t1tuloa interno. 

contrat.o 
recA-lo 
taçlo de 

Art . lO Oad. a natueea. eapeeial do 
4. conce~aAo, o c~nca •• Son&rlo podera of.-

8ft cauç~o eD troca de tinancla.ento ou pr •• -
9~rantla a cnCldad~. financeir ••• 

PAr'qrafo ~nlco Para 0& f1n. d •• ta 
lel, • cauçlo do cont~ato d. conea •• ao i.por~er' na 
a.aunç l0, pelO conc ••• lon'rl0 e pelo concedent., oa 
obriqaçO.. ralatlvas aos reapectivo. des.~p.nho. pa­
rante o órqAo financlador, a1 •• da lncluclo no contra­
to de cone •••• o de nor ••• relativa. ao lna4i.pl ••• nto. 

Art. 11 O valor do contr.to d. con-
cea.Ao poderl •• r lmOb111zado, seM qualquar Onua tri­
butArio, l~t~gr~njo o patri~Onlo liqu i do do conc.salo­
nArio, para a~ortlzaçio no prazo contratuAl. 

ParAqrato en~eo - O valor a que •• re­
ter. o ceput de~te Artlgo aer' calculado co- bas. no 
inv •• tl.ento total nacess6rio •• ~.cuç'o do •• rviço. 

Art . l~ O contrato de conc ••• ao 4 O 
Ter.o d. Perai.sao, poderio .~r tronstarldo. a tercel­
ro., c,Jeade qua prevfafrlente eutorl'ado. pelo pod .. r con­
e.dant • • 

Par&qrato tnlco ~ O novo conc ••• lontrio 
ou per.i8G1on4rlo .e eUb-r oq ;\r' .111 todo. oa direito. e 
?br19"çOa. da conce4s.!o 011 p <!r.:l t&560 • 

Art .)) - teta Lei entrar' e. v190r na 
data de .u~ publlcaç80 . 

contririo. 

1991. 

Art . 14 - R.vQ9aa-•••• 41.po.lç6e. a • 

Sala da. 

DE" T~-1clO r.Io( ·, 
cA~~~~PU'AOO' 
ANEXO 111 - GAB" 4711 
JO.16O - BRASIuA • Df 
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PROJETO DE LEI N° 1.055, DE 1991 
(Do Sr. lrani Barbosa) 

Regulamenta o regime de prestação de serviços públicos sob 

o regime de concessão ou permissão, previsto no artigo 175 

da Constituição Federal. 

(APF.tiSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 202, DE 1991)_ 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - Os serviços púb l icos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios serão geridos diretamente, ou pres­
tados pelas entidades da administração indireta ou, ainda, sob regime 

de concessão ou permissão a pessoas jurídicas de direito privado, case 

em que serão sempre precedid~s de lic i tação. 
Art. 2Q - Para fins desta lei, cons i dera-se concessão 

permissão a outorga contratual ou legal da execução do serviço, prefe 
rencialmente a pessoa Jurídica de direito privado, nas condições esta 
belecidas, tendo em vista conJugadamente o interesse público e as re 
cessidades do concessionário ou permissionário. 

Art. )Q O contrato de concessão ou termo de permissão ser 
celebrado em instrumento próprio, pelo Poder Público, contendo dent! 
out~qS formalidades exigidas pela legislação específica: 

I 

11 

- o objeto" o modo e a forma da prestação 
- a Tesponsabilldade da concessionário ou 

• do serv~ço 
permissio /l 

• 

- - - - ---------------------' 
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rio pe 1 a i nexecução ou de f ic iente execução do serv iço ·e as sanções rt-s 

pectlvas; 
111 - cri.térios para a correta indenização, quando for o 

caSOj 
IV - o prazo de duração; 
V - as CDndições da prestação dO serviço; 
VI - as condições de prorrogaçi:ll.J ·ou renovação; 
VII - o foro, c modo amigável para solução das 

elas oriundas dos instrumentos de outorga 

divergên-

Art. 4Q - A cessão ou transferência da concessão ou permi~ 
slo dependerá de anuência prévia e expressa do Poder Público. 

A r t. 52 - .N ã o h á n ec e ~ ~ j. da d e de s e r p r e c e d i d a de 1 i c i t a ç ã o : 
I - a prorrogação ou renovação do ·contrato de concessão 

ou do termo de permissão; 
11 - a outorga da execuç~o de serviços complementares ou 

substItutos. 
Paráqrafo único - vencido o prazo da concessão ou da p~r­

missão, tendo sido cumpridas as normQS de ·operação ·dos serviços, esta 
poderá ser prorrogada por igual periodo~ 

Art. 62 - A concessão o~ permissão deverá ser outorgada p! 

lo prazo de 5 (cinco) 'anos. 
Art. 72 - A rescisão da ' concessão ou permissão poderá ocoI 

rer: 
I 

permissionária; 
11 
111 

- por ex.tihção da pe~soa jurídica da concessionária ou 

- por renúncia da concessionária ou permissionária; 
- por manifesta deficiência do serviço a que a conce~ 

~ionária ou permissionária d~r causa; 
IV - por inter rupç ão, par aI i z ação; abandono ' ou suspensão 

do s~rviço, sem justa causa, devidamente comprovadaj . 
V - por falência; 
VI - por "lock-out"; 
VII - po-r iAt-er.esse do Poder Público desde que haja pré­

via· e devida indenização. 
Art. SQ - Poderá ocorrer a caducidade da concessão ou per-



26 

. 15530 pela inadimplência do concessionário ou permissionário no cum­
pr1~ento das cláusulas do instrumento de outorga, por reiteradas ve­
zes, impossibilitando-o de continuar a execução dos serviços. 

Parágrafo único - A aplicação da penalidade prevista neste 
ar tigo dependerá de instauração de inquérito administrativo, em Que se -r á assegurada ampla defesa ao concessionário ou permissionário. 

Art. 90 - Constituem obrigações das emptesas concessloná -
r 1as ou permissionárias, para prestação e manutenção de" um serviço ade -ado: 

I - garantir , a segurança e a qualidade dos serviços pa-
r a os usuários; 

11 - manter seus equipamentos em perfeito estado de fun-
c lQnamento, conservação, higiene e segurança, devendo estar munidos 

os equipamentos obrigatórios previstos pelas normas vigentes; 
111 - selecionar o pessoal de ope r ação através de rigoro­

s os testes para verificação de capacidade profissional; 
IV - cumprir e fazer cumpr~r às disposiçãos regulamen:a­r es dos serviços e as cláusulas dos termos da concessão OU permissao 

e s tabelecidas pelo Poder público; 
Art. 10 - constituem obrigações do Poder Público: 
I - Fiscalizar o cumprimento, pelos concessionários ou 

pe rmissionários, dos preceitos contidos nesta lei, no regulamento e 
nas normas expedidas; 

11 - remunerar corretamente os concessionários ou permi~ 
s 1onários, assegurando o equillbrio econOmico-financeiro dos $erviços 
pr estados,; 

111 - não impor obrigações acessórias que venham onerar os 
custos dos concessionários ou permissionários; 

IV - cumprir e fazer cumprir às dispdsições regulamenta­
r s do serviço e as cláusulas do contrato de concessão ou do termo de 
permissão. 

ser\liços 
Parágrafo único - o equilIbrio econômico-financeiro dos 

será assegurado: 
I - por tarifa justa 
II - por subsIdio aos 

e sua revisão peri6dica; 
serviços. 
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Art. 11- As tarifas serão estabelecidas pelo Poder Público 
que deverá atualizá-las na mesma periodicidade em Que forem reaJusta.­

dos os demais preços e serviç~s. 
Art. 12 - O custo do serviço deve ser acobertado, conside-

rando: 
I - tarifa a ser cobrada dos usuários; 
11 - subsidios do Poder Público; 
111 - taxa ,a ser cobrada de particulares; 
IV - outros tipos ~e recursos que vierem a ser estabele ~ 

cidos'. 
~ Art. 13 - O Poder' Público deverá proceder ao cálculo da re 

muneração dos serviços, a ser paga às empresas conce~sionárias ou per­
missionárias com base em PlanIlha de Custos. 

§ 12 - As Planilhas de Custos deverão conter parâmetros , 
coeficientes técnicos e metodolog~a de cálculo tarifário; 

§ 22 - A atualização das Planilhas de Custos deverá ser e-
tetuada sempre que houver alteração no preço de qualquer componente do 

, custo do serv iço. 
§ )2 - A remuneração dos serviços deverá ser feita conside 

rando: 
I ~ cobertura dos custos de operação; 
II - cobertura da depreciaçao do imobilizado; 
111 - remuneração do capital imobilizado e à disposição; 
IV - taxa de expansão e melhoramento; 
V - remuneração pela exploração da atividade. 
Art. 14 - São direitos dos usuários: 
l- - dispor dos serviços em condições de segurança; 
11 - dispor de informações ou outros dados sobre os ser-

viços; 
111 - usufruir dos serviços com regularidade e Qualidade; 
IV - formular reclamações sobre a deficiência na opera-

çlo dos serviços; 
y - propor medidas que vjsem a melhoria do serviço pres 

tado. 

Art. 15 - Os Poderes Concedentes locais deverão fazer a-
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4a~aç ao em seus regulamen t os e norma s, obedecendo aos preceitos con-

.... 

• tidos nes t a lei. 
Art. 16 - Revogam - se as disposições em contrário. 
Ar t. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

JUSTIFICAÇAO 

Transcorr idos mai s de· dois anos da promulgação da nova 
Constitu'ição Federa l , mui tos sãO os artigos ainda não regulamentados pe 
lo nosso Congres s o. Entre eles, encontram - s e o de n2 175 -qu e trata da 
prestação de serviços públicos pela in i ciati va privada. 

Muitos já são os serviços públicos outorgados pelo Poder 
Público, à empresas pr ivadas. Outorgas feitas sem a obse rv ância de uma 
regra geral, como a que prevê o artigo em questão. 

~ de suma importância a ~xistência de norma básica para o 
estabelecimento de uma correta remuneração dos serviços , assim como da 4 
existência de uma Planilha de Custos que contemple uma t arifa r eal . Con 
dições básicas para Que possam ser prestados de acor do c om a necessida 
de da população - com boa qualidade e segurança. 

~ A regulamentação incentivará o empresariado privado a in-.... 0 

§ ~ ve s tir ~ vários serviços Que, conforme dispõe o artigo 173 da Constl­N 

~Z tuição Federal, não devem ser explorados pelo Estado, que deve ter r! 
~ ~ duzlda a sua participação onde a iniciativa privada pode ex ecutá - los 

de forma mai s adequada e com um custo menor para a população , como pre -tende o Governo em seu PIograma de privatização das empresa s estatais. ~ 

Sala das sessões, .i'~ em de . 
(l'llIrl.o de 1991. 

/7 
./ ( o' • . ~ . 11" . . -

" ./ 

Barbosa. 



LEGISLAÇÃO CITADA, ANr:XADA PELA COORDI.:UACl\O 
• $ e .- __ o ....... _ . ' .. " ~ . ... . . ....-.~_. • 

DAS COHISSOES PERMANI:NTES -_._--

-
CONSTTITUliCaO , 
D' PÔDIJCA j a ':OA11VA DÓ MJUlL 

I~ 

. . ..... -... --.. --. . .. ,- . ---. ... -.. -. --... -. .. . 
Titulo VII -_.------_ .. ....... -_ . _._------

DA ORDf ..... ECONOMSCA F nNANCrlRA 

Captlulo I 
DOS PRINCIPIOS GE.RAIS DA 

ATMDADE [CONÓMKA 

..... ,. .. --................ ---_ .............. -.............. . 
AI&. . In.. Reuatvados os casos ~ ~ Con$Iituiç~. 
• apIonç~ direta de atMdaoe econolTuu pdo Estado ~ Kfa 
penntidI quando nccessana aos ~atNOS da sequrança na­
âoMI ou a reJc.,antc lflIcu~s.s.c coidNo. conlormc defi."lIdos em 
lá 

lUtela. nos aIOs praticitdos conu. a ordem tcon6mlc. e Inan­
celta e conua a econom .. pope. 

t l- A elTlprMa publica. a sociedade de economia mista 
• 0UIJa enbdad.:s q~ cllplotem aÜ'Y~ CCcr.OmtCol s'-!<t· 
tlm-te ao rcqime jundoeo propno das. ~P<6M pnIIada~ onclU­
IM ~ oU obflg.tÇOes u~ e iIlbUW\4S. 

• 2". As empre~ publKas e ~ soc.ed.sdes de economia 
..... Mo podtr-'o go.&M de ptMIegic» fiscais Mo elIIensM» 
.. ., ldOf privado. 

I J- A r.i .~ullt~. as rdaçon da empfHol publica 
GIm o falado e • ~x;oeálde. 

I 4· A lei r~mir. o abuso do poder econOmtc:o que 
... • dominação dos I'Mrcados. a ellminaçao da conconenc .. 
• ao eumMlO arbrtrano dos Iuc.os. 

I &" A lei. *"' prclulZO da rewonsabllidade 1ndi"'dual 
doi dirigehll!S da pessoa jundoea. eSUlbelecer •• n:spons.sot. 
.... dn&A. SA.lJClLoSndo-a as punlçon COIYlpdtNes .com _ ne-

. 

~ ... , ... _ ................ ---- .... _ .. -...... . 
Art. 175. Incumbe ao Poder PUblico. na f~ da !.ri. dir~ 
mente ou scb r~tmot de conce~ ou penTllSs.50. ~pre .,.. 
\lés de lIcoc;cio. a pce~ao de ~"'lÇos publJCot.. 

PM6griÚO &lJicCl A lei dispor.~: 

I - o r~1IT\e dl!$ ~pres.as conc~nas e petmissio­
narias de ~os publocos. o carater e!pCC1aI de seu conuaca 
e de _ prOl'logaç40. bem como as CondlÇOes ~ Cad~ 
Iisc"'!laç~ e rescasao da concessao ou pem'lluao: . 

I - os direC.os dos usuanos; 

• - ~a &.IriIIIna; 

fi - a obrigação de rn.ur teMÇo ~ . 

. .................................................... . 

..... ............................................. ". --............. -. 

Oefiró. PUblique-se 

/ / 9.L. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a apensação, 
conjunta, nos termos do art. 142~ do 

(a...) 'BSêl-J H ~ Ik-' , IW 

Presidente 

para efei~o de tramita ção 
Regimento Interno,dos pro -
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rJetos abaixo relacionados ao PL nQ 202/91, do Senado Federal , 

que "dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos 

pela iniciativa privada, previsto no aFtigo 175 da Constitui­
çlo. e regula a concessão de obra p~blica": 

- PL 4203/89, do Senhor Deputado JOSf SANTANA DE VASCONCELOS , 
que "institui as normas do Sistema Nacional de Transportes 
Coletivos Urbanos de ,Passageiros" ( e seus apen~os - PL 870/ 

91 e PL 2594/92); 

- PL '363/91, do Senhor Deputado PRISCO VI ANA, que "dispõe so -
bre o regime de tarifas dos concessioná~ios de serviços p~­

blicos de energia elétrica e dá outras providências" (e · seu 

apenso - PL 2305/91); 

- PL 1459/91, do Senhor Deputado ·NELSON BORNIER,que "dispõe s~ 

bre ,çoncessão, ~ermissão e autorização para serviços rodoviA • I 

rios interestaduais e internacionais de transporte coletivo 
de passageiros" (e seu apenso - PL 2344/91); I 

- PL 1640/91, do Sénhor Deputado JACKSON PEREIRA, que "dispõe 
sobre apolíti~a tarifária dos serviços públicos de competêh 

eia da União"; 

- PL 2513/92, da Senhor Deputado LUIZ TADEU LEITE, que "Regu-. 
lamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empresas conces -
sionárias e permissionárias de serviços públicos"; e 

- PL 2611/92, do Senhor Deputado MA1HEUS IENSEN,que "veda a co 
brança de sobretaxas e de emolumentos por parte das empresas 
públicas e das empresas concessionárias de serviços públicos 
e dá o~tras providências", 

Sala das Sessões, em de maio de 1992. 

-L o.w,llÜ1~ 
Deput.do AMAURY MULLER 

Vice-Presidente da 
Comissão de Trab., de Admin. 'e Servo Público 



PROJETO DE LEI N° 4.203, DE 1989 
(Do Se. Jose S.antana de Vasconcelos) 

APENSAOO AO PL 202/91 

Inltitui •• · no~ •• do Silt ••• Naeion.l de 
port •• Coletivo. Urbanos de Palsal, i ros. 

Trens­.. 
(~s COHISSOtS Dt CONSTI TU I CAO [ JUSTlCA [ RL,\CAO 

(AOH), [ D[ T~SPORT[S - ART. 1', 11) 

T11'l/LO 1 

DltI.IÇAO, •• ,~t'lOI C OI_CITOS OOS usuAalos 

Caplttoalo I 

'rlaclpiol Cecl i e 

kt . 10 - Ilta le' r.qulA .. n~.r' os ~.rV\Co, públicoI 

... raA.port •• col.~ivo. urbano. 4, qvaL4u1 .. n.~uC" • • qcridol 

~~At. ou •• 41Iftta o 1"91 .. 4. cone ••• io ou p,c~l •• io. 

d,-

..... rbaftOl, vinculado ...... c\&cio da. poLitlC.' n.sc:.unIL"' 

..... port ••• do d ••• nvolvi .. nto ur~no. eon.t1tu.~ o 11It ... 

.~L .. traReport •• urbanol. 

doo 

.0-

urbano. 

....... I'I6e. 
I _ OI .1t .... d. tranlOOY'" eolat,vol pú­

·,11co •• -,elvl40. di pe.ao ••• 
rI . - a. 'nfrl-•• trutu'. v lo.' 11' 

111 _ •• uAi4.4a. d. con ••• o .od.1 • Ln~.~-

"1, 
,. _ ••• ~~turl operacLonal . 

• 1. - A l.fra-•• trutuc_ viirla abr,nqa l 

ai ••• 1a. ou corr.do~4' •• clu.~vO. : 

b, •• d"'" VLa. po~ onda tr~te~ •• O~ v.i-

~t. tO - O trlnlporta col.~Lvo urbano poder' 
operado ~trav •• di õn,b~1 de ca rac~arl.t~c. urb.na. ~ra • • 

ou 

..~rõ. 

~rolebu •• b.t c~ ou qualquer outt~ .adali~ad. e.l.t.n~. ou qu. v •• ha 

a .ar er,ad4 a · qu. I' .d4p~ .... a~ •• tipoa da teaa.port ••• 

Art . S, - Pod.r Público' o Poder Concedente ou OC410 
~I Cerinc,. lII\uu.eipal . ou .uniclpa"" conv.n~ado •• no ca.o d. ..-

91ael ".~ropollt.n •• ou .Lcroerlqlõel. 

Capttlollo 111 

t .. dl.por d. trlft.porte .. coftdlCa.. 

sequrança, confoeto e h l qlena, 

d. 

11 - obt.r l nfor~.çio s lobra o 1tlnl,1rl0, 

horirl0 e outrOI dados partln.nt •• i op.,a,iu da. li ~h •• , 

111 - tca,uportar pacot •• ou elSbeulho.. l a­

dependente de paqa .. nto adicional. d •• d. qua tran.portadol ••• ift­

cõ.odo ou ruco para OI da .. 1. ~ •• aqa1.ro., 
IV - ulutruLr do tranaporta co. r.~ulartd.­

d. d. ltlnaciclol. fr,quincla da vi_qlft •• norário, a pontol de pa­

rada, 
y _ for~lar e .. l ... cõ.. lobc. d.tlclinela 

na operacio do ••• rVl'O', 
VI _ propor .. dlda. qUI vt ••• I .. lhor!. 40 

T11'l/LO li 

.. 10 ... tr.ft.port., c.plt~lo I 
cl ·1 rede '.1' •• e ., lubatolCÕ4'l' 11, ,natol1a " 

ca. •. a.c ••• 'r'.' • que ~l ... ftt .... ta • .adal~da~ •• d. t~."apoc ­

"' .. 
• 1. - Aa yal-.d •• d. con •• ao -adal ou 

ale for ......... 10 • • 

Ma_, 
t""port.,~~ 

ç •. ,.r.1.ftAL. Lftt4 .. ..c11i .. Lo. aa .""rque 

....... "' .... tranabordo . 

t ). - A •• trutur. operacLoftal ~~r •• n4a oa ~~l· 

..... &ee •• operaclo, o coatroLe e.a r1,cAL~,acio do •• lrY1Co. , 

... ",.lM" •• "'.Ic6I. de ~rq .... d .... NI'·q\lol a tranaboc\lo . 

Art . 10 • A orq_nlla(io do .llt.~ d. ~I'.n.por t. UI­

~no deve "1' felt. coa a ob.,rvinclA doa •• qu1nt •• pl'lneíp 1oa t 

_ ca-p.clbL111_Clo .n~l'. ~can.por~.. e 

uso do ,,0 10, 
'~ . _ .~Lnl.tl'.cáo ~ft1ca, por ócqáo. au t ar­

quia ou •• pr •• a e.ea,aL, 
T"t"t"""-;n~.cio tnlC' t - ~f'.C"tOft.t-. ~t­

ticla .ntr. a. dlvara •• ~.1,d.4 •• de ~r.".port ... ~ .. ~ -.­

n , elpLo ou r.qlio .. tl'opollt~n., 
[V - c.c~on.11.,cio do •• L.t .... 4. traa.-

31 
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" I. •• . laa c.~" ••• r,,~n. • ••• wl...~ ."'.4 •• 
...... .. • r •••• , .c&. •••• ft ...... , ••• , •• ft40 • ..-,l,4... .. • 
........ .. "8.',01'1' cnt.,.v~. 

.. , ..... .., r..,,~ ... , ... , .. ItO "".'Ivt' .... , ... ,. , ... d.. ,. 

tr'-., ....... . l.rMl.c.o 40' t •• _.~rt •• col.t'yo. ~t'.'AO'. ~we 

-.. ,Ie ",'.r._.,. ,.cL •• lv ... ,.l •• io a. d ••• 'a .... , ...... ~ 

....... ,t •• 

&ct . , ....... r ••• óe ••• ' ."' ••• C'l4bd •• 4 .... ".11' ••• 

........... 4. , L."., ••• ", o p.r. o tr~ •• pu't. ~ol.t'yo. · o Pode, 

'--li .. "'t.r. pl . no. di,.tol'p, d. tr ••• ~rt •• , or •• ", •• 40' coa 

....... ,.'.C l,10. da po'lt ~ ~. ",.elona' 4_ tr.ft.pur, ••• 40 d.­
--.a.,,-..... e ..... da te •••• • 

~. 11 • O P04., fV~"C'o dev.r ••• proftuftC,.t -.. &a .... ,ro, •• o. que po ••••••• rc.~ r.rl •• o. 4'r.to. no .,., ... 

.. ~ ..... rt ... ~'c '.'o . 

.... I I - O .04 •• Pú.'1CO flCA obr, •• 40. or.aAL •• r 

• ,1 ... ,.r o •• l .' . ... de tca,..pon. col.t"vo ucb."o . pod.ndO . 

~. ","- lO~C.~.""~. ?~ ... cav •• d. cuntr.~~c.o d. ..pr •••• 

.. 1. ..... ..,~ • r . . .. _ d . .. conc •••• o o,. pet." ••• o . do"t.co d •• ftOr ... 

...... '.1 ... por . . .. . lAl.. 

.... 11 - C.ft.tl .. ~ obctq.cÕ •• d ••••• r.... ope~.­
..... tARa .... ' .,10 ... ft~, ... ,io ~ ~ •• CV1CO .dequado. 

, _ •• raftc,r •••• ~r."ca • o conforto do • 

• • • • li - \:'Oft.""'''' .. r, •• c" ... "'~r ..... H ... . 

t - ., ... , ......... .. ,.c., OU .. r ...... rà-

."0. .... teRda. •• ftAc ••• l ........ ~.".r" • • ' 

fI - ' ... c.ll •• r o c~rl .. ",r, ",. , ..... r •••• 

o .. ro"" •• , 40. pc.c."o. cO"'\40. ,...to Lo"', lWt .... u, ............... . 
.. ••• pe~hcl •• ' 

111 - .l.tor,.r. ,.r1041c ... ft'. . •• ..,c. ... 
,... • .-pr ..... o.,.,oclor ••• v,t •• ulo .. ""'-10. _ CO"., ........ .... , ... 

tV • C.-uAOr.r oo ..... , ... "t ••• ~r •••• 0"-
r.dor ••••••• q~r.ft4o o .qull'~r,o OCOfta-1copfLAaAC., r .... .... ~ce. 
pr •• tado., 

li - "lo '-.o" oItcl •• c60 •• c .... e ...... ~ .,... 

..-.. o".roc 0& CU ... O. d ..... r •••• oper.", ••• 

'ac'.r.fo On i eo - O ... ,11.,1 • 
doa •• ~~CO ••• ~ ••••• qur.do l 

( por 

li por 
".rifo luaco o •• 0 r •• l.i •• 

••• a'd!o ao ... rV1CO • • 

Art . li - I proibido cOftced.r qua\qu.r tipo" , re­
•• 1 .... "O tronoport. eol.~lvO urbaftO ....... f.rldo "fiRiC'o .. 

~r.o. poro c" . .. o.-la. C~ •• c~io •• ,á p~.V4.~ ... Coa.~t~~~c" 
..... ~.1 • 

.... M.' caph,,10 V 

."'ie .... ope~.e'- 60 • • rvlc. -cOftc •• 140 ou per.lcado. e~ norj ­

..... 1t1 .. rl r loo. n~.ro d ... icYloa ftec •••• rlo. 80 .C."41 .. nCO da 

e Ii • outr o • • 
po-

nMk., -.. wr.l-. •• t.40 .. f uncion ... ""o. con •• ryec.o. hLq'.ft •••• q~r."ç •• 
......... tar ~ .. i40. doa eq~lp ... fttO. obr l qacoc10a pc.v,.to. pel •• 

........ ., i90~' 

y ••• loclono, o p.,.o.l da op.r.cio atr&­

..... ~'toro.o. t • • t o . a ...... d. v.cLfLC.C~O ô ••• "14a4. (t.,c •• 

..... , • c.pac~4a4. pro' i •• 10nal, 
VI - •• l.r pel. forMa~i~. -C~olna .. ftto do 

...... ' .. -.e r .ele do cr an.port.a COl.tL~O ucb~ftO, 

9 11 ~ ~ ... lto, •• "or~ •••• C.bel.cld.. ..lo 

a.t. ,. - Co.pot. l ••• p~ •• a. operador •• ~' •• "d. d. 
.......... &ataclpa4a • • ~ Rio. a cObranca da. ~o ..... O dic.lco 4 • 

... .. ... .... r •• • alor •••• Jo. corr •• pund.n' •• • 

capitule 11 I 

",w"'r . . .. nt.rlo .. coA41c6e. d. o~~.C.o froca ft.c~ ••• rla . 

... , we.r104a4 •• ,arontlda . u .. r ••• rva tecnlc •. 

a.t . 1. - o. •• 'c~lo. tor.o .ua ••••• Clf'c.ç6e. • 
...... 4e .... t1t_1e •• d.f1 .. ,40. paLo Podar ,vblLco. ".ondo .ar •• 

...... ••• , ..... M. 4at •••• ,eDel.cad ••• 

a.t . " - O ~.r 'U~11~O •• ~~" •• ' ••• r .~.co~, •• ... "'&eM .. '-.ta __ 'c.I ••• 

~llco. quo devori .tu~li&i - l •• n ...... period'~i~~d. 

..,coc,..r •• us ro.)u.t. •• Io!o ........ 1. ~r.co. e •• "VlCO •. 
- .- , 

Art. II • O cu.to do .,., ... 4. C,an . po,t. ~, ____ ... 

', ••• r ~coborcedo . C'on . .. d.cendo l 
I - ter,!. o .... cobr.da 40. ~.wjr.o. , 

I I - aub.leilO. cio •• 0vechOa red. ,. • .&.. Cat.a -

tIl - c •••••• 1' cobr.da 40 p.rtlcul.r •• , 

IV outro. t1po. .. cacvcao ..... ,.~ a 

Art . J2 - O '04er .~bllco d •• ac' proc."~" c' l~l • 
.. r.~n.r.(Jo do •• orv'to •• ~ '.1' pe •••• .-pr ....... r"'c • • • co. 

.~.o ••• l.ftllh. d o C.lculo. Op60V'" .. lo "ift'.t.r~o 40. ~,." .... -

t •• • 

s •• ,.r, .. tro • • Co.tLc,ent •• t..cnlcol o .... odo'~l ••• calculo.. f~.­

~ .. d •• pocul,~r1d.d~. roq"on.l •. 

r' •• 1' .f.~u.d •••• pr. q ue ~ouv.r .1,.roc.o .ftO proco .. 

• ~ft~. 40 ~.'o ~o ,,..n.por~a. 

I 

c .... lcl.rando ' 

I • cobertura d. todo. O. cu. to., 
ti - c~,.t.r. 4. d.prec,.cio.. .. ... ~li •• ~ 

IV -., c ••• d • ••• ,." ...... l .. ,. ... "t., 
1 ....... '1.' .... . 



J 

> 

--, ........... 
.... J • • Pice .... eoaL 4. opecaçio 0_1', •• 40 a. 

I - C'Oftdu&lr· •• C'CM1 .t.'''e.''. "rb .. ",d.u1.- .. 

..... 1 ..... , ... ,~ c.,. " "." ... lo • ..:ole'4.' .te •• ,.v,co .., .... ntw .. 

'&tc.', •• cie 40 'oder r"Dla~~, 
11 - -'o tr.~Lft.r .... ~.do de .. bca~.u.. 

aa..IU ... _ ..... '.~·t.O .. IQ.,'ncha t6au: •• d. q •• lq" ... n.hn'.­.. 
III - .... '.r lRroc .. c6e. ao. ".,,'eLo •• 
. fI • ele .a.ndOftlr ~ •• Iculo no horário da 

y _ .. l.~r.r co. ••• "tol'l •• d.~ IftCarrl­

...... ......... "C ... bUcal 

Yl - ., ..... 1' •• ROr ..... 'lbeleciül pelo 
__ ... 1~. 

,,1.IÇao I UGIId 3u.IDICO DOS SlavlÇoa 

~lt.l. I 

.. 'la1." ... .. •• 1.0. 
kt .. 2 .• - alo de .. ~U.I' 'I\t.r •••• do INnictpio OI 

..." ... loc_1 ... tea .. lportl. ~ ••• d ••• nvolva. no •• ~ tecrit6-.... 
~t. 2' - "at ..... tcopoiltano de I.r.icoa i aquela 

........... 00--. OOI\"ni&4o entre OI ."nic{pioa." para o,.racio 

... ,.~ .. tranlport. urbano, Lnt.~"lC1pal d. car&ctart.tlC& 

............. lq\MC .o4&11dada. 

Caplt-zo 11 

... t.e ~.,'dlco do •• arvlcoa 

\11'0.."0 
..... 10 "W Ofer&&O. dirat ... nt. pelo _~nicip~o o~ tua ~A~CW'.~ ~.­

~ .tc .... de cone ••• io ou ~c.L •• 'u •••• pc. por .. io d. l i ci­
...... ~.f.c.ncl.1 .. nt., a paaaoa. Jurídlca. da dlr.lt~ prlv.do . 

'aw'9ralo Onlco • o 'odar Público que •• plorar 41r.-

..... te • trlnlporte fica,A lu1_1to ........ c.9c., d. op.cacio • 

.. ..... • lacipl1n ... n'o 1191' .plicAvel i ••• pc •••• prlvlda4_ 

clta.&'_ 
I .. a. eo4"lcICa. ............... ,.... ... 

.. .... ,,,.w~ .... to .... ""'''''''., ~. it.Jft& ..a. ,,,h,,.~ ... tola .. ·u...: •••• -'rt. 

ov .. r •••• ~oft~l'~a. 

Art . )~ .. A ... &el.1o .. coac ••• 1o ou pec.,.aJe ...... , 

ocorrer • 
I .. por •• tinclo .. pe .... Jvc1dic. GeACe.­

.io", .. lA o. par.i •• io"ar l •• 
II - ~r r."~ncl' à conc ••• lo ou ,.~1 .... , 

III .. por __ nila.ta d.flcl~ncll do •• rvieo, , 

q~ I COftc ••• lonjrla 0" pel'., •• iona .. ia der ca" •• t 
IV .. por lftt.rrupçjo. per.li •• cio. ...~ 

ou I".penclo 40 •• rw1co, devid ... nt. co.provado, 
y .. pol' felJncla, 

VI .. por ·lOCk-~"t·, 

V11 - por lnt.r •••• do .... 1' Pú~lico 

... ~,. prlvla I ;u.t. ind."l.lc'o. 
.. -

Art. 11 - ••• licltaç6 •• da"arlo •• c .do~.doa crl~ 
rlo. d. pr.f.rine " "1" •••• pr •••• conc ••• lonarl •• O" per.ia.io­
nicl ••• ope •• 40ra. do al.t, •• d. tc.n.port •••• ".ftdOf 

t ~ o. ..UI .t".i. ..rVleO. for.. cen.'''­
r6CSo. 4e boI qual 'idad. , 

11 - .e ... pre ••••• nquadrar ~ no.. .1.­

t-'tlc. da oper.clo do ••• c.lco •• "1' • .,l."ta4e / 

Ar~. lt - A c.du~id.d. coft.~lt~ .aftclo 1 .... ta -conc ••• ionál'io ou par.l •• lonirio. por lnedlapl ... nto ~it.rado da. 

nor.a. contra~u.l •• d. nature •• 91".', ~.rando • •• co ... equencl.. a 
parde d. idon.~4ad. ~cel . fin.nc.ira • operacional para a ~tl" 

n.td.4. d. aUA r.alla.cio . 

•• rl.rlfo Onico - A .pllc.clo d •• ta pe ... lldade .... ft-

d.~' d. inataul'açio d. Lnqu.r~to .dalnl.tca~~vo . .. q" ••• r. . ... -
9"r.d •• aple d.t ••• ao ccnc ••• i on.r l o o~ per.l •• tonlrio . 

Art , 1\ - O ••• ~vico. público. d. tc.n_port. col.tlvo 

~y ••• tiv.r •••• ndo oper.do. dlc.t ... nta pelo ,od.r PÜbllCO pade­

rio. atrl.'. d. 11clt'cio, .ar d.l.,_4O •• ,. •• oa Jurldica de .,­

r.lto prlvado . 
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I TITULO IV 

bt. 21 ... O C'O .. tr.to d. cone ••• io C»t tal''' da perais­

..... cl '.lto .. tar.o próprio pelo 'Od., YÚbllco. contando dentre 

...... f.~ll"de ••• 1,14aa Pala 1 •• i.i.Jio •• ~c'flca, 
I - l .... tiflc.Cio da l~"ha, 

1I .. lt1ftec4riol 

11I .. 'rot., 
rw - 00ft41Ca.. d. pc •• teclo do •• rvlco) 
• "r1 •• ,6&. d •••• pc •••• oper.ôor •• , 

YI .. ,r •• ~ d. 4ul'a,Iol 

911 OO"1ca.. d. prorc~acio ou r.novacio. 

.... 2 ... A COrte ••• Jo ov ,.~l •• lo d.var' •• r outor-
.... ,.1. ,. ••• n.nca 1nf.cior a .Lda ~tl1 •• tabel.cid. par. oa ......... . 

. "t. J' .. Vencldo o praao 4. conc ••• io O" par • .: •• io. 
........ c ... ri4a. a. nor ... d. operaçio do •• aCViçoa a. ldon~.· 

,... ~'oo-fin.ftc.l,e d ..... r •••• o,.r.6or ••• dev.rá •• ~. ..r 
.... ,... .. ' .. ~ avc:a.alvoa pel'l040 • • 

.... J' .. A c ••• lo OU tCA".tecincl. ' .. conc ••• io OU 
. .. 1 .... ... , .... 1'& ........ acl .... 'vl ..... pr •••• do ~r .".h.co. 

DIIPOSIÇOCS CCOAIS C TRANSITO.IAS 

Ar~. li • O Pod.r 'úblieo d.verá ln.titulr r .. ~l ... ft .. 

to •• nor ... local. plra o .conc ••• ~onãr~o o~ par.l •• ioftÂC10. ind~­

c,n40 inclual"e ••• pan.l lu.~ •• pal0 "io c~pri .. nto doa prece&toe 

cont~do. n •• t. Lei. no. re9\11.-.nto •• nor ... locale. 

Art. 31 - O 'odar Público •• tend.ndO a CO".tit.ie" 

Art. li - O •• 04.1' •• Público. locli. de.erlo I ••• r 

e"ptaca. ••••• ". re.ul ... nto. e no' .... obedec.ndo 10. precelto. 
COfttldÕ. n •• ta Lll . 

Art . l' • O. uauirio, ••••• pr •••• oper.dorel t.,lo 

obrl,lciío de lndlcar \la r.pr ••.• nt.nt. 4. todo. o. 6r,.0. col •• ~aoo. 

4'1- ."volvaa a pol1tlC •• 11'.1 do. tceftapo .. " ••• 

convi"lo. 
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iII' ........... ,1. r,.o n .... ~.'r ... , •• ""~, •• r.c •• ....... ', .. , ...... . 
.... "',.,,. n, .. ,.., •• • r" ..... " ... ,., "\ • . '''''f' . ....... -.r .... . .... , .. ",.,. 
.... ta ... W01 ••.••••• "PO"C~ • . " ~OA'r." •. 

.... • • 'ac'll&"do por d,".,.Q, OlqilOt •• "' .. 4.&d .... ' •• n~'.çO"'. 11 ... 

"lw~. aRtr. outr~. que o ~on.'~.r •• ~ ~~. qr."d •• pro_l.~~ . .. n~ 
......... ,.le pop"l.~"o. 

a c...tlt"ulo r.decAl 4hp6 •• obr. o t ... . Dl. o .. nc'IO· 

.. _ "'"'' la. 

.... 

..... Ia • Ca.pe,. i Un,.of 
.. - 1 •• ,1,,,,., 41 .. e' .. , ••• para o 

~rbeftO. lftcly.,ve h.bl,açio ••• n .... "(o b.~,· 
C. • '[."apoct •• ", .. D,.nOI·. Iql''' t., no •• o. 

IX • 

..... II • C:oapet • . ,r~ .. 'th ... "t •• 'Unlio Llculla .. 

, . . ... 41,eJ;r, ••• da pollUca ntClone' de ,.,. 
n 

J'iridlCO 
... t~t.r.l no t (.n.~rt. cnl.~ly~ urbano , enquilnto ~.rvlCO pUbl,. 

...... c.t.r •••• net.l tac~ . lO. VI . ~ actlqo 17' •• tab.l.c. q~. : 

""t. I" ... lnc ..... b. ao Pod.r Publ1ca . na lar"". da ,\e.. . dl.ce-

~ .. OU 80b o r.ql" d. conce •• ão O~ p.r~, ••• o. '.Mpr. 

.. "cltaçlo, a f&"e.t~çto d. '.r""Co. públl CO'. 

.. ,. ..... ro O"leO ' _ I A l.l dlepG!" IObr., . 
I • i . ' . ' ... , .. -. d •• 

....... on.'fh. 

.MpC •••• conce'.lOn.rl.~ · . 

d. S.C'I,\ço. pübL1CO'. o car,u:.&" 

•• ,.elal de .e~ contra~o • de .~a prorcoqa-

cio, .. ~ coeo •• COnd\çõ e. d. C .d"'~l~.d •• 

. 11.C.l ... .aç.io • C.'Cl'''O IJ ~ ... t.o nc"n." .\u Q\II ~ ..... 
• la.Ja, 

II o. dlreHo. d o . u.u.rL o ., 

III t. pÓ11tl.c,a ta .. L'Ãr .. , 

IY •• ' obtl,.clo 4. Manter •• rv,co adrqu~d~"' . 

..... CO, 41'1 •• f,r"' •• o t.hre .. to dOI U'''' ... lO ••• po,itlC.l· 

• ..... .... ""01"14 •• portantO. 'tenl alnd. csr.cedor •• de 
.. "r .. l .ir , .. 

r.4"l.-
_.Uf~O. 

.. r~ doe "Prece. to. ~t'aflllcr,r.o. actfl\a. 1unt.a_f'tte co- 1'1 

anl .. a, •• lnc ... o I. que d,. que a ~ •• dlspor' .obre .. "rd~n .. C""o 

... tr.neport •• "."'''' ..... itlll'\O ,. t.r"c~tr • • ~'onSI~~"O n .. c •••• rlo 
• a..r,a .... nt.c.", .J. nor",,a (;O"t.n",o •• d'"lf t. r\, •• b •• u.·". sooro o 

' ..... port. \lr h .no) • _t rnoo, ·,t.no . 

O twa"'ror-t. ul"o .. no .. -.etcuPQllt.sno.) f. f' pc\nc ~,..I 1'I'>elO It~ 

... loc .... " .to ". \llt~"tA p,r ...: .. ·nto d .. P'lvul.ç"o.J ..at,v~ .10. pr,nCl ­

.. la C.~t'O •• d.v.nd~. p\lrt~~to. ~ont.~ feq, •• rtOp~... ~on~".n'" 
• _ .... ·"".'t .. "",~ "a tr.n.v<,,,~o .. o"to~t • .,.1. " ~ .. quCO ~""oI ; , D .. :. .. .. -

" .'" • C'Oft4H.i •• ne..:es •. lr, •• p."s q",. o ('nnc ..... \ .'n~' lU o u p.c"',.­
.''''''''0 O op.r. ,Jl!nl ru ... ~ ,u l ,..J ... d .... \q .t1.a. 

O. eOnst"ntes """"'1\ ( 0 ' -lO' '''.'''''0 ' ' Iul l r .ln p. pur" · " oi " '" ' o.JC ' 

........ 'IcU COnc,'uc " p"~(Q d. te,u. "D,. ..a C"9.JCllJ .. d. ,J. p._ 

... ~. ~.U'Clot. · d.v.~do- s.r .. eel'&.doa •• t~do.. pl.n.) ... ntoa 

eiaaAdo • r.clon.L'I.~.u dO •• toc, co. • ,.pl ... ~aç.o de co .. ~.dor.a 

• ., •••• cl ... ,,, •• p.re •• ~"'_., ......... " ... , • .............. 
,er. e ., .... porte c.-nht".o. 

t:.. ftO •• .., P.', .. o tr."",.,rt. co,."." ...... r .. '~o 
, o l'''' " ', !.·v···, •. , "f , • • " •• • , .. . . " •• ..,,~ ... ~ . . .. ' lU'" ,,,. ,."""r ........... 

... pt ..... , .... o , ... ,.S\to • o f".UUpo,t ..... "lt." .... " .... "'0 ~.,,-
Jo .... o. _ • ..,. ", •• ocl.doe pera. or •• ,u •• cJo d..,. p .. , ....... . 

· ...... rn ... .. ". ""ll'" • 1ft. ~ .J ·· .. , · ....... ·,,"o 40 tl'."""''''1..a ",....... _ 
,~I de """01'1. tU q"aU4ad. d. "ul ••• poftVi'acao. 

'.r. o ' .qull(br"o do' •• 1.01' .... t.a. ~aC'''"a' I prarieo 
no 4,.."d. O~ P4'Q .... no .wn.c'p~o e n •• r.".õee .. tropol,t..,., •• 

..­
". t • 

..... tor .... llt.c.io da. ,..,,1'" rel.tl." •• .ao (f'aftaport •• •• 1,,., .. 1\40 •• 

c~pe.t.nc .aa ":,e,, r npntt.t .. n., • "'u"'lclp .. , ••• PO'itlC. d. ".0 do .a­

l~ c- rel.cÃo .0 .'S~.~ ua tr.n.por~ ••• sP4c~o. 0P4rac .. o".'.. o • 
... pacto. t.n.tl.tuc,ona •• 40 contr.to 4. cone •••• o ow tac.o d. ,.w­
.' ••• 0 .... te. outro •. . . 

O ... , ...... ".elon.' caE.C. de. dl.CLpU ............. t. ... 

ta,&.. lcc ...... ",to dar.rencl.da ••• 14~. " ••• & 

da.t.ac ••• obe.M."'.Lra • pollt .. c. d. ~ .u".~iplo 

n., ""."do pole",,"c •• "" •• t.'.'.CÃO pop.l.r • 

C .... i.tlc •• 
_ ".ltCio • 

.. •• 

.. 

Ltc:rsLAÇ~O etTADA, ""'CUOA "[LA eOO~OC"ACAO 
Dl\S eOHrSSitS PC" ..... NtKTrS 

CONSTITUICÃO --..:.. r-.....m.;,;r_ 

"'" ... ..... .... . _ . 
...-c.· ... "~IOUf .... 
... ..... ~ .. ~ . .. -I , .. . ........ .. 

.. I. C-.,-,-. •.. .. ... ... .. ------_... ----~-_._-......... .. ..... ... .. ...... ... .. ....... C-., ....... -.--. 
. ...... .: .-.;....._; . .;.; .. ;~:.;..;..~ . 

.. ... . ...... .. .. .. ...... . . ... .. - '--',....-. --. --

._ .~ ... ~.~.;.:-_. 

~--_ .. .....,.., ... ~--_ .... -......._---~--_ .. __ . 
. ~ ... ~ ........... n·· .. ·· ·· ·· .... ... . --...~KQ 

.... ,n ... .,;._. ,,_ .. ~ . .. . .. _ .-. ...... ----,-.. _._-~_ .. _--......... -.... _ ......... ,~ . _-
' ___ w ' . . ....... _ 

, .- .... _--_._-~ .... _._-___ e __ • • • ____ ..... . __ 

• ___ .... W · , .... _._ .... . ... __ • ....-..... .. ~ ....... ;. ,,--.,.-.-.... ~_ ... _-. - ...-,_ ... -- .......... -. __ .-.,-

......... --..-
1- • ..-.-__ -----

.. ............. ... ... _ ........... ...... .... . 
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PROJETO DE LEI N° 870, DE 1991 
(Do Sr. M.noel C .. tro) 

APE.~SAOO AO PL 4.203/89 

1 •• U,C.1 II D~r.t"",I.' Mae to".h 4. Traport. Co1.t1 •• 
......... outr •• ,toy i~êftCl.'. 

(ai canUOIS DI COIISTlTUltJQ l )lJSTlCA C DF. .!DAtAO(" ... ); 
• DI YIAtAO I TaANSPOATES, DESEHVOLVIME"TO U.'AHO l INTl­
.~ • AlT . Z', 111 

Ifna.o I 
_ MUClr.OS cualS 

Art . li 

TrAn.part. Co1etl •• urDan. , a detar.in •• 'ar •• de 
Uftll. ne ••••• tor JuntG a.1 "tado •• MunlclplOI . 

"'.".'0 Úftlc •• ' ~.r. OI 'In, de quI trata al ­
t. I.' .. r'. cOft.loe,ado •• 1 "Qwlnt •• conc.lt~. : 

1 ".- tra"'DO'ta ",rDano • o'\aar.'co Q\l1 proporei! 
...... lec ... nto ".lco Oa plll." • bln, ••• cld.o.,. rl­

el'" .. troo.ll~.n.," .olo-.r.ç4a. urDln •• I .lcrorr.Q10.~ . 

11 - '"\ .... "I.,al'. ,wUco col.U •• da 0 •••• 0.11'0 • 
• ~l. r •• ll,.dft 100 , •• pona.bl1Ia.cc d~ oparador l.g.l •• ~ 

,. c~.tltvf6et Ice •• i •• i • 4Darto I tOdol O' Qu' D.v.r •• o. 

,reei' IM ' •••• 0 •• eu ,. "t1111.r •• dI bUhat •• oe . p •••• V •• 

s.-cltleo., "UDvl.dol pe1., ent!Clade, puDllc.. r"Dona'. 
.. a. p.l. p.rlnei. de ••••• i.t •••• . ou que 'e b.nerlci., •• 
.. "atvio_ol pr •• i'tl •• lel. obl.r •• d~ na.ta YJtl .. ~eso O 
., .... t. fte .rt . II dl.tl 111 , 

III - Y~'10 • I •• aao. ~ I' utll1 •• 40 tr''''l 
..-te ftel t0ft41C'" .. ftC'Oft.d.a ftG lnel.o ,nterlor. 

IV •••• 1... l~ll ''''t"rldo de trln,oorta urb~ 

... e CeRJUftte .'.r ...... 1., ";v'nt •• '~I •• t .... ; ."r.o. 

.... rcvl.~ •• , de tr.~por\. utblno .......... , •• , .... ~, 

.. t ...... ~.11 •• _. tH:noa.,ae ••• 

art. 21 

"',:0 •• eonJunto " ."'t •• ODI ' I"or •• , pübUCOI' pra.llIIO., 
.. -.wl .... n' ••• '1"11'1,.,6 ••• I" •• daôe .... lo, aat.t.l1 ôa 
""AI.tracl., r'oul ... nt.~ ••• controla. rl,ca.l •• c.o QUe ._ . , 
t ... 'Ir.t.-.nt. "br. OI .''0' d. t'ln,port ••• ooar.çto da, 
.. ,wlC" ' ••• ~ld'al, OI cone.éo. • ge.,'o ~ea ..... lo. ae. 
.. .. r .... 1 ••• PO'I'."It., 'IV v •• loeQUedo.o ln'.r •••• 
'-Uc •. 

"Ir'"." Úft& ... ,- . ""_ p.,te.a •• trut"r. OO! 
, .. laftel ,. .Iat ... de tr.n,port. (ol.tl.o urbano e .'0 0-

U ,~a ..... "'_h, s, ..... 4 ..... 1 'a, ... I., .. , 

dO 
11 - • conjunto o. 1'11",t., de "a.aaoee .. lftCl"J~ 

t»Uhat •• ODI,ee J, 0",.1.. ..l . .. t ,a","rto . _1"I".ta c .. 4a •• 

Art . " 

IlJ~O JI 

DAS DIII[TIl.nS 

O, ,.,vlea, di trlnlporte ealetl.o ,de 
~ai.~.r _oOalidad ••• 10 con,io.recsos I.r. l ço. p~blico. • • • 
.-nell.a, POd''''CSO s.r oAoradoa dlr.t ... "ta p.lo Podar P~bll .. 
CO, OU d'laO'dol por •• te o .nt •• estetal' Ou Drl.~do,. -.d1~ 
te co",troto ~. c~nce,,'o Ou D.r.laalc . 

~."9"'O ""1 c;' . • Ilclt.ç'. I>Úl>Uca • oIIrl,.­
t6r.o .uendo • deJ.,aClo, •• oYelquo, ..-.11deo., rer '.'t. 
o Sftta .rl.edO. 

A.,.t. ,. 

tua.a. lob condita •• · "IOula .. ntaa ••••••• ndO o l"t.r.... pú .. 

blico 1 • o.rantl. ao concels l on'rl0 OV 0.,.1 •• 10n4,10 ~. JUl 
ti r.-unar'C'a dO capital. ,.ndo ror.,Jll.d .... alent. contrl 
to . 

PI,'or.'o Wftleo. O. contr.to .... car,e.,,1o o 
p.r.'.alo .0' a.r.lça. conte,lo tl'u'vl' •• dandO • su. tr.fta­
f.r.ncla Ov ,uo .. co~trat'c'a, no todO ou ... erte .... -a tto. 
'ulta, •• _ onutnel. ao POd.~ PUOllco . 

_rt . ,. O. ,.~.lca. d. tr.~.port. eola\J.o di 
ve ••• r p r~.t'oo, aa 001'" , "r.nelr •• eguranç •• a confor ­
to dO, vlu'r!o. a dlv .. obadecar •• dl.po.'C." •• p.C l "C •••• 
f\O .rt . l' efe.te la' ~ 

Art . 61 
lJtlca QW4 •••• Qur •• cObartvrl do, custo. ooarlclone l c. os 
ce.j~al ro'otl.01 ao, •• r.1Co, ore.tedo, •• r.v1 .. O •• 'lct~ 
el •• ~ reeuner. o c.pital • ta ••••• 1 .. de do •• por c.nto 
~. ~. dlduJ'dO de '.portinel_ a .er coberta o r.ndl .. nto '1 
AeftC.laro otltadO • ·o.rtlr d •• rr.ce.o,' •• e t.rl' •• 

~or'or.'o ~1c. . focsc. e qu.lquer ..1n •• st1 ..... to 
40 ~Od.r ~bllco rool1,aoo •• llullv ••• nta c .. oa.... crll.­
'10' de utilidade COlatl.o , cuja r.torno nlo •• JI pr •• l.eo 
cOftfor •• o _lago.,o na ·caput· os.t. ertl,o. O.va lar •• clul­
oo · a. r,.pon.aOl'tdoda 'In.nc.1ro do. op.r.oor •• Co •• r.'ço . 

.Art. 7' A. ,orl' •••• rl. ",'lnld.1 DOa0 __ 0_ 
.... ·Púttllc. c .... t.nt •• o ",., ..... r. _or ••• nter OI crtt'rloa 
~ l ••• r ••• IY. '1 •• çlo ... o'.n'. aacreto que lar. 
(,dA og, 6'9'01 oflcl.l. 'oca ! ' 

.rt. I. Gr.twl.~ ..... tl .. ntol .~ ~r •• ~ 
,,"el •• tarar'.I •• _te ..... c_ ... '." _. ,roo_ 
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OI" . ,. (e,.,. •• ....-.f' ,,,..... .. . .,. •..• .• ,.,./t .... ......... , ..... , ' .. I.· •• : .. ,. I I ' ... ' I .. "fi , . .. , , , , . ~ .. 
,. '.' ..... 'r .... , ...... I ...... " ... ",IU .. 1.1" • I. . , •• , .• •• ~ I 

........... ,llc" •• C." .""t'tuclo".'. " ....... Iu· ........ 'f~ '" 

..... , ... , Que ,,,,,,,\ It",. •• t'.' ••• I ...... I' .... " •• "n, , •• , ... ,. 

, ....... \"~uIÇO •• da, ........ r.r., ~P va •• ,ftn ~".. ._ 

te ••• 

•• t . ,ft . 

.... • """'l' • orlor.lló1". 00. l ... n'lWr'.~ roteU ...... ~. ~ •• 

..... , •• IGbr. I Ir,n,uorl' lnol_1Gu.l ftO~ , •• Ira., .'6"., _ .. 
.n. 11. 

....... ,.",. " .. &t.clon'l. c ..... 'cl.l. lnOu,t", .. ou o. outra 

.. 'wr ••• • .... ,. oO.o.c.r aOI Pl.no. 01'.'0'1' .vnlcID.I~ • d~ 

.. " .. , .r.c.~ld. o •• ulO'l •• çl ••• oacitlr. dO POdlr P~Oll .. ... 
• .t. '1. 

... ..-r ... '~9Uln"1 .,pICtOI 001 .a,.I(o. di 

~1' .. v~ de O'~"oelfOI: 

tr.""po,tl 

••• la' ••• t.,lr6,l., 

I' • Itl,..r.,1.1 1 r"QV6ncll 001 la,.1Col; 

I" • tl,ol ~I •• Icu10' •• -or.,.r 1 lu' l~'ec.O 
• 

"·'''1 
,v • ..-rl •• de "eu'lnç. , •• nutanclo; 

9 • nor ... OI ,r ••• ftÇ'~ cantr. pOlui Cio 'Ofter. • ., ... ,.,a .. , 
9' . ,..,.,. re,.'I ••••• COftrorto a 'awoa o •• 

....... a' ....... Icwloal 

9" . ftOrae ... '~.c.l',ec'. do. "'.'eol . 

.". n. OI p~.r'l püt,l1eo • . loc ..... t.nd.nd. 
• CeAatl'ulclo "0.,.1 . InUl'"lrlo "01'_" p.r. I ~ con~truç.o 
• .... t·C .. de 10IljJr.do"ro, , .olHeJoI d. "'lO DuOllco ., •• l 'Jn! 
..... l1at •••• de tran.porta ""O'ftO "1 '0 r ••• q.er.-.U:: IC.! 
... ~ ..... PI"O" portador •• a. ".'Icltftcll ' •• iel . 

• rt. Ia . Slo dlr.Ho. 
eu., ... ateo.1'cldO. oelo. ~lc'o'o • 
~. ~'I.'I co.~.t."cl._ : 

dOI u.u.t~o, . al'_ ~G. 

• • ,t'da. ttO ,;.oitO ... 

. 1. - dl.por •• tr.,. ... ,t ••• condJçOI. oe 
~ •• cento;'. e "1,lena, 

11 - Obte, ln'o,.eçe •• 10D" o ItJn., ... lo. fto, •• 
IM .... lna ....... tt 1nan' ••• aper-.;Io di' 11"." •• Õ 

'I~ . utv'rul, .0 t,.nloart. col.tl •• c.. '.OU!! 
ra ...... lttne",Io,. "'Q~t"cl. di .1.,._. hor"'ol • 
, .. fie •• r.o., ea-plth.h co •• (I ••• ndl dO ,.r.lço: 

IV - t.r · ,ar.ntl. d • . r.'oo.t. I r.rll •• çó •• 'O! 
~l .... '''re "'lcl'ncl. ". oo.rlç~o do, •• rvl,o,: 

y - .,ooor "dIOa. Que .1, ••••• 1~or'. d. '.1'­..... ," ...... 
,.na.o 111 

.. ."",,10 DA .... 10 

• Uftll ••• tl~l.r. e .Ir' ao.'. • 
• t-

... .. ,"orl. "1 '"nç6.1 .oel ...... clo.a. · . raclonelld ... 

.. IftIt"t'CI. prot.c.~ .1 .. lo _.-lent.. ""~o •• ,e.nt. 
, .. fte''''c. e I'SUI.ftÇI .. cI,culIÇ.o. 

... , .•. ., ••• : .... 'r.. O .... _. , ... ,.. r ..... ' ...... '. 
• """.rtf\C ,." u"a"".' f." , .. ' ... ..,,.1 •• , --o ••• , 1 __ •••• ,_, 

..... ". ar'''h" ... ''''ft''''.''.'' ...... t •• tio ao .... " ... , ........ , • 
• ,..· .... 'n.'!' I, ..... t.I., "\i .......... " , .... ", UI ,,,,,,'" .. .., I' tee 
!t , •• •• • °I . ' : . ...... I , ... 

.,.. ." . 
. .. , ..... , ", .. , . . 

... " •• "hl'''t,;';n d ' ....... "ltoraln.cJo • '.r''''.r ••• ecl .... ' •• 

hen,g",'.' "u .. '""l .... o o. I"'f ... ("rlt'''''. co- Co-.e'.ft. 
cl •• 1,-".1 o.r~ .t~r n", .rr .. do lr.",port. "ro.NI. .1" .... ,._ 

I ~ " .. ",.,"ln~ç"o .ta di '~c"" ••• r.ut I ...... CO" • 
""ho Olr.' I •• , ""' .,. ........ t .H .• " r"or~~."t.do, o ' •• cut' •• , •• 
""1 •• ntiO.,., .... da ...... -t" •• , oroO.tU.", lnd".t,l.l. c~rcl.l 
1 .e •• r.lço~ • t,.b.'h.dnr •• dO st'or di tran'Dort. c.letl­
vo ",ftano. d* II.r. l"dlCIC4U d. '.tor~~ •• c~ .. ft4etoa c~, 
ftOI091c •• e"te d.'IAldO •• 

_ 'ora •• Ulrn.o.; colnclOlnoo lO"". o.rcl.1....-t. coe O .. ~ 

o_to 00 l.ecull.o r.d.r.l; 

1II • co_oetlnc1. p.r ••• ,aq,lecer .. t •• d. .._ 
"".Ol.' .. n,o tecnolóqlco. crl.r ••• nter O.neoa de O.dO. de 
t,.,..portl "ro.no. proQtl.lr • ~bl'16Ir .pol0 a tncentl.oo 
... ' •• r'l' nlt~r'I.~ ao, s.r.lcol IOCI', da tr.naoorte e e •• 
'l~l.r Dro~r ••• , o. ,e,uranç •• -o.,.rnl.I(lo . 

Art. 17. 

111 • I.ec",tho "0.,.1 ",b-.t." .0 C..,\"9rl.10 Naclonll. • •• 
pr.JuS.o d. l ... lcl.l t l ••• nterlor nesse .antldO orJwnoa do "O­
de, ~~91.I.tl.0. o r oJ.to O. 1.1 eO_OI ... nt.r, eut.r' •• ",o e 

1'1."'0 OI 11lQuo t •• '.J •• da 1-oo,to ~nlcIDI' .o~r. V.n. 
...... r'Jo Incident. ,oor. ~leool ewtoaotl.o • 9 ••• 11". pa_ 

r., no ••• 1-0. Qulnta oor c.~to, o • . 'or •••• ootlr •• aunlcS­
,Ia. de .. lhO'.' conOlça •• 'l"lftCI'rl, ... r. oe.ll... \tlfta. 

.. rte vr~eno . 

Ti" ... I" 
_ ~IÇO€S ..... O ,",n.".,OTO .: 

[srf.uLo [ APOIO r~.AL 

.rt. '1. ".rl •• QuIllflcar.... ,aceblaeftto 
da e.t'~la •• polo 'aderal O' •• 'ltO. no Ir'. " Ol.t. lal • 
a. _vnlcJolo. a .,t.dO. Oa •• ",o de""",lr. Ob •• r.6ncla d •• 
di.pa.1c& •• contld'. nl.t. 'ltulO . 

Art. ~. O. ~'clo.o. Que 1"'aOI"" ~ •• la.a 
• .. tropolitan •• , 1010 .. ,.,6e. ~rOan •• ou .1erorr.,I'" •• teb! 
laelriu .ntre U". • Q~.noo 'or o e •• o. a. conJunlo ca. o ~a. 

t'dO •• "\lO.d •• d. coor.,.n.ç'Q d. Jn ••• tl •• nto.. oo.reç" o 
111.n.J ... nto do ••• r.leo. oe 'ranaoor'a coiatl •• uw..,.. .. 
1nt ....... co-,.. 

, la a, ."tl"afta r.,.,IO •• no ·coou'- . eNta'o 
.'tl,~ .er'o •• trul uf'da. Dor evnIC'Dlo~ ~ •• la"o. no l-olto 
d. sua. resoectl ••• co-o.têncl'" •• 'unçlo d.. pecul1a,101. 
da, .'D.C"lc •• de c.O •• 1t",,'0 • "9"noo ." •• 
'.Ql.1.~O •• , oo •• rw . oo. P'IO ..... 0. '1 .e,ulnt •• 
..~.U : 

r •• oectl ••• 

."""'.'" 
t .. r aor •• ont.clo do ~od.r I •• e"t.... L.,'a'! 

ti •• OI' eyfticlplo, • ao '.t.oo. do •• eto, ••• rOdwt1 ••• 1ft4Ut 
tr •• l. co-.rclal • de •• r.lço~, 00. 'rl~.'n.dor.. ... ..t .. 
.. entld'41. a. ,oc1.O_d. cl.ll no. (on,.lhoa Dlr.t..... c .. 
.ondat., crOftOloola • • nle G.rthloo •• 

11 - reno •• çlo .... ~.to. no. Cona.lftee 01r •• 

tJ •• , .. '0'" • 9"I"tlr • eeft~'ftUl •• o. .001"J.t'., ...... 
ec.,.. c .. o. celt'rl •• " ..... • " ••••• C"".,fte •. 

--------------------------------~ 



• 

• ,. ., .. til .Ca.cwt'ftt.1 d.. ~oor""IC' •• " I. 

....... M ·CIlltUt.- ... t. IrU .. , "Clt.:erto t...... ttntl"lCff' a 

.u .. , ........ 
. I • "'0." .,npett.t de '"w •• tle.ftt. ou- en •• ! 

...... "raça. ctP '.f'",~o,\ r.t 6Pr.". f', QU.nclO 'or • 
•• t ..... ,t, 

.11 ••• tlb ••• co, • coordena, pol'tl~., ~Geuft, .. .,.tas". Inclv.I •• Int.,r~çoe., tarJtaçto • ow'r.,; 

11I • It.I'.' I .... tw.net •• 1' di.peIICa ••••• ,. 
'.1 ••••• ,., •• t.'to de ti~r,ç.o d. lpolo 'I •• rll. pr'.'I. 
t ..... rl. U, ..... 1.1. 

• JI _, entl"lde. r.,.,ld" no ·coput- 6eat. 
• r"" cenou.I, •• proc'l'o p., •• n.nt. de .Jan'J ... "t •••• re! 
~t'." r.,ta .... tropollt,,,,,. '9'~r.ç6e, vrD'"I. ou _! 
cr.r' •• I ........ ndo •• r oo"'."âo •• 1 .Ieulnt., p,lnciplol 
iere.1I 

i . ,r".1 IU"",~,,·.~ ~.rl 8'IMr.clo. .Vbela­
... .. "'lle, ••• tut.cio ••• tl •• 001 pllno., 

Ii • ,r.c •• ~. ,"rto '0 .vDlieo • particlpatt •• , 

III - Indlclçlo 41 ,.r' .. tro •• in''''.1 ...... ! . . . __ r.c ...... 1 

lY • Identl'lclçl. dI' trl".f.r'nei'. 'InlncIJ-

,1~JI"', • ,ro.ld'ncll. ,or ••• I'.r ,'elto. 

,." ...... " loclol .. ",. 

• - .. r •• lçlo 1.,'II.tS .... c." ciclo do .,! 
_l .. "te, c.. pe,locUcldadl fi •••• pelo l.,',Jatl •• "~J. 

art. 10. O. ounlcf_'I' QU. 1nt."., .. r','''1 
.. ' .... llten ••••• J ... r,,4 •• ur •• n., a .1cro.f •• ,a.. ..flnl_ 
fie RO' leu. r •••• cti.o. OJOnol, r.o. tl.te ••• tr~tvr.l .. 
,.~rt. col.ti.o, antlnd'nGO· •• coeo ta' o conjunto co. 

f .... ", •••• '.,I/.Cln '."'191'''''1 CI".'''' .. , 1IIIe." .... r ..... 
.t-.n,.~ ftO "'.Ieo OP tr.,..~~or'. urheno . 

'rt. U . • IPllelCao dOI roeur ••• pr ••• o' •• 
.1,,": ;""'" .1." .. ", I",..,~". ''''''n' •• ~ n" ., •. ' •. 

Arl. 2&.- o r ........ e 10010 f.dI'l' •• r' ,.,_ 
t •• 

t • no tIl. dOI I,tldo, • dI ~Iciplo, ou- lft­
tiO'" r.oJ6I1 .. ',opolltlno •• IQ1.-.'lçO •• urblna. ou .Icro! 
r .. ' ••••• ,u.". CI'I Intidld.s dan"ldl' no .rt : '" 

11 • no c ••• dos d\ •• la ~icJplo" 
to .0 ........ 

dirlt • ..,..· 

~or'Qr.fo Üftico. O "Pll.a do IPolo 'Iderll 
'0' .Ite"o •• -"nic·i.lol cU.dO. "O 'ncltO 1 pod.r' .Ir f.lto 
41r,t.-rnt. eo ..... 0 ••• t' do&, ..... contado,. plrtlr ~ 
~llc.çl .... t. 1.1 . 

'hULO IV 

IIIIS OISPOSJç/l[S FIlIAIS 

Art. ~7 . 

lent. dt •• contldol d •• uDllcaclo ... t. 111. d.t.,.lnar' I 

qui 'r,ao. dI Ict.lnl.lrac'o fed.rll •• rlo .trlbuJdll I. r ••• 
p ••• ttllldldl' I .nClrQo, QU' cab ••• ""110 • 1.pl ..... '., ••• 
... Id" "lcI','rll' par' .aIPt'-lol •• pr •• cricO •• CI'I'. dl­
p1 ... JIgI·l. 

Art. 21 . 

• .,. e»ubl.ICIC". 
tio 

., •• eftde •• conel"tr •• ,rend" fluao. O. P •••• Q.lro •• I n.. rio. 
eYtll • ac •••• do tr.n •• ort. lndt.ldwel •• r' controlldo. 

Art. 29 . 

Art. 21 • 

.,..r .... continuo ... tr.ln ... nto o., ••• u' · ... r.O.do ••••• ~ 
eureft4e leu ....... nhO "li.,.t4,lo •• IÔordlndo QYI.tl •• r! 
"rlftt.~· •• r.l.çO •• c .. . 0 publ1co: t 'IQur.nc.,. con'.rv •• 

, .... equip ... nto, • 11,1.1IClo p.'tln.n,. · .0 If'u tr.Dll"o 
• .. a ,rocI.I .. nto •• Idot'r 4wrtnt. o ...... 

•• t ..... 
Art. 22. O. ounlcJplo. I. QU'neto cllwO.r. OI 

r.,II •• r'o • , •• tlo 'lnl"c.lr,' do •• r.Jço c~ IPolo 
_ .rc .... rtt.Clo ,10b'1 o"u.1 • ·pluri.n"al. onda a. 

~, ••• ulOI relltl.o •• l" ••• tl .. nto •• cu .. r.ro . 
definiria 

"r"~'" Wfttco. S.rlo t.eb" lneicle •• , • ni. 
.. , •• tl .. tl •• , •• replreu •• 6a. 'lnl"CI"" decorrante, d ••• 

.. • rceeentoc'. n ••• vlt.,., ..... i'rlo •• de clrcvl.çlo. 

.rt. 2'. O. ~Jclplo. " QUande cowo'r. v. 
.. , ......... r.o dteon.tr.r I .pilc.çl. no .ltt .. o loc.i ln. 
' ....... tr.n.port. urblna, o.tlniOo no Incho IV dO .rt. 
te ... tl 111. dt r.c~r.o. orç ... ~t.rIQ ••• -.nt.o,. n4. 1n'! 
• , .... roe.ltl. pro •• nllftt •• dO l-oolto lobr. ~roor1.dade 
.. "'C~I •• Aut ... to, ••• 00 leoo.to lobrl .'ndt • '.r.Jo de 

C-.U ... h. 

hr.,r.,.o único. O, '''Ietoa ••• r" coepl'1.1-
" •• r •• ,.i4UOt,. d. l-oolto 10Dr. ~roo,l ••• d. .t VtlcwlO' 
iMI"'tai •• c ... CIPacid.d. trl~t'rl. 00 contribulnt. I OI 
~ o 'vPflr I .... nO~ PIlO' "r.iCo, d. t'ln'DOTt. co'.­
u .... r_. 

.b .t. 2a. I.clv.l •• ..,.t ••• rl c ..... , I co .. rtK 
... , ..... U .... t •• '0110. p.Il. Po •• r "Wltllc •• eunicJ.l.. • 
........... rl ..... tl\wlr • cOfttrl~lçl ..... lhorl., Incl~ 

J UI' I r I e a ç • o 

(onlldl'."Oo o dl,oolto no art. 21. Incllo •• , 
d. Con.tttulClo fldlr.l. QU' .,t.bll.ce coepet'nc:la d. uni lo' 

•• lnatltulr· Ol,.ttl, •• par. o d ••• n.olvl .. nto uro.no, 1nclu­
,1.1 ~Ibit.;.o, •• n •••• nto b.alco I ttln.porta. urb.nol • 

Con.loerl"do o dhpo,to noortlQo 22. lncl.o lI, 
d. Con.tltulçlo reoerll. Qui .,tlbllIC' • ca-~et'ncll ort.at! 
.a da Unllo •• "Q1.'.r .Obrl dlr.trl& •• OI oolJtlc. noc~onll 
IM t r.n'Don •• . 

Conllder."Oo o dl.oo.to no .rtlgo '0. inCI'o v • . 
41 ConltltuJçlo redl,al. Qui •• t'b'llc •• cO.Plt'nel. do. ~ 
nie'o"o, 'pora orOlnll.r • pr •• tar, diret ••• nt. Ou 100 r'Ql .. 
de COftC •••• o Ou ,lr.l •• lo. OI Ilr.lço. público. d. int.r .... 
loc.l, Incluindo o d. trln,porte cOl.tlvo. qui t.. ,or'tlr 
I"anel.l •. 

ConaldOrando o dl.polto no l'tlOO 1)7, t ", d. 
Con.tltuIÇlo · ,.Olrll. Qu •••• t.O.I.e. QW4 • 1.1 rlgul ... ftt.r • 
•• rel.c6., OI ... r.,. ~úbllc. coa o (atlo. • I Soell.'.' • 

(eft.ICllrlndo o dlPo.to no .rtlOo 11', ·.. Con! 
tltulÇ'o r.OIrll. Quo incu.bl •• POOar ~úbllco na for.. .. 
li'. ÔI~.t ... nt. ou .00 r'OI .. d. conc ••• io Ou p.r ••••• o, ••• 
pro .tr •••• OI Ilclt.çlo. I orl,t.,lo .' _~Ir.lço. púOllco • • 

Con.ld.rlndo o dl,po.to no .rtJoo 221, P"'Of •• 
r. ,.. __ Con.tltulelo 'ederll, qu. Ilt.D.lec. que • lei al,-
.. ,.. ...,. .. IMr .... 4& eoo .. tcuçaa de eoi 'leu" loor.aowrol I 
•• Jcul .... tr~ ... rt. col.tl ••• ,,_ .1 .. rantl, oc •••• edt 
~ ........... rtIHr ....... 'lcltnclo •• 

37 
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I.~''''I'''''' t o .. ", . ' .. . ..... " to .. a.' ",., :.', 'IUP ._. 1, 

r'",. "'111'." " , I ' '' . ~ ... ' ... . 1 ~ .f' •• ,. ... 0' ... .. ' ...... 1.~I""t" .. " 
"t t •• 1/,'. 

, .•. , ..... . . : • "',. r' .•• · ~',.I.I" 'o' , .. , .... ~I,'. · .rl 
, ... ".,,'''''4'. o,. " ..... , ... '1. " • ••• oI .... " ..... . 

u.D .. ',,"'. ..... ,'Ie"'.,. .. l ..•.. ,' ·Irta ..... ,.,.",.I ... l'pO . f ""t ~ ."t .. Ih' 
_ ... r •• tr ... ,\ .,,. .... , .... ·.,. .... t l .ll'.ç.o ,.,,, .,,' ..... 1 • ..,. 
.... lto q~~ltt .. tl.a ~o ~,.t~r . 

,.a •• pr." .... I,.' . ... , .. ' ,_,"", ,111 (\ •. '''' .. 1 .... · · '·, t! ,. .. 
....... ,.:OI,,' •• · .. 'n ....... u, .. · • ,",,0"C4 • do o • • " ", •••• " .... n. co" 
,.,r •• b',lC ........ ,"\ln"'lu" ".' c"."'" • rt •• ,,,., "", Ph' ''''''',jo 
.. Icr.lco. t" "t.u •• 'Hlartd .. dl '1" troln .. (··· n .. «::01"''''0 .. o· ',e • l"I'II"ldu.'. '"'0 ''''orço dO ,.n.nCI •• """ ~ .. lPu'ru~ do 
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PROJETO DE LEI NU 2.305J DF 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

Concede tratamento favorecido aos consumidores de baixa 

rénda, quanto ao ~u~rimenco de energia e1it.rica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 363, DE 1991). 

o Congresso Nacional decreta: 

41 

Art. -lO' Os consumidores cuja r~nda familiar nao 

ultrapasse A ris sal~rios míriim~s, terio prioridade na - ligac;ão 

de en~rgla El~trica, na forma da lEi. 

Art . 2Q Os consumidores residenciais de energia 

el' ~trica cUJO conSllmo niq ~11trapaSSE 100 kWh (cem QI.1 i] owat t s-

hora) por mês pa9 s.H'"ã-a- a menor ·tarifa 'de Energia El~trica ap] j-

cada a essa classe dE consumo. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

A~t . 4Q REvogam-SE as disPosiç;es, em contr~rio. 

JUS T I F I C A C Ã O 

!ndispens~vei 5 ao desenvo lvimento. 
tir com maIs premincià EntrE a popu 

renda impede-lhe o acesso nao sci aos 

diato, como at~ ~s prdprias 11Ecessida 

Sé' faz sen-
C I.1J a bai:·:a 

onsumo menos Ime-

o acesso à energia ~l~trica SEmpre foi conside­

rado como um dos primeiros passos para a melhoria do padr~o de 

vida, PElo enornlE aumEnto de conforto qUE acarreta, ao propor-

cionar, prinCipalmentE, Ilma iluminaçâo adEquada (o que. no Bra­

~_iJ __ de: h_~_j_eL __ significa tambe:m ma_io.r ~ie~Ur3\n. ~.a) e ~_. ~os.sibilida-_ 

de de utilizac;io dos eletrodom~sticos . 

1 
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1 •• 0 Po,. tudo. a energia elétrica ~ das 

o p,.e.~nte proj~to.de lei busca. port.nto. ~sta-
belec~,. dispOSitivos legais qU~ ~acil item o 

de no ••• Popula~ão à eletricidade. 

au •• nto d~ seu bem-estar. ainda tão 

~so d~ssa camada 

asslll. p.r. o 

o 

P'E EIRA 
\ 

PROJETO DE LEI N° lAS9, DE 1991 
(Do Sr. NeJlOft 60núerl 

APENSAOO AO PL 202/91 
Dl.põe .obre eonc •••• o, per.iA •• a I autori&&cÃo para 
-.rw1oo. rodoviÁrio. inter •• tadu.l. _ int.rn.cio~i • 
.. ~.port. coletivo do ,..o.,.iroo. 

CAi COMISSOES DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE ~~A~ 
(ADHII E DE VLACAO E TRANSPORTES. DCSCNVOLVlHEHTO ua~ 
10 C INTEiIO. - AAT. ". 11) 

• coa,.[SSO I.CIOI'L '.cr.t., 

Art, I' r c .. ,.ti.cl. o.cl,.I •• '0 'o.er [ •• cut! 

.... torl·r • reRo •• r c •• c ••• io. ,.r.I •• io •• ,torl'.ção ~ 

r ••• ,I.r.r •• r.lco. r"o.lirlo. l.t.r.'t •••• I.. ','.r •. -
.t .. ll ••• tr.R,,.rt. col.tl.o •• ,., •• ,.Ir ••• co. ob •• r.i! 

"" I. ,r,.cf,l ••• co.pl .... tarl •••••••• ht .... 'r ...... 
,.~llc •••• t.t.l. 

Art. " O .t ..... t.r ••• , r ••••• çã ••• ri .pr.­

.t ... ,.1. C •••••••• l.clo •• 1 .0 pr.,o •• q,.r •• t.. co. co 

• t •••• coater '0 r.c •• I ••• t •••••••• , .... q •• 1 .i. ~rr. 
•• i ,.rTo.o ••• r.c •• ,. c ••• r~ •••• I, flc ••••• , •• pro •• çOo 

,. •••• t. 'e 'ell'.r.cão ,oro lO .r.I ••• · •• I. qul.t ••••• O! ,.,a. ... , .. 1. 

art.~' ~r.,.'. co.c ••• I ••• , ... 1 •• 10 •• rl 

.. ClICO ..... ,erl • trl •• port. ht.rOlto.,,1 ••• '" &11 •• 

,.rl o tr ••• ,.rt. l.t .... cl ••• I. 

art •• ' a ••• tl ......... cl.tl •••••• c •• P."'! 
n ••• trehl ... i. ·)"te I.,hl •• , ... I.l.atl •• po ••• 1. 

.. Icl • J,.lcl.l. c.ac.llO .. t ••• c •• , ••• i ••••• ,.r., •• ão 

"'o. I • ••• cl' ••••• pr •••• 

Art ••• 1.1. I.' •• ri r ••• I .... t ••• p.l. ','or [o 

aecwtt •••• ,r.,o ••••••• nt •• 1 •• 'a pu~llc.ç ••. 

art. " [.t. 1.1 olloro c •• a '.~ll c.~ã •• 

ano ,. ...... __ .. aa ., .... 'C ... _ COfttdrl •• 

JUS TI' I C a c • o 

r .r, .. t. quo o proe ••• o ••••• r.,.I .... t.çi. • 

• •• flro·Cão •• o.rd.d.lrl Ilor. 1.lcl.tl •• c~.,ua.'o f.­

t., lO •• tor d. trl.Sport. ro'o • .orlo do P'I,.,.lr •• , '.j. 
M •••••• 1 •• onopol l '.do, do ,.f •• ol.t. quo •• 1. 4ú,l ••• 

.. 'r •••• '0 ,obr.põ • • '0' I.~or •••• s •• popul.çi •••• I •• ! 
tI ... l.po.t",ã.~ 1 dlr.lto ••• 0br •• I.i.elo d. e.rc. •• 

•••• , .. t •••••• p.qu.no ••••• 1 •• tran.port".r •• , •• t •• o 

t.rrltórlo ".elo •• I. oltl ••• '0 •• 1 ••• r,o.~o.o c.rt.1 •• 

q •••• t ••• otfel •••• I.tõrl •• ,onõ.le. '0 Ir •• II. 

( , •• b.or'o o quo •• p.", . Onde •• ti • ' .. p.tl­

tl.I •••• ti ••• , •• t.d. p.l. ,o •• r ••• tio '."J'" p.lo .0-

cl ••••• r aio t •• ~ •• I.o. Ao co.trirlo, .õ , •• o.o,óllo .,\_ 

t. ~ •• ortl,ul.do, d. t.1 1I •• lro q, ••• tr •• 1 •• co.oç.. • 

Iyrlfr .1 ' •• 0101 IcordOI op.,.c10"11, coa. OI 401 IrWPOI ! 
t.p •• lrl •• sio '.r.ld., o, • "'o.t. 10'0.lirl.' •• II,.çi • 

..tr. Si. '.ulo • lI ••• J ••• lr •• 

[ • '.00' [ ••••• irl •• , , ••••• t ••• ã. 'i opçã •• 

'~rqu ••• pr.ço. d •• po ••• ~ •••• io ú.lco, ,.r lI ••••• fI •• 

40 •• "uRdo o 1nt.r"'1 d •• própri •• ,.pre.a •• '1 1'.~ •• 

qu. 11, •• o. Ir •• '" c •• tro. '0,,1.,1 ••• 1 •• io '001."0. P! 
I •• poOCI' I.pr •••• '0 c.rt.l. 

Por •••• ,101 

- lI ••• J • •• lro • Sio '.Mlo - .i." c .. ,.rrio­

~ 4 • . Hi u .. -'ont. IOdow,í,t.-, Ou df.trtbutei. p.r tria e! 

pr ••••• ofttr •• 11 •• C ••• t ••• Itap •• "t., 
- 1.1 •• or l' •• to •• ' 11 ••• J •• olr. - • ~ol. Ó dl ­

.1.1 •• o.tPt !I.çõ •• C .. ot •• Otll; 

- 1010 Horl'o.t •• São ,.,10 ou C,rltlb. - • Ir.-

,. C ... t l ... opoll'o •••• qu.lq.or 'h.nc. p.r. 

(I., Itr •• i. I • •• à ... pr •••• C ... t. o 1.,.1 •. 

(ORCor' .... 

• 



• 

• 

, •••••• I , ••• 1,.1 . 0 ••••• 1 • • 1. , •••• ca,."· 

, ••• S •• 1 •••• «te I.rd.it. par •• ,,, ... tt. 0 __ S.t. c.tr' M! 

,re ••••• 1_.' •• It.p ••• 'I~. "O '.r •• 40 ow 'OftttJo . S. 

•• 'C., ••• , •••••••••• , ( •• t.o •••••• Ii. '.""'. t •• 'i.' 
... , •• NUa. • It ..... " • ua: ".i .•• pro •• ... r ....... t· 

'" •• 'h, .. I.I •• Si. ' ..... 0. CO,,". ,-.UJ •• Ot\l •• 

.... "Iu ••••• pr.,., ti. dO" ou Ir.' ,rwpOI. s •••• ti •• O! 

, ••• CI .. t".O"tl, ow"r. 'IC·' tio "",.1 '''I •• ,era: 'rafll­.r .. ''' ..... Aro, ••• ,", o. Mar'Jó (to'" '0 ' •• po 0.\10. Se'!. 

, .. ,. S. ,., ,.r •• ,.,tftl tftt.rR.ctoftltl. Ii opçõ •• Itdl,..· 

... ,.h 'h.a .i. ,'o.q.I .. ' .... 

I ....... C.llo. co.p"'o •••• ~o •••••• irl. •• 

,,.aV_CC ••• AtOI IRVftC'OU qUI ch'9.'" •• ,. ti. ".1" tAtct.­

I' ••••• CO.poltt'.' •••••• t •• or '0 COA,w.tdor. Sõ qWI .1-

f •••••••• t. ocorrlndo ,.r. O usvarto do tr.ft,po~t. d. pt! 

I'",.". AI •• pr"I' p.r •• "lc,. co_. I' "Ida tt."'1 ICOft­

'ec' •• ao Ir.,n . I.per •• ai •• 1"., I clrco.f41' príttcIs. 

c..t'WY" r'o~la •• ftto Clrtorta', ~.raftC' do, ,rlnde, .p.r­

,.,~ •••• "t •• qUI POI,tbtlttar •• o ,,,r,t.'"to di' 9rl ... "'s 1-

'., .. 'r' •• Sio " •• 1'0. Co •• t •• Co.tljo •• Ig.... ~.t ••• 

" .... , ... r •• co.luto .... ' .. q •• lld.d ....... Iço • . , .. ço 

•• terl ••• , •• falor de u ••• '.'ftto Iconõ.fco c ••• 'In.plá­

cU ••• ,.d.r co ...... to . 

E ,recllO ' •••• clar. t p •• clao ... 'u •••• pon •• 

c\_ar 10& .entoa ,ara q" ••••••• ".r •• 0 , ••• ch.,,, ••• 

• .... ,51'. f •••• do por po.c •••• p •••••••••• '! 

' ..... d. ,.co .... , •••• u fti .. 11 d ••••• ica ••• COO\ I ••• '! 
,I., ••• I •• ol •• t •• dlt ••• o •• c.rt ••• 

I ••• 'Oqu •• o co.Ju.to d • . •• p •••••••• opolll. 

~'c.', ., pr'nclp.l ••• ,10'" 11 ••• , d. p •••• ,.,.o,. 
•• 

Per 

arr •• Jo, •• ,.t",.,io .d •• d •••• t •• ,.bor.do •• f •••• ~.I,.~ 

,.~ • p.rpetuar ,rt.tli,tos. (" •• "4r •••• clntl.ol quo POIS! 

cr"cor ••• 

•• 
•• r.'co ••• tõ.o.o. q ••••••• , •• , •••• ,.,.do. ,"1 •• '. llC! 

&açlo. 

I · prlp.h A".i •• o ht.thtlcG do OIIU • 

• 1111, .t.,.c •• 1· Jldol quo at.,t ••• , •• att •• çio .o~.,.· 

. era,. SI. ler. , •• ('I. ler. , ••• ".çl. ..c,.· 
•• 1'. ,.rc ••• " ••• 1.1' •. "'.1", 

. 'r.,. ,~.,. (".cõ •• C ... t •••• ,.1., •• ,r •• '· 
..... M ' 11. co. 1 •• U ..... IU' 

_ ".çl. ' •• "J" c_ care. d ..... ,.h';· , •• 
1. U, .117 .IU. 

1 ........... ... 'r •• qu •••• "" •• at ••• , ••••• 

~ ... 'r • • rv,o • • r •• •• c •• tor •••• qu ••• lO. •••• rc ..... 

, •••• '.'ro •••• 11 •••• f".r.I ...... 1 ••• i. 'ar.... ,.r .. 
• f .••• '0" 'A" •• ~,.q ••• t ••• cvJ •••• t.t'.c'c.~ ••• , •• 

P" ., •• I,.d ••• c •• ,' ••• ri. a cr •• c.r. 

.... ,'r.ACo •• ~url. I C ••• t".'çl. r ••• p.'.' ••• 
r.c.~ •• 'o "., ••••• 1. li.' •••••• c.r •••• ,.r ,."f.c.çõ •• 

•• c •• ,I .... t.çõ •••••• r;lço • •• '.r •••• ,., •• t.'.r' ••• I! 

t.i.~'AtO '0' S"'I,o. 10 ••• t •• I., Iftt .... t •••• ,.. ,.c.r· 

•• ct ••• , ••• T •• A.'O.t. Colotl •••• , •••• '.Ir ••• 

- .. 1. Dte •• u •• tl.)U •• n •• J'.'lr ••• 1116. 

•• j •••••••• pr ••••••• t.c •• "" • ' •• cOfttr.l.4 • 

•• , ••• io •••••• t.r .Itr.p •• ,.'o • c .. cr.l ••••• 1 ••• 501 

.. .. rc.'o. porque .1 ••• io .o •• r •••• ,.r ••• '.por.. • •• 

••• irt ••••• coftcorriftctl ou ·co.p."'f.t ••••• e .i. 'i c •• -

"çia ••• lO a" fu.r ••• "re. I ••• r •••••• '"nir'." .. 

'r ••• ~.rt ••• ,., •• ,.Ir.~ f.1 .r.'I ...... ' .... t •••• cr •• ' • . .. , .. , ... 
I ••• ir'. '0 cr ••• ,.r' ••• , •••••• 'r.. •••• '.r 
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Art. 1º Os s~rvi~os pJbllcos d~ competincia da Uni~o. explo­

rado~ diretamente ou m~diante' conc€ss~o. P€rmiss~o ou ~utorizaçio ~ ~ntida­

des púhlic~5 ou ~ Empresas privadas. t€rão sua política tarifári~ fix.d~ 

por lei. 

Art. ~2 A lrl qU~ Estab€l€c€rá a política tarifária sErá es­

pecifica para cada categoria d~ s~rviço p~blico € disporá sobre: 

I - a e$trutura t~ri'ária básica df:tf:r~inad. em 'uncâo do 

custo do bEm ou s~rvi,o suprido ~ da r~mun€r~,io do capital invf:stido. vin-

culada ~ pr~posta vEncEdor~ da licita,io qu~ndo a conc€ss~o ou 

para a explorac~o do 9~rvico tiv~r .d~corrido da NeSN~~ 

II -

. -prrnn ss.o 

.cJ~1I\ i\plic",vcis iI\ dri"E:rA,inados st<9111€ntos dE' consumidori:s. vi s ando asseg'J­

rar a 9~n€ralidadc dos s~rYicc,s . E' contribuir para a suP€racão de d€si9U~I­

dades sociais E' rEgionáis: 

lU • periodicidadc c 

"xando a obri9atorit<dade de publ icac5 

te no Di~rlo Oficial da União; 

crit~rio~ de: rE:.~uste .dmitido~ • 

a~Mi ·njstr.ti~o corrrSPoAdrn-

IV • autort~~~;o ~~r~ CKPlora,io de ~~lras fonlr~ d, r~ 

celta .","DC i .. dõ\t. 0\0 1ocrvico c ac.~$~ór ia,. l\ cohranca d •. tii\r ih •• 

Art. 3º . O rodE:r E~:"cut i YO E.'IIY i <\,." "O COn9 rE:S~O Na l i on" I o~ 
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projeto," 

(c~nto ~ 

dc l~i t~pccí'icOL dLfir.ldoL rio ~rt i90 anterior nQ prazo de 

vinte) dl~s ~pós ~ viginci~ desla IFi. 

P.ra\!)r~'o .jnico. V(:ncido o prazo fi::ado no ·c~P'Jt·. 5CIII q'J(: 

O projeto de lei de polít ica t~rif~ria de ym dEtermin~do SErviço p~bllco 

tinha ~ido enviado ao Congrcsso NaCional. ficam vedados qyaisqycr reaJuLtcs 

t.rif~rios para aqycle serviço ati o envio do projeto de lei re5pect ivo. 

Art. 42 Esta lei entra çm vigor na data dc Sy~ publ icacio. 

Art. 52 REVOgam-se as dlSPoslç~es em contr~rio. 

JUSTIFICACj1;Q 

D~ ~cordo com o di~posto no 'art. 175 da Constityic~o, a po­

l(tlca tarifária dos servicos p!.Íblicos deve ser e-stabeh:cida por lei, sejam 

eles prestados diretamcnt~ pelo Poder P~bl ico ou sob regime de concessio ou 

p,er.i .. si,io. 

No C~50 dos serviços p~blicos de competfncia da Uniio. como 

os ~ervicos nas ~reas de telecomunicacies. energia e transpo~te5. definidos 

no art. 21, XII, da Carta H~9na. a inexistincia de leiislacio discipl inando 

• polltica tartfária tem levado ~ 5Ybordinacio da mesma ~s necessid~dES 

conjunturais dc polít ica econ5n.ica. Os rcsultados notórios sio o comprOMe­

tiMento do equilíbrio ~inanceiro e a conseqJente deterioracio da qual idad~ 

dos servicos prcstados. 

o ' c~r~ter esscncial , do~ 

e. geral monopolística de sya explor 

~io criteriosa da política tarifária. 

.cg"r~r 

rvias p~blicos. associado ~ forma 

t~rnaf\l indispensável 'Jllla C\valia­

dev~ ser concebida de forma a as-

d.d~ das t~iif~5 i condl~ic. p~r~ ~ crc' l IVO aicsbo ~os ~crvi~~~ de lodoL ~Yr 

d~l~~ nf:cc!o!oitcn •• !ocm cont'ldu invl"bll i;;:"r o!o irovc!'..t tRlcnto!:> n("1: O;' (>s,'I" 'os ~, 

cont í ,n'Ji\ n'l:lho" i ê\ E' t:;:p .. ns~o du~ ",t.~n'OL. A (lhr i 9é<l or i t:dé<dc d( ~.'JJ(: j c; ~o di' 

~olltica ta"lf~,.i"" ~prova,~o do CongrE'sso Nacional. na fo,.m~ d~ proJ~lo~. 

d~ lei específicos. t e~~~nci~l P~"i\ qUt: LC alcaroce o nece5L~rio equil íbrio 

A pres~nt~ ~roposi~io visa cstabE'lccEr o~ par~~ctroL fynda­

~. ,tais dE' política tarif'ria, a s~rem considerado~ nos projEtos dE' l€i es-

• 

• 
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~.ft"t.f'iCO '" POIF'", CMdil Cê\lE90r'1i\ dl' scrvic;.o pljblico d~' conu.('tihCI i\ d a Urdi;o. 

~ndo t.'",bé", prê\=o P~r'~ o E'nVIO dC5 <; E~ projetos ""O Con~rE!. so Nacional. 1\ 

n.ccs~ir i il f l l': : lbll.d " dc P", r'~ CI'Jl' ClS tc\r' .fas n~o fiqIJ(.'ft\ d,,'f .. !> ",d ., ~ enl ,..Fr io­

do. dE inf l~~~o ElE" i\ d '" foi garantida PEla prE:vis~o dE: rEaJUst~ s q~E' podE'­

rio .cr c-fcl'JadoS p(: lo P':Idc r E::EC 'Jt ivo. dE'sdE' qUE' rEsP t i t ad c.s os critér io~ 

•• p«riod icidê\d E' prEv' ''' ME'ntE aprovados Em lEi. 

Pelos motivos c oot arco m O E:ndos~o dE' 

Sala da!> SESSÕt: lS E' a gost - dR 1991. 

-' I C ON P EREIRA 

'~~.f.... 
I~\!. . M 

.. ~)' . ::f 

~ -
CONSfl~J~U=C~~10 
REP..úBLICA l'ED}J.UITI~A 00 BRASIL 

1988 
• • • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 

Título 111 

DA ORGANIZAyi~O DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

• •••••••• ••••••••• • • • ••••• • • ••• • •• • • •••••••••••• 

Art. 21. Compete à União: 

- , -.-. -.. .. " •.................. . . . . . . . . . . .. -... ........ . 
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XJI - explorar. diretamente ou mediante autorização. con­
cessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora. de sons e imagens 
e demais serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de energia elelrica'e o aprovei­
tamento energetico dos cursos de agua. em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aerea. aeroespacial e a infra-estrutura ae­
roportuaria; 

d) os serviços de transporte ferroviario e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais. ou que transponham 
os limites de Estado ou T erritorio; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros: 

f) os portos .marítimos. fluviais e lacustres; 

• • e . e ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONOflUCA E FINANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCíPIOS GERAIS DA 

ATIVIDADE ECONÓMlCA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público. na forma da lei. direta­mente ou sob regime de concessão ou permissão. sempre atra­vés de licitação. a prestação de serviços publicos. 
Parijgrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permissio­nárias de serviços públicos. o caráter especial de seu contrato 

e de sua prorrogação. bem como as condições de caducidade. fiscalização e rescisão da concessão ou permissão: 
11 - os direitos dos usuários: 

W - política tarifária; 
ri - a obrigação de manter selVÍço adequado. 

• • • • • • • • • • • • • •• • •••••••••••• ~ • ~ •• e . e •••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • •• • ••••• . e ••••••••• ~ ..... _ . ____ . • ___ ~ •• " •• __ • 

" 



PROJETO DE LEI N° 2.513, DE 1992 
(Do Sr. Luiz Tadeu L~ite) 

APENSAOO AO PL 202/91 

Regulamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empr~ 
• 

• as concessionárias e permissionárias de serviços p~ 

bl1cos. 

(As COMISSOES DE DE~ESA DO CONSUMIDOR, 

MINORIAS; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

(ART. 54) - ART. 24,II) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

MEIO AMBIENTE E 

E DE REDAçAO 

Art. lQ - As empresas concessionárias e permissio­
n'rias de serviços públicos nas áreas de água, esgoto, luz e 
telefone somente poderão 'cobrar dos usuár ias as respectivas 
tarifas no período compreendido entre o sétimo · e o décimo 
quinto dia útil do mês seguinte ao vencido. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I r I C A T I V A 

o presente Projeto de Lei visa regulamentar, a ní­
vel nacional, como possibilita o Parágrafo Unico de Artigo 
175 da Constituição tederal, a cobrança das tarifas pela5 e~ 
presas concessionárias e permissionárias de serviços públi­
cos nas áreas de água, esgoto, luz e telefone. 

Objetiva-se fixar o período em que essas empresas 
poderão cobrar dos usuários as respectivas tarifas, ou ,seja, 
entre o sétimo e o décimo quinto dia ~til do mê~ seguinte ao 
ao .. 'enc ido. 

A razão da iniciativa é fazer com Que as contas 50 

mente sejam cobradas após o trabalhador receber o seu salá 

51 
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gador até o quinto dia útil de cada mês. O motivo de tãmbém 
fixar-se um termo final, o décimo quinto dia útil do 
para impedir qu~ as cobranças sejam efetuadas na .. 

mês, é 

se~unda 
quinzena 
balha dor 
tos. 

do mês, quando, normalmente, é mais difícil a~ tr~ 
ter o numerário necessário para quitar seus débi 

Contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares, 
pelos pr6prios fundamentos da medida proposta. 

Sala das SessêSes,~\) de \\...'\)~~\.~ de 1992. 

~~KiJDE: LEITEA 

-

LECJSLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O , 
DAS COMISS0ES PERMANENTES 

-CONSTlTlTTICAO 
-J 

REPÚBIJCA }"EDI:RAT!V li DO BRASIL 
1988 

............•.••••••.••... _ ........•... _~--..... -..... 
Titulo VII . 

DA ORDEM ECONO/II'UCo\ E FlMf'lCEJRA 

Capitulo I 
DOS PRINClplOS GERAIS DA 

ATMOADE ECONOMICA 

•..•...•............ -.... __ ... -...... _ ........ _ ... . 
Art. 175. Incumb< ao Pod~r Publ., o I'\b le.rm" ~ ... W-i . dlrel/!­
~tç ou sob I'f'g.m~ de conceSS3:> ou pe'1'n.s!oao ;"mptc /lIra­
~$ de Ioclt.3çao. a pre~taçao de serv.~", p:Jbl.<o~ 

P.,69f1J1o úmco. A leI dIspor" ,Obl~ 
I - O regi:nc doS' empl<slIs conct's,.onar..,· • I"f'rmi~si(l. 

n6rias de seMços pubhco~ . O c.ll rllll'l espl'ndl d< "." contrato e de lU" prorrogaçao. ~m como as conc.çoxs d· ",duCldbdf'. fiscalização e resc~o da conces!><lo ou ~rm"sao . 
• - . os direitos dos usuárIOS . 

• _ poIdicllllllifal\8: 
IV - • obr~~ dto manl~ KM<,O ~quad ... 

.•.............. __ ....•.....•...........•. •.. ~ ..... . 

t 
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PROJETO DE LEI Nº 2.611, DE 1992 
(Do Sr. ~at.h.eus Iensen) 

APENSAOO AO PL 202/91 .. 
Veda a cobra nç a de s o bretaxa s e de emolumentos 

e~presas pú b licas e .das empresas concessionárns 

públicos e dã outras providências. 

por parte das 

de serv~ços 

(As COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINO 
RIAS; DE TRABALHO, D~ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; E DE 
CONSTITU ICÁO E JUSTI~A E DE REDAÇAOCART.S4) - ART.24, 11). 

o CONGRESSO NACIONAL decretar 

Art. 19. \Â empresa pública ou à "concessionária 

de serviço público é vedado cobrar por serviços de reparo ou 

de substituição de aparelhos, de equipamentos ou de impleme~ 

tos necessários e indispensáveis à . continuidade da prestação 

de ~eus serviços a seus usuários ou assinantes. 

Art. 29. Os serviços inerentes à atividade fim 

de empres a pública ou de empresa concessionária de serviço 

público não poderão ser delegados. transferidos, locados ou 

sub- loc a dos a terceiros, sob· pena de extinção da empresa ou 

da cassa ç ão da respectiva concessão. 

Art. 39. A empresa púboica ou a empresa conces -
. . 

slonaria de serviço público que sohretaxar serviços, visando 

auferir maiores ganhos ou eliminar despesas correntes, ~ sera 

respons abilizada e deverá repor, ao seu usuári o ou asslnan-

53 
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te, as i'mpor~âncias recebidas a maior, de"vidamen te corr ig.~ -
das. 

§ 19 - O requerimento do usuário ou assinante, 
reclamando devolução , nos termos do "caput" deste artigo,não 
poderá ser indeferido , salvo se fundamentado em fato inexis-
tente. 

§ 29 - O documentP aludido no parágrafo anteri 
or é hábil para instruir recursos administrativos ou -açoes 
judiciais, se não a t endido o , pleito no prazo máximo õe trin­
ta (30) dias, ' contados da data de sua protocolação. 

Art. 49. As ações judiciais intentadas contra 
empresas públicas ou empresas concessionárias' de serviço pú-
blico, que estejam c obrando ou pretendam cobrar excesso de 
taxas ou emolumentos, obedecerão a rito surnarIssimo e todos 
os seus atos, desde a propositura da ação, até a sentença, 

~ ~ deverão realizar-se dentro de noventa (90) dias. 3 0.. 

Parágr afo Onico - Os recursos judiciais, em ra 
ziode ações a que s e refere o "caput" deste artigo, nio se--rao rec'ebidos com e f eito suspensivo. 

Art. S~'. As situações previstas na presente 
lei aplica-se, de fo rma abrangente ou subsidiária, o dispos­
to na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 69. Esta lei entra em vigor na data de • 
sua publicação. 

Art. 79. Revogam-se as disppsições -em contra -

rio. 
JUS T I F I C A ç K O 

o presente -projeto ~ de lei alcança situações 
não previstas no Código de Proteção e Defesa' do Consumidor, 

• 

, 



, 

de que trata a Lei n9 8.078, de 11 de dezembro de 1990. 

De. fato, aquele Código não se volta e nem se 

dedica às empresas públicas ou às empresas concessionárias 

de serviço p~blico, uma vez que o próprio Código defere ao 

Estado o p6der de representar o consumidor, sem ~notar que 

ele mesmo, o Estado, i fornecedor, comerciante e industrial , 

prestador de serviços públicos e de serviços ao público. 

Num exame. mesmo que superficial, do Código d e 

Proteção e Defesa dO 'Consumidor, vemos a necessidade de .s e 

ampliar o leque de sua abrangência, diretamente naquela lei , 

ou atravis de leis especi'ais, como esta, objeto do presente 

projeto de lei. 

Tem sido comum, nas empresas públicas, e n as 

concessionárias de serviços públicos, a transferência de res 

ponsabilidades, de serviços, o que onera a taxa cobrada do 

usu~rio ou do assinante. Por igual, tem sido regra, atualme n -
te, cobrar-,se por serviços que são necessários à continuida 

de da prestação do atendimento, fato que interessa à empre­

sa, pois dele depende p~ra poder cobrar seus próprios servi -

ços. 

As duas situações representam ganhos extraord~ 

nãrios e cobranças de sobretaxas, que o ' Código de proteção e 

Oefesa , do Consumidor não observa. A. lei vem cobrir esta lac u -
na. 

Verificada a sQbretaxação, o usuário ou assi­

nante pode reclamar o direito de ressarcimento, vedado o in­

deferimento do pedido, salvo se fundamentadQ em fato inexis-

tente. O mesmo req~erimento, se não atendido em trinta dias , 

55 



'" ~ .. 
)( 

'iij 
u 
~ 

cn 
cn 
~~ NU) 
O~ 
N 
o 

:g z 
~ ...J 
3 Q. 

56 

é peça instrutória para recursos administrativos ou ações j~ 

diciais, as quais terão rito sumarI~simo. 

Por fim, o projeto permite que o Código de Pro 

teção e Defesa do Consumidor abranja, de forma plena ou sub­

sidiariamente, o disposto na lei, o que completa o cerco con 

tra tamanhas aberrações que se praticam contra os usuários 

ou assinantes de serviços prestados por empresas concessioná -
rias de serviço público. 

o projeto se reveste de constitucionalidade. • 

Sua juridicidade é inconstentável. Quanto à técnica legisla­

tiva, melhor dirá a comissão própria • . O certo é que o mesmo 

contém matéria de relevante interesse público, que há de ser 

acolhida e aprovada nesta Casa. 

t a justificação. 

Sala das Ses~5es, em 18 de março de 1992 

DePutad~~ 
f • ....,., 

LEI N. 8.078 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Disp& sobre Q proteção do consumidor. e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Paço saber que o Conrresso Nacional decreta e eu sanciono a seruinte Lei: 

, 

, 



TITULO I 

Dos Di'leitos do Consumidor 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.- O presente Código establ'lece rlOrmas de proteção e defesa do con­
tumido r, de ordem publica e Intere,..;;! social. nos termos dos artigos 5:. inciso 
XXXII, 170, Inciso V. da Constituição Federal e !lrt1iO 48 dI! suas Disp~ções 
Translt6riu. 

Art. 2.- Consumidor ~ toda pessoa l1sica ou Jurldica. que adquire ou utiliza 
produtos ou serviço como destmatáno fmal 

Par'crafo uruco. Equipara·se a consumidor a coletividade de pessoas. ainda 
que indetermináveis. que haja mtervmdo nas Jélações de consumo. 

Art. 3.- Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica . pública ou privada na· 
OIonal ou estrangeira. bem como os entes despersonahzados. qUl' desenvolvem ati · 
Y1dades de produção. montagem. criação. construção. transformação. importação. 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de servl(;os . 

I I: Produto é qualquer bem. móvel ou imóvel. material ou Imaterial 

, 2: ' Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo. medi· 
ante remuneração . . inclUSive as de natureza bancária. financeira. de crédito e se· 
.. uriUria, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista . 

.................. , .................. .............. __ ............................. . 

............................. a • •• ~ • ••••• _ •• • • •• ... .. . .. ... . .. .... .......... ... . 
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°pNUID IX) RElA1t1I Il!;5IQWIl ~ lESA EM SlJBSflnJl~ J. 
CO'4J~ I"E t1WIAUCl. DE AItIINlsrnACIO E SERVI(Xl I'OBLIOO 

o IR. IUllBIDlTO SOU'fO (8l0c:0-MG. Pua .. itb pua-

cer.1 - Ir. Praaldanta, tando a. vi.ta a alta qualidada t'cnica do 

P.ccInaaia • t ndÚs t r ift c Cosri rc io • 

per.~r 40 Sr. Relator da Coai •• ao da !!~~0!l"" -!!!II ••• I!I.L"·" adota-

,.o, c:o-o nO. 10 o .eu parecer. 

PARECER IX) RElATtR OESIGIWlD PEl-" !oESA ~ Sl.D!STlnJlCM 

1 (XJ(I~ DE EO:NlIIA. L~IA E cnElU:IO 

I - RELATóRI O 

'.DJETO DE LEI N~ 2.2, DE '991 

APENSOS' '.lo 5.133/96 
!' .L. 5H/91 '.L. o 263/91 
!'.L. 1.173/91 
P.l. i.e:;!;/91 
P.l • ... ~.3/B., 
P .L. 070/91 
P.l. 2.59<4/9::! 
I'.Lo 363/91 
'.l. 2.3e!i/91 
I' .L. 1.459/91 
".L. 2.344/9: 
.. • L. 1.641191 
P.l. 2.513/92 
P.L. 2.ó11/9~ 

DI.pô •• ob~ .. o reg i ... de p,.csta,io de 
•• rvlco. públicos P6'l. iniCiativa p"'lvad~. 
pr .. vi.to fiO l\rtigo 17~ da Constituiçio 
F.de,..l, .. r.gula ~ conc ... s;;:o da ob,. •• 
~ubl ic.,. .. 

Autor' SENADO FEDERAL 

o Projeto da Lal nQ ~'2/91, orl undo do Senado 

f.,dl ,.a l . onC: .. f'o i aRr .. "antado pelo nobr .. Sen ' Jr F .. "n.-ndo H.n,. iCluc 

tarc!o.o, v •• ao turno de r .. yj~iio n. feit u. ra d •• 1~ 1 !t pr.visto no 

• obJ~tivo da pro~o~iç~n. . 
,.tJ~, .... n la, o art. 17:5 da Carta Hagna q'J. t5tab .. l.c •• iA. Yfrb l5~ 

·Art. 175. InCUMbe- ao Podt:r Públ ico. na for ... 
da 1.1. dir .. t.rit:.nt. OI.J s ob o "C'giM~ de- conc~,".:io ou 
" ~ I •• iol" "' •• "1". ~travL. dlr 11'- itacal..l • ., pr •• tac ~o 

..... vlcoa público.~ 

Parágrafo único. A 1.-1 d lbpor' oobr.' 

• I o' r ... i M'- da. ..p,. .. !..a. conCtLs.1 oná,. i ••• .-
•• r.I •• lon'rl •• d ... ervlços publi,o~. o car~t.r 
..... c lal de. a .. u cQnt,.ato « d. "'la pro,., oi.cio. be. 
COtlO •• conl1lçnts d ... caducldi'lrle. f'1,.c~ll:a,ão t..' 

r •• c i .;o da conc.s.~o ou ~~r. ib.;o ' 

111 - ~ol(tlc. t.ri'~rl •• 

qu.a •• J a a ·conc ••• io dc obra pública·, ~ntendida COMO tal. 

~on, •• a;o d. u ••• rylco públ Ico CUJ~ : .plc.cnt., ão d~p.nde d. 

.,tfv'p &n vC'. t I ... nto na •• t""turil'So do •• rvico .... 1" .MPlorado, a. 

• ,r ~'~t~ado Por conta da conc ••• lonária. 

Aborda. adlcional.ente. 

polltlca 

r.lat l vo. 

1 I c I t., ia .. dn 

cont,..to. h Ipót •• • s d. C)(t Incilo da conc ••• io .. p,.oc.d l.ento. d.­

'I.c.liz.~io da qualidade do •• rvl,o concedido. 

o •• In.nte O.,utado W.,n.,. do Ha.el.ento l\p,. .... ntOl 

u.a e •• nda, obJ.tivando alt.r.r • red,~io do S ~g do art. 1~. 

Na f"or •• rc,iilftC'ntal. 

~.guint •• propo. i ~õ~ •• 

1. P.L. 5.133/9. (Oeputada !tita Ca •• ta" D i .põe: 

.obr. a • .conccto.õ .. . , p.r. i •• õ... .. aut OI" I z:a,õcs par' exp lor.cão de-

iniciativa .. dá outras 

pro" i dinc i a., 

,) 2. P.l. :5.4/91 CO.putado Santana de 

Va.conc.lo.)c DISPõe .obr .. a pre_ta,io de •• rYic:oti pub1 ic os ~ob o 

rt81 •• d .. conc.s.io o,", per.l.são. prC'vi.t. n o art. 17:; d. 

Con.tltuic:io rRd.,.al, 

3. P.L. ;!63/91 (D.put.~., Nilson Glbson)1 Dispõ,: 

.ob,.. o resl •• de p ,. ... tacâo de ~ervlco. público ••• diant. conc .... ão 

ou par ~ 1.,,:.0 e dá o ut r •• pro.., i dinc i a., 

.-. P.l. 1.173/91 (OC'putado O.reio Knop)1 Oi$~õL' 

sob,. .. o r.lild ... de pr.staçio de ... r ..... 'o~ públicos por conce • • ~o 011 

,.rai •• io; 

5. P.L. 1.1:;:5/91 (Ocput .do Irani 

Rt:IJulaiu:'nta o rcr,i . .. d. pr ... tac:ii:o d .. se-rv'c'6s Dúbl icos sob o reg iMe 

C: .. conc .. s.io ou p .. r ... l.são. pr .. ..,i.to no artigo 17:; da Constituiç ão 

rederal, 

6. 4,~e3/B9 (O .. put ado Jo.1i Santana 

Ya.concclo,,)' I r.s t i tul a. norMa. do Sist.,u. Nac i onal dc Tra n ':po~tc!>o 

Col.tl..,os U ~ bMnos de P •••• g .. i ro.' 

7. P.L. 97.191 (O.putado M.no~l Castro). Institu i ~. 

OirC'trlzC's Nacion.is de Transpo;'t~ Colet Ivo urbano .. dá outrõJS 

provldinc i a,,; 

s. P.l. ~.:59'-/92 <O~put.do "ntonlo Britto)! O isp ôe 

~obre ~s O i rE'triz~s Nacionais d. Transport. Col.tivo Urbano", dá 

outra . providências; 

9. P.l. 363191 <ORPutado Prisco Vianna)' Dispiw 

sobr. o ,~, ; ... das tarifa. dos conc .. ~sion.rio. d ... ""VI,O~ ~ ybllco~ 

d~ ~n~rgia rl~trica • d~ o~tra. pro..,idincias, 

1'. P.L. (O .. putado Jack son p .. ,. .. ,r.)1 

Cancel! .: trata.Rnto favarre . do aos e on SU_ldor.s d~ ba i~a r.nda • 

qu~nto ao suprl.cnto dE .n~"'IJia '.l,H, ILaJ 

11. P.l. 1.'-59/91 (Drputado N.l.on Born i ~r)1 D i~p ir 

sobr ... c onc~'!o sio . P "I".IS.~O c auto"'lz~"ão par. ~~rvl'Oo;. rodo..,i .. ; rlo~ 

Int.rnacionilis colrt I vo 

12. P.L. ;! .. 3<4'-191 (DE'PlJt~do. Rub.ns 9u.n o r Aroldo 

Cc-draz) c E.tab.1 .. cr co"c •• ~io • 

" autor i zaçio para o slrrvr,o c:. t ranSPorte colc-t i vo ~ odo"'larlo 

Int«",~'StMd!Jal 

"rov i dincla., 

i ntr.rnilc lon~l dt L' di\ 

13. P .L. 1.641/91 (O€put.c:o Jac k.on Pt"clra)' Oispic 

~br. a pol ít Ica ta,..If"r i .. do. 5rr"ico. p·jbl icos de- c.o .. p c tinc . a da. 

União, 

14. '.L. 2.513/92 

RCliul •• rnta p,.azo. de cobrança 

conc ••• lon~,.I.~ _ per_ i •• lonárl •• d • 

d .. t.r i f •• 

... 

1 

• 

- -~----------------------------------------~ 



, 

1~. P.l. 2.611/9~ (O~put.do Math.u. len •• n). V.da a 

cobr.nca d ... obr.t.~ .... d .... olu.cntos por parte da. ~.~,. •••• 

Pú.~t le • • tE da .... pre" •• cone •• 5Ion.ri •• d .... '''''0. púb.llco ... d' 

outra • • rovidinci ••• 

.. o r.lat',. i o. 

II - VOTO 00 REL~TOR • 

A ,ar d. ubr , ,,.toriedad. f'beada p.l~ Cons,tu,tui,io 

r.der.l, • f ' •• ul ••• nt.,i;u da. conc ••• õ .... p .. r., •• íi~. d .. .. . ,."1,0. 

verdade. 

o E.tado 

r •• pon •• billd~d •• i n.,..nt •• 

~vid.ncIDu- ... 

br •• il.-Iro 

ao. 

no. 

arca,. toda. ou.' 
. ' . .. 

à 

p,..· .t.~io d ••• 'viços à co1.t Iv i d..ad ... Ap,. .... nt.ndo. dRSd. há Mu i to. 

poupança nc,.t jy •• "r..,to d~ ua pc,.",lsttnt .. C;f;ficit f'j .. ca1. o Podl: ..... 

'úbllco ••• I.t., iMPotente, • dCÇ.~.d .. ,i\o do •• I:,-..,i,o. rxi .. tcnt .... I' 

d.clara-ae incapaz de .. t.nde,. ao," inv •• tl.~nto. I ndl.p .. n.áv .. is ... 

r.to.ada do cr •• c l ... nto cconô. l co. 

do ét rt. 17:; da 

C.rt. "'.gna 

N .. ss.. c onl tHt o, .. 

.' Igura-sc n~o só 

r.,ulaM.nta~.o 

obriaacio do 1 .. , i s l.dor 

I.p .. ratlvo d. · r.org.nlz.,~o. 8'.t.blljza~ão .. d ..... n .... ol .... I"' .. nto do. 

•• :"vlc:o. Dúbl icos. 

Há que 5" cons i derar. por outro lado, • cOMPlc:d dad .. 

da tar.' •• vi.to qu .... l .. i d ........ rá ser s uf'ic l enl«R •• nte i". .pla P. ,· ... 

atend .. ,.. a UM. d ..... r.d. Matricial. r .. pr ••• nt.da p .. l ... .. ",' .. r •• d. 

F.~.r.l. E.tadual C' Mun i c i pal 

público •• br.ng i do~, ba~t .. nt. h.t.ro,in os. 

.utor ' a 

prOcura 

~~ •• a '0,. ••.•• 10'iá ...... l .. i nlc iati ..... e. análi .... d .. 

do ínc.lito S .. nador Ferna ll do Henrique Cardoso. Ja que 

•• tabel.c .. r a. d i r .. tr. z ... gerai. que norttario todo o 

di ...... ,. ••• cont,.lb"l,õ ... apre.entada. Por outra. parl.unent are., ,,.uer 

• ob • for •• de proj .. to d. l.i, qu .. r rfI.diant .. "M~nd •• apr .. ~entir.daa à 

propo.'c:io inicial. 

C.be-no •• ~e. 4úvida. atrlbulc:io ri •• ma i s diríc .. is . 

c;ual .eJ ... d. rC'ln!r tantas e t no l> oa. indic.,õ", •• junto co .. 

.. lI" ..... convicç:õe .. própria ..... UM t .. xto f' i na1 que c ontenh •• al.M 

do" d. ..iuriC:icidade. c: on Sot I tue.i onal i dad .. técnlc • 

1 .. gl.1ativ., c.,. .. ct .. r j!- t j c~~ d .. u €'ncral i dadl:.· . C.O tS;O E' coerÊncia • 

.... o .. u .. a 1. i . ao jnv~s d .. lanut., lu .: c 1.,..' ~ ob,.t o t •••• só 

contrlbui,-ia P • . • ,...tardar a i nda •• Ie a tioluc:io d« "roble •• tio 

.ravC e u'lwnte. 

... u.a únic., 

t. Pr.vl-.e a l!\dapta,ão. por cada •• , .. ,... C:o Pod .. r 

r~bllco, d~ - Gu. 1.gi.l a~ ~o ao · c u.pr .... nlo da l .. i. proc~dlmcnta qu .. 

agil iz •• IMPl ... cntllç: f\ ., do no .... o "'1~ tt= Mi\ de (" onc€-:o.o .. _· ~. Já qu ... 

reti,.. da 1.1 ve,..l a o~Jr· l ga, fio d .. Jlo,.. ... nor.;.:ar Jlroc .. d i ," .. nto~ 

2. C,. i a-toe .. (' i gu,.a dll ·conc e~'Io50 d ..... rv i ,o públ ic o 

pr~c,·dld. de obra pública·, ... s ub.t i tu.c:;" ao t.rMo ·cc,;'lc.$.;o d .. 

obra publica· utiliz.do no Pl.S ;!e2/91. c:. .. x a •• , i~ to. p orque o 

.I , n IflcaC:", do t.r.o ·obra ;JubIlca', j á con •• ,rado C. tOdo, oa 

ntvel .. d. Ad.lnl.t,.aç:i:o, é o d .. obra contratada, cuJo tér.ino 

.Ktlnl~. a~ ~ .. apon.abil i d .. d .. da. part ••• 
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3. E.t .. nde-~e • con.drcl05 .. po.a l b llldad~ ~ ~ obt . r 

conc.a.io. dado qu .. ~l g un ••• ,..vlc:o. C )( lgtM. par •• ua con ... ·cu!;io. 

Inv •• tl.trnte s d .. tal ".ont a qu .. IM .. o •• lbllitarla. n cr .. dl'nciu,~nto 

d • •• ,r •••• d« port ... ~dio. qu., conquanto det.ntora. d .. capacidade 

t.,"lca. "'O t .. ,..I •• o porte f"lnanceiro ad.~uado à "MPlor.c:io do 

..rvl,o. 

provldincia r«.ulta duplillltnte v""ntaJosa, poi. 10 .. . ti. UM lado. 

CUMpr. n precEi to cont ido no InCISO 11 do Jlanigr.'o" únlcq do "" rt . 

17~, d. out,.o r€conhwc .. ,; ... r aquC'l. c.ódlgo o t nstrUIII~nto tll .... a 

co.pl .. to t ac abado dE d .. rtsa do ir.ter.~ ... doa usu'rio. dc , .. riv,o . 

públ ic o",. 

5. introduz-•• , 
" garllln t I. dr, 

do da. c ont,. .tada. ato no dR 
éondl~.so indjtôp .. n tiáv~l 

outorga. 

a part i c ip a,. do s~to,.. 

6. 

aI 

bl 

cl 

(I 

Inova-.r no toeant. pol ít lea t ar l f.,. I •• 

° 
aos .rluintC's ~.P.cto.: 

..iul' •• tnt o das prOPosta . 

crité-rio~ básicos. 
, 

COM 

Modal idaciE" d. serviço. 

.1 ..... ntrc~.nto. 
"Rr liCitada. Todos 

ti .. o .uér Ito d~ transf€r.r ao 
propon.nt r. 

propo",t ••• 

quando da 

00 r I sco. c:orre-ta 
aval ia,.o d o r .. torno .d-qu'do. ó .. .p s COMPutado. 
custo., ~uota s d .. "'Mortizac:lii\o. d .. pr .. ci~çio 

" r.vers~o e outros it.ns qu. jul~ar 

tal ri.co r i ca C' .. ct~rizado 

rC'c onh .. c i ..... nto. pelo concorrrnt .. 

con ...... nl.nt. !. ; 

,U~ a 

o 

contr.to: 

propo.t a apr ••• ntada 

serviç:o .. ti 
C'cuilibr i o 

"Ic. a .... 'urad. a r.vl.io d. 

nlE"dlantl:' o 

vC'ncf!'dor. 

e'RI:'ut t J 'Jst~ 

su'ic.nt€ ~arill 

do 

qUR 
r OMPido O "Qu i 1íb-,· 0 • • econo.lco-fin.~c .. iro do 
cont rat O R" d" .-to 1."a1. 

iMPostos . obr .. a r ... nd •• o Objet i vo 
dar .. stab.l i d ad ... 

por 

cont rat ua I •• 
d.'.ndendo - as d. prOvocada 
ato. inte.pe.t IVO. d., paI ít ica .. conõ.dca, 

• r ..... i .. ia d. t ar I fa. t ... bi .. pod- o-_ 
o;. ... argu I da de 

.. odo • qu .. S~jA. transMit ida. ao usuár i o "nal o. d.c ar r i."n t €' li ft'Iod i f'ici\!;õv a 
•• truturais. co.o. por r ::"nlPlo. o 'JSO dr' no ..... ~ 
t .. enoJai I at., qu .. IIUP )}t;,'lu~. 1i J1 .,. pe"M ... nC'nt. redu,io 
do CUtoto do "~rv iç:o~ • 

por outro l.do. do 

conc ••• i onárlo de auf~rlr 0& vanho. de- nlarVt!M 

r ... ult.ll t e ~ do Incr •• ento d~ lfua produt IVldt\d •• 

... t i . Yl.nd o • busca da .. 'iciincia • a r .. du, ~ o da 

d .... p .... dicior 

f') a pro ibiç:ito ,rlo ... t"'fr1 ... ~nto dt tarlr ... ," li t i\ K a~ 

pr4-d .. t .. r.i~.d •• d. rrntab l lldade .... t i~u1il ~ 

co.P .. t it Ividad ... reduz o r i~co dtl!' d istor,nr.:: ... 

dá UM •• p .. c.tI~.n;i.lco à COt1C~s ... ~o. 

7. Ainda d .. ntro do obJetiVO d .. JlrlVlleglar. ~ C I Ma d .. 

tudo, o u .uér io. propi«-!it q'JII!' a prt'.rinclil à l: MPreSõI. brasileira 

d. capital naclona.1 igualdad.. da. 

o direito d. o US"~"IO r .. c .. b .. r o ~.rvic:o .a15 c rlclenl .. ~ei~ preço 

.ai. redYZ i do, •••• contudo, de iM ar d. rE.p"lt ar as dl.poal'üc. do 

art .. 111. '" ;:g, da Con.t ltul,iWJ F.deral. ' 
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o .ubat.tutlvo ora P~ouo~to pr~vl qye O~ •••• 0. t.,..40 de aer objeto 

d. le'. 

9. No ••• propo.t. p,.cvf ainda, quando cablvEl •• não 

cMclualvida'. d. caner •• ia, de ",odo ••• t IMula ... c.onco,..,'ncla, 

a ••• ' ••• b~n~riclo do ",.",.rio final do •• ,.",1'0. 

1e. Adicional_Ente, no qUE' tange ~ l itul."I ~ .r.'€' dill 

conc •••• o. p"opüc-•• ,..ctõtrlngir li t:,..ans'trinc i a d-. '"rSnl ~ OIJ .. 

'.culd.d~ d. 5ubconc,to.:'o. objet Ivendo-... co. 1 •• 0, r.r,. .... ,. o 

c ... cnlual iIIp.f"cclaC'nto c.;~ I"gura do ·.tr ....... 6ador· d« Lonr.c"!õõ(,, s EC 

e ... lt.,. que Q poC::.r cQnc"'dentC' 

p.r.anente ri.c.liz., ~o. 

d laimwdo direito 

11. 

conc ••• õ.~ c ~ l~l.nt •• 
~.r .. e5peclflca. c 

P"O~U".-511' da,.. Enqu.dr •• tnto •• 

anlf:.' 1O dil Con5t Ilui,io dI!' 

I nca-nt i 10'0 

1988. mr."tiantE 

à ra-tollada li. 

Conclulndu, OlJ.,,..E:M05 E'n'.tlza,.. qUl", 'óf!''' P€,..dE'r" ~E' 

vista o Inter.5s. do [s'_do t o beM-€star público, r c,..uci~l que 5E' 

É vital pa~a o 'IJturo do P.is 

•• ",vl,o. p~blico~. seM ~ que torna-se-4 d,';cil vl.lu ~ b,..ar qualqu.,.. 

chance d. reto.ada do cr~.ci.cnto econô.ico de 'arMa susta-ntadaa 

FacC' ao e>:plH.to, SO"05 p.la a,roYlI.ç:âo da MatÍtf" ia, na 

for.a , do subat Itut Ivo aU('"MO .. 

Sala da COM i ssio, €M 21 de .aio de "1992 

PROJETO OE LEI 

Dilpõ. ,obr. o r.qirn. de con­
C.SI'O e p.r .. i ••• o d. pr.,t.cio d. 
lervico, publicoI pr.vi.to no .rtigo 
175 d. Con,tituicio • di outr., 
providenci •• .. 

A .. t . 1· . A, conces.iSe. de .... vico·, pybl icos. 
".c.did.í Ou nio d ••• ecvcio d. obr •• pUblic ••.••• 
,., .. ls,õ., d ••• rvico. publico. r.g.r- •• -io p.lo art. 175 d. 
Conltltulcio ~eder.l . por .Itl l.i • d."'.is nor", •• l.gli, 
p.rtin.nt •• e P.lll cl.ululal do. indi.,.nsÂveis contratos. 

Pa,igr.(o unico. A Unilo . os E.t.dos. o Di.trito 
'ede'al • o. Hunicipio. Pro",ov.rio .... vi,io • a •• dapt.cõe. 
~.c ••• árla. d. su. le,i.laclo ;. pr •• crieõ •• da.ta lai. 
bUlcando atendar •• peculi.ridad •• in.r.nt ••• s dive,.I' 
~oda(1d.de, do. i.u ••• rviços . 

P.ra o. do dllPolto ne.t • . lli. 

1 pode' conc.d.nte: a Unllo. o e.tado. c 
Dlltrito Fed.ral ou o I1unicipio. e'" cull cOll'lp.tinci. t. 
• ncont~. o •• rvico publico. pr.c.dido ou nio d •••• cucio d. 
obra públic •. objeto da conc •••• O ou ,.r.i •• io; 

11 • conc.,.io d ••• rvico público: • d.l •• ,elo d • 
• u. " •• tacio. (,lta ".lo pode' conc.d.nt.. ",edi.nt. 
llclt.,lo , n, ~od.lldad. ~e conco,,~ncl • • ~ ' •• Ioa Ju~idic. 
o~ CGn.~rcio de .lI'Ipr •••• qU~ dell'lonltr. clp,cid.de p.r ••• u 
~., •••• nho, ,or 'ui conta • ,i.co I ,o~ p,.zo dlter~l".do; 

111 concll.lo dI 'Irvico publico pr,cldida d • 
••• cu,lo d, obra publicI : • conl\rucio . tot.l ou p.rci.l. 
CO~I.rv.,io . r.(or"'l. l~plllcio ou "'.lhor .... nto d. qUli.au.r 
obr •• d. lnt.r •••• publico. del"ld. p.lo pod.r concedent • • 
•• diant. llcitlclo. nl ",od.lidad. a. concorrenci • • • p.s.o. 
Jurid1cI ou con.Orcio de .MP' •••• que d, .. onstr. c.Plcidad. 
'Ir •• su. r • • liz.cio. por .ua conta • ri.co. de (or",. qUI o 
inv •• ti ... nto da conc.::.ionári •• ej. r.",un.raqp ... di.nt. I 
..,loracão d o •• rvico por prlZO d.t.r",in.dol 

titulo 
• erv'co. 
fi.ica 

1\1 • ,.r .. i.,io d ••• rvico Publico: • d.l •• acio. a 
prac e rio. "'.di.nte llcit.cio. d. ,r.st.cio de 

publico • • feita p.lo pod.r concedente • PISSO • 
ou jurídica que a.",on.tr. c.p.cid.dl ,ar. .eu 

d ••• ""lnho. por lu' cont •• risco. 

Art . 3~. AI concessões 
(l.cllizlcio •• lo ,od.r 
d.le.acio. coe. coo •• rlc.o 

• p.r",i •• õ., ... ;'i..,·,,-io, 
conced.nt. r.,Pon.ávet .el, 
do. ,",.uado •• 

Art . •• . A ·"'co"ce •• ão d ••• rvico publlc.o. ,rlcedid . ou 
não d •••• cucio d. obra public •.•• ra for •• til.d. Medi."t. 
contr.to. qu e d.v,rÂ ob'.rv.r o. t.r .. o. d •• t. L.i. di' 
de",al. nor .. " p.rtin.nte •• do .dit.l d. licit.cio . 

Art. 5D . O pod.r 
• dit.l de licit.cio . 
outorga d. conc.ssio 
obj.to. ir •• • pr.zo • 
• nOI. 

conceC.nt. publicar •• pr.vi .... nt •• 0 

.to JUIt,ific.ndo • co" .... n.i.nci .. d • 
ou p.r~i •• io. c.r.ct.rizando •• u 

Que nio pod.r. ,.r ,uPlrior a trinta 

Cap.ítulo 11 

Do 5er ... ico Adlquado 

Art. 6" . Tod. cone ••• io ou per ... i.,io prlssupõe , 
pr •• taclo de s.r ... ico ad.quado .0 pl.no .t.ndi ... nto dos 
ului .. io •• confor"' •• ,t.b.lecido n •• t. l.i. na. nor", •• 
, ... t1n.nt., • no r.sp.ct1vo contrato . 

• 1· 
condicõ •• 
s •• ur.nc •• 
pr.st.cio • 

• 2' titenic ••• 

S.rvico .d.qu.do .. o QU. ,.ti,faz .1 

d. r.,ul.rid.d.. continuidad.. .(iciênc i •• 
.tu.lidade . gen~r.lid.dl • . corte.i. n. .u . 

",odieid.d, d., tari(' • . 

A .tu.lid.de co~preende a ~odernid.de das 
do equip."'I"to e da, inlt.lacõt. e • '1.1. 

cons.,v.cio. b e ~ COII'IO • ",.lhoria • e.p.n.lo do •• rvlco. na 
•• did. d., n.ê • • lid.d., dOI u.u.riol . 

• 3a Não I. car.ct.rize co,"o d.1ícontlnuidad. do 
I.,vlco • .u a interrupcio . aPDs pr.vio avi.o. Qu.ndo 
.. otivad. por i n.di .. pl.", .... to do usuirio ou por r.zõ., d • 
ord.", técnica ou d •• e9ur.n,. d •• instllaeõ" ••• ceto •• 
contrari.r lnt.r.'I. d, col,tividad •. 

A .. t. 7a. AplicaM-' •• 0' .er ... ieo. concedido •• no qui 
ref.rl .os dir . ito. dOI usuário, ••• di,po.ieões d. L.i 
\.076. da 11 d ••• tembro de 1990 . 

lO 

n· 

C.pitulo tIl 

Art. 6D. A política tarifária d. conc.ssio d ••• r ... ico 
público cont.MPl.r.. obri •• tori.~ente. a pr • •• rv.cio do 
valor d. t.ri( •• ,t.b.llcida no contr.to. 

A"t. 9D . A tarif. do s.rvico público con.c.dido , .... 
fi •• d. p.lo pr. c o d. propo,t. vlncedor. d. licitacio e p.l •• 
ragr., d. r •• Ju,ta • re ... isio pra~i.t.1 n •• t. L.i. n •• 

F\o":-•• r pertin.nt •• , rI'! • • ::It .•.. 1 .r" .c.Pr'l:~ ·, J·.O . . 

, 1· A tarif. nio •• ri .ubordin.da • c .. ititrio. 
b •••• do' elft t ...... ini .... d. rent.bilid.d •• ou q",.i ... u.r 
outrD' d.finido, .. " llli,l.clo-"nt.rior . 

• 2· 
inlcl.tivI do 
IPor obJ.tivo 
(1n.n,.1 .. 0 do 

' . r .... i,ão d.. tarif., pod.r. ..r d. 
p od.r concedente ou d. cone."ionir1a • t.r. 
.... t.b.l.c.r o inici.l .Quilíbrio econô",lco ­
contrato. 

• 3- R.s •• lv,do, OI l .. po.to. .obre • r.nda. • 
criaclo. ' tlt.". c io ou •• t1n,10 di Qual.Qu.r tributo. ou 
.nC.'IO' l.g.i. . apo,. a,.in~tura do contr.to. d • 
~omprov.d. r.p. r cullio n.' t.rlf.,. ill'lplicará • i",.di.t. 
r.vi.ão d.stal. p.r. ",.i, ou p.r. Ift.~o •• confor",. o cala. 

• .. - E. hl".ndQ .lt.racão uni L.teral do cont"lto 
..u •• f.t. o .eu inici.l .quilibrio econõ", ico·f-i.n.nc .lro. o 
IPod.r co~c.d.nl. dev.r. r •• tabll.ci-to. co~o.lt.~t.",e~tl i 
ai t.raclo. 

, 



t 

Ar't. 19. SI.ltro ,t",1' (01" •• t."dld •• 11' condica •• do 
~Oftt~.tDI con •• d.'.· •• 1 

1 • Ju.t •• rl.une,.cl. do •• rvico, • 

n • •• "tido O •• ullibrlo econô.ico-fina"c,i,o do 
co", ... t •. 

Art. 11. No .t.ndl •• "~o •• Plculi.ridad •• do clde 
.... "1co oúblico. podl'. o podlr concldlnt, .,tablllc,', .Ift 
'1"0' da co~t.,. lon.rl •. no edital d. ll~lt.,io. co," o~ .1'" 
•• clu.l~id.d • . outr.' (ont •• d, rlc •• t •• alt,,",t,.., ••. 
co •• l.",,"ta, •• ou Ic ••• Orll' •. COM ", •• t ••••••• vur.' , 
•• dlcldad, d •• t,rUal, ob'I", ... do o di'JOo,to no .,t. 17 
dl.t, t,l . 

",to 12. t .."dado. lO pod., concldente ••• t,abltlcl' 
.'I"llill0 tarltarl0' Qui ben,ficl. "I~.ntol .,Ple,rico. de 
",.ua,10, . do •• ,..,lco co,\cldido, -'.Clto •• no cu,"priMe"to d, 
1.1. 

Art. 13 AI t.df.. pod.";'o ler dlferencl.d." 
l.v.~do •• e em. conta o pode .. aquilitivo ••• Clr.cteriitic •• 
t'cftlc.. ou o. Cu, to. e.pecifico. ~r~veni.ntei· · · do 
Itendl •• ~to .01 dlltinto ••• g~.ntol do. Ulua .. 10I. 

C .. itulo IV 

O. Llcll .. lo 

A,t.1<4. Toda cortce'llo d ••• r..,ico público. pr.c.dida 
ou nlo da •• ecucio d. obra públic •••• r. objeto de previ, 
licltacio . nOI t.r"'OI d. legi.lacio proptia • co", 
obl.,..,ância dOI principio. da te;alid.de. ~oralidade. 
publicid.d. . igualdade. do }ulg,~.nto por critério. 
obJetlvol e d. vinculação '0 inltruMento convoc.torio . 

Arl. 15. 
Jul •••• nto d. 
c,lt'rlo1 

Ob.erv.do O di,Po.to no art. 6g de.t. Lei. no 
licitaclo .e"á con.id.r.do ull do ••• guinte. 

o ~enor .... lo, d. t.,lfa do •• ,~ico publico I 

11 a II'Illor of.rt •• no. c •• o, d. p.g ..... ntD lO 
,oder conced.nt. p.la outo"g. d. cone'I'.o; 

I I I • eOlr'blnlelo do. r.f.ridos nOI 

lftcllo. 1 e 11 d,lt •• rtigo. 

, 1- E.. igualdade d. 
"efe,inela á propo.ta apr.sentada 
CI,lt,l nacional . 

condlcõ.. ..r., dada 
por 'lI'Ipre,a bra,ileir. d. 

, 2- Mo julg .... nto d. llcltaelo. a 
"lt.,10 de.crito no inci.o 11 d.st. artigo ,0 
• _ .. odaUdad. d. I.rvico público que _,n(""o 
cob,anCa dir,ta de tlrifa, ~Ol u,uari~. 

.pl1'.'io do 
.s." • • dftli tida 

i",plique ..... 

, 3D O pdder concedente r.cu •• r~ propo.ta. 
•• nlf •• ta~lntl ine.eqüiveis ou (in.nc.ir ..... nt. inco .... p.tiv*i. 
co~ O' obl.tivo. da lici\.eão. 

A,t. 16 . "outorg. dI concell~o ou Plr ... is.io nio t.rá 
c.r.t.r de e\clus iv idade. d,vendo o pod., concedente 
f,acion., O l'I'vico ou O tJftpr •• ndil'l.nto . a str licit ... ~o. •• ~p". qUe justificado do ponto d, vi.t. t.cnico , econO"'JCO 
• conv.ni.nt. para au~.nt.r a cO~Pltitivid.d., .~ 
confo,~id.dl co~ o dilposto ·no .rt. SQ dllta lei. 

Art. 17 . Con.id.r.r- •• ·• d •• cla,.ificad. a proPolta 
_UI. ..ra sua vi.bililacio. neces.,t. d • ..,.nt~genl ou 
.ubsidio. Que nao est.j.Jft pr.via~ente .utoriz.dos e~ lei d~ 
eo ... ,.t.nc1. do poder conc.denu e • dispo.ieio dt lodo. os 
conco"rent ••. 

Parigr.fo unico. Consid.r.r·,.·. tambe ... d'lcla.sificada 
• P'OPOlt, d. entided ••• t,tal ,lhei •• I.rera político· 

· .d~lnl.trativa do pod.r conced.nte que . par. .ua 
vltblllzacio. nece.lit. d. vantagenl · ou lub.idios do pod.r 
.w.llco controlador d. ,.r.rid •• ntid.d • . 

A'\. l~. O edit.l d. licit.clo •• ra tlabor.do pelo 
.odl' conced.nte. obs.rvado, o. principio •• a, nOl'Jft •• 
,11'.1. da l.;i.l.cio próPTi •• obr. llcita,õ., e contr.to • . 
I. "O Qu' ro r ,0licávIl, OI proc.di .... nto. ali ,r.vistol. 

• 10 o .dital cont.rá. 'IP.ci.l~.nt. : 

1 • o. obJ.tivo" ~.t ••• pr.~o d. conc ••• iol 

11 • d •• crlclo da. condic! •• nl,."ária, i 
"I.tlclo adequada do .ervicol 

111 o. pr.IOI par. r.c.bl .... nto d •• ,..ropo.ta •• 
lul ...... nto ~a l1cltaclo , a,.ln.tut. do contr.tol 

IV pr.zo, loc.l 1 hor.rio • 1ft que .er.o 
forn.cidos, ao. inter •• ,adol . OI dado" e.tudo' I pro).to, 
".c •••• rio, •• labor.,io do, orca",.nto" pr.vi.io d. cu,tol 
e a., ••• nt8'_0 de propo.ta.1 

V •• cr1\.rio., 
",tllizados 

da prooo.tal 

lndlc.der... fÓr.-ula. • 
no julga~ento iurídico. ,a,i ... trol • ..re~ 

\'c"ico e financ.iro 

VI •• , po.,i .... i. font •• de '.c.ita, alt.rnativa., 
co~,L ••• ntar" ou aC •• ló,i •• 1 

VII - o. dir.ito •• obrigações do pod.r conced.nt • 
e do conc.,.lon.rio .. r.lacio a .lteracões e e.pan'Õ'I • 
I.re~ r.alizada, no futuro. p.r. g.r.ntir a con tinuidade d. 
pr •• tacio do 'Irvico ; 

VIII o. critedo. p.ra al.dcio da capacidade 
jurídica. da ca,.cid.de tecnlca. da idoneidade rinanc.ira e 
d. r.gul.riaade fi.cali 

IX •• condicõ.. d. l idlran,. d. • .... 'r ••• 
r.,ponsávltl. na hipot.s •• ~ que p.r~itlda a ,articipacio d • 
• ~pre.a •• ~ conlo,ciol 

cOfTtrato, 
x . no. c •• o. de 

que cont.r •• 
r,ferida. no •• s.nciai. 

aplic • ..,eill 

conc.s.io •• ~inuta do r •• pltctivo 
obrig~toriall.nt... a, Cl_u.ula. 

al't. 23 dost. lei. q",ando 

XI . nOl caias d. per~i,.io . os terMO' do contrato 
d. adl.lo a ler (i, .. ado; 

XII· a. carectlristlca. dOI ben, rev'I't ido. e que 
•• rio pai to •• di.,o.i,ão da nova conc •• ,ion~ria l • 

XliI o. d.dor r.l.tivo. i obra . no. c.~o. d. 
con~ •• são d •• Ir ... icos pyblicoi pr.cedida d. e.ecucio ~e obra 
públic.' 

• ~g 
r •• ju.t. , • 
1ne!,,,' 1 • 

o .ditol d. 
rl..,i,lo da 

111 do Irt. 

licitacio conter. os critério. d, 
tarif., nos c~.or prl ... i.to. nos 

li dalLtl Lai 

Arl. 19 . 
d. • ... pr.s.s 
nor"'a. : 

I 
particul.r, dI' 
consorciad., : 

Quando p,r~itid. n. lic1tacio a o.rticlp.cio 
.'" consorcio. ob •• rvar ·,e-i o ., seguint •• 

co",provaclo 
constiruicio 

d, (0",prolOi510. público ou 
d. con,orclo, subscrito pela. 
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11 d. 
c.on.o,cio. que dev.r. atend.r 
obrl.atoria~.nt •• ,tabel.cida, 

,,,,pre'a r •• pon,.vel p.lo 
.., condicõe. dI lideranea. 
no edital; 

111 
incl.o, VIII 
conlorci.dai • 

.pr ••• ntacio 

IX ,do a,tigo 
do. docu~ento. ewigidol no. 

.nt.r ior. por parte d. c.da 

IV 
con.orciad.s n. 
Ulft con.Orcio ou 

bl'lp.di",ento d. 
"I.",a licit.cão, 
i.ol.d.mente . 

participacio de 
po, int.r,.,édio d. 

... ",,,r •••• 
"'a i. d. 

• 1- No con.Orcio 
..t,an8,ir •••• lideran,. 
.""r.,a brasileira, obrervado 
artigo. 

de .",pres.' brasileira, • 
caber.. obrig.tori~ .... ente. • 
O di.polto no Inci.o 11 d.,t. 

~ 20 O lic it.nt. vencedor (lca obrigado a promover. 
ant •• d. celebr.cio do contrato , • conslituicio I regj,tro 
do conlorcio l no. t.,~os do co~pro~il'o referido no i nc i. o 1 
de.t. artigo. 

• J. A e .. pre •• lider do .con.Orcio é- • r.SPoM.i ..... l 
p.rante o poder concedente p.lo cumprimento do contrato d. 
conCII •• O. S'1n prejuizo da r •• pon.abilidade .olidiria da. 
deMais con.orciada •. 

A r I. 20. 
ant.rior, • facultado ao 
pr ..... isto no edit.l, no 
concedido. deter",inar que o 
con.orcio •• e constitua I" 
contrato. 

di.po.to no • 2- do .rti;o 
poder concedentR. de.d. que 
intere,se do s@rvico • ,.r 
~icit.nte ..,encedor. no caso d • 

..... pr •••• nt.r d. cllebr.ceo do 

Arl. 21. O. •• tudol. inv.stigacõ.,. 
projetos. obres e d.sp •••• ou investimento, 
vinculados • concessio . de utili~.de p~'a 
"ealil.dol pelo poC'tr conced.nte Ou COIlrt a '1.1' 
e.tario • dirpo,ieio dOI intere,.ados, de..,endo 
l1citacSo r.,.arci, OI CU.tol elpecificado. no 

levantamentos • 
j. efetuado • . 
• l it.itacio. 
autoriz.eio. 
o v.nc.dor d. 
edital. 

Art . 22. t al'.9""ad. a qualQu.r pessoa a obtencio d. 
c.rlidJo .obr •• ~Ol • . contratol. deci.ões Ou par.cer •• 
relatlyol • llcit.cão ou · i. prjpri •• conc ••• ~ •• . 

Parágraro único 
yalo"e. e ctiterio. 
dOI de~.i. itens 
llclhclo. 

SerIa (ornecido. ao. 
de ,.lculo de 

con.tant.. dI 
CUltO. d. 
proPolta 

l icitant •• o. 
r.",un.r.cão e 
v.ncedora d. 
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C .. H.lo li,' 
Da Cont,oto _, Cone ••••• 

A,t . 23 . SI, cl.ulul •••••• ncl.l. do cont,.to dI con­
e ••• a., no ~". for • .,l1ce..,lL. II r.l.U" •• : 

1 _ •••• J,to, •• r •••• 0 pr.,o d. cone ••• lol '. . 
11 .0 .odo . f 0'.1 • condit! •• de p, •• tlclo do 

•• ,.lco. 

111 lO' ,til.,101. indicadore., 
~., ••• t,o. dl'inidor,. d, ~u.lld.d. do •• rvleo l 

••• _ .. lU .. lO ,riCo do '.rvleo •••• tr",tur. t.dl.,i. • 
,rlti,.101 • ,rocldhnlnto. " .r, o r.,Ju.t. 1°' ... vi.io 
t.,1r.'i 

y .. lO' di"itol . 1.,.nUI. I obri •• r;~ •• dÕ podl' 
ClftCld.ntl , d. conel.llona"" inclu.ivo os r.l.clon,~ol •• 
",I'Ii.i".l. nlcll.ldad •• d, (",tur. alt.,.cio I •• p.n •• o d~· 
•• ,.,1co • con •• qü.nt ', tnodtrnlzlIcao . IIPerf.lcolI.,ento e 
•• ,ll.elo d •• In.t~lacõ.I I 

VI lia' direito. e dlver •• do. uluário. ,lIr. 
.at,nelo , utIllz.clo do •• rviCOI 

~II 
,.ul, • .,.ento., b.. COMO • 
, •• rei-llll 

_ â (or.,1 d. filealizacão dai in.taleca.,. do. 
do' ~étodol • ,raticIII d •••• cueio do •• rvico . 
indlcllcão dll' autoridade. eompete~t., Pllr. 

~III OI pen.lldade. eontrlltuai. • 
suo ad"lnl.trlltivlI' li ~v •• e 

'or.a de apl i eacio i 
,u Jeit. li eonell'lion."a e 

IX - 1101 ell.o. de e .tincão de eone ••• io l 

x ~ ao. bens rever.ível'l 

d.vide. i 
.arelal • 

Xl - 1101 critério. 
conee •• ion.ril .~ 

r.ver.lo dOI ben. : 

cálculo cfll. indlnlzlcSe • . 
de encII",pllclo total ou~ 

XII ... 8. condicõ., p.ra prorro,lIcl0 do contrato • 
• UI ,oder •• er (eltll por uiIn único periodo . d •• de qUI 
,r,.i.tll no editel dI l i eltlcio • quI o prazo total . 
incluindo li prorro,acio , não e.eeda a cinqüenta ano. : 

XIII ... 8 ob~i'~torleded • • (orl'lll e periodicidade de 
.. , •• tllclo de cantil' da conee.,ion.rill ao "ode·r c"n cedentl ' 

XIU ... 8 e.l.inele d. publicllclo dI de.on.t.rllet •• 
flftanCI1'1I' ,.rlôdlclI' da conel"ion.rl. ; 

xv ao (o r o e eo .,odo a.,llá~t d •• oluelo dlll d' •• reincla. contratuai • . 

Par'.rafo único. O. contre t o. rellltivo. à conee.,lo 
d ••• r.1eo público . precedida de •• ecucio de· abril públicII 
•••• rlol adicional.,ent. : 

I ..... tipul.r o. crono.re.,.a. ' dl ••• cuelo dll. obra. 
.lncul.da •• co"c •• ,lo ; • 

II '1I1.1r . •• ".nU. do (i.l cUMpri .. ento, p.l. 
e.nc.,.Lon.rl • • da. obril.Ca., r.l.tiva. à, abrI' vinculad •• 
• conc ••• lo . 

Art. 21 . IncuMb. à conce •• ionár1a •••• cu,lo do 
'.r.1eo co!,cedidp. clblndo·l he rl.pond,r . i."d.pend.nt. d. 
doLo 0\01 culpa . po r todol OI prelvizo. c.u'lIdo. ao podlr 
~,ne.d.nte. aOI uluario. ou a lerceiro.. .e., que li 
'f.c.lilacio •• ercida ,elo orgia compat.nt ••• eluI O~ atenue 
••• a r •• ponl.bilidadl . 

• la S ... prejuízo da re.pon.abilidade a que ,e 
r.f ...... te .rtilo . a conee.sionária pode r . contratar CO" 

terceiro. o de.en",olvi".nto d. ativ id ad.. in.".nt.,. 
&c ••• 6,.11l. Ou ~o~l.~.ntar., ao ,e,.",ico concedl~o. ba~ I,sill 
a iM,le.,entacio d. pro j .t~ a'lcciado • . 

• 20 O, contr.to. 
cone".ionàri. e os le r ceiro, 
ant.rlor r.,er·.e · io · .. elo 
•• tab.l.eendo qualqu.r r.leclo 
• ,oder conc.dent • . 

c,leb"ado, .ntre • 
li que " r .fer. o perá. r llfo 
dir.ito p"ivado . nio .e 
jvridica entre o. te"c.iro. ~ 

• 30 A , •• cuclo da, ativldad.. eontr.tada. co~ 
t.re.irOI pr.,.upõe o c u.,pr 1.,ento · da, nor.,e, r.,ul.~.nt.re. 
~a aodalid,de de ",vico concedido . 

Ar\. 25 . A tran.f.,.incla do control. loc i .tádo dll 
(onc ••• lon.r1. dep~nd.râ d. prô",ia anu.n eia do pode" 
conclde"te . d,,,,endo o pr.r.nde"te: 

· I . atend.r a ••• i.inel •• d. capacidad. )urídlelll 
C •• acidllda téeniee. idonlidad. (inllnc. ir •• r.gularidadl 
fl.c.l ne'I"ària • . ;; a,.vncio do .arv ic o. nll. condita •• 
~,.vl.ta. no Idital .ua ra,ul4~ a llcitaeão l 

11 . " c ••• , ••• t.,· ••• ,,,,.'H!' t.d •• Ii cláu'\lL •• 
•• COftt,.t ••• ,, 110" 

111 
ce"CI •• lonirla . 

.. abri.aca •• do 

Art . 2'. t v.dada a .ubcone ••• lo. 

Ar\. 21. No. contrlltol' d. (in.ncla~.nto. •• 
cone ••• lon.,l.. pod.rlo of.r.c.r e" 'IIrantia p.rt. da 
"ec.lta futura • • p.rada COM a . r e.tacão do .I,.vlco público. 
.ti O lillit. qUI nio co"pro~.ta a .ua ope,.lIcionalizllcio I li 

continuidad. d. pr.stacão do 'Irvico . 

Ar\. 21. ' IncuMb, ao poder eonc.d.nte : 

1 - r.eula".nta" o ,ervieo concedido. ( i.caliz.r 
.~""an.nt.",nt. a .ua pr •• t.cio ; 

I1 
co"tr.tuel· t 

• 
re.ula",ntar., a 

111 
, tandicõ., 
•• rtin.nte •• 

inter.ir nll p r .stllcio do .,rvico . no. cala. 
pr . vi.to. n •• ta L.i. nll. da"'lIis nor"lI' 

n.s clau,ulas do r.spactivo contrato ; 

IV • 
conc •• ,io. na 
d •• al. nor.,as 
contrllto; 

a,.u.,ir li pr,.tacão do ,ervico I extinguir li 

for"a I nos ca.os pre", i ,tos na,ta L.i. na. 
per tin.nt •• e nal clausula, do "1.Plctivo 

V hOlnolo •• r r .lljust ••• proc.der i r,,,,I •• o da. 
ta"ifa. na (orlnll dl.ta L.i. da. nor"'.' pertin.nte. I do 
contratoJ 

VI 
re.ulll".ntare, 
cone ••• lo; 

r.c.ber. 
..... uár ia.; 

~ 11 
apurar 

eu".rir e 
do ,ervico 

fazer cu~prir 

• ai cl.u,u1a, 
a. di "-01 i,õ,. 
contratuais d. 

zelllr pela 
e .olueionar 

boa qualidede do s.rvic:o. 
quei.a, • reclamacã.s do. 

VIII d.clara; d. utilidadl pública os bens 
n.c •••• rio. • e • • cueio do s.rvico ou obra pub li ca. 
,,-rOlllov.ndo a. dl lll.ropri.eõ.s. dir.ta.,.nt. ou .,.diant • 
autor •• da podere. i conc.,.ionerll1 . ca,o e", que ler. de.ta 
a r •• pon.abilidad. P.tll' indani,acõ •• cabiv.is; 

IX • d.cla"ar d. n.ceslidade ou uti\idllde pública. 
.. lira fins d. instituicio d ••• rvidio admin i strativa. OI blns 
nec, •• irio. à a.ecucio d. sl,.vico ou ob,., públiell. 
pro"ovendo·1I dl"eta~,nte ou .,.diant. outorga d. pod. ,. ,. á 
conc ••• ionária . c a so .m qv. s.ri de.ta a r •• ponsabilidade 
pala. indenizacõ.s cllbiv,i, . 

x 
produtividade : • d. • 

)(11 e.tiMul. r a 8 •• oeiaclo d. u.uario. per • 
d.( •• a de int.r.s . e. r.lativo. ao .arvico . 

Art. 2' . No .xercí~io da fiscalizacio da ~re,t.cio do 
s.rvleo. é ineren t e ao podar conc.dentl li vllri(icacio dll 
ad .. inhtracio. con t abil i dlld •• recur.o. t_cnico • • aconõ .. ieos 
e f1nancairol da cone •• sion.ri • . 

'.r.,rll(O unlco. A (i,cIlizacio do ler",ico ,e r . felta 
... cII,.t.r permanante. por inhrmed i o d. orgic. tecnico do 
pod.r conc,d.nte • • • periodica.ente . confortnl pr,,,,i,to Itn 
nor"a " •• ulll"enta", por cOM i .s.o co",po.ta po,. repr.sentaote. 
do poder conc.d,nt •• da conc ••• ioniri. e dOI u,u.,.io • . 

Ca,itulo VII 

Do. Encar.o. dll Conce •• lonária 

,r •• tar .ervico adequado .n a (o,.ma .r ... d.ta 
n •• ta ~.i . na, nor", •• tecn lc •• aplici v. i s e no contrato. 

11 - ~.nt.r ... dill o inv • . ,t ar i o • o r •• l.tro dOI 
•• n. vlncullldD • . á conc •• ,io : 

111 
v.uár i o. • ao 
contratol 

,r •• ta, conta. d •• e.tlo do •• rvico ao. 
pod e r conClda",t •• no. t.r.,o. d.(inido. no 

) 

-- -- -----------------------------------------------~ 



IV - ~v~~,l, • 'I,e, CUM~,i, I' nO'." do •• rvico 
• •• ·Cl'~,vla. cont,atval. dI c~nc".IOI 

V ~.,.ltl, ao •• nclrr"ldo. da 'l.c.lil.clo 
'l"'1 '~I"O. ,M ~"'Il.u.r .poca ••• obr ••. IQulpllftlnto. I 
'R,'atasll' · intl,r,nt.. do •• rvlco. bl~ I"i. • "1.1' 
, •• "" •• contâbll, ; 

VI ",o.ov.'" dIIIP'O'" l.ca.. I con. t i tul, ,.,.".11. lutorilldl' ~Ilo "odl' concldlntl l 

VII · 1"1' ~I'. int.,,1dlde do, b.n. vinculldo •• 
., •• taclo do I.,vi,a . b.~ co~o ,.,urâ·lo. Id,.ulda •• nt.J • 

VIII cIPt.,. IPlica' .~ ,I,i, o. '.cu,.o. 
""I"c.l,o, n.cI.,i,101 i " •• tl,io do •• ,vico . 

'.r','I'o único . A. contrltlc!" . inclulivl d. 
•••• o.l. 'Iit •• p,ll conc."ton.,11 •• r'o , •• idl. p.ll. 
4t.,o,1,31' d, dir.ito privada , "lI 1 •• 1,lacio 
t,abal~i.ta. n'o .1 •• t.blllclndo Qu.l~u.' r.l.clo .ntr. o. 
'.,c.i,o. cont,..tldo. ,.l • . conce •• io",ari. • o ,adir . 
,_nCld.nt •. 

Cuit .. lo VIII 

Da'lnt.,,,,,.n,lo 

Art. 31. O ,oder concld.nt. ,od.,.i Int.,vi, nl con­
, ••• 10, co'" o fi ... d •••••• ur.,. • ad.qulcio nl ,rl.t.,lo do 
..... lco, b.'" C 01\0 o fi.l cUlftpri".nto d.. nor",., 
c.ntr.tu.l • • "Dula"'lntlr ••• l ••• l. p.rtin.nt •• . 

"~.I"(O ynico . A Int.,v.ncio flr- •• -. po, d.crlto 
.otl"".do do pod.r conc.d.ntl. qUI contl'. I d •• ign.cio do 
lntlrvlnto,. o P'.IO d. intervlncio • o. obiltlvoI I liMlt •• 
d. ".did • . 

A,t. 32. D.ellr.da. i",t.rv.nelo. o pod.r concldlnt. 
d.",.,á. no p,azo d. trintl di ••• in.taur.r proc.diln4nto 
.dMlnl.trativo p.rl co",p,"o",lr •• ClU'" d.t.r"inllnt., dl\ 
... did •• apur.r rl.pons.bilidad •• , ••••• ~".do o dir •• to de 
•• ,.ta d.f •••. 

, 1· 
ob •• r""ou o. 
dlcl.,ad. • 
l",ad1,t'.lntl 
•• " d',.ito • 

s. f ic.r co",p,o"'ldo Q,,' • lnt.,..,.neio nio 
prl,.upo,to, 1 ••• 1. • ,.,ula~.nt.rl' .e,.. 

lU' nulidld.. d.v~ndo o .1,,,,1co •• r 
dlvolvido • conce •• ion.ri a , .1'" pr.juizo d. 
ind.nizacio . 

.2- O p,ocedi~~nto Id~ini.tr.ti~o I QU' •• r,'.r. 
o " ... ut dl.tl Irtilo dlv.,. '" concluido no pr.I.O d. até 
c."to I oltanta dl •••• ob p.nl d. con.id.r.r- •• in",.lidl • 
lftt., •• nc.o •• pllclndo-" o di.po,to no p.r.lrllo antarior . 

A,\. 33. C •••• d. a intl,vlncio ••• nio (o, •• tint. I 
CO"CI •• lo , • adMin i,trl,lo' do •• rvico •• r~ dlvoL""idl ~ 
conel •• lo"á,ll. pr.c.aidl d. ,r •• taclo d. conta. ,.10 
l"tl .. "".nto,. 

C.o~i 1 .. 10 I1i 

Da Extlnclo d. Concl •• io 

~rt. 34. E.tlnlul -.1 I conc •• ,ão ,ar : 

I ; advanto do t.rl\O contrltuali 

111 - coduc!dodo, 

tv - , •• cl.lol 

v • anull,lo ~ 

VI - ,.lincl. ou •• tlncio da I."a •• 
concat.lonárl. I ,.leci~lnto ou 
ca.o di ."pr ••• lndl",ldull . 

IncI'lcidld. do ti tull"~, no 

, 1· • conc ••• lo. poda, 
co"c.cllnte todo. o. blnl r.vI,.i .... , •• con(o, •• p'lvl,to no 
.dlt.l ••• tlbll.cldo no co~trlto . 

• ' 2- E.tinta I concll.io, ha ..... r. I ,,,,.dlat • 
••• un,lo do .,rvi,o p.lo poda' coneldlnt •• procedendo-se lO' 
ll""lnt.".nto •• ,vll lICõ" e li_uidlCõ •• nee •• 'I,lo •. 

• 3· A •• ,uncAo do •• ,.vico autoril.l • OCUPICla d •• 
'n.talaca ••• a utillzlcão. pala pod.,. conCld.nt •• d. todo. 
•• bani ~av.r,iv.l •. 

A,t. 35 . A rlv.r.lo no .dv.nto do te''''o cont ... t".l 
"'·'I-~ CO" I "révi. lnd.ni'I,lo di' PI'c.l.~ do. 
tn"" •• tl •• ntol ... lncutldo. a bln. r.v.r.iv.i.. lindl nlo 
..... tl •• do. o~ de,rlciado •• que tlnhl~ ,Ido r •• liz.do. COM o 
ebJ.tl""o d. ,.r.ntl, I atullid.de do ,.rvlco conc.dido. 
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A,t. 3.. Coft.ld.,.-, •• nc •• ~.clo • ,.to~.dl do .... vico 
~.lo .. od., conc.d.nt., ... di.nt. L.l. d ... rant. o "'110 d • 
conc ••• lo, lO' .otl""o d. '"t., •••• ,úblico. 

tt.t'."'(O únlco. A Inc." •• clo 
•• ~. ~,i""lo " ••• "."to d. ind.nil.clo. 
."t.,lor. 

.o •• nt. •• con ...... '. 
n. '0"'" do .,tll' 

A,t. 37. A In ••• cuclo tot.l ou •• ,cl.l do cont ,.to 
.c.".t.,. , I crité,lo do podl' conc.d.ntl. I dlcl.'.clo de 
ca""cld.d. d. conc ••• lo oü • IPllcaclo d.. ..nc31' 
cont'ltu.l •• r •••• ll.d •• I' dl,,.0.lc3 •• de.t •• rUIO •• , 
"O'~.' convlncion.d •• Intr •• , •• rtl' . 

• 1- A c.ducld.d. d. conc •• ,lo pod.,. le. 
d.cl.rada ~Ilo .od.r concldlnt •• v.ndo : 

I o I.,,,,,ico •• tl"".r 'Indo prl.tado di 'or •• 
1 nld. Qu.da 0'1 d. fi c 1.n t.. t.ndo PO r ba.. •• no ,,, ••. 
crlt.,io., indic.dor ••• ".,i.at,o. d,'inido,. •• da ~u.lld.dl 
do •• rvlcol 

11 
cont,at".l. 
conc.,n.nt •• 

• canc ••• lon','. d •• cutftprlr eláu.ul., 
ou dl •• o.lca.. lo •• l. ou r •• ul.~.nt"I' 

• conc ••• IOI 

111 • conc ••• ian.ri. 
concor,.,. •• r. t.nto, r •••• '''''.d •• 
d. CI.O (ortulto ." fo,ea e.lor. 

".'Ill •• r o 
" hipót •••• 

•• rvlco ou 
deco".nt •• 

• 2- A dlcl.r.,Io d. t.ducidad. da conc ••• lo 
d.va, ••• r "Ic.did. d. v.rUieaclo da in.ditftplincll d. 
conc ••• loná,1. .'" ,,0C"'0 .dtRlnl.tr.tl",o, ••••• u'.do o 
dlr.ito d ••• ,l. d.f ••• . 

• 3- COtR.,ovldl I in.di •• linel. no proc ••• o 
ad"'ini.t'ltivo. a clducldad ••• r. d.cl.r.da por d.er.to do 
pod., conc.d.nt. , lnd,p.nd.ntl~.nt. d. Indlnlzl'.o prév i • . 

• 40 
Int.rlo, '1'. 
dl.contldo O 
cI".ado. p.l • 

A 'nd.nlzlclo d. 
d.",id. n. (or"l 

vllor di' ""lt •• 
e~nc ••• lon.,il . 

~ue t r.ta 
do a,t. 35 

cont,.t"ai, 

o parag'I'o 
d •• ta L.I, 

I do. d.no, 

• SO D.cla'ld •• c.ducid.d •• nlo r •• ult .,. p.r. O 
pod.r conc.d.nt. qu.lQUI' l,pé,I. de re.pon.abilidad •• ~ 
r.l.clo .0. Incarvo'. õn" •• obri.acõ •• O" co~prolni •• o. co~ 
t.reei,.o. ou co •• ",pr ••• do. di conc ••• ioná,i •. 

A,t . la . o contr.to d. concl •• lo pod.' ••• r r •• cindldo 
pot Inlci.tiv" d. conc ••• loni,I •• no c •• o di dl.culnprl".nto 
di' nor"'l' cont'.t .... l. ,.lO podlr concldlnt •• "'Idilnt •• cio 
Judici.l •• ,.cill", .... tl int.ntada p.r. I". (iM. 

r:uitwlo " X 

a ..... ,.l •• a •• 

Art. 39. A •• rMi •• lo d. ..rvico público •• ,. 
'o,,,.llzada ~.dil"tl cont,.to dI .dl'.o. qUI ob.I,'va,rá o. 
t.,~o. d •• t. L.i. da. dllftal. nor"' •• ~ '.'tin.nt., • da .dit.l 
d. 'lcit.clo. Inel".lv. _uanto • p'lc.ried.de I • 
, •• o.abilid.dl unllat.ral do cont,ato "'0 ,od.r conc.dent • . 

'a,.gr.'o único . Aplica"-'I •• ,.,,,i •• 3 •• o dl.po.to 
ftOI COPilwlol tI. 111. 1\/. \/1. \/11 e XI de,to lei. 

Co~lt .. lo XI 

A,t .• 0 . A outo, ••• I ,.nov.clo. I nlo .. enovaclo. o 
."10 • o can,.l.",.nto d, cone •••• o ou d. Plr",i •• io do 
I.rylco d. r.diodi(u.ão .onor •• tf • • on. • ilrll.~n. 
ob •• ,va,;o o dl.po.to no .,t. 223 dI Con.tltulcio. 

Art. 41. A. ~onc •• ,a •• dI •• rvico ,úblico outor •• d •• 
.nt.rior"'ent. i .ntr.dl 11ft vi,o,. d •• t. L.i con.id.' •• • •• 
v.llda. p.lo ,r.zo fi.ado no contrato ou no .to a. outorga . 
ôb· ... 'v.do 0- dl.P'õ.fo - n·o .r&. . · 412 d •• t. 1:ei . 

• 1- V.ncido ·o ""10 d. conc •••• o . o pod.r 
concldent. procldlr. I lU. licit.'.~. no. t.r~o. d •• ta Lei. 

• 2- ~. ' conc ••• ! •• o"to'.ada •• Ift ce,~t., pr.c'rlo, 
ou QU. "tlv.~elft .Ift ... lVo, por prazo indet.rlrlinldo, inelu.lv • 
.0" for'l d. ll,i.ll"o ant.rio,.. ".r"'lnlclrio v.lidl. PI'O 
"a.o dI vint •• ~u.t,o •••••• cont., d. p"bllca,lo d.,t. 
Lei. 

A,t. 42 : . Fica ••• tlnt •• 
•• r""lca. '''btlc.o. outor •• d., .... 
CO.II1I .. !c5o de "I' ••. 

tod.. a. 
I! cI todo 

con4 .... I •• 
n." vi.i~cl • 

de 
do 
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,.,i .... ,. ",dCI 

ce"cel.I.. eulor •• d •• 
Ce ... UI.lclo do lU •• 
Iltlo '"lel.dol ou 'u ... 
eftt,.da ••• 110' d.". 

'lei" t •• be. ..Un'a. COeM, .~. 
••• \lclt.,lo I",t.,\o, •• "tl o 

cuj •• obrl' ou .lrvlcol "io tlnh •• 
I' Incon\r •• _lr,Li,.dol ~u.l'ldo ,.. 
Lol. 

AI ClnCII.l.n.ri •• ~u. t1..,1'." obr., .UI •• 
I"Cont, •• Itr ••• d... nl dlt_ di lJubllclclo d •• t_ Lll. 
• ,. ..... n'.'lo lO .odlr conCIOlnt" dlnt,o da c.nto I 
dl ••• "tino ,f,tlv. di Co"~luIJO . d •• obr.,. 

01. In t • 

• 1- C •• o • conc ••• 1on.ril "lo IPt ••• nt. o _llnO I 
~u. Ii r.f., •• ,t, .,tioo Ou "io d.~on.tr. condlcõ •• 
.,.tl",l •• "ti,(,todl' ~.,. o t.r .. ino d. obrl. o poder 
c.,",'ld,nt, .. odl .. e d.c~.'." •• tinta • conel'lio. r"aUva I 
•••• obrl. 

• 2-
I",t.,lor, • 
r •• Uz.do. 
L1cita.lo. 

M •• h,~ót •••• 
~od.r concedente 
.o~ent. no c •• o 

de ~ue trat •• I.tl .rt'.o • o 
'ndln\J.r ••• obra •• ,.rvico, 

e co- a, rICU"O' da nOYI 

A,t • • ~. E,tl L,l 'fttra •• vi.or ftl datl di lul .ubll· 
enio. 

PAmEl 00 REUTIlI DESIQIADO PELA I€SA SI SUBSTI1UIc.r.o A 

(D(l~ lE VIAOD E ~P!Jt'reS. DESeMJLVIMENIO lIUWD 

B IH!ElU(JI 

Senhor Pre.idente. 

o projeto de lei trete de .et'rle e.tre.e­

.. nte co.ple.e e poll.lce. 

ae.te que .e verlflque o grlnde nú.ero 
projeto. e. tre.lteçlo qUI ror I. Ipen.edos . 

dI 

O RIlltor di Co.lsslo de Econolll. Ia I.I.! 
nlr I pr opo.içlo. concluiu por substitutivo· integrll. 

r Ividente que. Mese. flce isto, ~er.in~ 
r' I retirede de perte do projeto pera pUbliclçlo- dO substitut! 
yo. 'clt.rlor.ente, seria apresentadas e_end.s. 

Ne.tl. condiçaes, ._ princípio, so_os 'IVO­

rjvl1a • proposlçlo, reserv.ndo-nos. entretanto, p.ra, •• vista 
do lub.titutivo • dls •• andas apresentadls, eaitlr parleer con­

clusivo , oportuna.ente. 

Slll dee se •• ae •• e. Z1 dI .. ia dI 1~2. 

~ g .----~~ 
Oeputldo MARIO MARTINS 
Reletor di Co_lsslo de vtlçlo e Trenspor 
tes. Desenvolvi_ento Urbano I Interior -
eo P~ nO 202191 

PAllIe n 00 " 1IF.tJ.TO. D!:!II GIUOO P !L A n:u. DI SIlI!S~ fUI ç lo ). " 
COIiuslo DI! CO"STt n/tçlo" Ir JU:!nçA I! DI! IIPlIAçlo 

1- I.LATOIIIO 
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r..sull.ond. 

QUI CARDOSO. 

o .rojlto d. Lel n9 101/91. orlundo do Sanado 

fol apr ... nt.do pelo nobre S.n. P'EJ.NANDO MENa! 

vi.to no art. 65 da 

~l9Ul ... ntar o art. 

tabe1ecl. ~ verbl •• 

turno d. r.vl.io nl f.itur. da. 1.1. pr~ 

COrta .01ltlca. & Objatlvo d~ propoelçio 

175 da Con.tltulçio ela ltepúbl1c. qua la-

Art. 17S. Incumbe ao Podar Pub.1CO. 

Da f Oral dI lal, dlret ... nte ou eob o ra91.>1e da 

OODceaalo ou per.i •• io, •• apr. atrave. d. licl­

tav1o, I pra.taçio de eervlçoe públ1co •• 

'Ir',rafo únlco. li 111 dteperá "oab .... 

1- O rect la. da, .apr •••• cone ••• ion! 

~l.a • pe~lalionãrlal d ••• rvicoI público" o 

oa~'t.r •• pecl.l 4 ••• u contrato • d •• ua pro! 
rov1clo, ~ eaao a. condlçÓl. d. caducidad. , 

fbeaU .. çáo a re..,laão da coneae"'" ou penol~ 

Il10 • 

11- OI direlto. doe u.u6rlol, 

111- polltica tarlfarla, 

IV- ~ obr19açio de sentIr eer.lço 

-.4aqulc!P" • 

li Con .. e."'o da .. "lço. públicoa, no araeU. 

I aecular. AI pria.lr •••• trada. d. terro • o. prilMlrol .e! 

.1coI 4. forn.ct..nto d •• l.trlcidad' .. gr.nd •• cidade. te­

ve • cu.t.a-lo. capltal. 1ngl •••• e depol. norte .... rlc.no • 

• canad.n ••• , •• ndo •• conc ••• loniria., ~clu.iv., .. pr .... 

•• t.ran9·lr ••• 
110 proj.to .. ref.rincia, portanto, t.ria .... 

re ... ltado ua a.pacto novo, qual .eja o 'da conce •• io da con. 

~ç'o, r.foraa, ~pli.çio, oon •• rvaçio • explor.çio d. qu.l~ 
quer obra. pública., .xc.to aquela. atingida. por v.dação ~ 

~l~uclonal. H •• ta nova ~alid.de de cone •• aio. pr.tende-•• 

ltaltar a cone ••• ão d. obra pública apen •• a empre.a. bra.l­

leirae da .. apltal neclor.al. 
roi .pr ••• nta4a uaa raenda, pelo nobre Dep. W~ 

... DO lIASCIIC!!IITO. dando nove redação ao S 29 do art. 15 . 
Ma fonaa regu..nul, .ncontraa-.. apenaadaa a. 

..,uinta. propeelçõ ... 

~ 1- '.1.. 5.133/90 ( c.p. IIlta ca.ata)! Dl.põe ~ 
1br. a. eonc •• aõ •• , pI~i.aõe •• autoriz.çõ •• parI exploração 

de .. rviço. público., p.la inici.tiva prlvada, • dá outra. 
provldinclal' 

2- '.L. 544/91 ( c.p. JOli santana da Vaaconee 

10.'1 Di.põ. IObr. a pr •• taçio de •• rviço. público •• ob o re-

91ae d. conc ••• ão ou perai.aio, pr.vi.ta no art. 175 da COn.­
titulção 'edaral, 

3- '.1.. 263/91 ( c.p . Nl1eon Glbeon): Dl.pÕe ~ 
bre o rl9~ de pr •• teçio d ••• rvlço. públiCO. mediante con­

ce •• io ou parai •• io e di outra. providência.: 

4~ P.L. 1.173/91 ( Dop. Direto ~op)! Dl.pÕe ~ 
bre o reqt.. d. pr •• t.ção d ••• rviço. público. por cone ••• io 
oa pen1aaio, 

5- P.L. 1.055/91 ( c.p. Iranl Barbo •• ). lt89ul! 
.. nta o r.q1ae d. pr •• taçio d ••• rvlco., público. lob o r.q1r­
.. 4. conc ••• io ou peraiaaio, pr.vl.to no Irtiqo 175 d. Con! 

titUlç'~ 'Ideral, 
6- P.L. 4.103/1' ( Dep. JOli santana de Veacon 

celo.', In.tltu1 •• noraa. do S1.t ... Nacional d. Tranaport •• 
Coletivo. Urbano. d. , •••• q.1ro.J 

7- P.L. 870/91 ( c.p. Manoel COetro), Inetltui 

•• Dir.triz •• Nacional. de Tran.porte Colet1vo Urbano. dá 
ootr •• provid,incl •• , 

1- '.L. 2.574/92 ( oap_ Antonio Britto). DlopÕe 

.obr. a. Dir.triz •• Nlcional. 40 Tranaport. COl.tlvo Urbano e 

dá outra. providênell.; 

,- '.1.. 363/'1 ( c.p. Prllco Vlana). DlepÕe ao­

bre o reqt.. da. tarifa. do. cone ••• ionario. d ••• rviço. pú­

bl1coa de .n.rqla .1étricI • dá ~tra. providencia., 

10- '.1.. 2.305/91 ( c.p. Jaekaon Perelra), Con 
cade trat ... nto favorecido ao. con.um1dor •• d. baixa renda, 

quanto ao .upr~ento d •• n.r91a .létrica, 

11- '.L. 1.459/91 ( Dap. Haloon aornler' . Dle-. " . 
p5e .obre cone •• aio, peraiaaio • lutoriaacio parI nrvlço. ~ 
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dovlárlo8 interestaduais e internacionais de tra~8porte cole­

tivo de passageiros; 
12- P . L. 2.344/91 ( Deps. Rubens Bueno e Arol­

do Cedraz)r Estabelece condições para conce.são, permis.ão e 
autorização para o serviço de tranlporte coletivo rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros e dá outras pr~ 

vll!ênclaa, 
13- P.L . 1.640/91 ( Dep . Jackson Pereira) . Di. 

põe sobre a polltica tarifária d08 serviços públicos de com­

petincia da União; 
14- P.L. 2.513/92 ( Dep. Luiz Tadeu Leite): R~ 

qulamenta prazos de cobrança das tarifas pela. empresas 

ce •• lonÃrla8 e permissionárias de •• rviçoB públicOSi 

15- P . L. 2. 611/92 ( Dep. Matheus Iensen): 

con-

Veda 

• cobrança de sobretaxas e de emolumento. por parte da. em­
pr •••• pública. e da ... praia. conc •• sionárias de •• rvlcoB 

público. e dá outra. providências. 

! o relatório. 

(. 
/ 

VOTO REL"'TOR DO 

A eata n088& Comi.são cabe, apenaI , o exame 

dai prel1ainarel de admillibilidad. do proj.to principal • 

do. que a ele e.tio apensados e da ... nda oferecida ao P.L. 

202/91. 
Nada a opor quanto a elle ex ... , eil que e.tio 

obedecido. OI preceito. conltitucional r.lativamente i mAté­
ria de ca.patincia le9i.lativa da União. da atribuição do 

Conqr ••• o Nacional e de iniciativa concorrente. 

Acolho a ~enda do nobre D.p. W ... GNER DO N ... SC.! 
MENTO tornando obrigatória a indenização ao fia da concessão, 

dea4e que não comprovada a recuperação do capital inv.stido. 

Parece-ae nio se tratar de emenda de mérito mas destinada a 

evitar a .lva de injuridicldade decorrente do enriquecimento 

... cau.a. 

Ainda com o mesmo objetivo de resguardar e tO! 

Dar o projeto a lalvo de futuras increspações de injuridici­

dade OU, .e~, de inconstitucionalidade proponho também uma 

zaenda, inlpirada no texto da carta Magna e com apoio na tr! 

diçio de nos.o Direito, visando tornar expressa a proibição 

de concessão ou permissão de serviços e obras a pessOAS fia! 
cal .... modificação deve ser situada no art. 29 do P.L. 202/91. 

Em decorrência desse posicionamento, para excluir a pessoa fisica 
como titular de conce.são ou permissÃo, restrin9indo tal fa­

culdade apena. a pessoas jurldical, o fazemos também em rel! 

çio ao P.L. 5.133/90. da nobre Dep . RIT'" CAMAT .... cujo art.19 

4i.põe que a. conces.ões e permi •• ões serÃo outor9adas • a 

qualquer cidadÃo brasileiro ou empresa nacional que demons­
trar 140neidade e aptidão para o 'serviço a que 8e propõe-. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO. voto pela constituci~ 

nalidade. juridicidade e técnica legislat iva do P.L. 202/91 

(com Emenda ). dos que a ele estão apensado. de n9s 5.133/ ' 

90 ( com Emenda). 544/91 . 263 / 91. 1.173/91. 1.055/91.4.203/ 

89. 810/91. 2.594/92. 363/91. 2.305/91. 1.459/91. 2.344/91 • 

1.640/91. 2.513/92 . 2.611/92 e da Emenda oferecida na Comi.­

são de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala dao Se 

DEPUTADO 

Relator 

IMBNDA AO P.L . 202. DE 1991 

Di-•• ao art. 29 do proj.to •• ta redaçio. 

Art. 29 Para fin. duta Lai.co!! 
.idera-I. cone •• llo d. I.rviço público a 

tranaferincia d. eu. pr.stação, feita pelo 

poder coneed.nt. a pelICA jurldica privada 

ou e.tatal. fora da e.f.ra pol1tico-a&.ini~ 
trativa do concedent •• 

Bala da. S •• aõel ... DEPUTADO ROBERTO MAGALIIUS 
Relator 

EMENDA AO r.L. 5.133. DE 1991 

Di-•• ao art. 19 do proj.to e.ta redaçio. 

Art. 19 o ••• rviço. público. pr! 
visto. no art. 21, inciso XII, da Con.titu! 
çlo Fed.ral lerlo explorado I pela iniciati­

va privada -.diante autorizaçio, cone ••• io 

ou perai •• io do poder público. outor9adal a 
qualquer .. praIA nacional que d .. onatrar i­

doneidade • aptidão para o •• rviço a que •• 
prop6e. 

Sala da. S ••• õe., .. 

DEPUTADO ROBERTO MAGALHAEs 
R.lator 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

ZIlenda Dl 1 

Ao Substitutivo do Relator da Comissão de 
Economia, IndOstria e Comércio ao Projeto 
de Lei nO 202, de 1991. . 

EMENpA MOpIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 27 a seguinte redação: 

Art. 27 Nos contratos de financiamento, as concession6rias poderão oferecer em garantia os direitos emergentes do Contrato de Concessão, até o limite que não comprometa a sua operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Justificação 

o que se pretende com a presente ~menda é substituir no text'o do art. 27 as expressões "parte da receita futura esperada com a prestação do serviço público" pelas expressões "os direitos emergentes do Contrato de Concessão". 

Partindo-se do principio de qu e . a viabilidade de participação das instituições privadas nas concessões de obras e serviços pOblicos depende da obtenção de suport~ financeiro a ser obtido mediante a oferta de garantias, a questão destas garantias dadas pelo concessionâ~io torna-se extremamente relevante. 

A natureza especial do contrato de concessão fundamenta-se no fato de que o contrato de financiamento obtido para a execução do objeto da concessão deverA ser garantido através do oferecimento do próprio contrato de concessão. t importante visualizar o entendimento de que os créditos e as receitas oriundas da exploração da concessão nem sempre serão suficientes para suportar a garantia. Por tratar-se de uma previsão futura esperada com a prestação do serviço público, torna-se impratic6vel a obtenção de recursos financeiros por parte'.do concessioná'rio no tocante ao oferecimento de suas garantias. 

Sala das Sessões, 26 de maio, de '992 

Art. dnico 

benda AV 2 
Autor: DeputadQ 

Natur?Za: aditiya 

PMj)i~' 
/' 

f"~) ( 

PRISCO VIANA' 

acrescenta novos artigQs ao 
Cap1tulo III do. Substitutivo da 
ComlBs~ de Economia, IndOstrla e Comércio ao Projeto de Lei n Q 202, de 
1991. 

Acre~cent~-s~ ao CapItulo 111 do 
Substitutivo os seguintes artigos, renumerando-se os ~~mais: 

·Capitulo III 

Da Polltica Tarifâria 

........................................... .. .. .. ... 

....... ........... ..... .... ...... .............. ... .. 

Art. 14 ° Para os efeitos destZll lei, os seviços de 
energia elétrica terão tratamento diferenciado conforme se trate 
de: 

a) serviços de geração principal e transmissão; 

b) serviços de geração complementar; e 

c) ser viços de distribuição. 

Art. 150 Os serviços de geração principal 
transmissão co":st ituirão sistemas planejados e operados de forma 
integrada. 

S l0 - A integraç~o a que se refere o ~ deste 
artigo não exclui a diversidade de empresas participantes dos 
sistemas. 

S 2Q - Os sistemas a que se refere o ~ deste 
artigo poderão ser progressivamente integrados de forlDa a 
constituirem um sistema global, de !mbito nacional. 

Art . 160 - Os sistemas referidos no artigo anterior 
serão coordenados pela ELETROB~S. 

S 10 - O custo do combustlvel de geração térmica, 
utilizado nos sist emas elétricos isolados, constituirá custo dos 
sistemas a que se refere o artigo 20 . 

S 20 - O custo do combustlvel de geração térmica, 
utilizado por concessionária de geração complementar para venda a 
sistemas elétricos isolados, constituirá c,usto operacional 
pr6prio de concessionária. 

Art. 1 70 - As tarifas dos serviços de energia elétrica 
serão fixadas, pe lo Departamento Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica-ONAEE , segundo critério que hamonize a exigência de 
prestação de serviço adequado com a manutenção do equillbrio 
econômico-financeiro do contrato, assegurado por taritZlls 
estabelecidas com base nos cus'tos marginais de exp a nsão, 
garantidos os preçds contratuais. 

Parágrafo único - Contra as decisões do DNAEE caberA 
recurso ao Ministro da Infra-Estrutura . 

Art . 18 o-Serviço adequad o é o que satisfaz as 
condições de regularidade, constinuidade, eficiência, atualidado 
e generalidade na sua prestação. 

Par6.gra.f o ünico - A atualidade do serviço concedido 
compreende, não sO a modernidade do equipamento e instalações, 
como sua aplicação na medida das necessidades dos usuArios, 
atendidos os padrões contratualmente estabelecidos. 

Art.19a - No regime de preços garantidos as tarifas 
são fixadas em função dos custos mar9inais de expansão dos 
serviços elétricos, calculados com base no plano plurianual 
setorial, aprovàdo na forma da lei. 

Par6grafo Onico - Os custos marginais refletirão a 
.... ariação causada nos custos pelo incremento tanto da capacidade 
do sistema, necessArio para atender a demanda de competência 
adicional, como da energia indispensAvel para atendimento do 
consumo adicional, comportando-se dentre os referidos custos 

e 

) 
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aqueles destinados a evitar, mitigar ou compensar os impactos 

ambientais provocados pela implantação e operação das instalações 

do setor elétrico. 

Art. 200 - As tarifas serio fixadas em moeda corrente, 

com atualização automAtica que reflita a variação do poder 

aquisitivo da moeda. 

S 1" - O preço ajustado no contrato decorrente de 

licitação se constitui em garantia assegurada pelo poder 

concedente ao concession6rio mantendo o seu valor real 

devidamente indexado. 

S 20 - O Indice de correção das tarifas serA calculado 

por f6rmula paramétrica que considere as variações de custos de 

investimentos e operacionais e a re.uneração do capital. 

5 30 - O nlvel das tarifas serA previsto na ocorrência 

de alterações significativas no .ercado financeiro e/ou noa 

custos de expansão do sistema elétrico. 

Art. 21" O Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica-DNAEE publicará anualmente: 

a) os custos marginais referidos no artigo 6" e 

seu SI"; 

b) as eventuais alterações dos componentes da f6rmula 

paramétrica referida no S 2" do art. 7~. 

ParAgrafo único - Contra as decisões do DNAEE caberA 

recvurso ao Ministro da Infra-Estrutura. 

Art. 22~ - As tarifas de suprimento As distribuidoras, 

pelas companhias que compõem os sistemas a que se refere o artigo 

2", serÃo estruturadas por nIvel de tensão correspondente aos 

custos marginais de geraçÃo e transmissão, obtendo-se valores 

referidos aos pontos da rede elétrica onde ocorra a entregA de 

energia e potência. 

Art. 23· Os concessionArios que tiveram 

empreendimentos classificados como de geração complementar 

poderão vender energia elétrica a companhias que compõem os 

sistemas referidos no art. 2", ou a concessionArio& de 

distribuição, por preços convencionados em contratos, preços 

estes não excedentes aos custos marginais de expansÃo no nIvel de 

tensÃo do ponto de entrega, compensado o custo do combustlvel, no 

caso de geração térmica. 

Par,sgrafo único - Tratamento equivalente serA dado 

para a venda de excedentes de autoprodutores. 

Art. 24 - As tarifas de fornecimento aos consumidores 

finais serão estruturadas por nIvel de tensão e classes de 

consumo e iguais aos custos marginais de expansão de 

fornecimento. 

S 1" - As tarifas de fornecimento poderão, a crit~rio 

do Poder Concedente, ser equalizadas a nIvel regional, nos termos 

da legislação especifica. 

S 2" - O Poder Concedente poderA fixar tarifas 

reduzidas de fornecimento em favor de consumidores residenciais 

de baixa renda, compensando, simultaneamente, o concession6rio 

pela perda de receita disso resultante, sem prejuizo dos demais 

consumidores e das concession6rias . 

S J" - A fixação de tarifas reduzidas de fornecimento 

para determinadas atividades produtivas poderA ser fixada pelo 

concedente, através de lei, compensando, simultaneamente, o 

concession6rio pela perda de receita resultante, sem prejuIzo dos 

demais consumidores e das concessionArias. 

Art. 25 - O Departamento Nacional de Aguas e Energia 

E16trica-ONAEE, colocarA obrigatoriamente em licitação, ,na data 

prevista no plano plurianual setorial referido no art . 6~, os 

empreendimentos de geração constante do meSmo. 

S 1 ~ - Empreendimentos de geração não constante. do 

plano plurianual setorial, terão tratamento similar ao previsto 

no ~ deste artigo, desde que requerida a licitação, por 

qualquer interessado, ao Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica-DNAEE, que se deverA pronunciar no prazo mâximo de 6 
(seis) meses, a partir da apresentação do requerimento. 

S 2" - A licitação ate nder' ao princIpio da isonomia e 

nã o estabelecerA qualquer distinção entre as empresas pOblicas, 

mistas e privadas. 

S J" - PoderA ser dispensada a licitação nos casos de: 

a) extensÃo da concessão 6s Areas contlguas; 

b) renovação de concessão; 

c) rearranjo das Areas de concessões para aprimoramento 

do serviço. 

Art. 26 - O autoprodutor, cuja fonte produtora de 

energia elétrica não estiver integrada ao seu ponto de conrw.JQ..o.l 

poderA contratar com concession6rio o transporte de energia em 

sua pr6pr ia usina até sua i nsta lação consumidora, sendo o valor 

desse transporte referido 6 diferença entre o custo da energia do 

concession6rio no ponto de consumo e o valor da energia para o 

concession6rio, no ponto em que o outro produtor a entrega. 

parAgrafo Onico Equipara-se a autoprodutor a 

aociedade que tenha por objeto social a produção de energia 

elétrica para consumo exclusivo de seus associados. 

Art. 27 - O Poder Concedente, mediante licitação, 

poderA, em casos especia is , respeitada a prevalência do interesse 

da coletividade, conceder a exploração de quedas d'6gua, a 

concessionário de geração de ehergia elétrica destinada ao 

fornecimento a consumidores esclusivos. 

Art. 28 - O Poder Concedente poderA outorgar mediante 

licitaçÃo, concessão para construção de usina geradora de energia 

elétrica destinada a ser transferida a empresa concessionAria. 

S 1· Idlntico mecanismo poder! ser adotado para 
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pemitir a conclusão de usinas cujas obras hajam sido, por 

qualquer forma e motivo, interrompidas antes da conc lusão, 

cabendo, nesta hipótese, a respectiva contratação com os 

construtores primitivos, independentemente de nova licitação, 
desde que estes tenham cumprido com regularidades os contratos 

anteriores. 

S 2Q - A transferência da propriedade ou da posse de 

usinas construldas ou em fase de conclq~ão. na forma deste artigo 
e seu S lQ, se tarA sempre por escrito, mediante os instrumentos 
legais adequados. 

Art. 29 - As âreas necessârias A implantação dos 
empreendimentos, a cargo de concessionârios e concessionârios 
construtores, ficam sujeitas 6 desapropriação por necessidade ou 
utilidade pClblica, feita pela União na forma da legislação 
respectiva. 

Art. 30 Fica garantidO aos concessionArios, 
permissionArios e autorizados, a tutela constitucional e legal 
intrente ao direito de propriedade em relação aos bens afetados 
ao serviço público. 

Art. 31 Aos concessionArios e autorizados de 
serviços públicos de energia elétrica é garantido, nos casos 
previstos em lei e no contrato de concessão, o direito de prévia 
e justa indenização sempre que ocorrer a r eversão da concessão ao 
Poder Concedent e. 

S 10 - Salvo o caso de caducidade, o concessionArio 
farA jus ai nda, se previsto no contrato, aos lucros cessantes. 

S 20 - Nos casos previstos no ~ deste artigo, se 
houver transferência de bem à União , a propriedade do mesmo serA 
avaliada considerando- se seu valor de mercado. 

Art. 32 Os interessados em obter, do Poder 
Concedente , concessão ou autorização de serviços públicos de 
energia elétrica deverão, mediante requerimento dirigido ao 
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica-DNAEE, requerer 
autorização para efetuar os e s tudos de aproveitamento de quedas 
d' 6gua, ficando responsAveis pelas indenizações decorrentes dos 
preju1zos eventualmente causados aos ribeirinhos . 

Art. 33 - O regime tarifArio de que trata a presente 
lei aplica-se, de imediato, ~s concessões que vierem a ser 
outorgadas, e, a partir do 10 de janeiro de 1991, As concessões 
jA existentes na data de sua publ icação que se tiverem adaptado A 
presente lei. 

Art. 34 - As empresas concess ionArias poderão realizar 
vendas futuras de eletricidade aos seus consumidores, desde que o 
valor e a modalidade da mesma tenham sido previamente aprovados 
pelo DNAEE. 

ParAgrafo único - Se essas vendas forem representadas 

pela emissão de tItulos, mediante oferta pOblica, será necessArio 
autorização prévia da Comissão de Valores MobiliArios- CVM . 

Art. 35 - As empresas concessionArias poderão lançar, 
no mercado, debêntures indexadas no preço do quilowat de 
eletricidade, independentemente dos limites fixados na legislação 
comercial, desde que o fluxo de pagamento seja compat1vel com a 
sua receita . 

S 10 - As debêntures emitidas pelas concession!rias 
poderão ga r antir uma correção m1nima pelo BTN ou outro Indice 
oficial, sem preju1zo de sua vinculação ao preço do quilowat. 

S 2 D - As debêntures poderão ser participativas elou 
perpétuas. 

S 3D - O Poder Executivo poder~ determinar a aquisição 
dessas debêntures dentro de limites razQAyeis pelos Fundos de 
Pensão, Seguradoras e outras instituiçoes e tomar outras medidas 
que criem um mercado adequado para as mesmas . 

Art. 36 - No prazo de 5 (cinco) anos, a partir da 
promulgação da presente lei, os contratos de concessões jA 
existentes deverão ser adaptados ao novo regime estabelecido . 

Art . 37 - Enquanto não lhes for aplicada a presente 
lei, os critérios de fixação e atualização de tarifas deverão 
garantir, no m1nimo, a cobertura dos respectivos c ustos e lhes 
assegurar uma remuneração anual de 10\ (dez por cento) do valor 
corrigido dos investimentos. 

S 10 - Durante o prazo de incidência do S 1D, o saldo 
correspondente à diferença entre o total da receita e a cobertura 
dos custos acrescida da remuneração anual assegurada neste 
artigo, serA recolhido no Banco do Brasil S.A. , sob o tItulo de 
Reserva para a Expansão dos Sistemas Elétricos Bra si leiros 
(RESEB) . 

Elétricos 
Elétricos 

S 2. A Reserva para a Expansão dos Sistemas 
Brasileiros (RESEB) ser~ administrada pela Centrais 

Brasileiras S.A.-ELETROBRAS para aplicação exclusiva em 
financiamento de projetos de expansão dos serviços de geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, mediante 
requisitos e condições similares a de Fundos da mesma finalidade, 
priorizando os programas de investi.entos da iniciativa privada, 
consorciadas ou não com unidades do setor pdblico. 

S 3· A Centrais El6trlcas Brasileiras S.A . -
ELETROBRAS deverA proceder, anualmente, A correção monetAria da 
Reserva para a Expansão dos Sistemas Elétricos Brasileiros 
(RESEB), creditando A mesma juros de 3\ (três por cento) ao ano, 
sobre o montante dos recursos utilizados, exclu1dos os ~plicados • 
na forma do parAgrafo anterior." 

.. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a ver com o projeto de lei nO 

363, de 1991, anexado ao projeto de lei nO 202, do mesmo ano. 

Conforme tivemos oportunidade de questionar perante a Mesa da 

CAmara dos Deputados, a anexação referida decorre de equivoco ou 

de interpretação muito extensiva do dispositivo do art. 142 do 

~e9imento Interno. Na verdade os dois projetos não vão regular 

matérias iguais, embora tratem de matérias constantes do mesmo 

dispositivo constitucional (art. 175). O projeto nO 202 regula o 

processo de concessão da exploração de serviços públicos; o 

projeto 363 trata exclusivamente do estabelecimento de política 

de tarifas "de serviços públicos de energia elétrica". 

Oir-se-.§ que o projeto nO 202 versa no seu CapItulo 

111, arts. 80 a 130, da questão tarifAria . O faz, entretanto, em 

carAter genérico, enquanto que o projeto nO 363 o faz 

especificamente para a hip6tese da concessão da exploração de 

energia elétrica. 

A anexação, além de equivocada, revelou-se i nócua, pois 

que o ilustre relator do projeto nO 202 e autor do Substitutivo 

ora sob exame do plenArio da Câmara não faz a menor referência 6 

matêria anexada e dela nada aproveitou para a elaboração de seu 

brilhante parecer. 

o projeto nO 202 resultou de longos e responsáveis 

estudos que abrangeram todos os aspectos da questão tarifária e 

da exploração dos serviços de energia elétrica, consultando os 

interesses das empresas pOblicas, federais, estaduais e 

municipais, e do setor privado que se disponha a investir em área 

tão importante para o Pais. 

A presente Emenda pretende preservar o Projeto nO 363, 

pelo entendimento que temos de que a matéria nele inserida é 

importantetnão se choca com o que é objeto do Substitutivo. Pelo 

contrArio, completa o Substitutivo, destacando um dos setores 

para os quais mais se dirige o interesse do empresário privado e 

n~ qual se concentram atualmente maio~ ' necessidade . de 

investimentos para que se possa assegurar a normalidade de 

suprimento de energia elétrica que é um dos principais suportes 

do desenvolvimento do Pais. 

Referido projeto, ora transformado em emenda, 

regulamenta dispositivos da Constituição e modifica os principios 

vigentes nos Qltimos anos relativos Ao fixação de tarifas dos 

serviços pOblicos de energia elétrica, substituindo o critério 

tradicional no direito brasileiro do custo hist6rico pelo custo 

marginal de expansão dos serviços, que, na realidade, corresponde 

aos preços de mercado, permitindO assim a modernização e 

ampliação do parque energético brasileiro, que está sofrendo de 

deticit e encontra-se ameaçado de colapso. 

Os fundamentos do Projeto estão nos artigos 

21, XII, 175 e 176 da Constituição, que tratam, respectivamente, 

da competência da União Federal para explorar direta ou 

indiretamente, inclusive mediante concessão, os serviços e 

instalações de energia elétrica, das Obrigações do concessionário 

e do concedente e da distinção entre a propriedade dos potenciais 

de energia a do solo onde se encontra. 

DEPUTADO PRISCO VIANA 

3 

EMENOA AO SUBSTITUTIVO APRESENTAOO AO 

PROJETO OE LEI NO 202, OE 1991, 00 SENAOO FEDERAL 

Suprima-se o artigo 40 do Subs titutivo apresen­
tado pelo Deputado José Carlos Aleluia, Relator da Comlssâo 
Economia, Indústria e Comércio, ao Projeto de Lei nQ 202, 

de 

de 
1991, do Senado Federal . 

JUSTlFICAÇAO 

radiOdifusão 
r e ferid o é 

sonora e 

totalmente 

A inclusao do serviço de 
de son s e imagens no Substitutivo acima 
impertinente, pois se refere à matéria 
objeto do presente projeto de lei. 

absolutamente distinta ao 

Sala das Sessões, em de 1992. 

oeputado~~I 
L i I.rDSdEo L

pO S 

tfo~f ~ . ~ 

4 
PROJETO DE lEI NO 202-8, OE 1991 

E~ENOA DE PLENARIO 

Suprima-se 8 expressA0 ~por U~ único porIodo" do Inc.XII 

do Art. 23 do Projeto de lei - substitutivo do Dep u tad o Relator Jo 

sá Carloa Aleluia. 

Nova Redaçlo: 

XII - is condiçOes para prorrogaçlo do contrato poderIo 

ser feitas deade que previstas no edital do licil! 

çlo o que o prazo lolal incluido 8 

exceda 8 cinquenla on08. 

JUSTIFICATIVA 

prorrogaçAo, nAo 

A determinaçA ~ na f utu ra lei , ce Que a o r DrroºaÇao só ~E 

deria ac on tecpr por U~ único perIodo nAo tem sentido , a de nAo ser 

/ 'tr' - ; 

69 
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que se pretenda deixar o poder concedente sem alternativa para m! 

lhor dispor do prezo máximo de 20 an05 para prorrogar os contratos 

vincendos. 

Ora, se 8 conce85~o inicial nlo pode ser superior 8 :50 

anos (Art. 50) e 8 SUB prorrogaçfto maior do que 20 an05 - porq:.Je 

o prazo tolal nlo pode exceder a 50 anos - está havendo uma prec:~ 

paçlo exagerada e prejudicial ao inleresse do Poder Concedente (p~ 

blico), pois sem dúvidas, haverá muitos casos em que ao poder pQ 

blico convirá mais, prorrogar parcela e sucessivamente o prazo li 

que é de 20 anos. 

Sal e das 58550e5, en de de 19920 

é!:Jí, .... L ç(~ 
DoputadoVICtOR FA CC ID~ I 

7 , 

5 
PROJETO DE LEI NO 202-B, DE 1991 

Dê-se 80 § 1G do Art. 41 do Substitutivo do Relalor Oep~ 

lado J08é Carlos Alelu i a 8 8eg~inte redaçAo: 

f lD - Vencido o pralO da concessAo , o poder conceden te 

obedecerá o cieposlo nesta lei. 

J US T I f I C A T I V A 

A . alidade a que se refere o caput, Art. 41 ,é de certa f0E. 

ma :~ ,:o nhBci:amente de outros preceitos constitucionais , sem;Jre preSB!! 

te~ ~m nosse! cartas magnas, a do ato jurídico ou admi nistrativos 

per:=itos, c jo direito adquirido ou da coisa julgada e mais , o de 

que ~ leI n!: retroage se n80 for pare beneficiar , As conCB550es 

out::~8da5 a-:85 da lei ora em elaboraçlo, tem no mínimo a presu!! 

çl o :6 que f::am regularmente concedidas , no regime das leis e reg~ 

la~=-:os exi!:entes a que se submeteram os poderes concedentes e 

con:~~sionár~~s, enq~anto se aguardou pela lei complementar requ! . 
sit~:~ pelo !:t . 17 5 da CF 88 , 

Cc~ a no v a redaçlo fica o po<Jer concedente com o arbítrio 

de ~ = decidi: 8e prorroga o ptalO contratual na forma da lei compl.! 

me n: ~ : ou se ~romove a abertura de nova concorrência, Nem sempre, 

ser: :. poes! \,; =: prorrogar um prazo contratual, .é mais vantajoso abrir e 

co::~: os ri! :o s de uma nova lici l açAo para um serviço qu e esteja 

sat :.::. 'azendc ::' interesse público. Por outro lado, dar-ss-ia, 8~ruptamente, 

6 

EMENDA NII ~O SUBSTITUTIVO D~ COMISSXO DE ECONOMIA ~o 

PROJETO DE LEI N' 202. DE 1991 . 

Dê-se ao Art. 911 do substitutivo a seguinte redação : 

"Art. 911 A tarifa de serviço público concedido será 

fixada, em licitação, toma ndo-se como teto máximo valor es­

tabelecido, em edital, pelo poder concedente." 

JUSTIFICAÇ~O 

A emenda visa estabelece r um processo acautelatório 

quanto ao poder manipulador de empresas" decorrente da situ­

ação de eventual monOpÓlio existente em alguns setores eco­

nômicos. 

A emenda é mo rali zadora da prática licitatória, defen­

dendo o interesse público e do usurário. 

Sala das Sessões , 26 de maio de 1992. 

~AA/"-
DEPUTADO ALDO REBELO - líder do PCdoB 

EMENDA N' AO 

PROJETO DE LEI N' 

7 

SUBSTITUTIVO DA COMISS~O DE ECONOMIA AO 

202. DE 1991. 

Dê-se ao Art. 811 do substitutivo a seguinte redação: 

" Art . 8i A política tarifária da concessão de serviço 

público contemplará, tanto quanto possível, a preservação do 

valor da tarifa e stabelecida em contrato , assegurando-se ao 

usuá ri o o di rei to de participar, através de redução r eal de 

tarifa, de eventuais ganhos de produtividade." 

JUSTIFICAÇ~O 

A a t ual redaç ão do dispositivo concede ao concessionário, 

tornando Obrigatório a preservação do valor real das tarifas. 

um privilégio que nenhuma atividade econômica em tempo algum 

teve ou terá. A nenhum empreendimento capitalista se pode as­

segurar uma rentabi lidade segura, obrigatória, independente 

das naturais flutuações da atividade econômica. 

Por outro lado, a emenda tenta garantir no texto o direi­

to do usuário aos ganhos de produtividade auferidos pelo con­

cessionário . Direito, aliás, pretendido pelo próprio r elator em 

seu parecer (alínea d, item 6 do voto do relator). 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1992. 

./ 
0<MA~ 

JEPUTADO ALDO REBELO - líder do PCdoB 

8 
SUBSTITUTIVO AO PL N2 202/91 

E~ENDA N2 

R.nu,.e~-!Ie para. J 12. n piIlrágrillfo ún i co do .\r1. . t ~ do 
Subst.it.ut.ivo .ao PL n2 202/91 & lnclu~-'3. o 5e guint.. pa.r ;;. gr<1.fo n~. : 

" Art.. 12. ....•••• •• • •• ••. • • •••. •• •...••.• . . ... •..•.• •.. •..•.• 

J 12. 

i 2 .2 A conce'§sio ou perNl<it;Ão .je qual qu~r " oda.l1,ja.je .1p 
s .rvi c:o público . precedida ou nãll da 1!:<ecu"~Q .je obr" s j:lI Jbl i c,,~. flãCl 
poderá est.a r ';" MP ilr&da no l.lSO dft pr~ceit.os ni:o est.a.helf:>cidos "'. I pi ou ~ 
•• • Kist.i ndo legi s l .,iu ant..r'or ~ niío podp,ra. s er' basea.da. .~ ,. 
dispositivos d.~ sa le g;sl«ç Ão que c onfl it.eM CO M os t.E-r' rrm s d@~1. ", Lp.l • 

e, 



6! ): 1 gindo-se. nes 1.es 
e~pecffic . ~tual1z~da ~ 

correspondente". 

casCls~ '" prévl.-" plabnri!\c;:ão de l1':'gi s liiç ãn 
s ob pena de nu11 ,jade d <!l r:o l'lcessÍõt(') (, H~ perM1 5s;;;0 

JUSTIFICAÇÃO 

A present.e e Mendá t.eM por obJet,yo .je l.:<io.r e~: pl"icitit a 

i nt.enç ~o do 1 egl S l.dor de q l.ll? " i'I. revi são @ ;:.,s adap t. i'l.1; ões "f>C essári io.S" • 

fIIIenci c:inadil. no par ágr afo 1.2. <;6;'.la ltl reali::=.ad;,s s ob do 11'1/\15 r 19\da 
o bservi nci ... os t erMOS ,1est.a Le l P.. "" fII ocorrpndo hlpot.ese de conflito. 
ãinda. que \ 51.0 possa. par e cer it bvln. t.orn;:.,r-se-i'\ nu I. d conces5i:o " 1,.1 
perfllissi o que tenh it ,.., tdo baseadi'l. "" 1'11 leglSlac;:i:0 nnter' lor' n:C:o revi~.i'\ d ... 
ou atuallzad .. . 

I 

9 

SUBSTITUTIVO DO PL N2 202/9 1 
EHENDA NQ 

IncLua-s. no .rt. 43 do Substitutivo do PL nQ 202/91 o 
seguinte PArÁgr.fo 3Q: 

·A rt . 43. 

§ 3Q A Licit~,io de que tr~tA o parágrAfo anterior deverá. 
obrigAtoriA~.nte . l.var e~ conta o estágio das obras paralisadas e os 
recursos apLicAdos ao Longo de SUA execucio. devidamente atualizAdos. 
de modo a permitir a utilizacão do cri teria de j ulgamento estabelecido 
no inciso 111 do art. 15.-. 

JUSTI FI CAÇÃO 

A pre.ente emendA tem por objetivo .sclarecer que . no CASO 
de ca ••• cão d. det.rmin~d~ concessão. cuj.s obr.s s. encontrem 
paralisAdAs •• nova concessionária dos .ervicos d.verá apresentar 
prOPostA qu •• ao se tornar vencedora da licita,ão. cubra pLenAmente os 
investimentos já realiZAdos . esp.ciaLm.nte s. á conta do Pod.r 
Público •• L .... de oferecer tarifas co ... patíveis COIn os objetivos d. 
oferta de servico a precos Inódico s. 

10 
SUB STITUTIVO 00 PL N2 202/9 1 

EHENDA NO 

• 

IncLUI-se. no § lQ do art. 1& do Substitutivo ao PL nQ 
202/91. o s.guint. inciso: 

Art. 1&. . . .... " . . .. , . . . , .. , .... " .. ....... ... . . ".,.,.,' ' 

! 1Q .. .. , ... .. . ... ' " .. , . . . . ... . . , ... . '" ... . . ..... .. , ... . 

71 

XIV as condições p.r. pro ... ocão das d •• apropria,õe. 
necessária. à execução do .ervico ou obrA pública ou para in.titui,ão 
de •• rvidão administrativa. co", eJCpre .s a indicação d. part. 
contratante resp onsável pelo ônus da. desapropria,ões. se o poder 
conc.dente ou a concessionáriaj' , 

JUSTI FI CAÇÃO 

A emenda t .... por objetivo deixar explícito . já no .dital de 
licitacão. a. condições par. prolno,io dAS d •• apropria,ões necessária •• 
dando maior transparincia AOS procedi",entos lici tatór i os , 

Sa.la. 

1 1 
SUBSTITUTIVO DO PL N2 202/9 1 

EHENDA NQ 

Inclua -s e o seguinte 
Substitutivo ~o PL nQ 202/91 : 

'Ar L 27. 

27 do 

ParágrAfo único. Nos casos .... que o organislno financi.dor 
do .... pr •• ndi .... nto sej •• ntidad ••• t.t.l. de qualquer •• f .ra d. poder 
conc.d.nt. , a g.rantia r.ferid. no ·caput' d.ste artigo será ac.ssóri. 
• limit.da a. no máxi",o. 201 (vinte por cento) do total da s gArantia. 
PActUAdAS •• xigindo-s. outras garAntiAS reais d. conc.ssionária para 
viabilização do financialn.nto'. 

JUSTIFICAÇÃO 

A eln.nda em foco te ... por ob je tivo evit. r interferinci.s 
polític.s n~ conce.sio de (in.nci.mentos por parte de organi.mos 
fin.nc.iro ••• tatAis , .xigindo a disponibilid.de de garanti •• re.is d. 
concessionária p.r. viabiLiz.cio do (in.nei.mento . cabendo. no cala de 
fin.nci ..... nto privado . a própria entidade fin.nei .dora definir s. a 
g.rantia pr.vista no ·c.put' • suficiente para tanto. 

12 
SUBSTITUTIVO DO PL N2 202/91 

EHENDA NQ 

Suprima-se. ao fin.l do § lQ do art. 24 do Substituti vo ao 
PL nQ 202/91. a eJCpr.s.io ' ". , b .... as.i ... a impl.ln.nt.cio de proletos 
assoe i ado.· . 

A contr.tacio de 
de.envolvim.nto de atividade. 

JUSTIFICACÃO 

terceiros 
inerente • • 

pela conces.ionária para o 
ace •• ória. ou complementare. 
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lia •• "vico concedido encontril-.e devid • .,.nt. cOJnpatibi lizada c o," o 
f.to d. que. Ja no edital d. l icitacão . e stario pre v i.Lu q u.is 
atividade. pod.rio gerar 'fontes d. receita. alternati"a s, .. cessoria. 
ou cOlnpl • .,.nt.re.' , con(o,..,. disposto no art . 11 do Substitut i vo . 

Todavia . .. inclusão dOI ditol 'projetol associados' . e., que 
OI ..... 1n01 •• t.j .... previalnent. prev i stos no edital d. licitacão •• 
portanto. nio I. caract.rize .. dispon i bi l idade par. todo s OI 
concor,.ent •• di perspecti"a d. sua .f.tiva,ão . pode de.equilibrar o 
r.sultado d. concorrinci • • dando Inllrgall li eventuais favoreci",ento l . 
Sendo a.,I ... , no int.resse d. transp.rinela dOI atos d. li citacão . de " . 
.ar e l i.,inada .. possibilidade da i ~ple~entacio desses 'pro j etos 
assoc i ados', os quais, se viere~ a ocorrer , dever i a s er objeto de nova 
Ilel todo . 

Sa l a d . s Ma la ·1e 199 2 . 

N ..... 
~ 

13 

SUB STITUTIVO 00 PL NR 202/91 
EHENDA NO 

Di - se a seguinte redacio ao i ncis o XI I do § lQ do ar t . 18 do 
Subs ti tutivo ao PL nQ 202/91 : 

'Ar I. 1&. . . .... .. ... . . ... . . ... . . ..... . .. . . . . . . ..... . . , , . . . 

I 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
)(11 as características dos bens 

po,to, • di,po,icio da nova conce" i on. ria, 
sido e.t i nta a conce"io anterio r; e' , 

r evertido s e que se ri a 
nos c a s os e ~ que hou ver 

JUSTIFICACÃo 

A e"enda visa dar ",aior c lareza a o t exto do Subs ti tuti vo 
con,tante do inc i ,o )(11 do § 10 do art . 18 . 

S~ l a das de 1992 . 

Oeput itdo 

14 
SUBSTITUTIVO 0 0 PL NR 202/ 91 

EHENDA NO 

Di-se a 'eguinte redacio a o inc i s o VI II do ; 10 do art. 16 
do Substitutivo ao PL nQ 202/91 : 

Arl. 1& . . . , , . . . . . , ... . . , , , .. . . . .. .. .. , ...... , . , ...... , , . , . 
I 10 . . . .. . .. . . ... . . ... . .... .. ..... . . . .... . . . ......... . 

d. 
VII I - o, docu~ento, para afer i cão da ca pacidade ju rídica . 

capac i dade técnica, da idoneidade financeira e da regularida de 
filcal' . 

JUSTIFICACÃo 

Sa l ~ 

15 
SUBSTITUT I VO 00 PL NR 202/ 91 

EHENDA NO 

Di-se a seguinte redacio ao i nciso V do § lQ do art , 18 do 
Substitutivo ao PL nO 202/91 : 

. . . . , . . . . . .... . ... . . . . . .. .. , .. ... .. . . . . . .. , .. . . . , 
I 10 .... . .... . ... , . . ... , . . . . . , .. , . . ... , . , .. .... .. .. . ... . . . 
V - os critério" i ndicadores . fór~ulas e pari~etro, a ,ereM 

u til izados no j ul9a~ento da capac i dade j urídica , d. capacidade técnica 
e dos a,pectos financeiro, das proPostas' , 

JUSTIFICACÃo 

(o c o . 

, 

1992 ._ ' 

16 
SUBSTITUTI VO 00 PL NR 202/9 1 

EHENDA NO 

Renu~er. - se para § 40 o atual § 30 do art . 
Subst i tuti vo ao PL nO 202/91 . i nclu i ndo - s. o seguinte § 30 : 

15 do 

'Art. 15 . . . , .. ... , , , . .. . . .... , .. , , . . . . . .. . . , . . .. . .. .. ... . . 
I 10 

I 2 0 

. . . . .. ...... ... . . . . .. . , .. .. . . .. .. .. . , , . . .. .. . . .. . . , .. . 
', ... , .. , .... . .... . .......... . .. .. . ....... . ...... . . .. . 

§ 30 No julga~.nto da licitacão . a aplicac:io do critério 
descrito no inci s o III .ó será adl'dtida quando previalnent. 
.stabelecida no edital de licitacio . inclu,ive co~ regras e fórmula. 
prec i .as para ava l iacio econô~ico - financeira das co~bin.c:õe, do. 
critério, ref.rido, nos i nci,o. I e lI . con,tante, da, propo,ta, a 
.erem apre.entada • . 

I 40 . ....... . . , . . . ..... . ...... . .. . . . ... . . . ... . . .... . .... . 



JUSTIFICACIU> 

A .~.nd •• ~ foco tem por objetivo dar ~.ior transparincia ao 
prOC.,IO liclt.tório. evitando critério. subj.tivos no julg.~.nto das 
propo.t •• dOI diverto. licitante • . 

Sal ã d~5 Se5sões~ e M 26 d e Maio de 199 2 . 

17 

PtAbl ico ;,. ser conc e dido o u pp.r Mit. i do . tJu~c a ndo 
e x i s t.ente sobre ca.dill .wIoda 1 idade .1. 5 pr' ~scri. ÇÕP.5 
v i st.a a diversidade de s erv i c;::os públicos iI s ert!' N 
disp os'iç:õe5 . 
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... ·j"'p ta. r· '" l fl 9 \ 1l 1 .,rio 
de5 t.õ\ Le i . ten do ~ .... 
~ l c an,.dos pe l a. su~ s 

Oct!í'ta for .... a . it p.'litbora c;. :i:: u de l p. i e o:J pPr:{fi ci\ por Moda l i ,1a.df!!' 
p ~rnti ti r ia .,e l ho r ",tender ;'5 e"pfoc ifi c idadrt5 ,j e cada t.ipo ,.1," ... "y' vic.o 
que . it. s v ezes , nã o f or,,,N plp.n lll .wl p.nt .... c obprt.<'I S pelos di s P(')!'i i1.ivos ,j",st.;;. 
Le I. 

5 .. 1 ao 

SUBSTITUTIVO DO PL NR 2 02/91 19 
E!'IENDA N~ 

Di-5e ao ~r t. 11 d o Substitut i vo ~ o PL n ~ 202/91 ~ ~~gulnte 
r~.,io: 

"Art. 11. No <;, tendi ll'l~nt D ã.. s p ", c u l iar i d ~d@s c ada. s e r v i ço 
público , pOder á o poder c oncf!dent.p. es t .... b e l e cer, eM f a.vor da 
.concession' ri<il , des de que pre vi a,Ment. e p. xpl i C1 t .a d o n o ed i ta 1 d e 
licitação • pre~erenci ... ll1'1ente . ell'l e ~c l us i vi dade , ~dll'litindo-se esta 
• pen •• RM cas o s e »< cep c ionai s, o utras fo n tes de rec e itils .... 1 te r n a t i vi:l. s , 
COMP 1 ftMent. . res ou ace . sóri a.s, COM vi s t as ii\ i\ !i segurar a lI'Iod i c i d eo. de d as 
t.Arifas. o b s ervado o ,j1 s post.o n o a r·t.a 17 ,ja!it.iI Lei a li 

, 
J USTIFICACÃO 

A p,.e.ente elflenda te" po,. objeti vo ~pdl'lorar o texto do 
a,.tigo e" tela, deixando cla,.a a necessidade de que o _st~b_l_cil'l_nto 
de out,.a. fonte. de "eceita., CO" vist.s a a •• _gurar a l'Iodicidade da' 
t.,.if •• , .eJa e.plicitada p,.evial'lente no edital de licita~io e 
colocad., a •• i"" à di.posi~ão de todol os concorrentes . Por outro 
lado, a e",enda p,.etende deixar t.",b.1fI claro que , preferencialment e. 
nlo haja exclusividade no auferi"ento des.as receitas . visando 
p".s.,.va,. .ventuail direitos ~dquirido s ou preveni r a c ri~ção d_ 

411JPÓliOI .riv.dol . 

Sala 

18 
SUBSTITUTIVO AO PL N2 202/ 9 1 

E/'IENDA N2 

Di - s e i\O p a r ágr a f o ú rlico do Ar' i , . 1. 9. d o SUbSt.li,ui, i vo io.() Pio. n il 
202 / 91 a seguint. e redaç io : 

" Art. 1.9. • •••• • •••••••• • ••• •• •• • • • o •• o o o o o. o o o o ••••••• •• ••• • 

Pará gra fo ú ni c o. A U ni ãQ ~ 0 5 E s t, ,,,dos ~ o Distrito Ff' ,jera l 
e os rtuni cípl o s e l a b o r a r ão I pi e s pecifica pa.ra "' os ,j,verSi!l.S Modalidades 
de servi~o p ú bli c o . b uscan do , .. dapt.ar <; Uêot $ p pc uli a r'i d a des i ntrlns e cas 
ã. prescr i ç õ e s d e st a LP. l" . 

JUSTI F I CACÃD 

A presen t.e e Nenda t~N p or o b je t. lva e'5 t.ab e l~c~r a np. c p. '5s 1dade 
,je el .b or a~io de l p. i p.5 p e c {fi ca p i'\r a r. .: .. dill t'l ud alidade de sp.,"viço 

(, \~;-, ';. 

'iP;;;1=> - ,::'1":-'" 
.0;,, 0:0 

~ '"" I ' M l;; ";.. 

:';:\.1[, I ·">\11 ,;:, f:- . 

;;O~ t 
;r " \ 

1 l,~ • 

!' r t . <;)0 . 
• •• •••• - • • • •• • • • •• • • •• • •••• • • • o • • ••• •• • • ••• • • • ••• • • 

P ",r c:.9 1~i. fc .... :. . - Em h i .. ven,jo à lt.e r a"i;o u n11 at. e r i .. 1 ' ~ ') con tr .. d .n • 
..1e. nl C l i:,tl'.;a e;,:c !uS1V'" ,j,j p o .:l e ,~ c o n ceden t e, q\,l e ." f f't e .:; ", eu 
:n l c l ... l .eqtJl ll brlO econ~ "" l co-fin ~nce l ro . este dev~ra 
rest"'belece-lo . conC Ontlt ... nte nten t e e alter ~~~o o 

'JlI'I,:e,;; -. 1 0 11 o" 

Ar t. . .. 
.~ . 

' . 

.: ;~, . "" ~ 

,;:.,,, ;.~',':'I}.,t." :,'("\;'1., '"- .~,:. 

~ ".1'0 I..q<..." '~ ...... 
.~ J • ,:>.~.t.lj .::~ .. '~l 1::- r: • , I; 

, • .,1 I t. ,I .. t::-o r r·€lL • ","'nt,:'!::; 

'. 

20 

'l , .• j I: .:.~ ,;::. '" 
j~ I' '," f " "":; 1 ,,, ,..' ,je:> 0.:.( .. - i: " ,i 
,-I~ m 1 

c, 
•• ~ , ::. .:;. .0 '.> , .~ 

, .. ,: 1.:. ,o,,; . • 

Obser v ~do o ,j i sp os to no ar t . 60 . ."11) 
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M ..... 
T"" 

I 
pl"'estc..·jo; 

a fIIenor vaJor de;, tõ.r,f':1 .ia 

I: a MalDI'" ofert~. ~os Cil.SOS 
COI'lce,jen te pe] éI out.-..) . · gô ·je concessi;o : 

", erVl';O publ 1ca • :; er 

o:l e ,> c. qc..ll"lf.mto ,I) ;Jo.1er 

III 
instãlacões. 

Ma d ernl dc...je da s técn I cas. dos e q l.l i p ;;""H:n1.05 e dc..s 

IV Maior segurança e seguro de v1da e~ 
I.ISUar l OS . e M caso de ':. 1 n 1 stros dI ver~.()s . 

grqpo par';... "5 
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EMENDA AO Pl 2DL-A/91 

Emenda de Plenário ao Substitutivo da Comissao da Economia, 

Indústria e Comérci o, ao Pl 202-A/91, Que dispõe sobre o re 

gime de prestaç~o de serviços Públioos pela iniciativa prj 

vada, pr evisao no artigo 175 da Constituiçao Federal, e re 
gula a conc es são de ob ras públicas . 

o Ar tigo 23 , inciso XII, passa vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 23 '" 

XII - às condiç Oes para prorrogaçao do contra t o , Que poderá 

ser feita por um único período , desde Que prevista no edital 

de lici taç ão e Que o prazo total, incluindo a prorrogaç~o , 

não exceda a cinQuenta anos, ficando excluídas as concessões 
regulamentadas por legislação especifica anterior a esta lei. ' 

JUSTIfICATIVA 

o unive r so de conc essões está compreendid O por disposisões legais 
gul amentares ou contratuais, muitas com situaçõe s próprias, Os 

Que dispõem sobre prazo e prorrogação de concessões anteriores à 

re 
atos 

en 
trada desta lei, devem estar previstos pelo dispositivo, estabelecen 
do as condições específicas de prazo para as referidas concessões, 

Sala das Sessões, 26 

31 

EJnenja ao Sc..bstitutivo ao P .l. nQ 202-8, de 1991. 

Dê-se ao Art. 40 do Substitutivo a seguinte redação : 

':'n .... C:" .: ol.llorga . a reno\' aç~o . a nao :-ei""cvação. o orazo e 'J cancelamento 
da ClJn:rss';o , permissão Ou autorizaç';o 00 se;viço ce raoioaif'usao sonora . de 

sons e :mógens e demais serv iços de telecomuni:aç~es . ~ ~evi5~cs no krt , :1, 

inciso XII . alínea "a" da Consti~uiçao Fede: al :-ege: - se - ~õ pl'?!as oispcsiç~es 
do art . 223 da Carta ~agna e nelas Leis e ~egulamentos especiriccs, 

~ustifica;ao: Os serviços ce ~e!ecomunicaç3es ;OSSjem :a rõc~erist icas :~o 

~art!co..:lêires e ·:1i ferenC:3das JOs ;emais serviços oúbli:os ~~e s~a 

:ls:sif::êi;~O 'Juant o aos r:ns a :Jo..:e se C~St:'ram é J: .. ers31 . sendo :-?gu~a:Jo 

ót!3 vés je :'CO:-O,JS ::'I ter r:acior'lais . ::~e :-t"::e~e'T! ~ a:. r:'J3;ão iJ:O C:,-,g:esso 
·jac~or.al, 

'jessês c:''':,Ji ç3es . r' ... ma lei ':e c:.rá ~e:- ;=;"\é r: co "'~o é :..:;:n -:.enso eS:êi~elecer 

a~e sejam ~ais :erviçcs t ratados em ~ JUaiCdde C~m Out:cs serviços Q~e rao 
G)ssuem pdrtic~lari dades ~ao ~nerentes, 

'aI assertiva! !ao n~a l. 'Jue o próprio constituinte .) previlegiou .; ';)111 

t :atamento ai ferenciado é:~a vés do órt, 223 da C:~sti :~i; ~o. 
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32 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR 

AO PROJETO DE LEI 

NO 202191 

AdIcione-se o § 30 ao Art . 37, renumerando_se os demais . 

§ 30 - Nao será instalado processo . administrativo 

de inadImplência antes do comunicado à concessIonária, de­

talhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no 

§ 10 dando-lhe, no minimo, um prazo de 15 (Quinze) dia s 

para cor rigir as falhas e transgressOes apontada s, findo O 

Qual, nao tendo sido sanadas completamente as irregularid~ 

des, nova e idêntica comunicaçao será feita concedendo o mes 

mo prazo para o enquadramento da concessionária nos termo s 

contratuais. 

LUIS ROBERTO PONTE 

~"\ ~I~ l~ 

~~&~)v 

33 
EMENDA AO PL 202-A/91 

Emenda de Plenário ao Substitutivo da 
Comissao de Economia, Indústria e C~ 
mércio, ao PL 202-A/91, que dispOe s~ 
bre o regime de prestaçao de serviços 
públicos pela iniciativa privada, pr~ 
visto no art. 175 da Constituiçao F~ 
deral, e regula a concessao de obras 
públicas. 

O artigo 41 passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art . 41 - As concessOes de serviço público 
outorgadas, mantidas ou prorrogadas anterior 

mente à entrada em vigor desta Lei conside 
ram-se válidas pelo prazo fixado no contrato: 
no ato de outorga, de manutençao Ou de pro! 
rogaçao, ficando excluídas desta Lei as con 
cessOes regulamentadas por legislação especI 
fica, obser vado o disposto no art igo 42 de~ 
ta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

o citado dispositivo nao deixa expli c ita a situ ação das 
concessões mantidas ou prorrogadas nos termos de Lei 

gência da Consti tui çao de 1988. Daí a necessidade da 

eme nda que procura evitar interpretações equivocadas 

após a vi 

pre sente 
daquele pr~ 

cei to, o que poderia até ofender o t exto constitucional (art. 5Q , 

inciso XXXVI) , determi nando que a le i nao prejudicará "o dIre Ito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" . 

Sa l a das SessOes, em 26 de maio de 1992 . 

I \. A' . ' .Y". '. ',., .... ~ . ...,.~7 •. -..z........-" 
I BRAHI M AB I- ACKEL 
Deputado Fed ral 

34 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Proj e to d e 

Lei nO 202/91. 

Dê ao · caput· do artigo 90 a seguinte redação: 

"Art. 90 - A tarifa do serviço público concedido será fixada 

pelo poder conceden te, nos casos peculiares que 

impliquem em contro l e por conveniência pública, ou 

pe lo preço da proposta vencedora da licitação e 

pelas regras de reajuste e revisão previstas ne sta 

Lei, nas normas pertinentes, no e dital e no c o n­

trato" . 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei em questão é bastante abra ngente , e nvo lve ndo 

uma gama muito grande de s e r viços públic os que não pode , como 

o mesmo prevê, abordar a qu e stão tarifária d e forma genérica . 

Não se pode de forma igualitária tratar a tarifa d e se r v i co 

de transporte coletivo urbano e a tarifa de c o ncessã o pa r a 
exploracão de rodovias, postos, 

• . l . (. I.. I ..... 

l .. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202/91. 

Dê ao · c aput- do artigo 10 a seguinte redação: 

-Art. 10 - O equilibrio econômico-financeiro do contrato e a 

justa remuneração do serviço compreende a cobertu­

ra dos custos de operação, depreciação do imobil i ­

zado, taxa de expansão e melhoramento, remuneração 

do capital e o luc ro pela exploracão da atividade- , 

JUSTIPICATIVA 

o capItulo da Polltica Tarifária garante a revisão e atual i ­

zação das tarifas visando manter o equilíbrio econômico-fi­

nanceiro do contrato. No entanto, não contempla o mínimo de 

critérios bÁsicos para o cálculo da justa remunp.ração do ser­

viço, a exemplo das Constituições anteriores que claramente 

artigo 

cri-

mencionavam 08 critérios propostos, não abordados no 

175 da atual Carta Magna e tão necessários 'a fixação de 

térios técnicos e não subjetivos n fixação das tarifas. 

l o 

36 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da ComissÃo de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

Dê ao artigo 12 a seguinte redaçÃo: 

WArt. 12 - ! vedado, ao poder concedente, estabelecer privi­

légios tarifários que beneficie segmentos especi­

ficas de usuários do serviço concedido, exceto se 

no cumprimento de lei que especifique a respectiva 

fonte de recurso". 

JUSTIPICATIVA 

Já existe hoje um elenco enorme de categorias de usuários be­

neficiado com a gratuidade ou subsidio de tarifas públicas, o 

que acarreta um ônus significativo aos demais usuários,muitas 

vezes injustamente. 

Considerando que o espirito do artigo 12 é o de vedar a con­

cessÃo de privilégios tarifários, em existindo lei que o ins­

titua, que esta também especifique a respectiva fonte de re­

cura0. 

37 

EMENDA MODIPICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

oê ao S 20 do artigo 15 a seguinte redação: 

"Art . 15 - ( ... ) 

S 20 - No julgamento da licitacão, a ap1ic acão do s crit~­

rios descritos nos incisos I, 11 e "III deste arti­

go só será a"dmitida em modalidade de "s e r vi co pú­

blico que não implique em cobrança dire ta de ta ri­

fas do s usuári os". 

JUSTIPICATIVA 

A concessão de servi co público não precedida da exec ucão de 

obra pública, pela sua própria nature~a t em c aráter soc i a l, 

atingindo todas as camadas da sociedade. 

Adotado o critério puro" e simples do menor valor da t a rifa 

permitirá a formacão de cart~is em prejui zo do espirito da 

Lei e dos usuários. 

38 

EMENDA MOOIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 
202/91. 

Dê ao artigo 16 a seguinte redacão: 

WArt. 16 - O poder concedente poderá fra c ionar o serviço ou o em­

preend i mento a ser licitado, s empre que j ust i f icado do 

ponto de vista técnico e econômico e conveniente pa ra 

aumenta r a competitividade, r e speitado o disposto no 

artigo 50 desta Lei" . 

JUSTIFICATIVA 

A redação proposta faculta ao poder concedente, dentro das carac ­

teristi cas e conve niências especificas dos serv iços, pr ecedidos 

ou não de execução de obras, fra c i onar ou não a sua exec uç ão , con ­

siderando que em certos casos o ca rá t er de exc lusividade é inv iá­
vel. 

( 

, 
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EMENDA SUPRESSlVA ao substitutivo apresentado pe lo Relator 

da Comissão de Economia, Indústri a e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

Suprima-se o inciso XII, do S 10 do artigo 18, renumerando­

-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A doutrina administrativa tem como princípio a reversão dos 

bens, nos casos em que é cabível, para o pode r concedente e 

não para que este possa dar a um terceiro sem qualquer in­

vestimento po r parte do novo concessionário , fugindo as r e­

gras gerais da lic itação. 

40 
~MENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Re lator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto . de 

Lei nO 202/91. 

Dê ao artigo 21 a seguinte redação. 

• Art. 21 - Os estudos, · investigações, levantamentos, projetos, 

obras e de spesas ou investimentos já efe tuados , vinculad~s à 

concessão de s e rvico público, precedida da execucão de obra 

pública,- de utilidade para a licita"cão, realizados pelo 

concedente ou çom a sua autorização, estarão à disposição 

interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir 

c ust?S especificados no edi tal. R 

JUSTIFICATIVA 

Nem toda concessão de serviçõ público exige a realização 

poder 

dos 

os 

d e 

estudos e levantamentos prévios, daí a pr~sente emenda f~culta 

a adoção de tai s me"didas . . 

/ 

r 

41 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo "apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto 

Lei nO 202/91. 

oê ao item X do artigo 23 a seguinte redação: 

de 

·X - aos bens reversiveis, para os casos de concessão de serv i 

ço público precedida da execução de obra pública;" 

JUSTIFI CATIVA 

A r eversão corno propõe o t exto, ou seJa, de forma indiscrimina 

da a todos os serviços contraria o espírito do Governo Federal 

de atrair a iniciativa privada a participar e investir em ati 

vidades hOJe "exploradas pelo poder público e onde a iniciati 

va privada tem demonstrado capacidade e eficiência na sua exe 

cução . 

42 
EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao ProJeto 
Lei nO 202/91. 

Dê ao item XII do artigo 23, a seguinte redação: 

"Art. 23 - ( .. . ) 

XII - ás condições para prorrogação do contrato, desde 

de 

que 
prevista no edital de licitação e que o prazo "total, incluindo 

as prorrogações, não e~çeda a cinqÜenta anos; " 

JUSTIFICATIVA 

Nem sempre haverá conveniência do poder público em promover 
uma única prorrogação por um espaço de tempo tão e l ástico , o 

que lhe permite aferições da qualidade do serviço em menores 
Períodos dependendo da ca t • t' d rac er1S 1ca o serviço concedido . 

79 
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43 
EMENDA MODI FICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da ComissÃo de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

oê ao "caput" do artigo 24 a seguinte redação: 

"Art. 24 - Incumbe à concessionária a execução 

concedido cabendo-lhe responder pelos 

causados a terceiros, na forma prevista 

artigo 37 da Constituição Federal". 

do serviço 

JUSTIFICATIVA 

prejuízos 

no S 60 do 

"em compatibilizar o dispositivo ao ditame Consti­A proposta ... 

tucibnal. 

/ 

r 
44 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia , Indústria " e Comércio ao Projeto 
Lei nO 202/91. 

Dê ao "caput" do artigo 25, a seguint~ redação: 

"Art . 25 - A transferêhcia da concessão dependerá de 

anuência do poder concedente, devendo o pretendente:-

JUSTIFICATIVA 

de 

prévia 

o espírito da lei é vedar a transferênc i a da concessão sem a 
prévia anuência do poder concedente e não o controle societ! 
rio da concessionária, vez ·que este poderá se dar por uma sim 
ples sucessão hereditária. 

/ 

45 

EMENDA ADITrvA ao substitutivo apresentado pelo Relator da Co­
missÃo de Economia, I ndústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 
202/91. 

Acrescente-se ao a rtigo 27 o parÁgrafo único com a sequinte re­
daçÃo: 

• Art. 27 - ( .. . ) 

Parágrafo Onico - Poderão ser objeto de garantia, também, as 

benfeitorias edificadas em áreas públiCAS 

pelas concessionárias, limitada ao prazo de 
amortização" . 

JUSTIFICATI VA 

t importante que as concessionárias de serviço público sejam 

incentivadas a investir em benfeitorias nas áreas públicas para 
melhorar o atendimento aos usuários. 

46 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Industria e Comércio ao Projeto de 

Lei 09 202/91 

Dê ao artigo 33 a seguinte redaçÃo: 

"Art. 33 - Cessada a intervençÃo, se nao for extinta ~ . coo-

cessa0, a administ r ação do serviço será devolvida ã con c es-

si onária, precedida de prestaçÃo de c ontas pelo interventor, 

que responderi pelos atos praticados durante a sua gestio." 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com a presente emenda impedir que a pessoa do 

interventor use de maneira indevida os poderes que lhe .ao 

a~ribuidos pela funçÃo. 

~+.>L-----''--____ 
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47 
EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei n9 

202/91. 

Di ao item I do artigo 34 a seguinte redação: 

·'Art. 34 - ( ... ) 

I - advento do t ermo contratual, se nao h ouver prorrogaçio;" 

JUSTIFICATIVA 

Adicione-se a presente ressalva, vez que o texto admite a figura 

da prorroga ção. 

48 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei 202/91. 

Dê ao parágrafo 19 do artigo 34 a seguinte redação: 

"Art. 34 - (.0 .) 

I 19 - Extinta a concessao de serviço público precedida de 

execuçao de obra pública. retornam a o poder conceden-

te todos os bens reverslveis, confo rme prp.visto no ~ 

dital e estabelecido n o contra t o" 

49 

EMENDA SUPRESSIVA ao substitutivo apr~s~ntado p~lo R~la­

to r da Comissão d~ Economia. Indústria ~ Com~rcio ao Pro­

jeto de Lei n' 202/91. 

Suprima-se o § 3' do artigo 34. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo e d~snecessário, consid~rando que havendo a 

aasunçao do serviço público por qualqu~r dos motivos ~le~ 

cados no inciso do r~f~rido artigo. a ocupação das insta­

lações s~rão uma d~corrência natural. 

/ 

50 

61 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da Co­

missão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 202/91. 

Dê ao item 11 do artigo 37 a seguinte redação: 

"Art. 37 ( .... ) 

11 - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições 

legais ou regulamentares, concernentes à concessão, com qrave 

prejuízo para adequada prestação dos serviços concedidos" : 

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA 

o princípio do instituto da reversao tem como base na doutri-

na administrativa, reve~ter os bens para o poder concedente. 

Todavia, em alguns tipos de serviços, a sua aplicação, além 

de não necessária, servirá co mo elemento desestimulante ã pa! 

ti c ipação da iniciativa privada co mo quer o Governo Federal. 

I 

o dispositivo original possibilita extinguir a concessão por mot ivos 

acobertados normalmente por advertência ou multa, previstas em regu­

lamento de serviços, como por ~xemplo o atraso na partida de um dos 

horários previstos para determinada linha de transporte. 
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51 53 
EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 
da ComissÃo de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202/91. 

Dê ao Parágrafo único do artigo 39 a seguinte redação 

"Art. 39 ( .... ) 

Parágrafo único - Apl i cam-se às permissões, no que couber, o 
disposto nos capItulos 11, 111, I V, VI, VIr e XI desta le i .-

JUSTIFICATIVA 

Alguns dos capItulos mencionados contém características e 8p~ 
clficAs do regime de concessão, portanto, não aplicáveis ao 
regime de permissão. 

/ 

52 
EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da 
ComissÃo de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei 
nO 202/91. 

Dê ao caput do artigo 41 a seguinte redação: 

"Art. 41 - As conces sões de serviço público outorgados 
riormente à entrada em vigor desta Lei consideram-se 
pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga." 

JUSTIFICATIVA : 

ante 

válidas 

Mantido o texto original veremos "fer i do o princípio constitu -
cional do direito adquirido . 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitu t i vo apr e sen t ado pelo Relator 
da Comis s ão de Economia , Indústria e Comé r cio ao Projeto de 
Le i nO 20 2/91. 

Dê ao S 20 do artigo 41 a seguinte redação: 

"Art. 41 - ( ... ) 

S 20 - As concessões outorgadas em caráter precário ou que 
estive r e m em vigor por pr azo indeterminado , "inclu­
sive por fo r ça de legislação ante r ior , permanecerão 
válidas e estarão sujeitas às dispos i ções desta Lei". 

JUSTIFICATIVA 

Os a r t igos 50 e 23 do pr esente Projeto de Lei estabelecem pra­
zos para os contratos de prestação de serviço , sendo razoável 
e jus t o que os que es t ejam em vigor recebam igual tratamento , 
de f o r ma a ser preservado o seu equilíbrio econômico-financei ­
ro. 

O pr azo proposto não atende os minimos requisitos para assegu­
rar os i nvestimentos já realizados e em curso. 

\ I 

54 
EMENDA SUPRBSSIVA ao subs t itu tivo apresentado pelo Relator 
da Comissão de Economi a , Indústria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202 /9 1. 

Suprima - se o "caput " do artigo 42. 

JUSTIFICATIVA 

Mantido o tE' , ) original veremos ferido o principio constitu­
cional do direito adquirido. 
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EMENDA MODIFICATIVA ao substitu tivo apresentado pe l o Relator 

da Comissão de Economia", In«1ústrla e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91 . 

Tra nsforma-se o parágrafo único do artigo 42 em Art. 42 e su­

pr ima- se a palavra "também" , 

"Art. 42 - Ficam ex t intas todas as concessões outor gadas sem 

lici t ação anteriormente à Constituição de 198 8 , cu­

jas obras de serviço s não tenham sido iniciadas ou 

que se encontre m paralisadas quando na entrada em 

vigor desta Lei" . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta vem adequar o dispositivo ao texto, tendo em 

vista a emenda supressiva ao artigo 42, apresentada. 

( 

~. 
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EMENDA ADITIVA ao substitutivo apresentado pelo Re l ator da Co­

miss ã o de Economi a, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 

202/91 . 

• c r escente- se ao Capítulo XI - Disposições Finais e Transitó­

rias, um artigo com a seguinte redação: 

-Art . ( . .. ) - O Poder Público, poderá instituir aforamento das 

áreas aeroportuárias , atribuindo o domí nio útil 

às concessionárias de s e rviço público de trans­

porte aéreo e transferindo-lhes a respectiva ad­

ministração . 

Parágrafo Onico - Relativamente às áreas aeroportuárias exis­

tentes na data da publicação desta Lei , terão 

JUSTIFICATIVA 

preferência, no aforamento, as concessioná-

rias de s e rviç o públic o que a s ocupam ou que 

~obre e l a s t e nham edific açõe s , obras ou ben­

feit oria s . 

As empresas concessionária~de serviços públicos tem necessida­

de de investir em benfe ito rias a serem edificadas dentro das á­

r eas aeroportuárias (hangares, etc .' 

Não se pode pretender que tais i'nvestimentos , 

tosos , sejam feitos a fund o perdido. 
geralmente vul-

Ao a dmi t ir-se o aforamento de áreas aeroportuária s e a t r a ns fe-
• 

renc ia às concessionárias da respectiva administração , estar- se 

-ã i ncentivando os respectivos investimentos inclusiv~ por em-

::e:a:r::~::~:e~::s:e:~::~:d:o:::~::~s:stra~~~~b:;~~i~an-

I/JIIir IV 0 Ij" ~v '; 

57 
P iWJ l.:10 DE L r l NC' 2 0 2 . [) l j991 

D Is~i~ sobl-~ o r l'~lm( de Drc ~t~ç~ o dI SC'-VI,O~ 

p,í b 1 iC(j!j DF } ê\ InlC I • .\l r l,li' Cor ... ~cti.\ . prl ..... r' tCl r , o .,rl iOP 17:. c:,> 

Con s~ r t'I I t.~~. c t't-9'.1 l •• corICFr~' ~,(j til' (,1,1' , r~ . i r.-I 'I , •• 

' rt r- t. 1 4 . {~v (' cac,.. 'l.1jtor,cE"'c_:t, (I, Stlv q; C" 

r:;.'"bllcm (. ..-l c iJtr-li5 púb1 teê\"' . 

~ c-r~~""ê\fo ú r fO. r (onlri1li\ç;:, "'( 1(' • C"ICf'.!..· ,pf lcir11 

ÔE. pcrt c· co,=, ~c ........ iç(\' 1"1 tJ~" ,,': '':OrllrrLlr\t I( ;:." ,, ? ((jní"l." j() 

..: C' !'"o:i r:"t' r"Pli l rda, s (· m prr,".1í:- (", P i' rF -;;'{ln~, ~\!I,. IO ·,'~ ,q t,.~ ;,-! 

c:,"'i~i r, i, ~''''~€ 'i 7 E: ~~~!:-'_H"'ld .- "'F ~t r(111'~ ("~ IPn'1I',(, r~'I,,!.t , (, ;,{.,(I' 

ror·C' (éí'lt, .. ~")~ '-' 5 '.1 . 'O~ C .. , 'f' Vt"C, 

IH 1 '1', r 'i 

OI.LJ: .tll ,;: ( DOI '·' S f:" r-I~r. ,~.;:> ,~ '" '{"t:f~ :"1' "Ih' ". ' .. I 

a c ~~; r ni5tr-aç:tÜI PErdE r da r,Hnt í~ () , C'·-l1.' c' i. t: 

f.'1l. f',..€jlj{~:C' (:,- 'r' f "€, ':;,<' f .'., 'f 1-' 

r:: { , IfI UE 

/ 

58 
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F'ROJETO DE LEI NQ 202. DE : 991 
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PROJETO DE LEI NQ 202, DE 1991 

DisPÔE sobre o regime dc prc s tação d e se rvi ços 
pl.Jt.. l :cos pcla i ni c l ~. tiva pr ivad:-" r.lrE'vis to nC! ar ti go 175 da 
Con~. t i b Jiç:ã , e rE'glJ l a a COn CE'SSaO de obra p,jbl iCi\ . 

DÊ-- s e ~. O i n c isc .. X do art.2i co p r ojeto a !.cgIJI'ltc 

· A~t. 21 . ... .• •. 
x- ? S ~€5aprOp r; & ,~es nEc essiri~s ser i0 r €~l =a~~~ 

por cE t crmfn~ ç fc. cio concedent L , corre rlGO as de5~Fsas por 
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~. dE ~ pesa ~ rcfer c n tL s ~ dC 5ep~ opr;aç~E5 . 
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62 
Substitutjvo ~Io nl~liltol' ao Proje to de I.c i 119 202/91 

Emellda Suprcssiva 

Dispositivo gmewdodo: Ar l. 59 

Suprima-se; do Art. 59; o expressa0 -que nao 
podercÍ ser superior o frinta anos.-

JUS TlFlell TI VII 

A limitação o trinta anos do prazo maximo de 

(Imo 'concessao nao se justifico. 

Serviços. de vullo e obras de grandes proporçoes; 

que exigem investimento de grande capital; a serem prestados e 

executados sob regime de cancessão; podem revelar-se incampottveis 

com prazos de no máximo trinta anos. 

o prazo máximo deve ser fixado em e.dital de 

licitação. guardando proporcionalidade com a vulto do empreendimento, 

, 

---------------------------------------
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de sorte o asseguror a amortização pleno do co: "ul u ser Invcslldo 

e possibilidades de lucro razoável 00 concesslOnórlo. 

63 
Substitutivo ~o Ilclator ao j1roj c to de Lei 11 9 2U2/91 

Emendo Suprcssivo 

Dispositivo emendado: Art. 10 

Suprimo-se o orlo 10 do projeto. 

JUSTIFICA TlVA 

o dispositivo que esta emenda viso suprimir 

consubstancio uma presunçõo absoluta inaceitável, e até mesmo 

prejUdicial 00 poder concedtmLe e usuáriOS dos serviços püblicos 

objeto de concessõo ou permissõo. 

Com efeito. nado obsto que um diligente 

concessionório ou permissionório de serviço públICO continue 

esforçando-se ,em honrar o compromisso anteriormente assumido, 

cumprindo fielmente o controto firmado , inobstante inICIado um 

processo de corrosão do valor da tarifa a que luz ;us. cuusadur 

de desequilíbrio económica-financeira da contrato. contra o quel 

tenha se insurgido. reclamando e aguardando providências do 

poder concedente. 

Em prevalecendo a redação originell do art. ,n 
que pretende suprimir} seria necessário que o concessionário ou 

permissionário deixasse de atender.· os condições do con trato . 

em pre;u{zo dos usuários do serviço. puro evitar que o poder 

concedente. em face do regular continuidade do prestação do 

serviço. concluisse que o mesmo esta~a sendo adequadamente 

remunerado. sem qualquer desiquil{brio económlco-{inanceiro. 

64 
Substitutivo do Relator ao· Projeto de Lei n9 202/91 

Emenda Aditiva 

Dispositivo Emendado: Art. lS 

Acrescente ao Art. lS do projeto, o par5grafo 

49: 

§49 _ Quando o crit~rio basea J0 exclusivamen t e no menor 

valor da tarifa for inaplicável ou tecnicamente ina 

dequado , o edital de li c itação estabelecerá regras 

claras e objetivas para o julgamento da licita ção I 

4ue poderão incorporar: 

1 - oferta de pagamento ao poder concedente, 

ou t orga da concessão; 

11 - variaç50 do pra:o de conccss50 ; 

pela 

111 - variação do pra:o de cOl1struç50 d:\ obril Il~bl~ 

ca que precede a prestação do s cr~iço pGblico . 

JUSTIFICATIVA 

Vários aS\lectos d:l cOl1ccss50 ,lrvcrn ser levudo5 CIR 

conta par~ medir o beneficio socia l ad,'indo de Slla outor­

ga, tais como os assinalados nos incisos do novo p:lr~grafo . 

Casos haver5 onde, somente 3 tarifa, nio mediri o interes 

se pGblico - havendo oferta de pra:o de construção da o­

bra menor, ou prazo da concessão mais curto , e"idente será 

o beneficio ao usuirio ou ao poder p~blico . 

.' 

r (\~ , ' .... '--

65 
Substitutivo do Relator ao l'roj c to de Lei 119 2U2/91 

Emendo Substitutivo 

Dispositivo emendado: Art. 16 

Substituo-se. riO arL 16. o e><pressuo 

"devendo" pelo expressão "podendo". 

JUSTIFICATIVA 

Como redigido, o artigo 16 do projeto obrigo o 

poder concedente o {racionar o serviço ou empreendimento o ser 

licitado. sempre que técnico e economicamente poss{vel e 

conveniente 00 aumento do compeliUvidade. 

. Todavia. o simples possibilidade técntca e 

económico do ~cionamento, aliado 00 aumento do competitividode, 

não significa. necessariamente. que o interesse público restará 

mel/lor atendido com o mesmo. FraCionado o serviço. o 

multiplICidade de concessionários ou permissionurios poderá 

ensejar. conforme o caso. prejuízo para a continuidade. efICléncia 

e segurança dos serviços. 

Impõe-se o exame. coso a coso, das 

peculiaridades de cada serviço. razão pelo qual o fracionamento 

deve estar previsto como uma faculdade do poder concedente. e nua 

como uma oVf'lgbçõo. 
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66 
Substitutivo uo ltcl~tor ;10 Projeto Jc I.cj 119 2UZI!) 1 

Emendo Substitutiva 

Dispositivo emendado: Art. 17 

Dê-se 00 orl.Z7 o seguinte redação: 

-Art.17. Nos controlas de financiamento. os 
concessionórios poderôo.ofereper em garantia. direitos emergentes 
do contraio de concessoo, ole 'o limite que nco comprometa o 
conlinuidode e operacionalizoção da prestação do serviço ., 

JUSTIFICA TlVA 

Como originariamente redigido, o artigo 27 
do pro;eto restringe demasiadamente o opção de concessionórios 
quanto 00 tipo de garanti0 que poderõo oferecer pora fins de 
obtenção de financiamentos. 

A redação propos ta p!,oplcia um mOlar leque 
de opções quanto às garantias que poderao ser ofereCidas. 
mantida o vedação de não comprometimento da continuidade e 
operacionalização da prestação do serviço concedido. 

Aplicando-se o leque de opções. resulto 
ampliado a possibilidade de obtenção de financiamentos que. 
nôo raros vezes, afj guram-se indispensáveis à adequado pres tação 
do serviço. 

67 
Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nl 202/91 

Emenda Aditiva 

Dispositivo Emendado: Art. 27 

Acrescente-se os . seguintes parágrafos ao Art. 
27 do Projeto: 

§ 19 - O poder concedente, por si ou por entidades finan­

ceiras por ele ~ontroladas direta ou indiretament~ 
poderi dar garantias a titulos emitidos peio con­

cessionári~ ou a empréstimo por ele tomado para oQ 

ter recursos necessários ã execução da obra públi­
ca que precede a presta ção do serviço público, bem 

como forne c er diretamente recursos para esse fim • vi sando permitir a fixação de tarifas que possam ~ 
tender ao previsto nesta lei. 

§ 29 - O ~erconcedente . poderá participar como intervepi 
ente em contrato de financiamento da 
ria. 

concessioná-

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de mecanismo que permitirá a viabili 
zação dos projetos onde seriam exigidos grandes aportes 
de recursos. 

A somatória dos eSforços , tanto da ini ciativa 
privada como do poder concedente, certamente virão em benefi 

cio do usuário, quer através da modicidade das tarifas co 
mo da agilização de implantação dos projetos. 
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Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nl 202/91 

Emenda Subs/itutlva 

Dispositivo emendado: Art.18, inciso VI/I 

Dê-se 00 Inciso VIII do art.18 do projeto 
a seguinte redação: 

·VIII - declarar de utilidade público os 
bens necessários o execução do serviço ou obro pública, 

promovendo os desapropriações, por sua conto, na formo 

estabelecida no controlo, sem prejuízo da delegação de 

poderes 00 concessionár io poro propor os respectivos oçoes, 

respeitadas as dispOSições legais pertinentes •. 

JUS TIFICA TlVA 

Pode afigurar-se conveniente que uma 

desapropriação seja promovido pelo próprio concessionário de um 

serviço ou obro pública, assegurando o poder concedente os 

recursos necessários 00 pagamento do indenização cabfvel. 

Desapropriações hó em que os valores o serem 
pagos, o lftulo de indenizoção, aos expropriados, superam em muito 

O custo dos serviços ou obras o serem prestados e executadas 

sob regime de concessão, de sorte que nem sempre o tarifa se 

apresento como suficien te poro fazer frente o ambos os encargos. 

Afiguro-se conveniente, destarte, que o poder 

concedente seja sempre o responsóvel pejos indenizações cabfveis. 

mesmo porque impossfvcl apurar-se exato e antecipadamente seu 
montante, ('condilio sine quo f1al~ à fixação de po/fUco tarifória que 

possibilite 00 concessionárip arcar com mais esse onus. 

Ademais, o atribuiçúo de responsabilidades dessa 
noturezo a concessionários é .Incompot{vel co~ ~~ar/áveis 

pelos usuários de serviços publicos em gy~/ .. /J ~ I/r:,." I2cJkJ 

4~~~D( 7;;(-- fod~ 
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Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

Emendo Supreslivo 

Dispositivo emendado: Art. 18, inciso IX 

Suprima-se, da Incisa IX da ar/,18 do 

projeto. a expressõo ·caso em que seró ' desta o responsabilidade 
pelos indenizações cab{veis;. ' 

• 
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JUSTIFICATIVA 

Em larga medida, militam em favor desta 

emendo os mesmos argumentos' expendidos 00 ensejo da 

justificativa quanto à emendo substitutivo 00 inciso V/li 

deste mesmo artigo 18. . .~ .... -~ 

/ / :-- r , ! \ ./ ~) 
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SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSá CARLOS ALELUIA 
AO PROJETO DE lEI NR 202/91 

Dlsp õ~ sobr~ o rRgi.. d. 
pre5ta~ão dR 5.rvl~os públicos por 
concR.sio ou PRrMi •• io r e regula a 
concRssão de obra pública. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 19 As concessões e permissões de sRrv i ços 
públicos e as concessõe s de obras pública., nas 
administrações direta E indireta, reger-se-âo pelo art.175 
da Constituição Federal, por esta lei e demais normas legais 
pert i nentes e pelas c láusYlas dos respect i vos contratos. 

Pa~ágrafo un i co - Os E5tados~ o Oist~ito Fede~al ~ os 
Municípios adapta~io a sua l~gislaçio para cUMPrir o 
determinado na pr~sente lei, seM prejuízo do atendimento ~s 
pecul iar idades locais. 

Art . 22 Para os fins dest a lei. considera-se 
concessão de obra . ou de serviço público a delegaçio 
contratual de sua prestaçio~ feita pelo titular. a pessoa 
frsica ou entidade pr i vada. ou a o~torga legal do mesmo a 
entidade estatal. da administraçao d i reta e ind i reta e às 
flJndações de direito públ ico. 

Art. 32 Para os f i ns desta lei. considera-se 
permissão de s erviço público a delegação de sua pr~staçâo, 
feita pelo titular~ a titulo precário. a pessoa física ou 
jurrdica~ nas condições estabel~cidas em lei, no regulamento 
da perMissão e no edital de licitaçio. 

12 A permissão de s~rviço público será Parágrafo 
formal i zada 
p r~scrições 

m~diante termo próprio, observadas as 
legais e regulamentares e os t~rMos do edital de 

1 i c i t ação. 

P~rágrafo 29 - O titular do serviço poderá. a qualquer 
"tempo . a l terar as condições iniciais do termo de permissão. 
ou revogá-lo, mediante ato mot ivado, atendendo ao interesse 
público. 

Parágrafo 32 - AplicaM- se às perm i ssões. as disposi~ões 
cont idas nos art igos 42, ~2, 62, 7Q. 89. 99. 102, 11, 12 e 
13 desta lei. 

Art. 42 - Toda conCEssão 
que a autorize e lhe fixe os 
Justificativa de e xi stência 
outo~ga da concessão e de 
econSmicos. sociais. jurídicos 

dependerá de l~ i específ ic a, 
termos, e será i nstru i da com 
de interesse públ i co para a 
avaliação de seus impact os 
e ambientais. 

Parágrafo 
caracterizará 
E's t abel ecerá 
fiscal ização 
edital e para 
a s~r bai :.: ado 

12 A lei autorizativa da concessão 
s~u objeto, dRf i nirá o prazo da sua validade. 
as condiçõ~s de e xecução, remuneração. 

e e x tjnç~o, assim como as diretrizes para o 
o re~ulamento do serviço e e xploraçio de obra. 
pelo pOder concedente. 

Pa r á gr af o 22 A j us t i ficat iva de ex i stÊncia de 
fe i t a atr avés de 

Temp or á ri O para 
c ada propost a d e 

i nt e r esse p ~bl ico s er á Obri ga t or iamente 
Constitu içao de Fó rum Del i be rat ivo 
discussão. avaliação € apr ovação d e 
concessão, compost os por representantes da sociedade c ivil. 
dos usuári os potenciais e das adm i nistrações municipais. 
estaduais ou do Distrito Federal, atingidos nas s uas 
aMPlitudes geográficas e demográficas. 

Art • ~Q 

licitação. na 
Toda conCEssão deverá ser precedida de 

modalidade de concorrênc i a. nos termos da 

legislaç a o própria e COM íntegral 
da le~alidade, IMP~ssoalidade. 
v incula~ão ao edital, julgaMento 
de vencedor. 

atendimento aos pr i nc í pios 
Moralidade, publicidade , 

objet i vo e não preteriç ã o 

ParágrafO 12 - O edital de l i citação deverá prever os 
critér i os e condições técnicas da pr~stação d~ serviço ou da 
execuç ã o e exploração da obra. esclarecendo que o J~lgamento 
será fe i to em função do pr~ço proposto pelo concorr e nte. 
p'ara atend~r as especif i cações t~cnlcas. s alvo quando 
relevantes razões d~ intere55~ público . devidamente 
justificadas, reCOMendem a ut i lização de outro critério 
objetivo. 

ParágrafO 22 - O edital de licitação poderá prev~ r a 
instltuiçio d~ fundo financeiro ou de seguro- garantia de 
obrigaçio contratual, objetivando assegurar a execuçao do 
contrato pelo concessionário. 

Parágrafo 32 A liclta~io prevista n«ste artigo é 
inaplicável às conces.õe. de •• rviços públicos 
con.tltucionalment~ rRservada. às e.presas sob controle 
acionário ~statal. beM COMO às concessões outorgada. por 
meio d~ lei eSPRciflca. m«nclon.das no .rt.42, .. e~presa 
estatal qUR tenha por finalidade a prestação do s~rv i ço 
público correspondente. 

Parágrafo 42 E. ivualdadR de condlçõ«s «ntr e 
propostas. será dada preferincia ~ «MprRsa brasilRir~ de 
capital nacional, na concessio d~ serviço ou obra públ i ca. 

Parágrafo 52 A participação ~M licitaç ão p~r R 
concessão de pesquisa e lavra de recursos minerais c par. a 
aproveitamento de potenc i ais hídricos .nerg~tlco. é 
privativa d~ bras i leiros e de RMpr.sa. brasileiras de 
capital nacional. 

Parilgrafo 65iil A partic i pação em licitação para a 
concessio de serviços dR radiodifusão sonora e dR sons e 
imagens. de qualquer tipo ou frequincla, d« cabodifusio e de 
transmissão de dados. é privativa d« brasileiros natos ou 
naturalizados há Mais de dez ano. e de eMpresas de sua 
propri~dade. 

Art. 62 A conc~ss~o se~á formalizada mediante 
contrato vinculado aos termos do edital e da proposta, 
contendo. dentre outras, as cláusulas ~.sen~ ia i $ 
discr i minadas no art.14. 

CAPíTULO 11 

Da Remuneração do Concess i on'rio e da Política Tar l f ' ria 

Art. 7Q Toda concessão pressupõe a prestaç ã o de 
serv i ço adequado. impõ~ a remuneração do cap i tal do 
concessionário e o respe i to aos limites da capac i dad e 
econSmica dos usuários do serviço ou obra. ~ Import a n a 
permanente fiscal izaçio pelo Poder Público concedente . 

Parágrafo 12 - Serviço adequado ~ o que satisfaz as 
condiçoes de regula~idade, continuidade. efi ci ência. 
atualidade e generalidade na sua prestação e mod icldad e da s 
tarif a s. 

Parágrafo 22 A ' atualidade do s erv i ço conc~dldo 
compreRnde a modernidade do equipamento e InstalaçõR.. b~m 

assim a sua melhoria e ampliação na medida das necess idades 
dos usuários. 

Parágrafo 32 - A ~eMuner.çio do concessionário deverá 
ser assegurada pela cobrança d~ tarifas. 

Parágrafo 42 A política tarifária será s empre 
definida buscando harmonizar a e x igincia de manutençio de 
serviço adequado. a remuneração do cap i tal do concessionár i o 
e a Obr i gatór i a modacidade das tarif~s. mantendo ~~Mpr ~ su a 
relação com o poder aqui s itivo do usuár io. podendo, par a 
tanto . se difer~nciar segundo os di s tintos segMentos de 
conSUMidores do s~rviço. 

Parágrafo 52 - A co.plamentação da receita tar i fár ia 
por me i o de sub s idias. e xceto os decorrentes de tarifas 
diferenciadas por c ~tegoria de usuár i os, depende de ex pr e s s a 
autor i zação legislat iva. 

Art. 82 - A tarifa cobrada diretament~ dos usuários é o 
único COMPonente da remuneração devida ao concessionár io. 
devendo s er fi xada segundo critir i os que propiciem ha rMoni a 
entr~ a 
adequadO, 
cap~c i dad&' 

exigincia d~ prestação e ManutRnçio d~ s ervi,o 
a justa remuneraçio do concessionário e a 

econSmica dos usu~rlos de obra ou serviço. 

Art. 99 - O contrat o dever á esta be l ecer. conforme o 
d i sposto no ~dital de lie itnç50, os pr~~os e crit~rio'; d 
r e visão das tarifas . 

Par á gra f o 12 - Par a e fe i t o de a f e riç ã o de c ustos. o 
conc ess i onário s e obrigará a fornecer a o pOdEr c onc e den t e as 
planilhas de custo, regi s tros e demo~trativos cont-,beis , ou 
qualquer outro docum~nto necessár i o ao proc ediment o 
transparente r4 - !f,.. da tarifas. 

Par á grafo 22 - As planilh~s d ~ custos devRrâ9 c onter o s 
p~râmetros, coeficientes técnicos e metodolog i a de c álculo 
tar i fário. 
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Parágrafo 3Q -Fica assegurado ao~ usuários, 
cons~lho5 organizados. o direito de acompanhar 
cálculos referentes à revisão de tarifas. 

através de 
todos os 

CAP nULO I II 

Dos Direitos e Deveres do Poder Concedente 

Art. 10 - Incumbe ao poder concedente: 

I r~gula"'tntar o serviço concedido e fisc~l Izar 
perManenteMente a sua prestação: 

11 aplicar as pen~lidades regulamentares e 
contratuais; 

111 intervir na prestação do serviço, nos casos 
previstos eM lei; 

IV retomar a prestação do serviço. nos casos 
previstos eM lei; 

V - fixar tarifas e revê-las, garantida a participação 
dos usuários; 

VI extinguir a concessão na forma e nos casos 
previ9t os eM IRi e no contrato; 

VII cumprir e fazer CUMPrir 
~egulaMenta~~s do s~rvlço e as cl'usulas 

as diSPOSições 
contratuais da 

concessio; 
VIII gar~ntir ao concess i onário a integridade dos 

bens necessár i os à prestação do s~rviço, na forma da lei e 
do cont~ato; 

IX z~lar pela boa qualidade do serviço , receb~r e 
apurar queixas e reclamações dos usuários, que serão 
c ient ificados, em atÉ trinta di~s, das providências tomadas; 

X prOMover as desapropriações necessárias ao bom 
funcionaMento da concessão; 

Xl Incentivar e dar apoio à formação de conselhos de 
usuários. 

Par~grafo 1Q A f isc al izaçio do serviço concedido 
deverá ser feita por COMissão c riada para esse f i m e que 
terá c~~~ter deliberativo sobre todos os assu ntos inerentes 
às suas atividades. 

Parágrafo 22 Terão obrigatorIamente assento n~ 
comissão de fiscal ização, os usuár ios através de conselhos, 
o Poder legislativo e o Tribunal de Contas. ambos da mesma 
esfera administrativa do poder concedente . 

Art. 11 - Se. prejuízo 
de controle e fiscalização, 
defesa do In teresse público, 
realizar auditoria contábil 

dos deMais meios e inst rUMentos 
caberá ao poder concedente, na 
d~signar Comissão Espec i al para 
e financeira na concess ionária 

ou perm issionária, 
nlatér la . 

com o objetivo de apurar qualquer 

Parágrafo 0nlco Na comissio EspeCial prev i sta no 
·caput· desse artigo, deve ser garantida a participação dos 
IJsuár i os . 

CAPÍTULO IV 

005 Direitos e Deveres do Concessionário 

Art. 12 - Incumbe ao concessionário : 

I prestar serv i ço adequadO na forMa regulamentar e 
cont rat ua 1 ; 

11 - manter em dia o inventário e tombamento dos bens 
vinculados à concessão; 

111 cobr~r tarifas na forma fixad~ pelo Poder 
Público; 

IV prestar contas da gestao do s~rviço ao Poder 
Público e a população: 

V CUMprir e fazer CUMPrir 
reiulamentares do serv i ço e as cláusulas 
concessão; 

as diSPOSições 
contratuaIS da 

VI perMitir aos encarrEiados da fiscalizaçio lIvre 
acesso, eM qualquer Época, às obras, equipamentos e 
instalações compreendidas na çoncessão; 

VII publicar mensalmente balanços contábeIS • 
financeiros sobr~ a Ex ecução dos c ontratos de concessao. 

VIII zelar pelos bens vinculados à prestação do 
serviço, 

IX usar o domínio p~blico necess~rio à execução do 
serviço, observando a legislação pertinente; 

X empreiar na operação do serviço. 
devidalllltmtc habil i tado e idôneo, dele exigindo 
disciplina, boa apresentação no e xercício de suas 
beM co.o CIVIlidade no trato com o p~bl ico .. 

pessoal 
perfe i t a 
flJnções. 

Parágrafo 12 Aplicam-se às relações entre o 
concessionário e o usuário do serviço c oncedido os prece i to s 
do Cód i go de Defesa do ConsumIdor. in9t ituido pela lei nQ 
8078, de 11 de setembro de 1990, sendo facultado ao usuário 
acionar diretamente o concess ionár i o para constrangi-lo a 
prestar o serviço ou para fazer valer seus direitos quando 
relegados. 

Parágrafo 2Q - Scm preju(zo das responsabilidades a que 
se refere este artigo e desde que preYisto no edital de 
licitação e autorizado, em cada caso. pelo poder concedente. 
o concessionário poderá contratar terceiros para desenvolver 
atividades acessórias ou complementares, desde que ISSO nao 
prej1ldlque a transparincla. da prestação do serviço pljblico 

ou exploração de o b ra concedidos, oneração de seu custo 
detriMento de sua. qu al id ade. 

ou 

Parágrafo 
concessionário 
pr i vado, nao 
contratados do 

3Q As contratações feitas 
serão regidas pelas disposições de 
se estabelecendo nenhuma relaçio 

concessionário e o poder c oncedente. 

CAPíTULO V 

Dos Direitos e Obrigações do Usuário 

Art. 13 - São direitos c obriiações do usu~rio: 

I - receber serviço adequado: 
11 levar a o conheciMento do Poder Público. 

concessionário tod a s as Irreiularidades de que 
conhecimento referen t es ao serviço prestado; 

pelo 
direito 

entre 

ou do 
tenha 

111 - denunc iar às autoridades competentes e ao Poder 
legislativo a prát i ca de atos I líc i tos COMetidos pelo 
concessionário. na p r estação do serviço pÚbl ico; 

IV - receber d o Poder Pdbl ico ou do concession'rio as 
informações solic i tadas para defesa d~ interesses 
i ndiv i duais ou colet i vos~ 

V contribui r para a perManência das boas condições 
dos bens públ icos através dos qua is lhe sio prestados os 
serviços; 

VI constitu i r conselhos de usuários par. deliberar 
sobr~ .s concessões F beM como aCOMPanhar e fiscalizar os 
servl~os prestados o u obras realizadas, 

VII partici par no processo de determinação da. 
tarifas a sere. prat i cadas e de outras formas de re.unera~~o 
aos concessionários. 

Art. 
concE'ssio: 

14 

CAPiTULO VI 

Do Contrato de Concessão 

São cláusulas essenciais do contrato dR 

I - o objeto, a área e o prazo de concessão, 
11 o modo, a forma e as condi ções de prestação do 

servi ç o; 
111 os direI t os e as obrigações do conc€dente e do 

concessionárioJ 
IV o. dire i tos dos usuários para obtenção e 

ut i I ização do ser viço ou obra, participação no 
estabelec imento de tarifas e fiscal izaçio da e x ecução pelo 
concesslonário~ 

V - as penalidades contratuais e administrativas a que 
se sujeita o conce s sionário p s ua forma de aplicação e a 
autoridade competente para impô-las: 

VI critérios para a fixação e alteração da tarifa, 
COM previsão de p~rlod lcidade e com p.~âmetros de cálculo de 
reajustes; 

VII - valor do In vestimento e modo de i ntregal ização do 
capital; 

VIl! - exiiência de garantia de execução do contrato. 
quando for o caso~ 

IX - as hipóteses de rescisão contratual. de encaMPação 
~ d~ reversão da concessão; 

X - a forma de fiscalização dos M~todos e práticas da 
execução do servj~o; 

XI - a exliincla de publlcl.çio do balanço mensal e dos 
demonstrat ivos cont~beis, econômicos e financeiros do 
concessionário. inclusiv~ as planilhas de custos, 

XII - os crit~rios que irão definir as desapropriações 
necessárias: 

XIII ° foro e 
divergências contratuais. 

Modo •• iiável de s olução das 
i nclusive mediante juizo arb i tral. 

Paráirafo 0nico O contrato deverá conter tambrM 
outras cláusulas peculiares ao objeto de c oncessão. 

Ar t.15 A exec uç~o do contrato de concessão é de 
responsabilidade dire t a e pessoal do concessionário, que 
responderá por todos os prejuízos dela decorrentes. causados 
ao concedente, aos usuários ou a terceiros, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fisca l ização pelo óriio 
COMPetente. 

Art. 16 -. vedada a subconcessio total ou parcial de 
serviços públicos e de ob ras públicas. 

Art. 17 - Extingue-se o contrato de concessão : 

I - pela reversão , ao e xpirar-se o prazo da concessão: 
11 - pela encampaç io ou resgate; 
111 pela rescisão p unilateral ou bilateral. do 

contrato de concessão: 
IV - pela falincia ou insolvincia do concessionário; 

V - pelo falecimento do concessionário, quando pessoa 
física. 

Parágrafo 
concedente os 
conceSSIonáriO. 
de todos os bens 

19 - Ex tinta a concessio. retornaM ao pod~r 
direitos e privilÉilOS transferidos ao 
co~ a reversão ao Poder P~blico co.petente 
vinculados à prestação de serv iç o • 

Par"grafo ;?2 
contratual, será feita 

A rever são, ao término do prazo 
sem indenização, sa lvo quando ocorrer 

• 

-----------------------------------------
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~ hipótese de implementaçio do capital ai nda nia amort izado, 
dRduzida a d~prec i ação dos bens. proveniente de seu dR sgas t p. 
ou d. sua obsolência. 

p.,.áSlrafo 3Q 
.. ".ntual i l ld-rnização 
consubstanc i ar-se nos 
conc .... io. 

Em nRnhum. hipótese, o pagaMRnt o de 
devida ao concessionário poder á 

bens vi nculados a o s.rviço objeto da 

P.rágrafo 42 - Ex t inta a concessão, haverá a imed iata 
assunção do serviço. pelo Poder Públ ico c ompet e nt e. 
procedendo oportunaMente aos levantamentos. avaliações e 
1 iquida,ões necessárias. 

Parágrafo S2 A assunçio do ser viço autoriza a 
ocupação e a utilização das ins talações. equipamentos, 
mat .. rial e pessoa l do ex-c ... oncessionário. que fo r enl 
considerados essenciais à continuidade do servi~o. 

Art . 18 
serv i ~o. pe'lo 
concessão. por 
ato Just ific~do 

A encampação ou resgat e é a retOMada do 
poder concedente, durante o prazo de' 

motivo de interesse p~bl ic o. determinad o por 
da autoridade competente. 

Parágrafo u n I co 
dest e artigo nio 
v inc ulados ao serv iço 

- A indenização de que trata o · caput ­
poder~ consu bst anciar-se nos bens 
objeto da concessão. 

Art_ 19 - A inexecução parcial ou total do contrato 
acarretará a a pl ica~ão das sanções contra t uais ou a rescisão 
un i lateral da concessão, a c r itério do poder concedente. 
respeitadas as dispos ições de'ste artigo E as normas 
convencionadas entre as partes. 

Parágrafo 19 A rescisão unilatera l da concessão 
poder ~ ser declar ada pelo poder conced en \e quando: 

I o serviço estiver sendo prestadO 
defi C iente ou inadequada, 

11 o concessionário per d er as condições 
técn ic as ou operac ionai s para Manter a adequada 
serv i ~o concedido: 

de forMa 

econômicas, 
prestaç ão do 

111 o concessionário descu mpr ir re i teradamente 
cláusulas contratuais ou dispos itivos legai s ou 
r~gula.entares concernen t es à concessão; 

IV o concessionár io. seM Justa causa, p aral isar o 
serviço ou concorrer para tanto: 

V o concession á r io não cumpr ir a s penalidades 
i mpo s tas por i nfra~ ões nos devidos p razos : 

VI o conCEssionár i o nio at ender a i ntimidação do 
poder c oncedente no sent i do de regu lar izar a prestação do 
servi ço. 

Parágrafo 29 - A declaraç ão da resclsao unil~teral do 
contrato de c oncessi o se dará mediante procedimento SUMário. 
assegurado ao concessi onári o o direito de ampla def~sa. 

Parágrafo 32 Exinto o con t ra to. cab~rá ao Poder 
Público rtter e executar a garantia contratual, par a 
'ressarcimento dos p reJuizos causados ~ adMinistra~ão. 

Parágrafo 42 - A declaração da rescisão unil atera l do 
contrato nio resultará. para o poder concedente , qualquer 
espicie de responsabil idade em rtlação aos encargos. ônus, 
obri~a~õe. e compromissos para com terceiros ou empregadOS 
do concessionário ou do permissionário. 

Parágrafo 52 - Verificada a inad implên c ia. a reSCIsão 
unilateral do contrato será formal izada por ato motivado do 
pod~r concRdente. ensRjando a assun~ão dos servi~o s . nos 
tRrMos do art ig o 17, parágrafo 49. independente de 
indEniza~ão. 

Art. 20 - O con trato de concessão tambÉm poderá se r 
resc i ndido por iniciativa do c oncess ionário. no caso de 
deSCUMPriMento das normas contratua is pelo c onc edente. 
Mediante ação especialmente inten tada para este fim. após 
profer i da a dec isão do Poder Judiciár io. 

Parágrafo unico - Na hipótese prevista no · caput· deste 
art i go. os servi,os pr es tad os pe lo conc essionár iO não 
podErão ser interrompidos ou parali sados. a t é a decisão 
J udic ial t ransitad a em julgado . 

Art. 21 - A rescisão bilateral, ou por acord o. será 
preced i da de J usti fica , ão do poder concedente , q ue i nd ique a 
conveniência do distrato. devendo o ins trumento de rescisão 
cont e r regra s dt t alhadas sobre composição pa tr imonial, 
dEcorrente da anteCipação do térMino da concessão. que 
SOMente produzirão efeitos após a aprova,ao pelo Poder 
LlE'gislat ivo . 

CAPiTULO VIII 

Oi' Intervenç ão 

Art. 22 Caber á Interven~ão para assegurar a 
regular i dadt da prestação do servi~o a dequ ado e o fiel 
cumF ri mento do contrato, do regulamento e das normas legais 
previstas: 

I - nos casos de guerra ou pertubação da o rdeM pública; 
11 - nas hipót eses prtv is ta s abaixo: 

a) o servi,o es t ive r se ndo p restado de forma i nadequada 
ou def' i c iente; 

b) ocorrer perda das condições econômicas, técnicas ou 
op~racionais para manter a adequada presta~ão do serviço 
conced ido ; 

c) houver descumprimento de cláusulas contratuaiS ou de 
dispos i tivos legais ou regu l am«ntares; 

d) ocorrer paraliz~~ão do ~~rvl~o. SEM justa c~u.a: 
e) ocorrer incidinci_ reiterada de infr~ções 

contratuais: 
f) o concessionár io nio cumprir ' as penalidades IMPostas 

por infrações nos devidos prazos, 
g) h ouver M~ e~ecuçio do serviço por manIfesta 

negl igincia; 
h) o concessionário não atender à intimaç~o do poder 

concedente no SEntido de regularizar a presta~io do 'servl~o . 

Parágrafo 19 - A interven~io f~r-se-â por ~ to motivado 
do pod er concedente, que conterá a de si gnação do 
intErventor, o prazo, os objetivos e os 1 i mites da medida . 

Par ágrafo 29 - Da ~vent ual intervenção. não resultar~ 
para o poder c onceden te qualquer espécie de responsabilidade 
em relação aos encargos, ônus~ obriga~ões e compromissos 
para com terceiros ou empregados do concessionáriO ou do 

i Cl.sionário . 

Parágrafo 39 - A intervençio ser~ levada a efeito às 
expensas e riscos do serviço, e cessará sempre que, a Juizo 
do poder concedente. esteja o concessionáriO ou 
PErm issionários em condições de reassumir a respectiva 
dire,ão. 

não 
da. 

Parágrafo 49 - Na hipótese do inciso 11. a Intervenção 
exime o concess ionário ou permissionário da aplica~ão 

pena 1 i dades c~b ivft i s . 

CAPiTULO IX 

Da Concessão de Obra P.jbl ica 

Art. 23 - O d isposto nesta Lei aplica-se ~ concessão de 
obra p~bl ica, pela qual recursos privados sio ut 11 izados 
p~ra a realização de UNa obra p~blica. mediante gestão 
empr esarial e fiscalizaçio do Poder P~blico, atendidas as 
disposi~õe s s«gu in tes: 

I a c oncessão de obra públ ica poderá referir-se à 
constru,ão. reforMa. aMPlia,io conserva~io e exploraçio de 
quaisquer obras p~bl icas, desde que nio vedadas pelas normas 
constitUCionais 

11 a concessão d~ obra p~blica SOMe nte poderá ser 
outorgada a empresa bras ilei ra de capital nacional (art .1 71. 
inciso 11, da Const itui çio Federal ); 

111 o concessionár io deverá incluir em seu objeto 
s oc ia l a explora~ão da concessão e a prestação de servi~os 
cone)(05; 

IV a obtenção de recursos financeiros para o 
- investimento em obra pública concedida é dft exclusiva 
responsabilidade do concessionário. vedada a destinaçio para 
tal fim de verbas públicas a qualquer título, bem como ê\ 

pr estação, pelo Poder P~bllco. de qualquer tipo de garantia 
ou aval em empréstimo, emissão de t(tulos ou operações 
financeiras de qualquer naturez~ efetuadas pelo 
concessionário ; 

V o poder concedente poderá, a seu crittrlo e 
conforme ficar e)(prESsamen te previsto no contrato de 
concessão. e xi gir UMa garantia (performace bond> do fiel 
cumprimento , pelo concessionário, das obrigações do contrato 
de concessio. constituindo. todaVia. o contrato de 
conc~ssão~ e m principio. a garantia do poder concedent e; 

VI - o valor do pedágio e de ou tra s tarifas fi x adas no 
contrato obedeceria ao disposto nos artigos 82 e 9Q dEsta 
Le i . 

Art. 2 4 - O Poder Legislativo que autorizar a concessão 
fixará os critériOS para a cobran,a de pedágiOS. as 
distincias e ntr e os postos arrecadadores e as categorIas de 
veiculas, em fun~io do d~sgast~ que provocam nas es tradas. 

Par~grafo ~nico O concessionário arrec~dará 05 
valores e registrará como ingresso seu produto arrecadado. 
CUJO montante inte9rar~ suas receitas para efeito de acerto 
periódico de contas. 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 

Art . 25 As concessões e permIssões outorgadas 
anteriormente a ent rada em vigor desta lei conSideram-se 
vál idas pelo prazo previsto no ato da outorga. devendo o 
Pod ~r Público proceder à s ua revisão. a fim de adequá - las 
aos termos da lei . 

Parágrafo unico - As concessões outorgadas em caráter 
pr ecário. ou que estiverem em vigor por prazo indetermInado, 
inclusive por força de legi s laçio anterior, permanecerão 
v~ l ld •• pe lo prazo de vi nte e quatro meses a contar da 
publ icaçio desta lei. 

Art. 26 Ficam ex tinta s todas as concessões de' 
serviços p~blicos outorg~da5~sem liclta~ão na 'vigênCia da 
Const itui~ão de 1988 . 
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Parágr~fo ~nlco ~Ic.m tambim extintas todas as 
conce.sõ.. outoriada. sem licita~io anteriormente à 
Constltul,ão de 1988, cujas obras ou servl,os nio tenham 
sido iniciados ou que se encontre. paralizados, quando da 
entrada •• vigor de.ta lei. 

Art. 27 - As concc •• ion~rla. que tiverem obras que se 
encontre. atrazada., na data d. publlca,ão de.ta lei, 
apre.entario ao poder concedentr, dentro de cento « o itenta 
dias, plano .fetivo de conclusão d. obra •• 

P.r~gr.fo· 12 - Caso a ccnces.ion~ria nio apresente o 
plano a que se refere este artigo ou não demostrr condições 
efetiva. « satisfatórias para o t~rMino da obra. o poder 
concedente poderá declarar extinta a concessio. relativa a 
esta obra. 

Par'grafo 2g - Nas hipóteses dE que tratam este artigo 
e o anterior, o poder concedente indenizará as obras R 

serviços real izados somente no caso. com 05 recursos de 
nova licitação" 

CAPiTULO X 

Da. Disposições Finais 

Art. 28 - O Poder Executivo fará constar, 
Diretrizes Orça.cnt'rias, as metas, prIoridades e 
da adMinistração pública quanto às concessões de 
serviços. 

da Lei de 
cr i t ir i os 
obras E' 

A. t • 29 
publicação. 

Esta Lei entra eM vigor na data de s ua 

Sala das 
S ••• õu. ~m Q?rN ~~d~~, 
Dmhdo j..iD';):LJ).!~ 

U ' Ví 

71 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 282191 

"Dispõe sobr~ o regi.e de 
conces.ão e per.i •• ão da pre.t.ção de 
serviços públicos previstos no artigo 
175 d. Con.tltuição e dá outras 
provldincl •• •• 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se no art.32 a e xpressâo ·com a 
cooperaçio dos ysuários·, pela expressio: 'e pelos usuários. 

JUS T I F I C A T I V A 

Os usuários do serviço concedido deveM ser 
parte Integrante do esque •• de fiscalização, porque a eles 
cabe. o paga.ento da tarifa. 

Sala da, Sessões, eM 26/e~/92 

72 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 282/91 

"Dispõe sobre o regi_e de 
conces.ão e per.is.ão da prestação de 
.ervlços públicos previstos no artigo 
175 da Constituição e dá outras 
prov i dinc i as". 

EMENDA MODIFICATIVA 

·Art. 52 - Toda concessão dependerá de lei 
específica, que a autorize e lhe fi xe os termos. e será 
instruida COM justificativa da e xlstincia de interesse 
p~blico para a outorga da concess~o e de avaliaçio de seus 
impactos econ6micos. sociais, jur(dicos e ambientais. 

Parágrafo 12 A le i autorlzativa da 
concessio caracter izará seu Objeto. definirá o prazo da sua 
validad~. estabelecerá as cond i ções de ex.cuç~o, 
reMuneração, fiscalização ,e extinção~ assim como as 
diretrizes para o Rdital e para o regUlaMento do serviço e 
~xploraçio de obra. a ser ba ixado pelo poder concedente. 

Parágrafo 22 - A justificativa de e xi stênCia 
de i nteresse público será obrigatoriamente fe i ta atravis de 
FórUM Deliberativo Te~por.rio para d i scussio, aval iaçâo e 
aprovação de cad~ proposta de concessão. COMPosto por 
representantes da sociedade CIV i l. ~os usuáriOS potenCia is e 
das adllinistrações Municipais, estadua i S ou do Distrito 
Federal ating i dos nas su.s a~pl i tudes geográficas e 
deMográficas. 

JUS T I F I C A T I V A 

o Substitutivo em quest io pretende resolver 
co. ° processo lic i tatório todas as dificuldades. resumindo 
o elenco de e xi gincias e retirando do Poder Legislat i vo sua 
função de controle e fiscalização. 

Leg is lat ivo 
concessão. 

A e~enda visa Manter a prerrogativa do Poder 
de a preciar, caso a caso, a outoraga da 

Esta é UMa pratica adotada e. pais~s COMO os 
Estados Unidos. onde a real i zação de concessões e P.~. i ~sões 
~ i n iciativa priv. da i antiga e aMpla, e onde vigora a 
prática de consultas abertas aos conselhos distritais. 
câ.aras e governos locais, seMpre que obras ou serviços 

. públicos são iMPleMentados pela i niciat iva privada. 

D.putado rJ:': 
{\->" .. ,. I./l... . 

SUBSTITUTI VO 

73 
DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 2&2191 

3 

c oncessio 
.erviços 

-Dispõe sobre o regl.e de 
c per.issio da prestação de 

públ icos previstos no art Igo 
Constituição e dá outras 17:; da 

providinclas·. 

EMENDA BUPRESSIVA 

P· 'OJ· -to. o parágrafo 32 do art.62. Supr i lia-se do I .. 

JUS T I F I C A T I V A 

As razões alegadas neste ~ispo~itiv? 
interrupÇ'ão do serviço nio procedeM, se na o veJaMOS " 

para • 

' i nadimpleMento do usuário - A le i trata da 
concessão 
usuários 
ocorrido. 

t ' Ora se o conjunto de serviços de uso cole IVO. • • 
tor nou inadimplente, razão grave haver. •• 

"ra.zão de ordem 
uma situação allpla e vaga. que 
Mo~~nto. 

ticnica' - A expr~ssio traduz 
poderá ser alegada .. qual quer 

• 
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seguranç:. da. In~ t al.,õ~s · - É obrigaç ã o do 
conc~ssion~l"'io Manter em bom funcfon.m~nto as instalações e 
~quipall'lrntos . 

74 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 282/91 

·O l.põ~ sobre o I"'.gim~ de 
conc ••• io « p«r.i •• io d. prestação de 
•• rviços públ ieos previstos no art igo 
175 d. Constituição « dá outra. 
provldinc i • • •• 

E"ENDA "ODIFICATIVA 

Dê-se ao art.8Q ~ seg uinte redação' 

Art. SQ A remuneração do conc~sslonário 
deverá ser assegurad a pela cobrança de tar if as. 

Parágrafo 12 A polít ica tarifária será 
seMpre definida buscando harMonizar a e xi grncia de 
Manutenção de serviço adequado, a reMun«r.,ão do capital do 
concess ionário e a obr igatória Modicldade das tar ifas, 
Ma ntendo seMpre sua r ela,io COM o poder aquis i tivo do 
usuário, podendo, para tanto, se diferenciar s~gundo os 
distintos s~gMentos de consumidores do serviço. 

Parágrafo 2Q - A COMPleMentação d a receita 
tarif~ria, por Meio de subs{dlos, exceto o s decorrentes de 
tarifas diferenciadas por categoria de usuários , depende de 
express~ au t orizaçio do legisla t IVO . 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação proposta pela emen da Mantem o 
objet ivo ensejado pelo relator, qual .eja, a reNuneraçio d o 
c oncessioná r i o pela cobranta de tarifa. A eMenda apenas 
a crescent a outros parâmetros que visaM garantir sempre o 
acesso d o usuário ao beM ou serviço . 

75 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 202/91 

"D iS Põe sobre o reg l.e d. 
conces são e perM ls.ão da presta,ão de 
.ervltos pÚblicos previsto. no artigo 
175 da Const ltul tão e dá outras 
providinc l •• •• 

E"ENDA "ODIFICATIVA 

Art. 9 2 O contra t o deverá 
confor.e o d isposto no edital de licltaçio, 
criterl05 de revisão d e t .rifas . 

estabelecer. 
os prazos e 

Parágrafo 1º - Para efeito de aferição de 
cust o s, o concessionário se obr igará a fornecer, ao poder 
concedente, as planilhas de custos, registros contábeis ou 
qualquer ouro dOCUMento necessário ao procediMento 
trans parente da rev isão de tarifas. 

Parágrafo 2Q - As planilhas d e custos deverão 
conter os parâMetros, coeficientes trcnicos e Met l dologla de 
cálculo tarifário . 

Parágrafo 3º - Fic a assegurado aos usuáriO., 
através de conselhos organizados. o direito de aCOMPanhar 
todos os cálculos referentes ~ revisio de tarifas. 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa dar transparincia ao processo 
de revisio de tar i fas, permitindo ao poder concedent~ e ao 
usuftrio ex~cer de fato SU~5 prerrogativas . 

o anúncio d e nova s tarifas é hoje UM dos 
probl eM~s Mais sérios COM rel~ção .5 conc~S5Õ~S dr s~rviço 
público, po~qu~ c~u.am sempre r~volta, as vez~s manifesta de 
forMa de5cont~0lada, como é o caso dos tran.port ~. públicos 
de passageiros, pelo desconhecimento dos parimetros 
utilizados no cálculo de revisão tarifária. 

Por outro lado. se m o conhecimento do. dado s 
qu e se procura obter com esta ~Menda, o pode~ conc~dtnte nio 
poderá jaMais e xercer s~u dever de f lsca l lzatão. 

76 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 2 02/91 

"O l.pôe .obre o reg i.e d. 
conct •• io e per. I •• io da prestatio de 
.ervlços públicos previsto. no artigo 
175 d a Constituitão t dá outr.s 
prov idincl •• •• 

EMENDA SUP RESSIVA 

Suprlm~-se o art . 10 do projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

o diSpositiVO suprimido já está conttMPlado 
em outros artIgos . 

77 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 20 2191 

· Olspõe sobrt o regiMe de 
conces.io e perM I.são da pre.tatio d • 
•• rvlços públ icos previstos no art Igo 
17:5 da Con.t Itu/tio e ,d á outra. 
prov i dinc i •• •• 
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EMENDA MOOIFICATIVA 

Dê-se ao art. 11 a sEguinte redação: 

"Art. 11 - A tarifa cobrada diretamente dos 
u~uários é o único componente da remuneração devida ao 
concessionário, devendo ser fixada segundo critérios que 
propicieM harmonia entre a e xig Ência de prestaçio e 
manutençio de serviço adequado e a justa remuneração do 
conces5ion~rio. 

JUS T I F I C A T I V A 

As 
ser anal isadas 
eSPEcificidades do 
dever~ contar com a 

fontes de receita alternat ivas deveria 
caso a caso, considerando-se a s 
serviço a ser concedido e a descl são 

anuência do Poder Legislativo. 

Sala das 

S.;~~]l&)JJ). 
(j . ~Q 'J() ~ 

v I wv-'- U, f :-, vf. 

Deput ado 

78 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2/91 

"Dispõe sobre o regi.~ de concessão 
e 1ter.issão da prestação de serv' jc:os 
públicos previsto no artigo 115 da 
ConEtituição e dá outraG providÊncias·. 

EHENDA BUPRESSIVA 

Suprima-se- o ~rt. 12. 

JUS T I F I C A T I V A 

É prerrogativa do Poder Públ i co estabelecer a 
Poll' tica Tarifária. 

Sala das 

Oeput ado 

79 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

1\0 PL 282/91 

·Oispõe sobr~ o r~9i.e de concessão 
e per.issao da prcsta~ão de servi~o~ 
públicos previsto no artigo 175 d~ 
Const itui~ão e dá outrns provid~ncias •• 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supri~a-se o art . 13. 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposto neste 
co~ a reda~ão dada "ao art. SQ. 

fOI contemplado 

80 
SU8STITU,TIVO DO OEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

AO PL 282/91 

·Oispõe sobre o regi.e de concessão 
e per.issãu da prestação de s~rviços 
públicos prp.vi~to no artigo 175 da 
Con5tituição e dá outra~ providências·. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-SE ao art. 14 a seguinte redação: 

Art. 14 - Toda conC Es são deverá s er precedida 
de licita~ão. nos termos da legls laçio própria e com 
integral atendimento aos princ{pi os da legalidade . 
impessoal idade, moral idade, publ icidade, vi nculação ao 
edital, julganlento objetivo e não preterição de vencedor. 

§ 1Q - O edital de licitação deverá prever os 
critirios e condi~ões técn icas da prestação de serviço ou da 
execu~ão da obra, esclarecendo que o julgamento será feito 
em função do preço proposto pelo concorrente, para atender 
as especificações t~cnicas. salvo qu~ndo relRvantes razões 
de interesse públ ico, devidamente just ificadas. recomendeM a 
ut i I ização de outro cr itér io objet jvo. 

§ 2Q - O edital de liCitação poder' prever a 
instituição de fundo financeiro ou de seguro-garan tia de 
obrigação contratual, Objetivando assegurar a execução do 
contrato pelo concessionár io. 

§ 3Q - A licitaçao prevista neste artigo É 
inaplicável às concessões de servi ços públicos 
constitucionalmente reservadas às empresas sob controle 
acionário estatal, bem como às concessões outorgadas por 
meio de lei especifica. mencionadas no art. 4 , a e~presa 
estatal qUR tenha por finalidade a prestação do serviço 
pÚbl i co correspondente. 

j 4Q A participação em licitação para 
concessão de pesquisa e lavra de recursos minerais e para o 
aproveitamento de potencias hídr i cos ~ privativa de 
brasileiros de empresas brasileiras de capital nacional. 

-:?' --:--- ' 'I p 
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§ 5 Q A p~rt ici paç io e. licitação para 
conc~s~ão de serviços de radiodifusão sonora ~ de sons R 
i •• g~ns é pr iva ti va de brasile iros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e de e Mpresas de sua propriedade. 

81 
SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOSá CARLOS ALELUIA 

AO PI. 2.2/91 

·Oispõ~ ~obr~ o regi.e de conc~~slo 
e PC,.. .. i5S410 da pr'est .. ,ão d~ scrvi,os 
públicos prp.visto no 3rtigo 175 d~ 

ConGt i tu i (õio Cl doi ,out ralO pr-ov i dêne i as' • 

EHENOA SUPRESSIVA 

SupriMa-se o art . 15 . 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposto neste art Igo foi c ontempl ado na 
redação dada ao art . 14. 

82 
SUBSTITUTIVO DO OEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

AO PI. 2.2/91 

·Oispõe sob,.. o r~gi.e de concp.Gsio 
e p~r.ls~u da prestuçSo de scrviçofi 
públ icos ,trC!visto no ... rt i90 175 da 
Consti tui,Jo Cl dá outra5 prov i dêncl~s·. 

EHENOA SUPRESSIVA 

Sup rima-se o ar t. 18 . 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposto 
leg is lação própr i a. que 
Legislat iva . 

ne~te art i90 C's tá nonu.l izado tnn 
es t á sendo aprecIada nesta Casa 

concessao: 

83 
SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOSá CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2/91 

·Dispõ~ Gobra o reSJ i .~ de concessão 
R per.issão da pr~.taçio d . fierviçun 
públicos previsto no art igo 175 da 
Con~tltulçSo e dá outras provldênci~~ ·. 

EMENOA SUBSTITUTIVA 

Sio c l ~usulas essencia is do contrato de 

I - o objeto. a área e o pra=o de concessão; 
11 o modo . a forma e as cond i~õe5 de 

presta~ao do serviçoJ 
III os direItos li' as obr i ga,ões do 

c oncedent e e do c oncessi onári o; 
IV - os direitos dos usuários para obtenção ~ 

util izaç ao do ser viç o, 
V a5 pena l idades contratuais e 

administrativas a que se sujei t a o concessionário. sua form a 
de aplicaçio e a autoridade COMPe tent e para i mpô-la s , 

VI - critvr ios para fl ~ a~ao e alteração da 
tarifa. c om pr€cisao de periOdicidade e com parâmetros de 
cá lculo de reajustes; 

VII va l or do Invest iMe nto e Modo de 
i ntegr alização do capital; 

VIII - e xiginc ia de garant ia de execuç50 do 
contrato. quand6 for o caso; 

IX - as h i póteses de resc isão contr a tual. de 
en caMPa~ao e de reversão da concessio ; 

X - a forma de fiscalização dos mitodos e 
prátic a s da e~ecuçao do ser vi ço; 

XI - a exlgincia de publicação do balftnço 
MRnsal r dos d~Mon s tr atlvo s contábRis. econômicos ~ 
financeiro s do concessionário, 

XII os c ritvrios que ir~o defin ir as 
dRsapropr i.,aes nRc ess~r ias J 

XIII - o foro o modo amigáve l d~ solução dft 
div~rgincias contratuais, inclusive m.di ant~ juizo ar b itra l. 

Parágrafo único - O contr ato deverá cont er 
talllb € M outras cláusula. pecul lares ao objeto de conces ~;;i\o . 

JUS T I F I C A·T I V A 

A e.rnda visa dar c oerincia a o text o. 

S.l. d •• S.'SÕ •• ~~~. 

~~ ?f4f ~Q QlU'I1 I 
........ ~ (j \ """"- 01 , +-to ,;,6 

84 
SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 2t2l91 

·O lsp~«· sobrR o regime de 
concRs.io · « PRrlll •• io da prRstaçio dI!' 
•• rvl~o. públ i co. prev istos no artigo 
17\5 •• Con.t I tulç:io .. R dá. outras 
prov l dincl •• • • 

93 
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EHENOA SUPRESSIVA 

Suprima-SE o art.27 do projeto. 

JUS T I F I C A T I V ,A 

o artigo permite ao concessionário oferecer 
COMO garantia ou caução parte dos cr~ditos futuros a que 
fizer jus e. razão do contrato . Mas se o contrato for 
desfeito antes do prazo previsto, por UMa das razoes 
previstas neste projeto? O valor da garantia, que poderia 
supr ir danos ao poder concedente ou ao usuário, dei x a de 
Rxist ir. 

Sala das 

ORPut ado 

";rfiJj;~~:)J}) 
(j \i.~íL ~ '1í 

l~ . pS '~ 

85 
SUBSTITUTIVO DO OEP. JOSo CARLOS ALELUIA 

AO PL 202191 

-Dispõe sobre o regia. de 
conc •• sio ~ p~r.issio da pr~staçio de 
.ervjço. p~bl icos prevl.tos no art igo 
175 d. Con.tltuição ~ dá outra. 
providincia.·~ 

EHENOA HOOIFICATIVA 

Oi-se ao art. 28 a seguinte redaçao: 

I regulaMentar o s2rv i ~o concedido e 
fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

11 - apl i car as penalidades regulamentares e 

111 - InterVir na prestação do serv i ço. nos 
casos pr€vistos eM lei; 

IV retomar ' a prestaçao do serviço. nos 
casos previstos e. lei ~ 

.V - , fixar tarifas e revi-las. garantida a 
part icipaçãodos usuários~ 

VI extingUir a concessão na forma e nos 
ca.o. previstos e. leI e no contrato; 

VII - cupmprir e fazer ~umpr ir as disposições 
regulaMentares do serviço e as cláu.ulas cont~atuais da 
conce •• io; 

VIII -. garantir ao concessionário a 
in tegridade do. bens necessário. à prestação do serviço, na 
~orMa da lei e do contrato; 

IX zel ~r pela boa qualidade do S2rVlço, 
receber e apurar que i xas • . rltc 1 •• ações dos usuár i os. .qu&' 
.erão cientificados. e. ~ti trinta dias, da. prov~dências 
t o •• d •• ; 

x - prOMover as de.apropriações necessárias 
.0 bOM funcion •• ento d. concessio~ 

Xl incentivar e dar apoio à formação de 
conselhos de usu~rios . 

ParágraTO 19 A fiscaliza,io 
concedido dev~rá ser feita por comissio cri.da 
e que terá caráter drlibrr.tivo sobre todos 
i n~r .nte~ às sua. atividad~ •• 

do 
para 
o. 

serviço 
8'5S" Tim 
assunt os 

Par á grafo 2º - Terio obrlg~torla.ente assento 
na cOMissio de fiscalizaçio, 05 usuários atrav~s d~ 
conselhos, o Poder Legislativo e o Tribunal de Contas, ambos 
da mesma esfera ad Ministrativa do poder c oncedente . 

JUS T I F I C A T I V A 

A e menda visa d ar c oerÊnc ia ao te x to. 

Sala das 

Deputado 

86 
SUBSTITUTIVO DO OEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 20.2 /91 

·Dispõe sobre o regiME de 
conce •• io e perMi •• io da prestaçio de 
sltrv iços p~blicos previsto. no artigo 
17~ d. Consti t uição e dá outras 
prov i drnc i a.' • 

EHENOA SUPRESSIVA 

Suprima-se o InCISO VI d o a rt. 30 

JUS T I F I C A T I V A 

A a pl icação do instituto da desapropriação i 
reservada constitucionalmente ao Poder P~bl ico. 

Sala das Sessoes. e m 2 6 / 05/ 9 2 

~ '"" '" 
~-1~k01),}r{;;10J, V) 

Oeput.do C l!I~Q 'Ilv \'T 

lJlL' 
J. 

87 
SUBSTITUT I VO DO OEP. JOSó CARLOS ALELUIA 

AO PL 202/91 

·D lspõe sobre o 

"c.. ' .. 
t'- -' 

reg IIIII~ 
conce •• ão • perMissio d. pr •• t.,io 

d. 
d • 

.erviço. públ i cos pr~visto. no artigo 
17~ da Const ituiç:io • dá outra. 
prov i dinc i •• ' • 

• 



• 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-s E" o a r t . 30. renumera ndo-se os 
detna i s : 

"Art . 3 0 São dire i tos E" obrigações do 
USIJá,.. i o : 

I - receber 5 er~ i ,o ~dequadoj 

11 - levar ao c onhec i mento do Poder Público, 
ou do concessionário todas as irregularidades d~ qUE." tenha 
conhec i mento referentes ao sRrv i ço prestado; 

111 - denunc i ar às autoridades COMPetentes e 
ao Poder Legislativo a prat i ca de atos ilícitos COMet idos 
pelo concessionário, na prestação do serviço pÚblico; 

IV receber do Poder Público ou do 
concess i onário as informa,õRs s ol i Cltadas para a dl'fes1l. d~ 
interesses individuai s ou coleti vos; 

V contr i bUir p~ra a permanÊncia das b01l.fi 
condiç ões dos bens públ i co s atra v~s dos quais lhe sio 
prestados os s erviços; 

VI constituir c on s elhos de usu~rios par~ 
deI iberar sobre as c oncess õ es, bem co~o aCOMPanhar e 
fiscalizar os serviços permanent es ou obras realizadas: 

VIr - part i cipar no processo de deterM inação 
das tarifas a s erem praticadas e de outras formas de 
remuneração aos concession~r i os . 

JUS T I F I C A T I V A 

o art.175 da Constituiçio dei x a exp} ;cito em 
s ua r~daçio que, a 11<'1 r~gulallentará, entre outros, os 
direitos dos usu~rios. 

Sala das 
5.ssô ••• ~if)Q). 

~Q 1fo 'VT 

I ~ 0· J-{ fpf 

88 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2/91 

·Oi~põt ~obre o regi.~ de conccnsio 
e per.,ssao da ~r~sta'30 de s~rvi,os 
públicos previsto no artigo 115 da 
Conutitui,ão e dá outr~s providincia5". 

EMENDA ADITIVA 

Inclua- s e no art. 31 os s eguintes incisos : 

Art . 3 1 - ... . .... ... .. . ..................... 
I - no s Cêl SOS de . guer ra Ou perturb .. ,ão da 

ordenl p tíbl ica ; 
11 - na hlp dtese s previs ta a bai x o: 
a ) o s er v Iço esti v er s endo prestado de forma 

Inadequada ou def i c i ente; 
b) ocorrer p erda das c ondições e conÔM icas, 

técnicas ou operaCionai s para manter a adequada prEstação do 
serviço concedido; 

c) 

contratuais ou de 
d) 

causa ; 
,, ) 

contratualS t 
f) 

por i nfraçõe s nos 
g) 

negligên C ia; 

houver dRscumprimento de cláusulas 
dispositi v os legais ou regulamentares ; 
ocorrer paraI i sação do ser viço . s eln j u s to 

incidênCia d. 

não CUMPr i mento d~s pen~l i dad~s i mpost a~ 
deVidos prazos; 

má e x ecução do s~rviço por manifesta 

h) nio atend i m~nt o ir!. i nt im~ção do poder 
concedente no SEnt i do de regul a ri z ar a prestação d o srrvlço. 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda v isa e x pl ici tar o s casos pas s íveis 
de I nt er v enc;:ão. 

Sa la das 

89 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JDS~ CARLOS ALELUIA 

AO PL 202/91 

"DI.põe .obre o rlrgiM. d. 
conc ••• ão r perM i •• io d. pr •• t.,ão d. 
.rrvi,o. públ i co. previ.to. fto artigo 
17S d. Con.tltu l ,io • dá outra. 
provld'nc l •• •• 

EMENDA ADITIVA 

'Parágrafo A i ntervenção será l evada a 
efeito à~ ey.pRnsas e riscos do serviço, e cessará seMpre 
que, a juízo do pod.r concedent e, es t eja o con cessi on ário ou 
permissionário eM cond i,ões de reassu mir ~ respectiva 
dire,io. 

Parágrafo A I ntervenção 
concession'rio ou p.rM ission~rio da 
penal idades cab íveis · 

JUS T I F I C A T I V A 

não exiMe 
aplic.,ão 

o. MeSMa forma que se protege 
concessionár i o de i ntervençõ •• i l egai s . deve-se prever 
Rx pl iCltar as prerrogat iva. do podEr concedente. 

Sala das Sessões, eM 26/ 05/92 

~f&1~ 
VI ~e~~ 
I~ U- i'yi 

Oeput ado 

90 
SUBSTITUTIVO DO OEP. JOSá CARLOS ALELUIA 

AO PL 2'2/91 

o 
das 

o 
e 

·D i spõ~ sobre o r~Vi.e d. concessão 
e p~r. tssão da prerot.,io de 5rrvi,05 
públicos pr e visto no artigo 17~ da 
Constitui,5o e dá outras providências·. 

EMENDA HODIFICATIVA 

Oi-se ao art . 35 a segu in t e redaç ão : 

Art. 35 - A reversio. ao término do prazo 
contratual, será feita sem in den izac;:ao. salvo quando ocorrer 
a h i pótese de I MPlementac;:io do cap i tal ain d a nio alllortizado, 
d~duzlda a dRPrec i~çio dos bens. proveniente dr SRU de.g~ste 
ou dr s ua obsolincia. 

Par~grafo ~nico Em nenhuma hipdtese, o 
pagament o dr eventual in d enização devi da a o c oncessionár i o. 
poderá con sub5tanc iar-sc nos bens Vinculad os ao serv i ço 
Objeto da concessão . 

JUS T I F I C A T I V A 

A eMenda visa dar par âMe tros ~ i nd en iza~a o 
devida ao concession~rio ~ ve da a I nden lz ac;: a o eM espécie, 
para nio cOMproMet~r a cont inuidad e do ser viç o. 

Sala das 

smõ~i~2-;]~lQ)iD 
\i,~ ~ ')o '7í 

IIMtJ- tA, df, ~;& 

95 
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91 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 2.2191 

·Ol~põ~ sob~e o rev i .c de concc~5io 
e per.issSo da pr~sta,ão de s.rviços 
públicos previ~to no artigo 175 da 
Con5tituição P. dá outras providências". 

EMENOA MOOIFICATIVA 

Oi-se ao art . 36 a sEguinte redaçao : 

Art. 36 A RncaMPaçao ou resgate é a 
retomada do serviço. pelo poder concedente. durante o prazo 
de concessii:o, por mot ivo de interessl' públ ico. determ i nado 
por ato justificado da autoridade COMPetente . Mediante 
pagamento da Indenização adequada . 

Pa,..~grafo ~n,co - A i ndenlzaçao de que trata 
o 'caput O deste artigo nao pode,..~ consubstancIar-se nos bens 
vinculados ao serviço obJeto da concessao . 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação do art . 36 é contraditória COM e 
espír i to do substitutivo apresentado . O Poder L~gislativo 
nio fOI chamado a autorizar a concessão , e só neste caso foi 
lEmbrado .. 

o parágrafo único visa garantir 
continUidad e da prestaçio do serviço . 

Sala das 

~Q 1lO'" 
) CMt'vl 0t , J-+ flS.'ti 

92 
SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSé CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2/91 

• 

·Dispõ~ 50br~ o r~gi.e de concessão 
• per.is~o d~ presta~So de serviço~ 
público~ pr~visto no ~rtigo 175 d~ 
Const itui ção e dá outras providrncias·. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-s~ ao art . 37, parágrafo lQ, 05 
seguintes InCIsos: 

Ar t .. 37 - ....... .. .. .. ..... .... ............ . ... . 

§ lQ - ....................................................... 

IV - o concessionário 
econômicas , técnic~s ou operacionais 
pr ~s taçao do serViço concedido: 

perder as condiçõrs 
para manter a adequada 

v o 
peni\l Idades impostas por 

concessioná r io nao cumpr ir 
infrações nos devidos prazos~ 

VI o c oncessionár io 
intimidação do poder concedente no sentido 
pr€stação do serviço . 

não at ender a 
de regularizar a 

JUS T I F I C A T I V A 

A e.rnda 
p05sibll idades c a bíveis 
concrssio .. 

vi.. acrrscentar tod.. •• 
para a drc l aração dr caduc l dad r da 

S il li't d.s 

~~Q ~ ~T 

tvv\A. oU.. . d r p 5 P ti> 

93 
SUBSTITUTIVO DO OEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 

AO PL 28219 1 

-Dispõe sobrr o r~i .. de conc~ •• ~o 
~ p«r.isGão da pr~staçio d« s.rviços 
públicos previsto no artigo 175 da 
Con~titu i ,So e dá outra~ prov l dinci~s·. 

E"ENOA SUPRESSIVA 

Exc lua-se no art. 37 o parágrafo 4Q. 

JUS T I F I C A T I V A 

A rescisão unilateral do contrato, ou a 
declaraç~o de ci'tducidade da concessão se deu por falta gr.ve 
do concesslon'rio, caus~ndo prrju{zos ao poder c onc~d rnt~ ~ 
i\ O ft u5uár i05 . Não há porque prl!'v~r in d~n i Zi\'õ.rs nes t r ca.o .. 

Sala das Se.soes, em 26/05/92 

94 
SUBSTI TUTIVO 00 DEP . JOSá CARLOS ALELUIA 

AO PL 212/91 

-Dispô. §obrr o rcgi.e de conc ••• io 
e p.r.issSo da prest~,ão d~ s.rvlços 
públ i cos pr.v i sto no ~tlgo 175 da 
Con~tltui,io e dn outr~n provldinclaG·. 

EMENDA ADITIVA 

Acr~scrnta-.~ ao art . 3B. o 

• 



• 

Art. 38 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

P.r~gr.;o único - Na h i pót«SR prev ist. no 
·caput" d •• t. .rtigo, os •• rvi,os pr •• tados p.l0 
conce.slonário não poderão ser i nterroMPidos ou para) i •• dos, 
.t~ • decisão jud i cial transitada eM Ju lgado. 

JUS T I F I C A T I V A 

A ••• nda vi •• dar continuidade à pr •• t.~ão do 
•• rvl,o .té que o poder concedente po ••• substituir o 
conce.sionário. 

95 
e.enda aditiva ao PL 202/91 

Inclua-se no art. 18 o seguinte parág ra fo único: 

"Parágrafo (jni co - Na hipótese prevista no "caput" de~ 

se artigo, os se rvi ços prestados pelo concessionári o n~o poderão 

ser interrompidos ou para lizados, até a decis30 judicial transita­

da em julgado ." 

JUSTIFICATIVA , 

A presente emenda visa ga ran tir o direito do us uário 

A continuidade do se r viço . até que a justiça tome decisão sobre a 

ação. 

96 
e.enda aditiva ao PL 202 /91 

Inclua-se no pa r ágrafo 19 do art . 17 os segui ntes 

inc i sos: 

v - o concessionário não cumprir as pe na lidades impo! 

tas por infrações nos devidos prazos i 

VI - o concessionár io nAo ate nder a intimidação do po­

der concedente no s entido de regularizar a prestaçAo do serviço. 

JUSTIFICATI VA 

A experiência tem mos trado ser necessário especificar 

claramente as razOes que podem leva r o poder concedente a rescin­

dir o contrato , fornecendo-lhe ma ior poder de fiscalização, afim de 

garantir a correta prestaç!o do serviço do usuário. 

Além do maia, podemos definir a rescisão po r mot1 VO de 

fato ca rac terizável como violaç!o grave de suas obrigações. As hi­

póteses acima elencadas explicitam casos cor riqueiros, e mUltas \!e 

zes nAo espec i f i cados, de tais violações. 

Dentro dessas pr emissas a e me nda busca aprimorar o pr2 

jeto de lei em que s ituações como incidência reiterada de infrações 

contratuai s , nAo cumprimento de pe nalidades e nao atendimento a 1n­

timaçAo para regularizar o serviço possibilitem a imediata ação do 

poder concedente , por meio de rescisAo do contrato. 

Sala das SessOes ~de maio de 1992 

97 
~nda substitutiva ao PL 202/91 

çAo: 
Dê-se ao parág ra fo único do art. 10 a seguinte reda-

parágrafo Onico - A fiscalizaçao do serviço concedido 

deverá ser feita po r comi ssão criada para esse fi m e que -terá ca r! 

te r deliberativo sobre todos os assuntos inerentes às suas ativida 
des. 

JUSTIFICATIVA 

o pa rágrafo único permite ao concessionário participar 

da fiscalizaçAo de seus próprios serviços, o que viola o princípio 

administrativo de separação entre e xecução e fiscalização. A parti 

cipaçAo na fiscalização, que se ria de fato útil e apropriada, e 

que nAo e stá conte mplada na proposição , é a dos usuários. 

O pa rágrafo tal como se ap resenta, apenas faculta a 

for maçAo de comissão, ~ não estabelece qualque r poder para a mesma , 
se ndo portanto . inócuo. 

Sala das SessOes , !J6 de maio de 1992 

-, 

97 
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98 
Emenda s up r essiva a o PL 202/9 1 

Suprimir , do inciso X do art . la , a expressão "úteis ou". 

JUSTIFICATIVA 

As desapr opriações devem se r est ringir às necessidades 

de prestaç!o do serviço concedido . O qualificativo "útil " é subje­

tivo , deixa ndo a nteve r possibilidades il imitadas ao concessionário . 

Sala das Sessões, 1)( de ma i o de 1992 

99 

Emenda ad i t i va a o PL 202/9 1 

Acrescente-se, ao final do inciso VIII do art . 10 , a 
seguinte expressA0 : 

"na fo r ma da lei e do contrato;" 

JUSTIFI CATIVA 

Da mesma for ma que os itens anterio r es sao c~ndiciona­
dos à forma da lei e do contrato , a gara ntia ao concess i onár i o dos 

bens necessários deve obedecer à forma de lei e às cláusulas contr~ 
tuais. 

• Sala das Sessões , ~ de maio de 1992 

r,:;)Á . 

" lJ\~Q.. Ví 

\ u,~~ (1\ W~'" '~, 
(a.(!-G~" "~ ):- / 

:::;:::;:------

100 
Emenda adit i va ao PL 202/ 91 

Oê-se ao parágrafo 20 do a rt. 60 a seguinte redaç&o: 

Art . 60 . . .. . . .... . ..... . ... .. ....... . . 

S 20 - A atualidade do serv iço concedido comp r eende a mode! 

nidade do e quipamento e instalações , bem assim a sua ampliaçAo na 
medida das necessidades dos usuários. 

JUSTIFICATIVA 

A e menda v isa aprimorar o texto, sup r imindo expressões já 
contemp ladas em outros artigos . 

101 
Emenda supressiva ao PL 2QQ/91 

Suprima-se o art. 80. 

JUSTIFICATIVA 

Os serviços concedidos apresenta m peculia ri dades intrínse­

cas que poderAo nao esta r sendo atendidas. O ítem IV, "quota de r~ 

ve rsao", é uma i ndenizaçAo po r expectativa de reversAo ao concede,!! 

te de bens vi ncul a dos ao serviço , configu rando um sobrepreço. O pa­

r ágrafo único es t abelece que, e m havendo diminuiçao do custo o con­
cessionário se r á r et ribuído . 

A reduçao e estabilizaç&o de tarifas deve se r uma meta per­

me ne nte a ser bu s cada , i nclusi ve para que o concessionári o tenha 

sempre presente a importância deste ítem no processo de carpetitillid! 

d~ pa ra o qual cam i nha a economia brasileira. Portanto , n40 cabe 

estabelecer c rité r ios pa r a o ressa r cimento do conce ssi onário por 
es tabilizaçao ou reduçao de ta rifas . 

'--------

• 



102 
Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-se ao art. 72 a seguinte redação: 

Art. ~2 - A tarifa cobrada diretamente dos usu~rios ~ o ~nico 

componente da remuneração devida ao concessionário , devendo ser fi 
xada segundo critérios que propiciem harmonia entre a exigência de 

pr estação e manutenção de serviço adequado e a justa remuneraçào 

do concessionáric e a capacidade e conômica dos usuários da obra ou 
se rvi ço . 

JUSTIFICATIVA 

A_ remuneração do concessionário deve se pautar pela tarifa, que 

deverá ser calculada segundo c ritérios garantidores da remuneração 

do capital investido. A cobrança de sobretaxas poderá onerar não só 

os usuários do se rvi ço, mas toda a população. No caso de estradas, 

por exemplo, a cobrança de sobretaxa recairá também sobre o trans ­

porte de mercadoria. podendo ser transferida pa ra o consumidor fi ­

nal. na forma de preço. 

103 
Emenda s ubstitutiva ao PL 202 /9 1 

Dê-se ao art. 9Q a seguinte redação: 

"Art. 9Q - O contrato deverá estabelecer . conforme di! 

posto no edital de licitação . os prazos e critérios de revisão das 

tar i fas . 

§ IQ - Para efeito de aferição de custos , o concessio­

nário se obrigará a fornecer ao poder concedente as planilhas de 

custos, registros e demonstrativos contábeis, ou qualquer outro d2 

cumento necessário ao procedimento transparente da revisão de tari 

fas . 

§ 2Q - Fica assegurado aos usuários . através de co nse­

lhos, o direito de acompanhar todos os cáuculos referentes à revi­

são de tarifas ." 

JUSTIFICATIVA 

O "caput" do antigo indica apenas que os contratos po ­

derão prever mecanismos de revisão tarifária . B de co nhecimento p~ 

blico o mal estar social , muitas vezes manifesto de forma até mes­

mo desordenada , a cada aumento de tarifa de serviços públicos , no­

tadamente , a de transportes coletivos urbanos. Portanto, nada mais 

racional que os critérios e periodicidade de rev i são sejam de co­

nhecimento prévio dos usuários. Po r ou tro lado, o poder concedent e 

só deve autorizar os aumentos justificados. Não há como fazê-lo 

sem o conhecimento da performa nce econômico-financeira da conces­

sionária, comprovada e m planilhas de custos e documentos contábeis. 

Caberá aos usuários arcar com as diferenças tarifárias, portanto 

nada mais justo que a sua participação na revisão das mesmas. 

Sala das Sessões , ~ Je maio de 1992 

104 
Emenda substitutiva ao PL 202/9 1 

Dê-se ao pa r ágrafo 5Q do art. 6Q a seguinte redação : 

Ar t. 6Q . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§. 52 - A complementaçao da receita .tarifária por meio de 

subsídios, exceto os decorrentes de tarifas diferenciadas por c~ 

tegoria de usuários , depende de expressa autorização legislativ~ . 

JUSTIFICATIVA 

Outras fontes de receitas acessórias deverão ser analisa­

das caso a caso , ficando o Poder Legislativo responsável pe­

lo julgamento da necessidade de se ~ nstituir · receitas acessórias. 

filiA 1M fé~-S, 25 ~ )J17V ~ 1ft} 

105 
Emenda substitutiva ao PL 202/9 1 

Dê-se ao parágrafo 42 do art . 62 a seguinte redação : 

Art. 62 .••..•••••. 

• 

§ 42 - A política tarifária será sempre definida buscando har­

monizar a exigência de manutenção de serviço adequado . a remunera­

ção do c apital do concessionário e a obrigatória modacidade das ta­

rifas, mantendo sempre sua relação com o poder aquisitivo do usuá­

rio, podendo, para tanto, se diferenciar segundo os distintos seg­

mentos de consumidore s do se r viço . 

J15 TIFICATI VA 

Da mesma forma que o p r ojeto visa proteger o concessioná rio 

mantendo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, faz-se ne-

99 
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cessário ga r antir que as ta r ifas também sejam pr opor cionais ao po_ 
der aquisitivo dos usuários. 

106 
e.enda s upres s i va ao PL 2~/91 

Suprima-se, do parágr8fo 32 do art. 6 2 , d expressa0 "ba sicame nte" . 

JUSTIFICATIVA 

o termo "basicamente" indica a possibilidade i mensu r ada de oQ 

tenção de remunerações adicionais, que devem se r instituída s caso a 

caso. 

Sala das Sessões, ~ de maio de 1992 

107 
Eme nda ad itiva a o PL 202/9 1 

Acrescente-se, ao art. 42, os seguintes parágrafos: 

§ 12 - O edital de licitação deverá prever os critérios e corr 

dições técnicas da prestação de serviço ou da execução da obra. es­

clarecendo que o julgamento será feito em função do preço proposto 

pelo concorrente, para atender às especificações técnicas, salvo 

quando relevantes razões de interesse público, devidamente justifi­

c adas, recomendem a utilizaçeo de outro c ritério objetivo. 

§ 22 - O edital de licitaçeo poder8 prever a instituição de 

fundo financeiro ou de seguro-garantia de obrigação contratual, OQ 

jetivando assegurar a execução do cont r ato pelo concess i o ná r io. 

§ 32 - A licitação pr evista neste artigo é i naplicável às con 

cessões de serviços públicos constituc iona l me nte res ervada s às em­

presas sobre cont r ole acioná r io estatal, bem como às concessões ou-

tor gadas po r me io de lei específica , mencionada no art. 32, a empr~ 

sa estatal que te nha por finalidade a p,estaçeo do se r viço público 
correspondente . 

§ 42 Em igualdade de condição ent r e pr opostas, será dada pr~ 

ferêencia à empresa brasileira de capital nacional, na concessão do 
serviço. 

§ 52 - A participação em licitação para concessão de pesquisa 

e lavr a de recu r sos minerais e para o aproveitamento de potenciais 

hídricos é pr ivativa de brasileiros e de empresas brasileiras de c~ 
pital nacional. 

§ 62 - A pa r ticipação em licitação para a conc~ssão de serviços 

de r a diodi f usão sono ra e de sons e imagens é privativa de brasilei­

ros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de empresas de sua 
propr iedade. 

J15 TIFICATIVA 

O pa r ág r afO primei r o é autojustificável. O parágrafO segundo 
visa garantir ao pode r concedente a continuidade do serviço ou da 

obr a, que não pode se interromper em face da fragilidade financeira 

do concess ioná r io . O parágrafo terceiro ressalta as exceções previ~ 
tas na Consti t uição, relativas à concessão de serviços públicos re­

s ervados a empre sas sob controle acionário estatal . O pa r ágrafo 42 

pr otege as empr e sas nacionais, quando concorrem com empresas de ca­

pital es trange i ro. Os pa r ágrafos 52 e 62 explicitam um preceito 
constitucional . 

Sala das Sessões, :;6 de maio de 1992 
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Emenda adi t iva ao PL 202/91 
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Inclua-s e a o final do "c aput" do art . 41 a e xpressão " sem pr~ 

t erição do vencedor". 

J15 TIFICAT I VA 

O jylgamento das pr opostas concorrentes no processo 1icitatór io 

de ve ter a obje t ividade necessária ~ara que o vencedor não seJa pr~ 
terido . 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1992 
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Eaenda aditiva ao PL 202/91 

Inclua-se o seguinte art. 31, renumerando-se os demais . 

Art . 32 - Para os fins desta Lei, considera-se permissão 

de serviço público a delegação de sua prestação. feita pelo titu­

lar& a título precário, a pe s soa física ou j urídica. nas condições 

estabelecidas em lei. no regulamento da permissão e no edital de li 
citação. 

§ li - A permissão de serviço pÚblico será formalizada m~ 

diante termo próprio, observadas 85 prescrições legais e regulamen 

tares e os termo s do edital de licitação. 

§ 22 - O titular do se rviço poderá. 8 qualquer t empo, alt~ 

rer as condições iniciais do termo de permissão. ou revogá-lO. medi 

ante ato motivado. atendendo ao interesse público. 

§ 39 - Aplicam-se às permissões, as disposições contidas 

n08 artigos 4 1, 52, 61 , 71, 8i, 9i , 10 , 11 e 12 desta Lei. 

Justificativa 

o art. 175 da Constituição Federal prevê explicitamente 

o regime de permissão . O PL 202/ 91 apresenta portanto esta lacuna. 

c C ;;:- - '1< 7>C ffJ'/1 il lJtt IfI(2 9!lLtl ôllS J,t-,-,~"" 5, "/v .... 
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Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-ao art. )2 a seguinte redaçã o : 

Art. )1 - Toda concessao, de serviço e de obra pública, 

de~enderá de lei especifica, que a autorize e lh~ fixe 05 termos, 

e será acompanhada de j usti ficativa da existência de in teresse py 

blico para a outor ga da concessão e de avaliação de seus impactos 

econômicos, s ociais, j uridicos e ambientais. 

Justificativa 

O "caput" do art . )i exige lei específica autorizando a 

concessão. Em se u par5grafo único, estabelece que o Poder Executi 

vo expedirá ato justificando a outo r ga . Não fica c laro qual o sen 

tido e alcance do ato exigido no pa r ág rafo, qual a sua natureza e 

em que momento seria apresentado. Antes ou depois da lei especifi 

ca ? 

Considerando ainda que as concessões se referem a obras 

ou serviços públicos qu e a ting em vários cidadãos, de diversos seg­

mentos sociais e que parcelas de responsabilidades operacionais, 

até então atribuídas ao poder público, estão sendo delegadas à ini 

eiativa privada, torna-se necessário estabelecer mecanismos de con 

sulta para determinar a existência de interesse público que just i­

fique a outorga. 

Esta .é , uma prática também adotad8 em países como os Es t ª 

dos Unidos, onde a realização de concessões e permissões à inicia­

ti va privada é antiga e ampla, e onde vigora a prática de consultas 

abertas aos conselhos distritais, e~maras e governos locais, s empre 

que obr8s ou serviços públicos são imple mentados pela iniciativ8 

privada. 

Sala das Sessões, :;6 de maio de 1992 

.I~'\ .'\.I-Jl\llõ) ~( 
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Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-se ao a rt. 2i 8 seguinte redação : 

Art . 21 - Para os fins desta Lei, considera- se .concessao de 

serviço público a delegação contr8tual de sua prestação, feita p~ 

lo titular, 8 titulo precário, 8 pess08 física ou entidade priva­

da, ou a outorga legal do mesmo a e ntidade est8tal, d a 8dministr~ 

ção direta e indiret8 e às fundações de direito público. 

J!iSTIFICATIVA 

A redação dada ao dispositivo exclui a hipÓtese de concessão 

a entidade estatal d8 mesma esfera político- administrativa do con 

cedente. Esta exclusão foi feita, certamente , não no sentido de 

impedir a prest8ção de serviço públ i co das tais entidades, mas sim 

pelo entendimento de que, no caso, a concessão seria desnecessária. 

t possível argumentar, contudo, e m favor da existência d8 conces­

são, 8inda que o serviço seja prestado por entidade pública da meª 

ma esfera político- administrativ8: pode-se, neste caso, identif~­

car e s ep8rar os papéis distintos do poder concede n te, no rmal mente 

exercido por órgão da administração diret8 ou po r a ut arq uia. e de 

concessionário, ao qual se adapt8m melhor as figuras da empresa p~ 

blica e da sociedade de economia mista. Nestes c asos, cabe a con­

cessa0 por lei. embora não caiba a licitação. o que se rá ress81va­

dono art. 42. 

Sala das Sessõe !! , .)Ó de maio de 1992 

112 
~nda supressiva ao PL 202/91 

Suprim8 -se da Ementa a expressão "iniciativa pr ~ vada·' . 

Justificativa 

A prest8çio de serviço!! públicos, sob regime de concessao 

ou permissão, prevista no a rt. 175 da Constituição Federal, não é 

exclusiva d8 iniciativa privada, podendo se r atribuída a entidades 

estatais, como aliás consta do art. 21 da propositura. Às estatais, 

101 
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s ão r eservad os os se r v i ços t ele f ôn i cos , t eleg rá f i co s •. d e t ransmi s ­

sao de dados e demais se r viços de telecomunicações (art. 21, XI , d a 

Con s t i tuiçã o Fede r a l ) , bem como os de d i s tribuição pç g ás c ana li z~ 

do (art . 25, pa r ág r afo 2~ . da Constituição Fede~s l ). 

Sala d a s Se s sões, ~ d e maio de 1992 

/ 

113 
PROJETO OE LEI NÇ 282/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Oi$põ. sobre o rtgi.~ d~ prestação 
de serviços públicos pela In ic iativa 
privada, pr~visto no artigo 175 d. 
Const ituiçio, e regula a conces.ão de 
obra públ i ca.· 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art . 15 o seguinte parágrafo I 

Art. 15 -

aI' ( ••• ) - E. nenhUMa h"Tp~otc"r;' o paga.Roto 
d. eventual Indeniza,ão devida ao conce •• lonário. poderá 
consubstanciar-se nos bens vinculados ao ~ervlço objeto da 
conce.são· • 

prestação 
público. 

do 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa 
ser v i ç:o . beM 

garantir a tontlnuidad~ da 
COMO proteger O patriMônio 

AdeMais, pode-se alegar a .eguinte razão de 
arde. pr'tlcal a avaliação do patrl.ônio, cedido a tftulo de 
indeniz.~io, poderá ser que.tionada a qualqu.r mOMento. 

114 
PROJETO DE LEI N2 202/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Ol_põ •• obre o regi.e de prestação 
de scrvl;o. públicos pcla Iniciativa 
privada. previsto no art Igo 115 da 
Con.tltul~o, e regula a conce •• ia dc 
obra públ ica.· \~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-s e ao art. 16 a s egu i nt e redaçã o: 

Art. 16 A encallpaçio ou re-sgate i a 
reto •• da do serviço. pelo poder conc~d.nte, durant c o prazo 
de conc.ssão. por Motivo de int.ress . publ ic o. determ i nado 
por ato just i ficadO da autor i dadE' competente. 

Parágrafo único - A i nden lz aç:ão de que trata 
o ·caput O d •• te artigo não pod~rá con . ub s tanc i ar-s. nos b . ns 
vinculados ao serv l ç:o objeto da conc essão. 

JUS T I F I C A T I V A 

o poder discric i onár i o conf.rldo a o a gente e 
público dc prOMov.r a encallpaçíí.o por ·conv.niincia 
adMinl.tratlva" não condi z COM a responsab i l i dade • as 
con •• qUi ncia. de tal ato. O int.r •••• público i o único 
Motivo aceitáv.l para a encaMPaç:io e deve . er 
obrlgatoria.ent. ju.tif l cado no ato da autoridade 
cOMPetent •• 

Sala d •• S •• sões eM 2 6 / 05/ 91 

115 
PROJETO DE LEI N9 202/ 91 

DO SENADO FEDERAL 
"Dispõe .obr. o reg i M. dc pr •• taç:io 

de serv iço. público. pel. i nic i at i va privad •• previsto 
no .rtlgo 175 da Constltu i ç:io. e r~gula • conce.são dc 
obra pública." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Oi-s~ ao art. 20 c s.us parágrafos ••• guint. 

o Art. 2e. Caberá i nt .rvençio para •••• gurar a 
regularld.de da presta~.o do ser v iç:o .d.quado e o fi.l 
CUMPriMento do contratar do regula •• nto e da. nor.a. legai~ 
pr.vl.tas l 

I - nos c.sos de guerra ou perturba ç:ão da ordem 
pública, 

11 - nas hipóte . es prev i stas abai xo: 
. ) o serviç:o est i ver s endo prestado de for •• 

Inadequ.d. ou deficiente, 
b ) ocorr.r p.rda da. condlç:õ.. .conôMica., 

t.cnlcas ou operacion.is para .anter a adequ.da pr •• ta,io do 
scrviço concedldo~ 

c ) houvcr descu.priMento de cláu.ulas contratuais 
ou de di.po.ltlvos legais ou regulaMentares~ 

d ) ocorrer parali s aç:ão do s erviç:o • • c. ju.ta 
caus., 

R) 
_.~ ... ..::.;. f) 

inc i dincia r.iterada de i nfraçõ~5 
não cUMpri.ento da. penal Idad es 

contratu.is, 
iMPostas por 

j';,r.,õH nos 
.) 

ncgllginc i., 

d.vidos prazos, 
.á execução do se,..viço por M.nifc . t a 

h ) não atendlMcnto à intlMaç:ão do poder concedente 
no sentido d. regulariz.r a pr.sta,io do serv l ç:o • 

• 12" A intervenç:ão far-.e-á por ato Motivado do 
poder concedente. que conterá a de.lgna,ão do intervcntor, o 
pr.zo. os obJetivo. c os liMlt.s da Medida. 

S 22. o •• ventual i ntervenç:ão, não re.ultará para 
o pod.r concedente qualquer e.p4cl. de respon.abllldade. em 
rclaçao ao. encargo •• ônus, obrigações c co.pro.i.sos para 
COM terceiro. ou c.pr.gado. do conces.ionárlo ou do 
perMI.sionárlo. 

S 32. A intervenç:ão .erá levada a ef.lto ã. 
expens •• e risco. do serviço, e cRs •• rá se.pre qUEr a Ju í zo 
do po~er concedente, e.t.Ja o conces.ionário ou 
perMissionár i o e. condições de re.ssum i r • re.p.ct l va 
dl,.*~io. 

• 42. Ha hipótese 
exi.e o c oncessionário ou 
pen.lldades cab(vei •• 

do i nc i so 11, a int.rven,io nia 
perMi s .lonário da a pl l ca,ão d •• 

) 

- -J ' c ~1 / -: 
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PROJETO DE LEI N2 2t2/91 

DO SENADO FEDERAL 

-Dispõe sobr~ o r~gl •• d~ pr~staião d~ 
servl,05 públicos p«la Iniciativa privada, 
previsto no artigo 175 da Constitul,ão, e 
regula a concessão de obra pública." 

EHENDA SUPRESSIVA 

SuprIMa-s« do projeto, o Inciso V do art. 21. 

JUSTIFICATIVA 

o inciso proposto visa perMitir ao conc~s5lDnárlo 
de obra pública outra. reMunerações, aléM daquela. Inerentes 
à conces~o de obra pública. 

Entende-MOS que 
procedentes, Mas que deve. 
Poder Legislat i vo, quando 
autoriza a conces5ko. 

tais reMunerações pode. 
ser analisadas c.so • caso, 
apreciar a lei específica 

ur 
pelo 

que 

Destaca.os ainda que, ao final do inciso .parece a 
expressa0 "desapropriação e x tens i va-o A f.lta de critérios e 
liMites para desapropriações. al~M de onerar os cofres 
públicos, contradiz~ndo o obj~tivo pr i ncipal do projeto, 
poderá ensejar situa,õ~s indesejáveis relativas ao uso da 
propriedade territorial, provocando inCOMPatibilidades na 
ocupa,ão dat. áreas 1 iMítrofes. 

lC,j'/' 
t' 

117 
PROJETO DE LEI NR 202/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Oispõe sobre o regiMe de prest.,io 
de serviços públicos pela i nlclatl~a 
pr ivada, previsto no artigo 175 da 
Constituição, e regula a concessão de 
obra púbJ iea.· 

EMENDA SUPRESSIVA 

Exc lua-.~ do art. 21 o Inciso VI. 

JUS T I F I C A T I V A 

o inciso VI pretende d ar garantia de receita 
mínima ao concE5sionirio da obra, durantE o primeiro terço 
do contrato de concessao. 

Observa-se, 
".íniMo necessário· exigirá 
de previsõ~s duvidosa •• 

primeira.ente, que a Medida do 
cálculos especulativos, portanto 

A incerteza do. negÓCios i Inerente ao 
sisteMa econa.ico vigente no paí., regulado pela lei de 
mercado. A ausência de risco, ou expresso de outra forMa, o 
paterna1is~o do Estado, não é condizente COM o projeto neo­
liberal eM curso. 

Aceitando-se o principio proposto neste 
Inciso , COMete-se, no MlnlMo, UMa Injustl,a com os de.als 
SegMentos da iniciat Iv. privada , que, ao iniciareM seus 
negócios, enfrentaM toda espécie de ri sc o até se 
estabelecereM. Porque co.erc lan te~, agricultore~ e 
indu~triai~ não podeM tambéM contar COM receita .ínima ao 
iniciarem suas ativid~de~? 

Sala da~ Sf:s$ões eM 26/05/91 
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PROJETO DE LEI N2 2t2/91 

00 SENADO FEDERAL 

·Di .põ« ~obre o rtglMe dt pre5t .,io de 
servi~os públ ico. pela Iniciativa privada, 
prevl~to no artigo 175 da Const Itu l,ão. R 
regula a conct.são de obra pública." 

EHENDA HODIFICATIVA 

Di-se ao Inciso VII do art. 21, a seguinte 

Art. 21- •••• •• •••••..••.•••••.•• •••••• ••••• 
VII - a obtenção d. recursos financ~iros para 

o Investl.ento e. obra pública conc e did a é d~ exc lusiva 
responsabilidade do conc.&~lonário, v«dada a de~tlna,ão para 
tal fiM, d« verbas pÚblica. a qualquer título. beM como a 
pr~stação. pelo Poder Públ ico, d e qualquer tipo de gar~ntla 
ou aval eM ellllprést imo, e.issão de títulos ou op«rações 
flnanc~iras de qu a lquer natureza efetuadas pelo 
concessionário, 

ou o aval 
públ icOl. ou 
Público, eM 

J US T I F I C A T I V A 
o incido VII perMit« o . financl~mento direto 

do poder concedente ao concessionário de obra 
seja na assunç~o de responsabilidades pelo poder 
relação ao financiamento da obra concedida. 

Ocorre que UM dos principai s Nativos d a 
concessão da obra públ ica « perMit ir que o Poder Público nia 
.eJa onerado por obrigaçõ •• financeira. resultantes de 
eMPrRst IMos contraídos para a reallzaçio dos Invest IMEnto •• 
Assim. não há sen tido em comprometer o erário. ainda que na 
condi~io de avalista, COM os encargo s própriOS ao 
concessionário. 

No caso do financiamento dir eto torna-se mai s 
incompreensível o disposto nesse Inciso. Se o poder 
concedente di spõe de recursos para a realização da obra, 
porque concedê-la? 

O Inciso VfI. SOMado ao Inciso VI e COMbinado 
COM o art. 22 de1ineam uma si tu ação que poderá Extornar os 
cofres pÚblicos, de forMa ainda pior qu e a existente hoje . O 
Poder Público financia ou avallza empreen diment o s e tem COMO 
garantia créditos futuros de u. contrato. cuja r~ceita ~ 
~5s€gurada COM recursos públicos. 

Sala das Sessô€s 2M 26/05191 

119 
PROJETO DE LEI N2 202/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Olspõt sobre"o regl.r de prestação 
d. serviç os públicos pela tnlci atlva 
privada, "pr e vl 5to no ar t Igo 175 da 
Constltulçio. r regula a concessão de 
obra púb 11 ca •• 

EHENDA SUPRESSIVA 

Igo 22. 
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JUSTIFICATIVA 

G artigo prr.it~ ao concr~slonário o(rrrcrr COMO 
caução, troca d~ fin~ncl •• rnto ou garantia de R.pr~.ti.o 05 
cr.dltos futuros a que fizer jus •• funçio do contrato de 
conc •• são. 

A prl •• lr. pergunta que .e faz .' R, .e por aotlvo 
prevl.to n •• te r •• ul ••• nto. o contrato for d •• felto ante. do 
r •••• rcIM.nto do •• pré.tIMo, COMO •• recup.r. os recursos Já 
Inv •• t Idos? que. honra a recelt. penhorada? 

s. o objetivo ao qual .e propõe o projeto • 
viabilizar •• prtendl •• ntos que não pod •••• r suportado. 'tIo 
E.tado, o .rt lao nio cont.M'pla a intenção. pOrqut previ 
situações •• qUt os r.cursos públicos nio rRtorn ... ao pode, 
do E.t .do, seja na for •• d. bene' í c lo à popu laç"o. .eJa no 
r •••• rcl •• nto de s~us ,astos. 

120 
PROJETO DE LEI NR 2.2/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Di.põ. sobre o r •• I •• de pre.t.,ão 
de s~rvl,o. público. p.l. Iniciativa 
privada, previsto no artl,o 17Z da 
Constituição, e re,ula a conc ••• io d« 
obra públlca.-

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-s. ao art. 1~ o .~guinte Inclso2 

Arl. 15 - ................................... 
V ·pelo 'alecl •• nto do conce •• ionárlo, 

quando pe •• oe '(.Ice·. 

JUS T I F I C A T I V A 

Co.o 
conce.sio a pe •• oa 
caso, a extinção 
conc.ssionárlo. 

• propositura adMite, eM .. eu art. 22, a 
~í.lca. i n~cessárlo prever, para este 

da concessão por '.l.cl.ento do 

121 
PROJETO DE LEI NR 282/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Ol.põ. sobre o ,. •• 1 •• d. pre.ta,io 
d • •• rvlço. públicos pel. Iniciativa privada, 
p r evl.to no art 110 175 d. Con.t Itul,io, • 
r • • ul. a conee.aio de obra pública.· 

Acrescente-.e no art. 15, p.rálrafo 2R, após 
a p.lavra "Indenlzaçio· a .e.ulnte expre.sioa 

• 2Q (." •• ") ·salvo quando ocorrer a 
hlpót •• e de i.ple.entaçao do caplt.1 ainda nia a.ortlz.do, 
deduzida a deprecla,ão do. bens, proveni.nte de .eu desga.te 
ou d •• Uft ob.olincia·. 

JUS T I F I C A T I V A 

Entend •• os d •••• I.do vala • cxceção ,revl.ta 
orlglnal.ente n o dl.posltlvo_ 

A relra consagrada na doutrina i e da não 
Indeniz.ção qu a ndo do tir.lno do prazo contratual, pai. 
pre.u.e-se que n o decorr.,. do pr.zo •• talecldo no contrato. 
que v.rl.rá con f or ••• dl.ensão da obra ou serviço, ocorra a 
Ju.ta re.uner.çã o do conccs.lonárlo. 

Salvo •• ca.os excepcional., onde nio 
.conte,a a a.ort Izaçio do capital, i quc a Indenlzaçio •• rá 
devid •• 

So.ente n.... ca.o i que s. op.r. a 
Ind.nlzação, nã o havendo Justl'lc.tiva para exl.tinela d. 
d •• ai. hlpót •••• a .ere. pr.vl.ta. no contrato, faz.ndo COM 
quI' • excl"io t o rne-•• na prát Ica, rl'gra. 

Sala da. Se.sõe. c. 26/15/91 

122 
PROJETO DE LEI Ng 2.2/91 

DO SENADO FEDERAL 

·Ol.põ •• obre o rl'll.e de pr ... ta,io de 
. «rvi,o. público. pela Iniciativa privada, 
p rl'vl.to no .rtlgo 17~ da Con.tltul,io, • 
r «lula a eonce • .&o d. obra públ ica.·· 

EHENDA ADITIVA 

I nclua-.e o a,6. o artigo 11 o .egulnte art. 
12, r.nu.erando-•• o. de.als. 

Art. 12 Sio direito. o Obri.a,õe. do 
u.uárlo. 

II - l.var ao conhecl.ento do Poder Público, 
ou do conce •• l onário toda. a. Irregularidade. de quI' tenha 
conhecl •• nto r«fl'rente. ao .ervlço pr •• tado, 

III - dl'nunclar •• autoridade. co.petentes e 
ao Podl'r L.gl.latlvo a prática de ato. Ilícito. cO.l'tldo. 
p.10 conce •• lonárlo. na pr~.t.ç.o do .rrvlço público, 

~v receb.r do Poder 
conce •• lonárlo a. Infor.açcw •• 01 icltada. 
Int.r ••••• Individuai. ou col.tlvo., 

Publico ou 
p.ra d.f •• a 

do 
d~ 

v - contribuir par. a p.r.anlnela 
condlçi •• do. bens Público. at,.av~. do. qual. 
pre.tado. o •• ervl,05' 

da. boa. 
lhe .io 

VI - con.t ·ltulr con •• lho. dI' usuário. para 
d«llb.rar .obre as conee •• oe., b... cQ.o .co.panhar e 
fl.callzar os . ervi,o. pre.tado. o obra. realizada •• 

,. 



VII - Part icipar no proccsso d~ d~tcr.ln.~.o 
da. tarifas • de 
conc ••• ioná,..ios. 

out,.. •• for... d~ rc.un~r.cao aos 

JUS T I F I C A T I V A 

o .,..t. 175 d. Const itui~ão. que- deve,..á .e,.. 
regulaMentado pelo pr •• ente projeto de lei, deiKa explícito 
eM sua redação que,. lei regula.entará, entre outros, oa 
direitos dos usuários. 

portanto, A eMenda vi •• , 
p,.Reclto c n~~}~lon.l. 

T .. Sala da. õ. 2 

~t'~M, 
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00 SENADO FEDERAL 

obedecer a 

-Dispõe sobre o reei •• de pr •• t.clo 
d •• ervlcos públicos p.la Inlclat Iv. privada, 
Previsto no ."tigo 175 da Conatltulcio, .. 
,...gula • conc •• sio d. obra públlca.-

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua-se do art. 12 o inciso VIII. 

JUS T I F I C A T I V A 

As indeniz~cões são regula.ent.da. por 
legislação própria. Nio se pretende. portanto, COM •• ta 
~menda r~tlrar UM dir~lto do conc~sslon~riol RstR dlr.lto Já 
esta consagrado. Pret~nde-se S~M, Rvltar sltua,õe. 
IMpr~visívRis, nas quais o conc~ •• ion~rlo s~ •• ntirá no 
direito d~ reivindicar o que nio lhe i devido. 

LÁld- '" 
putado J'llJE' ~E'CEtJ, ?7/s? 

~~ 

124 
PROJETO DE LEI N2 2.2/91 

00 SENADO FEDERAL 

I 

'Dlspõe sobr~ o rRgl •• d. pr.sta,1o 
de servl,os públicos pcla Iniciativa 
privada, previsto no artigo 17S da 
Constituição, e regula a concessio de 
obra públlca.-

. , 

105 

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua - sE' do .rt. 12, o in ciso I X. 

JUS T I F I C A T I V A 

A prorrog.çi~o 
na tegislaçio que regyl. 
cont Inuidade da p,..estaçio do 

dE' contr a tos E' s t' r ~ gu].Ment~d. 
as llc i ti.'õE.' S, E'M função d. 
serviç:o. 

Sal. da. S ••• õ~ •• ~ 

t~v~~ 
I ' "/-~? D.put ado Jf}~ 1>1 RCétl, r I ' 

~~ 
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-Dispõe sobre o regiMe de prestação 
de servl,os públicos p~l. Iniciativa privada, 
prRvlsto no artigo 17~ da Constltul,io. ~ 
regula. concesSão de obra pública." 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se no art. 1~, inciso Xl, • 
• e.ulnte expressão, após a palavra "balanço" ' 

Art. i:! - . ........ " ........................ . 
XI ( •••• ) ·mens .. l e dos dernond"'I't ivos 

contábeis, econÔMicos e financeiros do concess ioná r io, 
InclusivR .s planilhas de custos.' 

JUS T I F I C A T I V A 

A publi c ação d. balanço. SE' M per i od ic i dade. 
não i suficiente para i.tlngir o objetivo proposto n~.t~ 
inciso_ 
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"Di s pô. sobre o rrglM. de pr.st.~ão de 
•• rvlços públicos pela iniciativa privada, 
previsto no a ... tlgo 17~ da Constituição, « 
regula a concesSão de obra públ ica. " 

EHENDA AD IT IVA 

Acrescenta-s. ao art. 12 o segulnt~ Incisol 

Ar t. 12 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

( ••• ) - ·os c,..lt~,.ios qUE' irio d€'lnir as 
des~p,.opri.~õe5 necessárias " 

JUS T I F I C A T I V A 

A pr.st.~io do serviço conc«dldo poderá 
eKigir do poder concedente desapropriações necessária. ao 
bOM deseMPenho do concessionário. No entanto, cst •• 
desapropriações poder io não s. fa zer necessária. logo ao 
I n íc i o de urginci. do c ontrato, ou só poderao ou n e cessária. 
na fas e d~ a.pll.ç~o de red e de serviço. Portanto , o que se 
que garantir. ~ que seja. def lnitos pa,.,iMetros .íniMos par 

acont .. ,a. 
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~Dlspõe sobr .. o ~eglMe d .. pr .. staçia 
de ... rvl,os fúbl l cos pela Iniciativa 
pr i vada, pr .. v lsto no artigo 17~ da 
Constltuiçio ... rEgula a conc .... io d .. 
ob~. públ ica .· 

EHENDA HODIFICATIVA 

Oi - s .. ao ·cap6t· "do art. 1~ a redação que s .. 
segu .. , suprl.lndo-s .. os •• us parágrafos . 

Art. 14 - É. vedado a subconc~s.ão de .~rv i ços 
públicos ~ d .. obras públic as •• 

JUS T I F I C A T I V A 

A .ubconeessio enseJa ulla I ndeseJáv., l 
dllul~io de r ... pon.abll Idade, transferindo ao conce.sionário 
prerrogativas do Poder Público . Ao deliMitar o objeto e .. 
_rea de cada concessia, o pod .. r conced .. nte consldrra a 
d iMen são a dequada ao Interess. público, não havrndo portanto 
Motivo para que sr adMita a subconcessão. . 

A de~ai., não deseja ir contra ao Instituto 
da concessão •• as si. garantir Mecan i SMOS qu r torn ... viável 
a fiscal Iza~io da prestação d . servi ço pela sociEdade . As 
subconce.sões irão COMPrOMeter o eXErcício do direito do 
consu~idor, Já consagrado, ~efl .. t indo portanto um atraso com 
re l ação a leg isl ação eM v ig or. 

re d l.ção : 

~rtlgo. 
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DO S(NADO FEDERAL 

·O ispõe sobre o reg iMe dr pr ... taçio 
d ... ervlços público. p .. la iniciativa 
privada, previ s to no art Igo 17~ da 
Constltul~~o ... regula a concessio de 
obra pública.· 

EMENDA HODIFICATIVA 

Oê--se ao Inciso I do art . 15 a segu i nte 

Art. 15 - .................... ... ... .... .. ... 
I - ·prla rev .. rsâo, ao e x p ir&r-se o prazo da 

JUS T I F I C A T I V A 
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DO SENADO FEDERAL 

-Ol.pi •• obr. o regi •• d. 
r~staçio d .. s~rvl,os públicos p~la 
Iniciativa privada, previsto no 
art Igo 17~ da Constltul,lo, _ 
r«gula a conce.são dr obra pública. 

EHENDA ADITIVA 

Art. ( .... ) '"As conce.sões e 
outor gad&s ant~rlor.Rnt« a ~ntrada .M vigor 

p .. rM I •• ões 
dest a l ei 

, 



• 

consld~raM-se válidas p~10 prazo previsto no ato da 
d~vendo o Poder Públ ico proceder à sua revisão, a 
adequá-las aos terNOS da lei. 

outorga, 
fim dE' 

Par~gr.fo ~nlco - As concessões outorgadas eM 
carátEr precário, ou qUE' estivereM em vigor por prazo 
indeterminado . inclusivE' por força de legislação anterior, 
PE'r~aneCeriD válidas pelo prazo de vinte E' quatro Meses a 
contar da publicaç~o desta lei." 

JUS T I F I C A T I V A 

A E'.~nd. visa aprefeiçoar o ttMto do projeto. 

Sala das Sessões, em 26/ 05/92 
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·Oi spõe sobre o regiME' de prest.,io de 
serviços públicos peta iniciativa privada, 
previsto no artigo 175 da Constituição, e 
regula .. concessão d. obra pública." 

EMENDA AO IT I VA 

Inclua-sE' ao art. 11. o seguinte pará9r~fol 

Ar t. 11 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ ( 0 . 0 ) - SeM prejuízo d~s responsabilidades 
a que se refere este artigo e desde que previsto no edital 
de licitação e ~utorizaçio. eM cada caso, pelo poder 
concedente. o concessionário poderá contra tar terceiros para 
desenvolver atividades acessórias ou compleMentares. desde 
que iS50 n~o prejudique a tr~nsparincia da prestaçio do 
serviç:o público ou da exploraç:ao de obra. concedidos. 
oneraç:ão de seu custo ou detrimento de sua qualidade. 

JUS T I F I C A T I V A 

No caso contrata,ão de terceiros é necessário 
apenas garantir no edital de licitaçio a preCisa0 dessa 
hipótese. bem COMO garantir a e x igincia do Poder P~blico 
par. cada caSa0 

concessões 
vigência da 
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00 SENADO FEDERAL 

·Ol.põe sobre o regl.e de 
prest.ç:io de servlç:os público. pela 
Iniciativa privada prevl.to. no art.17~ 
da Constltulç:io. c regula a conc.s.ão d. 
obra púb 11 ca. 

EMENDA ADITIVA 

°Art.(. •• ) F'lca. extintas 
de serviç:os públicos outorgadas sem 
Constituição de 1988. 

todas a. 
llcitaçio na 

Parágrafo ~nlco - Ficam também extintas todas 
as concessões outorgada. seM licitação anteriorMente ~ 
Constituiç:io de 1988, cujas obras ou servlç:os nio tenhaM 
sido iniciados ou que se en c ontrem paralizados. quando da 
entrada em vigor desta lei." 

JUS T I F I C A T I V A 

A e.enda visa aperfeiçoar o texto do projeto. 

Sala das Sessões, eM ~6/ e5/ 9~ 
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·Olspõ. sobre o r •• I.. d. 
pr.staç:ão de servlç:o. públicos pel. 
Iniciativa privada, previsto no art. 17~ 
da Constituição, _ regula • conc~ssão d. 
obra pública. 

EMENDA ADITIVA 
Acrescente-s. o s.guinte artlgol 

°Art. As concessionárias qu. tiver •• obras qu. 
se ~ncontre. atrazadas. na data da publicação desta l.i, 
aprEsentario ao pod.r concedente. d.ntro de cento e oitenta 
dias. plano efet Ivo de conclusão de ob~a.· 

Par'grafo 12 Caso a concessionária não 
apresente o pl~no a que SE refere •• te artigo ou não 
demonstre condições efEtivas ou sa tisfatórias para o tRrMino 
da obra. o poder concedente poderá dec larar e )( t inta a 
concessão. relativa a esta obra. 

Parágrafo 2Q 
este artigo e o anterior. o 
obras e servi~os realizados 
de nova licita~ão.· 

- Nas hipóteses de que tratam 
pOder concedente indenizará as 
somente no caso e com recursos 

JUS T I F I C A T I V A 

o tf;'x to do 

Sala das Sessões. eM ~6/e5/92 

107 
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·Oi~põ~ sobre o reil.~ de pr •• t.,ão 
de •• rvi~o5 públicos · pela Iniciativa 
privada, previsto no art Iga 175 da 
Constitul~io, e regu la a conc~ •• ão de 
obra pública." 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art . o segui nt e 

§ 2Q Terão obr i gatoriamente aSSEnto na 
comissão de fiscaliza~ão. os usuários ~traVt5 de c on srlhos , 
o Poder Legislat ivo E' o Tribunal de Contas, aMbos da Mesma 
esfera adM i nistrat iva do pOder concedente . 

JUS T I F I C A T I V A 

A participação 
Judiciário na fiscaliza,~o da 
executivo dividir parte de 
participação dos usuários já 
em4ln das .. 

dos poderes Legislativo « 
concE'ssion ~ria, perMite ao 

suas responsabil idades. A 
está justificada eM outr •• 

Sala das Sessões eM 26/e~/91 
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·Dispõ~ sobre o reviMe de pr estacão de 
servlcos públicos pela iniciativa pr ivada , 
pr" ..... lsto no artigo 175 d a Constltulcão, « 
regula .. concessão de obra p~bllca.· 

E/tENDA ADITIVA 

Inclua-se ~pós o art. 10 o seguinte artigo. 
renuM"rando-se os deMa is . 

Art o 11 - SeM preju l'zo dos deMais Meios e 
InstrUMen tos de controle e f isca l izacio. caberi 11.0 podl'r 
conceden te . na defesa do i nter"ss€ público, designar 
COMissão Especial para r€~l izar auditoria contábi l e 
financeira na concessloniÍ.ria ou pl'rlnlss i onár ia, COM o 
objet i vo de apurar qualquer Matéria. 

JUS T I F I C A T I V A 

A f iscalizacio do poder concedente deve.e 
dll.r ell\ todos os MOMentos considerados necessirios. A 
Constituicão de UMa COMissão criada para est e fi. teM o 
objetivo de dar transparincia ao ato d e fiscalização, 

reforçando o poder concedente nes ta tarefa e d i ..... l dlndo COM 
eles a. responsabilidades. 

Sl's.õrs eM 26/05/91 
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DO SENADO FEDERAL 

·D lspõe .obre O reg i Me de prestacão de 
serv i ços públicos pela Iniciativa pr ivada, 
prev l .to no art Igo 175 da Con.t itulçSo, e 
regula a concessão de obra pública. · 

E/tENDA SUPRESSIVA 

EMclua-.e o It e. V do art. 11. 

JUS T I F I C A T I V A 

Prestar .ervlço co. c~clus i v i d.de ta.biM nio 
i u.a IncuMbine l . do conce •• lonárlo , poderá ser u •• sltua~o 
Od e fato· . 

Sala das Sessões e. 26/e~/91 

PROJETO DE LEI Ng 282/91 
DO SENADO FEDERAL 
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·Dlspõe s obre o rea lMe de 
prestação de serv i ços públ icos pela 
Iniciativa pr l vad., previsto no 
art 180 17.5 da Const I tuleio. e 
regula .. concessão de obra 
públ ica .· 

EMENDA ADITIVA 

I nclua-.e no art. 11, o •• gu l nte Ite. VII. 

· Art. 11. •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 



~ f'ln.nCRiro~ 

VII - Publ icar M~ns.l.cntc b.l.n~o. contábeis 
sobre a e xecuçio dos contratos d~ concessio." 

JUS T I F I C A T I V A 

o aco.p~nh.Mento público do contrato de 
concessão só SR dar~ ~f'et l va.ente COM o conhecimento 
regula,.. de sltua,ão do concessionário. Se.s .Mpres •• de 
avia,io bras i leira. tivessc. sido obrigada. a tal 
procediMento, os usuários saberia. hoJe do ·porquc- do custo 
das ta,.-ifa. aéreas. 
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( DO SENADO FEDERAL ) 

199 1 

Mod i f jque-se a adoçã o dos a r tigos 2 4 e 25. par~gra fos e i nc i s o§ . 
c riando - sE um c aprtul o s ob o trt u lo: Da sub c on cEss~o e da 
Con t r a tação: 

CAP I TULO 

Da s u bc on c e s s ã o e da Con tr a t ~ção 

Art. 2 4 - t: admitida a s IJbconc:essão. to t al ou par ci a l. n o s 
t e r mo s prev i s t o s n o c o n t r ato, de s d e q u e e x pr e s sa me nt e a u t or i za d a 
pelo p od er c o nced e n t e . 

Pa n \ gra f o 10 A OIltor g a d Cl. s ub c onc Essã o ser á s e mpre 
pr e c ed i d a de: 

I - Li c ita ~ão. n a nl0d Cl. lidad e d e c o ncor r @ncla pública, q uand o 
a c on c e s5 ion~ r i a f o r ent i d ad e contratada , d ire t a ou 
in di r e tamEnte , pe lo pod er pú bl i co: ' 

11 Análi 6e da i d on ei da d e t écn i c a e f i nanc e ira d a 
s ub c once c i oná ri a, real i zad a se Mp r e por a lJ d it or e s i nde:p~n d ente s , 
que: demon s tr e: a ca p a ci da de e a p t i d~o par a a prE5 t a ~~o do s 
se rv i;os, qu a ndo a c o n c Es s l o nár ia fo r e: nt i d a d e c ontr o l a d il p e l o 
s e t o r pr i v a do. 

Parágrafo 20 - A s ub c onces s ion á riil se sub -rog a r ~ t o d os o s 
dire i tn s e ob rj 9 a; ~e s d a s ub conc e d en t e, dent ro do s limi t ES d a 
s u bcon c Es ã o. 

Art. 2~ - A co n CEs s ionár ia poderá c o nt ra t a r com t er c eiros a 
p r e s ta;ão d e s erv i; o s ou obril s n E' c Ess ~r i a s o u a CEss6 rio s par a a 
pr esta;ão d o s serv i ç o s conc e d i d os , SEm qu e i S:s O impl i qu E' enl 
t r ansfer @n c i a d a resp o n s ab ili da de pe l a pr estaçã o do s s e r v i ç o s 
públ ic os , o b servado o d i s p o s t o n o p ~r ág r afo ~n ico d o arti g o 28 
d e st a l e i . 

_JUSTIFI C AÇ~O 

Aperfeiç oar o te x t o or i g i n a l ao Pr oj et o de Lei oriun d o d o SE ~ a d o 
F~d Er~l. A sub c on c ess ~ o ~ fund aM Ental para a ent r a d a d o caPlt~l 
pr i vado e M área s ol ig o p o l iz a da s ou monopo l i z a da s pe lo Est ado t a is 
COMO: san e a me nt o ( águ a E ESg o tO ) , e ner gi a , petróleo, g~ s natural, 
et c ••• e nq uant o SE d i SCut e a p r ese r vação o u n~o desses monOPÓ l ios 
ou oligopólios. Na <i re il e spec i f i ca nle n te privad a I: d i fr c il q_J ~m 
queira inve stir num n e g6cio a l o ng o pr a z o e m que n~o h a J a 
po s s i b i lidade de negoc i a, ~o o u qu e n~ o t e nh a nenhuma l iquidez . 
Nã o vamos tran s formar a c on cess ~ o n u m processo t ~o lent o quant o a 
pr ivat i zaç~o e, mu i t o mai s e qu i voc a do . 
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(00 SENADO FEDER AL) 

No ~~ 0 2. DE 

Mod i f i qllE.'- SE' 
s u bst it _J t ivê 
passa a t er a 

o Caprtulo X D~ E}:L ln ç ão d~ Conrcssio 
ao ProJeto de Lei No 202/91 d o Senado Federal 
SEgUinte reda çffo: 

C A P I T U L O X 

Da e :: t i í,t;.ão dn Con CEssão 

Art . E:":t lngUE'-Se () co nt ra t c.o dt:- concE.'S S ~'o : 

I 
1 1 
lI! 

- pela c:~pil-a ç io do ora=c· d ~ c oncesslo; 
- PEla encampaçlo. ou resgate: 
- pela anula ç ão n~ tllp óleSE dE fr ~~ ud (' 

1 jCltat6r l o:: 
I V o" .. la recisiXo bi l ateral 0'1 'J f1llatcr <d; O'J 
V pela fal~ncia da concE'sslonál' li~ . 

nc' 

19/}1 

Parágra f o 10 Extinta a concessão, retornam ao pode r 
conce d ente o s dire itos e prIvilég i OS ou t or gado s à concess lonárta. 
bem c omo todo s o s ben s Vinculados a presta ç ~o de servi ç o . 

Parãg r afo 20 - A ~€Ver5~O ao t~rmlno do praZ0 contrat ual 
feita seno, IdC'n!za ç ãc.o, sr\lvu q1larldo hOIIVf.'l' c. lá IJS111 ,\ 

contra t llal 
a tu al idade 

1'-;',. 

prEscrevendo o con t, r<ir l o, n fi M df' gara ntI!' ~ 
do servi ç o concedido e a ,d pnlzaç~0 do caPItal n~rl 

Parágrafo 30 - E:.:t inta a concessão, haverá i',\ assunça'o d e, 
servi ç o, pe l o podpr conced en t e, procedf.'ndo - 5 ~ prevlam e nlE' o ~ 

levan t amentos , aval iaç~es e 1 !quldaç ões necessár lOS. 
Pa r ágra f o 4 0 - A assun ç ~o d o SErvi ç o, desd e qUE' obedecldo~ 

a s d l SP os lç~e s des t e Capf t u l o, autoriza a ocupaçio da s 
t n s t ala ç 5e:s e a ut i l iza ç i o, PElo poder concedente, de todo s os 
bens, di rei t os e privil l gios v i ncula d o s a concesslo . 

Ar l •• •• - Con s i dera-s e enca mp a ç io ou resga t e a retoma d a do 
servi ç o pelo Poder Concede nt e, d u ra nt e o pra z o d e concessão , por 
mot i vo de In teresse p úbl,co ou conveni€:ncla adMInIs t ratIva, 
a u tor iz a d o pe l o Poder LE'gislativo pela maioria abso l u t i'l. dE se ll ", 
membr o s e medIan t e préVIO pag a me nt o d a Indenlzaçlo devide a 
c oncession á r ia cu j o valor dEverá cons til r' d ... lei a u t or l::at Iva da 
e nc ampaç ã o , vis a ndo a abert u ra d e crtditos adicion a iS . 

Par á 9r afo ú n ico - Na hI Pót ese de enca mpa ç ~.'o por" mot IVO d(.' 
ln tE' r E'S se p_l b llc o ou convEn i ~nclC\ admlnl s tr<'l.tlva sem q UE: nen h u nl~~ 
reSPo nsab ilidad e ca i ba a empr e sa conceSSIonárIa, o ato da 
e n c a mp aç ã o C\p ó s a a lJ t orizaç ã o legis l atIva E' o p~gamEn t o d~ 
id e niza ç ~o. deverá ser precedId o de a ~ão J uduclal lntentad~ 
e s pecial me n r t e para esse fIm. 

Art. A tnexecuçta tota l ou parCial d o co n t rato 

ac arre t a r á, a c r i tlrlo do p o de r concedente, a resclsio unIla t eral 
d o co ntrato de conCEssão OIJ a aplicação da';6 sa n ç Õf:s con t ratual!:. . 
re s pe i t a da s a s dlSposiç ~ e 5 des t e Cap r tul 0 E as n ~r ma ~ 
co nve nc i on ais en t re a s par t es. 

Pará g ra fo 10 - A re:c isão un i I C\teral do c ontra t o E'concE.'ssâ'o 
pod E r ~ s er p romovida pelo poder concedente qu ando : 

I - o SEr vi ç o es t iver" se n do pres t ado d e for ma InadEquada ou 
deficient e . 

I I a 
t é cnicas ou 

concesslonir i a perd e~ a s condlç~es eco n8micBs , 
operacionai s para mante r adequada B presta ç ~o do 

s ervi ç o c on cedidO; 
1 11 - a conc~sslonárla de sc umprir r ('t tcradamen tc cláusulas 

c ontr a tuais OIJ disposit lVOS l egais 0'1 r"Fgula nl en t are:s con cp rn cn l c~\ 
~ concessã o ; E.' 

IV - a concess i onárl~\, ~,E.'m Justa causa, pa ra li::ar o SE.'rVl t;O 
o u con corre~ para tanto. 

P ar ~ 9rafo 2 0 - A resclsio unilRl~r~l pclo poder conce:dFntc 
d eve rá s e r pre~Ed l d a da veriflca,.o da Inadlmp l @ncia d~ 
concE" s sion á rir.- em processo admlnlstrallvo, reall::ado p aI'" comI 5s;;\'0 
da q ual p ar tic i pe um reprEsentan t e da conceSSionária, aSSEgurado 
O d i r e it o d e a mp l a defesa. 

Pa r á gr afo 30 Comprovada a lnadlmpl~n~la n o prOCESSO 
a dm ini s tra tivo, a rec l são unila t er al será formall::ada por a to 
motivado d o poder concedente € mediante privi o pagamen t o de 
i denizaç ão calculada n o pr Óp rio processo admInIstratIvo refF.'t'" Ido 
n o par á g ra fo a n teri or. 

Art . . .. - O co n trato de conc+::"ss ã o poder~~ SE.' r r escindido por 
In ici a t i va d~ concesslon ~rla , no caso de dBscunlprlmento da '. 
n o rma s c ontratuai S pelo poder corlcE d ent+::. , mcd l anll a ç~o JudICIal 
espec i a lme n t e intentada para essl r,tll. 

Ar t . - A recl s to bilateral antES do adve nto d o tcrmtl 
c o n tr a t ual ser' precedida de Ju s tiflcaçio do poder conccdentl, 
q u E' I ndiqUE a conveni~ncia do di stra t o. devendo o ins t r unl ento dí 
r e~is ~ o conte r regras deta l hada s SObrE a composl ~ão patrimonial 
de c orr ent e da antecipação d o tlrml n o da c oncesslo. 

A e x t i n ç ã o d a co ncessão, em termos IdeaIS, dEV E se dar seAlprr 
pe l a e xpiraç ão do prazo de co n ~ess~o. ~ n E.'CeSS~r l o, entre l anlo. 
prever si t llaç5e s para sua e :,: t I"nd\'o por outro':> mot i vo s PI'"Evi s to ~. 
no di re ito . Pa r a q UE o se to l'" p rIvado se dIsponha a i nVEstIr em 
c onces s~e s é necessário dar a se g uran ç a que: a extIn ç ão nlo Sf 
fa ç a pe l a Si mp l ES von tade: p o l r t Ica d e u m chef'e do Exec ut ivo E.', 

t amb Em. na hl p6tese d e u ma en ca mpa ç ~o Justa, em Virtude de 
con ve n i~ ncia ê\ dministrat iva , se d€ ao inVEst Idor a garant la d a 
i d e n i zaç ~o qu e: c ub ra o SEU i nvest Imento e o cu sto de op or tu nldê\dp 
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EHEN OA AO SUBSTITUTIVO AO 
( 00 SENADO FEDERAL ) 

Mod ifique-sE' o Caprtul0 IV 

PRO J ETO DE LEI No ~ 02, DE 

Da polrtica Tar.f;{r, a 
No 202/ 9 1 d o Senado Federa l : 

C A P I T U L O I V 

1991 

do 

ti rt • . . . - A pol rt ica t ar",f' Ar 'n das ,:o n c es s ões de s er vi ço 
plíbl .c o. precedidos ou n ã o da e>:ec 'Jc; ã o d e ob r a s públ ic a. 
cont e lnp l a r á o b J E't IVanll:: nt e . Crll ca l'" ~. t E'''' o: ont rnuo. permanente E' 

o r- iortt ário , a nl anllt E.' n~ ãQ do l,Ialol"" rea l das tarifas con tr at aé as 
no a to da o utor g a c , c on s e quc n t enlE' n te , d o va l or r eal da 
reruun era , ~o do LC\P l t al. 

Art . - . . - O poder concedent e Es tabele c er' normas gEraiS de 
polrt, c a t artfá"- ' ê\ p or mod a l i dade d e ser v iço a se r con ce d ido . 

Par ~ 9 ra f o ia A tarifa do s erviço p ~bl ico concedido, 
pr ~c ed ld o ou Ilio da eXEcU~aO de obr a p ~blica . ser á fixada de 
acord o co nl o val o r da proposta ven cedor a da l lc lta ~ão . 

P;).r~9 r3 f o 2 0 a edital de 1 icitaç~o cont e rá. , 
obrigator ia ment e . os crl tfr los e a pe r i odicidade de reaju s t e da 
tar i f a . que Ind e pe nd er i d a aut o rizaç ~o do p oder conceden t e. 

Art. . .. - Para o s c ont r ato s com d ura~ão s uperio r a dOI S 
a nos . o Edit a l de L IC itaç ão de verá p r ever os In tervalos . ndlll mos 
~ má Xi mo s . e o s c r l tlr los de r evls ~o da s t a r ifas. devendo , nest e 
caso. s e r obrigatória a ass i t l:hlc la de ct 'Jdl t orlas i ndep E'nd ent es . 

Parágr a fo ~nlco A revls l o d a s t a r i f as tem por ob j e t i vo 
mant e r o e quilfbr lo econtlnllc o-fi nan cel ro do cont r ato 
o r l91nalmen te eX i s tent e: e g arant ir a tr an sferinc l a p ar a os 
usuáriO S de poss rvels beneff cios d ecorr e nt es , eventualment e , de 
reduç~e s de cust o s ca usados por exp ans ~o de mercado ou inova , ~es 
t ecnológica s " 

Art . . .• - No atendiment o a s pecul i aridades de cada s er vi ço 
concedido. poderá o pod e r concedente estabe l ecer. e m favo r da 
c onc essionária . no edi t al de l i clta,~o . olj t ras fontes de receita 
a lternat ivas ou aces s 6r ias, c om vi s tas a assegljrar a nl od i c idad e 
das tarifas ou , ainda. desd e de que previs to em lei ou i nd icada a 
fonte de recu rsos , garantir uma receita bruta mrnima e , no caso 
de obras vi~ r ias , o correspondente a YM tr~fego mfnimo. dur a nte 
um prazo fi >:ado no Edital de Llci t ,,~,~o. 

Parágrafo dn ico - Allm de ped ~g lo ou de t arifas. conforme o 
Ci\SO. ao conc essionãr ia de servi ço pljbl ico precedido da e xecu ç â,'o 
de obra pdblic a poder~ se r remu ner ada . nos termos pr ev i stos no 
e d i tal de licita ç: ~o e no contr a to de c on c ess~o. pela r enda 
p r oven ien t e d a exp lora ç~ o e xc l USiva ou n~o de ~reas de venda . 
s erviç o , lazer ou repouso . eXIstentes na fai xa de domrnio da obr a 
p~blica ou na zona con trnua. nos c asos de desaprop r ia ç ão 
exten siva . 

Art . - O contrato de c on c e ssão deverá , obr Igatoriamen -
te. pr ever repasse a ut omit ic o pr op or C ional para a tarifa, de 
c ustos adiCionai s d e qualquer natu r e =a q lJ C f orem Impo s t as , 
conce s slon~r l a apÓ s a assin atur a do c ontr a t o . A s ua r evelia . 
exceto mi\Joraç~o de Impos tos s obre a r enda . 

Art . . . . - ( vedada a determlna , io. oelo poder conc ed e nt e , 
de prlvi l 'glos tarlf~r los que benef iC iem s egmento s e SPEc rf i c o s de 
usuá.r ios do s erv iço concedid o . excet o por for ç a de l ei qu e de ver' 
F.::.:pl iCl t ar as ront es de r ec'Jr s os que atenderà'o a cobert lJra das 
de sp es a~ decorrent es dos p e,vll~9 1 0 S tarlf~rios . 

Art. - Para e f ei to desta l e i e . e spe CIalment e. para 
efeito da reV i são t arIfár ia periÓdica Visa ndo a ma nutenç: ~o do 
e qu i l fbr io econ8mico-f i nancc i ro do c ontrato. :: onsi dera- s e J us t a a 
re munera~~o do capital s empre que forem c umpridas toda s a s 
cond i ç?;es da pro posta vencedora da l i citaç:~o e , s lnl lj1t an e amente. 
a t e nda os SEguin te s fatore s : 

I - as despesas de e:<plora ç ~o e manutençlo~ 
11 - quo t a de deprec la ç ão. compat fvel com os ;> ra= os e co m 

lI! 
I V 

V 
VI 

o reg i me de deprec. a ,la~ 

- quota de a mor tlza,ão de des pesa s prl-oper a cionai s ; 
- quota de r e ve r s~o c aucul ada a pa rt i r do val o r r esidlj -

aI do bem ;: 
- ~ncarg o s fi nanceir o s da conce s s l o n~r ia ; 

- pagamento de t r ib uto s e despesas previstas ou 
a ytor lzada s pe lo edItal oy contrato; 

VII - reservas 0ar a a t'j a l l:: ,,~ ão , modernl :: a ç ão e a mpl i a ção 
do s ':õe rvIC os; 

VIII - o lucr o da c oncesS Ionária; 
IX - re t ribui,~o crescente e m f unç~o da diminul~ão do 

c usto do ~ er v l , o. quando orevlsto e m Edital ou c on ­
trato;: 

x - reserva da es t ab I 1 I ::a ç ~'o . de s t i nada a s upr I r a s ra }­
t as e receber os e xcessos c orresponde nt e s às var J­
a ç aes de c usto dentro de c ada per fodo de regIme ou 
r evislo. quando for o ca so. 

~ UST!FICAÇM 

Tal vez o pr i ncipal fator de s ucesso numa pol rt i c~ de 
imp13nta,~0 do modelo de concessão de ~ervlços pl' , ~0. srJa o 
caprtulo re ferente a tari fa . Sem a exp l , cit~ç~o c l a r a do 
comportamento da. po l f tica tarif~r ia . nenh UM .... p r es! r lo irá 
arrisca.r-se nlJm i nvest imento de re t or no lento e longo . 

COMO acha.mos que a c oncess~o de s er vi ~os públ l c OQ 4 a sa rda 
p ara o pars recupe r a r s ua capaci dade de i nves t i ment o . p r ocu~nmos 
aperf e içoar todo o Ca p ftul o que disp~e s obre Pol r tica Tar if~ rla . 

S ala das Sessões. 

~f~~~ " 
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EMENDA AO SUBSTIT UTIVO AO PROJETO DE LEI No 202. DE 199 1 
(00 SENADO FEDERAL ) 

Modifi que-se o CaD r tu l 0 I X - Da In t Ervenção do slJb s t Itut IVO 
Projeto de Lei No 2 0 2/9 1 do Se nado Fed e ral 0ue ? assa t er 
s eguinte redaçio: 

C A P r T U L G I X 

Da Interve n~ão 

.0 

• 

Ar t . - O poder r concedent E' poderá InterVir na c oncl:õssà'o . 
com o fim d e as segljr ar a r EgI.11arldade ~ a prestação do s er v iço 
adequ ado e o f i e l cumpr i me nt o da s norma s l egaIS PErt inentes. do 
regul a ment o e do c ontrato . 

Pará g raf o t o - ~ i n t Er venç~o fa r -se-~ po r a to ~ otlvad o do 
p oder c oncedent e . au e conterá a de s l9n a ç i\'o do inter ventor. o 
prazo da i n t e rven~ão. q u~ n~o poderá e xceder ~ ent o e v inte d ias , 
o s obj e t i vo s e l i mitES d a med id a e a ., r ev l são de Id enlzaç:â'o "" O 

c once ss ion~ri o , s e Es te não t ive r d a do ca u sa à i ~tervpnçlo . . 
Parágr afo 2 0 - Ce ssada a In t er v en ~ Xo. ~ e n ão houve r rEc ls ~ o 

IJnl1ater a l do contra to , a a dml nls t r a~ão do s er v iç o s erei devoiv lda 
à c onc~ss lon'ri a , qu e poderá p leitear I d enl::a ç~o por lucros 
c e ssant es. 

,.J US TIF I CA C~O 

Melho r E:<pl ir:i t a ção ci o s 0bJ€t lvOS da :....~ I ~ 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 202.J),DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS 179/90 

Dispõe sobre o regiJOO de prestação de serviços puô1icos pela iniciati­

va privada, previsto no artigo 175 da Constituição, e regula· a conces­

são de obra pública; tendo pareceres dos Relatores designados pela t~ 

sa em substituição às Comissões: de Traba100, de Administração e Servi 

CO PÚblico, pela aprovação deste e dos apensados, com adoção do Substi 

tutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio; de Economia, In­

dÚstria e Comércio, pela aprovação deste e dos apensados, com Substi tu 

tivo; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior , pela 

aprovação deste e dos apensados; e de Constituição e Justiça e de Reda 

cão, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des­

te e dos apensados, com emendas e aprovação da emenda oferecida na Co­
missão. Pendente de pareceres às Emendas de Plenário das Co­

missões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 

Economia, Indústria e Comércio; de Viação e Transportes, De­
senvolvimento Urbano e Interior; e de Constituição e Justiça 

e de Redação. 

. ,, - . .. 

(PROJETO DE LEI N9 202~,de 1991, tendo apensados os de n9s 5133/90 (544/91), 

263/91 (1173/91) 1055/91,4203/89 (870/91,2594/92),2305/91, 1459/91 (2344/91) 
1640/91,2513/92 e 2611/92, a que se referem os pareceres). 

L-________________________________________ __ -



PROJETO DE LEI N9 202-E, de 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 179/90 

Dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela ini 

ciativa privada, previsto no artigo 175 da Constituição, e regu­

la a concessão de obra pública; tendo pareceres dos Relatores de 

signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de 

Administração e Serviço PÚblico, pela aprovação deste e dos apen 

sados, com adoção do Substitutivo da Comissão de Economia, Indú~ 

tria e Comércio; de Economia, Indústria e Comércio, pela aprova­

ção deste e dos apensados, com Substitutivo; de Viação e Trans­

portes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação deste 

e dos apensados; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e 

dos apensados, com emendas e aprovação da emenda oferecida na Co 

missão. PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OOS RELAmRES DESIGNA­

OOS PELA MESA, EM SUBSTITUI CÃO ÀS COMI SSOES: de Economia, Indús­

tria e Comércio, pela aproyacão das de n9s 1,2,9,10,11,13,14,16, 

32,36,43,46,50,51,57,58,59,60,66,83,87,92,94,95,96,98,100,101,104, 

106,107,109,112,116,117,121,122,123,125,126,127,130,131,132,135, 

136,137,138,139 e 140, com subemenda ao Substitutivo da Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio; e, pela rejeição das demais; 
de Trabalho, de Administração e Serviço Pulb1ico, pela aprovação, 

nos termos do parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comér 

cio; de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interno , 

pela aprovação das de n9s 5,9,14,15,32,34,35,36,37,38,39,40,41, 

42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56 e 62; pela prejudi­

cialidade das de n9s 4,6,10,13,30,33,63,65 e 76; e 2e1a rejeição 

.das demais; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de todas as 
em%s. 

(PROJETO DE LEI N9 202 -D, de 1991, emendado em Plenário, a que se 
referem os pareceres ) . 



PROJETO DE LEI N° 4.203, DE 1989 
(Do Sr. José Santana de Vasconcelos) 

In titui 
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TITULO I 

DEfINIÇAo, PRINCIPIOS E DIREITOS DOS USU ÂRI OS 

Capítu l o I 

Princ ipl OS Ge rals 

Art. lQ - Esta lel requlamentarã os serVlços pübllCOS 

de transportes co letLvos urbanos de qualquer natureza, gerldos dl­

retame nte o u mediante o r eglme de concessão ou permissão . 

Art. 2Q - Os se r vlços públicos de tra nsportes colett -

vos urbanos, vinculados ã execução das políticas nacionals 

transportes e do desenvolvlmento u rbano , cons tituem o Slstema 

c i onal de transportes urbanos . 

dos 

na-

Art. )Q - O 5istema nacional de transportes urbanos 

compreende : 

t - o s s itemas de transportes co letivos pú­

pllCOS e prlvados de pessoas; 

11 - a tnfra-estrutura vlária; 

111 - as unidades de conexão modal e intcrmo-

da 1; 

IV - a estrutura operac i o nal. 

S 10 - A tnfra-estrutura VIária abrange: 

Art. 40 - O transporte co let ivo urbano poderá 

o perado at r avés de õnibus de ca r acterística urbana, trem. 

s er 

metrô, 

t r olebus , barca ou qualquer out ra modalidade existente ou que venha 

a ser cr iada e· que se adapte a estes tipos de transportes . 

Cap itulo 11 

Defini ção 

Art. 50 - Pode r Público é o Poder Concedente o u Orgão 

de Gerénc ia municipa l, ou municipais conveniados. no c aso de Re-

giôes Metropolitanas ou micro rregiões. 

Capítu l o 111 

Direitos dos Usuártos 

Art . bQ - são ~tre l tOS dos USUjllOS: 

I - dispor de transporte em cond tçõe s 

segurança, co nfo rto e higi e ne; 

de 

11 - obter info rmaçêos sobre o ttinerárl O. 

ho rárl o e ou tros dados pertinentes ã operaç ã o das linhas; 

111 - transportar pacotes ou embrulhos , ln-

dependente de pagamento adi Cional , desde que transportados sem ln­

cômodo ou ris co pa ra os demais passageIros; 

IV - usufruIr do transporte com regulari da ­

de de ttinerários , f r equência de viagens, horários e pontos de pa­

rada ; 

v - formular reclamações sobre deficu3ncI.:l 

na operação dos se rViços; 

VI - propor medidas que Vi sem a melhoI la do 

serVIço prestado ; 

TI TULO 11 

aI as Vlas ou co rredo res e xclusIVOS ; ORGANIZAÇAo DO SI STEMA 

bl .11; dt'ln.:llS VI,}!:' po r- onde tr .ltC'q.lm os I.'pí-

c ulos de transporte; 

c l a rede aérea C' as su bstaçôes de lnst.lla-

ções.necessárIa s e que complementam estas modal ldades de transpor­

tes . 

§ 20 - As un l d.Jdes de conexão modal ou 

são formadas pelos : 

intermodal 

aI ponto~ (" termlnalS de embarque e de sem-

barque ; 

b l eStaCIonamentos integrados ao Sistema ele 

transportes coletiVOS; 

cl terminaiS ~ntermedlá ri os de emba r que 

desembarque e transbordo . 

S )Q - A estrutura operacional compreende os equi-

pamentos , a o pera ç ão . o controle e . a fisc alização dos se rviços 

dos ter·mlnalS e estações de embarque e despmbarque e transbordo . 

e 

Capi tulo I 

Regra~ Ge rai S 

Art. 70 - A o rganização do s istema de t r ansporte ur­

bano deve ser fe~ta com a obse rvãncia dos segu intes princ í piOS: 

- compat ibilização entre transportes e 

uso do solo ; 

11 - admlntst ração únIca , po r ó rgào, autar­

qu~a ou e mpresa estatal; 

111 - integração fíSica , o peracional e tari­

fária e ntre as di versas modalidades dê transporte em um mesmo mu­

nic í piO o u reg tão met r o politana ; 

IV - rac~onalização dos Si stemas de trans-

portes; 

tes ao s~stema . 
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Art . 80 - Nos centros urbanos deverão ser adotados 

planos de organização e planejame nto, visando a mobilidade 

usuÁ r ios do tra nsporte cole t ivo . 

Ar t . 90 - O Pode r Público assegurará facilidades 

prior i d ades de circu lação dos t r a nsportes 

terão preferênc ia exclus i va e m re lação às 

transporte. 

co l e t ivos urbanos , , 
de ma i s modalidades 

dos 

e 

que 

ode 

Ar t . 10 - Nas regiões e m que as cidades demonstrem a 

necessidade de p l anejamento para o tra nsporte cole t ivo , o Poder 

Público adotará plaftos di r etores de t r ansportes , o r ganizados com 

base nos principios da po li t:ca nacional de transportes e do de -

Capítulo IV 

Obr igações do Poder Público 

Art . 18 - Constituem obrigações do Poder Público: 

I - planejar e estabelecer Quadros de Horá­

r ios que atendam a s necessidades dos usuários; 

11 - fiscalizar o cumprimente, pe l as empresas 

operadoras , dos preceitos contidos nesta Lei, no regulamento e nor­

mas expedidas ; 

11 1 - vistoriar . periodicamente, o s veículos 

das empresas operadoras. visando mantê-los em condições de tráfego 

com segurança ; 

senvolvime nto urbano da região . IV - remunerar corretamente as empresas ope-

Art . 11 - O Poder Público deve r á se pronunciar em 

r elação a proj e tos que possam exe r ce r reflexos diretos no sistema 

de t r a ns porte do muni cip i o. 

Ar t . 12 - O Poder Público fica obrigado a organizar 

e pla ne jar os s i stemas de transpo r te coletivo urbano, podendo, 

~inda , operá - lo d i retament e ou através de con t ratação de empresas 

pr ivadas sob o regime de concessÃo ou permiss ão , dentro das normas 

estabe l ecidas por esta L;·i. 

Capi tulo II 

Obrigações das Empresas Operadoras 

Art . 13 - Constituem obrigações das empresas opera ­

doras para prestação e manutenção de um serviço adequador 

I - gara nt i r a segurança e o conforto dos 

radoras, assegurando o equilibrio econômico-financeiro do s servicos 

prestados: 

V - não impor obrigações acessórlas que ve­

nham onerar os custos das empresas operadoras. 

Parágrafo Onico - O equilíbrio 

dos serVlços será assegurado : 

econõmlco-financeiro 

- por tarifa j usta e sua revlsão; 

11 - por subsídio aos se rviços. 

Art. 19 - e proibido conceder qualquer tipo de gra­

tuidade no transporte coletivo urbano sem a referida definição de 

recursos para custeá - la, com exceção da já prevista na Constituiçã~ 

Federal. 

usuários; Capitulo V 

11 - c umprlr as especlficações e caracte -

rísticas de operação do serviço concedido ou permitido, como horá ­

rios, itinerários , número de veiculas necessários ao atendimento da 

demanda e outros; 

111 - submeter seus veículos à vistoria pe -

riódica; 

IV - manter seus veículos em operação em 

perfeito estado de funci o namento, con servação, higiene e segurança, 

devendo estar munidos dos equipamentos obrigatórios previstos pelas 

normas em vigor ; 

V - selecionar o pessoal de operação atra­

vés de rigorosos testes e exames de verific~ção da sanidade física, 

mental e capacidade profissional ; 

VI - zelar pela formação e treinamen t o 

pessoal de operação do transporte coletivo urbano; 

do 

VII - respeitar as normas estabelecidas pelo 

Poder Público . 

Art. 14 - Compete às empresas operadoras a venda de 

passagens, antecipadas ou não, a cobrança 'das mesmas e o direito de 

te r em se u poder os valores a elas correspondentes . 

Capítulo III 

Operação dos Serviços 

Art. 15 - Para cumprimento dos serviços as empresas 

operadoras manterão em condições de operação frota necessária, 

sua propriedade, garantida uma reserva têcnica . 

Art . 16 - Os veículos terão suas especificações 

de 

e 

pr azos de substituição definidos pelo Poder Público, devendo ser as 

trocas efetuadas nas datas estabelecidas. 

Art. 17 - O Poder Público se obriga a fazer vistorias 

periódicas na frota dos veículos. 

Da pol ítica Tarifária 

Art. 20 - As tarifas se rã o estabelecidas pelo Poder 

q ue Público , que deverá atualizá-las na mesma periodicidade 

ocorre r em os reaJustes dos dema~s pr eços e serVlços . 

em 

Art. 21 - O custo do slstema de transporte urbano de­

ve ser acobe rtado , con siderando : 

dual e Municipal; 

ser estabelecidos. 

- tarifa a ser cobrada dos usuários; 

11 - subsídios dos governos Federal, Esta-

111 taxa a ser cobrada de partlculares; 

IV - ou tros tipos de recursos que v ierem a 

Art. 22 - O Poder Público deverá proceder ao cálcu l o 

da remuneração dos serviços, a ser paga às empresas operadoras, com 

base em Planilha de Cálculos aprovada pelo Mlnl stêrio dos Transpor-

tes. 

s lQ - As Planilhas de Custos deverão con ter 05 

parâmetros, coeficlentes técnicos e metodologla de cálculo em fun ­

ção das peculiaridades regionais. 

S 2Q - A atualização das Planilhas de Custos deve-

rã ser efetuada sempre que houver alteração .no preço de 

componente do custo do transpo rte . 

qualquer 

s 
cons iderando : 

do; 

do e à disposição; 

)Q - A remuneração dos serVlços deverá se r feita 

I cobertura ~e todos os custos; 

11 - co bertura da depreciação do imobiliza-

111 - remuneração Justa do capital imobll~za -

IV taxa de expansão e melhoramento; 

V - lucro da atividade. 
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CapitulO VI 

Pessoal de Operação 

Art. 23 - Fica o pessoal de operação obrigado a: 

I - conduzi r -se com atenção, urbanidade e 

res pei t o no t r ato com o usuário . colegas de serviço e agentes 

fiscalização do Poder Público; 

da 

11 - não trabalhar em estado de embriaguez 

alcoólica ou sob efeito de substâncias tóxicas de qualquer nature­

za ; 
111 - prestar informações aos usuários ; 

IV não abandonar o veiculo no horário de 

serviço; 
v - colaborar com as autoridades encarre­

gadas da segurança pública; 
VI - ate nder as normas estabelecidas pelo 

Poder Públ ico. 

T! TULO II I 

DEF INICAO E REGI ME JURt OICO DOS SERVIÇOS 

Capitulo I 

Definição dos Serviços 

Ar t. 24 - São de peculiar interesse do Municípi o os 

serviços loca i s de transportes que se desenvolvam no seu territó­

r i o. 

Ar t . 25 - Sistema metropolitano de serviços é aquele 

de interesse comum , conveniado entre os município~, para operação 

do sistema de transporte urbano, intermuni c ipal de característica 

ur bana , de qualquer modalidade. 

Capitulo 11 

Reg1me Jurid1co dos Serv1ços 

Art. 26 - Os serviços de transporte colet1vo urbano 

poderão ser operados diretamente pelo município ou sua execução de­

l e gada a través de concessão ou permissão , semp r e por meio de lici­

tação , preferencialmente, a pessoas j uridi cas de direito privado. 

Parágrafo Onico - O Poder Público que explorar dlre­

tamente o transporte ficará sUJeito as mesmas regras de ope ração e 

ao mesmo disciplinamento legal aplicável ãs empresas privadas. 

Art. 27 - O con trato de concessão ou termo de permis­

são será feito em termo próprio pelo Poder Público, contendo dentre 

outras formalidades exigidas pela legisiadão específica: 

- identificação da linha; 

11 - itinerário: 

III - frota; 

IV - condições da prestação do serviço; 

V - obrigações das empresas operadoras: 

VI - prazo de duração; 

VII - condições de prorrogação ou renovação. 

Art. 28 - A concess ão ou permissão deverá ser outo r-

gada pelo prazo nunca infer10r a vida útil estabelecida para 

veículos . 

os 

. Art. 29 - VenC1do o prazo da concessão ou permissão, 

desde que cumpr idas as normas de operação dos serviços e a idonel­

.dade econõmico-financeira das empresas operadoras, deverá este ser 

pror r ogado por sucessivos periodos. 

Art . 30 - A cessão ou transferência da concessão ou 

permissão dependerá de anuência prév1a e ~xpressa do Poder Público . 

Ar t . 3 1 - Não há necessidade de ser precedida de li-

citação : 
I - as modificações ou novos serviços, pa­

ra atendl.mento de demanda, em zona de lnfluênc1a da •. :o nc.:!ssl On.ll"l.l 

ou perm1ssionária; 
11 - a prorrogação do contrato de concessão 

ou permissão: 
111 - a delegação de serviços complementares 

ou substitutl.vos. 

Art. 32 - A rescisão da concessão ou perml.ssão poderá 

ocorrer: 
I - por ex tinção da pessoa Jurídica conces­

sionária ou permissionária; 
11 - por renúncia ã concessão ou permissáo: 

111 - por manlfesta deficlêncl.a do serVlço, a 

que a concessionária ou permissionária der causa; 
IV - por interrupção, paralisação, abandono 

ou suspençâo do serviço, devidamente comprovado ; 

V - por faléncia; 

VI - por "lock-out"; 

VII - por interesse do Poder públ1CO desde 

que haja prévia e justa indenização . 

Art. 33 - Nas licitações deverâo ser adotados crlté ­

rios de preferênCia para as empresas concessionárias ou permlss1o­

nárias, operadoras do sistema de transportes , quando : 

I - os seus atuais serviços forem conside-

rados de boa qua lidade; 
11 - se a empresa se enquadrar na nova Sl S­

temática de operação dos serviços a ser implantada. 

Art . 34 - A caducidade constitui sanção imposta ao 

concessionário ou permissionáriO, por inadimplemento reiterado das 

normas contratuais, de natureza grave, gerando, em consequencla. a 

perda da idoneidade moral, financeira e ope ra c1ona l para a 

nu idade de sua realização. 

contl-

Parágrafo Onico - A aplicação desta penalidade depen­

derã de 1nstauração de lnquérlto admln1stratlvo, em que se rã .lsse­

gurada ampla defesa ao concessionário ou permlssionár1o. 

Art. 35 - Os serviços públicos de transporte coletlvo 

que estiverem sendo operados diretamente pelo Poder Público pode­

ráo, através de licitação, ser delegados a pes soa Ju rídi ca de d1-

reito pnvado. 

TITULO IV 

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 36 - O Pod~r Público deverá lnst1tulr regulamen­

tos e normas locais para o concessionário ou permlssionári o , indl­

cando inclusive, as penalidades pelo não cumpr1mento dos preceitos 

con tidos nesta Lei, nos regulamentos e normas loca1S. 

Art . 37 - O Poder Públl CO , atendendo a Constltu1Ção 

Federal, instituirá normas ce controle da gratuidade , aos malores 

de sessenta e cinco anos, nos transpor tes colet ivos urbanos. 

Art. 38 - Os Poderes Públlcos loca1S deverão fazer 

adaptações em seus regulamentos e normas, obedecendo aos preceitos 

contidos nesta Lel . 

Art. 39 - Os usuários e as empresas operadoras terão 

obrigação de indicar um representante de todos os órgãos coleg1ados 

que envolvam a políti ca geral dos transportes. 

Art. 40 - . No caso de regiões metropolitanas ou micror-

regiões, os municípios poderão estabelecer , através de convén1 os 

v.) 
• CO • 
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celebr ados p a ra este fim . órgão único para a administração 

transpo r te urbano . 
do 

Parág r afo Onico - A present~ Lei se aplica ao dispos­

to neste artigo. 

Art. 41 - Revogam - se as disposicões em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o transporte coletivo urbano e metropolitano tem sido ana1i-

sado e discut i do po r diversos órgãos , entidades, associacões de 

bairros , entre outros que o consideram um dos grandes problemas en ­

frentado pela população. 

A Constituição Federal dispôs sobre o tema. Diz o inciso 

de seu artigo 21: 
xx 

que: 

"Art. 21 - Compete ã União: 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 

urbano, inclusive habitação, saneamento básl­

co e transportes urbanos". (grifo nosso) 

Também está expresso nos inclsos rx e XI de seu artigo 22 

NArt . 22 - Compete privativamente ã ' União legislar sobre : 

IX - diretr1zes da política nacional de transpor­

tes; 

e vias excl usivas para os ô nibus , pa s s a ndo a haver a 

p a ra o transporte col e tivo . 

Em nosso País é o transpo rte coletivo um serViço 

prioridade 

público 

prioritário, devendo ser empregado soluções que lhe permita um de ­

sempenho satisfatõrio e econõm i co: Para tando , há a necessidade de 

se planejar o trânsito e o transporte simultaneamente, não poden-

do ser os mesmos dissociados para a organização d05 principais 

centros, com V1St.lS .] um bom cesempenho do transporte urbolno em 

prol da melhoria da qualidade de vida da população . 

Para o equ i líbrio do setor em nível nacional é preciso que 

no grande ou pequeno município e nas reglões metropolitanas haJa 

uma formalização das regras relativas ao transporte, deflnlndo as 

competéncias metropolitanas e municipais, a política de uso do so-

lo em relação ao sistema de tra nsporte , aspectos operacionais, os 
aspectos institucionais do contrato de concessão ou termo de per­

missão, entre outros . 

O sistema nacional carece de disciplina que evite a~ legis-

la çôes locais muito diferenciadas , algumas vezes casuísticas que 

destacam sobremanelra a política de um muni~ípio em relação a ou ­

tro , gerando polêmlca e insatisfação popular . 

1989 

XI - trâns ito e transporte" . LEGISLACAo CITADA I ANE XADA PE LA COOROENACAO 

E, no que tange especificamente ao discip1inamento Jurídico 

e estrutural no transporte coletivo urbano, enquanto serviço públi­

co de caráter essencial (art . 30, V), o a r tigo 175 estabelece que: 

"Art . 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, dire-

tamente OU sob O regime de concessão ou permissão, sempre 

de licitação, a prestação de serviços públicos . 

através 

Parágrafo Onico - A lei disporá sobre: 

I - o reglme das empresas concesslonárl as e per­

missionárias de serviços públicos, o caráter 

especial de seu con trato e de sua 

ção, bem como as condições de 

prorroga­

c aducidade, 

115cdlIzação ~ lesclsão Ud concessão ou per­

mlssão ; 

11 - os direltos dos usuários; 

rIr - política tarIfárIa; 

IV - a obrigação de manter serVlço adequado" . 

Atentamos, especlalmente aos InCISOS 11 e 111 do artigo em 

apreço , que afirmam o d ireito dos usuários e a política tarIfária 

a ser desenvolvlda , portanto, ltens 81nda carecedores de regula-
mentação. 

Em face dos preceitos transcrltos aClma, Juntamente com o 

arllgo 178, inclso I, que diz que a lei disporá sob re a orden açã o 

dos transportes aéreo, mar itlmo e terrestre, conSIdero necessárlo 

a Implementação de norma contendo as dlretrlzes bás l cas sobre o 

transporte urbano e metropolitano. 

O transporte urbano e metropolitano é o prlncipal meio de 

deslocamento de oitenta por cento da população atlva dos prlncl­

palS centros, devendo, porta nto , conter regras próprlas condi zen-

tes, permltindo um transporte confortável e seguro para o passa-

ge.lro e condições necessárias para que o concessionário ou permlS­

slonárIo o opere dentro da qu a lidade exigida. 

Os constantes aumentos dos lnsumos dos transportes vem tor­

nando dlfíCll conclliar o preço da tarifa com a capacldade de pa-

gar dos usuárlos, devendo se r realizados estudos e planejamentos 

vlsando a racionalização do setor, com a implantação de cor redores 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NQ 5.133, DE 1990 

(Da Sr ~ Rita Camata) 

/ 

Dispõe sobre as concessões , 
autorizações para exploração 
públicos , pela iniciat i~~ 
outras providências . 

permissões e 
de serviços 

privada , e dá 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Redação (ADM); Trabalho, de Admin i s­
tração e Serviço Púb lico _ art . 24.11 . ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 2 Os serviços púb l icos prev i stos no 
art . 21, XII, da Constitu ição Federal . serão 
explorados pe la iniciatlva privada mediante 
autorização . concessão ou permlssão d o poder 
público. outorgadas a qualquer cidadão bras i­
le l ro ou empresa naciona l que demonstrar ido­
neldade e a ptidão para o serv iço a que se 
propõe . 

Art . 2 2 Não serão concedldas no vas li cenças 
para e xploração de serviço púb llCO à empresa 
detentora de outras llcenças. para a mesma ca­
tegoria de serviços, na mesma circunscr ição 
territorial . 

Parágrafo únlco . O dlSPOStO neste artlgo 
a plica-se 19ualmente a empresas / pessoas que 
mantenham entre s i vínculos de interdependên­
cia econõmlca . 

Art. 3 Q Serão criadas categorlas distintas e 
d if erenciadas oe llcenças. com exigênc las. 
prazos e circunscrição próprios a c ada uma. de 
manelra a atender a s lt ua ções emergencia l s. 
serviço s para demandas espec íflcas e, também. 
para perm l tir a experiênc ia p r e Vl a em servlços 
ainda não testados . 

Art . 4 2 As licitações previstas no art . 175. 
da Const i tuição Federa l. serão espec íficas 
para cada categoria de llcença conforme men ­
cionando no art igo anterior . de maneira que 
os licitantes sejam o malS poss í vel nlvelados 
e especia liz ados para a natureza do ser v iç o 
objeto da licitação . 

Parágrafo único . Será dada preferência, nas 
licitações de serviços a empresas / pessoas que 
ainda não detenham outras concessões. autori­
zações ou permissões. desde que sejam idênti­
cas às demais qualificações dos 1 icitantes . 

Art. 5 2 As tarifas dos serviços públlCOS po­
derão ser fixadas pelo Governo. d i ferenciada­
mente por natureza e nível do ser viço 
prestado. 

Parágrafo úni co. As tar i fas referidas neste 
artigo serão estabelecidas por faixas, com li­
mites mínimo e máximo dentro dos quais possa o 
concessionário ou permissionáio fixar o preço 
do serviço que presta ao público . 

(~) Republica-se em virtude de novo despacho 
do Sr . Presidente . 

Art . 6 2 O Poder Executivo, no prazo de 90 
(noventa) dlas a contar da data de pub licação 
da presente lei encaminhará ao Congresso Na­
cional, projeto de lei detalhando a regulamen­
tação das concessões. permissões e autoriza­
ções para exploração de serviços . 

Art . 7 2 Esta lei entra em vlgor na data de 
sua pub ll cação . 

Art . SQ Revogam-se as disposlções em contrá­
rio . 

Justif i cação 

Dentre as denúncias que freqüentemente são 
veiculadas nos mel0S de comunlcação. sobre 
desmandos ou corrupção no poder púb lico. gran­
de parte está relacionada com concessão para 
exp loração de ser vi ços pÚbl icos. Paralelamen­
te. observa-se a cada dia uma deterloração da 
aua ll dade. seguranç a e mesmo disponlb ili dade 
desses serv lços. apesar das quase sempre e l e­
vaoas tarifas cobradas aos usuár ios . 

Sendo a União. por força de dlSpositlvO 
constitucional. detentora do monopóllo da con­
cessão de exploração desses ser vlços . resulta 
que. nã o raro . forma-se uma cadela de c ump ll­
ci oade entre altos fun cionárlos responsávels . 
na prátlca. pelas concessões. e grupos 01lg0-
po ll zados de empresas de prestação dos servi­
ços púb li cos. perpetuando situações de lnefi­
ClênCl a e i nsegurança nas qua is o malor perde­
dor é o contribulnte/ usuá rlO . 

O emaranhado de regu l amentações. e xtrema men­
te detalhadas que. Vla de regra. acompanha os 
processos de autorlzação. permlssâo e c onc es­
são. restringe as posslbi li dades de uma explo­
ração mais econõm lca. baseada na efi ClênC l a e 
em condlções de lucrat ivl dade que dispensem 
subsídios. para se mostrarem ao empresári o 
prlvado . 

Neste ponto convém lembrar que a concorrên­
cia aberta é uma das formas mais eflcientes 
para a quebra de situações de enrijecimento no 
padrão de serviços . e para que se e vi te a fo r­
mação de monopÓlios os quais passam a dom i nar 
a exploração dos serviços públlCOS . 

O prOjeto de l ei que ora apresentamos à con­
sideração desta Casa pretende romper a situa­
ção de imobilidade e ineficiência que cerca 
hoje a maloria dos serviços pÚblicos sob 
concessão . Desregulamentando as condições de 
acesso às licenças. facilitando a criação de 
alternativas econõmicas para os serviços pres­
tados. abrindo possibilidades de retorno ade­
quado aos investimentos privados no setor. es­
tão criadas as condlções para um salto quali­
tat ivo nos serviços oferecidos à população . 
Por outro lado, efe i tos decorrentes dessa mu­
dança também se farão sentir e m outros setores 
da economia , produtores de bens e ser viços que 
servem de apoio àquelas atividades . 
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líbrio entre os agentes econõmicos e promoção 
do bem-estar da comunidade, através de gerên­
cia eficiente e honesta dos recursos e das de­
legações que lhe foram entregues . 

Sala das Se ssões, 16 de mai o de 1990. Rita 
Camata. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANE XADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,.... 
(J) 
't"" TÍTULO 111 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO 11 
Da União 

Art . 21 Compete à União : 

XI I _ e xpl orar. diretamente ou med i ante au­
tor i za ção , concessão ou permissão: 

a ) os ser v i ços de radiodlfusão sonora. de 
sons e imagens e dema is serviços de telecomu­
n icações; 

b ) os ser v lços e instalações ae energ i a e l é­
trica e o aproveitament o energét 1Co dos cursos 
de água. e m a rt icu l açã o com os estados onde se 
sltuam os po tenci a ls hldroenergéticos; 

c ) a navegação aé rea. ae roespaclal e a 
infr a-estru t u ra ae ropor tuá ria; 

d ) os se rviços de transporte ferro vi á rio e 
aqua v iá rio ent r e por tos b ras i leiros e fr onte l ­
r as na cionais , ou que t r ansponham os l im i te s 
ae estado ou te rrltórlO; 

e ) os se rviços de transporte rodovlário ln­
terestadua l e int erna c iona l de passageiros; 

f ) o s por t os marítlmos. 
tres; 

f l uvials e l a c us-
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TÍTULO VII 
Da Or dem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princ í pios Gerais da 

Atividade Econômica 

Art . 175 . Incumbe ao poder público, na f o rma 
da l e i, dir e t a mente ou sob reg i me de concessão 
ou perm i ssã o , sempre através de l icitaçã o. a 
pres t ação de serviços púb licos . 

Parág r afo único . A lei d i sporá sobre : 

I _ o regime das empresas concessionárlas e 
permissionárias de s e r vlços públicos, o 
carát e r es pecial de s e u contrat o e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caduci­
dade, fisca li zação e rescisão da concessão ou 
permi s são; 

11 os d i re i tos dos usuár i os; 

111 _ po lí tica tarifária; 

IV _ a obrigação de manter serviço adequado . 

Em 18 de março de 1991 

REQUERIMEN TO 
DE DESARQUIVAMENTO 

Exce l e ntíssimo Senhor Presldente da Câmara 
dos Deputados : 

Requeir o. 
art . 105 do 
Deputados, 
p ropos lções 

com base no pa rágrafo ún ico do 
Reg i ment o Interno da Câma ra dos 
o desarqu ivame nt o das segUlntes 
de nossa a utor l a : 

"PL n " 1 . 699 / 89 PL n" 1 . 714 / 89 PL n" 
756 / 89. PL n" 2483 / 89 PL n" 2998 / 89 PL 

n" 3102 / 89 PL n" 3 . 343 / 89 PL n" 3 . 406 / 89 
PL n Q 3618 189 PL n Q 3 . 99 1 / 89 PL n" 

4 . 636 / 90 PL n" 4 . 775 / 90 PL n ~ 4 . 776 / 90 PL 
n Q 4 . 805 / 9 0 PL n Q 4 . 828 / 90 PL n< 4 . 966 / 9 0 

PL n Q 4 . 96 7 / 90 PL na 4 . 968 / 90 PL n Q 

5 . 133 / 9 0 _ PL n " 5 164 1 90 PLP n ~ 060 1 8 9 
PLP n Q 171 189 . " 

Sala das Sessões , 6 de março de 1990 . 
Deputada Ri t a Camata . 

Centro Gráfi co do Senado Federa l - Bras íli a - DF 

(OS: 08314 / 91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 202, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS N 179/90 

Di s põ e sobc e o r eg ime de prest a ção d e se rviç os púh li cos p~ 

la ini c iatlva privada. pr e vi s t o no a rti go 175 da Con s tit u~ 

çã o . e reg ula a conc essão de obr a públi c a. 

( ÀS COMI SSOES DE CO NSTIT UI Ç10 E JUSTI ÇA E DE RF. DAÇAO( ADM) ; 

E DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇ ~O f SERVI ÇO PÚB LIC O-ARTI GO 2 4 , 

11). 

o CO NGRESSO NACIONA L decreta: 

Art . l~ - As concessões de serviços publicos e de 
obras publicas, nas administrações direta e indireta, reger-se-ão 
pelo art. 175 da constituição Federal, por esta Lei e demais normas 
legaIs pertinentes e pelas cláusulas dos respectivos contratos. 

parág r afo único - Os Estados, o Dist r ito federal e os 
Muni c lpios adaptarão a sua legislação para cumprir o dete r minado na 
presente Lei, sem prejulzo do a t endimento as peculiaridades locais. 

Art. 2 P - Para os fins desta Lei, considera-se conces­
sã o de serviço publico a transferência de sua p r estação, feita pelo 
titular, a pessoa fisica, a entidade particular ou a entidade estatal 
alheIa â esfera poli t ico- administrativa do concedente. 

Art. )0 - Toda concessão dependerá de lei especifica 
que a autorize e l he fi xe os t ermos . 

Parágrafo unico - O Poder Executivo expedirá ato jus ­
tificando a conven i ê ncia da outorga d a concessão , ca r ac t e ri zando seu 
objeto e 
extinçao, 

indicando prazo, condições de execução, f iscalização e 
assim como as diretrizes para o edital e reg ulamento do 

serVIço . 
Art. 4 0 - Toda concessão deverá ser precedida de lici ­

tação, nos termos da legislação própria e com integ r al atendimento 
a o s principias da legalidade, impessoalidade, moralidade e pUblicida­
de. 

Art. 5' - _A concessão de serviço publico sera formali-
zada mediante contrato . 

Art. 6' - Toda concessão pressupoe a prestação de ser ­
VIÇO adequado, impõe a justa remuneração do capital do concessionário 
e lmporta na permanente fiscalização pelo poder publICO concedente. 

§ l' - Servlço adequado e o que satisfaz as condiçôes 
de regularidade, continuidade, efIclênc ia, atualldade e generalidade 
na sua prestaça o e modicidade das tarifas. 

§ 2' - A atualidade do servlço c oncedido compreende a 
mo d e rnIdade do equipamento e instalações, bem assim a sua ampliação 
n a medIda da s nec essidades dos usuarlos, atendldos os padrôes contra­
tualme nte estabelecidos e a manutenção do equlllbrlo econômico - finan­
ceiro do contrato. 

§ JP - A r emuneração do concessioná r io deverá ser a s­
segurada, bas i cament e, pel a cobra nça de t ari f as. 

§ 4 ; - A politica tar i f ária será sempre defi n i d a b us ­
cando harmonizar a exigência d e ma nutenção de se r v i ço a dequado, a 
justa r emune ração do ca p i t al d o concessionár i o e a obrigat ória modi­
cidade d as tar if as, que pode r ão se r d i f ere nciad as levando - se em conta 
s u a acessibil i dade ao poder a qu is itivo dos d i sti ntos segmentos de 
usuários. 

§ 5° - No a t end i mento as peculia ri dades int rí nsecas a 
cada serviço concedido, poder á o poder concedente estabele cer , em 
favor do concessionário, outras fontes de r eceita acessór i a s 8 
cobrança de tarifas, com vistas a assegura r a justa remuneração do 
capital investido. 

Art. 7~ - O cálculo das tarifas deverá orientar - se pe ­
lo custo do bem ou do serviço supriQo, pela modicidade d as t arifas e 
pela justa remuneração do capital do concessionário, reservando - se o 
podêr concedente o direi t o de: 

I - incorporação de um sobre custo à tarifa, sob a 
forma de taxa, vinculado à finalidade inerente ao próprio serviço; 

11 ! redução ou congelamento da tarifa por interes­
se publico, podendo o contrato prever os mecanismos e critérios ade­
quados para o ressarCimento. 

Art. 8' - Considera - se justa a remuneração do capital 
que atenda aos seguintes fatores : 

I - as despesas de explor ação: 
11 - quota de depreciação, compativel com os prazos e 

c o m o regIme de depreciação; 
111 - quo t a de amortização de despesas p ré-operacionais; 

IV - quota de reversão; 
V - os encargos fina ncei r os d a empresa; 

VI - o pagamento de tr i butos e despesas p re Vi stas ou 
autorizadas pela lei ou pelo contrato; 

VII - as reservas para atualização e ampl i ação do serVI-
ço; 

VIII o lucro da empresa. 
Parágrafo unico - O contrato poderá ai nda p rever: 
a) uma retribulçâo crescente em função da dimInUIção 

do custo do serviço: 
b) uma reserva de estabilização, desti n a d a a suprir as 

faltas e receber os excessos correspondentes 8S var i a ções de custo 
dentro de cada periodo. 

Art. gQ - Os contratos poderão prever mecanismos de 
revisão periódica das tarifas, a fim de manter-se o equilibrlo econ6-
ml c o-flnancelro orIginalmente existente. 

Art. 10 - Incumbe ao poder concedent e : 
I - regulamentar o serVIço concedido e fiscalizar per­

manentemente a sua prestação; 
11 aplicar as penalidades regulamen t ares e contra-

tua ls ; 
111 - intervir na prestação do serviço, nos casos e con­

dIçôes prevlstos em lei; 

IV - retomar a prestação do s erviço, nos c a sos p r e v i s -
tos em lei; 

V - f ixar tari f as e r evê- la s , n a f o rma d a lei e d o 
contrato; 

VI - ex t i ng ui r a concessão n a f o r ma e n o s c a sos pre ­
vistos em lei e no con trato; 

VII - c umpr ir e f azer cumpri r a s dispos i ções r eg u lamen ­
tares do serviço e a s cl á usulas con t r a tuai s d a conc e ssão; 

VIII - garantir a o concessioná ri o a i ntegri dade dos be ns 
necessários à pres t ação d o se r viço ; 

I X - zel a r pela boa qual ida de d o serv iço, receber e 
apurar q uei x as e r eclamações dos us uários , que serão cient i f i cados, 
em até trinta dias, das p rovidê nc i as t o madas; 

X - p romover as desapropr i a ções uteis ou necessárias 
ao bom funcionamento d a concessão . 

Parágrafo unico - A fiscalização do serv i ço concedido 
poderá ser fei t a por comissào de q ue p a rt icipe um rep r esentante d a 
empresa concessionária ou por órgão técn ico d o con c e dente, com a co­
laboração do representante da concessionária, na fo r ma regulamentar e 
contratual. 

Art. 11 - Incumbe ao concessionário: 
I - prestar serviço adequado na forma regulamentar e 

contratual; 
11 - manter em dia o inventário e tombamento dos bens 

vlnculados â concessão; 
111 cobrar as tarifas na forma fixada no contrato de 

concessão: 
IV - usar o dominio publico necessario à execução do 

serVlço; 
v - prestar, geralmente com exclusividade, o servlço 

c c ncedido na area de privilegio; 
VI - prestar contas da gestão do serviço a o concedente 

e aos usuarlos nos te r mos definidos no contrato; 
VJI - cumprir e fazer cumpri r as disposições regulamen ­

tares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão ; 
VIII - permitir aos encarrega dos da f iscalização livre 

acesso, em qualquer época, às obras e insta l ações comp reendidas na 
c oncessão, bem assim aos respec tivos registros contábeis. 

paragrafo unico - As contratações feitas pelo conces­
sionario serâo regidas pelas dispos ições de direito privado, não se 
e s tabelec endo nenhuma relaçã o entre os contratados do concessionário 
e o poder conc edente. 

Art. 12 - Sã c clausula s essenciais do ~ontrato de con-
CeSSa0 : 

I - o obJeto , a área e o prazo da concessão; 
11 - o modo , a forma e as condlções de prestação do 

servlço; 
111 - os direItos e o brigações d o concedente e do con-

c e SS 1onarl O; 
I V - o s dire i t os e deveres dos us uarios para obtençã o e 

u t lli z aça o d o serV I ço; 
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v - as penalidades contratuais e administrativas a que 
S~ sujeita o concessionário, sua forma de apli cação e a autoridade 
competente para impô-Ias: 

VI - a retribuição do c~pital e o procedimento para a 
revisão dos custos e das tarifas; 

VII - as hipóteses de rescisão contratual, de encampação 
e de reversão da concessão; 

VIII - as indenizações, quando for o caso: 
IX - a prorrogação do contrato, desde que prevista na 

lei autorizadora e no edital de licitação; 
X - a forma de fiscalização dos métodos e práticas de 

exec ução do serviço; 
XI - a exigência de publicação do balanço do conces -

sionãrio; 
XII - o foro e modo amigável de solução das divergên­

cias contratuais, inclusive mediante juizo arbitral. 
Art . 13 - A execução do contrato de concessão é de 

responsabilidade direta e pessoal do concessionário, que responderá 
por todos os prejuizos dela decorrentes, causados ao concedente, aos 
usuários ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabi­
lidade a fiscalização pelo órgão competente. 

Art. 14 - É admitida a subconcessão, nos termos pre­
vistos no contrato de concessão, desde que expressamente autorizada 
pelo p o der conc edente. 

§ 1; - A outorga de subconcessão será sempre precedida 
de conc orrênc ia. 

§ 2 f - O subc oncessionário se sub-rogará todos os di­
reitos e obrigações da subconcedente, dentro dos limites da subcon-
cessão. 

Art. 15 - Extingue-se o contrato de concessão: 
I - pela expiração do prazo da concessão; 

11 - pela encampação ou resgate; 
111 - pela s rescisão, unilateral ou bilateral, do con ­

trato de conc essão; 
IV - pela falência do concessionário. 

§ lf - Extinta a concessão, retornam ao poder conce­
dente os direitos e privilégios transferidos ao concessionário, com a 
reversão ao Poder Público competente de todos os bens vinculados à 
pres ta ç ão d o serviço. 

§ 2~ - A reversão ao término do prazo contratual será 
feita sem indenização . 

§ 3 Q - Extinta a concessão haverá a imediata assunção 
d o serviço , pelo Poder PÚblico competente, procedendo-se oportunamen­
te aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. A assun­
çã o d o serviço autoriza a ocupação e a utilização das instalações, 
equlpamentos, material e pessoal do ex-concessionário que forem con­
siderados essenciais à continuidade do serviço. 

Art. 16 - considera - se encampação ou resgate a retoma­
da d o serv i ço pel o poder concedente, durante o prazp da concessão, 
por mo tivo de interesse publico ou conveniência administrativa, 
medi ante pag a mento da indenização adequada, de modo a ser respeitado 
o e q uilí br io econ6m i c o -finance i ro d o contrato de c o nc essão. / \ 

Art. 17 - A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará a aplicação das sanções contratuais ou a rescisão unilate­
ral da concessão, a critério do poder concedente, respeitadas as dis­
posições deste artigo e as n ormas convencionadas entre as partes. 

§ I" - A rescisão unilateral da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma com­
provadamente inadequada; 

11 - o concessionário perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço 
concedido; 

111 - o concessionário descumprir re iteradamente cláusu­
las contratuais ou dispositivos legais ou regulamentares concernentes 
à concessão; 

IV - o concessionário, sem justa causa, paralisar o 
serviço ou concorrer para tanto, ou prestá-lo de forma deficiente ou 
inadequada. 

§ 2; - A declaração da rescisão unilateral da conces­
são deverá ser precedida da verificação da inadimplência do conces­
sionário em processo administrativo, realizado por comissão de que 
participe um representante do concessionário, assegurado o direito de 
ampla defesa. 

§ 3" - Verificada a inadimplência, a rescisão unilate­
ral será formalizada por ato motivado do poder concedente. 

Art. 18 - O contrato de concessão também poderá ser 
rescindido por iniciativa do concessionário, no caso de descumprimen­
t o das norma s contratuais pelo concedente, mediante ação especialmen­
te intentada para este fim, após proferida a decisão do Poder 
Judiciár ia. 

Art. 19 - A rescisão bilateral, ou por acordo, será 
precedida de justificação do poder concedente, que indique a conve­
niência do distrato, devendo o instrumento de rescisão conter regras 
detalhadas sobre composição patrimonial, decorrente da antecipação do 
término da concessão, que somente produzirão efeitos após a aprovação 
d o Poder Legislativo. 

Art. 20 - O poder concedente poderá, excepcionalmente, 
intervir na c o ncessão, com o fim exclusivo de assegurar a regularida­
de da prestação do serviço e o fiel cumprimento do contrato, do regu­
lamento e da s normas legais pertinentes. 

§ 1" - A intervenção far-se-á por ato motivado do po­
der c o n c edente, que conterá a designação de interventor, o prazo da 
intervenção, que não poderá exceder a noventa dias, os objetivos e 
limites da medida e a previsão de indenização ao concessionário, se 
e s te não tiver dado causa ã intervenção. 

§ 2 R - Cessada a intervenção, se não houver rescisão 
unilateral do c o ntrato, a administração do serviço será devolvida ao 
c o n c ess ionârlo. 

Art. 21 - O disposto nesta Lei aplica-se à concessão 
d e o bra púb li c a , pela qual rec ursos privados são utilizados para a 
r eal i zação de uma o bra públic a, mediante gestão empresarial e fisca­
lizaçã o do Po der Publico, atendidas as disposições seguintes : 

ção, 

I - a concessão de obra poderá referir-se b constru­
reforma, ampliação. conservação e exploração de quaisquer obras 

públicas, desde que não vedadas pelas normas constltucionais nem com 
elas incompatíve i s; 

11 - a concessão de obra pública somente poder6 ser ou­
torgada a empresa brasileira de capital nacional (art. 171, inciso 11 
da Constituição); 

111 - o concessionário poderá ser um consórcio de socie­
dades, constituido especificamente para o fim de obter uma concessão 
de obra pública, desde que a liderança pertença a empreSb brasileira 
de capital nacional; 

IV - o concessionário deverá incluir em seu objeto so­
cial a exploração da concessão e a prestação de serviços conexos; 

V - além do pedági o e de outras tarifas, o concessio­
nário de obra p ública poderá ser remunerado, nas obras viárias, nos 
termos previstos no contrato de concessão, pela renda proveniente da 
exploração de áre as ou zonas de serviço ou de lazer ou repouso, exis­
tentes na faixa de dominio da obra pública, ou na zona contígua, nos 
casos de desapropriação extensiva; 

VI - o poder concedente poderá garantir, no contrato 
de concessão, u ma receita bruta mínima ou, n o caso de obras viárias, 
o correspondente a um tráfego mínimo, durante o primeiro terço do 
prazo da concessão; 

VII - o poder concedente, por si ou por entidades finan­
ceiras p~r ele controladas direta ou indiretamente, poderá, mediante 
autorlzaçao legislativa específica para cada caso, dar garantias a 
títulos emitidos pelo concessionário ou a empréstimo por ele tomado 
para obter recursos necessários à execução da obra pública, bem como 
fornecer diretamente recursos para esse fim, visando permitir a fixa­
ção de tarifas que possam atender ao previsto nesta Lei; 

VIII - o poder concedente poderá, a seu critério e con­
forme ficar expressamente previsto no contrato de concessão, exigir 
uma garantia (performance bond ) do fiel cumprimento, pelo concessio­
nário, das obrigações do contrato de concessão, constituindo, 
t o davia, o contrato de conc essão, em principio, a garantia do poder 
concedente; 

IX - o valor do pedágio e de outras tarifas fixadas no 
c o ntrato obedecerã o ao disposto nos arts. 7~ e 8" desta Lei; 

X - as desapropriações necessárias ou úteis serão rea­
lizadas pelo concedente, por sua conta, na forma estabelecida no 
contrato , se m pre j uízo da delegação de poderes ao concessionário para 
intentar as respec tivas ações, respeitadas as disposições legais. per-
tinentes. 

Art. 22 - O concessionário poderá oferecer em caução, 
troca de financi amento ou prestação de garantia, a entidades finan­
ceiras públicas i n ternas, o valor dos créditos a que fizer jus em ra­
zão do contrato d e concessão. 

Ar t . 23 - O Poder Legislativo que autor i zar a conces­
sã o fixará os c r itérios para a cobrança de pedágios, as distâncias 
entre os p ostos a rrecadadores e as categorias de veiculos, em função , 
d o desgaste que p r ovocam nas estradas. / ..... I 

Parágrafo único - O concessionário arrecadará os valo­
res e registrará como ingresso seu o produto arrecadado, cujo montan­
te integrará suas receitas para efeito de a certo periódico de contas. 

publicação. 
Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 5 DE MARÇO DE 1991 

~lI ll'.((L <' /} S~~ MAURO BENEVIDEI 
~ PRESIDENTE 

J.J OISJ. AÇA O CI TA DA , A I/ IllA DA FIL A COORDI NA ÇA O 
lJ AS COM ISS OrS Fl RM ANINTIS 

CONSTITUIÇAO 
I\D'UBLICA n:oDtATIV'" 00 BRAS.IL 

19M 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E ANANCEIRA 

Capítulo I 
DOS PRINCíPIOS GERAIS DA 

ATIVIDADE ECONÓMlCA 

Art. 171. São consideradas: 

11 - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo 
controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade 
direta ou indireta de pessoas fisicas domiciliadas e residentes 

no PaIs ou de entidades de direito público interno, entendendo-se 
por controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de 
seu capital votante e o exercicio, de fato e de direito, do poáer 
decisório para gerir suas atividades. 
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Art. 175. Incumbe ao Poder Publico. na forma da lei. direta· 
mente ou sob regime de concessão ou permissão. 5empre atra· 
vés de licitação. a prestaçao de serviços publicos. 

Paragra{o UnJco. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionarias e permissio· 
narias de serviços publicos. o carater espec ial de seu contrato 
e de sua prorrogaçáo. bem como as condiçÕ<es de caducidade. 
fi scalizaçao e rescisao da concessao ou permlssao; 

11 - os direitos dos usuarios; 

III - politica tarifaria ; 
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

P r ojeto de lei do Senado nQ 179, de 1990 

DispOe sobre o regime de pr eslaçaO 
de serviços públicos pela 
iniciativa privada . previ sto no 
art. 175 da Constitu i ção . e r egula 
a concessao de obra pública. 

Apr ~ sentado pelo Senador rERNA NDO HENRIQUE CARDOS~ 

Lido no expedien t e da $essao de 18/10/90 e publicado no OCN (Seção 

11 ) de 19/10/90. tJ. Comissao de Constituição , Justiça e Cidadania 

(co~p etência terminativa ) , onde poderá receber emendas , após sua 

publicaçao e distribuição em avulsos , pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 3/12/90, leitura do Parecer nQ ~08/90-CC], r elatado pelo Senador 

Mauri cio Corrêa, pela aprovação do projeto e das Emendas nOs 1 e 

2-CCJ; e pela rejeiçã o da Emenda nO 3-CC1 , do relat or . A Presidência 
comunica ao Plenário o recebimento do Ofício nQ 97/90, do Presidente 

da CCJ, comunicando a aprovaçao da ~atéria na reunião de 29/11/90. É 

aoerto o prazo de 5 dias para interposiçao de re cu r so , por um décimo 

aa composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 
Plená r io. 

Em 11/12/90, a Presidência comunica ao Plenário o términ o do pralO 

sem apresentação do re cu r so previsto no art. 91, § h 9 , do Regimento 
Interno. 

~ Câmara dos Deputados com o OfIcio SM/NO. 

SM/N·J.,. 5 Em 5" de março de 1991 

Senhor Primeiro Secretârio 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelênc ia a 
fim de ser submetido à revisào da Câmara dos Deputados, nos t ermos'do 
art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n e 179, d e 1990, 
constante dos autôgrafos junto que " dispõe sobre o regime de prestl!l­
ção de serviços publi cas pela inicil!ltiva p r ivl!Ida, previsto no art . 
175 da Constituição, e regula l!I concessão de obra publica " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência prote~ de estima e consideração. 

/ 
[ . 

" CARNEIRO 

Primelro Sccrelárlo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 
00. PrImei r o SecretarIo da Cámara dos Deputados 
me l · 

oefl;!.ro Orátlco do S enado Federal - Brasilla - DF 

c o - '" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJET,O DE LEI N° 263, DE 1991 
(D o Sr. Nilson Gibson) 

. 
Dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos me-

diante concessão ou permissão e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM); 

DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO; E DE flNAN 

ÇAS E TRIBU~AÇ~O - ARTIGO 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 10 A concessão e a permissão de servicos 

pÚblicos reger - se-ào por esta lei e pelas respectivas normas , 
complementares da União , dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

Parágrafo único. A concessão e a permissão de 

sc rV1COS públicos serão precedidas de licitação pública. 

Art . 20 Concessão é a delegação, pelo Poder Pó 

blico, da execução de serviço público, remunerado por tarifa, 

a pessoa juridica de direito privado que o executa em seu nome, 

por sua conta e risco, pelo prazo e nas condições regulamenta-

Art. 30 PermIssão é a delegação, por ato unila 

teral da Administração, da prestação de serviço público , nas 

condições e sob os requisitos preestabelecidos pelo Poder PÚbli 

co, a pessoa ju r ídica de direito privado que demonstrar capaci­

dade para o seu desempenho . 

Art . 40 A concessão dependerá de lei específica 

que a autorize e lhe fixe os termos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo expedirá ato 

justificando a conveniência da outorga de concessão, caracteri­

zando seu objeto e indicando prazo , condições de execução, fis­

calização e extinção, assim como as diretrizes para o edital e 

o regul amento do serviço . 

Ar t. 50 A concessão de serviço público 

formalizada mediante contrato. 

será 

Parágrafo único. O contrato de concessão de 

servlços públicos constitui aJuste de direlto administrativo , 

bi l ate r al , oneroso, comutativo e realizado intuitu personae. 

Art . 60 Na concessão de servicos públicos se­

rão observados õs seguintes preceitos: 

quer 

dade 

I - o poder concedente não se despoja r á de qual 
d i reito ou prerrogativa pública, nem transferirá propri~ 

alguma ao concessionário, 

zo da coisa durante o prazo da 

que apenas 

exploração 

obterá o uso ou 90-

concedida: 

11 - a execução dos serviços será felta nos li 

mites e condições legais e contratualS. sempre SUJeita a reg~ 

lamentação e fiscalização do poder concedente, e tudo que não 

estiver expressamente concedido se entenderá como negado: 

111 - ao Poder Público é licito alterar as con 

dições objetivas do serviço, mas nào pOderá deslocar a rela­

ção entre os termos da equação econômica e financeira do con ­

trato, nem agravar os encargos ou as obrigações do concessio­

nário , sem reajustar a remuneração estIpulada: 

IV - a concessão poderá ser conferida com ex­

clusividade ou sem ela e será exercida como atividade priv~ 

da, no tocante à prestação do serviço e nas relações contra­

tuais da concessionária com o particular: 

V - somente para os fins expressamente consig 

nados na lei ou no contrato poderão equiparar-se os concessiQ 

nários ãs autoridades públicas, sujeitando-se , neste caso, os 

seus atos a mandado de segurança ; 

VI - nas relações com o público, o concession~ 

rio ficará adstrito à observãncia do regu l amento e do contra ­

to , que devem estabelecer direitos e deveres também para os ~ 

suários , que disporão de todos os meios j udiciais comuns pa ­

ra ex i gir a prestação do serviço nas condições em que o con­

cessionário se comprometeu a prestá-lo; 

VII - as cláusulas regulamentares, consideradas 

como l ei de serviço, ser ão alteráveis unilateralmente pelo ?Q 

der concedente : 

VIII - qualquer alteração posteriormen t e adot~ 

da pelo concessionário, no estatuto ou contrato da empresa , 

não alterará os termos d o contrato em relação ã concessão: 

IX - as dúvidas do con t rato deverão ser deci 

didas contra o concessionário e em favor do público ou do in­

teresse público. 

Art. 70 Cons t ituem direitos especiais dQs u su 

ários : 

I - dis por de serviços adequados ; 

11 dispor de t odas as informações necessárias 

ã utilização dos serv i cos ; 

111- dIspor de serviço de atendimento a recla­

mações sobre defiCIências na operação dos serviços e a propos~ 

ção de medidas que visem à melhoria dos serviços prestados . 

Art. 80 Toda concessão pressupõe a prestação à? 

serviço adequado, impõe a justa remuneração do capital do con­

cessionário e importa na permanente fiscalização pelo poder p~ 

blico concedente. 

S 10 Serviço adequado é o que satisfaz as co~ 

dições de regularidade, continuidade, eficiência, atualidade, 

generalidade, segurança e cortesia na sua prestação e modicida 

de das tarifas . 

S 20 A atualidade do serv i ço concedido compre ­

ende a modernidade do equipamento e i nstalações, bem assim a 

s u a ampliação na med i da das necessidades dos u suários , atendi ­

dos os padrões contratualmente estabelecidos e a manutenção do 

equil ib rio econõmico- financeiro do contrato. 

Art . 9Q A remuneração do concessionário deverá 

ser assegurada, basicamente, pela cobrança de tarIfas. 

S 10 A politica tarifária será sempre definida 
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bu sca n do harmo nizar a exigência d e manu tenção de serviço ade ­

quado e a justa r e muneraçâo 80 capi t al do con c es s ionário e a 

'obrigató ria modic ida'de da s tarifas, que pode rão ser di fereoci!. 

d as ,' l e vando- se em cont a s ua a cessibilidade ao poder aqu i siti ­

vo dos dist i nt os segme ntos de us uár ios . 

S 20 No a t e ndime nto à s peculia r idades intríns! 

cas a cada servi ç o conced ido . pode r á o poder concedent e estab~ 

lecer. e m favo r do con c e ss i o nário . o u tras fo ntes de receita ~ 

cessór i a à cobra nç a d e tarifa s , 'com vistas a a ssegura r a justa 

r emuneração do capital invest ido . 

Art . 10. O cálculo das tarifas deverá orientar­

se pelo cus t o do bem ou do serviço supr ido , pela modicidade e 

pela justa remune r ação d o capital do concessionário. reservan­

do-se o poder concedente o di r e i to de: 

I - inco r pora ç ão de um sob recu s t o ã t arifa,sob 

a forma d e t axa , de caráter temporário e com d e stinação vincu­

lada à finalidade do objeto da concessão ; 

11 - redução ou congelamento da t a rifa por in­

teresse público , podendo o contrato prever os mecanismos e crl 

terias adequados para o ressarcimento, quando for o caso , 

Art . II Considera- se Justa a remuneração do c~ 

pita! que atenda aos seguintes fatores , relacionados ao obJeto 

da concessão : 

- as despesas de exploração; 

II - quota de depreciação, compatível com os pr~ 

zos e com o regime de depreciação ; 

111 - quota de amo r tização de despesa~ pre-opera 

cionais ; 

IV - os enca r gos fi nanceiros d a empresa ; 

V - o pagamento de tributos e despesas previs­

tas ou autorizadas pela lei ou pelo contrato ; 

VI - as reservas para atualização e ampliação cb 

serviço; 

VII - o lucro da empresa. 

S lQ O contrato poderá , ainda , prever : 

- \.IM retn.b.li ção decrescente em função da dl1Tlinul ­
ção do custo do serviço ; 

11 - uma reserva de estabilização , destinada a 

suprlr as f al ta s e r eceber os excessos correspondentes ãs va­

riações de c u s t o dent r o de cada período. 

S 20 O contrato deverá especificar os crité­

r los para a determlnação do custo e da tarifa , 

Art, 12. Os con tratos poderão prever mecan1smos 

de rev1são perlód1 ca das tarifas, a f1m de manter - se o equ1lí­

brlO econômico- financelro originalmente existente , 

Art. 13. Inc umbe ao pode r concedente: 

regulamentar o serviço conced ido e fiscali 

zar permanentemente a sua prestação e a contabilidade do con­

cesslonár1o , atendidos os segulntes pr1ncíp1os: 

a) raclonalização e melhoria dos serV1ços pú-

bll COS ; 

bl incentivo à conco rrêncla para ampliação da 

dispo nibilidade dos serviços; 

c) manutenção e evolução da qualidade dos ser 

viços prestados, tendo em vista o desenvolvimento econõmico , 

tecnológico e as necessidades da coletividade; 

di estímulo à eficienc1a, repassando - se a re­

dução de custos aos usuár1os, sob forma de reduçào das tarlfas 

cobradas pela prestação de serviço; 

e) proteção dos interesses dos usuár1os, asse 

gurado o acesso às informações relativas ao serVlço; 

f) manutenção do equilíbrio econõmico-financci 

ro do contrato; 

g) es t abe l ecimento , em função porte da conces­

são , d e o brigações , a serem c umprida s pelo concessionário , rel~ 

tiva s a cons t i t u i ção de sociedade , cujo objeto soci~l seja vol­

t ado 'exc l usivamente para a prestação do serviço concedido; 

11 - aplicar as penalidades regulamentares e con 

t r atuai s ; 

111 - intervir na prestação do serviço,nos casos 

e condições p r ev i s t os em lei ; 
I V - retomar a prestação do serviço, nos casos pre -

vi stos em lei ; 

V - fixar tarlfas e reve - las , na forma da lei 

e do contrato; 

VI - ex t ingu1r a concessão, na forma e nos ca­

sos p r evis t os e~ le i e no contrato; 

VII - cumprir e fazer cumpr1r as dlsposições ~ 

gulamentares do s e r v i ç o e as cláusulas contratuais da conces­

são ; 

VIII - garant1r ao concess1onárlo a integridade 

dos bens necessá ri os ã prestação do serV1ço; 

IX zelar pela boa qual1dade do serV1ço, re-

ceber e apurar queixas e reclamações dos usuários, que serao 

cientificados, em ate trinta d1as, das prov1dencias tomadas; 

X - promover as desapropr1ações úteiS ou ne­

cessárias ao bom funcionamento da concessão. 

Parãgrafo únlco. A fiscallzação do serviç0CO!! 

cedido poderá ser feita por comissão de que participe um re­

presentante da empresa coneessionária ou por õrgão técnico do 

concedente, com a colaboração do representante da concess1on~ 

ria , na forma regulamentar e contratual . 

Art . 1 4 . Incumbe ao concess1onárlo: 

- prestar serviço adequado , na forma regul~ 

menta r e cont ratual ; 

11 - manter em d1a o 1nventãrlo e o tombamento 

dos bens vinculados à concessão; 

111 - zelar pela conservação dos bens vincula­

dos ã prestação de serV1ço , devolvendo-os em bom estado ao co~ 

cedente no advento do termo contratual; 

IV - cobrar as tarifas, na forma fixada no co~ 

trato de concess ão ; 

V - usar o domínio públ1CO necessárlo ã exec~ 

ção do serVlço; 

VI - prestar o serViço conced1do na area de pr! 

vilegio; 

VII - prestar contas da gestão do serviço ao co~ 

cedente e aos us uários, nos termos definidos no co ntrato; 

VIII- cumprir e fazer cumprir a s dlsposições 

regulamentares do servtço e as cláusul as contratual~ da con­

cessão; 

IX - permlt1r aos encarregados da f1scal1zação 

llvre acesso, em qualquer época, às obras e 1nstalações compr! 

endidas na concessão, bem aSSIm aos reg1stros con tábeis do co~ 

cess1onárlo. 

Parágrafo único. As contratações feitas pelo 

concessionárlo serão regidas pelas disposições de dlrelto prl­

vado, não se estabelecendo nenhuma relação entre os contratados 

do concesslonár lo e o poder concedente . 

Art. 15. são cláusulas essenC1a1S do contrato 

de concessão : 

- o obJeto, a área e o prazo da concessão; 

II o modo, a forma e as condições de presta-

ção de serV1ço; 

III - os dlr'eltos e obrigações do concedente e do 

concesslonárlo; 

IV - os direltos e deveres do~ usuárlos para ob­

tenção e utillzação do serViço, a1êm dos d1reitos estabelecidos 

no art. 70 desta lei; 



v - as penalidades contratuais e admlnistrativas 

a que se sujeita o concessionário , sua forma de aplicação e a 

autoridade competente para impô-las; 

VI - especificação do valor do investimento e o 

modo de integralização do capital, quando for o caso ; 

VII - definição dos critérios para a determinação 

do custo do serviço; 

VIlI - a forma de cálculo da tari fa e os procedi­

mentos para sua revisão; 

IX - as hipóteses de rescisão contratual, de en­

campação e de reversão da concessão: 

x - as indenizações, quando for o caso; 

XI - a prorrogação do contrato , desde que previs 

ta na lei autorizadora e no edital de licitação; 

Xl] - a forma de fiscalização da contabilidade e 

dos métodos e práticas de execuçào do serviço ; 

XIII - a exigência de publicação do balanço do 

concessionário ; 

XIV - o foro e o modo amigável de solução das 

divergências contratuais, inclusive mediante juízo arbitral. 

Parágrafo unlCO. O contrato deve mencionar ,no 

preâmbulo, a sujeição dos contratantes às disposições 

lei e das normas complementares e regulamentares. 
desta 

Art. 16. A execução do contrato de concessão é 
de responsabilidade direta do concessionário,que responderá 

por todos os preJuízos dela decorrentes, causados ao concede~ 

te, aos usuários ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo es 

.sa responsabilidade a fiscalização pelo órgão competente . 

Art. 17. E: admitida a subcontratação parcial cB 

concessão , desde que o concessionário original permaneça res­

ponsável pela execução de seu obJeto e a natureza deste o per 

mita, nos termos previstos no contrato de concessão . 

S 10 A outorga de subconcessão depende de pr~ 

visão contratual e sera sempre precedida de licitação. 

S 20 o subconcessionário se SUb-rogará em to 

dos os direitos e obrigações da subconcedente , dentro dos li­

mltes da subconcessão . 

rio . 

Art. 18. Extingue-se o contrato de concessào : 

pela expiração do prazo da concessão ; 

11 - pela encampação ou resgate; 

111 - pela rescisão do contrato de concessão ; 

IV - pela falência ou extinção do concession~ 

S lO Extinta a concessão , retornam ao poder 

concedente os direitos e privilégios transferidos ao concess! 

onário, com a reversão ao Poder Público competente de todosas 

bens vinculados à prestação do serviço . 

S 20 A reversão ao término do prazo contratu-

aI será feita sem indenização. 

S )0 Extinta a concessão , haverá a imediata as 

sunção do serviço, pelo Poder Público competente, procedendo - se 

oportunamente aos levantamentos, avaliações e liquidações neoe~ 

sárias. 

S 4 0 A retomada do serviço autoriza a ocupação 

e utilização das instalações, equlpamentos, material e pe~l, 

vlnculados à concessão, que forem considerados necessários 

continuidade do servlço. 
à 

Art . 19. Considera-se encampação ou resgate a ~ 

tarada do serviço pelo po:ler concedente ,durante o prazo da concessão, 

por motivo de interesse público ou conveniência administrativa, 

mediante pagamento de indenização dos prejuízos que efetivame~ 

te o ato acarretar ao concessionário . 

Art. 20. A inexecução total ou parcial do contr~ 

to acarretará a aplicação das sa nçõe s contraduais ou a rescisão 

unilateral da concessão , a critério do pOder concedente, res~ 

tadas as disposições deste artigo e as normas convencionadasen 

tre as partes. 

S 10 A re sc isão unilateral da concessão poderã 

ser declarada pelo poder concede nte quando: 

o serviço estiver sendo prestado de forma 

comprovadamente inadequada; 

11 - o concessionário perder as condiçóes e­

conômicas ou operacionais para manter a adequada prestação do 

serviço concedido; 

111 - o concess ionário descumprir reiteradamen­

te clá u sulas contratuais ou dispositivos legais ou regulament~ 

res concernentes ã concessão; 

IV - o concessionário, sem Justa causa , paraI! 

sar o serviço ou concorrer para tanto, ou prestá-lo de forma 

deficiente ou inadequada; 

S 20 A declaração da rescisão unilateral da 

concessão será efetivada por ato motivado do pOder concedente. 

Art . 21. O cont rato de concessão tambem poderá 

ser rescindido por iniciativa do concessionário, no caso de des 

cumprimento das normas contratua.is pelo concedente, mediante a 

ção especialmente intentada para este fim, após proferida a d~ 

cisão do Poder Judiciário. 

Art. 22. A rescisão bi lateral ou pOr acordo s~ 

rá precedida de justificação do poder concedente, que indique 

a conveniência do distrato, devendo o instrumento de rescisão 

conter r egras detalhadas sobre composição patrimonial, decorren 

te da antecipação do término da concessão, que somente produz~ 

rão efeitos após a aprovação do Poder Legislativo. 

A~t. 23. O pOder concedente poderá, excepcional 

mente, intervir na concessão, com o fim exclusivo de assegurar 

a regularidade da prestação do serviço e o fiel c umprimento do 

contrato, do regulamento e das normas legais pertinentes. 

S lo A intervenção far-se-á por ato motivado 
do poder concedente , que conterá a designação de interventor , o 

prazo da intervenção, os objetivos e limites da medida e a pr~ 

visão de indenização ao concessionário , se este não ~iver dado 

causa à intervenção. 

S 20 Cessada a intervenção, se não houver res­

cisão unilateral do contrato, a administração do serviço será 

devolvida ao concessionário . ~ 

Art. 24. O disposto nesta Lei aplica-se à conce~ 

são de obra pública, pela qual recursos privados são utilizados 

para a realização de uma obra pública, mediante gestão empresa­

rial e fiscalização do Poder Público, atendidas as disposições 

seguintes: 

I 

construção, reforma, 
a concessão de obra poderá referir-se 

ampliação, conservação e exploração 

a 

de 

quaisquer obras püblicas, desde que não vedadas pelas normas 
constitucionais,nem com elas lncompatíveis; 

11 - a concessão de obra pübllca somen te pode-

rá ser outorgada a empre sa brasileira de capital nacional (art . 

171, inc iso 11 da Constituição federal); 

lU - o concesslonárlo poderá ser um consórclo 

de sociedades, constituido especificamente para o fim de obter 



uma concessão de obra pública , desde que a liderança pertença 

a empresa brasileira de capital nacional; 

IV - o concessionário deverá inc luir em seu 02 
jeto social a exploração da concessão e a prestação de servi~ 

conexos ; 

v além do pedágio e de outras tarifas, o 

concessionário de obra pública poderá ser remunerado, na s obras 

viárias , nos termos previstos no contrato de concessão , pela 

renda proveniente da exploração de áreas ou zonas de serviço cu 

de lazer ou repouso , existentes na faixa de domínio da obra p~ 

blica , ou na zona contígua , nos casos de desapropriacão exten-

s~va; 

VI - o pder concedente poderá, a seu critério 

e conforme ficar expressamente previsto no contrato de conces­

são, exigir uma garantia do fiel cumprimento , pelo concession! 

rio , das obrigações do con trato de concessão , constituindo, tQ 

davia, o contrato de concessão , em princípio, a garantia do PQ 

der concedente; 

VII - o valor do pedágio e de outras tarifas fi 

xadas no contrato obedecerá ao disposto nos arts. 90 e 100 des 

ta lei; 

VIII- as desapropriações necessãrias ou úteis 

serão realizadas pel o concedente , por sua con ta, na forma est~ 

belecida no contrato, sem prejuízo da delegação de poderes ao 

concessionário para intentar as respectivas ações, respeitadas 

as disposições legais pertinentes. 

S 10 O concessionário poderá oferecer em cau -

cào , em troca de financiamento ou prestacão de garantia, a en­

tidades financeiras públicas internas, o valor d os créditos a 

que fizer jus em razão do contrato de concessão. 

S 20 O Pode r Legislativo que autorizar a con ­

cessào fixará os critérios para a cob rança de pedágios , as di~ 

tâncias entre os postos arrecadadore s e as categorias de veic~ 

los, em funçã o do desgaste que provocam nas estradas. 

S 30 O concessionáriO arrecada rã os valores e 

registrará como ingresso seu o produto arrecadado, cujo monta~ 

te integrará suas receitas para efeito de acerto periódico de 

contas . 

Art. 25. A permissão constitui ato discricion! 

rio e precário , mas admite condições e prazo para a exploração 

do serviço, a fim de garantir rentabilidade e assegurar a recu­

peração do investimento do permissionário, visando atrair a i­

niciativa privada . 

S 10 O serv iço permitido será executado em no­

me do permissionário , por sua conta e risco, nas condicões e 

requisitos preestabelecidos pela Administração permitente, que 

o controlará e lhe fixará as tarifas. 

S 20 A permissão será deferida intuitu personae, 

não admitindo a substituição do permissionário, nem possibili­

t ando o transpasse do serviço ou do uso permitido a terceiros, 

sem prévio assentimento d~ permitente. 

S 30 Os atos do perm.issionário , praticados em 

decorrência da permissão, podem revestir-se do caráter de ato 

p r aticado por autoridade, pela delegação recebida do Poder Públl 

co e , nessas condições, tornarem-se passíveis de mandado de s~ 

qura nç a, desde que lesivos de direito individual líquido e cer ­

to . 

S 40 O serviço permitido é serviço de utilidade 

púb lic a e, como t al , ficará sujei~o às normas d o direito pú­

b l i co . 

Art. 26 . ' A.plicam-se à permissão, no que COJbe.r, 

as d ispos i ções ~esta lei relativas ã concessão. 

Art. 27 . Esta lei entra em vigor na data de 

sua publ icação. 

Art. 28. Ficam revogadas as diSposições em con 

trário . 

J O S T I P I C A C A O 

A CONST lTUlçAO Fe deral estabelece : 

"Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na 
forma da lei, diretamente ou sob regime de con­
cessão ou permis são , sempre através de llcita­
ção, a prestação de serv iços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias 

e permissionárias de serviços públicos, o cará­
ter especial de seu contrato e de sua prorroga­
ção, bem como as condições de caducidade , fisca 
lização e rescisão da concessão ou permissão; -

11 - os direitos dos usuários; 
IlI- política tarifária; 
IV - a obrigação de manter serviço ade::Juado." 

Nesse contexto, o dispositlVO cons titucional de 

fine normas e indicadores a serem observados na utilização do 

regime de concessão o u permissão de serviços públicos e remete 

ã legislação ordinária sua regulamentação. 

Segundo a doutrina, a concessão e a perml ssão 

constituem meios de execucão indireta do serviço público, de 

que se utiliza a Administracão Públi c a, atravé s de contrata­

ção com terceiros, e são aplicáveis aos casos legalmente ad­

mitidos. A Constituição Federal, por seu turno, reparte a 

competência para a prestação de serviço público, em caráter 

privativo ou em caráter comum, pelas três entidades estataIS 

- a União, o Estado (fi o Distrito Federal) e o Município, ao 

definir as matérias privativas da União e as de competêncla 

comum e concorrente entre aquelas entidade s, e deixar as mat~ 

rias remanescentes para as unIdades federadas e os munlcíplo~ 

Desta forma, o proJeto de lei que ora se propõe constitui-se 

em instrumento de ampla aplicação administratlva. 

O proJeto de lei começa por caracteri zar a ca­

pac idade de complementação normatlva, sobre a materla, da u­

nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunI c íploS, para 

referir-se, de pronto, ã obrigatoriedade constitucional de se 

rem, a concessão e a permissão, precedidas de licitação públ! 

ca (art . 10 e seu parágrafo úni co ). Passa aos conceitos de 

concessão (art. 20) e permissão (art. 30) ,adotando a caracte ­

rização geral referida por admlnistrativistas. Dispõe, em s~ 

guida, sobre a obrigatoriedade de a concessão se r antecedlda 

por lei específica que a autorize (art.40) e de ser formaliza 

da através de contrato (art. 50) , e sobre preceltos indlcados 

pela doutnna (art. 6Q, I a IX). 

o art. 70 dispõe sobre os direitos dos usuárlos, 

enquanto o art. 15, IV inclui, como cl ãusula do contrato , os 

direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do 

serviço , alêm dos direitos estabelec ldos no art. 70. 

O serviço adequado a que se refere a ConstitUi­

ção Federal (art. 175, parágrafo único, IV) é conceituado com 

as características de regüClridade, oontinuidade, eficimcia, atualidade, g~ 

neralidade, segurança e corteSia na sua prestação e modlcidade 

das tarifas (art. 80, S 10). 

A política tarifária ê abordada nos arts. 90,10 

e 11 que dispõem sobre a necessidade de harmonizar a eXlgência 

de manutencão de serviço adequado e a Justa remuneraçãn do C! 

pital do conceSSlonárlo com a obrigatória modlcldade das tarl 

fas, sobre o cálculo das tarifas e sobre a conceItuação de 

Justa remuneração. 



o art. 13 dispõe sobre os direi tos e obrigações 

gerais do poder concedente, aí incluídas a regulamentação e a 

fiscalização do serviço concedido, a intervenção na concessão , 

a retomada e a extinção , dentre outros ítens, enquanto o art. 

14 trata dos direitos e obr igações gerais do concessionári o , 

a se inlclar pela obrigaç ão de prestar servi ço adequado . 

As cláusulas essenciais do contrato de conces ­

são estão estabelecidas no art . 15. 

o art. 16 define a responsabilidade do concessi,2 

nárlo em relação a prejuízos causados ao conceden t e, aos usuá­

rios e a terceiros, na execução do cont rato de concessão . 

A subcontratação parcial da concessão é admiti­

da, mantida a responsabilidade do concessionári o original (art. 

17). A outorga de subconcessão depende de previsão contratual 

e será sempre precedida de licitação (art. l7,S 10). 

As hi põteses de extlnção do contrato de conces­

são e sua decorrência estão prevlstas nos arts . 18 a 22 . 

o poder concedente poderá, excepcionalmente, i~ 

tervir na concessão , na forma prevista no artigo 2 3 . 

o art. 24 es tende a aplicação do disposto no 

projeto de lei à concessão de obra pública, pela qual recu r sos 

privados são utilizados pa ra a realização de uma obra públi ca. 

mediante gestão empresarial e fiscalização do Pode r Públi co , e 

estabelece as disposições gerais para realização dessa conces­

são. 

o art. 25 dá a caracterizacão geral da permissão, 

enquanto o art . 26 determina a aplicação ã permissão, 

no que couber, das disposições do projeto de lei relativas ã 

concessão. 

A breve descrição d o conteúd o demonstra, assim, 

que o prOJeto de lei ado ta uma abordagem adeq uada ao atend~ 

to do mandamento constitucion a l. 

AO ordenar o regime de prestaçã o de serviços pg 
blicos mediante concessão ou permi ssão , a iniciativa encerra 

significat iva contribuição para a sis tematiza ção 

isso, para o aprimo ramento dos serviços públi cos 

permitidos. 

e, mais que 

concedidos ou 

Por estas r azões , oferecemos este proJeto de lei 

ã apreclacão dos Nobres Pares, com a certeza de merece r seu a-
p010. , / t2 

Ses,sões, I ..... ~' 71./",-({ 
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CAMARA DOS DEPurADOS 

PROJETO DE'LEI N° 363, DE 1991 
(Do Sr. Prisco Viana) 

Dispõe sobre o regime de tarifas dos concessionários 

de serviços p~blicos de energia cl~t r ica e dá outras 

providência s . 

(ÀS COMI SSOES DE CONSTlTUI ÇAQ E JUSTI ÇA E DE REDAÇ,\Q 

(ADM ) ; E DE ~\IN"AS E ENERGIA - ART. 24 , 11 ) 

o CON GRESSO NACION AL dec r eta; 

Art. 1.0. Para os efeitos desta lei, os sevicos de 

ene r gia elét r ica terão tr8ta~ento diferenciado confor~e se trate 

d e: 

8) serviços de geracão principal e transmissão; 

b) s er vicos de geràção complementar; e 

c) se rv icos de distribuicão. 

Arl. Os serviços de geracã o principal • 
transnissão constituirão sistemas planejad o s e operad o s de f o rm a 

int'egrads . 

§ In - A integração 8. que se refere o ~ 

d este artigo não exclui 8. diversidade de empresas particip8nte~ 

d os sistell8s. 

§ 2~ - Os sis~emas 8 que se refere o ~ 

deste artigo poderão ser progressivamente integrados de forma 8 

constituirem Ull sistema global. de âmbito nacional. 

Art. 30 - O~ sistemas r eferidos no arti go anterio r 

aer ~ o coordenados pela ELETROBRAS. 

§ IQ o custo do cOllbustlvel de geração 

t é r mica. utilizado nos sistemas eletricos is o lados, constituirá 

custo dos sistemas a que se refere o artigo 20. 

o custo do c ombu s tlvel de gera~ã o 

térmica, utillzado por concessloná r ia de geraçã o complementar para 

venda a sistemas elétri c os iso lados, constituira custo opera c ional 

p róprio dl!f"concessioné.rl8 . 

Ar t. 4 0 - As tarifas dos serviços de energia elétrica 

serão fixadas. pe l o Departamento ~acion81 de Aguas e Energia 

Elét r ica - DNA EE . segund o critérl o que hamonize 8 exigência de 

p r estação de serviço adequad o c om 8 manutenrão d o equillbri o 

econÔmico - financeiro d o contrato, assegurado po r larifa s 

estabelecidas com base nos custos marginais d. expansà o , 

~8ran t id os os preços cont r atuais. 

Parágrafo único - Cont r a as declsôes d o DNAEE caberá 

recurso ao Hinist r o da Infra - Estrutura. 

Art . Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, constinuidade, efici~ncia, atualid ad e e 

generalidade na sua 'p r estac!o. 

Parágrafo único - A atualidade do serviço concedido 

compreende, não s6 a modernidade do equipamento e instalacões, 

como sua aplicaç!o na medida das necessidades dos usuários, 

atendidos os padrões cont r atualmente est abelecidos. 

Art . 6Q - ~ o regime de precos garantidos as tarifas são 

fixadas ell funçao dos custos Ilarginais de expansã o dos serviços 

e l étricos, calculados COIl base no plano plurianual setorial, 

aprovad o na forma da lei. 

Parágrafo único - Os custos marglnalS refletirão a 

variação causada nos custos pelo incremento tanto da capacidade do 

sistella. necessário para atender a demanda de competên CIa 

adicional. co mo da energia indispensável para atendimento d o 

consullo ad ic i onal, comportand o- se dentre os referid os custo s 

aqueles destinados 8 evitar. mitigar ou compensar os impa c tos 

ambientais pr ovocados pela implant~cão e operaçã o das instalações 

do setor elétrico. 

Art . 7~ - As tarifa s serão fixadas em moeda co rrente. 

com atuel1zacã o automática que reflita a variaçã o d o poder 

aquisitiv o da moeda . 

§ l~ - O preç o aJustado no contrat o de co rrente 

de licitação se constitu~ em garantia assegurada pelo ~oder 

concedente ao concessionário mantendo o seu vel o r real deVldamente 

a t. ua~izado . 

§ 2Q - O indi ce de atua 1. i za r,.·õ o das tdl .1 f as S(' l d 

calculado por fôrmula paramétrica que considere as varIações de 

custos de investillen t os e ope r acionais e a remuneração do capital . 

§ 30 - O n1vel das t a rlfas será previsto na 

ocorrência de alteracões SIgnifIcativas no mercado flnancelro e/ ou 

nos custos de expansão do slstella elétrico. 

Art . 8Q O Departamento Nacional de Aguas e Energia 

El é tr ic a -D NA EE public a r á anualmente: 
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a) os custos Ilarginais referidos no urti ga S.a., e 

seu li la..; 

b) 8S e ven tuais a lte ra cões dos componentes da f órmula 

paramétrica referida no § 2.a. ~o art . 70... 

Pa rág rafo úni co - Contra 8S decisões do OHAEE caberá 

recvurso 80 Hinislro da Infra-Estrutura. 

Art . 90.. - As tarlfas de 5uprlllento às distribuidor8~, 

pelas companhias que comp õem os sistemas 8 que se refere O artlg o 

2 a.. , serã o estruturadas por nível de tensão co rre s pondente 80S 

custos Ilarginais de gera ção e tr8n s ~i ss ã o, obtendo : se valores 

referid os 80S pontos da r ede elétrica ond e ocor r a B entrega de 

energia e potênci a . 

Art. 1 0~ Os concess i on ár i os que t ivera lll 

empreendillentos classificados como de geraçã o comple mentar poder~o 

vender energIa elétri c a a companhias que compõem os sistemas 

referidos no art . 2~, ou a conc e ssionár ios de distribuição, por 

preços con ven c ionad os e~ contratos, preç os estes não excedentes 

aos custos marginai s de expans~o no nivel de tensão do pon t o de 

entrega, compensad o o cust o do combust ivel, no cas o de geraçã o 

térm ic a . 

Parágrafo úni co - Tratament o equiv a lente será dad o para 

a venda de excedertes de autoprodut o re s. 

Art. 11 - As tarifas de f o r necimen t o aos consu~ldores 

fina is serão estruturadas po r nivel de t ens ão e classes de consu~o 

e iguais aos custos marginais de expansão de f ornecimentQ 

§ 1~ As tarifas de forneciaent0 poderão, a 

crité ri o do Poder Concedente, s er equalizadas a nivel regi on al , 

nos termos da legislaç~o espeCifica . 

§ 2" o Pode r CQncedente pode rá fixar tarifas 

r edUZidas de f orneCiment o e~ fav or de consu midores re sidenciais de 

baix a renda, compen s and O, si multanea~ente, o concessionário pela 

perda de re cei ta disso resultante, sem ~reJUIZO dos demaIS 

consu mi do re s e das concessioná ria s 

§ 30 A Fixação de t a ri f as red uz ida s de 

f o rneciment o para dete rm inadas a tividades p r oduti vas poder a ser 

f ixada pel o concedente, atrave s de lei, cOllpensando, 

SI multaneamente, o conceSSlona r lO pela perda de re ee lt 8 

re sultante, se . preJuiz o d os demaiS consumi do re s e 

conc essionérlas. 

Art. 12 - O Departamento Na c i on al de Ag uas e EnergI u 

Elét rl c a -D NAEE, coloc ara ob rigat o r i amente em lic ltaC8 0, na data 

prevista no plan o plurianual setorial r eferid o no art. 6~, os 

empreendimentos de ge raçã o constant e d o mesm o. 

1Q Empreendimentos de geração 

constantes do plan o plur i anual setorial, terão tratamento similar 

ao preVIsto no ~ deste artig o, desde que reque r ida a 

llcitacão, p o r qua lquer lntere~sado, a o Departa ~ ento Na cional de 

Ag ua s e Energia Elétri c a -DNAEe, que se deve ra pr onun Cl ar no praz o 

máxi ll o de 6' (seis) meses •. a partir da apresentaçã o d o 

requerimento . 

§ 2~ - A licitação atenderá a o principi o da 

isonomia e na o estabele cerá qualquer distin ç ã o en t re as e~presa s 

publicas, mistas e prlvadas. 

§ 3Q - Poderá ser dispensada a li ci taçã o nos 

c as os de : 

a ) exten 5~0 da concess~o às área s contlguas ; 

b ) renovaçlo de concessão; 

c) rearranj o das áreas de concessões pa ra ~primo ram en to 

do serviç o 

Art. 13 o autopr oduto r, cuja f onte pr oduto ra de 

energIa elétrica não estiver integrada ao seu ponto de consu mo, 

poderá contr atar com concesslonárlO o transp o rte de energla e~ sua 

pr6prla usin a até sua Inst alaçã o consu mIdora, sendo o val o r desse 

transporte referid o à d i ferenca entre o custo da energ la do 

concessionário no ponto de consumo e o valor da en e rgia para o 

concessionário, n o ponto em que o ou tr o produtor a entrega . 
o 

Parágraf o unlCO EqU ip ara - se a autoprodutor , 
sociedade que tenha por objeto s oc ial a pr odução de energIa 

elétrica para consumo exclusivo de seus a ssociados 

Art . 14 - O Poder Concedente, medi ante licitac! o, 

poderâ , em c asos especl ais, respe it ada a preval@ncia do interesse 

da coletlVidade, concede r a exploração de quedas d ' água , a 

concesslonaTlo de gera ção de energIa elétrI ca dest inada ao 

forne Ci mento a consumido re s esclusivos 

Ar t 15 - O Poder Concedente poderá outorgar ~edlbrlte 

ll cltacã o, concessl o para construcã o de usina g eradora de energla 

elétrIca destinada a ser transfe r ida a e~presa concesslonar ia. 

§ la - ldênti co me c anIsm o pod erá ser adotado 

para pe~itir a conc lu sào de usinas CUj as ob ra s hajam sido, por 

qualquer forma e ~otI v O, interro~pldas antes da conclusão, 

cabendo, nesta hIPótese. a re spectiva contratacão co. os 

construt o res prim i tiv os , independentemente de nova licitacão, 

desde que estes tenh8~ cu mpr ido co~ regul aridades os cont ratos 

anterIores 

§ 2Q - A transfe rén cl8 da prop r Iedade ou da 

poss e de USInas construidas ou e~ fa se de conclus ão, n8 forma 

deste artl~o e seu § IQ, se fará SC llpre po r e scrito, medIan te os 

Instrument os legais adequad os 

Art . 16 As áreas necessárIas â lmrl ant aC 80 d os 

e~preendi ment os, a c argo de conceSSIoná ri os e concessi QnárlOS 

construto re s, fIca0 sU J eitas à desapropriacào por necessidade ou 

util idade pública , fe ita pela UnIão na f o rma da leg l~laclo 

respec tIva 

Ar t. 17 Fica garantido a os conc essionár ios, 

perm issionári os e auto rizad os, a tutel a constitUCIonal e lega l 

intrente a o direit o de propriedade em relac~o aos bens afetados 

a o se rv iço pub lico . 



Art. 18 Aos concessionários e autorizados de 

servicos publicas de energia elétrica é garantid o. nos c asos 

prev istos em lei e n o .i0ntrato de concessão, o direito de prévia 

e j . sla indenização Irmpre que ocorrer 8 reversã o ~8 concessão 80 

Poder Concedente. 

§ Salvo o cas o de caducidade , o 

concessionário fará jus 81nda , se previsto n o con trat o, 80S 

lucros cessantes. 

§ 2" Nos c as os prevlst os no CAQUl deste 

artigo, se houver lran sfe rên c 18 de bem ã União, fi propriedade d o 

mesmo será avaliada consid erand o-se seu valor de mercado . 

Art. 19 Os interessad os e 111 obte r , d o Pod er 

Concedente, concessão ou autorização de servicos públicos de 

energia elétrica deve rã o . mediante req uerimento diriSld o 80 

Departament o Nacional de AgU8 S e Energia Elétri ca-DNAEE, requerer 

autorizaçã o para efetuar os estudos de aproveitamento de quedas 

d ' égua, ficando responséveis pelas indenizações de co rrentes dos 

pre jui zos eventualmente causados aos ribeirinhos. 

Art. 20 - O regime tarifári o de que trata a presente 

lei apli ca - se , d~ imediat o, às concessões que VIere~ a ser 

outorgadas , e, a partir do 10. de janeiro de 1991, às concessões 

já existente s na data de sua publicaçã o que se tiverem adaptad o à 

presente lei . 

Art , 21 - As empresas concessionárias pode rã o realizar 

vendas futuras de eletricidade aos seus con sunid ores, desde que o 

valor e 8 ~ od alidade da mesma tenham sido previamente apr ovad os 

pel o DNAEE 

Parágraf o ~nico - Se essas vendas f o re~ repre sent ada s 

pela emissã o de titulos. medIante oferta públi cb, se ra ne cessArio 

aut orizaçã o prévia da Comissã o de Val ores Hobiliá ri os-C VH . 

Art . 22 - As empresa s concession árias pod erã o lançar, 

no mercad o, debên tu re s lndexadas no pre~o do quilowbt d. 

eletri c idade, independentemente dos llmites fixad os na legislação 

cO lllercial, desde que o flux o de pagamen t o seja co mpativel CO m 8 

s ua re c eIta . 

§ lQ As debêlltures emitida s pf-Ia s 

concesslonarla~ poderà o gara rltir urua co rre~& o ~ illl~~ pel o BTN ou 

ou tr o indI ce o fI c ia l, sem pre Juizo d~ SUb v inculação ao preç o do 

qUll owat . 

§ 2Q - As debênture ~ pode rão spr parti clPbti vas 

e/ou perpétuas. 

§ 3Q - O Pod er Exe cutI VO pod erá deter~ lnar 8 

aqUI sição dessas debêntur~s d~ntr o de llroltes raZQáyelS pelos 

Fundos de Pensão. Seguradoras e ou tra s instituiçoes e t omar ou tra s 

medIdas que c rIem um merc ad o adequad o para as mesma s. 

Art. 23 - No praz o de 5 <cinco) an os , a partir da 

promulgaçã o da presente leI, os con tratos de concessões já 

existente s deverã o ser adaptad os a o nov o regime estabelecido 

Art . 24 - Enquant o não lhes f o r apli cad a a presente 

lei, os c ritérios de fixaçã o e atualizacã o de tarira s deverã o 

garantir, no 1I11nimo, 8. cobertura dos respe c tIvos custos e lhe s 

assegurar uma re~uneração anual de 10% (dez po r c ento ) d o valor 

co rrigid o dos investimentos . 

§ I" Durante o prazo de in cid ~n ci a do § lQ, 

o sald o cor re spondente ã diferenca entre o t o tal da rec eita e a 

cobertura dos custos acrescida da remuneraçã o anual as~egurada 

neste artIgo, será re colhido no Banco do Brasil S A sob o 

titul o de Reserva para a Expansã o d os SIstem as ElétrI COS 

Brasileiros (RESEB). 

§ 2Q - A Reserva para a Expansã o d os Sis tema ~ 

Elétri cos Brasileiros (RESEB) será administrad a pela CerltrslS 

Elétri cas Brasileiras S. A.- ELETROBRAS para ap l i caç ã o ex clUSI va e~ 

finan ci amento de projetos de expansã o dos serVIços de geraçà lo, 

transmissão e dIstribuicã o de en ~rgla elétrica. 

requislt os e condições SImIlares ã de Fund os da me sma flnalldade, 

priorizando os pr og ramas de investimentos da ini c iativa privada, 

cons or ci adas ou nã o com unidades d o setor publi co. 

§ 3Q - A Centrais Elétri c as Brasileiras S. A. 

ELETROBRAS deverá pr oceder, anualmente, à co rrecão monetárIa da 

Reserva para a Expan s ã o dos Slste mas El~t r icos Brasilplr 0~ 

(RESEB), creditando ã m.esma juros de 34 ( trê s po r cento) ao a n(J, 

sobre o montante dos re c urs os utilizados , excluídos os arll C&do~ 

na f o rma do paragrafo anteri or 

Art . 2S - O Poder Exe cutI vo, regul amentará a presente 

LeI no pra zo de 120 (c ent o e VI nte) dIas, con tad os dA datft db 

publ i c aç ào. 

Art . 26 Est a Lei entre em vig o r na data de SUH 

publ ic açã o. 

Art. 27 - Rev ogam - se as disposicõe~ em con trári o 

.J li 5 T F ç A T y A 

Nas semanas fInais da ultima legIslatura r ecebeffiOs H 

deslgnacão para relatar pr o,1 et o de 1f-1 df- aut(orl~ d· 

Deputado Har celo Co rde I r o, dls!='ond o . SOb l(' (1 re~Delt' dto tli !lf /l:; 

das concessiona r18 s de ser VIç os PÚb]l CO ~ de energl& elé t ricb 

Em bora trata ndo-se de Impo rt ante proposição, 

fundamentais VIn cu lada s a o desenvolVImento d o Pais, o pr oj eto nà ~o 

consegu I u ser 8preciado na Comissào Co qu e c a usou, CO IIO (>stab t'lp«(-

o RegImento Intern o da Câmar a dos Deput ad os, o s ~ u 8r qulYa~ent LJ 

Persl s tem, tod8vla , todas a s 1Il 0ti va çõ e s d o Pro.let o 

Isto é, é ne cessárI O est8~el~cer - se nova dls c iplln~ pBfH H 

I' ~' ;" 1, 
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Que se apr ofunde a c r lse financeira no !mbit o das empresas Que 

operall o setor. 

Dai nossa decisã o de re ap re sentar o Projeto. O 

fa zemos, e nt r etant o, na forme do SubstitutIvO elabo r ado pa r a ser 

apre c iado pela Comi ssão de Hinas e Energia. A iniCIativa abre e 

opo rt unidade de rea bertu r a das discussões sobre a ~fltéria no 

Congresso Na cion al e a possibilidade de Que se adote ume 

deliberação legisla ti va sobre tAo relevante a ssunto. 

Para melhor compraensão da proposição original e do 

Substitutivo propost o, ago ra tran s f ormad o no novo Projeto de Lei, 

transcrevemos o parecer Que deixou de ser apreciad o e que é o 

seguinte : 

I - R E L A T O R I O 

Ao encerrar -se a atual leglslatura. sem duvida a mais 

ri ca em alteraç ões Institucionais e iniciativas leg islativas dos 

óltimos t r inta anos,porque lhe coube a tarefa de elaborar 8 nova 

Constituição, na QUbl rep ousa~ nossas esperanças de um~ 

democ racia duradoura e da construção de uma sociedade prósperb 

livre, vem ã conside r ação da Comissão das Minas e Energia um dos 

ma is impo r tantes projetos de lei de quantos por ela trallltRram 

no quatrlêni o flndante - Projeto de Lei nu 4 .338 que dispõe sobre 

o regime de t a ri fa das concessionári a s de serVlços publicos de 

energia elétri ca 

Referido projet o regulamenta dispositivos da 

Constituição e modifI ca os principI os vl gentes nos últlmos &nos 

relat i vos à fixa ção de tarIfas dos se rv iços públicos de energia 

elétrica, substituindo n c rItérI O tradicional no direit o 

brasileiro do custo histórico pel o custo marginal de expansão d os 

serviços, que, na r e a lId ad e, co r r esponde a os preç os de mercado, 

permitindo a ssi m a modernização e ampliação do parque energ étICO 

brasileiro, que está sofrend o de deficit e en~ont ra -se ameaçado 

de co lapso . 

Os fundame ntos d o Projeto estão nos artig os 21. XII. 

1 7~ e 17 6 da Constituição. q ~e tratam. re spectivamente, da 

competência da União Federal pa ra explorar di re ta ou 

indiretar1~nte, inclu si ve mediante cc.ncessão, oz seTviço~ 

instalaç ões de energia elétri ca, das ob rigações do concessiorl6rio 

e do conc edente e da disti nç ão entre a propriedade dos pot en cibis 

d~ energia a do solo onde se encontra 

Analisaremos, inicialmente. os vári os ar ti g os do 

projeto para, em seg uida. no voto, cOllen tá - l os e of e r ecer az 

emendas Que nos par ecem adequada s 

O ar t. In se refere 80 tratamento diferen ciad~ Que 

devell ter os serviços de gera ção e de distribuição. 

o a rt 

pr ogressi vamente, deverao vir 8 con~t ltulr U"I sltema g lobbl 

o art . 30. se ref e r e és mod alIdade s de coordenação e ã 

atribUIção do cus to do combustivel 

o art. 40. dá competêncla ao D NA E~ para fIxar 65 

tarifas . esclarecendo que as rle Sr1as deverào harmonIzar a 

exigên c ia de prestação de serVlço adequadO com a man utencão do 

eQuilibri o econOmico- flnan ceiro do serviço assegurado pc r tarifa~ 

estabelecidas pelo r egIme de preços garantidos o art 

50. define o serviço adequad o e dá o conceito de modernlzacão do 

mesmo. 

o art . 60 trata dos preços garantidos 

o art . 70. trata da oQ~eoi o mon etária e da revisã o das 

tarifas . 

o art . Bo trata das pub licaç ões que o DNAEE deverá 

faz er 

o 90 deflne 8 S tari~as de suprI lle nto és 

distribUIdoras pelas companhias Que cOllpõem o slstema. 

o art. 100 regula os empree ndimentos cla~si fi C'ados 

como sendo de geraçã o complementar 

o art . 110 e seus t rê s P8rágraro~ tratam das tarifes 

de f ornecimento 80 consumidor. admitind o 8 equalização a nlvel 

r egional e a fixa ç ão de tarifas reduzldas em casos espeClalS. 

o art. 120. treta des licitações 

O art. 130. regulamenta o uso da 1 inhtl do 

conceSSIonárIO por aut op r oduto r 

o art. 140. equlpara ao autoprodutor a SOCIedade 

objeto social consiste na p r odução de energia elétrica para 

ConSUrlO dos seus associajos 

o art. 1 5~ admite a exploroção dt queda~ d sgua 

concesslonarl Os, em casos espeC18lS. quando der-tlnada a, 

forneC'l~ento a consumido re s exclusivo~ 

o art. 160. trata da outo rgb , mediarlte llcitac&o db 

co ncessão para const r ução de uSIna gerad ora destinada ~ &llen~~ãu 

a concessionárIO. 

o art. 17~ trata das desapropriações 

o Brt. 180. cri8 a ComIssão Na ~ional de Politic8 

Ta r ifarla de Energia Elétrica. que, no art 190. se transforl",b e'l 

Conselho, e cUJas competênCIas são defInIdas nos art. 19 e 2G 

o art . 21 ex clu i a exe cuç l o Judici a l ou ex t ra judiCIal 

dos bens afe t ad o s aos serVIços públicos de energia e létriC8 e 

assegura a os concessionários a tutela do direit o de propriedade 

o art. 22 garante ti prévia e justa indenização, no 

c a so de rever são ã UnIão F~der8 1 dos Bens da concessão e o art. 

23 estabelece que os me s mos devem ser avaliad os de a cordo co~ o 

seu val or de rep os içã o. 

o art. 24 tratB dos pedid os de concessão, permissãc· e 

aut o rIzaçã o e da responsabilidade dos concessi onários 

Fin&l~ent e , o Pr ojeto determIna apli c açã o imedIata do 

novo regIme ta r ifá r io à~ concessões que. no futur o vierem a ser 

outorgadas, e a SU B incidêncla. a partir de lO de Janelro de 

1991. és concessões já eXlstenteb nb data de puhllcaçã0 db lel 

o Projeto prevê, fInalmente , a regulamentaç ão dos spus 



disp osi tivos no prazo de 120 (cento e vi nte) dias pelo Poder 

Eu' cu t i vo. 

o Pr ojeto f oi distri buido às Co~issões de Constituição 

e Justiça e de Redação e de Minas e Energia, para exame dvs 

aspe ctos da constitucionalidad e e do ~érito, r espectivam~nte. 

Na comiss ã o de ConstItuiçã o e Justiça, f 01 relator o 

eminente Deputado Adolfo Oliveira , que se manifest ou pela sua 

apr ovaçã o, salientandv que a oroposjcão obedece ~ ~ 

regimentai s vigentes ~ redigjd o coof or me a ~ té cnjca 

legistativa e ~ ~ disQPQ~ltjvQ ~ ~ princjpjo~ ou 

instH!!tos ado tad os 2.Q.l: n..o..s..s..o. direito posHiyp" 

o ilustre relator manife stou- se , ent retanto, pela 

mod i f icaç Ao da redaç! o d o art . 3.0., para sanar vi cio de 

inconstitucionalidade v isto que oa forlla ori g ine 1 in vade 

competência privativ6 do Poder Executiv o, pois c r iou novos 

órg!os na adllinistração federal . Opinou, ta mbém, O r ehtor, pela 

ex c lu são d os artig os 18, 19 e 20, que instituem e regulamentam o 

f uncionamento d o Conselho Na c i on al de Politica Tarifária de 

Energ i a Elétrica-CNPTEE. 

Ainda na Comissão de Justiça foi apresentada emenda 

supressiva do ar t. 17 do Projeto pel o Deputado José Mauri cio que 

considerada constitucional foi remetida a esta Comissão para se r 

apreciada quant o a os a spectos de sua competência regimental . 

Aprovad o na Comissão de Justiça o Projeto foi r~m ~tido 

ã esta Co~issão â qual Compete apreciá - lo quanto ao mérit o. 

II - YO.I.O. [lO. RELATOR 

o pr oJeto de lei de InICIativa do nobre dt:r utado 

Mar celo Co rdeiro vem a o exame da Câmara dos Deputados no instante 

em que o Pais enfrenta situação e conÔmica extremamente difícil 

que decorre, e~ grande parte de fat o res estruturais qu~ re cla ~am 

solução u rgente . A iniciati va desse ilustre parlamentar vi sa fi 

o fer ece r solução const r utir va para ampliar e mode r nizar o parq ue 

energético brasileiro, mediant e f Ó rmula~ que a nosso juizo, 

conseguem conciliar adequadamente os interesses coletivos e os de 

usuários e de conc~ssionários. 

A Comiss ã o de Hinas e Energia, por iniciativa, 

s ob retudo , de seus d o is 6ltimos presidentes, deputados Oc távio 

Ellsio e Gabriel Guerreiros , re specti vamente , tem -se rev elado 

muito preocupada COm O que se passa COm o seto r elétrico, em 

c ri se, como de resto també m e stão a s demais setores que compõem a 

infraestrutura e conÔ mi ca do Pais, degastada e defasada 

prin cipalmente pe la perda da capacidade de manter constantes os 

seus investimentos. Sobre este assunt o muit o tem os discutido 

nesta Comissão. 

Recordallos, por exempl o, o SeJliná ri o "PolJtjcas ruuJl C. 

Se..L.c...t.. Blétri co:' realizad o em mai o do an o passad o, de cujas 

_ exposições e debates parti c iparam aut o ridade s e especialistas do 

setor elétrico numa amp la avaliaçã o da situação das empresas de 

energIa elétrica do Pais, principalmente quanto sua 

descapltalização, resultad o, prlncipalmente , d. inadequada 

politi c a tarifária em curso; de ig~a] modo foi muit o út1 I para o 

conheCimento dessa situação a audiência pública patrocinada pela 

Comissão de Hinas e Energia e realizada em junho d o an o passado, 

a pr opÓSI t o da discussão d o projet o de lei (já é lei na. 7990, de 

28 de dezembro de 1989 ) que trata da parti cip açã o de Estados e 

Munlcipios na exploração dos recursos naturais, inclusive 

hidricos para a produçã o de energia elétrica. 

Em todos esses eventos ficou bem demonstrad o Que os 

problemas hOje enfrentados pelo setor elétrico re sumem-se 

bás1 c amente nos financeiros, institucionais e administrativ o~ 

Ma s, como afirmOU nesta Comissão o mini stro Camillo Pena, " 0 

I 
da questão está no problema tarif6rio". 

n 6 

CO II O já se via da pr op ria justificativa d o autor do 

Pr ojeto sob nossa apre ciação, a questão tar ifária é re sp aldada 

basicalflente no Código de Aguas, numa legislaçã o, porta nto, dee 

1934 e por um de c ret o de 1957 . O prin ci pi o consagrado nesses 

textos legais é o do regime ta r ifário do serviço pel o custo - o 

custo histórICO. 

A esse propósito vale transcrever o que comentou nesta 

Comissão o engenheiro Ca rl os Pádua Amarante d. ELETROBRA S 

quando aqui nos unimos no já referid o Seminário que examinou as 

di versas alternativas de politicas para o setor de energia 

elétrica. Disse esse técnico: 

Na dé c ada de 50 e inicio da década de 60, 
co m a inflacão se elevando, as tarifas sendo 
baseadas n o custo hist ó rico, não atual izado 
monetariamente, f oram- se reduzind o, os 
se rviç os se deterio r ando e os Investimentos 
na expansão limitadas e insufi cientes. 

Esta situação mar ca o surgimento das 
empresas de economia mista, estaduais e 
federais , iniciando o ingresso d o Estad o como 
agente e~presarial no setor, acionista 
principal de empresas que atuavam, 
inicialmente, na cons.t r ução de .Jsinas 
geradoras, que eXlgiam maiores investlmerltos e 
m~i o r prazo de maturação . 

Havia, na ép oc a, ra cion ament o e restriçõ es 
a o desenvol v imento, o que levou o Estad o a 
conside rar energia elétrica como pri or itá r ia. 

A década de 60 mar c a um ponto de lIudança 
fundamental. ~ c riado o Mi nisté r io da Hinas e 
Ene rg ia e ~ 1961 e a Eletrob rá s, em 1962. 2 
co mprad o pelo Gove r no o conjunto de empresa s 
est r angeIras de propriedade da . Allf o rp ", que 
atuava em II1ais de uma dezena das principais 
capit ai s de Estados . Ap ós esta COlflp ra, é 
c riada a norma da co rreçã o moneté ria dos 
ativos, base das tarifas. Inicia o setor Um 
período de longo e continuado sucesso, que 
leva ã estruturação hoje exi stente e a uma 
e xpansà o espetacular - de 5.000 M~ (50), pars 
50.000 HW, em 1989, e de Ililhões de 
usuá ri os eJl 1950, para 28 Il ilhões, ell 1969 , 
2 i llP o rtante esta rép id a anál ise históri c a, 
uma vez que vive hoje o set or uma en orme 
cri se, que ell muito se asse melha à da décad a 
de 50 . 
As tarifas voltaram a ser insuflcientes. Os 
ativos, base das tarifas, vol taram a nà o estar 
atualizados; os investimentos se reduzem e os 
prenúncios de ra ciona mento volt8Jl ."" 

Essa SItuação de desgaste f inanceiro pr ovocado pelo 

sistema tarifário vlgente é agravada pel o endividamento acumulado 

ao' longo dos óltimos v inte an os. 2 que o endIvidament o passou a 

representar dois terços dos r ecursos do s etor depois que se 
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reduziram os aper tes do g overn o e se desgastaram 85 larifas . Antes 

c ada um desses itens represent ava um terço dos re cursos d o seto T. 

€ consenso entre os que cu id8~ dessas questõe s de que o 

slstema atual é inadequado, representando o principl o da tarifa 

marg Inal proposta n o PrOJeto objeto de nosso eXbme e qu~ é 

expresso no calculo da tarifa pelo custo futuro e nãe, p~lo 

passad o. " 8 evolucilo desejável 

Na Conissào de Justica o relator do projeto, o nobre 

Deputado Ad o lfo Oliveira , ell pareCf:r bel! funda4lf: ntado, epu.to ... 8 

inconstitucIonalidade dos artIg os 16. 19 e 20. que desse Ilodo, Jã 

se encontram ex cluídos do texto que che g ou 8 esta Comissão. 

Quanto 8 0 artig o 30., igualmente objeto de objecões do ilu~tre 

relat o r na Con issão de Justica e~tamos propondo nova redaça o que, 

acreditam os, atenderá aos reparos quanto 8 inconveniên c ia ap ontada 

na ruda cào o riginal o referid o artigo . 

00 exame feito do proJeto, atento e pr ofundo. tant 0 , 
quant o f oi pos s1ve l na exiguidade do tem po confe r ido ao relator, e 

em funcão da audi~n c ia a especialistas e interessad o~ no a ssunto 

inclUSIve a ELETROBRAS a qual compete a exe cuc Ao da po11tic8 de 

energla e lét ri ca d o Pai~, estamos propondo algumas alteracões de 

natureza adItiva, 5u~ressivas e modif l c ativas que, ao fina l vã o 

conpo r o text o do Substituti vo que será pr oposto. 

o arl. 40 dê. competência 8 0 DNAEE, para fixar a~ 

tarifas, esclarecendo q~e 85 mesmas deverão harmonizar a exig~n c ia 

de prestacAo de serviço adequado com a manutençã o do equilibrio 

econOmico - financeiro do servlÇ'O assegurad o po r tarif8 ~ 

estabelecidas pelo reg ime de preços garantidos. Na r ealidade, a 

expressão tradicional consagrada no dlreito brasileir o é • 
garantia do equili~ri o econO llli co- flnan cei ro d o contrato - e não d~ 

servlço conforme se verIf iCa no texto da~ nos s as antiga s 

Constituições (ert. 167, 11, da Enenda Constitucional de 1969) e 

na legislação ordlnê.rla ( arl. !)!), 11, do Decreto - Lei n~ 2.300. df" 

21.11.1986). A ~sim sendo, p r opo mos a ~ubstituiçào da palavrh 

se r yiçp por cont ra to , passando, pois, e parte final do ar ti g o, o 

ter a seguinte redação · 

. manutenção d o equIlibri o e con&~icQ 

fInanceiro dn contrato, 6ssegurado por tarifas 

estabelecidas pelo regime de preço s 

garantIdos' . 

Por outro lad o, seria conveniente inclui r um prIme Iro 

pa rágraf o assegurando (> re cu rso das de CIsões do DNAEE para o 

Hinl sté ri o da Infra-Estrutura, e um segundo parágraf o re ssalvando 

a apli c açã o das disposições transitórias, quando for o cas o A S~lal 

send o, os dQis parágrafos d o art . 4Q seriam os segu in te s: 

·· 6 10 - Contra a s de ci sões do DNAEE cabe r á 

recurs o a o Hinistro da I nfraestru tur a. 

6 20 - Durante o praz o de cinco an os, 8plicar -

se-ia às atuais conc essionárIas as normes que 

constam das disposições transitórias ·' 

o art . 7Q trata da co rr eçào nonetária e da revisã o da~ 

tarIfas . Pare fin s de ma io r clareza, propomos emenda de r edação no 

seg'undó parágrafo, que passaria a ter o segu i nte texto 

.. As tarifas serà o revlstas no 

ocor r ência de 8lter8côe~ SIgnifIcativas no 

mercad o finan cei r o ou nos custos de expansã o de' 

SIstema elétrico 

No art . 8Q. que trata das publicações que o DNAEE 

devera fazer, pa rece-nos oportuno 1n clui r UIIl parágraf o Ú~lCO 

es ( l!;;recenj· e poss ibll idade de r ecurs 

·'Cont ra as deClsõe~ do DNAEE c&be ra recurs o ao 

H1nistro da Infraest r utura LH1 

forneciruento eo consumIdo r , ad~ltind o a equ&lizaçã0 a 

nivel r eg Ional e a fIxacã o de tarifas red ~zldas e~ 

casos especiais. Entendem os er ne cessári o acres cent ar 

nos pa r ágraf os 2~ e 3~, depois da palavra compensado 

o advérbi o ' si llultaneallen t e, a fim de evitar qu(' e 

demora na conpensa~ão possa fer1r o princ1r'io baslco dh 

equação contratual 

No art 12, que tratb das 1 . c) t6~l'f S. 

propomos e transformacã o do atual parágraf o único e~ 6 

lQ e o acrés c1 mo de maIS dOIS parágrafos que fixarã o os 

prin c ipios básicos da n8tér18 , co mpatlbil lZbndo o 

Projeto C 0 111 o disposto no Decreto · Lei no. 2300. e 

explicitando alguns prln c iplos que nos parecell 

Imp o rtantes . Assim seria acrescid o ao ar: 12 

seguIn te : 

§ 20 - A 11cltação atendere aos prlncipios da 

iSOn0l11a e não estabelecerá qualquer di~tlnçã o 

entre as empresas PU~11C6S, nlstes e prIvbda~. 

de serviç os 

casos de 

a) extensã o da concessão á s areas conti guas. 

b) renovaçã o de conce~s~o; 

c) rearra nJo das areas de eoo ·~ssõe~ para 

aprim o rament o do ser vi ço 

o artIgo 14, que equipara. a o auto pr odut or. e SO( ledadE' 

cujo objeto soci&l consiste na pr odução dE' energia elétrIca çar~ 

consuflo dos seus as sociados deveria ser, tê(;nlCalle~te, u. 

parâgrafo ~nico do art 13, por i mr,llcar em equiParaçã o phre u~ 

f11ll deterllinado, faze ndo-se e renufleraçào do~ artlg 0t seg Jln tes ~ 

partir do art. 15 

o ert . 16 trate da outorga, nediante llcitaç'ã o, db 

concessão pera const r uç'ão de usina gerad o ra destInada é allenbrà 

e concessionârlO Os respe ctivos parágrafos exam ln am as hlP6te~es 

de utilizacã o do mes mo mecanlsmo par& US1nas e" const r ução. cUJas 

ob r as tenham sido in t err ompida s, e a alienaçã o da usina construldh 

ou concluida pel o concessionéri o de ob ra Pensamos que cabe~ 

algullas modi fi cações de redaçã o por nào ~er, no direito 

brasile1ro, o arrendament o mercantil u~e f o r"s de 8 1ienaçà~ 

embora nela possa implicar no fIm d o cont rat o A ssi ~ ~end" 

prop omos, para o art . 16, que transf o rm allos em art I!), a se~uint~ 

r edação· 
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" Arl 16 - O Poder Concedente pOderá outo rgar , p rop rI edade em rela~ê o a os ~ens afetad os bC' 

mediante licitação. conce~sào para con~t ruc ão serVlço publICO 

de usina gerado ra de energia elétrica destinada o art 22 - ( que paS Sa a ser o art 

fi ~er t r ansferida 8 empresa conce~sionária 

§ lo - I dêntico me canIsmo PDder~ ser adotado dos bens da concessão, e o art. 23 est abelece que o~ ~p~n o~ 

para permitir a conclusão de USInas cUJas ob r as se r aval I ad os de aco r do com o spu va lor de r e .,osiç 80 

hejan sido. por qualquer fo r ma e Ilctivo, ad ota r , com0 critfrlo. o valor de ~E'r Cad0, qu~ no~ ~are ~ t 

inter r O~pida s ante s da ca~clus60, Justo e equIta tIv o Também cabe prever a lndenl=a~h( d , 

nesta hip ó tese, b re sp ectIva cont ratac ão com os c eEsantes, quando prevista con tratualmente . Fo r out r (1 ladn, o art 

construto re s prIm ItI VOS, independentemente de de .. r' 

nova 11citacb.o 22. 

§ 2Q - A transferên CIa da pr oprledade ou d~ pequenas modl fi ca~ões de redacã o se Jus tif lca CI 11 0 ~Pfllldo d,' 

pos se de usin as const r uidas ou concluidas na arlotar u~ novo text o. que respe lt~ o espirlt o d rr:I~(t(', m b~ :./ 

f or ma deste artig o e seu § lQ se fará sempre aprE'senta co ~ maior cl are za e técnlca Ju ri dlC8 (\ trx' n 

por es c rit o, mediante os Inst r u ment os lega is . r t 22 (o ra tra nsfo rm ado em art lEI ) que pr (1 p (1 !!I('~ {, ro ' lf 

adequados seguInte 

o BCt 17 ( q ue passa 8 ser o 16 ), trals das ·· Art . 22 Aos conc e ssiona r ios e a uto rl z ad o~ de 

desapr op riac ões e f oi obJe t o de emenda supre~siva d o Deputad o José serVIços publlcos de energlb elétrl\::a 

Mauricio . que o conside ra inconstitucional po r v iolar o art garantid o , nos c a sos previstos em lei ou no 

11 . da Con stitulÇão. que dá comp~t @ncia à Uniã o Federa l para cont rat o de concessào, o dlrelto de prevIa e 

legislar sobre desapropriaçào, e o art . 5. XXIV. que prev@ que a Justa indenIzação, ocnr rt'r 8 

Le i ~stabelec ~rá o pr oc ed illent o para desapr opriacã o p o r reversã o d a concessão. a o Poder Conc eder l te 

ne c e ssid ade e utilidade pública . ou po r Interesse ~ oc ial , N. Salv o o CBS O de ca.ducida.de. o 

re alidade, o Projeto nã o afe ta a COMPetência leg islativa da Uniào concessionári o fará JUS a inda, se prevIsto no 

que , 60 contrário. se exerce ~ ediante a funçã o le~ifer8nte cont rat o, aos luc r os c e~Sante s 

~xer cida pel o Con gresso NaCIonal no presente caso Ta~bé~ não ~e /'l os ca!':os prevlEt o~ n() c:..a.r....u..: de~te 

discu te, no P r oJ eto, o pr oced imento pa r a desapropriaçã o que artigo, se hou ver trans ferê ncls de beL i Urllão 

at endera a o disposto e~ leI Cabe sallentar a respe ito que o a pr op r ied8de do ~E'rf1 hVb. laCh 

De c ret o-Lei no. 3.365. d e 21 06 4 1. prevê especificamente, no seu conslde rando-se seu vRlor de mercsd o". 

8r t 30., que' 

"Os conces sion árIos de se rvic os publlcos e O~ 
Ap ôs o atual artigo 24 (19 do nos so $Ub~ tllU'IV d. 

estabelecimentos de c arater publIC O ou qu~ 
InçlUlria~o$ algu~&c disPQsiç õ~s que no~ pere c ell1 ut~l~ ~ or o rt u f ,~! 

exer ç am funç ões delegadas do Poder Públic0, 
e que tralam das seguintes II1stérias 

poderã o pr omover desapr op ri ações, lI1ediante 
~ ) - posslbilidsde de v enda~ futura s de eletri t idade ; 

aut o rizaçã o expre ss a, const ante de lei ou 

cont r ato 
~) lançament o de deb~~tur~~ pela~ çOnC E' S~lO~8rla~ c"o r 

vin culaçào a o valo r d o qUIlowatt 

Ass i ll1 sendo, de aco r do com a Const Ituiçã o e no~ 

termos d o Decreto-Lei no. 3.365, o art . 17 16 d o n o~st' 
FlnEllmente, ('( c • 

su.bstitutIVO) aut o r iz a a s empresa s conce SSlonarlBS a prOrl OVE'rem as 
flnalldade de re sgua r dar a s situacões ju r1d Icas eXlslpnt~s :10 

de sapropriações " p o r necessidade ou utilidade pdbl ica.na f o rma dh 
~oment o, que necessit am de u ~ peri od o de translção parH cu ~prl r R: 

leg islaçAo re spectiva Para tornar mais cl ara a questão, que se 

a c res c ente , depois da express a 0 "desapropriacao" , as "pela União" 
(que e o 19 do nosso substi tutivo), os seguintes artigos. 

o art . 21 ( que pas sa a se r o art. 17 ) exclui a exe cu ç ão "Art . o reg i me tarlfari o de qu e 

judicial ou extra j udi ci al dos bens afetad os a os trata a presente lei apli c a se . de Imediato , a ~ 

serviços publicos de en er g ia elétrica e a s~eSur8 8 0~ co ncessões que vierem a ser outorgadas, • • • 
conc essionários a tute l a do direit o de pr op riedade . partir de 10. de Junho de 1991, à s conc e ssõ e s já 

Para maior clareza, serla oportuna a seguinte nova exist e ntes na data de sus publicacão que se 

tlverem adaptad o à presente lei . 

redacã o, q~P sugerlmos para o mencionad o ar tigo: 

Art . 21 - Fl c a garRntido aos conc essionãri os, Art. - As empresas ccncession!ria.s 

perll issioná r io~ e autorizados • tu te la poderã o real izar venda s futuras de eletricldade 

constitucional e legal ine rente a o d ireit o de a os seus consumidores, desde que o val o r e a 
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modalidade da ~e sm8 tenham ~id ú previ8m~~te 

~prov8dos relo DNAEE 

PaTagrafo ltl As debêntures e~itldh~ 

pelas concessionaT18s poderão garantIr U!IHI 

co rr eçào mlnima pelo 8Tt OU outro indi ct-

o fi cial, sem pre juizo da sua vi ncularão 8 0 

preç o do quil owa tt. 

Pa rágraf o 20 - As debêntu re s poderã o ~er 

part lcl pal l Va s e /ou perpétuas. 

Parágr afo 30. o Poder Executiv o 

d entro de li~ites que estabelecer pelo~ Fundos 

de Pensão. SeRurado ra s e outras instituicõe s e 

tO~8S outras medidbs que c rle~ U~ ~p~ r8~(' 

edequado para 8 5 ~esm8S 

Art. - ~ o prezo de 5 (clnC(;) an os, a 

partir da pr omul gaçil o de l.esenle lei, os 

cont r atos de concessõeS lã existentes deve r ~u 

ser a~~Pt8dos 80 novo r egi~e ( ~t 8 belecido. 

Parágrafo 10 En qu ant o n5 0 lhes for 

aplicada 8 presente lei ,os c r ité r io~ de fixBÇb o 

e atualiza ç ão de t a rifa s deverà o g8rant~r, no 

rlinilllo, a cobe rll"ul do~ r e~~ectl v os cu~tO$ e 

lhes a ssegu rar U IlB rernuneraçllo anu~ I de 1 0~ 

(dez por cento) d o v~l o r corriGido dos 

investillent.>s. 

Parágrefo Durante o prt.:: o d. 

incidênCIa do § lQ. o ~aldo co rres? ondent~ a 

d lfe r ença entre o totel de receite e , 
cobe rtora dos custos ecrescide da re llun ere cão 

anual assegurade neste artigo, sera re colhido 

no Ban co d o Brasil S. A. , sob o titulo de Fund o 

Programa de Exp8ns~ o dos SIstemas El~trl ~O~ 

Br asileiros (FESEB 

Parégrafo 3~ - O PrOgrbmr d~ Exr8ns~o dut 

Siste~8S E l~t ri cos Br8~11eiros ( FE SEB) sera 

adr:.lnistraj(; p( • ti 

brasileIras S A ELETRO~~A~ r8~b 8~!~(b.: 

exclUSIva en fin8 ~c18~e~to ~p ~r ·~etos 

r.t !i .,11: • ô 

Fund~s priorizendo 0' 

prC'gramas de i nvcstimf'ntos da iniciatIva 

priV8d~. consorciad~~ ou não co~ unld&d~~ d, 

selor público. 

Parágrafo A '::E-r. lnis 

"r6S11e l r8~ s.A. - ELETRrB~AS devera rrOCPCl~. 

enualmente, 8 corr(;ç'&::'I ~ (l :-ctêr18 de Res t:-v ~ 

para • El~:r :("o~ 

BraSllei r o~ (FESEB), cr"ditandr, i. mest.e .'U:O~ 

de 3~ (tre~ por c~r.t(,) LO br,o, 

dos re cu rs cs utillZ8d(l~, exclu'1c·c os 8rli~~do~ 

n~ f or~~ do pBr8gr~r O L~ter"o, 

Face BO exposto ~ 

con veniênria do Projeto de LeI, oplna~os p~la sua 8prov~cl o tQffi as 

emendas aditIvas. sup re SSlv~~ e substl~ullva~ qu~ consta no 

presente pare c er e que são cons ol idad os no seeuInle substitutivo 

2 a justificativa 

S&la da s Sessões, 19 de merç'O dt.> 19S11. 

Deputado PRI SCO VIANA 
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LEGISLACÃOCITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

~~!!!.l!lx~ 
1188 . .... .. .. .. ... .. ... . -. .. .. .. ... ... ... -... -... ... .. ... --... .. ... --... -. -. . . . . . 
Título U 

DOS DlREJTOS E GARANTIAS FUNDAMErfTAlS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<lAJS E COlETIVOS 

Art. 5· Todos silo iguais perante a lei, sem distJnçao de qual. 
quer natureza, garantlndo-se. aos brasileiros e aos estrangeiros 
~eSldentes no Pais a m .. v.dbilidade do direito a vida, a liberdade 
a lQuaJdade, a segurança e a propriedade, nos tennos seguintes: 

-------------_ ........ _------ .•........... 
XXN - a lei estabelecéra o pr ocedim ento pdra de>dprú ­

. priaçao por necessidade ou utilidadé publica, Ou por Inteles,e 
social. mediante justa e previa Inder1lZaçao em dinheiro, lessal ­
vados os casos previsto, nesta Constltulç .30, 

......................................... _-- ........ ... ...... .. 

Titulo 111 

DA ORGANlZAÇÀO DO ESTADO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. 
Capitulo 11 
DA UNIAO 

Art. 21. Compete a Uniao 

Xli - explorar diretamente ou mediante autolllaçao. COI) ­
cessa0 ou pennlS~ilO 

a) o~ serviços de radlodllu'>ilo sonora, de son; e Imagen, 
e demaiS serviÇOS de telecomunlCaçóes. 

bl os serviÇOS e IIlstalaçóe; de energia eletnca e o aprovei ­
tamento energetJco dos cursos de agua, em articulaçao com 
os E5tdd0~ onde se situam o; polencial~ hid~nergéticcs . 

• 
c) a ni5Vegaçao aerea. aeroespacial e a infra-estrutura ae-

rO\X>rtuana: 
di os serviÇOS de transporte ferrovíano e aquaviano entre 

porto; brasllelfos e frontelfa~ naclOndís. ou que transponham 
os limites de Estado ou T e rnlQno , 

el os serviÇO; de transporte rodoviano Interestadual e In­
temaCional d~ passagelfos. 

n os porto, marítimos. flUVial ' e lacu,tres. 
-.......•••• __ ..... _ .... _--.--- ........... ~ 

Art. 22. Compete prrvat lvamenlé a Unlao legISlar sobre 

. . . -. . . ---. -----. . -. ~ . . . . . -------. -. . . . - . . 

II - desaproprraç ao. 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÓMlCA E ANANCElRA 

Capitulo I 
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA 

A TMDADE ECONÓMICA 

Art. 175. Incumhl' ao Podei Put>lil o, nd lormd da 1", dllt'ld 
ment .. ou sob r"~II11 .. d .. corlCc,saú Oll perml>,ao. s .. mpr~ atr d 
ve~ de hClt.lçao. a pre,ldr,ao d~ serviço, publico> 

PiJfdgfdlo U/IICO 11 kl dispor a sobre 

I - o rt'glnw da, empresa, concessionarra> e perm""o· 
nanas de servl,o, publilo>. o carall:!r e,peClal de seu contrdto 
e d~ sua prOrr O;jdçaO, b"m como dS condlç~, de caduCldad .. , 
fiscaltLdçao e re,u,ao da conce»dO ou permlssao . 

11 - os dlfeltos dos usuano,. 

111 - poIlltca tanfana. 

IV - a obn9açao de manter serviÇO adequado .. 
Art. 176. As Jazidas. em lavra ou nao. ~ demais recursos 
mineraiS e o, potencldls de energia hidraulica constituem pro· 
pnedade dlSltnta da do solo. para efeito de e~loraçao Ou aprovei ' 
tamento e pertencem li Unlao. gar antJda ao conces~lonario a 
propoedade do produto da lavra 

§ 10 11 pesqUisa e a lavra de recursos minerais e o aprovei ­
tamento dos potenCiaiS a que S(' refere o Cdput deste artigo 
somente poderao ser efetuados mediante aulOnlaçao ou con· 
ce~ da UnklO. no interesse naCional pc< brasilelfos ou em pre­
sa braslle ... a de capital naCional. na forma da lei que estabelece ra 
as condlçóes espt"Clficas quando essas atiVidade> ,e de,envol· 
verem em lau.a de fronteira ou terras indlgenas 

~ 2 E assegurada partlClpaçao ao proprretarro do , 0 10 
nos resultados da lavla . na forma. e no ,alor que dl>pu>er a 
lei 

~ 3 11 autofllaçao de p"squlsa >t'ra sempre por prazo 
determinado e a~ autollZd,oe~ e COf)(",~oe, pl eVl>td s ne>t .. 
artigo nao po<lerao sei cedidas ou tlansferrda , . total ou parCial 
ment ... sem previa anuencla do poder concedenk 

~ 4 Nao dependt' la d~ automaçao ou concessao o apro-
veitamento do potencial de ténergld renova,el de capaCidade 
redllllda 

.... -.---_ .. ----._ .. -- .. _-- .... _-_ ....... . 

.----------_._--_ .... ----.-----_._---_ .... 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Institui, para os Estados, Distrito 
r.deral • Municípios, pompensação 
financeira pelo resultado da explo­
ração de petróleo ou vãs natural, de 
recursos hídricos para fins de gera­
ção de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos terri-
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tórios, plataforma continental, mar 
territorial ou zona económica exclu­
siva, e dá outras providencias. 

o .. aESIDE.TE DA REPOBLICA 
Faço saber que o Congresso Wacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - O aproveitamento de recursos hídri­
cos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos mine­
rais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, enseiará compensa­
ção financeira aos Estados, Distrito Federal e Munic~pios, a ser 
calculada, distribuída ~ aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 20 - A compensação pela ut~lização de re­
cursos hídricos, para f~ns de geração d~ energia elétrica, sera de 
6\ (seis por cento) sobre o valor da energia produz~da, a ser paga 
pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Munlcípios, em cujos territórios se localiza­
rem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que 
tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatór~os. 

C-) Republica-se por ter saído com incorreções no Diário Oficial de 
29 de dezembro de 1989 - Seçeo I. 

S lo (VETADO) • 
I - (VETADO). 

II - (VETADO). 
S 20 - (VETADO). 

_ Art. 30 - O valor da compensação financeira 
corresponder a a um fator percentual do valor da energia constante da 
fatura, excluídOS os tributos e empréstimos compulsórios. 

. S lo - A energia de hidrelétrica, de uso priva-
t~vo de pro~utor,_quando aproveitada para uso externo de aerVlço pú­
bl~co, tambem sera gravada com a aplicação de um fator de 6\ (sels 
por cento) do valor da energla elétrica correspondente ao faturamen­
to calsulado nas mesmas condlções e preços do concesslonÁrlo do ser­
V1ÇO públ~co local • 

Art. 80 - O pagamento das compensações f~nan­
celras prev~stas nesta Lei, incluslve o da indenização pela explora­
çio do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
~nsalmente, d~retamente aos Estados, ao Distrtito Federal, aos Mu­
nlcipios e aos órgãos da administração direta da Unlão, até o último 
dla útll do mês subseqftente ao do fato gerador, vedada a aplicaçio 
dos recursos em pagamento de d!v~s e no quadro permanente de pes­
aoal. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo 
estabelecido no caput deste artigo implicará correção do débito pela 
var~ação diária do Bónus do Tesouro Naclonal - BTN, ou outro parame­
~ de correção monetária que venha a substituí-lo, juros de acra de 
l' (um por cento) ao mes e multa de 10 , (dez por cento) aplicável 
aobre o montante flnal apurado. 

Art. 90 - Os Estados transferirão aos Municí­
pios 25\ (vinte e cinco por cento) da parcela da compensação finan­
ce~ra que lhes é atribuida pelos arts. 20, S 10, 60, S 30'e 70 desta 
Lel, med~ante observãncia dos mesmos critérios de dlstribuição de 
recursos estabelecidos em decorréncia do disposto no art. 158, incl-
80 IV e respectlvo parágrafo únlco da Constituição, e dos mesmos 
prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do 
receb~mento da compensação. 

Art. 10 - O Poder Executlvo regulamentará esta 
Le] no prazo maXlmo de 90 (noventa) dlas da data de sua publlcação. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcação. 

Art. 12 - Revogam-se os SS 10 e 20 do art. 27 
da Lel nO 2.004, de 3 de outubro de 1953, na redação que lhes f 01 

daà~ pela Lei nO 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demals dlSpo­
SlÇoeS em contrário. 



Brasília, em 28 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

dezembro 

JOSE SARNEY 
Vicenu- Cavalcante Fialho 

de 1989; 

DECRETO-LEI NII 2.300 • DE 21 DE NOVEMBRO DE 1 986. 

DJspea lo~ra lJcJtaçea. a contratol da 

AdeJnJstraçlo raderal e d' outra. provi. 

d'ncJ ••. 

...................... cÃplrüLõ.iii ................... 00 . . . 

DOS CONTRATOS 

Seçm, li 1111 

ll!A at. '"iR~ lmS a:m..nu:rus 

4rL ~~. !l'so ~tas re'q:i1!l:3 pxrr es:t~ Ilecrl!ta-lei ;m­

tierllo seI:" illlteriidil-s rTcr5> ~ GFSm!:: 

tl} ~ r:le0r5SÍ!lTa iII IIIlIIi!ttrf!l d1.lrI' QI:; ~ ~ 9ecu>­

çl\!l ou 00 modo cIr ir~(1~ ev ,.~ ~ ..erlif"iraç:ln t.imT.i.c::ao da 

fl'toéllJlHcmiHIIIIi;ide lIIQlS tcI!iWlb c~:l!Irr.t.l!~ <miCJt.nãrias; 

c:) ~ m!!t:~s5;i.riill a IIIlId!ff"f.c=:aÇJD: da faI:llla ... PAJ4illlieil­

to. por fllTpcrsiç~ dr ~iirt:lJlll~lnefas. ~e:rie'Ttl!5" nrantim Ir ....... 

lor 11'1 ic:: li aI ; 

at! ~-a ~~I~ iII Jrelj~. ~ as IJII!rt~ ~, 

i"fci~I~tr. e1'Itrr ~ ~ ~ C!lIIT.II.raIt.adiJ: r a Itrtri:.l:núçk ela 

AGIr i 1!1' f 'S t. raç kr p,alrill • jlasu ~ ct:I at:ma" SIM:~ li ~ (lU. ir Ctl!l'I1P­

cilllem,tm. abJrtii",~ iI ~ç.ra CftI> fimiícrfóli] equ.f]ilnri~ ec:wil5J1!.Mxr 

e 'i~_l'Icejr~ ~ ~rztta . 

.. _-_ .... - ... ---_ ..... _ ............ _- ...................... --_ .. _--- ........... --_ ........... . . - .. . . 

... ........ --_ ... --_ ... __ ... __ ...... ---_ ....... ---_ .. _---_ .. _---.- ............... ...... , .. . 

DURE lO-UI N.. J.J65. DE II DE ll1NHO DE .... 

DISPOE SOBRE DESAPROPRIAçOES POR lfT~(DAU! ~IBUCA.(4) 
DISPOSIÇOES PREUMINAJU:~S 

. __ .-. __ .....••.•.. -_.~-_. __ .-._._._-_ .. -_ ... _ ... 
Ano 30- - OI CODCftlioD'rioI •• rriçoc púbJico& ~ OI estabt~metuOl ck 

,:arittr público ou qut cu~am funçlla delqada, clt pader póblico poderto p~ 
~O\"t' dlupropriaç6rt mediantr aatoriuçlo nprrsu. ton"ant~ de lei ou contrato. 

-­o !oi " s O" (, . ., 
~., 50 
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.............. _-----.. _--.-... _--_ .. __ .. _-- ........• 
• • 

. . -. . . . . . . . . . . . . . -. -. -
. 

An. 17 -. Quando a açlo talo for propcl&U no toro do domidlio ou ct. mi· 
dlnci. do rtu. a l"tla(lo iar·se·' por pl'K.t~. Ir o 1M1l11O nti~r ftn lu •• , otf1o. 
fora do Itrritório da jurisdiçlo d~ juiz. 

._----_._- ....... _--- ... _------------- ......... , .. . 

... --.--- .. -........••... --- .... _-- .. ---- ....... ---. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília.·- DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 544, DE 1991 

(Do Sr. José Santana de Vasconce llos) 

Dispõe sobre a prestação de serviços pú ­
blicos sob o regime de concessão ou per­
missão , prevista no art . 175 da Constitui ­
ção Federal . 

( Apen s e - se ao Projeto de Lei n Q 5 . 133. 
de 1990 . ) 

o Cong resso Nacional decreta : 

Art . 1 Q A União. os e stados. os municípios e 
o Distrito Federa l prestarão os serviços pú­
b li cos dir e t a me nte ou sob regime de conce ssão 
ou pe rmissão . 

Parágrafo único . Os serviços serão cedidos 
sempre através de licitação. de acordo com a 
legislação vigente. 

Art . ' 2 Q Para fins desta lei. considera-se 
conce ssão a del e gação. pelo poder público. da 
execução de servi ço pÚb l ico a pe ssoa jurídica 
de dir e ito priva do. pelo prazo e nas condições 
contratuais. tendo e m vista. conjugadame nte. o 

. int e resse pÚb li co e as necess i dades da conces­
s i onária. 

Art . 3 Q A concessão deverá ser outorgada 
pe lo praz o mínimo de 5 (c i nco) anos . 

Art . 4 Q Vencldo o praz o da concessão. desde 
que cumpridas as normas de operação dos servi ­
ços e a idoneldade econõm lco-f inance ira da 
concessionárla. de verá esta ser prorrogada por 
suces sivos per í odos. 

Parágrafo únlco . Não serao objeto de no va 
li citação os ser v iços concedldos que tiverem 
seus contratos prorrogados ou renovados . 

Art . 5 Q O contrato de concessão. de caráter 
espec i al. será forma l izado pelo poder púb 11CO. 
no qual será espec ificado : 

r o objeto. o modo e a forma da prestação 
do serviço: 

rI as condições para a prestação do ser Vl­
ço: 

r I I o prazo da conce ssão: 

IV a responsabi li dade da concessionária 
pela i ne xecução ou execução deficiente d o ser­
vi ço e as sanções respectivas: 

Art . 6 Q A r e scisão da concessão poderá ser 
procedida por acordo entre as pa rtes. por ato 
unilateral do poder público ou por dec isão ju­
dlcia 1 . mediante a ocorrência dos seguintes 
fatos : 

I _ ext i nção da pessoa jurídica da conces­
sionária: 

11 _ por renúncia da concessionária : 

111 _ por manifesta def iciênCla na prestação 
do serviço: 

IV _ po r interrupção. paral i sação. abandono 
ou suspensão do serviço. sem justa causa. de­
vi damente comprovado: 

V _ por falência ou 
por sentença JUdicial: 

VI _ por lock-out ; 

insolvência decretada 

VII _ por i nteresse do poder púb li co. desde 
que haja prévla e justa indenização . 

Art . 7 Q Ocorrerá a caducldade da concessão 
no caso em que for imposta. à concesslonár la. 
sançã o por inadimpl e ment o relterado das normas 
contratuals. de natureza grave. gerando. e m 
consequenCla. a perda da ido neidade para a 
continuidade da realização do ser v lço 

Parágrafo único. A aplicação da penalldade 
previ sta neste artigo dependerá de i nstauração 
de inquér i to administrativo. em que será asse­
gurada ampla defesa à concessionária . 

Art . 8 ~ Toda conce ssão pressupõe a prestação 
de serviço adequado. i mpõe a remuneração da 
concessionár i a e importa na permanente flsca-
1ização pelo poder público concedente . 

§ 1 Q Ser v lço a dequado é o que satisfaz as 
condições de regu l aridade . contlnuidade. ef i­
ciêncla. atualidade e genera li dade na sua 
prestação . 

§ 2 Q A remuneração do serviço concedido 
de verá se r fe i ta considerando : 

I cobertura de todos os c ust os: 

11 cobertura da depreciaçã o do imobi1iza-
v os crltérios de just a indenização. nos do: 

casos e m que for cabível: 

VI os direitos e deveres dos usuários para 
obt e nção e utilização do serviço: 

VIr os direitos e obrigações dO pode r con-
cedent e e das conce ssionárias: 

VII I 
cessão: 

as condições de prorrogação d a con-

IX o foro e o modo amigável pa ra solução 
das divergências c ontratuais . 

111 remuneração justa do capital imobili-
zado ou do que estiver à dispos ição: 

IV taxa de expansao e melhorament o: 

V lucro da atividade . 

§ 3 ~ A fiscalização do serviço será exercida 
tendo em vista a fixação das tarifas e a apli­
cação de penalidade s por infrações regulamen­
tares e contrat uais . 
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Art. 10 . O poder 
cálculo das tarifas, 
concessionárias de 
nos dados constantes 

pÚblico deverá proceder o 
a serem cobradas pelas 
serviço público. com base 
das planilhas de custos. 

Parágrafo único. As planilhas de custos de­
verão conter os parãmetros, coeficientes téc­
nlCOS e metodologia de cálculo tarifário. 

Art . 11 . A intervenção nos serviços concedi­
dos será estabelecida apenas nos casos de gra­
ve infração contratua l , podendo a mesma ser 
efetuada por um prazo máximo de 3 (três) 
meses . 

Parágrafo único . O poder concedente respon­
derá, no retorno às concessionárias da execu­
ção dos serviços. pelas perdas e danos ocorri­
dos durante a gestã o dos int erventores . 

Art. 12. Os direitos dos usuários se rão as­
segurados. com representação de ent idades pri­
vadas e membros indicados pela comunidade. na 
composição dos órgãos fiscalizadores . 

Art . 13. Aos usuários são assegurados os se­
guintes direitos : 

I _ dispor de serviço em condições de segu­
rança. conforto e higiene; 

11 obter informações sobre os serviços: 

III usufruir do serviço com regularidade: 

I V formular r ec lamações sobre deficiênCla 
na operação do serviço: 

V _ propor medidas que Vlsem a melhoria dos 
ser v lços prestados . 

Art . 14. ~ admitida a subconcessão ou per­
missão, desde que expressamente autor i zada 
pel o poder concedente . 

§ 1~ A outorga da subconcessão ou permlssão 
será sempre precedida de concorrêncla . 

§ 2 ~ A subconcesslonárla ou permissionária 
se SUb-rogará em todos os dlre i tos e obr i ga­
ções da conces s l oná r ia . 

Art . 15 . O Poder Executivo regu l amentará 
esta le I no prazo de 120 (cento e vInte) d i as . 

Ar t . 16 . Esta lel entra em v Igor na data de 
sua publicação . 

Art . 17 . Revogam-se as disposições em 
contrár i o . 

Justificação 

O caput do art . 175 possibillta a o Poder Pú­
bllCO prestar diretamente ou sob r eg ime de 
concessão ou permissão os ser v lços públlCOS 

O parágrafo único deste artigo determ i na que 
a le l deverá d ispor sobre o regime das empre­
sas concessionárias e permissionárias de ser­
viços públicos. o caráter especial de seu con­
trato e de sua prorrogação. bem como as condi­
ções de caducidade. fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão: os direitos dos 
usuários: a política tarifária e a obrigação 
de manter serviço adequado . 

Como é do conhecimento de todos. muitos são 
os problemas que compete diretamente ao Estado 
resolver . Problemas em todos os setores : saú­
de. educação, habitação. ene rgia . transporte. 
alimentação. Alguns, pela sua complexidade . 
cabe a ele diretamente a organização e a 
execução. No entanto. a pol ítica atual do Go­
verno Federal é de privatizar ao má xi mo os 
serviços sob a sua égide e uma das formas de 
fazê-lo é delegando-os através de institutos 
como a concessão e a permissão. previstos e 
regulados em legislação própria. que não reti­
ra d o poder pÚblico a gerência. o controle e a 
fiscal ização dos ser v iços sob estes regimes. 

Os contratos a serem celebrados entre o po ­
der público e as empresas privadas devem. aCI­
ma de tudo. oferecer segurança do investimen­
to, condição impresci nd íve l a o e mpresariado 
para motivá-lo a conti nuar ou iniciar a inves­
tir no seto r que atua ou pretende atuar . 

Sem a segurança para i nvestir não há como o 
Governo atingir a meta dese jada. a de aumentar 
a produtividade e r etomar a estab i lidade eco­
nõmica do País . ~ necessário que forneçamos ao ~ 
empresar iado privado dos setores. aos quais ~ 
são permitidos a delegaçã o da execução dos 
serviços. regras confiáve i s. transparentes e 
que venham beneficiar e dar tranqü i lidade ao 
Governo, ao conce ssionário ou permissionário e 
ao povo que dele se uti 1 iza . 

O projeto ora 
com as dire t r i zes 
verno Federal 
Nac i ona 1 . 

apresentado ve m de encontro 
recém-apresentadas pelo Go­

no Projeto de Recons trução 

Sala das Sessões. 3 de abril de 1991 . 
Deputado José Santana de Vasconcellos . 

LEGISLAÇAo CITA DA. ANEXA DA PELA 
CCORDENAÇAc DA S COMISs6ES PERM ANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

Art . 175 . Incumbe ao poder púb l Ico. na forma 
da lel. dIretamente ou sob regime de concessão 
ou permIssão. sempre através de l l cltação . a 
prestação de ser v Iços públ icos . 

Parágraf o único . A lei disporá sobre : 

I o regIme das empresas concesslonár l as e 
permlssionárias de 
caráter especla l de 
prorrogação. bem como 
dade. f i sca l Ização e 
perm i ssão: 

servIços pÚblICOS , o 
seu contrato e de sua 

as condições de caduci­
rescisão da concessão ou 

11 os direitos dos usuários: 

111 _ política tarifárIa: 

IV _ a obrigação de manter serviço adequado . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO D E LEI N° 870, DE 1991 
(D o Sr. Manoel Castro) 

Institui as Diretrizes Nacionais de TraEporte Coletivo 

Urbano e dá outras providências. 

(ÀS COM ISSOES DE CONSTITUIÇI"Ü E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ADM) ; 

E DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTE­

RIOR - ART . Z4, 11) 

o CONGRtSSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO 

DOS PRI NCÍPIOS GER AIS 

Art. 1" Esta lei estabelece as Diretrizes Na 
cionais de Transporte Coletivo Urbano e determina a forma de 

atuação da União nesse setor junte aos Estados c Municípios. 

Parágrafo Gnlco. Para os fins de Que trata es­
ta lei serão considerados os seguintes ccnceitQs: 

I - transporte urbano é o\servjço Que proporci~ 

na o deslocamento físico de pessoas e bens , em cidades. re-

giões metropoli tanas, aglomerações urbanas e microrregiõe~; 

11 - trans~orle publico coletivo de passageiros 
é aquele realizado sob responsabilidade d~ operador legalme~ 

te constituído. acessível e aberto a todos os que pagarem os 

preços de passage~ ou se utilizarem de bilhet~s de passagem 
especIficas, estipulados pelas entidades públicas responsá-

veis pela gerência desses sistemas. ou que se beneficiarem 
de gratuidade prevista em lei, observado nesté último caso o 
dispusto no art. eQ desta lei; 

111 - usuário é a pessoa Que se utiliza do trans 
porte nas ~ondições mencionadas no inciso anterior; 

IV - sistema local integrado de transporte urb~ 

no é o conjunto formado pelos seguintes subsistemas: viário, 
de circulação e de transporte urbano de passageiros e de bens, 

em t edas as ~odalidade s tecnológicas. 

Art. 2Q o subsistema de tra~sporte urbano co~ 
preende o conjunto de ente s operadores, públicos e privadas, 

os eQuioamentos, instalações , atividades e meios estatais de 
administração, regulamenta~á o , controle e fiscalização Que a ­

luem diretamente sobre os meios de transporte, a operação dos 

se rvi ços e as unidades de conexão. A gestão desses meios de­

ve ser de molde a possibilitar seu uso adequado ao interesse 
público. 

Parágrafo úni w~. Fazem parte da estrutura op~ 

ra cional do sistema de transporte coletivo urbano e são de 

controle do Município, e, subsidiariamente, do Estado: 

••• 1 - o conjunto de ligações, linhss, derivaçõe s , 
ramais, rotas, etapas e parcelas de via gemi 

do 

11 - o conjunto de bilhetes de passagem, inclui~ 

bilhetes operacionais, vale-transporte, bilhete com des-
conto, bilhetes de integração e similares. 

lÍlUlOJI 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3Q Os serviços de transporte coletivo de 

quaisquer modalidades são considerados serviços públicos es­

senciais, podendo ser operados diretamente pelo Poder Públi­

co , Ou delegadas por este a entes estatais ou prlv,ados, media~ 

te contrato ~e Cvncessão Ou permissão. 

P~rágrafo unico. A licitação pública é obriga­

t6ria Quando a delegação, em qualquer mOdalidade , for fe i ta 
a ente privado. 

Art. 4Q A concessão e a permi ssão serão efe-
tuadas sob condições r egulamentadas . visando o i nteresse pú­

blico e a garantia ao concessionário ou permissionário da jus 

ta remunpração do capital, sendo f ormalizadas mediante contr~ 
lo. 

Parágrafo único" Os contratos de co~cessão e 
permissão dos serviços conterão cláusula vedandd a sua trans­

ferência Ou sub-cont r atação, no todo ou em parte, me smo gra­
tuita, sem anuência do PodeI Público. 

Art. SQ Os s erviç os de t r ansporte cole~vo d~ 
vem ser prestados de dorma a garantir a segurança e o confor­

to dos usuarios e devem obedecer às disposições especificadas 
no art. 14 desta lei. 

Art. 6Q O Poder Público competente adotará p~ 
litica que ass~gure a cobertura dos custos operacionai~ e de 

capital relativos aos serviços prestados em regime de ericiê~ 
cia e Que remunere o capital à taxa máxima de doze por cento 

ao ano, deduzido da importância a ser coberta o rendimento fi 
nancfiro obtido a partir da arrecadação da tarifa. 

Parágrafo único. Tode e Qualquer .investimento 
do Poder Público realizado ex ~lu slvamente com base em crité­

rios de utilidade coletiva, cujo retorno não seja previsto 

confo rme o disposto no "caput" de ste artigo, deve ser exclui­

do da responsabilidade financeira dos operadores do serviço. 

Art. 7Q As larifas serão definidas pelo Po-
der. "PútJolico competente, o ~ual deverá apresentar os critérios 

que levaram à sua fixação, mediante decreto Que será 
cada nos ó~ãos oficiais locais . 

publi-

Art. 80 Cratuldades, abatimento s ou outr os b~ 
nef.lcios tarifári os soment e seria concedIdos qu"and o o propo-
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nente dessas vantagens garantir a l iberaç ão dos r ecursos fi­

nanceiros compens atóri os necessários. 

Art. 90 Cabe ao município a administração do 
sis t ema local integrado referido no inciso IV do art. lQ de~ 

Parágrafo único. O apoio federal compreenderá 
lransferéncias financeiras sem reembolso , empréstimos , avais, 

auxílio té cnico e administrativ o , e s tímul o ao desenvolvimento 

tecnológico e celebração de instrumentos legais de política 
de transporte e trânsito requeridOS para a melhoria do servi-

la lei, dentro de seus 1 imites terrltoriais, e a responsabl ço. 

lidade pela articulação institucional e ope ra c i onal entre os 

subsistemas Que constituem o sistema local integ ra dO, respei-

tadas as atribuições das demais esferas de governo nessas a­
rea s. 

Art. 10. A política de desenvolvimento urb a­
no, executada pelo Poder Público municipal se rá concebida de 

modo a garantir a prioridade dos transportes coletivos de pa~ 
sageiros sobre o ~ r anspo rte individual nos s istema s 
urbanos. 

viários 

Art. 11. A implantação de todo e Qualquer e~ 

preendimento habitacional. comercial, industrial ou de ou tra 

natureza' deverá obedecer aos planos diretores municipais e d~ 

verá ser precedida de autorização específir.a do Pode r Públi­
co, 

Art. 12. o Poder Público municipal deverá dis 
por sob re os segu inte s aspectos dos se rviç os de 

púb li co urbano de passageiros: 
tra nspo rt e 

sistema tarifário; 

I I itinerários e fr eqüência dos serviços; 

111 - tipos de veículos a empregar e sua lotação 
máxi ma j 

I V padrões de segu r ança e manutenção; 

V norma s de prevençã o contra poluição sonora 
e atmosférica; 

VI - normas relativas ao conforto e saúde 
passageiros no s veiculas; 

VII - normas de f iscal izaçã o dos serviços. 

do s 

Art. 13 . Os podere s públicos locai s,a tendend o 
a Cons tituiçã o Federal. instituirão no ~ ma s para a construçao 

e adaptação de logradouros e ed i fí cios de uso públi co destina 

dos aos sis tema s de transporte urbano de forma a garantir ace~ 

so adequ ado à~ pessoas portadoras de deficiência f isica. 

Art. 14. São direitos dos usuários. além 
outros estabelecidos pelo s muni c ípios e estados no âmbit o 
suas respectivas compe tên ci as: 

dispor de transporte em condições de 
ra nça . con foito e higiene; 

de 

de 

seg~ 

11 obter informações sob re o itinerário , horá-
rio e ou tro s dados pertinentes à operação das linhas; 

JJI - usufruir do t ransporte coletivo com regul~ 

ridade -de itinerários , freqüên cia de viagem, horários e pon-
to s de parada, compatíveis com a demanda do serviço ; 

IV - ter ' garantia de re spost a a reclamações f oI.. 

muladas sobre deficiência na operação dos serviços; 

v - propor medida s Que visem a me l horia do ser -
viço pre s tado. 

T fTULO II I 

DA ATUAÇAo DA UNIAO 

Art. 15 . A Uniã o estimulará e dará apoio a 

est a dos e muni c l plos no campo dos transportes urbanos, vi­

sando meJhoria da s funções sociai s das cidades, ra c i onal i da­

de ene r gética, proteçàh do me i o ambien t e, des~nvolv l roento 

tecnológic o e segur ança de circulação. 

Art. 16. A atuação da União . conforme previ~ 

to nesta lei. se dará através do Poder EKecutlvo, por órgão 
da administraçãn dileta, Subordinado à Secre t aria Nacional de 

Trarl sportes do Mi nistério da Infra-EstrlI1ura. com competên­

c ia legal para at uar na área do transporte urbano, organiza­

do de acordo com os seguIntes princípios: 

I - subordinação da di reç ão eKecutiva a um Con­
selho Di r etivo no Qual estarão representados o Executivo Fe­

deral, entidades dos setores prOdutivos industrial . come rcia l 

e de serviços e t r abalhadores do setor de transporte coleti­
vo urbano , de liv r e indi cação de seto re s. e com mandatos cr2 
nologicamente def i nidos; 

1 I - renovação dos manda tos dos representantes 
de forma alternada, coincidindo apenas parcialmente com O man 
dato do Executivo Federal ; 

111 - competênci a para estabelece r meta s de de­
senvolvimento tecnológico, c riar e manter bancos de dados de 

transporte urbano, programar e mobilizar apoio e incentivos 
de diversas nature za s aos se r viços locais de transporte e es­

t imular programa s de segurança e modernização. 

Art. 17. Até 30 dIas após a publicação desta 
lei o Exe cu tiv o Federal submeterá ao Congresso Na c iona l. sem 

prejulz o de Inici~tiva anterior nesse sentid o o riunda do Po­

der Legi slativo. projet u de lei complementar, aut ori za ndo a 

elev ação da alíquota máxima do Imposto Municipal sobre Ven­

da s a varejo i nci de nte sob re álcool automotivo e gasolina pa ­

ra, no máximo . quinze por cento, de fo rm a a adotar os municí­

pios de melhores condições fina ncei ra s para gestão do trans­
por te urbano. 

TÍTULO IV 

DAS CoNoIÇOES PARA O RE CEBIMENTO DE 
ESTÍMULO E APOIO rEDERAL 

Art. 18 . Para se Qualificarem ao recebimento 
do estímulo e apoio federal previstos no art. 

os mun lc ipi os e es t ad os deverão demonstrar a 

disp osi ções contidas neste Título . 

15 desta lei, 

observância das 

Art. 1<9. Os municipios Que integrarem regiões 
met ropolitanas , ag l omerações urbanas ou microrregiões estabe 

lecerã o entre si ', e Quando f or o caso , em conjunto com O Es­

tado, entidades de coordenação de inve stimentos , operação e 

planejamento do s s e rviço s de transp~rte coletivo urba no de 
intere ss e comum. 

§ 1 ~ As entidades referidas no ~caput~ deste 
artig o. serão estruturadas por muni c ípi os e estados no âmbito 
de suas respectivas competências, em funçã o das peculiari da­

de s específicas de cada situação e segundO suas re specti va s 

legi slações , observados pel o menos os seguintes princípios 
gerai s: 

I - repre sentação do Poder Exe cu t ivO e Legisl! 

tiv o dos munIcípios e do Estado , dos setores prOdutivos lndus 

trial, comercial e de serviços, dos trabalhadores e da seto l 

de entidade s da sociedade c ivil nos Conselhos DiTe' lvos. com 
mandat os c ronologiament e defInidosj 

11 - renov açã o dos mandatos nos Conse lho s Dire-
t ivo s de forma a garantir a cont i nu idade administrati"'v8, de 
acordo com os critérios fi xados por esses consel~os 



§ 2Q Além da competência de coordenação esti­
pulada no "caput " deste artigo , caberão também às entidades 
ali definidas: 

- aprovar proposta s de inves t imento Que envol 
vam a aplicação de recursos federais, e, Qu ando for o 
estaduais; 

caso , 

11 - estabelecer e coordenar políticas comuns de 

operóção, inclusive integrações, tarifação e outros ; 

111 - atestar a observáncia das disposições deste 
litul0 IV para efeito de li be raçã o do apoio federal, previs­
to no art. 15, desta l ei. 

§ 3 Q As entidades referidas no "caput" deste 
artigo conduzirão pr ocesso permanente de planejamento ~a s res 

~ectivas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou mi 
cro rr egiões , devendo ser observ~dos os seguintes 
gerai s : 

princípios 

1 - prazos suficipntps para elaboração , submis ­
são ao public~ e maturação efetiva dos planos; 

11 processo aberto ao publico e partlcipativo; 

111 i~dicação de parãmetros mínimos de desemp~ 

nho oper acional; 

I V - identificação das transferências financei­

ras entre agentes econômicos cau sadas pelos empreendimentos 

planejados, e providên c Ias para e vItar efeitos soc ialme nte 
reg r e s sivo s ; 

v - apr ova çã o legislativa em cada cIclo do pl~ 

nejamento, com periodi c idade fixada pelo Legislativo estadual. 

Art. '20. Os municipios Que i nteg rarem regiões 
me t ropolitanas. aglomeraçõe s urbanas e microrregiões defini­

rão nos seus respe ctivos pl anos, rede física estrutural de 

t r ansporte col ~ tivo, entendendo-se como talo conjunto de 

fé sobre a valorização imobiliária callsada por novOS empreen­

dimentos no se rviço de transporte urbano. 

Art. 25. A aplicação dos recursos 

nos arts. 23 e 24 desta lei será feita, Quando for 

com audiência das entidades definidas no art. 19. 

previstos 

o caso , 

Art. 26. o repasse de apo i o federal será fei-

to: 

I - no caso dos estados e de municípios Que in­

tegrem regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou microI 

re~iões, através da s entidades definidas no art. 19; 

11 - no caso dos demais municípios, di I' etamen-

te aos mesmos. 

Parágrafo uni co. o r epasse do apo i o federa 1 

aos estados e municípios citados 

diretamente aos mesmos , até doze 

publicação desta lei. 

no inciso I poderá ser feito 

meses contados a partir da 

TÍ1ULO I V 

DAS DI SPDSIÇOE S r l NAI S 

Art. 27. o Governo Fede r a l, no prazo de ses-

sen ta dias contados da publicação desta lei, determi nará a 

que órgã os da adm in i s traçã o federal serão atribuIdas a s res­

ponsabilidades e encargos Que cabem a União e implemen tará a s 

medi da s necessárias para adaptá-los às pre sc riç ões deste di­
ploma legal. 

Arl. 28. 

sua publsicação. 

Art. 29. 

Esta lei e ntra em vigor na data de 

Revogam -se as disposições em cont rá -
vias onde se concentram grandes fluxos de passageiros, e na s rio. 
Qua i s o acesso do transporte individual s erá con troJado. 

Art. 21. Os entes operadores deverão ma nter 
pr9grama s contínuos de trei namento para seus' empregados, ass! 

gurando seu desempenho sati sfa t ório, e abordando questões r~ 

ferentes às relações com o póblico: à se gurança, ~ conserva­
ção do equip ament o , à legislação pertinente ao seu trabalho 

e aos procedim en tos a adotar durante o mesmo. 

Art. 22. Os municípios e, Quando couber, os 
estados, realizarão a gestão fi nanceira do serviço com apoio 
em orçamentação global anual e plurianual , onde se definirão 

fonte s e usos relativos a investimento e a custeio. 

Parágrafo ónico. Se rão também indicadas, a ní­
vel estimativo, as r epercussões financeiras deco rr ent e s des­

sa orçamentação nos subs istemas viários e de c irculaçã o . 

Art. 23. Os município s e, quando couber, os 
estados , deverão demonstrar a apli caçã o no sis tema l ocal in­

te gr ado de t r ansporte urban~ definido no inci so IV do art. 
l Q desta l ei, de recur so s orçamentário s em montante não infe 

ri o r às r eceitas proveni e ntes do Imposto sobre Propriedade 

de Veículos Automotores e do Imp os to sobre Venda a Vare jo de 
Combustívei s . 

Pará gra f o óni co. Os es t ados deve r ão compAtib i ­

li za r a s al í quotas do Imposto sobre Propriedade de Veiculas 

Aut omot ores com a capacidade tribu t á r ia do cont r ibu i nte e de 

f orma a supr i r a demand~ pelos ~êrviços de transpoTte cole­

ti vo ur bano. 

Art . 24 . Exclusivamente par a compor a cobert~ 

r a de invest imentos fei t os pe l o ~oder Publi co, munic íp ios e 

e s t ados de ver ão i nstit ui r a con t r i bui ç ão de melhoria, inc ide~ 

J U S T I r I c A ç A D 

Cons i derando o disposto no a rt. 21 , inciso XX, 

da Constitui çã o Federal , Que estabelece competênc ia da União 

em instituir diretri ze s pa ra o de senvolvimento urbano, inclu­

sive habitação, saneamento básico e transportes urb anos. 

Conside r ando o disposto no artigo 22 , inciso IX, 

da Constituição Federal, Que estabelece ~ comp e t ência privatl 

va da União em legislar sob r e diretrizes da política nac i onal 
de transportes. 

Conside r ando o disposto no artigo 30 , Inciso v, 
da Constituição Federal, Que estabelece a competência dos M~ 
nicipios 'para o rgan iza r e prestar, direta mente ou sob regime 

de concessão ou permissão. os se rviço s públicos de interesse 
loca l, incluindo o de transporte coleti vo, que tem 
essencial. 

cará ter 

Consi dera ndo o disposto no artigo 
Constituição Federal, Que ,e stabelece Que a lei 

as r elAções da emp r esa pública com o Estado e a 

137, § )Q , da 

regulamentará 
Soc i edade. 

Considerando o diposto no artigo 175 , ' da Con~ 

tit u içã o Federal, Que incumbe ao Poder Públic o na forma da 

Lei , d i retament e Ou sob regime de concessão ou permissão, se~ 

pre através de licitação, a prestação de 'serviços ~ub l icos. 

Considerando o di sposto no artigo 227, parágra­

fo 2Q , da Const ituição Federal , Que estabelece Que a lei dis ­

porá sobre normas de construção de edificJos, logradouros e 

veiculos de transporte coletivo a fim de garantir acesso ad! 

~a ~o às pessoas po rt adoras de deficiências. 
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Considerando o dlposto no artigo 2~4. que e5ta 
pelece que a lei di~porá sobre a adaptação dos atuais edifí­

cios , logradouros e veículos para atendimento ao disposto no 
artigo 227. 

Propõe-se o presente Projeto de lei de Viretr! 
zes Na cionais de Transporte Co)et~vo Urbano. 

A proposta visa definir o transporte urbano. 
Que, estabelece como objetivo central a oportunidade de pro­

mOver, ~través de uma descentralizaçã o responsável, um gran­
de salto qual\tativo do setor. 

Nesse aspecto o projeto trata das diretrizes ç~ 
rai s apTa o setor, nos campos do planejamento e da gestão, 

no desenvolvim~nto da empresa pública e do setor privado, com 

regras básicas de cobertura de custos e da forma de prestação 

do serviço, na efetiva prioridade ao transporte coletivo so­
bre o individual, no reforço do financiAmento e melhorIa do 

controle fjnanceiro, visando fundament~lmente os direitos do 

cidadãc na utilização desse serviço público de natureza esse~ 
cial. 

A pr oposta reafirma, em seu conteúdO, a opção 

doutrinária da Constituição fedeJal sobre R responsabl1idadP 

dos Munlcfpios de gestão do sistema local (transporte urba· 
no, sistema viário e de cirCulação) de forma integrada. Rea 

flrm~, também . as responsabl1idadts dos Estados e da União, 

no pap~l de subsidiar a gestão local com suporte técnico, te~ 

no16g1co, e, em especial, recursos fInanceiros. 

A proposta destaca formas alternativas de aten-

dimento às pessoas portadoras de deficiências Que resultem 

em dificuldade de l ocomoção, para Quem a utilização dos ser­

viços de transporte coletivo oferece risc os permanentes . 

Justifica-se, portanto, a aprovação desse 

jeto de lei, pela sua amplitude, pelo alcanc:? nacional 

Pro 

" 
principalmente, por evitar dispersão do esforço renovador do 

setor de transporte urbano. 

~, 

~ala das Sessões, em"J de 1,"14 de 199' 

,-~ 

Deputado ~ANOEl CASTRO 
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LtC/SLAÇ'AO CITADA. ANEXADA ,.ELA COORDENACACJ 
DAS COM/SSOES "E1U'.~NENTES 

-CONSTITUIÇAO 
ItEPÚBIJCA IIDERATlVA DO BRASIL 

1988 
. 1 • • • " •• ••• .. ... ........................ • ... . 

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. . - .. .. . .. ... ... ... .. ... ... - ... ... .. . . ... ... ... ... .. ... ... .. .. .. ... ... - . 
Capitulo" 

DA UNIAO 

-- ........... --_ ..... ---
Art. 21. Compele a Unlao 

. _.~._ .... . _---_ .. ~- . _- ..... -. 
XX -- instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 

IIlCIUSIVe habitação, saneamento basico e transportes urbanos; 

Art, 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

............... -_ .... --_ ... _- .. _-------_ ... __ ...................... ... 
IX -- diretrizes da politlca nacional de transportes; 

Capttulo IV 
OOS MUNICIPIOS 

Art. 30. Compele aos MunlClplOS 

............ V -:...- õrga~~r ... ; p;e-si"a;," di;et:;~;nt; ~~ ... ~b ... r~gi~e" ck 
concessão ou permissão. os serviços publicos de interesse lo :a1. 
incluído o de transporte coletivo. que tem carater essencial; 

. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... -... .. ... ... .. ... ... .. .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. 
Titulo V 

DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUlÇÓES DEMOCRATlCAS 

Capitulo I 
DO ESTADO DE DEFESA 
E DO ESTADO DE SITIO 

&çaoU 
Do budo de SitiO 

Art. 137. O PreSIdente da Repubhca pode. OtMdos o Conse· 
lho da Republica e c Conselho de Defesa Nilcional . soliCitar 
ao Coogresso Nacional autoruação pdra decretar o estado de 
SlOO nos casos de . 

.. - .-- - ----- ... ---_ .. _---- ---_. ---- - -- -- - - _.-
§)' O Congresso NaCional permanecera em funCIOna· 

mento ate o termino das medlda~ coerCitivas 

-
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Titulo W 

DA ORDEM ECOrtOMlCA E Fl/"W'lCElRA 

Capitulo I 

DOS PRINCIPIOS GF..RAIS DA 
ATIVIDADE ECONOftUCA 

.. . .... -_ ....... ----- ... ----- . . ............... -. 
Art. 175. Incumbe ao Poder Publico, na torm" da lei . direta · 
mente ou sob regime de concessão ou permls~o, sempre atra­
ves de licit.lçáo, a prestaçáo de serviços pubhco~ 

Pafagfa{o umco. A lei dlspora sobre. 

I - o regime das empre~s concessionanas e permlssio­
narias de serviços publlcos, o carater especllll de seu contrato 
e de sua prorrogaçáo, bem como as condlçoes de caducidade, 
flScahz.açáo e resCl!oáo da conces~o ou permls~o; 

11 - os direitos dos usuarios; 

111 - polluca tarifarlll: 
IV - a obngaçáo de manter serviÇO adequado 

. .......... .. . ..... ... . . ...... . .... .. .. .. .......... . .. . .. . .. 

Capitulo VII 

DA FAMlUA. DA CRJANÇA, 
DO ADOI..ESCErfrE E DO 10050 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado asse­
gurar A criança e ao adolescente, com absolUÚI prioridade, o 
direito A vida, A saúde, A alimentação, A educação, ao lazer. 
A profissionaIiz.ão. A cultura. A dignidade. ao respeito, 11 liber· 
dade e A conllivéncia flmiliar e comunitária. além de colocá-los 
• seM> de toda forma de negligência. discriminação. exploração, 
~ cruddade e opressão. 

• 9 .. • .. • h • • • • • .. .. .. .. • .. • .. • .... .. .... .. .. .. .. .. - . .. "". ' " 

§ 2' A lei disporá sobre normas de construção dos logra­
douros e dos edificios de uso público e de fabrlcoção de veículos 
de transporte coletivo. a fim de garantir acesso adequado As 
pessoas portadoras de deficiência. 

Titulo IX 

DAS DISPOSIÇOES 
cortsmuClorw& GERAIS 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, 
dos edificios de uso público e dos velculos de !Tansporte colêtivo 
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de 'deficiênCla, conforme o disposto no art 
227. § 2< . 

........ .. .. .. ... . ..... . . . ...... ... ... "0 •• • •••• 

.. ... ..... .. . .... .. .. . ........ . ...... 

Centro Gráfico do Senado Federal _.- Brasília -- DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.055, DE 1991 
(Do Sr. Irani Barbosa) 

Regulamenta o regime de prestação de serviços públicos sob 

o regime de concessao ou permissão, previsto no artigo 175 

da Constituição Federal. 

(APE~S E -SE AO PROJETO DE LEI N2 202, DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - Os serviços públicos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios serão geridos diretamente, ou pres­
tados pelas entidades da administração indireta ou, ainda, sob regime 

de concessão ou permissão a pessoas jurídicas de direito privado, caso 

em que serão sempre precedidas de licitação. 

Art. 2º - Para fins desta lei, considera-se concessão e 
permissão a outorga contratual ou legal da execução do serviço, prefe­

rencialmente a pessoa jurídica de direito privado, nas condições esta­
belecidas, tendo em vista conjugadamente o interesse público e as ne­

cessidades do concessionário ou permissionário. 

Art. 3º O contrato de concessão ou termo de permissão será 

celebrado em instrumento próprio, pelo Poder Público, contendo dentre 

outras formalidades exigidas pela legislação específica: 

I - o objeto, o modo e a forma da prestação do serviço; 

11 - a responsabilidade do concessionário ou permissioná-
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rio pela inexecução ou deficiente execução do serviço e as sanções res 

pectivas; 
111 - critérios para a correta indenização, quando for o 

caso; 

IV - o prazo de duração; 
V as condições da prestação do serviço; 

VI -as condições de prorrogação ou renovação; 

VII - o foro, o modo amigável para solução das 

cias oriundas dos instrumentos de outorga. 

divergên-

Art. 4º - A cessão ou transferência da concessão ou permi~ 

são dependerá de anuência prévia e expressa do Poder Público. 

Art. 5º - Não há necessidade de ser precedida de licitação: 

I - a prorrogação ou renovação do contrato de concessão 
ou do termo de permissão; 

11 - a outorga da execução de serviços complementares ou 

substitutos. 
Paráqrafo único - vencido o prazo da concessão ou da p~r­

missão, tendo sido cumpridas as normas de operação dos serviços, esta 

poderá ser prorrogada por igual período. 
Art. 6º - A concessão ou permissão deverá ser outorgada p~ 

lo prazo de 5 (cinco) anos. 
Art. 7º - A rescisão da concessão ou permissão poderá oeor 

rer: 
- por extinção da pessoa jurídica da concessionária ou ~ I 

permissionária; 
11 - por renúncia da concessionária ou permissionária; 

111 - por manifesta deficiência do serviço a que a conees 

'sionária ou permissionária der causa; 
IV - por interrupção, paralização, abandono ou suspensão 

do serviço, sem justa causa, devidamente comp r ovada; 

V - por falência; 

VI - por "lock-out"j 
VIr - por interesse do Poder Púb l ico desde que haja pré­

via'~ devida indenização. 
Art. 8º - Poderá ocorrer a caducidade da concessão ou per-



missão pela inadimplência do concessionário ou permissionário no cum­

primento das cláusulas do instrumento de outorga, por reiteradas ve­

zes, impossibilitando-o de continuar a execução dos serviços. 

Parágrafo único - A aplicação da penalidade prevista neste 

artigo dependerá de instauração de inquérito administrativo, em que se 

rá assegurada ampla defesa ao concessionário ou permissionário. 

Art. 9º - Constituem obrigações das empresas concession~ -

rias ou permissionárias, para prestação e manutenção de um serviço êde 

quado: 

I - garantir a segurança e a qualidade dos serviços pa-
, . 

ra os usuarlos; 

11 - manter seus equipamentos em perfeito estado de f~n-

cionamento, conservação, higiene e segurança, devendo estar munidos 

dos equipamentos obrigatórios previstos pelas normas vigentes; 

111 - selecionar o pessoal de operação através de rigoro­

sos testes para verificação de capacidade profissional; 

IV - cumprir e fazer cumprir às disposiçãos regulamen:a-
res dos serviços e as cláusulas dos termos da concessão ou permissão 

estabelecidas pelo Poder público; 

Art. 10 - constituem obrigações do Poder Público: 

I - Fiscalizar o cumprimento, pelos concessionários ou 

permissionários, dos preceitos contidos nesta lei, no regulamento e 

nas normas expedidas; 

11 - remunerar corretamente os concessionários ou permis 

sionários, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro dos serviços 

prestados; 

111 - não impor obrigações acessórias que venham onerar os 

custos dos concessionários ou permissionários; 

IV - cumprir e fazer cumprir às disposições regulamenta-

res do serviço e as cláusulas do contrato de concessão ou do termo de 

permissão. 

Parágrafo único - o equilíbrio econômico-financeiro dos 

serviços será assegurado: 

I - por tarifa justa e sua revisão periódica; 

11 - por subsídio aos serviços. 
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Art. 11- As tarifas serão estabelecidas pelo Poder Público 

que deverá atualizá-las na mesma periodicidade em que forem reajusta -

dos os demais preços e serviços. 
Art. 12 - O custo do serviço deve ser acobertado, conside-

rando: 
I tarifa a ser cobrada dos usuários; 

11 - subsidios do Poder Público; 

111 - taxa a ser cobrada de particulares; 
IV outros tipos de recursos que vierem a ser estabele-

cidos. 
Art. 13 - O Poder Público deverá proceder ao cálculo da re 

muneração dos serviços, a ser paga às empresas concessionárias ou per­

missionárias com base em Planilha de Custos. 
§ 1º - As Planilhas de Custos deverão conter parâmetros, 

coeficientes técnicos e metodologia de cálcu l o tarifário; 
§ 2º - A atualização das Planilhas de Custos deverá ser e­

fetuada sempre que houver alteração no preço de qualquer componente do 

custo do serviço. 

rando: 

viços; 

ção dos 

tado. 

§ 3º - A remuneração dos serviços deverá ser feita conside 

I 
II 

111 

IV 
V 

Art. 

I 
I I 

111 

IV 

serviços; 

V 

cobertura dos custos de operação; 
_ cobertura da depreciação do imobilizado; 

_ remuneração do capital imobilizado e à disposição; 

- taxa de expansão e melhoramento; 

- remuneração pela exploração da atividade. 

14 - São direitos dos usuários: 
- dispor dos serviços em condições de segurança; 

- dispor de informações ou outros dados sobre os ser-

usufruir dos serviços com regularidade e qualidade; 

- formular reclamações sobre a deficiência na opera-

propor medidas que visem a melhoria do serviço pre~ 

Art. 15 - Os Poderes Concedentes locais deverão fazer a-



daptação em seus regulamentos e normas, obedecendo aos preceitos con­

tidos nesta lei. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

JUSTIFICAÇÃO 

Transcorridos mais de dois anos da promulgação da nova 

Constituição Federal, muitos são os artigos ainda não regulamentadospe 

lo nosso Congresso. Entre eles, encontram-se o de nº 175 que trata da 

prestação de serviços públicos pela iniciativa privada. 

Muitos já são os serviços públicos outorgados pelo Poder 

Público, à empresas privadas. Outorgas feitas sem a observância de uma 

regra geral, como a que prevê o artigo em questão. 

É de suma importância a existência de norma básica para o 

estabelecimento de uma correta remuneração dos serviços, assim como da 

existência de uma Planilha de Custos que contemple uma tarifa real.Con 

dições básicas para que possam ser prestados de acordo com a necessida 

de da população - com boa qualidade e segurança. 

A regulamentação incentivará o empresariado privado a in­

vestir ~m vários serviços que, conforme dispõe o artigo 173 da Consti­

tuição Federal, não devem ser explorados pelo Estado, que deve ter re 

duzida a sua participação onde a iniciativa privada pode executá- los 

de forma mais adequada e com um custo menor para a população, como pre 

tende o Governo em seu programa de privatização das empresas estatais. 

Sala das sessões, /p em de 
, 

de 1991. (J17IfIKJ 

/~ 
./ ~1 , ( . ~-

./ 
/ 

Depu do Irani Barbosa. 
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Título VII ------------_._ .. . -- - _ .. _---_._-- --
OA ORDEM ECONÓMICA r rlNANCI!JRJ\ 

ClIpllu!o I 

DOS PRINCIPIOS GE.RAIS DA 
A TMDADE ECONOMiCA 

~- -- _ ............ - .......... _---_ .. -...... -... _-_ .. 

Art. 173. ReSSlllvados os casos previstos nesta Constituição. 
a exploração direta de atividade económica pelo Estado só será 
pennitida quando necessaria aos imperativos da segurança na­
cional ou a relevante interesse coletivo. conforme definidos em 
lei. 

§ 1° A empresa pública. a sociedade de economia mista 
e outras entidades que explorem atividade ecollÓmica sujei­
tam-se ao re~irne Jurid~o proprio das empresas privadas. inclu­
~ quanto as obngaçoes trabalhistas e tributanas. 

~ 2' As empresas públicas e as SOCiedades de economia 
mista não poderão gozar de privilegies fiscais não extensivos 
as do setor pnvado. 

§ 3° A lei regulamentar a as relações da empresa pública 
com o Estado e a sociedade. 

§ 4° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados. à eliminação da concorrência 
e ao aumento arbitrario dos lucros. 

§ 5" A lei. ~m prejuízo da responsabilidade individual 
dos dirigentes da pessoa juridica. estabelecerá a responsabi­
lidade desta. sujeitando·a as punições compatJveis com sua na-

tureza. nos atos praticados contra a ordem econômica e finan­
ceira e contra a economia popular. 

~_ ...... _ ................. _- ............ -... . 
Art. 175. Incumbe ao Poder Publico. na forma da lei. direta. 
mente ou sob regime de concessão ou permissão. sempre atra­
ves de Ilcllaçao. a prestação de serviços publicos. 

Paragrafo unico. A lei dlspora sobre: 

I - o regime das empresas concesslonanas e permisslO­
narias de serviços publlcos. o carater especial de seu contrato 
e de sua prorroga~ão. bem como as condições de caducidade. 
fiscahzaçao e resClsao da concessao ou permissão; 

U - os direitos dos usuarios; 

111 - poIltica tarifarla; 

IV - 11 obrigação de manter serviço adequado 

... . . -_ . _ ~ ----- - -- -- - --- . . _. _-- ._. - . . ... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.173, DE 1991 
(Do Sr. Dércio K.nop) 

Di spõe sobre o regime de prestação de serviços públicos 

por co ncessão ou permissão. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 263, DE 1991). 

serviços 
federal e 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
REGIME JURIDICO DOS SERVIÇOS 

Art. la - As concessões e permissões de 
p6blicos da Uniao, dos Estados, do Distrito 
dos MunicIpios reger-se-ao por esta lei . 

Art. 2a - Para os fins desta lei, con­
sidera-se concesslo a adjudicaçAo pelo Poder POblico 
da execuçlo de serviço püblico A pessoa jur1dicA, pelo 
prazo e nas condições regulamentares e contratuais, 
sempre com vistas ao atendimento do interesse pUblico. 

Art . 3D - A permissAo, para os efeitos 
desta lei, é a delegaçAo de serviço p6blico, a tItulo 
prec~rio , A pessoa jur1dica, nas condições preestabe­
lecidas em regulamento. 

Art. 4D O Poder público competente 
fixarA previamente a necessidade de outorga de conces­
aAo ou permisslo, caracterizando seu objeto, delimi­
tando sua Area, o seu prazo e indicando as diretrizes 
para o respectivo edital de licitaçAo. 

Art 5D A concess~o e a permissAo o-
brigam o concessionArio ou permissionário, conforme o 
caso, A prestaçAo do serviço adequado, remunerado por 
tarifa e sujeito a permanente fiscalizaçAo pelo poder 
concedente. 

Par6grato ~nico - Serviço adequado • o 
que satisfaz as condiçOes de regularidade, continuida­
de, eficiência, atualidade e generalidade na Bua pres­
taç60. 

CAPITULO 11 
OAB LICITAÇOEB 

Art. 6D OS serviços püblicos serlo 
delegados através de licitaçAo formalmente procedida, 
nos termos da legislaçAo pertinente, atendendo aos 
principios da publicidade , igualdade , vinculaçAo ao 
edital, julgamento objetivo s n~o preterição do vence­
dor. 

Art. 7R - A concorrência é a Onica mo­
dalidade de licitaçAo admissIvel para a concessAo ou 
permissAo de serviço pOblico, devendo seu edital exi­
qir, para habilitaçAo dos interessados, a comprovaçAo 
de capacidade para a execuçAo do serviço püblico obje­
to da licitaçAo. 

CAPITULO UI 
DA CONCEBBAO 

Art. 8R - Toda concessAo serA formali­
zada mediante contrato e precedida de conc orrência pQ­
blica . 

Art . 9Q - Incumbe ao Poder Público : 

I - regulamentar e fi~calizar o serviço 
concedido; 

11 - aplicar as penalidades regulamen­
tares e contratuai~ ' 

111 - reto~ar a prestaçAo dos serviços 
nos casos previstos nesta Lei; 

IV - fixar tarifas e revê-las, na forma 
desta Lei; 

v - extinguir a concessAo ," na forma e 

nos caBo~previstoB nesta lei e no contrato; 

VI - receber e apurar as queixas e re­
clamaçOes dos usuArios. 

Art . 10 - Incumbe ao concessionArio: 

I - prestar serv~ço adequado, na forma 
do regulamento e do contrato; 

11 - manter invent6rio atualizado dos 
bens vinculados ao serviço; 

"111 - cobrar as tarifas na forma da 
lei; 

IV - usar o domlnio público necessArio 
l execuçAo do serviço; 

v - prestar contas da execuçAo do ser­
viço ao Poder Püblico, nos termos do regulamento e do 
contrato; 

VI - permitir aos encarregados da fia­
calizaç60 livre acesso, em qualquer época, As obras e 
instalaçOes objeto do serviço püblico. 

Art. 11 o contrato de concess&o de 
serviço pOblico deverA definir seu objeto, delimitar a 
Area de privilégio, estabelecer o modo, a forma e as 
condições de prestaçAo do mesmo, bem como os direitos 
e deveres dos usuários. 

Parágrafo ~nico - SAo clAusulas essen­
ciais do contrato de concesslo: 

sao; 
I - o objeto, Area e prazo de conces-

II - o modo, forma e condições de pres­
taç&o do serviço; 

111 - o valor do investimento; 

"IV - os critérios para determinaç60 do 
custo do serviço; 

V - os direitos e obrigações do conce­
dente e do concessionÃrio; 

VI - os direitos e deveres~dos usuArios 
para obtenção e utilização do serviço; 
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VII - os modos e formas de a plicaç!o das 
penalidades contrat ua i s e administrativas e a autoridade 
competente para impô-las; 

VIII - a.remuneraç80 do capital e o pro­
cedimento para a revisão dos custos e das tarifas ; 

IX - a revogaç30 , encampaç!o e r escisão ; 

x - as inde nizações , quando for o caso ; 

XI - a prorrogação do ccntrdto , quando 
admitida; 

XII - a forma de fiscalização do servi-
ço; 

XIII - foro para soluça0 das divergênci-
as contratuais; 

XIV - as condições para a sua transferên 
cia. 

Art . 12 - A subcont rataçA o de 
para a prestaçAo de serviço na àrea de concessAo 
ser prévia e expressamente autorizada pelo poder 
te . 

t erce iros 
deverá 

conceden-

Art. 13 - A inexecuçAo total ou parcial 
do contrato acarretará a aplicaçAo das sanções contratuais , 
e nos casos mais graves, a declaraçAo de caducidade na 'con 
cessA0 , com a conseqüente rescisAo unilateral do contrato 
pelo concedente e pagamento pelo concessionário, da s rêpa­
rações r esultantes da inadimplê ncia . 

Art . 14 - A extinçao da concessao será 
efetivada por ato motivado do poder concedente . que assumi 
r á imediatamente o serviço, procedendo aos levantamentos 
avaliacnes e indenizações, quando cabíveis. 

Parágrafo Onico = A extinção da conces­
sao nao autoriza a ocupaçao e utilização imediata das ins­
talações, equipamentos , material e pessoal empregados pelo 
ex-concessionário na prestação do serviço . 

Art . 15 - Extingue-se o contrato de con-
cessão: 

I - pela anulação; 

11 - pela expiraç!o do prazo contra-
tual; 

111 - pela resclsAo 
iniciativa do concession6rio; 

bilateral ou por 

IV - pela encampaç&oi 

V- pela caducidade . 

S 18 - Extinta a concessAo, retornam ao 
concedente os direitos e privilégios delegados ao con­
cessionArio, bem como os bens colocados A sua disposi­
çAo para execuçlo dos serviços. 

contrato 
corrência 

S 28 A anulaç&o é a invalidaçlo do 
por vIcio de ilegalidade no processo de con­
ou na formalizaçlo do ajuste . 

S 38 - A expiraç&o do prazo contratual 
ocorre ao seu término. 

S 48 A rescislo do contrato, quando 
da iniciativa do concessionArio, por descumprimento 
das normas contratuais pelo poder concedente, far-se-A 
por decislo judicial, admitida a rescislo bilateral, 
ou por acordo, precedida de ato administrativo justi­
ficado do poder concedente. 

S 58 - Em caso de encampaçlo a indeni­
zaçAo serA fixada sobre a base do investimento, aten­
dendo aos lucros cessantes e danos emergentes calcula­
dos na forma contratual, ou de conformidade co~ a lei 
civil. 

S 68 - A caducidade da concesslo poder' 
ser declarada pelo poder concedente, rescindindo uni­
lateralmente o contrato, quando: 

I - a prestação do serviço for inade-
quada; 

11 - o concessionário descumprir clAu­
sulas contratuais, dispositivos legais ou regulamenta­
res concernentes a. cO,ncesslo j 

lI! - o concessionário, sem justa cau­
sa, paralisar o serv iço ou concorrer para tanto; 

IV - for decretada a falência do oon-
cessionArio. 

5 7D A declaraçlo da caducidade da 
concessAo, nos casos previstos nos incisos I e 11 do 
parágrafo anterior , deverá ser precedida de verif i ca-

çlo atrav'. de proc •• ao administrativo .apecial, no 
qual •• ja •••• gurada ampla det •• a ao cone •• aian6ria. 

Art . 16 - O contrato ~e conces5&0 pode­
rA ser prorrogado desde que expressamente nele se con­
tenha e declare, ou que assim autorize a lei ou regu­
lamento. 

Art. 17 O conce.sionArio de serviço 
pdblico, no axerclcio de funçOea delegadas pelo Podar 
Pdblico, poderA promover desapropriaçOes, medianta 
competente autorizaç&o expressa, de acordo com a Lei 
que regula a desapropriaç!o por utilidade p6blica, fi­
cando a seu cargo a liquidaçAo e o pagamento da in4e­
niuç!o. 

Pa rAgrafo ~nico - A desapropriaç!o po­
derA abranger a Area contIgua necessAria ao desenvol­
vimento da obra a que 8e destina. A declaraçAo de uti­
lidade p6blica deverA descrever as Areas, mencionando 
quais as indiapensAveis a continuaç!o da obra e .a qua 
posteriormente aerlo objeto de revenda, indicando, 
neste Qltimo caso, a destinaçlo dos valores auferidos 
pelo concessionArio. 

CAPITULO IV 
DA PERIII88AO 

Ar t. 18 - O ato administrativo de per­
.1ss10 do serviço pQblico ser' sempre motivado, coa 
enunciaçAo precisa do objeto, prazo, direitos e obri­
gaç6es da admini s traçAo, do peraissionArio e dos u8u6-
rios. 

através de 
que couber, 

Art . 19 - A permisslo serA formalizada 
Termo de Permiss&o, aplicando-se-lhe, no' 

as disposições relativas As concessOes. 

CAPITULO V 
DA POLITICA TARIFAR IA 

rio 
pela 

Art. 20 - A remuneraç!o do concessionA­
e do permissionArio serA assegurada, basicamente, 
ccbrança de tarifas. 

Par6grafo enico - No aten~imento aa pe­
culiaridades de cada lerviço pQblico, o poder conce­
dente poder6 a utorizar, em favor do concession6rio ou 
permi.sion6rio, a exploraçlo de outras fontes de re­
ceita associadas ao serviço e ace.s6rias 1 cobrança de 
tarifas, visando assegurar a justa remuneraçAo do ca­
pital investido. 

Art. 21 - As tarifas aerlo fixadas pelo 
poder concedente em funçAo: 

pr~do; 

tido. 

de: 

I - da proposta vencedora da licitaçloi 

11 - do custo do bem ou do serviço su-

111 - da remuneraçlo do capital invea-

Art. 22 - O custo dO , serviço compreen­
I 

I - as despegas de exploraçlo; 

11 - quota de depreciaçlo, dados oa 
prazos e regime de depreciaçlo; 

111 - quota de amortização de despesas 
pré-operacionais; 

ParAgrafo enico - Além das despesas e­
numeradas neste artigo, poderA o contrato prever: 

I - uma retribuiçlo crescente em funçlo 
da diminuiçlo do custo do serviço; 

tinada a 
11 - u~a reserva de estabilizaçlo, des­

suprir as faltas e receber os excessos cor-



respondentes &s varfaçoes de custo dentro de cada pe­
rIodo; . 

Art. 23 A tarifa serA objeto de re-
visAo peri6dica, prevista contratualmente, quando o 
poder concedente considerarA a evoluçlo de cada uma 
das parcelas de custo, tendo em vista a manutençlD do 
equillbrio econOmico-financeiro do contrato. 

Art. 24 
os termos de permisslo 
reajuste automAtico da 

Os contratos de concesslo e 
deverlo prever os mecanismos de 
tarifas. 

CAPITULO VI 
DA r18CALIIAçAO 

Art. 25 - A lei que disciplinar a ati­
vidade especIfica do serviço concedido ou permitido, 
estabelecer! as penalidades a que se sujeitara o in­
frator. 

Paragrafo ~nico No estabelecimento 
das penalidades, a lei limitara a sua aplicaç!o, valo­
rizando a sua gradaçAo primordialmente em funçlo doa 
aspectos de segurança do usuArio do serviço pdblico. 

CAPITULO VI I 
DA INTERVEIIÇAO 

Art. 26 - O poder concedente podera ex­
cepcionalmente, inter~ir na concesslo, pelo prazo aA­
xi.o de 90 dias com o fi. exclusivo de assequrar a re­
gularidade da pr.staç!o do serviço e o fiel cumprimen­
to do contrato. 

ParAgrafo enico O poder concedente 
responderA, no retorno As concessionArias da execuçlo 
dos serviços, pelas perdas e danos ocorridos durante a 
gestAo dos interventores. 

CAPITULO VIII 
DOS DIREITOS DOS USVARIOS 

Art. 27 Os direitos e obrigações do 
usuArio de serviço pdblicos, além dos previstos no C6-
digo de Defesa do Consumidor, instituIdo pela Lei nO 
8.078, de 11 de setembro de 1990, seria definidos, es­
pecificamente, em lei pr6pria de cada atividade. 

Par6grafo enico - Os concessionArios e 
permissionArios responderlo pelos danos que seus agen­
tes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 
o direito de regresso contra o responsAvel nos casos 
de dolo ou culpa. 

CAPITULO IX 
DA COIICISSAO DI OBRAS P8BLICAS 

Art. 28 - O disposto nesta Lei aplica­
•• a concesslo de obra pUblica, pelo qual recuraoa 
privados 810 utilizados para a realizaçlo de uma obra 

pQblica, mediante ge.t!o empresarial e fiacalizaç!o do 
poder pQbl1co. 

CAPITULO li 
DAB DI8POSIÇOES GERAIS E rIIIAI8 

Art. 29 - No intuito de levantar capi­
taia .m melhores condiçOes, o concessionArio poderA 
solicitar a assisttncia do poder concedente para ob­
tençAo de financiamento dentro ou fora do mercado ao­
nat6rio e de tItulos interno. 

contrato 
reei-lo 
taç!o de 

Art. 30 Dada a natureza especial do 
de concessAo, o concessionArio poderA of.­

em cauçAo em troca de financiamento ou pr •• -
garantia a entidades financeiras. 

Paragrafo Qnico Para os fins desta 
lei, a cauçAo do contrato de concesslo importara na 
assunç&o, pelo concessionario e pelo concedente, d. 
obrigaç6es relativas aos respectivos desempenhos pe_ 
rant. o 6rgAo financiador, além da incluslo no contra­
to de concesalo de normas relativas ao inadimplemento. 

Art. 31 O valor do contrato de con-
cesslo poderA ser imobilizado, sem qualquer Onus tri­
butArio, integrando a patrimOnio lIquido do concessio­
nArio, para amortizaçAo no prazo contratual. 

ParAgrafo enico - O valor a que se re­
fere o caput deste artigo serA calculado com base no 
investimento total necessArio A execuç!o do serviço. 

Art. 32 O contrato de coneesslo. o 
Termo de Permisslo, ?oder!o ser transferidos a tercei­
ros, desde que previamente autorizados pelo pod~r con­
cedente. 

ParAgrafo enico - O novo conce.aionaria 
ou peraiaaionArio .e .ub-rogarA em todos os direitos e 
obrigaçOes da concesalo ou permiaslo. 

Art . 33 ~ Esta Lei entrarA em vigor na 
data de eu. publicaç80. 

contrArio . 

1991. 

Art . 34 - Revogam-se as diaposiçOe. em 

Sala das SessOes, em ()~ de .r I,/Nht:J de I (} ., I 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NII 1.459, DE 1991 
(Do Sr. Nelson Bomler) 

Dispõe sobre conc essao , permissão e autorização para 

serviços r Odo v i ários interestadua is e inte r nacionais 

de trans porte coletivo de passageiros . 

(~S COMI SSOE S DE CONSTITUI ÇAO E JUSTI ÇA E DE REDAÇAo 
(ADM); E DE VLAçAO E TRANSPORTES , DESENVOLVI MENTO URBA 

NO E INTERI OR - ART. 24 , 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 r competência exclusiva do Poder Executi 

vo outorgar e renOvar concessão, permissão e autorização p! 

r. explorar serviços rodoviãrios interestaduais e interna­

ctonais de transporte coletivo de passageiros, com observin 

ci. do princlpio de complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. 

Art. 29 O ato de outorga ou renovaçio serã apre­

ciado pelo Congresso Nacional no prazo de quarenta e c~nco 

dias. a contar do recebimento da mensage~. o qual não corre 

n05 perTodos de recesso congressual. ficando sua aprovaçao 

pendente de deliberação por, no mlnimo, dois quintos, em vo 

tação nominal. 

de cinco 

Art. 3~razo de concessão ou permissão será 

Inos~ra o transporte interestadual e de dez anos 

par. o transporte internacional. 

Art. 49 As entid~es associativas e as cooperat! 

vas de trabalho são :parte legltima para intentar, por me i o 

de ação judicial, cancelamento da concessão ou de perm i ssão 

antes de vencido o seu prazo . 

Art. 59 Esta lei serã regulamentada pelo Poder E­

xecutivo no prazo de sessenta dias da publicação .. 

Art. 69 Esta lei vigora com a publicação. 

Art. 70 Revoga.-se as dIsposlç&es ê. contrárIo. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

r urgente que o processo de desregulamentaçio 

de afirmação da verdadeira livre iniciativa chegue, de 

to, ao setor de transporte rodoviário de passageiros. 

e 

fa-

hOje 

um dos mais monopolizados do PaIS, visto que meia dúzia de 

empresas se sobrepõem aos interesses da população e ao leg! 

timo e impostergÃvel direito de sobrevi vencia de cerca de 

duas centenas de pequenas e medias transportadoras, em todo 

território nacional, vItimas do mais vergonhoso cartel de 

que se tem notTcia na histôria econômica do Brasil. 

( um absurdo o que se passa. Onde esti a competi­

tividade tio decantada pelo governo e tão desejada pela so­

ciedade? Nio tem havido. Ao contrãrio, sô um monopólio mui-

to bem articulado. de tal maneira que entre elas começam a 

surgir os famosos acordos operacionais como os dos grupos 

tapemirim e São Geraldo, ou a "Ponte Rodoviãria" na ligação 

entre são Paulo e Rio de Janeiro. 

E o povo? E os usuirios? Para estes nao há opçao . 

P~rque os preços das passagens são únicos por linhas e fi xa 

dos segundo o interesse das prõprias empresas e as linhas 
• 

que ligam os grandes centros populacionais sao dominada s p! 

las poucas empresas do cartel . 

Por exemplo: 

- Rio de Janeiro a São Paulo - nao hi con corren-

cia. Hã uma " Ponte Rodoviãria " , ou distribuiçã o por tr ês em 

presas. entre elas a Cometa e a Ita p emirim~ 

- Belo Horizonte ao Rio de Janeiro - o bol o é di-

vidido entre Viações Cometa e Otil; 

- Belo Horizonte a são Paulo ou Curitiba - o Gru -

po Cometa monopoliza, sem qualquer chance para 

c1a, atraves de suis empresas Cometa e Impala . 

co nco rren -
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Em suma, é terrfvel. O usuir10 não tem escapató­

ria. Se ele vem do Nordeste par. o Sudeste ou Sul, c.irá S8.!!. 

pre n.s .. lh.s d. It.pemirim, Sio Ger.ldo ou Gontijo . Se 

circula entre os grandes centros da região Sudeste, também' 

nio lhe restam alternativas: terá sempre de usar os servi­

ços d. It.pemirim, são Ger.ldo, Comet., Gontijo, Otil ou 

m.is .lgumas empres.s de dois ou três grupos. Se vem do Nor 

te ou Centro-Oeste, outra face do c.rtel lhe esper. : Tr.ns­

br,sili.n., Ar.gu.i.n. ou M.r.jõ (tod.s do Grupo Odilon S.~ 

to s ) . Se vai para vi agens internacionais, as opções lidera­

d.s pela Pluma sio pouquissim.s. 

o governo Collor completou um ano . Numa serie de 

pronunciamentos anunciou que chegara a vez da livre 1n1c1l-

tiv., d. competitivid.de em f.vor do consumidor. Sõ que n.­

da disso esti ocorrendo para o usuário do transporte de pa! 

sageiros. As empresas permanecem como se nada tivesse acon-

tecido no 8r.sil. Imper.m .s velh.s e c.rcomid.s prátic.s. 

Continua o regulamento cartarial, herança dos grandes aper­

feiço.mentos que possibilit.r.m o surgimento d.s gr.ndes 1-

t.pemirim, são Ger.ldo, Comet., Gontijo e .lgum.s out ras 

v.ss.l.s. r um conluio, em desqu.lid.de de serviço e preço 

extorsivo, em favor de um segmento econômico com o beneplá­

cito do poder concedente. 

E preciso denunci.r. r preciso, s.gundo o po.t., 

clamar aos ventos para que a vez e I hora do povo cheguem. 

o monopõlio formado por poucas empresas vem se e~ 

p.ndindo incess.nt.m.nte há m.is de um. déc.d •• continu.i~ 

pávido • insolente, ditando .s c.rt.s . 

Esse pequeno conjunto de empresas monopoliza no 

8r.sil .s princip.is • m.iores linh.s de p.ss.geiros. Por 

.rr.njos de legisl.ção .dred.mente .l.bor.dos, f.z.m .gig.~ 

t.r e p.rpetu.r privilégios. Eng.ndr.m m.c.nismos que poss! 

bilitam às empresas dos grupos monopo11zadores crescerem, 

sucessiva e continuamente e num autêntico mascaramento de 

serviços autônomos que deveriam ser delegados mediante lic1 

t.çio. 

O prõprio Anuiria Est.tistico do DNER, 

• 1988, of.rece os d.dos que .test.m .ss. situ.çio 

list •. Vej ... os. 

r.lativo 

O Sistema Int.rest.du.l/Int.rn.cion.l alcançou n! 

qu.le .no • cifra d. 32.507.387.927 p.ss.geiros/km tr.nspo~ 

tados. Desse total, ê possível observ.r, no · meio de 200 e_­

presas que fazem linhas federais, o seguinte quadro: 

- Grupo It.p.mirim (VI.ções It.p.mirim e P.nh.) 

deteve cerca de 25S, ou 7.965.872.743 p.ss.g.iros/km trans-

portados; 

Grupo sio G.r.ldo (Sio ~er.ldo e Vi.çio N.cio­

n.l), c.rc. de 7S , ou 2.264.626.229; 

- Grupo Co •• t. (Viaçõ.s Co •• t. e I.p.la), .proxi­

•• -s. de 6S, com 1.812.556.229; 

- vi.ç áo Gontijo, co. cerca de 5S do tolal; · ou 

1. 433.227 . 225. 

de qu.tro grupos .r.m detentoras de qu.se 50S do ~ercado 41 

p.ssageiros d.s l inhas f.d.r.is. M.s elas nio pa.r~a. por 

.T. Nos dois .nos subseqa.nt.s, cuj.s est.tistic.~ nio fo­

ram divulgadas, continuaria a crescer. 

Num •• f rontos. burla i Constituiçio Federal,' vi. 

recebendo linh.s ••• is linhas, •• sc.r.d.s por .odlfic.ções 

ou compl.m.ntações d. s.rviços •• p.rad.s pelo .isterioso R! 

gul.m.nto dos Se r viços Rodoviãrlos Interest.duais e Inter­

n.cion.is de Tr.nsporte Coletivo de Passageiros, aprovado 

p.lo D.creto nQ 92.353 d. 31 de j.n.iro d. 1986. 

Hoj. es s.s •• pres.s, n. lncontld. e descontrolada 

.xp.nsio, dev.m t .r ultr.p.ssado o controle de •• is de 50S 

do mercado, porq ue elas sio soberanas para se i.pore. aos 

usuirios sea con corrência ou co.p.titivid.de, enio hí con­

diçõ.s d. se lhe s f.zer so.bra. N. verd.de, o ·cartório· do 

tr.nsport. de pa s sa9.iros. foi ardllos .. entl .ontado .través 

dos te.pos. 

O usuirio do tr.nsporte de p.ss.gelr~ deve ter 
o dir.ito d. opç i o. Ninguem pode obrigá-lo a us.r d. servi-

ços d. qu.lidad. duvidas. e se. opçio de preços, p.r. per-

p.tu.r beneficios d. poucos e g.n.nciosos grupos 

cos o 

E poss l vel que o Presidente Fern~ndo Collor que 

acreditamo, bem intencion.do, nio s.iba do que ve. ocorren-

do nos b.stidores do governo. M.s o povo esti de olhos a-

bertos. ansioso pela sua vez; quer ver o -des.onte· do car· 

tel de tr.nsport . de p.ss.g.iros, visando o b.r.t .... nto de 

custos, .... lhori. d. qu.lid.d. dos s.rviços, a posslbilld! 

de de escolha e outros direitos que ·~ssist •• ao usuirio. 

ESTA E A SITUAÇ~O - E PIORA A CADA D1A 

QUILOMETRAGEM RODADA 

1 - Vi.ção It.p •• iri. 

Viaçio P.nh. 

2 - Ci! Sio Ger.ldo 

Viação Nacion.l 

Tot.l 

Tot aI 

• 

• 

• 

• 

• 

1.171. 663. 634 

214.456.351 ou 18,301 .. 
51.288.128 ou 4,l8S 

265;744.479 ou 22,681 

80.487.158 

3.016.841 

~3.503.999 ou 7,121 



3 - Empresa Gontijo • 60.880 . 086 ou 5,191 Somente a apreciação. pelo Con9resso Nacional, do 

4 Viação Comet a 45.118.974 ou 3,861 ato de outorga ou renovação da concessão. permissão e auto~ 

Impala 9 . 448.447 ou 0,801 rização para explorar serviços rodoviários interestaduais e 

Total 54.567.421 ou 4,661 internacionais de transporte coletivo de passageiros poderá 

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS 32.507.387 . 927 
conferir la assunto a necessiria transparência e democrati -

zação. razão por que confiamos na r~ida aprovação deste 
1 - Viação Itapemirim 6.553.958 . 980 ou 20,161 

nosso projeto de lei. 
H~ Sr~ da Penha 1.411.913 . 763 ou 4,341 

Grup o Itapemirim 7.965 . 872 . 743 ou 24,501 

2 - Ci~ são Geraldo 2 . 186 . 273 . 912 ou 6,731 

Vi ação ·Nacional 78.352 . 317 ou 0,241 

Grupo são Geraldo 2.264.626.229 ou 6,971 
Sala das Sessões, 

3 - Viação Cometa 1. 464. 284. 099 ou 4,50% 

I mpala Auto Onibus 384.272.200 ou 1 ,071 

Gru po Cometa 1. 8 12 . 556 . 299 ou 5,57l 

4 - Empresa Gontijo 1.433.227.225 ou 4,401 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEX ADA PELA COORDENACÃO 
DAS COM ISSOES PERMANENTES 

Decreto n9 • 92.3~3. 31 janeirO 4. 1916. 

Aprova o Kegulamento d08 Serviços Rodoviá. 
ria. Int.re~tadu&is e Internacionail de 
~ranaporte Coletivo de Passageiroa e dá ou 
tras providência.. -

O Presidente da Repúblia, no uao das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, • tendo em vista 
O diapoato no artigo 19. letra •••• do Oecreto-Lei n9 ~12, de 21 
4e aarço de 1969, 

DICRETA. 

Art. 19 Fica aprovado o Regulamento dos Servicol 
Rodoviários Interestaduais e Internacionais de Transporte Coletl 
vc ~e ~~~ageiros, na fo~a do Anexo que 1nte~ra e&te Decreto. -

Art. 29 O M1Diatro de Estado dos Tr"nspo:-~es e ::JC 
dirá, ~ediante portaria, ~s .to~ complemen~ares e a9 mod~fiça=~~; 
de caráter técnico necess~rio. a atuallz8çao permanente "CO R~ ~~! 
mente, visando a manute~çao de níveis adequados 1e segurança . e a 
tendim~nto ao público usuário. -

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na d.sta de r..1& 
publ1caçãp. 

Art. 49 Revoqam-ae as dlsposlc?e5 em cont..rár1c es 
peclalmente o Decreto n9 90.958, de 14 de fevereiro de 1ge5. -

:-sn~A . BrasUla.)1" de janelrC' de 1986: 1659 da :.de 
) ~---U:'.::;\ 989 da RepÚblica. 

. . ""Co \ JOSe SARNEY 
~'- ·C v. A/IODOO CamuJlO 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.640, DE 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

Dispõe sobre a política tarifária dos serVlços públicos 

de competência da União. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM), 
E DE TRABALHO, DE ADMINISTRA(J-\O E SERVIÇO P(J]3LICO - ART.24, II) 

o COngrFSSO Nacional dEcrEta: 

i 

r, r t. 1 Q Os 5 e r v I ç: Cl 5 P ti b 1 i c os d c c: o OlP e t É' n c i C\ dei Uni ~í Cl, c:-: pIo­

rados diretamEntE ou mediante- concess~o, permiss~o ou autorizaçâo a Ent ida­

des p'.lt·,licas OIJ C\ empr('sC\s privadas, tErao sua política tarifáric\ fi}:ada 

por lei. 

Art. 2Q A lei q IJ (' e s t a bel e c e r á a p o 1 í t i c a t a r i f á r i c\ 

PEcífica para cada categoria de serviço ptiblico E disporá sobrE: 

I eI estruturei tarif~riel básica determinadC\ em funçao do 

custo do bEm ou sErviço suprido E da rEmunEraçâo do capital invEst ido, vin-

c:ulada 
, 
é\ proposta vencedora da 1 icitC\çao quC\nclo a concessao ou . " permlssao 

para a Exploraçio do serviço tiver decorrido da mesma; 

11 as tarifas reduzidas em rElaç~o ~ tarifel básica, que 

SEjam apl icáveis a determinados segmentos de consumidores, visando assegu­

rar a general idade cios serviços e contribuir para a sUPEraçâo de dEsigual­

dades sociais E rEgionais; 

---- -
/ ' 

v 
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III a periodicidade € 

fixando a obrigatoriedade dE publicaçi 

te no Di~rio Oficial da União; 

IV 

crit~rios dE rEajuste admit idos, 

admi 'nistrativo correspondEn-

Ad. 3Q o Podf.'r· E:·:ec'ü ivo E' llvictrá <:\0 Congresso N;:H iOf);:,l os 

proj t:t os de 120 

(CEnto e vinte) dias apds a vi9~ncia desta lEi. 

P a r êÍ !J r C\ f o ,j n i c o • Ve n c i d o o p r a z o f i :: c\ d o no' c ê\ p u t " ~ , c rll q IJ (.. 

o projeto dE lEi dE paI ít ica t~rif~ria dE um dctermin<:\do SErViço pübllco 

l~ntla sido enviado ao CongrESSO Nacional, ficam vedê\dos quaisquer rc~jlJstcs 

tarifirios para aquElE sErviço até o envio do projeto dE lei respect ivo. 

Art. 5Q Revogam-sE as disposiç~es em contririo. 

De acordo com o disposto no art. 175 da Constituiçio, a po­

lítica tarifiria dos serviços po.íblicos dEve SEI' estabelEcida por lei, SEjam 

Eles prestados diretamEnte PElo Poder Po.íbl ico ou sob regime dE concEssio ou 

p,er OI i ssio. 

No caso dos sErviços po.íbl icos dE compet~ncia da Uniio, como 

os serviços nas ireas de telecomunicaç~es, energia e transportes, definidos 

ri o a r t. 21, X I I, d a C a r t a Hê\ 9 na, a i n e:-:j s t g, n c i a d E I e 9 i 5 I a c;: i Co d i s c i p I i n ê\ n d o 

política tarif~ria tem levado ~ subordinaçio da mesma as neCEssidadEs 

c: on j 'J n tu r a i 5 dE: polítiCc\ t:conôn,ica. Os resultados notdrios s~;o Co compr' omE-

timento do equil íbrio financeiro e a conseqUente deterioraçio da qual idadE 

dos serviços prEstadc)s. 

em 

o car~ter ESSEncial 

geral monopol íst ica de sua expIar 

ç:io criteriosa da política tarifêÍria. 

I 

os po.íblicos, associado ~ forma 

indispens~vel uma aval ia-

ser conCEbida dE forma a as-



s~gur~r a gEnEral idade na prEst~,~u do~ serVIços, sabEndO-Sl qUf' a nlo(jic i . 

dadE das tarifas ~ condi,io para o efrl IVO aCESSO aos serviços d(' lodc)s qU(' 

d~lES nEcE ssitEm, sem conludo inviabil izar os invest imcntos necEssário s ~ 

cont (nua mElhoria E cxpans~o dos mEsmos. A Dt)ri9~loried~dc d~ ~i ujci,~o d~ 

pol it ica tarif~ria ~ aprova,io do COngrESSO Nacional, na form a de projElo ~. 

cI E,' I E i E,' s P E C í f i C os, é E S S E n c i ê\ 1 p a r ê\ q li f : S e a I c a n C e o rw c E S s io r i o E qui I í t. r i () 

nEssa qUEstio. 

mentais dE pol (t ica tarif~ria, a SErEm considerados nos projEtos dE lEi es-. 

p ~ c í f i c os p a r a c a d ê\ C a l e 9 o r i a d E,' s E' r v i <;: () P o.í b 1 i c o d 1;: c () OI ~ [ : t (:. r I c i a d c\ U r I i ~; o , 

fixando també~1 prazo para o Envio desses projetos ao CongrESSO Nacional. A 

nEcEssiria flEXibil idade para qUE as tarifas nio fiquem defasadas em pcr íc, -

dos de infla,io Elevad~ foi garant ida pela prEvisio de rEajustes qUE PodE-­

rio ser EfEtuados pelo Poder Execut Ivo, desdE qUE reSPEitados os critÉrios 

E a periodicidade prEviamEnte aprovados em lei. 

PE,'los motivos contar com o endosso de 

nossos ilustrES Pares no Congresso Nacion 1 par a aprova,~o dEstE projeto. 

Sala das SESSÕE ' agost - de 1991. 

J C ON PEREIRA 

J.IOISLACAO ClfADA, AN6%ADA '6LA COOItDENACAO 
lJAS COM ISS OIS '6RMAN6NfE& 

. .' A '~'. 
:):'.~. '),ij ... ,. ., 

'\"'/:.! T';: 
f:. · II~ · ... . ~ •.. -";.' '. 

~( ' .. - .... ~ 
~-....:. ... -.:, . ..... -·CONSTITUIÇAO 

REP.úBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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Capítulo I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••• 

Art. 21. Compete à União: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização. con­
cessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens 
e demais serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei­
tamento energético dos cursos de água, em articulação com 
os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura ae­
roportuária ; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e ~ • • 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E ANANCElRA 

Capítulo I 

DOS PRINCfplOS GEJWS DA 
ATMDADE ECONOMICA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art.. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, direta­
mente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra­
vés de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissio­
nárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato 



e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

11 - os direitos dos usuários; 

lU - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ...................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ...................................... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.305J DE 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira \ 

• 

Concede tratamento favorecido aos consumidores de baixa 

renda, quanto ao suprimento de energia elétrica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 363, DE 1991). 

() Con9reS~iC) Nacional dEcreta: 

19 05 cons~&midores (:~lJa rEnda famil iar 
~. 

nao 

I I 1 t r -.\ F' -, <:; ~; E·' .. <. C\ ___ . . tr0s salários m(nimo~i. ter~o prioriclade rIa 1 i gac;:ão 

(~d . 29 Os c:orlsl..lmiclores residenciais CIE Energia 

'1 't . E E l"lca C 1.1.J D C () ri <=.. IJ m o 1& '1 t I~ . ~ I) .~ <:. <:; (:.' . <.."\ (:\ .• > .- .. :í.00 kWh (cem q 1.& i "1 o w a t t <; .. -

~ N 

hor ,'o\ ) F'or mes pC\gar'aCI a nlenc)r . . f' r -\ ... I ..... .. <:1 c\ d €o: E ri C r ~J i co\ E '1 é t r i c: a <:\ p 1 i --

(~r t . ':. n r_- C" ,. - 1" ..... :::. L. _> I. d . €-. I E' r' t I~ - -'. nl 7. I cl ~:. vl(;jor 11 <:\ cI ~-\ t <:\ cI E ~il..l a 

4Ç..l REV09c\Ill-"SE I
. N 

".\ C' C I C' o (') ", I , .. I) "-' <:: c.: _) _) r . 0'0 'I" ~:. . . .1 em contl~<:\rio. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

A dispoi'libil idade (je energia ~ IJm dos fat()res 

i n d i s P € n s <:\ v 1':-: i i:; <:\ o cI E,: s € n vo 1 v i mE·: n t (). Tal nAs s i cI c\ de s e f a z se n -

-
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t i I'" com mais 

diato, 
I .. (O l , hab i t açâo, 

N , 

Cl ,,\CESSO nao so 

C' ." 11' .J '!' .:>q UC.r 

,,\OS 

cUJa 

'onsumo mEnos ImE-

como al imen-

[) aCESSO ~ enEl'"gla elétrica SEmpre foi conside­

como IJm d()'~ primEil'"os passos para a melhoria do IJadrâo (jp 

vicia, PElc) EnOlr nle aumEnto dE confol'"to qUE acarrEta, a o propor -

". I' 1 .. , s ignifica também maiol'" ~;Egllrarlça) E a poss'ibilida-· 

de dE: utili2<'"'l.c;ão dos Eletl'"odomésticos. 

P OI'" ISSO tuelo, um c\ das 

Pl'"il1cipais aspirac;~es (j as populac;3es (je bai x a rEnda no Brasil. 

() pl'"P SEntE pr' clj Eto dE lEi busca, POl'"tarlto, Esta-

bEIEcEr (ji s jJ()sit ivos legais qllE facil itEln o 

de nossa popula~âc) à elEtl'"icidadE, <:\551111, P aI'" c\ o 

. ., 111'1 (~ 11 t () (j (~ <"" '-" 11 I') p 111·· .... , .. t . ., ". <'''\ . I ":.. . ";.. .:> '- . _. I::. :::. (:\ I r ainda tão 

c, - 1 ·' '1 - <.. S ~ co C ' ri .. C ' , .. c\ ,, '. C c\ .:> ~ f . . , ., O E . , 1 '" ... novemb O elE 1.991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.344, DE 1991 
(Dos Srs. Rubens Bueno e AmIdo Cedraz) 

Estabelece condições para concessão t permissão ou autoriza 

ção para serviços de transporte coletivo rodoviário intere~ 

tadual e internacional de passageiros e dá outras providên­

cias . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1 .4 59/ DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta! 

Art . iQ O PodeI'" E::ECqt IVO, "través da Secretar la 

Nacional de TransportEs do Mtnlstirlo da Infra-Estrutura. terá 

competência ExclUSiva para promover a concEss~o , 9Erml5sio ou au­

tot'"l za,io para os servl,os. de transporte cole t IVO rodOViáriO In­

ter~stadual E InternaCional de passagEiros . 

tabelecerá. 

Art. 2Q A Secre tari a Nacional dos rra nsportes ES­

atravÉs de rF.9Iilamento, as condl!;oe s pal""a a e:·:p l ol""i) "" 

ç:ão dos SE'I""VIç:OS e a pal""tlclpaç:ao da~ E:.' mpl""€ sas Intel""€ssadas. pl""e­

vendo disPoslt IVOS qUE Impeçam a cOllfi91.1I""açâo dE.' ~~ Ituaç:oes de mo -

nopóllo. 

Al""t . 3Q pelo 

me s mo Itln€l""ál""lo. nao podcl""ao seI"" concesslonál"" las, 

ou autor I=adas emprEsas que lEnham vlnculos de 

PEl""nlt5Sloná-

I"" I as IntErdEPen-

Parágrafo ~nlco. Conflg urar -se-á Interdependincla 

econômica qllando : 

. ) uma das transportadoras. por SI, seus sóc 105 • 

.c ônJuges ou filhos maIores destes. for titular de mais de 50% 

(clnquenla por cento ) do capi tal da ou tra; 

b) a mesma pEssoa €):Ercer . SIMultaneamente, 

transporladoras, 

denominação. 

funções de direção. SEJa qual f'or o titulo O'.J 

40 O prazo de perm i ssão . concessao ou auto-

rl=açâo sera de 10 (de=) anos . sendo obrigatória nova 

para a renovação do con tr ato ao f'lnal do per iodo . 

5 1Q Na s llcltaçoE's para rE'novaç ~io dos contra to'; 

poderão partIcIpar as emprpsas ate en t ao prestadoras de serviço s 

nos trechos cor qUE s tão . 

r"as qUE' lE'nham S,(jo PE'nal I.:adas Em dlla'.~ ncas llí es dlst Intas. pO I'· 

dade dos serviços . d se rem e5 tabEl ecldo~ ~m rpgu1amen t o, pela Se ­

cretaria NaCIonal de l~ansportes . 

uso dE tacog~ato oy de qualquer outro dParelho dE mEsma funç~o em 

todos os VE.'IL1.Jlos Ijt li t::ados nos se rviços de transportE rodovlâ -

es ti\do dE funCionamento E c\nall~ar os rrqlstros relat IVOS a cada 

viagem realt~ada, dEI~ando -o s d dlsPo~lç~o das autoridades compe ­

te nt es para cventljal flscal,=açao. 

Art. 6Q Os veiculas l.Jt tll=ados nos SE'rVlços de 

transporte rodoviârlo de passageiros em trechos com mai s de 300 

(trezentos) qUilômetros de e}:tensao. dever~o ser dotados de e qUI ­

pamento râd l o-transmls~or, cone~ tado co m estaç~o de controle c~n­

t ra 1 da Empresa. 

Art. 70 As emprEsas transportadoras dever~o for-

necer ao poder concedente e aos usu~rlos todas as Inf'ormações so­

bre as condIções operaCIonaiS a serem observadas durante a via­

gem, tais co mo: dtstincla a ser percorrida, velOCidade media d 

'foe r deSEnvolVida. tIPO c local Izaç:ão das Instalaçot.'s de apoIo ao 

longo do trecho, n~mero de paradas E horáriOS de chegada e partt ­

da de cada uma delas duranle a viagem, condtç ~es t~cnl cas da ro ­

dov I a a ser ")·Ijt 11 I =ada, provavel horár la dE Chegada ao dest I no f' I 

nal, locaiS e hor~rlos de troca s de motoristas durante o traJeto. 

Paragrafo ~nlco " Essa'; InformaçõE's deverão ser 

af'lxadas pelas empresas transportadoras nos ponto de origem, des­

tino E paradas Intermediárias de lodas as lInhas por elas SErVI 

dns. e nr locaiS de fáCIl act,-:'sso ao p1.Jb) I CO, e com padronl=açao 

Ilnlf'orn\E a ser estabeleCida em reg ulament o . 

Art. 8Q Em lInha s de grande demanda de pas·sCl.gel-

rosm. assim entendidas como sendo aquelas com mais de 15 (quinze) 

horáriOS diáriOS para uma me sma localIdade. haverá a obrl9ato-

rledade dE' partlclPaçâo de, pelo menos, 3 (três) transportadoras. 

cada uma delas pertencente a um grupo dIstinto das pequenas, m~­

dias e grandes e mpre sas . 

Par~grafo unlco. Para os efellos do dl~po~to neste 

~rtlgo consld€rar-se-~ : 

.) ônibus 

SEJa co mposta por um n~mero mEnor 01.1 1911a1 <l 50 '.Jn Idêldes; 

b) 

Ja compost a por UM n~mero maior que 50 (clnq uent a) e' menor ou 

Igual a 2 00 (d l.J=entos) unldCl.des; 

c) grande empresa : aqUEla cUJa f'rota de 5n lbu s 

SEJa compostêl por IJm nljmero s·l.Jperlor L~ 2 00 (du=entas) IlnldadEs . 

Art. 9Q O PodFr E~:etutlvo regulamentará esta LCI 

no prazo de \20 (cento e vinte) dias. 

Art. 10Q Esta lei entrará em vigor na data de s ua 

publicação . 

A~t. l1Q Revogam-se as dlsPoslçies em contr~rIO . 

JUS1IFICAÇôO 

A a mpla ref'orma ad mlnl Gl ratlva promOVida pelo 

atual governo e precon I ::ada conlO absol 'It amente Ind I spensável ao 
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1 1 Cil a necess i dade de se p"r oceder à inúmer as a1 t ~ra'Õ"5 

em grande parte da legi s lação em vIgor . 

gi menta l 

NaCi o nal 

Uma dessa s recentes mudanças visou a estru tur a re ­

do Hi ni stérJo da Infra-estrutura. na qua l a " Secretaria 

dos Transportes . por força do Decreto nQ 3 S . de 11 d. 
feVfU"e I 1"0 de 1991. passou a assumir a responsabilidade. antes 
afeta ... n ONER, de coordenar e contr olar as at IVldades 

.os se rvlC;os de transport~ co l ~tlvo de passageiros, 

r-elat ivas 

incluindo 

os procedimentos llcitatórlos para concessao. permissao e 

autorlzac;ao de l in has a s~rem exploradas. Conseqüentemente , os' 

trata o presente prOJeto de lei, baseados em regu~amento pr-óprlo 

aprovado pe lo Decreto nQ 92 . 353. de 31 de Janeiro de 1986, deveM 

ser a lt erados para se adequare m às'novas diretrizes administrati -

vaso 

Este atual r-egu lamento al t erou Ine x pl icavelnlente, 

e e m menos de um ano, o regulamento an t erior. que previa disposi -

t i vos frenadores 

de monopól ios, notadamente em 1 inhas de grande demanda 
passageiros . Este projeto visa reestabelecer os princ"plos 

Mais saud~vels da concorr~ncia entre empresas pertencentes ou nao 

categorias econÔMicas distintas, protegendo, eM c onsequÊncla , 
aqlJelas de menor por-te. A presente proposta pernl i tlrá que o 
transporte co letiVO de passageiros no territóriO naCIonal consiga 

maior dinamizaf;ao no atendimento ao públ ico. com os decorrente s 
benefíCIOS que a livre concorrÊncia estabelece, tais como a m~-

lhor l a na qualidadE dos servlC;os prestados e a prát ica de tar- ifas 

Mais 

pIa, 

••• 
00. 

bai x as . Ganha, portanto, o usu~rio, e , numa esc ala mais am­

a prcipria Econom i a br-asilelra. 

Hoje, no BraSil, nao mais que meia dúzia de em pre ­

ligadas ao s etor se sObrepiem aos Int~res5es da populac;ao e 

dire i tos de part l clpaçao de dezenas de pequen as e mÊ'dias 

transportad oras de atuar ativamente desse serVIf;o . Essas poucas e 

pod erosas empresas acaba nl por prat I camentc monopolizar o mercado. 

tornando-se c ada vez maiS fortes pela cont"nua expansao promOVida 

pe l o creSCimen to da demanda e protegidas pelo atua l regulamento 

que este pr-oJeto propoe mudar . 

o Anu~rlo EstatístiCO do DNER relatiVO ao ano d~ 

1988, nos mostra que quaSE 5 0% do mercado d~ passageiros das li -

s ito a tendl dt"lc:. por apenas se tF I"flI Drp c:.;::lS 1 I Qo:IdC' c:. 

quatro grupos econ3 mlcos. Amparadas pelos dispositivos constantes 

do Citado regulamento. essas empresas acabam por ag rupar as novas 

I i nhas que se fazem necessárias ~quelas Já atendidas , Impondo-se 

aos IJSU~rlOs ~ em o crivo que IJnl processo 1 ICltatórlo EXIge . En-

quanto ISSO, as tranSPortadoras menor-es que poderiam partiCipar 

de forma MaiS deCISiva para eVitar 05 abusos v erificados, ficam ~ 

margem do processo. 

Se realmente h~ Intenc;~o do Governo em moderni zar 

s ua economia atrav~s de maior llberallzaf;~o das at IVldades comer-

c i ai s, entao i cibvlo que a presente proposta se adequa a esses 

novos princ"plos. que uma vez adotados. permltlr~o uma dlstrlbul ­

c;ao filaiS Justa do trabalho a ser real izado . 

A outra grande preocupac;ao co n stant e deste projeto 

i com o usu~rlo. no que diZ reSPEito ~s Informaf;oes sobre a v ia ­

gem a ser realizada . Normalmente as e mpr esas n~o for ne ce m maiore s 

detalhes ao passageiro que ~ entao, Ê' obrigado a se su bmeter, se m 

conh eC iment o pr~vlo, 

s ua s eguranc;a . ASSIM, 

à cond lc; ies Inadequadas ao seu conforto e ~ 

cada usu~rlo poderá optar em IniCiar- ou n~o 

uma viageM em função das das infor mações recebidas. além de poder 

f isca 1 Izar o cumprimento dos horários no caso de pr-OS5egu,r 

v i a9&' m. 

Pelas raz ões expostas contamos COM o endosso d. 

nOSS05 ilustres Pares no Con gr esso ~aclonal para a aprova,~o des­

te proJeto . 

Sa 1 a da s Sessões. em ~'3 de b:.-~jI<'~ de 1991 

oepOJtod~NO 

~ ) 
OepOJt.do AROLOO ~AZ 

~6LAç).:ô c..~p" 
Decr.to •• o )5. de 11 .. f.v.r.iro 41. 1"1 . 

Aprov a •• tatrutur. " 9i .. nt.1 do 
~iniatirto d. ln fr.·tatrutur a • di 
outr.a providinct.a. 

• O PRESto.n. OA aucnLICA , no u ao ~.a a tribuleiS. . que Ih. 
c onfar. o .rt. 14, lncl ao a tV. VI, d. Con atitl.l ie i o, • t.ndo , . vi a· 
,. o dhpolto no a .rtl. 27, S 5Q, . 57 da L.i nQ 1.021, d. 12 d. 
abri l 41 11' 1990, 

"rt. 10 rica. a provadoa • tltrutur. ke<;tl •• ntal, o 
O.-onltrl tlvo 410 1 c a rlo l •• Co. llllo • runç6e a da Con fi . nç . a 
taeio I d ea l do tot inilt rio d a Infr . ·tltrutur., conat. nt.1 4101 
I • 111 delt. Olcr.to. 

"rt, 20 O. rlo;l_nto. intlrnoa doa õro; i ol do Mlninirio d. 
Infrl·~trl.ltl.lra •• r l o a prov .do l pelo Ml n latro dI t a t a do • publlc.do a 
no aD iirlo Oficial " d a Uniio, 

"rt. H' klvoq'lII· a. oa .rta, lI) 
".244, de 10 d. ~al o d. 1990. 

23 4 do O.cr lto ftQ 

8 .... [11 •• 11 d. t.v.r. lr~ d. 19911 1700 d . Ind.pendil>ci •• 
10 ) 0 d . RepÚblicl. 

fERNANOO COLLOR 
Orinu Silvl 

DECRETO N· 9231>3. DE 3 1 DE JANEIRO DE 1986 

.... pro'·. o HII'"ullmll'nlo do. 5 .. ,. '(O" 

RcxJOVHIITlO I Inu-r .. ludul.. .. tnlnnlno 
n • •• dI' rranJpOn. .. CollI'l l\o dI' P.u." ... 
'o,. . • di Oulr." pro' ,dln ..... 

O PRESIDENTE DA REPUBLl CA. no uso das atribulç6~s qu~ Ih~ 
c:on fe re o artIgo 81 . It~m 111 . da Constltulçlo. e tendo em vista o d~ . 
posto no . rtll/;O I". INra e. do Decrt'to -Iel n O 1>12. de 21 de març o e 

1969. 

DECRETA 

Art I - rlc:a aprovado o Regul amento dos Serviços Rodovllirl os 
In te restaduaiS e Internacionall de Transporte ColetiVO de PauaRelros. 
na forma do An e :r. o que Integra este d ec re to 

Art 2G O Min ist ro de Estado dos Transportes expedira . mediante 
Portaria os atos co mpl ementares e as modlhcações de carater tecnlco 
neçesu;ios a atualllaçio permanente do regulam e nto. Visando a m~lnu . 
ten ç Ao de nlVelS adequados . de seRurança e atendimento ao pu ICO 

usuári o 
Art 3 ~ Este decreto entra em vIHor na data de SUB publtc: açAo 

Art 4 0 Rt'vogam ·se as dlSposlçoes em c:o nlraflO. espeetalmente o 
Decreto n ~ 90 9."8 . dt' 14 dE' feve rei ro de 1985 

Bra s tlls . J I de )ant'Iro de 1986. 16~~ da Indt'pendlncla e 98 ~ da 

RepublLca 

JOSE SARr-:EY 

Affonso Camargo 

C"llt 1'0 GrftficG elo SC'llnclo Federal Brasília - DF 



DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.513, DE 1992 
(Do Sr. Luiz Tadeu Leite) 

Regulamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empre 

sas concessionárias e permissionárias de serviços 

blicos. 

-pu 

(ÂS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(ART. 54} - ART. 24,II) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

MEIO AMBIENTE E 

E DE REDAÇÃO 

Art. lº - As empresas concessionárias e permissio­
nárias de serviços . pGblicos nas áreas de água, esgoto, luz e 
telefone somente poderão cobrar dos usuários as respectivas 
tarifas no período compreendido entre o sétimo e o décimo 
quinto dia Gtil do mês seguinte ao vencido. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se .as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 
, 

o presente Projeto de Lei visa regulamentar, a ní­
vel nacional, como possibilita o Parágrafo Onico de Artigo 
175 da Constituição Federal, a cobrança das tarifas pela~ em 
presas concessionárias e permissionárias de serviços pGbli­
cos nas áreas de água, esgoto, luz e telefone. 
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Objetiva-se fixar o período em que essas empresas 

poderão cobrar dos usuários as respectivas tarifas, ou seja, 
entre o sétimo e o décimo quinto dia ~til do mês seguinte ao 

ao vencido. 

A razão da iniciativa é fazer com que as contas so 

mente sejam cobradas após o trabalhador receber o seu salá 

rio, que, pela legislação atual, deverá ser pago pelo empre­

gador até o quinto dia ~til de cada mês. O motivo de tômbém 

fixar-se um termo final, o décimo quinto dia ~til do mês, é 

para impedir que as cobranças sejam efetuadas na se~unda 

quinzena do mês, quando, normalmente, é mais difícil aJ tra 

balhador ter o numerário necessário para quitar seus débi 
tos. 

Contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares, 
pelos próprios fundamentos da medida proposta . 

Sala das Sessões ,~\) de ~~\i;~'(\\JC) de 1992. 

~ ~.('--r ~ S$ ~ 
"-ll~LUIZ TÁOEU LEITE 



LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
• 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI.JCA I'EDERATIV A DO BRASIL 

1988 
............................................... - ................. __ ................ . 

Titulo VII . 
DA ORDEM ECOI'fOMlCA E fll'fArtCElRA 

'" 

Capítulo I 
DOS PRINClplOS OEJWS DA 

ATIVIDADE ECONOMICA 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... ... ... ... -.. .. .. .. .. 

Art. 175. Incumb(' ao Poder Publi(o. no fc,rmé: da ki . duet~ . 
ment~ ou so~ regimt' de concessão ou permissáo. s,'mprc atra­
ves de Ilclt.'lçao. a prestaçao de servi~o~ p;;bhtO~ . 

Parligrllfo único. A lei dispora ~obr(:. 

. I - o re.gime da~ emprtsas conctssionaria' , permissio­
nánas de serviços /?ubhcos. o caratel especial d, " : U contrato 
e de sua prorroga~ao. bem como as condlçóts d. (aducidade. 
IisclJhzaçao e resClsao da concessáo ou permi~são . 

11 - os direitos dos usuários: 
111 - pollticlJ tarifária: 

IV - li obri9ação !k mantel serviço adequad, • 

. ............................................................................. _- ............. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
• 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.594, DE 1992 
(Do Sr. Antonio Britto) 

Dispõe sobre as Diretrizes ~ac~ o na1 S do Transporte Coletl­

vo Urbano e dá outras providênc ias . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.203, DE 1989). 

o Cungresso Na Ci on a l decreta 

TiTULO I 
Do s Prlnciplos Ge rai s 

Artigo lQ - Esta :e l di spõe sobre as Diret rizes Na CIO­
na is do . T r ansport e Coleti VO Urb ano, determi na a forma de a tuação 
da Un idO nesse setor e est iPula as condlcões pa ra ~pas~e de 
apOlO federal a Estados e MunlciplO~ 

A,.tl9o 2Q - De fine-s e Tr ansporte Cal~tlvo lll- bano comn 
5.r v I~O que proporCIona o desloc amen to de pessoas e bens em Clda­
de5 , r eg1 5es met ropo litanas , ~glomera~5es urb anas e In l cro regi 5es 

. Pa r agraf o únlCO - a trans porte de pessoas r eal i za - se so b 
~. formas publica e privada O transporte publiCO urbano ~brange 

~. c ~ t.go r las co leti va e indiVidual 
Art igo 39 - s~o serviços de tr ans port e PubliCO co letiva 

ou l nd l vldua l de passage i ros aqueles que r ealizados sob a r espon­
• • bllida de de ope r ado r l egal mente const ltuido s ejam ~cessi v el s a 
todos qu~ paga rem o s preços fix ados pelo Poder F ub llco , seja 
atravês d e dinhei ro ou bilhetes , Ou ~ue s e benefiCiarem Je ~ra­
tU ldade pre vi sta em l ei , obser v aao nesle ultimo c aso ~ ~ISpostc 

no artigo 12 des ta lei 
Parágrafo unlco - São pdssagelros dS 

l lzam do tr ansporte nas condIç5 es me nCionadas 
Artigo 

pessodS ~ue ~ e utl­
no "c aput" deste 

Artigo 4Q - De .fln~-se sistema local Integrd do de t rdns­
porte urbano c omo o conjunto que , envolv endo to das as modalidades 
tecnológica s j formado pelos seguintes ~Ubslstemas V I~rio , 11e 
c l rcul a~~o e de trans porte , este ultimo abrangendo o trans po rte 
de bens e o transporte co let lvo u'rbano 

Arti go 5 Q - O subSistema de tr a nspo rt e coleti VO urbano 
c ompreende o con junto de entes o peradores publlcos e privados . os 
eqU i pamentos , I nstalações , atlvldades e me iOS estatai S de adml­
n l straç~o . re gulament3~3 o , ~ontrole e f~scallz a ~âo que dtueln di­
r etamente sobr e as Ino da lidades de transporte, a o per a ~â o dos ser­
ViÇOS e as unida des de conex~o A gestâ o desses mei os deve 5er de 

wno 1de a pOSSibil i tar seu uso ade quadO ao Int e r esse publlcc 
Parágrafo ún l co - Fazem parte da estrutura o pe racional 

do subSistema de transporte co let iVO urb ano e sâo de c om petê nCia 
do Mu n i cí P I O, c om r esponsab Ilidade com plementar do Estddo 

I ) o con junto de ligações , linhas , derlv ac; ões , r- amaiS , 
rotas , etapas e parcelas de v iagem , 

11 ) o conjunto de mecanismo de arrecada~ão larlf~rla , 
InclU indo bil hetes de passagem , bilhetes livres , b il hetes a pera ­
cl0na1s , v a le transporte , bIlhetes com desconto, bilhetes de In­
tegração e Similares 

TiTULO II 
Das Diretrizes 

Artigo 6Q ~ 05 6ervl~OS Je tranportes _oletlvu, 1e 
quaisquer mo dalidade s , 5a o con S iderados servi~OS ~ubll LOS essen­
CiaiS A titul a ridade da ati Vidade prestacl o nal ~abe ~ Q~ ~1unlci~ 
PIOS , no exercicio dos atributos de p lena 3vtonom ló galónllJos 
pe l a ConstltuiÇ~O Federa l , ~ onde c ouber , ~os Estados ~s ~ervI ­
~os pode r ser op e r ados diretamente ~elo Poder P~bllCO, Ou delega­
dos por este a entes estatal5 ~u ~rlv ddos, ,ned lante ~ontrato , 

contrat o de concessão ou contrato de pe r missão A ilcltação ~u­
bIIca e obn gatórla qUdndo a delega~ão , em <4ualquer- ,nodaIIJacJe , 
fo r f eita a ente prlvado 

Artigo 7Q - A c oncessão e a ~ermlssão ~ e rão ~f etuddos 
sob co ndlc; 5es r egulamentadas , vi sa ndo o Interesse publl~o e ~ ga­
r antia ao concess lon~rlo ou perm i SSionárI o da Justa emuneraç~o 
dos serVIC;OS , e f ormalizadas mediante co nt rato Lom durac;ã o ~ inlma 
. uflc l ente para amertlZdr os Investi mentos r ealizados 

Artigo aQ - Os Lonlratos de co ncessão e per ln l~sao 10s 
s .rv I~OS conter~o cldussuld vedan do 3 5U a. trans f ~rêncI~ ~u ~ub­
contratac;ão , no todo Ou em pa r te , 2 me smo que ;}rdl u l tó. 
a nu Rncla do Poder Pub l iCO 

.:;, em 

Artigo 9º - Os ~ervl';:OS de transporte co let iVO dev " .. n ;; e r 
pr.st a dos de forma adequ ada , efiCiente . segura e c onti nua 

A~tlgO 10 Q - o Pode ~ Púb li co rompe tente idotard ~olitlCd 
que assegu~e a cober tura dos custos re lativoS aos serviços p re~­

tados em re g ime de efiCiência e a Justa remuneração desses s ervl-
cos 

Artigo l1Q - As tarifas ~erã o definidas ~elo 
b l lco Lom petent e , que devera apresent ar ~m de c ret o 
utlllZ ado'i 

Poder Pu-
rllérlO 

• Artigo 12Q - Gr dtu ldddes , ~batlmentos Ou Cutr =)s ~ enefi-
CIOS tarlf~rlos ~omente ser~o conced ldo~ quando ~ ~rOPurle r te Je~­
sas vantagens garantir d l ,b e raç~o dos r ecursos f~n~ncel "o s ~~m­
pens a tórlos necessar lo~ 

Artigo 13Q - Cabe dO Mun i cíPIO, J en tro de seus limites 
territoriais, a admlnlslração do ~ l slema local r r,teyrado de 
tr anspo rte urb d no, re f~ rl do no Artigo 49 desta L~ I Essa ~dm lnIS ­
tr ação será tal que assegure a concate n a,-ão Illslllu L I CJflal ~ o pp­
raCIonal entre os três subSistemas que const Ituem o sIstema local 
Int e grado, r espelladas as at rlbulç5es das demaI S esferas de ~o­
verno nessas ~reas 

Artigo 14Q - Cabe r~ aos MunIcíPIOS Impla nta r 'dcllldades 
e garant ir priorIdade de clrcul a ç~o às rnodalldades de lr ansport@ 
col @tl vo urbano e aos pedestres 

Par~grafo úniCO - Os Planos Diretores e demaiS Instru­
mentos de po l ític a de de s envolVimento urbano se ,~ o c Oflcebldos de 
modo a garantir p ri or i dade ao tr anspor te co letI vO frente ao 
transporte indi Vidual nos sistemas Viá r iOS urbanos 

Artigo 15Q - A Implantação de todo e qualquer em preendi ­
men to habi t aCi o na l, comer Cia l , Indus trial o u de o utra "atureza, 
quando c apaz de acarretar dumento S ignif Icati Vo de ,Jemarlda de 
clrcul ac~o e t ransporte , devera ser prece d ida de au t or lzacão es­
pecifica pelo Munlciplo o u de negocla ~ãe v isando t ransferir I) . 
custos decorrentes desse Impa cto para o empreendedor 

Artigo 16Q - O processo deCi sóriO de Invest Iment o s no 
sistema de tr ansporte urbano devera assegurar a compatibilIdade 
dos mesmo com O planeJamento urb ano local e preve r c onsulta pu­
blica obriga tória no caso de projetos de maior porte 

,ilulntes 

10 <:0 nos 

~rtl~O ~ "' g - Cabe r,) .. os '1unl ..: .;:IL:S ':15POr -o.ü ble ";' 5 

transporle lol etl vo ~,bano à5pectos dOS s e rvIC;OS de 
I) ~ Istema ~arlfárIO , 

se-

11) .tlnerario e frequ~nCla ~~S serV I COs. 
i I t ) :: tpOS Je 'V.:'iculos ~ .:'tnprr3gar -. :;uã :ot alo..J u 
!V) pa drões de s egurclnc a. l!' 111 .'I.nulen~ão , 
\) ) Ilorm<il':> JE> I-ll-eveno.:àu ,~o lltr:. ,.;. u lulo.:dlJ -H)nOrd 

VI) norm~~ I- elatlva~ ao con4nrr~ I~ ~ a~d~ 
.... ê'ICulos . 
VII) norm as je ll ~ callz~lo.ão I.)':;' ~r ·. IC05 

ArtIgo lSº - Os 

,I,. )" Illld 

l~ .itrnos-

destinados aos slstetnas 
das d e forma ~ gara n tir 

lO':jrdtlour o<;. .... I:'dlflC.10S de ~so .... ubl.c o 
dE> transpnr~~ de ~eS~OdS ~ erdO ~onstrul­

o acesso .idequddo .... 05 pJOr-l3dor~s di" de fl-
cl~ncl a fi51ca 

P,'lr~~"-.=tf I1 lQ - Nos ";'lsleo,nas ~e I r ",n'"i~I)rt~ co letIVO u,-ba­
"lO unee ~IIIStl3. ~ranee e ppr- ,nanent", loncentr.1t.do , .. c lr culacão d e 

U"' ';:'d l los, . ..J ferecendO rISCOS permdnentes .. . l'i t=-ort,3<j"ro?s J~ lefl ­
CIf- nCla flslI::a e a l~rcelros , o Pode,- publ.co Llmpo?tente '''! e>vpr.-l 
l) f~ " t" cer Outras opções de o:.ervlço~ e E'qUIP,.mento<; ~ue dtpndam • .,. 
nece~sldaoes Je desl oc dmento nos IJefl C1P ntes _oru ~ ~~~ ~·n ~~tudo~ 
... t=>r3S-.1'IISid$ ..:lutO' t r-ciaU~ClII' ü ~n<;o?l, 11.::1 LÜlnul'ld. l d~ 

Farag,-"do 2Q - ~ 'Ja':> , Japtat.6~S ,:0;' :=J ~r-h1LlOu 'O'" lOS .,dl-
l1 C10." de u-o ~uIJII ~,J .... tU.::l: 'rl o?nt~ ..;. l(l s tenl . ..,. ... , - ~r.:i,.J c...!J':" o?fV ,ltld"; ....... 
dlSPO~.lI;.Õ!?S do "C.3Put" .... P,-i l'""'!::Ir.,:ifo :g ,lu )-1f--5pnt.~ ,"tf tl~ (j 'líJ t ~J­
Cdllt," a gar .... nt In dp n~f>5':>1.J > 1 ~1t=>~"",.:lo .:15 pP.S";I)dS PLJr t ~1do rdS L1 e je­
ll t: l';nCld fislcd 

Art igo I~Q - SdO direitos Jos u~ucirlOS Jl)." s~rvl~O~ üe 
transporte c oletiVO urba~o, ~lem de o ul ro ,:> ~sldbe l ec ldos ~elo~ 
Munl CIPIOS e Estados no dmblto de SUd5 rpspe ctlv ds cam po?r~n r1 ~~ 

r ) d is por de t r ansporte ,... m LOnrl1cõ e s dI? ':.egur .ln.,;.... _on-
farto 2 t'l 1~lenp , 

:: 1 I :?r . cesso ~.:I I. !1 _eo l-,ll l,.~"t.,. ~ .~f'Jrn .... ":..je..,, 
.tl flp 'úrI O, r-.or~rl~ .... Dul -,::", ": ~ dO~ ;;.ert ' )E'n le~ CI CPFI':"CZ;.:, 
<=,,:> f , I ";:.JS 

IIr ) usufrUIr .:lo ::'- .... f'lSJ,:h.l1 t,:> c.:JI .... ll _u '._r'Il ::' ':::flJ l~r:u .... u .:' ,!e 

.tiner .~rlos , lrequêncla ce v l.::igem ,0rrtr • .:J~ _. port,.:.:::. ;.., I .1 d.) 
comp<l tive I S C'!Jm a dem~nda ';e .,e r v I ~o . 

Iv) l er =,ar,-intl~ <l ~ respo':>ta d f eclalndt. \~~S ':úrmu,a\1a~ 

~obr~ defl cl ~n'-_d Ilã ü~~r·.1ç;o dos ~ervICDS 
\) pl'"opor In E"dldas -lu!? visem a Inelt'lorld do .... er\ IÇO 

tado 

TiTULO ::1 
Da Atud,-ão J ã Unl~o 

~rtlgo 20Q - A Unl;o @~tlmulãr-a ~ ddr~ apolc .1 F.,.td~OS ~ 
Munl=iplas no I_ampo ,1 0 tran~port~ [nlp tl vn u rbano . ,:;ando \~-



rld das funções ~OCla IS 
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das Cidades raClanallddde t"nerget I L"d , 
~esenvolvlmento tecnológiCO ~ ~ egur~n-
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Paragrafo ~nlco - O ~POIO f~de,..,l comprFen~pr~ tr~nsf~­
rênClds financeiras sem necesslddde de r E'embolso , ~mpn:>c;tl,nos, 
.;vdl~ , -iU.l4tlIO têcnlca I~ administrativo, ~stlmulo <su Jesenvohll­
menta tecnológica e celebração de Inst ru,nen1 os legal~ de ~nlítl~a 
de transporte e t,..ãnslto r equeridas para. d ,nel hor ld do serviço de 
tranSPü rte coletiVO ur'bano 

Artigo 21Q - A dtudcão da. Un ião , co nforme previs t o nesta 
Lei, se dard atraves do Poder E)(ecut!vo, por ó rgão da admlnlstra­
cão dIreta com competênCia legal para atuar na drea da transporte 
urbano e organizado de acordo com os seguintes prlnciplos 

I} Subordlnacão .!3 jlrer.;ão eICt"Cutluj .:o um C..::rnose lt"ro 2;1''''­
tive no qual estarão r epresentados a E~ecutl vo f ede ral, o Con-
~reS50 Ndclonal , entidades dos .etores ~roduttJos Ifldus trlal 
comerCiai ~ ae serViçOS , e trabalhadores do s ela r 1~ tr anspn, te 
l:o letlva u,'bano, de 11 ... r-e Indll:acão Jos "espectl ... os ~ etor-es , e 
com manda los ~ronologlCamenle Jefln ldos 

r r) Ro:?novac:ia dos "and.3tas dos ("e presentantes l e : o("ma 
alternada , LO lncld lndo ape nas ~arC:ialmente Om (J ,nan d<sto -lo ::1<1::"-
cu tl ... O federal 

111) CümpetênC1.3 p.l("a ~stabelo:? cer ." t:c'tas Je .!esenVIJIJI­
men t a tecnológiCa, criar- e mante r bancos de dados de t ranspn , te 
urbano, progr-ama,.- '" mobilizar .31'010 e IncentivOS de dtversas rla­
turezas aos se"-V1COS local~ de transPorte ~ estlnluldr programa~ 
de '5 egUr-dnc::a e moderniZdcão 

Artigo 22Q - Ate 30 (f ias após a publl Lacão Jesta L~I, 
E~ecutlvo Feder-a! submeterá ao Co ngress o Ndclonal , spm preJUl70 
de InICiativa anti?rlor nesse .:;entldo Ol-Iunda do Pode,- ;_ eglsL:3tl­
vO, prOjeto de 1.2 1 Complementar autorizando co elevação ja ",I iq'II';­

ta ,nd ~l ma do ! ,nposto r1unlCIP"d sobr-e VE'ndas 30 1) are)o .f'C!jente 
sobr-!! dlcool ~lu tomotlvo e gasol",a PiI'd, '"!o ,n ínl!T'C), ";UII J2:? -'\J( 

rento, . .!i? f .J("ma .2 dot 3 r -.JS Munlciplos ~ t? oneJllor-es -ondlcões ~!_ 
"'~ncelras paril .; gestão (j() t r anSPü rte "rl1a ni 

TiTULO !V 
OdS ,-ondl cões Pdra o recebime nto 
de estimulo e apoIO feder-al 

Ar-tlgo 2 3Q - Pard s e qUdllflcarem da r ecebiment o da ~s­
t imulo e apoIo federal previstas no Ar-tlgO 20Q desta Lei -::s ~'u­
n \ CIPI0S e Estados deve,-ão demost rar 3 obser-vâncla das 1ISPOSI­
c::ões contidas neste Títul o 

Ar-tl9o 2 4Q - (]'5 MUfll '::lP los ql.li? · te~rarem n> 91 5es .netr O­
po lltanas , aglomerac6es urbanas Ou '~ l c ror-egI3e5 estab~IEcelio ~n­
tre SI, e, 4uando lar- o caso, ,:.m conjunto ':.:lm ;;: Estado , t?nt!j.3des 
je coordenação de planejamento , Investimentos e operação 105 ser­
VICOS de transporte coletiVO ur-bano de Interes~e comum 

Pa,-ágr'afo 19 - As entidades referida s no "caput" deste 
Ar-tIQO ~erão estruturadas por Munlciplos e Estados na imblto le 
suas respectivas competênCias, co nSiderando as peculiarIdades 
@)(istentes ~ as leglslacões especi ficas, observandos ~elo .nent'J'3 
0 5 seguintes princiPiaS geraIS 

Il Nos ~eu~ Conselhos DiretiVOs. neceSSidade de repr-e­
sentação do Poder Executiva e LegislatiVa das MunlcipioS e da Es­
tado, dos setores produtiVaS Industrial, comerCial e de s er- vlçOS, 
dos trabalhadores do setor e de enlidades da SOC iedade CI vil com 
mandatos cronologIcamente definidos 

!I' Renovação dos :rlandatos .,OS Conselhos ::'8t! ,.:;s de 
forma a garantir- a contInUidade ddmlnlstr-atlva , de acordo c~m ~s 
c reditas fl"ados por esses Conselhos 

Pardg,-~fo 2Q - Alem da competênCia de coo rdenac3o ~Stl­
pulada no "caput" deste Arllgo, caberão também as ~ntldades õll 
df!f I n I das" 

I) AprOvd(" pr-opostas de ln vestl,nent c ~ue ~nvolJam 
apllca,ão de recu rsos federal~ R, quando for O c asa , e~tàdual5 

fI) Estabelecer- e coorde nar polítlca'5 comunos de ~ perà­
ção , InclUSive lntegracões, tarlfá.rlas e outras 

IIt) Atestar- a obser-vdncld das dlsposlcões deste 
IV para efel ta de liberação da apOiO federal, previsto no 
20Q desta L~i 

T i tu I o 
Artigo 

Pd.ragr-af ':l 39 - A~ t"ntldddes ,.- pfer-Id..lsno ': .3put " 1este 
Artigo :.onduzlrio pr-ocesso permanente de p]aneJament:.:l r-,as r-~5pec­
tlvdS ri? giÕeS metf'l:-pollt3nas, .,J,gl o,ner-acões Hbdn..lS ;u "I,'-nr -='-
9lões , devpndo ~er oOse("vados os segulnte~ ~rlnciplas 9Pr=ns 

Il prdlOS suflclente~ ~dra elaboricio ~present~cio Pu­
blica ~ ,nalur-acão pfetlva dos ~lano~ , 

rr l prnce<:.so ... berto ,~LJ Publ, c.J I'" ~~ rt:p ...;t\ .. o, 
tIl ) Indlcacão de par-âmetf'Os '~I nlmo s de desemp~nhc 

,aCionaI, ope-

rv) aprovdcao legislãtl ... ,.,. ,::>m C...ldd 1 -1..) lo ~l..lnPJd,"ento, 
t.:.o m periodiCidadE> fl~ada pela Leglslatl ... u Est.idual 

Ar-ti90 25Q - Os Mllnlcipl os que Integrd,r-em O?gtões ,netro­
polltanas, aglomeracões urbanas e Inlcroreglões aeflnlrão " 05 seus 
,:espectlvas planas õ rede Lislca est'-lItur-al je transpo("te co leti­
vo, ente ndendo-se como tal n Conjun t o de vlã5 .:ln de se _.J nc~ntranl 
g,-andes flu" os de passagel r- os , ~ nas quaiS ~ ~cesso do tr~nsporte 
I ndiVidual será co ntr-olado 

Art I go 26Q - as entes '.J peradores :>:>vl?r3.;J "dnter- .;r~g "a­
n a~ continuas de tr-etnamento par-a seus empr-e3ados, issegllr8ndo 
eflClêncl.3 tia desempenho prOflSSllJndJ, ,:o,n .~ 3obol J3gem je .Jues­
tões refer-entes as relar:õe5 Otn C p~bl -CO, leglslacão pertinen­
te ao seu tr~balho e .aos pr-ccedlmentos ~ adot~", 1ur.'lnte .; mesmo 

Ar-tlgo 27Q - Os t1Ur-I C1P IOS e, .Jllar,:1:, .Jub~r :.s Estados 
redllla,-io a gestio flndnceira do servlco C),n 1R010 pm ~rcamenta­
cio glObal anual ~ PlurIanual, onde se def J~Ir-ão fontes p u s os 
rel~tlvos a Investimento e ,.,. custeiO 

,"d t lva, 
I.ão r,os 

Parágrafo única - Ser-ão tambem Indicadas pm 
1S re percus~5es flnancelr~s decorr~ntes dessa 
subS istemas VlarlO e de r.lr-culacdo 
Artigo .?8Q - Os Munlciplo s P, 4ud l100 -=ube~' 

demostr-ar a apllcdc~o f Pita no ~lst~ma :~cal 

nlvel estl­
,:)rC3menta -

.'5 F<;.tCidos 
,n tegl-ado de 

'e 
_r.'h Ir'len tes 

00 

t,-anc;po/·te u,-bano, de fi nido no Artigo 49 dest.i Lei, 
or-,amentdrIOs ,?m nlontante ndo ,nf~rlOI 3S ,-,'::ICE'I tas 
do I,nposto sobr-e Propriedade 1e VPiculos ~ut.::.nat.:r-t"s 
rmposto ..;obre \'enda êi V",r-eJO le CnmbustlvPIS :VVC : 

Pa,-agrafo L,n lCo - Os Estados dever-i~ =-l",vd,- .:i~ ,li iquotas 
do Imposta sab"-e Pr-opr-Iedade 1e VeiCulas Autamatorps (r pVA ) e a 
valar-es com pativel s com a capacld.3de trlbut~'-13 do :Ontrlhulnte, 
de forma a rlotar Os Munlcípl o~ dp melhorpc; I:o nd lçõe s &Inan~elras 
pdrd a gestão do t ransporte urbano 

Artigo P9Q - Para reforco d a s dls ponibllldad~~ ~rc~mpn­
tár-las dos MunicíPIOS , no sentido de custear a gestão do 51st emd 
local In tegrado de transporte ur-bano, deverão s er @)(Plorad,'Is ':'5 
seguintes fontes de r-ecelta~ 

I) taxa- t ranspor te, 
do s as empresas Publicas e 
t,-anspor-te coletiva u,-bano , 

privadas ser-vltlas 
numero 
pelo 

Ce E>mprega­
=-ISlpm a de 

, -- "':n~l=or- te ndl ... dudl 
de tr-anc;por'!" alr> tlvo 

!j) cend9!0 ~r-bano, 2xlgi ... ~1 Jo 
privada pela uso da rede fislca estrutural 
ur-bdno definida no Ar-tlgO 25Q desta L~I 

Pardg,-afo ~nlco - Os Inontantes .. r-rpradados .'l t rà'vF'S da 
cobraca dd taxa-t,-ansporte e do peddglO urbana, definIdos na~ In­
:'IS0S I e rI deste Ar-tl gO , ~erlo Vinculados .3 um fundo P~PPclfiCO 
para o tr-a.nspor-te coletivO ur-bano 

Ar-tign 1QQ - F:"CIUSlvdmente ",~ra compor .:obe("tur,.,. de 
Investimentos feitos pelo Poder PubIIC:o MunlCIPIOS E' F.stados ~e­
verão InstitUIr- a contr-lbulÇão de melhoria, InCiden te ~obr@ ~ va­
lorIzação tmobllldr-Ia causada por novos empreendimentos no ~erVI­
co de tr-ansporte urbano 

Artl30 319 - A clpllcacdu dos r pcu,'.ns ~("PVI~t~~ '1 lOS 

tlSil O~ 28Q, 29Q e 30Q r1esta Lei ~ er-3 IpI ta, :.Ju.lnao fOI o ("" 'lSO 
<iudlêníld das entidades ,1eflnldits 1""'0 Artlgt'J 24Q c1est.a Lei 

.' f!'-

... tr-a-

A,.-t190 32Q - O repasse c1@ ãPOIO federal ~era L~lt~ 
I ) No ca.~o dos E ~tados E> dp MunlCIPIOS ~ue Inte9re~ 

91 õPS ,netro~oll tallas, agl o mE-ra,6ec; lo/ banas .:lu :T!lC r oregl õPS 

V€"S jdS pntt\1ades definidas ~o Ar-tl3o ~4Q "":est.a I. el 
11) Na {asa c10s rlemals Munl C:~IDS, jlretcnt~ ~GS I.' e~mos 
Pardgrafrl ~n lc o - O r-ep ""sse jo ""POIO feder~l ~os E~tddos 

~ Munlcíplos Citados no InCiSO I POderd, ser &elto dll Pta,npnte dOS 
mesmos , ate dOze mese s contidos do ~ar-tlr ~3 gubl IC1,10 des~3'Lel 

TiTULO V 
Das D1Sposlr.;ões Fln~l~ 

Artigo 33Q - O Go ... e"no Federal , lia rJ("dza je ; essenta 
dias contados c1 a publ Lcacio desta Lei, dele,.-mlnari ~ uu e ~r9ãos 
da admln'5tr-ação feder-al serdo ,Itrlbuidas <'IS I" esPonsabl 1 IJ..lc1e'5 
t?nr.ar-gos que c abem .1 lJn l:3o P Im plemE'nt,3r-a <'1.'5 medidas "leL EC.C,.:o r la s 
para adapt~-llJs A~ pr-escr-tc6e~ j~st~ dl~loma 1~9aI 

Art I go 34 Q - Esta : eJ -" ntra pm V I gor na data ~p .u.:; 
~Il I cação Pu-

JUST!F!r.AT!VA 

Conslder-.-indo o dl'!iPrls t o no Ar- llgO 21Q, !ncl'i:>n Y'( da 
ConstitUição Federal, ~ue ~stabelece a competênCia dd Unido çara 
InstitUir dir etrI zes pa,-a o deo;.envolvJlnento CJ,t"l.lno ,nclu;n:::lO 1"13-
bltc\cão, .:;aneament o IJd~I':-O t" t~3tl,,",port:?<;; ur-l1 dnos , 

conSlder-ando o rtISPO~tQ no ~r-tlgO 229 . ~:_~c 
r:onstltul'dO Fr:?der-ll , ~ur:? .... ~t.luelece 1 competª,nCl.J 
Unl30 para leglsl~r !.obre diretrizes 'l a politlc~ ~ r I ........ t; . i 

"l .• c I _na I t ran<:ipor-tes, 

conslder-ando o diSpoSto no Artl'30 '309, [ncl';,o ' . .J !..1 
Corlstltulcão Feder- a l, que p.stabelecp a compp.têncl3 r10s ,'1un lC1P IO'!i 
p,.,.r-a o'-ganllar e prestar , diretamente Cu sob re gi me de concessdo 
ou permissão, os ser-Vlços ~~bllcos de Interesse loca l , Incluído a 
de tr-ansporte coletiVO, que tem c.:l, râ.ter- essenCial, 

conSiderando o dISPosto na Artigo 173Q, Pdr~grafo 12, la 
Constltulc:3o Federal , que estabelece que a lei r egulamentara iS 
r-elacões da pmpresa publica com O Estado P a SOCiedade, 

conSlder- ~ndo a dl5posto no 3rtl90 175 da COnc,tltuIÇ.30 
Federal. que estabelece I:1cumbe ao Poder P~bllCO , nd forma 1a 
!_~l diretamente Ou sob regime j~ concessio ou per~l~~ic, ~en:prc 
3tr-a ... eS de IlcItacão , a presta cão de se r- vICOS públiCOS, 

conSiderando O disposto na artIgo 227 , Par-ágrCifo êQ ja 
Cons tltulcão Feder-al . que E'stabElece ,,;jue a Lei d lspor ~l ·.ob re no ,-­
~dS de construcão de edIfíCIOS logr-adouros e veicules je ~r-ans­
Por-te cole tiVO a fim de garantir- ~cesso adequada 3S pessoas po r­
tadOras de defiCIênCias , 

conSIderando o diSPosto no A("tlgo 2 44 
Federal, que estabelece que a 
atuais edIfíCIOS. logr-adouros 
posto no Ar-ti90 227 , 

da Canos t I t u I (;30 

adaptacão dos 
i? veiculas para atendimento ao dls-

prE'Julzo 
pr-t'Jpa e- ~e rl con~\Jer'lclo d~ CZ,nara d~s 
rta co n tlnuldadp. :0 n2bate F'5te P"'::::Jeto 

:'PPlJt~,jos, 
d.:- LI?I -1:? 

tr-lzes Uc\clonalS do T'- 3nspo("te Coll? tlvo .' r-bt1no , -:?-l""borado 
QS50Ci~ção N~cional je - ,'ansportes P~bll:.:lS ' ANT~ \ ~OC!~dRde 
~Ii sem fins :ucratlvos Cue rep re~enta ~o Br~SII d Ln l ~O t~ter-n~­
'-lon., 1 ·1e Tr .,nspor"te'S PúbliCOS rU ITp \ - i'lr gão '-:lnSLolt.::J r d~ ONU 
e c.Jngrega .... ntljadeos Publicas ,3 crl ... .aadS llgad,as "IJS .r-ansporte'3 
rolpt!~os llr-banos (om o ObJPtl'vO jo nesen vo lvlmento los transpor­
tes ,:lubl,cos (".as Cld.ides '~3silel', ... s ..ltr-l ... ~'5 dd ~P.5q'II';t:1 ;,:lll':~l­
da, :1.3 olfusão Oe Info r-ma,õe ", 'I?rrIC.lS ~ 1:> l...,t~rc3.m!'":;:> ,~ ""PE--
r-!~nrIQ'" -ntre cs aSSOCiadas 

O acompdnhamento da'i CI'5'·~'5~5es 
Ilzadas pPr-mltlr-a que o slgnatarlc dest e 

~ual -
qUr:?r momento, ,ncor-por-ar a ele f~rmulas qu~ ventlam ~ ~er c.Jnslde­
r adas adequadas a sua melhoria P .:om ,nnseqUênC:ld. 13 co I ttJação cio 
· (" anspor-te C.Jletlvo Ur-bano do P..ll5 

A l=r-oPoslçio ora PIC Posta ~stabel~cp ~ hallza,npnt.:l .~~u~­
r-Ido Pdra que c setor- je t~dnsporte r~]etl"'0 u~ba.no ~~nsI3a ~r-c-



,n:l ... er:: desejada -=i õ ltc QUõ!.tat:.o em o:.eu !ur.c::~ondmer.:'c,:;ue t: v_­

t3l ~ara c desenv~lvl~@n~= ~~c~~-'~=cr5ml:c jo Brasl! _n CA1~ ~u e 
' .3 .. onta com 2/3 rie c;ua pOPlda,-ão vlvendo,:>m c!ddde~ . .:.r 1 3':> dc>­
~~s C~m ~Imensão ~e trnpol.t3nd 

n ProJ~tl) je ! el ~~.=!. t .J Cd-" jl~!?trl:es ger":'l":' p~r3 o ~i?­

tor , "'lO S c ampo ",> .lO pI,:,neJ ~"TlPntc. ;;e<;=,t3o .. ., nn .1e<:>E:-nvoh. ;If'ler:t.::l das 
cperdcões p~hllC3~ F crlva,1Js. =nm rpgrd~ baslcas 12 c~~ert ~rd ~,:> 

custos e da forma de prestação do e,erV1CO, ressaltando d ~f~t!va 
priorida de do transporte c:) letlvo e,obre c I ndlvldU31 .~ d ~eces sl ­
da de de r eforco do finanCiamento e melhoria do controle flflancel­
ra visando fundame n ta lme nte os direitos do cidadão na _t!ll~dCio 
de s se s e rvlCo p~bll CO ri e nat~reZd essencial 

A proPoslcão reaf Irma õ OPC 30 éOutrlndrl~ ~3 ~,:)nstltul­
cão Federa l de s t acan do a respnnsabllldaoe dos Mun ~;~I05 ~~ a~s­
t il.) . :ocal do tr.lnc;Fort e ::.::I""tl".II). =15temd .larl':: 'i- 02 ::~c_13c,;,o 

J e l~rm a In tegra da 
Rea f I rm.;. t';' .n!le,n I"; · "'-=p f.)f~-= ~C I: . ':.lJE''= ;=-:: ::-: ~ :1,J.~C 

.n.:o no pape l ~e SU~SLdlar ~ 3estio ~,~n. ~a .. ,rr ~upnr[~ 'ecr:­
-.J, t ecnol ,j glc.:I .. , tÕ'on l?~pe cl.3I,.:::~ :,"pc:...r"oo;;, ·!'1.lnc:?!r:s 

A prepost a .rcl~l lnrmas .;,lternat .... as de _t~nr.l~erto ~S 

pess03S ~ortador3s d~ def~~linclas cu~ ~eSultem ~m jlJ.c~!dJde -~ 
lo comocio, para as quaiS a ~tlllZaçi.:l ~os SerVlç.:lS 12 . ~nsp~r~~ 
coletIvo co,n grande concentraclc ~ clrC~!d=âo de ~':>SSOdS ~ epr e­
senta rI S COS Fermanentes 

Por ftm, A proPo s lcâo nantém Slnt~nl 1 -om -=nJunt c 
normat IvO qU e vis a a r egula mentac~o especlflc6 .10 ~~tl;e , ~ = 3 

Co nst ltulclo Federdl ~ que rrat3r~ das c=ndlc3es ~e~~I~ =ara 1 

e fetl vacão de concess 6es R Fermlss ões de ~e rVlCOS ~ubl!~.:IS ~e 

qualquer natu re za 
JustIfica-se, ,:.ort.JntO, J õprcvu.;-:5o ::les ... e p..-:: ... C't::: je Lel 

par ::.ua ampll t ud~ ;::~l:: .;l:.:r:e r"acl'~,,, .3 ; 'C' pr~""c.!p ... !::,;:.r-t:· por 
I mparti n cl~, eVitando d!sper~io do es for=o 'prlovddor jo ~et~r 
tr a nspo'te ~r ba na 

Sdla das ~ -::.ess oes, 

c~~Íi~içAo 
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Titulo 111 

DA ORGANlZAÇÁO DO ESTADO 

CapItulo 11 

DA UNIAO 

Art. 21. Compete a Unlao' 

I - manter relaçóes com ESlddos estrangeIros e partiCipar 
de orgamzaçóes InternaCionaiS; 

11 - declarar a guerra e celebrar a pal 

m - assegurar a defesa naCIonal 

IV - permitir. nos casos previstos em lei complementar 
que forças estrangeiras tranSitem pelo lertltoflO nactonal ou nele 
permaneçam temporariamente. 

V - decretar o estado de SItiO. o estado de defesa e a 
intervenção federal: 

xx _ InstitUir dlretnzes para o desenvolVimento u, uu,:u 

Inclusive habItação. saneamento baslco e transportes urbanos: 

Art. 22. Compete privatIVamente a UnIão legislar sobre' 
I - direIto ctVII. comt"foal. penal. processual. eleitoral 

agrano. mafltlmo. aeronaul.1Co. espaCial e do trabalhe 

11 - desapropnação: 
UI - requlslç6es CIVIS e mlhtares. em caso de Iminente 

perigo e em tempo de guerra, 

rv - aguas. energia Informatlca lelecomunlCaçoes era· 
diodlfusãc: 

V - sefVIÇO postal. 

VI - sisterr,a monetaoo e de m!didas tltulos e garantla~ 
dos metais: 

VII - pohtica de credito. cambIO. seguros e IransferenClo 
de valores: 

'vlll - comerCIO exterior e Interestadual 

IX diretrizes da polltlca naCIonal de transportes. 

Capitulo rv 
DOS MUNICiplOS 

Art. 3 0. Compete aos "'unlélplOs: 

I - legIslar sobre assuntos de Interesse local: 

·0 0 •• •• •• •• • _. ' •••• , ••• • •••• _ . . . .. ... . ......... . . ...... . 

v - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse k> .:aJ 
incluido o de transporte coletivo, que tem carbter essend aJ; , 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-<s<:oIar e de 
ensino fundamental; 

Título VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

Art. 173._ R~SsaNado~?s casos pr~vi~os nesta Constituição. 
a exploraçao dIreta de atiVidade economlca pelo Estado só sera 
P:'!rmitida quando n~essilrUl aos imperativos da segurançJ ni­
Gona! ou a relevante Interesse coletivo. conforme definidos e~ 
lei. 

§)o A lei regulamentará as rel~cêes da empresa put.1 c • 
com o Estado e a sociedade. . ~ 

...... ... ..... 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público. na forma da lei. diret.:.· 
mente ou sob regim e de concessão ou permissão. sempre atra­
vés de licitação. a prestação de serviços publicas. 

Parágrafo unko. A lei disporâ sobre: 

Titulo V1 11 

DA ORDE." SOCIAL 

Capítulo VII 

DAF~UA, DACR~ÇA 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da família. da sociedade e do Estado asse. 
g~r~r à. cr~ança e a? adoIe~ente, com absoluta prioridade. o 
direIto a. V1da: li saude. à alimentação, li educação. ao lazer, 
à profissK>nahzaçào. à cultura, à dignidade. lKI respeito. li liber­
dade e à convivência familiar e comunitAria. além de coloc';.)os 
a. saJvo.de toda forma de negligência. discrim inaçAo, exploração. 
vioIenc",-, crueldade e opremo. 

§ 1 ~ O Es~do promover'; programas de assistên<: i8 inte­
grai à .s;aude da ~nança e do adolescente. admitida a participação 
de en.tidades nao governamentais e obedecendo os seguintes 
preceItos: 

.1 - . aplicaç~ ~ percentual dos recursos públicos destina­
dos a saude na aSSlstencia matemo-infantil; 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de defic~ncia física. sensorial 
ou mental . ~!l' ~omo de. integração social do adolescente porta­
dor de deficlencla, mediante o treinamento para o trabalho e 
a cO!"vivência , e ~ f~il~çâo do acesso aos bens e serviços 
coJ~~. com a ehmlnaçao de preconceitos e obstâculos atqui. 
tetOnlcos. 

§ 2" A lei .di~por'; sobre normas de construção dos logra­
douros e dos edlficlOS de uso público e de fabrir"'ri ... ri .. "",ículos 
de transporte coletivo. a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

.... ........ ........ _ ... ,. 

Titulo IX 

DAS DISPOSICÓES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. ~~. A lei disporá sobre a adaptaçao dos logradouros 
dos edlficlOS de uso publico e dos veiculas de transporte coletiv~ 
atualmente eXJstentes a fim . de. garantlr acesso adequado as 
~~s portadoras de deflCtencla, conforme o disposto no ano 

, § 2". 
... _ ... . ....... . 
...... , .. .... -- .. -.... .. ..... ... . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.611, DE 1992 
(Do Sr. Matheus Iensen) 

Veda a cobrança de sobretaxas e de emolumentos por parte das 

empresas públicas e das empresas concessionáTIas de serVlços 

públicos e dã outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINO 
RIAS; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.S4) - ART.24, 11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Â empresa pública ou à concessionária 

de serviço público é vedado cobrar por serviços de reparo ou 

de substituição de aparelhos, de equipamentos ou de implemen 

tos necessários e indispensáveis à continuidade da prestação 

de seus serviços a seus usuários ou assinantes. 

Art. 29. Os serviços inerentes à atividade fim 

de empresa pública ou de empresa concessionária de serviço 

pú~lico não poderão ser delegados, transferidos, locados ou 

sub-locados a terceiros, sob pena de extinção da empresa ou 

da cassação da respectiva concessão. 

/ 
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Art. 39. A empresa púboica ou a empresa conces 

sionária de serviço público que sobretaxar serviços, visando 

auferir maiores ganhos ou eliminar despesas correntes, 
, 

sera 

responsabilizada e deverá repor, ao seu usuário ou assinan-

te, as importâncias recebidas a maior, devidamente corrigi -

das. 

§ 19 - O requerimento do usuário ou assinante, 

reclamando devolução, nos termos do "caput" deste artigo,não 

poderá ser indeferido, salvo se fundamentado em fato inexis-

tente. 

§ 29 - O documento aludido no parágrafo anteri 

or é hábil para instruir recursos administrativos ou -açoes 

judiciais, se não atendido o pleito no prazo máximo de trin-

ta (30) dias, contados da data de sua protocolação. 

Art. 49. As ações judiciais intentadas contra 

empresas públicas ou empresas concessionárias de serviço pú-

blico, que estejam cobrando ou pretendam cobrar excesso de 

taxas ou emolumentos, obedecerão a rito sumaríssimo e todos 

os seus atos, desde a propositura da ação, até a sentença, 

deverão realizar-se dentro de noventa (90) dias. 

Parágrafo Único - Os recursos judiciais, em ra 

- -zao de açoes a que se refere o "caput" deste artigo, não se-

-rao recebidos com efeito suspensivo. 

Art. 59. Âs situações previstas na presente 

lei aplica-se, de forma abrangente ou subsidiária, o dispos-

to na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 69. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

I 
I 

I 

I 
I _I 



Art. 79. Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O presente projeto de lei alcança situações 

não previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

de que trata a Lei n9 8.078, de 11 de dezembro de 1990. 

De.fato, aquele Código não se volta e nem se 

dedica às empresas públicas ou às empresas concessionárias 

de serviço público, urna vez que o próprio Código defere ao 

Estado o poder de representar o consumidor, sem anotar que 

ele mesmo, o Estado, é fornecedor, comerciante e industrial, 

prestador de serviços públicos e de serviços ao público. 

Num exame, mesmo que superficial, do Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, vemos a necessidade de -.se 

ampliar o leque de sua abrangência, diretamente naquela lei, 

ou através de leis especiais, corno esta, objeto do presente 

projeto de lei. 

Tem sido comum, nas empresas públicas, e nas 

concessionárias de serviços públicos, a transferência de res 

ponsabilidades, de serviços, o que onera a taxa cobrada do 

usuário ou do assinante. Por igual, tem sido regra, atualmen 

te, cobrar-se por serviços que são necessários à continuida 

de da prestação do atendimento, fato que interessa à empre-

sa, pois dele depende para poder cobrar seus próprios serVl-

ços. 

As duas situações representam ganhos extraordi 

nários e cobranças de sobretaxas, que o Código de proteção e 



~!> PEjt .1r~" • • ;v '!- ' 

i bC{ ~\ 
U;-. ~': 

~ oJ~------------~------------------------______________________________________ ___ 
::-

., 
)( o;;; 

<.> 

.... 
Q) 
Q) 

.... 'I:t 
NM 
ON 
N 

., 0 

"' Z 
~ ..J 
.:l a. 

Defesa do Consumidor não observa. A lei vem cobrir esta lacu 

na. 

Verificada a sobretaxação, o usuário ou assi-

nante pode reclamar o direito de ressarcimento, vedado o in-

deferimento do pedido, salvo se fundamentado em fato inexis-

tente. O mesmo requerimento, se não atendido em trinta dias, 

é peça instrutória para recursos administrativos ou ações JU 

diciais, as quais terão rito sumaríssimo. 

Por fim, o projeto permite que o Código de Pro 

teção e Defesa do Consumidor abranja, de forma plena ou sub-

sidiariamente, o disposto na lei, o que completa o cerco con 

tra tamanhas aberrações que se praticam contra os ~ . 
usuarlOS 

ou assinantes de serviços prestados por empresas concessioná 

rias de serviço público. 

O projeto se reveste de constitucionalidade. ' 

Sua juridicidade é inconstentável. Quanto à técnica legisla-

tiva, melhor dirá a Comissão própria. O certo é que o mesmo 

contém matéria de relevante interesse público, que há de ser 

acolhida e aprovada nesta Casa. 

~ a justificação. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 1992 

Deputado N 
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LEI N. 8.078 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor , e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decre ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

TITULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.. O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do con· 
sumidor, de ordem públlca e interesse social , nos termos dos artigos 5.·, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e artigo 48 de suas Disposições 
Transitórias . 

Art . 2.· Consumidor é toda pessoa f1sica ou jurldica que adquire ou utiliza 
prOdutos ou serviço como destinatário tinal. 

Parágrafo único. Equipara·se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis , que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3." Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurldica, pública ou privada na­
cional ou estrangeira , bem como os entes despersonalizados , que desenvolvem ati ­
vidades de produção , montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços . 

§ L" Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel , material ou imaterial. 

§ 2.·' Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo. medi 
ante remuneração , inclusive as de natureza bancária , financeira , de crédito e se­
curitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista . 

.. ... ... . .... .. _- . . .. . .. ....... . ... . .... --_ ...................... . _--_ ..... __ .. - ........ . ... .. 
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DAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE 
LEI DO SENADO FEDERAL Nº 202-F, DE 1991 (Nº 179 NA ORIGEM) 

SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 202-F, 
DE 1991 (n º 179 na origem), que "dispõe 
sobre o regime de prestação de serviços 
públicos pela iniciativa privada, previsto 
no art. 175 da Constituição, e regula a 
concessão de obra pública". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição 
Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

o 
Art. 1- - As concessões de serviços públicos, 

precedidas ou não da execução de obras públicas, e as permissões de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art . 175 da 
Constituição Federal, por esta lei e pelas normas legais 
pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios promoverão a reVlsao e as adaptações 

~ . necessarlas 
atender às 
serviços. 

de sua legislação às prescrições desta lei, buscando 
peculiaridades das diversas modalidades dos seus 

Art. 2º - Para os fins do disposto nesta lei, 
considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito 
Federal ou o Município, em cuja competência se encontre o serviço 
público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de 
concessão ou permissão; 

I I - concessão de serviço público: a delegação de 
sua prestação feita pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 
conta e risco e por prazo determinado; 

III concessão de serviço público precedida da 
execução de obra pública: a construção, total ou parcial, 
conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras 
de interesse público delegada pelo poder concedente, mediante 
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 
consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração 
do serviço ou da obra por prazo determinado; 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 
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IV permissão de serviço público: a 
delegação, a título precário, mediante licitação, da 
prestação de serviços públicos feita pelo poder concedente à 
pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 3
Q 

- As concessões e permissões 
sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela dele~ação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 4- - A concessao de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será 
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos 
desta lei, das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 5 Q - O poder concedente publicará, 
previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo. 

CAPíTULO 11 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 6Q - Toda concessão ou permissão 
pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta lei, 
nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1 Q - Serviço adequado é o que satisfaz as 
condições 
segurança, 
prestação e 

de regularidade, continuidade, eficiência, 
atualidade, generalidade, cortesia na sua 
modici~ade das tarifas. 

§ 2- - A atualidade compreende a modernidade 
das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço, na 
medida das necessidades dos usuários. 

§ 3 Q Não se caracteriza como 
descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando: 

I motivada por razões de ordem técnica 
ou de segurança das instalações; e, 

I I por inadimplemento do usuário, 
considerado o interesse da coletividade. 

CAPíTULO 111 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7 Q - Sem prejuízo do disposto na Lei n Q 

8.078, de 11 de setembro de 1990, sao direitos e obrigações 
dos usuários: 

. ~. conceSSlonarla 
individuais ou 

I - receber serviço 
11 receber do 

informações para 
coletivos; 

adequado; 
poder concedente e da 

a defesa de interesses 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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111 obter e utilizar 
liberdade 
concedente; 

de escolha, observadas as 
o serviço, com 

normas do poder 

IV - levar ao conhecimento do poder público e 
da concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os 
atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do 
serviço; 

condições 
prestados 

VI - contribuir para a 
dos bens públicos através 

os serviços. 

CAPíTULO IV 
; ; 

permanência das boas 
dos quais lhes sao 

DA POLITICA TARIFARIA 

Art. 8 Q - A política tarifária da concessão 
de serviço público contemplará, obrigatoriamente, a 
preservação do valor da tarifa estabelecida no contrato. 

concedido 
licitação 
previstas 

critérios 
quaisquer 
anterior. 

Art. gQ - A tarifa do serviço público 
será fixada pelo preço da proposta vencedora da 
e preservada pelas regras de reajuste e revisão 
nesta lei, no edital e no contrato. 

§ 1 Q - A tarifa não será subordinada a 
baseados em taxas de rentabilidade, ou em 

outros definidos em legislação específica 

§ 2
Q 

A proposta de revisão das 
poderá ser de iniciativa do poder concedente 
concessionária e terá por objetivo restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

tarifas 
ou da 

inicial 

§ 3 Q - Ressalvados os impostos sobre a renda, 
a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impacto, implicará a imediata revisão da 
tarifa para mais ou para menos conforme o caso. 

§ 4 Q - Em havendo alteração unilateral do 
contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico­
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

Art. 10 - Sempre que forem 
condições do contrato considera-se mantido 
econômico-financeiro. 

atendidas as 
seu equilíbrio 

Art. 11 - No atendimento às peculiaridades de 
cada serviço público poderá o poder concedente prever, em 
favor da concessionária, no ed i tal de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
aI ternativas, complementares, acessór ias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no 
art. 17 desta lei. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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Parágrafo único. As fontes de recei ta 
previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas nos 
estudos para a aferição do inicial equilíbrio econômico­
financeiro do contrato. 

estabelecer 
específicos 
cumprimento 

em função 
específicos 
segmentos de 

Art. 12 - É vedado ao poder concedente 
privilégios tarifários que beneficiem segmentos 
de usuários do serviço concedido, exceto se no 

de lei que especifique as fontes de recursos. 
Art. 13 - As tarifas poderão ser diferenciadas 

das características técnicas e dos custos 
provenientes do atendimento aos distintos 

usuários. 

CAPíTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 14 - Toda concessao de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de 
prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade do julgamento por critérios objetivos e 
da vinculação ao instrumento convocatório. 

Parágrafo único É inaplicável a licitação 
para concessão de serviços públ i cos a ser outorgada a 
entidades estatais visando a exploração das atividades 
previstas no art. 177 e no § 2º do art. 25 da Constituição 
Federal. 

Art. 15 - No julgamento da licitação será 
considerado um dos seguintes critérios : 

I - o menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao 
poder concedente pela outorga de concessão; 

111 - a combinação dos critérios referidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 

§ 1º A aplicação do critério previsto no 
inciso 111 só será admitida quando p r eviamente estabelecida no 
edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas 
para avaliação econômico-financeira. 

§ 2 º - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação. 

§ 3 º - Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira de 
capital nacional. 

Art. 16 - A outorga de concessão ou permissão 
não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de 
inviabilidade técnica ou econômica j u stificada no ato a que se 
refere o art. 5º desta lei. 

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a proposta que, 
para sua viabilização, necessi te de vantagens ou 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei 
da competência do poder concedente e à disposição de todos 
os concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também 
desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à 
esfera político-administrativa do poder concedente que, para 
sua viabilização, necessite de vantagens ou subs ídios do 
poder público controlador da referida entidade. 

Art. 18 - O edital de licitação será 
elaborado pelo poder concedente observados, no que couber, 
os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre 
licitações e contratos e conterá, especialmente: 

I - os objetivos, metas e prazo da concessão; 
11 - a descrição das condições necessárias à 

prestação adequada do serviço; 
I I I os prazos para recebimento das 

propostas, julgamento da licitação e assinatura do contrato; 
IV prazo, local e horário em que serão 

fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos 
necessários à elaboração dos o r çamentos e apresentação das 
propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da capacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

VI as poss í veis fontes de receitas 
alternativas, complementares ou acessórias, bem como as 
provenientes de projetos associados; 

concedente e 
expansões a 
continuidade 

tarifa; 

VII os direitos e obrigações do poder 
da concessionária em relação a alterações e 
serem realizadas no futuro para garantir a 

da prestação do serviço; 
VIII - os critérios de reajuste e revisão da 

IX - os critérios, indicadores, 
parâmetros a serem utilizados no julgamento 
econômico-financeiro da proposta; 

fórmulas e 
técnico e 

X - a indicação dos bens reversíveis; 
XI - as características dos bens reversíveis 

e as condições em que estes serão postos à disposição de 
nova concessionária, nos casos em que houver sido extinta a 
concessão anterior; 

XII a expressa indicação 
pelo ônus das desapropriações necessárias 
serviço ou da obra pública, ou para a 
servidão administrativa; 

do responsável 
à execução do 
instituição de 

XIII - as condições de liderança da empresa 
responsável na hipótese em que for permitida a participação 
de empresas em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão, a minuta do 
respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais 
referidas no art. 23 desta lei, quando aplicáveis; 
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XV nos casos de concessao de serviços 
públicos precedida da execução de obra pública, os dados 
relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização; e 

XVI - nos casos de permissão, os termos do 
contrato de adesão a ser firmado. 

Art. 19 - Quando permitida na licitação a 
participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 
seguintes normas: 

particular, 
consorciadas; 

~ . consorclo; 

de 
I comprovaçao 

constituição de 
de compromisso público ou 
consórcio subscrito pelas 

I I indicação da empresa responsável pelo 

111 apresentação dos documentos exigidos 
nos incisos V e XIII do artigo anterior, por parte de cada 
consorciada; 

IV - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 

§ 1º - No consórcio de empresas brasileiras e 
estrangeiras a liderança caberá a empresa brasileira. 

§ 2º - O licitante vencedor fica obrigado a 
promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste arti~o. 

§ 3- - A empresa líder do consórcio é a 
responsável perante o poder concedente pelo cumprimento do 
contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciadas. 

Art. 20 - É facultado ao poder concedente, 
desde que previsto no edital, no interesse do serviço a ser 
concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de 
consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do 
contrato. 

Art. 21 - Os estudos, investigações, 
levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos 
já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a 
licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua 
autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo 
o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios 
correspondentes especificados no edital. 

Art. 22 - É assegurada a qualquer pessoa a 
obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou 
pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

CAPíTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23 - São cláusulas essenciais do 
contrato de concessão as relativas: 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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I ao objeto, à área e ao prazo da 
concessão; 

11 - ao modo, forma e condições de prestação 
do serviço; 

111 - aos critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e 
procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas; 

V - aos direitos, garantias e obrigações do 
poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração 
e expansão do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 
instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para 
obtenção e utilização do serviço; 

VII à forma 
instalações, dos equipamentos, dos 
execução do serviço, bem como a 

de fiscalização das 
métodos e práticas de 
indicação dos órgãos 

competentes para exercê-la; 
VIII às penalidades contratuais e 

administrativas a que se sujeita a concessionária e sua 
forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma 

de pagamento das indenizações devidas à concessionária e na 
extinção do contrato; 

XII às condições para prorrogação do 
contrato, que poderá ser feita uma única vez, por prazo, no 
máximo, igual ao contratado originalmente, desde que 
prevista no edital de licitação e que o prazo total, 
incluído o da prorrogação, não exceda a cinqüenta anos; 

XIII à obrigatoriedade, forma e 
periodicidade da prestação de contas da concessionária ao 
poder concedente; 

XIV à eXlgencia 
demonstrações financeiras periódicas da 

XV - ao foro e ao modo 
das divergências contratuais. 

de da publicação 
concessionária; 
amigável de solução 

Parágrafo único. Os contratos relativos à 
concessão de serviço público precedido da execução de obra 
pública deverão, adicionalmente: 

I estipular os cronogramas físico-
financeiros de execução das obras vinculadas à concessão; e 

11 exigir garantia do fiel cumprimento, 
pela concessionária, das obrigações relativas às obras 
vinculadas à concessão. 

Art. 24 - Incumbe à concessionária a execução 
do serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os 
prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 
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terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 
competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1º - Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere este artigo a concessionária poderá contratar com 
terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como 
a implementação de projetos associados. 

§ 2 º - Os contratos celebrados entre a 
concessionária e os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e 
o poder concedente. 

§ 3º - A execução das atividades contratadas 
com terceiros pressupõe o cumprimento das normas 
regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

Art. 25 - São vedadas: 
I a transferência da concessao; e 
11 - a subconcessão. 
Art. 26 - A transferência do 

soc ietár io da conces s ionár ia sem prévia anuênc ia 
concedente implicará a caducidade da concessão. 

controle 
do poder 

Parágrafo único Para f ins de obtenção da 
anuência de que trata o caput deste artigo o pretendente 
deverá: 

I atender as exigências de capacidade 
técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunçao do serviço, nas condições 
previstas no edital que regulou a licitação; 

11 comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor; e 

111 assumir todas as obrigações da . ~ . conceSSlonarla. 
Art. 27 - Nos contratos de financiamento as 

concessionárias poderão oferecer em garantia os direitos 
emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos casos em que o 
organismo financiador for instituição financeira pública, 
deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para 
viabilização do financiamento. 

CAPíTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 28 - Incumbe ao poder concedente: 
I regulamentar o serviço concedido e 

fiscalizar permanentemente a sua prestação; 
11 - aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais; 
111 - intervir na prestação do servi ço, nos 

casos e condições previstos nesta lei; 
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v - permitir aos encarregados da fiscalização 
livre acesso em qualquer época às obras, aos equipamentos e 
às instalações integrantes do serviço, bem como a seus 
registros contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir 
servidões autorizadas pelo poder concedente conforme 
previsto no edital e no contrato; 

VII zelar pela integridade 
vinculados à prestação do serviço bem como 
adequadamente; e 

dos bens 
segurá-los 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, 
inclusive de mão de obra, feitas pela concessionária serão 
regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 
relação entre os terceiros contratados pela concessionária e 
o poder concedente. 

CAPíTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 31 - O poder concedente poderá intervir 
na concessão com o fim de assegurar a adequação na prestação 
do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

por decreto do 
interventor, o 
da medida. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á 
poder concedente que conterá a designação do 
prazo da intervenção e os objetivos e limites 

Art. 32 - Declarada a intervenção, o poder 
concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, 
assegurado o direi~o de ampla defesa. 

§ 1- - Se ficar comprovado que a intervenção 
não observou os pressupostos legais e regulamentares será 
declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à 
indenização. 

o 
§ 2- - O procedimento administrativo a que se 

refere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de 
até cento e oitenta dias sob pena de considerar-se inválida 
a intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo 
anterior. 

Art. 33 - Cessada a intervenção, se não for 
extinta a concessão, a administração do serviço será 
devolvida à concessionária precedida de prestação de contas 
pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 
durante a sua gestão. 
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CAPíTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 34 - Extingue-se a concessão por: 
I - advento do termo contratual; 
11 - encampação; 
111 - caducidade; 
IV - rescisão; 
V - anulação; 
VI - falência ou extinção da empresa 

concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, no 
caso de empresa individual. 

o 
§ 1- - Extinta a concessão, retornam ao poder 

concedente todos os bens revers í veis, conforme previsto no 
edital e estabelecido no contrato. 

o 
§ 2- - Extinta a concessão, haverá a imediata 

assunção do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos 
levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3- - A assunção do serviço autoriza a 
ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4º - Nos casos previstos nos incisos I e 11 
deste artigo o poder concedente , antecipando-se à extinção 
da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações 
necessários à determinação dos montantes da indenização que 
será devida à concessionária, na forma dos arts. 35 e 36, 
parágrafo único desta lei. 

Art. 35 - A reve rsão no advento do termo 
contratual far-se-á com a prévia indenização das parcelas 

/' dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido. 

Art. 36 - Considera-se encampaçao a retomada 
do serviço pelo poder concedente durante o prazo da 
concessão, por motivo de interesse público, medi ante lei 
autorizativa específica e após prévio pagamento da 
indenização, na forma do artigo anterior. 

Art. 37 - A inexecução total ou parcial do 
contrato acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessao ou a aplicação das 
sanções contratuais, respei tadas as disposições deste 
artigo, do art. 26 e as normas convencionadas entre as 
partes. 

§ 1º - A caducidade da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma 
inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, 
critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade 
do serviço; 
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11 a concessionária 
contratuais ou disposições legais 
concernentes à concessão; 

descumprir cláusulas 
ou regulamentares 

111 - a concessionária paralisar o serviço ou 
concorrer para tanto , ressalvadas as hipóteses decorrentes 
de caso fortuito ou força maior; 

IV a concessionária perder as condições 
econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada 
prestação do serviço concedido; 

V a concessionária nao cumprir as 
penalidades impostas por infrações nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação 
do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do 
serviço; 

VII a concessionária for condenada em 
sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, 
inclusive contribui~ões sociais. 

§ 2- A declaração da caducidade da 
concessão deverá ser precedida da verificação da 
inadimplência da concessionária em processo administrativo, 
assegurado o direitoode ampla defesa. 

§ 3- - Não será instaurado processo 
administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos 
contratuais referidos no § 1 º deste artigo, dando-lhe um 
prazo de 15 (quinze) dias para corrigir as falhas e 
transgressões apontadas, findo o qual, não tendo sido 
sanadas completamente as irregularidades, nova, idêntica e 
única comunicação será feita, concedendo o mesmo prazo para 
o enquadramento da concessionária nos termos contratuais. 

§ 4º - Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência a caducidade será declarada por 
decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia calculada no decurso do processo. 

§ 5º - A indenização de que trata o parágrafo 
anterior será devida na forma do art. 35 desta lei e do 
contrato, descontado, quando for o caso, o valor das multas 
contratuais e dos danos causados pela concessionária. 

§ 6º - Declarada a caducidade não resultará 
para o poder concedente qualquer e spé cie de responsabilidade 
em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
com terceiros ou com empregados da concess i onária. 

Art. 38 - O contrato de concessão poderá ser 
rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de 
descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
"caput" deste artigo os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, 
até a decisão judicial transitada em julgado. 
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CAPíTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 39 - A permissão de serviço público será 
formalizada mediante contrato de adesão que observará os 
termos desta lei, das demais normas pertinentes e do edital 
de licitação, inclusive quanto à precariedade e à 
revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões, 
no que couber, o disposto nesta lei. 

CAPíTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40 - O disposto nesta lei não se aplica 
à concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 41 - As concessoes de serviço público 
outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta lei 
consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no 
ato de outorga, observado o disposto no art. 42 desta lei. 

§ 1º - Vencido o prazo da concessão o poder 
concedente procederá a sua licitação nos termos desta lei. 

§ 2 º - As concessões em caráter precário, 
as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em 
vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de 
legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo 
necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a 
outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que 
não será inferior a 24 (vinte e quatro) nem superior a 60 
(sessenta) meses, a contar da publicação desta lei. 

Art. 42 - Ficam extintas todas as concessões 
de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da 
Constituição de 1988. 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas 
as concessões outorgadas sem licitação anteriormente à 
Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham 
sido iniciados ou que se encontrem paralisados quando da 
entrada em vigor desta lei. 

Art. 43 - As concessionárias que tiverem 
obras que se encontrem atrasadas na data da publicação desta 
lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e 
oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária nao 
apresente o plano a que se refere este artigo ou se este 
plano não oferecer condições efetivas para o término da 
obra, o poder concedente poderá declarar e xtinta a concessao 
relativa a essa obra . 
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Art. 44 - Nas hipóteses de que tratam os 
arts. 42 e 43 desta lei, o poder concedente indenizará as 
obras e serviços realizados somente no caso e com os 
recursos da nova licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o 
"caput" deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em 
conta, para fins de avaliação o estági o das obras 
paralisadas ou atrasadas, de modo a permi tir a utilização do 
critério de julgamento estabelecido no inciso 111 do art. 15 
desta lei. 

Art. 
sua publicação. 

Art. 
contrário. 

Sala 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

45 - Esta lei entra em vigor na data de 

46 - Revogam-se disposições em 

Sessões, junho 
• 



.~ 

PS-GSE/ /~2 /92 Brasília, J) de junho de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, a fim 

de submetê-la à consideração do Senado Federal, a emenda subs­

titutiva da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 202-F,de 

1991 (nº 179/90, na origem), que "dispõe sobre o reglme de 

prestação de serviços públicos pela iniciativa privada, prevl~ 

to no art. 175 da Constituição Federal e regula a concessão de 

obra pública". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

( 
, -
INOCENCIO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



SUBSTITUTIVO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 
202-F, DE 1991 ( nº 179 na origem), que 
"dispõe sobre o regime de prestação de 
serviços públicos pela iniciativa 
privada, previsto no art. 175 da 
Constituição, e regula a concessão de 
obra pública". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da 
Consti tuição Federal e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Q 
Art. 1 - As concessões de serviços públicos, 

precedidas ou nao da execuçao de obras públicas, e as 
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, por esta lei e pelas normas 
legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis 
contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios promoverão a reVlsao e as 
adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta 
lei, buscando atender às peculiaridades das diversas 
modalidades dos seus ~erviços. 

Art. 2 - Para os fins do disposto nesta lei, 
considera-se: 

I poder concedente: a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o Município, em cuja competência se 
encontre o serviço público, precedido ou não da execução de 
obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

11 - concessão de serviço público: a delegação 
de sua prestação feita pelo poder concedente, mediante 
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licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado~ 

111 - concessão de serviço público precedida da 
execução de obra pública: a construção, total ou parc ial, 
conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 
obras de interesse público delegada pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade 
para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo 
determinado~ 

IV - permissão de serviço público: a delegação, 
a título precário, mediante licitação, da prestação de 
serviços públicos feita pelo poder concedente à pessoa física 
ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco. 

Art. 3 2 
- As concessões e permissões sujeitar­

se-ão à fiscalização pelo poder concedente responsável pela 
delegação, com a coo~eração dos usuários. 

Art. 4 - - A concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será formalizada 
mediante contrato, que deverá observar os termos desta lei, 
das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 52 - O poder concedente publicará, 
previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo. 

CAPíTULO 11 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 6 2 - Toda concessão ou permissão pressupõe 
a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários, conforme estabelecido nesta lei, nas normas 
pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1 2 
- Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação 
e modicidade das tarifas. 

§ 2 2 
- A atualidade compreende a modernidade 

das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço, na 
medida das necessidades dos usuários. 
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§ 3 Q - Não se caracteriza como descontinuidade 
do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após 
prévio aviso, quando: 

I motivada por razões de ordem técnica ou 
de segurança das instalações; e, 

II por inadimplemento do usuário, 
considerado o interesse da coletividade. 

CAPíTULO III 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7 2 - Sem prejuízo do disposto na Lei n 2 

8.078, de 11 de setembro de 1990, sao direitos e obrigações 
dos usuários: 

I - receber serviço 
I I receber do 

concessionária informações para 
individuais ou coletivos; 

adequado; 
poder concedente e da 

a defesa de interesses 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade 
de escolha, observadas as normas do poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e 
da concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento referentes ao serviço prestado; 

V comunicar às autoridades competentes os 
atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do 
serviço; 

condições 
prestados 

VI contribuir para a 
dos bens públicos através 

os serviços . 

CAPíTULO IV 

permanência 
dos quais 

DA POLíTICA TARIFÁRIA 

das 
lhes 

boas 
são 

Art. 8 2 - A política tarifária da concessão de 
serviço público contemplará, obrigatoriamente, a preservaçao 
do valor da tarifa estabelecida no contrato. 

Art. 92 - A tarifa do serviço público concedido 
será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e 
preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas nesta 
lei, no edital e no contrato. 

§ 1 2 A tarifa não será subordinada a 
critérios baseados em taxas de rentabilidade, ou em quaisquer 
outros definidos e~ legislação específica anterior. 

§ 2 - A proposta de revisão das tarifas poderá 
ser de iniciativa do poder concedente ou da concessionária e 
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terá por objetivo restabelecer o inicial equilíbrio econômico­
financeiro do contrato. 

§ 3º - Ressalvados os impostos sobre a renda, a 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impacto,implicará a imediata revisão da tarifa 
para mais ou para menos conforme o caso. 

§ 4 2 
- Em havendo alteração unilateral do 

contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico­
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

atendidas as 
seu equilíbrio 

Art. 10 - Sempre que 
condiçôes do contrato considera-se 
econômico-financeiro. 

forem 
mantido 

Art. 11 - No atendimento às peculiaridades de 
cada serviço público poderá o poder concedente prever, em 
favor da concessionária, no edital de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer 
a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta lei. 

Parágrafo único. As fontes de receita 
previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas nos 
estudos para a aferição do inicial equilíbrio econômico­
financeiro do contrato. 

Art. 12 - É vedado ao poder concedente 
estabelecer privilégios tarifários que beneficiem segmentos 
específicos de usuários do serviço concedido, exceto se no 
cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos. 

em função 
específicos 
segmentos de 

Art. 13 - As tarifas poderão ser diferenciadas 
das características técnicas e dos custos 
provenientes do atendimento aos distintos 

usuários. 

CAPíTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 14 - Toda concessao de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de 
prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade do julgamento por critérios objetivos e 
da vinculação ao instrumento convocatório. 

Parágrafo único É inaplicável 
para concessão de serviços públicos a ser 

a licitação 
outorgada a 

L-____________________________________ ___ -



entidades 
previstas 
Federal. 

estatais visando 
no art. 177 e no 
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a exploração das atividades 
§ 22 do art. 25 da Constituição 

- Art. 15 - No julgamento da licitação será 
considerado um dos seguintes critérios : 

I - o menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao 
poder concedente pela outorga de concessão; 

111 - a combinação dos critérios referidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 

§ 1º A aplicação do critério previsto no 
inciso 111 só será admitida quando previamente estabelecida no 
edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas 
para avaliação econômico-financeira. 

§ 2 º - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação. 

§ 3
2 

- Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira de 
capital nacional. 

Art. 16 - A outorga de concessão ou permissão 
não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de 
inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se 
refere o art. 52 desta lei. 

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a 
proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei da 
competência do poder concedente e à disposição de todos os 
concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também 
desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à esfera 
político-administrativa do poder concedente que, para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder 
público controlador da referida entidade. 

Art. 18 - O edital de licitação será elaborado 
pelo poder concedente observados, no que couber, os critérios 
e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente: 

I - os objetivos, metas e prazo da concessão; 
11 - a descrição das condições necessárias à 

prestação adequada do serviço; 
111 - os prazos para recebimento das propostas, 

julgamento da licitação e assinatura do contrato; 
IV prazo, local e horário em que serao 

fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos 
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necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas~ 

V - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade 
financeira e da regularidade jurídica e fiscal~ 

VI as possíveis fontes 
alternativas, complementares ou acessórias, 
provenientes de projetos associados~ 

de 
bem 

receitas 
como as 

VII os direitos e obrigações do poder 
concedente e da concessionária em relação a alterações e 
expansões a serem realizadas no futuro para garantir a 
continuidade da prestação do serviço~ 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da 
tarifa~ 

IX os critérios, e 
parâmetros a serem utilizados no 
econômico-financeiro da proposta~ 

indicadores, 
julgamento 

fórmulas 
técnico e 

X - a indicação dos bens reversíveis~ 
XI - as características dos bens reversíveis e 

as condições em que estes serão postos à disposição de nova 
concessionária, nos casos em que houver sido extinta a 
concessão anterior~ 

XII - a expressa indicação do responsável pelo 
ônus das desapropriações necessárias à execução do serviço ou 
da obra pública, ou para a instituição de servidão 
administrativa~ 

XIII as condições 
responsável na hipótese em que for 
de empresas em consórcio~ 

de liderança da empresa 
permitida a participação 

XIV nos casos de concessão, a minuta do 
respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais 
referidas no art. 23 desta lei, quando aplicáveis~ 

XV nos casos de concessão de serviços 
públicos precedida da execução de obra pública, os dados 
relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização~ e 

XVI nos casos de permissão, os termos do 
contrato de adesão a ser firmado. 

Art. 19 - Quando permitida 
participação de empresas em consórcio, 

na licitação 
observar-se-ão 

a 
as 

seguintes normas: 

particular, 
consorciadas; 

consórcio~ 

de 
I comprovação 

constituição de 
de compromisso público ou 
consórcio subscrito pelas 

II indicação da empresa responsável pelo 
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111 - apresentação dos documentos exigidos nos 
XIII do artigo anterior, por parte de cada 

IV - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 

§ 1
Q 

- No consórcio de empresas brasileiras e 
estrangeiras a liderança caberá a empresa brasileira. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a 
promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste arti~o. 

§ 3 - A empresa líder do consórcio é a 
responsável perante o poder concedente pelo cumprimento do 
contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciadas. 

Art. 20 - É facultado ao poder concedente, 
desde que previsto no edital, no interesse do serviço a ser 
concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de 
consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do 
contrato. 

Art. 21 - Os estudos, investigações, 
levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos já 
efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a 
licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua 
autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o 
vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes 
especificados no edital. 

Art. 22 - É assegurada a qualquer pessoa a 
obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou 
pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

CAPíTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23 - São cláusulas essenciais do contrato 
de concessão as relativas: 

serviço; 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
11 - ao modo, forma e condições de prestação do 

I I I aos c r i tér ios , indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

IV ao preço do serviço e aos critérios e 
procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas; 

V aos direitos, garantias e obrigações do 
poder concedente e da concessionária, inclusive os 
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relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
serviço e conseqüente modernização, 
e ampliação dos equipamentos e das 

expansão do 
aperfeiçoamento 
instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para 
obtenção e utilização do serviço; 

VII - à forma de fiscalização 
dos equipamentos, dos métodos e práticas 
serviço, bem como a indicação dos órgãos 

das instalações, 
de execução do 

competentes para 
exercê-la; 

VIII às penalidades contratuais e 
administrativas a que se sujeita a concessionária e sua f orma 
de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de 

pagamento das indenizações devidas à concessionária e na 
extinção do contrato; 

contrato, que 
máximo, igual 
no edital de 

XI I às condições para prorrogação do 
poderá ser feita uma única vez, por prazo, no 
ao contratado originalmente, desde que prevista 
licitação e que o prazo total, incluído o da 

prorrogação, não exceda a cinqüenta anos; 
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade 

da prestação de contas da concessionária ao poder concedente; 
XIV à eXlgencia da publicação de 

demonstrações financeiras periódicas da concessionária; 
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das 

divergências contratuais. 
Parágrafo único. Os contratos relativos à 

concessão de serviço público precedido da execuçao de obra 
pública deverão, adicionalmente: 

I - estipular os cronogramas físico-financeiros 
de execução das obras vinculadas à concessão; e 

11 - exigir garantia do fiel cumprimento, pela 
concessionária, das obrigações relativas às obras vinculadas à 
concessão. 

Art. 24 - Incumbe à concessionária a execuçao 
do serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os 
prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 
terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 
competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ lQ - Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere este artigo a concessionária poderá contratar com 
terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 

------------------------------------------------------------ --- - -

I 
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acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a 
implementação de projetos associados. 

§ 2º - Os contratos celebrados entre a 
concessionária e os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e o 
poder concedente. 

§ 3º - A execução das atividades contratadas 
com terceiros pressupõe o cumprimento das normas 
regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

Art. 25 - São vedadas: 
I a transferência da concessao; e 
11 - a subconcessão. 
Art. 26 - A transferência do 

societário da concessionária sem prévia anuência 
concedente implicará a caducidade da concessão. 

controle 
do poder 

Parágrafo único Para fins de 
anuência 
deverá: 

de que trata o caput deste artigo o 
obtenção da 
pretendente 

I atender as exigências de capacidade 
técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunçao do serviço, nas condições 
previstas no edital que regulou a licitação; 

11 comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor; e 

111 assumlr todas as obrigações da 
concessionária. 

Art. 27 - Nos contratos de financiamento as 
concessionárias poderão oferecer em garantia os direitos 
emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos casos em que o 
organismo financiador for instituição financeira pública, 
deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para 
viabilização do financiamento. 

CAPíTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 28 - Incumbe ao poder concedente: 
I regulamentar o serviço concedido e 

fiscalizar permanentemente a sua prestação; 
11 aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais; 
I I I intervir na prestação do serviço, nos 

casos e condições previstos nesta lei; 
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IV - extinguir a concessão nos casos previstos 
nesta lei e na forma prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão 
das tarifas na forma desta lei das normas pertinentes e do 
contrato; 

VI 
regulamentares do 

cumprir e 
servlço e 

fazer cumprir 
as cláusulas 

as disposições 
contratuais da 

concessão; 

receber, 
VII zelar pela boa qualidade do serviço, 

apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
~ . usuarlos; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens 
necessários à execução do serviço ou obra pública, promovendo 
as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis; 

IX declarar de necessidade ou utilidade 
pública para fins de instituição de servidão administrativa os 
bens necessários à execução de serviço ou obra pública 
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis. 

X estimular o aumento da qualidade, 
produtividade, preservação do meio-ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 
XII - estimular a formação de associações de 

usuários para defesa de interesses relativos ao serviço. 
Art. 29 - No exercício da fiscalização o poder 

concedente terá acesso aos dados relativos à administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço 
será feita por intermédio de órgão técnico do poder 
concedente ou por entidade com ele conveniada, e, 
periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por 
comissão composta de representantes do poder concedente, da 
concessionária e dos usuários. 

CAPíTULO VIII 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 30 - Incumbe à concessionária: 
I - prestar serviço adequado na forma prevista 

nesta lei, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 
11 - manter em dia o inventário e o registro 

dos bens vinculados à concessão; 
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111 - prestar contas da gestão do serviço ao 
poder concedente nos termos definidos no contrato; 

IV cumprir e fazer cumprir as normas do 
serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização 
livre acesso em qualquer época às obras, aos equipamentos e às 
instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir 
servidões autorizadas pelo poder concedente conforme previsto 
no edital e no contrato; 

VII zelar 
vinculados à prestação do 
adequadamente; e 

pela integridade 
serviço bem como 

dos bens 
segurá-los 

VIII captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive 
de mão de obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas 
disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 
não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 
contratados pela concessionária e o poder concedente. 

CAPíTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 31 - O poder concedente poderá intervir na 
concessão com o fim de assegurar a adequação na prestação do 
serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por 
decreto do poder concedente que conterá a designação do 
interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida. 

Art. 32 - Declarada a intervenção, o poder 
concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para comprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado 
o direito de ampla defesa. 

§ 1 Q - Se ficar comprovado que a intervenção 
não observou os pressupostos legais e regulamentares será 
declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à 
indenização. 

§ 2 2 
-

refere o caput deste 
O procedimento administrativo a que se 
artigo deverá ser concluído no prazo de 



------ --

12 

até cento e oitenta dias sob pena de considerar-se inválida a 
intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 33 - Cessada a intervenção, se não for 
extinta a concessão, a administração do serviço será devolvida 
à concessionária precedida de prestação de contas pelo 
interventor, que responderá pelos atos praticados durante a 
sua gestão. 

CAPíTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 34 - Extingue-se a concessão por: 
I - advento do termo contratual; 
11 - encampação; 
111 - caducidade; 
IV - rescisão; 
V - anulação; 
VI - falência ou extinção da empresa 

concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, no 
caso de empresa individual. o 

§ 1- - Extinta a concessão, retornam ao poder 
concedente todos os bens reversíveis, conforme previsto no 
edital e estabelec~do no contrato. 

§ 2- - Extinta a concessão, haverá a imediata 
assunção do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos 
levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3
Q 

- A assunção do serviço autoriza a 
ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4º - Nos casos previstos nos incisos I e 11 
deste artigo o poder concedente, antecipando-se à extinção da 
concessão, procederá aos levantamentos e avaliações 
necessários à determinação dos montantes da indenização que 
será devida à concessionária, na forma dos arts. 35 e 36, 
parágrafo único desta lei. 

Art. 35 - A reversão no advento do termo 
contratual far-se-á com a prévia indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido. 

Art. 36 - Considera-se encampação a retomada do 
serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, 
por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 
específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do 
artigo anterior. 

l 
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Art. 37 - A inexecução total ou parcial do 
contrato acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das 
sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, 
do art. 26 e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1
2 

- A caducidade da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma 
inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 
indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

11 a concessionária descumprir cláusulas 
contratuais ou disposições legais ou regulamentares 
concernentes à concessão; 

111 - a concessionária paralisar o serviço ou 
concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de 
caso fortuito ou força maior; 

IV a concessionária perder as condições 
econômicas, técnicas ou operac ionais para manter a adequada 
prestação do serviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades 
impostas por infrações nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação 
do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do 
serviço; 

VII a concessionária for condenada em 
de tributos, sentença transitada em julgado por sonegação 

inclusive contribu~ções sociais. 
§ 2- - A declaração da caducidade da concessao 

deverá ser precedida da verificação da inadimplência da 
concessionária em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla def~sa. 

§ 3 Não será instaurado processo 
administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais 
referidos no § 1

2 
deste artigo, dando-lhe um prazo de 15 

(quinze) dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas, findo o qual, não tendo sido sanadas completamente 
as irregularidades, nova, idêntica e única comunicação será 
feita, concedendo o mesmo prazo para o enquadramento da 
concessionária nos termos contratuais. 

§ 4
2 

- Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência a caducidade será declarada por 
decreto do poder concedente, independentemente de indenização 
prévia calculada no decurso do processo. 

§ 52 - A indenização de que trata o parágrafo 
anterior será devida na forma do art. 35 desta lei e do 



14 

contrato, descontado, quando for o caso, o valor das mui tas 
contratuais e dos danos causados pela concessionária. 

§ 6 Q - Declarada a caducidade não resultará 
para o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade 
em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 
terceiros ou com empregados da concessionária. 

Art. 38 - O contrato de concessão poderá ser 
rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de 
descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
"caput" deste artigo os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, 
até a decisão judicial transitada em julgado. 

CAPíTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

público será 
observará os 

e do edital de 
revogabilidade 

Art. 39 - A permissão de serviço 
formalizada mediante contrato de adesão que 
termos desta lei, das demais normas pertinentes 
licitação, inclusive quanto à precariedade e à 
unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões, no 
que couber, o disposto nesta lei. 

CAPíTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40 - O disposto nesta lei nao se aplica à 
concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 41 - As concessoes de serviço público 
outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta lei 
consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato 
de outorga, observado o disposto no art. 42 desta lei. 

§ 1 Q - Vencido o prazo da concessão o poder 
concedente proceder~ a sua licitação nos termos desta lei. 

§ 2 - As concessões em caráter precário, 
as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em vigor 
por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação 
anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à 
realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão a outorga das 
concessões que as substituirão, prazo esse que não será 
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inferior a 24 (vinte e quatro) nem superior a 60 (sessenta) 
meses, a contar da publicação desta lei. 

Art. 42 - Ficam extintas todas 
serviços públicos outorgadas sem licitação 
Constituição de 1988. 

as concessões de 
na vigência da 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as 
concessões outorgadas sem l icitação anteriormente à 
Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido 
iniciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada 
em vigor desta lei. 

Art. 43 - As concessionárias que tiverem obras 
que se encontrem atrasadas na data da publicação desta lei, 
apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oi tenta 
dias, plano efetivo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária não 
apresente o plano a que se refere este artigo ou se este plano 
não oferecer condições efetivas para o término da obra, o 
poder concedente poderá declarar extinta a concessão relativa 
a essa obra. 

Art. 44 - Nas hipóteses de que tratam os arts. 
42 e 43 desta lei, o poder concedente indenizará as obras e 
serviços realizados somente no caso e com os recursos da nova 
licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o 
"caput" deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em conta, 
para fins de avaliação o estágio das obras paralisadas ou 
atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de 
julgamento estabelecido no inciso rrr do art. 15 desta lei. 

Art. 45 - Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 46 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em )~ de junho de 1992. 

/ 
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da, previsto no artigo 175 da Constituição, e regula a concess ã o de obra publica. (Sen. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
(Regulamentando disposit i vos da Nova Consti t uição Federal). 
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MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público - ART. 24, 11). 

PLENfl:RIO 
E lido e vai a imprimir. 

DCN 22 . 03 . 9 1, pag o 2383 , col. 01. 

MESA 

Ofí c io n9 P- 05/91 , da CEIC , solicitando audiência a este proje t o . 

h)Ç1~ 03 IO~ }1 ( 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

pá3. 5J I ~ • r;ci."y,2J 

Distribuído 

C'l\" - (' S 7\0 DI:' \. • I-.I....J':~ J..J 

ao relator, Dep . ROBERTO ~lliGALHÃE S . 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

ri c I í;'.;./. _[)_LL~ t· J.~: .. , 
DE REDAÇÃO 

Prazo para ap r esentação de emendas : 06 a 10 . 05 . 91. 

, , 01 --..--... ~-~ 

J __ , pl:!g., ___ , e~., __ _ 

neS l\ 

Deferido ofic~o n9 ~ ·1~ C~I~ , soli cit~~do auJ i~nc ia a e st e pro~eto . 

DC~ 
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PL 202/91 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Ap r esentada emenda pelo Dep. WAGNER DO NAS CI MENTO . 

DCN_-JI_--' __ . Í"1>',9·_-,--_, C!H, __ _ 

t-lESA 
. APENSADO A ESTE O PRO J ETO DE LEI N9 1.055/9 1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

.... 

Parecer do relator, Dep. ROBERTO MAGALHÃES, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des 

t e e da emenda apr esentada na Comissão, com emenda do relator. Concedida vista ao Dep. H~LIO BICUDO. 

DCN 

MESA 

Deferido of. 57/91, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, solicitando anexaçao 

do PL . 5 .133/90 a este. 

DCN 

V..ESA 

Deferido Of . 98/91, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em substituição ao Of. 57/91, 

solicitando anexação do PL . 5.133/90 a este. 

MESA 

De f erido of i cio n9 1 45/91 , ~a CVTDUI' _ ~o ~icitanào seJa concedida a~ciência para est e Proj~ 

to . 

, ~ b" ce _~2 2..L.:O, e C::"''-'v " r-o '.J _ J.. _ y e , de Constituiç~o e Justiça e de Redação 

( "-~ r ', 0I' A t I'. _. ,)'. ," / - r . 24 , 11. 

DCN . .. . ./. ..... ../. ........ , pág, __ c 01. __ 
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AN r \MENTO 

18.11.91 

18 .11.9 1 

25 . 11. 9 1 

·20 . 12.91 

18 . 0 ::; . 92 

, 19 . 05 . 9 2 
l 

i J_ r l1l .'0 ,oI : ! I,q 'fi li , ".ir , '1 1: ~ ' 1 1 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE AD!lINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBL ICO 

Dis tribuido ao relator , Dep . ED~lliR MOREIRA . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE· ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas : 18 . a 22.11 . 91 . 

REDISTRIBUrOo - Rosolução '10/91 
Comiss õ€ s: de Trabalho , de Admin istração e Serv i ço Público ; de Economia, I ndústria e Comércio (audiência ); 

de Viação ~ Transportes, Desenvolvimento Urbano e I n terior (aud iência) ; e , de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art . 54 , RI) - Art . 24 , 11 . 

O C N ..... ..1 ... .. ../. ........ , pá 9 ' ...................... ' col. __ 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SE RVIÇO PÚBLICO 

Foi apresentada 02 (duas ) emendas pelo Dep . ODELMO LEÃO 

MESA 

Defe rido requerimento do Dep . Edma r Mo r ei ra, solicitando a a p ens a ção do PL 

este . 

~lESA 

263/9 1 a 

Defe ri do Requerimento do Dep . Ama ury ~íulle r, solicit a ndo 

1. 459/91,1.640/91,2 . 513 /9 2 e 2 . 611/ 92 , a este . 

-a apensaçao dos PLs . 4 . 203 / 89 , 363 / 91, ( ./ I ." 

CO;-nSSÃO DE ECOl\OM I A, INDÚSTRIA E COi'lÉRCIO 

Dist ribuido ao r elator , Der . JOSe CARLOS ALELUIA . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . fcç50 de S inónse 

ANO , MENTO 

19. 05 . 92 

19 . 05 . 92 

20.05.92 

21 . 05.92 

• ' / 

PROJETO NQ 202/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REQAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dep . ROBERTO 11AGALEÃES . 

:?LENARIO 

COl1tinuaç[io 

Aprovado requerimento dos Dep. Luis Eduardo, líder do BLOCO ; ~den Pedroso, líder ' do PDT i 

, . 
' ... 

Eduardo Jorye , líder do PT i Gene baldo Correia , líder do PMDB i José Luiz Maia, líder do PDSi JOsé Serra, 

líder do PSDB ; Nelson Marquezelli , líder do PTBi Sidney de Miguel , líder do PV; e Eduardo Siqueira Campos 

líder do PDC, solici tando , nos termos do art . 155 do R. I., URGENCIA para este projeto , com prazo mínimo 

de 08 dias para d i scussão . 

PLENARIO 

Discussão em TurnoOnico. 

Designação do Dep . José Carlos Aleluia par a proferi r parecer em substituição a CEIC, que solici ta p razo 

de 01 sessão . 

Designação do Dep . Mãrio Martins para proferir parecer em substituição a C'rrDUI , que solicita prazo de 

01 s e ssão . 
Designação do Dep . Roberto Magalhães para proferir parecer em substituição a CCJR , que conclui pe la cons 

titucional i dade , juridicidade e técnica legislativa , com emenda . 

Deferida solicitação dos relatores da CEIC e CCJR , Dep . José Carlos Aleluia e Mário Martins, respectiva­

mente , de prazo de 01 sessão para proferirnento de seus pareceres . 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único . 

Designação do Dep . Mário Martins para proferir parecer em substituição a CVTDUI (em audiência) , que conclui 

pela aprovação . • 

Designação do Dep . José Carlos Aleluia pera proferir parecer em substituição a CEIC , que c onclui pela 

aprovaçao , com substitutivo . 

Designação do Dep . HUDberto Sou~o para proferir par ecer em substituição à CTASP , aue conclui pela aprovaçao . 

Qu e stão de Ordc~ do Dep . Pr i sco Viana sobre desapensaçã r do PL . 363/9~ , de sua autoria . 

O Sr . Presidente determina a publicaçlo do Substitu~ivo e esclarece que a discussão estará abert~ até 

terça- feira , dia 26 . 05 . 92 , às 18 hor~~ para acresentação de emendas em plenário . 
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I 25 . 05 . 92 

I 

26 . 05 . 92 

26 . 05 . 92 

• 
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PRO?\TO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo par~ceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição is Comiss6es : de Tr a ­

balho , de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com adoção do Substitutivo da Co 

missão de Economia , Indústria e Comércio; de Economia, Indús tria e Comé rcio, pela aprovação deste e dos apensados , 

COlO Substitutivo; de Viação e Trans portes, Desenvolvimento Urba no e Interior, pela aprovação deste e dos apensados; 

e de Consti tui ção e Justiça e de Redação , pela cons t itucionalidade , juridicidade e técn ica leg isl ativa dest~ e dos 

apensados , co m emendas e aprovação da emenda oferecida na Comissão . 

CPL. 202 - 13/9 1 ) 

['.lESA 

Deci são favorável da Presidência da CD à Questão de Ordem do Dep . Prisco Vi a na , formulada na S e ssão Plenária de 

20.05 . 92 , solicitando a desa?ensação do PL . 363/91, de sua autoria . 

DESAPENSADO O PL . 363/91 deste proje t o . 

PLEl-.:ÁRIO 

Discussão e~ Turno Único . 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de 140 E~endas , assim distribuídas : 

AuTOR 

Dep . Prisco Viana e outros 

Dep . José Luiz ~ai a e Genebaldo Correia 

Dep . Victor Fa ccioni 

Dep . Aldo Rebe lo e Genebal,do Correia 

Dep . 

Dep . Paulo Eartung e oueros 

N9 

01 , 02 

03 , 05 

04 

06 , 07 

08 

09 3. i 8 

AUTOR 

Dep . Samir Tannús e Romel Anísio Jorge 

Dep . Arolde de Oliveira e Lui s Edua r do 

Dep . Luis Roberto Ponte e outros 

Dep . Ibrahi~ Abi - Ackel e Romel j\ . ,"Jorge 

~eo . José Santana de Vasconcelos e L . Edua r do 
Dep . Clóvis Assi s e outros 
Dep . Irélio Rosas c outros 

NY 

30 

31 

32 

33 

34 a 56 
57 a 61 
62 a 69 

," 

• 

Dep . tdcn pcdroso e outros Der . José Curlos Aleluia e outros 70 a 94 , 100~1 02 , 1 

Dcp . J osé Di rceu c outros 
I 
I 

cri iDA;: J).170 n - (r' n Vd',\ 1 

Dc p . ~;('r ( fi() Bri to (' 011tros I 
Sai de PClut,"'\ 0"'\1 ';\ J'\lhhc:\(..''io do C'Jl',( ' ; 'd:t~ . 
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[ 95 a 99~ 10'3 a '119 
121 li 1j6 
117 ;, 14() 
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CÂM ARA DOS DEPUTA DOS 

--:E L . Seção de Sinón~e 

ANDAMEiHO 

27 . 0 5 . 9 2 

28 . 05 . 92 

0 2 . 06 . 9 2 

CDI 20AB.0020.0 . INO V 184) 

PR OJETO NQ 202/91 Conti nuação 

PLENÁRIO 

Votação em Tur no Úni co. 

Dete r minad a a inversão d a ordem dos pareceres . 

Design a ç ã o do De p . J o s é Ca r l os Al eluia para rroferir pare c e r em substitui ç ã o a CEIC , que sol i ci ta p r a zo 

de 01 sessã o . 

Defer ida solici tação e c onc edi d o prazo de 0 1 sessa o p a ra o p ro fer iment o dos pare ceres . 

PLENÁRIO 

Vo t ação e m Tur no Único . 

Retirado d e pauta , d e ofí c io . Vo l ta na próxima ses s ao deliberativa . 

PLEN.l\RIO 

Votação em Turno Único . 

Designação do Dep . J o sé Ca r l os Alelu ia p a r a pro f erir p are cer · às EMenda s de Ple nár i o em subs t i t ui ç ã o à 

CEIC, que c onclui pe l a aprovação das Eme ndas de Plená r io 01, 02 , 09 , 1 0 , 11 , 13, 1 4 , 1 6 , 32 , 36, 43 , 46 , 

50 , 51 , 54 , 57 , 58 ,59 , 60 , 66 , 83 , 87 , 9 2 , 94 , 95 , 96 , 98 , 10 0 , 1 0 1 , 1 04 , 10 6 , 107 , 109 , 112 , llG , 117 , 12 1, 

1 22 ,123 ,125 , 1 26 ,127,13 0 ,13 1 , 1 3 2,13 5 ,1 36 , 1 37 , 138 , 1 39 e 1 40 , c om Subeme nd a Substitutiva ; e pe l a 

rejeiç~o da demai s . 

Designação do Dep . Humberto So uto par a proferir p a r ecer à s Emendas d e Pl e nário em subs titui ç ão a CTASP , 

que conclui pela aprovaçâo , nos te r mos do parece r da CEIC . 

Designação d o Dep . Mar i o Martins par a p r oferi r par e c e r às Eme nd as d e Plenário , > em sub s tituição à CVTDUI , 

que conclui pela apr ovação d a Eme ndas de Plenário 05 , 09 , 14 , 15 , 32 , 34 , 35,36 , 37 , 38 , 39 , 40 , 41 , 42 , 43 , 44 , 45 , 

46 , 47 , 48 , 49 , 50 , 51 , 52 , 53 , ~4 , 55 , 56 e 6? ; nela prejudicialidade das 04 , 06 , 10 , 13 , 30 , 33 , 63 , 65 e 76 ; e cela 

rejeição das demais . 

Desigr.~ção do Dep . Roberto Maga l hães par a p r oferir parece r as Eme nda s de Ple nário em substituição à 

--

• 

CCJR , que conclui pela constituc ionalidade , jur idicidade e técnica legis l at i va de todas as Eme ndas d e Plenár i o . 

Questão de O rde~ do Dop . Germano Rigotto , solicitando a desapensação dos PL . 544/91 

Adiada a votação para p~blicação da Subcmcnda substitutiva da CEIC . 

Deferido ped ido de des 2rO llS2c5o dos PL . 54~/91 c PL . 4 . 203 / 89 . 

PL . 4 2 03 / 89 

- ----



CÂMAflA DOS DEPUTADOS 
PL . 202/91 f1. 04 

CE L . Se-;{.'c de Sinó po;e 

ANDAMENTO 

I 03 . 06.92 

I 

03 . 06 . 92 

I 03 . 06 . 92 

I 
I , 
• 

PROJE T O NQ Continuação 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Re l atores designados pela Mesa em substituição ãs Comissões: 

de Trabalho , de Ad~inistração e Serviço Público , pela aprovação deste e dos apensados , com adoção do Subs 

titutivo da Comissão de Economia , Indústria e Comércio ; d e Economia , Indústria e Comércio , pe l a aprovação 

deste e dos apensados, com Substitutivo ; de Viação e Transportes , Desenvolvimento Ur bano e Interior , pe l a 

aprovação deste e dos apensados; e de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juri 

dicid ade e técnica legislativa deste e dos agensados , com emendas e aprovação da emenda oferecida na Co­

missão . PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA , EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMI SSOES: 

de Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação das de n9s 1 , 2 , 9 , 10 , 11 , 13 , 14 , 16 , 32 , 36 , 43 , 46 , 50 , 51 , 57 ,5 8 , 

59 , 60 , 66 , 83 , 87 , 92 , 94 , 95,96,98 , 100 , 101 , 104,106 , 107 , 109 , 112 , 116 , 117 ,1 21 ,1 22 , 123 , 1 2 5 , 126 , 12 7, 130 ,1 3 1 ~132·,135, 

136 , 137,138,139 e 140 , com subemenda ao substitutivo da Comissão de Economia , Indústria e Comércio ; e , pe 

la rejeição das demais ; de Trabalho, de Administração e Serviço Público , pela ap r ovação , nos t e r mo s do pa 

recer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio; de Viação e Transportes , Desenvolvimento Urbano e In 

terior, pela aprovação das de n9s 5 , 9 , 14 , 15 , 32 , 34 , 35 , 36 , 37 , 38 , 39 , 40 , 41 , 42 , 43 , 44 , 45 , 46 , 47 , 48 , 49 , 50 , 51,52 ,5 3 , 

54 , 55,5 6 e 62; pela prejudicialidade das de n9s 4 , 6,10 , 13 , 30 , 33 , 63 , 65 e 76; e pela rejeição das demais ; e 

de Co nstituição e Justiça e de Redação pela c o nstitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa de to 

das a s emendas . 
(?L . 202-E/ 9 1) 

PLENÁRI O 

Adi a da a votação por falta de quorum . 

PL ENÁRIO (1 8 :30 horas) 

Votaç ã o em Tu rno Único . 

Em votação a subemenda substitutiva da CEIC : APROVADA . 

Verific a ção d e vota ção solicitad a pelo Dep . Ede n Pedroso : Votaram 146 Deputados . 

A!JLlI.DA A VOTAÇ!f..O POR FALTA DE QUORUf1. 

I 
I; 

CDI 20, 4 11 00 7() ,O ' iNOV /Il4 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Se~áo ce Sinópse 

AN0A MENTO 

04 . 06 . 92 

09 . 06 . 92 

PROJETO N9 202/91 Continuação 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico. 

Apres e ntação de r equerime ntos de destaques . 

Em votação a subemenda substitutiva da CEIC , ressalvados os destaques : APROVADA . 

Verj.ficação de votação solicitada pelo Dep. Chico Vigilante , líder do PT. Votaram 88 Deputados . 

ADIADA A VOTAÇÃO POR FALTA DE QUORU~ . 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico . 

Em votação a subemenda substitutiva da CEIC , ressalvados os destaques : APROVADA . 

Verificação de votação solicitada pelo Dep . Chico Vigilante , na qualidade de líder do PT . 

Em votação a subemenda substitutiva da CEIC, ressalvados os d estaques : APROVADA. 

SIM : 243 ; NÃO : 042 ; ABST : 012 ; TOTAL : 297 . 

DefArida solicitação dos líderes partidários para adiamento d a votação dos destaques. 

ADIADA A VOTAÇÃO DOS DESTAQUES . 

c ontinua . . . 

I ~ f)l ','0 MI oo~n " (!\J OV In-H 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de S inópse 

ANDA MENTO 

10 . 06 . 92 

CDI 20,48,0020.0· {NOV /84 ; 

PROJETO NC? 202/91 Continuação fI. 05 

PLENÁRIO ( 10 horas) 

Continuação da Votação em Turno Único . 

Apresentação de Emendas de Redação , pelo Dep. Eduardo Jorge , líder doPTe outros líderes parti d ários , 

aos: inciso 111 do art . 79 ; " caput" do art. 19; inciso V d o art. 79 ; § 19 do ar t. 9 9; art. 1 0 ; a rt. 1 2 ; 

art. 16 ; inciso XI do a r t. 18; § 19 do a r t . 19 ; inciso 11 d o ar t. 19 ; inciso 1 11 d o a r t. 19; "caput" do 

art . 23 ; a rt . 24 ; art . 26, § único e i ncisos I , 11 e 111; renume rando o § 29 do art . 32 , como § 49 do 

art. 34 r e nUfll.erando - se os demais §§ do art . 32 ; art . 3 6 ; '~' caput" do art . 37; inciso VII do § 19 do a rt. 37; ' 

§ 39 do .art . 37 e § único do art. 43 , da Subemenda Substitutiva da CEIC . 

Apresentação de Emenda de Redação, pelo Dep . Gene naldo Correia , l íder do PMDB a o § úni co d o a rt. 43 d a 

subemenda substitutiva da CEIC. 

Apresentação de Emenda de Redação , pelo Dep . Luis Edu ardo , líder do BLOCO e out r os, p a r a incluir § único 

ao art . 14 da subemenda substitutiva da CEI C. 

Não acolhimento , pela Mesa , da Emenda de Redação , apresentada pelo Dep. Humberto Sou t o e outros, a o . "caput 

do art . 42 da subemenda substitutiva da CEIC. 

Prejudicado 6 reque rimento de destaque do Dep . tden Pedroso p a ra a Emenda 70 , pe l a aprovaç ao da Subemend a 

Substitutiva da CEIC . 

E:n votação o requerimento de destaque do Dep . f:den Pedroso para a Emenda 18 : 'REJE I TADO . 

Prejudicado o r equerimento de destaque do Dep. An tonio Carlos Hendes Thame para a Emenda 

Prejudícado o r equerimento de destaque do Dep . Sérgio Brito para a Emenda 1 39 . 

Prejudicado o requerimento de des t aque do Dep . l::den Pedroso para a Emenda 58 . 

Em votação o r equer i mento de destaque do Dep . Genebaldo Correia para a Emenda 34 . 

Prejudicado o requerimento de destaque do Dep . Prisco Viana para a Eme nda 02. 

Prejudicado o r equer i mento de destaque do Dep . José Luzi Maia p a ra a Emenda 37 . 

Prejudicado o r equer i men to de destaque do Dep . Sérgio Brito para a Emenda 1 3 7. 

Prejudi c ado o r equerimento de destaque do Dep . Pr i sco Viana para a Emenda 01 . 

Em votação o r equerimento de destaque do Dep . Bden pedroso para a Emenda 03 : REJEITADO . ­

Prejudicado o r equerimento de destaque do Dep . Angelo Magalhães par a a EHend a 3 1. 

Prejudicado o r equerimento de destaque do Dep . José ~uiz Maia pa ra a Emenda 56 . 

Continua ... 
. " 

1 8 . 

• 
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
202/91 

CE L, S eçil"o c. S in6pse 

A NDAMENTO 

10 . 06 .92 

10 . 06 .92 

PROJETO N9 Continu ação 

PLENÂRIO 

Continuação da pag o a nterior. 

Aprovaào ~equerimento dos Dep . Luis Eduardo , líder do BLOCO; Edson Silva, na qualidade de líder eo PDT; 

Genebaldo Correia, ~ider do PMDB ; Eduardo Jorge, líder do PT; Eurides Brito , líder do PTR; José Serra, 

líder do PSDB; Luiz Carlos Hauly , líder do l='ST ; e José Lourenço, na qualidade de líde r do PDS, solicita,ndo 

a votação em globo de todas as Emendas de Redação apresentadas ã MEsa . 

Votação em globo de todas as Emendas de ~edação aos: inciso 111 do art . 79; "caput" do art. 19, j,nciso V 

doért". 79 , § í9doart: 99 ; art. 10 ; art. 12; art . 16; inc i so XI do art. 18; § 19 doart. 19; inciso 11 do 

art. 19; inciso 111 do art. 19; "caput" do art. 23; a rt. 24; art. 26 , § único e incisos I, 11 e 111; 

renumêrando o § 29 do art . 32 , como § 49 do a rt. 34, renumendo-se os demais §§ do art 32;art. 36; r "Cilput" do 

art. 37; inciso VII 'do § 19 do art; 37; § 39 do art . 37, 

art . 14 da subemenda substi t utiva da CEIC ; APROVADAS . 

§ ún ico do art. 43; e para incluir § único ao 

Prej,udicado's 'os PL . 1.055/91, PL . 5133/90, PL . 263/91 , PL . 1 . 173/91, PL . 1 .4 59/91, PL. 2.344/91, ' 

PL. 1. 64 O / 91 , PL . 2.51 3/92 e PL . 1 . 611 /92 . 

Vai ã Redação Final 

PLENÂRIO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 202-F, DE 1991 

Dispõe sobre o regime de 
concessao e permissão da 
prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da 
Constituição Federal e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

o 
Art. 1- - As concessões de serviços públicos, 

precedidas ou nao da execução de obras públicas, e as 
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, por esta lei e pelas 
normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos 
indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e as 
adaptações necessárias de sua legislação às prescrlçoes 
desta lei, buscando atender às peculiaridades das diversas 
modalidades dos seus gerviços. 

considera-se: 
Art. 2- - Para os f i ns do disposto nesta lei, 

I - poder concedente: a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o Município, em cuja competência se 
encontre o serviço público, precedido ou não da execução de 
obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

11 concessão de serviço público: a 
delegação de sua prestação feita pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade 
para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 
determinado; 

111 - concessão de serviço público precedida 
da execução de obra pública: a construção, total ou parcial, 
conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 
obras de interesse público delegada pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade 
para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo 
determinado; 
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IV permissão de serviço público: a 
delegação, a título precário, mediante licitação, da 
prestação de serviços públicos feita pelo poder concedente à 
pessoa física ou jurídi ca que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco. 

o 
Art. 3- - As concessões e permissões 

sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente 
responsável pela dele~ação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 4- - A concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será 
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos 
desta lei, das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 5º - O poder concedente publicará, 
previamente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da outorga de concessao ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo. 

CAPíTULO 11 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 6º - Toda concessão ou permissão 
pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme e stabelecido nesta lei, 
nas normas pertinegtes e no respectivo contrato . 

§ 1- - Serviço adequado é o que satisfaz as 
de regularidade, continuidade, eficiência, 
atualidade, general i dade, cortesia na sua 

modicigade das tarifas. 

condições 
segurança, 
prestação e 

§ 2 - A atualidade compreende a modernidade 
das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 
conservação, bem corno a melhoria e expansão do serviço, na 
medida das necessidades dos usuários. 

§ 3º Não se caracteriza corno 
descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando: 

I motivada por razões de ordem técnica 
ou de segurança das ins t alações; e, 

usuário, I I por inadimplemento do 
considerado o interesse da coletividade. 

CAPíTULO 111 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7º - Sem prejuízo do disposto na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, sao direitos e obrigações 
dos usuários: 

concessionária 
individuais ou 
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111 obter e utilizar 
liberdade 
concedente; 

de escolha, observadas as 
o serviço, com 

normas do poder 

IV - levar ao conhecimento do poder público e 
da concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os 
atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do 
serviço; 

condições 
prestados 

VI - contribuir para a 
dos bens públicos através 

os serviços. 

CAPíTULO IV 

permanência das boas 
dos quais lhes sao 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 8º - A política tarifária da concessão 
de serviço público contemplará, obrigatoriamente, a 
preservação do valor da tarifa estabelecida no contrato. 

concedido 
licitação 
previstas 

critérios 
qualsquer 
anterior. 

Art. 9º - A tarifa do serviço público 
será fixada pelo preço da proposta vencedora da 
e preservada pelas regras de reajuste e revisão 
nesta lei, no edital e no contrato. o 

§ 1 - - A tarifa não será subordinada a 
baseados em taxas de rentabilidade, ou em 

outros definidos em legislação específica 

§ 2 º A proposta de revisão das 
poderá ser de iniciativa do poder concedente 
concessionária e terá por objetivo restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

tarifas 
ou da 

inicial 

§ 3º - Ressalvados os impostos sobre a renda, 
a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 
comprovado seu impact~ implicará a imediata revisão da 
tarifa para mais ou para menos conforme o caso. 

§ 4 º - Em havendo alteração unilateral do 
contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico­
financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

Art. la - Sempre que forem 
condições do contrato considera-se mantido 
econômico-financeiro. 

atendidas as 
seu equilíbrio 

Art. 11 - No atendimento às peculiaridades de 
cada serviço público poderá o poder concedente prever, em 
favor da concessionária, no edital de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
al ternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no 
art. 17 desta lei. 
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Parágrafo único. As fontes de recei ta 
previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas nos 
estudos para a aferição do inicial equilíbrio econômico­
financeiro do contrato. 

estabelecer 
específicos 
cumprimento 

em função 
específicos 
segmentos de 

Art. 12 - É vedado ao poder concedente 
privilégios tarifários que beneficiem segmentos 
de usuários do serviço concedido, exceto se no 

de lei que especifique as fontes de recursos. 
Art. 13 - As tarifas poderão ser diferenciadas 

das características técnicas e dos custos 
provenientes do atendimento aos distintos 

usuários. 

CAPíTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art . 14 - Toda concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de 
prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade do julgamento por critérios objetivos e 
da vinculação ao instrumento convocatório. 

Parágrafo único É inaplicável a licitação 
para concessão de serviços públicos a ser outorgada a 
entidades estatais visando a exploração das atividades 
previstas no art. 177 e no § 22 do art. 25 da Constituição 
Federal. 

Art. 15 - No julgamento da licitação será 
considerado um dos seguintes critérios : 

I - o menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado; 

11 - a maior oferta , nos casos de pagamento ao 
poder concedente pela outorga de concessão; 

111 - a combinação dos critérios referidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 

§ 12 A aplicação do critério previsto no 
inciso 111 só será admitida quando previamente estabelecida no 
edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas 
para avaliação econômico-financeira. 

§ 22 - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente i nexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos da licitação. 

§ 3
2 

- Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira de 
capital nacional. _ 

Art. 16 - A outorga de concessão ou permissão 
não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de 
inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se 
refere o art. 52 desta lei. 

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a proposta que, 
para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
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ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei 
da competência do poder concedente e à disposição de todos 
os concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também 
desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à 
esfera político-administrativa do poder concedente que, para 
sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do 
poder público controlador da referida entidade. 

Art. 18 - O edital de licitação será 
elaborado pelo poder concedente observados, no que couber, 
os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre 
licitações e contratos e conterá, especialmente: 

I - os objetivos, metas e prazo da concessão; 
11 - a descrição das condições necessárias à 

prestação adequada do serviço; 
I I I os prazos para recebimento das 

propostas, julgamento da licitação e assinatura do contrato; 
IV prazo, local e horário em que serão 

fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos 
necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da c apacidade técnica, da 
idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

VI as possíveis fontes de receitas 
alternativas, complementares ou acessórias, bem corno as 
provenientes de projetos associados; 

VII os direitos e obrigações do poder 
concedente e 
expansões a 
continuidade 

tarifa; 

da concessionária em relação a alterações e 
serem realizadas no futuro para garantir a 

da prestação do serviço; 
VIII - os critérios de reajuste e revisão da 

IX - os critérios, indicadores, 
parâmetros a serem utilizados no julgamento 
econômico-financeiro da proposta; 

fórmulas e 
técnico e 

X - a indicação dos bens reversíveis; 
XI - as características dos bens reversíveis 

e as condições em que estes serão postos à disposição de 
nova concessionária, nos casos em que houver sido extinta a 
concessão anterior; 

XII a expressa indicação 
pelo ônus das desapropriações necessárias 
serviço ou da obra pública, ou para a 
servidão administrativa; 

do responsável 
à execução do 
instituição de 

responsável na 
de empresas em 

XIII - as condições de liderança da empresa 
hipótese em que for permitida a participação 
consórcio; 
XIV - nos casos de concessão, a minuta do 

respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais 
referidas no art. 23 desta lei, quando aplicáveis; 
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XV nos casos de concessão de serviços 
públicos precedida da execução de obra pública, os dados 
relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização; e 

XVI - nos casos de permissão, os termos do 
contrato de adesão a ser firmado. 

Art. 19 - Quando permitida na licitação a 
participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as 
seguintes normas: 

I comprovação 
particular, de constituição de 
consorciadas; 

de compromisso público ou 
consórcio subscrito pelas 

11 indicação da empresa responsável pelo 
consórcio; 

I I I apresentação dos documentos exigidos 
nos incisos V e XIII do artigo anterior, por parte de cada 
consorciada; 

IV - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 

o 
§ 1- - No consórcio de empresas brasileiras e 

estrangeiras a liderança caberá a empresa brasileira. 
§ 2º - O licitante vencedor fica obrigado a 

promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste arti~o. 

§ 3- - A empresa líder do consórcio é a 
responsável perante o poder concedente pelo cumprimento do 
contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciadas. 

Art. 20 - É facultado ao poder concedente, 
desde que previsto no edital, no interesse do serviço a ser 
concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de 
consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do 
contrato. 

Art. 21 - Os estudos, investigações, 
levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos 
já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a 
licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua 
autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo 
o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios 
correspondentes especificados no edital. 

Art. 22 - É assegurada a qualquer pessoa a 
obtenção de certidão sobre atos, contratos, decisões ou 
pareceres relativos à licitação o u às próprias concessões. 

CAPíTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23 - São c l áusulas essenciais do 
contrato de concessão as relativas: 
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I ao objeto, à área e ao prazo da 
concessão; 

do serviço; 
11 - ao modo, forma e condições de prestação 

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e 
procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas; 

V - aos direitos, garantias e obrigações do 
poder concedente e da concessionária, inclusive os 
relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração 
e expansão do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 
instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para 
obtenção e utilização do serviço; 

VII à forma 
instalações, dos equipamentos, dos 
execução do serviço, bem como a 

de fiscalização das 
métodos e práticas de 

i ndicação dos ó rgãos 
competentes para exercê-la; 

e VIII às penalidades contratuais 
administrativas a que se sujei ta a c oncessionária e s ua 
forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma 

de pagamento das indenizações devidas à concessionária e na 
extinção do contrato; 

XII às condições para prorrogação do 
contrato, que poderá ser feita uma única vez, por prazo, no 

~ . 
maxlmo, 
prevista 
incluído 

igual ao contratado originalmente, desde que 
no edital de licitação e que o prazo total, 

o da prorrogação, não exceda a cinqüenta anos; 
e XIII à obrigatoriedade, forma 

periodicidade da prestação de contas da concessionária ao 
poder concedente; 

da de XIV à exigência 
demonstrações financeiras periódicas da concessionária; 

publicação 

XV - ao foro e ao modo amigável de solução 
das divergências contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à 
concessão de serviço público precedido da execução de obra 
pública deverão, adicionalmente: 

I estipular os cronogramas físico-
financeiros de execução das obras vinculadas à concessão; e 

II exigir garantia do fiel cumprimento, 
pela concessionária, das obrigações relativas às obras 
vinculadas à concessão. 

Art. 24 - Incumbe à concessionária a execução 
do serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os 
prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI192) 



• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 
competente exclua ou atenue essa r esponsabilidade. 

§ 1 2 - Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere este artigo a concessionária poderá contratar com 
terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como 
a implementação de projetos associados. 

§ 2 Q - Os contratos c elebrados entre a 
concessionária e os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se 
estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e 
o poder concedente. 

§ 3 2 - A execução das atividades contratadas 
com terceiros pressupõe o cumprimento das normas 
regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

Art. 25 - São vedadas: 
I a transferência da concessao; e 
11 - a subconcessão. 
Art. 26 - A transferência do 

societário da concessionária sem prévia anuência 
concedente implicará a caducidade da c oncessao. 

controle 
do poder 

Parágrafo únic o Para f ins d e o btenção d a 
anuência 
deverá: 

de que trata o caput deste artigo o pretendente 

I atender as exigências de capacidade 
técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 
fiscal necessárias à assunção do serviço, nas condições 
previstas no edital que regulou a licitação; 

11 comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor; e 

111 assumir todas as obrigações d a 
concessionária. 

Art. 27 - Nos contratos de f inanciamento a s 
concessionárias poderão oferecer e m garantia o s direitos 
emergentes da concessão, até o l imite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos casos em que o 
organismo financiador for insti t uição financeira pública, 
deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para 
viabilização do financiamento. 

CAPíTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 28 - Incumbe ao poder concedente: 
I regulamentar o serviço concedido e 

fiscalizar permanentemente a sua prestação; 
11 - aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais; 
111 - intervir na prestação do serviç o, nos 

casos e condições previstos nesta lei; 
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IV extinguir a concessão nos casos 
previstos nesta lei e na forma prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão 
das tarifas na forma desta lei das normas pertinentes e do 
contrato; 

regulamentares 
concessão; 

VI 
do 

- cumprir e 
serviço e 

fazer cumprir as disposições 
as cláusulas contratuais da 

VII zelar pela boa qualidade do serviço, 
receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens 
necessários à execuçao do serviço ou obra pública, 
promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante 
outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta 
a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

IX declarar de necessidade ou utilidade 
pública para fins de instituição de servidão administrativa 
os bens necessários à execução de serviço ou obra pública 
promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
pelas indenizações cabíveis. 

X estimular o aumento da qualidade, 
produtividade, preservação do meio-ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 
XII - estimular a formação de associações de 

usuários para defesa de interesses relativos ao serviço. 
Art. 29 No exercício da fiscalização o 

poder concedente terá acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos 
e financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço 
será feita por intermédio de órgão técnico do poder 
concedente ou por entidade com ele conveniada, e, 
periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por 
comissão composta de representant es do poder concedente, da 
concessionária e dos usuários. 

prevista 
contrato; 

CAPíTULO VIII 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 30 - Incumbe à concessionária: 
I prestar serviço adequado na 

nesta lei, nas normas técnicas aplicáveis 
forma 
e no 

II - manter em dia o inventário e o registro 
dos bens vinculados à concessão; 

III - prestar cont as da gestão do serviço ao 
poder concedente nos termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do 
serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 
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v - permitir aos encarregados da fiscalização 
livre acesso em qualquer época às obras, aos equipamentos e 
às instalações integrantes do serviço, bem como a seus 
registros contábeis; 

servidões 
VI - promover as desapropriações e constituir 

autorizadas pelo poder concedente conforme 
previsto no edital e no contrato; 

VII zelar pela integridade 
vinculados à prestação do serviço bem como 
adequadamente; e 

dos bens 
segurá-los 

VIII captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, 
inclusive de mão de obra, feitas pela concessionária serão 
regidas pelas disposições de direito privado e pela 
legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer 
relação entre os terceiros contratados pela concessionária e 
o poder concedente. 

CAPíTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

ItJ. 

Art. 31 - O poder c oncedente poderá intervir 
na concessão com o fim de assegurar a adequação na prestação 
do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á 
por decreto do poder concedente que conterá a designação do 
interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida. 

Art. 32 - Declarada a i ntervenção, o poder 
concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar 
procedimento administrativo para c omprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, 
assegurado o direi~o de ampla defesa. 

§ 1 - - Se ficar comprovado que a intervenção 
não observou os pressupostos legais e regulamentares será 
declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à 
indenização. 

§ 2Q - O procedimento administrativo a que se 
refere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de 
até cento e oitenta dias sob pena de considerar-se inválida 
a intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo 
anterior. 

Art. 33 - Cessada a intervenção, se não for 
extinta a concessão, a administração do serviço será 
devolvida à concessionária precedida de prestação de contas 
pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 
durante a sua gestão. 
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CAPíTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 34 - Extingue-se a concessão por: 
I - advento do termo contratual; 
11 - encampação; 
111 - caducidade; 
IV - rescisão; 
V - anulação; 
VI - falência ou extinção da empresa 

concessionária e falec i mento ou incapacidade do titular, no 
caso de empresa individual. 

o 
§ 1- - Extinta a concessão, retornam ao poder 

concedente todos os bens reversíveis, conforme previsto no 
edital e estabelecido no contrato. 

§ 2
Q 

- Extinta a concessão, haverá a imediata 
assunção do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos 
levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3
Q 

- A assunção do serviço autoriza a 
ocupação das instalações e a utilização, pelo poder 
concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4º - Nos casos previstos nos incisos I e 11 
deste artigo o poder concedente, antecipando-se à extinção 
da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações 
necessários à determinação dos montantes da indenização que 
será devida à concessionária, na forma dos arts. 35 e 36, 
parágrafo único desta lei. 

Art. 35 - A reversao no advento do termo 
contratual far-se-á com a prévia indenização das parcelas 
dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido. 

Art. 36 - Considera-se encampaçao a retornada 
do serviço pelo poder concedente durante o prazo da 
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e após prévio pagamento da 
indenização, na forma do artigo anterior. 

Art. 37 - A inexecução total ou parcial do 
contrato acarretará, a critério do poder concedente, a 
declaração de caducidade da concessao ou a aplicação das 
sanções contratuais, respeitadas as disposições deste 
artigo, do art. 26 e as normas convencionadas entre as 
partes. 

§ 1º - A caducidade da concessão poderá ser 
declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma 
inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, 
critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade 
do serviço; 
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11 a concessionária 
contratuais ou disposições legais 
concernentes à concessão; 

descumprir cláusulas 
ou regulamentares 

111 - a concessionária paralisar o serviço ou 
concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes 
de caso fortuito ou força maior; 

IV a concessionária perder as condições 
econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada 
prestação do serviço concedido; 

as V a concessionária nao cumprir 
penalidades impostas por infrações nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação 
do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do 
serviço; 

VII a concessionária for condenada em 
sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, 
inclusive contribui~ões sociais. 

§ 2- A declaração da caducidade da 
concessão deverá ser precedida da verificação da 
inadimplência da concessionária em processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 3º - Não será instaurado processo 
administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
concessionária, detalhadamente, os descumprimentos 
contratuais referidos no § 1 º deste artigo, dando-lhe um 
prazo de 15 (quinze ) dias para corrigir as falhas e 
transgressões apontadas, findo o qual, nao tendo sido 
sanadas completamente as irregularidades, nova, idêntica e 
única comunicação será feita, concedendo o mesmo prazo para 
o enquadramento da concessionária nos termos contratuais. 

§ 4º - I nstaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência a caducidade será declarada por 
decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia calculada no decurso do processo. 

§ 5º - A indenização de que trata o parágrafo 
anterior será devida na forma do art. 35 desta lei e do 
contrato, descontado, quando for o caso, o valor das multas 
contratuais e dos danos causados pela concessionária. 

§ 6º - Declarada a caducidade não resultará 
para o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade 
em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos 
com terceiros ou com empregados da concessionária. 

Art. 38 - O contrato de concessão poderá ser 
rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de 
descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
"caput" deste artigo os serviços prestados pela 
concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, 
até a decisão judicial transitada em julgado. 
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CAPíTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 39 - A permissão de serviço público será 
formalizada mediante contrato de adesão que observará os 
termos desta lei, das demais normas pertinentes e do edital 
de licitação, inclusive quanto à precariedade e à 
revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões, 
no que couber, o disposto nesta lei. 

CAPíTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40 - O disposto nesta lei não se aplica 
à concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 41 - As concessoes de serviço público 
outorgadas anteriormente à entrada em vigor desta lei 
consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no 
ato de outorga, observado o disposto no art. 42 desta lei. 

§ 1º - Vencido o prazo da concessão o poder 
concedente procederá a sua licitação nos termos desta lei. 

§ 2 º - As concessões em caráter precário, 
as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em 
vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de 
legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo 
necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a 
outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que 
não será inferior a 24 (vinte e quatro) nem superior a 60 
(sessenta) meses, a contar da publicação desta lei. 

Art. 42 - Ficam extintas todas as concessões 
de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da 
Constituição de 1988. 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas 
as concessões outorgadas sem licitação anteriormente à 
Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham 
sido iniciados ou que se encontrem paralisados quando da 
entrada em vigor desta lei. 

Art. 43 - As concessionárias que tiverem 
obras que se encontrem atrasadas na data da publicação desta 
lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e 
oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária nao 
apresente o plano a que se refere este artigo ou se este 
plano não oferecer condições efetivas para o término da 
obra, o poder concedente poderá declarar extinta a concessão 
relativa a essa obra. 
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Art. 44 - Nas hipóteses de que tratam os 
arts. 42 e 43 desta lei, o poder concedente indenizará as 
obras e serviços realizados somente no caso e com os 
recursos da nova licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o 
"caput" deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em 
conta, para fins de avaliação o estágio das obras 
paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do 
critério de julgamento estabelecido no inciso 111 do art. 15 
desta lei. 

Art. 
sua publicação. 

45 Esta lei entra em vigor na data de 

contrário. 
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Em J Lr de janeiro de 1995 --

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao conhecimento 

da . Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou o substitutivo dessa Casa ao 

Projeto de Lei do Senado n° 179, de 1990 (PL nO 202-F, de 1991, na Câmara dos 

Deputados), que "dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 

públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida proposição foi, 

nesta data, enviada à sanção. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

#/.~ 
~~~~ 

SE DOR NABOR JÚNIOR 

Prim lro Secretário, em exercício 

PRIME'R.~ Sfr.n;:TAR~ 
~'-'9,<;'--:;: enh 

Em ~ I O I - ....... . 
S80retár Q, c?' I da Me 'I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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li - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação. fe"a pelo poder concedente. mediante licllação. na modalidade oc concorrénc13. à pessoa jurídIca ou consórcio de empresas que demonslrc capacidade para seu desempenho. por sua conta e n sco c por prazo detemunado; 

In - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção. total ou parcial, conservação. refanna. ampliação ou melhoramento de quatsquer obras de interesse público. delegada pelo poder concedente. mediante licitação. na modalidade de concorréncia. à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização. por sua conta e risco. de fanna que o invesLimenlo da concessionária seja remunerado c amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo detenninado: 

TV - pennissão de serviço público: a delegação. a título precário. mediante licitação. da oresLação de serviÇOS públicos. fena pelo poder concedente à pessoa fíSica ou Jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho. por sua conta e nseo. 

Art. 3· As concessões e pennissões sUjcitar-se-ão à fiscalização pelo poder concedente responsável pela delegação. com a cooperação dos usuános. 

An. 4° A concessão de serviço pl1blico. precedida ou não da execução de obra pública. será formaliz.ada mediante contrato. que deverá observar os LCrmos desta Lei. das normas pcninem.es e do edital de licitação. 

An. 5° O poder concedente pubhcará. previameme ao edital de liCitação. ala justificando a conveniência da outorga de concessão ou penmssào. caractenzando seu objeto. are:!. e prazo. 

CAPÍ11JLO 11 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art . 6· Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuános. conforme estabelecido nesta lei. nas nonnas perunentes e no respecuvo contrato. 

§ I· Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade. continuidade. eficiência. segurança. atualidade. generalidade. conesla na sua prestação e modlcidade das taru as. 

§ 2° A atualidade compreende a modernidade das técnicas. do eqUIpamento e das lIIstalaçücs t! a sua conservação. bem como a melhona e expansão do serviÇO. 
I';. aa DIJOF: o Suplemento a o 0.0. n i 28, de 08/02/95, Seç d.c 1, sera r epubl.lcddo e m § 3° Não se caracteriza como desconlinuidade do serviÇO a sua Interrupção em vlrtude de falha na montagem. slluação de emergênCia ou após previa aVISO, quando: 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N· 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dlsvõc sobre o reglme de concessão c 
pcnrussão da prestaçâo de serviÇOS públJcos 
preVIslo no ano 17 5 da ConstitUição Federal. 
e dá outraS providêncta.\. 

O PRESIDENT E D A REPÚBLIC A Faço saber qut.: o Congresso Nacional aecre ta to: cu sancIOno a scgulllle 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES PREUM1NARES 

Art. I ° As concessões de servIÇOS púbhco\ e de ooras oúbhcas e as pemussões d;.: ~rvIÇOS oúbhcos rege r-se-ào peios lennos do ano 175 da ConsulUlção Feoeral. por esU1 Lei. pcla<; nonnas legaIS peruncmes e pelas cláusulas dos IOdlspensávels contrato~. 

Parâ~o únlc0. A Umão. 05 Estao0" fJ D!Sln10 Fedrra.! (' nc; MlInH::!Olm oromo\'crào a revIsão c as aaapracOes ncceSS:lnas OI.: SU;! h.: gloSiação as prcscnçõc.\ acst..:1 Lc· . ouscando atender as pccuilandaàes das diversas modalldaaes aos seus s.crvIÇO~. 

Art. 2<1 Para os fms do diSposto nesta LeI. conSloera-sc: 

1- ooder concedente: ;1 l3m,.;o. (") ES12do. v Dlslmo f.ecleral ou o r-.IUnlClplO. em cu' comoeLCncla se enconlIC o SCf"\'IÇO pu bliCO. prccemoJo ou JiJ.0 (l~ I.!"CCU";J.O cc oorJ pUOIICa. OOI~ :, oe concessão ou oenruss.ão: . 

I - mOlivada por razões de ordem téCnica ou de segurança das instalaçOes: c. 
11 - por inadunplemento do usuário. considerado o tntercssc da coletividade. 

CAPÍ11JLO III 
DOS DIREITOS E OBRJGAÇÔES DOS usuÁRJos 

. .<\rt 7° Sem prejuízo do dISposto na Lei nO 8.078. de II oe setembro de 199U. $.1(' dtreltos e oon gaçocs aos usuanos: 

I - receber serviço adequado: 

11 - receber do poder concedenLC e da concesslOnana mtormaçóes oara a defesa Clt tnteresses Indivldu3Js ou coletivos: 

III - oOter e utilizar o serviÇO. com liberdade de escolha. oo~rvaaas as normas do poder concedente . 

IV - levar ao conhecunento do poder públKo e da conCCSSlOnana as lrre~ulandade!l oe que tenham connecunento. relereou:s ao servIÇO prestado: 

\. - comuntcar às autoridades competente::, c., aIOS Ilícitos praucaoos pe .~ concesslOnána na prestação do serviÇO: 

Vi - conuibulr para a permanencl3 aas boas condlçôcs dos oens OUbll CDS através Ot' QU3JS Ines são prestaDos os serviÇOS 

CAPITULO I\' 
DA POLlTICA TARIFARI!\ 

Art. 8· (VETADO) 

An (}" .'\ luiIa do SCf"\'lÇÚ Dúbi:co concedlOo scrj ilx:.toa OCIO D:-:~J 0:.1. provos: .. \cnceoora da IIclta .. :..!u e orcscrv:!.Oa pcl~ r~~'1~ ce revl~O prl.!\'l~la.s nesw L~': . n0 edital e n contra te. 
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§ I· A tarifa não será subordinada à legislação especifica anterior. 

§ 2° Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas. a fun de 
manter·se o equilíbno econômico-financerro. 

§ 3· Ressalvados os unpostos sobre a renda. a mação. alteração ou exunção de 
quaisquer tributos ou encargos legaIS. após a apresentação da propoSta. quandO comprovado seu 
unpaclo. unphcará a reVisão da tanfa. para míllS ou para menos. confonne o caso. 

§ 4° Em havendo aJteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equillbno 
econômico-f1nanccrro. o poder concedente deverá restabelecê-lo. concomItantemente à alteração. 

An. 10. Sempre que forem atendidas as condições do COnlTalO. considera·se 
manudo seus equIlfbno econômlco·financelro. 

An. 11 . No atendimento às peculiaridades de cada serviço público. poderá o poder 
concedente prever. em favor da concessionána. no edital de licitação. a possibilidade de outras 
fontes provenientes de receiras alternativas. complementares. acessórias ou de projetos associados. 
com ou sem exclusividade. com VIStas a favorecer a modicidade das tarifas. observado o disposto 
no 3rt. 17 desUl Lei. 

Parágrafo único. As fontes de receita previstaS neste anigo serão obrigatonamente 
consideradas para a afenção do iOlciaJ equilfbno económico·financeiro do contrato. 

AIt- 12. (VETADO) 

AIt- 13. As Ulrifas poderão ser diferenciadas em função das caracteristicas Itcnicas e 
dos custos específicos provenientes do atend1lTlenlo aos distintos segmentos de usuários. 

CAPtruLOV 
DA LICITAÇÃO 

An. 14. Toda concessão de se'rviço público. precedida ou não da execuçao de obra 
pública. será objeto de prévia IiciUlção. nos tennos da legislação própria e com observllncia dos 
princlpios da legalidade. moralidade. publicidade, igualdade. do julgamento por critérios objetivos 
e da vinculação ao insuumento convocatório. 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I . O menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior ofena, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão: 

m - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ I· A aplicação do critério previsto no inciso IH SÓ será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação. inclusive com regras e fónnulas precisas para 
avaliação econômlco--financeira. 

§ 2" O poder concedente recusará propostas manifestamente mexeqUfveis ou 
financeiramente incompativeis com os obJeuvos da licitaÇão. 

§ 3· Em igualdade de condições. será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

Ar!. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade. 
salvo no caso de inviabilidade lécnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 50 
desta Lei. 

AIt- 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que. para sua viabilização. 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autonzados em lei e à disposição 
de todos os concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-lL também. desclassificada a proposUl de entidade 
estatal alheia à esfera polllico-admimsrrativa do poder concedeme que. para sua viabilização. 
necessite de vantagens ou subsídios do poder públiCO controlador da refenda entidade. 

AIt- 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente. observados. n[, 
Que couber. os cnténos e as nOrnlas gerais da legislação própria sobre lic itações c COnlralO~ t' 

conte rá. especiaimente: 

I . o obJCIO. melas e prazo da concessão: 

11 - a descnção das condIções necessánas à prestação adequada do servIÇO. 

do contrato; 
IH • os prazos para rcccbunenlo das propostas. Julgamento da li citação c assmaturJ 

IV • prazo. local e horário em que scrao fornecidos. 80S mlcressados. os dados. 
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas: 

V • os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
ltenica. da idoneidade financeIra e da regularidade juridica e fiscal : 

V1 . as possíveis fontes de receitas alternauvas. complementares ou acessórias. bem 
como as provenienteS de projetos assoctados; 

VII • os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro. para garantir a conunuidade da presUlçAo do 
servlÇO; 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa: 

IX - os critérios. indicadores. fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 
julgamento técmco e econômico-financetrO da proposta; 

X . a indicaçao dos bens reversíveis: 

Xl . as caractenstic3..lI dos bens reversíveiS e as condições em que estes serão postos 
à disposição. nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior: 

xn . a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessána.-; 
à execução do serviÇO ou da obra póbhca. ou para a Insuluição de servidão admtnlstrauva: 

XIlI - as condições de liderança da empresa responsável. na hipótese em que for 
pennilida a paniclpação de empresas em consórcio: 

XlV . nos casos de concessão. a minuta do respectivo contrato. que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei. quando aplicáveis: 

xv - nos casos de concessão de servIÇOS públicos precedida da execução de obra 
púbhca. os dados relauvos à obra. dcnU"e os qUaIS os elementos do projeto baslco qUI! pernutam sua 
plena caracterização: e 

XVI· nos casos de permissão. os termos do contrato de ac1csAo a ser firmado. 

Art. 19. Quando permitida. na licitação. a panicipação de empresas em consórcio. 
observar·se·ão as seguintes normas: 

I • comprovação de compromisso. público ou parucular. de constituiçAo de 
COnsórcIO. subscnlO pelas consorctadas: 

n - indicação da empresa responsável pelo cOnsórcIO: 

m . apresentação dos documentos exigidos nos mcisos V c XIII do artigo antenor . 
por parte de cada consorciada; 
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CAPÍ11JLo IX 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 32. O poder concedente podera Intervtr na concessão. com o fun pe as.serurar a 
adequação na prestaÇão do servtço. bem como o fiel cumorunenlo nas nonnas conll1l.tua.ls. 
regulamentareS e legaJS perunen!eS. 

Parágrafo único. A intervencão far·se ·a Dor occreto do aeder concedente. que 
conterá a oeslgnação do Interventor. o prazo da lIltervençao e os oOleuvos e lunaes da meQ..IC13... 

Art. 33. Declarada a Intervenção. o oeder concedente aevem. no orazo de mota 
dias. instaurar orocedunemo aanl1n1strauVQ nara comOTOvar as causas aererrmnantcs da medida e 
apurar responsabilidades. assegurado o Olf'CItO oe :.un013 dclCsa. 

§ }O Se ficar comorovaao aue a Intervenção não observou os pressuooslOs IC28.1S e 
re2ularnemares será declaraoa sua nulidade. aevenao o serviÇO ~r uncdl3tameme dcvOIV1do à 
concesslOnana. sem preJutw de seu dtreito à Indenização. 

§ r o procedimento adrnlOisrrauvo a Que se rClere o caput deste aru,o deverá ser 
concluído no prazo de até centO e oteenta mas. SOD oena oe consloerar-se InváJida a Intervenção. 

Art. 34. Cessada a Intervenção. se não lar exuma a concessão. a adnunisU'aClo do 
Serviço .sera devolVida a conceSSlOnana. preceoJOa ae prestaçao de comas pelo I11terVentor. que 
respondera pelos atos praucados aurame a sua ~es[jo. 

CAPrruLOX 
DA EXTINÇAO DA CONCESSÃO 

An. 35. Extingue-se a concessão po:- ' 

I - advento do termo contratuaL 

II . encampação: 

m . caducidade: 

IV - rescISão: 

v - anulação: e 

V1 - falênCia ou extinção da empresa concesslOnána e falecunemo ou incapacidade 
do tirular. no caso de empresa Uldividual. 

& 10 Extinta a concessão. retomam ao pooer concedeme todos os bens reversíveIS. 
direitos e pn viltgtos u-ansfendos ao conceSSlOnano conronne prevIStO no editai e estabelecido no 
contrato. 

§ ').O Extinta a concessão. havera a une<lJata assunç'ão do servIÇO pelo poder 
concedente. procedendo-se aos ievantamentos. availações e hquldações necessanos. 

§ 3· A assunção do servIÇO amom.a a ocupação das mstalaçoes e a utilização. pelo 
poder concedente. de todos os bens reverstvels. 

§ 4· Nos casos preVIstos nos inClsos 1 e 11 deste arugo. o poder concedente. 
antecipando-se à extinção da concessão. procedera aos levantamentos e avaliaçOCs necessános à 
detenninaçào dos montantes da indenização que será devida à concesslOnána.. na fonna dos artS. 

36 e 37 desta Lei . 

Art. 36. A reversão no advento do termo contraLUal far-se-3 com a lOderuzação das 
parcelas dos invesumentos vlOculados a bens reverslvels. aInoa não amoruzados ou aepreclados. 
que tenham Sido realIzados com o oOjeu '0'0 de garanur a conunuldade e atualidade do serviÇO 
concedIdo. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do servi ÇO pelo oeder concedente 
durante e prazo da concessão. por mouvo de mt.eres.se Dúbltco. mediante lei aulonz.auva especúicJ 
e após préVIO pagamento da indemzaçlo. na forma ao arugo antenor. 

Art. 38. A mexecução lOtai ou oarelal do contrato acarretará. a cntério do poder 
concedente. a declaração de caducldaae aa concessão ou a apltcacão aas sanções contratua.LS. 
respeuaaas as d1SpoSIÇôe5 deste arugo. ao an. 27. e as nonnas convenCIOnadas enlre as panes. 

§ 10 A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedeme 
quando : 

I - o serviço estiver sendo orestaao de forma madeouada ou deficiente. tendo por 
oase as normas. cnténos. indicadores e parametros aeltnloores oa oualldaoe ao SCTVlÇO: 

lJ - a concessIOnária descumpnr clausulas contratuaIS ou dispoSições legw ou 
regulamentares concernenteS a concessão: 

m - a concessionária paralisar o servIÇO ou concorrer para tanto. ressalvadas as 
hipóteses decorrenteS de caso fOrtullO ou lorça maI o=-: 

rv -a concessIOnária oerder as condições econômIcas. técOlCas ou operacIOnaIs para 
manter a adequada prestaÇão do semço concedl0C: 

V - a conc:ess1onâna não cumoru as penalidades impostaS por tOrrações. nos 
devidos prazos: 

V1 - a concessionária não atenoer :1 mumação do pooer conceoente no senudo de 
regulanzar a prestaÇão do seTV1ÇO; e 

VIl - a concessionária ior conoenaoa em sentença o-ansuada em Julgado por 
sonegação de tributos. I11cluslve conaibUlçoes SOC1.2.1S. 

§ r A o.eclaraçao oa caducidade oa concessão devera ser precedlaa da venficação 
da inadirnolencla da conce.5S1onana em processo aamlfllSc-auVO. asseguraao o dU'ellO de amph 
defesa. 

§ 30 Não será mstauraao orocesso adnunIstraU vO de lOadimplencla antes de 
comurucados a conces5lOnana. detalhaaameme. os oescumpnrnentos conrratuaJs reCenoos no § : o 

, 

deste arugo. dand<>-Ihe um prazo para corrigu as falhas e transgre.sOes apontadas e para o 
enqua.aramento. nos termos conrranw.s. 

§ 40 Instaurado o processo admmtStt!.uvo e comorovada a madimoltncia. a 
caduCldade será declaraaa cor decreto ao poaer conceoente. lfloepenoememente ae tnderu..z.ação 
prevIa. calculada no decurso ao processo. 

§ 50 A inoeruucão de Que trata o oata2ra10 anLCnor. .sera aevlda na IQrma do an. 3t1 
desta leI e do contrato. ocscomaoo o vaiar oas munas contratUaIS e aos aanos causadas pclJ 

concesslonana. 

S 6° Dcciaraoa 3 caducidade. n:lo resultara Dara o oooer concedente ouatouer 
esr>ecle de resoonsaolitoaae em relacão aos encargos. unus. oongaçoes ou compromisSos com 
tCTCelfOS ou com empregaaos da concesslOnana. 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser reSCindido por iOlclativa da 
cOnce5Slonána. no caso ae ucscumonmento oas normlS cOntratuaJs pelo poder concedeOlc. 
meru.ame ação JudiCial especlaunente IOtentada para esse fim. 

Pará~o umco. Na hipótese orevISLa no cnput desLC anH!O. os servlÇ'OS presta005 
pela concesslonána não poaerão ser tnLCITOmplOos ou paralIsaaos. ale a oeclsão ludlClal transltaoa 
em Julgado. 

c.4J'Í11JLo X I 
DAS PERMISSÔES 

Art. 40. A oerrmssão de serviÇO púbhco será formalizada mediante conrrato de 
adesão. aue observar.í os t.eJmOS desta lei. das oemaIS normas perunentes e do edJlal de liCllaç:ão. 
lDCtUSlve· quanto a precanedade e à rcvogabllidade unilateral do contrato pelo poder concedente . 

Parágrafo único. Aplica-se às permISSÕeS o dISposto nesta LeI. 

CAPÍ11JLo xn 
DISPOSIÇÔES FINAIS E "ffiANSITORlAS 

An. 41 . O disposto nesta Lei nào se aplica à concessão. permissão e autonzação 
para o serviço de radlodif1.lSão sonora e ae sons e unagens. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas antenormente a entrada em 
v1!Z 0r desta Lei conSlaeram-sc valIdas pelO prazo lixaoo no conU"alO ou no alO oe oUlorga. 
observado o dIsposto no an. 43 dest.a Lei . 

§ 1° VenclOo o prazo da concessão. o poder concedente procedera a sua licitação. 
nos tennos desta LeI. 

S ZO As concessoes em caráter orcemo. as que esuverem com prazo venCldo e as 
Que esuverem em vigor por prazo maetermmaoo. mcluslve por torça de le~s lacão antenor. 
permanecerão validas ceio prazo necessano à rcaiJzaçào dos levantamentos e avallaçoes 
lndlSpensavels a organização das licitações que orecederão a outorga das concessões que as 
SUbSULUlCào. prazo esse que não será tn ienor a 24 (VlOte: e quatro) meses. 

Art. 43. Ficam exuntas todas as concessões de serviÇOS públicos outorgadas sem 
licllação na VigênCia da Consutulção de 1988. 

Parágrafo único. Ficam também exuntas todas as concessões outor~adas sem 
licitaÇão antenormente à Consutulção de 1988. CUias obras ou serviÇOS não tenham Sido lruCladOS 
ou que se encontrem paraJtsados quanao aa entrada em vIgor desta Le i. 

An. 44. As concessIOnárias que uverem obras que se encontrem arrasadas. na data 
da oublicação desta leI. apresenLarào ao poaer concedente. dentro Cle cento e OJ1enta dIas.. plano 
eieuvo ae conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionána não apresente o plano a que se refere este 
arugo ou se este Olano não Oierecer conaições eieuvas para O térmmo da obra. o poder concedente 
poderá declarar exunta a concessão. reLauva a essa obra. 

Art. 45 . Nas hipóteses de que tratam os artigos 43 e 44 desta Lei. o poder 
concedente LOderuzará as ooras e serviÇ OS re.aJ.u.aaos somente no caso e com os recursos da nova 
licuação. 

Pará2f3fo uruco. A licitaÇão de que trata o caput deste arugo dever:1. 
obrigatonamente. levar em conLa. para fins de avalJação. o estagIO das obras paralIsadas ou 
arrasaoas. Oe modo a perrwur a utilu.ação do cnténo de julgamento estabelectC10 no Inciso m do 
arugo 15 desta leI. 

Art. 46. Esta leI entra em Vlgor na data de sua publicação. 

Art. 47. Revogam·se as dISpOsições em contrário. 

Brasflia. 13 de fevereiro de 1995: 174· da lndependtncta e 107" da República. 

FE RNAN DO HENR IQUE CA RDOS O 
Nelson Jobim 

Atos do Poàer Executivo 

~;EDIDA PROVISORIA ~, 890 . DE 13 DE FEVEREIRO DE 1 995 

Estabelece normas p"'" oUlor~a e ororrogação d.l!. 
conce.ssOes e pernus.sOes De serviÇOS pubucos. e ti:: 
outraS proVldtnoas.. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da alribUlçáo que tne contere O In. 62 dJ 
Consutwção. anota a segwnte MedIda ProVlSOna. com lorça de leI: 
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posteriores. e da Lei n' 8.987. de 1995. inclusive quanto' publicaçao das cláusulas .... nciais do 
contrato e do pra7D da conccs.üo. 

~ T Os sócios minori('rio..~ que disc~m dos Icrmo~ do novo contrato de concess.to 
poderio solicitM que a venda de suas panlcipaç-Ocs scJa efclU:tda simultaneamente à altenaç'o d.as cow 
ou açOes de propriedade direta ou indireta da Uniao. 

§ 3- O di~s(o nc~(e arti~ poderá ser aplicado. Ismbém. no caso de onvaüzaçlo oc 
conccSSlOnána de servJC;O~ públicos sob controle. direto ou Indlf'Cto. dos ESlados. do Distnto FedeTa.l ou 
dos MunIcípios. no âmbilo de suas respccuvas competenclas. 

An. 14. O disposto no anlgo anterior ao lica-se. ainda. aos casos em oue a concessionâna 
dos serviços púbhcos de compct~ncia da União for emDresa sob controlc dtr'Clo ou Indtreto dos Estados. 
do Dislnto Federal ou dos MunicípIos. desde que as panes acoroem quanto a~ regras estabeiecidas. 

Parágrafo único. Os sócio!t minoritários que discord:trcm do acordo de que rrBla o caput 
poderão solicitar aos majorit4rios que real17.cm a venda de suu panlclpaçõcs Simultaneamente à 
alicnação do conjunto de coru ou açOCs que garantam o confrolc SOClCtânO. 

rvt. 15. O di~(o n05 arts. 13 e 14 desta Medida Provl~ria aplica·se. no que couber. 
a'" Estados. ao Distrito Federal e ao. Municfpios. 

An. 16. À out~a de nova conces.Qo. de acordo com os procedimemos previstos nos 
arts. 13. 14 e 15 desta Medida Provisória. não se aplicam os arts. 35 . §§ I· e 2". e 4·. e 36 da Lei n· 
8.987. de 1995. 

Capítulo IV 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. O di<pO<to no art . 10 e inciso 1II e no oarágrnfo único do an. 12 aplica-se. 
também. no quc couber. às prorrog3ÇOCS a que se refere os arts. 3° . .1-. 5- c 6° desta Medida Provisóna. 
observado o disposto em reguiamenlo. 

Art. 18. O disposto no ""put do art . 43 da Lei n° 8.9R7. de 1995 nAo se apliea às 
concessões que tenham SIdo outorgadas sem licitaÇão em vinude de dispensa ou mcxlgi.bilidade 
legalmente prevista no momento da outorga. 

Art. I 9. AI~m das hipóteses previstas no art . 25 da Lei n· 8.666. de 2 I de Junho de 1993. 
é ainda. inexigível a licitação nas concessões e pcrmi s.~s de SC rvl ÇOS públicos de que trata a Lei n° 
8.987. de 1995 e e.ta Medida Provistlria. quando se tratarem de serv.ços de uso restnto 00 outorgaao. 
ou do! que não sejam pa.~fveis de explor:lção comercial. 

Art. 20. As entidades e.'tatais que partic.parem de lic itação pano concessão de serviço 
público ficam dispensadas. na fase de elabornção de suas proposu. e até o ato de adjudicaçAo. Oe 
realizar licitação ~via para contrataÇao de obras. SCfV1COS e comprn.s pcnmentes a conces.\ão objeto da 
licitação. onservadas as condiçOcs fixada.~ em regulamento. 

Art. 21. Em cada modalidade de servtÇO público. o re.pccuvo re~lamento determinará 
que o poder concedente. por intertn~dio do órgão rc.,oonsável pela fiscall7.ação do. ,;emços. observado 
o di'posto nos arts . 3° e 30 da Lei n· 8.987 . de 1995. estabeleça forma de participação dOS usuúios na 
fiscali7.ação e tome di~nfvel ao pllblico. periodicamentc. rclat6no ~brc os SC1V1ÇOS prestados. 

Art. 22. A concessIOnária que receber bens e instalações da União. já n:vertidos ou 
entregues a sua administração. deverá: 

l • arcar com a responsabilidade pela manutençio e conservação dos mesmos; 

n - responsabilizar-se pela reposiçao dos bens e equtpamentos na fonna do disposIo no 
an. 6' da Lei n· 8.987. de 1995. 

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a reestrUturar os 6rgtos da AdministnlÇão 
Pllblica Federal encarregados de regular. nonnauzar e fiscalizar os serviÇOS públicos de que trata a Lei 
n· 8.987. de 199~ e esta Medida Provisória. 

e autorizlç(les. 

Art. 24. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se tambo!m .. outorgas de permissOe.' 

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em VIgor na data de sua publicaçio. 

BrtlSflia. 13 de fevereiro de 1995: 174° da IndependénClae ICT7"da R<:pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
R.imundo Britu 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Senhor Pr=dente do SellAdo Federal. 

.. Comunico a Vos.sa ExceltllC1a que. nos temlOS ao pM3graI'o I ° do IIU~ 66 da 
CoastituiA;fo Feder.ll. decidI velar parcwmente o ProjelO de Lei n° 179. de 1990 (n° 202191 na 
CImara Oos DepuW!o.). que "DispOc sobre o regune ae conce.ssáo e pernus.sao na prestaÇ10 d, 
semços ptlbllcos preVISto no ar!. 175 da Consnnução Federal. e aa outraS proVldéllCllS" . 

Os duposltivos tlB vetados W> '" arts. 8'. 12 e 24: 

"Ar!. 8' A politica t.1rifúia da co~ de serv.ço público contemplará. 
obrigatOnamente. a preservação do valor da Wlla esabelecida no contrato. ~ 

Rarfwr:c do veto 

o Min15ten o da Fazenaa assun se oronu iiCIGU sobre a mate:. ::;, : 

"O disooste neste arugo 13 est.a conuao no paragrafo 2° do &ru20 cr. que dlsoôe Que 
os contralOS ooderão orever mecantsmos ae reVisão das taTuas. J üm oc manter· se o 
eqwlibno económJCQ- llnanCelro. Nada ODStan te . o OlSOOS1U VO OO<1ena ser manuoo. não 
tosse a DOSSlbilidade ae mternreta-Io erroneamente . como ae termmanao Que o VaJor oa 
tania deva ser preservaoo conStante. mal teraoo nOmJnalmente. ouanoo o oue ',se quer e o seu 
valor real. como Jorma oe conservar o equIHbno. no relendo par-apal o. 

Se essa InternretaCão Vier a oreva1ecer. ooderâ ser afetaoo o equilion o econOffilco, 
flnanceuo. iO vlabiltzanoo. inclUSIve. 3. conunUlâa.oe do ne2OCIO. para ore lUIZO aos 
conswmaores. Isto pOSto. prooonho sela vetadO o OlSpoSIU VO. por conrranar o mteresse 
públtco. " 

"' An. 12. E vedado. 30 oooer conceaen!.!: . eSLaoe leccr on\'llé~os tanfinos aue 
beneI1cu:m se 2TTlentos esoeculcos oe usuanos 00 serviÇO concedlào. exccIQ ~ no 
cumpnmemo ae le i Que esoecl1l0Ue as lontes ae recursos."' 

Razões do veto 

"O irnoropnamentc denomlOaoo tratamentO pnvHeglado reoresema... na totalidade 
das ve tts. medIda d.e cunno cmlOent.emem.e SOCial. Que traOUZ IOnnas compensatOnas de 
distnbulção de renoas atravcs de preços públicos. tendo por mouvação os elevaoos 
pnnC1plos de Jusuça SOClaJ que Olmanam d.a Coosmwç.!o. 

Acaso convenldo em lei o dlSOOStU vo ora velado. t.ena ele o condao de revogar (an. 
1°. § 1°. do Decreto- ICI nU 4.657 . de 4 de SCLCJTloro de 19421 as telS que veiculam esses 
subsídIOS SOCHUS por não conterem elas a resoecuva fome De recursos. com graves 
consequenclas para as classes menos favoreCIdas aa população. 

Assun. essas oessoas tenam . de 100 0100. sacrificadas suas rendas familiares. ao ter 
que arcar. por exemplo. com O pagamento ae lilnfas de energla elemca e g: as liquefeito oe 
petróleo as mesmas tanJas pag:as celOS usuanos a.e renoa malS elevaoa: oes.soas ponadoras 
de deficiênCIa ffsica e aposentados se venam pnvadas da gratuu1ade oas tantas dt 
transpon.es coleuvos. 

Ademals. tal modalidade de proteÇão do concesslonano encontra sede mus 
a.deauada no contrato d.e concessão. no qual devem ser claramente deftnidos os "dinmos. 
garanuas e oongaçOCS 00 poder conceoente e da conctSSlonana" Im. 23 . V. do projeto). 
que naturalmente meluem todas as med.das de proteção desta última. • 

.. Art. 24. O poder concedente pod.eni garanur. no ContraiO de conce.s.sa.o. uma recella 
bruta mínuna ou. no caso de obras V1ânas. o corre.sponoente a um U"áíego mírumo. durante 
O pnrnetrO ten;O do prazo oa concessao." 

Raz.õe5 do veto 

"Guanuas como essa do estabelecunenlo de receita. bruta mínuna. além de 
incenuvarern lOeficiêncla operaC1onal do conceSSlOnano. represenwn. na realidade. um 
rtSCO potenc.al de dispênd.o com subsIdIO pelo Poder Público. O caso malS recente fOI o 
mecamsmo msutuldo pela Lei n· 5.655n I . que cnou a Conta de Resultados a Compensar 
(CRC). exunta. em 18.3.93. com a regulamentaÇao da Lei n· 8.631/93. gerando dlSpênd.os 
llquidos para a União da oraem de USS 19.8 bilhOCS." 

Estas. Senhor PreSIdente. as razOes Que me levaram a ve tar em oane o projeto em 
causa.. as qU8JS ora SUDmelO a elevada aprcclaçao dos Senhores Memoros do CongteSSO NaClOnal. 

Bras í ia. 13 de fevereiro de 1 99 5 . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

MENSAGEM 

N" 182. de 13 de fevereiro de I99S. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medidl; 
Provisória n' 890. de 13 de feveretrO de 1995. 

N" 183. de 13 de fevereiro de 1995. Encaminhamento ID Congresso Nacional do texto do projeto de leI 
que "DispOc sobre a assunção. pela Uniao. de operaçOCS de ~to contrataOas peJa Companlua Estadual 
de Energia EI~trica - CEEE. junto a bancos franceses. Dem como de obngaçOes preVIStas no. respecuvo' 
contratos comem.ais. fumados para o financtamento da consuuçlo da Usma Tennelttrica de Candiot& m 
- Unidade I ". 

N" 184. de 13 de fevereiro de 1995. Eneaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de le I 
que °Estabelece regras para a produçAo independente de enerpa el~tric a. e d4 outras providtnc.as". 

Conheça os primórd.os da imprensa no BraSil e a 8I1QIIO 1IloSldade das .nvenções oue 
marcaram O iniCIO dessa atividaoe. que hoJtl faz 1*18 do cotio.ano de tooos os Dral1lelros. 

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA. 
Hodrio de mh:.u: de M9unOe ... ~Ira da ••• 1'ttota. ~ •• t.riedoa d .. 1 ... 17 hotU. 

ENTRADA FRA'NCA 
~ç6e.:T~~10I1)31~18 

IMPRENSA NAC10NAL SIG. Quadnt OI. Lote 800. Bruma· DF 

•.• ~ . ... • •. _._ ... . _ ... _ ... •. . _ ..... ____ • ___ _ ... _________ __ _ _ ....... ______ ....... _ ...... _ ... __ _ 00- - _ .. ... __ .... .... - _ . . _. _ .. . . 
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Em ~ de fevereiro de 1995 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem nO 181, de 1995, na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 179, de 1990 
(PL nO 202 1991, nessa Casa), que "di spõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências". 

Esta Presidência, tendo convocado sessão 
conjunta para o dia 21 de fevereiro do corrente , e atendendo ao 
disposto no art. 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa 
Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Naciona l que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida 
de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo , autógrafo 
do Projeto vetado , cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração . 

p>~ I 

SENADOR JOSÉ SAR 
PRESIDENTE 

---­
___ .--~' ,~,. I, 
r \ 1 ~ I", I ~ " \ . ... .. 

"\ • 11 . .'. ... ....... \ 
\ ,:,"" ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

SeC{ ~;' _." -
~ .. ~ 

~ rtl 161-
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Dispõe sobre o regime de concessão e 
permlssao da prestação de sen1iços 
púhlicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 
pennissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição 
Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertmentes e pelas cláusulas dos indispensáveis 
contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às 
pres~rições desta Lei, buscando atender as peculiarIdades das diversas modalidades dos seus 
sefVlços. 

Art. r Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 

Município, em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da 
execução de obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

11 - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita 
pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa juridica 
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 
risco e por prazo determinado; 

lU - concessão de serviço público precedida da execução de obra 
pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra 
por prazo determmado; 

IV - pennissão de serviço público: a delegação, a título }?recário, 
mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente a pessoa 
física ou juridica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 30 As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo 
poder concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 40 A concessão de serviço público, precedida ou não da execução 
de obra pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta 
Lei, das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 50 O poder concedente publicará, previamente ao edital de 
licitação, ato justificando a conveniên ja da outorga de concessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo. 

I~ 
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CAPÍTULO TI 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 60 Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço 
adequado ao pleno atel!dimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas 
pertInentes e no respectIvo contrato. 

§ 1° Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas. 

§ 2° A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do 
sefVIço. 

§ 3° Não se caracteriza como descontinuidade 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

1 - motivada por razões de ordem técnica ou 

do serviço a sua 

de segurança das 
instalações; e, 

coletividade. 
11 - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 

CAPÍTULO 111 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 70 Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990, são direitos e obrigações dos usuários: 

1- receber serviço adequado; 
11 - receber do poder concedente e da concessionária informações para a 

defesa de interesses individuais ou coletivos; 
11] - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as 

normas do poder concedente; 
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados 

pela concessionária na prestação do serviço; 
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens 

públicos através dos quais lhes são prestados os serviços. 

C~PÍTULO IV , 
DA POLITICA TARIFARIA 

Art. 80 A política tarifária da concessão de serviço público contemplará, 
obrigatoriamente, a preservação do valor da tarifa estabelecida no contrato. 

Art. 90 A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da 
proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no 
edital e no contrato. 

§ 1 ° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 
§ 2° Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a 

fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 
§ 3° Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando 

4~ 
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comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

§ 4° Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial 
equilíbrio econômIco-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, 
considera-se mantido seus equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, 
poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a 
modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei. 

Parágrajà único. As fontes de receita previstas neste artigo serão 
obrigatoriamente consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. , 

Art. 12. E vedado, ao poder concedente, estabelecer privilégios 
tarifários que beneficiem segmentos especificos de usuários do serviço concedido, exceto se 
no cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos. 

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das 
características técnicas e dos custos especificos provenientes do atendimento aos distintos 
segmentos de usuários. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da 
execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e 
com observância dos principios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do 
julgamento por critérios objettvos e da vinculação ao instrumento convocatório . 

. , . Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
cntenos : 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 

outorga de concessão; 
III - a combinação dos critélios referidos nos incisos I e 11 deste artigo. 
§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso 111 só será admItida 

quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas 
precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2° O poder concedente recusará propostas manifestamente 
inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 3° Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 
apresentada por empresa brasileira. 

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de 
exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que 
se refere o art. 5° desta Lei. 

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua 
viabilizayão, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados 
em lei e a disposição de todos os concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta 
de entidade estatal alheia à esfera político-administt'ativa do poder concedente que, para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida 
entidade. 

<p~ / 
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Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, 
observados, no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre 
licitações e contratos e conterá, especialmente: 

I - o objeto, metas e prazo da concessão; 
. 11 - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do 

servIço; 
IH - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação 

e assinatura do contrato; 
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os 

dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da 
capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regulatidade jurídica e fiscal ; 

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou 
acessórias, bem como as provenientes de projetos associados; 

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária 
em relação a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a 
continuidade da prestação do serviço; 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 
IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados 

no julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta; 
X - a indicação dos bens reversíveis; 
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes 

serão postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 
XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das 

desapropriações necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição 
de servidão administrativa; 

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese 
em que for permitida a participação de empresas em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que 
conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 
execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto 
básico que permitam sua plena caracterização; e 

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser 
fmnado. 

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em 
consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição 
de consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

H - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 
IH - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do 

artigo anterior, por parte de cada consorciada; 
IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
§ 10 O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
inciso I deste artigo. 

§ 20 A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder 
concedente pelo cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciapas. 

Art. 20. E facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, 
no interesse do serviço a ser concedido, detelminar que o licitante vencedor, no caso de 
consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do contrato. ( 

<j 
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Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e 
despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, 
realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 
interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 
especificados no edital. , 

Art. 22. E assegurada a ~ualquer pessoa a obtenção de certidão sobre 
atos, contratos, decisões ou pareceres relativos a licItação ou às próprias concessões. 

CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
11 - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 
111 - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da 

qualidade do serviço; 
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste 

e a revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da 

concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e 
expansão do serviço e conseqüente modernização, apetfeiçoamento e ampliação dos 
equipamentos e das Instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do . 
servIço; 

VII - à forma de fiscali zação das instalações, dos equipamentos, dos 
métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes 
para exercê-la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 
concessionária e sua forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 

indenizações devidas à concessionária, quando for o caso; 
XII - às condições para prorrogação do contrato; 
XIIJ - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas 

da concessionária ao poder concedente; 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionátia; e 
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências 

contratuais. 
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público 

precedido da execução de obra pública deverão, adicionalmente: 
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras 

vinculadas à concessão; e 
11 - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das 

obrigações relativas às obras vinculadas à concessão. 
Art. 24. O poder concedente poderá garantir, no contrato de concessão, 

uma receita bruta mínima ou, no caso de obras viárias, o correspondente a um tráfego 
mínimo, durante o primeiro terço do prazo da concessão. 

Art. 25. Incumbe à concessionália a execução do serviço concedido, 
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou 

/, -'/ 
~/ ( 



6 

a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade. 

§ 1° Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a 
concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos 
associados. 

§ 2° Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que 
se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer 
relação jurídica entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 3° A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o 
cumprimento das normas reguJamentares da modalidade do serviço concedido. 

Art. 26. E admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de 
concessão, desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. 

§ 1 A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 
§ 2° O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 

sub concedente dentro dos limites da subconcessão. 
Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da 

concessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da 
concessão. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 
deste artigo o pretendente deverá: 

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade fmanceira e 
regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 

11 - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 
Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão 

oferecer em garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos casos em que o organismo financiador for 
instituição fmanceira pública, deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para 
viabilização do finanCIamento . 

CAPÍTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 
I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 

em lei; 

11 - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
111 - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos 

prestação; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma 
prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta 
Lei, das normas pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e 
as cláusulas contratuais da concessão; 

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar 
queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em ate trinta dias, das 
providências tomadas; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do 
serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga 
de 1?oderes à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações 
cablveis; .te V 
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IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fms de 
instituição de servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra 
pública, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso 
em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do 
meio-ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 
XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de 

interesses relativos ao serviço. 
Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso 

aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e 
financeiros da concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de 
órgão técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, 
conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do 
poder concedente, da concessionária e dos usuários. 

CAPÍTULO VIII , 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONARIA 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 
I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas 

técnicas aplicáveis e no contrato; 
11 - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à 

concessão; 
111 - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos 

usuários, nos termos definidos no contrato; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 
V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer 

época, às obras, aos eqUlpamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus 
registros contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas 
pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, 
bem como segurá-los adequadamente; e 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à 
prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 
trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela 
concessionária e o poder concedente. 

CAPÍTULO IX 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de 
assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinente~~ 
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Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder 
concedente, que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetIvos e 
limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo 
de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas detenninantes 
da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 1° Se ficar comprovado que a intervenção não observou os 
pressupostos legais e regulamentares sera declarada sua nulidade, devendo o serviço ser 
nnediatamente devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2° O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de considerar-se inváli3a 
a intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenyão, se não for extinta a concessão, a 
administração do serviço será devolvida à concesslOnália, precedida de prestação de contas 
pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CAPÍTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 35. Extingue-se a concessão por: 
I - advento do tenno contratual; 
11 - encampação; 
111 - caducidade; 
IV - rescisão; 
V - anulação; e 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou 

incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 
§ 1° Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens 

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário confonne previsto no edital e 
estabelecido no contrato. 

§ 2° Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo 
poder concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3° A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a 
utilização, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4° Nos casos previstos nos incisos I e 11 deste artigo, o poder 
concedente, antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e 
avaliações necessários à detenninação dos montantes da indenização que será devida à 
concessionária, na fonna dos arts. 36 e 37 desta Lei. 

Art. 36. A reversão no advento do tenno contratual far-se-á com a 
indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 
continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder 
concedente durante o prazo da concessão, por motIvo de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na fonna do artigo anterior. 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério 
do poder concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as nonnas convencionadas 
entre as partes. 

§ 1° A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder 
concedente quando: 1/1 

Tv ~ 



9 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, 
tend~ por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
servIço; 

11 - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições 
legais ou regulamentares concernentes à concessão; 

111 - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, 
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou 
operacionais para manter a adequa~a ~r~stasão do se!Viço conc.edido; . . 

V - a conceSSlOnana nao cumpnr as penahdades Impostas por mfrações, 
nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no 
sentido de regularizar a prestação do serviço; e 

VII - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado 
por sonegação de ttibutos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2° A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da 
verificação da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3° Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes 
de comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos 
no § 1° deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e 
para o enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4° Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do poder concedente, 
independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

§ 5° A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na 
forma do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos 
danos causados pela concessionária. 

§ 6° Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente 
qualquer. espécie de r~sponsabilidade em relação aos ~nc~rgos, ônus, obrigações ou 
compromIssos com terceIros ou com empregados da conceSSlOnana. 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 
concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

Paragrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços 
prestados pela concessionána não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão 
Judicial transitada em julgado. 

CAPÍTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante 
contrato de adesão, que observara os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do 
edital de licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato 
pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às pennissões o disposto nesta L~.\ 
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Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à 
entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de 
outorga, observado o disposto no art. 43 desta Lei. 

§ 1 ° Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua 
licitação, nos termos desta Lei. 

§ 2° As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo 
vencido e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de 
legislação anterior, permanecerão válIdas pelo prazo necessário à realização dos 
levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão a 
outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será infenor a 24 (vinte e 
quatro) meses. 

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos 
outorgadas sem licitação na vigência da Constituição de 1988. 

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões 
outorgadas sem licitação anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não 
tenham sido iniciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta 
Lei. 

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem 
atrasadas, na data da publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, dentro de 
cento e oitenta dias, plano efetlVo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se 
refere este artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o término da obra, o 
poder concedente poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os artigos 43 e 44 desta Lei, o 
poder concedente indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com os 
recursos da nova licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, 
obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas ou 
atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso In 
do artigo 15 desta LeI. 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 47. Revogam-se as disposições em contráno. 

SENADO FEDERAL, EM j'1 DE JANEIRO DE 1995 

vpv. 
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Mensagem n° 181 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 179, de 1990 (n° 202/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados são os arts. 8°, 12 e 24: 

Art. 8° 

"Art. 8° A política tarifária da concessão de serviço público contemplará, 
obrigatoriamente, a preservação do valor da tarifa estabelecida no contrato." 

Razões do veto 

O Ministério da Fazenda assim se pronunciou sobre a matéria: 

"O disposto neste artigo já está contido no parágrafo 2° do artigo 9°, que dispõe que 
os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fun de manter-se o 
equilíbrio econômico-financeiro. Nada obstante, o dispositivo poderia ser mantido, não 
fosse a possibilidade de interpretá-lo erroneamente, como determinando que o valor da 
tarifa deva ser preservado constante, inalterado nominalmente, quando o que se quer é o seu 
valor real, como forma de conservar o equilíbrio, no referido parágrafo. 

Se essa interpretação vier a prevalecer, poderá ser afetado o equilíbrio econômico­
financeiro, inviabilizando, inclusive, a continuidade do negócio, para prejuízo dos 
consumidores. Isto posto, proponho seja vetado o dispositivo, por contrariar o interesse 
público. " 

Art. 12 
, 

"Art. 12. E vedado, ao poder concedente, estabelecer privilégios tarifários que 
beneficiem segmentos específicos de usuários do serviço concedido, exceto se no 
cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos." 
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Razões do veto 

"O impropriamente denominado tratamento privilegiado representa, na totalidade 
das vezes, medida de cunho eminentemente social, que traduz formas compensatórias de 
distribuição de rendas através de preços públicos, tendo por motivação os elevados 
princípios de justiça social que dimanam da Constituição. 

Acaso convertido em lei o dispositivo ora vetado, teria ele o condão de revogar (m 
10, § 10, do Decreto-lei na 4.657, de 4 de setembro de 1942) as leis que veiculam esses 
subsídios sociais por não conterem elas a respectiva fonte de recursos, com graves 
conseqüências para as classes menos favorecidas da população. 

Assim, essas pessoas teriam, de inopino, sacrificadas suas rendas familiares, ao ter 
que arcar, por exemplo, com o pagamento de tarifas de energia elétrica e gás liquefeito de 
petróleo às mesmas tarifas pagas pelos usuários de renda mais elevada; pessoas portadoras 
de deficiência física e aposentados se veriam privadas da gratuidade das tarifas de 
transportes coletivos. 

Ademais, tal modalidade de proteção do concessionário encontra sede mais 
adequada no contrato de concessão, no qual devem ser claramente definidos os "direitos, 
garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária" (art. 23, V, do projeto), 
que naturalmente incluem todas as medidas de proteção desta última." 

Art. 24 

"Art. 24. O poder concedente poderá garantir, no contrato de concessã.o, uma receita 
bruta mínima ou, no caso de obras viárias, o correspondente a um tráfego mínimo, durante 
o primeiro terço do prazo da concessão." 

Razões do veto 

"Garantias como essa do estabelecimento de receita bruta mínima, além de. 
incentivarem ineficiência operacional do concessionário, representam, na realidade, um 
risco potencial de dispêndio com subsídio pelo Poder Público. O caso mais recente foi o 
mecanismo instituído pela Lei na 5.655/71, que criou a Conta de Resultados a Compensar 
(CRC), extinta, em 18.3.93, com a regulamentação da Lei na 8.631/93, gerando dispêndios 
líquidos para a União da ordem de US$ 19,8 bilhões." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 13 de f evere iro de 1995. 
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Lei: 

LEI NU 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacio al decreta e eu sanClOno a seguinte 

, 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 10 As concessões de serviços públicos e de obraI! públicas e as permissões de 
serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal. por esta Lei, pelas 
normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União. os Estados. o Distrito Federal c os Municípios 
promoverão a revisão e as adaptacões necessárias de sua legislação à.c:; prescrições desta Lel. 
buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 20 Para os fins do disposto nesta Lei. considera-se: 

I - poder concedente: a União. o Estado. o Distrito Federal ou o Município. em cuja 
competência se encontre o serviço público. precedido ou não da execução de obra pública. objeto 
de concessão ou permissão: 

II - concessão de serviço oúblico: a delegação de sua prestacão. feita pelo poder 
concedente. mediante licitação. na modalidade de concorrencia. à pessoa juridica ou consórcio de 
emoresas que demonstre capacidade para seu desempenho. por sua conta e risco e por prazo 
determinado: 

lI! - concessão lk serviço público precedida da cxecucão de obra pública: a 
construção. total ou parcial. conservação. reforma. ampliação ou melhoramento de quaisquer obras 
de interesse público. dele~ada pelo poder concedente. mediante licitaçao. na modalidade de 
concorrência. à pessoa juridica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 
realização. por sua conta e risco. de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e 
amonizado mediante a exoloracão do servico ou da obra oor orazo determinado: . ~ . . 
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IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 
da prestação de serviços públicos. feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 3° As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo poder 
concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários. 

Art. 4° A concessão de serviço público. precedida ou não da execução de obra 
pública. será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas re pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 5° O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação. ato 
justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área 
e prazo. 

CAPÍTULO 11 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 6° Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 
respectivo contrato. 

§ 1° Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade. continuidade, 
eficiência, segurança. atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2° A atualidade compreende a modernidade das técnicas. do equipamento e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3° Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 
situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário , considerado o interesse da coletividade. 

CAPITULO IH 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7° Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078. de 11 de setembro de 1990. são 
direitos e obri gações dos usuários: 

I - receber serviço adequado: 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos: 
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IH - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

• 

Art. 8° (VETADO) 

Art. 9° A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1 ° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2° Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3° Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4° Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 
mantido seus equilíbrio econômico-financeiro. 

Arl. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder 
concedente prever, em favor da concessionária. no edital de licitação, a possibilidade de outras 
fontes provenientes de receitas alternativas. complementares. acessórias ou de projetos associados, 
com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto 
no art. 17 desta Lei. ' 

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 12. (VETADO) 
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ArL. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e 
dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 
pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos 
princípios da legalidade. moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos 
e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão; 

In - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 1 ° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2° O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 3° Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade. 
salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 5° 
desta Lei. 

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição 
de todos os concorrentes. I 

Parágrafo único. Considerar-se-á, também. descla."isificada a proposta de entidade 
estatal alheia à esfera político-administrativa do poder concedente que. para sua viabilização, 
necessite de vantagens ou subsídios do poder público controlador da referida entidade. 

ArL. 18 . O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente. observados, no 
que couber. os critérios e as nonnas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e 
conterá. especialmente: . 
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I - o objeto. metas e prazo da concessão; 

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

lU - os prazos para recebimento das propostas. julgamento da licitação e assinatura 
do contrato; 

IV - prazo. local e horário em que serão fornecidos. aos interessados. os dados, 
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 
como as provenientes de projetos associados; 

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do 
serv1ÇO; 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

IX - os critérios. indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 
julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta; 

X - a indicação dos bens reversíveis; 

XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos 
à disposição. nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior: 

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias 
à execução do serviço ou da obra pública. ou para a instituição de servidão administrativa; 

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão. a minuta do respectivo contrato. que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra. dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua 
plena caracterização: e 

XVI - nos casos de permissão. os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

Art. 19. Quando permitida, na licitação. a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 
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I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 
consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, 
por parte de cada consorciada: 

IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, 
por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

§ 1° O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato. 
a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

§ 2° A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo 
cumprimento do contrato de concessão. sem prejuízo ,da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas. 

Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no interesse 
do serviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua 
em empresa antes da celebração do contrato. 

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou 
investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo 
poder concedente ou com a sua autorização. estarão à disposição dos interessados, devendo o 
vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes. especificados no edital. 

Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre atos, 
contratos. decisões ou pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto. à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo. forma e condições de prestação do serviço; 

III - aos critérios. indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 
serv1ÇO; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 
das tarifas; 
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v - aos direitos. garantias e obrigações do poder concedente c da concessionária, 
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e 
conseqüente modernização. aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

VII - à forma de fiscalização das instalações. dos equipamentos. dos métodos e 
práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e 
sua forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 

x -aos bens reversíveis; 

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 
concessionária, quando for o caso; 

XII - às condições para prorrogação do contrato; 

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 
concessionária ao poder concedente; 

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras peri6dicas da 
concessionária; e 

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da 
execução de obra pública deverão. adicionalmente: 

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 
concessão; e 

li - exigir garantia do fiel cumprimento. pela concessionária, das obrigações 
relativas às obras vinculadas à concessão. 

Art. 24. (VETADO) 

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido. cabendo-lhe 
responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente. aos usuários ou a terceiros, sem 
que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 10 Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo. a concessionária 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acess6rias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 
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§ 2° Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que se refere o 
parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado. não se estabelecendo qualquer relação jurídica 
entre os terceiros e o poder concedente. 

§ 3° A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento 
das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido. 

Art. 26. É admitida a subconcessão. nos termos previstos no contrato de concessão. 
desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. 

§ 10 A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 

§ 2° O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 
subconcedente dentro dos limites da subconcessão. 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 
sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo 
o pretendente deverá: 

I - atender às exigências de capacidade técnica. idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

Art. 28. Nos contratos de financiamento. as concessionárias poderão oferecer em 
garantia os direitos emergcntes da concessão. até o limitc que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Nos casos em que o organismo financiador for instituição 
financeira pública, deverão ser exigidas outras garantias da concessionária para viabilização do 
financiamento. 

contrato; 

CAPÍTULO VII 
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

lU - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 
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v - homologar reajustes e proceder à revisão das tariras na forma desta Lei, das 
normas pertinentes e do contrato: 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais da concessão; 

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou 
obra pública. promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 
servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, promovendo-a 
diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

X - estimular o awnento da qualidade, produtividade, preservação do melO­
ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 
relativos ao serviço. 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados 
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 
concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão 
técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada. e. periodicamente, confonne 
previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do poder concedente. 
da concessionária e dos usuários. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Nt. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado. na forma prevista nesta Lei, nas nonnas técnicas 
aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 
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III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 
termos definidos no contrato: 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 
concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso. em qualquer época, às 
obras, aos equipamentos c às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 
concedente. conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 
segurá-los adequadamente; e 

VIU - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 
servlÇO. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela 
concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não 
se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o poder 
concedente. 

CAPÍTULO IX 
DAINTERVENÇAO 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão. com o fim de assegurar a . 
adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 
conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá. no prazo de trinta 
dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e 
apurar responsabilidades. assegurado o direito de ampla defesa. ' 

§ 1° Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade. devendo o serviço ser imediatamente devolvido à 
concessionária. sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2° O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de até cento e oitenta dias. sob pena de considerar-se inválida a intervenç,ão. 
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Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão. a administração do 
serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CAPÍTULO X 
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

I - advento do termo contratual; 

II - encampação; 

lU - caducidade: 

IV - rescisão; 

v - anulação; e 

• 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade 
do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1° Extinta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e. estabelecido no 
contrato. 

§ 2° Extinta a concessão. haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

§ 3° A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo 
poder concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4° Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à 
determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na fonna dos arts. 
36 e 37 desta Lei. 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a ihdenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço 
concedido. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 
durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público. mediante lei autorizativa específica 
e após prévio pagamento da indenização. na forma do artigo anterior. . 
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Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará. a critério do poder 
concedente. a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, 
respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27. e as nonnas convencionadas entre as partes. 

§ 1° A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de fonua inadequada ou defiçiente, tendo por 
base as nonnas. critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à concessão; 

IH - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 
manter a adequada prestação do serviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações. nos 
devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de 
regularizar a prestação do serviço; e 

VH - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2° A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação 
da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa. 

§ 3° Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 
comunicados à concessionária. detalhadamente, os descumprimentos contratuais refelidos no § 10 
deste artigo. dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o 
enquadramento. nos termos contratuais. 

§ 40 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente. independentemente de indenização 
prévia. calculada no decurso do processo. I 

§ se A indenização de que trata o parágrafo anterior. será devida na [onna do art. 36 
desta Lei e do contrato. descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 
concessionária. 

§ 6° Declarada a caducidade, não resultará para () poder concedente qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissqs com 
terceiros ou com empregados da concessionária. 
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Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 
concessionária. no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 
mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo. os serviços prestados 
pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada 
em julgado. 

CAPÍTULO XI 
DAS PERMISSÕES 

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de 
adesão, que observará os termos desta Lei, das demais normas pertinentes e do edital de licitação, 
inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em 
vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, 
observado o disposto no art. 43 desta Lei. 

§ l° Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua licitação, 
nos termos desta Lei. 

§ 2° As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as 
que estiverem em vigor por prazo indeterminado. inclusive por força de legislação anterior, 
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as 
substituirão. prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 43. Ficam extintas lodas as concessões de serviços públicos outorgadas sem 
licitação na vigência da Constituição de 1988. . 

Parágrafo único. ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem 
licitação anteriormente à Constituição de 1988. cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados 
ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei. 
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Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas. na data 
da publicação desta Lei. apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano 
efetivo de conclusão das obras. 

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este 
artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o lérmino da obra. o poder concedente 
poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os artigos 43 e 44 desta Lei, o poder 
concedente indenizará as obras e serviçC' realizados somente no caso e com os recursos da nova 
licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, 
obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas ou 
atrasadas. de modo a pennitir a utilização do critério de julgamenlo estabelecido no inciso lU do 
artigo 15 desta Lei. 

• 
Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República. 

------------------------------------------------------------ -------
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Brasília, 13 de fevereiro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o ExcelenÚssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei na 179, de 

1990 (na 202/91 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial. se converteu na Lei na 8.987, , 
de 13 de f ever eiro de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c--G.-----..... .........,' ________ ___ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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TEXTO/JUSTIFICACiO 

Adicione-se onde couber a seguinte emenda: 

Artigo -- Fica assegurada a prorrogaçao das atuais conces 

sões de serviços públicos, pelos prazos estabelecidos no ato de 
. ' . outorga, desde que a c o nceSSlonarla venha prestando se rvi ço ade 

quado, definido no artigo 6 Q, § 2Q . 

JUSTIFICATIVA 

dac3 à matéria, Com a nova disciplina que será 
, 

havera uma 
- -mudanç a no quadro atual das concessoes, nao havendo, com ISSO, 

jus t i f i cadamen te, nenhuma preocupaçã o P9-ya- 'com- as atu3:i s con ces s i on ii-

rIas quanto: - , a adequaçao a nova realidade e aos investimentos p? 

ra prestar e manter os servIços que lhes compete. Torna-s e porta~ 

to, necessárIo estabelecer um prazo para es tas e mpresas se adapt~ 

rem ~ nova legislação, o que serIa justo, face a alteração do ln~ 

tituto legal das concessões. 

Concluindo, é do conhecimento comum que existe um unIverso 

Imenso nas esferas: Eederal, estaoual e municipal de serviços con­

didos a empresas públicas, de economIa mista e privadas etc, em ca 

da caso, há uma particularidade, uma regulamentação, na . . 
maIorIa, 

estes serv i ços são prest ados por empresa s estat a i s, mui tas, de f i c_i. 

tárias. E as poucas empresas privadas, dentro deste contexto g~ 

ral, são disciplinadas com excesso de regulamentação e de 

cla legal, com intuito de o usuárIo ser bem servido e protegido. 

Mas sob a óptica econômica-orçamentária, o estado deve investir 

seus recursos em áreas maIS carentes e prioritárias, portanto, 

ele precIsa das empresas 

que ficariam onerosos se 

22/11/ 91 
DATA 

privadas para prestar d iversos servIços 

prestadO~,retamente. Assim, como val 

/ 
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FrnM.J...ARIO PARA APRESENTAÇAO [E ~A 

INSTRLÇeES PARA PREB-l:HIt-ENTO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOES PARA PREEf'Oilt-ENTO OOS CAWOS: 

.. 
)( 

' .. 
u 

..... 
cn 
cn 
..... &1) 
NN 
OM 
N 

"'O <DZ 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Oestina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue • 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda • 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi el eito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma úni ca página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAt-ENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao disposi tivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nlÍnero). 

•• 
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EMENDA NO 

001. /;i I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ClASSIFICACXo ---------, 

,.....---- PRODO DE lEI NQ 

[ ) SlfRESSlVA 
( ) AGlUTlNATIVA 202 / ql 

I COI!Iss&o DE TRABALHO, IE AI:mNISTRAÇÃO E SER\7IÇüPÚBLICX> 
~~ 

1 D~UT~ onRLMO LEÃO CARNRIRO 

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

( ] SUBSTITUTIVA 
( ) IIOD IFICATIVA 

PARTIDO 
PRN 

LX] ADITIVA DE 

T UF li P"'INA I 
IMG j 02/02_ 1 

se dar um regIme 
, ~ 

unlCO a estas concessoes, nao se pode excluir 

d"l 

em 

lei as atuais 

neferência 
, 
as 

pre s t?dor"ls, talvez boas, t.:Jlvez rUIn s, mnS 

boa s , ressalta-se n neces s idade de lhe s conce 

der um pr.:Jzo para 

lei e continuarem 

planejarem suas atividades, conforme a nova 

a serVIr os cidadãos - contribuintes com a 

mesma e fic~cia e dedica ç âo. 

, ~ 

Ressalta-se por oportuno que o s USUnrlOS nao se rao preJu-

dicados na hipó tese da prorrogaça o beneficiar até mesmo conces 
. ' . ...... 

Slonarla s que nao venham pre s tanno se rviço adequado, sendo o 

poder concenente, nesta circunstância, sempr e de tentor do 0irei 

to ce rescindir unilateralmente a concessão. 

22/11 /91 
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FffiM.LARIO PARA APRESENTAÇAO OC Etel)A 

INSTRtx;CES PARA PREENlHH:NTO 

I - INSTRtx;OES GERAIS: 

• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identi f icam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PREHOHH:NTO OOS CAK'OS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário . 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, minero). 

• l,~ 
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CÁMAnA DOS DEPU T ADOS ,., CLASSIFICN;30 , . . 

" PROJETO DE LEI HQ 

/ 
[ ) SUl'RESSIVA [ ) SUB STIlUTIVA ( ) MITlVA DE 

202 <)1 [ 1 AGLUIIAAllVA ~) MOOIFICATI VA ---
- .-

[tMIssto ()( TRAEAU-iO, m AI:MI:NISl'RAÇÃO E SERVIço PÚBLICO I 

~DE_PU_T~ ___ O_D_E_L_M_O __ L_E_Â_O __ C_A_R_N_E_:_~_~ ________________________ L-P_:_~_Rl_l OO __ _r~~_~G~J[?;~)N~ i] 1 
TEXTO/JUSIIFlCAÇÃO 

Emenda ao Artigo 15 , § 29 

TEXTO ATUAL : 

"Art . 15 ... 

§ 29 - A reversão ao t6rnlino Jo prazo corltr~tu~l 

será feita sem indenização ." 

~ 'I'e x to com a e me nda : 
W 
J 

O 
Z 

r.n 
W 
iO 
G 
J 
cr: 
f­
U1 
Z 
H 

" Ar t . 1 5 ... 

§ 29 - A reversão ao término do prazo con 

tratual será indenizável , com base 

no balanço patrimonial a valor de 

mercado ." 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode cogitar em perda do acervo da prestadora concessio­

nária de serviços púb l icos , em prol do poder concedente , sob pe 

na deste enriquecer-se sem causa. 

As afirmações provêm da própria legislação e encontram suporte 

jurídico n a doutrina dominante . 

Quando o Poder Concedente transfere scrVlços de suo. cOfllpetênci~ 

para o particular , a este não transfere propriedade 

apenas o direito à exploração. 

É a própria prestadora quem pr seus investimentos 

él 1 'j Ulllél , 

e , 

ASSIHAllJ1(A 
~------------------------------~------------------~~~----------------------~ 

22/ 11/ 91 
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ADOS - -

ClA5SIr ICflÇ~O 

[ ] SUPRESSIVA [ ) SUBSTITUTIVA [ ] r..omVA DE 
1 [ ] AGLUTlNATIVA C<J KQOIFlCATIVA 202 / 9 

.- -

G;s~ [)( 'l'MDJ\l110, DE J\l1>U.N1Sl'HN.."'.Í\O E SEHVIÇü P013LlCO 

\ 
AUIOR PARIIDV T UF l r=; PÁlJl~A ~ 

OEPU1ADO ODEL~10 CI,RNEIRO LEÃO PHNI'1CY2! 03 

~================-~-_. -=====::=====-==-~-==~-r- --- TElIO/.AJ5IIrlCllCAO • 

CltrLlvós destas capitCllizClçõcs, amplia seu péllrimônlo com o obje­

tivo de expandir e melhorar a prestação dos serviços . 

Loso, de nenhuma valia teria a lei que dispu~sse sobre a mat~ria 

enfocCldCl diversCl ao que se propõe, já que esta indenização não es 

ti] previsLa no contrato, ou lei posterior divergente, t<.ll indC!ni.­

zação será apurada. 

É princípio que decorre da teoriu que a Carta Mugnu adotu: SUPHA­

LJ::l~1\!.lD1\()I-; l~ONS 'l'.l'L'UCJONAL, C,-l!;O scj<'1 !jdllClollddd .1(' I l.'11I C()II' - nJIII () 

com a Constituição, será declarada inconstitucional, no caso em 

tela o direito das atuais prestadoras não pode ser ferido de acor 

do conl o Art.59 , Incisos XXXVII e LIV da Constituição Federal. 

Ainda que assim persista, nenl1uma norma poderá destinar os bens 

que a prestadora possue, ferindo novamente o preceito constitucio 

na 1 que imposs ibil i ta pr i var-se a 19u~m de suas propr iedade s seJ[1 o 

devido processo legal , conceituado como um dos mais importantes 

princípios informativos do direito processual. C um conjunto d e 

normas do direito processual onde se consagra os principios cita­

dos, que inspiram o processo, propiciando o direito constitucio 

nal à partes, plena defesa de seus interesses e aos juizes os lns 

trumentos necessiirios ptlra o cUlllprilllcnto dtl vcnladc rC<.Il, lr<.ll<.l n­

do de formas equânine e igualitária os direitos individuais dos 

litigantes . 

vo putrimonial a valor de mercado, adquirido pe la prestadora de 

serviços públicos, fazendo justiça, já que o poder concedente ne­

nhuma propriedade transfere ao pr tador no ato da aulorga. 

!I 
- -f-.-::s..----------.-------------

ASSIHAllJI(A 
----- - - ---- ___ -J 



FmH..LMIO pMJ\ I\PRESENTAÇ1'D Cf: Et-f:t'{)1\ 

INSTnLÇOCS PI\M PnEEt-O-fIt-t:NTO 

I - INSlnLÇOCS a::MIS: 

1. Este fornulário deverá ser preenchido a Ilk'Íquina, assinado ~ lo éJutor da 
Emenda , e entregue à Secretaria da Comiss;Jo em qunlro vias: origlnn l e 
[rês cÓflias, una dns quais serviríÍ como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do éJrt. 138 do negimenlo inlerno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas un dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ç50, cOlrpletéJndo-se os demais call1Jos que identificam a Emenda. 

II - INSIHLÇOES PNU\ PHEEt-CllLt-t:N IO OOS CI\MJQS: 

.., 
~ 

'" )( 

'i 
(j 

~ 

cn 
cn 
~CO 
(;:iN 
oM 
N 
o 

::l Z 
! ....J 
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1 . Et-t:NDI\ Nº - N50 preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
En~ndn, o que será providenciado pela Secretaria da Comiss50. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nÚlcro do projeto. 
Ex.: 1.245-1\/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas • 

IL C()-1 I SS1\O OC - Escrever o nOITc da Comi ss50 em que a Emenda se r il en l regue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PAnTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado flelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. P~GlNA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA P~GINI\/Nº TOTAL 
DE P~GINI\S. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta seríÍ nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a princira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9 . TEXTO/JUSTIFICAÇT\O - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar cléJramente separado do texto da Emenda pelo tílulo 
pr6prio (JUSrIFICAçT\O). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PI\RLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS . : Fazer referência clara ao disposit ivo a ser elllendndo (tí tulo, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, nÚTlero). 

• 
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EMENDA NO 

O{);Z !!1! 
-" ClASS I FIcta O 

~~,A-.. _~ .. ,. / 

PROJETO DE UI IIQ 

! 
( ) SUPRESSIVA ( ) SUBSTITUTIVA ( ) ADITIVA DE 

202 ~ ] ( ] AGlUTIHATIVA (xJ KODIFICATIVA 

I CO~ISSÃO DE TRABALHO, DE AIHINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBLICO 

I DEPUTAI)() 
AmOR 

ODELMO LEÃO CARNE I RO 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PRN T Uf l ~ PÁGINA ~ 
n 3/ 0 :3 

MG 

Acresce observar que a prestadora de serviços e de obras nem sem 

pre tê em seus i n vest i mentos recompensados de acordo com os índi 

ces de r emuneração a u torizados pelo poder concedente , justifican 

do assim a apuração i ndenizatória pelo balanço patrimonial a va ­

les reais de mercados. 

/ 
/ / /J I 

22/11/91 /7tlR

!7! 
DATA 

I , ASS IHATlIkA ~ _________________________ ----.::::..:..:::::..:..:..:.::.:.: _________ --.J 
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F~AAIO PARA APRESENTAÇAO OC E~A 

INSTRtJ;;OCS PARA PREEn::HIt-ENTO 

I - INSTRtJ;;OCS GERAIS: 

I 

" 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da C~niss50 em quatro vias: original e 
três cópias, una das quais servirá crnr~ reciuo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

• 

II - INSTRlÇOES PARA PREENCHlt-ENTO DOS CAK'OS: 

'" ~ 
'" " "iij 
u 

.... 
(7) 
(7) 
.... 0') 

NN 
OM 
N 

"'o <oZ 
~-I 
.3a.. 

1. Et-ENOA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
En~nda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. ~~OJETO DE LEI Nº - Escrever o nún~ro do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. CC»1ISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUT(l{ - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. P~GlNA - Deverá ser preenchida da seguinte forma: NQ DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma úni ca página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo forn~lário. 

10. PARLAt-ENTAR - Este can~o deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OOS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nÚ1lero). 

, 
-. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 18 /11 / 91, por cinco sessões~ 
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 02 emendas. 

Sala da Comissão, ro de 1991. 

Antonio ouza Santana 
T"",-rlO 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.~ ClASSIFICAt O , ,t_ 
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.; c-'::""" PR OJfTO DE LEI HQ 

/ (?] 
[ ) SUPRESSIVA [ ) SUBSTIlUTIVA [x] AOI TIVA DE 

7.02 [ ] AGLUTlHATIVA 

I COllI~ DE TRABALHO, DE A[M[NISTRAÇÃO E SERVIÇD PÚBLICO 

AUTOR 

OEPUT AOO O D E L M O L P. Ã O C A R N F. I R O 

TElTO/JUSTIFlCAtAO 

[ ) t\lJDI FlCATlVA 

PARTIDO - r- Uf -

PRN ~1C; 

Adicione-se onde couber a seguin t e emenda : 

Artigo - Fica ~ssegu r ada a prorr ogaçao das atuais conces 

sões de serviços públicos, pelos prazos estabelecidos no ato de 
. '. outorga, desde que a conceSSlonarla venha prestando serVIço ade 

quado, definido no ar ti go 6 2 , § 22 . 

JUSTIFICATIV/\ 

dad:'l il matéria, 
, 

hav era Com a nova disciplina que será uma 

mudêlnçêl no q\ladro atui~l déls 
_. "". 

concessoes, n~o havendo, com J. sso , 

justificadamente, n en huma preocupação para as atuais concesslon~­

rIas quanto : a adequaç~o ~ nova r ealidade e aos investimento s p~ 

ra prestar e manter os se rvi ços que lhes compete. Torna-se porta~ 
(J) W to, necessárIO estabelecer um pr~zo pa r a estas empresas se adapt~ 

lO 
(j 

:J 
~ 
f­
U') 

Z 
H 

rem ~ n ova l egis laç ão , o que serIa justo, 

titut o legal das concessões. 

face a alteração do Ins 

Concluindo , é do conhecimento co mum que existe um unIverso 

imenso n as esferas : Eedera l, estadual e municipal de serVIços con-

didos a empresas p~blicas , de economIa mista e privéldas etc , em C;J 

da caso, há uma particularidane, uma regulamentação, na . . 
maIorIa, 

estes serVIços s~o prestados por empresas estêltais , muitas, deficj._ 

t~rias. P. as pOUCêlS empreSêlS privadas, dentro deste contexto g~ 

ral, s~o discipli na das com excesso de regulamentação e de 

cia l egal , com intuito de o usuárIO ser bem servido e protegido . 

Mas soh a 6pticêl eco n 6 mica-or ça ment~ria, o estado d~vc inv c ~tir 

sellS r eC llrsos em áreas maIS carentes e priorit~rias, portanto, 

ele preCIsa das empresas 

que ficariam o n erosos se 

22/11/91 
MTA 

privadas para prestar diversos serVIços 

Assim, como vaI 

~ ASSIHATUXA 

; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,----- PROJETO DE LEI NQ 

7.07 I C)l 

EMENOA NO 

[ ) SUl'RESSlVA 
[ ] AGLUTlHA TI VA 

(}Ol l gi 
ClASSIFICAC! O 

[ ) SUBSTITUTIVA 
[ ] IIODIFlCATIVA 

I comSolO DE TRABALHO, IE AI:MINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBLI(X) 

~] AOl TIVA DE 

1 
mm~ onRLMO LE~O CARN~IRO 

PARTIDO 
PRN 

T Uf li PÁGINA I 
IMG L 02/ 02_1 

se dar um regIme 

d'3 l ei AS atuais 

deferêncin 
, 

em AS 

der um pr~zo pr'lri'l 

TEXTO/JUSTIFlCAC!O 

único ~ estas conc~ssões, -nr'lO se pode excluir 

prestador'3s, talvez boas, . rUIns, t"31vez 

boa~, ressi'llti'l-se "3 necessidade de lhes conce 

plAnejnrem suas atividAdes, conforme A novA 

lei e continuarem a serVI r os cidadãos - contribuintes com a 

mesma eficáciA e dedicaç~o. 

RessAltA-se por oportuno qu~ os , . 
U~lIi'1rlOS 

_. -, 

nAO s~rFlo prüJu-

dicados na hipótese da prorrogação beneficiar até mesmo conces 
. '. -.. 

SIOni'lrlAS que nAO venham prestanno serviço ndequi'ldo, sendo o 

poc'ler concenente , nesta circunstâncin, sempre detentor no c'lirei 

to ce rescindir unilAterFllmente i'l concess~o. 

22/11 /91 
DATA ASSIHATUl/A 
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CÁMAHI\ ~~ DOS DEPUTADOS 
-~ , . ---"" ClA551FlCAÇXO . , -~, t. 

1".,..... .... 
\i (-'!"' ", PROJETO DE LEI HQ , 

/ [ ) SUPRESSIVA [ ) SUBSTITUTIVA ( ) rIlITIVA DE 
202 9 1 [ 1 AGLUTlHATlVA ~l KODIFlCATIVA 

I com$ÁO [)[ TRl\DAI110, m AI:MlNIS1'RAÇÃO E SERVIço POBLICO 

I AmOR PARTIDO T lIf li PÁGINA ~ 
DEPUTADO ODELMO LEÃO CARNEIRO PRN MG 1-01 / n 3.../ 
~=============================-liTEixl~O/~~~5UTlfIrID~~O~================~==~======~ ! 

Emenda ao Artigo 15 , § 29 

TEXTO ATUAL : 

"Ar t . 1 5 ... 

§ 29 - A reversao ao términ o do prazo contratual 

ser á feita sem i nden ização ." 

Texto com a emenda: 

"Art . 15 ... 

§ 29 - A r eversao ao término do prazo con 

tratual será inden izável , com base 

n o ba l a n ço patrimon ial a valor de 

mercado ." 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode cogitar em perda do acervo da prestadora concessio ­

ná r ia de serviços púb licos , em prol do poder con cedente , sob pe 

na deste enrlquecer - se sem causa . 

As afirmações provem da própria legislação e encontram suporte 

j uridico na dout r ina dominante . 

Quando o Poder Concedente trélnsfcre serviços de SU ': I COlllpL'tc.";nc i iJ 

para o particular , a este não transfere propriedade éllguma , 

apenas o direito à exploração . 

É a própria prestadora quem p~;a, seus investimen tos e , 

2 2 / 11 / 91 
MIA 

i/;ttA1il , 
7
+~-.t--------------------­

ASSIHATlJl(A 

/ __________________________________ L-______ --
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CAMAItA DO S UEPU -IADOS 

PROJEIO DE LEI Hº 

[ J SUfRESSl VA 
( 1 AGLUTIHATIVA 202 I 91 

001 / Q,/ 

ClflSS IF IC/lC30 - ---------, 

[ ) SUB STItUTIVA 
ca IIQDlflCMlVA 

[ ) r.D lTIVA DE 

através destas capitalizações , amplia seu patrimõnio com o obje­

tivo de expandir e melhorar a prestação dos serviços . 

Lo~o , de nenhuma valia teria a lei que dispu~sse sobre a mat~ria 

enfoc~d~ divcrs~ ao que se propõe , já que esta indenizaç50 n50 es 

tci prevista no contrato , ou lei posterior divergente , tal irld~ni -

zação será apurada . 

(."; pcincIpio que decorre c.1<1 teori<1 que a Carta M~gna éHlotiJ : SUl'HI\­

Ll ::l~l\!.ll)i\()E CONS'l'l'.l'UCJONI\L , CélUO scji.l Udllcloni l dd _1(' L l'llI cU / ll- re)/i 1 (J 

conl a Constituição , será declarada inconstitucional , no caso em 

tela o direito das atuais prestadoras não pode ser ferido de acor 

do conl o Art . S9 , Incisos XXXVII e LIV da Constituição Federal . 

Ainda que assim persista , nenhuma norma poderá destinar os bens 

que a prestadora possue , ferindo novamente o preceito constitucio 

nal que impossibilita privar-se alguém de suas propriedades selfl o 

devido processo legal , conceituado como um dos malS importantes 

principios informativos do direito processual . C um conjunto de 

normas do direito process ual onde se consagra os princípios cita -

dos , que inspiram o processo , propiciando o direito constitucio 

nal à partes , plena defesa de seus interesses e aos juizes os lns 

trumen tos necesscir ios pLlrLl o CUlllpr illlcn to <..1.:1 v(~rdiJdc rci..ll. , Lri..l Li..ln­

do de formas equélni.Jl12 e igualitária os direitos individuais dos 

litig~ntcs . 

i\ssim , ê\ pruposL\ t!L~ L'lIll'Ilt! ... l dO projcLu , uojeLlvi.l l- c~;L>clLdc o dCC'r 

vo patrimonial a valor de mercado , adquirido pela prestadora de 

serviços pGblicos , fazendo justiça , já que o poder concedente ne -

n huma propriedade transfere estador no ato da autorga . 

22/JJ/91 
(lA IA 
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Fffit.LLMIO PMA IWnESENT/\Ç1\O OC Et-t::t-U/\ 

INSH1LÇOCS PI\M PREEOO-HH::NTO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este fornulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emcnda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vlas: oOginal e 
três cópias, una das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso II do art. 138 do Regimenlo interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha desle forlllJlário, no cafTllo Texto/Justifica­
ção, cOlnpletando-se os demais campos que identi f icam a Emenda. 

II - INS THLÇOES PNm PHEEt-ClIlt-ENI0 OOS CI\H:lQS: 

'" ~ .. 
)( 

'; 
u 

1. EMEt-U/\ Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto . 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇ1\O - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

I,. c().lISSnO DE - Escrever o nOCTle da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. P/\RTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pel o qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. P~CINI\ - Deverá ser preenchido da seguinte forma : Nº DA P~CINI\/NQ TOTAL 
DE r~GINI\S. /\ssim, quando a Emenda tive r uma única página, esla será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFIC/\çnO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emeflda e, a crilério do autor, de sua justificação. O inicio da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFIC/\çnO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo forlllJlário. 

10. PARLAt-ENTAR - Este cafTllo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser elnendado (titulo, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, nl:.nero). 
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AUIOR 

DEPUTADO ODELMO LEKo CARNEIRO 

E ''1E NO A N O 

[ ) SUl'RESSIVA 
[ ) AGLUIlNAIlVA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

ClASSIFICftC30 

[ ) SUB STITUTIVA 
~ HOOI FICATIVA 

fARTl OO 

PRN 

[ J WITlVA DE 

------

Acre sce obs e rvar q ue a pre stadora de s e rviços e de o bras n e m se m 

pre tªem seus investime ntos r e compe nsados de acordo c om o s indi 

c es de remuneração a utorizados pelo poder concede nte , justifica n 

do assim a apuração inden izatória pe lo balanço patrimonia l a va ­

l es r eQ i s d e nlc rcndos. 

22 / 1'; 91 
MTA ASSIHATUkA 
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FffiH.l..Jm I O Pl\RA fU"lRESENTAÇ"O DE EKJUA 

INSTRLÇOCS PI\M PHEEOCIIIt-t:::NTO 

I - lNS I RLÇOCS CEI~IS: 

• 

1. Este fOrtTlJlárlo deverá ser preenchido a rná~illa, assinado pelo autor da 
rmcndn, e entregue à Sccrclarin dn C()rni~S7ío clli-quatro vias: orluinaL e 
rres ··clípias, una d<lS qllilis servIrá cumo recHJo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 130 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tra hlr de matér i as contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidillnenle identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, cOJlfllelanrfo-se os rfemais C'UIflOS que identif.icam a Emenda. 

II - lNSmLÇOCS pMJ\ PHEEf'ü-lI~NTO OOS CI\WOS: 

'" ~ 

'" )( 

";ij 
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cn 
cn 
..... <0 
NC") 
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1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que sem providenciado pela Secretaria da Com1s550. 

2. rnOJeTO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/00; 3.125/09 

3. CLASSIFICAçnO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado 
Comissão no ordenamento das en~ndas. 

pela 

4. COMISS"O DE - Escrever o nOI~ da C~nissão em que a En~nda será entregue . 

5. AUTa1 - Preencher com o non~ do D putado autor da Emenda . 

6. PArUmO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. tr - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi e l ello o Deputado aulor da 
Emenda. 

8. P~CINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA P~ClNA/Nº TOTAL 
DE rl\CINAS. Assün, quando a Emendn tiver uma única página, esta será nu­
mernda: 111; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇ"O - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
pníprio (JIJSflrICAçT\O). Se () e~p;lço for insufi c ienle, dl!Veril ser lI ~;;-)da 
oulrn folha desLe lIlesmo formulório. 

10. PMLAM::NTAR - Este canf)o deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara aI) dispositivo a ser emendado (Utulo, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paró]rafo, inciso, alí­
nea, nCJnero). 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 202/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 18 /11 / 91, por cinco sessões~ 
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 02 emendas. 

Sala da nov~bro de 1991. 

Antonio Santana 
10 

GER 20.01.0050.5- (AGO/9O) 
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EMENDA Nº 01 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao "caput" do artigo 3º a seguinte redação: 

"Art. 3º - Toda concessão depender~ de lei que a regulamente. Nos 
casos específicos, previstos em lei, dever~ haver autorização le­
gislativa para sua outorga". 

JUSTIFICATIVA 

o artigo impõe a existência prévia de lei específica autorizativa 
para a celebração de qualquer contrato de concessão, contrariando 
a doutrina administrativa sobre a matéria e poder~ gerar entraves 
burocr~ticos e sobrecarga do trabalho legislativo. 

A competência do Poder Legislativo deve ser para a fixação dos 
princípios gerais, como acontece nas desapropriações e nas lici­
tações, cabendo ao Executivo decidir a respeito dos casos concre­
tos. O Congresso deveria fixar uma política de concessão em de­
terminado setor. 

A necessidade de lei em cada caso, além de poder ser considerada 
inconstitucional por violação do princípio da separação dos pode­
res, tornar~ o sistema muito demorado. 

A história pr~tica da delegação desses serviços públicos no Bra­
sil, em quaiquer das três esferas estatais, mostra que em deter­
minado tipo ou modalidade de serviço, pode ser fragmentado, num 
dado momento, em dezenas e até centenas de concessões. 

Por exemplo, seria inadmissível a concessão para construção de 
uma usina hidrelétrica sem a prévia autorização legislativa, face 
ao vulto da obra e ao seu interesse no contexto nacional. Por 
outro lado, seria insensato atrelar uma administração pública a 
prévias autorizações legislativas, em casos de concessões ro­
tineiras, como limpeza pública, exploração de terminal rodo­
vi~rio, exploração de barraquinhas nas pralas. 

/ 

/ / 

./ 



EMENDA N2 2 

EMENDA ADITIVA 

Acrescer o parágrafo segundo ao artigo 3º, transformando o 
parágrafo único em 1º, com a seguinte redação: 

"§ 2º - Os serviços públicos delegados pelo regime de permissão 
independem de autorização legislativa". 

JUSTIFICATIVA 

Na variada gama de serviços públicos, considerada a extensão, a 
natureza, o tipo, a complexidade, existem aqueles mais rotineiros 
a vida da comunidade, que não exigem a edificação de obras 
públicas e nem envolvem patrimônio ou investimento. São 
serviços, tradicional e historicamente, desde a sua gênese, por 
conta e risco da iniciativa privada. 

Para estes serviços, muitas vezes, a conveniência e o interesse 
público aconselham a que não se recorra a um instituto rígido e 
consistente corno o é a concessão. Esta deve ser um instituto 
mais específico do serviços de mais complexidade e vulto e que 
envolvam a edificação de grandes obras públicas. É de bom 
alvitre deixar ao administrador público a flexibilidade de 
recorrer ao regime da permissão na delegação desses serviços 
públicos, visto tratar-se de urna modalidade de regime jurí dico 
que melhor atende ao i nteresse público. 



EMENDA NQ 03 

EMENDA MOD IFICATIVA 

Dê ao artigo 4º a seguinte redação: 

"Art. 4º - Toda concessão, ressalvados os casos previstos em lei, 
deverá ser precedida de licitação, nos termos da legislação pró­
pria e com integral atendimento dos princípios da legalidade, im­
pessoalidade, moralidade e publicidade". 

JUSTIFICATIVA 

Há casos em que pe l a técnica, especialização exigem profissionais 
ou empresas de notória capacidade, em que não há como realizar 
processo licitatório, assim como na inexistência de interessados 
à licitação e outras situações já ressalvadas · na legislação espe­
cífica (Decreto - Lei nº 2300/86). 

Apesar do artigo 175 da Constituição falar em contratação sempre 
através de licitação, o seu artigo 37, inciso XXI, que dispõe so­
bre a administração pública

l 
expressa que as obras, serviços, com­

pras e alienações, ressalvados os casos especificados na legisla­
ção, serão contratados mediante processo de licitação pública. 

/ 



EMENDA Nº 04 

EMENDA MODIF I CATIVA 

Dª ao "caput" do artigo 6º a seguinte redação: 

"Art. 6º - Toda concessão pressupõe a prestação de serVlço adequa­
do , impõe a justa remuneração do concessionário e importa na per­
manente fiscalização pelo poder pfiblico concedente". 

JUST IF ICATIVA 

A " justa remuneração do capital" ~ um termo muito intangivel e de 
c o nceituação volátil . Capital remunerado dá id~ia de "capital es­
t á t ico" rendendo juros ou outro tipo de rendimento , enquanto ca­
pital aplicado em atividade produtiva ~ dinâmico. Seus frutos são 
conseqüªncia da qualidade, eficiªncia e produtividade. Assim, en­
tendemos que ~ o serviço adequado prestado pelo concessionário 
que deva ter uma justa remuneração. 

I 
I 



EMENDA NQ 05 

EMENDA MODIFICATIVA 

No § 4º do artigo 6º, a expressão a justa remuneração do capital 
do concessionário" deve ser alterada para a justa remuneração do 
serviço prestado", ficando assim a redação do dispositivo. 

"Art. 6º - ... 

§ 4º A política tarifária será sempre definida buscando 
harmonizar a exigência de manutenção de serviço adequado, a justa 
remuneração do serviço prestado e a obrigatória modicidade das 
tarifas, que poderão ser diferenciadas, levando-se em conta sua 
acessibilidade ao poder aquisitivo dos distintos segmentos de 
usuários". 

JUSTIFICATIVA 

A "justa remuneração do capital" é um termo muito intangível e de 
conceituação volátil. Capital remunerado dá idéia de "capital 
estático" rendendo juros ou outro tipo de rendimento, enquanto 
capital aplicado em atividade produtiva é dinâmico. Seus frutos 
são consequência da qualidade, eficiência e produtividade. 
Assim, entendemos que é o serviço adequado prestado pelo 
concessionário que deva ter uma justa remuneração, e não o 
capital. 



EMENDA NQ 06 

EMENDA MODIFICATIVA 

No § 5º do artigo 
investido" deve 
serviço", ficando 

"Art. 6 º - .... 

6º, a expressão "a justa remuneração do capital 
ser alterada para a justa remuneração do 
assim a redação do dispositivo: 

§ 5º - No atendimento às peculiaridades intrínsecas a cada 
serviço concedido, poderá o poder concedente estabelecer, em 
favor do concessionário, outras fontes de receita acessórias à 
cobrança de tarifas, com vistas a assegurar a justa remuneração 
do serviço". 

JUSTIFICATIVA 

A "justa remuneração do capital" é um termo muito intangível e de 
conceituação volátil. Capital remunerado dá idéia de "capital 
estático" rendendo juros ou outro tipo de rendimento, enquanto 
capital aplicado em atividade produtiva é dinâmico. Seus frutos 
são consequência da qualidade, eficiência e produtividade. 
Assim, entendemos que é o serviço adequado prestado pelo 
concessionário que deva ter uma justa remuneração, e não o 
capital. 



EMENDA Nº 07 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do "caput" do artigo 7º a expressão "do capital", 
ficando assim a redação do artigo: 

"Art. 7º - O cálculo das tarifas deverá orientar-se pelo custo do 
bem ou do serviço suprido, pela modicidade das tarifas e pela 
justa remuneração do concessionário, reservando-se o poder 
concedente o direito de ": 

JUSTIFICATIVA 

A "justa remuneração do capital" é um termo muito intangível e de 
conceituação volátil. Capital remunerado dá idéia de "capital 
estático" rendendo juros ou outro tipo de rendimento, enquanto 
capital aplicado em atividade produtiva é dinâmico. Seus frutos 
são consequência da qualidade, eficiência e produtividade. 
Assim, entendemos que é o serviço adequado prestado pelo 
concessionário que deva ter urna justa remuneração, e não o 
capital. 



EMENDA Nº 08 

EMENDA MODIFICATIVA 

No inciso 11 do artigo 7º troque-se a expressão "podendo o con­
trato prever" por "prevendo o contrato os", ficando a redação 
como se segue: 

"Art. 7º - ..... . 

11 - redução ou congelamento da tarifa por interesse público, 
prevendo o contrato os mecanismos e critérios adequados para o 
ressarcimento". 

JUSTI FICAT IVA 

A redução ou congelamento de tarifas deverá ser objeto de res­
sarcimento ao concessionário, pois dependendo do período em que 
ocorrer o congelamento ou durar a redução ocorrerá um desequilí­
brio econômico-financeiro do contrato, podendo trazer como con­
seq~ência a falência do concessionário, em face dos considerá­
veis prejuízos que tais medidas podem gerar. 

/ 



EMENDA NQ 09 

EMENDA MODI FICATIVA 

No "caput" do artigo 8º, a expressão "remuneração do capital" de­
ve ser substituida por "remuneração do serviço", ficando assim a 
redação: 

"Art. 8º - Considera-se justa a remuneração do serVlço que atenda 
ao s seguintes fatores :" 

JUSTIF I CATIVA 

o conteúdo dos incisos elencados no artigo 8º não só s e refe rem a 
remuneração do capital, como é o caso do disposto nos incisos VI 
e VII e, sim , a remu neração do serviço como um todo. Motivo pelo 
qual a expressão sugerida melhor se adapta ao texto . 

I 
) 

/ 



EMENDA Nº10 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 8º um inciso com a seguinte redação: 

"Art. 8 Q - •••••• 

- remuneração do capital. 

JUSTIFICATIVA 

Na Emenda nº 8 foi sugerida a troca da expressão "remuneração do 
capital" pela "remuneração do serviço", considerando que o 
conteúdo dos incisos elencados no artigo 8Q não se referem 
somente a remuneração do capital, sendo que esta é um dos itens 
que compõem a remuneração do serviço. 

Aprovada a Emenda nº 8 esta será consequência para a nova 
redação. 

~ 
I 



EMENDA NQ 11 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente- se ao inciso I , do artigo 8º, a expressa0 "dos s e rVl­
ços", f i cando assim a redação: 

"Ar t. 8 0 -- ... . . . 

I - as despesas de exploração dos serviços " . 

JUSTIFICATIVA 

A expres s ã o vem aperfe i çoar e tornar malS claro o texto proposto . 

/ 

/ 

/ 

/'1 



EMENDA Nº 12 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao inciso IV do artigo 8º a seguinte redação: 

"Art. 8º - ..... . 

IV - quota de reversão, quando prevista em legislação especifica 
e no contrato". 

JUSTIFICATIVA 

Por ser muito abrangente a regulamentação das concessões com 
atuação sobre diversificados segmentos de atividades é de 
fundamental importância que a legislação estabeleça em que área 
de atuação se aplicará a reversão para que se previna a 
probabilidade de ,um caos social. Além disso, em alguns serviços 
ela inflaciona a tarifa, encarecendo o preço final para o consu­
midor. 

/ 



- - ---- ----- -

EMENDA NQ 13 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso VIII do artigo 8Q passa a ter a seguinte redação: 

"VIII - O lucro pela exploração da atividade". 

JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviço público não tem o lucro como fim para a 
sua exploração e sim a remuneração pelo serviço prestado. No en­
tanto, no regime capitalista não há de se falar em exploração de 
qualquer atividade sem que haja como retorno uma parcela em forma 
de lucro pela sua exp l oração. 



EMENDA Nº 14 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao inciso 11 do artigo 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 - ..... . 

11 - manter em dia o inventário dos bens vincul ados à concessão". 

JUSTIFICATIVA 

A expressão tombamento já significa o inventár i o de todos os 
bens. A sua manutenção no texto é desnecessár i a. 

/ 

/ 

?/' 
/ 



EMENDA Nº 15 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso XI do artigo 12, remunerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência da publicação do balanço do concessionário a meu ver 
é desnecessária e só servirá para gerar aumento de despesa para 
empresa. 

Todas as concessionárias sofrem controle e fiscalização severos 
por parte do poder concedente, sendo, na maioria das vezes, obri­
gada a apresentar relatórios e dados que lhes são exigidos para 
verificação das normas existentes para a prestação de serviço pú­
blico. Inclusive no inciso VIII, do artigo 11, dispõe como uma 
das incumbências do concessionário permitir aos encarregados da 
fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras e instala­
ções compreendidas na concessão, bem assim aos registros contá­
beis do concessionário. 



EMENDA Nº16 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do § 1º do artigo 15 a expressão "com a reversão ao 
poder público competente de todos os bens vinculados à prestação 
do serviço", ficando assim a redação: 

§ 1º - Extinta a concessão, retornam ao poder concedente os di­
reitos e privilégios transferidos ao concessionário". 

JUSTIFICATIVA 

As emendas apresentadas aos artigos 3º, 8º e § 2º do artigo 15 
retiram o caráter impositivo da reversão de todos os contratos de 
concessão, pela diversidade que este tipo de delegação apresenta. 
Como já falamos, a concessão pode ser dada para grandes e peque­
nos empreendimentos, sendo que ao final do contrato poderão ou 
não os bens retornarem ao poder público, mas com certeza os di­
reitos e privilégios transferidos ao concessionário retornarão. 
Motivo pelo qual a parte final do texto é desnecessária : 



EMENDA Nº 17 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao § 2Q do artigo 15 a seguinte redação: 

"Art. 15 - ..... . 

§ 2Q - Nos casos previstos em lei e contrato dar-se-á a reversão 
do poder público competente de todos os bens vinculados à presta­
ção do serviço". 

JUSTIFICATIVA 

o instituto da reversão presume que, "durante a exploração do 
serviço concedido, o concessionário retira, não só a renda do ca­
pital, como também o próprio capital investido no empreendimento. 
Se nada for estipulado a respeito, entende-se que o concedente 
terá o direito de receber de volta o serviço com todo o acervo 
aplicado na sua prestação, sem qualquer pagamento. Mas, casos 
há, de concessão de curto prazo, ou de investimentos especiais e 
de alto custo, que justificam se convencione a indenização total 
ou parcial dos bens da empresa, quando da reversão do serviço". 
(Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 16ª 
edição, Ed. Revista do Tribunais, págs. 344 e 345). 

Pela lição transcrita, o § 2Q não tem amparo para permanecer no 
texto com a redação original, pois a lei em análise não estabele­
ce o prazo do contrato de concessão e nem prevê qualquer tipo de 
indenização, mesmo que não tenham sido totalmente depreciados e 
remunerados os bens (equipamentos e instalações) envolvidos na 
concessão. 

J 



EMENDA NQ 18 

EMENDA MODIFICATIVA 

Retire a segunda parte do §3Q do artigo 15, ficando aSSlm a reda--çao: 

"Art. 15 - ( ... ) 

§ 3Q - Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço , 
pelo poder público competente, procedendo-se oportunamente aos le­
vantamentos, avaliações e liquidações necessárias". 

JUSTIFICATIVA 

A segunda parte do parágrafo é conseqüência da extinção do contra­
to quando houver necessidade de se manterem os bens, o que ocorre, 
corno sabemos, esporadicamente. Normalmente, quando há extinção do 
contrato, o concessionário pré-avisado, torna as providências de 
entrega dos bens alugados, demissão dos empregados, etc., não po­
dendo ser a ocupação e a utilização das instalações, equipamentos 
e pessoal regra geral e sim exceção. 

I-



EMENDA Nº 19 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao artigo 16 a seguinte redação: 

"Art. 16 - Considera-se encampação ou resgate a retornada do ser­
viço pelo poder concedente, durante o prazo da concessão, por de­
cisão fundamentada, visando o interesse público, mediante paga­
mento de prévia e justa indenização, de modo a ser respe itado o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão". 

JUSTIFICATIVA 

Muitas vezes, os fatos motivadores da encampação ou resgate, "in­
teresse público e conveniência administrativa", são eminentemen­
te subjetivos e, em alguns casos, de conotação política. Se ado­
tados sem a prévia e justa indenização certamente provocarão o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e não atenderão ao 
princípio consagrado no art. 5º, inciso XXIV da Constituição Fe­
deral. 

Entendemos que as duas expressôes são sinônimas, podendo ser 
delas retirada do texto. 

Consideramos, ainda, que qualquer decisão desse porte de ve 
fundamentada, buscando manter o direito de defesa da parte, 
se sinta prejudicada. 

(------.. 

) 

urna 

ser 
caso 

, 



EMENDA NQ 20 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao inciso IV, do § 1Q, do artigo 17 a seguinte redação: 

"Art. 17 - ..... . 

§ 1Q - •••••• 

IV - o concessionário, sem justa causa, paralisar o serviço ou 
concorrer para tanto, ou prestá-lo de forma comprovadamente de­
ficiente ou inadequada". 

JUSTIFICATIVA 

Qual a definição de deficiente ou inadequada? Não existe. Os 
critérios são subjetivos e, portanto, para que a recisão unila­
teral da concessão seja declarada pelo poder público, deve este 
fundamentá-lo visando manter o princípio de justiça e de ampla 
defesa da parte prejudicada. 

O dispositivo da forma proposta está compatível com o que tam­
bém dispõe o § 3Q do mesmo artigo e o artigo 19 do mesmo Proje­
to de Lei. 

v 



r 
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EMENDA NQ 21 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê ao parágrafo 2Q do artigo 20 a seguinte redação: 

"Art. 20 - ..... . 

§ 2Q - Cessada a intervenção, se não houver rescisão unilateral 
do contrato, a administração do serviço será devolvida ao con­
cessionário, precedida da necessária prestação de contas por 
parte do interventor". 

JUSTIFICATIVA 

Em não se condicionando ao interventor uma prestação de contas 
de seus atos durante sua atuação, sendo esta infrutífera, esta­
rá o concessionário exposto também ao desequilíbrio econômico­
-financeiro do contrato. 

Conhecemos casos de empresas que sofreram intervenção e quando 
de sua restituição, o concessionário a recebeu descapitalizada, 
sem estoques e com os equipamentos literalmente destruídos pela 
má gestão do interventor, sendo que este, bem como o poder con­
cedente que determinou o ato, nenhuma responsabilidade preten­
deram assumir. 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SS~O DE CONSi\)<VU I1;:~O, DE JUST I ÇA E DE REDACÃO 

(':~~ 
~Jdeto de Lei nº 202, de 1991 

"'\ "'" o SENADO FEDERAL ) 
('" \ " ~ 

\.., ' 1:) • 

• Projetos apensados : 

5.133, de 1990 da SY'a . Rita Camata 

... 

de 199t, do Sr . José Santana de Vasconcellos 

de 1991, do Sr . Irani Bar' bosa 

I .- RELATóRIO 

o Py'ojeto de Lei de iniciativa do Senador' Fernando 
HerH' i que Cardoso, .i á dpr'ovado no Senado Federa 1 , tomando nesta 
Casa Legislativa o nO 202, de 1991, nos foi distribuj do e r'ecebeu 
par'ecer 1 i do na sessão de 18 de .i unho do coY'rente ano, quando o 
nobre Deputado Hélio Bicudo pediu vistas . 

Volta, agora, o mesmo pY'ocesso relacionado 
Senado, nº 202, de 1991, i:l fim de que seja oferecido 
à vista dos Pr'ojetos de Lei versando sobre a mesma 
números 5 . 1:33, 1990, 544, de 1991 e 1055, de 1991. 

Tratanl todos os projetos, da regulamentaç30 
da Constituição Federal, que PY'evê a prestaç~o 
públicos sob o regime de concessão ou permissão . 

com o PL do 
novo pa receY' , 
matér ia, de 

do ar' t . 175 
de servlC;OS 

Esclay'e<;:o, pY'eliminarmente, que mantendo (J 

anteriormente emitido sobre o PL 202, de 1991, do Senado 
com urna emenda, passando a considerar, neste parecer, 
projetos apensados. 

O e: , :> 

parecer 
Federal, 

demais 

11 - VDTO 

Os projetos de lei apensados, de nOs. 5.133, de 1990, 
544, de 1991 e 1 . 055, de .1.991, não apresentam vício de 
inconstitucionalidade ou de injuridicidade, atendendo a boa 
técnica legislativa . 

- 1 -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Todavid, por· já haver proposto emenda ao art . 2º do 
Projeto nf:l 202, de 1991, do Senado, para exclu i r· a pessoa tísica 
como titular de concessio ou permissâo, restringindu tal faculdade 
apenas a pessoas jur·idicas, o fazemos também em r"e laçio ao PL nº 
5.133, de 1990, da Sra . Rita Camata, cujo art . 19 dispõe que as 
concessões e permi ssões serão ou torgadas "a qua 1 quer" c i dadão 
br·asileiro ou empresa nacional que demonstrar idoneidade e aptidão 
para o serviço a que se propõe . " 

A emenda ora oferecida segue em anexo a este parecer . 

Cumpr"e ainda levar" 
emenda, de autoria do Deputado 
Lei na 202, de 1991, (jo Senado 

em conta a aF>resentaçio de uma 
WAGNER DO NASCIMENTO, ao Projeto de 
Federal. 

Esta emenda é substituida do § 2 0 do art . 15 do Projeto, 
que or" i~=Jinariamente preve a reversão de todos os ben~i afetos ao 
serviço concedido, em favor" do poder público , sem indenização , ao 

• térmi no do prazo da concessão. 

• 

Pela elnenda apresentada, o § 2 0 do art . 
seguinte redaçio : 

15 teria a 

"Art. 15 - ( omissis ) 

§ 2 0 A ~ término do reversao ao prazo 
contratual 

, 
indenizável, sera se 

demonstrar prestadora M a a nao 
~ do capital investido . " recuperar;ao 

Acatamos a emenda ofer·ecida " Ela atende aos pressupostos 
de juridicidade do projeto, uma vez que busca evitar o 
erlriquecimento sem causa de unIa das parte, o poder concedente . 

Isto posto, ~ o nosso voto : 

a) pela reafir"mação da constitucionalidade, juridic: idade 
e boa técnica legislativa do PL nº 202, de 1991, do Senado 
Feder"al, com oferecimento de uma emenda do Relator· ; 

b) pelo acolhimento à emenda 
Nascimento 5iubstitutiva do § 2 0 do art . 
aClma r"e ·ferido; 

do Deputadl) Wagner do 
15 do PL nº 202, de 1991, 

c) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa dos pr·ojetos apensados de nas. 5.133, de 1990, 544, de 
1991 e 1 . 055, de 1991, sendo que o Relator oferece emenda ao art . 
1 o do PL nº 5 " 133, de 1991 . 

, 
E o nosso pa r"e ce r . 

1991 

RT 
R lator 

2 -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O, DE JUSTIÇA E DE REDAC~O 

Pr'ojetos de Lei nO 5 . 133 de 1991 

( da Sra . Rita Camata) 

Emenda ao art . 10 do projeto. suger' indo-se a seguinte 

r'edação : 

"Art . 1º - Os serVlços públicos previstos no art. 21, 

XII, da Constituição Federal, serão explorados pela iniciativa 

pro i vada med i ante autor i zação, concessão ou permissão do poder 

público, outorgada.s a qualquer" empresa nacional que demonstr 'ar' 

idoneidade e aptidão péH"a o serviço a. que se propõe . " 

JUST"IFICATIVA 

No parecer" ao qual esta em segue anexa . 

R08ER '0 

I elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 179/90 

URGENTE 

Dispõe sobre o regIme de prestação de serVIços públicos peJa lD] 

ciativa privada, previsto no artigo 175 da Constituição, e regula a con 
cessão de obra pública . 

Q DESPACHO: TRABALH2.z, DE ADM. E SERVIÇO pOBuco - ECONOMIA IND. E COtvmRCIO (auálência)-VIAÇÃO 
E TRANSPURTE$~, DES. URBANo E INTERIOR audiencia) = ·CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) f\KT. 24, II 

A COM. DE ECONOMIA, IND. E COtvmRCIO em 1'1 de MAIO de 19.....::9::..=2~_ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. C1. etc, ~~ 
~ ~'.,...,.O • r ~ ...-_ (\ 
O Presidente da Comissão de--.:~~~~~~~-...--..!o...,,~~~~=..:::...=..=~-~ J...::::><...=----=---=-=~~-r___7 

Ao Sr. __________________________ . __ , em __ 19, __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em __ 19, ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________ , em __ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ , em __ 19, ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _______________________________________ , em 19, ___ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 
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Oficio nO JO / (CN) Brasília, em de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 

sessão conjunta realizada no dia 1 ° de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do Senado 

nO 179, de 1990 (PL nO 202, de 1991 , nessa Casa), que "dispõe sobre o regime de concessão 

e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal , 

e dá outras providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamen!e, / . 

,/ /'0 
/~ ~~-'< ~ 

Sena or Nabor Júnior 
Primeiro-Secret~rio, e m exercicio 

AR 

Secr~ t r i c;, -Ge 

Presidente da Câmara dos Deputados 

jbs/. 
.. ' . , 
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~ DESPACHO: _____________________________________________________________ _ 

____________________________________________ em _______ de ___________ de 19 

'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

• • Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. 19 ...... ,em 

O 

== O Presidente da Comissão de 
Q. 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GSR 20.01.0011.4 - (JUN/91. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nQ 

Ao Substitutivo do Relator da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio ao Projeto 
de Lei nº 202, de 1991. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 27 a seguinte redação: 

Art. 27 Nos contratos de financiamento, as 
concessionárias poderão oferecer em garantia os direitos 
emergentes do Contrato de Concessão, até o limite que não 
comprometa a sua operacionalização e a continuidade da prestação 
do serviço . 

Justificação 

O que se pretende com a presente emenda é substituir 
no texto do art. 27 as expressões "parte da recei ta futura 
esperada com a prestação do serviço público" pelas expressões "os 
direitos emergentes do Contrato de Concessão". 

Partindo-se do pr incípio de que a viabil idade de 
participação das instituições privadas nas concessões de obras e 
serviços públicos depende da obtenção de suporte financeiro a ser 
obtido mediante a oferta de garantias, a questão destas garantias 
dadas pelo concessionário torna-se extremamente relevante. 

A natureza especial do contrato de concessão 
fundamenta-se no fato de que o contrato de financiamento obtido 
para a execução do obj eto da concessão deverá ser garantido 
através do oferecimento do próprio contrato de concessão. É 
importante visualizar o entendimento de que os créditos e as 
receitas oriundas da exploração da concessão nem sempre serão 
suficientes para suportar a garantia. Por tratar-se de uma 
previsão futura esperada com a prestação do serviço público, 
torna-se impraticável a obtenção de recursos financeiros por 
parte do concessionário no tocante ao oferecimento de suas 
garantias. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1992 

DE~~C~~A 
P~1 f}~ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRf91) /JJ 
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CAMA RA DO S DEP UT ADOS 

Art. único 

Emenda nQ • 

Autor : Deputado PRISCO VIANA 

Natureza: aditiva 

1 

acrescenta novos artigos ao 
Capítulo III do Substitutivo da 
Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio ao Projeto de Lei nº 202, de 
1991. 

Acrescente~se ao Capítulo 111 do 

Substitutivo os seguintes artigos, renumerando-se os demais: 

"Capítulo 111 

Da Política Tarifária 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I Art. 14 º Para os efeitos desta lei, os seviços de 

energia elétrica terão tratamento diferenciado conforme se trate 

de: 

a) serviços de geração principal e transmissão; 

. -b) servlços de geraçao complementar; e 

c) serviços de distribuição. 

Art. serviços de -geraçao principal Os 

transmissão constituirão sistemas planejados e operados de forma 

integrada. 

§ 1 º - A integração a que se refere o caput deste 

artigo -nao empresas exclui a diversidade de participantes dos 

sistemas. 
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§ 2 º - Os sistemas a que se refere o caput deste 

artigo poderão ser progressivamente integrados de forma a 

constituirem um sistema global, de âmbito nacional. 

Art. 16º - Os sistemas referidos no artigo anterior 

-serao coordenados pela ELETROBRAS. 

§ 1º O custo do combustível de -geraçao térmica, 

utilizado nos sistemas elétricos isolados, constituirá custo dos 

sistemas a que se refere o artigo 2º. 

§ 2º - O custo do combustível de -geraçao térmica, 

utilizado por concessionária de geração complementar para venda a 

sistemas elétr icos isolados , constituirá custo operacional 

próprio de concessionária. 

Art. 17º - As tarifas dos serviços de energia elétrica 

serão fixadas, pelo Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica-DNAEE, segundo critério que hamonize a exigência de 

, prestação de serviço adequado com a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, assegurado por tarifas 

estabelecidas com base nos custos . . 
marglnals de -expansao, 

garantidos os preços contratuais. 

Parágrafo único - Contra as decisões do DNAEE caberá 

recurso ao Ministro da Infra-Estrutura. 

Art. 18 º Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, constinuidade, eficiência, atualidade jV; 
e generalidade na sua prestação. 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91 ) 
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Parágrafo único - A atualidade do 
. servlço concedido 

compreende, não só a modernidade do equipamento e instalações, 

como sua aplicação na medida das necessidades dos usuários, 

atendidos os padrões contratualmente estabelecidos. 

Art. 19 º - No regime de preços garantidos as tarifas 

são fixadas em função dos custos marginais de expansão dos 

serviços elétricos, calculados com base no plano plurianual 

setorial, aprovado na forma da lei. 

Parágrafo único Os custos . . marglnals refletirão a 

variação causada nos custos pelo incremento tanto da capacidade 

do sistema, necessário para atender a demanda de competência 

adicional, como da . energla indispensável para atendimento do 

consumo adicional , comportando-se dentre os referidos custos 

aqueles destinados a evitar , mit i gar ou compensar os impactos 

ambientais provocados pela implantação e operação das instalações 

do setor elétrico. , 
Art. 20º - As tarifas serão fixadas em moeda corrente, 

com atualização automática que reflita a variação do poder 

aquisitivo da moeda. 

§ 1º O preço ajustado no contrato decorrente de 

licitação se constitui em garantia assegurada pelo poder 

concedente ao concessionário mantendo o seu valor real 

devidamente indexado. 
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§ 2º - O índice de correção das tarifas será calculado 

por fórmula paramétrica que considere as variações de custos de 

investimentos e operacionais e a remuneração do capital. 

§ 3º - O nível das tar i fas será previsto na ocorrência 

de alterações significativas no mercado financeiro e/ou nos 

custos de expansão do sistema elétrico. 

Art. 21º O Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica-DNAEE publicará anualmente: 

a) os custos margina i s referidos no artigo 6 Q e 

seu § lº; 

b) as eventuais alterações dos componentes da fórmula 

paramétrica referida no § 2º do art. 7º. 

Parágrafo único - Contra as decisões do DNAEE caberá 

recvurso ao Ministro da Infra-Estrutura. 

• Art. 22º - As tarifas de suprimento às distribuidoras, 

pelas companhias que compõem os sistemas a que se refere o artigo 

2 º , serão estruturadas por nível de tensão correspondente aos 

custos marginais -geraçao de e transmissão, obtendo-se valores 

referidos aos pontos da rede elétr i ca onde ocorra a entrega de 

energia e potência. 

Art. 23º Os concessionários que tiveram 

empreendimentos classif icados como de -geraçao complementar 

poderão vender energia elétrica a companhias que - . 
compoem j c' I 
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sistemas referidos no art. 2º, ou a concessionários de 

distribuição, por preços convencionados em contratos, preços 

estes não excedentes aos custos marginais de expansão no nível de 

tensão do ponto de entrega, compensado o custo do combustível, no 

caso de geração térmica. 

Parágrafo único Tratamento equivalente será dado 

para a venda de excedentes de autoprodutores. 

Art. 24 - As tarifas de fornecimento aos consumidores 

finais serão estruturadas por nível de tensão e classes de 

consumo iguais -expansao de 
. . 

marglnals custos de e aos 

fornecimento. 

§ 1º - As tarifas de fornecimento poderão, a critério 

do Poder Concedente, ser equalizadas a nível regional, nos termos 

da legislação específica . 

• § 2 º o Poder Concedente poderá fixar tar ifas 

reduzidas de fornecimento em favor de consumidores residenciais 

de baixa renda, compensando, s imul taneamente, o concess ionár io 

pela perda de receita disso resultante, sem prejuizo dos demais 

consumidores e das concessionárias. 

§ 3º - A fixação de tarifas reduzidas de fornecimento 

para determinadas atividades produtivas poderá ser f ixada pelo 

concedente, através de lei, compensando, simultaneamente, o 

concessionário pela perda de receita resultante, sem prejuízo dos { 
~ ~ I 

LI' 
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demais consumidores e das concessionárias. 

Art. 25 - O Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica-DNAEE, colocará obrigatoriamente em licitação, na data 

prevista no plano plurianual setori al referido no art. 6 Q , os 

empreendimentos de geração constante do mesmo. 

§ - Empreendimentos de geração -nao constantes do 

plano plurianual setorial, terão tratamento similar ao previsto 

no caput deste artigo, desde que requerida a licitação, por 

qualquer interessado, ao Departamento Nacional de Aguas e Energia 

Elétrica-DNAEE, que se deverá pronunciar no prazo máximo de 6 

(seis) meses, a partir da apresentação do requerimento. 

§ 2Q - A licitação atenderá ao princípio da isonomia e 

não estabelecerá qualquer distinção entre as empresas públicas, 

mistas e privadas. 

§ 3Q - Poderá ser dispensada a licitação nos casos de: 

a) extensão da concessão às áreas contíguas; 

b) renovação de concessão; 

c) rearranjo das áreas de concessões para aprimoramento 

do serviço. 

Art. 26 O autoprodutor, cuj a fonte produtora de 

energia elétrica não estiver integrada ao seu ponto de consumo, 

poderá contratar com concessionário o transporte de energia em 

sua própria usina até sua instalação consumidora, sendo o valor '-'1-/ 

/ 
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desse transporte referido à diferença entre o custo da energia do 

concessionário no ponto de consumo e o valor da energia para o 

concessionário, no ponto em que o outro produtor a entrega. 

Parágrafo único Equipara-se a autoprodutor a 

sociedade que tenha por obj eto social a produção de 
. 

energla 

elétrica para consumo exclusivo de seus associados. 

Art. 27 o Poder Concedente, mediante licitação, 

poderá, em casos especiais, respeitada a prevalência do interesse 

da coletividade, conceder a exploração de quedas d'água, a 

concessionário de geração de energia elétrica destinada ao 

fornecimento a consumidores esclusivos. 

Art. 28 - O Poder Concedente poderá outorgar mediante 

licitação, concessão para construção de usina geradora de energia 

elétrica destinada a ser transferida a empresa concessionária . 

§ Idêntico • mecanlsmo poderá ser adotado para 

pemitir a conclusão de usinas . 
cUJas obras hajam sido, por 

qualquer forma e motivo, interrompidas antes da conclusão, 

cabendo, nesta hipótese, a respectiva contratação com os 

construtores primitivos, independentemente de nova licitação, 

desde que estes tenham cumprido com regularidades os contratos 

anteriores. 

§ 2º - A transferência da propriedade ou da posse de 

usinas construídas ou em fase de conclusão, na forma deste artigo 

e seu § lº, se fará sempre por escrito, mediante os 

legais adequados. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI9 1) 

instrurnentí ' , I 
í 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
8 

Art. 29 - As áreas necessárias à implantação dos 

empreendimentos, a cargo de concessionários e concessionários 

construtores, ficam sujeitas à desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, feita pela União na forma da legislação 

respectiva. 

Art. 30 Fica garantido aos concessionários, 

permissionários e autorizados, a tutela constitucional e legal 

intrente ao direito de propriedade em relação aos bens afetados 

ao serviço público. 

Art. 31 Aos concessionários e autorizados de 

serviços públicos de energia elétrica é garantido, nos casos 

previstos em lei e no contrato de concessão, o direito de prévia 

e justa indenização sempre que ocorrer a reversão da concessão ao 

Poder Concedente. 

§ 1º - Salvo o caso de caducidade, o concessionário 

fará jus ainda, se previsto no contrato, aos lucros cessantes. 

§ 2º - Nos casos previstos no caput deste artigo, se 

houver transferência de bem à União, a propriedade do mesmo será 

avaliada considerando-se seu valor de mercado. 

Art. 32 Os interessados em obter, do Poder 

Concedente, concessão ou autorização de servlços públicos de 

energia elétrica deverão, mediante requerimento dirigido ao 

Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica-DNAEE, reque:;r/<I 
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autorização para efetuar os estudos de aproveitamento de quedas 

d'água, ficando responsáveis pelas indenizações decorrentes dos 

prejuízos eventualmente causados aos ribeirinhos. 

Art. 33 - O regime tarifário de que trata a presente 

lei aplica-se, de imediato, às -concessoes que vierem a ser 

outorgadas, e, a partir do 1º de janeiro de 1991, -às concessoes 

já existentes na data de sua publicação que se tiverem adaptado à 

presente lei. 

Art. 34 - As empresas concessionárias poderão realizar 

vendas futuras de eletricidade aos seus consumidores, desde que o 

valor e a modalidade da mesma tenham sido previamente aprovados 

pelo DNAEE. 

Parágrafo único - Se essas vendas forem representadas 

pela emissão de títulos, mediante oferta pública, será necessário 

autorização prévia da Comissão de Valores Mobiliários-CVM. 

Art. 35 - As empresas concessionárias poderão lançar, 

no mercado, debêntures indexadas no preço do quilowat de 

eletricidade, independentemente dos limites fixados na legislação 

comercial, desde que o fluxo de pagamento seja compatível com a 

sua receita. 

§ 1º - As debêntures emitidas pelas concessionárias 

poderão garantir uma correção mínima pelo BTN ou outro índice 

oficial, sem prejuízo de sua vinculação ao preço do quilowat. ! '-I 
J 
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§ 2º - As debêntures poderão ser participativas e/ou 

perpétuas. 

§ 3º - O Poder Executivo poderá determinar a aquisição 

dessas debêntures dentro de limites razoáveis pelos Fundos de 

Pensão, Seguradoras e outras instituiçoes e tornar outras medidas 

que criem um mercado adequado para as mesmas. 

Art. 36 - No prazo de 5 (cinco) anos, a partir da 

promulgação da presente lei , os contratos de -concessoes já 

existentes deverão ser adaptados ao novo regime estabelecido. 

Art. 37 - Enquanto -nao lhes for aplicada a presente 

lei, os critérios de fixação e atualização de tarifas deverão 

garantir, no mínimo, a cobertura dos respectivos custos e lhes 

assegurar urna remuneração anual de 10% (dez por cento) do valor 

corrigido dos investimentos. 

§ 1º - Durante o prazo de incidência do § 1º, o saldo 

correspondente à diferença entre o total da receita e a cobertura 

dos custos acrescida da -remuneraçao anual assegurada neste 

artigo, será recolhido no Banco do Bras i l S.A. , sob o título de 

Reserva para a Expansão dos s i stemas Elétr icos Brasi leiros 

(RESEB) . 

§ 2 º A Reserva para a Expansão dos sistemas 

Elétricos Brasileiros (RESEB) será administrada pela Centrais , í ~ CI 

/ l-/ 
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Elétricas Brasileiras S.A.-ELETROBRAS para aplicação exclusiva em 

financiamento de projetos de expansão dos serviços de geração, 

transmissão e distribuição de 
. 

energla elétrica, mediante 

requisitos e condições similares à de Fundos da mesma finalidade, 

priorizando os programas de investimentos da iniciativa privada, 

consorciadas ou não com unidades do setor público. 

§ 3 º A centrais Elétricas Brasileiras S.A.-

ELETROBRAS deverá proceder, anualmente, à correção monetária da 

Reserva para a Expansão dos sistemas Elétr icos Brasi leiros 

(RESEB), creditando à mesma juros de 3% (três por cento) ao ano, 

sobre o montante dos recursos utilizados, excluídos os aplicados 

na forma do parágrafo anterior." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a ver com o projeto de lei nº 

363, de 1991, anexado ao projeto de lei nº 202, do mesmo ano. 

Conforme ti vemos oportunidade de questionar perante a Mesa da 

Câmara dos Deputados, a anexação referida decorre de equívoco ou 

de interpretação muito extensiva do dispositivo do art. 142 do 

Regimento Interno. Na verdade os dois projetos não vão regular 

matérias iguais, embora tratem de matérias constantes do mesmo 

dispositivo constitucional (art. 175 ) . O projeto nº 202 regula o 

processo de concessão da exploração de serviços públicos; o 

projeto 363 trata exclusivamente do estabelecimento de política 

de tarifas "de serviços públicos de energia elétrica". / \Pl 
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Dir-se-á que o projeto nº 202 versa no seu Capítulo 

111, arts. 8º a 13º, da questão tarifária. O faz, entretanto, em 

caráter genérico, enquanto que o projeto nº 363 o faz 

especificamente para a hipótese da -concessao da exploração de 

energia elétrica. 

A anexação, além de equivocada, revelou-se inócua pois 
) 

que o ilustre relator do projeto nº 202 e autor do Substitutivo 

ora sob exame do plenário da Câmara ,não faz a menor referência à 

matéria anexada e dela nada aproveitou para a elaboração de seu 

brilhante parecer. 

O proj eto nº 202 resultou de longos e responsáveis 

estudos que abrangeram todos os aspectos da questão tarifária e 

da exploração dos serviços de energia elétrica, consultando os 

interesses das empresas públicas, federais, estaduais e 

municipais, e do setor privado que se disponha a investir em área 

tão importante para o País. 

A presente Emenda pretende preservar o Projeto n Q 363, 

pelo entendimento que temos de que a matéria nele inserida é 

importante jhão se choca com o que é objeto do Substitutivo. Pelo 

contrário, completa o Substitutivo, destacando um dos setores 

para os quais mais se dirige o interesse do empresário privado e 

no qual se concentram atualmente maior~ necessidad~ de 

investimentos para que se possa assegurar a normalidade de 

suprimento de energia elétrica que é um dos principais suport7 '] 
do desenvolvimento do País. 

v 
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Referido projeto, ora transformado em emenda, 

regulamenta dispositivos da Constituição e modifica os principios 

vigentes nos últimos anos relativos à fixação de tarifas dos 

serviços públicos de energia elétrica, substituindo o critério 

tradicional no direito brasileiro do custo histórico pelo custo 

marginal de expansão dos serviços , que, na realidade, corresponde 

aos preços de mercado, permitindo 
. 

aSSlm a modernização e 

ampliação do parque energético bras i le i ro, que está sofrendo de 

deficit e encontra-se ameaçado de colapso. 

Os fundamentos do Projeto estão nos artigos 

21, XII, 175 e 176 da Constituição, que tratam, respectivamente, 

da competência da União Federal para explorar direta ou 

indiretamente, inclusive mediante -concessao, os 
. 

servlços e 

instalações de energia elétrica , das obrigações do concessionário 

e do concedente e da distinção entre a propriedade dos potenciais 

. ~ de energla / _ do solo onde se encontra. 

/~~/~ 
DEP:~O PRISCO VIANA 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO 

PROJETO DE LEI Nº 202, DE 1991, DO SENADO FEDERAL 

Suprima-se o artigo 40 do Substitutivo apresen-

tado pelo Deputado José Carlos Aleluia, Relator da Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, ao Projeto de Lei nº 202, de 

1991, do Senado Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do serviço de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens no Substitutivo acima referido é totalmente 

impertinente, pois se refere à matéria absolutamente distinta ao 

objeto do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de 1992. 

Deputado 

PDS 

GER 20.01.0050.5 



CÂMAR A DOS DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 202-8, DE 1991 

EMENDA DE PLENARIO 

Suprima - se a expressªo "por um Gnico periodo !! do Inc . XII 

do Art. 23 do Projeto de Lei - substitutivo do Deputado Relator Jo 

sé Carlos Aleluia. 

Nova Redação: 

XII - às condições para prorrogação do contrato poderão 

ser feitas desde que previstas no edital de licita 

ção e que o praz o tota l incluido a 

exceda a cinquenta anos. 

prorrogação, não 

J US T I F I C A T I V A 

A determinaçªo na futura lei, de que a prorrogaçªo 
/ 

so p~ 

deria acontecer por um Gnico periodo nªo te m sentido, a de nªo ser 

que se pretenda deixar o poder concedente sem alternativa para m~ 

lhor dispor do prazo máximo de 20 anos para prorrogar os contratos 

vincendos . 

Ora, se a concessªo inicial nªo pode ser superlor a 30 

a n os (Art . 5º) e a sua prorrogaçªo maior do que 20 anos - porque 

o prazo total nªo pode exceder a 50 anos - está havendo uma preoc~ 

paçªo exagerada e prejudicial ao interesse do Poder Concedente (pú 

blico), pois sem dúvidas, haverá muitos casos em que ao poder pú 

b li co convirá mais, prorrogar parcela e sucessivamente o prazo li 

mi te de prorroga 

f 

7 / 
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PROJETO DE LEI Nº 202-8, DE 1991 

EMENDA DE PLENARIO 

Dê - se ao § 1º do Art. 41 do Substitutivo do Relator Dep~ 

ta d o José Carlos Aleluia a seguinte redação : 

§ 1º - Vencido o prazo da concessão , 

obedecerá o disposto nesta lei . 

o poder concedente 

JUS T I F I C A T I V A 

A validade a que se refere o caput, Art . 41 é de certa fo r 

ma reconhecidamente de outros precei tos constitucionais, sempre prese~ 

tes em nossas cartas magnas, a do ato jurídico ou administrativos 

perfeit os , o do direit o adquirido ou da coisa julg ada e malS, o de 

q u e a lei n ão ret r oage se n ão for para be neficiar . As concessões 

outorgadas antes da lei ora em elaboração, tem n o mínim o a presu~ 

ção de que fora m regularmente co ncedidas no regime das leis e reg~ 

l a me n tos existe n tes a que se submeteram os poderes concedentes e 

co ncessionários, enquant o se aguardou pela lei co mplementar 

sitada pelo Art . 175 da CF 88 . 

requ~ 

Com a nova redação fica o poder co ncedente com o arbítrio 

de se decidir se prorroga o prazo contratual na forma da lei compl~ 

me ntar ou se promove a abertura de nova concorrência . Nem sempre , 

se n do possível prorrogar um prazo contratual, é mais vantajoso abrir e 

correr os ris cos de uma n ova licitação para um serviço que esteja 

satisfazendo o interesse público . Por outro lado , dar - se- ia, abruptamente, 
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a supressão de um direito do concessionário, 

gação do prazo co n tratual livre de licitação, 

o de buscar a prorr~ 

. / 

pOlS e malS que pr~ 

vável que o contrato vincendo previu o instituto da prorrogação, 

prese n te e m todas as leis e regulamentos ex i ste n tes até agora . Do 

contrár i o, a ser ma n tida a redação do substitutivo, não haverá ou 

t r a alter nativa senão a da abertura obrigatória de licitação se m a 

possibili d ade da prorrogação ou renovação (caso da radiodifusão) 

dos co ntratos, co n t r aditoriamente, pois o atual projeto de lei 

substitutivo prevê a prorrogação de até 20 anos (I n c . XII art . 23) . 

, , 

Sala das Sessões, em de de 1992 . 

éJ~~~ h 
Deputado VICTOR 
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EMENDA N~ AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA AO 

PROJETO DE LEI N~ 202, DE 1991. 

Dê-se ao Art. 9~ do substitutivo a seguinte redação: 
. ." . , "Art. 9~ A tarlfa de servlço publlCO concedido sera 

fixada, em licitação, tomando-se como teto máximo valor es­

tabelecido, em edital, pelo poder concedente." 

JUSTIFICAÇÃO 

. , . 
A emenda Vlsa estabelecer um processo acautelatorlo 

quanto ao poder manipulador de empresas, 'decorrente da situ­

ação de eventual monopólio existente em alguns setores eco-
~ . 

nomlCOS. 

A emenda é moralizadora da prática licitatória, defen-
, . , . 

dendo o interesse publlCO e do usurarlO. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1992. 

, 
DEPUTADO ALDO REBELO - llder do PCdoB 
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EMENDA N2 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA AO 

PROJETO DE LEI N2 202, DE 1991. 

Dê-se ao Art. 8 2 do substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 8 2 A política tarifária da concessão de servl.ço 
, . , , ,..., 

publl.cO contemplara, tanto quanto possl.vel , a preservaçao do 

valor da tarifa estabelecida em contrato, assegurando-se ao 

usuário o direito de participar, através de redução real de 

tarifa, de eventuais ganhos de produtividade." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do dispositivo concede ao concessionário, 

tornando obrigatório a preservação do valor real das tarifas, 

um privilégio que nenhuma atividade econômica em tempo algum 
, 

teve ou tera. A nenhum empreendimento capitalista se pode as-

segurar urna rentabilidade segura, obrigatória, independente 
. ,..., . . ,... . 

das natural.S flutuaçoes da atl.vl.dade economl.ca. 

Por outro lado, a emenda tenta garantir no texto o direi­

to do usuário aos ganhos de produtividade auferidos pelo con-
. '. ...' . , . ceSSl.onarl.o. Dl.rel.to, all.as, pretendl.do pelo proprl.o relator em 

seu parecer (alínea d, item 6 do voto do relator). 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1992. 

DEPUTADO ALDO REBELO - líder do PCdoB 

GE R 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PL NO 202/91 
EMENDA NQ 

R t; enUMere-se para -
Substitutivo ao PL n.!? 202/91 e 

:1. 9, o P '~I" ;;t gl"a fD ':"'\ i c D do .:\t"tn 1.9. 
'J' nr 'I \ ,- '-e o SI" rJ'11' r\'t I:> I:>" ro ,: gro" 1'0 r) () • 0.0. # d _ . . :). . .. :: .. : \, , \-.:. . d .0::(.. (:\ T. Ã. ••••• ,. 

ciD 

"Art. l. ~.l. .. .. n .. .. .. li .. .. " .. " .. " .. .. .. " .. " .. n " .. .. ti .. .. " .. 11 n .. " " .. li 11 .. .. 11 n 11 .. n .. " .. li ., .. n 

" .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. .. " .. .. n .. II .. .. .. .. " " .. .. ., .. .. .. 1i .. t i " " .. II .. .. II II " .. .. ., .. .. .. .. .. " 1i .. 

§' 2° A COYlCf~(,; sl~o 01..1 pel"fl\is~d~Cl df:~ ql.l<~dql.lf:'~r trlod .. ,d'id;:"dE' dI'"! 
ser v i ç o p l:,b 1. i. c o, p I"ec f~ d i da 0\..1 n;~ o d,;.. e:{f:~C \,1(;: ;~D d(?, ob I" <;1 ~;;, FH:,b 1. i c ,~~:;:' ,'\ ;'(0 
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eM e:d s ti rIdo 1 e 9 i. s 1 (;I, (;: ã Co 'H' te '" 'i, OI" :' n ;;;:0 FI o d(,-)'" ,;t s f.~ I" ti c\ !,; (::~ .,\ 0::1 <:1 (C,) M 
dispositivos dessa legislação que confliteM COM os ter'trlos desta Lei, 
e " l' 9 l- n j C) c- "" y' '"" '" t c, <:: (- - c- 1-) S (':,' I:> I" I':;" l' ;- L-, 1 -- I') (-) Y' -- (" ~:' (-\ -lo , c;o <", 'I' <:: 1 " (-' ;:' ('\ ' '-0 _, '" - ", ,_, , , "'"' H :, o:> " d _'" " , , ' .. , v , ,:\ .:, ':\, _ <:\" d " ,_. \-;; _, <. ," • ,J , ':\ I_ ,,\ . 

específica atualizada. sob pena de nl..llidade da co"cess~o OtA perMiss~o 
cc)yorespondente". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente eMenda teM por objetivo deixar e xplícita a 
- ~ ~ :I 1 '1 :1:1 " ' 'J I t M y"'" (- '" C! C! " ' I" l' " '" " 1 n\,enç ao ,_ o f~gl s a' __ OF' ,_ e ql"e a r-f:~Vl sao e as ao:: <. ... p ,<. ... (;: oef:; ,<7, _ ,-",,,,ct <:\::>, 

Mencicinadas no par~grafo 1.9.. s~Jatrl realizadas sob a trlais rígida 
observincia aos terMOS desta Lei e, eM ocorrendo hip6tese ,je conflitc). 
ainda que isto possa parecer 6bvi.(J, t(JrnAr-Se-~ nula a conces5~0 n~~ 
P erM i s S i~ o ql.lf? t..enh a ~:d do b a 5(7) <~ d,~ P M 1 p ~_r-i. s 1. <.'\ (;: ã o ,~nt f? I" i. OI" I'\;~ () Y' f.~ 'v' i!::, ,:,_ d ':', 
Clt" ed,ua 1 i :z.ada • 

trI <:\ -i o ,:I",' 'I 9 q ':> t' •• 0 _ 11._11 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO PL NQ 202/91 
EMENDA NQ 

Inclua-se no art. 43 do Substitutivo do PL nQ 202/91 o 
seguinte parágrafo 3Q: 

MArt. 43. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3Q A licitação de que trata o parágrafo anterior deverá, 
obrigatoriamente, levar em conta o estágio das obras paralisadas e os 
recursos aplicados ao longo de sua execução, devidamente atualizados, 
de modo a permitir a utilização do critério de julgamento estabelecido 
no inciso III do art. 15. M

• 

A presente emenda tem por objetivo esclarecer que, no caso 
de cassação de determinada concessão, cujas obras se encontrem 
paralisadas, a nova concessionária dos serviços deverá apresentar 
proposta que, ao se tornar vencedora da licitação, cubra plenamente os 
investimentos já realizados, especialmente se à conta do Poder 
Público, além de oferecer tarifas compatíveis com os objetivos de 
oferta de serviço a preços módicos. 

Salct I S 
,J 

.- - (" '\ - ::. <- .~ .. ct .:> •• f., S S o (._ .:>, E fY, 

Depl.It""do PA 
PSD 

26 d~' Miõt"1 () d(:·~ :I. 992 .. 

HAHTUi'lG 
E
-:::" , - , 



CAMARA DOS DEPUTADOS AO 

SUBSTITUTIVO DO PL N2 202/91 
EMENDA NQ 

-. 
, . 

Inclua-se, no § lQ do art. 18 do Substitutivo ao PL nQ 
202/91, o seguinte inciso: 

Art. 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ lQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XIV as condi~ões para promo~ão das desapropria~ões 

necessárias à execu~ão do servi~o ou obra pública ou para institui~ão 
de servidão administrativa, com expressa indica~ão da parte 
contratante responsável pelo ônus das desapropria~ões, se o poder e concedente ou a concessionáriaj". 

JUSTIFICACÃO 

A emenda tem por objetivo deixar explícito, já no edital de 
licita~ão, as condi~ões para promo~ão das desapropria~ões necessárias, 
dando maior transparência aos procedimentos licitatórios. 

S "l j S 'J ~ a a I as ~essoes. eM 

~ {fl~ 
Deputado PAUL;O ~~TUNG 

ES 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO PL NQ 202/91 
EMENDA NQ 

Inclua-se o seguinte 
Substitutivo ao PL nQ 202/91: 

parágrafo 
, . 
unlCO no art. 27 do 

• Art. 27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Nos casos em que o organismo financiador 
do empreendimento seja entidade estatal, de qualquer esfera de poder 
concedente, a garantia referida no ·caput" deste artigo será acessória 
e limitada a, no máximo, 20% (vinte por cento) do total das garantias 
pactuadas, exigindo-se outras garantias reais da concessionária para 
viabilização do financiamento·. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda em foco tem por objetivo evitar interferências 
políticas na concessão de financiamentos por parte de organismos 
financeiros estatais, exigindo a disponibilidade de garantias reais da 
concessionária para viabilização do financiamento, cabendo, no caso de 
financiamento privado, a própria entidade financiadora definir se a 
garantia prevista no ·caput· é suficiente para tanto. 

Scd a. ~) 1 :t " ...:.. c. I .. ('.:' I :I 9" (:) 'O) (to::\ . . IT,: .. II 

-f7 



CAMARA DOS DEPUTADOS ( 

SUBSTI ·rUTIVO DO PL Ni 202/91 
EMENDA NQ 

Suprima-se, ao final do § lQ do art. 24 do Substitutivo ao 
PL nQ 202/91, a expressão M ••• , bem assim a implementação de projetos 
associados·. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contratação de terceiros pela concessionária para o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares 
ao serviço concedido encontra-se devidamente compatibilizada com o 
fato de que, já no edital de licitação, estarão previstas quais 
atividades poderão gerar ·fontes de receitas alternativas, acessórias 
ou complementares·, conforme disposto no art. 11 do Substitutivo . 

Todavia, a inclusão dos ditos "projetos associados· sem que 
os mesmos estejam previamente previstos no edital de licitação e, 
portanto, não se caracterize a disponibilidade para todos os 
concorrentes da perspectiva de sua efetivação, pode desequilibrar o 
resultado da concorrência, dando margem a eventuais favorecimentos. 
Sendo assim, no interesse da transparência dos atos de licitação, deve 
ser eliminada a possibilidade da implementação desses "projetos 
associados·, os quais, se vierem a ocorrer, deverão ser objeto de nova 
licitação. 

S "'. 1 ::. :I .. c: C "\ '" '" 'oJ ." '" ,.'\ "., 1_ c\ .:> ;;;J"f"':';;" ::? Co', ~ !' . I :J 9<""'·) MellO (:P . i •..• 

~ ~, 
Deputado HARTUNG 

~ P-SDB/ES 

~----------------------------------------------------------------------------------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO PL NQ 202/91 
EMENDA NQ 

Dê-se a seguinte reda~ão ao inciso XII do § lQ do art. 18 do 
Substitutivo ao PL nQ 202/91: 

'Art. 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ lQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XII as características dos bens 
postos à disposi~ão da nova concessionária, 
sido extinta a concessão anterior; e l

• 

revertidos e que serão 
nos casos em que houver 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa dar maior clareza ao texto do Substitutivo 
constante do inciso XII do § lQ do art. 18. 

S"1" ,::I-c' \. (:\. ct ._ ct .. > Cr,~s'oJp~ "~~~ :lf' ,J ,:: ", _ , .:>, ,':. f" .:.. _, '_ .: .. ,., :I ~)(""') 
f •• (-:. • • 7 "I,:.. 11 

Dep l.I t.'1\ do P 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
) I 

SUBSTITUTIVO DO PL NQ 202/91 
EMENDA NQ 

Dê-se a seguinte redac;:ão ao inciso VIII do § 1º do art. 18 
do Substitutivo ao PL nº 202/91: 

Art. 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - os documentos para aferic;:ão da capacidade jurídica, 
da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade 
fiscal M

• 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa dar maior clareza ao texto do inciso VIII do § 
lQ do art. 19 do Substitutivo, compatibilizando-o, inclusive, com o 
texto do inciso III do seu art. 19. 

Deputado 
p 

~~------------------------------------------------------------------------ ---
J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTI"rUTIVO DO PL N2 202/91 
EMENDA NQ 

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do § lQ do art. 18 do 
Substitutivo ao PL nQ 202/91: 

-Art. 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Hl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem 

utilizados no julgamento da capacidade jurídica, da capacidade técnica 
e dos aspectos financeiros das propostas-o 

JUSTIFICACÃO 

A emenda . Vlsa dar maior clareza ao texto do dispositivo em 
foco. 

c - 1 "" ,.>ct . (:t., 

~ ~-
De~n .. t,("do P~ J 

S 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SLIBSTITUTIVO DO PL NQ 202/91 
EMENDA NQ 

Renumere-se para § 4Q o atual § 3Q do art. 
Substitutivo ao PL nQ 202/911 incluindo-se o seguinte § 3Q: 

15 do 

MArt. 15. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1Q · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2Q · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3Q No julgamento da licitaçãol a aplicação do critério 
descrito no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitaçãol inclusive com regras e fórmulas 
precisas para avaliação econômico-financeira das combinações dos 
critérios referidos nos incisos I e IL constantes das propostas a 
serem apresentadas. 

§ 4Q M · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda em foco tem por objetivo dar maior transparência ao 
processo licitatóriol evitando critérios subjetivos no julgamento das 
propostas dos diversos licitantes. 

C:-oo 1 -
.. J ct c:t. ,j-m Sfo,ec'oJ(~~ (~_ ~L :Ir. 00 c\ ;;> '0 ~ '''"7 0_::>, o~ ti. ':'00 ,_ <, 

rJ 

José Fó"-lvAlArTl 
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CAMARA DOS DEPUTADOS I 

SUBSTITllTIVO DO PL N! 202/91 
EMENDA N.9. 

Dê-se ao al,·t. 11 do SubstitlAti v o ao Pl. nQ 2()2/91 a seglAinte 

11 A r' t, • 11 • No .,d, e I') (li 11'\(0"'1') t D ;~ S P I~~ C 1,1 1. i r."\ I" i d CI. d e~; c .'t d c:\ ~;:. (':\ I" V 1. li: o 
pI:ib 1 i c o " p odf.~r ~. o p od f.·~I" c: D I') C l.;:o d f.:.\ I') t, I·~ f~~:' tab e 1. ec F.~I" , e M f <:\ V OI" da 
c onc e s sionári a . des d e que previaMente explicitad o no edital Ije 
licitaç ã o e prefere n c ia l Mente seM exclusivi d a lje , adMi t indo-se e sta 

. " ", ·t •.. .. f,",··t ::.,.. "1" , "::. .. ·t ·· '" - 1 .\. :>' - ·t· .. .. <:: a p e nas e M c a ~:; o ~; e :< c e p c: "l o Yl a "l !::. , L 1,1 , Y ,:\ S !J 1 I , €o.:> I .. E. r e L (.,. 1 , <:\ .:> r.\ . , I.. r n <:lo , I. V '~ .. :> • 

COMPleMentares ou ac e ss6ri as. CO M vistas a assegl~r a r a MDlj "l c"ldad e das 
t,arifcl s . obse rvado o (Hsp o~; 't, o "la cll" t . :1. 7 des t a Lei ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo aprimorar o texto do 
artigo em tela, deixando clara a necessidade de que o estabelecimento 
de outras fontes de receitas, com vistas a assegurar a modicidade das 
tarifas, seja explicitada previamente no edital de licitação e 
colocada, assim, à disposição de todos os concorrentes. Por outro 
lado, a emenda pretende deixar também claro que, preferencialmente, 
não haja exclusividade no auferimento dessas receitas, visando 
preservar eventuais direitos adquiridos ou prevenir a criação de 
monopólios privados. 

S(~l~.\ -I-r cprr'(~pr' Q~ ' .. <:l .,:", \ .1 '.: .:> .::' . : •. :;.:, t':. 1 , 

Dep I.lt a do--­
PS 

"1 (., i q ç. ,.) 
' .. ':. .I. I 'I ,: .. " 

1.1I~ 0 HART .lNG 

ES eJX.V Pé-MOJO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PL NQ 202/91 
EMENDA NQ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL 202-A/91 

Emenda de Plenário ao Substitutivo da Comissão da Economia, 

Indústria e Comércio, ao PL 202-A/91, que dispõe sobre o re 

gime de prestação de serviços públicos pela iniciativa prJ 

vada, previsão no artigo 175 da Constituição Federal, e re 

gula a concessão de obras públicas. 

o Artigo 23, inciso XII, passa vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 23 ... 

XII - às condições para prorrogação do contrato, que poderá 

ser feita por um único período, desde que prevista no edital 

de licitação e que o prazo total, incluindo a prorroga ção, 

não exceda a cinquenta anos, ficando excluídas as concess õ~ 

regulamentadas por legislação específica anterior a esta lei." 

JUSTIFICATIVA 

o universo de concessões está compreendido por disposisões leg ais re 

gulamentares ou contratuais, muitas com situações próprias. Os atos 

que dispõem sobre prazo e prorrogação de concessões anteriores à en 

trada desta lei, devem estar previstos pelo dispositivo, estabelecen 

do as condições específicas de prazo para as referidas concessões. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1992. 
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Emenda ao Substitutivo ao P.l. nº 202-B, de 1991. 

Dê-se ao Art. 40 do Substitutivo a seguinte redação: 

Art . 40 . A outorga , a renovação, a não renovação , o prazo e o cancelamento 

da concessão , permissão ou autorização do serviço de radiodifusão sonora, de 

sons e imagens e demais serviços de telecomunicações , previstos no Art . 21 , 

inciso XII, alínea "a" da Constituição Federal reger-se- aõ pelas disposições 

do art . 223 da Carta Magna e pelas Leis e Regulamentos específicos . 

Justificação : Os serviços de telecomunicações possuem caracter ísticas tão 

particulares e diferenciadas dos demais serviços públicos que sua 

classificação quanto aos fins a que se destinam é universal , sendo regulado 

através de acordos internacionais , que recebem a aprovação do Congresso 

Nacional . 

Nessas condições , numa lei de caráter genérico não é bom senso estabelecer 

que sejam tais serviços tratados em igualdade com outros serviços que não 

~0ssuem particularidades tão inerentes. 

Tal assertiva é tão rea l, que o próprio constituinte o previlegiou com 

tratamento diferenciado através do art . 223 da Constituição . 

Não seria , portanto , numa lei que regulamenta todos os serviços públicos , 

indistintamente , que haveria de despresar o tratamento diferenciado que 

recebeu na Dout a Carta Magna . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI 

Nº 202/91 

Adicione-se o § 3º ao Art. 37, renumerando - se os demai s . 

§ 3º - Não será instalado processo administrativo 

de inadimplência antes do comunicado à concessionária, de­

talhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no 

§ 1º dando-lhe, no mínimo, um prazo de 15 ( quinze) dias 

para corrigir as falhas e transgressões apontadas, findo o 

qual, não tendo sido sanadas completamente as irregularid~ 

des, nova e idêntica comunicação será feita concedendo o mes 

mo prazo para o enquadramento da concessionária nos termos 

contratuais. 

LUIS ROBERTO PONTE 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABRI91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL 202-A/91 

Emenda de Plenário ao Substitutivo da 
Comissão de Economia, Indústria e Co 
mércio, ao PL 202-A/91, que dispõe so 
bre o regime de prestação de serviços 
públicos pela iniciativa privada, pre 
visto no art. 175 da Constituição Fe 
deral, e regula a concessão de obras 
públicas. 

o artigo 41 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41 - As concessões de serviço público 
outorgadas, mantidas ou prorrogadas anterior 
mente à entrada em vigor desta Lei conside 
ram-se válidas pelo prazo fixado no contrato~ 
no ato de outorga, de manutenção ou de pror 
rogação, ficando excluídas desta Lei as con 
cessões regulamentadas por legislação especI 
fica, observado o disposto no artigo 42 des 
ta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

o citado dispositivo não deixa explícita a situa ç ão das 

concessões mantidas ou prorrogadas nos termos de Lei após a VI 

gência da Constituição de 1988. Daí a necessidade da presente 

emenda que procura evitar interpretações equivocadas daquele pre 

ceito, o que poderia até ofender o texto constitucional ( art.5º, 

inciso XXXVI), determinando que a Lei não prejudicará "o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nQ 202/91. 

Dê ao "caput" do artigo 9Q a seguinte redação: 

"Art. 9Q - A tarifa do serVlço público concedido será fixada 

pelo poder concedente, nos casos peculiares que 

impliquem em controle por conveniência pública, ou 

pelo preço da proposta vencedora da licitação e 

pelas regras de reajuste e revisão previstas nesta 

Lei, nas normas pertinentes, no edital e no con­

trato". 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em questão é bastante abrangente, envolvendo 

uma gama muito grande de serviços públicos que não pode, como 

o mesmo prevê, abordar a questão tarifária de forma genérica. 

Não se pode de forma igualitária tratar a tarifa de serVlço 

de transporte coletivo urbano e a tarifa de concessão para 

exploração de rodovias, postos, hidrelétricas 

/' 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao "caput" do artigo 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 - O equilibrio econõmico-financeiro do contrato e a 

justa remuneração do serviço compreende a cobertu­

ra dos custos de operação, depreciação do imobili­

zado, taxa de expansão e melhoramento, remuneração 

do capital e o lucro pela exploração da atividade". 

JUSTIFICATIVA 

O capitulo da Politica Tarifária garante a revisão e atuali­

zação das tarifas visando manter o equilibrio econõmico-fi­

nanceiro do contrato. No entanto, não contempla o minimo de 

critérios básicos para o cálculo da justa remunRração do ser­

viço, a exemplo das Constituições anteriores que clarame nte 

mencionavam os critérios propostos, não abordados no artigo 

175 da atual Carta Magna e tão necessários ~ fixação de crl­

térios técnicos e não subjetivos na fixação das tarifas. 

/ 

L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao artigo 12 a seguinte redação: 

"Art. 12 - É vedado, ao poder concedente, estabelecer 

légios tarifários que beneficie segmentos 

. . 
prlVl-

~ 

especl-

ficos de usuários do serviço concedido, exceto se 

no cumprimento de lei que especifique a respectiva 

fonte de recurso". 

JUSTIFICATIVA 

Já existe hoje um elenco enorme de categorias de usuários be­

neficiado com a gratuidade ou subsídio de tarifas públicas, o 

que acarreta um ônus significativo aos demais usuários,muitas 

vezes injustamente. 

Considerando que o espírito do artigo 12 é o de vedar a con­

cessão de privilégios tarifários, em existindo lei que o lns­

titua, que esta também especifique a respectiva fonte de re-

curso. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATI VA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91 . 

Dê ao § 2º do artigo 15 a seguinte redação: 

" Ar t . 1 5 - (...) 

§ 2Q - No julgamento da licitação, a aplicação dos crité­

rios descritos nos incisos I, 11 eOIII deste arti­

go s6 ser~ ~dmitida em modalidade de serVlço pú­

blico que não implique em cobrança direta de tari­

fas dos usu~rios" . 

JUSTIFICATIVA 

A concessão de serVlço público nao precedida da execução de 

obra pública , pela sua pr6pria nature~a tem car~ter social, 

atingindo todas as camadas da sociedade. 

Adotado o critério puro e simples do menor valor da tarifa 

permitirá a formação de cartéis em prejuizo do espirito da 

Lei e dos usu~rios. 
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EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nº 

202/91. 

Dê ao artigo 16 a seguinte redação: 

"Art. 16 - O poder concedente poderá fracionar o servlço ou o em­

preendimento a ser licitado, sempre que justificado do 

ponto de vista técnico e econômico e conveniente para 

aumentar a competitividade, respeitado o disposto no 

artigo 5º desta Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A redação proposta faculta ao poder concedente, dentro das carac­

terísticas e conveniências específicas dos serviços, precedidos 

ou não de execução de obras, fracionar ou não a sua execução,con­

siderando que em certos casos o caráter de exclusividade é inviá­

vel. 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Suprima-se o inciso XII, do § 1º do artigo 18, renumerando­

-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A doutrina administrativa tem como princípio a reversão dos 

bens, nos casos em que é cabível, para o poder concedente e 

não para que este possa dar a um terceiro sem qualquer ln­

vestimenta por parte do novo concessionário, fugindo as re­

gras gerais da licitação. 

--~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao artigo 21 a seguinte redação. 

"Art. 21 - Os estudos, · investigações, levantamentos, proj e tos, 

obras e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à 

concessão de serviço público, precedida da execução de obra 

pública, de utilidade para a licitação,realizàdos pelo poder 

concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 

interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os 

custos especificados no edital." 

JUSTIFICATIVA 

Nem toda concessão de serVlço público exige a realização d e 

estudos e levantamentos prévios, daí a presente emenda faculta 

a adoção de tais medidas. 

../ 
/' 

/ 

---
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao stibstitutivoapresentado pelo Re lator 

da Comissão de Ec onomia, Indústria e Comércio ao Projeto d e 

Lei nº 202/91. 

Dê ao item X do artigo 23 a seguinte redação : 

"X - aos bens reversíveis , para os casos de concessao de serVl 

ço público precedida da execução de obra pública;" 

JUSTIFICATIVA 

A - texto, de forma indiscrimina reversao como propoe o ou seJa, 

da él todos os serVlços contraria o espírito do Governo Federal 

de atrair a iniciativa privada a participar e investir em ati 

vidades hOJe ' exploradas pelo poder público e onde a iniciati 

va privada tem demonstrado capacidade e eficiência na sua exe 
-cuçao. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao item XII do artigo 23, a seguinte redação: 

" Art. 23 - ( .. . ) 

XII - ás condições para prorrogação do contrato, desde que 

prevista no edital de licitação e que o prazo ,total, incluindo 

a s prorrogações, não exceda a cinqüenta anos; " 

JUSTIFICATIVA 

Nem sempre haverá conveniência do poder público em promover 

uma única prorrogação por um espaço de 

que lhe permite aferições da qualidade 

tempo tão elástico, o 

do serviço em menores 

períodos dependendo da característica do serVlço concedido. 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

EMENDA MODI FICATI VA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao "caput" do artigo 24 a seguinte redação: 

"Art . 24 - Incumbe à concessionária -a execuçao do serVlço 

concedido cabendo-lhe responder pelos 
. ~ 

pre]U1ZOS 

causados a terceiros, na forma prevista no § 6º do 

artigo 37 da Constituição Federal " . 

JUSTIFICATIVA 

A proposta v.em compatibilizar o dispositivo ao ditame Consti­

tucional . 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Ind6stria ' e Com~rcio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao "caput" do artigo 25, a seguinte redação: 

"Art. 25 - A transferência da concessão dependerá de 

anuência do poder concedente, devendo o pretendente:" 

JUST I FICATIVA 

- , prevla 

O espírito da lei ~ vedar a transferência da concessao sem a 

pr~via anuênc i a do poder concedente e não o controle societá 

r i o da c oncessionária, vez 'que este poderá se dar por' uma Slm 

ples sucessão hereditária. 

/ 

-_/ 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da Co­

missão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nº 

202/91. 

Acrescente-se ao artigo 27 o parágrafo único com a seguinte re­

dação: 

"Art. 2 7 - ( ... ) 

Parágrafo Único - Poderão ser objeto de garantia, também, as 

benfeitorias edificadas em áreas públicas 

pelas concessionárias, limitada ao prazo de 

amortização". 

JUSTIFICATIVA 

~ importante que as concessionárias de serVlço público seJam 

incentivadas a investir em benfeitorias nas áreas públicas para 

melhorar o atendimento aos usuários. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substit~tivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comercio ao Projeto de 

Lei n9 202/91 

Dê ao artigo 33 a seguinte redaçao: 

"Art. 33 - Cessada a intervençao, se nao for extinta a ' con-

cessa0, a administração do serviço sera devolvida ã co n ces -

sionaria, precedida de prestação de contas pelo interventor, 

que respondera pelos atos praticados durante a sua ges tão . " 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva - se com a presente emenda impedir que a pessoa do 

interventor use de maneira indevida os poderes que lhe sao 

atribuídos pela funçao . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei n9 

202 / 91 . 

Dê ao item I do ar t igo 34 a seguinte redação : 

" Art . 34 - ( ... ) 

I - advento do t ermo contl1atual, se nao houver prorrogação; " 

JUSTIFICATIVA 

Ad i cione - se a p r esente ressalva, vez que o t ex t o admite a figura 

-d a prorrogaçao . 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comercio ao Projeto d e 

Lei 202/91. 

Dê ao parágrafo 19 do artigo 34 a seguinte redação: 

"Art. 34 - ( ... ) 

§ 19 Extinta a concessao de servlço público precedida de 

execuçao de obra pública, retornam ao poder conceden-

te todos os bens 
... . 

reverSlvelS, conforme pr e visto no e 

dital e estabelecido no contrato" 

JUSTIFICATIVA 

O princípio do instituto da reversao tem como base na doutri-

na administrativa, rever.ter os b e ns para o poder concedente 

• Todavia, em alguns tipos de servlços, a sua aplicação, 

de nao - . necessarla, como elemento desestimulante ã par . -serVlra 

ticipação da iniciativa privada como quer o Governo Federal. 
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EMENDA_ SUPRESSIVA ao substitutivo apresentado pelo Rela-
, , 

tor da Comissao de Economia, Industria e Comercio ao Pro-

jeto de Lei nº 202/91 . 

Suprima-se o § 3º do artigo 34 . 

JUSTIFICATIVA 
-------------

, 
O dispositivo e desnecessario , considerando que havendo a 

- , 
assunçao do serviço publico por qualquer dos motivos elen 

cados no inciso do referido artigo, a ocupação das insta­

lações serão uma decorrência natural. 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da Co­

missão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nº 202/91. 

Dê ao ítem 11 do artigo 37 a seguinte redação: 

" Ar t . 3 7 (... . ) 

11 - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições 

legais ou regulamentares, concernentes à concessão, com grave 

prejuízo para adequada prestação dos serviços concedidos"; 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo original possibilita extinguir a concessão por motivos 

acobertados normalmente por advertência ou multa, previstas em regu­

lamento de serviços, como por exemplo o atraso na partida de um dos 

horários previstos para determinada linha de transporte. 

-

) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indfistria e Com~rcio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao Parágrafo finico do artigo 39 a seguinte redação : 

" Ar t . 3 9 (....) 

Parágrafo finico - Aplicam-se às permissões, no que couber, o 

disposto nos capitulos 11, 111, IV, VI, VII e XI desta lei." 

JUSTIFICATIVA 

Alguns dos capitulos mencionados cont~m caracteristicàs espe 

cificas do regime de concessão, portanto, não aplicáveis ao 

regime de permissão. 

/ 
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EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei 

nº 202/91. 

Dê ao caput do artigo 41 a seguinte redação: 

"Art. 41 - As concess5es de serVlço público outorgados ante 

riormente ã entrada em vigor desta Lei consideram-se 

pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga." 

JUSTIFICATIVA: 

válidas 

Mantido o texto original veremos ferido o princípio constitu -

cional do direito adquirido. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Dê ao § 2º do artigo 41 a seguinte redação: 

" Ar t . 41 - ( ... ) 

§ 2º - As concessões outorgadas em caráter precário ou que 

esti verem em vigor por prazo indeterminado, -inclu­

sive por força de legislação anterior, permanecerão 

válidas e estarão sujeitas ~s disposições desta Lei". 

JUSTIFICATIVA 

Os artigos 5º e 23 do presente Projeto de Lei estabelecem pra­

zos para os contratos de prestação de serviço, sendo razoável 

e justo que os que estejam em vigor recebam igual tratamento, 

de forma a ser preservado o seu equilíbrio econômico-financei­

ro. 

O prazo proposto não atende os mínimos requisitos para assegu­

rar os investimentos já realizados e em curso. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Suprima-se o "caput" do artigo 42. 

JUSTIFICATIVA 

Mantido o texto original veremos ferido o principio constitu­

cional do direito adquirido. 

J 
\ 
\ 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nº 202/91. 

Transforma-se o parágrafo único do artigo 42 em Art. 42 e su­

prima-se a palavra "também". 

"Art. 42 - Ficam extintas todas as concessões outorgadas sem 

licitação anteriormente à Constituição de 1988, cu­

Jas obras de serviços não tenham sido iniciadas ou 

que se encontrem paralisadas quando na entrada em 

vigor desta Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta vem adequar o dispositivo ao texto, tendo em 

vista a emenda supressiva ao artigo 42, apresentada. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator da Co­

missão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nº 

202/91. 

Acrescente-se ao Capítulo XI - Disposições Finais e Transitó­

rias, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. ( ... ) - O Poder Público poder~ instituir aforamento das 

~reas aeroportu~rias, atribuindo o domínio útil 

às concession~rias de serviço público de trans­

porte aéreo e transferindo-lhes a respectiva ad­

ministração. 

Par~grafo Único - Relativamente às ~reas aeroportu~rias eXlS­

tentes na data da publicação desta Lei, terão 

JUSTIFICATIVA 

preferência, no aforamento, . -as conceSSlona-

rias de serviço público que as ocupam ou que 

sobre elas tenham edificações, obras ou ben­

feitorias. 

As empresas concession~rias de serVlços públicos tem necessida­

de de investir em benfeitorias a serem edificadas dentro das ~­

reas aeroportu~rias (hangares, etc.) 

Não se pode pretender que tais investimentos, 

tosos, sejam feitos a fundo perdido. 

geralmente vul-

Ao admitir-se o aforamento de ~reas aeroportu~rias e a transfe­

rência às concession~rias da respectiva administração, estar-se 

-~ incentivando os respectivos investimentos inclusive por em­

presas estrangeiras, atraindo capital estrangeiro e benefician-

do a prestação dos serVlços concedidos. ~ . 'rr 
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Substltutivo d o I~ c l;\t o r ;\0 Pr o j eto d e Le i 11 9 2()2/~1 1 

Emenda Supressiva 

Dispositivo emendado: Art. SQ 

Suprima-se, do Arl. 5Q, a expreSSa0 "que nao 

podera ser superior a trinta anos. /I 

JUSTIFICA TlVA 

A limitação a trinta anos do prazo maximo de 

uma concessoo nao se justifica. 

Serviços de vulto e obras de grandes proporçoes, 

que eXigem investimento de grande capital, a serem prestados e 

executadas sob regime de concessão, podem revelar- se incompatíveis 
-com prazos de no maximo trinta anos. 

- . O prazo maxllno deve ser fixado em edital de 

licitação, guardando proporcionalidade com o vuflo do empreendimento, 

de sorte a assegurar a amortização plena do cn:- :101 a ser inves tido 

e possibilidades de lucro razoável ao concessionario. 



Substitutivo Llo I~ c lutor u o Pr o j eto d e Lei 11920 2 / 9 1 

Emenda Supressiva 

Dispositivo emendado: Art. 10 

Suprima-se o arl. IOdo projeto. 

, ' 

JUSTIFICA TlVA 

o dispositivo que esta emenda visa supnmlr 

consubstancia uma presunção absoluta inaceitável, e até mesmo 

prejudicial ao poder concedente e usuários dos serviços publicos 

objeto de concessão ou permissão. 

Com efeito, nada obsta que um diligente 

concessionário ou permissionário de serviço público continue 

esforçando-se _em honrar o compromisso anteriormente assumido, 

cumprindo fielmente o contrato firmado, inobstante iniciado um 

processo de corrosão do valor da tarifa a que faz jus, causador 

de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, contra o quel 

tenha se insurgido, reclamando e aguardando providéncias do 

poder concedente. 

Em prevalecendo a redação original do art. In 

que pretende SUprimir, seria necessário que o concessionário ou 

permissionário deixasse de atender.' as condições do contrato, 

em prejuízo dos usuários do serviço, para evitar que o poder 

concedente, em face da regular continuidade da prestação do 

serviço, concluisse que o mesmo es tava sendo adequadamen te 

remunerado, sem qualquer desiquilíbrio econômico-financeiro. 



.-----~----------------

Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

Emenda Aditiva 

Dispositivo Emendado : Art. 15 

49: 

§49 

Acrescente no Art. 15 do projeto, o par5graCo 

Quando o crit€rio baseado exclusivamente no menor 

valor da tarifa for inaplic~vel ou tecnicamente in! 
, 

dequado, o edital de licitação estabelecer~ regras 

claras e objetivas para o julgamento da licitação , 

que poderão incorporar: 

I - oferta de pagamento ao poder concedente, pela 

outorga da concessão; 

11 - variação do prazo de concessão; 

111 - variação do prazo de construção da obra públi 

ca que precede a prestação do serviço público . 

JUSTIFICATIVA 

V~rios aspectos da concessão devem ser levados em 

conta para medir o beneficio social advindo de sua outor ­

ga , tais como os assinalados nos incisos do novo par~ g rafo . 

Casos haver~ onde, somente a tarifa, não medir~ o interes 

se público - havendo oferta de prazo de construção da 0-

bramenor, ou prazo da concessão mais curto, evidente ser~ 

o beneficio ao usu~rio ou ao poder público. 

~ 

'" IJ ~ Ó/v / 1'.... (Jo .ui 



Substitutivo do Relator ao Projeto ue Lei n9 202/91 

Emenda Substitutiva 

Dispositivo emendado: Art. 16 

Subslilua~se, no orlo 16, a expressa0 
-"devendo 11 pela expressa0 "podendo". 

" 

" 

JUS TlFICA TI VA 

Como redigido, o artigo 76 do projelo obriga o 

poder concedenle a fracionar o serviço ou empreendimenlo a ser 

licilado, sempre que técnica e economicamente possível e 

conveniente ao aumenlo da competitividade. 

Todavia, a simples possibilidade lécnica e 
, 

economrca do };acionamento, aliada ao aumento da competitividade, 

não significa, necessariamente, que o interesse público restará 

melhor atendido com o mesmo. Fracionado o serviço, a 

mulliplicidade de concessionários ou permissionários poderá 

ensejar, conforme o caso, prejuízo para a continuidade, eficiéncia 

e segurança dos serviços. 

Impõe-se o exame, caso a caso, das 

peculiaridades de cada serviço, razão pela qual o fracionamen lo 
-deve es lar previs to como 

como uma obrigação. 

uma faculdade do poder concedente, e nao 

I~o (Zojld 



Substitutivo uo ncl;Jtor lIO Projeto ue I.ei IIQ 2 ()2/~1 

Emenda Substitutiva 

Dispositivo emendado: Art. 27 

. 
De-se ao a~t.27 a seguinte redaçao: 

"Art.27. Nos controtos de financiamento, os 
concessionários poderão oferecer em garanti0 direitos emergentes 
do contrato de concessão, até ' o limite que não comprometo o 
continuidade e operacionalizoção do pres tação do serviço". 

JUSTIFICA TlVA 

Como originariamente redigido, o artigo 27 
do projeto restringe demasiadamente o opção de concessionários 
quanto 00 tipo de garanti0 que poderão oferecer para fins de 
obtenção de financiamentos. 

A redação proposto propicIo um maior leque 
de opções quanto às garantias que poderão ser oferecidos, 
mantido o vedação de não comprometimento do continuidade e 
operacionalização do pres tação do serviço concedido. 

Aplicando-se o leque de opções, resulto 
af~pliada o possibilidade de obtenção de financiamentos que, 
nao raros vezes, afi guram-se indispensáveis à adequado pres tação 
do serviço. 

, 
\ 



Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

Emenda Aditiva 

Dispositivo Emendado: Art. 27 

Acrescente-se os seguintes parágrafos ao Art. 

27 do Projeto: 

§ 19 - O poder concedente, por Sl ou por entidades finan­

ce1ras por ele 'controladas direta ou indiretamente, 

poderá dar garantias a títulos emitidos pelo con­

cessionário ou a empr~stimo por ele tomado para ob 

ter recursos necessários ã execução da obra públi­

ca que precede a prestação do serviço público, bem 

como fornecer diretamente recursos para esse fim , 

visando permitir a fixação de tarifas que possam a 

tender ao previsto nesta lei. 

§ 29 - O poder concedente poderá participar como interveni 

ente em contrato de financiamento da . -conceSS1ona-

r1a. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de mecan1smo que permitirá a viabili 

zação dos projetos onde seriam exigidos grandes aportes 

de recursos. 

A somatória dos esforços, tanto da iniciativa 

privada como do poder concedente, certamente virão em benefí 

cio do usuário, quer atrav~s da modicidade das tarifas co 

mo da agilização de implantação dos projetos. 

/ 



Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

Emenda Substitutiva 

Dispositivo emendado: Art.281 inciso VIII 

De-se ao 'nciso V "' do arl. 28 do projeto 
a seguinte redação: 

"VII' - declarar de ulilidade pública os 

bens necessar/Os a execução do serviço ou obra pública, 

promovendo as desapropriações, por sua conta, na forma 

estabelecida no contrato, sem preiuízo da delegação de 

poderes ao concessionário para propor as respectivas açoes, 

respeitadas as disposições legais pertinen tes li. 

JUSTIFICA TlVA 

: '" 

Pode afigurar-se conveniente que uma 

desapropriação sela promovida pela própria concessionária de um 

serviço ou obra pública, assegurando o poder concedente os 

recursos necessários ao pagamento da indenização cabível. 

Desapropriações há em que os valores a serem 

pagos, a título de indenização, aos expropriados, superam em muito 

o custo dos serviços ou obras a serem prestados e executadas 

sob regime de concessão, de sorte que nem sempre a tarifa se 

apresenta como suficiente para fazer frente a ambos os encargos. 

Afigura-se conveniente, destarte, que o poder 

concedente seio sempre o responsável pelas indenízações cabíveis. 

mesmo porque impossível apurar-se exata e antecipadamente seu 

montante/'condilío sine qua n()/'," à fixação de pOlítica tarifária que 

possibilite ao concessionárip arcar com mais esse ônus. 

Ademais, a alribuiçuo de responsabilidades dessa 

natureza a concessionários é incompatível com 1 as suportáveis 

pelos usuários de serviços públicos " " ') /14.;0 /{'-~KJ 

~. /;_ PO( . 7/J;'-_ ;;;J{Pé> 
AVW'frt l ~~ / ( -



Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

Emenda Supressiva 

Dispositivo emendado: Art. 28, inciso IX 

Suprima-se, do inciso I X do ar!. 28 do 

projeto, a expressão "caso em que será desta a responsabilidade 

pelas indenizações cabíveis; 11 ', 

JUSTIFICA TlVA 

Em larga medida, militam em favor des la 

emenda os mesmos argumentos' .expendidos ao ensejo da 

justificativa quanto à emenda substitutiva ao inciso VIII 

des te mesmo artigo 28. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PROJETO DE LEI NQ 202/91 

Dispõe sobre o regime de 
presta~ão de servl~os püblicos por 

e regula a 
,., . ,., 

concessao ou permlssao, 
concessão de obra pübl ica. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1º As concessões e permissões de serviços 
p~bl icos e as concessões de obras p~bl icas, nas 
administrações direta e indireta. r-eger--se-io pelo ar-t.175 
da Const ituição Federal, por esta lei e demais normas legai!; 
per-tinentes e pelas cláusulas dos respect ivos contratos. 

Parágrafo 0nico - Os Estados, o Distrito Federal e 
Municípios adaptario a sua 1egis1açio para cumprir 
determinado na presente lei, sem prejuízo do atendimento 
pecul iar- idadE~s locai~," 

o 

Art. 29 Par-a os fins desta lei. considera-se 
concessão de obra, ou de serviço p~bl ico a delegação 
c: o n t r a tua 1 d e s IJ c\ p I'"f:.' s t a ç: ã o • f E~ i t a p e 1 o t i t 1.\ 1 c\ r-, a p e s !:, Cl c\ 
física ou entidade privada, ou a outorga legal do mesmo a 
ent idade estatal, da administraçio direta e indireta e ~s 
flJndações de direito p~bl ico. 

Art. 3º Para os fins desta lei. consider-a-se 
permissão de serviço p~b1 ico a delegação de SIJa prestação, 
f E~ i t a p E~ 1 o t i t 1.\ 1 ,,\ r-, c\ t í t IJ 1 o p r e c: c\ r i o. c\ p e s s o é\ f í !:, i c a () u 
jurídica, nas condições estabelecidas em lei, no regulamento 
da permissio e rlO edital de licitação. 

Palrágl"af() 
formal i ~·:ada 

19 A permissão de serviço p~b1 ico será 
mediante termo prdprio. obser-vadas as 

• N plreSClr I Ç. O("~s legais e re9~llamentares e os termos do edital dE 
"1 i c i t ,:\ç:~\o. 

Pé\rá9r'afo 
t emp () , aI ter' ,:\r 
ou revogá-"lo, 
pl.!bl ico. 

29 - O titular do serviço poderá, a qualquer 
as condições iniciais do termo de permissão, 

mediante ato mot ivado, atendendo ao interesse 

Parágrafo 39 - Ap1 icam-'se ~s 
t ·:t t· ~ 40 ~o LO con 1<' ';Í.S nos ar. 190.:> _, ,.!._., ,:> __ , 

j. :3 cI €.~ !:; t<:\ 1 E~ i • 

• N 

pE~r'm I SSOE~S, 

7º, 89, 9~~, 

as disposiç:ões 
í0~.~, 11, í~! f' 

L-. ______ _ _____ ___________________ _ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

'O) 
(: .. 

Art. 49 - Toda concessio depender~ de lei eSPEcífica. 
qUE a autorize e lhe fixe os termos, e será instruida com 
justificativa de existincia de interesse p~blico para a 
outo~ga da concessio e de aval ia~io de seus impactos 
Econ6micos, sociais, jurídicos e ambientais. 

Parc\groafo 
c<.-\ract er i ~:ará 
f:~ s t a tH:~ "1 €o~ C é~ ro c\ 
f o 1 o r, o I sca o I z,":\çao 
€o~ d i t c\ I €o~ P .:\t'0 é\ 

,":\ S e r b a i >: a d o 

N 19 A lEi autorizat iva da conCEssao 
seu objeto, definir~ o prazo da S~la validade, 

o N I N -as condl~oes CE execuçao, remuneraçao, 
e ext inçio, assim como as diretrizes para o 
o regulamento do serviço e exploraçio de obra, 
pelo poder concedente. 

F)arágrafo 29 A just ificativa dE existência de 
interesse p~bl ICO ser~ obrigatoriamente feita atrav~s de 
Const itui~io de Fórum Del iberativo Tempor~rio para 
discussio, aval iaçio e aprovaçio de cada proposta de 
concessio, compostos por representantes da sociedade civil, 
dos u s uários potenciais e das administraç5es m~lnicipaisr 
estaduais ou do Distrito Federal, atingidos nas suas 
ampl itudes gEográficas e demogr~ficas. 

Art. 59 Toda concessio deverá ser precedida de 
1 icitaçio. na modal idade de concorrincia. nos termos da 
legisla~io própria e com integral atendimento aos princípios 
d<:-l. 1 (-2"gal idade. impl-:~sf:)o,:tl idade. mOlr al idad(-2". publ ic id,:\d(;.:,o 
vincula~io ao edita l . julgamento objet ivo enio preteriçio 
de vencedor. 

Parágrafo 19 - O edital de I icitaçio deverá prever os 
crit~rios e condiç:5es t~cnicas da prestaçio de serviço ou da 

N I r, I tIl o 1 ~ execuçao e exp oraçao ca olra. esc arecenco que o JU gamen(o 
será feito em funçio do preço proposto pelo con(:orrente. 
para atender as especificaç5es ticnicas, salvo quandcI 
relevantes raz~es de interesse p~blico. devidamente 
justificadas, recomendem a ut il izaçio de outro critirio 
objet ivo. 

Parágrafo 29 - O edital de I icitaçio poderá prever a 
inst ituiçio de fundo financeiro ou de seguro-garant ia de 
obriga~io contratllal, objetivando assegurar a execuçio do 
contrato pelo c (Jncession~rio. 

Parágrafo 39 A licita~io prevista neste artigo ~ 
inapl ic~vel ~s concess~es de servlç:os p~bl icos 
const itucionalmente reservadas ~s empresas sob controle 
acion~rio estatal. bem como às concess~es outorgadas poro 
meio de lei específica. mencionadas no art.49. a empresa 
estatal que tenha por finalidade a presta~io do servlç:c) 
p 1.1 b 1 i c () c () r o r E s P () n d E n tE. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo 49 Em igualdade de condiç~es entrE 
propostas, será dada prefer~ncia ~ empresa brasileira de 
capital nacional, na concessio de serviço ou obra p~bl ica. 

Parágrafo 59 A part icipa~io em I icita~io para 
concessio de pesquisa e lavra de recursos minerais e para (] 
aproveitamento de potenciais hídricos energ~t icos ~ 
privat iva de brasileiros e de empresas brasileiras dE 
capital nacional. 

Parágrafo 69 A part icipa~io em I icita~io para a 
concEssio de serviços dE radiodifusio sonora e de sons p 

imagens, de qualquer tipo ou frequ~ncia, de cabodifusio e de 
transmissio de dados, ~ privat iva de brasileiros natos Oll 

natural izados há mais de dez anos e de empresas de sua 
plroplr iedad(~. 

Art. 69 A concessio será formal izacla mec\i.:\nte 
contrato vinculado aos termos do edital e da I·, Ir o I:> o {"o t .... 

~ I ..' .~ <."\)" 

contendo, dentre outras, ~~ cláusulas 0~~;senc I (:\ I S 

discriminadas no art.i4. 

CAPÍTULO I1 

Da Remuneraçio do Concessionário e da Pol ít ica Tarifária 

A t 7· c .. ) "r· I N N ~ N I ·r·." oca concessao pressupoe a pres(a~ao ce 
~;er· vlço a(j{.:~quado, imp~e (;l. remunel'·açio do c<~pit<~l do 
concessionário e o respeito aos I imites da capacidade 
econ8mica dos llsuários do serviço ou obra, e importa na 
permanente fiscal izaçio pelo Poder P~bl ico concedente. 

Parágrafo i9 - Serviço adequado ~ o qUE sat isfaz as 
condiç3es de regularidade, continuidade, efici~ncia, 
atual idade e general idade na sua prestaç:io E modicidade da!s 
~. ··,or I f'· c: ~. <:\1 c\ _) • 

Parágrafo 29 A atual idade do serviço concedido 
compreende a modernidade do equipamento p instalaç:~Es, bEm 
assIm a sua melhoria e ampl iaçio na medida das necessidades , . 
do!; usuar lOS u 

Parágrafo 39 - A remuneraçio do concessionário deverá 
ser aSSEgurada pela cobrança de tarifas. 

Parágrafo 49 A pol ít ica tarifária será sempre 
definida buscando harmonizar a exigincia dE manutenç:io de 
serviço adequado, a remuneraç:io do capital do concessionário 
e a obrigatciria modacidade das tarifas, mantendo sempre sua 
relaçio com o poder aquisit ivo do usuário, podendo, para 
tanto, se diferenciar segundo os distintos segmentos dE 
consumidores do serviço. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

4 

Par~grafo 59 - A complementaçio da receita tarif~ria 
por meio de subs{dios, exceto os decorrentes de tarifas 
diferenciadas por categoria de usuários, depende de expressa 
autorizaçio legislat iva. 

, , , 
Art. 89 - A tarifa cobrada diretamente dos usual" 105 e o 

~nico componente da rem~lneraçio devida ao concessionário. 
devendo ser fixada segundo critérios que propiciem harmonia 
entre a exig~ncia de prestaçio e manutençio de serVlçc) 
adequado, a Justa remuneraçio do concessionário e a 
capacidade econBmica dos uSllários de obra Oll serviço. 

Art. 99 - O contrato deverá estabelecer, conforme o 
disposto no edital de licitaçio. os prazos e crit~rios de 
revisio das tarifas. 

Parágrafo 19 - Para efeito de aferiçio de custos, o 
concessionário se obrigará a fornecer ao poder concedente as 
planilhas de custo, registros E demostrat IVOS contábeis, ou 
qualquer outro documento necessário ao procedimento 

~, ' 

transparente ~ . -~ de tarifas. 

Parágrafo 29 As planilhas de custos deverio conter 05 

parimetros 7 coeficientes técnicos e metodologia de cálculo 
tal~ i fál" io. 

Parágrafo 39 -Fica assegurado aos usuários, 
conselhos organizados, o direito de acompanhar 
cálculos referentes ~ revisio de tarifas. 

CAP:r. TU!..O II I 

at n:wés dE 
todos os 

Dos DirEitos e DEveres do Poder Concedente 

Art. 10 - Incumbe ao poder concedente~ 

T regulamentar o serviço concedido e fiscal izar 
permanentemente a sua prestaçio; 

11 apl icar as penalidades regulamentares e 
c()nt r,:\t ua i s;: 

III 
pr0~vistos (~m 

IIJ 

intervir' 
1 (~i y 

n:~t om<:\r 
previstos em lei ~ 

cio Sf~rv I ç:o, nos 

do <:: L',' I" V I {"' o .. )-ç, . V' 7 nos 

V - fixar tarifas e rev~-lasy gar'ant ida a part iCipaçio 
dos usuál~ i os;: 

VI extinguir a concessio na forma E nos casos 
previstos em lei e no contrato; 

... _-------------------------------- - ----
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VII cumpro I r' e 
do SE'r'vI ç:() 

fa~,:er cumpr I r a~:. di spos i ç:Õ(::~:; 
r' E:g u 1 am~n t ar' E:S E: as cláusulas c: on t n :\ t Ui:\ i s d é\ 

n 

conces~:;ao ~ 

VIII garant ir ao conc~ssionário a int~gridad~ dos 
bens necessários ~ prestaç:io do serviço. na forma da lei r 
cio contr'i:Üo; 

IX z~lar p~la boa qual idad~ do s~rVlço, r~c~b~r ~ 

apurar qu~ixas e r~clamaç:ões dos usuários, que serio 
ciEnt ificados, em até trinta dias, das provid~ncias tomadas; 

X promover as desapropriações necessárias ao bom 
funcionamento da conc~ssio; 

XI inc~nt ivar ~ dar apoio ~ formaç:io d~ cons~lhos cI~ 
" , u SUalr lOS .. 

Parágrafo 19 A fiscal izaç:io do s~rvlç:o conc~dido 
deverá ser feita por comissio criada para esse fim e que 
terá caráter d~l iberat ivo sobre todos os assuntos in~rentes 
~s S~las atividades .. 

Parágrafo 29 Terio obri9atoriamente assento na 
comissio de fiscal izaç:io. os usuários através de conselhos. 
o Poder Legislat ivo e o Tribunal d~ Contas. ambos da mesma 
esfera administrativa do poder concedente. 

Art. 11 - SEm preju{zo 
de cOI,trole e fiscalizaçio, 
defesa do int~r~sse p~bl ico, 
realizar a~lditoria contábil 

• • I. 01.1 p~rmlsslonarla. com o 
Ol,üéria .. 

dos d~mais m~ios e instrum~ntos 
caberá ao poder concedente. na 
d~signar' Comissio Especial para 
e financeira na concessionária 
obj~tivo de apurar qualqu~r 

p ,U' i:\91" a fo ún i c o 
"caput" desse art i90. 
usuár' i os. 

Na comissio esp~cial prevista no 
deve ser garant ida a part icipa,io dos 

CAPÍTULO IV 

[)os DirEitos ~ D~veres do Concessionário 

, " i~~ - Incumbe ao conCESSlonarlO~ 

I pr'estar serviço 
contl"atl.lal ;: 

adequado na forma regulamentar E 

11 - mantEr Em dia o inventário e tombamento dos bEns 
v i ncul.~, dos ~-\ 

111 
PI,ib 1 I co;: 

n 

conces~:;ao ;: 
cobri:\r tar' ifas n e\ forma f i ;.:ad a 

IV prestar contas da gestio do serviço ao Poder 
P~bl ICO E a populaç:io; 
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V cumprir e fazer c ump Ir I Ir <:\s di spos i çoe~:; 
roegulamentares do serviço e as C 1 á 1.1 ~)lj las contratuais de\ 

,., 
c ()n c e~:;sao;: 

VI permitir aos encarregados da fiscal iza~~o 1 ivre 
acesso. em qualquer ipoca. ~s obras. equipamentos r 
instala~oes compreendidas na concess~o; 

VII publicar mensalmente balanços contábeis ("' 
,., 

financeiros sobre a execu~~o dos contratos de c: on c €o~ssao. 
, 

VIII zelar pelos bens vinculados a Plrest ação do 

IX usar o dom{nio p~bl ico necessário ~ execuç~o do 
serviço. observando a legislação pertinente; 

X ,., I empregar na opera~ao co serVI~01 

devidamente habilitado e id8ne0 1 dele e>:igindo 
clisciplina 1 boa apresenta~~o no exerc{cio de suas 
bem como civil idade no trato com o p~bl ico. 

P€o:ssoa I 
perfeit,:\ 
f' ,., o unç: oes 1 

Parágrafo 19 Apl icam-se ~s rela~oes entre o 
concessionário e o usuário do serviço concedido os preceitos 
do Cód i go de D0:f0~sa do Consum i doro 1 i nst i tu (do pel e\ L..e i nÇ2 
8078, de 11 de setembro de 1990, sendo facultado ao llsuário 
aCionar diretamente o concessionário para constrangê-lo a 
prestar o serviço Oll para fazer valer sellS direitos quand() 
ro €d 0~g ad os. 

Parágrafo 29 - Sem preju{zo das responsabil idades a que 
se refere este artigo e desde que previsto no edital de 
1 ic itaç:~o e autor i;::e\dO, em cada caso, pelo Pod€o~lr conced€-~nte, 
o concessionário poderá contratar terceiros para desenvolver 

I • r, 
atividades acessorias ou complementares, desde que ISSO nao 
prejudique a transpar~ncia da prestação do servl~o p~blico 
ou exploroa~ão de obra concedidos, onera~ão de seu custo ou 
detrimento de sua qualidade. 

Parágrafo 39 As contrata~oes feitas 
concessionário serão regidas pelas disposiçoes de 
privado, não se estabelecendo nenhuma rela~~o 
contratados do concessionário e o poder concedente. 

CAPÍTULO V 

Dos DireitcIs e Obrigaçoes do Usuário 

Art. 13 - São direitos e obrigaçoes do usuário~ 

I - receber servi~o adequado; 
II levar ao conhecimento do Poder P~bl ICO. 

concessionário todas as irregularidades de que 
conhecimento referentes ao serviço prestado; 

p€-~lc) 

diroeito 
en t: n:~ 

() u d CI 

t0~nhc\ 

~ ______ J 
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111 - denunciar às autoridades competentes e ao 
l.egislat ivo a pr~t ica dE atos il{c:itos comet idos 
c:oncession~rioT na prestaçio do serviço p~bl ico; 

7 

P De!!.;: I" 

p(d o 

IV - recEbEr do PodEr P~bl ico ou do concession~rio as 
informaç~es solicita(jas para defesa de interesses 
individuais ou colet ivos; 

V contribuir para a permanincia das boas condiç~es 
j I 'I 1 . t ':f a . <.- '1 h ,~ ,_:.; (" I) r' I:> S' t .. , (:I o <:: o , .. (o~; Jens pu J I co~; a Ir,,\ves (OS quo I.:> ,-:. .:><'''.1 '_. _ ", ... !) .!) 

!:;el" v I ç: os; 
VI const ituir conselhos de usu~rios para deliberar 

sobrE as concEss~es, bEm como acompanhar e fiscal Izar os 
sErviços prestados ou obras real izadas; 

VII participar no processo de determinaçio das 
tarifas a serem prat icadas e de outras formas de remuneraçio 

. '. aos concesslonarlos. 

CAPÍTULO VI 

Do Contrato de Concessio 

14 (., ... , '1' 1 .. . . .,.. I .. I .. (.. "./-.c-" . r . ( .. ,.) a o c. ,:\.1 S.1 ,:\.:> (-:.::>.!) (-:. 11 ._ I a I .:> do contr,:\to de 
N concessao: 

T - o objeto, a ~rea e o prazo de concessio; 
11 o modo, a forma e as condiç~es de prestaçio do 

!:;ervlç:o; 
T 1 J 

. '. 
conCf-~SS I onal" I o;: 

IV os 
1.1 til i ~'!aç: iii:o d () 
~:':'st ab<-:d f..:c: i mE:nt o 

. '. 
CCHlC(';:SS I onar 10;: 

a ,·· -., 

direitos dos usu~rios para obtençio 
serviço ou obra, participaçio 

de tarifas E fisc:alizaçio da execuçio 

do 

E 

no 
PE:lo 

V _. as PEnal idades contratuais e administrativas a que 
SE sujeita o concession~rio, sua forma de apl icaçio e a 
autoridade competente para impa-las; 

VI critérios para a fixaçio e alteraç:io da tarifa, 
com previsio de periodicidade e com parimetros de c~lculo de 
reajustes;: 

VII - valor do invest imento e modo de intregalizaçio do 
capital;: 

I I I]' ). v ... - exigincia de garant ia de execuçio do contrato, 
quando for o caso; 

IX - as hip6teses de rescisio contratual, de encampaçio 
~ N:I -P ~ e reversao (a concessao~ 

X - a forma dE fiscal izaç:io dos m~todos e pr~t icas da 
~xecuçâo do serviço; 

XI - a exigincia de publ icaçio do balanço mensal e dos 
demonstrat ivos cont~beis, econ8micos e financeiros do 
c:oncession~ri(), inclusive eIS planilha!:> de custos; 
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XII - os critérios que irio definir as desapropria~~es 
, . 

r)f:·~ c: f.~~; S c\ r I c\ s 1 

XIII o foro e modo ami9~vel de solu~io das 
divergincias contratuais, inclusive mediante ju{zo arbitral. 

Par~grafo único O contrato dever~ conter também 
outras cláusulas pecul lares ao objeto de concessio. 

"- t j I'" N I t t :I ~" I ~Ir· •.. ~ A execu~ao co con'ra'o ce concessao e ce 
responsabil idade direta e pessoal do concessionário, que 
responder~ por todos os preju{zos dela decorrentes. causados 
ao concedente, aos usuários ou a terceiros, nio exclllindo Oll 
reduz i ndo essa responsabil idade a fiscal iza~io pelo 6rgio 
c omp f::t en te .. 

Art. 16 - ~ vedada a subconcessio total ou parcial ele 
servl~os pJbl ICOS e de obras pliblicas. 

Art: • 17 - Ext Ingue-se o contrato de N 

C on c €·~~;=>c\o: 

I - pela reversio, ao expirar-se o prazo da concessio~ 
11 - pela encampaçio ou resgate; 
111 pela rescisio, unilateral ou bilateral, do 

contrato de concessio; 
IV - pela falincia ou insolvincia do concessionário; 

V - pelo falecimento do concessionário, quando pessoa 
-(" . . I C' I (" ." .. ) .. 1;;\ N 

P <:\r e\g r e\ fo 
concedent(7~ os 
concf.~SS i on<:\r' i o, 
de todos os bens 

1º - Ext inta a concessio, retornam ao poder 
direitos e privilégios transferidos ao 
com a reversio ao Poder P~bl ico competente 
vinculados ~ presta,io de servi,o .. 

I') , f ~ C) A N t" I .• :\r' c\g I" a . o c... r f.~v€·~r sao 7 c\O . f.~nil I n o e o p r' c\zo 
contratual, será feita sem indeniza,io, salvo quando ocorrelP 

a hip6tese de implementa~io do capital ainda nio amort izad0 7 

deduzida a deprecia,io dos bens, proveniente de sell desgaste 
ou de sua obsolincia. 

Parágrafo 3º Em nen~uma hip6tese 7 o pagamento de 
eventual indeniza,io devida ao concessionário poderá 
consubstanciar-se nos bens vinculados ao servi~o objeto da .., 
concef:;~:;ao • 

Parágrafo 4º - Ext inta a concessi0 7 haverá a imediata 
assun,io do servi,o, pelo Poder P~bl ico competente. 
procedendo oportunamente aos levantamentos 7 aval ia~~es e 
liquida,~es necessárias .. 
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Par~grafo 59 A assunçio do sErviço autoriza a 
e a util ização das instalaç~es, equipamentos. 

N oe: up aç: i:\O 

mat el'" i a"1 (~ pessoal do ex-concEssion~rio. que forem 
considerados essenciais ~ cont inuidade do serviço. 

Ar t • :U3 
pelo 

~ t ' A encampaçao ou resga E E a ,,"etomada do 
sf."~1'" V I ç: o, poder concedente, durante 

mot Ivo de interesse p~bl ico, 
da autoridade competente. 

o prazo de 
N conCEssao, POI'" d(~terminado PCll'" 

,üO just ificc\do 

P'":\I'".{g/rafo 
df."~stf."~ a,,"tiS/o 
vincul,:\dos ao 

, " unlco 
~ 

n ,:\ () 
SErv i ço 

- A indEnização de qUE trata o ·caput· 
poder~ consubstanciar-se nos bens 
ObjEto da concessão. 

Art. 19 - A inexecução pal'"cial ou total do contrato 
acarrEtar~ a apl icação das sanç~es contratuais ou a rEscisã() 
unilatel'"al da concessão, a crit~rio do poder concedente. 
rEspEitadas as disposiç~ES dEstE art 190 E as normas 
convencionadas entre as partes. 

Par~grafo 19 A rescisão unilatEral da "-, 
c:onc(~s~:;.":\o 

podel'"~ ser declarada PElo poder concedente quando: 

T 
dE~f i c i E~ntE~ 

11 

o SErviço Est iVEr SEndo prEstado 
ClI.l inc\dE~CJuc\da; 

o concession~l'"io perdel'" as condiç~es 
técnicas Oll opEracionais para manter a adeqllada 
SErviço concedido; 

~ " econOmlCc\S, 
pl'"Estação do 

IIr o concession~l'"io descumpril'" reitel'"adamente 
cl~usulas contratuais ou disposit ivos lEgais Oll 
regulamentares concernentes ~ concessão; 

IV o concEssion~rior SEm justa (:allsa, paraI isar o 
sel'"viço ou concol'"rer para tantcl; 

V o concEssion~rio não cumprir as PEnalidadES 
impostas POI'" infraç~es nos devidos pl'"azos; 

VI o concEssion~rio nio atendEr a intimidação do 
poder concedente no sent ido de regularizar a prestação do 
sel'"v I <..~o .. 

Par~grafo 29 - A declaração da rescisão unilatel'"al do 
contrato dE conCEssão se dar~ mediante prOCEdimEnto sum~rio, 
asseS/urado ao concessionál'"io o dil'"eito de ampla defesa. 

Par~grafo 39 Exinto o contrato, cabEr~ ao rOdEr 
P ü b J i c () r" €"~ t E~ r" e e :-: e c u t a r" c\ 9 a r a n t i a c () n t r a tua"1 , p a I'" c\ 
"I'"EssarcimEnto dos PI'"EjU{ZOS causados ~ administl'"ação. 
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Parágrafo 49 - A declaraç~o da rescis~o unilateral de) 
contrato nio resultará, para o poder concedente, qualquer 
espécie dE responsabil idadE em relaç~o aos encargos, 8nus. 
obrigaç~es e compromissos para com terceiros ou empregados 
do concessionário ou do permissionário. 

F
o 

, f c.-o V o f o I o I o I ~ o o N 'aragra o ..J_oo _o erOI Icaca a Inac Imp enc la, c\ re~;c Isao 
unilateral do contrato será formal izada por ato motivado de) 
poder concedente, ensejando a assunçio cios serviços, nos 
termos do artigo 17, parágrafo 49, independente de 

o I o N 
I nc en I :<:aç: c\o. 

Art. 20 - O contrato de concessio também poderá ser 
rescindido por iniciativa do concessionário, no caso de 
descumprimento das normas contratuais pelo concedente, 
mediante aç~o especialmente intentada para este fim, apds 
proferida a dec:isio do Poder Judiciário. 

Parágrafo ~nico - Na hipdtese prevista no ·caput" deste 
art igo, os serviços prestados pelo concessionário nio 
poder~o ser interrompidos ou paralisados, até a decis~o 
Judicial transitada em julgado. 

Art. 21 - A rescis~o bilateral. ou por acordo, será 
precedida de just ificaçio do poder concedente, que indique a 
conveniincia do distrato, devendo o instrumento de rescis~(J 
conter regras detalhadas sobre composiçio patrimonial, 
decorrente da antecipaç~o do término da concess~o, que 
somente produzirio efeitos apds a aprovaçio pelo Poder 
Le::g i ~;; 1 <:d: i vo • 

'1 '1 c.. c .. 

da 

CAPÍTULO VIII 

Caberá 
pr E~;t adio 

intervenç~o para assegurar a 
do serviço adequado e o fiel 

cumprimento do contrato, do regulamento e das normas legais 
pr~~vistas: 

I - nos casos de gUErra ou pertuba,io da ordem p~bl ica; 
II - nas hip6teses previstas abaixo: 

a) o serviço est iVEr sendo prestado de forma inadequada 
01.1 def i c i ent f:: ;: 

b) ocorrEr perda das condiç~es Econ6micas, técnicas ou 
operacionais para manter a adequada prestaç~o do serviço 
concedido; 

c) houver descumprimento de cláusulas corltratuais ou de 
dispositivos lEgais ou reglJlamentares; 
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c ,:\11sa;: d) OC(lrrer paralizaçio do servi~o, sem 
e) ocorrer incid~ncia reiterada 

justa 
de i n'fr-é\ç:ões 

c (ln t r <.".\t ua i s;: 
f) o concessionário nio cumprir as penal idades impostas 

por infrações nos devidos prazos; 
9) houver má execuçio do servl~o por manifesta 

1')(0:::9 I i 9 ên c i a ;: 
h) o concessionário nio atender ~ intima~~o do poder 

concedente no sentido dE regularizar a prestaçio do serviço. 

~) , f j o A - t N f ' t t ' I r ,,\r é\Str' a 'o ,__ -, In' er' ven ~ ao 'é\r' -'SE':--é\ por é\' o mo' I VC\C o 
~ j ,I t t' j' N :I <.ao pocer conceüc,:::n:0:, qU(~ con,era a «'::slgnaç:ao (,(J 

interventor, o prazo, os objet ivos e os I imites da medida. 

, I) . ~I ri 1 t ' Paragrafo 29 - ,a eventual Interven~ao, nao resu 'ara 
para o poder concedente qualquer esp~cie de resporlsabilidade 
em rela~io aos encargos, BntlS r obriga~ões e compromissos 
para com terceiros ou empregados do concessionário ou do 

• • I . 

1 <::'5 I 01'1 ai" I o .. 

Parágrafo 39 - A interven~~o será levada a efeito ~s 
expensas e riscos do servi~o, e cessará sempre quer a jtl(ZO 
elo poder concedente, esteja o concessionário 011 
permissionários em condi,ões de reassumir a respect iva 
eI i r E'~d\o. 

Parágrafo 49 - Na hipdtese do inciso lI, a interven~~o 
nio eXime o concessionário 01.1 permissionário da apl ica~io 
elas penal idades cab(veis. 

CAPÍTULO IX 

[) (~ N I ,:\ ,onc€-:ssao c e Obra Pübl iCe\ 

, ~, 

Art. 23 - O disposto nesta Lei apl ica-se a concessao de 
obra pübl ica, pela qual recursos privados s~o ut iI izados 
para a reaIiza,io de uma obra pübIica r mediante gesti() 
empresarial e fiscal iza~~o do Poder Pübl ico, atendidas as 
disposições se9uintes~ 

1 a concessio de obra pübl ica poderá referir-se ~ 
t N f' l' ri ri 1 N d conS_rtlçao, re'orma, amp la,ao conserva~ao e e}:p oraçao e 

quaisquer obras pübl icas, desde que n~o vecladas pelas normas 
c (J 1'1 !:; t i t 1.1 C i o 1'1 a i ~:; 

11 a concessio de obra püblica somentE podErá SEr 
outorgada a emprEsa brasileira de capital nacional (art.i7i r 
inc:i~;o 11, dé\ Constitui~~o FedEr'al ); 

111 o concessionário deverá inclllir em seu objeto 
, I 1 N I ,." ,., socla a exp ora~ao ca concessao e a presta~ao de servi~os 

cone:-:05 ;: 

- ------
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IV a obten~go de recursos financeiros para o 
invEst imento Em obra p~bl ica concediela é de exclusiva 
responsabilidade do concessionário, vedada a dest ina~go para 
t.:\l fim dE veyobc\s p~bl icc\s c\ qualql.wro t ítul0, b(o~m como c\ 
presta~go, pelo Poder P0bl ico, de qualquer tipo de garant ia 
ou aval Em empréstimo, emissio de títulos ou opera~~Es 
financeiras de qUalq~ler natureza efetuadas pelo 

o ' o c: em c €o~!:;~> I em ar 10; 

V o poder concedente poderá, a seu critério e 
conforme ficar expressamente previsto no contrato de 
c:oncessio, exigir uma garant ia (performace bond) do fiel 
cumprimento, pelo concessionário, das obrigaçges do contrato 
ele concessio, constituindo, todavia, o contrato de 
concessio, em princípio, a garantia do poder concedente~ 

VI - o valor do pedágio e de outras tarifas fixadas no 
contrato obedecerio ao disposto nos art igos 89 e 99 desta 
l..e i • 

Art. 24 - O PodEr l..egislat ivo que autorizar a concessio 
fixará os critérios para a cobran~a de pedágios, as 
distincias entre os postos arrecadadores e as categorias de 
veículos, em fun~io do desgaste que provocam nas estradas. 

F)arágrafo 0nico O concessionário arrecadará os 
valores e registrará como ingresso seu produto arrecadado, 
cujo montante integrará suas receitas para efeito de acerto 
periddico de contas. 

CAPÍTULO IX 

Das Disposi~ges Transitdrias 

Art. 25 As concessges e permiss~es outorgadas 
anteriormente a entrada em vigor desta lei consideram-se 
vál idas pelo prazo previsto no ato da outorga, devendo o 
Poder P~bl ico proceder ~ sua revisio, a fim de adequá-las 
ao~:; tel~mos da lei. 

lO) , f 'o A N t:1 ' t o aragraoo unlco - oS concessoes ou:orgacas Em cara er 
precário, O~l que est iverem em vigor por prazo indeterminado, 
inclusive por força dE le9isla~go anterior, PErmanecErio 
vál idas pelo prazo de vinte e quatro meses a contar da 
pub 1 i c:ad\o df:~st c\ 1 E i • 

A 'I" FOO OtN ~oll'o t • Coo C) o I C a m f.0~ :0: o i n tas t () eI a s a s c () n c Eo~ s~; o E s 
serviços p~bl icos outorgada!i sem licitaçio na vigincia 
Const itui~go de 1988. 

ele 
da 

---------------------------------------------------------------- ---- ------ - _ . 
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Par~grafo ~nico Ficam tamb~m ext intas t(Jdas as 
conce5s~es outorgadas sem 1 icitaçio anteriormente ~ 
Const itlliçio de 1988, cujas obras ou serviços nio tenham 
sido iniciados ou que se encontrem paraI izados, quando da 
entrada em vigor desta lei. 

Art. 27 - As concession~rias qUE tiverEm obras qUE se 
encontrem atrazadas, na data da publ icaçio desta lei, 
apresentario ao poder concEdEntE 7 dentro de CEnto e oitenta 
dias 7 plano efet Ivo de conclusio de obras. 

Par~grafo 19 -, Caso a concession~ria nio apresente o 
plano a que se refere este art i90 ou nio demostre condiç~e!s 
efet ivas E sat isfatdrias para o t~rmino da obra, o pocler 
concedente poder~ declarar extinta a concessio 7 relativa a 
~:,~stc:\ obr'a. 

Par~grafo 29 - Nas hipdtesEs dE que tratam este art igo 
e o anterior, o poder concedente indenizar~ as obras r 
serviços real izados somEntE rio caso e com os recursos de 
nova I ic itaç:ão .. 

CAPÍTULO X 

Das Disposiç~es Finais 

Art. 28 - O Poder Execlltivo far~ constar 7 
Diretrizes OrçamEnt~rias7 as mEtas 7 prioridades E 
da administra~ão p~bl ica quanto ~s concess~es de 
!!;erv I c,;:os. 

da Lei (h:~ 

c: r i t ~r i os 
o b r <:1, s (':'~ 

f.W t • Esta Lei entra em vigor na data de sua 
I 'I ' N PU] Ic(':\çao. 

Art. 30 - Revogam-se as disposi~~es em contr~rio. 

(~'1- ~"<:' S"~ <"N", _d d ~a~ ~~S~OES7 

1 

) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

-DispSe sobre o regime de 
concessio e permissio da prestaçio de 
serviços p~bl icos previstos no artigo 
175 da Constituiçio e dá outras 
providências·. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua- se rIo art.3º a 
cooperaçio dos ~lsuários'r pela expressio= 

N • expressa0 com a 
'e pelos usuários· 

JUS T I F I C A T I V A 

Os usuários do servi~o concedido devem ser 
parte integrante do esquema de fiscal izaçio, porque a eles 
cabem o pagamento da tarifa. 

Sala das SessHes, em '") 6 / 0 r"J" /9 ') c_ ~. I ... 
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SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS. CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

[

O " J f:~ •• !:; f:~ 

-Dispae sobre o regime de 
concessio e per missio da presta~io de 
servi~os p~blicos previstos no artigo 
175 da Constitui~io e d~ outras 
providincias·. 

EMENDA MODIFICATIVA 

ao art.59 a seguinte 

• 10°o· (0' °r d N I j':i °1 ° Art. J~ - o a concessao cepen( era te el 
espec{fica, que a autorize e lhe fixe os termos, e seroá 
instruida com just ificat iva da existincia de interesse 
p~bl ico para a outorga da concessio e de aval iaçio de seus 
impactos econ8micos, sociais, jur{dicos e ambientais. 

P,:\rágl,oafo j09 A lf:~i autoroi:<~ativa dc\ 
N concessao caracterizará seu objeto, definirá o prazo da sua 

vaI idad€-~, estabelecerá as condiçaes de execuçio, 
remuneraçio, fiscal izaçio e ext inçio, assim como as 
diretrizes para o edital e paroa o regulamento do serviço e 
exploraçio de obra, a ser baixado pelo poder concedente. 

Parágrafo 29 - A just ificat iva de existirlcia 
de interesse p~bl ico será obrigatoriamente feita atravis de 
Fdrum Del iberat ivo Temporário para discussio, aval iaçio e 

N J I t N aprovaçao ~e caca propos a de concessao, composto por 
representantes da sociedade civil, dos usuários potenciais e 
das administraç3es municipais, estaduais ou do Distrito 
Federal at ingidos nas suas ampl itudes geográficas e 
d f:~mog n.u~ i c as .. 

JUS T I F I C A T I V A 

o Subst itut ivo em questio pretende resolver 
com o processo licitatdrio todas as dificuldades, resumindo 
o elenco de e>:igincias e retirando do Poder Legislat Ivo sua 
funçio de controle e fiscal izaçio. 

A emenda visa manter a prerrogat iva do Poder 
L(~g i s la t i vo caso a caso, 

N concessao. 
Esta i uma prat ica adotada em pa{ses como os 

E tj lJOj °1° N d rJ .,.. _s.a( os nlCOS, onde a rea Izaçao e concessoes E pprml~S O ES 

~ iniciat iva privada ~ ant iga e ampla, e onde vigora a 
prática de c()nsultas abertas aos conselhos distritais, 
c:imaras E governos locais, sempre que obras ou serviços 
p~blicos sio implementados pela iniciativa privada .. 

• Df-::p I.J. t ad o 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSé CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Dispie sob~e o ~eglme de 
concessio e pe~missio da p~estaçio de 
se~vi,os p~bl icos p~evistos no a~tigo 
175 da Constitui,io e di out~as 
p~ovidências·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do projeto, o par~9rafo 3Q do art.6Q. 

JUS T I F I C A T I V A 

As razies alegadas neste disposit ivo pa~a a 
interrup~~o do servi~o nio procedem, se nio vejamos: 

N c: on c ES~;c\O 
, " 

U f:", 1.1 a Ir , O S 

ocorro ido. 

• inadimplemento do uSll~rio· - A lei trata da 
de serviços de uso colet ivo. Ora, se o conjunto dE 

s(-:~ tornou inadimpl(~nte, ra~-á~o !3,r<'~Ve h'":\\ie,r,:\ 

"razio de ordEm t~cnica' - A traduz 
uma situaçio ampla e vaga, que poder~ ser alegada a qualquer" 
momento. 

"sEgUran~a das instalaçiEs' - ~ obri9a~io do 
concessi()n~rio manter em bom funcionamento as instalaçies e 
("~q u i p c\men t o~;. 

C' 1 ~) c\ a d ~ r' ~6/0~/9~ as oESSOES, Em ~ ~ ~ 

• 

~Q~~ 

l~v H. j~ {1t 
;gi 

( 

----_ ....... 
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SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

4 

-Dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da presta~ão de 
servl~os p~blicos previstos no artigo 
175 da Constitui~ão e d~ outras 
providências'. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Df-se ao art.89 a seguinte reda~io: 

Art. 89 A remunEra~~o do concEssionário 
dEverá ser assegurada pela cobran~a de tarifas. 

Parágrafo i9 A pol{t ica tarifária sErá 
SEmpre definida buscando harmonizar a exigência de 
manutEn~ão dE sErvi~o adequado, a rEmunEra~ão (to capital d(l 
concessionário e a obrigat6ria modicidade das tarifas, 
mantEndo SEmprE sua rEla~ão com o poder aquisit ivo do 
usuário, podendo, para tanto, se diferenciar segundo os 
dist intos segmentos de consumidores do servi~o. 

Par~grafo 29 - A complementa,ão da receita 
tarifária, por meio dE subs{dios, exceto os decorrEntes dE 
tarifas diferenciadas por categoria de usuários, depende de 
exprEssa autoriza~ão do legislativo. 

JUS T I F I C A T I V A 

A reda~io prClposta pela emenda mantem o 
ObjEtivo EnsEjado pelo relator, q~lal sEja, a remunEra~ão d(l 
concessionário pela cobran~a de tarifa. A emenda apenas 
acrEscenta outros parimEtrO$ qUE visam garant ir sempre o 
acesso do usuário ao bem ou servi~o. 

S ··'l··\ (j-" .. .... (:\ <= <:\ .:> 

[) E P 1 .• \ t i:\ cI () 
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redação:: 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

c:' 
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-DispSe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de 
serviços p~blicos previstos no artigo 
175 da Constituição e d~ outras 
providências·. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Df-se ao art.9º e seus par~grafos a seguinte 

Art. 99 O contrato dever~ 
confolrme o 
c I'" i t: ér i os de 

disposto no edital de 1 icita,io, 
revisão de tar"ifas. 

E~;t: abt:~l ECEr, 
os plrazos f' 

("" 11 "" t () '" o •• ..!) .:) r 

Par~grafo iR - Para efeito de aferição de 
concession~rio se obrigará a fornecer, ao poder 

as planilhas de custos, registros cont~bEis ou conced€mte, 
q 1.1 a 1 q u(~~r ol.lr o d DC umen t D n ec E.'ssár i o ao p I'" oc ed i men t (J 

transparentE da rEvisão de tarifas. 

Parágrafo 2R - As planilhas de custos deverão 
conter os parimEtros. coeficientes técnicos e met idologia de 
cálculo tarifário. 

através 
t od o~; os 

Par~grafo 3R - Fica assegurado aos usuár"ios. 
de conselhos organizados, o direito de acompanhar 
c~lculos rEferentes ~ rEvisão de tarifas. 

JUS T I F I C A T I V A 

" j" d' "" h em("~n(.(:\ Vlf,;(:\ ar" (ransparencla ao prOC:E~:>SO 
"N I cI f."~ I'" t:~ V I ~; c\ o C €"~ tarifas. permit indo ao poder concEdente e ao 

de fato suas prerrogat ivas. 

o an~ncio de novas tarifas é hOjE um dos 
problemas mais sérios com relaç:ão ~s concEssSes de servi,o 
p~bl ic:o. porquE causam SEmpre revolta. as VEzes manifesta dE 
forma descontrolada, como é o caso dos transportes p~bl icos 
ele passageiros, pelo clesconhecimento dos parimetros 
ut il izados no c~lcul0 de revisão tarifária. 

Por outro lado. SEm o conhecimento dos dados 
que se prOC~lra obter com Est:a emenda. o poder concedente nio 
poder~ jamais exercer" seu dever de fiscal ização. 

Sala das '\.o ç. ... ( .. {" "'<C-.... .. 

'o, ""' !@ '":J6' '"""/9) ~~~~., . ~~ / ~ -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

-Dispie sobre o regime de 
concessão e permissão da presta~ão de 
servi~os p~bl icos previstos no art igo 
175 da Constitui,ão e d~ outras 
providências·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10 do projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposit ivo suprimido já Est~ conteffiplad() 
Em outros art igos • 

S· - ~~/0~/9~ ~essoes, em ~D ~. ~ 

li~\L ~ ?T 

r.;vÁ ~:I il ~ f) r 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

? 

SUBSTI TUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

-Disp3E sobrE o rEgimE dE 
concEssio E PErmissio da prEstaçio dE 
sErviços p~bl icos prEvistos n o artigo 
175 da Constituiçio E d~ outras 
providências·. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se ao art. 11 a seguinte reda~~o: 

"Art. 11 - A tarifa cobrada diretamente do!; 
usu~rios ~ o ~nico componente da rEmunEra~~o dEvida ao 
concession~rio, devendo ser fixada segundo crit~rios que 
propiciEm harmonia entrE a exigência de presta~~o e 
manuten,~o de servl,o adequado e a justa remunera,~o do 
c:oncession~rio.· 

JUS T I F I C A T I V A 

.. , I" '" '1 I' ,; '''' (J '" '" <." I (."\ ._.r,\ J -c ••• :Jo 

A r' . ::) 

especificidades do 
dever~ contar com a 

fontes de recEita alternat ivas dever~o 

caso a caso, considerando .... se as 
servl~o a SEr concedido e a dEscis~o 

" , anuencla do Poder Legislativo. 

C' .. , 1 "-, (I '" '" \.) <:\ o. <:\ _) 

Deputado 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Oispõe sobre o regime de concessão 
e permissio da prestaçio de serviços 
públicos pr?visto no artigo 175 da 
Constituição e dá outras providêncirts·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 12. 

JUS T I F I C A T I V A 

f prerrogat iva do Poder P~bl ico estabelECEr a 
Pol{tica Tarifária. 

("' 1 I S N ~a a (as ~ESSOES, Em 

Deputado 
lÀ~Q. ~ Vt 

~., rSJlt1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

4 

·Oispõe sobre o regime de concessão 
e permissITo da prestaç~o de servi~o5 
públicos previsto 00 artigo 175 rl~ 
Constitui~~o e dá outras providências·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 13. 

JUS T I F I C A T I V A 

o dispostc) neste artigo já foi contemplado 
com a redaçio dada ao art. 89~ 

Deputado 0~~ ~ 1YT 

~ ~,J-{r fsD~ 
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sueSTITUTIVO 00 OEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 
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c:' 
, .J 

-Oispie sobre o regime dE concessio 
e permissio da presta~io d~ SErVI~OS 
púhlicos pr~visto no arti90 175 da 
Constitui~io e d~ outras provid&ncias-. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

I,· " 
-, - Co .. .> c':. _> E·. ao art • 

Art. 14 - Toda concEss~o dEvEr~ SEI" prEcEdida 
dE 1 icitaçâo. nos tErmos da lEgislaç~o pr' dpria E com 
intEgral atEndimEnto aos princ{pios (ia lEgalidadE. 
i mpE~~>so<:d id<:\dE, moral id.:tCIE, publ ic idade, vinculaç:~;\o c\o 
Edital, julgamento objEtivo E flâo prEteriç5c) dE vencedor. 

i 19 - O Edital dE 1 icitaçâc) devEr~ prever os 
crit~rios E condiç~es t~cnicas da prestaçâo de serviço ou da 
Execuçâo da obra, EsclarecEndo que o Julgamento ser~ feitc) 
em funçâo do prEço proposto PElo concorrente, para atender 
as eSPEcificaç~Es técnicas, salvo quando relevantes raz~f!:s 
dE interesse p~blico, devidamEntE just ificadas r recomendem a 
u til i z a ç: f.{o dE m1 t r' o c: r' i t ~ r' i o o b j e t i vo • 

i 29 _. O Edital de 1 icitaçâo podEr~ preVEr a 
instituiç~o de fundo financeiro ou de seguro-garant ia de 
o b Ir i ~3 a ç: ~;\ o c o n t 1'"<:\ t U c\l 7 o b j E~ t i V c\ n d o a ~; s E~ 9 1..1 r' <:\ r c\ E~:-: f:'~ c u ç \'~o eI o 
contrato pelo concession~rio. 

i 39 - A I icitaç50 prevista neste art igo é 
inaplic~vel às concess~f!:s de servIços p~bl icos 
const itucionalmEnte reservadas às empresas sob controle 
acion~r'io Estatal, bEm como ~s c:onc:ess5es outorgadas por 
meio de lei espec{fica r mencionadas no art. 4. a empresa 
(.:. ~:; t <:\ t a I q 1..1 E t e n h <:t. por' f i n ,\"\ 1 i eI a cI e c\ p r' €:~ s t: c\ ç: \~O dos e r' v I ç: o 
p 1.1 b 1 i c o c:: () I" r' E s p () n d f::" n tE • 

. S -4 q A p c\ r' t: i c i p c\ ç: ~o E m I i c i t c\ ç: \:ú:> p <:'. r-2\ 

C" () I" (" 1::- <:: <:: !,~ C) (I c:- I:) E.' <:~ <:111 I' c- -., E.' 1 -, 'v' r·.... cl E.' I" r..' C' I ' r' <:: C' <:~ n,'1 r' E·' r""' I' C' c.' ~) -, r' ".' C·, ,. 1 ••. \_ • ..1 .... (; ... \": • ••••• _ > (:\ 00 <;\ C\ .. "-;"0 . 0\ .. » ... 11 0 <:'_>";'1'<:\ (;\ .. 

aproveitamento de potencias h{dricos f privat iva dE 
brasileiros ele empresas brasileiras elE capital nacional. 

i 59 A part icipa~âo Em I icitaç~o para 
concessâo de serviços de radiodifus~o sonora E elE sons E 
Imagens é privativa de brasilEiros natos 01..1 naturalizados há 
mais de dez anos E de empresas de sua propriedade. 

(.~. '1' d "­..l a ,'l. a ::> 

D~?:p I.l t: ad C) 

") L /e~ t~/9':) c .. C) '-. ,_ 

\ 

\}~e rw~ 

I CVAt 4 J-f f.7í!tl 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO 00 DEPu JOS~ CARLOS ALELUIA 
A:O PL 202/91-

·Oispõe sobre o regime de concessão 
~ pl.?rm i 5são da pn~staç:ão de ser~v I ~os 
p~blicos previsto no artigo 175 da 
Constitui~io e d~ outras provid~ncias·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

C' . ' - _ .. , .. , - t j <:. ,.) I.! P r I OI a .:> €o. o ~\ r • . d • 

J IJ S T I F I C A T I V A 

o disposto nEstE art i90 foi contEmplado rIa 
FEdaçâc) dada ao art. 14. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO 00 DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO rL 202/ 95. 

· Dispie sobre o regime de concessio 
e permiss~o da pr'estaçSu de sCrVt~05 
pdblicos l>revisto no artigo 175 da 
Constitui~io e d~ outras provid~nciRs·. 

EMENDA SUPRtSSIVA 

Suprima-se o art. 18. 

JUS T I F I C A T I V A 

o disposto neste art igo est~ normal izado em 
legislaçSo própria, que 
L(':-:~J i~>lat iva .. 

"-' e' t -,' \:; . -} <: -, F;) r' ".' C' " ".) ('1 -:\ r' €.' C' ,. .., <: 0;.:._ C . . <: I._~\.C: 

\,X~Q ~ n 

V~U, cY-( {hjfP 

tlt 

( '- C"­,c\ .. H:' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,., 
conCEs~:;,:I,Q ~ 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO F'L 202/91 

·Djspõ~ sobre o regime de concessão 
e permiss~o da presta~Ko de se~vl~os 
p~blicos previsto no artigo 175 da 
Constitui~io e d' outras p~ovidincias·. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Di-sE ao art. 23 a sEguintE rEda~âc): 

c, 1 ..:\ 1..1 c' 1..1 '1 -, c' . c .. > c\ .. ) do ccmt r'c\t o 

I -, o ob j €·~t o, a 
I I Q mod () , 

prestaçâo do servl~o; 
111 os direitos e as ot)rigaç~Es do 

concedente e dQ concession~rio~ 
IV -, os direitos dos usu~rios para obten;â() e 

ut il izaçâo do serviço; 
V as penalidades contratuais e 

administrat ivas a que se sujeita o concessionário, sua fQrmB 
(Je ap] icaçâcl e a autoridade cQmpetente para imp8-las; 

VI - crit~rios para fixaçâo e altera;âo da 
t ,:\Ir i fa, com Plrf?C i ~:;~\O elE pE~ r' i od i c i claelE E~ com p,:\râmet ros ele 
cálclllo de reajustes~ 

VII valor do invest imento e moclo elE 
i n t (,? ~3 I" (:\ 1 i :.:: a ç: ~\ C) eI o c: é\ P i t c\ 1 ~ 

V I I I -, e ;': i 9 f' n c i a d e 9 t:\ I" é\ n t i a d e €.~;.: f..~ c U ~ ~'~o d o 
contrato, quand6 fOlr o caso~ 

IX - as hipdtEses ele rescisâo contratual, ele 
encampaçâo e dE reversâo da concEssâo; 

X - a fQrma de fiscal izaçâo dos m~tQelos E 
práticas da execuçâo do sErviço~ 

XI - a exigência de Pllbl icaçâo do balC\n~o 
mensal E'~ dQS demonstrat ivos cQnt~beis, econ8micos p 

,f i nance i r' os do concession~rio~ 
XII QS crit~rios que def i n i I" 

I 
. ,., , . 

C ~C~!',)lroplrl-c\'ro~c r' ~c· Dcc'r'I~C. • \-: ... ) <."\ 'V- . '! ... ) I ,-.: ..... .. ) .. ) c\ <:\ - ) 7 

XIII - o foro o modo ami9~vel dE solu~âc) da 
divergências contratuais, inclusive mediante jll(ZO arbitral. 

PC\r~9rafo ~nico - O cQntrato dever~ corlter 
t a m b ~ m C) 1.1 t: Ir a s c 1<:\ 1.1 sul a s p e c 1.1 1 i a Ir e f:") a o Q b j E~ t: () cI (-? C o n c: e s ~::'~\ Cl • 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa dar coerência ao tExtO. 

---l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Disp~e sobre o regime de 
concessio e permissio da prestaçio de 
serviços p~blicos previstos no artigo 
175 da Constituiçio e d~ outras 
providências·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art.27 do projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

o art igo permite ao concessionário oferecer 
como garant ia ou cauçio parte dos créditos futuros a que 
fizer j~lS em razio do contrato. Mas se o contrato for 
desfeito antes do prazo previsto. por uma das razaes 
previstas neste projeto? O valor da garant ia r que poderia 
suprir danos ao poder concedente ou ao usuário. deixa de 
(~}~ i ~s t j r ri 

<:""1- d ~. ,.) c\ ~\ a _, .. ,., r) t:' ") 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da presta~ão de 
servi~os p~bl icos previstos no art igo 
175 da Constitui~ão e d~ outras 
provid€ncias·. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Df-se ao art" 28 a seguinte redaçio: 

"Art. 28 - Incumbe ao poder concedente= 

T regulamentar o servi ço concedido e 
fiscal izar permanentemente a sua prestação; 

II - apl icar as penal idades regulamentares e 
controatuais; 

III intervir na prestaçio do serVIço, nos 
casos proEvistos em lei;: 

IV retomar a prestaçio do serviço, 
casos previstos em lei; 

V fixar tarifas e revf-Ias, 
participaçãodos usuários; 

N f VI ext inguir a concessao na °orma nos 
casos previstos em lei e no contrato;: 

VII - cupmprir e fazer cumprir as disposições 
regulamentares do servIço e as cláusulas contratuais da 

N c: on c eS~>e\O ; 

i nt (~~Jr0 idade 
°f oro me\ daI e i 

1",' II I garant ir ao concession~rio 
dos bens necEssários ~ prEstação do serviço, 
e do c:ontratCl; 

a 
n <:\ 

IX zelar pela boa qual idade do serVIço, 
receber e apurar queixas E reclamações dos usuáriCls, que 
seriCl cient ific:ados, em at~ trinta dias, das prclvidinc:ias 
tomadas;: 

x _o promover as desaprClpriações 
ao bClm funciClnamento da concessão; 

, ° nec:essar I C\S 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1.0 

XI 
, 

apo i () a fonnaç: ão 
conselhos de 

Par~grafo 19 A fiscal iza~ão do 
concedido dever~ ser feita por comissão criada para 
e que ter~ car~ter deI iberat ivo sobre todos os 
inerentes ~s suas atividades. 

s €-: r' v I ç: o 
esse fim 
assunt o~> 

Par~grafo 29 - Terão obrigatoriamente assento 
, N d f" '1' N "t' j na comlssao ,e Tlsca Izaç:ao, os usuarlos a,raves (e 

conselhos, o Poder Legislativo e o Tribunal de Contas, ambos 
da mesma esfera administrativa do poder concedente. 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa dar coerincia ao texto. 

~----------------------------------------~------------------------~--------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

u. 

-Dispie sobre o regime de 
concessio e permissio da presta,io de 
servi,os p~bl icos previstos no art igo 
175 da Constitui,io e d~ outras 
providências·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso VI do art.30 

JUS T I F I C A T I V A 

A apl ica,io do inst ituto da desapropria,io (~ 
reservada eonst itucionalmente ao Poder P~bl ieo. 

("' .. ·1.. J ( •• ,;) <:\ (:\ (J a .:> 



---- - --- - -------------------------------------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

d e OH:\ i s :: 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Dispi~ sobr~ o r~gim~ d~ 
conc~ssio ~ p~rmissio da pr~staç io d~ 
s~rviços p~bl icos pr~vistos no art igo 
175 da Constituiçio ~ d~ outras 
providências'. 

EMENDA ADITIVA 

I nc lua-osE () al'"t. :i0. ro En u me I'" é\ n d o -o <;;(o~ os 

.. Ad .30 Sio dil'"eitos E obl'"iga~ies do 

I - I'"ECEbEI'" sErvi~o adequado; 
11 - levar ao conhEcimento do Poder P~blico. 

ou do concEssionirio todas as irl'"E9ulal'" idadES de qUE tEnha 
conhecimento referentes ao servi~o prestado~ 

111 - dEnunciar ~s autol'" idadEs comPEtEntes e 
ao Poder Legislativo a pratica de atos il{citos cometidos 
PElo concEssionil'"io. na pl'"Esta~io do s~rvi~o p0bl ico; 

IV receber do Poder P~blico ou do 
concessionirio as informa~i~s sol icitadas pal'"a a defEsa dE 
interEsses individllais ou col~t ivos~ 

V contribuil'" pal'"a a permanência das boas 
cond i ~ies dos bens p~bl icos atrav~s dos quais lhe sio 
prestados os servi~os; 

VI const ituir conselhos dE usuirios pal'"a 
deI iberar !;obre as conce5sies, bem como acompanhar (O' 

fiscal izar os servi~os pel'"manentEs ou obras real izadas; 
VIr - part icipar no processo de determina~io 

das tarifas a serEm prat icadas E de outl'"as foI'" mas de 
ri • ,. 

remunel'"açao aos concesslonarlos. 

JUS T I F I C A T I V A 

o al'"t.175 da Const itui~io deixa Expl {cito em 
sua redaçio que, a lei regulamentari. entre outl'"os. os 
clil'"E i tos dos usu~l'"ios. 

Deputado 

lXDEu ~ w 
I &\M.h ÁJc· d-{, té, . ~ 

~ .................. --------------------------------------------------------------------- ----~ 



------- - ------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

C
oo, 
y 

SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

-Disp;e sobre o regime de conccss~o 
e perm i ssão dcl prest aç:ão de scrv I ços 
pdblicos previsto no artigo 175 da 
Constitui~io e di outras provid~ncias-. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-SE no art. 31 os sEguintes incisos: 

n n n n " n n w • II • • • n u n " II na_ n n M " • " n _ u " n n _ II 

T _o nos casos dE guerra ou perturba~5c) da 

11 - na hipóteses prevista abaixo: 
a) o serviço est iver sendo prestado de forma 

inadequada ou deficiente; 
b) ocorrero perda das condi~Hes econ8micas, 

t~(:nicas ou operacionais para manter a adequada prestaç50 dCI 
serviço concedido; 

c) houver dEscumprimento de cláusulas 
contratuais ou de disposit ivos legais ou regulamentares; 

causa;: 

c on t ,,0 atua i s ,! 

P 01,0 

n eg"1 i g (~n c: i a y 

cl) ocororer paraI isa~io do serviço, sem justo 

e) 

of ) 

n05 

53 ) 

i nc i df'nc i c\ de 

nia cumprimento das penal idades impostas 
clEV i dos prOc\Zos;: 

I ,., • • Co .& ma Execuçao do SErVI~O por manlTES(a 

h) nia atendimento 
concedente no sEnt ido de regularizar 

~\ in t i m<:\r,;: ~iío c! () p oc! f:~ro 
a prestaçâc) do servi~o" 

J IJ S T I F I C A T I V A 

A Emenda vIsa explicitar os 
d (0;: in t 0:1'0 Vf-'n (i:~;io " 

C o _ 100 01_ (00 
'o) e\ c\ C c\ ":0 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

-Dispie sobre o regime de 
concessão e permissão da presta;ão de 
servl;os p~bl icos previstos no art igo 
175 da Constitui;ão e d~ outras 
providências·. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art.32 os seguintes par~grafos~ 

A intervenç:i() serJ levada a 
efeito ~s expensas e riscos do serviç:o, e cessar~ sempre 
queT a juizo do poder concedente, esteja o concession~rio 01,1 

permission~rio em condiç:ies de reassumir a respect iva 
di Ireç:ão .. 

N 

n ao e;.~ I nH:~ o A 
, " . . ,. concesslonarlo ou penn I ~:;s I onar 10 da ap 1 i caç:t~o (j '" <" . (:\ .:> 

penal idades cabiveis· 

JUS T I F I C A T I V A 

Da mesma forma que se protege o 
concessionJrio de intervenç:ies ilegais, deve-se prever r 
Expl icitar as prerrogativas do poder concedente. 

• 

-----



CAMARA DOS DepUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO OEP~ JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Dispõ~ 50b~~ o ~egime de concessão 
e permissão da p~e~tação de se~Vlç05 
públicos previsto no arti~o 175 da 
Constituiç3o e dá out~a5 p~ovid~ncias·. 

EMENOA MODIFICATIVA 

Art. 35 - A revers~o, ao término do prazo 
contratllal, será feita sem indenizaç~o, salvo quando ocorrer 
a hipdtese de implementaç~o do capital ainda n~o amort izado, 
deduzida a depreciaçio dos bens, proveniente de seu desgaste 
ou de sua obsol&ncia. 

Parágrafo ~nico Em nenhuma hipótese, o 
pagamento dE eventual indenizaç~o devida ao concessionário, 
poderá consubstanciar'-se nos bens vinculados ao serVlç() 

t ":l ,., (»Je(o la concessao. 

~I LI S T I F I C A T I V A 

A emenda visa dar parimetros ~ indenizaç~o 
devida ao concessionário e veda a indenizaç~o em espécie, 
para n~o comprometer a cont inuidade do serviço. 

SaIa das 

Depl.lt ado 

1.0 

~------------------------------------------------------------------------------------- --------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO 00 DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

·Oispõe sobre o regime de conccfisão 
e permifis~o da prestação de servIços 
públicos previsto no artigo 175 da 
Con5titu~çio e d~ outras provid&ncias · . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 36 a seguinte reda~io: 

Art. 36 A encampa~~o ou resgate é a 
retomada do serviço. pelo poder concedente, durante o pvoazo 
de concessio, por mot ivo de interesse p~bl ico, determinado 
por ato Just ificado da autoridade competente, mediante 
pagamento da indenizaçic) adequada. 

Par~grafo ~nico - A indeniza~~o de que troata 
o "caput" deste artigo I'~O poder~ consubstanciar-se nos bens 
vinculados ao serviço objeto da concess~o. 

J IJ S T I F I C A T I V A 

A redaç~c) do art. 36 ~ contraditória com e 
espírito do subst itlLt ivo apresentado. O Poder Legislativo 
n~c) foi chamado a autorizar a concessio, e só neste caso foi 
"1 embvoado .. 

U p a rei. fJr° <''1 f C) 
, o 

unlco gc\rant i r 
~ont inuidade da presta~~c) do sel'Ov I ç:o. 

~~1~ (Ola C S~~rO '(~~~ ~I)) ~L/0~/9r) ,) <:\ L"\ o ~ ,<."0 o:> o:> o ':0 "" Co t:_ \J ~o' Coo 

\j:ocQ ro YI 

\ c\Jv'Vl ()l ' --r-\-t-L 1$ JV-~ 
_____________________________________ I ____________ C7 __ ~l _· ___ _ 

Uo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS r 

C' l~' <:I 11 I' J" t l,:'~' ~~ ~ , J, ~ ~ 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/9l 

-D i s:põe::' !:',>obr-c o reg i me de:: concessão 
e ?eY'm i 5'5ão da Pl"<:~st ação dc s€r-v r ços 
púb1icos ?revisto no artigo 175 da 
Constituição e dd outras pr-ovidincias-. 

EMENOA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 
i nc i sos:: 

37, par~grafo 19, os 

/' t "~7 r1r' .. \~ -' •• q a ••• " • a • " a •••• UNa a h U • N a n " A n n II n " M 

F 'j O .... •• > •• •• _ ahu".nun n nnnNann •• nn.unnUN"Mnnnan .. n ..... 

~ ") 
.1. c .. 

IV - O concessionário perder as condiç~es 
econ8micas, técnicas ou operacionais para manter a adequada 
presta~~[) do servIço concedido; 

IJ 

impost(l~:; P OI" 

. ". r, conCESSlonarlO nao 
infraç~es nos devidos 

VI o concessionário ;,âo atender a 
intimidaçâo do poder concedente no sent ido de regularizar a 
prestaçâo do sErviço. 

I LJ c' l' 'I' J:' .... ...) ..! ICATIljA 

tl (~~ In <:--: n cf <:-\ vIsa acreScEntar todas as 
P oss i b i 1 i d acl (':5 r ' - b I' V 1" 'I <." "' ct , ::: ,:> para a dEclara~i[) de caducidadE da 

'---- ---~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO OEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO P L 202/91. 

-Dispõe sobre o r~~j~e de concessão 
e permissffo da presta~~o de serviços 
públicos previsto no artigo 175 da 
Constitui~So e d~ outras provid~ncias-_ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua-sE no art. 37 o par~grafo 4Q. 

JUS T I F I C A T I V A 

A rescisJo unilatEral do contrato, ou a 
dEclara~Jo dE caducidade da concEssâcl SE dEU por' falta grave 
do concession~rio, causando preju(zos ao poder concedente e 
aos usu~rios. NJo h~ porque prever indenizaç5es neste caso. 

C"·· 'j '" d " <co. (:'"" (" <,. •• ." (" ." .J~,ct ~~ .J~~~~~~1 ~m ") L / 0 '"' 1(:) ") c .. () ... J/ T c .. 

Deputado 
~Q. ~ 'l:>í 

~ LA -J-+v p l -' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOS~ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

-Dispõe sobFe o Fcgime ôe conces~ão 
e permissão da PF~sta~ão de servl~os 
p~blicos previsto no ~rti90 175 da 
Constitui~io e dá outFas provid&ncias·. 

F.MEND~ ADITIVA 

/') C' r' '" C" C' c.' n t ." -. <:: €' t'.. "': .. :> •. r.. c\ .:>', o 

• t r' c; 
f~r q ~C) _. n n •• A n _ » • A ••••• " ••••• u •• A • A " " 1i U " ••• 

Pa~ágrafo ~nico - Na hipdtese prevista n(:1 
" c ap u t: • elES t: e ar' t i !:J D, DC, ser' v I ç: os p r' f::S t c\cI os p E: 10 
concEssionário nio poclericl ser interrompidos ou paraI isados, 
até a elecisio judicial transitada em julgaclo. 

JlJ <"'I' I '-']' '~A'r .,. V' ,. ,:l .·· .. L·· .. f·i 

A Emenda visa dar cClnt inuidacle ~ presta~ic) elo 
servl~o até que o poder concedente possa Sllbst ituir o 

. ,. 
c()nc:f.·:~:;!:; I on,:\r' I ()" 

c. 1- 1-' , .. ,.) .:\ c\ C c\::; <:' ~C" c' '"' ···c· , r) L /",0::'/9") ,.) f:. _, .. , O (':. ..> 7 f:. m r. .. C) V ~} r. .. 

c-1 0.{'~-JJP2 

:1. 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202/91 

Inclua-se no art . 18 o seguinte parágrafo único : 

"Parágrafo Ónico - Na hipótese prevista no "caput " de~ 

se artigo , os servlços prestados pelo concessionário não poderão 

ser interrompidos ou paralizados , até a decisão judicial transita­

da em julgado ." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda Vlsa garantir o direito do usuarlO 

à continuidade do serviço , até que a justiça tome decisão sobre a 

ação. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202/ 91 

Inclua-se no parágrafo 1º do art . 17 os seguintes 
. . 
lnClSOS : 

v - o concessionário não cumprlr as penalidades lmpo~ 

tas por infrações nos devidos prazos; 

VI - o concessionário não atender a intimidação do po­

der concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço . 

JUSTIFICATIVA 

A experiência tem mostrado ser necessário especificar 

claramente as razões que podem levar o poder concedente a rescin­

dir o contrato , fornecendo-lhe malor poder de fiscalização , afim de 

garantir a correta prestação do serviço do usuário . 

Além do mais , podemos definir a rescisão por motivo de 

fato caracterizável corno violação grave de suas obrigações . As hi­

póteses acima elencadas explicitam casos corriqueiros , e muitas ve 

zes não especificados, de tais violações. 

Dentro dessas premissas a emenda busca aprlmorar o pro 

jeto de lei em que situações corno incidência reiterada de infrações 

contratuais , não cumprimento de penalidades e não atendimento a ln­

timação para regularizar o serviço possibilitem a imediata ação do 

poder concedente , por meio de rescisão do contrato . 

Sala das Sessões ~de malO de 1992 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva ao PL 202 / 91 

Dê-se ao parágrafo único do art . 10 a seguinte reda-
ção : 

parágrafo Único - A fiscalização do servlço concedido 

deverá ser feita por comissão criada para esse fim e que·terá cará 

ter deliberativo sobre todos os assuntos inerentes às suas ativida 

des . 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo unlCO permite ao conceSSlonarlO participar 

da fiscalização de seus próprios serviços, o que viola o princípio 

administrativo de separação entre execução e fiscalização . A parti 

cipação na fiscalização, que seria de fato útil e apropriada, e 

que não está contemplada na proposição, é a dos usuários. 

O parágrafo tal como se apresenta, apenas faculta a 

formação de comissão, e não estabelece qualquer poder para a mesma, 

sendo portanto, inócuo. 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Sala das Sessões , 26 de ma 10 de 1992 

-J 

-~~--'t \> \ 

~ Q\oA-'Çv-, ~V ~ 1'-'. ~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda supress1va ao PL 202/ 91 

Suprimir, do inciso X do art. 10, a expressão "úteis ou ". 

JUSTIFICATIVA 

As desapropriações devem se restringir às necessidades 

de prestação do serviço concedido. O qualificativo "útil" é subje­

tivo, deixando antever possibilidades ilimitadas ao concessionário . 

Sala das sessões, (I( de malO de 1992 

~,,--,-vA~ 
(J)é? I tg/i' CEJ I 

1 ~...,r.~A~ 
v\11v4- V\ 

GE R 20.01 .0050.5 - (OEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202 / 91 

Acrescente-se , ao final do inciso VIII do art . 10 , a 

seguinte expressão : 

"na forma da lei e do contrato i " 

JUSTIFICATIVA 

Da mesma forma que os itens anteriores são condiciona­

dos à forma da lei e do contrato , a garant i a ao concessionário dos 

be n s necessários deve obedecer à forma de lei e às cláusulas contra 

tuais . 

Sala das Sessões , ()6 de malO de 1992 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



1 
CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Eme nda a d itiva ao PL 202 / 91 

Dê - se a o parágrafo 2Q do ar t. 6Q a seguinte r e dação : 

Art . 6º .............................. . 

§ 2Q - A atual i dade do serv i ço conced i do c ompre ende a moder 

ni dade do e qu i pamen t o e i nstalações , bem aSSlm a sua ampliação na 

medida das necessidades dos usuár i os . 

JUSTIF I CATIVA 

A e me nda Vlsa apr l morar o texto , supr i mindo e xpre ssões j á 

contempladas em outros artigos . 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda supresslva ao PL 2oQ/91 

Suprima-se o art . 8º . 

JUSTIFICATIVA 

Os servlços concedidos apresentam peculiaridades intrínse­

cas que poderão não estar sendo atendidas. O ítem IV, "quota de re 

versão" , é uma indenização por expectativa de reversão ao conceden 

te de bens vinculados ao serviço , configurando um sobrepreço. O pa­

rágrafo único estabelece que , em havendo diminuição do custo o con­

cessionário será retribuído . 

A redução e estabilização de tarifas deve ser uma meta per­

menente a ser buscada , inclusive para que o concessionário tenha 

sempre presente a importância deste ítem no processo de competitiuida 

de para o qual caminha a economia brasileira . Portanto, não cabe 

estabelecer critérios para o ressarcimento do concessionário por 

estabilização ou redução de tarifas. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEz/a5) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-se ao art. 7~ a seguinte redação: 

". , "o Art. 7~ - A tarifa cobrada diretamente dos usuarlOS e o unlCO 

componente da remuneração devida ao concessionário, devendo ser fi 

xada segundo critérios que propiciem harmonia entre a exigência de 

prestação e manutenção de serviço adequado e a justa remuneração 

do concessionáric e a capacidade econômica dos usuários da obra ou 
servlço. 

JUSTIFICATIVA 

A remuneração do concessionário deve se pautar pela tarifa, que 

deverá ser calculada segundo critérios garantidores da remuneração 
, -, 

do capital investido. A cobrança de sobretaxas podera onerar nao so 
, . 

os usuarlOS do servlço, mas toda a população. No caso de estradas, 
., , 

por exemplo, a cobrança de sobretaxa recalra tambem sobre o trans-

porte de mercadoria, podendo ser transferida para o consumidor fi­

nal, na forma de preço. 

Sala das Sessões , D6 de malO de 1992 

~A ~ 0f}/l2U { r.,[PJ 

'--------

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva ao PL 202/ 91 

Dê-se ao art . 9º a seguinte redação : 

"Art. 9º - O contrato deverá estabelecer, conforme dis 

posto no edital de licitação, os prazos e critérios de revisão das 

tarifas. 

§ 1º - Para efeito de aferição de custos, o conceSSlO­

nário se obrigará a fornecer ao poder concedente as planilhas de 

custos , registros e demonstrativos contábeis, ou qualquer outro do 

cumento necessário ao procedimento transparente da revisão de tari 

fas . 

§ 2º - Fica assegurado aos usuários , através de conse­

lhos, o direito de acompanhar todos os cáuculos referentes à revi­

são de tarifas." 

JUSTIFICATIVA 

O "caput" do antigo indica apenas que os contratos po­

derão prever mecanismos de revisão tarifária. É de conhecimento pú 

bl i co o mal estar social, muitas vezes manifesto de forma até mes­

mo desordenada , a cada aumento de tarifa de serviços públicos , no­

t adamente, a de transportes coletivos urbanos . Portanto , nada malS 

racional que os critérios e periodicidade de revisão sejam de co­

nhecimento prévio dos usuários . Por outro lado , o poder concedente 

só deve autorizar os aumentos justificados. Não há como fazê-lo 

sem o conhecimento da performance econômico-financeira da conces­

s i onária , comprovada em planilhas de custos e documentos contábeis . 

Caberá aos usuários arcar com as diferenças tarifárias , portanto 

nada mais justo que a sua participação na revisão das mesmas. 

Sala das Sessões, otr 3e malO de 1992 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiv a ao PL 202 / 91 

Dê-se ao parágrafo 5º do art. 6º a seguinte redação : 

Art. 6º ....... . . . . ............ . 

§ 5º - A complementação da receita tarifária por melO de 

subsídios , exceto os decorrentes de tarifas diferenciadas por ca 

tegoria de usuários , depende de expressa autorização legislativa . 

JUSTIFICATIVA 

Outras fontes de receitas acessórias deverão ser analisa-

das caso a caso , ficando o Poder Legislativo responsável pe-

lo ju l gamento da necessidade de se instituir receitas acessórias . 

ftlLfl 1)fJS g~S/ !J6 jff 11Itl1? .u- IftJ 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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f 
CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Emenda substituti va ao PL 202/9 1 

Dê-se ao parágrafo 4 2 do art. 6 2 a seguinte redação: 

Art. 6 2 •••• • •••••• 

§ 4 2 - A política tarifária será sempre definida buscando har­

monlzar a exigência de manutenção de serviço adequado, a remunera­

ção do capital do concessionário e a obrigatória modacidade das ta-

rifas, 
....... . . . , 

mantendo sempre sua relaçao com o poder aqulsltlvo do usua-

rio , podendo, para tanto, se diferenciar segundo os distintos seg­

mentos de consumidores do servlço . 

JUS TIFICATIVA 

Da mesma forma que o projeto Vlsa proteger o concesslonário 

mantendo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, faz-se ne-
, . . . ". .. 

cessarlO garantlr que as tarlfas tambem seJam proporclonals ao po-

der aquisitivo dos usuários . 

f 
I~I 

GER 20.01.0050.5 -( DE Z/85) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Emenda supr ess1va ao PL 2~/9 1 

Suprima-se, do parágrafo 3 2 do art. 6 2 ,a expressão "basicamente". 

JUSTIFICATIVA 

o termo "basicamente" indica a possibilidade imensurada de ob 

tenção de remunerações adicionais, que devem ser instituídas caso a 

caso . 

Sala das Sessões , ~ de malO de 1992 

GER 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202/91 

Acrescente-se, ao art. 4 2 , os seguintes parágrafos: 

§ 12 -
. ........" . , . 

O edltal de llcltaçao devera prever os crlterlOS e con 

dições técnicas da prestação de serviço ou da execução da obra, es­

clarecendo que o julgamento será feito em funç ã o do preço proposto 

pelo concorrente, 

quando relevantes 

cadas, recomendem 

para atender às especificações técnicas, 
....... '. . razoes de lnteresse publlCO, devldamente 

a utilização de outro critério objetivo. 

salvo 

justifi-

§ 22 - O edital de licitação poderá prever a instituição de 

fundo financeiro ou de seguro-garantia de obrigação contratual, ob 

jetivando assegurar a execução do contrato pelo concessionário . 

§ 3 2 A licitação prevista neste artigo é inaplicável às con 

cessões de serviços públicos constitucionalmente reservadas às em-
. ". , ...... 

presas sobre controle aClonarlO estatal, bem corno as concessoes ou-

torgadas por meio de lei 

sa estatal que tenha por 

correspondente. 

~ , . . 
especlflca, menclonada no 

finalidade a prestação d o 

art. 3 2 , a empre 
. '. servlço publlCO 

§ 4 2 - Em igualdade de condição entre propostas, 
, 

sera dada pre 

ferêencia à empresa brasileira de capital nacional, na concessão do 

servlço. 

§ 52 - A participação em licitação para concessão de pesqulsa 

e lavra de recursos minerais e para o aproveitamento de potenciais 

hídricos é privativa de brasileiros e de empresas brasileiras de ca 

pi tal nacional. 

§ 6 2 - A participaç ão em licitação para a concessão de servlços 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasilei­

ros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de empresas de sua 

propriedade. 

JUS TIFICATIVA 

, ..' . ..' , O paragrafo prlmelro e auto]ustlflcavel. O paragrafo segundo 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Vlsa garantir ao poder concedente a continuidade do servlço ou da 

obra, que não pode se interromper em face da fragilidade financeira 

do concessionário. O parágrafo terceiro ressalta as exceções previ~ 

tas na Constituição, relativas à concessão de serviços públicos re-
. '. , servados a empresas sob controle aClonarlO estatal. O paragrafo 4 2 

protege as empresas nacionais, quando concorrem com empresas de ca­

pital estrangeiro. Os parágrafos 52 e 6 2 explicitam um preceito 

constitucional. 

Sala das Sessões, a6 de malo de 1992 

f~4 
(JXí) JV g' 'l):Z CEi/ 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202/91 

-Inclua-se ao final do "caput" do art. 4 Q a expressa0 "sem pre 

terição do vencedor". 

Jili TIFICATIVA 

o. ,. 
O jQ~gamento das propostas concorrentes no processo llcltatorlo 

deve t e r a objetividade necessária para que o vencedor não seja pre 

terid o. 

Sala das Sessões , /J6 de malO de 1992 

- ....... ;' " ~ ~ _ ... L 

L GER 20010050.5 ~I OEZ/85J 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Emenda ad i tiva ao PL 202/91 

Inclua-se o seguinte art. 3 2 , renumerando-se os demais . 

Art . 3 2 - Para os fins desta Lei, considera-se permissão 

de serviço público a delegação de sua prestação , feita pelo titu­

lar , a título precário, a pessoa física ou jurídica, nas condições 

estabelecidas em lei, no regulamento da permissão e no edital de li 

citação. 

§ 1 2 - A permissão de servlço público será formalizada me 

diante termo próprio , observadas as prescrições legais e regulamen 

tares e os termos do edital de licitação. 

§ 22 - O titular do serVlço poderá , a qualquer tempo , alte 

rar as condições iniciais do termo de permissão , ou revogá-lo , medi 

ante ato motivado , atendendo ao interesse público . 

§ 32 -
. , .'-' 

Apllcam-se as permlssoes , as disposições contidas 

nos artigos 4 2 , 52, 6 2 , 7 2 , 8 2 , 9 2 , 10 , 11 e 12 desta Lei. 

Justificativa 

O art. 175 da Constituição Federal prevê explicitamente 

o reglme de permissão . O PL 202/91 apresenta portanto esta lacuna . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMA R A DO S DEPU T ADOS 

Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-ao art. 3~ a seguinte redação: 

- , . 
Art. 3~ - Toda concessao, de servlço e de obra publlca, 

dependerá de lei específica, que a autorize e lhe fixe os termos, 

e se r á acompanhada de justificativa da existência de interesse pú 

blico para a outorga da concessão e de avaliação de seus impactos 

econômicos, sociais, jur ídicos e ambientais. 

Justif i cat i va 

o "caput" do art . 3~ eXlge lei específica autorizando a 

concessão . Em seu parágrafo único, estabelece que o Poder Executi 

vo expedirá ato justificando a outorga. Não fica claro qual o sen 

tido e alcance do ato exigido no parágrafo , qual a sua natureza e 

em que momento seria apresentado. Antes ou depois da lei específi 

ca? 

Considerando ainda que . -as concessoes se referem a obras 
. ' . . serVlços publlCOS que atlngem ou '. ........ . varlOS cldadaos , de dlversos seg-

mentos sociais e que parcelas de responsabilidades operacionais, 
, ....... ., '....... , 

ate entao atrlbuldas ao poder publlCO , estao sendo delegadas a lnl 
.. . , . . 

clatlva prlvada, torna-se necessarlO estabelecer mecanlsmos de con 

sul ta para determinar a existência de interesse público que justi­

fique a outorga. 
, , .' , 

Esta e uma pratlca tambem adotada em palses como os Esta 

dos Unidos, onde a realização de concessões e permissões à inicia­

tiva privada é antiga e ampla , e onde vigora a prática de consultas 

abertas aos conselhos 

que obras ou serviços 

privada . 

GER 20.01.0050. - EZ!85) 

distritais, câmaras e governos locais , sempre 
'. "'"-. . . . . publlCOS sao lmplementados pela lnlclatlva 

Sala das Sessões, (J5 de malO de 1992 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva ao PL 202/9 1 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

Art. 22 - Para os fins desta Lei, -considera-se concessao de 

se r viço público a delegação contratual de sua prestação, feita pe 

lo titular, a título p r e cário , a pessoa física ou entidade priva­

da , ou a outorga legal do mesmo a entidade estatal , da administra 
...... . .. , ...... o . '. 

çao dlreta e lndlreta e as fundaçoes de dlrelto publlCO . 

JUSTIFICATIVA 

A redação dada ao dispositivo exclui a hipótese de concessão 

a entidade estatal da mesma esfera pOlítico- administrativa do con 

cede nte . Esta exclusão f o i feita, certamente, não no sentido de 

imped i r a prestação de se r viço púb l ico das tais entidades , mas sim 
....... , . 

pelo entendimento de que , no caso , a concessao serla desnecessarla . 

É poss í vel argumentar , contudo , em favor da existência da conces­

são, ainda que o serviço seja prestado por entidade pública da me~ 

ma esfera pOlítico- admin i st r ativa : pode-se, neste caso , identifi-
, . . . 

car e separar os papels dlstlntos do poder concedente , normalmente 

exerc ido por órgão da administração direta ou por autarquia, e de 
. '. .' c onceSS l onarlO , ao qual se adaptam melhor as flguras da empresa pu 

blica e da sociedade de economla mista. Nestes casos , cabe a con­

cessão por lei , embora não caiba a licitação , o que será ressalva­

d o n o a r t. 42 . 

Sala das Sessões, Dó de malo de 1992 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda supress1va ao PL 202/9 1 

-Suprima-se da Ementa a expressa0 "iniciativa privada" . 

Justificativa 

A prestação de servlços públicos, sob reglme de concessão 

ou permissão , prevista no art . 175 da Constituição Federa l, não 
, 
e 

exc l usiva 

estatais , 

da iniciativa privada , podendo ser atribuída 
. , . 

como allas consta do art. 22 da proposltura . 

a entidades 

Às estatais, 

são reservados os serviços telefônicos, telegráficos , de transmis­

são de dados e demais serviços de telecomunicações (art . 21 , XI , da 

Constituição Federal) , bem como os de distribuição de gás canaliza 

do (art . 25 , parágrafo 2 2 , da Constituição Federal) . 

Sala das Sessões, malo de 1992 

r]U. JOSG' fjp')C~tJ/ ?1;1? 

[c 
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.I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

·Dispõ€-~ sobrE' o rE'9imE' dE' prE'staç:~io 
dE' servi~os p~bl icos pela iniciativa 
privada, previsto no art igo 175 da 
Const ituiç:~\o, E' rE'gula a c:onC:E~:>~;~{o dE::­
obra pt.Íbl ica." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 15 o seguinte parágrafo: 

AI'-t. 15 -- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . 
"§ ( ••• ) - Em nE'nhuma hlpdtese, o pagamento 

de eventual indeniz<":\ç:~\O dE'vida ao concessionário, podE'r<:\ 
consubstanciar-sE' nos bens vinculados ao serviço objeto da 

,.., . 
c: onc E'SS<:\O • 

t 
,., 

pr(~s aç:,:\o 
p~bl ico" 

do 

~J U S T I F I C A T I V A 

A emE'nda 
SE~r- v i ç: o, 

visa 
bE~m 

garantir a continuidade da 
como prote9E'r o patrimBnio 

AdE'mais 7 podE'-sE' alE'gar a sE'guintE' razio dE' 
ordem prática: a avaliaç~o do patrim8nio, CE'dido a t (tulo de 
indenizaç~o. podE'rá ser qUE'stionada a qualquE'r momE'nto. 



, 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

"Disp5E sobrE o rEgimE de presta,io 
de servi,os p~blicos pela iniciativa 
privada, previsto no art igo 175 da 

,.~ rI 

C()nstitui(j:i:\()~ ~~ regulé\ c\ conCé.'SS'10 cI€·~ 
oblra p~blica"" 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se ao art. 16 a seguinte redaç~o~ 

Art" 16 A encampaç~o ou resgate t a 
retomada do servi,o, pelo poder concedente, durante ° prazo 
cI€·~ c()nc~~~;sf:\O, por mot ivo d~~ int~~r~~sse publ icc), cI€·~terminado 
por ato justificado da autoridade competente .. 

P c\ r á g r a f ° 1.1 n i c () - A i n d e n i z a ç: ão d €.~ q Ij ~~ t r .:\t ê\ 

° ·caput" deste artigo não poderá consubstanciar-se nos bens 
vinculados ao servi,o objeto da conc€s~~o. 

JUS T I F I C A T I V A 

() poder discricionário conferido ao agente 
p~bl ico de promover a encampação por "conveniincia 
administrat IvaN n~o cClndiz com a responsabil idade e as 
conseqUincias de tal ato. O interesse p~bl ico ~ o ~nic(J 
mot ivo aceitável para a encampa,ão E deve ser 
obrigatoriamente Justificado no ato da autoridade 
c:omp~~tE.'nte. 

Sala das Sess5es em 26/05/91 

Deputado 

j.7 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

• D i s põe sob r e o I'"€0~ gim e d E~ P r e s t e\ ç: ~~() 
de servl,os p~bl icos pela iniciat iva privada, previsto 
n o a r t i g o i 75 d e\ C o n s t i t u i ç: ~\(), €o~ r e 9 u 1 a a c em c e s s ~~() de 
obra P10íbl i ca." 

EMENDA MODIFICATIVA 

'0)0 c. parágroafos ,":\ segu i n t eo:~ 

1,0 ed a ç:~\O : 
·Art. 20. Caberá interven~~() para assegurar a 

regularidade da presta~~o do servl~o adequado e o fiel 
cumprimento do contrato, do regulamento e das normas legai!; 
previstas: 

I - nos casos de guerra ou perturbaçio da ordem 
p ~b 1 i c a r 

11 - nas hipdteses previstas abaixo: 
a) o servl,o est iver sendo prestado de forma 

inadequada ou deficiente; 
b) ocorrer perda das eondi~ões econ8micas, 

ticnicas ou operacionais para manter a adequada presta~~o do 
servi,o concedido; 

c) houver descumprimento de cláusulas contratuais 
ou de dispositivos legais ou regulamentares~ 

cI ) o c oro ro e r p a r a 1 i <.:; a ç: io dos e r v I ç: o , sem jus t a 
c,:\u!;a ~ 

incidincia reiterada de infraç:ões contratuais; 
n~o cumprimento das penalidades impostas por 

i~fra~~'e~ ' nos devidos prazos; 
g) má execu~~o do serviço por manifesta 

ne~gl iginc ia;: 
h) n ão a t e n d i m €o~ n t o à i n t i ma ç ão d o p o cI e r c o n c e cI e n t (:;~ 

no sent ido de regularizar a presta~~o do servi~o. 
§ iQ. A intervenção far-se-á por ato mot ivaclo cio 

poder concedente, que conterá a designa~~o do interventor, o 
prazo, os objetivos e os 1 imites da medida .. 

§ 29. Da eventual intervenção, não resultará para 
° poder concedente qualquer espieie de responsabil idade, em 
rela~ão aos encargos, 8nus, obrigações e compromissos para 
com terceiros ou empregados do concessionário ou de) . . ,. per m I S!;; I CH) e\r 10. 

o~f 39. A in ter ven li. ~i(o SE~r á 1 evacl a e\ efe i to 
, 
as 

expensas e riscos do serviço, e cessará sempre que, a ju{zo 
cio poder concedente, esteja o concessionário ou 
permissionário em condi~ões de reassumir a respect iva 
d o'" 

I r e~ ç: (:H) .. 

§ 49. Na hip6tese 
• • I. eXime o conceSSlonarlO ou 

penal idades cab{veis. 

do inciso II, a intE~ro vE~n,ã() n~~() 
permissionário da apl ica~~o das 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

·Disp~e sobre o regime de prestaçio de 
servIços p~bl icos pela iniciat iva privada, 
p r' e v i s t o n o a r t i 9 o 1, 7 ~i d a C o n s t i t u i ç f.~() , e 
re9ul a a conces~:;.i;\o df~ obra pt.Íb I i Cê\ •• 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do projeto, o inciso V do art. 21. 

JUSTIFICATIVA 

o inciso proposto visa permit ir ao concession~rio 
de obra p~blica outras remuneraç~es, além daquelas inerentes 
à concessio de obra pt.Íbl ica. 

Entendemos que ~ tais remuneraçoes podem ser 

") i c .. . 

procedentes, mas que devem 
Poder' Le9islat Ivo, quando 

ser anal isadas caso a caso, pelo 
apreciar a lei espec{fica que 

t 
~ aI.! or i za <:0\ concessao. 

Destacamos ainda que, ao final do inciso aparece a 
e:,: p Ir e s ~:;f:\ o • cI e s a p r () p r i a Ç. f:\O e:-:t e n s i va '. A f a 1 t ê\ d e c r i t é r i o~; e 
1 imites para desapropriaç~es. além de onerar os cofres 
p~blicos, contradizendo o objetivo principal do projeto, 
poderi ensejar situaç~es indesejiveis relat ivas ao uso da 
propriedade territorial, provocando incompat ibil idades na 
(',) c: u P c\ ç: ~~() das i r' f~ c\!:; '1 i fi) { t r o f e ~; • 

,/ 
'LJ} 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

·Disp~e sobre o regime de presta~ic) 
de servi~os p~bl icos pela iniciat iva 
privada, previsto no art igo 175 da 
Const ituiçio, e regula a concessio de 
obl~a pl.ibl i ca." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua-se do art. 21 o inciso VI. 

~ .I LJ S T I F I C A T I V A 

O inciso VI pretende dar garant ia de receita 
m{nima ao concession~rio da obra, durante o primeiro ter~o 
do contrato de concessio. 

Observa-se, primeiramente, que a medida do 
·m{nimo necessário' exigirá cálculos especulativos, portanto 
de previs~es duvidosas. 

I. I , negoclos e ineren,e ao A incerteza dos 
sistema econ8mico vigente no 
mercado. A ausincia de riSCO, 
paternalismo do Estado. nio ~ 

pa{s, regulado pela lei de 
ou expresso de outra forma, o 
condizente com o projeto neo-

1 iberal em curso . 

Aceitando-se o princ{pio proposto neste 
inciso, comete-se. no m{nimo, uma injusti~a com os demais 
segmentos da iniciat iva privada, que, ao iniciarem seus 
negdcios, enfrentam toda esp~cie de risco até se 
estabelecerem. Porque comerciantes, agricultores e 
indl.l~;tri<:-\is n~\o podem tc\mbém contar com r~~c~~ita ndnima ao 
iniciarem suas at ividades? 

- ----- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

• D i s põe sob r E~ o r e gim E~ d e p r E~ s t a ç: ão eI f,' 

SErVIç:os p~bl icos pela iniciativa privada, 
p n? v i s t o n o a r t i 9 o 1.7 5 d e\ C o n s t i t u i ç:f.~() , E~ 
Ir e ~3 1,11 a a c o n c E s sf:{ C) d e o b r c\ p 1.1 b '1 i c a •• 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se ao inciso VIr do art. 21, a seguinte 

A"'t r)j_, 
' I .. c .. . ............ n ......................... . 

VIr - a obtenção de recursos financeiros para 
o invest imEnto Em obra p~blica concedida é de exclusiva 
r' e s p o n s a b i 1 i d a d E~ d o c o n c e s s i o n á r i o , v e d a d a a d e s t i n<:\ ç: io p a n:\ 
tal fim, de verbas p~bl icas a qualquer título, bem como a 
prEstaç:ão, pelo Poder P~blico, de qualquer tipo de garant ia 
01.1 ... "val Em EmPI,'ést imo, (~m i s~:;f:\O dE~ t (tulos 01.1 oPE~raç:(k~!:> 
financeiras dE qllalquer naturEza efetuadas pelo 
conces~> i one\r i O; 

Olj () a vc\ 1 
pt.1b 1 i ca, ou 
Pt.1bl iCCl T em 

JUS T I F I C A T I V A 
O incido VIr permite o financiamento dirEto 

do poder concedente ao concessionário de obra 
SEja na assunç:ão ele responsabil idades pElo poder 
relaç:ão ao financiamento da obra concEdida. 

OcorrE qUE 1.101 dos principais mot ivos da 
concEssf:\D da obra ptlbl ica é p(,~rmit ir' qUE~ o POdE~I" P~bl ico nâo 
seja onerado por obrigações financeiras resultantes ele 
emprést imos contraídos para a real izaç:ão dos invest imentos. 
Assim, não há sent ido em comprometer o erário, ainda que na 
condiç:ão de aval ista, com os encargos prdprios ao 

, " 
conc(~s~> I onar 10 .. 

No caso do financiamento direto torna-se mais 
incompreens{vEI o disposto nesse inciso. Se o poder 
concedente diSPÕE' de r' ecur!:;os pc\ra c\ real i~':c\ç:~~o da obrc\, 
porque c()nced&-1a~) 

O inciso VII, somado ao inciso VI e combinado 
com o art. 22 de1 ineam uma situaç:ão que poderá extornar os 
cofres pt.1bl icos, de forma ainda pior qUE a existEnte hoje. O 
Poder P~bl ico financia ou aval iza empreendimentos e tem como 
garantia créditos futuros de um contrato, cuja reCEita é 
assegurada com recursos p~bl icos. 

/ 
J 

Deputado 

, 
lJ\~i- ~ ~ ____________________________________________________ LL ________ ~ 

, !::' 
...... J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
00 SENADO FEDERAL 

·DisP~E sobre o regimE de prestaçio 
de serviços p~blicos pela iniciativa 
privada, previsto no art i90 175 da 
C()nstitui(i:~\o, E·~ re9ula a conCESS~\O dE·~ 
obra p~blicau" 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do Projeto o seu art i90 

~J l.J S T I F I C A T I V A 

o art i90 permite ao concessionário oferecer como 
cauçâo, troca de financiamento ou garant ia de emprist imo os 
criditos futuros a que fizer jus em funçâo do contrato dE 

N 

C on c f:": s Se\ o .. 

A primeira PErgunta qUE SE faz i: E, SE por mot ivo 
previsto neste regulamento, o contrato for desfeito antes do 
ressarcimEnto do Emprist imo, como se recupera os rEcursos já 
investidos? quem honra a receita penhorada? 

Se o objet ivo ao qual se prop~e o projEto i 
viabil izar empreendimentos qUE nio podem ser suportados pelo 
Estado, o art i90 nf:{o cont~~mpla a int€-~nç:io, porcl'.lf..~ pr·€-~vê 
situaç5es em que os rEcursos p~bl icos nio rEtornEm ao podEr 
do Estado, seja na forma de benef{cio ~ populaçâo, SEja no 
ressarcimento de seus gastos .. 

Sala das SESS~ES Em 26/05/91 

:\.9 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

• D i s p Õ €,~ sob r e o r ~~ gim e cI E~ P r e s t a ç: ão 
de serviços p~bl icos pela iniciativa 
pr'ivacla, previsto no art igo 175 da 
Constitlliç~,o, E~ regula a concessão elf.'~ 
o b r a p I,í b I i c a. .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se ao art. 15 o seguinte inciso: 

Ar' t • 15 - • • M • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a _ • • • • 

V "pelo , " c on c ess I on <,:lX 10 y falecimento do 
quando pessoa f ' , • 

ISlca " 

~) U S T I F I C A T I V A 

N 

C on c (~ssc\o 
caso, a 

Como 
a pessoa 

e:,:t i n Ç~\() 
, " concess I on,:\I" I o" 

a propositura admite, em seu art. 2Q, a 
f(sica, i necess~rio prever, para este 

d a c o n c e!:; s f~() p o r f a 1 €,~ C i m ~~ n t o cI () 

Sala elas Sessões em 26/05/91 

D(~putado JOse' fJfl -1Civ, ?Tis? 
~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I J 1 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

·Disp~€ sobre o regime de presta,io 
de servi,os p~bl icos pela iniciat iva privada. 
p r e v i s t o n o c, r t i 9 o j , 7 ~;j eI <." C o n s t i t u i ç: ão , e 
I"egula a concessf:\o de obra pl.Íbl iCe'_-

EMENDA (~DITIVA 

Acrescente-se no art. 15, parigrafo 29, 
a palavra ·indeniza~io· a seguinte expressio= 

, 
apos 

~ ~o ( ) -s~lvc~ I oc',orrolr ~ ... c .. .. _ _ • _ • • "'... CII..\ c, n c o I I '" .. __ 

hipdtese de implementa~io do capital ainda nio amortizado, 
deduzida a deprecia~ão dos bens, proveniente ele seu de s gaste 
01.1 de sua obsolincia". 

~) U S T I F I C A T I V A 

Entendemos demasiado vago N a exce~ao prevista 
originalmente no disposit ivo. 

A r' e 9 r' ,,' c: o n f,; a 9 n\ cI a n e\ cI (,1 U t r i n a é i:, cI a rd';{o 
indeniza~ão quando cio término cio prazo contratual, pois 
presume-se que no decorrer do prazo estalecido no contrato r 

que var i ará c:onfoY'me a d i nlf:.'nS~Ú) da obra ou s~~r' v i ç:o, oc: Clr 1",,\ a 
justa remunera~ão do concessionário" 

Salvo em casos excepcionais, onde nio 
aconte<;:a a amort i ;i:aç:f:\o do C:c\p i t,,\l, é que a i nden i zaç:f:{o s er", 
devida .. 

, 
Somente nesse caso e que se opera a 

indeniza~ão, não havendo ju~t ificat iva para existinc:ia de 
demais hipdteses a selrem previstas no contrato, fazendo com 
qUE' a E')':C E'(j: ~~() t or' n E' -'SE' na p r á t i c: c\, r €,~g r a" 

C~la cja r rerFro'~~ E'n' ~L/0~/9· 'lo:) 'C\. .!) ,) .. . !lo .:> ,;.". _" ". I c .. C) .... J J. 

Deputado 

L.... _________________________________________ ~ 



- - - - - -------------------------------------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

" D i s p Õ €,~ sob "" e o r e gim €-~ cI e p r €-~ s t ê\ ç: ãn de 
serviços p~bl icos pela iniciativa privada. 
p r e v i s t e) n o a r t i 9 o i 7 ~j d c\ C o n ~> t i t u i ç: ão , e 
regula a conces~~o de obra p~bl ica." 

EMENDA ADITIV(~ 

Inclua-se o apcis o artigo 11 o se9uinte art. 
12. renumerando-se os demais~ 

A", t • são direitos o Obri9aç:ões do , , 

usuarlo~ 

I - receber serviço adequado; 

11 - levar ao conhecimento do Poder P~bl ico, 
ou cio concession~,,'io toclas as irre9ularidades de que tenha 
conhecimento referentes ao serviç:o prestado; 

111 - denunciar ~s autoridacles competentes e 
ao Poder Legislativo a pritica de atos il(citos comet idos 
p e 1 o c o n c €-~ s s i em é\ r i e), n a p r e s t a ç: ão cI o se,,' v i ç: o p ~ b 1 i c o ; 

IV Podei' 
conc:ession~rio as informaç:ões sol icitaelas 
interesses individuais ou colet ivos; 

Pl,ib I i c o ou 
para d€-~fet.;a 

do 
ele 

cios 
P 

'" 
(::' <''' t .. , (:I e) <" o s '" ,:> <", ,:> .. 

V -
bens 

" , contribuir para a permanencla das boas 
P~bl icos através dos quais h " 1 e sao 

VI - const ituir conselhos ele usuirios para 
deI i b e r a I' sob r e ,,;\ s c o n c e s ~;;(; €-~ ~> , b €-~ m c o I)W a c o m p a n h a r e 
fiscal izar os serviç:os prestados o obras realizadas. 

das t ,:\1' í fas 
VII - Participar no processo ele determinaç:~o 

e de outras formas de remuneraç:ao aos 
, " 

conc€-~ss 1 onar lOS. 

JUS T I F I C A T I V A 

O art. 175 da Constituição, que clever~ ser 
regulamentado pelo presente projeto de lei, deixa expl (cito 
em sua r€-~daÇ.ão que, a lf:~i regu1c\mentará, entre outros, os 
direitos dos usu~ríos. 

A €-~m€-~ndc\ Visa, portanto, um 
prece i t ~ const~,1~ i ona 1 • 

/' 



• 

• 

- --- - - - - - - - - - --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE'rO DE LEI NQ 202/91, 
DO SENADO FEDERAL 

" D i s p () E~ :. o b r e o r' E~ gim €~ eI (,~ p r e s t a ç: ;\\0 
de serviços p~blicos pela iniciat iva privada, 
previsto no art igo 175 ela Const itui,io, e 
I" (,? 9 u 1 ,;\ a c o n c e s sf:\ o d E~ o b r a p 11 b 1 i c: a •• 

EMENDA SUPRESSIVA 

E ~': c lu c\ ... s e C) a r '. ,c. o d t j ~ 'Inc','lc.:,C) VIII. 

JUS T I F I C A T I V A 

As inelE~ ni=,:aç:ó'E~ s; ~; i() r' eglJ1c\mE~ntadc\s por' 

7 

l (~gisla<i:f:\o própria. Nio se pr'E.'t:endE~, pc)/"tanto, com E.'s;ta 
emenda retirar um direito do concession~rio: este direito j~ 
es;ta consagrado. Pr' €,~tf:~ nde-'sE~ sem, evitar sit:lJaç:()E~~:; 

i mp revis{veis, nas quais o concession~riD se sent ir~ no 
cI i r e i t o d E~ I" e i v i n d i c: c\ r C) CJ u enio 1 h €,~ é d e v i cI o • 

1 

:/ 
Sa 1 (';\ 

) 

lÀlt,~ ~ 

pl.1taclo JV,Jé1 '1);PCE()1 ?T/S? 

~~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

9 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

• D i s p <k sob I'" e o I'" e gim € cI e p I'" e s t a ç: ~~o 
dE SEl'"viços p~bl icos pela iniciativa 
pl'"ivada, pl'"Evisto no al'"t igo 175 da 
Con~;;t itIJiç:~\o, E I'"egula a concEssão d€,~ 
obl'"a pl,íbl i ca. n 

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua-se do art. 12, Q inciso IX. 

JUS T I F I C A T I V A 

N A p I'" OI" r 09 a <;:é\O 

na legislação que rEgula 
cont inuidade da presta<;:ão do 

de contl'"atos est~ regulamentada 
as 1 i c i t a ç: Õ e s , e m f 1Jf) ç: ~\() d C\ 

seI'" v I ç:o. 

Sala das Sessões em 26/05/9 



: 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NR 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

• D i s p Õ E~ sob r E~ o r e gim e d E~ P r e s t a ç: ~~() 
de serviç:os p~blicos pela iniciativa privada, 
previsto no art igo 175 da Const ituiÇ.io, F 
I'"egula a c()ncess~{ o de obr"a p 1lbl ica.· 

EMENDA AD I T I\)(~ 

Acrescente-se no art. 12, 
seguinte e~":PI~es~:)ão, após a palavr"a ·balanÇ.o·: 

" " IncIso XI, a 

Ar t " • M • • • • • • • • • • M • • H M U • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XI ( ••.. ) ·mensal e 
cont~beis, econBmicos e financeil'"os 
inclusive as planilhas de custos . · 

dos 
do 

JUS T I F I C A T I V A 

demonst n:\t i vo s 
" '" concess I onal~ 10, 

A pu b 1 i c: a ç: ~~D d e b a I a n Ç. o , s; e m p E~ I'" i o d i c i d a d E.' , 

nio ~ s uficiente par"a at ingir o objet ivo proposto neste 
" " IncIso. 

Sala das S '" C" S '(o)' t:.' .," 
1;; . .. ) "-.-• .. ) 

--------- - --' 



, 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS f-",-, 

PROJETO DE LEI NO 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

• Di spõ €.~ sob I" e o I" e~J i me dE' P I" E,'S t aç f.~C) d ~~ 
sel"vi~os p~blicos pela iniciativa privada. 
p r' e v i !:; t o n o a I" t i 9 o j. 7 5 d a C cm s t i t u i ç ão , e 
regula a concess~\o de obra plJbl ica.· 

EMENDA ADITIVf~1 

ACI"E'scenta-se ao art. 12 o seguinte inciso: 

Art. :1.2 - ..... H .................. ,I." ............... , ... 

( ••• ) - ·05 cl"it~l"ios que 
desapl"opria~ões necess~rias· 

JUS T I F I C A T I V A 

A prestação do sE'rviço concedido poder~ 
exigir do poder concedente desapropria~ões necess~rlas ao 
bom desempenho do concession~rio. No entanto, estas 
(h·~sapropr·ie\ç:õ€·~s poded~o não SE' fa:~er necess~rias logc) e\O 
in(cio de urgincia do contrat6. ou sd poderão ou necE'ss~rias 
na fase de ampl iação dE' rede dE' serviço. Portanto, o qUE' se 
que garant ir, ~ que sejam definitos parfimetros m(nimos par 

I !:;!:;o ac CH) t ~~ç: é\ • 

. ( 
Sala das Sessões E'm 26/05/ 

(j~4L1>í 

JO li 1Jj;'1 CEdi ?1/9 

~l\ 

1.0 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

H O i s p Õ €.~ 5 O b r- e O r' €-~!:J i nH:~ d (-~ p r- (-~ 5 t <.'\ ç: ão 
de servi~os p~blicos pela iniciativa 
pr-ivada, pr-evisto no ar-t igo 175 da 
Constituiç:f:\o, €' r-egulc\ a conce~>são d€-~ 
ob I'" a p I.ib I i c a ... 

EMENDA MODIFICATIVA 

Oi-se ao "caput" do art. 14 a redaçãc) que se 
segue, suprimindo-se os seus parigr-afos .. 

A r t. j.4 -.. É v e d a d o a sub c: o n c: €~ s s ~\() d €-~ S e r- v i ç: os 
p~blicos e de obras p~blicas .. 

~J U S T I F I C A T I V A 

A subc()nces~;;f:\O €-~nseja uma indesejável 
diluição de r-esponsabilidade, transfer-indo ao concessionár-io 
pr-err-ogativas do Poder- P~blico. Ao delimitar o ObjEto e a 
área de cada concessão, o poder concedente consider-a a 
d i me n ~;;f:, C) a d E'~ q Ij a d a a o i n t E'~ r- E'~ s s e p ü b I i C C), n fo,o h a v e n d o p o r- t a n t o 
mot ivo par-B que SE admita a subconces~;;f:\o. 

:1.1. 

A demais, I,ão deseja ir- contr-a ao inst ituto 
da concessão, mas sim gar-ant ir- mecanismos que tor-nem viivel 
a fiscal ização da pr-esta~ão de ser-vi~o pela sociedade. As 
s ub concessões irão c:ompr-ometer o exer-c(cio do dir-eito do 
consumidor-, já consagr-ado, refletindo portanto um atraso COlO 

r-ela~ão a legisla~ão em vigor-. 

Sala das Sessões em 26/05/91 

lAml 'V\ 
Deputad" f0f,t' ~';2CetJ, 
~ 

?7 ),P 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N • 

C O n C e s s,:\() ;: 

art igo" 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

~, d ~ "DisPOE sobrE ° rEgimE E prEsta~ao 
dE servl,os pJbl icos pela iniciativa 
privada, prEvisto no art igo 175 da 
Const ituiçio, e regula a concEssio dE 
obra pl.Íblica." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se ao inciso I do art. 15 a SE9tlinte 

Art. 15-- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - "pela N 

I~ ever sao , ao Expirar-se o prazo da 

~J U S T I F I C A T I V A 

emenda visa ~ . coerenc I c\ do dar 

"'-------------------------------- ---------- -------



--------------------------~-------------------------------------------------------------------~ 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

-Dispõe sobre o regime de 
restaçio de serviços p~bl icos pela 
iniciat iva privada, previsto no 
art igo 175 da Const ituiçio, e 
regula a concessio de obra p~blica. -

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte art igo: 

i 

rI • 1'"1 Art. (uu.) ·As concessoes e permlssoes 
c)utorgadas anteriormente a entrada em vigor desta lei 
consideram-se v~l idas pelo prazo previsto no ato da outorga. 
devendo o Poder P~bl ico proceder ~ sua revisio. a fim de 
adequ~-las aos termos da lei. 

Par~grafo único - As concessões outorgadas em 
car~ter prec~rio, ou que est iverem em vigor por prazo 
indeterminado, inclusive por for~a de legisla~io anterior, 
permanecerio v~l idas pelo prazo de vinte e quatro meses a 
c: o n t ar· d a p 11 b 1 i c c\ ç: ~\ o d e s t a I ~~ i • • 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa aprefei,oar o texto do projeto. 
, 

C'·. I I c· c' 'c· c: N co ' ~)6/0t:·/9~) ~a a ca~ ~~~~oe~, ~m ~ ~ ~ 

Deputado 

lA '&-t: Q.. ?\ 

~ ~ cv\ \t-< 'r ~f~J)1} 

. ~~ I -



• 
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• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

·Disp~e sobre o regime de prestaçio de 
servl~os p~blicos pela iniciativa privada y 

p Ir ~: v i s t () n O a r t i 9 o i 7 5 d a C o n s t i t u i ç: ;.~o 7 e 
regul,l a concessf:\o dE~ obr·a pübl ica.· 

EMENDf'~ ADITIVf~ 

Inclua-SE ao art. 117 o seguinte par~grafo: 

Ar t.. 1. i .. - " N " W • • • N UH. • " 1i • U • • u " • • U U N " • • • • • " • • II 

§ ( ••• ) _.. SE~m P r (.~ j u í -;,.~o d C\ s r ESP on Sc\b i I i cI c\d f.~S 
a que se refere este art igo e desde que previsto no edital 
de 1 icitaç:io E autorizaçio, Em cada caso, pElo podEr 
concedente 7 o concession~rio poder~ contratar terceiros para 
desenvolver at ividades acessdrias ou complementares, desde 
que isso nf:{o pr· €·~judique a tr·ansparência ela prestaç:io do 
serviço p~bl ico ou da exploraç:~o de obras concedidos, 
oneraçio dE SEU custo ou dEtrimento de sua qual idade. 

JUS T I F I C A T I V A 

No caso contrataç:io dE tErceiros ~ necess~rio 
apenas garant ir no edital de licitaçio a precisio dessa 
hipdtese 7 bem como garantir a exigência do Poder Püblico 
pc\r·c\ cada caso. 

f.)"d a das S "'c .. ', ... C' 
~ € _,s Of:. _, em 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

N 

conc~~s~;o~~s 

vig{~ncia da 

PROJETO DE LEI NO 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

-Dispie sob~e O ~e9ime de 
p~esta,io de se~vi,os p~blicos pela 
iniciat iva p~ivada p~evistor no a~t.175 
da Constitui,io r e ~e9ula a concessio de 
ob~a pública. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte art igo: 

"Art.( ••• ) Ficam (-:~~·:tintas 

de servi~os p~bl icos outorgadas sem 
Constitui~io de 1988. 

todas a!:; 
licit<:\~io na 

Par~grafo 0nico - Ficam tambim ext intas todas 
as concessies outorgadas sem licita~io anteriormente ~ 
Const itui~io de 1988, cujas obras ou servi~os nio tenham 
sido iniciados ou que se encontrem paraI izados, quando da 
entrada em vigor desta lei." 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda visa aperfeiçoar o texto do projeto. 

~)~1~ cl~~ SB~Cro'~~ e'nl ~J/0~/9~ .... <:\ c\ <:\ _I '\. 'f:. ..) •• ) \7:...) 1 " c .. C) .... J r. .. 

/ , 
Deput ado JO~ fJ)fPC6~ 

[( 

~~Q.. rp\ 

[vvJ..o -lLt ~ l-v) p-1M 

d I 



,-----------------------------------------------------------------------------------------------

; CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

-Dispie sobre o regime de 
presta~ão de servi~os públicos pela 
iniciat iva privada p previsto no art. 175 
da Const itui~ãop e regula a concessão de 
obra pública. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte art igo: 

"Art" As concessionárias que tiverem obras que 
se encorltrem atrazadas, ria data da publ icaçio desta lei, 
apresentarão ao poder concedente, dentro de cento e oitenta 
dias, plano efet ivo de conclusio de obra." 

c\present (-~ 
d em()n s t I" e 
da obra, 

N concessao, 

Parágrafo 1º Caso a con(:essionária nio 
o plano a que se refere este art igo ou não 

condiçies efet ivas ou sat isfatdrias para o término 
o poder concedente poderá declarar extinta a 
relativa a esta obra. 

F)arágrafo 2º - Nas hipdteses de que tratam 
este artigo e o anterior, o poder concedente indenizará as 
obras e serviços real izados somente no caso e com recursos 
de nova licitação." 

proj(i'to. 

JUS T I F I C A T I V A 

emenda vIsa aperfeiçoar o texto 

Sala das Sessies, em 26/05/92 

_JC;:,P3 
I 

do 



~--------------------~--------------------------------------------------------------------------~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

·Disp~e sobre o regime de presta,io 
de servi~os p~bl icos pela iniciativa 
privada, previsto no art igo 175 da 
Const itui~io, e regula a concessio de 
ob r a p .1b I i c a ... 

EMENDA ADITIVA 

ao art. 10 o segu i nt: (.:-:-

~~ ~.~ 9 T E~ r ~~() o b r i 9 a t o r i c\ m E~ n t e ,:\ S S e n t o n a 
comiss~o de fiscal iza,io, os usu~rios atravis de conselhos, 
o Poder Legislat ivo e o Tribunal de Contas. ambos da mesma 
esfera administrat iva do poder concedente. 

JUS T I F I C A T I V A 

1. 

A par·t i c i pad~o 
Judici~rio na fiscal iza~~o da 
execut ivo dividir parte de 
part icipaçio dos usu~rios j~ 
emendas .. 

dos poderes Legislat ivo e 
concession~ria, permite ao 

suas responsabilidades. A 
est~ just ificada em outras 

Sala das Sess~es em 26/05/91 

D (~P u t a d C) JO%( !J)t i? Cpt); 

tí1{4 

L...-. _ ____________________ =-____________________ _ " __ ~_ 



,,----------------------------------------------- -- - -- --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

'Disp~e sobre o regime de prestaçio de 
serviços p~bl icos pela iniciat iva privada. 
P I" e v i s t o n o ar' t i g o j. 7 ~:i d a C o n s t: i t u i ç io , E~ 
regula a conces~~o de obra p~bl ica." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se após o art. 10 o seguinte artigo, 
renumerando-se os demais. 

~) 

L' •• 

Art. 11 - Sem prejuízo dos demais meios e 
instrumentos dE controle e fiscal iza~io, caber~ ao podEr 
c o n c e d e n tE, n a d e f (~~ s a d o i n t E r (:-~ s s E p I.i b I i c o y d E S i ~3 n a I" 
Comiss~\o Espf:~c:ial par-<:\ n:.'ê\li~~ar auditoria c()nt~bil e 
financeira na concession~ria ou permission~ria, com (J 

c)bjet ivo de apurar qualquer mat~ria. 

JUS T I F I C A T I V A 

A fiscal izaç~o do poder concedente deve se 
dar em todos os momentos considerados nEcess~rios. A 
Const ituiçio de uma comissio criada para este fim tem o 
objetivo de dar transparincia ao ato dE fiscaliza~ior 
reforçando o poder concedEnte nesta tarefa E dividindo com 
eles as responsabilidades. 

SEss~es em 26/05/91 

I ' -
Deputado ]().Jé 01.2Ct:- I 

(f'~~ 



1---,-------------------
Jo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

" D i s p Õ E~ 5 O b n:~ O r E~ 9 i m E~ d e p r E~ 5 t<:\ ç: f.io d E~ 
servl~os p~blicos pela iniciativa privada, 
p r e v i s t o n o a r t i 9 o t n~ eI c\ C o n s t i t u i ç: ;~() 7 E 
rEgula a concEssic) ele obra p~bl ica.-

EMENDA SUPRESSIVA 

Exclua-SE o itEm V do art _ ti. 

JUS T I F I C A T I V A 

P Ir e s t a r s e r v i ç: () c () me)·: c 1 11 S i v i d a cI f:~ t é\ m ti é m n âo 
é uma incumb~ncia do concession~rioT podEr~ SEr uma situa~io 
"dE fato·u 

Sala das SEssões em 26/05/91 

~~i \ 
JOg-( 2); i?Cc;tJ; ?7!sP 

l\ 

PRO~JETO DE LEI NQ 202/91 
DO SENADO FEDERAL 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

4 

·Disp~e sobre o regime de 
prestaçio de serviços p~bl icos pela 
iniciativa privada, previsto no 

a r t i 9 Cl j.7 5 d a C o n ~; t i t u i ç: ão , E~ 
N b regula a conces~:;(:\O de o ra 

pl.íb I i c a •• 

EMENDA ADITIVA 

Incll1a-se no art. 11, o seguinte item VII. 

IOIArt. j.i ........ n ................................ .. 

VII - Publ icar mensalmente balanços contábeis 
t ,., d t t I r, .. e financeirCls so)re a execuçao os con ·ra:os ce concessao. 

JUS T I F I C A T I V A 

o aCClmpanhamentCl p~bl ico do contrato de 
conces!sio s6 se dará efet ivamente com o conhecimento 
regular de situação do concessionário. Se as empresas de 

• N 

aVlaçao brasileiras tivessem sido obrigadas a tal 
procedimento, os usuários saberiam hoje do ·porque· do custo 
das tarifas aéreas. 

Sala das Sess~es em 26/05/9 

L~ 'VC 

Oeput .do JOSÉ 'JJtiJC{5v, ?T j:;; 
~(~ 
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Aprovada a Subemenda Substitutiva do relator da Comissão de Econo­
mia, Indústria e Comércio, as emendas de redação e redação final. Rejeitado 
o destaque para a emenda n9 34 de Plenário. prejud' aas as demais proposições. 
A matéria retorna ao Senado Federal. 

Em 10 de junho de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 202-E, de 1991 

(D o Senado Federal) 
PLS 179/90 

Dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos pela ini 

ciativa privada, previsto no artigo 175· da Constituição, e regu­
la a concessão de obra pública; tendo pareceres dos Relatores de 
signados pela Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de 
Administração e Serviço Puolico, pela aprovação deste e dos apen 

sados, com adoção do Substitutivo da Comissão de Economia, Indús 

tria e Comércio; de Economia, Indústria e Comércio, pela aprova­
ção deste e dos apensados, com Substitutivo; de Viação e Trans­
portes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação deste 
e dos apensados; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e 
dos apensados, com emendas e aprovação da emenda oferecida na Co . ~ 

missão. PARECERES ÀS EMENDAS DE ' PLENÁRIO OOS RELATORES DESIGNA-
DOS PElA MESA, EM SUBSTITUI~O ÀS COMISSOES: de Economia, Indús­
tria e Comércio, pela aproYacão das de n9s 1,2,9,10,11,13,14,16, 
32,36,43,46,50,51,57,58,59,60,66,83,87,~2,94,95,96,98,100,101,104 

106,107,109,112,116,117,121,122,123,125,126,127,130,131,132,135, 
136,137,138,139 e 140, com subemenda ao Substitutivo da Comissão 
de Economia. Indústria e Comércio: e, pela reieição das demais; 
de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico, pela aprovação, 
nos termos 'do parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comér 
cio; de Viação e Transportes , Desenvolvimento Urbano e Interno , 

pela aprovação das de n9s 5,9,14,15,32,34,35,36,37,38,39,40,41, 
42,43:44,45,46•47 •48,49,50;51,52,53,54,55,56 e 62; pela prejudi­
cialidade das de n9s 4,6,10,13,30,33,63,65 e 76; e p-e1a rejeição 

das demais; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons­
titucionalidade, juridicidade 'e técnica legislativa de todas as 
~s. 

(PP.oJETO DE LEI N9 202-D, de 1991, emendado em Plenário, a que se 
referem os pareceres). 
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~MISSXO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

j TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS .... 
cn cn .... ,.... 
NM 
OLt) 
N 

..,0 

"'Z 

! c[ PROJETO DE ~EI N9 20'2/91 

No~ termo& do art. 119, caput, I, do Reqi­
mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 
Mesa n9 177/89, o Sr. Pre'Sldente determinou a abertura - e di -
vu1qação na Ordem do Dia das , Comissões - de p~azo para apre­
aentação de emendas, a partir de 06.05.91, por 05 sessões, 
t.ndQ, ~o s.e~ término, este Orgão Técnico recebido 01 emenda. 

Sala da ,comissão, . em. 10 de maio · de -1991. 

~dt:, 
HlLDA . DE -. 'SENA CORREA WIEDERHECKER 

Séeretar1a 

r--- 'PP"* IIIIIIEIO ...;...-..... 

rl----.... ------~·,~ AUTOR l UF 1 •• TlDO ----'1 
.• AG~~R ,DO NASCIMENTO • MG · P.T~ . 

REL~TOR : Roberto Magalhães prl/PE~ 
EMENDA AO ARTIGO 15 § 20 do refe.J;'lfio. Projeto'. 
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TEXTO ATUAL: R ART.,15 •••• 
f 211 - A revetslc ao tármino do pro7.o contra tua 

seri feita se. indeni~açlo.R 

TEXTO COM EMENDA: R Art. • •• 
5 211 A reversle 20 tér.ino do 

tUQl será indenizável, se demonstr&r a ~restadura ' a 

çlo do c&pltal investido. R 

prazo contr a -
nlo ±e'cupera ; -

.:JUSTIFICAÇAO 

Nlo se pode c~g!tar em perda do ácervo da ' pr~s· 

t&dora concessionári~pe~mls1onária ou 
p~bllcos"em ~rol , do poder . concedehte~ 

-se 5eII caus&. 

autorizada ~e serviços • 
so~ ~pena aes~e enriquecer -

As· .r$rll$çÕeS,' proV'!.' da pr6pria legislQçlo e 
encontr am suporte jur~dico na doutrina dominante. 

Quando o Poder Conceoente transfere serviços 
de sua competência .para o p3rticular, a este nlo transfere pro­
priedade algull'la. 

E a pr6p,ria prestadora ~uem prática seus inves­
ti.entos auferlndo pare 51 retorno destes clém da ôevi~c remune­
raç:lo determinadas em lei e', através destqs · cõpi t 'sl.lzaçOe,s. '&11-­

plia o patrimônio através destés investimentos sempre co. ', o otje -
tive de e~p&ndir ~melhorGr '& ~restoçlo dos serviços~ 

Logo, de nenhuma' Yõlia teri-a a ' le-l'que' 'dispuse.;. 
se so~re ,o lIIatér i& enfocaclE.' de forma 'di versCoSCi t;ue,~ se ·ilr.op6e ,J' 
Gue, esta indenização n3~ está prevista no conttato, ou lei 
.PQsteriDr divergente, tal indenlzaçlo será apurada judicialmente 

Eprinc!pio ' que decorre da ' teorià que 8 Car~, 
NeQnc odete: SUPRALEGAlIDADE CONSTITUCIONAL, ceso sejL sanciona­
'da lei em c-onfronto com a Consti tuiçlo, ' ser.' decl'rada in,consti­
tucional, no caso e. te1. o direi to das atu •. is pre~itador.s rilo , 
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90de ser f erido de acerdo com o Artigo 5 Incissos XXXVII e LIY • 
da Constitulçlo Federal. 

Alrida que assi. persista, nenhuma norma pOder' 
destinar sobre os bens que a prestadora possue, f erindo novamen­
te o preceito constitucional que inpossibilita ~rivar-se algue. 
de suas propriedades se. o ~evido pr~cess~ leg~l, conceituado 
,co-o ". dos •• ls 1.portantes princípios infor mativos· do direito 
processual. E u. conjunto de nor.as do direito p. ocessual onde 
se consagra os princípios citados, que inspi r am o processo, 
proDi~iando ~ direito constitu~i~nal à partes, plen& defesa 'de 
seus 'interesses e ao juízes os intrumentQs nec~ssários para o 
cu.prImento da verdade real, ' tratando de formas equânime e i­
gualitária os direitos indivi~uais dos litigantes. 

Assim, õ ~r~post& de eQenda de juridiçidade e 
constltucionalidade ' ~' ao projeto, objetiva r espeitar o acervo pa­
t~.onIal adquirido pela prestadora de serviços públicos que nio 
tenha. sIdo remuner ados pelo cDntrato de concessão, fazendo jus­
tIça, já Gue o pcde~ concedente nennume ~ro~r1edôde transfere 
ao prestador no ato do outorga • 

Defiro. Publ1que-ae. /' 
. .. ~ / O~ /91 / 4~A'" 

Pn.~1::::: 
lUIilslD DE CNS11'IUlcJO a JUSTIÇA a DE RfDAÇIo 

ot. ntp- 5~ 191-CCJR 

1 Su. Excelênci. '0 Senhor' 

.-putado IBSEIt PlNREIRa 

.8rul11 •• JI de j unho de 1991. 

. .. 
ID. PrealcSente da Cam.r. doa Deput.doa 

.a ..... 
Senhor Presidente. 

'" SoUcito • Vosaa Exoelência providências no 
~ 

.~ "ntido CS. aer ..... x.do ao PL n l 5.133/90. '0 de número 202/91 • . 
o 

~ por •• tratar de mat.ri. ae .. lhante ora •• trami t ação neste 

~ ~ 6r,ão "eon100. 
~an 
N 
o 
~z 
~..J 
3~ 

• 
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•• o~rtun1dade re1te~ a Voasa Exc.len~la. 

-MU. protestos de elevada ea.t1.a e conalderaçao .• . , 

) 

..... 

... . 
Defiro: ;u)11qu.-••• 

.. a· :'.1'4 "I 

.PROJETO DE .LEI: 110 S •. 133, : DE .:: 1990 
(D. Sr- Rit. c~ .. t.) 

APENSADO NJ PL 202/91 

(1. COMt •• Oes de Constituiçlo • ~~sttç. 
• de R.aaçlo (ADM); r,.abalho. de · ÀaMini.~ 
'''.çlo I' S.rviço Públ,;cQ _ art. 2.. li .. ) 

o Congr ••• o Nactonal decr.t.: 

A,.t .•• . As 1 ftHtjç&é1 ·pr.vi"ta,~...ndi"rt. {75. 
~,.' C;~".\ttui ç60 . ..FedéI'a \.. . .• _Iq-..- .sAACo-il tea. 
IMIr' cada cat.gor"a ~ l 1~er/'Ça conto"" iftan­
ctona,~ .no, .rt,1.go ant.r,i0,.. , ~ , .~nelt~ , .;:,QU • . 
o. 1tc1tant.'·'.Jam o ~,. 'po.sfv.' n1v.'àdOs 
• especializaaos para a natur.za do .• erviço 
'óI?leto da , 1 C,i taçlo. 

'.r'gr.fo ~nico. S.ré dada pr.f.r6ncia. nas 
ltctt.ç&e. d. s.rviço ••• mpres.s/p.ssoa. que 
.tnda nlo det.nha'" out"as conc:.ssO." •• uto"i-

Art. 18 ' OS · •• rvtços ~bltc:ós' p~.vi.t~s no zaç&es ou per"'iSSOe •• desde QU. s.Ja", idênti~ 
a,.t. 21. XII. da Con.tttuiçlo F.de"a,l,.: "jUJ:'lo .. ~ •••. detnata ~11fi):ttG".Ao-.dO~ ~i~~ª..,~~ . 
• xplor.do. pela inic:iativa p,.ivada .. aiant. 
autortzaçlo. concesslo ou pe,.",issio do poda" A,. ,~. S8 A. tarif.s do ••• rviço. p~bl;c:os po­
pObltco. ·outorgada. a QualQU." cldadlo b,.asi- der lo s.,. fixaaa. pelo Gove,.no. d1ferenc1ada­
·.tro·ou empr.SA ,nac:ional ~~ delllOn.t,.ar i~-, . .."te ·por natur.za , niv,.' qq s .... viÇO 
.tdade e apt'dlo par. ' O .erviço· a QU •• e ~r •• t.do. ' 

... op~. ' 

Art. 28 Nlo •• rlo concedidas nov.s lic.nças 
par. exploraçlo de .erviço ~bl1c:o à empr.sa 
.tentora de outras l1c:.nça •• para a ... 1118 C'-' 
tegoria de .erv1ço. . na .. SIll8 c;rc:un.c,.içlo 
t.,.r ttor 1al . 

'ar'gra'o ~nico . O di.posto ne.t. artigo 
apl1ca-•• igual .. nt. a emp,..sa./p.ssoa. QUe 
· .. ntenham .ntre ·si vinculos de int.,.dependên­
cta acon6lllica. 

Art. 3· Serlo criadas c:at.go,.ia. distinta. e 
dUerenciada. de .t.1 'ôénça. ·,' 'com .x1g6nc'as. 
.... zo. e c,. rcun.cr i çlo prÕp,.i os a caaa uma. de 
.".1,.a • a t.na.r: . a '. i t .uaçOes· • e .. ,.gene i ai •• 
.. rvtço. para demanaa. e.p.c:;fic:a. e. t.mbém. 
pa,.. ~r",1tir a .xperitnc1a p,.évia em •• ,.v1ço. 
atnda nlo testado •. 

'."'grafo ~~1ço. A~ ta",1!a. ",.!!,r.i~ ,..te 
srttgo •• rlo ."f.bel.ctd.$ l ~o" · fli'''a'. "cdfJt ,.;­
.tt •• mfnimo • máximo .q.n\~o .~~' .~'~~1PP,sa o 
conc.SSionár;o &l ".rniufs1ôNio f ·tx.;-·;'·o ' ·' p,..ço 
CIu .erviço QU. presta aq ~bHco. 

. Art. . &a O Pod.r Ex.cut 1 vo '.~ no pr.zo de 80 
(nóventa) dia •• cont.,. da data de pUbl1caçlo 
de pr ••• nt. ~~ enc.minhar' .0 Congr ••• o Na­
ctonal. proJ.to de ,.i det.'hanao 'a r.gul ..... n­
taclo ' da. co~"s.6e •• · p.r",ts.O •• e autoriza­
çOe. para .xpl~"açlo de •• rviço •. 

Art. 7· Esta l.i .ntra em vigOr na deta de 
.ua publ 1caole> .. ' 

Art. I· R.vogam-.e a. 'd1·àPO.tçMi .M cónt,.,­
riO. 
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-Justtftca;lo 
Dentre as denúncias Que freaoentemente slo veicul adas nos meios de comunlcaçlo. Sobre deSMandOS ou corrupçio no poder públiCO, gran­de par te .stá relacionada com concessio para exploraçio de Serviço. públicos. Paralelamen­t., Observa-.e a cada dia uma deterloraçlo da QUalldad.. s.gurança • mesmo disponibilidade d •••••• ervlços. ap.sar das Quas. s.mpr. .1.­vadas tarifas cobradas aos usuários. 

S.ndo a Unll0. Por força , d. dispositivo con.tituclonal. det.ntora do monopól ,lo da con­cesslo de .xp10raçlo desses s.rvlços. resulta QU •• nlo raro. forma-s. uma cad.la d. cumpli­Cidade .ntre altos funcionáriOS r.sponsáveis, na prática. pelas conc.ss6.s •• grupos ollgo­pollzados d. empr.sas de pr •• taçlo do. serv,­ços PÚbllCOS. p.rpetuandO sltuaç6.s de lnefl­ci6ncia • Ins.gurança nas QualS o maior perde- ' dOr é o contrlbulnt*/usuário. 

O emaranhado de r.gulamentaç6es •• xtremamen­t . detalhadas QU •• via de r.gra. acompanha os proc.ssos de autorlzaçlo. permlsslo • conc.s­alo, r.strlng. as possibilidadeS de uma explo­raçlo mais .con6m;ca. bas.ada na .flcl'ncia e .... condlç6es de , lucratlvl~,.de QUe dlspens.m .Ubsidios. para s. mostrar.m ao .mpresáriO privado. 

~fG'SLAÇAo CITAOA. ANEXADA PE LA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PER"AHENrE~ 

CONSTITUIÇ1o DA 
REPÚBLICA 'EOERATIVA DO BRAS IL 

• ••••••••••••• ' . 1 •••••• I " • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • 

TiTULO UI 
Da Oriantzaçlo do Istado 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..................... ... . 
CAPiTULO U 
DaUntlo 

· .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .' . 
A~t. 21. Compete l Unllo: 

................... ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . 
XII _ .xplorar. dlretament. ou mediante au­

to~tzaçlo, conc.ssio ou p.r~lssio: 
a) o. s.rvlços de radlodlfuslo s~nora, de aons • imagens e demais serviços de t elecomu­nicaç6es: 

b) os ,serviços e instalaç6es de ener g i a .'é­trlca e o aproveitamento energético doS cursos , de 'oua. em artlculaçio com OS estados onqe .e Nest. ponto convém lembrar QUe a concorr6n- aituam os potenciais nldroener gétlcO.: c la aberta é uma daS formas mais eflCi.ntes para. QUebra de situaç6es de enrijecimento no C) a navegaçlo aére.. aeroespaci. , • a padrlo de serviços. e para Que se evite a for- infra-estrutura aeroportuária: .. çlo de monopólioS os QUais passam a dominar a exploraçl~ dos serviços públ'cos. 

O' projeto de lei Que ora apresentamos . ' con­atder'çlo desta Casa pr.tende romper a Sltua­çl'o de imobil idade e ineflci'ncia Que c~rca hoj e a matoria dos serviços : público. SOb coneesslo . OesregulaMentando as condiç6e. ' da ece.so. •• , 1 i cenças. facl1l tando a '1:r i açlo de '.'ternatlv.s-.con6mlc.$-~ar. · os serviços'pres­tadOs, abrindo~osslbilidades de retorno ade­QUado aos Investimentos privados' no setor. es~ tio criadas as condiç6es para um salto Quali­tativo nos serviços oferecidos à pOPulac;lo. Por outro ladO. efeitos àecorrente' deSsa mu­dança também se faria sentir em outros s.tore. da economi •. prodUtor.s da bens. serviços QU. 
.erv~ da apoio àQUela. atividadeS. 

o .;.sp(ri~ do projeto de let se coaàVna com a ~~ncta atual dos paises maiS avançados e vt~ àe encentro à neces$ldade de dar condl­
Ç6e1 ao E s tadc àe re~ I I zar suas 'func;6es 1118 t • prec'puas de flscaltzaçào. regulac;ão do eau !­'fbrlo entre os agentes eCQnómlcos ,e promoc;ao 00, bem-estar da comunloaoe. ·atraves de geren­eta e"Clente e honesta 00$ recursos e oas de­'egaç6es QUe lhe toram entregues. 

Sa l a das Sess6 ••• 11 de .. lo de 1990. _ Rtta e,",'a. 

d) o. .ervlços ~e transporte 'errovlári o .e aQUavljrio entre portos brasllelros e fro~te t­
~a. nacionats. ou QUe transDOnnam os 1l ml te. da e.tado ou' território; 

.) o. serviços àe transporte roàovi ár i o 1n­tarestadUal e tnternaclonal àe pas.agel ~O. : 

f) o. portos ~rfttMO" fluvial~ . lacus­tre.; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. ........... . 

ThuLO VII 
&)a ·Orda. lc:oncMltca e 'tnancet~a 

, CAPiTULO I 
Dos P~tncfplos Geral. da 

Attvldade fcono.tca 

. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. . . . . . . . . . .. .. . . ................. . 
Art. 17!. Incumbe ao poder pübltco, na fo~ àa lei. diretamente ou SOb regime ae conc.s.lo ou permissão. sempre através àe lic itaçlo. a pre.taçio àe serviços PÚbI1COS. ' 

Parágrafo único. A lei àfspor' sobre : 

I _ o regime das empresas concess lonárta •• per~issionárlas _ Oe servlços PÚb11 cos. o carater espeCIal de seu cõntra t o e àe sua prorrogação. bem como as condlC;ões àe Caduci­dad4. fiscallzaçio. rescisão da conce.sio ou permisslo: 

, 



• 

. -

III _ polftica tarifária: 

IV _ • Obrigaçlo de manter serviço adeQuadO. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
• o' ' .' ... • • • • • • • • • • • • • • • . : • • • • • • • • • • • •••••••••• ' :" • 

Em ,. de Março de 19U1 
REOUERIMENTO 

DE OESAROUIVAMENTO 

ReQueiro. 
art. 105 do 
Deputados. 
proposlçOes 

9 

cem base no parágrafo único do 
Regimento Interno aa Cémara do. 
o aesaraulvamento aas seguinte. 
de nossa auto~la : 

·PL n~ 1 . 699/89 PL na 1 . 714/89 PL n~ 
1.756/89. PL n~ 2 . 483/89 PL n~ 2 . 998/ã9 PL 
n~ 3 . 102/89 _ PL n· 3 . 343/89 _ PL n~ 3 . 406/89 
_ PL na 3.618/89 PL na 3 . 991/89 PL na 
~.636/90 . PL na 4:775/90 PL n· 4.77i/90 PL 
na 4.805/90 _ PL na 4 . 828/90 _ PL na 4 . 96i/90 
_ PL ' na 4.967/90 _ PL na 4 . 968/90 _ PL na 
5.133/90 _ PL na 5 . 164/90 PLP n· 060/8~ 
PLP na 171/89 . " - -

Excelentisslmo Senhor Presidente da Câma~ Sala das SessOes . 6 de março de t990. _ 
dOs Oeputaaos: DePUtada Rita Camata. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N9 202/91 

A Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. ~9, I, da 
Resolução n9 10/91, oSr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para ayre 
sentação de emendas, a partir de 18 /11 / 91, por ·cinco sessoes: 
tendo ao seu término, este órgão Técnico recebido 02 emendas. 

Sala da ~wro de 1991. 

--Antonio Santana 
-~ 
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( 1 UlESSlVA [ 1 SUlS11IUlltI 

( 1 IIOOIfItATIVA 
(xl 11»1 ma DE 

[ 1 G.DTIUtlVA 

AUTOR 

OOELMO Lr.~O CARNF.t~o 

Ttl101 JJSTIfICAW 

Adicione-~e onde couber a seguinte emenda: 

'AITlDO 
P~N 

ArtigC" - Fica ~ssp.gurana ~ prorrogação na~ ~tu~í~ conces 

.õ~s de ~erviçns público~, pelos pra7.o~ ~st~bplecidos no atb 

out~r9~' de~de que ~ conce~sioniri~ venha prestando serviço 

qUAdo, d~finido no artigo 6~r ·· ~ · · 2~_ 

"JÜS'l'1 ~ICJ\TI V J\ .,' .' -- - .. --,--

de 

ade -. 

Com a nova disciplina que se~ da~~ ~ matiria, h~ver~ uma 

mlld.,nçi\ no Cjlladrl'. ,"ltu,",l da~ ·c(1nce~!õcc~, n,10 havendo, com 15S0, 1f1 _. 
justi!ic~da~ente, nenhuma preocupaç~o par~ as ~tu~is concession~­

rias quanto: a adequaç~o i nova re~lidade p ~os investimento~ p~ 

r~ pre~tar e mant er os ,serv i ço~ que ll-tes compet e. Torna-se 

tn, nece~~~rio p~t",help.cer um pr~7.o p~r~ e~ta~ ~mprp.sa~ ~e 

rem À nova legislação, o que seria justo, face a alteração 

porta!,. 

adapt='. 

do ins -

-

• 

- '( 

I tituto l~gal ' ~a~ conce~sae~. 

Conclui~d6, i do conhecimento comum qlle existe um universo 

imenso nas esferas: federal, esta~ual e municipal d~ serviços con-

dido~ a empresas pública:;, de economia mista e privadas etc, em c~ 

da caso, hi uma particularid~rie, uma regulamentaç~o, na maioria, 

e ~ t e ~ ~ e r v i ç o S 5 i\ o p r e s t a n (1 s por p m p r e s a s (> ~ t ;! t a i s, mui tas. d P. f i c ..i. 
t~ria~. ~ ~s poucas empres~s privnd~s~ dentro neste contexto g~ 

rel, são ni~ciplin~das com excesso de regulamentaç~o e de exigên _. 

- ----- -
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cia legal, com intuito de o usuário ser bem servido e protegido. 

M~~ ~nh ~ optiCA ~co~~mic~-nrç~ment~rin, o Q5tndo d~v~ inventir 
~. . . '. 

seu~ recursos em Are~s malS CArentes e prlorltArl~~, portAnto, 

ele precis~ das empresas privadAs para prestar diversos serviç~s 

que ficariAm oneroso~ se prestados diretamente. Assim, como vai 
se dar un regime ~nico ~ estas Co"~~ss5es, n~o se pode excluir 

·d. lei ~~ atuais prest~dQr~s, talvez bo~s, t~lvez ruins, m~~ 

em neferênciA Às bo~~, re~s'it-ltA-se " necessid3de de lhes conee _. 
der um pr~zo p~r~ plAnej~rem su~~ atividAdes, conforme ~ nov~ 

lel P. continuarem a ~ervir 05 cidAdãos - contribuintes com a 

meamaefic~ei~ e dedicaç~o. 

Rp.~~..-l t ,,-~(' pnr C'por.t unO' qun o~ \l~\I~r ios n;,o .!'er~(\ pre J u­

dieados n~ . hipóte.!'e da prorrogAção ben~fieiar ~té mesmo conces 

~ion~ri~5 q\le n~o venh..-m prestanno serviço Adequ~do, sendo o 

pO~t"r eonct"nF'nt e, nest n circunstânciA, ~p.mpr~ detentor na ~ i rp. i 

to re re~cinnir ünilAter..-1M~nte ~ conce~5~õ-

E''1L.:NUA ""9 

( 1 S1lI[SSIVA 
( 1 AIilU 11 NA UVA 

I COIIIWO" 'l'PJ\r.AUIO, tE m-tINIS'tP.N:;ro E SERVIço POnLICD 

li! I 

( 1 SUlSJJtuT1VA 
kJ IODlFltAJlVA 

.... 
(/ 

--

[ J aDITIVa DE 

11 

AUJ" 
DUUlADO ODELMO LEÂO CARNEIRO 

tAlIlOO -~ 11 ., I ;~IJi,\ ; 
PRN HG I "../-

·lUID/.1ISUnCAt1o 

Emenda ao Artigo 15, §29 

TEXTO ATUAL: 

"Art.. 15 ••. · t 



§ 29 - J\ .:..~evcrs~o ao término <.lo (Jrazo contrat.u.:.&~ 

seri feita sem indenização." 

Texto com a emenda: • 

.. "rt. 1-" ;) ... 
§ 29 - ~ reversão ao tjrm1no do prazo ~on 

tratual será. indenizável, com 

no balanço patrimonial a valor 

mercado." 

tas.: . . 
de 

JUS'rIFlCATIVA 

Não se pode cogitar em perda do acervo da presta~ora concess:~­

nária de servi~os públicos, .em prol do poder concedente, soo ~~ 

na deste enriquecer-se sem causa. 

As afirmações provem da própria legislação e encontram s~por:e 

jurídico na doutrina dom1nante. 

Quando o Poder COllcedente transfere servicos de sua competdnc!.:.& 

para o p~rticular, a este não transfere propriedade 

apenas o direito ã exploração. 

! ~ própria prestadora quem pratica seus investimentos 

algunlC) , 

e, 

~tr.:1v~s destas capit.:lliz.:lçõcg, am(Jli.:l seu p.:ltrirnõnio com o oujc .. 
tivo de expandir e melhorar a prestação dos serviços. 

Lo'1o, de nenhunla valia teria a lei que dispusesse sobre a • r.later1a 

~nf~'lc~d~ di.v,,~ .... s.:l üo q~e se propõe, j5 que esta indenizacii.~ nã() e~ 

L.ã (JrcvisLa no contrato, ou. lpi ~osterior divergente, tül indcni­

znção será apurada. 

~ pl'in'cipio que decorre da teoria que ü Carta -Magna . adota: SUPH/,-
1.1:\~,\l.11)/'J')I·; l~uN:;'1'1'1'Ul:1LlNJ\t., Ca!iO :;l.!jd :';dllCl.Olltld.l I," "111 l:111I I /., ,111 " 

com a Constituição, será declarada inconstit~cional, no caso em 
. . 

i tcl~ o dirc1to d~s atu~is prestadoras não pod~ ser fcrido Ü~ ~cor 
.... ~ 
N~ 
oU) 
N 

co O 
<D Z 
~ ..J 
.30.. 

.. 
• 
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uo com o J\rt.S'?, 1ncisos XXXVII e LIV , d.:l Const~tuiç5o Federal. 

I\inu.l que .:lSSllll persista, nenhuIlla normu poc..1erii uestinar os iJens 

'Jue a prestac..1ora possue, ferindo novamente o preceito constituc~~ 

nal que ir.l;')Q5Slullita privar-se alguém ue suas 

devido processo legal, conceituado como um dos 

pro~rieuades SCli' U 

mais importantes 

princípios informativos do direito processual. C um conjunto ue 

normas do direito p~ocessual onde se consagra os principias cita­

dos, que inspiram o processo, propiciando o dlrclto constltucio 

n."\l à p.1rtes, plena defesa de seus interesses e aq5 juizes os lns 

( trumcntos nccess.:irios p'-lr'-l o cum~r.illlelllo Uu verU'.H..Il.! rCül, Lrütim-

e do de formas eql,liúum:! e igualitária os direitos individuais dos 

litic:f<lntcs. 

.. 

4 ' 

I\s~illl, .I l'l"\,'iJOSLd d\' \'III\.'llll.l dt)' proj\!Lu, uLjl.!Llv.1 l-l.!::l'l.!lL",- li ,'CI_'f.. 

vo patrimonial a valor de mercado, adqulridu pela prestadora de 

serviços p~blicos, fazenc..1o justiça, já que o poder concedente ne­

nhuma propriedade transfere ao pr~~ador.no ato da autorga. 

A~resce observar que a prestadora de serviços e de obras nem sem 

pre têem ,seus investimentos recompensados de acordo com os indi 

ces de remuneração autorizados pelo poder concedente, just1fica~ 

do assim a apuração inden,izatória p~lo balanço patrimonial a va­

les reais de mercados-

" 

1DIo •••• DU. la8a 'IRSJ:I1tO 
Dlval •• l8o '~e.idente 4a C"'~a do. Deputado • 

•• for.A revL.ental, eoliclto •• provldlncia. cablvel. no 
.. at140 de aer .. apen.ado. ao 'L nO 202/'1, do S.nado~ 
8eDrlque CardoeO, o PL nO 263/'1, 4. autorla 40 Deputado 

Póunando 
Ri180n 

Gib.on, e o 'L nO 1113/91, do Deputado Dircio Jtnop" que di.pÕem .0-
br. o rev18e d. pr •• taçio d~ •• rvlço. público. ..dlant. conce •• ã~ 
OQ perai .. ão. 

t.l apen •• clo faa-•• n.ce •• iria vi.to que a. referida. 
propo.lc:3e. tratam d. _tir!'a correlata • do PL nO 202/91, que 
4l.pa. .obre o req1Ke de pr •• tacào d. .erviço. público. pela inl­
clativa privada, pr.vi.to no art.li5 da cr, e revula. conc ••• ão 
ele obra pública • 

... ta, pera evitar-se 41.cu •• õe. d •• nece •• 'rla. acerca 4. 
'!li _eao ••• unto e eventual. a,cl.õe. contrária., • de .u_ lJIpor-
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tlacla a ,pen •• clo d.. propo.ica.. ..ncionada. ao Projeto de Le1 
•• 202/tl • 

.. efIIOnunidac!e, reitero a V.ba. o. prote.to. da _i. al­
ta •• tlaa e çOn.id.r.cl~. 

ka.l1la, 21 d. ftov.uro de 1"1 --­,-

COMISSXO DE CONSTlTUIrA 

o.f'lro. 
'ubll~u.-••• 

'r •• lchrnte 

.Oflcio n9 P 98 /9l-CCJR Brasllia, 22 de aqosto 4e -1"1 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD. Pre_sidente da câmara dos De!?~tado.s 
_SSTA 

Senhor Presidente, 

SOlicito a Vossa Excelência providências no s.~ 
~40 4e ser retificado o pedido de apensacÃo, conforme OfIcio 
n9 P. 57/91 desta ComissÃo, em 28.06.91, considerando- que o PL 
D9 202/91 tem precedência na tramitaçÃo ~or se tratar de pro­
posição do Senado Federal. 

, 
Ra oportunidade, reit~ro a Vossa Excelência 

protesto de elevada ~st1ma e consider~ç50. 

Atencio~amente, 

-- / 
_/ .. 

-- - . 
• 

.---~ 

_. ' .",. ; ' "'" 

• 
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PROJET.O DB LEI NO 263, DE 1991 
(Do Sr. HIIaoa Oibootl) 

APENSAOO AO PL 202/91 
...... ... w • • r ....... ~r •• t.ç'o d ••• r.tço. ~.llc .... -
................... ~., •• ie • ~. eycr •• pr.9ld.nct ••• 

... _IUOU .. COOOUlftlÇIO • ~UITIÇA • D' UDAÇÁoC ADOI , • 

....... YO •• 1 IoOIII.UftACIo ...... ço .o.LICO. I D' '''A! 

... • tal~.ÇIO ••• ~IGO 14,11, . 

• _ ••• ___ reta • . 

An. I. li _ .......... leMo.. _"lco. 
,eMa- "-w-.. -Io .. w "U 1.' ... 1 ..... pec. :".. no .... 

# ul •••• a,. ... 0.1 ................ Oiatl'1to '''''.1 o __ l.lJi, .. . 

.... "waf. "'w.. "_.aio ...... lo.. •. _,_ "'looo ... 10 '_1" ... l1cu.c.o ";"Uc •. 

An. ao _ .... ,. "l ... clo, .. lo _ar ~ 
.aa. ............... .,,'co púltllCO. , ...... 1' ... por tar11., 
• ...- 'vCale. .. ,U .. 1U .. , ....... o •• ..", •• ___ , ... _._ta o d_ .... , ......... """"lcio. r .... l_."'--

An.'. .. .. 10.10' ••• I ... clo, por .... nU! 
tIMal .. "'l.'.u'.C'M ••• ,ro.taeM d ••• n .. Co P'ÁbUco. ,... 

se ..... ~ .. ,....1.1t .. · ...... ' .... lecldo. pelo Poder P\Íbll 
• .... - ·, ... r.lc ... atr.l.o ,r"' ...... _ ...... c_l-.................. 

. An... li _ ...... _ra .. ,., ._"'" 
... • _li ... u.o lUo ........ . 

I'U ..... ,. ""co. O _r _U ........... ld .'0 
,...... ........ c. ... li.cl ... _t .... de ~ •• iô.- oaractol'l-

..... ... .. , •••• indicando pr •••• COndlCa. ••••• ec.cio. f'a-

.U" ...... t.laclo ••• na cc.e •• el .. et. .. l ••• ""8 • ecU~.l • 

..... a-........ lC •• 

AIt. I. A _ •• 10 ...... 1.0 ~Uco .. ra ... " .... -.................. . 
... ".01. "'lco. O _ ......... _aalo .. 

..... ,.. ... ', ... COAatl.al .,~ ...... lral'o ... lnl.'r •• l .. , 

......... 1. _ ...... ~uu, ....... alllado 1ftt_1 ... ,.rton ••• 

...... .. eoACee.lo e ... r .. 1co. '-""1co •• _ 
... ...... .- '4. _'a",. ,ncoltOIl . 

I - ...... 1' COM .. ",. NO .. d.,po1a"i ..... 1 
..... '~lte .. ,r.rr~atlYa p~_llca. ne. tran.f ... lr4 proprl! 
.... • '-- a. COftC'ea.l0"'C10. q\M a,.na. obt..r' o "ao Otoi 'tO-- .. "1M .......... ""0 4a •• ,lGraç •• conced14., 

'I. - a .1ec1tCN .... r.ieo ... ri '.lu .... 11 
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~ .~l_ Ap ........... nleo. 

... li _.ao _ ~ ... l_ ....... e ... tr.~.­
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,r ..... r'e •• 

• ,. "r ... ldo .... n ••• r.l .. _.do ...... 
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I o .. r.tco •• tl .. r 
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con6alc •• a. operacjo~'. plr ... "t ... 

.. ... lCo coftcecu.." 

perde.. 8. ~lc6e .... 

• ~ •• r •••• eio da 

UI- o cone ••• lonarl. 4eacw.p .. ir roit.l"ad .... -
te c, •••• , .. eontr.t~.l. ou 4i.po.ltl ... 1 ....... o. r.vu1 ... nt! 
c •• COftCerROftt •• i conce •• io, 

lY - o coftC ••• iol\Ârlo .... 1 •• t. c ...... par.l! 
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"t. 2). O eon'r.~. d. eonce."o~"-" pod.r~ 
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cl-'" da .... r JudLclárlo. 
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a conven""ncia do dl.t:.co. d ••• ndo o "'ft.'r~nto d. r •• cialo 
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te .. aateciPlcio do ter.lno da cone ••• io. que .a..n .. ,rodu.~ 
1'10 .'.'to. ~p6 •• aprow.çio 40 '~r Let1.1atl ... 

~. 2J, O .... r conc .......... r •• .-.peio"'l 
_te. lftt.nie .. coM ••• ão. ~a. o '18 •• c1 ... ,," ...... 9'"' ... 
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I o 
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qu •• aq .... obra. public ••• d •• de qu~ nio •• dad •• pel.. no~ • 
~~.t ... tuc~on.~ •• ne. c~ .1 •• ~nco.p.tlw.l.' 

tI - a cone ••• io de obra públ~c. ~.t. po4e_ 
.:r.A ...... tu ..... a.car ••• .bc .. jle~ra d • . capltal ftAGlona.1 tact.. 
'71. l.clao Ii ~ 'on.tlt~l,ao rederal •• 

lU - O conce.,10n.elo pod ... , •• r _ con.orcio 
... .ocl ....... COft." ... t .. 1CSO •• poC'lfic ..... t. per. o Iw da ~.I" 
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( ...... _1. AO P.~CIO D' L" .1 21l. DI 1"11. 

GUlnLo I II M nuDIOO _ .. np 

Arl. l. - Ao _oe ........ .-.1._ .. -'900 ... 1.,.... .. IIftllo ..... I8Ud .... 0 Di.ulCO '11 . 1 O ... _101,,1_ c.t.~ .. _ •• __ .... aoJ.. 

Arl. ai - "~I .. U ........ 1.1. _ ea.on- _..... • odj ... I".çao ... 1. _.~ P<l_Uc:o· ... c. ; .;ao .. ~"'çe pUioUc:o a .... _ ' .... 1 .. ' ..... pelo ..... • Da. condlçoea I'eq~l ... nt.r.. _ con~r.cual •• • 'O _ ......... _l_co d. 1at.~_ pQa& ..... 

Art... - o Poe.~ "-1'''. ,,~t." .. .a.oca .... 1 ....... noe ••• l ......... out.r~ .... eonce.-... .. .. ~1." •• eeracterllando •• ~ obJeto, 4.11_1-...... • ... '~ ......... pro ••• indicando. .... icouh .. .... O n,,"eU ... oIIl .. a .. Uo'taça •• 

Arl Ii • a _ ......... nl .... .. ..... O _ e .... ....,l.· ........ Io.I_~' •• con' .. ~. _. a ,n.taça. do .. rv1ço "".q ..... o. c ....... c.cIo por torar. • . .. j.l' ..... c .... nc. t'.cal1 •• ç4 ..... 0 poder I II pte. 

-Art. I. - 00 .. ""iça0 .;.u_ ..ra. ......... "'r." .... Ucltoçao '_1_. p~ocodl", _ ~ • ..- •• 1.,,1.1.çao . .. ~U ... "t' . .oc.nd.ndo ... .-i8cSpl_ ...... ...._He1....... 1 ... 11 ....... "lnc .. l.ça. a • .. 1 .. 1. j.l .... nCo "'.tl .... nao .... t.rlç.o do ".no.-... 
. Art. ,. - a _noncl.·' • 6111_· _ .. U.... .. ,Uolt.ça. _1 .. 1_1 pera • conce • .ao _ .. nl.... .. •• cv1çe p'_lie,,! ...... ndo .... ..sit.l •• , -eu. par. ""'1 Utaça. cio. Into ....... o ••• eo.p~_.ç'" ....... oi ............ ocuçao do _ "lço ,aIIU co - 1-.... UoUoç&D. 

Art.... -YMa COftC ... .... r6 '...-11-•••• "".nCO _tr.t •• p~""'I" .. ..-rrtnalo ... _11C1. 

kt. •• - Incu ti" ...... ..a.l&col 

I - ~l"""" •• U .. U ..... .."i .. _uUdo, 

11 - •• Ucar .. "IIOU~"M l'e9IIl­toroe o coner.ival.· 

111 .- r~'~r. ,c •• coçao doe earv'9DO noo ceaDO pr •• i.'oe no.t. Lel, 
19 - rl •• r torir ... rovo-aaa. .. r.roo 

noo ca_,c_i.too .... to 1.1 • __ ., 

VI - r .... ber •• ~v ...... i_ o n-cJ= ;111 ... wu6rloe. 

__ o " - IIIIl __ ' .... __ a., •• ai..-wlol 
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. -.t .. taw ~ .. r.'~. ~... .. ,~ 
.. .... I ... n' •••• contr.to, 

rr. ..fttor Inv.ftt'rl •• ' .. 11 ....... 
.... vI~l.'" .... rvlçol 

1II - ~.r .. tara I.. ftO'~" 
lei, 

IV - .... r. _Iftlo ,oItU- _"r'. 
•••• a.ç" •••• rvlço, 

v - pr •• ter. GOftt ••• a •• acue •• d ... r­
.... .. ...... r PObUc6. _ t ....... 0 r .... l ... ftto • tIO -'-'.t., 

. ". pora{Ur .0 • • "".n ...... _ •• "_ 
.. 1' •• çlo 'l.ro .cooo •••• quolquor apoc •• a. Obr ••• 
~1.çO'. obloto ~o oorvlço pObllco. 

Art. 11 o con'ro'. tIO cone ..... tIO 
..rwlco pQ~llco devera deflnlr •• u ob1eto, d.ll.l~.r a 
.... •• p~lvl1.qlo .• at.~l.c.r • aodo, • (ora. _ •• 
.... 'Ce.. de pr.,teçao do _ •• ~. ... Ca-o ... 1~.4~ 
..... ~ •• doa u.w,~,o •• 

.or'9roto enlco '. SlO cl ...... ' ....... -
êial •• 0 COfttroto ... cone •••• o: 

1· ° ObJ.to. 'r ••• pr ....... cana • ... , 
11 •• _. ior-a ..... &101 ... tIO ~ 

......... "Iço' 
.. ...- • . ..& __ -,._u-ate, 
·r,,· .. ftlt.r1oo par. tIOunalftOç .... 

...te ..... "lçOl 

,,- _ .. lr.It ••• obr1eoçOoe 40 __ 
4eftto • do conc ••• lon'rlo, 

VI ... dlrelcoe a •• ver •• • ...... awloe 
.... Ob&.ftÇ" • utl1l •• ç' ... O .. rvlço, 

VII' ......... for". do .pllcaçAo 01.0 .... 't.~. ~fttr.tu., ••• ~.ft .. tr.t.v.. •• awtor,d6ôP 
C ,t.nte pAr. ,.pó-a •• , 

vrll - • reou~ •• c" 40 copl'.l • o pro­.. , ........ ~.,a "."'''0 do. c".toe e d •• talaCAa, 
. . , . 

... 

.... 

, , 
,a •• r.voq.ça •• e"c •• ~Cao • r •• ca •• o, 

• - •• Indoftl.aço... qu.ftdo lo. ° caao , 

• J •• prorroq.ç~ do COfttr.~o. quandO 

.rr - • loroa do f'.c.".OC'o ~ oor.'-

.rv - •• con4lCOO. pora ..... c.on.r.r.~ 

Art. 1) - A .ubcontr.t~ç~o J. terceiros 
..... ,r.~.~.o d~ .~rv'ço na ltea de c~nce~san rt~ver. 
.. r ,~'.ia ••• press.~nt •• ~toraz~d. ~lo poder cone.den­
SO. 

Art. 1) - ·À ine_ecuçlo total ou p.rci.l 
.. COft~rato acarreta,. a apticaçAo d.s •• nçO •• contratuaiS, 
• ao. c •• o. "ta qr~v ••• a decl.t.~Ao ~. cadUCidade ~. con 
..... 0. co- • eon~.qaen~. r •• ca.ao unalater.l do contrató 
,.10 COftc~nt. _ p.q.~nto peto conC •• 'I~r,o, da. ~epa· 
,e;o.a ro.ult."t •• da .nad.opléne ••• 

A~t. 14 - A •• tinçao da cone •••• o .. rÃ 
ee.tlv.4. por ato lN"~tlV.,'O ~o poder cont:~dl!'nt'!. que a!'!lls".a 
., &.e41at ••• nte o serviço. pc~rden~Q ao, tevant ... neo. " 
.. a1&ecftel • tr.denaz.ço.~, quando C~blv~, •• 

•• rAqrafo Cnico • A e.tinç50 da concee-
elo na.., autor .. za a OC:JIl.u,;.'(.~ <r . ~t .. l,:.s:;oI,) ."' ... · .... t. das .. ne-
"'aço. •• equ.p.~l\tu",. ",",tf!'" •• l e .,.~",o.el .... pr.".do. pelO 
.. ~c •• alOft.rlO n. pr •• ~.ç~o do serv'~~. 

•••• ·0. 
I - pala onul.çao: 
11 - ,.,. ..p'r.çao . .. pr •• o COfttra-

UI. ..,. ..-,... .U._' _ .... 
"'.'.t'va .. co.c ••• 'ooIrlo • 

.. - .. I. _..,.aça., 

....... cotuc&_. 

t l. - Idlftto • _ •••••• rot_ -
OOAcI'.nt ... d& •• lto •• prlylla,ioa 4.l~edoe .. con­
_ •• 10na .. l0, bea cc..o o. beft8 colocado ....... ' ..... 1-
..... C'. · ••• cw~.O do ••• rvlCoe. 

• ,. li ." .. laç'.'. l"v.U"çao ao 
_tr.t. por vlcl ••• U..,." ...... ft. pr_._ ao -
_rene1 ... ft. 'oroaUaaçl. 40 .2voc. 

.,. - A ... 11' ...... pr ••• _V._l 
__ ..... _ Urol_. 

••• • A roocl .... 0 contr.to. .._ 
.. lftlcl.tl.a do eonc ••• 'onArlo, ~r d •• cu.pri .. ftte 
da. nor-•• conteetu.'a peao pod.r coftcedence, ,.~-• .-. 
po~ d.cl.ao 1udlcl.l. Ad.ltada a r •• ca.ao bilateral. 
e. ,o .. acordo, prece4ida .. ac .... &nl.& .. o&' .. j .. el· 
"0040 ao ...... r c..c ... nc.. " 

t ·S. - la co.o ... nc._~'. . 1 .... _1-
aaçlo •• rl f' •• de .oDre • ba •• do tnv •• tl .. nto, .ten­
dendo aoe lucro. c •••• nt ••• dano. • .. rq.nt •• c.levla­
_ ... 'Ora0 _r., ... l ... do _for.ld .... _ • 10' 
"vU. 

• ••• li caducl ......... C .............. r • 
_ .oc'.r .... polo pod.r COftC_ftt.. ...oclft41_ .ai­
lOtor.l_ftto O contr.'o. \ ......... , 

I - • ~toçAo" .. "I.ço ,_ "U g ...... ' 
Ir. ° conc ••• loaarlo ".ocu.prlr ., ... 

.. 1 •• c_tt;.tual •• dC.pÕoIUva. 109.1 .......... 1_­
_ conc.r ... n~.. • co.,c ..... , 

ur· ° c..c ••• '0n6rl0. ... , ... to _­
... .....ll .. r ... r_Iço ou concorr.r por. t.ftt., 

n - 1_ aoc .. oto4a. lel'_' ... _ 

• ,. • A 'ocl.r.~'o". c.d~cl" ..... 
COftC •••• o, ~. caso. previ.toa noa incleoa I • II .. 
,.r'9rafo ant.rlor, dpve, ••• r precedida da v.~'f'ca-

• •• atrav.. da proc •• ao .. ada'nlatl'.tlvo .apeei.', ... 
.... 1 •• , ••••• 'urad ••• pl • •• t ••• •• conc ••• ,.narl •• 

Art. I' - O COfttr.to ... Gone •••• o ...... 
,. .. , .1'01'1'09ado ••• d. qu ••• pr ...... nt. nele .. COR-t...... . docl.r •• _ que ._1 .... tOl'l ••• 1.' - W09)I-
'a .. ftto • 

.r~. t' O ro~.~.'on_r'~ d_ •• r.lce 
,. .. 'teo, no · ••• celeLo da '"nç-o. .• 44tiaqad •• pelo Poder 
Plbl&co, · podera pro~Qv.r 4esaproprtacO... aedla"c. 
coepetant. .~'orl'.~.o •• pr ••••• da acordo coe a ~1 
que reqwle a d.~.proprl.ç.o por u~t't~.d. ~~bltc., fl­
cona. • .... co.qo • Uquldocao • o.pa, ... nto .. ~ 
.... ç.o. . 

..r'qraro eftlCo - A d ••• praprl.ç'o ... '.1" abra",er a ar •• eontlqua fteCe ••• rta ao d ••• ftvol­
., .. "to da obra • q~a •• 4.s~tna. A ~.cl.r.çlo _. ~ti­
l1dad. pQbllea dover. G.~cr.v.r __ . • r ••• , •• nelonando 
.-a'8 •• lndlspensAve'a • contlnu.ça. da obra ••• ~. 
,o.teclor.ent. ..rAo Cb,.~O da revenda, indicando • 
fte.~. Gltl.o C •• O, • d •• tlnaç" doe welor •• eufew'''' ,.1. conc ••• l~r'o • 

Art. li • O .to .... lft1.tr.tl.. ... ,.r-
a, •• ao do •• rvlço pQbltco •• cA ... pre ao~l~.do, coe 
anunclaç&o pr.cl •• 40 OD1.~o. pc. ao, 41C'.1~o •• ocri­
eoçOe. do ".l.'.Cr.çlo. do poro' •• lonarlo • 00 ... ~­r' ... 

• tr ..... do 
... cn ..... r. 

Ai't. 1. -. parol.o&o oor' lo .... U .... 
~.r.o de '.r.ass.o, aplicando-•• -!fte. .. . 

~ • . dl.po.&Coe. r.l.~l ••• A •. conc •• a6e~. 

• to 

( 



« . 

Art. 2. - A r •• un.r.çlo do cone • • • l ona­wie ... ,.~l •• lDn'rlo •• rA •••• 9ur •••• be.le • • onto . pel. C61W • ..ç. d. t.uf ••• 

'.rA9r.to Inlco - .D .t.ndl .. nto A. ,.­.. la.rl •• d.. d. c.d ••• rwIÇD pObllco . o pod.r oone.­~ podara .~~or'l.r, •• lavor do conc ••• lonarl0 ou ~l •• 'on'rl0. a •• ploraçlo de outra. font •• d. r .­.. ata ••• oclad •• ao •• rvlço a ec ••• Orl ••• CODrança da .. wlf... vi.Ando •••• qur.r a 'uata r •• unaraçao do aa· pltei lft" •• Udo. 

Art. 21 - Aa t.rlf .... rio fl ..... ,.10 .... _1011."t ... t\lnÇ'OI 

... ~ .. , 

... 

I - do pr .... t • .anc"or. do llclt.çlo, 
II - do _to do N. _ do •• rvlço _ -

I - lO ........ do "'lor.ç.o, 

11 - ~ota •• d.pr.cl.çlo. d.doa DO ........ rotl- d. dopr.claçlo, 

rrr - ~ta d. aoortl •• ç'o d •••• ,... • .... • ,Ir_l_i., 

.. rlfratO·'''lco .·al ..... · d •• pa ••• · . ­-...r.... ....t. .rtlqo. pod.ra o contr.to pr.".rl 

r - u .. r.trlbulçlo cr •• c.nt ... tu..ç'o do 'lolnulç'O do c~.to do .. rvlço; 

11 - u .. r ... rv. d ••• t.bll1 •• çlo. d •• ~ t&aodo • ouprlr •• t.lta •• r.c.Nr o ••• c ••• o. cor­
... ,mndaftt •••• · y.riaço.. d. cu. to dentrD d. cada pe­raMo, 

Art. 21 - A t.rl'. o.rA Db1.to d. r.­., ... perl04lca, ·praviata contr.tu.l.~nt •• qu~ndo o .... r conc.~.nt. con.'~~r.,' a .vQlu~Ao ~. c.~ft u •• ... parca' •• d. cwato. tendu •• Yl.t ••• ~nut.nçao do ... lil~l. oconOOico-'lnaftC.lro do CDntr.~o. 

Art. 24 o. contr.tow d. cone ••• lo e _ '.rao. d. par.l •• lo d •• fO' .\0 pr-oVfOr 0& •• c_nlG.". de n-, ... te a"to.~tlco doi tArtC,· • • 

CUlftLO .1 
.. 'I~II.ÇAO 

Art. 2' - A lai que dl.clpllnor • atl ­.,.... ..peclflca do •• rviço conc.dido ou peraittdo • .. t.bol.c.rA .0 penalld.d ••• qua.e .uleltora D ln­flr.tor. 

'.ra,rafo Inlco "0 .stabel.cl .. nto ... penalldad •••• 1.i llaitarA • eu •• p~lc4çao. valo­"' •• ndo a eu. ,r.4açlo prllaOrdlallftt.·n·ta ." C\lnç.1o do. oopoctoo d .... ~ranç. do u.~arID dD •• rvlço pObllco. 

.. lftLO .n 
.. Ift .. UIIÇAO 

Art •• ai - O poder cDncedent. poderA • • _ eetelon.l .. nt.. intervlr na cone •• sAo. p.l0 pr.,o aj _ a' .. de .0 d1e. co. o f1. e.clu.1VO da •••• qur.r • re­.. l.rid.d ••• pre.~.çaD do •• rvlço o D fl.l cu.prl .. n­te do contr.to. 

"r'tr.fD '"lco O podar cone.d.pt. ••• JIn4crl. .no retorno •• con~.s.lon'rl •• da ••• cuçao ..... rwlçoa. pel •• perdo ••• anD. ocDrrido. dur.nt. a fIOtao doa l"t.rv.ntDr ... 

.... ,.... 9111 
... IUno. _ DIDAaIOO 

Art. " ~ Os dlreltD' • obr'.açOo. do uau'rlD d •• arvl~ pQbllcDo. ola. doo pr.VI.tD. no CO­d190 •• De' ••• dD Co".~_ldor . In.tltuldo pel. LoI n' 1.01., d. 11 d ••• t •• bro d. 1990, AfOra0 d.finldc •••• _ pacific •• ente, •• 1el pr6prla de caJa atividad •• 

'.rtqrafo entco -~. conc~ •• lo"Arl0 •• perai •• lon&rlo. r •• pond.rlo prlos dar.o~ que •• u. · aq.ft­t •• , n •••• qual1dede, cau.ftr ••• terceiroa, •••• 9Ur • do • .1reito d. r«,r •• ao contra o r.spon.~v.1 no. c •• oa do dolo ou oulpa • 

C&Plnn.o n 
_ CICIIIC ... ao D. oa~ ."LIC •• 

Art. ai - O dlapooto ne.ta Lol apl1ca­.. ' • Cone •••• D do obra p6bllca. pelo qU.I r.cur ... pri"ado. a'o utl~l •• dDO pac •• reallaaçio do UMa obra 
p6bllca •• edlanta ,.atIO •• pra •• rl.l O tl.c.ll •• ~1o 00 podar pObUco • 

CAPlftLO • 
... DrO~lçolO OEaAIO •• 1 •• 10 

~. ~ . ~~ . "n intuito de l~v~ntar capi­t ai. •• ..lhoroo condlçOe.. o conco.alon~rlo pod.r' ·oollclte.r • aaohtanch do podor""onc.d.nt. por. _ t.nçlo d. flnAncia.anto dentro ou fora do .. readO .a­notArlo • d. tltulD. lnt.rnD. 

contrat.o 
raca-lo 
taçao d. 

Art. ,. D.d •• natur •• a •• poci.l do da conc ... lo, o c~ne ••• Jon'rlo podara of.­•• cauÇao ea troca de flnaftcl ... nto OU pr .. -qarantl8 • ontidad •• tlnanc.lr ••• 

'.ra,r.fo anlco •• r. oa Iln. d •• ta 1.1, • cauçlo do contrato d. conee •• lo laportar' na • •• unçlo, palo conc ••• lonArlo • pelo coneedent.e, de obriqaçO.. r«latlva. a08 re.pectlvo. de.e~panho. pa­rante o 6rqlo f'nanel«dor. ai •• da lncly.ao no COft~r.­to d. cone •• oAD d. nor.a. r.l.tiv •• aO lnadi.pl ... nto • 

Ar~. '1 O valDr dD cDntrato d. CDn-
0. •• 10 poder' .er 1.ab11ilado, se. qu.1quer Onu. tri­but.arlo, Int.gr4ndo o patri.bnio liquido do cone ••• io­n6rio, para a.ortlzaçlo no prazQ contratUAl • 

ParAqrato en~co - O valor a que •• r.­f.r. o caput deAte .rt1qo •• r' ealcul.do coa be •• no lnv •• tl .. n~o tD~.l nacos.arlD A ••• OUÇaD do .ar"lço. 

Art . )2 O cont.r.c.o •• cone •••• o .. o ~roo d ... ~l •• ao. pod.rlD .er trenof.rldo •• t.rc.i­ree, 4 •• de que prevl ••• nte autorlaado. pelO pod4r' con­c".nu. 
ParAqrafD BnlcD - O novo conc ••• lonario oU peral •• lon'rlo ••• ub-roq~r' .~ C.odo. oe dlc.l~oa • obrIgeç8 •• d. cone ••• Ao 0'. plfrllt&clo . . 

Art.)) - tato LoI antr.rA •• Yi,or no d.ta d. av~ publlcaç'D. 

contrArio. 

1'91 • 

Art. 14 - .. v..., ...... a dl.po.lç60 ••• 

Sala da • 

: Tq~CK.l 1\10(.; ~ c3~PU'AOO~ 
ANEXO. - GA8. Ali 
.... - 1IRAskJA. DF 
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h~C1SLACAOtITADA, ANtXAPA PtLA COO~DtNACAO 
~AS COHISSOLS PIRHANLNT~S 

l1li ..... " ... • 

• 

li .. .. 1"'. 
.... f~ .obre e · pl'oteclo •• 
.... ua'.or e di outr •• PI'OYA4.~c' •• 

................. -......... ~ ................................... " 
•••••••............•............... -...•........ -...•...••...• 

PROJETO DE LEI N° 1.055, DE 1991 
(Do Sr. Irani Barbosa) 

Regu lamenta o regime de prestação de serviços públicos sob 

o regime de concessão ou permissão, previsto no artigo 175 
da ' Constituição Federal~ 

(APEtlSE-St A"O PROJETO DE LEI N! 202, DE 1991 )' .. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

. '" 

Art. lQ - Os serviços públicos da Uni!o, dos Estados, do 
Dlst~lto reder~l e dos Municípios serão geridos diretamerite, ou pres­
tados pelas entidades da administração indireta ou, ainda, sob regimE ( 
de concessão ou permissão a ' pessoas jurídicas de direito privado, case e 
em que serão sempre precedtd~s de licitaç!o. 

Art. 2Q - Para fjns desta lei, considera-se concessão 
permiss!o a outorga contratual ou legal da execução do serviço, ~re'e 

renclalmente a pessoa jurídica de direito privado, nas condições esta 
belecldas,. tendo em vista conjugadamente o interesse público e as re 
cessidades do concessionário' ou permissionário. 

Art. J~ O contrato de concessao ou ter~o de permi ssAo seI 
celebrado em instrumento próprio, pelo POdérPúblico, contendo dentl 
out-r .. s, f-o l'malidades. exigldas pela legislação especifica: 

I - o objetO" o modo e a forma ~a prestação do servlço 
' 11 ... t'esponsabllldade da .. C.oncesslonário ou permlss10n 
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rlo pela lnex~cuçao ou deficiente execucão do serviço .e as sanç~es r.a -
pectlvas; 

caso; 
111 - critérios para a corret.a indenização, quando for o 

IV - o pra zo de duração; 
V - as çondições da ~restação do serviço; 
VI -as condições de prorrogaçao ·ou renovação; 
VII - o foro, o modo amigável para solução das divergên-

elas oriundas dos instrumentos de outorga 
Art. 4Q - 4 cessão ou transferência da concessão ou permis 

( ' -
~ .alo dependerá de anuência prévia .eexpressa do Poder Público. 
• Art. SQ - .Não há ne.ce#5~!dade de ser precedida de lici tação: 

\ 

I - a prorrogação ou renovação do ~ontrato de concesslo 
ou do termo de permissão; 

11 - a outorga da execução de serviços complementares ou 
subst1tutos . 

Par4qrafo único - vencido o prazo da 'concesslo ou da per­
.lsslo. tendo sido cumpridas as "orm~$ de·operação· dos serviços. esta 
poderá ser prorrogada por igual per!odo~ 

Art. 6Q - A concessão O~ p~rmissão deverá ser outorgada pe -
10 prazo de S (cinco) ~anos. 

Art.7Q - A rescisão. ~~·concessão ou permlssJo poderá O~O! 
l'er: 

I 

permissionária; 
11 

11.1 

- por ex.tlhção da pe·s·soa jurídica da concessionária ou 

- por 
..; por 

renúncia da concessionária ou permissionária; 
manifesta deficiência do serviço a que a conces -

.10nárla ou permissionária d~J causa; 
IV. - por j"nterrupção, paralização.;abandono· ou suspenslo 

do serviço, sem justa causa, dev~damente comprovada; . 
V - por falência; 
VI - por "lock-out"; 
VII - por iAte~esse do Poder Público desde que haja pré­

vl~ e devida indenização. 
Art. aQ - Poderá ocorrer a caducidade da concesslo ou per-
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.lss 30 pe la inadimplência do concessioná~io ou permissionário no cum­
primento das cláusulas do ins t rumento de outorga , por reite radas ve­
zes, Impossibilitando- o de continuar a execução dos se rviços . 

Parágrafo único - A aplicação da penalidade prevista neste 
artigo dependerá qe i ns tauração de inQuérito administ rativo, em que s~ 
rá assegu r ada ampla defesa ao concessionário ou permissionário. 

Art. 9Q - Const i tuem obrigações da~ empresas conces s l oná -
rIas ou permi s s i oná r ias , ~ata prestação e manutenç ão de· um se r viço ade -
quado: 

- garantir a segurança e a qualidade dos servIços pa-
• 

I 
I'a os u,suár ios; 

11 - manter seus equipamentos em perfei t o estado de fun-

\ 1 

• 
clonamento, conservação , higiene e ' segurança, devendo estar munidos 
dos equ1pamentos obriga tórios previstos pelas norma s vigentes; 

111 - selecionar o pessoal de operaç ão a t ravés de rigoro­
sos t estes para verificação de capacidade profi s sional; 

IV - cumprir e ,fazer cumprIr às disposiçãos regu lameh:a- ­
res dos· serviços e as c,láus ul as dos termos da concessão ou permi~$lo' 

estabelec idas pelo Poder públi co; 
Art. 10 - cpns tituem obrigações do Pode r Público: 
I - Flsc a l l zaT o cumprimento, pelos concessioná r ios . ou 

regul amento e 

-., 

expedidas; 
11 - remunera r corretamente os concess ionários ou permls I I 

assegurando o equil !brio econOmico-fi nanceiro dos serviço; tt I 510nários , 
, 

prestados,; 
111' - não impor obr i gações aces s ór i as que venham onerar os 

custos dos concessionários ou permissionárIos; 
IV - cumprir e f azer cumprir às disposições regulamenta­

res do serviço e as cláusul as do contrato de concessão ou do termo de 

permi ssão . 
Parágrafo único - o equll!brio econÔmico- finance i ro dos 

serViços será assegurado: 
I - por tarira Justa e sua rev isão peri6di ca ; 
II - por subsIdio aos serviços. 

I 

I 

I 
I 
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Art. 11- As tarifas serIa estabelecidas pelo Poder PúblIco 
que deverá atualizá~las na mesma periodicidade, em que forem reajusta.­
dos os demais preços e serviços. 

Art. 12 - O custo do serviço deve ser acobertado, conside-
rando: 

I - tarifa a ser cobrada dos usuários; 
11 - subsIdias do Poder Público; 
111 - taxa ·a ser cobrada de particulares; 
IV - outros , tipos ~e recursos Que vierem a ser estabele-

c1dos. 
~ Art. 1) - O Poder' Público deverá proceder ao cálculo da re 

auneraçlo dos serviços, a ser ~aga às ~mpresas conce~sionárias ou per-. . .' 

.1ssionárias com base em PlanIlha de Custos. 
, . . 

§ 1Q - As Planilhas de Custos deverIa conter ,parâmetros , 
~o~'i~lentes técnicos e metodolog~a de cálculo tarifário; 

§ 2Q - A atualizaçla das Planilhas de Custos deverá ser e­
~etuada se~pre que .houver alteraçlo. no preço de q~alquer co~ponente do 
custo do serviço. 

§ )Q - A remuneraçlo dos serviços deverá ser feita "cdnside .... 
rendo: 

I ~ cobertura dos custos de operação; 
11 - ~obertura da depreciação do imobilizado; 
111 - remuneraçlo do capital ' imobilizado e à disposição; 
IV - taxa · de expansão e melhoramento;' 
V - remuneração ·pela .exploração da itividade. 
Aft. 14 - 510 direitos dos usuários: 
I· - dispor dos serviços em condições de segurança; 
11 - dispor de infoimações ou ' outros' dados sobre os ser-

viços; 
111 - usufruir dos serviços com regularidade e Qualidade; 
IV - formular reclamaçhes sobre a ,deficiência na op~ra-

;10 dos serviços; 
y - propor medidas que vJsem a melharia do serviço pre~ 

tado. 
Art. 15 - Os Poderes Concedente~ locais deverão fazer, a-
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-cfapt'aç30 em seus regulamentos e normas, ob,edecendo ao,s precel ,tos con-
, I 

• tidos nesta lei. 
Art. 16' - Revogam-se ' as di spos ições em cont.rár io. 
Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

JUSTlfICAÇAO 

da promulgaç§o da nova Transcorridos m~is de· dois anos 
Constituição federal, muito~ sãQos artigos ainda não regulamentadospe -
lo nosso Congresso. Entre eles, encontram-se o de ng '75~Que trata da 
prestaçAo de serviços p~blicos pela ,iniciativa privada. 

Mui tos já, são os servi'ços' 'publicos' "Outorgados pelo Poder 
P~blico, à empresas privadas. Outo~g~~ feitas sem a observância de uma 
regra geral, como a que prevê o 'ar·tigq , e,m 'Ques tão. 

t de suma ' importância a ~xlstência de normA básica para o 
~ estabelecimento de uma correta remuneração dos serviços, assim como da 
cn 
~ ~ existência de uma Pla~,ilha ge C~$tos Que: ,contemple uma ' tarlf~: : f~éU . Co!!, 
~ LI') diçlSes básicas para, -que possam ser prest.cidó's de acordo ,com a ',necessida -",o 

<D Z de da pODulação .. , com. ·boa qualidé;lde e , ,segur,ança. , 
!...J 
30. A regulamentação incentivará o empresariado privado :, a in­

vestir ~ vários serviços que, c.onforme ' dispõe o artigo 173 da Consti-
, . . . 

tuiçlo federal, não devem ser explorados pelO Estado, Que deve ter~! 

duzida a sua particip~ção onde a lnici~(iva privada pOde 'exec~tj~ los 

.... 

de forma mais adequada e COm um ~usto menor, para a , populaç,ao", comp pr! ( 
tende o Governo em seu programa de privatização das empresa~ .esta.tais. e 

Sala das sessões, i'~ 
• de (l'fId-i o de 1991. em 

/~ 
,'" , '/ .. . .... . . 

./ 
;' , 

Barbosa. 

-
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LEGI'SLACAo CITADA, ANr:XADAPELA COORDrUAcAo .. e • __ • .... •• _ .. .. ... . ~ _ .• ~...... • 

DAS COHISSOES .PERMANI:rlTES 

-CONSTIITUliCãO 
a'Rtla.,.:, .' Ir):KlUiVA n6 M..JiWL 

1181 

...•••.•....••...••. , ................•. . 
T6tuloVl ..,'-------_ .. ....... - . . _._----

DA 0RDf.M ~CO,..OIWUCA t: nrtArtCrJAA 

Captt,~ I 
DOS PRINCIPSOS GE1WS DA 

ATMDADE [CONÓMlCA 
.' 

, 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

·M ·' 171. .-'+ ... 0. c .. "."'''1» netU ConSIiIuIç;o. ... _eç. ditdll de ltivWMde eco.lÓmlCa pelo EDdo JO ser' 
,II.W,"" quando nec:eswr .. ~ ~~ da ~~ Ms 
.... ou. NIIMwU inlereuc ~ confOrme delftdolém .... 

. • .- A ~esa pUblica. a toC1edade de economia ~ 
......... icMdn ~ eaplolem ~ economlCI ~ 

. ........ ~ JUndiCo proprio da. emPl_ prR sc!ns. indu­
..... 7 IID" .~Oes ,,~. &nbuIMaL 
. . • 2". lia empI'e'II pübIic:I$.I$ ~ de ecCll'oOfftil 
..... No' Pc*rio gour de piMeg;o. __ Mo __ 'OI 

..... sn T». ' 
" .)0 A·ldr~l .. seI.ç'*d .. mp' .,.'1bIQ 
_of .... e.fIOC~ ., , 

. ... A lã repcimlra o abuso do pockf econ6nwco que 
.... "illrflÇ~ dos merc;ados. I eliminaçao cU COSlCórtflt • 
• _ lUPIleIItO .... ario dos lucros. 

• to . A lei. *tnprcNizo da ~blividow 
.. .... lIlft da peuoa jundicl. eS'ltt EleCefl I 7'C1fIOP Tt> 
......... -p"",. punIÇOa ~.com 11M,... 

• 

~ nos Mps prllic~ contrl • ordem tcOf.om.c. • lnIn­
ca •• canlra a econom .. pope4er. 
.................................. 1 ......... _ ..... . 

Alta 175. Incumbe lO Poder Püblic:o. na ronn. da lei. diretas 
mera ~ ~ regime de" C~ ou perri1iss.o . .mtpi'e .,.. 
• da lica.1tao. • J)feswçao de MMços publ.<;o.. 

p. •• ~ A 1ft diíPot. iDDN: 

I - o regime das empr"" concelSlCln4NS e pennissio. 
nariII de lenljços publlCciS. o carllef especllll de seu cõncratQ 
e de lUa prOflog.ç«». bem como • condtçOes ~ clIduadade 
_.~~e~~da~ou~ . 

• ':"" oe direa dai UIUInoe; 

• _ .~. &IrÜM; 

" - • dIrigIç" de m.n&tr ~91\11 1'''' 
." ...... .............. .. ..... . ..... .. . " ..... . 
.......•••.... •..• •.•. •.•••.. ~._ .•.....•. 

• 
OR/iró. Publiqu~-se 

I 19La 

Senhor Presidente, 

(ao) IBs~t.J H~/W'IW 
Presid~nte 

Requeiro a apensaçlo. para erei~o de tramltaçlo 
conjunta, nos termos do art. 142, do Regi_ento Interno,dos pr~ 

27 
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r Jetos abai .xo relacionados ao PL nll 202/91 , do Senado f ederal • 
. . 

que "dispõe sobre o re9ime de prestação de serviços públicos 
pela inici~tiva privada, pr~visto no artigo 175 da Constitui­
;10. e regula a concessão de obra pública": 

- Pl 4203/89, do Senhor Deputado JOSE SANTANA DE VASCONCELOS , 
que "institui as normas do Si~tema Nacional de Transportes 
Coletivos Urbanos de .Passageiros" C. e seus apens·os. - PL 8701 

91 e PL 2594/92); 

- PL '363/91, do Senhor Deputado PRISCO VIANA, que "disp~e 
bre o regime de tarifas dos concessionários de serviços 

,blicos de energia elétrica e dá outras providências" (e· 
apenso- PL 2305/91); 

so -
seu 

- Pl 1459/91, do Senhor Deputado ·NELSON BORNIER,que "dispõe so -
bre çoncessão, ~ermissão e autorização para serviços rrid~vlj 
rios interestaduais e internacionais de transporte coletivo 
,de passagelros" C.e seu apenso - PL 2344/91); 

- Pl 1640/91, do Sé"nhor Deputado JACKSON PEREIRA, que "dispee " 
sobre a pOlítica tarifária dos serviços públicos de compet6h -eia da' União"; ' 

- PL 2513/92, da Senhor D.eputado LUIZ TADEU LEITE, ' que, ·Reg,t..I~. 

lamerita pr~zos ~e .cotirança das tarifas pelas empresas conces -slonaria·s e permissio"nárias de serviços públicos"; ' e 

- Pl26l1/92, do Senhor Oêputado MArHEUS IENSEN,que "veda a co -
brança de sobretaxas e de emolumentos por parte das empresas 
pÚblicas e das empresas concessionárias de serviços pÚblicos 
e dá o~tras providências". 

Sala das Sessões, em de lIaio de 1992. 

~o~llÜJvr­
Deput.do AMAURY MOLlER 
Vlce~Presldente ' d8 

Comissão de Trab." de" Adl'dn. 'e Ser.v. Público 
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PROJETO DE LEI N° 870, DE 1991 
(Do Sr. Manoel Castro) 

Institui as Diretrizes Nacionais de TTa6poTte Coletivo 
Urbano e dá outras providências. 

(ÃS COMISSCES DE CO~STITUICiO E JUSTICA E DE REDACAO(ADM); 
E DE VIACÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTE­
RIOR - ART.24, 11) 

o CONCRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I 

DOS PRINCíPIOS GERAIS 

Art. 12 Este lei estabelece as Diretrizes Na 
tionais de Transporte Cületlvo Urbano e determina a forma de 

atuação d~ Uniãc ness~ setor junte aos Estados e Municipios. 

Parágrafo ~nico. Para os fins de que trata es­
ta . lei serão considerados os seguintes conceitQs: 

1 .- t1ansporte urbano é o\serviço Que proporci~! 
na o deslocamento f151co de " pessoas e bens, em cidades, re-

giões m~tropolitanas. aglomerações urbanas e microrregiõe~; 

11 - trans~orte público coletivo de pessageiros 
é aquele re~lizadn sob resPQnsabilidade d~ operador legalme~ 
te COil~tituído. acessivel e aberto i todos os que pagarem os 

preç~s ~e passage~ ou se utilizarp.m de bilhet~s de passagem 

e~pecIfi~os, estipulados pelas entidades públicas responsá­

veis pela gerêpci3 desses sistemas. ou que se beneficiarem 
de gratuidade prevista em lei, observ3d~ neste último caso o 
di~pu$to no art. eQ desta lei; 

111 - usuário é a pessoa que se utiliza do tran~ 
porte nas tondições mencionadas no inciso anterior; 

IV - sistema local integrado de transporte urb! 
no é o conjunto tormado pelos seguintes subsistemas: viário, 

de circula~ão e de transporte urbano de passageiros e de bens, 
em tcda~ as ~odalidades tecnológicas. 

Art. 29 O sub~istema de tra~sporte urbano co~ 
pret:'nde O conju"nto de ent~s operadores, públicos e privados, 
os equioamentos, inst~lações, atividades e mei~s estatais de 

administraçã o, regulamenta~ão, controle e fiscalização que 8-

tuem diretamente scbre os meios de transporte, a operação dos 

~erviços e as unid~des de conexãe. A gestão desses meios de­

we ser de molde a possibilitar seu uso adequado ao interesse 
público . 

Parágrafo ún1~~. Fazem parte da estrutura op~ 
rlcional do sistema de transporte coletivo urbano e são de 
controle do Munic!pio, e, subsidiariamente, do Estado: .... 

I - o conjunto de ligações, linhis, derivações, 
rlmlis, rotas, etapas e parcelas de ;iaoem;' 

11 - o conjunto de bilhetes de passagem, inclui~ 

do bilhetes operacionais, vale-transporte, bflhete com des­
conto, bil~etes de integração e siruilares. 

TITULO JI 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3Q OS ~ervlços de transporte coletivo de 
quaisquer modalidades são considerados serviços públi~QS es­

senciais , podendo ser operados diretamente pelo Poder Públi­

co, ou delegados por e~te a entes ~stata15 ou priv~dos. media~ 

te contrato ~e concessão ou permissão. 

Parágrafo unico. A licitação pÚblica é obriga­

tória quando 8 delegAção, em qualquer modalidade, for feita 
8 enle privado. 

Art. 40 A conctssão e 8 permissão serão efe-
tuadas sub condições regulamentaoas. visando o interesse pú­
blico e a garantia ao concessionário ou permissionário da JU~ 
ta remuneração do capital, sendo formalizadas mediAnte contl! 
to. 

Parágrafo único. Os contratos de corlcessão e 
permissão dos serviços conterão cláusul3 vedandd a sua lrans-

(crência ou Sub-co~tratação, no todo ou em parte, mesmo gra­
tuita, sem anuência do POdeI Público. 

Art. SQ Os serviços de transporte colet)vo d! 
vem ser pr~stados de dorma a garantir a segurança e o confor­

to dos u5uarios e devem obedecer às dispOSições especificadas 
no art. 14 desta lei. 

Art. 6Q O Poder Público competente adotará p~ 
lítica que 9ss~gure a cobertura dos custos operacionai$ e de 

capi tal relativos aos serviços prestados em reginte de eficiê!} 

eia e que remunere o capital à taxa máxima de doze por cento 

ao ano, deduzido da importância a ser coberta o rendimento f1 
nanc.eiro obtido a partir da arrecadação da tarifa. 

Parágrafo ~nico. Jade e qualquer .investimento 
do Poder Público realizado ex~lusivamente com base e~ crité­

rios de utilidade coletiva, ~ujo retorno não seja previsto 

conforme o disposto no "caput" dpste artigo, deve ser excluí­

do da responsabilidade financeira dos operadores do serviço. 

Art. 7Q AS tarifas serão definidas pelo Po-
cier,"Púb-llco competente, o ~ual deverá apresentar os critérios 
Que l~v~ram à sua fixação, mediante decreto Que será 
cado nos ó~ãos oficiais locais. 

publ!-

Art. 8Q Cratuldades, abatimentos Ou outros b! 
nef!clos tarifários SOMente serlo concedidos Quando o propo-
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nente dessas vantagens garantir 8 liberação dos reCursos f1: 
nanceiros compensatórios necessários. 

Art. 9Q Cabe ao munlcipio 8 administração do 
sistema loral integrado referido no inciso IV do art. 10 de! 
ta lei, dentro de seus limites territoriaIs, e a responsab..!. 
lidade pela articulação institl'cional e operacional entre os 
subsistemas que constituem o sistema local integrado, respei­
tadas as atribuições das demais esferas d~ governo nessas á­
reas. 

Art. 10. A política de desenvolvimento urba-
no, executada pelo Poder Público municipal será concebida de 

modo a garantir a prioridade dos transportes coletivos de pa! 
sageiros sobre o transporte individual nos sistemas viários 
urbanos. 

Art. 11. A implantação de todo e qualquer e~ 
preendimento habitacional, comercial, industrial ou de outra 
natureza ' devera obedecer aos planos diretores municipais e d! 
verá ser precedida de autorização específica do Poder Públi­
co. 

Art. 12. o Poder Público municipal deverá di! 
por sobre os seguintes aspectos dos serviços de 
público urbano de passageiros: 

sistema tarifário; 

transporte 

11 - itinerários e freqüência dos serviços; 

111 - tipos de veículos a empregar e sua lotaçio 
máxima; 

IV - padrões de segurança e manutenção; 

v - normas de prevenção contra poluição sonora 
e atMosférica; 

VI - normas relativas ao conforto e saúde 
passa'geiros nos veículos; 

VII - normas de fiscalização dos serviços. 

dos 

Art. 1). Os pOderes públicos locais,atendendo 
8 Constituição federal. instituirão normas para a construção 
e adaptação de logradouros e edifícios de uso público destina 
dos aos sistemas de ' transporte urbano de forma a garantir ace! 
50 adequado às pessoas portadoras de deficiência fisica. 

Art. 1.4, São direitos dos usuários . . além 
outros estabelecidos pelos municípios e estados no âmbito 
suas respectivas competêl1cia~: 

1 - dispor de transporte em condi ções .de 
rança , conforto e higienej 

de 

de 

seO!! 

II - obter inforMações sobre o itinerário, horá­
rio e outros dados pertinentes à operação das linhasj 

III - usufruir do transpor.te coletivo COI! regul! 
ridade <de iUnerários, heQüênCia de viagem, horários e pon-
tos de parada, compatíveis com a demanda do serviço; 

Iv - ter ' gara-ntia de .resposta a reclamações t o,!, 

Muladas sobre deficiência na operação dos serviçosj 

V - propor medidas que visem a melhoria do ser-
viço prestado. 

TÍTULO 111 

OA ATUAÇAO OA. UNIAO 

Art. 15. A União estiMulará e dará apoi o • 
estados e municípios no campo dos transportes urbanos, vi­

sando me~horia das funç ões soci~is das cidades, r.cion. li da­
de energ~tica, proteçiô do Meio .mbiente, des~nvolvl.ento 

tecnológico e segur.nça de ci{cul.çio. 

Parágrafo único. O apoio federal compreenderá 
transferências financeiras sem reembolso, empréstimos, avais, 

auxIlio técnico e administrativo, estimulo ao desenvolvimento 
tecnológico e celebração de instrumentos legais de pOlitica 
de transporte e trânsito requeridos para a melhoria do servi­
ço. 

Art. 16 . A atuação da União, conforme 
to nesta lei, se dará através do Poder Executivo, por 

previ! 

órgão 
da administração direta, subordinado à Secretaria Nacional de 
Transportes do Ministério da Infra-Estrutura. com compet~n­

cia legal para atuar na área do transporte urbano, organiza­
do de acordo com os seguintes princIpios: 

I - subordinação da direção executiva a u_ Con­
selho Diretivo no qual estarão representados o Executivo Fe­
deral, entidades dos setores prOdutivos industrial, comercial 
e de serviços e trabalhadores do setor de transporte coleti­
vo urbano, de livre indicação de setores, e com mandatos cro 
nologicamente defi~idos; 

Il - renovação dos mandatos dos representantes 
de for.a alternada, coincidindo apenas parcialmente com o ma~ 
dato do Executivo Federal; 

111 - competência para estabelecer metas de de­
senvolvimento tecnológico, criar e manter bancos de dados de 
transporte urbano, programar e mobilizar apoio e incenti vos 
de diversas naturezas aos serviços locais de transporte e es­
tiMular programas de segurança e _odernização. 

Art. 17. Até 'O dias após a publicação desta 
lei o Executivo Federal submeterá ao Congresso Nacional , sem 

prejuízo de inici~tiva anterior nesse sentido oriunda do Po­
der Legislativo, projeto de lei complementar, autorizando a 
elevação da alíquota máxima do Imposto Municipal sobre Ven­
das a varejo incidente sobre álcool automotivo e gasolina pa­
ra, no máximo, quinze por cento, de forma a adotar os municí­
pios de melhores condições financeiras para gestão do trans­
porte urbano. 

TiTULO IV 

OAS CONOIÇOES PARA O RECEBIMENTO OE 
ESTíMULO E APOIO rEDERAL 

Art. 18. Para se qualificarem ao recebimento 
do estímulo e apoio federal previstos no art. 15 desta lei, 

os municípios .e estados deverão demrnstrar a observância das 
disposições contidas neste Título. 

Art. H~. Os municipios que integrarem regiões 
metro~olitanas, aglomerações urbanas ou Microrregiões estab! 
lecerio entr~ sr, e quando for o caso, e_ conjunto co- o Es­
tado, entidades de ' coordenação de investiaentos, operação e 
planejamento dos serviços de transpo'rte coletivo urbano de 
interesse comu •. 

§ lQ As entidades referidas no "caput" deste 

8rtig~ serão estruturadas por municípios e estados no âmbito 
de suas respectivas competências, em função das peculiarida­

des e~peclficas de cada situação e segundo suas respectivas 
legislações, obseryados pelo menos os seguintes princípio's 
gerais: 

I - representação de Poder Exec~tivo e Legisl! 

tive dos municípios e do Estado, dos setores produtivos indu! 
trial, comerci al e de serviços, dos trabalhadores e do setor 
de entidades da sociedade civil nos Conselhos DiTetJvo5. com 
lIIandatos cronologlamente definidos I 

I-1 - Tenovaçilio dos mandatos nos Conselhos Dire-
tivos de forma a garantir a continuidade administrattva, de 
acordo coa os critérios fixados por esses conselhos. 
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§ 20 Além da competência de coordenação esti­
pulada no "caput" deste artigo, caberão também às entidades 
ali definidas: 

- aprovar propostas de investimento que envo! 

vem 8 8~11c8ç§o de recursos federais, e , quando for o 

estaduais i 

caso, 

11 - estabelecer e coordenar políticas comuns de 

operação, inclusive integrações, taTiraçio e outros; 

111 - atestaI a observAncla das disposições deste 
lítulo IV para efeito de liberação do apoio federal, previs­
to no art. 15, desta lei. 

§ 3Q As entidades referidas no "caput" deste 

artigo conduzirão processo per~anente de planejamento Aas re! 
p'ectivas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou m! 

crorregiões, devendo ser observ~dos os seguintes principias 

gerais: 

I - prazos sufictpnt, p'~ para elaboração, submis­

são ao pGblic~ e maturação efetiva dos planos; 

11 processo aberto ao público e participativo; 

111 - irrdicação de parâmetros minimos de desemp! 

nho operacional; 

IV - identificação das transferências financei­

ras entre agentes econômicos causadas pelos empreendimentos 

planejados, e providência s para evitar efeitos socialMente 

regressivos; 

V - aprovação legislativa em cada ciclo do pl! 

nejamento, com periodicidade fhada p~lo legislativo estadual. 

Art. 20 . Os .unic!pios qJe integrarem regiões 
metropolitanas. aglomerações urbanas e microrregiões defini­

rio nos seus respectivos planos, rede fisica estrutural de 
transporte colativo, entendendo-se como tal o conjunto de 

te sobre a valorização imobiliária causada por novos empreen­

dimentos no serviço de transporte urbano . 

Art. 25. A aplicaç§o dos recursos 

nos arts. 2' e 24 desta lei será feita, quando for 
com 8udi~ncla das entidades definidas no art. 19. 

previstos 

o caso I 

Art, 26. ° repasse de apoio federal será fei-

to: 

1 - no caso dos estados e de municipios que in­

tegrem regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou micro! 

reçiões, atrav~s das entidades definidas no art. 19; 

11 - no caso dos demais Municlpios, 

te aos mesmo~ . 

diretamen-

Parágrafo .único. ° repasse do apoio federal 
aos estados e municlpios citados no inciso 1 poderá ser feito 

diretamente aos mesmos, até doze meses contados a partir da 

publicação desta lei. 

TITULO IV 

OAS OISPOSIÇOEs FINAIS 

Art. 27. ° Caverna Federal,no prazo de ses-

senta dias contados da publicação desta lei. determinará a 

que órgios da administração federal seria atribui das as res­
ponsabilidades e encargos que cabem a Uni lo e i.pleMentará as 
medidas necessárias para adaptá-los .s prescrições deste di­

ploma legal . 

Art. 28. 

sua publsicação, 

Art. 29. 

Esta lei entra em vigor na data de 

Revogam-se as disposições em contrá-
vias onde se concentram grandes fluxos de passageiros, e nas rio. 
quais o acesso do transporte individual será controlado, 

Art. 21. Os entes operadores deverão Manter 
prpgramas continuas de tre~na~ento para seus'empregados, ass! 
gurando seu desempenho satisfatório, e abordando Questões r! 
ferentes .s relações cal!! ~o público,l • segurança, 11 conserva­
ção do equipamento, • legislação pertinente 'ao seu trabalho 
e 80S procediMentos a adotar durante o mesmo . 

Art. 22. Os municlpios e , Quando cQuber, os 
estados, realizarão a gestão financeira do serviço com apolo 
em orçamentação global anual e plurianual, onde se definirão 
fontes e usos relativos a investimento e a custeio. 

Parágrafo único. Serão também indicadas, a ni­
vel estiMativo, as repercussões financeiras decorrentes des-
5a orçamentação nos subsistemas viários e de circulação, 

Art. 23. Os lIIunicipios e, quando couber, os 

estados , deverão demonstrar a aplicaçlo no sistema local in­
tegrado de transporte urban~ definido no inciso IV do art. 
18 desta le!, de recursos orçamentáriqs em montante não inf! 

rior l5 receitas provenientes do IlIIposto sobre Propriedade 
de Veicl(los Aut.oMotores e do Imposto sobre Venda a varejo de 
Combustíveis . 

ParágrafO único. Os estados deveria compatibi­

lizar as alíquotlS do Imposto sobre Propriedade de Veiculos 

Auto.otores COM a clpacidade tributária do contribuinte e de 
for.a a suprir a de.and~ pelos ~erviços de · transpoTte cole­

tho urbano. 

Art. 24 . Exclusiva.ente para COMpor a cobert!! 

ra de investi.entos feitos pela Poder Público, Municipios e 
estados deverão instituir I contrlbuiçlo de Melhoria, lncide~ 

JUS T I F I C A ç • O 

Considerando o disposto no art. 21. inciso tx, 
da Constituição Federal, que estabelece competência da Uniã6 
em instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclu­
sive habitaçlo, saneamento básico e transportes urbanos . 

Considérando o disposto no artigo 22 , inciso IX, 

da Constit4ição Federal, Que est~belece ~ competência privat! 
va da União em legislar sobre diretrizes da política nacional 
de transportes . 

Considerando o disposto no artigo 'O, inciso V, 
da Constituição Federal, que estabelece a competência dos M~ 
niclpios ~ara organizar e prestar, diretamente ou sob regiMe 
de concessio ou perMissão. os serviços públicos de interesse 
local, incluindo o de transporte coletivo, Que teM caráter 
essencial. 

Considerando o disposto no artigo 137, § ,Q, da 
Constituiçlo Federal, que.estabelece que a lei regula~entará 

15 relaç~es da e.presa pública co. o E,tado e I Sociedade. 

ConsiderandO o diposto no artigo 175, ' da 

tituiçlp federal, que incumbe ao 90der Público na for.a 

Cons -. d. 

Lei, diretallente ou sob regime de concesdo ou perMisslo, se!­
pre .trav~s ' de licitaçlo, a prestaçlo de ~erviços ~úblicos. 

Considerando o disposto no artigo 227, parágra­

fo 28, da Constituiçlo federal, que estabelece que a lei dis­
porá sobre norMas de construção de edi ficlos, logradouros e 
veiculas de transporte coletivo .a f1. de oarant1r aclSSO ad! 
~I~O ls pessols portadora. de def1c16ncia,. 
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TItuIoW 

DA 0ItDP.M ECOI'tOMlCA E fll"W'tCElRA 

Capitulo I 
DOS PRINcíPIOS GEJWS DA 

ATMDADE ECONOMICA 

. . ........... -.- ..... .. ........... -........... . 
Art. 175. Incumbe ao Poder Publico. na rOnTl" da leI. Ó,reld­
mente ou sob regime de concessão ou permissllo. sempre IItra­
~s de licitação. 11 prestação de serviços publicos, 

Pllfilgfllfo linico, A lei disporll sobre: 
I - o regime das empresas concessionàrias e permlssio­

nàrias de serviços publlcos. o carllter especial de seu contrata 
e de sua prarrogaçào. bem camo IIS condiçóes de caducidade. 
fiscalização e resc~ da concessão ou permissllo; 

U - os direitos dos usuários; 

W - poIrtica tarifaria; 
IV - 11 obrigação de manter serviço IIdequado, 

. . ........ . .. . ....... - ....... . ..... .... .. _ . .... .. ... . . .. . . _. 

Capitulo W 

DA FAMllJA. DA CRWt<:A, 
DO ADCUSc:ENTE E DO 10050 

Art. 227. t dever da famOill. da sociedade e do Estado asse­
gurar ~ criançll e ao adolescente. com absoluta prioridade. o 
direito ~ vida. ~ SIIúde. ~ alimentação. ~ educlIÇÍIO. ao lazer. 
iI profissionaIizaão. ~ cultura. ~ c:Ignidade. ao respeito. ~ liber­
dade e ~ COl .oMnciII t.niIiar e C'OI1lWlitária. além de colocá-los 
• saNo de todII forma de ~ia, discriminação. exploração. 
vIo6ência, crueldade e opressão, 

. . ... . . __ . ..... ... ....... - .. . ... --- --_ ........ . . .. .. . 
• 2' A lei dispor6 sobre normas de construção dos logra­

douros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, • fim de garantir acesso adequado às 
pe5!()1!S portadoras de deficiência. 

Titulo IX 

DAS DISPOSIÇOES 
COI'CSMUaorws <iERAlS 

Art. 244. A lei disporá sobre 11 adaptação dos logradouros. 
dos ediflcios de uso pUblico e dos veiculos de !ransporte colêtivo 
IItualmente existentes 11 r.m de garantir IIcesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. conforme o disposto no 1Irt. 
227, § 2-, 

...... . . .. ... ... _, ................. .. ........ . . 
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PROJETO DE LEI Nº2~305, DF 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

1 
35 

Concede tratamento favorecido aos consumidores de baixa 

rtnda, quanto ao ~uerimenco de energia elécrica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 36~, DE 1991). 

o Cong~esso Naci .onal decreta: 

Art. 19 Os consumidores cuja renda familia~ nia 

ultrapasse ..• -t ris sal ár i os nd ni nlõs. terão pr i or í dade na ... liga~io 

Art • 29 Os consumidores residenciais de energia 

• i~trica cujo consumo nia . ultrapasse 100 kWh (c~m quilowatts­

~ menor. ·tarifa 'de energia elitrlc~ apli-hora) 

cada a essa classe de consumo. 

Art. 32 Esta lei ent~a em vigor na data ~c~ua 

JUS T I F I C A C Z O 

'ndispensjveis ao desenvolvimento. Tal n c€ssidade se 'az sen-
tir com mais prem~nc· i~ entre a popu rente. cuja baixa . . 
renda impede-lhe o acessonio s6 aos 

dl.to. como ~t~ ~s prdprias nec~ssida 

ta. ha~itaçio, 5aij~e. educaçio e emprega. 

onsumo ~enos im~-

o ace~so ~ energIa ~litri~a sempre 'foi ) 

con5lde-

r~do como um dos primeiros passos para a melhoria · do padrio d~ 

vida. pelo enorme aumento de conforto que acarreta. ao propor­

cionar. pr 'incipalmente, uma iluminaçio adequada (o que. ~o Bra­

~I. l de· h_oje.!- significa tanlbim m~ior ~.e9IJr~nc:a) e .. !iLP_Os.$ibilJ.da':"_ 

de de utllizaçio dos el~trodomisticos. 
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PROJETO DE LEI N9 1.640, DE 1991 
(Do Sr. Jackson Pereira) 

APENSAfO AO PL 202/91 

Dispõe sobre 3 polític3 tarifária dos serviços públicos 
4e competência da União. 

(As COMISSOES DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDACAO(ADM); 
B DE 'l'RABAUD, DE AIJ.UNISTRACt~ E SERVICO .POBLlCO - AKI'.24, 11) 
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Art. 12 Os srrvl~os públicos d~ cOMPttincia dk União. txplo­

rados d I r~t i'.~nt ·. ou .. rd i ant 2 ' conc~ssio. p~r. i s'5io ou -aut or I z.~ão a tnt I da­

d.s púhllcas ou ~ ~,.prrs.s privadas. t~rão sua política tar"árla 'lMada 

~or 1.1~ 

Art. 22 A 1tl QUR ~stabelec.rá a pol/tlca tarifária .trá t.-. . 

.•• clflca para cada cattgoria dt .trvl~o público t disporá sobrt. 

1 - a tstrutura t~ri'árla básica dtttrMinada t. 'un~.d dO 

custo do brm ou serviço suprido e di' rEMunEraçio do ci'pita1 inVEstido. vin­

culada I. pr·opo .. t. vencrdora da licitação quando a conc~'5são ou ptrca .. ssão 

para a exploração do serviço tiver .dEcorrldo da NESNa, 

II -
.tJ.", apl icáveis a drl"rr'lninado5 sEliIlIlEntos da- consulllidorEs. visando assegu­

rar a gEneralidade dos srrviços . r contribuir para a superação dt dtslgu.l­

dadt. sociais c rEgion~is: 

lU - a periodicida~c c 

'IMando a obr i 9~t~r i EdadE dE publicaç; 

te no Ol~rlo Oficial da UniãoJ 

lU -

cr·térlo~ de reajuste adMitidos. 

~~.i~~strati~o corre.pondcn-

Art. 32 . 0 PodEr E):~cutivo Eflvi~r~ ~o Congr€s~o Nal lon~l o~ 
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~roJeto~ de f~1 «~pecí(ico~ d~rinido~ no ~,.t i90 anterior no prazo de 1~. 

(cento « vinle) dla~ ap6s a vigincia dtsta l~i. 

o proJ«to 

tinha sido 

Par'~rafo ~nico. Vencido o pr~zo fixado no ·caputo. SCM q~C 

de lci d~ política t~rif'~ria de UM dcterminado scrviço p~bllco 

enviado .0 Con9r~s~0 Nacional. ficaM vedados quaisquer reaJuLtes 

Art. ~g Esta lei «ntra {M vigor na data de su~ publicação. 

Art. 52 REVOgam-se as dlsPoslçoes«M contrário. 

Dc acordo COM o disposto nO ·.rt. 175 da Constituição •• po­

Iltlca tarifária dos serviços p,jbllcps Geve ser ~tabelecid ... por lti. s~jan, . . 
el«s prestados diretaMcntr pelo Poder P~bllco ou sob rRgiMe dr concess~o ou 

No caso dos strviços p~bllcos de competincia da União. COMO 

os s«rviços nas árRas dR telecoMunicaçiEs. energia E transpoftes. definidos 

no art. ~1. XII. d. Carta H~gna. a inexistincia de lriislaç~o diSCiplinando 

• pol(tlca tartf'ria tCM lev ... do ~ subordinaçio da MeSMa '5 necessidadES 

conJunturais de pol(tlca ~con&~ica. Os resultados not6rios sio o COMProMt­

tlMcnto do equil(brlo ~lnancEiro e a COn5eQJente delerioraçio da qual Idade 

dos strviços pr~stad05. 

ea 

O ' car~ter tss~ncial .do« 

Monopol(stica de sua txplor 

. rvi ' 05 pljbl icos. assoc iado à forala 

t~rn ... ~ indispensável uma avalia­

dev~ ser concebida de forma a as-cio criteriosa da política 
• 9~n~,.~lidadc n~ 

t ar i rár .i i\. 
pr,".,.l",c;:~lI do,> !o~r' V i ç o!.. qlJf' M Mod I c. ; . . 

dad~ da~ t~iir~s i condiçio p~ri\ ~ c(~llvo ai~~~o ~o~ ~CrYit~L dr lodo. qur 

dele .. nl:cc,""itcII. "C'M contlldu invlabili;;:i\r O" ir.vc!.tln,c:nto~ nrc'l"!ãsários i\ 

cont in'JC\ ",,,,lhor i ~ e ~'::pans~o do~ n't.$n,o~. A ob r i 9ê<l or i cdc.dc: dto \.IJ.J~· i ti\o di' 

.olltica t~rir~ria ~ IIProvi\çió do Congresso Nacional. na form~ d€ ~roj~lo~ 

de lei e~PC'círic.05. ~ C'ssen,iC\1 p~rC\ q~C LC alca~cc o ncccç~~rio equilíbrio 

nes •• qlJEst io. 

..... 
cn ... . tais dR polátlca tarif'~ria. a s~relll considerado!.;. nos proJ€tos de lei es-cn 
..... (0 
NLt) 
OLt) 
N 
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'f:.e,r.llic.tH .. p&\ra cada c.õ\tC'90rt" d~' sc.:rvi,o pljbl.ico da: co",s-c-têrICt" di' UrtiGo. 

~ndo t~,,"bt:'" pr",:o p"rc. o I:nVIO dC'liS6:r. projetos ao Con~rC'~so Nacional. 1\ 

".ce~ .. ãria 'l~'::lbtlidi'de pJ\rc. "'J~ as tarifas não f'lqIJc,'", dl:f'~"lI\dàS eM pt,.io­

do. de intl~cio C'levi'da foi 9arantid~ pcli' prC'visio dC' rC'i'JYst~s quC' ~ode­

rio .er rtct'Ji'do. Pt'to Pode,. E::ec'Jtivo. dl:sde qyC' rtrsPl:itado" o .. c,.ité,.lo1ô 

• • ~C'riodicidadC' prC'vlaMC'ntC' i'provados ~M 1C'1. 

P.lo .. motivos contar ·COM o C'ndo .. ~o de 

no •• os 11ystrC'$ Pa,.cs no Congrl:$so Nacion 1 par a aprovacio dC'ste projeto. 

Sal. da. SC'ssõ~ - de 1991. 

ON PEREIRA 

UOISLAÇAO CITADA. ANE%ADA "SLA COOItDENAÇAO 
"AS COMIS&OZS F&RItlANSNTES 

-
CONS'lrrr~UTIC~O 
REP.úBLICA l'EDI:rumVA 00 BlU\SIL 

1988 
•••••••• e . e ••••• - ••••••• • • • • • • • • •••• • • • • • • • • • • • • • • • • 

Título 111 

DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO 

Capitulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••• 

Arte 21. Compete à União: 

-, . ...-.- ....... " •••••••••••••••••••••••••••• . e ............ . 
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Xli - explorar. diretamente ou medi~nte autorização. con­
cessão ou permis.são: 

a) os serviços de radiodifusão sonora. de sons e imagens 
e demais serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica'.e o aprovei­
tamento energético dos cursos de água. em articulação com 
os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aerea. aeroespacial e a infra-estrutura ae­
ropórtuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham 
os limites de Estado ou T erritõrio; 

~) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de passageiros; . 

f) os portos.marítimos, flLJviais e lacustres; 

• • e.e ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4 •• 

T'tuloW 

DA ORDEM ECONOMlCA E FlNANCElRA 

Capítulo I 
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. t 75. Incumbe ao Poder Público, na fonna da lei. direta­
mente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra­
vés de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Par;1grafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissio­
n6rias de se~ços públicos, o caráter ~pecial de seu contrato 
e de sua prorrogação, bem como as condições de caduddade. 
fiscalização e resçi~o da concessão ou permissão; 

n - os direitos dos usuários; 

W - política. tarifária; 
ri - a obrigação de manter serviço adequado. 

I : : : : : : : : : : : : : : ••••••••••••••• , •• e.a •••••••••••• 
• • a . •• ~ ••••••• ~ 4t .. .... _ ..... ___ .......... _ ..... .............. - . 

- - ---------'------- ---------------
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PROJETO DE LEI N!! 2.513J DE 1992 
(Do Sr. Luiz Tadeu Leite) 

APENSADO AO PL .20Z/91 

Regulamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empr~ 
a.a concessionárias c permissionárias de serviços p~ 

bl1cos. 

eAs COMISSOES DE DE~ESA 00 CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS; E DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA E DE REDAcAo 

(ART.S4) - ART. 24,11) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - As emp~esas concessionárias e permisslo­
"'rias de serviços públIcos nas áreas de água, esgoto. luz e 
telefone somente poderão "cobrar dos usuários as respectivas 
tarifas no per!odo compreendido entre o sétimo· e o décimo 
quinto dia útil do mês seguinte ao vencido. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor n'a data de sua 
publicação. 

Art. )Q . - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I 'r I C A T I V A 
" 

o presente Projeto de Lei visa regulamentar. a nI­
vel nacion"al, como possibilita o Parágrafo llnlco de Artigo 
17' da Constituição rederal, a cobrança das tarifas pelas e~ 
presas concessionárias e permissionárias de serviços públi­
COS nas áreas de água, esgoto. luz e telefone. 

Objetiva-se fixar o período em que essas empresas 
poderão' cobrar dos usuários as respectivas tarifas, ou ,seja, 
entre o sétimo e o décimo quinto dia útil do m~s seguinte ao 
ao .. 'encido. 

A razão da iniciativa é fazer com Que as 
.ente sejam cobradas após o trabalhador receber o 

contas so 
seu salá -

45 
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o.dor até o quinto dia útil de cada mês. O motivo de também 

. , . 
'lxar~se um termo final, o décimo quinto dia útil do mês, • 
para impedi~ qu~ as cobranças sejam efetuadas na se~unda 

~lnzer:ta do inês, quando ,o normalmente, é mais di f!cil ao tra o. _ 
o o 

balhador ter o numerário necessário para quitar seus débl -
toos. 

Contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares, 
pel~s pr6~rl~s fundamentos da medida proposta. 

Sala das SessOesot\\l de ~\.)~~\.)JO 

~6~~ Z­c.;~t : .. n Yfr~'~' m~ ~ 

de 1992. 

LECJSLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO • DAS COMJSSOES PERMANENTES 

-CONSTITU1!CAO 
u:pnl,ICA IUJI:RATJV A 00 BRASIL' 

1988 
.•............. -.•••.•.................. _ - _ ......•..•. 

YIIuIoW 
• 

MORDEM ECÓftÔMlCA ! P'lrwotCEIRA 

Opaulo I 
DOS PR,"cIPlOs GERAIS DA 

ATMDADE ECONôMIcA 

...•......... --.-.. _-_ .. -._ ... _ .... ~ ......••• _ ..... 
Mo 1~, Incumbe: 10 Podt, Publico N feoffm d.slfio .~ .. 
mente ou aob ~g~ de concessao ou pt'mll$Mc\. wmprc 11' • 
... cfe ki~60 •• prc~açlO de $Crw,CI~ p .. blot~. '.,.1110 ÚfliCo. A lei dl$pOf. loOblC .. 

. I - o regime cI.t~ cmp'O:$as (onct',~inn_' , JlftD"ino .riu de aemçO$ públICO\. o ~.rat~, c$pc:clitl do ~'.'\.I (onera!0 
e de .,. prOflogaç.io. bem como as c:ond.çQo:$ o. o \ .cb:~. 

' lICeIj!~60 e ftscaWo d. concessao ou pe,miu«); 
• - . os direitos dos ~rios; 
• _ ,.,... tarifar .. : 

" - •• ~60 dr rMnI~ tcM\o Ut llleL" 

.•.••.••.••....... ~ •••......•....•....••• ~ ...•...... 

• 

~ 
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PROJETO DE LEI ,Ng 2.G11, DE 1992 
(Do Sr. Matheus Iensen) 

APENSADO AO PL 202/91 

. . 

Veda a cob r3nça de sobrctax3s e de emolumentos por parte das 
.~presas públicas e ,das empresas concessionár.ns de serviços 
p~blicos e di outras provid~ncias. 

(As COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINQ . 
RIAS; DE TRABALHO, D~ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICOj E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTI~A E DE REDACÃOCART.S4) , - ART.24, 11). 

o 'CONGRESSO NACIONAL decr_eta,' 

Art. 19.\A empresa , pública ou à·concessionária 

4e serviço público é vedado c,obr.ar ,por s~rviços de reparo ou 

de subs tituição de aparelhos, de equipamentos ou de impleme~ 

~o. necessários e indispensáveis à continuidade da prestação 

'de ~eus s e rviços a seus usuários ou assinantes. 

Art. 29. Os serviços inerentes ãatividade fim 

4e empresa pública ou de empresa concessionária de serviço 

pú~l1co não poderão s~r delegados. transferidos, locados ou 

.ub-locados a terceiros, sob ' pena de extinção da empresa ou 

4a cassação da respectiva concessão. 

Art. 39. A empresa púboica ou a empresa conces -
.1'onárla de serviço público que sob~etaxar serviços, visando 

auferir ma iore,s ganhos ou 'eliminar despesas correntes, será 

,ftsponsabilizada e , deverá repor, ao s eu usuário ' Ou ass1nan-

, ' 

47 
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te, as importâncias recebidas a maior, dévidamente ' corriCJ~ -

das. 
§ 19 - O requerimento do usuário ou assinante, 

reclamando devolução, nos termos do ·caput· deste artigo,não 

poderá s~r indeferido, salvo se fundamentado em fato inexis-

tente. 

§ 29 - O doétimentP ' a1udido no parágrafo anteri -
or , ê hábil para instrui~ recursos administrativos ou -açoes 

judiciais, se não atendido ' o , pleito no prazo máximo ele trin­

ta (30) dias,' contados ela ~ata de sua , protoco1ação. 

Art. 49. As ações 'judiciais intentadas contra 

empresas públicas ou'empresas concessionárias' de serviço pú-

blico, que estejam cobrando ou pretendam cobrar excesso de 

taxas ou emolumenEos, obedecerão a rito sumar!ssimo e ,todos 

os seus atos, desde a propositura da ação, até a sentença, 

deverão realizar-se dentro de noventa (90) dias. 
Parágrafo Onico - Os recursos judiciais, em ,ra -

zio ,de ações a que se refere o ·caput· deste artigo, n'ão se-

-rao rec'ebidos com efeito suspensiv6. 

Art. 59"'. , As situações previstas na presente 

lei 'aplica-se, de forma abrangente ou subsidiãria~ o dispos-

to na Lei n9 8.078, de 

Art. ~9. 

aua publicação. 
Art. 79. 

11 de setembro de 1990. 
Esta lei entra em vigor na data de 

Revogam-se as disppsições em contrá -

rio. 
JUS T I F I C A ç X O 

O presente-proj eto ~ de lei , alcança situações 

nio previstas no Código de Proteção e Defesa- do Consumidor, 

.. -• 



de que trat~ a Lc~ n9 8.078, de 11 de dezembro de 1990 : 

De.fato, aquele código não se volta e nem se 

dedica is elnpresas públicas ou às eJ.llpre sas conces s i onárias 

de serviço p~blico, uma vez que o próprio Código defere ao 

Eatado o poder de representar o consumidor, sem Gnotar que· 

. ,1e mesmo, o Estado, é, fornecedor. c omerciante e industrial., 

prestador de serviços públicos e de serviços ao público. 

Hum exame. mesmo que superficial, do Código de 

Proteção e Defesa do, ·Consumidor, vemos a necessidade de .se 

ampliar o leque de sua abrangênc.ia, dire tamente naquela lei, 

ou através de leis especi·a .is, ' como e s ta , objeto do presente 

projeto de lei. 
Tem sido comum, nas empresas pÚblicas, e nas 

concessionárias de serviços públicos, a transferência de re~ 

ponsabilidades, de serviços, o que onera a taxa cobrada do 

uaulrio ou do assinante. Por igual, t em sido regra, atualmen -
te, cobrar~se por serviços que são necessários à continuida 

de da prestação do atendimento, fato que interessa à empre­

aa, poIs dele depende p~ra poder cobrar seus próprios s ervi-

çoa. 

nlrios e 
Defesa , do 

na. 

As duas situações representam ganhos extraordi . -
cobranças de sobretaxas, que o · Código de proteção e 

• Consumidor não observa. A.' l e i vem cobri r esta lacu -
Verificada a sQbretaxação, o usuário ou assi­

nante pode reclamar o dLreito de res s a rcimento, vedado o in­

deferimento do pedido, salvo se fundamentado em fato inexis­

tente •. o mesmo . req~erimento, se não atendido em trinta dias, 

49 
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' ·peça instrutória para recursos administrativos ou ações :ta 
cJlclais, as quais terão rito sumarl~simo. 

Por fi~o projeto permite que o Código de Pro -
teção e Defesa do Consumidor abranja, de forma plena ou sub-

81diariamente, o disposto na lei, o que completa o cerco COR -
tra tamanhas aberrações q~e se praticam contra os usuários 

ou assinantes de serviços prestados por empresas conc~sioná .. -
~las de serviço público • 

. - , 

o projeto se reveste de constitucionalid·ade. • 
-.. S.ua juridicidade é inconstentável. Quanto 1 tecnica legisla-

tiva, melhor dirá a Comissão própria •. O certo é qúe o mesmo 

contém matéria de relevante interesse público, que há de ser 

acolhIda e aprovada nesta Casa. 

I a justificação. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 19.9.2 

~~--Deputado ~' s 

LEI N. 8.078 - .Dr.: 11 DE SETEMBRO DE 19iO 

Di,~ sobr, (I proteção do consumidor, , d4 oulr~ pro"idincitn 

O Pnsldente da Rep\lbUca. 

l'8co aaber que o Concresso Nacional decreta e tU sanciono a seculnte ·lAl: 

- - - -



... 

TITULO I 

Dos 01t,itoJ do Consumidor 

CAPITULO I 

OispOs;çõtS Gtra;s 

AI\. ... O presente Cócllco estabelece "ormas de proteçlo e defesa do COR­
apnIdor, . dtt ordem publica • interh5C social, nos termos dos artigos 5.', inciso 
• XXII, 170, inciso V, da ConsUtulçlo Federal ' e arUlo 48 df suas Ois~Ç6eS 
'J'nnslt6rias. 

Art, 1.- COnsumidor f toda pessoa llstca ou juridica que adquire ou uttUu. 
produtos ou serviço como destlnal'rao final . 

Parterafo wuco .. Equipara·se a consumidor a coletividade de pessoas, aanda 
... Indetermtn'vel~. que baJa U\tervlndo nu relações de consumo. 

Art, a.- tomecedor f toda pessoa risica ou jurldica. pública ou privada 1Ul' 
eIoDal ou estrancelra, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem aU· 
ftdadel de produção, montacem, cnação. construção, transformação, importaçio. 
apo~o, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviçol. 

11 .. Produto' qualquer bem, móvel ou lmÓvel. material ou Imaterial . 

12 .. ' Serviço f qualquer ' atividade fornecida no mercado de consumo, medi· 
ute remuneraçAo, -'nclu~lve u de natureza bancária, hnanceira, de crédito e se· 
_Uria, Alvo as decorrentes das relaçóes de caráter trabalhista . 

•••••......•.... , •............... ~ ...•..•.... _ ...•. . ....... . ~ .•....•••...• . 

. ••••••••........••............. . ~ ...... . . . . . . • • • • • • • •• • ••••••••••• 
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li dar ut.bll14ador .. condl,õ •• cont,..tual •• 
d.'endendo-a. da in_tabllid_d. p"ovocada por 

ato. ' nt •• p •• tivos d. pol(tic. econ'.'c., 

C=, • ,..y,.1o .,. t ar j ,.. t a.b~. Pode •• ,. .rlU I da de 

-:OCSo a q" •• eJ •• tr.n •• U id •• ao u.uárlo ~I".l 
o. b.n.,relo. d.co,..r.nt.. d. aodl'ica,; •• 
•• trut"".i., coa0. po, e~e •• lo o d 

• I.J.O e nova. 
t.cnol0" •• ' que ;."v/'''' •• a per •• nante r.d ... ~lo 
do c ... to do •• ,.vl~o, .~ 

., "or outro 1.do, reconhec.-•• ' o df,..ito do 

cone ••• lonár lo da a ... ,.,.I,. o ••• nflo. da . •• re •• 

r •• Ylt.nt •• do ine,. .... nto d •• u •• rodutlvldad •• 

•• ti.ul.ndo • b~.ca~ •• "clinel •• a redvç~o _o 
d •• p.,.dicio, 

" •• ,.oibi,io ._0 atr.la.ento da t.rlf •• a tIM •• 

~,..-d.t.r.i~.d •• d. rent.bllld.d ••• tl .... l_ a 

cOtl •• tltlvidad., r.d",z o rlHo d. dl.to"~õ"s e 

dIA u ••• ,.c~lnl.'co ~ conce • .io. 

7. Ainda d.ntro do objetivo da ~rivllael.r, .el.a a. 

tudo, o u.ull,..,o •• rop;e-•• que a p,c#.r'ncla à ••• r ... br •• IJel,.a 

d • . cultal naclonaj .000&'ntc lO. di c. c •• o d. I,,,al dade d •• 

con~I~le. pr;~o.t •• ,.10. conco~~ent... • ••• uard.-••• d ... ~. 'or •• , 

o dlr.lto d. a usuário r.c.ber o ~ervl,o .a •• e'icient. p.l~ pr.ço 

•• 1. ,..duzldo ••••• COftludo. d.l~ar de ,.~." •• ta,. ... di.po.iei ... do 

art. 17l. S 211, •• Con.t ituleMJ '.de ... l.' 

.~ v-a....... ..ar outro lado.. a " ••• u.r~.r a· 

tr,," .. ar'nel. ti .. crltllrlo ....... art. I ••• cone ••• 1o ..... b.ldlo •• 

. e t -
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•• ubatltut'vo ora .~o.o.to .,.ev' ~~. a ••••• 0 ••• '.0 d ••• , abJeto 
,. '.1. 

•• Na •••• ro ••• ta previ alnd., .uando cabrvcl • • nlo 
... , ..... í ... _. da cone ••• Io. d ... oda a •• t I."la, a concorr'ncla. 

.... r • .. ~.n."cla da ~.~4,lo 'Inal do •• rvlso . 

li. ~cllcloft.l •• nt., no ~". tan.e .. l't"la,. ir: ac!c da 
COAC ..... , .,. .. ;c-•• ,..,trln.l,. • tr,,,,',,,'nci_ da ....... O'J • 

f"u'~.". cfa .... ltconc ••• io, obJet Iv.nda-... co. "'0, ,..,,. •• ,. a . 
c .... tu." ,,,,.cc' .cnto c:~ , i tur. do •• tr.y •••• dor· de c onr. •• sÕ.. • 

evitar 4IIUC O ~od.,. cone.:dcnt. t .. h. 
• er •• fteftt. ~.'C.t~.'I;O. 

11. · 'Iftal.,,,te, . procura-.e dar en~u.d~ •• ~nto •• 

CMC •••••• . • ".I"tent •• ant •• da Conat Itul,1o d~ 1'988, M~~I.nt. 
rear •• .... cl'lc •• e Mee.ni • .a. de Inc.nt i vo • reto •• da •• 
lov..tl.eAt ••• tr ••• ~o_ ~ ,arall •• d ••• 

COIIclulndu, quere.os .",.t Iza ... que, ••• perde .. ~. 

vi.t •• Int.r .... ~D r.'.do .. Q b •• -.star .dblico, 4 c~~ci.l q~ ••• 

cri •• Me.nl •• o. d. at~acio d. c.,itals privados, d. for.a .a, 

c .... I ... "t.,. a .• ""Ielne I •• dos i nv...t ' •• "to. nac i o"a.. •• I "'ra-.. 
e.t,.ut",.a. • . vital ' .. ara o f"uturo do P·ata que o F.atado, 

I .... fvl.u~~...,t. ou .trav4. d. tercelroe, r •• ~u;,. •• fhod .. rni7. o. 

•• ,."lloa ~d._tlco., .e. ' o _UR t'o~"'.-ae-1Il di'(cil v i .lulIiIbr., tlualtlu.r 

c .... ,,~ •• e ,..to.ada do cr.sc I.ento .con'.lco d, for ••• u.t~ntad". 

'ace ao e".,o.to, .0.0 •• e'a .,roY.~ãa da •• t~r l a, "a 
for .. ... ~~.tlt~tIYO an_MO. 

1.1 ••• Co.I •• Ia, e. 21 de 

cl{ 
JOSd CA_LOS ALELUIA 

R_la~OI' 

'ROJ!TO DE LU 

t 01 •• 8 •• o~'. o , •• i~. di con-
e ••• I •••• ,.1 •• &0 d. ,r •• tac." d • 
• ~r.'co •• vbllco, "."i,to no .,tilo 
)75 d. C.n.ll\ulcl. • di .ul, •• 
... yld'ncl .... 

O· COR.' •••• N •• lon.1 d.c,.I •• 

. C.,ltulo , 

D •• DI.~o.I •••• ~,.IIM~~".' 

A". 1- . A. conc •• ,I.. d. ~e,ylco', "úblico., 
.,ocodld ... o" nlo da ••• cuelo d. ob, •• "úbl ' c ••••• , 
•• ,.I •• I~. d ••• ,vlco •• Y~l'co. , ••• '· •• -10 ,.lo Irt . 175 d. 
C.".tltviclo ,.d.;aL. ·"0' o.t. ,.i • ct~ •• l. no, ••• lo.al. 
~.,tlft.ftto •• Pll., cliu.v'a. dOI '"dll".n.avoi. co"t'atol , 

""""'0 ".Ic.. A U.II •• o. Eoted ... O 01.1,110 
" •• '0\ • o. "unici.lOl· ,,0~oY.,lo , ,Ivillo I ••• d.,tac! •• 
.. h"",1 •• d •• u. ,.,i.l.clo à, .,.,c,lca •• dl.t. l.L 
'v'Co"~. Itoftd.r I' ,eculll,id.de. i"lr.nt.. •• diva"" 
•••• Il.id •• do. · i,ul .õ,ylco •. 

A,t . Z·. ,., ..... ,., •• 1 fln. i. 'Iuo.t .... te . 1.1. CO,",II .. 

J •• d., cO .. cld.nt'l . • :Unllo . o E.t.do, .,.t,lt. ,.d"al ou • "unlci.io. a~ cuja co .... tineia 
."c .... t,. O I.rylc. ,\lblico. ~'.c.dld. ou "lo d •••• cuclo 
• ". ~~~llc ••• bJ. t o d. ' eonc ••• 16 Ou .~,.ll.loJ 

• .. 
d • 

11 • co"e ••• lo d ••• r.lea "útillco, • d.'.,.clo da 
lU' ~, •• t.CI.f 'tlt. .ol. ,Id., ,.nC.d.nt., •• dl,nt. 
ticHoc". n. lIod.lld.do do ' con,",,'ncl' •• io ...... lu,ldl •• 
.~ CI""'cl, d ••• ".~ •• '.ue ~ ... ft.t,. ta •• cld.d ••• ra •• v 
~ ...... fth., ~O, lu' cont •• ".co •• " ' P,.zo dlt.,.lnldo , 

1 J J co"c •• ,I. de •• rvlce .úbllco .,.cedlda cta 
••• e"clo d. abro pública : a con,',uclo. total Ou •• ,cial. 
CO" •• ,~.,lo . ,.for •• • ••• \laclo ou •• lhor ••• nto da ."al •• u.' 
.br., d. 'ftt.r ••••• úbLlco. deL ••• d. ~e\o .od.r concldent •• 
•• dioftt. llclt.clo. nl Mod.lld.d. d. concorri"'cl ••• , •• 1.0 
Jur'.'co ou con.ôrclo de ••• , ••••• u. d,.on,tr. c •• acldad • 
'Ir. a .ua ~ •• l'z.clo . '0' ,UI conta • ~I.co. d, 'o~~ •• ". o 
,,, ••• t 'a."'to da cone."ion., la ,.ja [''''\f''''o''''' •• dlont. o 
• •• lo,ocl. do •• ,.lco po, " •• 0 d.to,. nado, ~ 

IV • '0,,,1 •• 10 d ••• ,.lco públlcol • d.' ••• elo, • 
titulo .,.,i,lo, •• dl.nt. llcit.clo. dI "I.t.elo de 
'.,vico •• lÍbllco. , f.it ••• lo ,ode, co"c,d."t, . ' ""01 
'i,lcI ou Ju,ídlcI ~u. d •• on,t,. c ••• cldld. .,'. ..u 
d"'M •• "ho, '0' ."a eo"t •• ,lleo . 

A,t . 3~. A. conc.,.! •• 
'I.cell •• cl. ..1. .od., 
d.l ••• clo, coa I coo •• ,.clo 

• •• ,al.,a •• · . :~.r- ••. I.' 
conel •• "t. ; •• p.~ .• v.l •• 1, 
do. ",,,.,10'. 

A,t ••• . A· ... con' ••• lo d ••• ,yleo .ubLlco. " ... c.dld. ou 
"lo da ••• euclo d. ob'l • .ibllcl • •• ,i 'o, .. l1 •• d •• odl,,,to 
co"t,.to . ti". d ••• ,a ob •• ,v.' o. t .... o • . ·de,t, L,i. da. 
d •• aJ. no,., ••• ,tl"."t ••• do edlt., dI llcltlelo. 

A,I . SI . O p.d., 
• dll.1 d. Ilell.el • • 
auto,.. d. conc".lo 
obJ.to, i,., • ,' •• 0 . 
.nOI. 

eo"e.~.nt. ,ublicI'., .~."l ••• "t •• 0 
.to )UIU'lclndo • eany.n.iineia •• 
O" ,.,.1.,10, '.,.ct.~i •• ndo •• " 

tlu. "lo "od., ••• ' .u,.,lo, • t~i"t. 

Cu.í tulo ' 11 

A~t . 6D . Tod. conc",lo ou ".,.'il.lo ,t.,.U"!. a 
., •• toclo di •• ,ylco .d.~uado '0 .l.no at.ndi~.nto do. 
u,vi,1.. . confo,,,,. .It~b.l.cido n •• t. l.i, · n.. "or~., 
,.,tin.nt ••• no r •• ,.cti"o cont,ato . 

, , . 1· 
condlch. 
••• u""'a. 
-., •• taclo • 

S.,yico ad •• uado " o «lU' ,.ti.,.. a. 
d. , •• u,.,idad., contin"ld.d., .'lciincl • • 
atu.l idad.. .enl,al id.d.. ,cort •• l. n. ." • 
~odield.d. da. ta,l'a • . 

• 2" t'cnlc ••• do 
A atu.lid.d. eo~" •• nd. a ~od.,nid.d. 
.~u'~ ••• nto • d.~ . in,t.l~,I... • 

d .. .u. 
Clft •• ,v.clo, be. eOlllo • ~.lho,il • '."Inllo do •• ,yiCo, n • 
•• dl~. d •• n,ê".idl.l' do. vlui,i., . 

• 3D Nlo I' c.,.,t.,i •• co"'o d •• cont '"uidade do 
•• ,vico • 'UI int ... ,upclo, . ... é •• ,eyio .vi.o, ~u.nd • 
•• tiy.d •• 0' lnldi~,l.".nto do u.u.,io .u '0' ,ala •• d. 
o,d •• técnica ou d. , •• u"."C.· di' iftlt.lICI •• , .,.c.to ,. 
cont,.,i., int., •••• d. col.tivl~.d • . 

A,t, 70. A'lle •• • •• ao. ,.,ylcoI conc.did •• , no ~u ••• 
,.,.,. a •• di'lito. dO"l u.u.,io. , .•• di,~o,lcl •••• L..i n· 
1'. 07 •• d. 11 d ... I .. ,b,o d. 1"0 . 

Cultul. 111 

n. ".lltlc. T.,I",I • 

.tt. ao . A ,alitic. t.,lf.r1. d. eo"c ••• lo di ."ylco 
~ú~lico cont •• ,\.~., ob,i,.toti.".ntl. • ,~ ••• 'y.clo do 
Yllo, d. t."f ••• tab.ll,id. ' "o (O"t,.to. 

A~t. 'D. A t.,if. do · •• ,yico ,úbLico co"c.dido I.ri 
fi •• da ,.lo "ICO da "o,o,t. venCidO'. d. ~icitaclo I "Ila. ,.,r •• d. r •• )ult. , 'Iyi.lo p'l~i,t" ",.t. L.i, na. 

I\Qf':!" , 'Irti"l"tl', ' l"!O .t!!.It.. ~ 1.lnClIc:.Or'l:V . • ,~o., 

• 1- A t.,I', nlo •• , •• ubo,dlnad •• "itério, 
b •••• do ••• t ••••• ini"l' CI. r.nt.bll~d.f.-' .ou ~".i.~".r 
O"t'AI d.flnidol I" l •• lll.clo~"t.,ior . 

• 2· Inlchlly. do 
.., obJetly. 
Un •• cel'. do 

' A rlvillo da, t.rUI. ~od." '1' d. 
,odl' conc.d."t. ou d. conc.,.iOni,l. I t.~i 
r •• tab.l.c., o lnlel.l .tlullib,lo .c.nÕ.lco-
contrato. . 

• ]- It •••• ly.da... i .. ,o.tol .ob,. • re"da. • 
c,ile'o, ' Ilt.,.clo ou •• tinclo di .uli •• u.' t~lb"to. ou 
.nca'.o. l ••• • • , IPÔ.. •• ain.tu,. do cont,.to, do 
'!o.~,oY.d. "~,,cul,lo n •• t"i'I'. ".,.lic.,' I 1 ... dl.ta 
,.vl,l. d •• ta,. P." .. ai' ou ,a~. ".no" C4"'0' •• o C.,O. 

• 4- E. h~y.nd •• 11.,.jl. unll.I.,.1 do coni,.t. 
~v •• fo'. o •• u 1,,1cl.l .~ui \i~tlo .conôMico·'."a""I'o •• 
•• d., ~ •• c.'.nl. d.y.,' , •• I.bel.ci-I •• coftC •• ltonl ... nt •• 
oi h,.clo . 

• 



• 
., 

'A". I". S_ •• ,.01' h •••• ' .... 101 •••• ' ce .. dlel .. do 
,"'''' ... t •• . co".I ...... • •• 1 

I • '01'" ••• ~ ..... C •••••••• Ic.' • 

1,1 ..... tld. o .... 1 1111.10 1C0"ÔIIlce~f1"."celr. do 

A,\. U. lia .,."011 .... ,,, h , p •• ull •• Id.d.. d. COd. 
•••• lcI ."ttllcl ••• «1 ....... d., co"cldl"to l.tabl'lel", •• 
, ••• , •• co~c ••• l.ftifl •• ftl odlto\ d. \leltaelo. COM OU ". 
•• cluIlwldo41. ov".. font.. do 'Iellt.. .lto,natlv.,. 
.... , •• ",., •• ov .c •••• 'I ••• .. co- vi,t ••• I •••• ur., • 
.. ,U«l ... d. oi •• I •• U ... 0110 •••• 01 •• dl .... t. " •• ,1. 17 
...... 1.1. 

",t. 12. , "I"odo ••••• d., conco"ont •• 1",abl'lc., 
~,I.II'.lo ' •• Ir •• lo. DOI' 1I.".rl.l •••••• ,,'o~ •• p.e.rle •• d. 
" ... ' .. 1 ••. do •• rviC. co"cod .... o. ".CltO I' ."0 cu.", ... "t. do ,.1. 

A". '" A. h.HII p.d.... li' dl 'fo .. nehN~. 
' ••• ft~ ••••• _, co,," •• odo ... ,ul,itlyo •• 1 c.,.ct.,i~tlc •• 
"cAlc'., ." OI c",t.. • .... ci(lco. ~,ov."I.ftt ••• " do 

..• ' ..... 1 •• "'" ... dl.llnlo ...... nlo. oi •• "." .. 10', 

C •• U .. I. IV 

D. Lldhclo 

Art. 14. Todl conc ••• lo do .orvico .~bllco, .rocodida 
• " "I. ~. ,.,c\lclo do ... ,. _übllca, ."i objoto d, ",ivi. 
'Ieltaelo, "0I t.,... da LI.lsL.ci. pró~,il , COM 

• ~ ••• "I"cl. d.s ~,l"ci.lô. da l"IUdldo, .. oralidld., 
.wlll!cldld.. I.u.ldod.. do '"loo~ln'o 'o, e,lli,lo. 
.'Jotlvo. o d •• 1ncuL.clo ao l".tru.,nt. co".oc.tó'io. 

A.t. 15. 
,., ...... to do 
.,IU.I •• , -

Ob •• rv,do o di •••• t. n •• ,t. 60 d •• t. L.i, ". 
Ilel'.clo •• " eo ... ld.,.do u. do •••• uln' •• 

J •• .•• no' vIlor : da t.,tf. do •• rylC' ~~bLico • 
, ....... "010.1 

11 •••• t.r .r.,t., "OI e''''1 d ••••••• "te I. 
•••• , c."cado"t ••• La outo,., do conCO'IIOI 

111 • e.llbl"'clo oi •• crU"11I .. roridol no. '.e' ••• 1_. JI 01 •• , •• ,1100. 

'1 l- t. hu.ld.d. d. 
.~.f.r'ftc'. i .'O~O.tl '.'I •• "tad. 
c .. , , .. I ... e 10".1, 

condlca.. ..,i, d,d. 
•• , .ap,.'1 b, •• ILol'l dI 

I,. · Mo ... 1 ...... '. di lIeU ... o ••• pl.lf~a. do 
er"',l. d .. c.U. n. hch. li d •• to _'Hoo .ó . ... · •• , _d"ltld. 
.. • ,,,.1101.01. d. ..,.Ieo ,úblleo _". _-"l"'o 1.,lh" ••• 
C'~""CI di,.t. d. ta,ill. ~Ol u,uI,l~. 

, • 31 . 1) .cld." cónc.dl~t. , ,lcvl.,i P,opo.tal 
.. "" •• t ••• nt. ,n'.llIIIüã •• I·, ou lln.~c.I, ••• nt. tnC~.~lIti •• ,. 
c ••••• _'.'1 ••• d. Ilel\ ••• o. 

a,t. I'. A ovt, ••• de conc ••• ~o ou p.r.I •• lo "lo to,á 
c.,"" dI .~clu.lyidad" d.v,ndO o pod., concld.nt. 
',.ct.,.., ••• ,,,lco ou o .... , •• ndl.ln' •.• '" U,i\.do. 
...... _UI JVltlf'cado do POftto d. vl.t. 'Icnlco I .cono~Sco 
• ceftVI"le"t. ..r. IVMent., • co ••• tltl"id.dl, •• 
.. ",.,.101.01 ..... dlu .. '. '" ••• ,. 58 d .. ta 1.1. 

, , ' 

A", 17. Co".ld.' •• • •• ·, d •• el ••• lrt •• d. • P"P"" 
• " •••• ' •• u. vlabUlaMlo, nlc ••• it. , da v."ta.,n. ou 
.u~.tdl" _UI nlo .".1 ••• 'I"i ••• nt. lutoria.do. ,. lai d. 
c .... t nela do ,odl' conCld,n" • à dl.po.i," di tpdo. o. 
ce"c."."t.. . 

"".,.f. · ~"ico. C.n.id.~.r- ••• , i'.bi. dl,cl ••• lflc.d, 
.... n.ta d •• ,,1101001 ... tohl .lh.1o i .. ro .. p.lílleo-

· ... '''l.t'.tlv. do ,odo' conCldlnt, ~UI, •• ,. I'"~ • t.,." •• ,lo, "ocI •• lto d, vlnt •• ln, ' ou ,u~lidlo, do ,odlr 
.v.tlco c ... I.ol.do. d ••• f.,ld •• ~tld.d., 

A.,. li. O .dlt.1 d. II.Ihclo ... i .I.bor.d ... lo 
•••• ' conc,d.nt.. ob,.,v.do. o, .,inci.I., • •• nO'.I. •• ,.1 .... t,,"llclo .,óP"" .ob,. , \t,lt.,a'l • cont,.to., 
•• " •• ", f.r •• llcav.l. '1 .,.,.d' •• nt ••• ti .,.vllto • • 

I " 
D .dU.1 .... to ..... p.el.I_n,": 

I . o •• bJ.tl ••• , •• t •• o .,.~o d. c.nc ••• lol 

1I .. " •••• Ic'. oi.. co .. dlel.. ".c ••• "I.. • 
~, •• '.c" .d •• u.d. " ••• ,.lcol 

, J 1 J .. '1 .tIIO. · •• ,. 'lc.I»I.I"lo dI' .,o.o.t •• , 
lvl ...... '. do Ilcltocl. o o •• I".lu, ••• c.nt"'OI 

----------------------
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IV .'Iro, locIl I ho,.,10 •• _UI •• ,10 
'.,nlcldo., ••• Iftt.' •••• do •• OI d.do •••• tudo •• .,rojeto. 
.... e ••• i,iol i .l.bo'lclo do. o'e .... nto., pr.vl.lo d. CUltO' • ,,'I •• ritaelo di .'O ••• tIIJ 

V .1 c"ltirlo •• 
•• ,I •• t,ol • ..,.. utillrldol 
t'enlc •• "n.,.c.l,o d. "O.Oltll 

'"dlcldo, •• , ",aul.. • 
no Jul •••• nt. Ju,idico • 

VI •••• o •• i •• l. 'ont •• d. ,.c.lt ••• lt.,n.tly_ •• 
co •• t ••• nt., •• ou .c •••• 'l •• , 

VII· o. dl,.lto •• ob,I,lcSel do pode' conced.nt • 
• do conc •• lloná,lo .. ,el.clo • att.,ac3., I •• p.n,3'1 • 
'1' •• "Ilia.dl' "0 f...,tu,o, P."I t.'lntl, • continuldld. da 
"I.t.clo do .o,vico: 

VIII - o. c,1t',io ••• , •• 1','lclo d. ca,.cid.d. 
lu,idl,a, d. c_p.cld.d. têc"lc., da idon.ld.d. fl~."ç.i t . · , 
da 'Itul.,ldad. fi.cal) 

IX •• eondl,a.. di l : d.,.nCI d. • ... r ••• "'.0"".'\, n. hl.ót ...... 4IIU. p .... Stld~ a .I,tlcl,.el,o d, 
... ,.,_ ••• con,'"lo, 

X ' · "o. CI,O' d. 
l1li1,1' cont.r., 
r,',rid'l no 

co,",.to, 
., •• ncl.i • 
.. lleh.I .. 

conc ••• lo, • "1nut. do ,.".etl.o 
obrl •• torl .... nl., •• c.liu,ull' 
.,t. 23 d,.t. L.i. .u.ndo 

Xl - "o. C.IO, d ...... 1 •• 10, DI t.r.o. do cont'lto 
d •• d •• lo I ,., fl, .. adol 

XII ••• clr.ct.ri.ttc •• d •• b.nl ,.".,tldo •• ~u. 
•.• rlo .0ItO' i dl.po.iclo da nova conc •• lloná,i.1 I 

XIII o. d.do. ,.latl"o. i ob, • • nOI C'''OI d • 
con(".lo di •• ,ylcol pvbllcol pr.cedida d •••• cucao ~e obra 
pu611 c.' • 

• ~D O .dital da Ueltacio cont.ri o, critir i o, dt 
r •• Ju.t.- I r.vi.lo d. t.rifl, nOI CI.O' .".yl.tol no. 
InellOI I • 111 do •• 1. li 01.11. L.I 

d. 
A.1. 19 _ ..p .•••• Ou •• do OI ,.,111 d. n. 11 c1 toelo 

~. ,on.o,cio. ob,.,y.r ••• ·;o 
• pa,tle lp.clo 
., ••• uint •• 

1 cO."OvI'" d. 
PI,ticul". dI eonatl\'ulclo d. 
con,.,cl.d" 1 

co.,ro .. I.lo, ,úbLico ou 
conlórcio. lub.crito ,.tl. 

11 1 .. 01 lcoclo d. 
,on.o,clo, IIIIU' d."I'. It.nd ... 
ob,·t •• to, l .... nt. Ii t IblllC Ida, 

..P",, ' r.IPonliy.l p.lo 
., condicÕ •• d. lld.r.ne., 
no .dlt.tl 

, 
111 

-Incl ... \/111 • 
cont.rci_d., 

.., ••• ntlclo 

U ,do "'ho 
do. ' docu~.nto. ..l,ldol no • 
.nt.,io" por P.,t. de c.d. 

IV I.pedl •• nlo d. 
con.o,cladll n •• 11'" llcltaclo. U. co",0'cl0 OU I.olldl •• nt • . 

",tlcIPI,lo de , .pr •••• 
p.r int" •• dio d .... il d • 

• 1· No con.Ó,cl0 d •• "P, ••• , br •• ll.l,., • .It,_",." •• , • . Lld.r."c •. c'.b.,i. obrig.torl .... "t.. • 
• •• ,.' •• b'.lll.i,.a, obs.,y.do o dl.po.to no inci.o 11 d.st • 
• ,tl.o. 

~ 2g O llcltant. Y'~c.do, 'Ica ob,igado I prO~O~lr, 
antI' d~ cal.brlclo do contrato •• constituicio I , •• ilho 
do con.ó,ciol nOI t""OI do co.,ro.i.,o r.("ido no incl.o J 
d .. " .. \100. 

• 3· A •• pr •• 1 lide, do .con.Órclo i • ' •• PDn •• vIl 
p.,.nt •• pod., FDnc.d.nt. _.lo cu ... ri •• nto do contr.to d. 
conc ••• lo, •• '" p"Juiro d. , •• pon.,bilidad. lolldi,i. d •• 
d ••• ,. conlorc~adll . 

' A,I. 20, R .... I •• d. ° 
.nt.,io" i (~tult.do .0 
_.rlYllto no .éUitat, no 
conc.dldo. d.t.r.in.r quO o 
,on.ó,clo, ,. êCt~ltltu. I. 
cont,.to • 

dllPo.to no • 2· do , .rtllo 
_o'ctér . col'tc.dent.t. d •• d. que 
int.r.,.. do I.rvico • I.r 
~lcitant. v.ncldor. no ca.o dI 
1~_r'la ant.. d. cllebr.,'o do 

A.1. 21. O. ..ludoo. inv'ltl.a,ael, 
~,,,j.to., Ob"I. d,I_.", ou inY'lti .. ento. 
vlncul.do •• conC"lio. d. utlli~ad. para 
, •• l'rado. p.lo pQd.r conced.nt. ou co~ • lua 
•• t.,lo à dl •• o.I,lo do. inta'lllado •• d.vendo 
l1cltl,lo 'I ••• ,~i, o. cu, to. o.Plciric.do. no 

teyantl",.nto •• 
j" .r.tu.dol. 
a lh.itacio . 
lutoriz.cio. 
o YlnCldo, d • 
.dltol. 

A.\, 
e .. \ld. 
.. I.thoo 

22. t ••••• ur.da a lIIIuIl_u.' '1'101 a obt.nclo de 
'Obr. ' •• al, . cont'lto.', dICll!" ou p.r,c.r •• 
• liclt~clo ou ' •• ~,ópri •• conce •• 3 •• • 

,.,.".rO ú'nlco 5.'1. ro,n.cldol ao. 
•• lor •• I c,lté,'lo. d. ,ileul. d. cu.to. d. 
dOI dl •• t. it.n, con,t."t.. d. P,opo.t. 
IIe 1\"... . 

'lcitant.1 .1 
rl.un.,,~ão • 
..nc.do,a da 

,-
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.., 
~ .. 
>< 
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u 
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CJ) 
CJ) .... M -<O N 
o 11) 
N 

""0 <D Z 
~ ...J 
.3 1l. 

C .. "ii' •. tI. ; . 
DI C'Rt •• , • ., c •••••••• 

A.t. 13. ,a. ·.,e"."l ......... I.h d •••• , •• , ••• CO"· 
••••••• na .WI f., .~\lciv.\ •• 1 ,.'.tlvl' : 

;'1 _ •••• ht ••• a ..... 0 pr ... d ......... 1 •• :o . ,. 
• 11 _ •••• do. fe •••• CI.dle'" d. " ••• , •• 10 d. ......... 

, . 111 ••• ..I'é.I... I .. dl •• d.... . " •• ,,1.. • 
•• , ... " ••• ';fI.IdO'" d •• ".lId". do .... Ico. 

IV ••••• ~ •• do i ••• lc ••••• ,."1,, •• t •• I, •• I •• 
M' c,IU,I ....... ';dl .... to •. . pere ' . ••• )"., • . ~'. , •• hl. 
ti •• . t .. lh .. 

V - ••• 41 •• ~t ......... '1 ••• ob.I •• cl •• dÔ pod., 
•• "C' •• "'I • cfa CI"CI.110"a,1., '"CLu.i.,. OI ,allclo".clo. "_ 
..... 1.1 ... 1 ........ Id.d •• d. 'ut" •• al, •••• ao ••• p.".I. 4 • 
•• ,~lc. • co" •• ~ü."t. .od.'rll.,clo. .".!'.l' •••• "t. • 
"'Il.cl. d" 1".t.l •• a ••• • 

VI - ... dl .. U ... 4....... d .. "." •• 1.. P'" 
•• te.cl. '. "tlll ••• I. do •• ,.1.0. 

VII 
.~"l, ••• "to •• 
.... co.. • 
••••• i.·' .. 

_ • f •••• d. fl ••• li ••• I.'d •• I ... t.l ••••• • d •• 
dOI .itodo •• _,á,Uel. da ••• euclo 40 •• ,vlco! 
'ndlclel. di' autaridade. C._"ltlfttl' •• r. 

. UIII •• p .... lld.d.. .o"'ro,,,.h · • 
• .,).1 t. • concl.110ft."1 • IUI ,"I"lI,,,t"' .... " ... I., .. de .plle •• I., 

tlnl4 .. 
••• :.1.1 

IX - , ••••••• d ••• tl.cl. di •• " •••• 10' 

X'~ ••• b ••••••• ,~i •• l •• . , 

XI • '0' crltórlo. 
, cone ••• lon',1a .­
I ,lvI,.I. do. banll 

",ar • 
CI.O 

Xli • h .0.,HcS. .... , •• ,o" ... clo 40 .. "t .. , •• 
..,. ' " ••• " •• , '01 ta por u. ú"lco ".,iodo, d.,et. ' ~u •. 
~"""to •• .dl·t.l .1 li.Ho.1o • .u. o •••• 0 t.tol. 
'ftctul ft40 • ",." ••• clo. "ao •• coda • cln~ü.n\. an.'1 

~r'.U.cI. 
XIII. , ob_".t'orl"odod •• ,.,.~ • n,l.dlcl4.d~ d. 
cI. ' cont •• 'da cone ••• lani,.l. a ••• d.'" c""codo .. te. . . " , \, . 
XIU - •• al.i .. el. d. publ.lco". d ..... ".,.r.q.. 

It".Rc.I, •• p.,l'dl ••• di co ...... lo .... l •• 

XU • .0 foro •• ó .odo •• " .... 1 d ... I"cl .... 
• , ....... cl ••• o .. t •• t ... l •. 

r.,i.,.fo ú .. lco. O. co"t,.to. ,.I.tluo •• c."c ••• I. 
•• •• ,..lu públi.o ....... dldo d ..... uclo d. ob •• ~úbl.l •• 
e.It.,I.. .d·i. lo".l .... t .. . t ·, . 

I' ... Ú.ul.' ô .... " ........ ·d ........... · 4 .... , •• 
..lRc~"~~, . i c~.C ... IO l • . 

11 ... "ir . •• , .• tI. do U., c" •• ,I ... ,.. p.l • 
.. " .... l ........ d ... ob.".d .... l.th ..... b ••• "I"c,,',d •• 
i c ........ . 

A.t. 21. I.cu .. b. i co ...... lo .. i.l. • ••• c".I. d. 
•• ,.,lco co!"co" 1 dp. cabando-lho .... pond.'. l"doltond."'. "o 
•• ,. ou cvl".. "0' todol .1 ",ol"iaol c.", •• do ••• I'odo. 
~,_c.4."t.. a.. ului,lol ou I tI"""', ••• ~UI • 
, Icall.lcl •••• rcldl 'ILo 0,,1. co~ •• t.ftt ••• ~lua ov _tl"YI 
•••• , •• ~oft~.~IL'd.d •. 

• 1. 51. p,.)whq d. ' .. ~o" .. bilid.d ...... I. "'1 •••• t •• rtl,o •• cone •• ilo"',l •• odl,ri c.ftt,.t., e._ 
t.,tol,.. " dl.lnvoLvl •• nta di .tlvld.d.. 1n.r.nt ••• 
•• t"'r~ •• ou' có~l ••• nla, •• a' , •• ,vlco concld1_o, b •• a.,I. 
• .~l ••• ,,~.cJo di ,roJ.t~ ••• oc1ado •• 

, 21 ·0. co"tr.t.. cILlb'ado, ."tr. • 
COftc ••• 'ona,l •• OI t.,c.fr.1 a tlu. Ia r,f., •••• ri"., • 
• "t.,lor ".lr~., .. lo' ,.Lo dlr.1to ,rl •• do, "lo •• 
•• ".,.I"'/ldo ~ .. ol .... , ,.1.,'10 Jurádlh •• t .... t ... e.l ... .iI 
a ~.d., eo"eldlnt •. 

• 31 . ,. ... cucl. d .. eU.ld.d .. co .. tr.t.d .. c .. ' 
t.,eIL, ••• , ••• u,l. o cu ... ,1 .. ,,,lo d •• "0 r ••• ",ut ••• "t .• , •• 
d. ~od.'ldod. d ••••• ico co" •• dido. 

_ A'\. 25 •• A " .... f .. h.lo do .• onl.ol. .o.i.tirl. d. 
cance •• lo,.a". d .... nd.,.. · di .. ,ivl. · .n"~,,C'I. d. 'ONr 
coneld."te, dlvlndo o .. ,.,f.,.~.nt. , ' 

• I ' · .t ... d •••• · .. hi .. clo • . de ..... ldod. ,,,.Idle •• . 
..... Id.d. 'ic~l.. . ldon.ld.d. fl".n •• l,. • , •• ",';,ld.d. 

• " 'Iea' ".c •••• rl •• , •••• une'o do ,.,vlc •• n •• condlcl •• 
..... I.t ...... dlt.1 ...... tulou • Ileltoclo. 

11 '. ' ·c_."""·" • c_.ir ted ..... c, ...... , •• 
de c.""., ... ", •• ,. 

111 
... c ... I'''',18 . •• .b,I,.c'.' 

A,t . lá. t ........ ".c ....... I •• 

A.,. %7 . 11 •• ' .... tr.t.. d. U" .... l_ .. t.. •• 
c."c ••• I ..... I.. p.d.,lo of.,.c.. •• .., ... tl. ~.,t. d • 
'ocolto fut",r ••• ".rado co- •• , •• taelo 40 •• ,vlco II'wbllco • 
• " • ll.lt. ~u. ftl. c ••• , • • • , •• lua ••• ,acio"oLl •• cl ••• 
c ... 'IR"I •••••• P, •• , •• I. d • • • , .. ieo. 

C •• i',,'. UI 

De. r~~, ••••• r.d., C." ••••• t. 

I . , •• ", •• ,.t., ••••• Ic. , •• c,'ld. • 'loC.UI.' 
" ......... "' ••• nt. a lU' _,. •• tacl •• 

111 
• .""dlea .. 
•• rttft ... t ••• 

IV • 
co"el"'.. n. 
•••• h .. o .... 
c."t"to. 

..Ilc .. •• • 
• Int.rvi. "I .r •• t.cl. do ",vlco. nOI C"'I 
.r,vl.t.. n,.t. l.l . n.. d •• ,i. "., ... 

"a. cLau."t •• do r • • •• etlv. c.nt,.tol 

• •• ".t, •• , •• ticl. d ••• rvlco ••• tlneulr • 
f.r ••• "0' c ••••• ,.vi.to. n •• t. L.i. n •• 
•• ,t l "."t ••• ".. cli"."L.. do r""lc,-iv • 

V· h ... L".r , •• J".t •• •• ,oc.d., • ,.vl.lo d.i 
nor ••••• ,ti"."t ••• cio t.,lf .... , f., ...... t. L.I . d •• 

c."tr.t .. 

\/1 
, •• vl ... "t.r •• 
c."C ••••• l 

c_.rlr • 
d. .o,vic. • 

'a •• r c" ... ,I, 
•• c li".,,'t •• 

•• . dloPOllcl .. 
cont,at".l. ... 

VII •• l., •• l. boa tlvat i d.d. do •• ,vie •• 
roe.b.', •• "r.' •• otuelon.' tI"II... • ,.ct ••• cl ••••• 
".ui,I.,. 

\/111 ' .... L ... ; •• "tlll •• d. 'públlco OI b .... 
"oca •• "'., •••• cuclo cio . •• ,vlc • . ou .~r •• úbLica. 
'., ... vo"tI. •• " •••• r ••• '.cl.. . .nr.t ••• "t. .u •• di."t. ..,t.,,_ ti ••• elar ••• conCI •• lo"arl • • c •• o •• ~u ••••• d •• t. 
• , ••••••• ~Illd.d. P.t •• lnd ... I •• cl .... bi".i •• 

IX • d.cl.,., •••••••• Ld.d. O" utllid.d. p;,.,Li ••• 
~.r. fln ••• t".tltulel. " •••• vldl •• d_lni.tr.tl ••• o. '.n • 
"'C~I.irl •••••• cuelo d ••• rvlco Ou ob,. ' .~bllc •• 
• , ... v." ....... ,U •• t ••• "tl ou .... l.nt. o"tor •• dI .od.'" • 
c.ncI •• lo"i,I •• c •• o ••• u ••• ,. d •• t, • , •••• " •• bUld." • 
p.I •• l .. d."l •• ca •• c.bi • • l •. 

X 
~ ••• "tI .. Id." .. 

XI • I~c •• tl ...... o ... 'ltl.ld.d ••• 

XII •• tlau'.'. • •••• l.cl. •• ...",,1 •• . P.'. 
..., .••• d. Int.r ••••• r.t.tlv ••• 0 •• rvlc • • . 

A,t . 29. M •••• ,ci~. cI. fl.e.ll •• el. d •• , •• t •• I. cI • 
•••• ico, , In ••• "t. a ••• d., concl",nt •• v.rlflelcl. d • 
• ... lnl.t,ael., · c.nt._llid ..... r.cur ••• técnico •• Ico"õ.ic •• 
• fl"."col, •• ~, c.nc.,.l."irl • • 

..,i ••• f. ú .. ico . A fl~ •• ll •• cl. d ••• ,ulc ••• ,i f.lt • 
•• ca,it., •• r •• ".nt •••• , l " t,r~'dlo d •• r .lo t'c"ic. do 
• .... , co"c''',nt • • • • •• ,Iodle ... "t • • ·confo, ... ~r.vi.to ._ 
"., •• , •• "l ••• nt.r , •• , c •• l •• I . eo •••• t ••• r , •• r ••• nt.n' •• 
.. ••••• , cone."."t •• d. c.ncI •• l."',I •• do. ".ui,lo • . 

c.Pit",. UIl 

I ., •• t.r •• rvlc. Id •• ".do . ", f., ... , •• 1.t. 
ft •• t. L.l. nl' "O, ••• ticnl c •••• Llc ••• I •• no co"t,atol 

. II ••• "t., •• til •• lnv.~t.~( ••• r •• l.t,o .... 
b.R' d .. c"I ....... CO.CO' .10. 

lU pro.t .. c.nt ....... '10 ..... ',,1, •••• ...... ,1.. • . •• ...... c ..... d ... t.. ... t ....... UR'.' .... 
c."tr •••• 

• 

•• 



• 

. IV ~ cu ... " • fl.e. CU"." '1 " ••••• d. ;".1'. 
• " " " .. 1." •• c."t •• h,.I, ,. C,,"c ••• I.. t • 

' V ' • . ~.,.It', 1.1 ... c.t,. ••• et •• cf, flle.tlalcl. 
, •• , •• c •••••••• ".hlu., '.OCI. â. ob, •• , •• "l ..... nt.i • "'.'.'acl •• ·lft""I"t.. ... ,.'.Ic.. ~.. • •• 1. • •• ". 
..... " •• Clft"b.I., 

VI ~".'V"'I 4 ..... ' .... ,.c... . co".tlt"l, 
•••• I~ •••• ut.~I.odo ••• 1 •• Id., Clftc.d.ftt., 

VII ••• 1., •• 1. Iftt ••• ld.d. do. b.ft •• lftcul •• o. , • , •• ,.,1 ........ vlc'., b ... co ••••• uti " lo', Id •• ..,ld ••• nt., I 

VIII c.,to", a .. Uc'" ..... ,1, '1 'ICUfIO, 
"fteftCI' ••• ".e •••• 'lo. • .. , •• tlcl. do ••• vlco . 

'Iri.,.,. único . _. cont,atICS" , '"clu.I.. da 
•••••• t. f,ltl' ,atl con, •• ,lon.,t, •• ,1. , •• ldl. ...ta, .. ' ..... e... d, ' di,.ito .,ri".do • ,.t. ,.".tl,i. 
t,.~.thl.t't nl. I' •• tab,llcI"do .u.,.uo, '.l.cl •• nt,a o. '.'.01,.. c."t,.t..... p.l.. co"ca •• lo".,1. • • • .... , 
uftC.'.fth , 

·e •• " .. l. VIU 

D. · I .. t •• v.ftc" 

A,t. 31. O ..... , c.ftc .... nt. '."0" ,,,t.rvi, "O c.,,· 
........ co •• ' ' ,i ........... ,., . ' .d.~u.cl. " •• , •• taclo do 
•• ,."lC".. .... . ~ •• a • 'ial c .... "rl.anto . da~ !'o,!"., 
•• ft',atua'., , •• ula •• "tar ••• . l ••• l. ,a,tina"t ••. 

"('hr.'. ·"nic.. lIiII l"t.rv.nelo ,., ....... '0' d.cr.to 
.. 'Iv .... da ,otl .. , co"cad.",t •• . ~". co"t" ... es ... llnoclo . do 
Iftte,va"t.,. a ,r.,. eI., i"tarv."clo • o. oltj.t'VOf' a 'li.it •• , 
•• ... 1" •. 

. A,t. 32. ' D.clar."" • i"t., •• "clo. · o "oes.' cone .... "t. 
..... r •• fto ,'8.,0 d. trlnt. dia •• 'n.t ... '.r "roc •• ti •• ",. 
._.Iftl.t,atlv. ,.r. co._~av.' ai cau ••• dot.,.in."t •• da 
• _,_ •• ' .,ur.r' r •• ,." •• b' lid.d... • •••• ur.do o di roi to .. o' 
_I ••• r .... 

, t-. _ .. , .. ,, ' .. 
•• cl ... d. • 
I.edht ••• ftlo 

. .... • I •• U. , 

50 rtc.r co."ovad. ~u. a l"tarv."tlo nlo 
'r ••• ~'o.to. la.al~ . a ,o.ul.~o",t~r.. .or • 

.u. "" lltlado. . dov.nd.. • •• ,vic. ' •• r . 
dovolvldo • coneo •• l."."., .... ,roj", i ,o ' d. · 
Iftd.ftlllclo . 

, 2~ .' O .,.c.di.~nto .d.l"l.t,.tlvo -•• u ••• ,.,.~. 
• &OHt · .... t. · ... t ••• 410'11'.' ••• , 'c.nclvid. n. "raIO cto ati, 
.... t ••• lt.",t. di ••• lob .,."~ d, cO".,d.f"T" / '"válid •• 
lRt.,V.ftCI.: .~llc.ndô.l. & d,.~ •• t. ft. ,a,á.,.f. ent.,I., • 

.• ,t .• :" • . t .... d •• Iftt .... ftcl . . .. ft'. h ... tlftta • 
•• "c ••• I •• ·a· .«I.lnl,t,..c." do ..... ic. ..,. do.ol.ld •• 
l.ne ••• 1o"á,t.. .,oca01d. d, IHa.,.,I. , cf, co"t .... ... lo , 
Iftt •••• ftt •• ,. 

D. r.tlftcl ••• COftc ••• lo 

'1ft. , •• I.tl".".· ••• cone .... I. '0" 

I ! .dv.nt. d. t.r •• e.ntratual . 

ai ... ftco .... a., 
111 • c.ducld.de, 

lU ... ,,1010, 

V.' ... ,,~l.cl • • 

VI 7 r,liftcla , .u 
Conc ••• 'o""' •• r.tlcl •• "t. oU 
C." d. I.,r ••• lftdtv'dua' . 

,.tlftC~' d. . • ...... 
'nca,acidada do tlt"la"~' no 

, 1· I.tl"t.. conc ••• lo . ,.t.rn.. •• .od., 
•• "CI'."'. t.do ••• 1t."1 rlvl,.i •• l " co"ro, •• ", •• l.t. no 
•• lt.1 ••• t.b.l.cldo ft. CI~lr.to. 

.. 2- e.tl"t.. cone ••• lo, hIY.'. I l •• tllato 
I •• u"cl. do •• ,vlco ,.lo .ad., concldlntl , ',ocld."dO· •• a •• 
l •• I"t ••• "to., ••• ltlCô" I li~uid.cll' ".cI.,',lo • . 

• J. • .'Iu"clo d •• I,.lc. luto, 1 ••• OCU'ICIa di' 
IR,'.'.cl •••• "tlllllcl ••• alo .odl' Co"c .... nt., d. totlOI 
•• 'Oft. f ••• ,.i.el • . 

A,t . H. A r ••• , ..... o Ielv."t. d. t., •• C!on".t"., 
,., •••• , co. a .,i.,. l"d,,,III.I. d.. ~.,c.l.. .. •• 
... y.~tl •• nt., .'nculadol • b." . ,a •• ,~i •• i.. a'"d. "I. 
... "., •••• ow cI •• ,a,lado. , ~u. tlfth a •• ld. , •• l',.do. co •• 
.. ,.tlv ••••••• fttl ••• tu.II •• d. d ••••• Ic •• oftc.dld •• 

A,t. ,. . e .... ld.'.· ••• ftc •••••••••• to •• " ••••• ,vlc • 
.., •• 0"0' concod."t •••• 'la .. t. lol. d",a .. t. o ••••••• c."c •••••.•• , .ot i ..... ,,,t., •••••• llc,'. 

'.".,a'. ';"Ic. . A ."c ___ .cl. • •••• ,i., ........ ",. t". '"".,,I •• cl •• 
• ... "t. •• c • .,." •• ,, 

... , ••••••• ,ti •• ... , .. 1., . 

A.t. 37. A I" ••• cuc'. t.t.l .u ••• cl.l do c.ftt •• t • 
.c."ot.,., • c,i,i,l .... , .... , c • .,c.d • .,t ••• decl.'lcl. d. 
ClJlucl'.d. •• COft".... .Ii • ..lIc.clo ... ..ftcl .. 
co"t,.t"., •• ' •• ".It ....... "1 •••• Scl ...... t •• ,t' ••••• 
n., ••• co .. vonci • .,od •• I"" •••• o,t ••. 

• I- • c.ducl"od. •• c.ftc ••••• .od.,' • •• ".c l.!-otl ••• , •• od,' eo"c.d."t •• "."do t 

. I ••• ,.lel •• tlv., •• "do ., •• tado dé ro,.o 
ln.do~u.cf. ou cf.rlcl.nt.. t."do ... " ba.. a. no' •••• 
e,1 .t4'~." l"dlc.""., • ~.,.&.." •• ".flnl"., •• da ~".lh •••• •• .•• ,.'c •. 

11 • • Clft" .. hftio" · ... c ..... I. cléu.ul .. 
Uftt,.\';." . .IU "" ... leI.. l .. tI. .u ... ul ..... t ..... c • .,c.,.,.nt •• 'c . .,c...... ' 

.. . III a c ... c ••• I.,,' .. 'o ... ,.li •• , ••• ,vlco OU 
c."e.".' •• ,. t.nt •• ' •••• lv.d •••• hl.6' •••• daco .... "t •• ". ,c, •• fo,t"it •• '1 f.,co .01.'. 

.' 'li ' 2- • d.cl ... cl. •• hdllcl •• d. •• COftc ..... 
d..... ... • .. "dl'. •• ..'rlfle.cal d. Ift.dl .. linel ••• 
c."co •• lo.,',I. •• • ... c.... adel"l.t,.tl... • •••• ur.do • 
dl~lt. , " •••• l. d.fl.l . 

• 3- Co •• ,ov.d.. l"adl_l'nel. .,. ..'oc •••• 
.tI.i."i.t,.tl., ••• c.duci"odl •• ,á d.cl.rlda •• ' ' cfat,.to d. t 

" .... , e.ne .... "'., ,,,d ••• ,,d • .,t._,,,to da 'ndonlz.clo p".la • 

• •• A Iftd.ftlí".. ". 
."t.,lo, •• ,á do.lcfa "'. r.,.a 
cf.',contoel. • v.l., d •• _lt •• 
e.u.odo ••• l. e~nc ••• lon"lo . 

~". ".t • '0 .. t. lS 
c.nt,at".l, 

o ".".,a'. 
d •• t. L.I , • "o. .. • .,., 

• S. O.ela ... d. o c ... ucld .... , "I. , •• "lt.,i •• , •• "."."i t:o"c.d."ta , ~"al.u., •• ,~cl. d. ' .... on •• bllld.d ••• ,ol." • I.. .neo' •• I. ô"",.. ob,l •• c~o. O" co., ',o.tl ••••. co. 
t.,cI,1 ,~. ou co •• N' .••• d ..... cltne ••• l.".,I •. 

A,t. 31. O co"".t ••• cone ••• I ••••• " •• , , •• el.,dld. 
..' . I"lci.'I." "a c.ne ••• lo,,',' • • n. c ••• cf. d •• c" ... ,lao,,'o' 
d •• "., .... c.nt,.t".i. ,.,. " ... e, eo"c.dl"t •••• d'tanto .cl • 
Judicial ... echl •• ftl. I"t.fthd ......... fi • . 

,: •• , t .. l • . x 

D •• ' ••• 1 ..... 

· A,t. " . • • ••• 1.... •. ' .. vICI .üb[lc~ •••• 
'., •• tlla". ~adl.nto c • .,t,.t. d ...... 10 . ~u. ob •• ,v.,' •• 
t.,.o. cI •• t. L.I. d •• ".Moi. "., ••• ~ '."l"."t.1 • do .dlta' 
... liclt.cl.. lnclu.lv. ~u',,\to • .r.e.,l.".da o • 
,ov ••• bllld ... o "nll.t.,ol d. c."',~t ••• lo "od., eonc.d,.,t •. 

'a,"'.'o ú"lco . _.l'c •• - •• 
ft .. C .... itul •• 11 . ' 111. IV. VI. VII 

•• • e;., •• I ••• dl •••• to 
i XI •• ,ta lei. 

DI •••• lc ••• 'lft.l •• T •• ft.lti.ll. 

A,t . 40. • .,,',.,... • 'l"O ... ICI. , • "lo '.".".cl.. • 
"'.'0 • o c."caloao"t. da CO"C~I' •• ou d ••• r.l •• lo do 
.o,vi(o · eso ,.dlodlfv.lo lono'a • cr. Ia'" • 1~.e~n. 
.b •• , •• ,lo o d1 •••• t. " •• " . 223 d. Co".tltulclo. 

A,t . 4t. A. c."c ••• I •• d ••• ,vlco .úbllco o"'o, •• d •• 
."t ... lo, •• ",t ••• "t,.da ... vleor da.t. Lei con.les.' •• • •• 
.'tid •••• t ... , ••• fi •• do no cont,.to ou " •• t. do o"to •••• 

· õbl.·; v.iI •• - dhiiõ.ro -ft-•• ; .... ·:. ... 2 ~ •• 'õl:eI. ' .-" .. -.... . 

I t- Var.eldo '. ,,'... ;. c.ne ••• lo. • .od.r 
coneO"lftt. ,'oC.d.~ •• lua llc l toelo . no. tl'~OI d •• ta Lll. 

• Z· A.' c.nel •• I ••• uto, •• d •••• c.,it., " ... ei,I •• 
." ." ••• tl •• ' •••••••• , .0' " ..... indot.,.lft.d •• lnelw.l •• 
.., '.rca ... ' •• '.' ... clo '.ntl,lor, •• , •• n.c.,lo .áUd •••• Lo 
•••••••• , .. t •• ~".t, •••••• . • c.nt., ....... bllc.clo d •• t. · 
L.1. 

A.L .%:. '1c.. ..U .. t.. t.... .. c.ft&.n'" " • 
.. •• Ie ... ~""c ... ut ......... _ llelhel. ft.·.ltif\cI. d • 
C .... tltulc" •• ·t, ••• 
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, •• , ••• t. úftlc. 'Ic.. t ... ,. ..Ilftl.. ,.... • •• : 
•• R •••• I •• '."t.t,._.' I.. llcltecl. .ftt.tl.r •• ft'. 

. C ... i""''''' ......... vl ••• 'ro. ' .v ........ na. tenh •• • ,~. ,,.'el ...... u .. ". I •• fte.,," •••• ,.li ....... "."". .. . 
~t,._ ... vi •• ' .... 1. L.I. 

A,I. a3l. A. c.n .... I.ft''' .. "u. Ih ..... ~ ..... u ••• 
~c.I\".. .1......... n. ...Ia ... ",ull"".a ..... I. L.h 
.. , ..... ,.,1 ••• r •• I' C'~CI.'~'" •• ~t, •• 1 '1ft" • Il'lft'. di •••• ,.ft •• t'I v.... c.n.lu.a . ...... ~ •••. 

• 1- C •••• Clftc ••• S.ft"ã. "I ••• '.'.~'. I .tlft. I 
~. Ii .,f... ..\. ..'S.. .v ftl, •••• ft.t,. 'I".lcl •• 
.f.t'" ••• ' ,.'t".'i.S •••• r.. ,el."".' ... , •. I •••• , 
•• "c ..... t ••••••••• e\.',' •• ""t •• cI"cI •• I,. ,.,.tl •• • .... . ~, .. 

• I"' . • •• M.6 ......... u. 1 •• 1 .... I ... 11 ••• • 
""" "1" •• ,"a, co"cedl"t. ""u'I,,II" ...... , •• 1 I""SCI • 
••• \1 •• 4.. • ..... t. a. c... • c.. •• ,.cu, •• "" ~ ••• 
U .. trcla. · . 

A,t. ao . 1.1. L.' ... 1' ••• _I •• , •••• 1. d •• u • . ",u~I'­
.. ca •• 

A,I. a ••.•• v ••••••••• dl •••• lc ..... c.ftl ••• I • • 

S.L. _.' . ...... ". •• / ..... J- uf. 
... lnZ. 

II / ' 

..... 110 m.A'It& II!SIQWJO PElA II!SA 111 lDSTl'MeJO A 
cnassJo 111 VJACI!O • 'IINIiICImIS, IE5BMlLVIIIMO lRNCI 

• DftDlCa 

o ,r.J.t. da 1.1 tr.tl de .. t'rl. ..tr ... -
~~ ~..,l •• ~ • Pol .. IC •• 

, .. ti QUO I' •• rlfiQu. o or.nd. IIÚM~O do 

"aJ.t •••• tr .. lt.clo que 'orl. Ip.n.ld •• • 

O .. l.t.r d. toslá.lo d. Eeonosll, ...... 1 
ROI a ,ropo.lc". concluiu ,or .ubltltvtl_o·lnt.or.l. 

I •• Ident. QUO • Na •• , '.e. Ilt!J . ..t.ra1nt 
.. I r.tlr ••• de p.rt. do ,roj.to p.r. 'ubllc.,lo-âo lub.tltut l 
.... "OIt.,l~r .... t., •• rlo · .. ,.r ..... nUd ..... nd .. .. 

Na.t •• eondlcS •• , •• prlnef,lo, '000' ' •• 0-
rA.IS •• propo.lcl~, r ••• rvI~do~no ••• nlr.t.nto, p.r., .. vllt. 
.. ~Itltutlvo • d ••• .and ••• pr •• ,nt.d ••••• 1tl" ,.r.e.r eon­
Ilull1 .. , oportuna •• nt •• 

sela ... se ........ at .. _lo .. ltn. 

- . ' .' ~ ... . J~ 
Otputldo MARIO MA.TINS 
•• 1.'." d. Coal •• lo di Vl.Clo • Tr .... 'O! 
t •• , De •• nv01vl •• nlo Urblno • lnt.rlor a. PI, ,,~ 202/t 1 

, .. ., .. 110 II':.A'IOI 11111011&110 fILA IISAi • aulS"mtÇJo 1 . 
OIIlInJo ,t.COlIsn2Ulç}j). • .nISnçA • 11 IIDAÇJo 

1_ 'IL&,OIIO 

o .... ,.to .. Lei •• aoaln. oduado do '.'10 
.... ~.l.and. roi ......... tado palo aoII ....... nDUIDO •• q 
GOl ca.DOIO. ... ao t~ d. " •• lrio ... f.ltu". da. 1.1. pcs 
.u ... art. as ... ca"ta tollUc.. • oIIj.U_ ~ .capool'lo 
'''11'7' ta" • ar •• US da COftaUtul,1o ... IapIlItllcla ,... ..... 
••• ' •••• , JI !!re'.' · . 

~. USo lac ' I .. ~ _.,... • 

_ r_ da 1.i. 41re~te 0\1 .. ° ~lM .. _.010 0\1 penol .. lo. HIIP" •• tIr .. ,. da llc1i­
... .... pnetaelo da .. "1_ púbU_ •• 
. ,"qnlo ÚB1co. " 1.i dle.od ..... . 

1- ° .... t.o 41 .. -.z-o"~ _ .... i-l 
Ir •• ponoluiCll!olIrl •• da MniCO. piIIU_ •• 

....IMe ..... ia1 da .... _treto • da - ,a'O! 

...... 10 ..... _ •• ~lca.. da ca .... i ..... 
liMoU ... 1o • _laio ... _saio _ ponol.l 

010 • 

aI I a~·. 

n- _ .mito. da. ""'''lea. 
111- .. lltlcla talrillria. 
W- ~ ..... elo .. ___ -.i" 

" 4iDDoo.0I0 ........ "0. pib11ooe. DO ar •• U. 

I li' 'ar. As ."t.olre ••• tIr ........ I.no • - ."laolzo. lMl 
...~ .. I_'-to da .1.Uleldado _ ."...so. eWa4 •• te­
_ a _te6-1oa capltai. lat1 ..... 41 ... 1& ao..u •• de_ 
.......... , Medo •• ooece •• 1oDkiaa, aaol •• 1 .. , C ...... 

.. ~i" ... 
.. pn,.to _ ntuhcia. poIrtaato. toda a_ 

.... ..u.iso _ aapacto _. qual .. ,. O' ... cone •• aio da -t 
U ,I •• nfona .... liaelo. _ .. ".elo ..... lo ... elo d. "'i! 
........... púbUca ••• 1IC.to .qua1 .. atia.t ............. elo .. 
Utac1Oea1 .... ta _a ~11dado do conee.alo ..... t ....... .. 
Uaitalr • _ •• aio da 011 ... púbUca ............... IInal-

leuo .. _.lta1 uel_l, . 

Foi •• "._te'" .... -...s •• pal0 1WIb ... DoP .... 
... DO ."K '."1'0. dudo _ ...... 10 ••• 29. do aR. U. 

.. f_ " .. laoatal. _U_" ., .u.da. .. 
...... _ pnpo.ie6aa. 

~ &- ..... S.lU/" I Dop. alta c:-ta •• Di .... S! 
"I.n •• _.e6a. ...... i ..... u_l"ca. .......... 10" ... 

do .. "i,o. pU11ll_. pela lalelrU". .d ........ _uaa 
pcwi4llMlio. 

a- ..... "."1 '1 Dop • .lOM lUtou .... (I li! 
1oe •• Di .... sob .... pneta"o .... ",,1 CO. poUoU_ sob ° " .. 
.1M .. _.aIo ou ..... l.aio ....... l.ta ao art. 11S da c:aa-
Uhl,1o ....... 1' 

31- '.1.. an/ti I Dop' , .11_ 0111_', Di ..... 
IIn o .... lao ·do .... taclo d. .."1'0. .úllllco ..... 1aate __ 

_ ...... n1eaio ... outlr ........ id_elr.' 

.~ '.1.. 1.17l/t! I Dop. D6~elO --.,. Di .... S! 
.... o .... lao de .~ •• taelo do .. "1_ púbU_ POI' _ ••• 
_ .... i •• ' 

S- '.1.. 1.ISS/t! I Dop. i" .. i ......... " ~ 
_ta • " .. laa de p" •• taelo «. .."le ••. público. .. ° ~1f" 
_ da __ .aio 0\1 pente ........ l.to ao uu .. 175 .a c:Gaf 
Utai'i!t ...... 01. ... '.1. .•. ao,", I Dop • .lOM ___ do yUOS! 
MIM', Ia.uúal •• aonoa. do 11. __ 1Oeal de tT ... portea 
COl.U_ UdIaDO. _ ....... lzoa' 

7- '.1.. nO"l C Dop. *-1 ca.tnlt 1 ... Utel 
.. DmUla .... aioaal. da tT .. ~t8 Col.U_ UdIaDO. di 
_U ••• .--id.lncia., 

... '.1.. Z.,,,/tlI I '1!Ie. "'_10 arl~to', Di'" 
....... DU.nU •• "el_ia do tT ... ~ COl.U". U ...... a 
M .. tê ....... idwlr.' 

,- '.1.. lU"l I Dop. ...i_ ViaM" Dl .... _ 
.. ° .... lao .... tiadf •• do. _ •• l-'rl .... sanl0_ ... 

_Uoo ......... te .16Uloa ... -U ........ ldlnc1o.' 
10- '.1.. a.los/t! I Dop • .lack_ ,.,."'.,. cas 

.... tIr._to , ....... ido ao. __ Ido" .... llalaa " .... , 

..... to ao ."P"w.ato da _",ia .l'tlrloa, 
U;. '.L. 1 •• "/11 I Dop. 1IOl_ MI:Iú-•• Dia-• • • 

... .... 71 U ...... , 1 ....... ""i .. ,1o pu ...... '- li 

• 

.,.. 
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---------------------------------------------------------------------

doYlirl'O. ' lDt.r •• ta4ual •• lnterDAcl'ODA1. 4. tr.a.porte c'Ole­
tbo •• pa ... o.lr'O., 

12- P .L. 2'.344/91 ( Dep. . Ruben. Buen'O • Ar'Ol­
ao Ce4r •• ). I.tabel_ c0n4106e. par. oonc ... I'O, pana1eaio • 
.utorl •• el'O par. 'O aarvle'O 4. tran.porte c'Ol.tlvo ro4ovlirl'O 
iDtara.ta4ual • lDt.rnacl'On.l 4. p •••• o.lr,o. • Ai 'Outr •• prg 

... 14lDcl •• , 
13- P.L. 1 .640/'1 ( Dep. 3.ckaon P.r.lr.', Dl~ 

p5a 'aobr •• polltlca tarlfirl. 4'0 ••• rvle'O. públlco. 4. coe­
patlnel. 4a Dnll'O, 

14- P.L. 2.513/'2 ( Dap. Lul. ' Ta4.u Lelt.,. R! 
fUl ... nta pr •• 'O. 4. cobrane. 4a. tarlf •• pal.. -.pr .... COft­

oa •• lonirl ••• panal •• l'Onlrl •• 4 ... rvle'O. públlco., 
15- '.L. 2.611/12 ( Dep ..... th.u. Ien •• n', Va4a 

• cobr.no. 4. aobr.taa.. • 4. a.clu.anto. por parta 4a. ... pr .... pllbl1oa •• ,4a. _pr.... oonc •• al'Onlri •• 4. ..rvle'O. 
pllblloo •• AI outr •• provl~incl •• • 

• 'O r.l.t6rl'O. 

lIO'1'5! DO ULA'1'O. 
, 

A , •• ta no ... Ceai.ai'O caba, .. paDA. , 'O ...... 
... pr.lla1A&r .. da .4al •• 1bll14ada ao pr'Oj.to prlnclpal " 

• I 

doe 'fila •• 1 ••• ~ ...... 40 •• 4a ~ 'Oferecl4a .'0 '.L. 
aoa/l1. 

.... 4a • opor quanto ..... a_, .1. que •• ti'O 
01114&0140& 'O. ~lto. con.tituc1'ODAl n1.t1'l'_nta i .. ti-

> 
rl. da CC8p&tiDcl. 1&91a1.tiva 4a 01111'0, 4a .tr1bul0I'O 40 

CoDrr •• ao "clone1 • da lDlciatlv. ooooorrente. 

Acolh'O ... an4a ,40 IICbr. Dap. _ DO nac:! 
lIIIft'O ,torD&ll4'O obrl0.t:6rl •• 1DdaDlaael'O .'0 fla 4a cone •• ai'O, 
.. 84. que d'O ~rov.4a • racupar.el'O 40 capltal inv •• t14'O. 
• , , - • I·· I •• • 

• __ d'O •• tr.tar 4. ~ da ,",rit'O ... 4 •• tiDA4a • 
.... itar • .1 .... 4. lnjur141cl4a4. 4acorr.Dta 40 .nrl~ec1aanto 
_ GaU" . 

Aln4a coa 'O "880 obj.tlv'O 4. r.aqu.r4ar • to! 
aar 'O proj.to • ..lvo 4. futur •• 1ncr •• paçõa. 4. lnjur141cl­
.... ou, .. ~, 4. lncon.t1tucl'ODAl14a4. pr'Oponh'O ta" _ 
....... , in.pirll4a no tato 4a Carta .... 9ft. • c ... pol'O na tr. 
41el'O 4. '!'O.ao Dir.ito, ';i .. n.so tornar axpr ..... pr'01biçl'O-
.. oonc ••• I'O ou ,.naiaai'O 4 ... rvlç'O •• obr ••• pa .. oa. fla! 
ca •• A ao41flc.çl'O 4av. ~r .1tua4a n'O .rt. 29 4'0 P.L. 20a/'1 • 
.. 4&C!OrdDcl. 4 •••• poalcl'OnaaaDto, par •• xcluir ..... oa flasca 
aa.o titu1.r 4. oonoa.ai'O 'Ou panal •• I'O, r •• trlnoln4'O tal f.­
oul4a4 •• "DA ...... oa. jui141ca., 'O ta.a.c. tulbill _ r.1~ 

010 .'0 '.L. 5.133/'0, 4a IICbr. Dep •• ITA CAMATA, cuj'O .rt.19 
'1ep5a que •• _08 •••• panol... ..ri'O 'Outoro.4a. ". 

59 

'fIIa1'f11ar cl4aAl'O br •• l1.iro ou -.pr... nacl'ODA1 que 4..on.-
• tr.r i4Oft.i4.4 ••• pt141'O par. 'O ' •• rvlç'O • que •• prop5a". 

DIAIft'I DO ACIJIi. IXlOSfO, ,voto .. 1. con.t1tuclg 
na114.4., jur141ci4a4 •• técnic. 1.0i.1.tiv. 4'0 P.L. 202/'~' 
(coa ... n4. " 4'0. que •• 1 ••• ti'O .pan •• 4'O. 4. n9. 5.133/ ' 
.0 ( coa s.ane.), 544/'1, 263/.1, 1 . ~73/'1, 1.055/'1,4 . 203/ 
", '70/'1 , 2.5'4/'2, 363/'1, 2.305/'1, 1.45'/'1 , 2.344/'1 , 
1.640/'1, 2.513/.2, 2.611/'2 • 4a ".n4. 'Of.reci4. n. ca.i.­
ai'O 4. Oon.tltuiei'O • Ju.tlç •• 4 ..... çã,o. 

DI!PO'rADO 

Re1.tor 

....... AO '.L. 202, DI 1"1 

11&-.. ' ao .rt. 20 40 proj.to •• ta n4aol'O. 

Art. 20 .ar. fiD. ' ••• e. Lei,_ 
" . -.14ar.-.. _.ai'O .. M1"I'l00 -p6bUoo • 

trauferincla da na pnataol'O, f.lta .. 1'0 
poear _oaeanta .... _ jur14ica prl .... 4a 
oa _tatal, for. 4a •• fer. · poUtido-a4ainia 

, ' -
tr.U .... 40 _oaeuta. 

lal ........... , -

Relator 

INI"Dl AO '.L. 5.133,01 ,1"1 

0&-.. ao art . 19 40 proj.to •• ta ra4aolo • 

Art. 19 O ... rvl0'O.' pj!bUoo. FI 
...l.to. 110 art. 21, 1aalao XII, .. Con.Utul 
010 '''ar.l aarl'O expl'Or.40. ~1. lD10iaU: 
•• pri.ada ..elata .utoriaaolo, _.ai'O 
ou .. nl1.aio 40 po4ar p6bl1oo,' outoq."a á 

'fIIalquar .-p&' ... naclonal <I\Ia 4_.tr.t 1-
4ona14." • ..t14l'O para 'O .. r...loo • qu* .. 

PZOI5e· 

Iala ........ , _ 

D~ADO -.aTO IIIIGALllba 

Rel.tor 
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BMBNDAS OFBRBCIDAS BM PLBNÁRIO . . . 

Ap Sp~.t~tutivo do a.l.tor da Co.t •• io d. 
2Cono.ia, Ind6.tria • Co"rcio ao Proj.to 
!i. Lei n' 202, de 1"1. . 

ElmlDA "ºDIFICAT~VA 

~.. ao Art. 27 ,. aeguint. redaçio: 

A~t • . 27 - . No. contr.to. d. financi ••• nto, •• 
conce •• ion6ri.. poderio of.r.cer e. gar.nti. o. dire1.to. 
•• ergente. do Co"tr.to.· d. Conc ••• io, .t' o li.it. que nio 
coaproaate • .ua operacionalização • a continuidad. da pr •• ta~ão 
do •• rviço. " . . . 

o que •• pr.t;.~ • . co. a pr ••• nta · ... nda 6 .ubati.tuir . 
no texto do art. 27 •• .xpr ••• õe. • part. .t. r.cei ta tutura 
e.perada cp. IA praat.çio !lo •• rviço pClbl1~. pela •• xpre.eõe" . ·oa . 
dtreltoa uerg.nte. do Contrato de COnce •• ao •• 

Partindo-ee 110 .PJ"inclpio d. que a viabilidade de 
participação das in.tituiçõe. privada. na. conc ••• ões d. obra •• 
.. rviÇ08 p6blico. d.pende da obtenção de .uport. financ.iro ••• r 
obtido aedianta e oferta d. qararttia., a que.tão d •• ta. garantias 
dada. pelo conce •• ion6rio torna-•• extr ..... nt. r.l.vante. 

A natur.za •• pecial do con.tra.to d. .col)ce".ão 
fund .... rit.-· •• 'no . fato' d.· que' o contrato d. financi •• ento obtido 
par. a .,..cução do objeto da conc ... io d.v.r6 .er garantido . 
• tr.vl. do ot.r.ci •• nto do pr6prio contr.to de conce •• ão. t 
i.port.nt. vi8u.Uzar o .nt.ndi.ento· de que os cr'ditos • a. 
receita. oriunda. da exploração da conce •• ão DI. ".pr. ..rÃo 
lufiçi'gt •• parI ')AportAr • garantia • . Pot' tratar-ae d. ua. 
pr.vi.io futura e.petàda · co. a pre.tação do •• rviço p6bUco, 
torna-.. iapr.tic6v.l • obt.nção de r.cur.oa fin.nceiro. por 
partl.,cso c·once •• ionario no tocante ao of.rlci •• nto de luas 
gar.nti ••• 

Sal. das 

PIl-1/Jf.}. 

~~ 
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Art. 6nico 

Autor. D.putado PRISCO VIANA' 

- . 
- acre.canta 'novos' artigo. ao 

• a.pJtulo :lIr do.' Sub.t1tutlvo da 
Co.i •• ~ li. Sconom1a, rndOatria • 
COa6rc10. ao Projato d. Lei n' 202, d. 
U'l. 

Acr .. c'ant ... -.~ ao Capltulo 111 do 

SUbetitutivo oa .equinta. artigo., ranua.rando-.. o. 4~mai., 

·Capitulo JII .. 

D. Polltica Tarit6ria 

............ ........................................ 

Art. 14 o Para os etei to. de.t. lei, os. ..viço. d. 

tner;ia e16trica terão tratamento diferenciado conforme " ,trat. 

de: 

a) serviços d. geração principal • trans.i •• ão; 

b) s.rviços de geração complem.ntar; e 

c) serviços de di.tribuição. 

Art. 150 - Os .erviç~. d" g.r,ção ~rincipal • 

tran •• i .. ão con.Utuirão .i8t.maa plan.jados .• operado • . d. tp~ 

integrada. 

S lO - A int.gração • que .e ref,rr- . ~ ,~ d.!'t • 

• rtigo não e,.clui • div.raidade de empn.as p.rticipent •• do. 

si.te.as. 

S 20 - 08 .iat ..... que •• r.t.re o ~. deat • 

.rti90 poderão •• r progr ••• iv •• ente int.gr.do. d. tor.a a 

con.ti~ui.r •• ua .i.t ... global, · d.· &abito nacional. 

Art. ~60 - o. .i.t •• a. r.f.rido. no artiQo ant.rior 

•• rão coordenados pela ELETROBRAS . 

S l' - O cu.to do ~'Oabu.t1vel de geração t'raic~, 

utiliz.do nos d.t ..... l'trico. i.ol.do., con.tituir6 cu.to do. 

si.temas a que .e ref.r. o artigo 20. 

S 20 - O cu.to do coabu.t1vel d. geração Uraica, 

utilizado por conces.ion6ria de geração çomp~ •• ent.r par. v.nda a 

si.te.as eUtrico. iaolado!" .constituir6 custo operacional 

prOprtQ d. conce •• ion6ria . 

Art. 170 - A. tarifa. do. serviços de energia .l'trica 

serãq fi,..das, pelo Dep.rt.mento N.cional de Aguas • En.rgia 

E16trica-DNAEE, s.gundo crit'rio que ha.onize a .,.ig'ncia d. 
I 

pr •• taçÃo . de ,erviço adequ.do com 'a manut.nção do aqu1l1brio 

.conOmico-tinanceiro do , contrato, · •••• qur.do p'or ' tarifa. 

eatabelecida. com . b... no. 'cutltos ' "a'rginai. dia .,.pan.io, 

garantido. 08 preço. contratuais. 

Par6grafo 6nico - Contra a. decisõe. do DNAEE c.berA 

r.cur.o .0 Ministro da Infr.-Estrutura. 

Art. 180 - Serviço adequado' o que .atiaf.z .. 

condiçõ~s de regularidad., constinuidade . .fici6ncia, ~tualidad. 
e gener.lid.de na sua pr •• t.ção . 

P.r6gr.fo 6!,ico - A atualidade do •• rviQO concedido 

co.preende, não .6 a modernidade do equipe.ento • i'1.t~laÇ.õe., 

co.o .ua aplicaçio na •• dida da. n.c ••• id.d •• do. u.u'rio., 

.t.ndido. o. padrõe. contratual •• nt ••• tabel.cido •• 

Art.190 - No regim. d. preço. garantidO ••• tarifa. 

.io fi,.ada ••• tunçio dos cu.to •• argin.i. d •• ,.pando do • 

•• rviço •• l'trico., calculado. com b ••• no plano plurianual 

•• torial, .provàdo na torma da l.i . 

Par6gr.fo 6nico - Os cu.to. .arginal. refl.tirio a 

v.r !ação causada no. custos pelo incremento tanto d. capacidade 

. do si.tem., necessAr io para .t.nder a demanda da comp.Uncia 

adicional, como da .nergi. indispen.6vel pera at.ndi •• nto do 

consulo adicional, co.portando-a. dentre oa referido. cuatoa 
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aquele. d .. tinadoa a evitar. aitil/ar ou coapenaar o. iapacta 

aabientai. provocado. pela iaplantação • operação da. in.t.laçõe. 

do •• tor .lltrico. 

Art. 200 - A. tarifa ••• rio fixada •• a aoada corr.nt •• 

coa atuaUnção autoaAtica que r.fUta a variação do pod.r 

aqui.itivo da .oada. 

5 lO - o pr.ço aju.tado no contrato d.corr.nt. d. 

licit.ção s. con.titui .a I/arantia as •• gurada p.lo pod.r 

conc.d.nt. ao conc ••• ionArio aant.ndo o •• u v.lor r •• l 

d.vidaaant. ind.xado. 

S 20 - O Indic. d. corr.ção da. tarifas s.rl calculado 

por f6raula par .. ltrica que consid.ra as variações d. cu.toa d. 

inv.s~i .. ntos • operacionais. a r.aunar.ção do capital. 

5 30 - O alv.l da. t.rif.s •• rl pr.vi.to na ocorrlncia 

d. alt.r.çõ ••• ignificativa. no a.rcado financ.iro ./ou noa 

Art. 210 O Daparta .. nto lIacional d. Aqua •• zn.~ia 

Elltrica-OIlAEE publicarA anualaant.: 

a) oa cu.tos aarginai. r.f.rido. no artigo 60 e 

•• u S li; 

b) a •• v.ntuai. alt.raçõe. do. coapon.nt •• da f6raula 

par .. Atrica r.f.rida no S 21 do art. 71. 

ParAgrafo dnico - Contra as deci.õe. do OHAEE cabara 

r.cvurao ao Mini.tro da Infra-Estrutura. 

Art. 221 - As tarifas d. supri •• nto as di.tribuidoras. 

pelas coapanhi.s que coapõe. o. ai.te.as a que •• r.f.re o artillo 

2 0 • .erão .strutura,das por nlval d. t.nsão corr.spond.nt. aos 

custos .arginai. d. geração e tran.ai •• ão. obt.ndo-.e valor •• 

ref.rido. aos pontos da r.d •• 16trica onde ocorra a .ntrega d • 

• n.rgia • potlncia. 

Art. 231 ' que tiv.raa 

• apr •• ndia.nto. cla •• ificados coa0 d. g.ração coapl ••• ntar 

pod.rão v.nd.r .n.rgia .lltrica a co.panhia. que co.põ.a o. 

.ist •• a. r.f.rido. no art. 21. ou a conc •• sionArio. d. 

di.tribuição. por pr.ços conv.ncionados .a contratos. ,pr.ço. 

•• t.s não .xc.d.nt.. aos cu.to ... rginai. d •• xpan.ão no nlv.l d. 

t.n.ão 40 ponto 4 •• ntrega. coapan.ado o cu.to 40 coabu.tlv.l. no 

ca.o 4. g.ração tlraica. 

Par 'grafo Gnico - 'l'rataaanto equi val.nt. s.r' dado 

para a v.nda d •• xce4.nt •• d. autoprodutor ••• 

Art. 24 - A. tarifa. d. forn.cia.nto ao. con.uaidor •• 

finais •• rão •• truturada. por nlv.l d. t.nsão • cla •••• d. 

con.u.o • il/uai. ao. cu.tos aar;inai. d. .xpan.ão d. 

forneci.enta. 

5 II - As tarifa. d. forn.ciaanto pod.rão. a critlrio 

do Poder Conc.d.nt •••• r .qualizada •• nlv.l r.l/ional. no. t.raos 

4a legi.lação •• paclfica. 

S aI - O pod.r Concedente pod.rA fix.r ,tarifas 

redualda. 4. fornecia.nto .. favor d. con.uaidor.. r.aid.nciaia 

d. baixa r.nda. ooapanaando. aiaultanaaaante. o cónce •• ionArio 

pela perda d. r.ceit. 4i •• o r •• ultant.. • .. pr.juiao doa daaais 

con.uaidor.. • da. conc ••• ionAria • • 

5 31 - A fixação d. tarifa. reduzida. d. forn.ciaanto 

pera d.t.rainada. 'atividade. produtiva. pod.ra •• r fixada pelo 

conc.d.nt • • atravl. de l.i. coap.nsando •• i~ultan.aa.nt •• o 

cone •• aionArio pela perda de r.ceita r •• ultant •• s.a pr.julzo doa ', 

d ... i. con.uaidor ••• da. conc ••• ionArias. 

Art. 25 - O Dapartaaento lIacional ~. Aqua •• !na~ia 

Elltrica-ONU&, colocarl obril/atoriaaent. ' .. licitação • • na data 

pr.vi.ta, no plano plurianual .. torial ref.rido no .. rt. '., 

aapreeniUaantoa d. I/eração conatant. 40 ... .;.;, 

S II - I!Itpr •• ndiaanto. d. I/.ração não con.tant.. do 

pl~no p.luri,!nual •• torial. t.rão trat~nto .ianar .0 pr.v.istó 

no ~ d.st. artigo, d.sci. que requ.rida a licitflçã!l., por 

qualqu.r int.r ••• ado. ao Dapartaaanto lIacional d. Aqua. • zn.rl/ia 

ElItrica-ONAEE. que •• d.v.rA ' pronunciar no praz,o .adao , d. 6 
(s.i.) ...... a partir da apr ••• ntação do t~.ria.nto. 

5 20 - A licitação at.nd.r' ao principio da i.onoaia • 

não •• tabel.c.rA qualquer. di.tinção .nta:. , :a. ~r.... pdblica •• 

.i.ta •• privada •• 

530 - Pod.rl •• r di.pansada a licitaçio no. c.soa, 4.1 

a) ext.n.ão da conoa •• ão a. Ar ••• . contlqua.; . . ' 

b) renovação 4e conc ••• ão; 

c) r.arranjo' das Ir.a. d. conc •• àõe. 'para apriaora .. nto 

do •• rviço. 

Art. 26 - O .utoprodutor. cuja fonte produtora d • 

• n.rl/ia .16trica não .stiver intl>9rada .0 .. u ,ponto d. con_
J

, 

pod.ra contratar coa conc ... ionArio o tran.port. d. .n.rl/ia •• 

.ua pr6pria u.ina atl .ua in.talação conaumidor.. .endo o valor 

d.... tr.n.porte ref.rido • dif.r.nça .ntr. o cu.to da .n.~ia do 

conca.aionlrio no ponto d. con.uao • o valor da .n.~i. para o 

conc ••• ionArio, no ponto .. que o outro produtor a .ntr.l/a. 

• Par'l/rafo dnico - Equipar.-.. a .utoprodutor • 

.oci.dad. que t.nha por obj.to .ocial • produção d. .n.rl/ia 

.lltrica para con.uao .xclu.ivo d ••• u. a •• ociado •• 

Art. 27 - O 'Pod.r Conced.nte. aadiant. licitação. , 

pod.r'. •• c •• oa .apaciai., r •• peitada • pr.vallncia do int.r .... 

da col.tividad •• conc.der a .xploração d. qU.da. d·lgua. a 

conc ••• ionArio d. I/.ração d •• h.rgia .lltrica d •• tinada aO 

forn.ci •• nto a con.uaidor ••• acluaivoa. 

Art. 28 - O Pod.r Conc.d.nt. poder' outorl/ar •• diant. 

licitação. concea.ão para conatrução d. uaina ' l/.radora d •• n.~i. 

.lltrica d •• tinada a •• r tr.n.f.rida a .apr •• a conc.s.ionAri •• 

• 5 1. - Idlntico aacani •• o pod.r6 •• r ' adotado para 
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pe.itir a conclusã .. de usin •• cuj •• obr •• · h.j ••• 1050, ' por' 

qU.lqu.r for •••• c>tivo., interro.pida •• nte. d. OOJlolu.ilo, 

"Io.ndo, ' n •• t. · hip6t~.r a. ' r •• pectiva centr.t.ção · .cei • . oa 

con.trutore. pri.itivo .. , ind.pend.nt •• ent. d. nova lici~çio, ' 

d.ad. que •• t.. tenh.. cuaprido co. requl.rid.d.. o. contr.to. 

.nterior •• . 

S 2' - A' .transf.r'nci. d. propri.dad. ou da po ••• d. 

usina. conatruldaa ou .. fas. d.'conclyio, na fora. d •• te artigo 

••• u S 1.,.. f.rA ••• pre por •• crito, .. di.nt. o. in.trueanto. 

legai. ad.quado •. 

Art. 29 - A. ir.a. n.c ••• 6ria •• i.pl.nt.ção do • . 

eepr •• ndi_nto., a car90 d. conoa •• ionirioa 

con.trutor •• , ficà •• ujeitâ. , d ••• propriação 

• conc ••• ion6rio. 

por n.c ••• idad. ou , 
utilid.d. pdblica, f.it. p.la União na for.a da 1.9ialação 

re.pectiva. 

Art . 30 rica g.rantido ao. conce •• ion'rio., 

perai.aipn'ri'" .• autor'ba\lo .. , ' . tutela ~o;, .. titucion.l • legal 

intr.nte' ao direito '05. proprt'edade .io 'relação ao. ban. af~t,ado. 
, 

ao •• rviço pdblic'o. 

Art. 31 - Ao. conc ••• ion6rio •• autoriz.do. d • 

•• rviço. pdblico. d. .ner9ia el'trica 6 ",.rantido, no. ca.oa 

pr.vi.to ••• l.i • no contreto d. conc ••• ão, o direito de pr'vi. 

• juata indenização ••• pre que ocorrer a reversão da conc •• são ao 

Pc>d.r Concedent •. 

S I' ... . S.lVb · o c."o d. caducidade, o conc;e.~iol\'rio 

f.r6 j'!. ,!ind., •• pr.viato no contrato, ' .• 0l! lucro. c .... nt ••• • 

S 2' - No. ~.ao. previ.to. no ~ d •• ta artigo, .e 

houv.r tran.f.rfncla d., \,a. 6 União, a ·propri.dad. do .... 0 .er' 

avaliada considerando-a •• eu valor de •• rcado. 

Art . n - ' o. inter.a •• dos ... obt.r, do Pod.r 

Concedente, concessão ou autorização de serviços pQblicoa de 

.n.r9ia el'tric .. deverão ; .ediant. r.'q6.ria.nto diri9ido ao 

D.p.rt ... ento N.cion.l d. Agua8 e Energia El'trica-DNAEE, requerer' 

autorização par •• f.tuar o ••• tudo. d. aprov.ita •• nto d. qu.d •• 

d"9\la, ficando rupon.lvei. pel •• ind."ioaçõe. d.corr.nt •• do. 

prejulao. ev.ntual •• nt. cau •• do •• 0. ribalriàbo •. 

Art. 33 - O rA9i .. tarif6rio d. que trata • pr ••• nt. 

aplic.-•• , ' d .. i-.diato, 6. concee..... que vi.re. • .er 

outcr9ada., e, a p.rtir do l' d. j.neiro ~ 1991, •• conc ••• õe. 

ji exi.t.nt •• n. d.ta d •• ua public.ção que •• tiv.r •• adaptado 6 

pr ••• nt. lei. 

Art. 34 ' ~ A. · •• pr •••• conc ••• ibnàri •• pc>derão r.alizar 

venda. futuras 4e eletricidade aoa •• us con,u.ldor •• , d •• de que o 

valor • a .c>d.Ud.d. d ••••• a t.nha. aido previa.ant. aprov.do. 

pelo ONUE. 

P.rlgrafo dnico - •• • ••••. v.nda. for.. r.pr ••• ntada. 

pela •• i •• ão d. tItulo., .adiànte ofarta pdblic., .ar6 nac ••• 6rio 

autorização pr'vi. d. Co.ia.ão de Valoraa Mobili6·rio.-CVM. 

Art. 35 - A ••• pr •• a. conc ••• ion6ria. pod.rão l.nçar, 

no .erc.do, d.bfntur.s ind.xad •• no pr.ço do quilov.t eI. 

el.tricid.de, 'independante •• nte do. li.ite. fixado. n. legial.çio 

bo •• rcial, ele.de que o fluxo da pag •• anto .aj. co.p.tlv.l coa • 

-... ·receita. 

S l' - A. 'debêntures •• itid .. pela. concuaioniria. 
. . .. , : ' . .. 

pc>dérão garantir u.. correçao .'"i.a pelo BTN ou outro lndic. 

oficiai, .e. prejuIzo de aua víncul.çio ao pr.ço do quilov.t. 

S' ~. - ,... d.bfntur .. pode~âo •• r p.rtieipátiv •• · ./óu 

p6rpAtua •. 

5 3' - O Pc>d.r Executivo pod.r' d.t.rainar ~ ,.9"iaiçio 

05..... d.bfnt\lr.. 4,el)tro .de li.it" razc>6yeh pelo. Fundo. de 

pe?ão, . s.gyr.40ra~ e outras in.tituiçoa •• toaar outra • ...siela. 

qu • . cT~a ..... ... rcado .dequ.do per •••• e .... . 

Art. 36 - No prazo de ' li (cinco) anoa". ,pellth; ele 

pro.ulg.ção d. pr ••• nte l.i, o. contr.to. d. conce •• õe. ji 

e~i.tent •• devarão .af .4.pt.do • .• p ,no~o, rA9i •• ,a,~abel.cido. 

At;t. 37 - Enqu.nto não lhes for aplicada • pre,ent. 

l,!i, , o • . frit'doa d. fix.ção •• tualização d. t.rifa. d.v.rio 

g.rantir, no, .. lnh.o, • ~bertJll:a . do. rUP,Acti voa ·cu.toe • 1 .... 

•••• gurar uaa reauneração anual de 10' (d.z pqr cento) do valor 

corrigido do. investi •• nto •. 

S 1. - Durant. ' o pr'azo' de' incid'ncla do S 1', o aaldo 

coriuPond.nte ' I( d i'fel'eJlç'a entre o total da r~c.it~ ' . ' ~ 'c~bertura 
doa' \:u.to. . ·cr .... cida da r •• un.~ação 'anua l ' •••• gu·rada n •• te 

artigo, •• r' recolhido no Banco do Bra.il S. A. , .ob o titulo de 

Ra.arva para a Expan.ão dos Siateall" Elttricos Br •• U.iro. 

(RESEB).' 

S 2' - A R •• erv. par. • Exp.n.io do. Si.t •••• 

El'trico. Brasileiro. (RESES) •• rl .d.ini.trada pela c.ntrai • . 
El'trica. Bra.il.ira. S.A.-ELETROBRAS pera aplicação exclu.iv ... 

finallcia •• nto d. proj.to. d. .xpando do. ..rViço. de 9.ração, 

tAn •• 1a.ão • di.tribuição d. .n.rgia .lftrica, •• diant. 

r.qui.ito •• ·condiçõe •• r.il.ra •• d. Fundo. d ...... finalidad., 

prtorizando o. 'progra ... d. invuti_nto. da iniciativa priv.da, 

con.orciad.. ou não co. unid.d •• do •• tor pdblico. 

S 3' A Centraia Il'trica. Bra.Ueira. S.A.-

ELETROBRAS d.v.rA proc.d.r, anu.~';t., 6 corr.ção .on.t6ria da 

R •• erva p.r •• Exp.n.ão do. Siat •• a. El.trico. Br.ail.iroe 

(RESES), credit.ndo 6 .e.m. juro. de " (tr6. por c.nto) .o.no, 

.obre o aontant. do. r.cur.o. utiliz.do., .xcluldo. o. aplicado • 
• 

n. foraa do p.rlgr.fo .nterior." 
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JUSTIfICATIyA 

A presente • • anda t ••• ver coa o projeto de le1 n l 

363, de 1991, anexado ao proj.to de lei nO 202, do .e .... ano. 

Conforae ti vemos oportunidade de que.tionar perante a M •• a da 

Caaara dos Deputados, a anexação reter ida decorre d •• quivoco ou 

de ' interpretação .uito ext.nsiva do d18poaitivo do art. 142 do 

Ileqiaento Interno. Na verdade os do18 projetos não vão reqular 

.aUrlas iquais, .mbora trat •• de aaUrias con.tant •• do .e .... 

dispositivo constitucional (art. 175). O projeto nO 202 requla o 

processo de concessão da exploração de e.rviço. ,pQblico./ o 

projeto 363 trata exclusivamente do e.tabelecimento d. pol1tica 

de tarifas -de serviço, pOblicos de 'Derqia .l.trico· o 

Dir-.e-6 que o projeto nO 202 veraa no .eu Capitulo 

IIl, art •• 80 a 13 0 , da questão , tari,f6r,ia. O fa., .ntr.tanto, •• 

car6t.r q.n'rico, .nquanto que o proj.to nt 363 ,o ,fa. 

e.pecifica.ente para a bipóte.. da conc ••• ão da .xploração d • 

• n.rqia .lUrlca. 

, A anexação, a16m de equivocada, r.v.lou-•• in6cu~ pois 

que o ilu.tre relator do projeto nt 202 • autor do Subetitutivo 

ora sob exame do plenArio da Ca.ara ,não ta. a .. nor reter'ncia " 

• at'ria anexada e dela nada aproveitou para a .laboração d. NU 

brilbante parecet .' 

b projeto nO 202 resultou de 10nq08 • r •• pon.áv.18 

e.tudos que abranqera. todos os a.pacto. da que.tão tarifAria • 

dà exploração dos serviços de enerqia .l'trica, consultando o. 

interesses das e.preaas pQblica., f.derai., •• taduàl. • 

lIunicipais, e do setor privado que •• di.ponha a inv •• tir •• 'r.a ' 

tão importante para o PaIs . 

A presente Eaenda pretende pre.ervar o Proj.to n' 363, 

pelo entendimento que te.os, de que a .aUrla nele in.erida , , 
importante'não .e cboca co. ó que' objeto do Sub.titutivo. P.lo 

contrArio, completa o Substitutivo, de.tacando U. doa •• tor •• 

para os quais lIais se diriqe o inter •••• do •• pre.ario privado • 

"e" qual se concentram atualmente .,10r,: n.c ••• ldad. ,. d, 

inve.timentos para que se possa a ••• qurar a normalidade d. 

.upri,,!ento de enerqia elitrica que • u. doa principais .uport •• " 

do d •• envolvi.anto do PaIs. 

aef.rido proj.to, ora tran.tor.ado •• • •• nd., 

r.9ula •• nta diapositivo. da con.tituição •• odifica o. principioe 

vivent •• nos Qlti.o. ano. relaUvo. , fixação d. terif .. doe 

• erviço. pQblico. de .n.rqia .16trica, .ub.tituindo o crit'rio 

tradicional no direito brasil.iro do cu.to biet6rico pelo cu.to 

marqinal de expansão dos •• rviço., qu., na realidad., corr •• pond. 

a08 preços de mercado, peraitindo a."ia a .od.rnização • 

a.pliação do parque .n.rqltico brasileiro, que •• U .ofrando d. 

d.ficit e encontra-ae a •• açado de colap.o. 

O. fundamentoa do proj.to •• tão no. arti90. 

21, XII, 175 e 176 da conatituição, que trata., reapectiva.ent., 

------------

da ' co.p.t'ncia da União r.d.ral para .xplorar dir.ta ou 

indir.ta_nt., inclusiv ••• diant. conc ••• io, o ••• rviço •• 

instalações d •• nervia .l'trica, da. obrivaçõe. do conce •• ionArio 

• do conc~.nt •• da di.tinção .ntr. a propri.dad. dO. pot.nciai. 

d •• n.rvia • do .010 onde .e .ncontra. 

1 ;-:'_";0"'\ , -
I .. ~ 

3 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO 

PROJETO OE LEI NO 202, OE 1";, DO SENADO rEDEAAL 

Supri .. -se o artigo .0 do' Sub.titutivo .presen­
tado pelo Oeputado Jos' Carlos Aleluia, Relator da Co.ls.lo de 
Econo.la, Indústria e COII'rcio, ao pr.oJeto de Lei nO 202, de 
1991, do Senado rederal • 

JUS TI ri CAçA0 

A Ineluslo do serviço de radlQdlfuslo 
de sons e III.oens no Substitutivo ael •• referido' 
illperttnente, pois se refere' .at'ria absoluta.ente 
objeto do presente projeto de lei . 

sonore e 
totllmente 

distinta ao 

Sala das SessDes, e. lo de 1"2 . 

~eoutodo~UI ~:[lf~ 
U'lrOSdEo L

pDS 

{jú~ I ,f" ,., - /MJb;J. 

4 
PROJETO DE LEI •• 2D2-8, D[ ,,., 

[RElDa DE PL[.ARID 

Suprl.a-u a, .. pr .... o ·por u. Onh'" p.rlodo· do Inc.UI 
do 'rt. 23 do Projato da lal - oubatltutl.o do Oaputado Aalator J2 
a' C.rlo. al.lul •• 

XII - la condlçOea p.r. prorrooaç'o do contreto podar'o 
o.r ralt •• daada que pr.vl.t •• no .dital d. llclt! 
çlo • qua o pr.zo tot.l I".,luldo. pror. Q U .. , .... 

.xcada • ctnqulnta anoa. 

JUS T I r J c • T I V a 

A det.rMinlçlo n. rutur. lli, d. qUI. ororroglçlo .6 Oi 
d.ria aeontlcpr por u. 6nlco ,arfodo nlo t •••• ntido, , d. nlo •• r 
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que •• pratan" daixlr D podlr concedente ••• alt,rnatl"l par •• ~ 
lhor dhllDr do puzo .'d.o d. 20 .no. p.r. prorrogar oa contutoa 
vincando •• 

Ii • conc ••• lo Inicial nlo poda •• r .up.rior I 30 ·Or., 
(Art. 51) •• IUI prorrog~,o •• 10r do QUI 20 .nol - porque 

o .prazo ~ot.l nlo podl •• cld.r I 50 Ino. - •• tl havlndo v.. pr.oc~ 
paçlo ..... r.d. I prejudicial la lnt.r •••• do Podar Concedente (pQ 

bl1co) . pai •••• dúvida., hlv.ri .uitol C"OI I. qUI la podar pQ 

bl1co convir' •• 1., prorrogar parcII. • luca •• ivI.anta o prazo 11 
o qu"i d. 20 .no •• 

5,1, d.' . 5 •• ae •• ,.. da d, 1992 . 

Ut~lf~"y 

7 

5 
PIOJETD Dl Lll .1 !DI-e, Dl '''' 

l~DDI DE 'll.'OlD 

01-•• '0 , 'I do Art. 4' do Sub.tltutlvo do R.l.tor O,P~ 
t.do Ja.' C.rla. Al.lul •••• g~lnt. r.d.çAo: 

, 'I - V.ncldo o pr.zo d. conc •••• o. o pod.r çonc.d.nt. 
ob.d.c.ri o dl.po.to n •• t. 1.1. 

JUS T I f I C A T I V A 

• "Ilidada • qUI" r.r.r. o c."ut, Art •• 1 "de carta ro!. 
.1 :.conhlci:: ••• nt. d, outro. preceito. conltitucionaia, Hllpr. pr •• en 

, -
ta ••• no ••• s carta •• aona., a do ato jurldlco ou .d.lni.tr.tivol 

par" 8ito., c do direito adquirida ou da cal •• julgada a .,i., o d, 

que a 18i nl: r.troao ••• nlo ror para benaficiar . a. COnCI.le •• 

out::v.d ••• -ta. da 181 ar. e. el.boraçlo, t •• no .Ini.o • pr •• u~ 
çlo :a que 'cr •• r.gular •• nta concedida,. no rlgi •• d •• l.i •• r.g~ 
1 ••• ·to ••• ist.nt ••• que •• lub •• tar •• o. pod.r.. concldanta. a 

con: ••• ion'r~o., enqulnto ,. Iguardou pala 1ai co.pla.antar raqu! 
• .lta:a p.lo art. 175 d. CF 88. 

Co .. a oova rad.çla ficI o podar conc.d.nt. ca. o Irbltrlo 

da •• dftçldl: .a prorroga o -'C.,O contratual na ror.. de leI cOllPl!. 

.en:ar ou .a pro.ova a abartura da nova concorrlncll . " N •••• ~pr., , , , 

•• n::. po.slvll prorr"ogar U. prazo contrat""al, ~ ui. ".,tljOIO ilbrir a 

cor:.: o, rl~:o. da u •• nova 11cl,açlo par. u ••• rviço QUI •• taja 
.at!.~'.zandc :) lnt.r •••• pÚblico. Par .outro 18do. dar-.a- il, ~rupt_nt., 

6 

BMSlDA •• AO suaSTI!VYIVO 
PRôJBTO OB LBI ••. 202, OB 1"1. 

DA COMISIlXo DB ICOIiCIIIU AO 

01-.. eo Art. ,. do .ubatltutivo • .agulnt. ~e60çio. 

A ta~ifa de •• rviço público concedido .erá 

fixada, .. licitação, toeando-.e coeo teto máximo valor es­
tabelecido, •• edital, pelo poder concedente." 

JUSTIFICAÇllo 

A ... nda vi.a .stabel.c.r u. proc •• so acautelatório 

quanto ao pod.r .. nipulador de •• pr •••• ~ decorrente da .itu­

açio de .ventual -anopólio _tiat.nt. •• algune setores eco­
nã.lcoe. 

A ••• nda é ~ralizadora da prática licitatória, defen­
dendo o int.r •••• pÚblico • do u.urário . 
Sola do. Se.aq •• , 26 de .. io de 1992. 

~~ 
DEPUTADO ALDO REBELO - líder do PCdoB 

7 
IMBNDA •• AO SUBSTITUTIVO DA COMISsllo DE ECONOMIA AO 
PROJETO DB LBI •• 202, DB 1991. 

Di-.e .0 Art. S. do .ubetitutivo a .~uint. redação. 
-Art. 81 A política tarifária da conce.são de aerviço 

pÚblico cont •• plará, tanto quanto possível, a preservação do 

valor da tarifa •• tabel.cida •• contrato, .ssegurando-ae ao 

uauário o direito d. participar, através de redução relI de 
tarifa, d •• ventuai. g.nhQ. d. produ~ividade •• 

JUSTIFICAÇllo 

A atual redaçio do di.po.itivo concede la concessionário, 
tornando obrigatório a pre •• rvação do valor real das tarifa., 

u. privilégio que nenhuaa atividade econôcica em te.po algu. 

teve o~ terá. A n.nhu. .. pre.ndi •• nto capitalista se pode .a­
.egurar uaa r.ntabilidad •• e9ura, Obrigatória, independente 

da. naturais flu,tuaçõ •• da atividade econô.ica • 
Por outro lado, a e .. nda tenta garantir no texto o 'direi­

to do usuário ao. ganhos d. produtividade auferido. pelo con­
ce •• ion'rio. Direito, aliás, pr.tendido pelo próprio relator em 
.eu parecer Calín •• d, 1t •• 6 do voto do relator). 
S.la da. S ••• õ •• , 26 de .. io de 1992. 

'EPUTADO ALDO REBELO - líder do PCdoB 

8 
SUBSTITUTIVO AO PL HI 202/91 

DlENOA Nl 

R ........... -.. ,ara J li o '.""g,..f'o único do õl,.t. . 1.2 do 
~.tttuttva ~o PL nl 202/91 • inclua-s. o seguinte pa,.~ grafo 2~: 

MArt. 1.1 ............................................................................. .. 

• 11 .................. t ............................................................................ .. 

• 21 A conc •• slo ou pe,..i •• ia de qual qU&,. "o~al i d.d. d" 
• ...-vico público, pracedidll ou nlo d~ eK.c:ut;lo d. ob,." s púb1ic .. ~~ nlo 
~oder' estar .MP.~.d. no uso de prec.t~o. não estabel.cidos e. lei ou. 
- .,ctsttndo l •• tsl .. clo .. nt .... ior, " não pod..... s.,. b ..... d.. t!. 
dt.~o.itiYO. de ••• t •• t.tacla que conf'lit •• COM O~ tfirMo. d •• t& L8i~ 

... 



•• 

exig i ndo-... n •• te. 
•• ,.c{'1ca atualizada. 
corr •• pond.nt.". 

ca.os~ ,}. pr' v ;3I e l a.b orac ão de l lt9islac io 
sob pena de nulidade da con c e .siío 'ou p e rltl l •• iio 

JUSTIFICAClSO 

A p~ •• nte eMenda te. por ob j e tl YO d e ixa,. expl íc ita .. 
j "t.n~'o do l e gi.tad o r d_ que "a ,..",i s io .. " . a.dapt a, c;. õ .... nec essár ia, " ? 
Mencionada. no p."ágr.'o 12. s eja. rea l izad as s ob • Ma. i s ríg l d a 
ob.ervânc i a ao. terMOS defit. Lei . ~ @,. ocorr@ndo hip 6t e se d e c on'l ito. 
.. t nda que i .to po... p.,.. .. cer óbvi 0 7 torn ll. r -slt- á nul a a c onCé's&io d u 
,.,.e1 •• 10 que tenha sido b .... ada e M legi. l a c iío a.nt.er \ or n ã o r eYl si\di!l. . 
OU atua lizada . 

9 
SUBSTITUTIVO 00 PL Nl 202/91 

EHENDA Na 

I n c lu a - •• no a rt. 43 da Substitutivo do PL nll 202/91 o 
••• ui"t. ,.,ág,.(o 3D: 

.. .. . . .. .. ... . . ... . .. . ........... .. ....... .. . . ... 
'3a A li ci ta c i o d. que trata o par.gra(o ant.rior d.v.r • • 

abri,.ta r i ••• nte , l evar .~ conta o I.tá.io da. obra. parali •• da. I o. 
r.curSOI a,licado. ao l ongo d •• ua .xlcucio . d.vida~.nt. atualizado. , 
di .odo a Pl r . i t ir a utiLizaclo do crit'rio d. juLgaM.nto •• tabel.c i do 
no i nciso 111 do art. 15 . '. 

JUSTIFICACIIO 

Sal a. 

10 
SUBSTITUTIVO 00 PL Nl 202/91 

EHENDA Na 

Inc lua- • • , no t la do art. 18 do Sub.titutivo ao PL nQ 
202/'1, o .e,u int . inci lo : 

I\,t . ta . . ...... . . . .... .. . . . ...... .. . . .... .... .. .. ....... . . 
f la • • • • • •••• • • •• •• • ~ • ••• • • •• • •••••••• • o ••••• •••• • • ••• •••• 
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XIV a. condicS.. para proMoclo da. d •• apropriac! •• 
n.ce •• ária. i .xacuclo dd .arvico ou obra p~blica ou p.ra in.tituiclo 
d. 'Irvidlo ad"ini.trativa , CO" .xpr ••• a indic.aclo da parta 
contratant ..... pon.áv.l p.lo ônus da. d •• aproprlac8 •• , .1 o podl" 
conCldentl ou a conc ••• ionárla;' . 

JUSTIFICAClSO 

A e~enda ti" por obj.tivo dli.ar •• plícito, já no Idital di 
licitaclo , a. condic8 •• pa"a p"o"oclo da. d •• apropriac5 •• nlcl •• ária., 
dando "aio" t"an.parincia aos p"ocldi".nto. llcitatório • . 

Sa l . 

11 
SUBSTITUTIVO 00 PL Nl 202/91 

EHENDA Na 

Inclua-.e o ••• uint. par.grafô 
Subltltutlyo ao PL na 202/91 : 

único 

Ma la dI! 1992 . 

TUNG 

. 
no 27 do 

'Art . 27. • •• • ••• •• •••••••• •• •••• • •• o • • • • • • ••••••• 0. 0 . o ••• • • • 

Parágrafo único , No. ca.o •• " que o organl .. ,o (ln.nclador 
do ."pr.lndi •• nto •• Ja .ntidade I.tatal , d. · qualqu.r •• fe"a di poder 
conc.dlnt., a .arantla r.f.rida no ·caput' dl.t. artigo •• rá aCI •• ória 
• ll.it.da a, no .á.i"o, 201 (vintl por cinto) do total da ••• rantia. 
pactuada •••• igindo-'I outra. ga".ntia. r •• i. da conc ••• ion.ria p.r. 
viabilizaclo do (inancia".nto' , 

JUSTI FI CAClSO 

A .~.ndl ." foco t." por obJltivo Ivitar int.rferincia. 
política. na conc ••• io d. fin.ncia~.nto. por parta d. orglni."o. 
financ.lro •• ,tatai" •• ilindo a disponibilidade di garantia. r.als da 
conc ••• ion.ria para vi.blllzaclo do financia".nto, cab.ndo. no ca.o d. 
(inancia"lnto privado, • própria antid.d. (inanciador. dlfinir .1 a 
•• rantia prlvista no 'CIPut' •• ufici.nte p."a tanto. 

12 
SUBSTITUTIVO 00 PL Nl 202/91 

EHENDA NQ 

Supri"a-'I , ao final do t la do art. 2~ do Subltitutivo ao 
PL nQ 202/91. a l.p".'llo l o " . b.~ al.i .. a i"pl.".ntaclo d. proj.tol 
a •• ocladol l

• 

A contrataclo . di 
da'lnvolvl".nto de atividad •• 

JUSTIFICACIIO 

t.rc.iro. 
in.".nt •• , 

p.la conc.l.ionária P.... o 
ac ••• óri •• ou co"pl.".ntatl' 
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lO •• rvl,o concldido .ncontr ...... dl'lidl.lnt. co.,.tlblllllda co. o 
,.to d. ou •• lá n •• dlhl d. llclt.d .... t.,1o .... Iot .. ou. h 
atividade. Itodarla ,.r.r "ont •• d. 'lcIlta. alt.rnati" ••. aca'lóri.,. 
ou cOIII.,l ••• "t.,.,', con(o, •• dl,polto no .rt . 11 do Subltltutlvo. 

Todavia, • inclullo dOI ditol '"o)etol al'Delado,' I ••• UI 
OI •••• 0 ••• taJ •• "Ivl ••• nt. p,avi,tol no adital da llcltaclo ., 
.,o~t.nto. "lo I. CI'lct.rlz1 I dl.,onlbllldada .,.,. tado. OI 
conco"lnt •• da p.,.,actlvl da IUI .,.tlvIClo, poda d ••• ~ulllbr.r o 
, •• vltada da .concorrincia, dando •• r ••• • I".ntual. r.vo'lei •• ntol. 
Sendo ••• 1., no lnt.' •••• da t,.nl,.,I"cl1 dOI atol da llcltaclo, di" • 
•• r ali.lnada I ,o •• lbllldada da l.pl •• antaelo d.I •• 1 ·_roJ.tol 
Illoelado.-, OI ~uIII I .a vlara •• oeorr.r, dlvlrlo Ilr obJ.to d. nova 
llclt.do. 

Sala 

13 
SUBSTITUTIVO DO PL NI 202/91 

E"ENDA NO 

Da-•••••• ulnt ••• d •• I ••• Incl •• XII d. f 10 do •• t . 18 d. 
Sub.tltutly ••• PL nO 202"1 : 

'A.t. 18. 

f 10 

XII .. Ii clr.et .. rilticll do. b.nl ,.v.,tidol I .v. · i.,lo 
'OltOI i dil,olielo da nova conc •• lion',ia, nOI C.IOI a. qv. houv., 
lido •• tint •• cone ••• lo .nt.rio, •• -. 

JUSTlFICAtIO 

~ ••• nda vila da, "aio,. cll'.z •• 0 t •• to do Subltitutivo 
c.n.t.nt. do Incl •• XII d. f 10 d ••• t. 18 . 

Sala 

14 
SUBSTITUTIVO 00 PL NI 202/91 

E"ENDA NO 

Di-...... ulnh •• d.d ••• Incll. VIII d. f 10 d •• .t . 18 . 
d. 5ub.tltutly ••• PL nO 202/'1, 

A,t. 18 . . . . . .. ......... . . . . . • . . . • . ... . • . ..... .. .. .. ... .. .. 

I 10 •. . ..• .. .. .. • .•••••• . .. . • • . •.• . . . . . .• . ... • •.. . .. .•••• . 

VIII - o. docu •• nt •••• , •• ,.,1.10 d. c._.cld.d. Ju,ídlc •• 
d. c._.cld.d. técnlc.. d. Idonald.d. fln.ncal ... d. • •• ul .. ld.d. 
'Io.c.l' . 

JUSTIFICAI;IO 

1 A ••• nd. yl •• d •••• 1 • • cl ••••••• t •• t. d. Incl •• VIII do f 
t O •• tdO d.,tl· 119 dl·IISub.tltutly •• c •••• tlblllz.ndo- •• Inclualn. co. O 

o o nc la do •• u a,. t. 19 . 

15 
SUBSTITUTIVO DO PL NI 202/91 

E"ENDA NO 

Di .... a I •• vinte ,.daclo ao inci.o V do t 11 do art . la do 
Sub.tltutly ••• PL nO 202"1 : 

'A.t . 18 . . ... .. .. .............. ...... .. ... ..... ..... .. ... . 
f 10 · .............. " ... .. .. ...... ....... ................ . . 
v .. OI crité,io" Indic.dor •• , (ór.ull' • ,.ri •• tro. a •• , •• 

utillz.do. no Jul •••• nto d. ca,.cldada Jurídic. , d. c._acldad. t'cnlcl 
• dOI .1'lctol (lnanc.lr •• d •• 'ro'o.t •• • . 

(oco . 

JUSTIFICAtIO 

S .. l a 

16 
SUSSTITUTIVO DO PL NA 202/91 

E"ENDA NO 

R.nu •• r. .. .. ,ara t .1 o .tual t 31 do art . lS do 
Sub.tltutly •• 0 PL nO 202/'1 . Inclulnd. - •••••• ulnt. f 30, 

'A.t. 15 . . ...... .. .... .... ......... .... ....... ..... .... .. . 
f 10 

f 20 

· ......... ................. ... .. .... .. ..... .... ...... . 
· ............................. . ....... ........... . .... . 

I 3D N. Jul •••• nt. d. l lcl t.cl • • ••• llc •• I. do c.lt •• lo 
d'lcrlto no lncl.o III .ó •• ,. •• dlftltlda qu.ndo ".via.anta 
'Itlbal~cida no ~dlt.l d. licit.,lo, lnclullvl co. " •• r •• • fór.ulll 
,r.cl... ,.rl .vaU.,lo .canõ.lea-fin.nc.ir. da. co.bin.cl.1 do·, 
crlt'rlo. r.f.rida. no. lncl.a. I alI , conetant •• d •• ,ro'.lt ••• ..r •. . 'r ••• nt.d ••. 

f 40 · ....... .... ....... .............. ..... ..... ........ . . , 

. .... 



•• 

JU8TIFICAClO 

~ ••• nda •• foco t •• por obletlvo dar •• lar trans,.rincla ao 
"oc ••• o llcltatârlo. evitando critirlol lubJetivo. no JuLga •• nto d •• 
,ro,olta. do. diverlo, licitant ••. 

redac.:lo: 

17 
SUBSTITUTIVO DO PL N2 202/91 

E!'IENDA Nl 

Oi-,. ao art. 11 do Substitutivo ao PL ni 202/ 91 • s~gutnt. 

"Art. 11. No atendhu.n1.o à. ,.cul t.,..tdad •• cada ~."vtc:o 
público. pod.,., o pod.,. concedente •• tabelece,.., •• r .. ver da 
conc ••• 1on',..1., d •• de que previa.ante . KPlicttado no edital de 
11c1t.,Io • p,...~.r.nct.1M.nt. seM _Kclu.ividade, ad.itindo-s ••• 1.. 
• pena ••• c ... o •• )(cepc1onais, outra. font •• de ,.ec.1.t •• alternativas, 
cOMP1 ••• nt.,. •• ou ac ••• óri ••• COM vista. ~ •••• gur.,. .. Modtctdad. da. 
ta,.if •• , ob •• rvado o di.post.o no art. 17 de.t.a Lei. lI 

JU8TlFICAClo . 

~ ~,.,.nt •••• nda t ... PO' objetivo .p,lI,o,a, o te.to do 
a,tilo •• tela, d.i.ando cla,a a nec.,.idad. d. que o •• t.bel.ci~.nto 
d. out, •• fontel d. r.ceit ••• co. yi.ta •••••• 'ur.r •• odicid.d. da. 
t.,if." •• J. ..plicit.d. pr.Yi.~ent. no .dit.l d. licit.~lo • 
colocad ••• ,.i •• i di.po.iclo d. todo. o. concorrent ••. Por outro 
lado ...... nd. pretende dei •• r taMbi. claro qu., pr.f'erencial",ent., 
nl. haja exclu.iyid.de no .uf'eri",.nto d ••• a. r.ceita. , yi •• ndo 
pre.ery.r eyentu.i. direito. adquirido. ou pr.yenir • cri.clo d. 
~onopôllo. prly.do • . 

Sa.l a 
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SUBSTITUTIVO AO PL Ni 202/91 

E!'IENOA Ni 

Oi-•• ao par'9.,. .. fo úntco do Art.. li. do Subst. t t.ut.ivo ao PL n1l. 
202191 ... eguint.e red .. cio: 

"Art.. li. ...... .o ............ . ...................................... .. ................... .. 

Par'gr .. fo único. A Uniio, o. Es t. .. do •• o Ot~tr i to Fpde,..al 
e o. ~unicípio. el .. borario lei espec íf i c .. par .. a. di versas Mod.lidade& 
de •• rvico público, bu.c_ndo iII d.pt.a.r ·u .... . p",cultartdad",,, i.ntr-'nsecas 
ã. pr •• crtç:1' •• d •• t.a L@ i" . 

JUSTlFlCAÇI$O 

A pr •• ente eM.nda tOM por ob j et ivo estabelecftr a n"c"'I~id .. de 
de e\ .. bor.~io de le; •• pecífica p~,... ~ 3d. aodalidade de •• rvi~o 

67 

públ ico ... .,. concedido ou ,ltr .. itido, buscllndo A.dapt. .. r .. legi.I .. ,Io 
eMi.t.nt. •• obre cada Mod .. lid .. de .\. pr •• cri,õtttl dasta Lei. t.endo a. 
vi.ta .. diversidade de •• rviço. públicos .. s.r •• ~lcanc .. do. pel ••• u •• 
di.posicl ••• 

o..t. for .... , .. "l .. bor .. cio de lei It.Pltr.{f'ica. por Mod .. lid .. de 
pe,...it1,.i •• elhor atender l •• speciftcidad •• de cada tipo .,j" ~.,.vtco 
que, •• veze. , não ~o,. •• pl." .. ~ent_ cobert ... pelo. di s Po.ittvos d~.t. 
Lei. 

Ar-t. 9 0. 

S .. l .. 
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I'IO.-:hf'-:c~ c ~ ,"' I"ê\ SI . ';0 . ·::r .. 'l\r'~ ••. : 
a Sub'5"t , ";. ..... ;:. . • '.:1 ~J :.. 2J:'::-~:<j': r "lU. 

·:: : . P Õ. "iot:;""? 1":' I"S; l noõ> '-:'7 • :. .... r:.i .. E-~.: 
~ Fer~i ~sX~ ~.~ :1"~st~;~Q .~e ~~ r Vl­
;~s ~ ub]: =~s ~~eVl '~ ~ na , .~ ~.~ :~~ 
.j.; ': .:.snt. ~ ", :"1 ;:';.) .... ::~ .)u t ·:"'iio." .: I"' ~ ',I1-
,:Iene .'Rã . 

. . .................. . ................... .. .......... . ........ . 

4 ",Ol~:~ . ·:<:. ~~ü C:"OP I)s t·~: ... oc l,jr~ .j~l :,.V" o t2Xt.O .:la 1e1 o 4: ,,\ 1 5 
_':I" pf"tpe f'lS1\/@] e c~.ro POfõ5:·v@1 . :1:- ',.:;. eovlt~r .. ab orrecll11"':ontCl~ 
~··.Át ... rc.'i d ': 0 0li'l ·:e""~e"Z. "i:.:> r.:& L.I !i.rá ne' IPI .. 1n :::crI<:."t.r .. ng '. II'I . n1" C ''- In 
conc.s~ 10n<i.r~a. . 

Csf:J~p])/ 
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C ' - - ,7- 7"'-' . 

, .. - , ... ... : ",e, lo.: 
.: ... tat ~ "t ..... l \/v .... o '"':" "::C: . A .'("" ~ ..: ....... 
~i .P~~ i~~~, ~ r~91M~ de :c,.c~s ~; ~ 
~ ~aI"M l ~~·';~~ ~ rest&~:~,~ i.rvl 
;C6 ;: .... L:.=:.-r "··'?V;i!"ü i· O "." , .;;: r.- .. "! 
.!.: .. :"nst .. " ;";jr,: ;,:, ~ .~'"' ';"' ;. i"' ~:" 5 ,:r ,',\. j 
14",': l io;' • 

Art. 1~. Ob •• rv_do o di.posto no .rt ~ 60. dtt.t. :_e 1 . no 
jula ••• nto d .. lici~.c'o .er' con.ider.do os s .guinte. c ritérios: 



~ 

cn 
cn 
~ -('oi 
o 
('oi 

o 
lllZ 
E..J 
.30.. 

6.8 

cn 
c.o 
U') 

o ... enor .... a 1 or dia tarl f •• jo '5ervi (; 0 pÚb 1 i co iI ti.r 

11 ~ ",.dor ofert. ... n015 c.sos de pilga..,ent.o a.. o pOde ... 
concedente pe 1 ã outüt· ga ,je conce1i1irO; 

III MOdernida..de das t~cntcas. dos equipa.entos e das 
inst",lac:õ •• ; 

IV - . Maior s. gu"'anc;~. seguro de vid .. eM grl"PO par. os 
u.uários~ eM Cã~O de s inistros di ..... rsos. 

J :JST:F: :: ':'C:! ::; .. 
:J p "" oce~ Oi\) ~: -: : ~"1"t r> • t: " ti .. ãe a n ';]o-.o; t! -.)-/';:: L.I;; ) vaMerl'te t'IQ ... " 1 ' '\r 

1\ tit."..:.l'~. jei.::. '/á r !.';\s ·! ·j \h.:: ., '1! .. . ~('\1 . 1)';' ~u ... I · .. :::",.j • • 10 Si?"' ...... ;. ."l G:.I ... 
.e,., & ;:.:;s,te rlorMen t.e- pres.'l ... . 1a i:OS "':$,,,, ir· ':, :. . ~cr?d~'t ãt"'os a:..r e 
io 'i t.U .. ~i:c ide&l en ..... o ! .... ~ ~ ;:,") r ot Wo ce l pn C';"r ;"'~~I) $0 ~ ~ ... l"'if " i a Mi. ' CI" 

oferta -=:. pil ga..MEmto pel á ,: vnC e$ 5~Ci . NX'ü poljeMos "t!iquec ao r .. c.o 
nenhuM Fretext.o o USU~I~i.Or c nes .... C ';'li':; ~ êI q .... "' l i .j;; .. :::e 10 ~. er\l i .;:o 
oferecido e i\ s eguri\nç'a .jo u su.\ r io é fundêlM@nt. : . 

TeMOS inuM.ros a Xf"MP l o 5 :: . oi\ pl i caçi:'ú de aquipêlMentos 
u1t.rapáss .. ,jos ~ lnêl.dequ.,1o.,~ =u"'P1ljo o un ; cQ cri terl,j pal·õ .. ferir 
UM~ llcit.ç a o ; o preço . Não pedeMOS trir.n51~lr nes t e$ .s~ec tos~ 
•• n ~o 5ere~os c ir.ndidoi\tos a conviver COM ~robleMa5 futuro$. 

Art . 15. 

de Mio.'O de 1992. 

_rp])-r 
-=::==r.....-:,./C;?- »>---- /./0 O 
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: i"Ic .Sô)S 
Sut. .. "t . to .... ' "' 0 i:>": ~" ':'2-Ç,./91. qve 
,j;sP te :i{" b r~ o .~p.~ ill ':': o; : orlce!' ~ ;:') 
-!' per .... : :5 '1:::.::' . " P"'~5 t •. , .,:;:;.::. r.1! .lcr·vi-
';0'5 ;.";I ,~ . :0S p i"'~"I'f.to "' 0 e .... t. 
,j,;.. :.; .... ~ ~"._;.r . .. ~':. ~ ~i ::':.ITr",; 

,i€mC 'dio . 

~ . -... .., 
." ... . ... 1 

. .................. . ..... ........ .................... .. .. .. ..... .. ... .. 
111 tIIodern 'i dade d a. w tlÍc nlC ilti . 

,nst.l;r..çõe$; 

IV Maior segur;r..n~a • s.guro de .... i.ja." ~rupo p Ar~ os 
usuá.rios . e M caso de s in H itro. di .... erso.; 

e .feti .... a políticA d. 

VJ - a cOMbinaç~o dos crltérlos referipos ~os incisos I. 11. 
111 e IV detite õrtlgo. 

o processo ~i;:.t .... t6r ~:; ~ ~Cl iia;.n:::o-t e - ':-:us l v a MPnte "Ia .... . ; .:)1 .. 
:11. t;"l"' l fà~ ':Iei :...;:. .... al"l~'i dk." i,joi.'i ~ Urt:"l to ;;. :';1 .. ::.. : . d a .j e- . ~ o ;~rv. ; :; 4 1 • .=­
S El r:- po:1'6'tE"r ~ orMent.~ pr~s;"'400 ~os .... u.r:O'li . Acr~':! :t.ê.,l.O t. ~' .... e iI' 

", tuê\r; r .) Hle 3.l. ~nVI) :''''~. p.) .... -~ ;.{ce l ê nc: ~ iiI.~ "Iha sé t .... r.f a s a 11'1"10'" 
o fert õ .j~ pc,. ste tlJlentc PiO 1 él C"on : E' ~'E ãeõ.. N~ o ~ orleMos ~., ql.lel: @'1" ; 1)('1 

nenhufl j:lo," p t e F ';.O o ... s .... ár ' o ~ • n e <;:'t.& Cé'SOr Ó qu .. _~ ,.:l ; :: . :! ,j ~@rV l.;O 

o-ferec:i ,:! o ti .... $a-gl .:ri!l. nç ~ ... !o u"I ~';r io é rUndoi.Mentéo. ~ . 

Te tllos 1 nUtller05 o:!' ~" "" MP ."; ·:: .-:. ao.p i i c a. ç ~.:. ·je 9f'!U t p ",,,,.ntos 
l".!t:"'é\ p a S Si-I"ljS Si ;!'\é-·~ea""o.jOSr qu a n ,]o c ~nl CQ c l~ l t~r IC p~r& ~Ç.r l r 
· .. Ma llcitaç;;,:, ê o )r-=-l; C . \l i oJ Hj I1oi~ ,=,S tr;"ns1 ~i .'" fle-'itIi'S itspectos. 
sl!n~o se!"e~05 .:;;.,n l::l id", ~, o:. iio. corW1V;;tr r;:.j /ltl ~ I""e l e ll'l"' '!- f uturo s .. 
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3 UP .,..1 "''l- fi a ,) .; il r ~ ~.. .3 ,",;,. . :0 art. . 6" . 
,::10 Sub ... 't . j t ;,.,.t. ~vcl õü :;-' !... =:-:' 2-A I'-:O: . que 
."j :; i" ! a I .:: .:; .,.." r.. r "giM"':. I:onc.~ ,. i'o 
e perMlss,o da pr@st.~~~o d. s.~vi ­
,os ;: t~ D!l ':: O i P"'ffV, .. "t.O n o a rt i iC\ 175 
d. CrJns't'i"t.uiç ito • • : ,;; out~~s ,:"',. ..... i­
,:tine i io. ~ .. 

SuprlMe-s e o P&rá.ir~-fo 30. do .. rttio 60. do Substi"t.u"t.ivo .0 
PL 202-A/91. que disPõe s obre ° r.iiM~ d. conces s io. p.rMisslo 
da pt"ew"t.II .. io de s.r .... iços públi cos . 

Art. 1 4. 
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D 

... _ ... . , ' . .... - ' _ ... ... 

de '"10.10 rje : 992. 

_PL>T 
b?)z..- -A/,d1J 

AC i"' tt:ic er, !, ir :, õ.I"'~~r" ~ f'r.. s ftÜ ~j .. t . :'4 ,j~ 
SUbEi .. ,t ... -t i ..... ü .,...:; ..... :O:- A/ ?:' . ~ .... . 
~:~ ~ 3~ ~Cbre . j r9~:Me d. ~C"c. ~~Q~ 

J!! perfll i s .. i:'o dik pre!:t. .. ci:o :~. ser'Vl­
.;os P , ~b l j,:: cii:j pre .... ·,s"to no ilt"tiao ::. 7:; 
d ... :onstitu:~i;;o e ,j ~ oI,.j1.,..~s ~r("lv i ­
·"I f? nc: aS . 

.. ............................................................. . 
par'ir .. fo 10. - i in.plic' ..... l li l1c11.,.,.0 p,.r~ conce •• lo de 

s erVlçOtt públicos qu •• Ije acor,jo COM a Constit.u1c;(o Fede,.."l. 
estio reservados ls eMP r.SAS s Ob , control. a cionár io .statal. 

C ~racessc ;;ê ,~ fi'i.C'n\.'c. l ... J M.n't..:; e c on ô,. )c ..:; é. 5~.: i.: ,~. ' ... tI p .. ís 
j" ..... nor't.eilr-se jlelo ~ qui :í !Jr l .'j o! .... G t'.. ;'O, .. 1d .. de4 ". "" 3 injl .. 'It,(j 
ef;~"' • .::e!'" .:t ..... 1 qUer;..lM dos p i la.r@. que . à O 70 r. ;0 " e déclode. 5

p 
t .... 

;;ilrt : <:1 ôl io. ,jc d .'j 'tr i pe ':;1.1 .... 1 ! oWlento u ;) ~roc.sso dI.' ,j.r..n .... o lv l "'~nt.o 
b r.tin~lro . '1Xo i Mê\gina. olIt o li '..IM M.:;I_ iIt.~ã"'.!:-.. :. as't .. 't.l ': CMC :";M 
.11 x lr para 4:.0.:l ü 5 05 F'''OblI!Mõ ã "';;4 en r p"@ntaMo5~ n~ftI é-C ra.jlt.6.M08 
~u ... soluç~o p.ril, os entra ...... oÃO d ••• n vo l v i ... ent.o ':::C ;::io.í" ".,t .. Ji. 
nos pr"inclP ; o5 .j o neo-1 iber a : 15"0 . 

,j" "''' l O de 1992. 

.. 

... 
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AC i~.5.:~n ... :' ''' '~ '9. !:o . ';'0 ar.r ":' . • 9c. do 
Sublitityt l VO .Ü ~02-A/'S' !. ':tue 
·ji.p1)& seb,... ü rltgh,Q ,j;t .:onc.!i $ i:ü 
ir perfllissi,j ~~ PI".St.,a,f;&·., Clt ... r\;1 -
~os p~b l~ ~ a s previsto no art lç~ ! 7~ 
.j õ, :ons't i tu'l;;: ~ .J .. . j ;;;' O;': ',I"" ~S prOV1-
,j l!nc 1 a s. 

A,..t. 90 .............................. .. .................................................................... .. 

P.r,gr.~o 50. - A t.ri~. do S.,..vif;O público. notada •• nte de 
'gua. en.rgi~ .l@trtca • transporte. te,..' SUa revisão 
subordinlada a o ftleSMO percentual e p.rlodicidild. que atualiza • 
r.Mun.r~io dos servidores civis. Militares da Uniio • 

.. ' :..: s"';:~ r :,:. .: .:; ~ 

E F~ i.'" I? tII @I' .,jéo. ;;:. rocl,..lra E l jMlnar ... ,.iI. êio nt ~ ga , njusi.iç éo. ... .... e ~ .. 
~ratlc ~ c ontr~ .)$ . s g õ. :~r t ~, !os b ~~~11~ ~r~~ . ~M I n~M.r~s 3atcr~s. 
ja consagrou-se ü i n ;'t . "tl.l'tO .~ .. f! qui ..... ~ pnc. ó ;;;ã1 . riil.1. E estoe ': iio SO 
das concessões l"Ii:o po.je f'ica.(' .1". dltst.f :."'I s -:', i ~. :.It.o. 

Hoje E>ncontr ê\ /'IIo ':õ . COM gr .. n ·je ~r.q l.;ênc · .... .... tUilÇ :! ...... qUI! "- \I 

t . x as e t~r lf~s p ~g~ S pel o tr6~aIM.dor , u ltraPASSA a Cil ~ ~ ,jo ~ ~OX 
do seu Si\l~r l l). O ça s o ':.,.~ ~ •• ri Tas d. tr~n'i Port. PI~bti ~~ j '- · ... i ... ou 
Cil.SO de f'o 1.:: 1ór' e~ a n.je Cl s.r l.,l~ '; c pre iD'tõ..jo é pésiõlt11o. ;::, '''.<=c. ,j .. 
t.rif. e xorbitante. 

Art. 90. 

-p]), 
-vv7)'-- ·IJ./,f 
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';0 ~wO $ 't ~ .. ut.:.; '"'v .. o ::.:... ::?·;;2 - A/ ·.· : ~ '::U. 
~;, '3P ~;a 'IQb r e o "" !;lll'l~ lie o:ooc:8's sr. ;; ." 

«- Fer~i ~ 5i\v , ~,;, ;;""pst ;il. ç~C ·jft serl.,ll­
';:';:)1; pu::; , ~ ':':''i\ ;:' :-'-\.'1 s t.c; "ü ... rt.l ;o 17!i 
d. C;:.ns t 1t.Ulç:~O a .~~ ..,~~."'~s p r~ ·~·i." 
.~ên.::i il!i . 

..................................... .. ............................................. 
SupriM.-se o pariÍgrilfo 20 •• jo artigo 90. do Sub.titutivo .0 

PL 202-A/91. qUI' ,jispõ. sobr. o r.,gi •• d. cone •• silo .. p.r.i •• io 
da pres~Cr.ção .:f. servi '0. púb I i co. previ sto. no arti go 17~ d. 
Con~titulÇrO Federal. 

... "··~ ::;,"'~ s s:::\j P~"":I ,~· ." t e.., ?;r 
5ubst. i tu't.i vc.~ q ;,Je '''o? p +::-t.a ar. M eC;rf\';" 

::!S d est __ l e1 . 

f ~~~l i~~~~ :~r~~ 9 ~r 
l bu l~~ ~ no ' nc~.c 

); t. 1t :< t.o do 
"', ~,.."t· i g', 

t bOM ~ f.lmb r ii\ r 'lua O!i '!i lilrv 1 c;:: os ;ll ~ b 1 i, c: 05 ~ 511"'''''' l .. a nte ~ ~ t.ndeM 
p a~c el a B ~ xp'~e~~i var. s ~~ popul~, ic . • C~~ ~i l.,l .i ~ ~ .1.r1~t § 
.:11-f'er~nClàdO !i . Es t a l e Mbr io nç: i:o e ? Or" E: s u-f'ic:i e rlt.e p ar .. j ;..lf,t,i ficc.r 
a anUenClêl. .::lo ;:oder concedet'l t.e . :I .). r"~ ~u« l ~' .I t!'r .. ~· ... 'i ·i;"j .,,~ l""if"r1~. 
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.~cr.sc.ntiro «('ti ~o , ,~. I"\~. -:. .,ub",.. . ikO 
Substit~~ ': vo Ij c r'L '::: ·J:-A/9~,. lU. 
d i .p~. ~obre o regi •• '~f ~onc. ~~( o 
il p.r.i •• r.') ·1. prest.,a;o d. .."VI­
c;::o. públ ~ .: o~ r:''' ~V J .t.v ne ... rti,.o l~ 
j~ Con.'t,t~i, [ o ~ ~ ' ~utr~. ~ ~ . lV '­

,jinc i ..... 

Acr~~cent.-•• onde coub.r: 

Art. Toda cone ••• io d ••• rv"o público ou d~ ~F.rvt,o 
público precedi~a ~a .~ecuclo de obra pública, de acordo COM o 
..~or d. ativida~. econô.ica a que p.rtence o r.f.rido •• rvico, 
te,., lei •••• cíftca por S.tor d. atividAd •• que .utortz. • lhe 
f.i~e o. t.r-a ••• ~c.tu.ndo o. p~.vi.to. no. inci.o. x. XI dO 
art. 21 da Con.tituiclo. aquel.. que constitu.. .onopólio 
e.t.tal. 

Ao e ><clui- o &rti.o t.rc.ilA~ ::c ;:: ~C'I..i etQ ol"'-:.'nn.! ,. ~ 

,,~bst.itutt yo ::!~lXilt. ~norMe ~ .c:u:"\iI. ~'l0 5 tltrll'lO. .M ~l.!. -; :".t .... ·.;tt 
,...gu : .... nt..'.. o ~lJti\ .. '""t.o. :('I.F I"' •• n.~eMo!o ~u • .; '..jM tar,to .. D.ur·,o 
.Higir u.. !~i .sp.e ! f!cll p .... r'" Ca..d;l conc~'I. i: ..,. ;"". ('1 IIntan~o. a 
pr4val.c.,.. :: proposto •• Ui-t. fl l p.;;'''tic.s .: .• s~a" i s F- roltv.le .: .. ,..l.:: . 

Entend.Mos. que .SSIM COMO p~oj~to ..p.cf/ico ?~r. 
q'.... .,.las I: .••• 

&."tlvid6,j. acortõ.).::a 
• q, .. @ trat.eM 5U.' 

r.gul ••• nt .. r a. ':one •• sõ.s Ijos porto • • 
...... rticul.rid.d •• o e x i;lu, ()""tro5 s.tor.s d .. 
t ~.b.. irão · ... qu.r .. r prOJltto ••• PItC{-f'lCO:l 
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.. ~"" 1.. 1 0 CF !99:!. 

?\od'.·i. c .. c ;. :"'iC-:'il C : :: ~ .~c ~rt" 2 : .'::0 

S""b.t.tu"t. ivo.c ? L : C:'-tV Io,:r ~U. 
.::U.põ. !iobr. o r.g, •• oj. ;:onc:t nXv 
~ ~~rMi •• ~~ da ~ rest.ção d. ~.rvi­
C05 j:lúb1icos PI"'.l.,Il i, t C " 0 . rt . • .:J : 7~ 
.1 ... ::on.t . t.ui.r;: r. o ~ .:. OU1,r.. pr l)vt­
d i t"'.C J &5. 

Art.. 20. • ..................................................................... , 

111 - conc ••• lo d ••• rvt,o público pr.c.dida da .K.CU~'O d. 
obra pública: a con.truçlo. total ou ,arctal, cons.rva~'o, 
r.for.a, .ap1ia~ro ou M.lhoraMento d. qu_t.qu.~ obra. d. 
int.r •• ~. público. ~.).g.da pelo pod.r concedent., .. dian~. 
licita~'o. "'. Modalidad. d. concor,..incia, • p ••• oa jurídica ...... 
con.6rcio d. .Mpr..... que d.MOn.t-r. cap.cidade ,.ra a .u. 
r.aliza~lo, por .ua conta _ ri.co, ou outorga 1.lal A •• pr ••• sOb 
contraI. acion4rio •• tatal. d. -for.. ""'. o inv •• t..i •• nto .ja 
conc ••• ion'rt. s.Ja ,. .. un",ado .ediant ••• MPloraclo ~O •• rvt,o 
por prazo deter.in.do' 

. ...,. ... ... , .... 
·~ .preti.s e~'t..'t ;," D o c 11"' .. ·.'t.o .j oi' C',, "',::i O::iI 'tãt.r~u.- s (i .. =onc ...... on ':'r 1 •• 
. ~e ,jbri!l.s 3' ~.rvi,,js ;:túblicos . )( iSt .,..t.~5 .. Inc1", I..,d v lit '*' 
: onstitu i .;:X,j • .: h.9.k i'" õiI. :O- .$&r .... ,. .1r.S •• pr.Sn. "' !I~,olo.'t .,1 ~S ,.,. .. d,o. 
':.41et·ônicos. 't e1egr, .. ':' j ':: C'~ r ' . t,ran"fl i &~i:c .::.t · ~", · 101 .. c •• ~i. 
5.rvi;:0. púb1 1CO. ·j e 'teJec :lMUnicac::3" .. s : .. ,.t. :21, XI, d. 
Con.t;tYic;l:O)" 1'1 ~. it..b.. vs s.rv\c;os d. o:H ~t,..itu1,io d_ •• ! i 
:.n .. 1 -:' :.030 (il r":. . :~ . p· .. r i gr fl fo ··~ u. ôa C :mtit.itl.õi.;~,j)~ 
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~odtfic ~ ~ lnc i~ ~ : : d o Ar~. : - . 30 
C:",bst 1 ,.~ U t. l ""'0 i. O PL 202-A ,' 'J ' , ~ :.u . 
':' Sp ?; . :: .:. n ,... ' ,...giMe oJ. c one •• s;,') 
• P4r ftl l i "Xo .. j . ~"'I! s t. .!o ·.:r o .1" ~ ':' ''''' ", ­
Ç',:\f, Fut· . 1 c o~ pre',.d 5't.O no • r .... ; g ,; .. =­
.j. !: .:Jn ~P, · ".I .. , ; ;' .) ~ :'- Ol,l 't . ... ,., ·, ~ ... OV1-

din e 1 •• • 

Art. 20 • • ,. ..................................................... ,. .. . ...... ,. 

11 Co"c •••• o de •• ,.yt~~ público: ~ de teg.,io d. 'lua 
na 
de 

sua 
do 

P~ •• t."o. f.ita ,.10 pode,.. concedent •••• diant. ltcit~"o, 
.cada) idade de conco,.,..inch., .. p ••• oa Jurídic ...... cons6rcio 
.. 'r.... que d .. onst,.. capacidade para •• u d •••• '.nho. par 
conta • risco e por p,..zo at.r.in.do, ou outorga 1.ga1 
•• rvico público a •• pr.s. sob contr"'ol. &elon'r10 •• tatal: 

A COI1.,. ~ t u:o c .I o F ed.,... ;rd. aM 'i:t.~ "-. ': .1". ::-:: ~ ".i .:. ... . 1. i r J\ ' :: • • 

e _p,..eSA. ft Lt. . t.i-: $ .:;. ,:;1 i,.. .. l.v .:;. ': i .'ld i.:: .. t., r f> Ifl-$. " : :' '''C~ 'i! J, :c.I"l 'r 'iI. 

~. obr.. ~ ~.,..",i ç:o. ~4;'bl ~. :os -t ·· i,,~, ~n 't .. t:I, . : ncl"" 5 ! "'·. 
Con.t.it.ul'; iií'v . C h ~5IAr .. " . s ."'v_r ~ • • "10" " •• ,,$ "<J l.ol. t ":. l'J ~ :i ~e,.·~ t .;;:, . 
t..l.f'ônl~ ül' , 't ... " ... g,. ~,·:;. c o~ •. j .. t.:"a"'DM1 ~ IXü . ., • . ::! .... .-:cs " . :: ". ~ i 'l 
•• ,.vicos i= ÚD . ~ ;:ü5 ..: . t..l .coMun i: a. c õ. 'i ' .. r t. ~ 1. xr. ...~ ..... 
,:on.t i tUl~ ;{C. r . @" .... ilt. jllj jj. '" O S ~ . "" \ 1':. ç: ;.5 :1& :ji s trib • .u,i..:. j", w .... i~ 
:llna~ i= ".:: ,:; ' •. ~ ... . :-.~. ro- 4"" gr a. f e. 'o. ". :·, ., ! 't~t .. ". ; ;;(;; . 

Art. 
Per_i •• r •• a que 
Constitui elo. • 
nacional. 

29 
:: ~lEN('4 ACl IT I.)A 

• ~cr."c .n'tif; .~nd. ·.: c u c.,.. , . "t.i i C ;"('1 

Sub St. . t \.l t,lVC ;:CI ;:. :.. 2 02-Q / 9 :'. qu • 
. : ! " pc· r~ ~ cr,:""" c .... gau! ,:: .. ccnc e!l !li:.~ 
• p"",,.l ss t .) 1 • . ",.. • • t,Jr. , • • ) , ~ @ : ..... v i­
o: o s pÚbl i C: ~t: ~r.yisto ro !o. r ..... i g~ l :~ 
.jJr. :':cns t i 't ui di:" •• ~~ out l"'::'~ ~"'o .... i­
·".énc 'i c :t o 

A pa,..ticipaero •• l i c:ita~&o das cone ••• õ.. . •• ,...f.,... a •• lín ••• do inci.o XII do art. 21 d. 
privat i va da ••• pr • • •• bra.il.ir •• de capit.l 

'ar'grafo ·€nico. No ca.o de for •• eio de con.ó",cio d. 
n •• t. .rtigo. 

ao pa,..ágrafo 
e .. r •• a •• para p.,..ticipar da. licit.el.s prevista. 
a~t~.-s •• ~".s.s •• trangeira •• d.~d. que obede,a 
lo. do .r~ilo 19. d •• ta Lei. 

-·;.: =· - : ::-: = ~ ::: ! C 

o P"'O'::.1i50 d . ~ ••• n..,o:vi ... nto .con l fll ~ c ~ ~ !iOc a , ) .:te 1..:. p id, 
a." .... ort.~ r-·J . ~~ ~ c .q'..Iil íg rio .... tur i dad •• Seria t ~J u.to 
esqu.c.,.. qualqu .... UfII ,~os ç~ ! .. r.s 'I ..... , ~ ü l ongo c. décact.t.s t •• 
)!,.,.tic1pado do tr i plf ql,Ht al i •• ntc ! .. ,) ;: "'oc "t'J J.) CI! j f • • nvolvi •• nto 
~"' •• 1!ei ... o. ""0 : I'I ;}. g i n:),Mos u. ",.g" .~",r. lh o ,,~t.t. l t e.o u. 
. l t ~ i,.. pa,..~ todos o. p,..obl ••• s q~ • • ~~-.n~ • • o ~ . "~. .cr.dtt •• o. 
~ue .. ~o l uc ~o ~ar~ os .nt.,.~v •• ao d ••• nvolv i •• nto do pa í s .st.;~ 
"OS p ... tnclPlos do ~.o-lib."'~ll .MO. 

30 

[.enda de Plen'rio ao Substitutivo da Co.isslo da [cono.ia, 
Indústria e Co.trcio, ao Pl 202-A/91, que dispOe sobre o re 
gi.e de prestaçlo de serviços públiCOS pell iniciativI prJ 
vada, previslo no artigo 175 di Constituiçlo Federal, e r~ 

gull a concesslo de obras públicas . 

o Artigo 2', inciso XII, passa vigorar com a seguinte redaçlo : 

"Artigo 2' •.. 

XII - •• condiçbes para prorrogaçlo do contrito, que poder' 
ser feita por u. único perlodo, desde que previsto no edital 

de licitaçlo e que o prazo total, incluindo a prorroglçlo , 
nlo e.ceda a cinquenta anos, ficando e.cluldas IS concess~ 
regul .. entadas por legishçlo espec1ric. Interior. esh lei.' 

JUSTIFICATIVA 

o universo de concessGe. est' cOMpreendido por disposisOes leglis re 
gula.entares ou contratuais, Muita. COM situlçGes própria •. Os atos 
que di.pbeM sobre prazo e prorrogaçlo de concessOes anteriores' en 
trada desta lei, deve. e.tar previstos pelo dispositivo, e.tlbelec.~ 

do a. condiçDes e.peclficas de prazo para IS referidls conce.sDes . 

Slla da. Ses.Des, 26 

31 

~ .. 5&àt1tut1vo .. P.L. na 202-8, dII 1991. 

oe-se .. Art. ~ do Slbstitut1 vo a 5e!JIli1te redaçIo: 

Art. "0" A outorga. a renovaçlo. a nlo r!nOvaçlo. o prazo e o cancelamento 
da coneesslo. permlsslo ou autorlzaçao do serviço de radlOOlfuslo sonora. de 
sons e imagens e demais serviços de telecomunlc.çOes. previstos no Art. 21. 

inciso XII. alInea "a" da Constituiçlo federal reger-se-aõ pelas dlspcslçOes 
do art. 22' d. Carta Magna e pelas Leis e Regulamentos especificas. 

Justlficaçlo: Os serviços de telecomunicaçOes ~ssuem caracterIstlcas t io 
particulares e diferenciadas dos demais serviços públicos ~ sua 
cla,sificaçlo QUInto aos f~ns a ~ se destir.am é universal. sendo regulado 
através de acordos ~nternaclonais. aJO recebem a aprovaçlo do Congresso 
....c1on.1. 

' .... a. condlçOes. numa lei de caráter g.~rico nlo é bOm senso estabelecer 
~ sejam tais serviços tratados em igualdade com outros serviços QUe nlo 
~ossuem partic~laridades tio inerentes. 

:a1 a .. uUv •• tio retOl, QUe o pr6prio constituinte o previlegiou com 
trat_to direrenelldo atn.1s do ut. 22' da Constitulçlo. 

• 

. " 
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"'l~O S6-!'!a. pcrtanto . -' J!T\a :e i ~Je r~gu:~menta ·.'JÓOS ';5 s~ r \liços ~ ·,jb ll:~s . 

:~~lstin~s~nte. 

:e-:ebeu r a Douta Cõr~a I"agr.a. 

32 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI 

"'0 202191 

Adicione-se o S 30 ao Art. 37, renuaerando_se os demais. 

S 3° - Nlo serd instalado processo ' administrativo 

de inadi.plência antes do comunicado. concessiondria, de-

tàlhadaOlente, os desculApri .. entos contratuais referidos no 
§ 10 dando-lhe, no .Inimo, um prazo de 15 (quinze) dias . 

para corrigir as falhas e transgressDes apontadas, findo o 

qual, nlo tendo sido sanadas completamente as irregularid! 

des, nOva e idêntica comunicaçlo serd feita concedendo o mes 

.0 prazo para o enquadra.ento da concesslon'rla nos terMOS 

contratuais. 

LUIS ROBERTO PONTE 

33 
EMENDA AO Pl 202-A"1 

E.enda de Plendrio .0 Substitutivo da 
Comisslo de Economia, Indústria e C~ 
•• rcio, ao PL 202-A/91, que dlspDe s~ 
bre o regi.e de prestaçlo de serviços 
públicos pela Iniciativa privada, pr! 
visto no art. 175 da Constituiçlo re 
deral, e regula a concesslo de obra. 
públ1cas. 

o .rtigo .1 p ••••• vigor.r co •••• guint. r.d.çlol 

"Art •• 1 - As concessDes de serviço pÚblico 
outorgadas, mantid.s ou prorrogadas anterior 

mente • entrada. em vigor desta Lei conside 
ram-se vdl1das pelo prazo fhado no contrato-;­
no ato de outorgai de Manutençlo Ou de pror 
rogaçlo, ficando excluldas desta Lei.s CO" 
cessDes regulamentadas por leglslaçlo espec! 
fica, observado o disposto no artigo 42 de! 
ta Le1.· 

JUSTIFICATIVA 

O citado dispositivo nlo deixa expllcita a situaçlo das 
concessDes mantidas ou prorrogadas nos termos de Lei após a vi 
genela da Constituiçlo de 1988 . Dal a necessidade da presente 
emenda que procura · evitar interpretaçDes equivocadas daquele pr! 
ceito, o que poderIa at. ofender o texto constitucional (art. 50, 
inciso XXXVI), determinando que a Lei nlo prejudicar' "o direito 
adquirida, o ato jurldico perfeito e a coIsa Julgada". 

Sala das SessDes, elA 26 de maio de 1992. 

'.,..-: \ '" ,,:~ .:J\b :,,~ ____ -'-J 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
Deputado red aI 

DO BLOCO 

34 
~ MODIPlCA~IVA ao oubatitutivo apreaentado pelo Relator 
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202/91. 

Dê ao ·caput- do artigo 90 a •• quinte redação: 

"Art. 90 - A tarifa do aerviço público concedido aeri fixada 

pelo poder concedente, nOI calOI peculiares que 

implique. em controle por conveniência pública, ou 
pelo preço da propoata vencedora da 11citaçio _ 

pela. regras de reajuste • r~vi.ão previstal neata 

Lei, na. normas pertinentes, no edital e no con­
trato· • 

JUftIPlCA~IVA 

o Projeto de Lei em questão é bastante abrangente, envolvendo 

uma gama muito grande de serviçol públicos que não pode, como 

o mesmo prevê, abordar a questão tarifária de forma genérica. 

Hão ae pode de forma igualitária tratar a tarifa de .~rviço 
de tranaporte coleti~ urbano e a tarifa de conceaaão para 
exploração de rodovias, poetol, hidrelétrica • 

:to i. .. 

, 
L l' I , 

.' 
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35 

~ SUBSTltvTlYA ao .ub.titutivo apre •• ntado pelo Relator 
da Coad •• ão de Bconoaia, Indú.tria • Comércio ao 

Lei nO 202/91. 

Di eo ·caput· do artigo 10 a sequinte redação. 

proj.to de 

·Art. 10 - O equi11brio econômico-financeiro do contrato e a 

justa remuneração do serviço compreende a cobertu­

ra dos cu.to. de operação, depreciação do imobili­
lado, taxa de expansão e melhoramento, remuneracão 
do capital e o lucro pela exploração da atividade·. 

O capitulo da Po11tica Tarifária qarante a revisão e atual i­

.ação das tarifas vi.ando manter o equi11brio econômico-fi­
nanceiro do contrato. No entanto, nÃo contempla o m{nimo de 

critérios básicos para o cálculo da justa remunftração do ser­
viço, a exemplo da. Constituições anteriores que claramente 
mencionavam oa critério. proposto., nÃo abordado. no artigo 

175 da atual Carta Magna e tão necessário •• fixação de cri-

tirios técnicos e não subjetivos n~~f'l.:aç,ão das tarifas. 

36 
JMBPDl JODIPlCA!Tv.l ao substitutivo apresentado .pelo Relator 

da Comissão de Bconomia, Indústria e comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

Di ao artiqo 12 a s.quinte redação • 

• Art. 12 - t vedado, ao poder concedsnte, estabelecer privi­

légios tarifários que beneficie segmentos especi­
fico. de usuários do •• rviço concedido, exceto •• 
no cumprimento de lei que especifique a relpectiva 

fonte de recurao·. 

JllSfiPlCA!Tv.l 

Já existe hoje um elenco enorme de categorias de usuário. be­
neficiado co. a gratuidade ou subsidio de tarifa. pública., o 
que acarreta um ônus significativo a08 demais usuário.,muitas 

vel •• injustamente. 

Considerando que o esplrita do artigo 12 é o de vedar a con­
c.ssão de priviléqi08 tarifários, em existindo lei que o ins­
titua, que •• ta também .specifique a respectiva fonte de re­

curllO. 

37 

~ MODIPICATIVA ao substitutivo apresentado 

da comi •• ão 4e Bconomia, Indústria e Comércio ao 

Lei nO 202/91. 

Di ao S 20 do artiqo 15 a lequinte redação. 

·Art. 15 - ( ••• ) 

pelo ' Relator 

Projeto de 

S 20 - No ju1qamento da licitação, a aplicação dos crité­
rio. delcritol n08 incilol I, 11 e ' III deIte arti­

qo só lerÁ âdmitida em modalidade de 'serviço pú­
blico que não implique em cobrança direta de tari­

fas dos usuários-o 

JUSTIPICATIVA 

A concessão de serviço público não precedida da execução de 

obra pública, pela sua própria natureca tem caráter aocia1, 

atin9in~0 toda I aa camadas da .ociedade . 

Adotado o critério puro. e aimple. do menor valor da tarifa 

permitirá a formação de cartéi~ em prejuizo do esplrito da 

Lei 'e dOI usuáriol. 

38 

EMENDA MODIPICATIVA ao substitutivo apreaentado pelo Relator da 
Comi.são de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 

202/91. 

Dê ao artiqo 16 a aequinte redação. 

-Art. 16 - O poder concedente poderá fracionar o serviço ou o am­

preendimento a sar licitado, lempre que justificado do 
ponto de vilta técnico e econômico e conveniente Para 
aumentar a competitividade, relpeitado o dilpolto no 
artigo 50 desta Lei.-. 

JUSTIFICATIVA 

A redação proposta faculta ao poder concedente, dentro da. carac­
terlsticas e conveniências especIficas dOI serviços, precedidos 

ou não de execução de obraI, fracionar ou não a sua execuçáo,con­

liderando que em certos caS08 o caráter de exclusividade é invii­
velo 

, ». 
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~ SUPRBSSrv.A ao substitutivo apresentado pelo Relator 

4a Comi •• ão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

Suprima-se o inci80 XII, do S 10 do artigo 18, renumerando­

-.e OB demais. 

JUS~IrIClllrIVA 

A doutrina administrativa tem como principio a reversÃo d08 

bena, n08 ca808 em que é cablvel, para o poder concedente e 
não para que este Possa dar a um terceiro sem qualquer in­

vestimento por parte do novo concessionário, fugindo a8 re­

gras gerais da licitação. 

40 
JMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comis.ão de Economia, Indúatria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

Di ao artigo 21 a seguinte redação. 

-Art. 21 - Oe estudos, - investigações, levantamentos, projetos, 

obra. e despesas ou investimentos já efetuado., vinculad?8 à 

conces.ão de serviço público, precedida da execução de obra 

pública. de utilidade para a licitação, realizados pelo poder 

concedente ou çom a Buà' autorização, estarÃo à dísposição dos 

interes.ado., devendo o vencedor da licitação ressarcir 08 

41 

EMENDA MODIFICATIVA ao . • ·ubst1tutivo ·apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/~1. 

Dê ao item X do artigo 23 a seguinte redação I 

.X - aos bens reversIveis, "para os caaos de concessão de servi 

ço público precedida da execução de obra pública,· 

JUSTIFICATIVA 

A reversão como pro(K5e o texto ,r ou sela, de forma indiscrimin.! 

da a todos 08 serviços contraria o e~plrito do Governo Federal 

de atrair a iniciativa privada a participar e investir em ati 

vidades hOJe ' explorad~s pelo poder público e onde a iniciati 

va privada tem demonstrado capacidade e eficiência na sua exe 

cução . 

42 
EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202/91. 

Dê ao item XII do artigo 23, a seguinte redação: 

"Art . 23 - ( ••• ) 

XII - ás condições para prorrogação do contrato, desde que 

prevista no edital de " licitação e que o prazo .total, incluindo 

as prorrogações, não e~geda a cinqOenta an08; • 

custos especificados no edital.-. , JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Nem toda concessão de serviçõ público exige a reali~ação de 

estudos e levantamentos prévios, daI a pr~sente emenda f~culta 

• adoção de tais me"didas •• 

/ 

} 

Nem sempre haverá conveniência do poder público em promover 

uma única prorrogação por um espaço de tempo tão elástico o . ' 
que lhe permite aferições da qualidade do serviço em menores 

períOdOS dependendo da característica do serviço co~cedido. 

73 
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43 

I!:IIBMDA I!ODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Cômia.Ão de Bconom~a, Indústria e Comércio ao 

Lei nO 202/91. 

Projeto de 

Dê ao ·caput- do artigo 24 a seguinte redação~ 

-Art. 24 - Incumbe à conces.ionária a execução do serviço 

concedido cabendo-lhe responder pelos prejuizos 

causados a terceiro., na forma prevista no S 60 do 

artigo 37 da ConstituiçÃo Federal-. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta ~em compatibilizar o dispositivo ao ditame Consti­

tuc1bnal. 

J 

r ~ 

44 

EMENDA MODIFICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 
da Comissão de Economia, Indúatriaoe Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202/91. 

Dê ao -caput- do artigo 25, a se9uint~ redaçÃo: 

-Art. 25 - A transferêhcia da concessÃo dependerá de 

anuência do poder concedente, devendo o pretendente:-

JUSTIFICATIVA , 

préVia 

o e.pIrito da lei é vedar a transferência da concessÃo sem a 
prévia anuência do poder concedente e não o controle societ! 
rio da conce8aioná~ia, vez ~ue este poderá 8e dar por uma si~ 

plel sucessÃo heroeditÃria. 

/ 

-

45 

~ ADITIVA ao substitutivo apresentado pelo blator da e..­
missão de Bconomia. Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 
202191. 

Acrescente-a. ao artigo 27 o parágrafo único com •• eguinte re­
dação, 

"Art. 27 - ( ••• , 

Parágrafo On100 - Poderio ler obje~o de garantia, tambi., •• 

benfeitorias edificadas em áreas públicas 

pela. conce •• ionária., limitada ao prazo de 
amortização· •. '" 

JUSTIPICATIVA 

! importante que •• conce •• ionária. 'de 
incentivada. a investir em benfeitoria. 
melhorar o atendimento ao. usuário •• 

46 

serviço público s.j .. 

na. área. pÚblica. para 

EMENDA MODIFICATIVA ao lubltitutivo apreleutado pelo lelator 

Lei 09 202/91 

Di ao artilo 33 a aeluinte redação: 

"Art. 33 - Ceaaada a intervenção, .e nao for extinta ~ : CDQ-

cea.ao, I adatniatração do .erviço aerá devolvida ã conc •• -

.ionári~ t precedida de preltação de conta. pelo interventor, 

que relponderá pelol atol praticadol durante a lua I •• tio." 

JUSTlFICATl'A 

Objetiva-ae coa a prelente emenda i.pedir que a p.aloa do 

interventor u.e de .aneira indevida oa podere. que Ih. .io 

a~ribu{dol pela função. 

-
-----------------------

..., 

. ,. 



47 
!MEMDA MODIFICATIVA ao lubltitutivo .pre,.ntado pelo a.l.tor da 

Coai •• ão de Iconoai., Indú.tri, e Coaêrc i o lO Projeto de Lei a9 

202/91. 

Di lO ite. 1 do artilo 34 • a'lulute ~ed.çio: 

"Art. 34 - ( ••• ) 

1 - advento do termo contratual. ae aio houver prorrogação;" 

JUSTlPICATlVA 

Adicione-a. I pre •• nte r •••• lv •• ve& que o texto ,d.ite , fla ura 

da prorro'lção. 

... 

48 

IMIMDA MODIrICATIVA lO .ub.titutivo .prelentado pelo R.lator 

da Coai •• ão de Ecoaoaia, Indú.tria e Coaêrcio lO Projeto de 

Lei 202/91. 

Di ao pariarlfo 19 do .rti,o 34 • 'I,ulute redação: 

"Art. 34 - (. •• ) 

I 19 - Extinta. CODc ••• ao de •• rviço público precedida de 

execuçao de obra púb lic a , retorn •• lO poder conceden-

te todol o. ben. rever.ivei., confora. previsto no ! 

dital e estabelecido no contrato" 

JUSTIllCATIVA 

o princípio do instituto da reversao tem como base na doutri-

na administrativa, reve~ter os bens para o poder concedente. 

Todavia, e. alguns tipos de serviços, a sua aplicação, além 

de não necessiria, servira co.o elemento desestimulante ã pa! 

ticipação da iniciativa privada como quer o Governo Pederal. 

49 

EMENDA SUPRESSIVA .0 substitutivo apresen~ado pelo Rela­

tor da ComissÃo d~ Economia, Indústria e Comércio ao Pro­

jeto dp Lpi n' 202/91. 

Suprima-se o § 3' do artigo 34. 

JUS';IFICA!IVA 

o diapositivo e desnecessário, çons1derando que havendo a 

assunçao do serviço público por qualquer dos mot1vos ele~ 
cados' no inciso do re-fer1do artigo, a ocupação das insta­

laçõe-s se-rão uma decorrência natural. 

/ 

50 

75 

EMENDA MODIFICATIVA ao ' oubotitutivo apre.entado pelo Relator da Co­

miaaão de Economia, Indúatria e Comércio ao Projeto de Lei nO 202/91. 

Di ao item 11 do artigo 37 a aeguinte redação! 

"Art. 37 ( •••• , 

11 - a conceaaionária ~escumprir cláu.ulal contratuais ou 4i.po.ita.. 

legai. ou regulamentare., concernente. à conce •• ão, com gr ... 

prejulzo para adequada pr •• tação dos serviçol concedido.-, 

JUSTIFICATIVA 

O diapositivo oriqinal poaaibilita extinquir a ~nceaaão por .ativoa 

acobertados normalmente por advertência ou multa, previ.t .... re9Q­
lamento de serviços, como por exemplo o atraso na partida de um do. 

horários previsto. para ~eterminada linha ~e tranlporte. 

1 
/ 
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51 

BMlWDA HOOIPICATI~ ao .ub.titutivo apre.entado pelo Relator 
da Coei •• io de Bconoeia, Indú.tria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202191. 

• Di ao Parigrafo único do artigo 39 a .eguinte redaçio • 

-Art. 39 ( •••• ) 

Parigrafo único - Aplicaa-.e ã. permi •• õe., no que cOuber, o 
di.po.to noe capítulo. lI, 111, IV, VI, VII e XI deeta lei." 

JUSTIFICATIVA 

Algun. do. capítulo ... ncionado. cont&. caracterí.tica. e.p'! 
cífica. do regiae de conce.eio, portanto, nio aplicáveis ao 
regi .. de permi •• ão. 

52 

IIIIIIIIDA IIODIPICATI~ ao .ubatitutivo apre.entado pelo Relator da 
Coei •• io de Economia, Indúetria e Comircio ao Projeto de Lei 
nO 202/91. 

Di ao caput do artigo 41 a .eguinte redaçlo. 

"Art. 41 - Aa conce •• õe. de .erviço público outorgado. ante 
rioraente i entrada .. vigor de.ta Lei con.ideram-.e válida. 
pelo praao fixado no contrato ou no ato de outorga.· 

JUSTIPICATIVA. 

Mantido o texto original veremo. ·ferido o principio con.titu ­
cional 40 direito adquir ido. 

53 
IMBBDA HOOIPICATI~ ao substitutivo apre.entado pelo Relator 
da Comi8sÃo de Economia, .Indústria e Comércio ao Projeto de 
Lei nO 202/91. 

Dê ao S 20 do artigo 41 a seguinte redação. 

• Art. 41 - ( • • • ) 

S 20 - AI concessões outorgada. em caráter precário ou que 
eativerem em vigor por prazo indeterminado, -inclu­

sive por força de legislação enterror, permaneceria 

válidas e .atarÃo sujeitas ã. dispo.leõe. de.ta Lei-. 

JUSTIPICATI~ 

o. artigos 50 e 23 do presente Projeto de Lei eetabelecem pra­
zos para 08 contratos de prestaçio de serviço, sendo razoável 

e justo que 08 que estejam em vigor recebam igual tratamento, 

de forma a Ber preservado o seu equillbrio econômico-financei­
ro. 

o prazo proposto não atende Q. mInimoa requisito. para a.segu­
rar oa investimentos já realizados e em curso. 

-

54 
BllBllDA SUPRBSS~ 
da ComiaaÃo de 
Lei nO 202/91. 

ao substitutivo apresentado pelo Relator 

de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto 

Suprima-s. o ·caput- do artigo 42. 

JUSTIPICATI~ 

Mantido o te~Lv original veremos ferido o princIpio constitu­
cional do direito adquirido. 

~ 
\ 
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55 
BKIBDA MODIPICATIVA ao substitutivo apresentado pelo Relator 

da Comi •• ão de Economia', In'c!ústria e Comércio ao Projeto de 

Lei nO 202/91. 

Transforma-ae o pa~áqrafo único do artigo 42 em Art. 42 e su­

prima-ae a palavra ·também·~ 

-Art. 42 - Picam extintas todas as conce •• õe. outorgada. sem 

licitação anteriormente à ConstituiçÃo de 1988, cu­

ja. obra. de serviços não tenham 81do iniciadas ou 

que se encontrem paralisadas quando na entrada em 

vigor desta Lei- . 

JUSTIPICATIVA 

A emenda proposta vem adequar o diapositivo ao texto, tendo em 

vista a emenda supressiva ao artigo 42, apresentada. 

56 

~ ADI'rIVA aq substitutivo apresentado pelo Relator da Co­

ai •• lo de !conoa!., Indústria e Comércio ao Projeto de Lei nO 

202/91 • 

• cr.acente-ae ao Capitulo XI - Dispos i ções Finais e Transitó­

ria., um artigo com a seguinte redação : 

"Art. ( ••• , - O Poder Público. poderá instituir aforamento das 
áreas aeroportuárias, atribuindo o domlnio útil 

ã. concessionárias de serviço público de trans­

porte aéreo e trans fe r indo-lhes a respectiva ad­

ministração . 

Parágrafo Onico - Relativamente às área s aeroportuárias exis­

tente. na data da publicação desta Lei, terÃo 

preferência, no aforamento, . aa conces.ioná­

rias de serviço público que as ocupam ou que 

'obre elaà tenham edificações, obras ou ben­

feitorias. 

JUB'rIPICATIVA 

A. empre.as concessionárias. de . serviço I públicos tem necessida­

de de investir em benfeitorias a serem edificadas dentro das á­

reaa aeroportuárias (han9ares, etc. ) 

MÃo .e pode pretender que tais investimentos, geralmente vul­

toao., aejam feitoa a fundo .perdido. 

Ao admitir-ae o aforamento de áreas aeroportuát~.s e a transfe-
. . 

rincia ã. concessionárias da resp8c tiya administraçÃo, estar-se 
_, incentivando os respectivos investimentos inclusiv~ por . em­

pr •••••• trangeiras, atraindo capital estrangeiro . e benefician-

.so" a preataçio dQI serviços concedido8 : / {] ~ 11/1 

. . .bit : ~ r y 

') 

57 
PROJETO DE LEI N~ 202 . D~ 1991 

Disp õe s obre o regiMe d~ prest~ ç ão d~ serviços 
públ ic o s pt: l a ini c i t\ t i viI pr ivi\da, pr ev Is t o no i"lr"ti9o 175 da 
CO" 5ti t UI'~, e rcgu l ~ a c onc«s~ão de obr"t\ pública . 

EMENDA NQ 

"Ar t. 14 . ~ veda~~ a ~u~concess50 dE 5cr~i,os 
p~b l i coç e ~ e ob r a~ · púb l i c i\G. 

P ar~9 ra'o ~ nic o. A contrataç~o ?clo concrs~ion~~io 
d~ p ~r t e ~ O$ 5 Er viç o~ ou ob~~~ COMPrccn~ida~ na conce~~io 
5t: rá per n\iti da. se M p~ (.'j lJ ;zo di responsabiiioade inte!;lral 
ori9inalfue~t€ ~55umi d ~ Dele tence5 s ion~r.o p eran t~ o pod~~ 
c oncrdentc c os usu i~i os do ~~rvl,o ' 

JUS - I r:: I CACíiO 

puolico n? o pode 5e~ rli" ê\ ~s·,-,dê\ a tE',.ceire ~. 500 () 
ac ~inistr., io perder t otalNen t e o con trole 
conce~~i o r EM pr t:juizo ~o i nte~es&e ~~~!ico 

58 
PR OJETO DE LEI NQ ~0 ~ . DE 1991 

CO scrv ';Cl 
rl~c~ôe ... 

sob"c C\. 

D ! spi~ sobr~ o rr~lme ce pre5li\ç~o ~E serVI,O& 
púb l iC O!> pe la inl c iat i va pr ivi!l.CCa , prcv if>to no artigo 175 dv 
Const l tu i ç~, E regula ~ concessio de obra p~biica . 

E~~NDA ~º 

SU~r"iM~-se do art. 82 , i nciso VIII . a ?1r~ca a . 

J USTlFI CAÇ.ÃO 

A c'ir·~lnt..!i { ão do custo do (;crv,ço deve bcne.fIC" ,ar o 
usu'~io. n ~c sento jv~to PEYMltir su~ in t Egral ~arop~i~ç~o 
pelo conccf>s i onirlo. 

"--- r-' 

77 
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59 
PROJETO OE LEI NQ ~92. OE 1991 

Di spÕE sobr~ o r~gi~~ d~ pr~st.çãQ de serviços 
? úblicos pela inic iativa privada. prFvi~to no artigo 175 da 
Cohstituiçã. c regu l a ~ concessão CE obra pública. 

EHENpA NQ 

Dê-sE ~o oarágrafo único do ar t. 3Q do projeto a 
seguinte ~ed~~io : 

; :~~;r;~o·~~i~~:··G·P~d;;··E~;~~t i~~·;~; ;;i;~ · ·;t ~ 
jUfitifici\ndo a conveniência da olJtorga dI. concEssi a, 
c~r &c t E~i~and~ s~u objeto c indicando pr a zo, cond iç ões de 
CHEC~ção, fi!;;:a!izs.çio E extinção, p. s!'iR~ C.OQ\C· as d i rctrizeç 
~ .r a o · ~d l t ~l E ' r~gul.nl~nto do ~Erviç c , pcaendo ~;nda 
csl'i.talecer ' E'xlPência de SEgU"'O r,o 1,I'.10r co'resDonccnte a o s 
berls ~ue i nt ~f·· a~ ~ cO~CP~S~Q .· 

JUST:nCACIIO 

A ~ossibilióade ce exigência de seguro V15~ 
r- ef.'guar óCl.'" o patriNôr.j o Dúblico. 

S~la ~as Ses~~cs. em 26 de m~io de 1992. 

DCDulaco 

'/ 

60 
PROJETO DE LEI NQ 2~2. OE 1991 

D iS~Õf? sobr l: ° regiM~ der pr~stac;io dE ser .... i ç;ol. 
pJbll cos pel~ iniciCl.tiva priva~a . ~reviEto no artigo 175 cC\. 
Const itoJlç;i. e r-egu~ r. !' conce5!iio dE o~ra p~bl ica. 

EMENDA NIl 

Suprima-se do art . ~1 00 projeto c inciso VII, 
rcnUMer~ncio-5e 0 5 ~e~~ist 

JUSTIFICACÃO 

A conccssio de serviç os p~bllcoE J tem Dor obJetivo 
desonerar a s fin a nç;as do potier copcedent •• ~.~sa. con6itões. 
~5suMi r o &nus C~ da~ garant ;~ ~' n~nce!ra a ?~~r~~a pr!vQd 
~~~ : a U~ cont~~ ~e,s" • 

. . 

, 

• 

61 
PROJETO OE LEI N9 202. D~ 1991 

Oispõ~ sobre o regiMe de prcstaç;ão de serviç;os 
públ i cos pela iniciat iva pr ivada, pr~visto no artigo 175 d. 
Constituiç;ã. e reaula a conc~ssão de obra pública. 

EMENDA N!l 

Dê-se ao inciso X do art.21 do proj~to a seguinte 
r ~d aç: io : 

·Art. 21 ••••. ••. ••••••••••••.•••••.•••••••••••••• 
X- CIoS desapropriações n~cessir l~~ serão real ! zada~ 

por deterMina,~o do concedent~. correndo as despesas por 
conta do concession~rio. pcrmitlda a delegaç;ão de pod~res do 
concEd"'''\te Cl.0 concc-ss ionár io par1\ inten t.·r as re 1>? Ect Iv •• 
aç;ie~ , r .s~ eitadas .~ ~i5~os , ç;ie~ ~E9C1oI~ PErt inente .. . • 

fl conCEssão tC"l por O!JjEt Ivo Evitar dEsPEsali au~ o 
PO~Er P~blico nio t€nh~ condl ,io ~~ e'ttua~. transferindo-se 
M responsati1idade pelos invEs t i.En toa para o 
concEisior,ário. O MeSMO Dr'"ocedilllento ~ catlÍvl!'l COftl respe i to 
às de s pesas referentes à dcsi\~ropr i i\ções. 

62 
SubHltutivo ~o Rel;ltor ;lO Projeto ~c I.ci 119 202/91 

ElflCfldo Supl'llsslvo 

IJ/sposlllvo ",.""dodo: 041'1. 511 

Suprimo-se. do Art. 59. Q cxpressÕo -que noo 
poderá ser superior Q trinta anos.-

JUSTIFICA TlVA 

A limlloção o 'rlnlo anos do prolO mó"lmo de 
uma 'concessão noo se lusti(;co. 

Serviço •. de vullo e obros de grondes proporçoe •• 

que exigem invesilmenlo de gronde copllul. a .erem preslados e 

e"eculados sob regime de conc ... ão. podem revelar-se Incompol{ve/ • 
com pro la' de no mó"lmo Irlnlo anos. 

o prozo ,,,;,,,1Il10 deve ser flllqdo em .pilei de 

liciloção. guardando proporcionalidade com O vullo do empreendimenlo • 

•• 



de sorle a ossegurar o onlortização pleno do: cnr 1'01 u ser investido 

~ possibilidades de lucro rozoóvel 00 concessionório. 

63 
Substitutivo do Relator uo Projeto de Lei n9 202/91 

Dlsposl/lvo .mendado: Arl. 10 

Suprima-se a arl. lO do proielo. 

JUSTlFIC;A rlVA 

o dispos/llvo que esta emenda viso suprimir 

consubstancio umo presunçõo absoluta Inocellbve/, e até m~smo 

prejudicial 00 poder concedente e usuários dos serviços públicos 

objelo de concessõo ou permiuõo. 

Com efello, nado obsla que um diligenle 

concesslonório ou permlsslonórlo de serviço público conl/nue 
esforçando-se .em honror o compromisso anlerlormenle assumido, 

cumprindo fielmente o controto firmado, Inobstante Iniciado um 

proceuo de corrosõo do valor do farifo a que fUI jus, causador 

de desequll{brio econõmico-finonceiro do controlo, contra o quel 

lenho se Insurgido, rec/amando e aguardando providências do 

poder concedenle. 

Em prevalecendo a redação originai do art . IP 

que prelende suprimir, seria necessário que o concessionário ou 

permissionório deixasse de atender:> os condiçÕeS do controto, 

em preju(zo dos usuórios do serviço, pgro evitar que o poder 

concedenle, .". face da regular conl/nuldade do presloção do 

servl,o~ conclulsse que o mesmo esla:*:a sendo adequadamente 
remunerado~ sem qualquer des;quUlbrlo econômico-financeiro. 

64 
Substitutivo do Relator ao' Projeto de Lei n9 202/91 

Dispositivo Emendado: Art. IS 

Acrescento ao Art. IS do' projeto, o parágrafO 

49: 

149 - Quando o critério basea~o exclusiva.ente no .enor 
valor da tarifa for inaplicável ou tecnic •• ente in! 

dequado, o edit~l de licitação estabelecerá regras 
claras e objetivas para o julgamento da licitação , 
que poderão incorporar: 

I - oferta de pagamento ao poder concedente, pela 
outorga da concessão; 
11 - variação do prato de concessão; 
III - variação do prazo de construção d. obra públl 
ca que precede a prestação do serviço público. 

JUSTIFICATIVA 

Virios aspectos da concessão devem ser levados elll 

conta par~ medir o benefício social advindo de sua outor-
ga, tais comoos assinalados nos incisos do novo parágrafo. 
Casos haverá onde, somente a tarifa, não medirá o interes 
se público - havendo oferta de ·prazo de construção da 0-:' 
bra menor, ou pralO da concessão mais curto, evidente será 
o benefício ao usuário ou ao poder público. 

( 

65 
Substi tutivo do Relator MO J'rojeto do Lei n~ 2U2/91 

Emenda Subslllul/vo 

Dlspos/llva .IIIendoc/a: Arl. " 

SubsUtua:'se~ no ar'."~ o eJCpreJSOO 

'devendo' pelo expressão 'podendo'. 

JUSTIFICA TlVA 

Como redigido, o arl/go 16 do pro/e to obrigo o 
poder concedente o fracionar o serviço ou empreendimento a ser 

/lcilada, sempre que lêcnlca e economlcamenle possrvel e 

conveniente 00 aumenla do campel/I/vldode. 

Todavia, Q simples possibilidade I«nlco e 

econômica do ~clonamenlo, aliado 00 aumenlo da campelillvlda~, 
nôo significa, necessariamente, que o Interesse público restará 

melhor atendido com o mesmo. Fracionado o serviço, o 

multiplicidade de concessionórlos ou permissionários poderá 

enseiar, conforme o coso, pre/urzo pora a continuidade, eficiência 

e segurança dos serviços. 

ImpÔe-se o exame, coso o coso, dos 

peculiaridades de cada serviço, razão pela qual o froclonamenlo 

deve estar previsto como uma (acuIdade do poder concedente, e nua 

como umO obrltjb,õo. 

79 
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66 
Substitutivo uo Hclator 010 Projeto uc I.ei n9 20Z/91 

Emellr1a Subsl/lul/va 

Olsposll/va emendada: Arl. 11 

oê-se ao arl.1Z a segulnle redação: 

'Arl . l'. Nas conlrol.os de flnonciamenlo. as 
concessionárias poderão.ofere.cer em garanlla. direllos emergenles 
do controlo de concessao. ote'o limlle que nao comprometo a 
continuidade e operoc/onollzoçõo' da prestaçõo do ser viço •. 

JUS TlFICA TI VA 

Cama orlglnarlamen le redigido, o arl/go 17 
do projeto restringe demasiadamente a opção de concessionórlos 
quanto ao lipo de goranlia que poderão ofer ecer poro f ins de 
oblenção de finonclomenlos. 

A redação praposto propicio um maior leque 
dI! opçÕes quonl!? às go,:"nl/os que poderão ser oferecidos, 
monOda a vedofoo de noo comprometimento do con tinuidade e 
operoclonolizoçao da preslação do serviço concedido. 

. Aplicando-se o leque de opções~ resulto 
ampliado o possibilidade de ablenção de financiomenlos que, 
não raros vezes, ofigurom-se Indispensoveis à adequada pres tação 
do serviço. 

f'~) / 

\. 

11. 1,(> RoJl\~ 
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67 
Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

_nda Aditiva 

Dispositivo Ea~ndado: Art. 27 

Acrescente-se os. seguintes parágrafos ao Art . 
27 do Projeto: . 

- 5 19 - O poder concedente, por si ou por entidades fi nan-

ceiras por ele ~ontro l adas direta ou i ndiretament~ 

poderá dar garantiaS a titulas emitidos pei o con­
cessionári~ ou a empréstimo por elé tomado para o~ 

ter recursos necessários ã exeçucão da obr·a públ i ­

ca que precede a prestação do serviço público , bem 

como fornecer diretamente recursos para esse fim • visando permit i r a fixação de ta r ifas que possam ! 
tender ao previsto nesta lei. 

S 29 - .0 poder concedente . poderã participar c omo i ntervep..! 

ente em contrato de financiamento da 
ria. 

conces sioná-

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de mecanismo que pe rmi t i rá a vi abil! 
zacão dos projetos onde seriam exigidos grandes 
de r.ecursos. 

apo r tes 

A somat ória dos e s forços , tanto da iniciativa 
privada como do poder conce dente , certamente v irão e m benef! 

cio do usuár i o, qu er at ravé s da modicidade das t arifa s co 
mo da ag il ização de impl antação do s pro jetos . 

68 
Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei n9 202/91 

Emenda Subslllul/va 

Visposilivo emendado: Arl.18, IncIso VIII 

oé-se ao Inciso VIII do orl.18 da pro;elo 
o seguinle reda,õo: 

'VIII - declarar de ulllidade pública as 

bens necessários ci execução do serviço ou obra público, 

promovendo as desapropriações, por sua conto, na forma 

eslobeleclda no contraIo, sem preiu{zo da delegação de 

poderes ao concessionário pora propor as respecl/vas açÕes, 

respei lodas os dIsposiçÕeS I~gals perlinenles '. 

JUSTIFICA TlVA 

Pode afigurar-se convenienle que uma 

desapropriação seio promovido pela práprio concessionária de um 

serviço ou obro pilblica, assegurando o poder concedente os 

recursos necessários 00 pagamento da indenização cabível . 

Desopropria,Ões há em que os valores o serem 
pagos, a '{'ulo de indeniza,õo, oos expropriados , superam em muito ' 

O custo dos serviços ou obras a serem prestados e executados 

sob regime de concessõo, de sorte que nem sempre o tarifa se 

apresenla como suficiente para fazer frente a ambos os encargos. 

Afiguro-se conveniente, destarte, que o poder. 

cOllcedenle seio sempre o responsável pelas indenIzaçÕeS cab{veis, 

mesmo porque Impossfvel opurar-se exalo e anteCipadamente seu 
monlante, ('condillo sine quo rm' à (ixoção de pol{tica larlfário que 

possibilile 00 concessionárip arcar com mais esse õnus . 

Ademais, a atrlbuiçúo de responsabilidades dessa 
naturezQ o concess;onôrlos é Incompa'{vel com t . os suportáveis 

pelos usuários de serviços públicos em ger lo , o) lIt:uo RcJ.t:) 

JJ~/~ O 7 ;f--%d(0 
""f:,!I11I. tlA~ ( . 

69 
Subst i tutivo do Relator ao Projeto ue Lei n9 2U2/91 

Emenda Suprestlva 

Oisposll/vo emendado: Arl. 18, IncIso IX 

Suprima-se, do Inciso IX do orl.18 do 

prolelo, a e"pressão 'cosa em que será, desla Q responsabilidade 

pela. Ind.nlzaçõe. cab{ve/s;" 

." 
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JUS TlFICA TI '111 

Em largo medido, militam em favor desta 

emendo os mesmos argumentos' .e"pendldos 00 ensejo do 

jusllflcolivo quanto li emendo substltullvo 00 Inciso '1111 

deste mesmo orllgo 18. 

1 

70 
BUlBTITUTIVO DO DE'. JOB' CARLOB ~LELUI~ 

M 'ROJETO Df: LEI .. 2'219' 

~,. •• tac.o 
cone ••• lo 
cone ••• lo 

OI.~I. sobre o re.I.. de 
de .eryl~o. ~~bllco. ~or 
ou ,.,..1 •• 10, • r •• uI. • 

de obra p~bllca. 

EMEND~ BUlBTITUTIY~ 

C~'iTULO 1 

Art. iR A. cone ••• a •• e par.I •• ; •• da .ervlço. 
~úbllco. • a. conc ••• õ •• de obra. pública., n •• 
adelnlat,.a,i •• direta e Indireta. ,. ••• r-•• -Io p.l0 art.115 
da Conatttulçlo Feda,.al, por •• ta le' • d ••• ,. nor ••• l ••• ie 
p.rtlnent ••• paI •• cláusula. dos r •• pectlvos contrato •• 

Pa,.á,,..,o ~Ico - O. Eatados, o Distrito Fade,.al a o. 
"unlc(plo. adaptaria • sua 1 •• '.1&,10 para cu.prl,. o 
detaralnado na pr ••• nta lei, ••• praJu(zo do atendl.anta à. 
pecullarldad •• 10cat •• 

Art. 28 Para o. 'Ins d •• ta tel. consldera-•• 
conc ••• lo d. obra, ou d ••• rvlco público • del ••• clo 
contr.tu.l d •• u. pr •• t.clo. f. , t. p.lo titular •• p ••• oa 
f(.lc. Ou .ntldad. prlv.d •• ou. autor •• 1 ••• 1 do •••• 0 • 

• ntldad ••• tat.l. da adMlnl.traclo direta. Indlr.ta. à. 
fund.cõ •• d. dlr.lto público. 

Art.' 3R Para o. 'In. d •• t. 1.1. con.ld.r.-•• 
per.' •• lo d ••• rvlco público. del •• aclo d •• ua pr •• taclo. 
feita p.lo titular. a titulo precário, a pe •• oa f(.'ca ou 
Jur(dlca, na. condlcle ••• tab.l.c lda. e. lei. no re.ula •• nto 
da p.r.' •• lo. no .dltal d. llcltaclo. 

'ará.ra'o 111 A p.r.i •• io d ••• rvlco públiCO •• rá 
for.allzada •• dlante t.r.o próprio, ob •• rvada. •• 
pr •• crlci •• l •• al •• r •• ula •• nt.r ••• o. t.r.o. do .dltal d. 
Ilc I taclo. 

'ará.ra'o 211 - O titular do •• rvlco ~od.rá, a qualqu.r 
't •• po, .lt.rar •• cond lcõ •• Iniciai. do t.r.o de p.r.I •• lo, 
ou r.vogá-Io, •• dlant •• to .otlvado, at.ndendo ao Int.r •••• 
público. 

P.rágrafo 311 - Apllca.-•• à. p.r., •• I ••• a. dlapo.l~õ •• 
con.t Ida. no. art 110. -411, ~II, 6Q, 7R, ag, 9R, leR, 11, 12 .. 
13 dnta lei. 

Art. 4R - Toda conc ••• lo 
que a autorlz •• Ih. fiM. os 
Ju.tlflcatlv. d •• MI.tlncla 
outor.a da conc ••• io • d • 
• con·a.lcos, .oclals, Jur(dlcos 

d.p.nd.rá d. 1.1 e.p.c(f lca, 
t.r.os, • a.rá Inatrulda co. 
d. Int.r •••• público para a 
avallaclo d ••• u. I.pactos 
• a.bl.ntals. 

Pará.rafo 
car.ct.r I zará 
•• tab.l.c.rá 
'I.callzaclo 
edlt.l • par • 
• •• r b.'M.do 

111 A 1., .utorlzatlva da conc ••• lo 
•• u obJ.to, d.flnlrá o prazo da .ua valld.d., 
•• condlcõ.s d. .M.cuclo, r •• uneracio, 
•• Mtln~lo, a •• I. co.o •• dlr.trlz.s par. o 
o r.gul ••• nto do •• rvlco •• MPlor.clo d. obra, 
p.lo pod.r cO,nc.d.nt •• 

Parágrafo 211 A Justlflc.tlv. de .x lstinc l. d~ 
Int.rts •• público sRrá obrlg~tor i am.nte f.lta através d« 
Con.tltulcio d. Fóru. D.l lberatlvo T •• porár lo p~ra 
dl.cu •• io r av.ll.~io •• provaclo d. cada propo.ta de 
conce •• io, co.postos por repr ••• nt.nte. d •• ocl.d.de civ i l, 
dos usuário. potenc ial. t da. ad.'nl.tr.~õt •• unlclpal., 
•• t.dual. ou do DI.trito Fed.r.l, ating idos n •• su •• 
•• plltud •• g.ográflca. e d •• ográflca •• 

Art. :111 
Ilclta~lo. na 

Tod. conc ••• io d.verá •• r prec.dld. d. 
.odalldad. de concorrlnc l., no. t.r.o. da 

l.gl.la~io própria. co. Int.gr.l 
d. l ••• lld.d., lap ••• oal.l d.d., 
vlncul.cio ao .d l tal , Julga.ento 
d. venc.dor. 

attnd l.ento .0. principio. 
.or a lldad., publlcld.d., 

obJetivo. nlo pr.t.rl~lo 

'.rágrafo li - O .d I t aI d. 1 I c I t Ic l o dev. rá pr.v.r o. 
critér io •• cond lcõ •• técn lc •• d. pre.t.cio de .ervl~o ou d. 
.Mecuclo e .MPlora~lo d. obra, .scl.rec.ndo que o Jl'l •••• nto 
.erá f.lto •• funclo do preco pr opo.to pelo concorrent., 
p.r. .t.nder a. e.pec lf lca,õ •• t4cnlc • • , •• lvo quando 
rel.vante. r.zõ.. de Int.r .... público , d.vld •• ente 
Ju.tlflcada., r.co •• nde. a ut ll lz.clo de outro crlt4rlo 
obJetlyo. 

Parágrafo 211 - O ed i taI de Ilclta,lo ~od.rá pr.yer a 
In.tltu lclo da fundo f lnanc. lro ou de .e.uro-g.r.ntl. d. 
obrl •• clo contr.tual, objet i van do • •••• ur.r a .M.cuclo do 
contrato pelo conc ••• lonár lo. 

P.rágrafo 3R A l l c l t.clo prevl.ta ne.t. artigo i 
Inapl ' cáv.l à. conc ••• i.. d. ..,vlcos públicos 
con.tltuclonal •• nte re •• rvad •• à ••• pr ••••• ob contraI. 
acionário e.tat.l, b •• co.o à . cone ••• ; • • outor •• d •• por •• '0 d. lei •• p.c(flca, .encl on.da. no . rt . 4R, •• apr ••• 
e.tatal que tenha por flna l ldad. a pr • • ta,lo do •• rvlco 
público corr •• pond.nt.. . 

'.rálrafo 4R E. Ilua l dade d. condlc'.. entre 
propo.ta., .erá dada pre'erlnc l •••• pr •• a bra.II.'ra de 
c.pltal n.c lona l , na conc ••• lo d. s ervlco ou obra pública. 

'arágr .fo ~i A partlclpaclo •• llcltaclo par. 
conc ••• lo de p •• qu l ••• l avr a de r ecurao. aln.r.' •• p.r. o 
.prov.lt.a.nto de pot.nclala h(drlcoa .n.r.4tlco. é 
prlvat lv. · d. bra. l le lro •• d ••• pr •••• br •• llelr •• d. 
capital nac lon.l. 

Parágrafo 611 A partlclpa, lo •• Ilclt.~io par~ a 
conce •• lo de .ervlcos de r.dlod l f uslo .onor •• de .on •• 
I •••• n •• de qu.lqu.r ti po ou fr.qu'nc l •• d. cabodlfu.lo e de 
tr.n •• ' •• lo d. d.do., 4 pr l v. t iva d. bra.llelro. nato. ou 
natur.llzado. há .a l . de dez . no • • d ••• pr •••• d •• ua 
propr I.d.da. 

~r t. . erá 'oraallzad. 
contr.to v inculado .0. terao. do ed ital • d. 

611 

contendo, dentre outr a., a. cláusul •• 
dlscrl. ' nad •• no . r t. 14 • 

C~P iTULO II 

..dlant. 
propo.ta, 

• ••• nc:I.I. 

D. R •• un.r.clo do Con c.s.l onárl o • d. Pol(tlca T.rlfárla 

Art. 7g Tod. conc.s.lo pr ••• upõ •• pr •• tacio d. 
..rv lco .dequado, I.põ •• r • • uner.clo do caplt.l do 
conc ••• 'onár lo • o r •• p.lto .0. l l., t •• da cap.cldad. 
econi. ica do. usuár io. do • • r vl co ou obr.,. I.porta na 
per.an.nt. f l.c.l Iza, l o pelo Poder Públ ic o conc.dent •• 

P.rágr.fo 111 - S.rv lco .dequ.do é o que •• tl.faz •• 
cond lcie. d. r.gul.r id.d., . cont lnul d.d., . • flcl'ncl., 
atu.lld.d. e .en.r.l ld.d. n • • u. pre .tacio •• odlcld.d. d •• 
t ar I fa •• 

Parágrafo 211 ~ A ' . tu. ll dad . do •• rvl,o conc.dldo 
co.pr •• nd. a .od.rn ld. d. do . qulpa • • nto • In.tala,; •• , b •• 
a.s l ••• u ••• lhor l •• • • pl l a,lo na •• dlda da. n.c •• sld.d •• 
doa usuário • • 

Parágr.fo 3i - A r •• uneraclo do cont ••• lonárlo d.v.rá 
..r ••••• ur.d. p.l. cobr.nc. d. t.rlf •• • 

Parágr.fo -4Q A polltlca t.~lfárla •• rá ••• pre 
d.fln lda bu.c.ndo har . onlz.r a .Mlglncla d •• anuten,lo de 
..rv lco .d.quado, • r •• uner . c l o do capital do conce •• lonário 
e • obr lg.tór l •• od.c ld.d. da. t . rl fa., •• nt.ndo ••• pre sua 
r.l.clo co. o pod.r aqu l . ltl vo do u.uárlo, pod.ndo, para 
t.n.to, •• dlf.r.nc lar • •• un do o. d latlntos ••••• nto. d. 
consu.ldore. do •• rv l,o. 

Parágrafo ~g - A co.p l e • • nt.c l o d. r.celt. tarlfárl. 
por •• 10 d •• ub. (d lo., eMc .to o. d.corr.nt •• d. tarifa. 
dll.r.ncl.d •• por cateaor la d. uauárlo., dep.nde d •• Mpr •••• 
autorlzaclo leg lal.t Iva. 

Art. 811 - A t.r lfa cobrada d lr.t a •• nt. do. u.uárlos ~ o 
único co.ponente da r •• un.r.cão dev ld •• o conce •• 'onárlo. 
d.v.ndo •• r flM.da .egundo cr it ér io. que proplcl •• h.rMonl • 
.ntr. • eM lglnc la d. pre.t .clo e .anut . nclo d. ..rvlco 
ade~uado, • Ju.t. r •• un.r aclo do conc ••• lonárlo • a 
cap.c ldad •• cana.lca do. usuári os de obra ou •• rvlco. 

Art. 911 - O contr ato dev.rá •• tabelecer, confor •• o 
dl.po.to no .d i tal d. licltacio , o. prazo •• critério. dt 
revlsio da. t~rifas . 

Pará grafo 19 - Par a .f.lto d. afericão da custos. o 
conc ••• ionár lo ~. obr ig.rá a forn.c.r ao podar conc.dente a. 
pl.nllha. d. cust o, reg i.tr os • d •• oatrativo. contábeis, ou 
qualqu.r outro docu •• nto nece •• ário ao procedi.ento 
t r.n.p.r.nt I' t4- ,. ..~ d. tar I fa •• 

Parágrafo 2; - A. pl.n i Ih •• d. cu.t,o. d.verlÇJ cont.r oa 
parl •• tro. , coef l c l .nt •• t écn ico •••• todologla d. cálculo 
tarifário. 

81 



'" ~ 
;,; 

.!:! 
'" u 

82 ' 

Parágrafo 3Q -Fica ••••• ur.do aos usuário •• atrav •• de 
con •• lho. organizado., o direito de acoMpanha,. todos oa 
cálculos referent •• à revl.ão de tarlf... . 

CAP nULO 1 II 

Dos Direito •• Deve,. •• do Pode ... Concedente 

Art. 1. - inCUMbe ao pode,. concedente. 

I r •• ul •• enta,.. n •• rvlco concedido • fl.callza,. 
,er •• nent •• ente a sua pr •• tacio, 

11 .pl1ca,. a. p~n.lld.d.. regul ••• nta,... • 
contratu.'., 

111 Intervir na pr •• taclo do •• "vlco, no. c •• o. 
prevl.to ••• 1.1, 

IV reto •• ,. a pr •• tacio do •• "vlco, no. c •• oa 
prevlstoa •• tel, 

. V - 'I)(ar tarifa. c revi-la., .arantlda a p.,.tlclpa,io 
do. u."árlo., 

VI cNtln.,,'r a conee •• lo na for.a t nos ca.os 
prevl.to. e. lei • no contrato, 

IIIl 
re.ula.entar •• 
conce.slo, 

cuaprlr • f.zer cu.prlr 
do .ervleo e a. cláu.ul •• 

a. dlspo.lei •• 
contratuais da 

VIII garantir ao conces.lonárlo a Int •• rldade do. 
btn. ntct •• árlo. à pr •• ta~lo do .arvlç:o, na 'or.a da le i e 
do contrato, 

IX zelar pela boa qualidade do .erv l,o, rectber e 
apurar qUtlMa. e rtcla.a,õt. do. u.uárlo., qUt .trio 
cientificado., e •• ti trlnt. di •• , da. provld'ncla. to.ad ••• 

X pro.over •• dR •• proprla,õe. nect •• árla. ao boa 
funclon •• ento da conet •• lo, 

XI - Incentivar e dar .polo à for.a,lo de eons.lhos de 
usuário •• 

Pará,rafo 1R A flscallza,io do .trvl~o concedido 
d.v.rá •• r f.lta por conls.io criada para •••• fi •• que 
terá carát.r deliberativo .obre todo. o. a •• unto. Iner.nte • 
•• sua. atlvldad ••• 

Parálrafo 2g Turio obrlgatorla •• nte a.sento na 
coal.slo de flscallza,ão, os u.uárlos atrav;s de con.elhos, 
o Poder Le.'slatlvo e o Trlbun.l de Cont.s, aabo. da ••••• 
•• fera ad.lnl.tr.tlv. do pod.r conc.d.nt •• 

Art. 11 - Se. pr.Juízo 
de contraI •• flsc.llza,ão, 
defe.a do Int.r •••• público, 
r.allzar auditoria contábil 
ou p.r.I •• ionárla, co. o 
.atlfrla. 

do. d •• al ••• 10 •• In.tru •• nto. 
cab.rá ao pod.r conc.dent., n. 
d •• lgnar COMI •• io E.p.clal para 
a flnanc.lra na conc •• slonárl. 
Objetivo de apurar qualqutr 

Parágrafo 
• caput· d •••• 
usuário •• 

dnlco Na cO.I •• lo •• pecl.l prevista no 
artigo, d.vt .er gar.ntlda a p.rtlclpa,lo dos 

CAPiTULO 111 

Art. 12 - Incu.b. ao conce •• lonárlol 

I pr.star .ervl,o .dtqu.do na fora. rtgul ••• ntar e 
contratual, 

11 - .ant.r •• dia o Inventário t to.baMtnto do. ben. 
vln~ul.do. à conce •• lo. 

111 cobr.r tarlf •• n. for.a fixada p.lo Pod.r 
Público, 

IV pre.t.r contas da ge.tlo do •• rvl,o ao Poder 
Público e a popula,lo, 

V cu.prlr t faz.r cu.prlr 
relula.ent.re. do .trvl,o ••• cláu.ula. 

a. dl.po.i,õ •• 
contratu.l. da 

conc ••• io, 
VI p.r.ltir ao. encarr.gados da fl.callza~io llvr~ 

ac ••• o, •• qualqu.r Ifpoc.. à. ob~a., tqulpa •• ntos • 
Instal.,õe. coapr •• ndld •• na çonct •• lo, 

VII publicar .en.al.tnt. bal.n,o. 
flnanc.lros sobre a .x.cucio do. contratos d. 

VIII z.lar p.lo. bens vinculado. à 
servl,o, 

contáb~l. 
conce •• lo. 
prt.tacio 

IX u •• r o doa/nlo público n.c ••• árlo à .xtcuç:io 
servl,o, ob •• rvando a leglslaçlo p.rtln~ntt' 

.. 
do 

do 

X tapr.gar n. opera,lo do .ervl~o, 
devlda.ente habilitado • Idlnto. d.le .M'glndo 
dl.clpllna, boa apre.enta~ão no txerclclo de .u •• 
be. co.o civllidad. no trato COM o público. 

p ••• oal 
perf'.' t a 
fun,õ •• , 

Parágrafo 1Q Apllc •• -.e à. ~ela~õ ••• ntrt o 
conce •• lonárlo e o usuário do •• rvl,o conctdldo o. prec.ltos 
do C6dllo d~ o.r ••• do Con.u.ldor, In.tltuído pela L., ng 
8.18, de 11 dt •• t.abro d. 199', .endo facultado ao u.uário 
aclon.r dlr.ta.~nt. o conce •• lonárlo para con.trangi-lo a 
pre.tar o •• rvl,a ou para faz~~ valer •• u. dlrtlto. quando 
r.l •• ado •• 

Parálrafo 2g - StM pr.Ju/zo da. r •• pon.abllldad ••• que 
•• ref.r ••• t. artigo t de.de que pr.vi.to no .dltal de 
llclta,io • autorizado, •• cada ca.o. pelo pod.r concedtnt~. 
o conc ••• lonárlo podtrá contratar t.rc.lro. p.ra de •• nvolver 
atividade. ac ••• írla. ou coapl ••• nt.r •• , d~.d. qUt i •• o nio 
prejudique a tran.parincia da prt.ta,io do •• rvlco público 

ou RMPlora,io d. ·obra concedidos. on_,...,lo de •• " custo 
detri.ento de .ua qualidade. 

ou 

Pará.rafo 
conc.s.lonárlo 
privado, nlo 
contratado. do 

3g A. contratacõ.. fe Ita. pelo 
•• rlo r.glda. pela. dl.po.l,õ •• de direito 
.~ •• tabel.c.ndo n.nhu.. rela,io tntr. 

conce •• lonárlo ~ o poder conced.nt~. 

CN'iTULO li 

Do. Direitos e Obrlga,õ •• do Usuário 

Art. 13 - Slo direitos e obriga, ••• do u.uárlo' 

I - receb.r .ervlco .dequ.do. 
11 levar.o conh.cl •• nto do Pod.r 

conce •• lonárlo todas .s Irr •• ularldad •• 
conhecl.ento r.ferente. ao .ervl,o pre.tado, 

Público, 
d. que 

ou do 
t.nha 

111 - d.nuncl.r à. autoridade. co.p.tentes • ao 
Le.lslatlvo a prática d. ato. Il/clto. co.etldo. 
conc.s.lonárlo, na pre.tacio do •• rvl,o pÚblico. 

IV - receber do Pod.r Público ou do conce •• ionárlo a. 
Infor •• ~õ.. .ollcltada. para d.f •• a de Int.r ••••• 
Individuai. ou col.tlvo., 

V contribuir para a p.r.aninci. ~a. boa. condlc ••• 
do. b.n. público •• trav4. do. qual. Ih •• 10 pr~.t.do. o. 
.ervlcos, 

VI constituir con.~lho. d~ usuário. p.r. d.llb.rar 
sobre a. conc ••• õe., b~. coa0 aco.panhar. fl.callzar o. 
.ervl~o. pr •• tados ou obras rtallzad •• , 

VII p.rtlclpar no proc~ •• o d. d.t~rMlna~lo da. 
tarlf.s • sere. pr.tlcada •• d. outr •• for ••• · de reauntra,lo 
ao. conce •• lonárloa. 

Art, 14 
conce •• lol 

CAPiTULO 111 

00 Contrato de Conc ••• io 

I - o obJ.to, a · área e o prazo d. conct •• lo, · 
11 o Modo, • for.a e as condlc ••• de pr •• taclo 

.ervi,o, 

de 

do 

111 o. direito. e a. obrlga,õ •• do conced.nte t do 
conce •• lonárlo, 

111 o. 
ut II I zacio do 
•• tabel.cl.ento 
conc~ •• lonárlo, 

dlr~lto. do. usuário. para obt.ncio 
•• rvl,o ou obra, participacio 

de tarifa. ~ fl.callza,io da .M.cuç:lo 
no 

pelo 

V - •• penalldad •• contratuais •• d.lnl.trativas a que 
.e auJ.lta o conc~s.lonárlo, .u. foraa de apllca,lo • a 
autoridade coa,atente para I.põ-l •• , 

VI crltlfrlo. para. flKa,lo e .ltera,ão da tarlf., 
ca. prevl.lo d. periodicidade. coa parl •• tros d. cálculo d. 
re.Ju.t •• , 

VII - valor do Invt.ti.ento •• odo dt Intreg.llza,lo do 
capital, 

VIII - eMI,incla de gar.ntla d. eMecuclo do contrato, 
quando for o ca.o, 

IX -.s hl,'t •• e. d. r •• clslo contratual, d. enca.p.,lo 
e d~ reverslo da conee •• lo, 

X - a for •• de fl.callza,io do •• lftodo. ~ prática. da 
'eM.cuc:lo do .ervlço, 

XI - a .MI.'ncla de pUbllca,lo do balanco •• n •• l e do. 
d •• on.tratlvo. contábeis, econa.lco •• financeiro. do 
conc~ •• lonárlo, Incluslv. a. planilha. d. custo., 

,XII - o. crltlfrio. que Irlo d.flnlr a. d •• aproprla,a •• 
neces.ár la •• 

XIII o foro e Modo a.lgáv~l d. .oluç:io da. 
dlver.'ncla. contratual., Inclusive Mtdi.nt. Juízo .rbltral. 

Parágrafo dnlco O contrato deverá co~ttr t •• blf. 
outra. cl'u.ula. p.cullar.s ao objeto dt conc ••• lo. 

Art.1S A .M.cu,io · do contrato dt conce.aio 4 de 
r •• pon.abllldade dlr.t. , e pe •• oal do conces.'on'rlo, que 
r •• ponderá por todos o. preJuizo. dtla decorrtnte., c.u.ado • 
ao conced.nt~, ao. u.uárlos ou a t.rc.lro., nlo eMclulndo ou 
reduzindo •••• re.pon •• bllldad •• flsc.l Iza,lo pelo ~rgio 
co.,etent •• 

Art. 16 -. vedada a .ubconc ••• io total ou p.rclal de 
servl,o. público. t d. obra. pública •• 

Art. 11 - EMtinlu.-•• o contrato de conce •• lol 

I - pela r.ver.lo, aO eHPlrar-•• o prazo da conee •• lo, 
11 - ,.la .ncaapaclo ou re.gate. 
111 ,ela re.cl.io, unllat.ral ou bllat.ral, do 

contrato dt conc ••• io, 
IV - ,.la f.linela ou In.olv'ncla do conce •• lonárlo. 

V - pelo falecl.ento do conct •• lon'rlo, quando p ••• oa 
fl.lca. 

Parágrafo 
conced.nt e o • 
conc ••• lonárlo, 
d. todo. o. b.n. 

1Q - EHtlnta • conc~ •• io, retorn •• ao pod.r 
direito. e privilégio. tran.ferldos ao 
co •• r.v.r.lo ao Podtr Público co.pet.ntt 
vinculados à pr •• ta,io d. strvlço. 

Pará.rafo 2g A r.v.rsão, ao tlfr.lno do prazo 
contratual, •• r' feita .e. Indenlz.,lo, .alvo quando ocorr.r 

•• 



• hlp6t~5R de i.,l ••• nt.,ão do capital ~ind. nio .aortlzado, 
deduzida a d.pr.ci.~io dos bens, proveniente dc .cu d •• ga.te 
ou de sua absoltncl •• 

ParágrafO 3Q 
cventual I lide" I za,io 
consubstanclar-•• noa 
eone ••• lo. 

Ea nenhua. hlpót ••• , o pag ••• nto d. 
devida ao conc ••• lonárlo poderá 

bena vinculado. ao •• rvlco objeto da 

Parágrafo ~g - Extinta a conc ••• io, haverá a I •• dl.t. 
••• unclo do •• rvlço, p«10 Poder ·públlco co.patent., 
procedendo oportuna.ent. a05 l«vanta.ento., avallacõ •• « 
llqulda,õ •• nec ••• ári ••• 

Pa,.á.r.'o 
ocupac:ão • • 
•• t."ia} • 
cons' d.r.do. 

5; A ••• unção do .ervlço autoriza a 
utilizacão da. Instal.'õ •• , equlpa.entoa. 

p ••• oal do .H-c~nc ••• ionárlo, que for •• 
•••• nel.l •• contlnuld.d. do •• rvlco. 

A.t. 18 
•• rvlco, p.lo 
conc ••• io. por 
ato Ju.tlficado 

A .nca.pacio Ou r •••• t. é a r.to.ada 
pod.r conc.d.nt., durante o prazo 

Motivo de Int.r •••• público, d.t.r.ln.do 
da autorldad. COMP.t.nte. 

Parágrafo !Jnlco 
de.te artigo nio 
vinculado. ao •• rvlco 

- A Indenlzaclo d. que trata o ·caput· 
pod.rá con.ub.tanclar-.e no. bens 
obJ.to da conc ••• io. 

A.t. 
aearr.tará 
un Ilateral 

19 - A in.xecucio parcial ou total do contrato 
•• pllcacio da •• aneõ •• contratuais ou a re.ci.io 

da conc ••• lo. a crltirlo do poder conc.d.nt., 
re.p.ltada. •• dlspo.lei •• d •• te artigo e a. nor.a. 
convenclon.d ••• ntre •• parte •• 

Parágrafo 1R A r •• el.io unllat.ral da conc ••• io 
pod.rá ser d.clarada pelo poder concedente quandO' 

I o •• rvico •• tlver .endo pre.tado de 
d.flclente ou Inadequad., 

11 - o conce •• lonário perder a. condlcõe •• conS.ic •• , 
técnica. ou op.racional. p.ra Manter a adequada pre.tacio do 
• ervlco concedido, 

111 o conce •• lonárlo d •• cuMprlr r .. 1 t er.da.ent e 
eláu.ula. contratuais ou dlspo.ltivo. legai. ou 
r.gula.entar •• concernente. à conc ••• io, 

IV o conce •• lonárlo. ,e. Ju.ta cau.a, p.ralisar o 
.ervlco ou concorrer p.ra tanto, 

V o conce •• lonárlo nio cu.prlr a. penalidade. 
I.po,ta. por infracõe. no. devidos prazo., 

VI o conc ••• lonárlo nio atend.r a intl.idaeio 
poder conc.d.nte no •• ntldo de regularlz.r • pra.tacio 
.ervlco. 

do 
do 

P.rágrafo 2g - A declaracio d. re.cl.io unllat.ral do 
contr.to d. conc ••• io · s. dará .edlanta proc.dl.ento .u.ário, 
•••• gur.do .0 conc ••• lonárlo o direito d. a.pla d.f •••• 

P.rágr.fo 3; Exlnto o contr.to. c.b.rá ao Pod.r 
Pdbllco r.t.r • execut.r • g.r.ntla contr.tual, p.r. 
·r •••• rel •• nto do. preJu(zo. c.u •• do. à ad.lni.tricio. 

P.rá,r.fo 4; - A d.clar.cio da r •• cl.lo unll.ter.l do 
contrato nio r •• ultará, para o poder conc.dent., qu.lqu.r 
eap.cl. de re.pons.bllldade e. r.l.cio .0. encargo., ônu., 
obrlg.cõ ••• co.pro_I •• o. p.ra co. t.re.lro. ou e.pregados 
do conc ••• lonárlo ou do per.I •• lonárlo. 

P.rágr.fo 5; - V.riflcada a inadl.plinci., a r •• clsio 
unll.t.r.l do contr.to .erá for.allzad. por ato .otlvado do 
pod.r conc.d.nta, .n •• Jando •••• un,lo do. ..rvlco.. nos 
t .rMO. do art I go 17, parágr.fo 4Q, I ndep.nd.nt e d. 
Ind.nizacio. 

Art. 2_ - O contrato d. conc ••• io ta.bi. pod.rá ser 
r •• clndldo por iniclativ. do conc ••• lonárlo, no caso de 
de.cu.prl •• nto d •• nor.a. contratual. pelo concedent., 
• edlante a~io e.peclalM.nt. Int.ntada p.r ••• t. fi.. após 
proferida a decisão do Poder Judiciário. 

Parágr.fo !Jnlco - Na hipótese pr.vl.ta no ·caput· d.ste 
artigo. o ••• rvl;o. pre.tado. p.lo conces.ionário nio 
poderio •• r Int.rro.pido. ou par.llsado •• at •• decisão 
Judicial tran.ltada e. julg.do. 

Art. 21 - A r •• cl.io bllat.ral, ou por acordo, será 
precedida de justlflcacão do poder conc.dent., que Indique a 
conv.nllncl. do distrato. d.v.ndo o In.truMento d. r •• cisio 
conter r.gra. detalhada •• obr. co.po.lcio patriMonial. 
d.corrent. da ant.clpacio do tir.lno da conce •• io, que 
.o.ent. produziria .f.ito. após a .prov.cão p.lo Pod.r 
Legislativo. 

A.t. 
r •• ul.rldad. 
cu.prl •• nto 
prevl.ta.' 

CAPiTULO VIII 

22 Caberá Int.rv.ncio p.ra •••• gur.r a 
d. pre.tacio do servico adequado e o fl.l 

do contr.to, do regula •• nto • da. nora •• l.gais 

I - no. ca.o. de guerra ou p.rtubacio da ord •• públlc., 
11 - n •• hlpót •••• pr.vl.t ••• b.lxo. 

• ) o .ervlco •• tlv.r •• ndo pr •• tado de for •• inad.quada 
ou d.tlc I.nt., 

b) ocorr.r p.rda da. condl,õ ••• conS.lea., t.cnlc •• ou 
op.raclonal. par ••• nter •• dequada pr •• taclo do •• rvlco 
conc.d Ido, 

c) houv.r d •• cu.prl •• nto d. cláu.ul •• contratual. ou d. 
dl.po.itlvo. leg.l. ou r.gula •• nt.r •• , 

d) ocorrer parallz.cio do •• rvlco •••• Ju.ta cau.a, 
.) ocorr.r Incldincl. r.lt.rada d. Infracl •• 

contr.tual., 
f) o conc ••• lonárlo nlo cu.prlr >a. penalldad •• IMpo.ta. 

por Infr.,õ •• no. d.vido. pr.zo., 
a) houver .á .. x.cucio do .ervlco por .anlf •• t. 

n •• llglneia, 
h) o conc ••• lonárlo nio .tend.r à Intl •• clo do pod.r 

concedente no •• ntldo d. r.gularlz.r a pre.tacio do ,ervlco. 

P.rágr.fo 1; - A Int.rvencio far-.e-á por ato Motlv.do 
do poder cone.d.nt., que cont.rá • de.lgn.cio do 
Int.rventor. o prazo, o. obJ.tlvo •• o. 11.lt.~ da M.dld •• 

Parágr.fo 2Q - Da .v.ntu.l Int.rv.ncio. nio r •• ult.rá 
par. o poder conced.nt. qualqu.r •• pécle d. r •• pon.abllld.de 
e. r.lacio ao. encargo •• anu., obrlg.cõe. e co.pro.I •• o. 
par. co. t.rc.lro. ou e.preg.do. do conc ••• lonário ou do 

. 1~.lonár la. 

P.rágr.fo 3Q - A Int.rv.ncio .erá levada a efeito à • 
• xpen.a •• ri.co. do •• rvlco, e c •••• rá .e.pr. qu., • Ju(zo 
do poder conced.nte, e.teJ. o conc ••• lonárlo ou 
p.r.I •• lonárlo. e. condicõ •• de r •••• u.lr a r •• pectlva 
dlre,io. 

P.rágrafo ~Q - Na hlpót ••• do incl.o 11 •• Int.rv.ncio 
nio .xl •• o conce •• lonárlo ou p.r.I •• lonárlo d. ap)lcacio 
da. p.nalidad •• cab{vel •• 

CAPiTULO IX 

Da Conc ••• lo de Obra Pública 

Art. 23 - O dl.po.to n •• t. L.i .pllca-.e à conc ••• io d • 
obra pública. pela qu.l recurso. privado •• 10 utlllz.dos 
par. a r •• llza,io d. u.a obra pública, •• dl.nt. g •• tio 
•• pr ••• ri.l • fl.c.llzacio do Pod.r Público, atendida ••• 
dl.po.lcõ ••• egulnt ••• 

I • conc ••• io de obra pública poderá r.ferlr-•• k 
con.trucio. r.for •• , a.pll.clo con •• rv.cio e exploracio de 
qual.qu.r obr •• pública •• de.de que nlo vedad •• pela. nor.a. 
con.t Ituc 10n.l. 
. 11 • conc ••• io d. obra pública .o •• nt. pod.rá .er 
outorgada a e.pr ••• bra.II.'r. d. caplt.l nacional (.rt.171, 
Incl.o lI, d. Con.titul;io F.deral ), 

111 o conce •• lonárlo d.v.rá Incluir.. .eu obJ.to 
.ocl.l •• xplor.cio d. conce •• io e a pr •• t.,io de .ervl$o • 
con.xo., 

IV • obt.ncio d. r.cur.o. fln.nc.lro. para o 
- Inv •• tl •• nto e. obra pública conc.dlda i d. exclu.lv. 
r •• pon.abllld.de do conc ••• 'onárlo, v.dada • d •• tlna~lo para 
tal fi. d. v.rb •• pÚbllc •• a qu.lqu.r titulo, b •• co.o a 
pr •• t.cio, p.lo Poder PúbliCO, d. qu.lqu.r tipo de garantia 
ou aval e ••• pr •• tl.o, •• 1 •• 10 d. titulo. ou op.racõ •• 
flnanc.lra. d. qualquer natureza .fetuada. p.lo 
conc ••• lonár lo, 

V o poder conced.nt. pod.rá •••• u crltirlo c 
contor.e ficar .xpr •••••• nt. pr.vl.to no contrato d. 
conc ••• io. exigir u ••• arantla (perfor •• c. bond) do fiel 
cu.prl •• nto. p.lo conc ••• lonárlo. da. obrl •• cie. do contrato 
de conce •• io. eon.t Itulndo, tod.vl., o contr.to d. 
conc ••• io, •• princípio. a garantia -dO podar conc.d.nte, 

VI - o valor do p.dáglo • d. outra. tarifa. flxad •• no 
contrato ob.deceria ao dl.po.to no. artigo. aQ e 9; d •• ta 
Lal • 

Art. 24 - O Poder L_vi.l.tlvo que .utorlzar a conc ••• io 
flx.rá o. crltirio. para a cobra"ca d. p.dáglos, •• 
dl.tincia. entre o. po.tos arr.c.dador ••••• cat.iorla. d. 
v.iculo., •• funcio do d •• g •• t. que provoca. na ••• trad ••• 

Parágrafo ~nJco O conc ••• lonário arrec.dará o. 
valor.. «r.glstr.rá co.o In,re •• o .eu produto .rrecad.do. 
cujo .ontante integrará sua. receita. par •• felto d« acerto 
periódico de cont ••• 

CAPiTULO IX 

Art. 2~ As conce •• õ •• e p.r.I •• õe. outorgada. 
.nt.rlor.ente a entrad ••• vigor d.sta 1.1 con.id.ra.-•• 
válida. p.lo pr.zo pr.vi.ta no ata da outorg •• d.v.ndo o 
Pod.r Público proced.r ~ su. r.vl.io. a fi. d. adequá-I •• 
ao. t.rao. d. l.i. 

Parágr.fo ~nlco - A. conc ••• õ •• outorg.d •••• carát.r 
precário, ou que •• tlver •••• vigor por prazo Ind.ter.ln.do, 
Inclu.lv. por forca de legl.l.,io .nt.rlor. p.r •• nec.rlo 
válida. p.lo prazo d. vlnt •• quatro ••••• a cont.r da 
publ Ic.cio d •• t. l.i. 

Art. 26 Fica. extlft •• tod •••• cone ••• õ •• d • 
•• rvlco. público. outorg.da •••• llcit.cio n.'vlglncla da 
Con.tltul.io da 1988. 
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Parágrafo dnico Flc •• t •• b'. extintas toda. a. cone ••• I.. autora.da. • •• llclta,lo anterlor •• nte • Conatltul,lo de 1988, cuJa. obra. ou •• rvl,os nlo tenha. sido Iniciados ou que •• encontr •• p.rallzados, quando da entrada •• vllor d •• t · .. lei. 

Art. 21 - Aa conc ••• lonárl •• que tive,. •• obra. que •• encontr ••• traz.da., na data da pUbllca,lo d •• ta lal, .pr ••• ntarlo ao pode,. concedent., dentro d. canto e oitenta di •• , ,lano .f.tlvo d. conclualo de obra •• 

'arál,.afo· 112 - C.so a cone' ••• I oná,. Ia nlo .',. ••• nt« o plano a q", ••• r.f.,.' ••• ta art lia 01.& nlo de.ostra condi,; •• • ,.tlva •••• tl.,.t4,.1 •• para o tl,.alno da obra, o poda,. concedente pod.,á daclara" axtlnta a cone ••• lo. relativa a •• ta obra. 

'a".r.'o 2Q - Na. hlp4te.e. de que trata. e.te artllo • o anterior, o poder concedente indenizará a. obra. e • ervi,o. realizado •• o.ente . no ca.o e co. o. r.cur.o. de nova llc Ita,io. 

CAPiTULO X 

Da. DI.po.l,õe. Final. 

Art. 28 - O Pod.r Ex.cutlvo fará con.tar, da Lei d. Dlretrlze. Or, ••• ntárla., a •• et •• , prioridade. e critério. da ad.lnl.tra,lo pública quanto à. conce •• õ •• d. obra. e .ervj,o •• 

Art. 29 
'ub 11 ca,lo. 

E.ta Lei entra e. vllor na data de .ua 

Art. 3. - Revola.-•• a. dl.po.i,õ •• e. contrária. 

S.la d •• 
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SUB8TITUTIVO DO OEP. JOS. CARLOS ALELUIA 
AO PL 2f2l91 

·DI.~;e .obr. o reli.. d. conc ••• lo .. p.r.I •• lo da pre.ta,lo de .trvlso. pdbllco. prevl.to. no artllo 
175 da Con.tltulclo R d' outra. prov I dlnc la.· • 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Sub.tltua-se no .rt,3a. C'wpre •• io ·co. a coopera,io' dos v.uárlo.·, pela ewpre •• io' '. pelo. usuária.' 

J U 8 T I F oI C A T I V A 

o. usuário. do •• rvl,o concedido deve •• er parte Integrante do •• qu •• a d. "scallz.,lo, porque a cl •• cab •• o p.la.ento da tarifa. 

Sala da, Se •• ie •• e. 26/f5192 

----,/ 
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SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 2f2l91 

·Ol.~'e .obre o re.l.e d. conce •• la • p.r., •• lo d. pr •• t.clo d. 
.ervlco. público. prevl.to. no artl.o 
175 da Con.tltulclo e dá outra. 
p"ov I dlnc I ••. • • 

EMENDA MODIFICATIVA 

·Art'" ~g - Toda conc ••• lo dependerá de lei e.pec(flca, que • autorize. lhe flwa o. ter.o., e .er' In.trulda co. Ju.tlflcatlva da ewl.tlncla de Int.r •••• público para a outorla da conc ••• io e de avalla,lo de •• u • I.pacto. econô.lco., .oclal., Jurídico •••• blental •• 

Pará.ra~o 1R A lei autorlzatlva ~a conc ••• lo caract.rlzará .eu obJeto, d.flnlrá o prazo da .ua valldad., · •• tabel.c.rá a. condi,;.. da ew.cu,io, "e.unera,io, fl.callza,lo , •• wtln,lo, a •• I. ca.o a. dlr.trlze. pa"a o edital. para o r.lula.ento do •• "vl,o e ewplora,lo de obra, a •• " baJwado pelo poaer concedent •• 

Pará.ra~o 2R - A Ju.tl~leatlva de e"l.tinela de Int." •••• pdbllco •• "á abrllatarla •• nte 'cita atravé. de F4ru. Deliberativo Te.porárlo para dl.cu •• lo. avalla,lo e aprov.,lo d. cada propo.ta d. conca •• lo. co.po.to por r.pr ••• nt.nt •• da .ocledade civil. do. u.uárlo. pot.ncl.l. e da. ad.lnl.tra,õ ••• unlclpal •• e.tadual. ou do DI.trlto Fed.ral atingido. na •• u& ••• plltud •• geográfica. e d •• ográf'lc ••• 

J U 8 T I F I C A T I V A 

O Sub.tltutlvo e. que.tlo ,ret.nde re.olv.r co. o proce"o llcltat6rlo toda. a. dlflculdad •• , r •• ~.lnda o elenco de ewlg'nela. e retirando do Poder Le.l.latlvo .~a fun,lo de controle e fl.caltzaslo. 

L •• I.latlvo 
conce •• lo. 

A e.enda vl.a .ante" a prerr.o.atJv.. , do Poder d. .preclar. ca.o a ca.o, a autora.a da 

E.t. 4 ~.a pratica .dotada e. pa(.e. co.o o. E.t.do. Unido., onde a reallzaslo· d. conce •• i •• _ ~.r.t •• w.. à t'n Ic lat Iva p,,'vada é ant I,a c •• pl •• e onde vllora a prática de con.ulta. aberta •• 0. con.elho. dl.trltal., cl.ara. e governo. local ••• e.pre que obra. ou .ervlso. ·públlco •• 10 I.pl ••• nt.do. pela Iniciativa privada. 

Oe~utada ~ , 
V,~ ~Q~'n (V) .... I. IA. _ . r . c>(" ..... 

73 
SUBBTITUTIVO 00 OEP. JOB4 CARL08 ALELUIA 

AO PL 2f2lf1 

3 

d 
'
oroJ-to. o parágrafO 3D do art.6Q. Buprl.a-.e o -

JUS T I F I C A T I V A 

conee •• io 
u.uárlo. 
ocorrido. 

·razio de- arde. 
u.a .Ituaslo a.,la e va.a, que 
ao •• nto. 

a 

técnlc.· - A eKpr ••• lo traduz 
poderá .er ale.ad. a qualquer 

•• 

I 

1 _I 
I 
I 

I 
I 



,-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

•• 

·segur.n~. das inst~la'õ«5· - É obrlga,ão do 
conc«.slon~rio MantRr eM bOM fun~ion.Mento as instalações e 
equipa.entos. 
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-Dispõ. sobre o reglae de 
cone ••• io « pe,.ai •• ão da pr •• ta,io de 
•• rvlço. públicos prevl.tos no artl.o 
115 d • . Constltul,io R dá outr •• 
provi dine i a.· • 

E"ENOA "OOIFICATIVA 

Di-se ao art.8Q ~ segu i nte redação. 

Art. 82 A ,. •• unera,io do concess i onjr i o 
devera .er ••• egurada pela cobrança de tarifas. 

Parágrafo 1Q A política tarifária será 
••• pre definida buscando harMonizar a eXlgenela de 
. .nutençio de serviço adequado t a re.uneração do cap i tal do 
conc • •• lonárlo e a obrigat6rla Modicldade da. tarifas . 
• • ntendo .e.p,.« sua relaçio COM o pod~r aquisitivo do 
usuário, p od endo, para tanto, se d if~renc iar ~~gundo oa 
d istintos selMentos d~ con~u~idores do serviço. 

P.r'grafo 2Q - A COMPleMentação da r eceita 
ta",lfária, por Melo de subsidios, ~xceto os decorrentes d~ 
tarifas diferenciadas por categoria de usu.rio~, depende de 
expressa autorização do legislativo. 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação proposta pela eMenda Mantem o 
objetivo ensejado pelo relator, qual seja, a reMuneração do 
c oncessionário pela cobrança de tarifa. A e.enda apenas 
acrescen t a outro~ pariMetros que visaM garantir sempre o 
ace • • o do usuário ao beM ou serviço. 
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r.daçãol 

c on f or... o 
cr Itlr los de 

-Dlspie sobre o regl.e de 
cone ••• io e perMls.io da pre.t.,lo d • 
• ervlço. públicos previstos no artigo 
175 d. Constltulçio R dá outras 
prov I dlnc I •• • • 

E"ENOA "OOIFICATIVA 

Di-~e ao art.92 e seu~ parágrafos a seguinte 

Art. 92 O contrato deverá estabelecer, 
disposto no edital de licitação , os prazos e 
revisio de tarifas. 

Parágrafo 12 - Para .felto de a/_ri,lo de 
custa. , o conce.sionarlo SR obrigará a fornecer, ao poder 
concedente, as plan i lhas de custos, registros contábeis ou 
qualquer ouro docu.ento nece •• árlo ao procedi.ento 
transparente da revisão de tarifas. 

Parágr.fo 2g - A. planilha. de custos d~verio 
conter os parâ.etro., coeflci~nte. técnicos e •• tldololla de 
cálculo tarifário. 

atrav~5 
todos 05 

Parágrafo 3Q - Fica assegurado aos u.uárlos, 
d~ càn.elho~ organizados, o direito de .coMPanh.r 
c á lculos rrfrrentts ~ rev isão de tarifas. 

JUS T I F I C A T I V A 

A •• end. visa dar transparincla ao proca •• o 
de revisão de t.rlfas, per.ltlndo ao poder concedante a ao 
usuário exrcer d .. lato .uas prerrog.t. i" ••• 

o anúncio dt novas tarifa •• haJa ~. do. 
proble.as .als sirio. co. r~l.~ão às conces.ie. de s~rvlço 
público, porque caUS.M s •• pre revolta, a. vez ••• anlfe.t. de 
for.a dascontrolada, COMO ~ o ca.o do. tran.porte. público. 
de P •••• g .. lro., Ptlo dasconhecl •• nto dos pari.etros 
utilizado. no cálculo de revl.ão tarifária. 

Por outro lado, se. o conhecl.anto do. d.do. 
que s. procura obter COM esta .... nd., o poder coneedent .. nio 
poderá Ja.a i s exercer .eu dever de II.c.1Iz.,lo. 

76 
SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 2t2/'11 

·O i .pie .obr~ o regi.. de 
conces.io e p.r.I •• ão da pre.t.,io de 
.~rvl,o. públicos prevl.to. no artigo 
175 d. Coostltul,io • dá outr.s 
prov I dinc I.s· • 

E"EMOA SUPRESSIVA 

Supr i Ma-se o art. 10 do Projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

O d i spos i tivo supri.ldo Já e.tá conta.plado 
eM outros art i go s . 

77 
SUBSTITUTIVO 00 OEP. JOS. CARLOS ALELUIA 

AO PL 2'2/'11 

-DI.pie .obr. o regi.. de 
conce •• io e par., •• io da presta,lo d • 
• ervlços público. prevl.to. no artigo 
175 da Const Itu Ido R ,dá ..... tr •• 
prDvld'ncl •• •• 
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E",MOA ~IFlCATIV. 

Di-.~ ao art. l i a ~ •• u i nt. r.daclo l 

-Art. 11 - A tar lf. cobrada d lreta.ent. dos 
uau'rlo. 4 o único co.~on.nt. da r •• un.r.clo devida ao 
conc ••• lon'r lo, · devendo •• r f l Mada •• ,undo cr l ter io. que 
~ro~lcl.. h.raonla entre a «M I_'nela de pr •• ta,So « 
•• nutcnclo de •• rvlco adequado« . "J usta , •• un.r.clo do 
cOfte ••• i on', lo •• 

J U • T I F I C ~ T I V ~ 

Aa font •• de receita alt.rnat lva. deveria 
• .r anali •• da. c •• o • c.ao, conslderando- .. • • 
• speclflcldad •• d~ •• rvlco a •• r conced ldo« • d •• c i .io 
deve,' contar co •• anul"el. ~o Poder La. l slet l vo. 

Sala da. 

78 
_STlTUTIIIO DO DEJI. JOIW CML08 ALELUIA 

AO 'L 821'91 

-DI.pl. sobre o r •• I~ d. conc ••• 1o 
« per.'asSo da pr •• taclD .e a.rvlcoa 
pdbllcos prrvl.to no ~tl.o 175 da 
Con~tlt~I~1o • d' ~tra. prOYldfncl •• •• 

~ _IESSIWI 

J U 8 T I F I C A T I ~ ~ 

~ prerro.atlva do Pode,. Pú'll co e.tab«lece,. • 
Pol/t lca Ta~lf'r l a. 

Sala da. S ••• i •• , • • 26/.5/92 

"'."'0 ~ 

. 79 . 

SUlSTi TUTlIlO DO OU. JOIW CARLOS ALELUIII 
AO PL 82/'1 

... 

·Ols,i. s obre o r •• la« da cone •• aIO 
• p.r.'.sUo da prv.t.~1o da ~ry i ~a. 
públicos ,rttvl . to no art 190 175 .... 
Const l tulclo « d. outr.s prov ' dQncl •••• 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr l.a - • • o a rt . 13 . 

JUS T I F I C A T I V A 

o d l .post9· n •• ~, · , ,,t jgo , J á 
co.- . ,.edaçi o ~.d. ao art. eQ. fo i conte.plado 

Sala da . 

80 
SUIISTlTUTlIlO DO OU. JOIW CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2/91 

·Ol.pi. sobre o ,. •• 1 .. d~ cone«.slo 
« ,er.lsalo da pr •• taclo de Gerv icos 
pdbl l cos ,rwvl.to no artigo 175 da 
Const l tulclo « d' outras provldlncl •• •• 

EMENDA SÚlBTITUTIV~ 

Art. 14 - Toda conc •• são dev«r á •• ,. preced i da 
d« li c lt açi o , nos t«r.o. da 1«8 i s1&,io pr6pr ia « co. 
i ntegr.l atend i.ento aos pr i nc ( p i os da le.al l dade, i., ••• oa] Idade , Mor.l l dade, publ ic i dade , v inculaç ão ao 
ed i tal , jul ga. en t o obj e t i vo e ni a preter i ção de vencedor . 

• 19 - O ed i ta l d. l ic i taç i a dev.rá pr.ver o~ 
cr i tér io. e cond l çõ •• técn ica. da pr.staçio de .erv l ço ou da 
.~ecu~io da obra, •• clar.cendo que o j ulga •• nto •• rá f. i to 
•• funçi o do preço propo.to p.lo concorr.nte, para atender 
a ••• pec l"ca,õ •• técn ica., .al vo quando r.levante. razõ •• 
d. int.r •••• públ i co, d.vida •• nt. ju.t l f lcada., r.co •• nd ••• 
ut i l i za, io de outro c r i tér io ob jet ivo • 

• 2g - O .d l tal d. l i citação poderá prever .. 
in.t l t ul çlo de fundo f i nanc. iro ou de s eguro-gar ant i a d. 
obr lga,l o contratual , objet i vando a~.elurar a ex.cução do 
c ontrato p.lo conee •• i onár io . 

§ 3g - A li c itação pr e v ista n.st. art igo é 
inap l i cável à. conce •• õ.. de . erv iço. públ ico. 
con.t i t uc ion.l.ent. re.ervad •• à~ •• pr • • •• sob control. 
ac ionár i o •• tat al , be. co.o~. conc ••• õ •• outorgada. por 
•• io d. 1. 1 •• pee l f l ca • • • nc l·onada. no art.~, a •• pr •• a 
•• tatal que t.nha por f l nal ldad . .. pr •• tação do •• rvlço 
pÚblico corre.pond.nte. 

J ~g A partie lp.ção •• l i c i tação para 
conc •• sio d. p •• qu l.a. lavra d. r.curso • • Inera's e par. o 
aprove l ta.ento de pot.ncla. hldr ico. é pr i vat i va d« 
bras l l. lros de • • pr •••• bra. II. 'ra. d. cap i tal nacional . 

-=" ~ ." 

~ I 
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.:511 A ,.rt Ic),.,&o u llc Ih,io ,.r. 
conc • • sio d. . . rvl,o. d. radlodl'u.lo sonora .. d. aons" 
I •••• n. i prlv.t Iv. d. brulhlro. n.to. P'4 ~.t"r.Hzado. hoi 
•• , . dI' dez arios . · d. · •• p' ... ,.. de ' suá propriedade. 

81 
_STITUTIIIO 00 DEP. JOSá CARLOS ALELUIA 

MI PL 2.2/91 

·Olspl. sobrI' o r •• i .. - d. cone.salo 
.. per.lado d~ pr .. t.~1o . dI' . ~Isos , 
públicos prevista no artl.o 175 da 
eon.tltul,1o • doi .outras provldlnci •• •• 

EMENDA SUPRESSIVA 

SUp,r 1 •• - •• o .rt" ·1:5. 

JUS T I F I C . ~ T I U A 

o di.posto n •• tl' artigo foi conte.plado na 
r.d.~io dada ao art. 14. 

82 . 
_STITUTIIIO 00 DEr. JOS" CARLOS ALELUl/\ 

AO PL 2'2/91 

·Olapl.. sobrI' o ,. .. 1.. de cone ... 1o 
.. p.,..I.slo da ,,. •• ta,So de aary'"o. 
p4bllco. previsto no artilo 17:5 da 
Con.titui,So • doi outra. providlnci •• •• 

E~ SUPRESSIVA 

JUS T I F I C A ~ I U A 

o dispo.to 
1 •• lstaçlo ,,.4,rla, , qUI' 
L •• 'sl.tlva. 

n •• t •• rtl.o ' ~tá not •• llzado •• 
•• tá . •• ndo apreciada n •• ta C ••• 

S81a da. S ••• i •• , •• 

83 
_STITUTlUo' DO DEr. .JOIW CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2191 

-Ol.pl. &Obre o r .. l~ de conc •• sIO 
.. per.'.sSo da pr •• taçlo d. servisoG 
p4bllcos previ.to no arti.o 17:5 da 
Constitui,lo. d' oqtra. providlncia~·. 

DIEHDA _ST1TUTIVA 

do contrato de 

I - o obJ~to, a área e o prazo de conce •• io, 
11 o .odo, a ~or.a ~ as condições de 

prestação do .ervICo) · 
111 os direitos ' . as obrlga,ões do 

concedente e do concessionário, 
IV - os dir.ltos doa usuário. para obten,ão e 

utlllza~io do .ervi,o, 
, V as penalidades contratuais e 

ad.lnlstratlvas a que se suJeita o conc.sslonário, .ua for •• 
de apllc.,ão • a autoridade COMPetente para IMP8-ta., 

VI - crlt4rlo. para flwaçSo e alter.,ão da 
t.r,I .... , c.oa precldo de periodicidade e COM pari.etroa d. 
cálculo de reaJusti" ..• 

VII T' v.,lor dO Inv •• e "lIento « .odo de 
Ini •• rall;zKio do c"'ltal, 

VIII - exla'ncla d •• arantla de .x.cu~ão do 
contrato, quando 'or o ca.o, 

IX - •• hlp4t •••• de re.clsia contratual, d • 
• n~aapaçio e de rev«r.ão da conc ••• ;o, 

X -. ~or •• d. flsc."za~io do. a.todo. ~ 
prática. d. execu,So do .ervl,o. 

Xl -. exl.lncla d. publfc.~lo do balan,o 
•• n.al • do. d •• onstratlvos contáb.I., econ8.lcos e 
financeiro. do conce •• 'onárlo, . 

. XII o. cr I t 4r lo. 'qU. 1 .... 10 de' I n I r •• 
d ••• proprl.,r •• nece •• árl ••• 

XiII - O foro o lIodo •• Igável de .~lu,io da 
dlverglnclas contratuais, Inclusive •• dlante Ju(zo arbitral. 

Pará.r.to Unlco - O contr.~o dey~á conter 
ta.b4. outr •• cláu.ulas peculiar •• ao obJ.to d. conc •• são. 

J U B T I F I C A.T I U A 

84 
BUlSTITUTIVO 00 DEP. JOS" CARLOS ALELUIA 

AO PL 2'2/91 

·Ol.põ.' .obr. o r.gl •• de 
con •••• lo··. ,.r.I •• lo da pre.t.,lo d • 
•• rvico. ,4bllcD. pr.vl.to. no .rtllo 
175 ' 'a Can.t ItulclD •• doi outr.s 
provldlncla.'. 

L-________________________________________________________________________ ~ ___________ ~~_. 
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E"ENOA 8UPRE881VA 

SupriMa-s. o a ... t.27 do projeto. 

J U 8 T I F I C A T I V A 

o artigo peraita ao conc ••• lonário ofer«ce ... 
COMO ga ... ant la 'ou c.u~lo parte dos créditos futuros a que 
"zer Jus •• ,..azko do ' contrato. "a... o contrato 'ar 
d •• f'lfito ant •• do prazo previsto, por u.. da. razõ •• 
prevl.ta. n •• t. projeto? O valor da garanti., que poderl. 
auprlr danos ao poder concedente ou ao usuário, dciKa de 
«)Cf.tl,.. 

, ... "''';e~JÍliP)J) 
Deputado (J : IÀ~Q. I\:> ". 

t~ , psp~ 

85 
SUBSTITUTIVo 00 OEP. J08' CARL08 ALELUIA 

AO PL 2e:t/91 

·DI.~I. sobre o 1" •• 1 •• de 
conc ••• io « ,eral •• lo d. pr •• taçlo de 
•• rvl,oa públicos previstos no artllo 
175 da Con.tltul~lo _ dá outra. 
provi d'nc las· • 

E"ENDA "ODIFICATIVA 

I rciul ••• ntar o •• rvlço concedido « 
, lacal " za ... p.,.. •• n.nt ••• nt« • sua pre.t .~Io, 

contratuais, 

1 11 - Interv i r na prR.ta~io da .Rrvl~o , no. 
ca.a. prRv l st~s R. lRI, 

IV rRto •• r · • prR.ta~ia da .«rvl~o, nos 
ca.o. previsto. e. 1«1, , , , 

.V 'Ixar tarlf •• « revi-I ••• garant ida a 
pa,.t h:; i p.,iodos usuá.,. i o., ~ , 

VI extingUir a conc ••• io n. fo,..a • nos 
c.so. previsto •• ~ 1 ••• no' contrato, 

rcgul ••• n,ta,. •• 
conc ••• io, 

VII - cup.,,.lr c faz.r cu.P~I,. a. dl.posl,õ.s 
do •• rvlco .... cláu.ul.. contratual. da 

Int •• rldadR 
"or.a da lei 

VIII - •• arantlr 
dos bens nece •• árloa ~ 
c do contrato, ' 

ao conc ••• ionárlo a 
pre.tacio do •• rvico. na 

IX z.l.r pela boa qualldad. do •• rVICO, 
receber .. apur.r q~ .. IMa ••. recl ••• ,õ •• do. u.uárlos, .quc 
•• rio cl.ntlflcados, •• ~t. trl~t. di •• , da. prov~dlncla. 
to.ad •• , 

X - pro.over a. de •• proprl.~õe. nece •• á,.la. 
ao boa funclona •• nto d. conce •• io, 

XI Incent lv.r .. da,. .polo à for •• ciQ de , 
con.elhos de usuário •• 

Parágrafo iR A 'I.callz.,;o do 
conced I do d.v'.rá .er fel t. por coal •• io cr I.d. par • 
• que terá caráter deliberativo .obrc. todo. o. 
In.rent •• à. su ••• tlv idad ••• 

•• ,.v I ,a 
•••• fi. 
• •• unto. 

Parágrafo 2Q - Teria abrlgatorl •• ente •••• nto 
na co.I •• io d. fl.c.llz.,io, os usuário •• través de 
con •• lhos, o Pode,. L •• I.latlvo • o Trlbun.l d. Cont ••••• bo. 
da ••••••• 'era adalnlstratlva do poder concedente. 

JUS T I F I C A T I V A 

A e.end. v i .a dar cotrinc i a .0 ttxto. 

S.la da. 

86 
SUB8TITUTIVO 00 OEP. J08' CARL08 ALELUIA 

AO PL 2.2191 

·Oi.põ. .obr. o rc.I.. d. 
conc ••• io e per., •• lo da pr •• ta~lo de 
•• ry l ~o. pÚblico. prevl.to. no .rtllO 
175 da Con.tltul~ro _ dá outra • 
prov I dl"c la.· ,: . . . 

EKENDA SUPRE8SIVA 

~ U S T I F I C A T I V A 

A ~plJcacio do In.tltuto da d •• apropriacio ~ 
reservada constltuclonal •• ft •• ao Poder Público. 

, ...... ';W2::J~w»2 
O.putado (J , ~O 'i)o 11r 

l~ Lv p9t1 

87 
SUB8TITUTIVO DO DEP. J08~ CARLOS ALELUIA 

AO PL 2.2191 

·Ol.põ. .obre o r.,I.. d. 
conce •• lo c p.r., •• lo da pre.t.~lo de 
•• rvl~o. público. prevl.tos no artllo 
175 da Cón.tltul~io _ dá outra • 
proy I dlnc la.· • 

-
•• 

. 
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E"E~DA ADITIVA 

o. 
·lIrt.3. 

I - receber .crvl,o adequado, 
11 - levar ao conhecl.ento do Poder Públ ico, 

ou do conce •• ionárlo toda. a. irregularidade. de que tenha 
conhecl.ento referent •• ao •• rvi,o pr •• tado, 

111 - denunciar à. autoridade. co.patente. « 
ao Poder Leglsl.tlvo. pratica de .tos 11(cltoa co •• tidos 
p.10 conce •• lonário. na pr •• t.,io do .ervlço público, 

IV receber do Poder Público ou 
conce •• ionário •• infor.açõ •• solicitada. p.r~ a def ••• 
int.r ••••• individuais ou coletivos, 

do 
d. 

V contribuir para a per •• ninel. da. bo •• 
condiç:õ •• 
pre.tado. 

doa bena públicos atravé. dos qual. lha sio 
oa .ervlço., 

VI ' - ' constltulr con •• lho. de usuário. para 
deliberar sobre a. cone ••• i ••• b •• coa0 acoapanhar « 
fiscalizar o •• erviço. p.rM.n~nt~. ou obra. realizada •• 

VII - part iclpar no proce •• o de deteralna,lo 
da. tarifa. a .ereM praticada. R de outra. for.a. de 
r •• unera,io ao. conce •• lonário •• 

sua r.daç:lo 
dlr.lto. do. 

JUS T I F I C A T I V A 

o .'~.17~ d. Con.tltul,ão 
qu., a 1e'I ' r.,8,!l.a.irntará, 

u.uárlo •• 

Sala da. 

d.IKa .wpl (cito •• 
entre outros, o. 

~~ 'lr> ' 'VT 

.I '.~ 0c. J-f (Ji 
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SUBSTITUTIVO DO OU .. JOS' CARLOS ALELUIA 

AO ~L ~2I9i 

-Dlspi •• obre o r •• i .. d. conc~G.1o 
• p.r. i .do da pr •• t aÇ.1o de strrv I Ç.OS 

públicos previsto no artl.o 175 da 
Con.tltul~1o • dá outras provldlncla5-. 

.<\.t. 31 - ••• , ••••••••••••••••••••••••••••••• 

ord •• pública, 
11 - na hipót •••• previ.ta abalKol 
.) o .ervi~o e.tlver •• ndo pr •• t.do de for •• 

Inadequada ou d.flcl.nt., 
b) ocorrer p.rda da. condi,õ •• econS.lc •• , 

técnica. ou op.raclonal. p.ra .ant.r a adequ.da pre.tação do 
.ervi,o concedido. 

c) 

contratual. ou de 
d) 

c.u ••• . ) 
contratuai., 

houver d.scuMPrl.ento de cláu.ula. 
dl.po.itivo. lelai. ou relula.entare •• 
ocorrer paral, •• ,io do •• ~vl,o, ••• Ju.to 

d • 

f) nlo cuapr 'lian,tÇJ ,da. penal id.de. I.posta. 
por infr.cõ~. no. devido. prazo., 

I) .á _wacucio do .ervj,o por .anife.t. 
nelllg'ncia. 

h) nio .tendIM.nto ~ Intl.a,ão do poder 
conced.nte no .antldo de regul.rlzar a pre.tacio do •• rvl,o. 

JUS T I F I C li T I V A 

A e •• nda 
dc Intcrvcn,io. 

S.I. du sn_.~õ'''.I/'J<' ~~~@J2) 

89 
SUISTITUTIVD DD DEP. JDs4 CARLD8 ALELUIA 

AD PL 21219i 

·Ol.pi. .obr. o r •• I •• d. 
cone ••• lo • p.r.I •• lo da pr •• ta,lo dc 
.ervl,o. ,úbllco. prevl.to. fto .rtl.o 

' i15 d. Con.tltulslo a d' out ••• 
itrov'd.ncl •• •• 

E"EMDA ADITIVA 

Inclu.-.e no art.32 o •• egulnt •• p.rágrafo •• 

·P.rágr.fo A Interv.n,lo .ará l.vada a 
.felto à~ .Kp.n~a~ .• r I.co. do •• rvl,,!, ,~ , c •••• rá .e.pr. 
que, a JUIZO do pod.r conc~d.nt., · •• feJa o conce •• lonárlo ou 
p.r.' •• lonárlo •• condl,õ •• d. r •••• u.lr a r •• pectlva 
dlr.,io. 

pará.raro A In'terv.n,lo 
conc ••• lonárlo ou ·peral •• lonárlo ~. 
p.nalld.d •• c.bív.ls· 

JUS T I F I C ~ T I V A 

nlo .wl •• 
.pllc.,lo 

o. ••••• ror.a que •• prot .... 
conce.sl onár I o d. ' I nt erven,õ.. Il.la'., d.ve-.. pr.v.r 
.MPllc Itar a. pr.rrog.t·lva. do pod~r conc~d.nt •• 

8al. da. S ••• õ •• , e. 

90 
_STITUTIVO DO ou. JOIW CAIILOS ALELUIA 

·AO PL ~2I9i . 

o 
d •• 

o 
R 

-Dlspitt sobre o r ...... d. cone •• aIo 
e p ..... ls .. o da pr •• t.~Io · d. &ervl,os 
públicos prevl.to no artl.o i75 d. 
COn.tltul~30 • d' outr •• p.ovldlncl •• • • 

EHENOA HODIFICATXVA 

Art. 3S - A r.v.rÃo, ao t 'ér.lno do pr.zo 
contratu.l, .erá r.l.tp. ••• indenlzacio" .alvo quando ocorr.r 
a hlpóte •• d. la,.e •• nta~io do capital , .I~da nlo a.ortlzado, 
d.duzld •• depr.cla~io do. b.n., prov.nlente d ••• u d •• g •• t. 
ou d •• u. ob.olfncl ... ~ 

P.rágr.fo único Ea n.nhu.a hlpóte •• , o 
p ••••• nto de event~l Ind.nlza~io d.vld. ao conc ••• lonárlo, 
poderá con.ub.t.nclar-•• no. bens vlnçulado. ao •• rvl,o 
objeto d. conc ••• io '. 

j Ó ~ ' T I F I C li T I V li 

~ e •• nija vl.a d.r ,.rl.etro. à 
devida ao conce •• ionárlo. v.d •• Ind.nlz.,io 
para nlo co.pro •• t.r ' a contlnuld.d. do .ervl,o. 

S •• a da. 

IÀ~Q. ')o ~ 

Indenlza,lo 
•••• ,écl., 

I~ tA,df~# 

----------------~--------------------------------- ----------
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SUBSTtTUTJIIO DO DEr. JOS" CARLOS ALELUIA 
jI\(J PL 2.2/'1 

·Ol.pi .. sob,. .. o ,. .. 1 •• de concccslo 
.. Iteral.do da p,. .. st."io de s.eryl~.,. 
públ1cos p,.evl~to no artl,o 175 ~. 
Con.tftui~lo e d' outra. providfncl •• • • . 

Di-•• ao art. 36 a .~Iuint. red.,io. 

Art . 36 A .nc •• p.~lo ou r •••• t. ~ • 
reto •• da do •• rviço, p«10 pode,. concedente, durante o prazo 
d. conc ••• io. par Mat Ivo d. Int.r •••• público, deterelnado 
por . ato J".t l f.lc~d9 da, autoridade COMPetent., •• dlante 
pag •• cnto da indeniz.,io .d.~u.d •• 

Par'gra'o ún ico - A Inden i zação de que trata 
o ·c.put- d •• t. art igo não pode,.á consubstanc iar-•• no. bens 
v i nculados ao •• "vlço objeto da conc •• aio. 

JUS T I F I C A T I V A 

A ,..d.,io do art. 36. contraditória co •• 
•• p{r i to do substitutivo .pr •• cntado. O Pod.,. L •• '.l.~lyo 
"lo '01 ch •• ado a autorizar a conc ••• ia, •• 6 n •• t. ca,o foi 
l •• brado. 

o parágrafo único vi •• ..rant i r 
~ontlnu l dad. d. pr~.ta~ão do •• rvico. 

S.la da. 

~Q 'llO To 

) c,v.M, u' M . ~pp 
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SUBSTITUTIIIO DO DEr. .JOSIi CARLOS ALELUIA 
jI\(J ~L 32/91 

• 

-Dlspl. sob,.. o ,. ...... de ConCR .... 

• ,..,. ..... 0 da .. ,. .. t."So de ""yl~os 
~úb'lco. ~revlsto na artl.o 175 da 
Con.tltul~1o • d' outra. prDYI~lncla.·. 

EIIE_ AOITIIM 

Acr~.c.nt.-•• ao art. 37, parálrafo 1;, o. 
•• gu lnte. Incl.o •• 

Art. 37 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 1; - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - o conce •• lonárlo perder a. 
econô.lca., t4cnlca. ou operacional. para .ant.,. ,r •• ta,lo do .ervl,o concedido, 

condlçõe. 
a adequada 

v o conce •• lonárlo nlo CUMPrir •• 
,enalidade. I.po.t •• por infraçõ •• no. devido. prazo., 

VI o . conce •• lonárlo 
Intl.ldaçio do poder concedente no •• ntldo 
,r •• tação do .ervl,o. 

nio at.ndar .. 
d. ,.alu lar I zar a 

J U 8 T I F I C A T I V A 

~ ••• nda vi.. ac,. •• cantar 
po •• lbllldad •• cab(v.'. para a d.clara~1o d. 
conca.do. 

tod.. •• 
caducldad. da 

93 
_BTlTUTIIIO DO DEr. JON CMLOS M.fl.UIA 

jI\(J ~L 32/'1 

·DI"",. aoIir. o r",l'_ .... c .... cHsIIo 
• P ..... J.'SO da .. rnt.1o d. ....vl" ... 
pÚlt\ !'coa prevl.to "O ..-tl.o 1711 ti. 
eon.tltul"io. d' outra. proyldlncla.·. 

JUS T I F I C A T I V ' A 

A ra.cl.io 
d.clara~lo de caducidade da 
do conca •• lonárlo, cau •• ndo 
ao. u.uárlo •• Hão há porque 

unilateral do contrato, ou • 
conca •• lo .e deu por falta Ir.ve 
,,.aJu(zo. ao poder concedente e 
prever indenlza,ie. na.te ca.o. 

'."'Ira'o. 

Sal. da. S ••• o •• , •• 26/15/92 

94 
_STITUTIIIO DO DEr. JON CMLOS ALELUIA 

jI\(J 'L :N2/91 

"DI ... ,. aaIIr. o rql. d. COllC ..... 
• p ..... ,.'SO da preata,,1o d. ....vlcoa 
pÚltllcoa prevl.to 110 ... t '.0 1711 ... 
eon.tlt~I,,1o • d' outra. provldln~la.·. 

EIIEIIDA AOlTIIM 

38, o ••• vlnte 

I •• 
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............... .. ........ ....... .. . 
Parágrafo ún ico - Na h lpóte.e prevl.ta no 

·caput· de.te art igo, o. .er v lço. pre.tados pelo 
conce •• lonár lo nla poderio .er interro.p ldos ou paral l .ado. , 
at4 a dec islo jud ic ial t r an. l tad ••• J ulgado. 

JU S T I F I C A T I V A 

A ••• nda v i.a dar con ti nu idade à pr •• ta,io do 
•• rvl,o at4 que o pod.r conceden t e po ••• s ub. t lt ul r o 
conc ••• lonár lo. 

95 
s.enda aditi va ao PL 202/ 9 1 

Inclua-se no art. 18 o seguinte parágrafo único: 

"Pa rágrafo dnico - Na hipótese prevista no "caput" de! 

I. artigo, os s erviços prestados pelo concessionário nlo poderio 

ser i nter rompidos ou paralizados, até a decislo judicial transita­
da em julgado,· 

JUST I FICATIVA 

A pre s-e nte emenda visa 9arantir o direito do usuário 

à cont inuidade do serviço , até que a justiça tome decislo sobre a 
açlo . 

96 
s.enda aditi va ao PL 202/91 

I nclua-se no parÁgrafo 19 do art. 17 os seguintes 
incisos : 

v - o conce.sionário nlo cumprir as penalidade s i mpo! 
ta. por infrações no. devidos pr azos; 

VI - o conces. i onár i o nl o atender a int imidaçAo do po­
der concedente no sent ido de r e9ulari zar a pr e ataçlo do serv i ço. 

JUSTIFICATIVA 

A experiência tem mostrado ser necessário especificar 
claramente as razOes que podem levar o poder concedente a rescin­

dir o contrato, fornecendo-lhe maior poder de fiscalizaçAo, afim df 
qarantir a correta prestaçAo do serviço do usuário. 

Além do maia, podemos definir a rescislo por motivo de 
fato caracterizável como violaçlo grave de suas obrigaçOes. As hi­

póteses acima elencadas explicitam casos corriqueiros, e muitas ve 
zes nlo especificados, de tais violaçOea . 

Dentro dessas premissas a emenda busca aprimorar o pr 2 

jeto de lei em que situações como incidência reiterada de infraçOes 

contratuais, nlo cumprimento de penalidades e nlo atendimento a in­

timaçlo para regularizar o serviço possibilitem a imediata açAo do 
poder concedente, por meio de rescislo do contrato. 

Sala das Sessões ~de maio de 1992 

/ ' , '~ 

lAk i V\ 

\ D.MÀ... (koV'-~; S 

97 
s.enda s ubstitutiva ao PL 202/9 1 

çlo: 
Dê-se ao parágrafo único do art. 10 a seguinte reda-

Parágrafo dnico - A fiscalizaçlo do serviço concedido 
deverá ser feita por comisslo criada para esse fim e que -terá car~ 
ter deliberativo sobre todos os assuntos inerentes às suas ativid! 
des. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo único permite ao concessionário participar 
da fiscalizaçao de seus próprios serviços, o que viola o principio 
administrativo de separaçAo entre execuçlo e fiscalizaçAo. A parti 

cipaçlo na fiscalizaçao, que se~ia de fato útil e apropriada, e 

que nlo está contemplaaa na proposiçlo, é a dos usuários. 

O parágrafo tal como se apresenta, apenas faculta a 
formaçlo de comisslo, e nlo estabelece qualquer poder para a mesma, 
sendo portanto, inócuo. 

Sala das SessOes, !J6 de maio de 1992 

t,ua 

~ QA..oA~ -- \. I~,~ 
.I 
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98 
s.enda supressiva ao PL 202/91 

Suprimir, do . inciso X do art. 10, a expressA0 "úteis ou". 

JUSTIFICATIVA 

As desapropriações devem se restringir às necessidades 

de preltaçAo do serviço concedido. O qualificativo "útil" é subje­

tivo, deixando antever poss i bilidades ilimitadas ao concessionário. 

Sala das Sessões, t]( de maio de 1992 

99 

s.enda aditiva ao PL 202/91 

Acrescente-se, ao final do inciso VIII do art. 10, a 
seguinte expressA0: 

"na forma da lei e do contrato;" 

JUSTIFICATIVA 

Da mesma forma que os ,i tens anteriores s!o c~ndiciona­

dOI à forma ' da lei e do contrato, a garantia ao concessionário dos 

bens necessários deve obedecer A forma de lei e às cláusulas contr~ 
tuda . 

• Sala das Sessões, a6' de maio de 1992 

~"- " 
/ 

100 . , , 
s.enda aditiva ao PL 202/91 

Oê-se ao parágrafo 2g do art. 6g a seguinte redaçao: 

Art. 6g . ••.....•..•••••••••••••• o •• o o. 

S 2g - A atualidade do serviço concedido compreende a mod~ 

niqâde do equipamento e instalações, bem assim a sua a~pliaçao na 
medida das necessidades dos usuários. 

JUSTIFICA-TIVA 

A emenda visa aprimorar o texto, suprimindo expressões já 
contempladas em outros artigos . 

101 
~nda supressiva ao PL 2OU/91 

Suprima-se o art. ego , . 

JUSTIFICATIVA 

Os serviços concedidos apresentam peCUliaridades intrínse­

cas que poderIo n40 estar sendo atendidas. O ítem IV, "quota de r~ 

versAo", é uma indenizaç!o por expectativa de reversao ao concederr 
te de bens vinculados ao serviço, configurando um sobrepreço. O pa­

rágrafo único estabelece que, em havendo diminuiç40 do custo o con­
cessionário será retribuído. 

A reduçAo e estabilizaçAo de tarifas deve ser uma meta per­

menente a ser buscada, inclusive para que o concessionário tenha 
sempre presente a importância deste ítem no proces$o de CClTp!titivid! 

d~ para o qual caminha a economia brasileira. Portanto, nao cabe 

estabelecer critérios para o ressarcimento do concessionário por 
estabilizaç!o ou reduçAo de tarifas. 

l ' 
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102 
z..nda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-a. ao art. 71 a seguinte redação: 

Art. 7.' - " tarifa cobrada diretamente dos usuários é o único 

componente da remuneração devida ao concessionário. devendo ser ti 
x.da segundo critérios que propiciem harmonia entre a exigência de 

pr •• taçÃo e manutençio de serviço adequado e a ju.~a remuneração 

do conc ••• ionáric e a capacidade econômica dos usuários da obra ou 
.erviço. 

JUSTIFICATIVA 

A_remuneraçio do concessionário deve se pautar pela tarifa, que 

deverá •• r calculada segundo critérios garantidores da remuneraçio 

do capital investido. A cobrança de sobretaxas poderá onerar não só 

OI uluáriol do serviço. ma. toda a população. No caso de estradas. 

por exe.plo, a cobrança de sobretaxa recairá também sobre o trans­

porte de mercadoria. podendo ser transferida para o consumidor fi­
nal, na forma de preço. 

Sala das Sessões, j6 de maio de 1992 

103 
e.enda substitutiva ao PL 202/91 

•.. 
Dê-se ao art. 9v a seguinte redaçAo: 

"Art. 9V - O contrato deverá estabelecer, conforme di~ 
posto no edital de licitaç&o, os prazos e critérios de revisAo das 
tarifas. 

S lv - Para efeito de aferiçAo de custos, o con~essio­
nário se obrigará a fornecer ao poder concedente as planilhas de 

custos , registros e demonstrativos contábeis, ou qualquer outro d~ 
cumento necessário ao procedimento transparente da revisAo de tari 
fas. 

S 2V - Fica assegurado aos usuários, através de conse­
lhoa, o direito de acompanhar todos os cáucul08 referentes à revi­
slo de tarifas." 

JUSTIFICATIVA 

O "caput" do ~ntigo indica apenas que os contratos po­

derio prever mecanismos de revisAo tarifária. t de conhecimento p~ 

blico o mal estar social, muitas vezes manifesto de forma até mes­

mo desordenada, a cada aumento de tarifa de serviçoi públicos, no­

tadamente, a de transportes coletivos urbanos. Portanto, nada mais 

racional que os critérios e periodicidade de revisao sejam de co­
nhecimento prévio dos usuários. Por outro lado, o poder concedente 

s6 deve autorizar os aumentos justificados. NAo há como fazê-lo 
sem o conhecimento da perf,ormance econômico-f inanceira da conces­

sionária, comprovada em planilhas de custos e documentos contábeis. 

Caberá a08 usuários arcar com as diferenças tarifárias', portanto 

nada mais justo que a sua participaç40 na revis!o das mesmas. 

Sala das Sessões, ~ Je maio de 1992 

104 
s.enda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-se ao parÁgrafo Sv do art. 6V a seguinte redaç40: 

Art. 60 .............. .. ... " .. . . 

s, SV - A complementaç!o da receita ,tarifária por meio de 
subsídios, 

tegoria de 
exceto os 

usuários, 
decorrentes de tarifas diferenciadas por c~ 

depende de expressa autorizaç!o legislativ? 

JUSTIFICATIVA 

Outras fontes de receitas acessórias dever!o ser analisa­

das caso a caso, ficando o Poder LegiSlativo responsável pe­

lo julgamento da necessidade de se ~nstituir ' receitas acessórias, 

ftliA ~ 16~S, 25 ~ I/I""V X IftJ 

105 
s.enda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-se ao parágrafo 41 do art. 61 a seguinte redação: 

Art. 61 ....••••••• 

f 41 - A política tarifária será sempre definida buscando har­

monizar a exigência de manutenção de serviço adequado, a remunera- ' 

ção do capital do concessionário e a obrigatória modacidade das ta­
rit •• , mantendo sempre sua relação com o poder aquisitivo do usuá­

rio, podendo, para tanto, se diferenciar segundo os distintos seg­
mentOI de consumidores do serviço. 

JUl TIFICATIVA 

Da mesma forma que o projeto visa proteger o concessionário 

mantendo o equilíbrio econômico-financeiro do 'con~rato, faz-ae ne-

93 
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cessário garantir que as tarifas 

der aquisitivo doa usuários. 
também sejam proporcionais ao po-

( ,'" t' >V_ 

106 
z.enda aupreaaiva ao PL 202/91 

Suprima-ae. do parágrafo 31 do art. 6', ct expressão "basicamente". 

JUSTIFICATIVA 

o termo "basicamente" indica a possibilidade imensurada de 012 

tençào de remunerações adicionais, que devem ser instituídas caso a 

c •• o. 

Sala das se88õe8,~ de maio de 1992 

107 
Eaenda aditiva ao PL 202/91 

Acrescente-se, ao art. 41 , 08 seguintes parágrafos: 

§ 11 - O edital de licitação deverá prever 08 critérios e con 
~içõe8 técnicas da prestação de serviço ou da execução da obra, es­

,el.recendo que o julgamento será feito em função do preço proposto 

pelo concorrente, para atender às especificações técnicas, salvo 
quando relevantes razõe~ de interesse pÚblico, devidamente justifi­
cadas, recomendem a utilização de outro critério objetivo. 

§ 22 - O edital de licitação poderá prever a instituição de 
fundo financeiro ou de seguro-garantia de obrigação contratual, o~ 

jetivando assegurar a execução do contrato pelo concessionário. 

S 31 A licitação prevista neste artigo é inaplicável às con 
c ••• õ •• de .erviçol pÚblicos constitucionalmente r .. ervadas ã. em­

prelas sobre controle acionário estatal, bem como à. concessões OU-

torgadas por meio de lei espeéífica, mencionada no art . 31, a empr~ 

sa estatal que tenha por finalidade a prestação do serviço pÚblico 
correspondente • 

§ 42 - Em igualdade de condição entre propostas, será dada pr~ 
ferêencia à empresa brasileira de capital nacional, na concessão do 
serviço. 

§ 51 - A participação em licitação para concessão de pesquisa 
e lavra de recursos minerais e para o aproveitamento de potenciais 

hídricos é privativa de brasileiros e de empresas brasileiras de CA 
pi tal nacional. 

§ 61 - A participação em licitação para a conc,ssão de serviços 

Je radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasilei­
ros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de empresas de sua 
propriedade. 

JUl TlFICATIVA 

o parágrafO primeiro é autojustificável. O parágrafO segundo 
visa garantir ao poder concedente a continuidade do serviço ou da 

obra, que não pode 8e interromper em face da fragilidade financeira 

do concessionário. O parágrafo terceiro ressalta as exceções previ. 
tas na Constituição, relativas à concessão de serviços pÚblicos re­

servados a empresas sob controle acionário estatal. O parágrafo 41 

protege as empresas nacionais, quando concorrem com empresas de ca­
pital estrangeiro. Os parágrafos 51 e 61 explicitam um preceito 
constitucional. 

Sala das Sessões , D6 de maio de 1992 

108 
z.enda aditiva ao PL 202/91 

Inclua-se ao final do RcaputR do art. 41 a expressão -se. pr. 

terição do vencedor-o 

JUl TIFICl'.TIVA 

o jy)..gamento das propostas concorrentes no processo licitatório 
deve ter a objetividade necessária para que o vencedor não seja prS 

terido. 

Sala das Sessõea. 26 de maio de 1992 

r, 



109 
z-Bnda aditiva ao PL 202/91 

Inclua-se o.seguinte art. 31, renumerando-se 08 demais. 

Art . Ji - Para 08 fins desta Lei, considera-se permissão 

de serviço público a delegação de sua prestação. feita pe~o titu­

lar. a título precário, a pessoa física ou jurídica, nas condições 

estabelecidas em lei, no regulamento da permissão e no edital de li 

citação o 

§ 11 - A permi io de serviço público será formalizada m~ 

diante termo próprio, c-t.e -vadas as prescrições legais e regulamen 

tares e 08 termos do EJi ! de licitação. 

§ 21 - O tit.ular do :serviço poderá, a qualquer tempo, alt~ 

rar 4S condições iniciais do termo de permissão, ou revogá-lo, medi 

ante ato motivado, atendendo ao interesse público. 

§ 31 - Aplicam-se às permissões, as disposições contidas 

nOI artigos 4i, Si, 6 i , 7 i , Si, 9 i , 10 , 11 e 12 desta Lei. 

Justificativa 

o art. 175 da con~tituição Federal prevê explicitamente 

o regime de permissão. O PL 202/91 apresenta portanto esta lacuna. 

':;6 

\~\~ 
o. 

110 
Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê-ao art. )2 a seguinte redação: 

Art. )i - Toda concessão, de serviço e de obra pública, 

dependerá de lei específica, que a autorize e lhe fixe os termos, 

e será acompanhada de justificativa da existência de interesse py 

blico para a outorga da concessão e de avaliação de seus impactos 

econômicos, sociais, jurídicos e ambientais. 

Justificativa 

jput" do art. )i exige lei especifica autorizando a 

concessão. Em seu parágrafO único, estabelece que o Poder Executi 

vo expedirá ato justificando a outorga . Não fica claro qual o sen 

tido e alcance do ato exigido no parágrafo, qual a sua natureza e 

em que momento seria apresentado. Antes ou depois da lei especifi 

ca? 

Considerando ainda que as concessões se referem a obras 

ou serviçol pÚblicos Que ating~m vários cidadãos, de diversos seg­

mentos sociais e que parcelas de responsabilidades operacionais, 

até então atribuídas ao poder público, estão sendo delegadas à ini 

cietiva privada, torna-se necessário estabelecer mecanismos de con 

.ulta para determinar a existência de interesse público que justi­

fique a outorga. 

95 

;E,~a . é uma prática também adotada em países como os Est~ 

dos Unidos, onde a realização de concessões e permissões à inicia­

tiva privada.. é j!lntiga e ampla, e onde vigora a prática de consultas 

abertas aos conselhos distritais, câmaras e governos locais, sempre 

que obras ou serviços públicos são implementados pela iniciativa 

privada. ..... ' ~ I ' 

\.v-rdJ;j,;-r ~sa1a da. se •• ões.::;6 de maio de 1992 

. 7 Wl~ 
. ~ . ~? líTJVi'1ÚQi.l. 7T;Sl> (/ l,. ~t 1Tí '.:N. o'f I 

111 
z-Bnda aubatitutiva ao PL 202/91 

Dê-se ao art. 2i a seguinte redação: 

Art. 2i - Para os fins desta Lei, considera-se concessão de 

serviço público a delegação contratual de sua prestação, feita p~ 

lo titular, a titulo precário, a pessoa física ou entidade priva­

da, ou a outorga legal do mesmo a entidade estatal, da administr~ 

çio direta e indireta e às fundações de direito público. 

J!J5TIFICATIVA 

A redação dada ao dispositivo exclui a hipótese de concessão 

a entidade estatal da mesma esfera político-a4ministrativa do con 

cedente. Esta exclusão foi feita, certamente, não no sentido de 

impedir a prestação de serviço público das tais entidades, mas sim 

pelo entendimento de que, no caso, a concessão seria desnecessária. 

t possível argumentar, contudo, em favor da existência da conces­

são, ainda que o serviço seja prestado por entidade pÚblica da me~ 

ma esfera político-administrativa: pode-se, neste caso, identifi­

car e separar os papéis distintos do poder concedente, normalmente 

exercido por órgão da administração direta ou por autarquia, e de 

concessionário, ao qual se adaptam melhor as figuras da empresa py 

blica e da sociedade de economia mista . Nestes casos, cabe a con­

cessão por lei, embora não caiba a licitação, o que será ressalva­
do no art. 41. 

Sala das Sessões, J6 de maio de 1992 

112 
Emenda aupreaaiva ao PL 202/91 

Suprima-se da Ementa a expressão "iniciativa privada". 

Justificativa 

A prestaçio de serviços públic~s, sob regime de concessio 

ou permissão, prevista no art. 175 da Constituição Federal, nio é 
exclusiva da iniciativa privada, podendo ser atribuída a entidades 

estatais, como aliás consta do art. 2i da propositura. As estatais, 
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são reservados os serviços telefônicos, telegráficos. de transmis­

são de dados e demais serviços de telecomunicações (art. 21, XI . da 

Constituição Federal), bem como 08 de distribuição de gás canaliz~ 

do (art. 25, parágrafO 21 , da Constituição Fede~al). 

Sala das Sessões, ~ de maio de 1992 

/ 

113 
PROJETO DE LEI NR 2'2/91 

00 SENADO FEDERAL 

·DI.põ~ .obre o regi •• de pr •• ta,iq 
de •• rvlço. públicos p.la Iniciativa 
privada, previsto no artigo 17~ da 
Constituição, «regula a cone ••• io d. 
obra pública." 

EMENDA ADITIVA 

Art. 1~ - ...................................................................... 
'". ( ...... ) - E. nenhu •• ' hTP"lt~"r;- o pa ••• ento 

d. eventual Ind.niz.~ão devida ao conce •• lonárlo. poderá 
consubstanclar-•• no. bens vinculado. ao .ervlço obJ.to da 
conc ••• io· • 

pr •• taçio 
público. 

do 

JUS T I F I C A T I V A 

A ••• nda visa 
•• rvlc:o, b •• 

garant ir a eontlnuldad. da 
co.o prot.g.r o patrl.ônio 

Ad •• al., pod.-.. al •• ar a ••• uint. razão d. 
ord •• prátlcal a .vallação do patrl.8nlo, cedido a tttulo de 
Ind.nlzação, podar • •• 1" qu •• tlonad •• qu.lquer .o •• nto. 

---~--- - -

114 
PROJETO DE LEI NR 282/91 

00 SENADO FEDERAL 

·Olspõ. sobra o r •• iM. d. pr •• tac:io 
de .ervlc:o. público. p.la Iniciativa 
,rlv.~., prevl.to no artigo 17S d. 
Con.tltulclo. _ r •• ula • cone ••• 1o d • 
Db~. ,~~llc •• • ' \~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di- •• ao art. 16 a .eguint. radaçiol 

Art. 16 A enca.pac:io ou ra.g.t. é • 
rato.ada do s.rvic:o, p.lo podar concadanta, durante o p,.azo 
d. conce •• ão, por Motivo d. Int.r •••• publ i co, d.t.rMinado 
por ato ju.tlflcado da autoridade co.pat.nt •• 

Parágrafo único, - A indanlza,io da que trata 
o ·caput· d •• ta artigo não pod.rá con.ub.tanciar-•• nos bana 
v inculado. ao •• rvlço obJ.to da conc .... o. 

JUS T I F I C A T I V A 

o poder dl.cr iclonár i o conferido ao ag.nt. 
público d. prOMov.r a .nca.p.,ão por ·conv.nl'ncla 
adMlnl.tratlva· nio condiz co. a ra.pon.abllidad •• a. 
con •• qUincla. d. tal ' ato. O Int.r •••• público. o único 
Motivo ac.ltáv.l para a anca.pac:io • d.v. .er 
obrlgatoria •• nt. Ju.tlflcada no ato d. autoridade 
cOMpat.nt •• 
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00 SENADO FEDERAL 
·Ol.põ •• obr. o r •• i •• d. ,r •• tac:io 

d. s.rvi,o. públicos p.la Iniciativa privada, pr.vlsto 
no artigo 17~ da Con.t Ituic:ão, • r.gula a conc ••• io d. 
obra púb 11 ca •• 

EMENDA MODIFICATIVA 

·Art. 21. C.berá int.rv.nc:io para ••••• ur.r a 
regularld.de da pre.tação do •• rvic:o adRquado • o '1.1 
cu.prl •• nto do contrato, do r.aulaMento. das nor ••• l.gala 
pr.vlst •• 1 

I - no. ca.o. d. lu.rra ou perturbac:io da orde. 
pública, 

II - na. hlpót •••• pr.vl.ta. abaixol 
a) o •• rvlc:o •• tlv.r s.ndo pr •• tado de for •• 

In.dequada ou d.flcl.nt., 
b) ocorrer p.rd. da. cond lc:õ.. .conS.lc •• , 

técn ica. ou op.rac lon.l. par •• ant.r a ad.quada pre.tac:ão do 
..rv l ço conc.dldo, 

c) houver de.cuMprIM.nto d« cláu.ula. contratual. 
ou d. dl.po.ltlva. le,a l. ou re,ula •• ntar~., 

d> ocorrer parall.ac:ão do servlc:o, se. Ju.ta 
cau.a, 

.) Inc idin'c la r.lt.rada de Infrac:õ •• contratual., 
:-- .-;:;..-,) não cu.prl.ento da. penalld.d... I.po.ta. por 

iõ"~.c:õ.i' no. d .. vldo. prazo., 
,) .á ' .xecuçio 

n.gllg'ncla. 
do .erv I c:o por 

h) nio atendiMento à I ntl.a~io do poder conc.d.nte 
no sentido d. r.,ularlzar a pr •• tação do .arvl,o. 

J iR. A intervenc:io 'ar-•• -á por ato Motivado do 
pod.r concedent .. , que conterá a d •• t,nação do int.rventor. o 
prazo, o. obJ.tlvos e os lIMlt ... da •• dlda. 

f 2Q. Da .. v.ntual Int.rv.n,ão, nia re.ultará para 
o pod .. r concedente qualquer •• pécle d .. re.pon.abllldade, •• 
r«la,lo ao •• ncar.o.~ anu., obrl.a,; •• e co.proMI •• o. para 
coe t .. rce l ro. ou ... pre •• do. do conc ••• lonárlo ou do 
per.I •• 1 onár' o. 

f 3Q. A i nt.rv.n,ao •• rá levada •• '.Ito à • 
eMp.n.a. e rl.co. do •• rvl,o,. c •••• rá ••• pr. que, a JuIzo 
do p04.r concedent., ... teJa o conc .... lonárlo ou 
p.rMI •• ionárlo ... condlçõ... de r •••• u.lr a r •• p.ctlva 
dlràçio. 

J ~g. Na hlp6t.s • 
• MI •• o conc ••• lonárlo ou 
penalldad .. s cabtv .. is. 

do i ncl.o 11, a intervenc:io nla 
p.r.I •• lonárlo da apllcaçio da • 
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·DI.põ~ sobre o regi •• d~ pr~.ta,io de 
•• rvlços públicos ,«I. Iniciativa privada, 
prevl.to no art 180 175 da Conat ituteio, .. 
r«gut. a conce.são de obra públlca.-

E"ENDA SUPRESSIVA 

Suprl.a-s. do projeto, o Inciso V do art. 21. 

JUSTIFICATIVA 

o inciso proPosto vi •• per.itir ao conce.slonárlo 
d« obra públ ica outra. r •• un.,..,õ ... , .ali. daquela. Inerente. 
à conc •• são de obra pública. 

Entende.o. qu. 
procedente., ••• que deve. 
Pode,. Legislativo, quando 
autoriza a concessão. 

ta'. re.uneraçõe. pode. .e,. 
s .. ,. anali •• da. ca.o • ca.o, pelo 
.preclar a 1«1 •• pecíflca que 

O~.t.c •• o. ainda que, ao final do Inciso .parrce a 
rMPr.ssio -desaproprla,io extenslva-. A falta de crltirlos .. 
liMite. p.r. de •• propri.çõ .... ali. d~ on~rar os cofr~. 
público., contradiz.ndo o obj.tlvo pr i ncipal do proJ.to, 
poderá en5ej~r sltua,õE5 Indesejáveis relativas ao uso da 
propriedade territorial, provocando Inco.patlbil idade. na 
ocupação da. áreas llaítrofes. 

S.la das Se5~õ~5 •• 26/.5/91 
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·Oispõe sobre o reglae de pr.st.,io 
de s.rvi,os públicos pel. Inlciatl~. 
privada, previsto no artllo 17~ da 
Constituição, c relula a concr.são de 
obra pública.· 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUS T I F I C A T I V A 

o inciso VI pretende dar garantia dr receita 
míniMa ao concessionário da obra, durante o priMeiro ter,o 
do contrato de concessão. 

Observa-5e, 
·.(nlao n.cessário· eMilirá 
d~ prevl.ões duvidosas. 

priMelr •• ente, que a Medida do 
cálculos .speculativos, portanto 

A incerteza do. negócio.. Inerente ao 
.Iat... «con8.lco vll.nte no paí., r.,ulado ,.1. 1.1 d. 
Mercado. A au.'ncla de risco, ou eMprc •• o de outra for.a, o 
paternal 1 •• 0 do Estado, não i condizente COM o projeto nRO­
llber.l RM curso. 

Ac.ltando-s. o prlnc{plo proposto n •• t. 
Inciso, coaet.-s., no .ínl.o, u •• InJustl~a co. os d ••• I. 
seg"cntos da Iniciativa privada, qu., ao Iniciare • . s.us 
n«adclos, enfrenta. toda .spicl. de risco até •• 
Rstabelec.r... Porque co.erclantes, agrlcultor.s • 
Indu.trlal. nio pode. taabéM contar coa rec.lta a{nl.a ao 
Iniciar •• sua. atlvldad •• ? 
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·Ol.põ •• obr. o r •• I •• d. pr •• ta,1o d. 
.ervl,os público. p.la Iniciativa privada, 
pr.vl.to no artllo 17~ da Con.tltul,lo •• 
r.gula a conc •• -Io d. obr. públlca.-

E"ENDA "ODIFICATIVA 

01-•• ao Incl.o VII do art. 21, • s.gulnt. 

Art.21- ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
VII - a obt.n~io . d. recur.oa financeiro. para 

o Inv •• tla.nto •• obra pública conc.dlda é d« .Mclu.lva 
r~.pon.abllldad. do conc ••• lonárlo, vedada a d •• tlna,1o para 
tal fi., d. vcrba. pública. a qualqu.r titulo, b •• coa0. 
pr •• ta,io, pelo Pod.r Público, d« qualquer tipo d •• arantla 
ou aval e. e.pré.tlao, e.I • .so d. titulo. ou opera,s.. 
flnanc.lra. d. qualquer natur.za ef.tuada. ,«lo 
cone ••• 1 onár lo, 

ou o aval 
públ ica, ou 
Público, •• 

JUS T I F I C A T I V A 
O Incido VII p.ralte o. flnancla.ento dlr.to 

do poder conced.nte ao conc ••• lon'rio d~ obra 
.eJa n. a •• unção de respon.abllldade. p.lo poder 
relação ao flnancla.ento da obra concedida. 

Ocorr. que u. dos principal •• otlvo. da 
concesaio da obra pÚblica I per.ltlr que o Pod.r Público niO 
.aJa on.rado por obrllaçi •• flnanc.lr.s r.sultant •• de 
•• pré.tIMo. contra(dos para a realização dos Inve.tl.cnto •• 
A •• i., não há •• ntldo .~ co.pro •• ter o .rárlo, ainda que na 
condição de avall.ta, coa o. .ncargo. pr4prlo. ao 
conc •• slonárlo. 

No c •• o do flnancla.ento direto totna-s •• a'a 
íncoMpr •• ns(val o disposto n •••• Inciso. S. o pod«r 
concedente dl.põe de racurso. para. r.allza,io da obra, 
porque concedi-la? 

O Inciso VtI, .o.ado ao Incl.o VI • co.blnado 
coa o art. 22 dellne •• u.a situação que pod.r' .Mtornar o. 
cofre. públicos, d« for.a ainda pior que a .Mlstenta hoJa. O 
Pod~r Público financia ou avallza •• pr.endl •• nto. e te. COMO 
g.rant la cr4dito. futuros d. ua contrato, cuJa r.caita I 
ftsseaurada coa recursos públicos. 

S.l. das Se.sõ.s •• 2,/e~~91 
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·DI.pie .obr. · o re.I •• de pr •• t.,1o 
de •• rvl,os públicos pel. Inlclatlv. 
privada, ·pr.vl.to no artllo 175 da 
Con.tltulçlo, e regula a conc •• slo d. 
ob.a pública.' 

E"ENDA SUPRE5SIVA 

97 



98 

'" ~ 
'" " 'jij 
u 

.... 
cn 
cn .... "I:t -N co 
o 
N 

.." 

.,0 ", z 
~ -I 
.3 a.. 

.JUSTIFICATIVA 

o artllo peralte ao conce.slonárlo of.recer CONO 
cauç.io r troca da flnancla.enta ou .arantla de •• pr'.l ,lao oa 
cridltos futuros .. que fizer Jus •• 'unçio do contrato de 
cone •• .io. 

A ~rl •• lr. ~.r.unt. que •• faz ,. c, •• por aotlvo 
previsto n •• te r •• ul ••• nto, o contrato for d •• felto ante. do 
r •••• rcl •• nto do •• pr'.tl.o, coa0 •• recup.r. o. recuraoa Já 
Inv •• tldos? que. honra .. receita penhorada? 

s. o objetivo ao qual •• pro,,, o projeto 4 
viabilizar •• pr.endl.entoa que RIo pod •••• r suportados pelo 
Estado, o artllo não cont.~l ... Int.n~io, porque previ 
altuaç.õ •••• que oa r.curaoa públicos nlo retorn •• ao poder 
do Est.da, •• Ja na '0,. •• de ~ .. n.'íclo à popul.aç.io, •• Ja no 
r •••• rcl •• nto d. s.us ,a.to • • 

S.I. d •• S.ssõ •••• 26/'5/91 

O.putado 
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·Olspie sobr. o r •• Ia. d. pr •• t.,1o 
d ••• rvlços públiCO' p.la Iniciativa 
privada, pr.vl,to no artigo 17~ da 
Constltulçlo, • r.eula a cone.sslo d. 
ob •• públlc •• • 

E"ENDA HODIFICATIVA 

Inclua-se ao art. lS o .e.u l nte Inciso. 

Ad. 15 - ................................... 
V ·p.lo fal.cl •• nto do conc ••• lonárlo. 

~uando p ••• oa f/alca-. 

.J U S T I F I C A T I V A 

Coa0 
conce.';o a pe •• oa 
ca.o, a .xtlnção 
conce •• lonárlo. 

a propo.ltura adMite, e. s.u art. 2;, • 
fí.lca, • n.ce •• árlo prever, para e.t. 

da conc.,.1o por f.lecl •• nto do 
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-DI.põe .obr. o r.el •• de pr •• taçlo 
de •• rvlço, públicos pela Iniciativa privada, 
prevl,to no artllo 17~ da Con.tltulçlo, • 
relula a conc •• "o d. obra pública.· 

Acre.cent.-•• no art. 1~, parágrafo 2R, ap4. 
a palavra ·lnd.nlza~lo· a ,.,ulnte expre •• SO. 

I 2Q ( •••• • ) ·.alvo quando ocorrer a 
hlp4t ••• d. IMPle.entação do capital ainda nlo a.ortlzado, 
d.duzida a depreciação do. ben •• provenlent. d •• eu d •• la.te 
ou de lua obsolincia· • 

.J U S T I F I C A T I V A 

Ent.nde.os d •••• I.do V.lO a .Mceção prevista 
orlgin.l •• nte no di,posltlvo. 

A regra con •• gr.da na doutrina • a da nlo 
Ind.nlzação quando do t'r.lno do prazo contratual, pai, 
pre.u.e-•• que no d.corr.r do prazo e.tal.cldo no contrato, 
que variará confor •• a dl •• nslo da obra ou serviço, ocorra a 
Ju.ta r •• uner.ção do conce •• lonárlo. . 

Salvo e. ca.o. excepcional., onde nlo 
aconte,a a a.ortlzação do cap ital, i que a Indantzaçio .erá 
davld •• 

So.ent. n.... ca.o I que •• apara a 
Ind.nlza~lo, não havendo Justlflcatlv. para aMI.t'ncla de 
de.al. hl'4t ••••••• r •• prevl.t •• no contrato, fazendo co. 
que a .Mc.çãO torn.-.a na prátlc., r.lra • 

S.I. d •• S •• oi •••• 26/'5/91 
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.-

·Olspõe sobre o reli •• de pr •• taçla de 
•• rvi,o. público. pela Iniciativa privada, 
prevl.to no artigo 17S da Conatltul,lo. e 
r.lula a conc •• wlo d. obra pública.· 

EHENDA ADITIVA 

Inclua- s. o .p6. o artllo 11 o •• gulnt. art. 
12, r.nu •• r.ndo-s. os d ••• I.' 

A.t . 12 SIo dl •• ltos o Ob.I •• ,a.. dO 
u.uárlo. 

I - rec.ber •• rvl,o adequadO' 

II - levar.o conhecl.ento do Poder Público, 
ou do conc ••• lonárlo toda, a. Irr.gularld.d •• de que t.nha 
conhecl •• nto r.f.r.nt ••• 0 •• rviço pr •• tado, 

111 - d.nunclar ~ •• utorldad •• co.p.t.nt ••• 
ao Poder L.glslatlvo a prática d. ato. Il'clto. co •• tldo. 
p.lo conce •• ionárlo. na pr •• t.,ão do •• rvl,o público, 

~IJ r.c.berr do Pod.r 
conc.sslonárlo •• Infor •• ,õ ••• ollcltada. 
Int.r ••••• Individuai. ou coletivo., 

Público ou 
p.ra d.f ••• 

do 
d. 

V - contr i buir p.r a a per . anlnc l a 
condlçõ.. do. bens Públ i cos atrevi. dos quais 
pr •• t.dos os .ervl,os, 

da. boa. 
Ih. .ão 

d.llb .... 
fiscalizar 

VI - const i tuir cons.lhos d. u.uárlos p.ra 
sobre a. cone ••• o •• , b.. cQ.o aco.p.nh.r • 
os .ervl,os pr •• tados o obras r •• llz.da •• 

" 



VII - Participar no proce.so de det.ralna,.o 
da. tarlf.. « dc outra. for ••• de r •• uner.,.o aos 
conce •• lonárlo •• 

J U B T I F I C A T I V A 

o art. t1S da Canat . tuleio, que dever' •• r 
r •• ul ••• ntado p.l~ pr •• ent. projeto de 1.1, deixa tMPl(clto 
•• sua r«declo que,. 1.1 r •• ul ••• ntar', entre outros. oa 
direitos doa uau'rloa. 

A .... nd. vi •• , portanto, 
n.~}~ lona1. 

~, 
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a 

-Dlspõ. sobre o r •• I •• de pr •• t.clo 
d ••• rvlcoa públicos p.l. Inlclat'va privada, 
previsto no artllo 17S da Conatltulelo, « 
r •• ula a cone •• sSo de obra públlca.-

E"ENOA SUPRESBIVA 

Exclua-•• do art. 12 o Inciso VIII. 

J U B T I F I C A T I V A 

Aa Indenlza,ÕR. .10 r •• ul ••• ntad.. por 
lc.l.te,io pr4prla. Não •• pretende, portanto. co ••• t • 
••• nda retirar u. direito do conce •• lonárlo ••• t. direito Já 
•• ta con.agrado. Pretende-.e ••• r .vltar .ltuacÕ«. 
,.prevl.(v.I., n •• qual. o conc ••• lonárlo •••• ntlrá no 
direito de reivindicar o quc não lh •• dcvldo. 

Sala 

I 

LÁ ')t;1. VI 
putado J'f).1€' ~'pa;-V, J>TIs? 

~( 
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·Ol.pi •• obr. o re,I •• de pr.sta~1o 
de •• rvlco. público. pcla Iniciativa 
prlvada r prevl.to no artl.o 175 da 
Con.tltyl~lo, • r •• ul •• conc ••• 1o d. 
obra polb1Ica.· 

99 

E"ENDA BUPRESSIVA 

J U B T I F I C A T I V A 

A prorro.aci(o 
n. le.l.la~io quc re,ula 
continuidade da pr •• taçlo do 

d. contrato ••• tá r.gula •• ntada 
a. llcita,õ •• , ... funclo da 
•• rvl~o. 
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·Ol.põe .obre o r.gl ... d. pre.ta,1o 
de •• rvlco. público. p.la Iniciativa privada, 
prevl.to no artigo 175 da Con.tltulclo, • 
r •• ula a conc ... sio d. obra pública.· 

f"ENDA IIDITIVA 

Acr •• cent.-.e no .rt. 12, Ine '.0 XI, a 
•• gulnt ... xpr •• .ao, ap6. a palavra ·balanco·' 

Art. 12 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI ( •••• ) • •• n.al .. do. 
contábeis, .. cona.leo. e financeiros do 
Inclu.lv. a. planilha. de custo •• • 

J U·S T I F I C A T I V A 

de.on.trativo. 
conc .... lon',. lo, 

A publlcacio de balanco, ••• periodiCidade, 
não 4.uflclent. para atingi,. o objetivo propo.to n •• t. 
Incl.o. 
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·Olspi. sobre o r •• t •• dt pr •• t.,1a d • 
•• ryl~o. pdbllco. p.la iniciativa prlvada p 

pr"vl.to no .rtllo 17S d. Con.tltulclo. R 
rtvula • conc .... o d. obra p~bllc •• • 

Acrescenta-s. ao art. 12 o s •• ulnte Incl.o. 

Art. 12 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

( ••• ) - ·os crlti"los que Irlo de'lnlr •• 
d •• aproprlações nec ••• árl •• -

J U 8 T I F I C A T I V A 

A pr.st.,1o do •• "vl,o concedido poderá 
eMIII,. do pode,. concedtnte d •• aproprlaçõ •• ntc ••• árlas ao 
bo. d •••• p.nho do conce.slonárlo. No «ntanto. ..t .. 
d ••• propr I.,ões poderão n,1o s. fazer ntc ••• á,. I •• 1010 ao 
Inicio dt urginel. do contrato, ou .4 podario ou ntc ••• árl •• 
na f ••• d ••• pllação de r.de dt •• "vlso. Portanto, o que •• 
qUt •• "antl,., i qu~ .eJa. d.'lnlto. pari •• troa a{nl.o. par 

• 1 •• 0 acont.,a. 
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DO SEN~DO FEDERAL 

·Dlapa. sobre o r.,I •• d. pr~staslo 
de •• rvl~o. ~dbllcos pel. Iniciativa 
privada, previsto no artllo 115 da 
Constttulçlo, e r.lula a conc.sslo d. 
obra públlc •• • 

EMENDA MODIFICATIVA 

oi-.e ao ·caplt· do art. 14 a r.da~io ~u~ •• 
.egu. , suprl.lndo-s. oa •• u. ,ar'.ra'o •• 

Art. o 14 - ... v.dado a .ubconc ••• io o d ••• rv I sos 
p~bllco ... d. obra. pública ••• 

J U 8 T I F I C A T I V A 

5ubconce.sio «n •• Ja u.a Ind ••• J'vel 
.llul~lo dR rR.pon •• bllld •••• t~.n.f.rln.o ao conc ••• lon,.lo 
p.Rrrol.tlv •• do padRr Pública. ~a .Rllalt •• a obJeto • o 
~r.a d. cada cone.aalo, o poder concedente considera a 
dla"nsio .d"quad. ao Inter" •• e pública. nlo h,v.ndo portanto 
aotlvo ,.ra que s. adalta •• ubeonc .... o. 

A d •• als, nio
o 

d •• eJa 'r contra ao In.tltuto 
da conee.alo, ••• ai •• arantlr •• canlaao. ~u. torne. vláv.l 
a flacallzaçio da pr •• taslo d ••• rvlso ,.la aoel.dad •• ~. 
.ubconc.a.a.. Irlo co.,ro.et.r o .Mere{clo do dlr.lto do 
conau.idor, Já con.a.rado, r.fletlndo portanto ua .tr •• o co • 
~el.cio a 1",1.1.,10 •• vl,or. 

artl.o. 

... tor ..... 
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DO 8~N~DO FEDER~L 

· Olapie aobr. o r •• I •• d. pr •• ta,1D 
de .ervlca. público. pela Iniciativa 
privada, prevl.to no artt.o 115 .. a 
Conat Ituldio, • r ... ula • cone..... d. 
obra públlc •• • 

EMENDA MODIFICATIV~ 

oi-... ao Inc 1.0 I do art. 15 a .... ulnt. 

Art. lS - ................................ -.. 

J U 8 T I F I C ~ T I V A 
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pROJETO DE LEI NR 212/91 

DO IENoIIDO fEDER~L 

"OI.P'R .Obr" a reli .... R 
'R.t.clo de .ervlco. ,úbllca. ,,,lo 
Iniciativa prlva"a, prevl.to no 
o.tl.a 17S d. Con.tltYIClo. • 
r"ul. a conc ••• lo de obra ,úbllc •• 

E"END~ N)ITIV~ 

Art. C ••• , 
ant.r lar..,.t. • 

-A. conc ••• I.. e 
entra"a e. vllor 

p.r.' ••••• 
dnta lRI 



• 

consldera.-•• válida. pelo prazo prevl.to no .to da outor •• , 
devendo o Pode,. Público procede,. ~ sua revl.lo, a fia d. 
adequá-las aos te,.eo. da lei. 

Parágrafo ~nlco - As cone ••• I •• outor •• das •• 
caráte,. precáriO, ou que •• tlver •• e. vllor por prazo 
Ind .. t.,..lnado, Inclusive' por for,. d. 11'.1.1.,10 &"t.,.lo,., 
~.r •• n.c.rlo válida. p.l0 prazo de vinte « quatro •••••• 
conta,. da publlc.,lo de.ta lel.-

JUS T I F I C A T I ~ A 

Sala da. S ••• i •• , •• 26/IS/92 

JosE.' ~;;CiV, ?T/SP 
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DO SENADO FEDERAL 

·Ol.põ. sobre o ,.e.I •• de ,,, •• t.,1o de 
•• "vi,os públicos p.1. Iniciativa privada, 
previsto no artllo 17~ da Constltul,lo, .. 
,.elula a conc •• slo d. obra públlca . -

Inclua- •• ao art. 11, o ••• vlnte p.rág,.a'ol 

Art. 11 - •••••••• • •••••••••••••••••••••••••• 

J ( ••• ) - SeM preju{zo da. re.ponsabllldades 
a qu ••• r.fere e.te art i go e d •• de que pr.vi.to no .dltal 
de llc i ta,io « autorlza~io p •• cada ca.o, pelo poder 
concedente, o conce •• lonárlo poderá contratar terceiro. par. 
de •• nvolv.r atividade. ace •• lrla. ou co.ple.entare., d~.de 
que 1 •• 0 nlo prejudique a tran.par'ncla da pr •• ta,1o do 
•• rvl,o público ou da eMPlora,Wo de obra. concedldoap 
onera,io de .eu cu.to ou detrl.ento de .ua qualidade. 

JUS T I F I C A T I ~ A 

No ca.o contr.t.,io de terceiro •• nec ••• ário 
.pena •• arantir no edital d« l icitação a precl.ia d •••• 
hlp4te •• p b •• co.o .arantlr •• MI.lnc l a do Poder Público 
par. cada c.so. 

conc ••• I •• 
yl.fncla da 
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DO SENADO FEDERAL 

·DI.,'e .Obr. o reei.. d. 
,re.taclo de .. rYlcos ,~lleos ,eIs 
Inlelatlya ,rlyada ,revisto, ~o art.175 
da Con.tltul,lo, e re.ula a cone ... lo d. 
obra ,01" lea. 

EIlENDA ADnI~A 
Acr •• cent.-•• o ••• ulnt. artl.ol 

·Art.! ••• ) Flcaa eMtlnta. 
d ••• rvl,o. ,~bllco. autor.ada •••• 
Con.tltulclo de 1988. 

toda. a. 
llcltaclo na 

'ar'.rafo dnlco - Fica. ta.bl. eMtlnt •• toda. 
a. conce •• i •• outor,ada •••• llclt.,lo ant.rlor •• nte • 
Con.tltul,lo de '988, cuJa. obra. ou .ervlco. nlo tenha. 
sido Iniciado. ou que ••• ncontr •• parallzado., quando da 
entrada •• vl,or d •• ta lei.· 

JUS T I F I C A T I ~ A 

D.putado J()Ç&' ~RC6II, ?7/SP 
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PROJETO DE LEI H2"1 

DO SENADO FEDElIAL 

·DI.;'e .Obre O r •• I.. de 
,r •• taclo de •• rYlco. ,00blleos ,eIs ­
Inlclatlya ,rlyada, ,revl.tÓ no art. 175 
da Con.tltulclo, e re.ula a eonee.alo d. 
obra ,00bllca. 

EIlENDA ADIn~A 
Acrescent.-•• o .e.ulnte artl,ol 

·Art. A. conce •• lonária. que tlvere. obra. qua 
.a .ncontre. atrazada., na data d. publlca,lo d •• ta lal, 
.pr •• entarlo ao poder concedente, dentro d. cento « oitenta 
dia., plano ef.tlvo de conclu.lo de ob~ •• • 

Pará.ra'o li Ca.o a conc ••• lon'rla nlo 
.pre.ente o plano a que.e re'era e.te artl80 ou nlo 
d •• on.tre condl,'e. a,.tlva. ou .atl.fat4rla. para o tlr.lno 
da obra, o podar concedente pOdará declarar eHtinta a 
conce •• lo, relativa a e.ta obr •• 

Parágra'o 2i 
e.te artl.o e o anterior, o 
obra. e .ervl,o. realizado. 
de nova llclta,lo.· 

- Na. hlp4t •••• d. que trat •• 
poder concedente Indenizará •• 
so.ent. no ca.o • coa recurso. 

J U 8 T I F I C A T I ~ A 

projeto. do 

Sala da. Se ••••• , e. 24/eS/92 
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'ROJETO OE LEI NR 2.2/91 

DO SENAOO fEDERAL 

·Ol.pl •• Obr. o r.,I .. d. ,r •• t.clo 
d ••• ,.ylco. p~bllco. · ,.1. Inlcl.tIY. 
~r Ivad.a, prevl.to no art 1.0 17S li. 
Con.tltulclo •• r •• ul •• conc ••• 1o d. 
Obr. ,~bllc •• • 

Acr •• cente-•• o ...ulnt • ."t. • 1. • 0 

J 2R T.rlo obrll.torl ••• nt ••••• nto n. 
(0.1'''0 d. fl,c&llz.,Io, o. u.u.rlo. atravl. d. con.elho., 
o Poder L •• I.I.tlyo «o Tribunal de Conta., .abo. da ••••• 
•• fe,.a adalnl.tratlva do poder concedente. 

JUS T I F I C A T I V A 

A ,.rt Ic I,.clo 
Judlcl'rlo n. tl.c.llz.,lo d. 
.M.cutIYO dlyldlr ,.rt. d • 
,.rt Ic 1,.c.1o do .... u'r lo. J' 
••• nda •• 

do. pode,.e. L •• I.letlvo • 
conce •• lon'"I., ,eralte ao 

• ua. re.pon.abllldade •• A 
•• t' Ju.tlflcad ••• outr •• 

S.l. da ..... õe ••• 26i'5/9' 

........ Jar<' ""~ 

~7T 

134 
'ROJETO DE LEI NR 2.2/91 

DO SENADO fEDERAL 

·DI.p8 •• obr. o r.,I •• d. ,r •• t.clo d • 
•• rylco. ,~bllco .... la Inlcl.tIY. ,rIY.d., 
pr.YI.to no .rtllo 175 d. Con.tltulclo •• 
r.,ula • conc .... o d. obra '~bllc •• • 

Inclua-••• ". o art. 1. o ••• ulnte artlao, 
r.nu •• rando-•• o. d ••• I •• 

Art. 11 - S •• prtJu(zo do. d ••• I ••• 10.« 
In.tru •• nto. de control •• ".c.llzaçlo, caber' ao poder 
concedente, na d.f ••• do Int.r.... público, d •• I.n.~ 
Co.I •• 1o E.peclal para realizar auditoria contábil e 
'In.nc.l~a na eonce •• loná~l. ou p.~.I •• loná~la, co. o 
obJetivo de ap~rar qualqu.r .at4rla. 

JUS T I f I C A T I V A 

A 'l.callza,1o do ,oder concedente dev ••• 
da~ •• todos os .o •• ntoa con.lderado. nec •• sá~lo.. ~ 
Con.tltulclo d. u •• coal •• 1o c,.l.d. ,.ra •• t. fi. t •• o 
obJetlYo d. dar tr.n.,.r'ncl •• 0 .to d. tl.c.llz.~lo. 

" 

ref'o,.,ando o ,od.~ concedente ", •• ta t a~e'a e d I.., I d Indo COll 
.1 •••• r •• pon •• bllld.d... . 

... si.. .• 26/.5/91 
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DO SENAGO FEDERAL 

'01.,1 •• obr. o r •• I •• d. ,r •• t.clo d • 
•• rYlco. ,~bllco. ,.1. Inlcl.tlya ,rIY.d., 
,revl.to no artllo 175 d. Con.tltulclo •• 
r •• ul •• conc .... o d. obra p~bllca.· 

EMclua-.e o It •• U do art. ii. 

JUS T I F I C A T I V A 

'r •• tar •• rylco co. .Mclu.lvld.d. t •• bla nlo 
4 u •• Incu.b'nela do conc ••• loná,.lo, pode~' .er u ... Itua"o 
·d. fato'. 

S.la d •• S ••• õ« ••• 26/.5/91 

~.OJETO DE LEI NR 2.2/9' 
DO SENADO fEDERAL 

136' 

'01.,1. .obr. o reli.. d. 
,r •• ta~lo d ••• rylco. ,~bllco. ,.1. 
Inlclatl..,. ,~Iv.da, ,,.evlsto no 
.rtl.o '7S d. Con.tltulclo •• 
re.ula a eonee.do de obra 
'~bllca •• 

EIlEHOA ADITIVA 

Inclu.-•• no .r~. 11, o ••• ulnt. It •• VII. 

·Art. 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 



IIU - "ubllcar· .. n .. l .... te balan~o. conUbel. 
• financeiro. sobre a _xacu,1o do. contrato. de ,conc ••• Io.-

J U 8 T I F I C ~ T I li ~ 

o aco.panha.ento ~úblico do contrato de 
co"c •• slo .4 •• dará .f.tlya.ente COM o conhecl.ento 
relular d •• ltu.~lo do conc ••• lon'rlo. S ••••• pr ••• s de 
.yl.~lo bra.llelr.. tlv..... .Ido obrl.ad •• · • tal 
procedl.ento, o. usu'rlo ••• b~r' •• hoje do ·por~u.· do custo 
da. tarlf ••• 4,. •••• 
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"odlflque-s •• 
crlando-... UM 
Cont,..t.,IOI 

.do;lo d05 ."t lgos 24 « 2~, ,a,.',r.fos« incisos, 
caprtul0 sob o trtulol O. subconc ••• ro « da 

C A P r T U L O 

o. subconcesslo « da Contr.t~,ro 

Art. 24 - t adMitida a subconc ••• ro. total ou p.rcial, nos 
te,..os previstos no contrato. d •• d. que e x pr •••••• nte ~utoriz.da 
pelo poder concedente. 

P~r'er.fo 10 A outorga d ~ .ubconce •• ro .~r~ s«.pr~ 
prec~dlda d.1 

I - Llcltaçlo, na .od~lldad~ dR concorrincia p~bl ica, quando 
_ conc« •• ion'rla for entidadr contratad., direta ou 
indiret •• ente, p.lo poder p-Sbl ico,' 

11 Anill.e da Idonei_.de tlcn lc. E financeira da 
• ubconc«cloniri., r •• llzada •• Mpre por auditores independente •• 
que de.on.tre a capac i d~de e aptldlo para a pre.ta,Io dos 
.ervi,o •• quando a conce •• i on'rla for ent idade controlada p«lo 
•• tor privado. 

Par'erafo 20 - A .ubeonce •• l on'r l. s« sub-rogar' todo. os 
dlr«ltn. « obr l ia~~es da .ubconcedent •• dentro dos liMites da 
subconc •• lo. . 

Art. 25 - A conce •• i oniria pOderi contratar COM t.rcelros a 
pr •• taclo de •• rvlcos ou obr.s n.ce •• 'rl •• ou ac ••• ór los para a 
pr •• t.,lo do ••• rvlcos conc~d l do ••••• que 1 •• 0 IMPlique . eM 
tranaf.rlncl. da r«sponsabil i dade pela pre.ta,lo do •• ervICo. 
pdbllco., ob •• rvado o d lspo.to no p.r'grafo dn lc o do artigo 28 
duta 1~1. 

JUSTI F I CACIIO 

Aperfel,oar o texto orl,inal do Projeto de L«I oriundo do S.nado 
Federal. A .ubconce •• lo I funda.ental para a entrada do capital 
privado •• 'r ••• 01 igopolizadas ou .onopollzada. p«lo Estado ta l. 
CO.ol •• n •••• nto ('eua • esgoto), en.rll., petr61eo. ,is natural. 
etc •••• nquanto .e dl.cute • pr •• erv.clo ou nlo d •••• ~ .o~opdllo. 
ou 01',op6110 •• H. ir.a •• p.clfica.ente privada I dlfrcll qU.M 
~u.lr. Inv •• tlr nUM neg6e io a longo pr.zo e. que nlo haja 
po •• lbllldade de ne80cl.,lo ou que nlo tenha n.nhuMa llquldez. 
Nlo va.o. tran.for.ar • cone ••• lo nUM proce •• o tIo l.nto quanto a 
privatlza,lo ., Multo •• I s .qu i vocado. 
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Modlflque-.e 
5ubst Itut ivo 
p ••••• ter a 

o C.prtulo X 
ao Projeto dE Lei 
.egulnte reda,rol 

Da Extin~lo d~ Conce •• Io 
No 282/91 do Senado Feder.l 

C A P r T U L O X 

Da ex tin~lo d. Conce •• ro 

Art .••• - Extingue-.e o eontr.to d« cone ••• rol 

I 
II 
III 

IV 
li 

- pela e xpiraçlo do prazo de coneesslo; 
- pela encampa,lo, ou re.9ate r 
- pela .nula~ro na hipóte.e de fraude no 

llcitat6rio; 
- pela reclsro bilateral ou unilateral; ou 
- pela faltncia d. conc ••• lor'ria. 

proce •• o 

Par'grafo 10 
concedente o. direito. 
be. COMO todos os bens 

Extinta a conce •• ro. r.tornam .0 pod.r 
e prlvlll,lo. outorgado •• cone ••• ion'rl •• 
vlncul.do •• pr •• ta,lo d ••• rvlso. 

P.r'grafo 20 - A r«v.rslo ao tfr.ino do pr.zo contratual 
•• r' feita .eM id~nlzac.o. ..lvo quando houv.r cl'u.ula 
contr.tual prescrevendo o contrirlo, • fi. de garantir a 
atualid.d_ do serviço conCRdldo R • Idenlz.~.o do capital nlo 

. : ... \do. 

P.r'gr.fo 30 - Ex tinta a conee •• lo, h.v.r' a ••• un,ro do 
serviço. pelo poder conced.nte. procedendo-•• pr.vla •• nt~ o. 
l_v.nt •• entos. avalia~~es _ liquld~~~e. n.ce •• irlos. 

Parigrafo 4Q - A as.un~lo do •• rvlço, de.de que ob.decido. 
as dl.po.i~~es deste C.prtulo, autoriza • ocupa,ro d •• 
instala,~ •• e. utll lza,ro. p.lo pod.r concedent., d. todo. o. 
bens. direito. R privlllglos vinculado •• conce •• ro. 

Art .••• - Con.ider.-.e enc •• p.çro ou r •• gate a r.toMad. do 
serviço p«lo Poder Concedent., durante o prazo ~e conc ••• lo. por 
Motivo de in teressE pdbl lco ou convenl'ncla ad.ln l. tr.tlva, 
autorlz.do pelo Poder Legislativo p.la .aloria ab.olut. d ••• u. 
me.bros e •• di.nte prlvlo p.g ••• nto da lnd.niza,ro devida a 
conce •• lon'ri~ cujo valor dever' con.tar da 1. 1 autorlzatlva da 
.nc •• pa,lo, vl •• ndo a abertura d. cridito. adicionai •• 

P.r'gr.fo dnlco - Na hip6te.e d. enca.P"ro por .otivo de 
Int.r ••• e pdblico ou conv.nilncla ad.inlstrativa .e. que nenhUMa 
re5Pon.abllidad~ c~iba a •• pr ••• conc ••• lonirl., o ato da 
enca.pa,lo ap6. a .utorlz.clo legi.latlva • o pa,a.«nto da 
ideniza,lo. dcv.rj, .er precedido de a~lo Juducl.l int.nt.d • 
•• peclal.cnrte para ••• e ri •. 

Art. A inexeeu,lo total ou parcial do contrato 

ac.rret.ri, • critlrio do poder conced.nte. a r •• cl.ro unll.teral 
do contrato de conce •• Jo ou a apllca~lo da •• an,~e. contratu.I •• 
r •• peitad.. .s di.posi~~es de.te C.prtulo e a. nor ••• 
convencionais .ntr~ as p~rte5. 

Par'gr.fo 10 - A reclslo unll.ter.l do contrato econec •• ro 
poder' .er prOMovida pelo poder conc.dent. qu.ndol 

I - o .ervlco estiver .endo pr •• tado de for.a inadequ.d. ou 
derlclentc, 

11 a concession'rl. perder as condic~ •• econS.ica., 
ticnlc •• ou operacionais par •• anter adequ.da a Pre.ta,ro do 
.ervi~o concedido, 

111 -. conce.sion'ri~ deSCUMPrir relter.d •• ente cliusul •• 
contratuais ou disPosit iVO$ l.g.is ou regula.entares concernente • 
l conce •• lof e 

IV - • concessionária, ••• Ju.ta cau.a. p.r.llzar o .ervlco 
ou concorrer para tanto. 

Parigraro 20 - A r •• cl.ro unilateral pelo poder conced.nte 
dever' •• r precedida da verirlca~lo da Inadl.p}'ncla d. 
conee.slon'ria e. proc ••• o .d.lnl.tr.t ivo, real iz.do por cOMI •• ro 
d. qual part icipe UM repr •• ent.nte d. conce •• lonirla, •••• gur.do 
o dlr.lto de ampla d.r •••• 

Parigrafo 30 COMProv.da a In.dl.plincia no proce •• o 
adMlni.tratlvo, a reclslo unlJat«ral .er' ror.allz.d. por ato 
Motivado do poder concedente c mediante prlvio pagaMento d. 
Id«nlz.,ro calculada no próprio proc ••• o admlni.tr.tivo r.rerido 
no p.r'gr.fo anterior. 

Art •••. - O contrato de conc ••• lo poder' ser rescindido por 
Inlclat Iv. da concesslonirl~r no caso d e deSCUMPrimento da. 
norM.S contr.tuais pelo poder concedente, Mediante .,10 judicial 
e.peci.l.ente intentada par ••• s € FiM. 

Art. - A recl.ro bilateral .nt.s do advento 'do terMO 
contratual I~rá pr~cRd ida dt jUlt Iflca,-"Wo do pOd«r conc .. dcnte, 
que indique a convcnl~ncia do dl.trato. devendo o Instru.ento de 
r«ci.lo conter regras detalhada •• obre a cOMPosl,lo patri.onial 
decorrent« da antecip.,lo do tirMino da conce.sro. 

JUSTI F I CAClIO 

A ext in~lo da conc€sslo, «li terMOS Ideais. de-ve se dar .e- ,npre 
pela e-xplra,lo do prazo de conces.lo. E nec€s.irlo, entretanto, 
prever .Itua,~es para sua e x tinçlo por outros Motivos previsto. 
no direito. Para que o s.tor privado .e- di.ponh. a inve.tlr c. 
cone ••• ~ •• 4 nece •• iria dar a .e,ur.n~. que •• xtin,lo nro .e t.,. ~.la .'.ple. vontade ,olftlca de- UM chefe do [w.cutivo e, 
t •• b'., na hlp6te.e d. u ••• nea.,a,lo Ju.ta, •• virtude d. 
convenllne la adMlni.tratlv., •• d' ao Inve.tl dor. garantia da 
Id.nlza,lo ~ue cubra o .~u Inve.tl •• nto e o cu.to de oportunidade 

103 



lO 

" 'Oi 
U 

104 

.... 
cn 
cn .... ,... 
NCO 
Clt) 
N 

.,0 ... z 
! ..J 
.3 a.. 

do •• u dlnh~ i ro. 
conce • • ro .. 

n ln"ul. i r' Invc.tlr 

E"ENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 282. DE 1991 
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Modifique-s. o C~prtul0 IV O. polrt l ca Tal" Ir' ... l a do 
substitutivo ao Proj eto d« Lei No 212/91 do Senado F«de ... all 

C A P I T U L O I V 

o. PaI rt lea Tal" i I'", I . 

Art ...... - A polTt l ca tar i r',.. I. da. conc ••• ~ •• d •• e ... v iço 
públ i co, precedido. ou "lo da cMecU,rO d. obra. pdbllca. 
cont •• pl.,-á obJet (v •• cnt. , •• ca,.,áte,.. . cont rnuo, perManente .. 
prioritário, a •• nut.n~lo do valor ,. •• 1 da. tarif •• contratada. 
no ato da outorga c, cans.quant •• cnte. do # valor 1" •• 1 da 
r"eMune,...,!o do ca, i tal. 

Art •••• - O pode,.. concedente •• tabelece,..i nor ••• ge,.als d. 
polTtica tarifária por . Modal idade d •• ervlço a .e ... concedido. 

Pa,..ág,.afo 10 A tar i fa do serv i ,o públ i co concedido, 
pr.ced l do ou nlo da .x.cu,lo d. obra pÚblica, seri fixada de 
acordo co. o valor da proposta vencedora da liclta,ro. 

Parigrafo 20 O .dlt.l de l lclt.,lo conter'. 
obrigatorla.ente, os cr i tlrlos e • per l od l c ld.de da re.Juste da 
tarifa, que i nd.pender' da autoriza,.o do pod.r concedente. 

Art. o •• - Para o. contratos COM dura,io .uperior a do ;. 
an os , o Edital d. Licita,ro d.v.r' prev.r os i nterv.los, .rniMos 
e _ ' xi _o., « o. cr l tir ~o. d. rev l .lo da. tar i fa., d.vendo, n.ste 
ca60 , s.r obr i gat6ria a •• s i tlncia da auditor i as i nd.p.nd.ntes. 

Par'grafo dnico - A r.vl.ro da. tarifa. t.~ por objetivo 
manter ° .quilrbrio .cone.ico-financeiro do contrato 
or i glnal.ente , exl.tente « garant i r • tran.fer'ncia p.r. o • 
usu'rlo. d. po •• lvel. b.n.frc i o. decorrent •• , ev.ntual.ente, de 
redu~a •• d. cu.tos cau.ados por expan.lo de .ercado ou Inovaç~a. 
tecno16glca •• 

Art. "0 - No at.ndi •• nto •• pecullarldad •• de cada .ervlc:o 
concedido, poderi o pod.r conc.dente e.tabelecer, e. 'avor da 
conce •• lon'rla, no aditaI d. 1 icita,ro, outra. fonte. de r.celta 
alternativa. ou ac ••• 6rio., coa vista •••••• gur.r a .odleldade 
da. tarlf •• ou, .Ind., de.de d. que pr.vl.to eM lei ou Indlc.d •• 
fonte d. r.cur'.o., g.r.nt Ir u •• r.celta bruta .fnlaa c, no c •• o 
de obra. vl'rla., o corre.pondent. a u. tr'fego M'ni.o, dur.nte 
u. prazo fixado no Edital d. L i clt ~ ~lo. 

Par'srafo ~nico - Ali. d. p.d'gio ou de tarifa., confor •• o 
ca.o, a conc ••• lonirla de •• rv l ,o p~blico prec.dldo da ex.cu,lo 
de obra pdbllca pod.ri .er r •• unerada, no. terMO. pr.vl.tos no 
edital de llclt.,lo e no contrato d. conc ••• ro, pel. r.nda 
provenl.nte da Rxplor.,lo .~clu.iv. ou nlo d. 'r... de venda, 
s.rvl,o, lazer ou r.pou.o, exl.t.nt •• na falx. de do.rnlo da obra 
pdbllc. ou na zona contfnu., no. ca.os d. d •• aproprla,ro 
E'~t.n.lv •• 

Art. - O contrato d. conc ••• I~ dever', obrigatorla.en-
t., preVRr r.pa.s. autoM't l co proporcional para a t.rifa, d. 
custo. adiciona'. d. qualqu.r natur.z. que foreM i.postas i 
conc ••• lonirla ap6s a a.sinatura do contrato, i sua r.v.l i a, 
RNC.tO _aJora,lo d. iMPO.tO •• obre a rend •• 

Art. • •• - t vedada a daterMlna,ro, pelo pOder conc.d.nte, 
de pr í víllg i o. t.rif'r i o. que beneflci ••• eg.ento. e.pecrf'co. d. 
usu'r l o. do s.rvlço conc.dido, exc.to por força d. 1.i que dev.r' 
.xplicltar a. font •• de r.cur.o. que atend.rlo a cob.rtur. da. 
d.sp •••• decorrente. dos p.iv l lfglos tarlf'rio •• 

Art. - Para .f.lto d •• ta 1.1., e.peclal •• nt., ~ar. 
E'f. i to da r.v l .lo tar l f'r i a parl6dica v i sando a •• nuten,ro do 
equll fbrlo econe.ico-flnanc. i ro do contrato, considera-s. Justa. 
reMun.r.,ro do capit.l s •• pr. que for •• CUMPrida. todas •• 
condi,! •• d. propo.ta venc.dora da liclta,ro c, siMultanE.M.nte, 
atenda o~ s.guint •• fatore.' 

I - as d •• p •••• d. explor.,io ••• nut.n,loJ 
11 - quota d. d.pr.c i a,lo, cOMPatrv.l co. o. prazos . com 

o reg Im. de d.pr.c l a,lo; 
111 - quota de amortiza,io d. d.~pe.as pri-operacionals, 
IV - quota d. r.v.rslo cauculada a part i r do valor r.sidu­

.1 do beM; 
V - .ncargo. f i nanceiro. da conc ••• lon'ria, 
VI - paga •• nto de tr i butos • d •• p •••• pr.vlsta. ou 

autorizada. p.lo edital ou contrato, 
VII - r ••• rvas para atual i za,lo, Mod.rnlza,lo e •• p1Ia,lo 

dos s.rvlço.; 

VIII 
IX 

x 

- o lucro da conc ••• i onirla, 
- retribu l ,lo cr •• c.nt ••• fun,lo d. 

cu.to do s.rviço , qu.ndo pr.vi.to e. 
trato, 

di.lnuic:lo do 
Edital ou con-

- r ••• rva d ••• tablliza,ro, de.tinad. a .upr l r a. f.l­
ta •• rec.b.r o •• xc ••• os correspondent •• 1. vari­
.,ae. d. custo d.ntro de cada per fado de r.gi.e ou 
r.vi.ro, quando for o c •• o. 

JUSTIFICAÇIlO 

Talvez o prinCipal '.tor d •• uce •• o nu •• palrtlca d. 
IMPlant.,ro do .odelo d. conce •• ro d. serviço. pdbllco •• aJa o 
caprtu10 refer.nte a tarlf •• S •• a .xpl lcit.,lo clara do 
cOMParta •• nto da polrtlca t.rlf'ria, nenhuM · •• pr •• ir l a ir' 
arrlsc.r-•• nu. Inv •• tl •• nto de r.torno l.nto • longo. 

Co.o ach •• os que a conce •• lo d • . •• rvl'o. pdbllco. I a .arda 
para o par. r.cup.rar sua cap.c l d.d. dc Inv •• tl.ento, procu~a.o. 
ap.rf.l,oar todo o Caprtulo que dl.pa •• ob·r. polrt i ca rarlf'ir i a. 
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E"ENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 282. DE 1991 
(DO SENADO FEDERAL) 

Mod l f lqu.-se o Caprtulo IX 
Projeto d. L.i No 2e2/91 
s.gulnt~ r.da,io= 

- Da i nterv~n,lo do s ub.t l tutivo 
do Senado Federal que P.... t.r 

C A P I T U L O I X 

Da Int.rv.n,l'o 

ao 
a 

Art ••• 0 - O pod.r rconc.d.nt~ poderi i nt~rv i r n. conce •• ro, 
co. o fi. d. ass.gurar a r.gularid.d. e a pr •• ta,lo do s.rvi,o 
ad.qu.do • a fi.l cUMprl •• nto da5 nor.as legaiS p.rtin.nt.s, do 
regula.ento • do contrato. 

Paragrafo 10 - A lnt.rv.n,lo far-s.-' por a to Mot i vado do 
pod.r conced.nte, que cont.ra a d •• i gnaçro do i nt.rv.ntor, o 
prazo da intervRnçro, qu~ nlo pod.r' e xceder c ento e vinte di •• , 
os obj.tivo •• 1 1.lt.s da •• dida • a previ s lo de i denlza,ro ao 
conc.ss l onário. s. e ste nlo t iver dado caus a i i nt.rv.n,lo. . 

Parágra'o 20 - Cessada a i nterv.n,Jo, s. nlo houv.r racl~lo 
un i lat.ral da contrato, a adM i n istr.,lo do s.rv i ,~ s er' d.volvlda 
.. conc~s.ion'r i a. que pod.rá p1. i t.ar · i den i za,lo por lucro. 
c ••• ante •• 

J USTIFICAÇIlO 

. ~ -



secretaria-Geral da Mesa 
DECISAO EM (lU!:STAO DE ORDEM 

ASSUNTO. ouestÃo de Ordem formulada pelo 
na SessÃo plenária de 20.05.92, 
desapensado do PL 202-A/9l o PL 

Deputado PRISCO VIANA, 
no sentido de que seja 
363/91, de sua autoria. 

_ id favoravelmente a Questão de Ordem A Presidencia dec e 

d PR' ISCO VIANA, na SessÃo plenária 
formulada pelo nobre oeputa o 
de 20.05.92 , no sentido de que seja desapensado do Projeto de 

Lei n9 202-A, de 199,1, do Senado Federal, que "dispõe sobre o 

regime de ~restação de serviços públicos pela iniciativa priva­

da', previsto no artigo 175 da constituiÇão, e regula a cance! 

são de obra pública", o Projeto de Lei nQ 363, de 1991, de s~a 
a toria "que "dispÕe sobre o regime de tarifas dos concessiona-

u , - ro 
rios 'de serviços públicos de energia elétrica e da outras p-

que este tenha sua tramitação normal, conside­
vidênclas·, para 

_ aspectos peculiares que não de caráter 
rando que o mesmo contem 

normativo geral. 

n9 As demais proposições apensadas ao Projeto de Lei 

202/91, embora também tratem de questões especificas dentro do 
assim permanecem, uma tema - ·prestação de serviços públicos·, 

vez que seus autores não se manifestaram 

são. 

contrariamente à dec~ 

/ 

o SR. PRISCO VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra, 

pela o r dem. 

o SR. PRESIDENTE (Genés io Bernardino) - Tem V. Ex •.• 

p&lavra , pela ordem. 

o SR. PRISCO VIANA (PDS-BA . Sem revislo do orador.) -

_ Sr . Presidente, o projeto cuja di ac us s l o s e i nicia agora com a 

~n 
tomada' dOs..... ( e parec,res ve rba is em vista do caráter de ur-

gência que lhe fdi confQrido, trata, segund. a sua própria ementa , 

r..:.L4-
sobre regime de prestaçAo de ~erviço~iniciativa pr ivada, previ sto 

no a rt. 175 da Constituiçlo, que regul a a coneesslo de obr~pública P 

OU,no caso també~ . a conce sslo de · Se rv iç01PúblicOl 

Mio . • ei que crl~ério a Meaa adotou para deter~inar que a eaae projet~ que 

veio.do S.n.d~. fo.ae anexado o Projeto nQ 202,que é de minha autoria e que . 
traaita na c âma r a há 

~ ..... ""-'..J 
muito maia tempo do que aquele .. que por aqui pa •• a . 

Sr. Pre. i de nte, aalvo engano, houve uma interpretaçio muito extensiva 

na d.c~.io aa Meaa,de mandar anexar •• se projeto. 

Com efei to, o art . 142 do Regimento · Interno f a la na a nexaçi o , que 
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significa a tramitação conjunta de matéria idêntica ou correlata . Poderia 

a Meaa explicar o seu deapacho pela correlação das matérias . Ocorre,entr~ 

tanto,que pelo próprio parecer, há pouco proferido pelo nobre Deputado José 

Carlos Aleluia, ele trata da questÃo especifica~ e restringiu-se 'a 1~~. 

L~ '>-
conce.aio,enqu.anto·, o projeto de minha autoria cuida da fixaçÃo de regime de 

tarifas )do estabelecimento de um novo regime de tarifas. O pro j eto vis. mu-

dar o aistema atual para adotar um que, a nosao juizo, está expresso no 

texto do projeto, dá mais garantias aos inveatimentos. 

0;..- / 
De .orte~90staria que esta questão foase reexaminada,porque esse pro-

jeto representou um estudo 

exaustiv~ e consumiu muito tempo . muita informa-

çao e muito cont.ato com a area publlC". e privc.dol pura.d~ r~pt-nt~/um pro-

j4!to qu~ tra t a eGpecificam~nt~ d(' t orlfas de S~I· V ! ÇOS d~ ~ner8 i" elétrica ... 

s er si mp l e ~mer. te arqu i vado po r f (· rça - ao q..: e rr,e parc~ce - de um ~qU iVl' C O 

É eEota a Qu~stão de Ordem qu~ faç l' a V. Ex' ! • pt"ç t\ qu~ a Mt.-

aa v~ri fi qu l qu~.~mbora s~ pcs s a du.t"r qU I! a mõt. t e r1a t, c(, r l ·~ l t.ltt.l. t" ss~ ~rSl: 

jeto trai a esp~cif1camente dI.! ti:.rifas \enquanto qu~ o outro tl~ata e sp~ci11 -

c~~nte d~ tarifas generallzadame nte nos asp~ c!; OS ju ri d lcos da c .,)n~ e::s ao 

de s e rv i ço pubU.co . Conc l uo e s ta QuestÃo de Ord('m c om o requerimento a 

V. Ex' , no .3er.tido de que se js desapensad Cl esse projf!"to para que 

enf1 m t t· r 6. sua tramit6.çÃo no rm" l con o.: lu i dl! . El e es ta do rmi timdc na Comls-

aao de Ml nill s e En~ rg1a jâ ha mil1 s de UI~. ano . Não c cn ::! t.·Lu o! de n Inguem um 

~ --
p lln cer, err.b:. ra s~ ja um p :-ojf"t o i mportan te , e m q.;e pt!~t> r" 1rr.po r t à...,c1 a de t . • .• 

au tor , m::.as e unI pro je to que vc. l criar condições e f etivas. na rredtda em que 

esta\' ,· lftc t- critérios de r~mur: e f' açao I·!.:' [.l ista p.t r·, os in'les t irtll ntos na ar ·la_ 

do' tM.""(\ ,, "':c·kG 

Yf .. worec·en do a apl1cnção do ar '; . 175. da Cons t1tu1çÃ<, . criand<' conoJ lções 

dI! aegur. 'nç. ~ renlab1l1dode pa r'a o investidor privc.do que SI!'" que ira .8110-

c i ar ao POdE I· Público n!. c onstrução . exp l o.·açÃo e dls ~ rJbul ç Ão d~ ene rg i a 

e l étrica nos St·u!, diferentes as.pec tos . 

f ! ' S e :!i ta s OUl.! stio dt O:-dC'm. 

o SR. PRESIDENTE (Genésio Bernardino) - Esta Presidência. 

~ e.""'" '-~o nqpre Deputado Prisco Viana~os mais respeitados e tradi -

r '" ~ cionais da Casa.antende~ trata-se deYquestã o de ordem que e s t a Pres i -

dênc ia n o momento não tem c omo de c idir. Mas fará uma avaliação do a s -

sunto que V.Exa. bem fundamenta nesse instante, bem como das notas 



'" ~ 

'" )( 

" .. 
() 

~ 

cn 
cn 
~ -N 
o 
N 
o 

lllZ 
~...J 
.30.. 

lOô 

co 
co 
11) 

taquigráficas, edb requerimento que V.Exa. apresenta, para que seja 

feita uma nova avaliacão na decisão anteriormente tomada sobre o im-
~.#-: 

portant~ue V.Exa. e o autor.de G~eo-pr~etQ Esta Presidênci~ 

considera • assunto de suma importância ~e necessita ser avaliado , 
novamente, e aguarda o requerimento de V.Exa. ~ 

A matéria sai de pauta para publicacão e a Secretaria -

Geral da Mesa fará chegar ainda hoje cópia do substitutivo as lide-

ranças partidárias. A discussão da matéria continuará na próxima se-

mana e o prazo para apresentacão de emendas irá até terça-feira as 

18h. 

o SR. JOSe CARLOS ALELUIA (Bloco-BA. Para emitir 

parecer.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresenta-

das em plenário 140 emendas ao substitutivo por nós apresentados aqui , , 

em plenário, referente ao Projeto de Lei nQ 202-8, de 1991, do Senado 

Federal. 

Analisamos as emendas 

e. 

apresentadas ~ora tenha-se 

revelado uma tarefa árdua,foram: - támbém, em contrapartida, motivos de 

alegria pelo fato de ver~icarmos o grau de interesse e de conhecimen-

to dos colegas em relaç30 ao assunto. 

Procuramos, num exaustivo estudo, abordar o maior número 

possível de contribuiçOes; procuramos contudo manter a linha do projeto 

que é a de ~trair capitais privados para a prestaç30 do serviço público, 

" sem contudo subtrair os investidores ~~ risco inerente às atividades 

empresariais. 

o projeto que ora apresentamos e~orma de subemenda 

substitutiv~ mantém a linha do projeto original, procurando aproveitar 

o maior número de sugestões dos companheiros. t um projeto que esta-

belec e normas gerais e, portanto, bastante complexo na medida em que 

nao se detém isoladamente em nenhum dos serviços púb~icos, procurando 

estabelecer normas para que os diversos serviços venham a ser regula-

mentados ou n30. 

procurando estabelecer normh-S para que os divê: S(.19 serv!çoB venham a ser 

regllla.r: t:ntedos ou nao. 

00 total de cento e quarenta emendas apresentudau. pudemo~ 

aprove i tar c in~ .. Uen ta er, ~endas o qUI~ rl ~ l 'e5~n ta 33" das tr.:endas aprf'sen ta-

das. O relatório q~I\,: t~"á em poder da Mesa detalh.:.. n !1h:.ação 

PrE:tendo fazer' :.lguns com-ent.ários sobre c sut.:.4 ti tutivo. Mar.-

o..~. 
téll\,com'J diese, 85 linhas gerais do SUb l' t~rtl;nto. estabt'lece as 

normas gerais pa !~u c("ncessao de serviço pútlico, conc'~ f.sào de sf:rvlço pu-

de obra pública e permiS$EO de serviço público , Procura-

mos colocar muj 1:a ênfase na figura do contrat.o , na medida em que a prát~ca 

b r fll· jlE-'r·a neste particular e de r.ao dar muito valor aos contratos. Se tOl' 

mos olhar na(l ~; o na esfera do Governo federal, mas n08 Estado! e, 80bre-

tudo, nos MunicípiOS, e gr.ar,de o num~ ro de concessoes e permissões todc'.s 

sem lei, ef~r'l contrato e sem instrurnf:'rlt.o <;,ue estabf'leça as obrt,.gaf.,õe3 e oa 

d 11'eitos entre as fJE~rt.es. 

A sllbemenda sutlcti tutiva p:-ocura estabelt'cer o serviço r:.dequado 

par'& c ('(.nsum1dor) In tend~I':!(" tal o serv; ço que tenhfl regul ar1 dac:e, con-

tlr~u.iduc;c. ef1ciênc:a, segurt:u \ \:..~, ~lidad(', generali<!ede e cortesia na 

jJ. 
sua PN'ó1u; ão ccmbinE:..do com a mot111daclc das tarifH.s. Esh.belecemos tam-

bém 

~ Estabelecemos 'o novo capitulo na subemenda substitutiva, que s ão os 

direitos e as obrigações dos usuários, ondefica b.em claro que todos os 

usuários terão .~~~'~2M.~,,~ acesso a informações sobre a concessão do ser 

viço que está sendo prestado. Há uma novidade, que é a clara definição 

da liberdade do consumidor, do usuário, ... ~~~A?~"~(~i na hipótese em que 

"""'" " haja maia de um preatador d. aerviço, q~. deve •• r a hiPÓ: ••• 9.r.~ 
J1. ..... 

colher livremente qual daqueles deve~vir. 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 



No capitulo das tarifas, mantemos a posição 
-M ~.J:..t!y 

anterl~'80e pro-

curar eliminar a prática atual, que é a da tarifa pelo custo. Ao longo 

da minha vida profissional, pudre experimentar, durAnte mais de vinte 
~ 

anos, trabalho em concessionária de serviço público, regida pelo custo, 

em · 
ond~itos casos) a direção da empresa tinha de procurar apresentar cus-

tos para justificar tarifas. Esta é uma prática bastante usual em todas 

as concessões brasileiras. Portanto, procuramos deixar bem claro que não 

é mais admitida a prática de custo de serviço, que é a prática que gera 

as famosas planilhas e, muitas vezes, todos se juntam para aumentar 08 

* ~custos, onde só o'consumidor~usuãrio vem a pagar. Extirpamos defini-

tivamente a possibilidade de estabelecer taxa de remuneração mlnima ou 

máx ima , Na medida em que o usuário se habilita pelo preço e não pelo cus-

to, a taxa de remuneração será proporcional a -
~~~~=-~~s~u~a~c~o~m~pe~tencia. a sua co-

pacidade de trabalho e ao projeto que vier a desenvolver. 

Estabelecemos como novidade também, já constante do subs-

ti t uti vo anterior, a possibilidade de que outros s,erviços)associados 

ou correlatos com a concessã~ possam ser objeto do contrato estabele-

cido ' 

entre o poder concedente e a concessionária, nc sentido de favorecer a modi 

cidade das tarifas . Estabelecemos.no art. 12, claramente. que e vedado ao 

poder concedente estabelecer privilégiOS tarifários, exceto por lei. Isso e 

uma mudança radical em relação ao que hoje se pratica no Pais, na medida em 

_ ue 
e muito comum, tanto no âmbito municipal quanto no estadual e,também,no 

federal, que se estabeleçam privilégios que venham a onerar nao so a conce~ 

sionária mas, sobretudo, os outros usuários, estabelecendo,portar,to, indire 

tarnente, um tributo. De'ixamos bem claro ql1e as tarifas poderão ser diferen-
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Quero também dizer que foram estabelecidas várias 

condições essenciais no contrato, procuran~ixar a menor posslbili-

dad~ÚVldas futuras com r elação ao contrato, na medida em, que 

tínhamos a intenção de proteJe r o usuário e de garantir ao empresário 

as condiçõs para que ele realmente venha a investir not serviço. públi-

co • . Entendemos que esta lei sera uma lei bem sucedida,na medida em 

que der confiança aos empresários privados naCionais~stran~eiros 
• 

a lnvestl~. serviço. público. I dentro dos limites da Constitui ção. 

Não e permitido,nesse nosso sub'stitutivo . a tran!. 

ferência de concessao 'e a SUbconcessào, sendo permitido, nO ' entanto,8 

transferência do controle acionário da empresa concessionária, desde 

Que autorizada pelo po~er concedente. 

Na qU~8tão das garantias, ou seja, para nao tor-

çar o poder públiCO federal, estadual ou municipal a dar as suas 

próprias garantias ou ser intervenientes em contratos de flnancia-

mentos, permi~imos que os direitos emergentes do cont rato, acatando 

uma emenda do Deputado Prlsqo Viana, possam ser colocados em garantia 

nõs empréstimos necessários a implantação ou ao desenvolvimento do 

sistema. 

e? 

O poder concedente tem~eus encargos perfeitamen­

te definidos, quais sejam, regulamentar, fiscalizar os serviços. 

Os cpncessionáríos Obrigam-se a prestar o serviço ade-

quado e há uma série de outras considerações bem claras. 

A intervenção, que foi uma prática usada no Brasil em 

alguns momentos, práticas exclusivamente políticas para destruir empre-

sas ou para fazer discursos fáceis, como em alguns municípios onde a 

intervenç40 é feita ~or ato de vontade do Executivo, destruindo as em· 
ciadas, em função das características técnicas e dos custos especificas,não • 

podendo, no entanto, serem diferenciadas por qualquer outro critério. Fixa-

mos , conforme prevê a ConstituiÇão, a licitação~~~ pela melhor 

proposta de preço como sendo a base da definição de qual será a concessioná 

ri a a receber a concessao. Os critérios básicos sao: menor t~rifa dO servi 

ço públiCO ou a maior oferta para o poder concedente, em casos, particular-

mente, onde nao venha essa oferta a onerar os usuários. Deixamos claro que 

todas as propostas, na medida em que esse projeto permite que empresas esta 

tais concorram com empresas privadas, que necessitem de vantagens ou subsl-
......... ,"", .. "",.uo.é,...I, '" "' .. II 

d ios que nao estejam fixados para todas as concorrentes serao desclassifica 

das. O edital de licitação sera elaborado de forma bem clara para Que as 

propostas est.abeleçam condições uniformes de julgamento. 

presas e provocando grandes prejuízos. Estabelecemos que pode haver in-

tervenção, mas o poder concedente poderá intervir na concessAo , com o 

fim de assegurar a adequação na prestação do serviço , bem como o fiel 

cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

\parágrafo Onico - A intervenção far-se-á por deci~ 

ereto do poder concedente, que conterá a designaçAo 

do interventor, o prazo da intervenção e os objeti-

vos e limites da medida." 

~eixando bem claro que, uma vez comprovada, ce~sada a in- , .. 
tervençAo, se nAo for extinta a concessão, ' a administraç!o do serviço se-
rá devolvida ao concessionÁrio , precedida da prestaç!o de contas pelos ~ 

interventores, que serAo responsáveié ~lo9 seus atos. 
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Estabelecemos seis condiçOes para a extinç!o do contrato. 

o primeiro deles, como n&o poderia deixar de ser, o advento do termo con-

tratual, ou seja, o fim do prazo estabelecido em contrato. O segundo, a 

e ncampa ç&o. Neste caso, para evitar também abuso político do Poder Exe-

cutivo, fixamos que a encampaç30 terá que vir precedida de lei. Portan-

to, nlo deixando ao arbítrio .do poder concedente, reforçando portanto as 

condições 'para a entrada da iniciativa privada Jla prestação do serviço 

público. 

A terceira cond iç&o é a caducidade, onde foram acatadas 

várias emendas, buscando assegurar o direito do consumidor de ter o ser-

viho adequado e, por outro lado, assegurar o direito ao concessionário 

de proteger o~eusfnvestimentos. 

A quarta condição e a rescisão; a outra , anulação e a 

última, a falênc ia, Em todas elas, criamos, já no substitutivo anterior,a 

figura do poder na medida em que todos os bens que fazem parte 

de urna toncessao sao indissociáveis dela, 

Quero citar o exemplo do av.ao, Ele nao e necessaria-

\.t,6.lI<' .:tJ(; / 
mente um bem rwsc1 ii1"~ Portanto, estabelecemos a figura do \,"' ...... '""'i. bem8iic1 ... ~ , 

Por último, estabe lecemos di sposições trans ~ tórias,;1 

que, no meu entender, sao fundamentais para que realment~, a curto prazo, 

a iniciativa privada possa ingressar nos serviços públicos, 

Vou ).er. A prime!.ra delas diz: "A~ concessões de ser-

viço público outorgadas anteriormente a entrada 

em vigor desta Lei consider'am-se válidas pelo pr.! 

zo fixado no contrf.to ou no ato de outÂg8, ob-

servado o disposto no art. 42 desta Lei. 

~11 Vencido o prazo da concessão,. ,li o que nao 

e prática ho~e nem no Governo Federal, existem várias concessoe~ vencidas 

sem nenhuma providência, em decorrência da ausência desta lei, est&belec~ 

mos claramente no §1 1 do art. 41: "§1 8 Vencido o pra7,o da concessso, o P2. 

der concedente procederá a sua licitação, nos ter 

mos desta Lei. 

§211 As c:onC e$80eS em · caráter precáriO, as que es 

tiveren: com praí.o vencido e as Que estiverem em 

vigor por prazo in<lc'terminado, inclusj ve por for 

ça de leg1slação anterior, permanecerão válidas 

pelo prazo necessário à realização dos levanta-

mentos e avaliações indispensáveis a organização 

das licitações QU~ precederão a outorga das con-

cessoes que as sutstituirão , praz<. t:-sse que nao 

se l'a inferior a 24 (vinte e quatro) meses nem 5U 

perior a 60 ( sessen~~) meses, a contar da publi-

caça0 dest.a Lei. 

"prazo esse que não poder á ser inferior a 

24 meses ou superior a 60 meses, dando con-

dição para que o Poder E ~ecutivo, om todos 

.' 

I 

I 

I 
os niveis, se prepare para a tr8neiç~o, e l 

o art. 42 extinguiu as concessões que e stio sendo utilizadas 

de forma indevida, basicamente aquelas que estão sendo paralisa das. 

Portanto, Sr . Presidente, ~rs . Deputados, eO.51 ; lDt8nçle ! toi : ~ 

procurar negociar a partir das emendas. Conversar com alguns partidos que 

nos procuraram; conversar com d iversos colegas e diversos representantes 

da sociedade civil e estabelecer uma proposta que, no nosso entendimento, 

é uma prop~ta que realmente avança e cria ... todas as condições. Acre-

, crl· .r ato' mal' s condiçõe., mas cria muitas condições dito que poderlamos 

. d vir a ingressar nesse setor importan-para que a iniciativa prlva a possa 

te da economia brasileira. 

Muito obrigado. 

I - RELATóRIO 

Ela ph:'n~r la. durante a T~se de ,j i sc us s io. r or~Al 

apr~sEnt~das 1 40 emend~s ao proJet o E'Plgrafado. 

A nliltéria f oi re t irada da Ordem d o Dia para q lJ~ o 

R~lator. designado pe la M~sa, p roferlss~ Parecer s obr« as a ludidas 

propos i~õe s de plenário. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A anãl ise das eM~ndas apres~ntadas. eMbora 5. tRnha 

revRlado tarefa exaust iva . r eJubilcu-nos. PRlo grau d~ i nt~r~S.R e 

conhecimento dos ilustres colegas quanto à Nat.ria. li 

Buscamos, e M n osso t raba 1 ho . absorv~r a o miiÍx i nlo as 

c ontr ibuiç:ões oferec ldiLs . desde q ue COMPatíveiS co .. o objetivo maior 

de est inlular o d'asenvolvlmento do s s ervi,os plibl ic os a traves de S 'Ja 

ab~rtura il.O capital privado. se., contudo. s ubt rair il.OS invtrst i dore s 

o riSCo i n.r.nt. · ~. il.tividad~5 ampy.sariais. 

Admitinlos. p or o utro lado. a dificuldade da tar .. fa. 

dado que a lei qUR se o bJ~t jva a provar d everá ~stabel"cRr as nor.a. 

" 

I 

1 

I 



. ~,gI0b .. 
naturltza 

ilS Rlai. 
I 

quan to à 

o serviç o público concedido - qur, na verdade. 

dísp a r es 

.d i.cnsão . 

atividades. t anto no 

OP't ilIl'lOS . assim. pela i\~Ú·eg.ç:ão das eMenda, aprovadas. 

na 'or • • d. UMa 5ub •• c nd a ao Substitutivo r.latado •• plcnirlo. 
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Aprovada. c onl a r edaç ã o proposta alterada • 

~EJ:M"E"N",Du.A"--,N,,,O,,-.l'c.l.' • ( ao Subst i tu t i vo): Acr ESC ~n ta p ar ág,.. a fo t.l n I CO "'0 <" rt. 

27. 

EMENQA NO ' ? ( ao Substitut ivo); SupriRlc e xpressão do.§" 1Q do art. 

Fac c a o c ~:pos t o. so.o . pcla .provill.ç;ão da. e.cndas d. 204. 

y 

nQ. 1 . 2 , 9, 1 •• 11. 13, 14 . 1'6. 32, 3 6 . 43, 46. ~ • • 51. 57. S8 . 59, 

6. , 6 6. 8 3 . 87. 92 , 94, 9~. 96. 98, 1.1 , HH. 1 ... , l e6. 187. 119 . 

112. 1 16 , 11 7 , 121. 122, 123 . 125, 126. 127, "138 , 131. 132. 135. 

136 , 1037. 138 . 1 39 e 1 48 , na (-'or . a Ja !liu.b . ... n d a .0 Subtttit uti vo 

r.latadb ... . . pl~nário e. substituit;ão à Comissão d~ Economia. 

Indústr ia Ir Co.~r cio. em anRXO, e p~la rejvi " io das e.Rndas nQs 3, 

4, ~ ,. 6. 7, B, 12 , 15. 17, -18, 19, 2 0 , 21, 22, 23, 24. 25. 26. 27, 

28 , 29, 31, 3 1 , 33 , ~4 . 35, 37, 38 , 39, 40, 41. 42. 44. 45. 47. 48. 

49, S2, ~3. S~, ~, 56 , 61. 62, 63. 6 4 , 65, 67. 6 8 , 69 . 7 . , 71. 72, 

, 73, 74,. 7 5, 76 , 7 7, 78. 7 9 . a I , 81. 82. 84, a5. 86, 8 8 , 8 9 , 91, 91, 

'93. 97. 99. 1t2. 1 83. 185 . a s . 111 . 111. 113. lH. 115. 118 . 119. 

-121 , 1~., 128 , 129 , 133 • 134 , c onforme par~c~r an.xo . 

Sal a da. S.SSÕ~S~R. vt~ ~junho 

O. p u t ado CARLOS ALELUIA 
- C'fator 

d. 1992 

CDM ISSí50 DE ECO NOMIA jND,\STRTA E COMéRCIO 

ANEXO 

PROJETO DE LEI NR 2 . 2-C. DE 19 91 

EMENDA NR (ao SubstitutlVO / : AltRra a redat;âo do art. ~7 . 

Apr ovada . A.plia o conceito de ' ~ Eceltas futu~as'. 

f A, ~ijA NO ? <ao Substitutivo): AcrEscenta a rtigos ao Capitulo 1 11 -

O. Política Tarifária. 

•• Apro .... ad • • Apro .... e I hd_o5 no s ubst I tut i .... o 05 c once I tos 

ge,.., i • • 

E"ENDA - NO 3 <ao Sub.tituti .... o ): Suprim. o art. 40. 
c ontr á r i o e f'e-ito Rej€ i tada. 

PRla e.Rnda. 

A t.r I a a o e ODJ.t Ivado 

E"ENDA NO 1 (ao Substitutivo); SIJPrlme expr E'ssão do i nC ISO X II do 

art. 23. 

Re jeitada . 

.u~.r l o" ao ori g inal. 

prorr09il~ão p or p razo 

EMENDA NO ~ <ao Substitutivo); Altera a r.da~ão do art . 41 p g 1Q. 

o Subst i tut i vo prr .... ê m.d i das esprc í f I cas 

EMENDA NO 6 . <ao Substltutl .... o); Altera r.dat;ão do art. 9~ . 

ReJal tada. Tira f' le x lbil idade do processo 

lic i taç ã o. 

EMENDA NO 7 <ao Substitutivo)J Alt.ra r.da,aa uu art . 82. 

Rejeitada. Contra r Ia o espírito · d o projeto e- "'; '" 

Su.b.t i tut I vo. 

EMENDA Ng R <ao Substitutiv0.l=-' Incll"i § 2Q ao a rt. 1Q, r enumE'~ando 

os &I ••• is . 

R_J.itad:=t . P~,,~~I.:..: a auto-aplicabilidadE' da lei. 

E"ENn e I NR 9 ~.o t:SUbSt.i-.tU'tIVOJI .. J.n c lul g -3Q ao .. rt. 43 . 

Ap r ova da. COM utlliz.~ão parcial da reda,ão . 

EMENQA N O 1 0' ' ao Substitutivo) -: Altera I" eda,ão do art . 18. i 12 

(I nclu i i nc i so XI V). 

, 

Re-je i tada. Inibe a fleXibilidade de fonte$ de 

r~cursos. 

EMENDA NO 13 Cao Sub.tltutivo): Muda r.da."" do . rt. lS • . !i 12. XII. 

ARro .... ada. Torna maiS claro o texto do InCISO . 

EMENDA N O 14 (ao Subst itut Ivo): Alt.ra I"edac;::ão do art . 18. ~i 19 , 

VIII. 

EMENDA NO 1 Ej (a o Subst itut i .... o): Alter. redac;::io do inciso V do li U2 

do art. 18. 

R~jeitada. Contrar ia o o bjetivo do Substituti .... o. da 

da,. aMPla liberdade à. propostas. 

ENomA NO '6 <ao Substituti .... o): 

' troduz Jj 32. 

art. 

Aprovada . Esclar .. ce i1 f"orJna de licitat;io mista 
(III). 

EMENDA NO 17 (a o Substitutivo): Alter a redac;:: 5o do art. 11. 

Rejeitada. Contraria o ~scopo do Substitut ivo . 

EMENDA N9 18 (ao SubstitutiVO): Alter a reda~io do parágrafo ~nlco do 

art. 19. 

Rejeitada. Prejudica a auto-aplicabilidade da I€ I. 

EMENDA NO 19 (ao SubstitutiVO): Altera reda~5o do parigrafo .jnlco do 

art. 99. 

Reje itada . Incon .... tnlente "o\ os obJet I 'ir:JS 0 0 

Subst Itut Ivo. 

EMENDA Na 20 (ao SubstI tu tI VO): Modifica o art. ~5 E seus In CI SOS . 

a 111 J~ eram c ontemp lados. 

o i nciso IV contraria o escopo do Subs ti tut ivo. 

EMENDA NO ?' (ao Subst itu t i .... o): Modifica e Introduz InCISOS na a rt. 

15. 

ReJ eitada. Contrari a o escopo do SubstitutIvo. 

EMENDA NO ?2 (ao SubstitutiVO): SuprlmR o ~ 32 do art. 6Q . 

RRjeitada. I n .... 'abil iza a par aIlsac;::ão por rllot I vos 

técnicos e Rstimula a inad implênc ia do u$uá r lo . 

EMENDA NO 23 <ao Substitut Ivo)': Acrescent a parágrafo ao art. 14 . 

R.jRitad a . Contraria o principio da concorrincla qUR 
~ 

n ortEia o Substituti .... o, r2sp ei tados os limites constitUCiona i S. 

EMENDA NO 24 <ao Substituti .... o ) : AcrEscenta 5 SQ do art . 92. 

EMENDA NO ?'"i 

EMENDA N O 26 

RSP8'cíf ica . 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst ituti .... o. 

(ao Substituti .... o): SuprlmR o ~ 2Q do art . 9Q . 

Rejeitada. Contraria o escopo do Substltutl .... o . 

Cao S ub st itut ' .... 0) : ~crescE'nta a rt i90 p r~vendo • !' i 

ReJeitada. Pr ejud ic a a auto-aplicabilidade da lei. 

EMENDA NO 27 (ao Su bs titutiVO) : Altera redaçio do Inciso 111 do a rt. 

R.jeitada. Contraria o e_copo d o p rojeto e do 

Suast itlJt Ivo. 

EHENQA NO ':' 9 (ao Substitut i VO>: Alt era r"edac; ão do InCISO 11 ri o art . 



Lote: 68 

PL N° 202/1991 
Caixa: 15 

590 
tIo 

Rejeitada. Contraria o escopo do p rojE'to E' d o 
Subst í tut i 1,10. 

EMENDA NO ?? (ao Substitutivo): Acre.c~nta artigo . 

R.Je l t~da. Con trar ia o esc opo do Substi tut ivo, que É 

O de atrair capital privado. se. grande. restri~õ.s. 

EMENDA NO " <ao Subst itutivo) : Altera redação do a rt. 2 3. I nci s o 

XII. 

EHENQA NO 4=i ( ao Substitut l .... o); Acresctmta parágrafo • ..íoico a o a rt. 

27. 

Rejeitada. Contrari. ' o escopo do Sub s t i tutivo. 

EMENDA NO 46 (ao Substitutivo): Altera a redaçâo do art. 33. 

Aprovada. E>cp) icita respon.abilidade do 

i nt.rventor sob,.. .. atos de sua gc.tio. 

EMENDA NO 47 ( ao Subst i tut i vo): Altera a redaçã o do inc i so I do art. 
Rejeitada. Contraria o escopo do Subst i tut Ivo. q UE' 34. 

vi •• a branger toda. as c~nces~õesa 

EMENDA NR 3' (ao Substitutivo ): Altera r edação do a rta 23. i nciso 
XII. 

A redaçio d o art iv o no Subst itut Ivo 
•• tlsfaz O objet ivo cali •• do. 

EMENDA NO 3? (ao Substitutivo): Adiciona § 32 ao arta 37. 

Aprovada. Cria mecanis .. o de a dvert incia. antes do 
p"oce.so. 

EMENDA NO 33 (~ Substitutivo)z Altera a redação do arta 41a 

ReJeltadaa Contrar ia o e scopo do Subst itut ivo. que 
vis. abran •• r todas a. conc.s.õ.s. 

EMENDA N O 14 ( ao Substitutivo) : Altera rtrdação do ·caput· do a rt. 
92. 

Subst i tut i VOe 

EMENDA NO 3:; (ao Subst itut ivo): Alt.rra a reda,ão do ·CilPI.lt· do a rt. 
1 •• 

Contraria o e scopo do Subst i tut ivo. 

r.lntroduzindo o concRlto de custos. 

EMENDA NO 36 ( ao Substitutivo): Altera redação do art. 12. 

Aprovada. coa alterações no tex to. 

EMENDA NO 37 (ao Substitutivo) : Altera redaç~o do j 22 do art. 1~a 

Rejeitada. As modal idades I e 1 11 s ão ti picaMente 

In.,.ent •• aos serviç os co. cobrança de tarifas. 

EMENDA NO ~B ( a o Substitut i vo): Altera a redação do art . 16 . 

ReJeitada. Contraria o obJet ivo do S l.lbst itut Ivo. de 

estiMular a concorrênCia. 

EMENDA NR 3 2 (ao Substitutivo): Supr i lUe o inciso XII do g i Q d o art. 

19. 

ReJeitada. Contraria o s objet i vos d o Substitut i vo 

relativos à r.scisão. 

EMENQA Na 4ft ( ao Substitutivo)' Altera redação do art. 21. 

Rejeitada. Não há Motivos para a r~str i ção proposta. 

EMENQA NR 41 (ao Subs t itutivo) : Altera il redação do i nciso X do art . 

23. 

ReJeitada. Contrar i a o espír i to do Subst i tut ivo. de 

d.~ i gual trataMento a tod05 os tipos de concessão . 

E"ENDA NO 42 (ao Substitutivo): Alt.ra redação do art. 23. XII . 

Reje i tada. 

s uperior a o original. 

Ptrrnlltír i a a p rorrogaç i o por prazo 

EMENDA NO .011 (ao Subst itutivo) : Altera redação do · c aput · do a rt. 

Aprov_da. Torna mais c onc iso E ob.jet Ivo o t Exto do 

·caput·. 

EMENDA NO .11 (ao Subst itut Ivo) : Altera r edação do · c aput· do a rt. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Substitutivo. 

Rejeitada. O adv~nto do t~rmo c ontratual i nc lu i 

EMENDA NO 48 ( ao Substitutivo): Altera redação do § 12 do art. 3 •• 

Rejeitada. Contrar i a o escopo do Subst i tutivo, que 

pretende abranger todos 05 t i pos de concessão • 

EMENQA NO 49 ( ao Subst i tutivo): Suprime o § 3Q do art. 3 •• 

Rejeitada. Contrar i a o escopo do Substitutivo. 

EMENDA NO ~0 ( ao Substitutivo): Altera a redação do a rt. 37, i nciso .. 
11. 

,:'MENQA NO ~1 (ao Sub.titutivo)Z Alt·.r. a red.çio do art. 39. 

Expl i c ita melhor a s c aracter íst Icas a pl icávl' l S à s 
permissões. 

EMENpA NO ~? ( ao Subst i tuti VO): Alt.r a a redaç ão do art. 41. 

Re j eitada. Contraria o escopo do Subst itutiVO e 
preceito const i tUCional. 

EMENDA NO ~3 ( ao Subst i tutivo): Altera redaç ão do art. 41. § 2 Q. 

Contrar i a o escopo do Subst i tut i vo . 

EMENDA NO '4 ( ao Subst i tutivo): SuprIMe o · c a put· do a rt. 42. 

ReJEi t ada . A prOPOS i ção fe r e pr ec eito c onsti t uc ional . 

EMENpA N O "'i C; ( ao Substitut ivo) : Tr ansfor ma p ar ág raf o .j nlco do a rte 

42 e. art i go e s upr i me expr ~s sãoa 

R~jeitada. Contraria o escopo do Sub s t i tutivo. 

EHENDA NO '6 ( ao Subst i tut i vo): I ntroduz a rt i go no Cap í tu l o XI 

·O isposi~ões F i nais e Trans i tór ias'. 

R~je i t ada . PreJ ud ic~ I) c onceito d e r everSibil id ade-
a dotado. 

EMENDA NO ~7 (a o PrOJRto de Le i 202-C) : Alt .. ra a redaç ão do art . 14. 

Aprovada. e M art igos dis t i ntos . 

EMENDA . NO ~8 ( ao ProJeto de L ei 2 02- C ) : Supr i me o a rt. ego Inciso 
VIII. aI ínea ·a · . 

Aprovada. na for~a do Subst i tut ivo. 

EMENDA NO ") 9 ( ao ProJ€'to cf .. lei 2 02- C): Alt€'ra p arágrafo ú n i co do 
art. 32. 

Aprovada. a travé-s d os a rt s. OOSg fl 3 8. VII d o 
Slobst itut ivo. 

EHENDA N0 6ft (a o ProJeto de lei 202- C): Supr i . .. o i nCISO 
21. 

Aprovada, na for.a do Subst i tutivo . 

VI.t do art. 
t, ) 

J , 

EMENDA NO 61 ( ao Pr OJ e to d e l e i 202-C) : Altera a r e daç ã o do art. 21. 

inciso X. 

Reje i tada . Ret i ra f lex lb i l idad6" a o p rocE'sao d ~ 

desapropria~ão_ 

EMENQA NO 6 ? ( ao Subst i tut i vo ) : Supr ime e xpress ão do art. 6Q. 

Reje i tada. Contr a ria o escopo do substitut i vo. 

EMENDA N0 63 ( ao Subst i tutivo): Su~rl Me o art . 10. 

Rejeitada. Contra;ia o e scopo do Sub s t i tut i vo. 

y 
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EMENDA NO 6 4 (ao Substitutivo): Acr~scenta g 4Q do art. 15. 

Rcj~ltada . Contraria ' o escopo do Substitutivo. 

EMENQA NO 6~ (ao Substitutivo); Substitui expressão no art. 16. 

Rejeitada . O Subst Itut Ivo J' conteMPla o caso de 

iMPOssibilidade técnica. 

EMENQA NO 66 (a o Su bstitutivo) : Altera a redação do art. 27. 

Aprovada . AMPlia o conC~lto de "reCEitas futuras', 

EMENDA NO 67 (ao Substitutivo): Acrescenta parágrafos ao art. 27. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Substitutivo. 

EMENDA NO 6R (ao Substitutivo): Altera redação do art. 2 8 , inciso 

VI II • 

Rejeitada. R.t i rã T'lexibllidade ao processo de 

EMENDA NO 69 <ao Substitutivo): Suprime expressão do 

a r t . 28. 

i nc i so IX do 

flexibilidade ao processo de 

d • •• propr iaç: ão. 

EMENDe NO 7 0 (ao Substitutivo). E.enda substitutiva ao Substitutivo 

do Rel.t or. 

R~JE'd:"ada . Vai con~ra o c onceito de relftunerac::âo do 

ser vi , o pr~vlsto no Substitutivo do Relator. 

EMENDA NO 71 (ao Su bstitutivo): Substitui expressi!i:o no art. 351. 

R.Jeitada. Contraria o E'SCOPO do Substitutivo. 

EMENDe NO 7~ (ao Substitutivo): Altera reda,ão do art. 5Q. 

R.J~jtada. Inviabiliza a auto-aplicabilidade da lei. 

EMENDA NO 73 (ao Substitutivo): SupriMe o § 3Q do ar.t 6Q. 

técn ic os e estimula a inadimplênCia do usuário. 

EMENDe NO 74 (ao Substitutivo): Al!era a reda,ão do art. 82. 

Rejeitada. Contraria o e spírito do projeto E' do 

Sub stitut ivo . 

EMENDA NO 7~ (ao Substitutivo): Altera redação do art. 92. 

e fis c al in.ao 

Rejeitada . O Subst itut i vo 

para tal efe i to. 

prevê Ala'can I SAlaS d e 

EMENDA NO 76 (ao Substitutivo): SUPrime o art. 10. 

Rejeitada . Contraria o escopo do Subst i tutivo. 

EMENDA NO 77 (ao Substitutivo): Altera redaçâo do ~rt. 11. 

Rejeitada. Contraria o princípio da •• livre 

concorrência. 

EMENDA NO 7A (ao Substitutivo): Suprima' o art. 1;!. 

Rejeitada. Contraria o princípio de só pernlÍtir 

s ub sídios se aprovados eM lei. 

EME NDA NO 79 (ao Substitutivo): Suprlm~ o art. 13. 

R.jeitada. Retira fleXibilidade. 

casos por questõ~s técnicas ou operaCionaiS. 

necessária 

EMENDA N0 Rft (ao Substitutivo): Altera red~çio do art. 14. 

RcJeit~d~. Contraria. ba.icamC'nte. o ESCOPO do 

s ub sti t utivo. 

EMENDA NO a1 (~o Substitutivo): Suprima' o art. 15. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Substitutivo. 

EMENDA NO 82 "(ao Substitutivo}: Suprime o art. 18 • 
• 

R.Jeitada. Convim que a nlatiria seja regula",~ntad. 

pa ra .s conces5ões . 

EMENDA NO 83 ( ao Substitutivo): Nov. reda,io para o art. 23. 

Aprovada. 

incisos proPostos. 

parc i al,.urnt~. Mprov~ i t ados alguns 

·EMENDA NO A4 ( ao Substitutivo): Supri ... o art. 27. 

R.jeitada. Ret ira fl.)(ibilidad~ 

concessão. 

EMENDA NO a .. ( ao Substitutivo): Altera redação do art. ;!8. • 
R.Jeitada. Contraria o ~.coPO do Substitutivo. 

EMENDA NO 86 (a o Substitutivo)! Suprime o inciso VI do" art. "30. 

R~jeitada. Contraria o ~scopo do Su.bstltutivo. 

do> 

da 

EMENM NO BZ .i.ao Subst itut Ivo)l Inclui i:\"rt . 38 ..... cnu,..rando os 

de .. a's. 

.. lgu"s inc i sos. 

EHENDA NO RR (ao Substitutivo)a inclui incisos no art . 31. 

Rejeitada. Contraria o R.COpO do Substitutivo. 

EHENDA NO A9 ( ao Substitutivo): Inclui parágrafos no art. 32. 

R~jeitada. Contrari .. o .scopo do Substitutivo. 

EMENDA NO 90 (ao Substitutivo): Altara a rcd.~io do art. 35. 

Rejeitada. Contraria,~ e.copo do Sub.tltutivo. 

EMENDA NO 9' (ao Subst i tutivo): Altera a redaçãà do art. 36. 
• Rejeitada. Pretende-se. no' Subst Itut ivo. tornar a 

encaMPa,ão mais restritiva. 

EMENQA NO 92 ( ao substitutivo): Inclui i ncisos IV. Ve VI no art . 
17. li 12. 

. Aprovada. EsclarecC' n •• lhor as pr~-cond i,ões para a 

caducidad •• 

EMENDA NO 93 ( ao Subst i tutivo). Exclui o ~ 4Q do art. 37. 

ReJeitada. A indeniza,ão é necessária para preStrvar 

os Investimentos e fetuados. 

EMENDA NO 94 ( ao substitutivo)1 Inclui p.r~grafo ~nico no art. 38. 

Aprovada. 

do s.rvi,o ao usuár io. 
Evita solu,ão d~ cont i nuidade na pr~sta,io 

--~ -
EMENDA N~ 95 ( ao Projeto de Lei 202-C): I nclUI p ar~grafo ~n1co no 
art. 18. 

Aprov~da. Evita solu,ão d~ continUidade na pr~~ta,ão 

do servl'O ao usuário. 

EMENDA NO 96 (ao Proj~to de L~i nQ 2 02-C)C Inc1Y/ Incisos Ve VI no 
art. 17. lQ .. 

Aprovada. 

caducidad •• 

EMENDA Nb 97 (ao ProJ~to d. LRi ng ;!02-C): Altrra rada,ão do ~ ún~co 

do art. le. 

intervrn,ão na conc~ssão. 

EMENDA NO 98 (ao Projeto de L.I ~82-C): Supri.e. do art. 

x. a Rxpre~sio 'ou úteis·. 

Aprovada. na forMa do Substitutivo. 

l,V i nc Iso . 

EMENDA NO 99 ( Ao P roJ~to de Lei ~ 02-C): Ac r F.scen t a E' xprE"$s':­

inciso VIII do art. 10_ 

R~jei tadil. 

excluída no Subst i tutivo. 

PreJudicado. pois a proPosl,ão foi 

EHENDA NO 10ft (ao Projeto de Lei 2e2-C): Alt~ra red.,ão do art. óg. 

!i 21il. . 
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Aprovada. na forMa do s ubst i tut i vo, c o. a.pl j ~c;io do 
.cone R i to. 

EMENQA NO 1ft1 ( ao Pro jeto de La i 2e2-C) : Supr ime o art. 82. 

Aprova da . na 'orma do Subst ~ tut iyo. 

EMENDA NO "7 (10 Pr-oJeto dR Lei 202-C ) : SUPr'" i m~ o a rt. 2 1. i nci s o 

VI. 

Aprovada. na forMa do Subst i tut i vo. 

EMENDA NO 11a <ao Projeto de L ei 2&2-CH AltEra nrdac;ão d o i n c i s o 

VII do art. 21. 

EMENDA NO '02 ( ao ProJ c to de lRi 202-C): Altera ,..~dac;ão do art. 72. Contraria parc i al.cn·te o escopo do Proj .. to. 

Contrar i a o e scopo do projeto do 
Subs t i t utivo. 

EMENDA NO '03 <ao Pro j eto de L e i 2 02-C): Altera a reda, i\o do a rt. 

9g. 

ReJei t ada. Cr ia o i ns t i tuto d a rev isio a utOMát i ca. 

EMENDA NO 1 iH ( ao Pro j eto d e L e i 2 e2-C) : Alter a a redac;:ão do a rt. 

6Si1. 5 ~g. 

Aprovad a . 

no Subst i tut Ivo. 

Ut l l i zado o c onCE i to. co. outra r~d.c;io, 

EMENDA NO 1 @0 ( ao Projeto de Lei 202-C): Altera rRdac;io do g 42 do 
art. 6;. 

Rejeitada. Contrar i a o esp í rito do projeto e do 
S",b s t I t u t i vo. 

EMENDA NO 1@6 (ao Projeto d. Lei 202-C): Supr i me , do art. 62, 5 3g, 

a e MP ressio ·b • • i c ••• nt .. • • 

Aprovada. O t ermo f oi s upr i mido na reda,io do 
S",b . t I t ut Ivo. 

EMENDA NO 1 0' ( ao Proj eto de Le i 202-C): A Cr"lt ~ccnta parágrafos a o 

art . 42. 

Aprovada, 

a t e ndid os no Sub . t i tut ivo. 

parci alm .. nte a lguns par á grafos Foram 

EMENDA NO 106 ( ao Projeto de Lei 2.e2-C) : Acrescenta expr e s s ão no 

fi nal do ·caput· do a r t . 4Q • 

. Re Jei tada. T i ra f lexi bil i dade no j ulgamento d e 

pr opo . t as inc ompa t íveis . 

EMENQA NO 109 ( ao PrOJet o de Lei 202-C ) : Acr ésc i mo de a rt. 3 2 . c om 

renu.eração dos dem a iS . 

Aprovada , na f orma do Sub s t it ut ivo. 

EMENDA NO 1 '0 ( ao Pro jet o de Lei 202-C) : Altera redac; ã o do a rt. 3Q. 

Rejei tad a . P reJ~dica a a uto-a pl ic ab i l i dade da l ei . 

EMENDA NO 1 1 1 ( ao Pro jeto da Le i 2 02-C) : Alter a a redac; ão d o 'a rt. 

2;. 
Rejeitada . Contrar ia o esp í r i to do projeto. 

EMENDA NO ' ,? ( a o Pr o jeto de Le i 202- C): Altera ~menta. s upr im indo a 

expr essão ' inl c ia t iya pri vada'. 

Aprova da,n a f orMa d a e men ta propos ta no Sub s t itu t i vo. 

EMENDA NO 119 ( ao Projeto de Le i ~'2-C): Supri.e o art. 22. 

Rejeitada. Retira flexlbll i dad.. i\ 

concessião. 

EHENpA NO , eê ( ao PrOJeto d~ Lei &!02-C): Inclu i i nc i so V ao art. 1 ~. 

Rejeitada. Contraria o ".COPO do Projeto. 

EMENDA NO '?1 ( ao Proj~to de Lei 2e2-C ) : Acrescenta ~xprE'SSiD ao 

art. 15, g 22. 

Aprovada, COM a redação dada pelo Subst i tut i vo. 

EHENDA NO , 22 (ao Proj eto de Le i 2'2-C)' 

direitos do usuir i o. 

Inclu i a rt. 

Aproyada, na for.a do Subst i tutivo. 

12, 9 0br .. e 
EMENDA NO '23 (ao Projeto d. Lei 2e2-C)1 Su~.r i ",e o i nciso VIII do 

art. 12. 

Aprovada. na forMa do Subst i tutivo. 

EMENDA NO 'ê1 (ao Projeto de Lei 2e2-C): Exclui o Inciso IX do art. 

12. 

EMENDA NO 'ê:'i ( ao Proj .. to de Lei 2 02-C): Acrescenta expres são no 

art. 12, i nciso XI. 

Aprovada, COM nova r~da,ão. 

EMENDA NO '?6 ( a.o Proj .. to de Laoi 202-C): Acrescenta i nciso ao a rt. 
,12. 

Aprovada. na for.a do Subst i tut ivo. 

EMENDA NO '$I? <ao Projeto de L .. i 2 02-C): Altera r ed~c; ão do · ,: iilPlJt· 

do art. 1~ e s upriMe parágrafos. 

Aprovada. Hant~. 0 5 pr i nc (p ios que n ort~ la. a 

licitac;ão. 

EMENDA NO l~B <ao Projeto de Lei 202-C): AltE'ra r edac; i o do art. 15. 

inciso I. 

Rejeitada. A r eversio é c on~eq üênc la do a dvento do 

terMO contratual. e não tor.a de ext i nc; i o. 

EMENDA NO ,?Q <ao ProJeto de L~ i 202 - C): Acr escenta a rt i go. 

Reje i tada. Contrar i a o escopo do pro j eto. 

EMENDA NO '3ft ( ao Projeto de Le i ng 202-C): Inclu i parágrafo no art. 
EMENDA NO " 3 ( ao Pro jeto de Le i . 2 02- C) : I nclui p ar~gr.fo no art. 11. 

1:5 . 

Rejei t a da . Contrar i a o .. s pír i to do Projeto. 

EMENDA NO 114 ( ao Projeto dI!' Le i :;! 02-C) : Alter a a r e daç ão do a rt. 

16. 

Rejei tada. PretEnd e - s e, no S ub s t i tutivo, t ornar 

re.tr i tiva a . nc •• pac; ~o. 

mais 

EMENpA NO ," (ao Pr~jeto de Lei 2e2- C): Altera a redação do art. 20 

e • • "'s par i gra fo s . 

o Subst i tuti VO a br a nge o s c asos 

i ntervenc;ão cab í veiS . 
, ~ 02 el ' Supri me o a rt. 21. i nc i so EME NDA N0 '1 6 <ao PrOJe to de L EI c.. - • 

V. 
- f ' p ·r · l .lm.nt~ a catada. no Aprovada. A s up r essao o I .. .. 

Substi tutivo. 

EMENDA NO '3' ( ~o Projeto d« Lei nQ 2'2-C): Acrtscrnta art i go s obre 
conc ••• õ •• antiia •• 

Aprovada, na forMa do Substitutivo. 

EMENDA NO '32 ( ao Proj«to d. Lei n2 2e2-C): Acrescenta art i go s obre 

conc .... ion'rlo. co. obra atrasada. 

Aprovada, na for.a do Sub.tltutivo. ' :!­
t 

fHENDA NO '33 <ao ProJeto d. L€i nQ 202-C): 

art. le. 
Acrescent a 

ReJ~itada. Burocrat iza o prOCESSO d .. f i scal i za, i o. 

EMENDA NO 134 ( ao Proj .. to d e Lei n Q 202-C): I nclui a rt. l e r 

renu.erando os d •• ais. 

Rejeitada. Contraria o Ií,' SCOpO d o Subst it ut ivo, 

constrangendo o inves t i dor. 



EMENDA N0 13"i (;'0 Projeto de L., nQ 2 e2-C) : SupriMir o ar t. 11. 

Inciso V. 

AproY;.da. n a fo rma do Subst i tut,yo. 

EMENDA NO ' 36 ( ao ProJeto de L ei nQ ;;: 0~- C ): I nclUI i nciso VI! n o 

~rt. 11. 

Aprovada. 

·p.rlodicam.nt~· . 

subst i tu Indo-se por 

EMENQA NO '3Z ( ao Substj~utivo): Altera a reda~ão dos arts. ~4 E ~~. 

Aprovada par elaIMantR . Aprovado o art. 2~. r ej~jtado 

o art. 24. 

EMENQA NO '38 (ao Substituti ..... o): Alterada", r' Edadio do Cil.pitulc X­

·O~ Ext i "ção' • 

Aprovada. Aprovertados alguns i ncisos. co. a redação 

do Substitutil,lo. 

EHENDA NO '32 <ao Subst i tutivo): Altera o Cap{tulo IV - O. Pol(tica 

ra,.. i fá ... i a. 
Aprovada. 

preCEitos gerais. 
Foram a provI' itado5 n o Subst itut I vo os 

EMENDA NO '-4' <ao Substitutivo): Introduz ar t igo no C~pitulo IX -

· 0. Int~rv~n~ão·. 

Aprovada. Aprovado o conc~tto. c o., outra redacio. ~I 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR 

AO SUBSTITUTIVO RELATADO EM PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇ~D À 
COMISS~O DE ECONOMIA. INDoSTRIA E COMéRCIO 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o r~!ill m .. de con­
cessão e permissão da prestacio dll 
servicos públicos previsto no artigo 
17~ da Constituicio E dá outras 
prov iãinc i as. 

o Congresso Nacional decre t a: 

Capítulo I 

Art. 1-. As conc .. ssôes de . ervicos públ icos, 
prllcedidas ou nio da ex~cucão d ll oera. públ icas. e as 
permissôes de servicos públicos r~ger-se-io pelo art. 17~ da 
Const Ituicão Federal. por Esta lei e p~las normas legais 
pertinentes e pelas cl~usulas dos indispensáveis contratos. 

Pará!ilr.fo único. A União. os Estados, o Distrito 
Federal R os Municípios promoverio a rev isão e as adaptações 
necessá.r ias de sua le9islacão à s p rescric::ões desta lEi. 
buscando at .. nder as peculiaridades das diversas modalidades 
dos SItUS sltrvicos. 

Art. 2-. Pilra os fi ns do disposto nesta 111i. consi­
dera-.III 

I poder concedente: a União. o Estado, o 
DI.tr i to Federal ou o Município, eM cuja c OMPetincia se 
ancontr. o servico Púb(ico, preced id o ou nio da execucio da 
obril públicil, objeto de concessio ou parMissio~ 

• 
11 - concessão de sltrvico público: a dltlelilac;:ão de 

sua prestação, feita Pltlo poder concC'dE'nte, mediantE' 
llcltacio. na ~odalidade de concorrincia, a pessoa Jur{dica 
ou con.6rc l o de ~mpr~5as que dR~onstrt capacidade para seu 
des.mpltnho. por sua conta e r isc o a por prazo detrrmiriado~ 

111 - conces.ão 
eMltcuc::io de obra púb 1 i ca I 

dlt s ervico p'úbl ico precedida da 
a construcâo. total ou parcial. 

cons.rvacio. r .. forma, amp} iaçã'b ou mRlhoramento de qlJalsqUE'r 
obras de Interesse público; deleg~da pelo poder concedente, 
mediante I icitacão. na modalldA(J, de c oncorrênCia. a pessoa 
Jur(dica o u con56rc io d. e mp~~sas que deMonstre capacidade 
para a sua realizilcio. pÔr sua conta e r isco. de fõrma qur o 
invRstlMRnto da concessionária~ItJa r eMunE'r"do e il.Mort lzado 
med iante a exploracão do i ervico ou da obra PD~ prazo 
determinado~ 

IV - PRrmlssia de sltrviço pÚbl ic o: a delegacia. a 
t (tulo precário. mediante 1 icitaçio. da pr .. s tacâo de 
s.rvicos públ ic os, frita pltlo poder concedente a pessoa 
frslca ou J ur{dica q ue deMonstre c apac id ade para s eu 

Art. 3°. As c oncessões. e perml ssôE's s UJelt'C\r-se-ão à 
fiscal izacão pelo poder concedente responsável pela 
delegacio, com a coopera~ão dos IJsuár ias . 

Art. 4°. A concessão de sRrvico p~bl ico. precedida ou 
não da eXE'cucão dE' obra públ ica. s er.á f ornlal izada med iante 
contrato. que dltverá ob.ervar os tl' rmos desta LRi. das 
nOr ••• pert i nentes e do edital de lic i tac i o • . 

Art. ~o . O poder 
edital de I icitacão. 
outorga de c oncessão 
Objeto. á.rea e prazo. 

c oncRdtnte publ ic ará. previaMente ao 
a to just Ifi cando a c onveniê nC ia d. 
ou permlssio, cara~ter i zando seu 

Cap i tulo 11 

00 Servlco Adequado 

Art. ó 8
• Toda concessão ou Pltrm I s.io preasupõe a 

prestacio de serviço adequado ao pleno atend l ~ento do. 
u.uarIOS, conforme estabE'lec l do nesta lei, n.s norma. 
p.rtjn~ntes R no re.pectlvo contrato. 

H 1-
cond I cões 
•• gur .. nça , 
pr.stac.:io 

S.rv I co adequado é b que sat Isfaz a. 
de regularidade, cont i nu i dade. eflclincia, 
atualidadlt. 9ltnltralldade. cortesia na sua 

e modicld.de das tilr i fas. 

N 2- A atual idade c OMPreende a modernidad~ da. 
técnicas, do equipaMento e das In.tillacões e a 9ua 
consltrvacio, bit. c a.o a malhar i a e e xpansão do s ervico. na 
mltd i da das neceSSidades dos usuáriOS. 

N 3 0 Nio se caracteriZil COMO descont i nu i dade do 
sltrvlco a sua interrupcão em s ituacio de E'mergência ou após 
prévio aviso. quando: 

I motivada por razões de o rdE'm técnica ou da 
•• !iluranca das i n.talac::ões: e, 

11 - por inadimplemento do usuário. considerado O 
int.resse da coletividildE'. 

Capitulo rII 

Dos Direitos e Obrlg.~õlts dos Usuár io. 

Art. 78 
- Sem preju í zo do d i sposto na Lei nA 8.078. de 

11 dlt setembro de 1990, são di reitos ~ o br igacões dos 
usuár ios: 

I - receber servico adequado; 

11 - recebl'r 
informacôes para 
coletivos: 

do poder 
a defesa 

c oncedent e e da conceS5 i onár I a 
de In tEr esses individuaIS ou 

111 obter E' utilizar o s ervq;:o, c om li berdade de 
Itscolha. observados os r.gulamentos do poder c oncedente: 

IV lRvar ao c onhec i mento do poder pú bl ico e d a 
concessloná.r i a as irregularidades de que tenham 
conhecimento. referentes ao servico prestado: 

V denunc i ar 
Ilícitos prat icados 
•• rvico, 

~s autoridades COMPetent es os atos 
pelo c onceSSionár io na prestac ã o do 

VI - contribuir para a perman i nc ia das boas cond ic~lts 
do. b~ns. públ icos atrav«s dos qu a iS lhes sio pres tadog 05 
•• rvicos. 

Capítulo rv 

Da Pol(tlca Tari~'ria 

Art. S-. A pol{t ica tarifária da c oncess~o de s.rvl~o 
pÚblico contemplará. obrigator iament e , a presRrvaçio do 
valor da t~rlfa EstabeleCida no contrato. 

113 
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Art. 9C1 • A tarifa do sRrviço públ ico concedido s ~rá 
riMada pelo prRç:o da proposta vRncedora da 1 icitaç:ão e 
preservada peliú. regras de - reajuste e rrvisão p rev i stas 
nesta Lei. no edital Ir no contrato. 

.. 1° A tarifa não será s ubordinada a critirio5 
ba.eados eM · taxas de rentabil idade. ou e. quaisquer outr os 
definidos em legislaç:ão anterior. 

.. 2° A proposta de revisão das tarifas poderá s er 
de iniciat Iva do p Oder c oncedente ou da c oncessionárIa e 
terá por objetivo restabelecer o I niCieI,} equl1 { brlo 
econômico-financeiro do contrato. 

.. 3° Ressalvados os iMPost os s obr e a r end a. a 
criaç:ib, alteração ou E'Mtinç:ão de quaisquer tributos ou 
encargos legoa is . após a apresentaç:ão da propos ta. quando 
co.provado seu i mpacto, impl icará a i med iata revisão da 
tarifa, para ~ais ou para m~n os, conforme o caso. 

H 4- EM 
que af'et e o seu 
pOder concedente 
alteracão. 

hav~ndo a lterac;:ão un i lê\t~ral do contrato 
i nic i al e quilíbrio econômico-financeiro, o 
deVErá restab~lecê-Io, concomitantemente à 

Art. 10. SR~pre qUE f orel'! 
contrato r c onsidera-se mant id o 
finance i ro do contrato. 

a tend i das as cond i c;:ões do 
o e quil {br i o econômico-

Art. 11. No a tendi.lento às pecul iar / dades de cada 
servico público, poderá o poder c oncedente prever, e m favor 
da concessionár i a, no edital de llcit.,io, ê\ possibil i dad e 
d. o~tras fontes proven i entes de r.ceitas a.lternativas, 
co.pl ••• ntares. acessór i as ou d. projetos associildos, com 
ou s •• exclusividade, com vistas a favorecer a I\lodicidade 
das tar i fas. observado o disposto no art. 17 desta Le i . 

ParágrafO único As fontes de r ec. ita previstas neste 
art i go serão obrigatoriamente cons i deradas nos estudos para 
a af'.r l c:ão do i nicial equil íbrio econôR'lico-f'inanceirc do 
contrato. 

Art. 12. á ' vRdado, ao poder concedente, 
privilégios tarifários que beneficieM segMentos 
d. usuários do s erv l ,o concedido, exceto se no 
da I e I • 

estabelecer 
espec (f'i cos 
cu.pr iMent o 

Art.13 As tarifas poderão ser diferenCiadas e m 
funcio das c~ract~ristic~s ticn icas E dos custos espec íficos 
prov.niC'ntes do at.ndlm~nto aos dist i ntos segmentos d~ 

usuários. 

Capítulo V 

Da Liclt.e-io 

Art. 14. Toda con c essão de s.rv i,o públ ico . p r .cedid-a 
ou nio da ex~cu, io de obra p~blica. s er~ obJeto de privi-a 
llcitil,io. nos tR' rmo s da legislac.:ão própria e COII 
observincia dos p r in c ípios da legal idade, moral idade. 
publicidade. igualdade. do j ulgamR'nto por c r itér i os 
objetivos R da vlncula,ão ao i nstrumento convoc atórlo. 

Art. 1:5. No ju lgaMento da I icitac;:io ser á conSiderado 
UM dos s.guintes crltãrios : 

I - o m.nor va lor da tar ifa do s er vl,o público a 
s.r prest ado; 

11 - a maior of~rta, nos casos de p agamento ao 
pOder concedente pela outorga de c oncessão: 

111 a coabinac;:ão dos critÉ'r los ref~r i dos nos 
incisos I ti' 11 deste art i go. 

H 10 A ap} icacão do cri tir lo previsto no i nCISO 
111 só s erá ad.it Ida q uando previilMRnte estilbelec i da no 
.dltal d. llcita,ão. i nclusive COM regras e f 6rllulas 
prec isas para avaliação econÔMico-financeira das combinações 
dos crlt4rios referidos nos incisos I Ir 11. 

M 2- O poder concedEnt e recusará propost as 
M.nifestaMent. In.M.qU(ve i s ou financeira.ente i nCOMPatí veis 
COM os ob jeti vos da Iicitac;:io. 

.. 3- E. i gu.ldade · dR 
preferinc la à propos ta apres.ntada 
cap i tal nacional. 

condic;:ões, será dada 
por eMpresa bras i le ira de 

Art. 16. A outorga de c onCEssão ou p~rmissio nio terá 
carát.r d. ~Mclusiv i dade. 

Art. 17 . Considrrar-se-á de s classif icada a proPosta 
qUR. para sua v iabilizac;:ão, necessite de vantagens ou 
• ubs(dlos que não esteja. previamente autorizados em lei da 

cOllpetincia do poder c onc~dent e e a dispos i,ão de todos os 
concorrentes . 

Parágrafo I.Ínico. Considerar-s.-á , taMbÉM. 
desclassifi cada a proposta de e ntidade estatal alheia à 
esfera pol í t ico-adMinistrativa do poder concedente que. para 
sua viabll izacão. necessite de vantagen s ou subsídios do 
poder público controlador da referida entidade • 

Art. 18. O ed ital de I iCltad~o será e labor a do pe lo 
poder c oncedente, observad os. no que c ouber. os crit erl os e 
as normas gera is da leg is lil, ão própr i a s obre I i c it ac.:ões EI' 

contratos e conterá. eSPEc ialmente: 

I - os objet ivos. metas e prazo da concessio; 

II a descr ic.: ão das c ond i c.: ões necessárl iJ.S à 
prestac;: io adequada do serv i c.:o. 

111 - os prazos para rec~b iJllento dar proposta,. 
julgamento da licitacão e assinatura do contrato i 

IV prazo, local e horário e. qUL 
fornec idos. a os interessados. os dados. estudC'1s e pro ..... JS 

nec.ssár ios à elaborilc;: ão dos orc.:amentos e a pr .. senta,f"c d il5 
p·ropcst as. 

v os cri térios e ê\ relac.:ão dos d.,cum~nto '\ 
~xigidos para ê\ aferic.:ão da capacidade técn ica r 

idoneidade financeira e da regular i dade jur{dlca e fiscal~ 
VI - as poss(veis fontes de receitas alternativas, 

cOIllPlementanlrs ou aCEssórias, beM c o.o as proven iC'nt .. s de 
projetos associados. 

VII - os direitos e obr i ga,ões do poder conc .. d~nt .. 
e da conc.ss i onár la elD rRIacão a altera,ões Ir expansõRs a 

SRrem realizadas no f uturo. para garantir a. cont inu i dade da 
prestação do scrvic;:o; 

VIII os critér i os de r eajuste e r.visio da 
tar ifa: 

IX 05 critérios, 
parâmetros a serem utilizados 
• conômico-financeiro da proposta; 

ind ic adores, 
no julgaMento 

fórmula. 
tacnico 

• 
• 

X - a indica,io dos bens reversive!s; 

XI as c arê\ct ~r {st icas dos bens revers(veis e 
que s er ão postos à disposi,ão da nova c oncess i onár ia, nos 
casos eM que houver si do extinta a concessão an ter ior; 

XII a expressa i nd i ca,ão do r espon sável pelo 
ônus das desapropr i ac;:ões n.ces5ár i ilS à E"Mecuc.:ão do s.r v i 'o 
ou da obra públ i ca, ou para a inst it ui,io de servidão 
adm i n istrat iva ' 

XIII as condições de l ideran, a da eMpresa 
res ponsáVEl, na hipótESE e ll'l qu. perMit i dil a part icipa,ão de 
e.presas em consórcio: 

XIV nos c aso s d. concessi o. a minuta d o 
respect ivo contrato, que conteráas c láusul as Rssenc ia ís 
r.fer i das no art. 23 desta Lei. quando aplicáveis; 

XV - nos casos de c oncessão de s erv 1 .• '05 p~bl l cos 
precedida da execu c;: ã o oe o bra pública. os dildos r~la t ivos à 
obra, dentre os quai s os eleMentos do proj e to básico que 
pernlitaWl sua plena caracter i:O:: ilc;:io; e 

XVI n05 caS05 d. perMissio, o' : • . :n05 do 
contrato de adesão a ser firmado. 

Art. 19. Quando permitida. na I icita,ão. 
ob5ervar-se-ão part ic ipac;:io d. e Mpr esas e. consórc i o, 

seguintes norma s : 

I c o.provac;:ão 
part icular, de c onst itui c.:ão 
consorc l adas~ 

de cOIIProllisso, públ ic e ou 
de c onsórc io, s ubscr i to p. lil,s 

11 indicil.,ão da eMpresa r.sponsável p.lo 
às cond I c;:õ.... dQ' I i deran,a. 
no ed it al: 

consórc i o. qu .. deverá at.nder 
obr i gator iilll.nte estabel.cidaa 

III 
incisos VIII e 
con s orc i adil ~ 

apresentac;:ão 
IX do art i 90 

dos docu .... ntos Rxlgid05 no. 
a nter ior, por Pilrte de cada 

IV iMPedimento d~ partlcipac;:io de •• pr esas 
por in t .. rm~d l o de mais de consorc iadas na mesma I icit.c;:ão. 

u. consórcio ou isoladament •• 

.. 1'" No consórc i o 
estrange ir a s . iI. l l derilnc.:a 
•• presa brasileira, obs .. rvado 
art i go. 

de e Mpresa. brasileira. e 
caberá. obr i gator iam.nte. a 
o dispo s to no i nc iso 11 de.te 

.. 2° O licitilnte vencQ'dor fi ca obr i gado a promov~r. 
antes da ce lf.'br a , i o do contrato. a constitulc;:io e reg is tro 
do consórc i o, nos termos do cOMPromisso referido no i nc iso I 
deste art i go • 



• 

" 3'"" A empres~ 1 i der do c on s órc 10 É: a responsável 
perante a poder concedente pelo c UMPrimento do c ontrato de 
conc&'sst\o. 5 ~m prejul' =.o da r esponsabil i dade s ol i d;;'ria das 
demais consorc i ada s . 

Art. 20. É facultado 
previsto no edital. no 
conced ido. d eterminar q ue o 
consór c 10 • ..i E' c on s t I tua ~ m 
contrillto. 

a o p oder c onceden te , desde 
i nt e resse d o ~ er vl ço a 

li c it ante v encedor . no c aso 
e MPr e sa a nt es da c e lebr a .. ã o 

que 
s er 

d e 
d o 

Art. 2 1. Os e studos, i nvE' s t ig C\ç: õ e s . l evantanlentos. 
proJetos. o bras e desp esa s o u I n v e s t I ment o s Já e fet !Jad as. 
vinculado s à c oncessão, de u til idade p ara a li Citação. 
r«al i zado 5 p elo poder concedente o u COM a s ua a utor ização. 
estarão à d i sposiç:âo dos interessados, devendo o vencedor d a 
1 i c i tac;i\o ressarc i r os di s p Ê- nd 105 correspondent es. 
espvcif i cados no ed i ta l . 

Art. 
cert i dão 
r-elati 'V os 

22. É assegurada a qual que r pessoa a obtenc;;':o de 
s obre atos. c ontratos. dec I s oes ou pare CE'res 
à liCitação ou às pr ópr ia s conCEssões. 

Cap ítu l o VI 

00 Contrato dv Concessão 

Art . 23. São cláusulas Essenc i a i s do contrato de con­
CRS5io. no que for apl i c á'Vel. a s r elat i'Vas: 

I - ao objeto. à área e ao prazo da c oncessão~ 

II ao modo. f orma e c ondic;õE's de p restac;ão do 
serv iço: 

111 aos 
parâmetros definidores 

c ritéri OS. Ind icadores. 
da qualidade do s er v ic;o: 

fórmulas • 

IV ao prec;o do s er v ic;o e aos c r i tériOS e 
proced i mentos par a o reaJu s t e e a r e~l s ão das tar ifas: 

v - a os d ireitos. gar a nti as e o br l gac; oes d o poder 
concedente e da concessionár i a. Inclusi ve os relaC ionados à s 
preVisíVEI S n ecessidades d e f utura a lterac;ão F.' expansão do 
SRrVIC;O e c onsequente mode r n l =a c; ã o . ap&'r f elC;OanlE'nto e 
a.pl i ac;ão dos e qu i pament os e das in st a l a ç ões; 

VI aos direitos e deverES dos IJsuários para 
obtenç ã o e util i =ação do s ervi ço; 

VII - à forma de f i sc a l i =a c; â o das Instalações. dos 
equipamentos. dos m~todos e prát ic a s d e ex ecuc;ao do s ervic;o. 
bem como a indicação dos órg ã o s c ompetent e s para e xercÊ--la: 

VIII 
adnllnl s trat i 'V as a que 
forma de a pl i cac; âo; 

às 
s . 

pena I id ad e s c ontratuaiS 
:3 IJJ E' I t a conc E'ss l oná r l a 

IX - aos c asos d e ex t ln c; âo d a c onc essão; 

x - aos be ns re'Ver SíVF.'15 ; 

s ua 

XI aos c r lt~r l o s p ara o cá l c ulo E a f orma de 
pagamento das i nden I =ac; oes d e v I da s à c oncE'SS I onár I a e na 
Ext i nção do contrato ; 

XII à s condlc; oes p ar a pr orr ogcrtç ã o do c ontrato. 
qUE' Poderá s er f e i t a IJMa ú n ica vez, por p rcrtzo. no máx imo. 
i gual a o c ontratado o rig inalmen t e. desde q UE' p revista no 
edital d e I i Cltac; ã o E que o p ra zo t ot a l, Incl Uldo o da 
prorrogcrtç a o. não exc eda a clnque nta an os ; 

XIII - à obri gat or iedade . fo rma e peri odi Cid ade da 
pres tação de c ont a s da c onc eSS Ion á ri a ao poder c oncedente; 

XIV à ex igênC i a da p IJbl l cil<;ao dE' d emonstrações 
financeiras periód i cas da c onc e SS ioná r i a ; 

XV ao f oro a migável nl odo a o 
div«rgênc i as contratua is. 

Parágrafo ún i co. Os c ontra t os r elat ivos 
dE' s erv i ço p ubl i co precedi do da eX Rcuc; i o de 
deveria. a dic i onalmente: 

s olução das 

à c onc E'5sio 
o bra públ i ca 

I - estipul a r os c r onogramas fí Si c o-f i nanceiros de 
e xecução das obras v inc u lad as à c onc e s s ão; e 

11 exig i r garant i a d o fi el CUMPrimen t o. pela 
conceSSionár i a. das obr igações r el a t ivas à s obr a s Vincu l adas 
à concessã o. 

Art. 24. Incumbe à c onc ess ion á r ia a execuç ã o do 
s er vi ço c onc e dI do. c a bendO-lhe r e s ponder por t odos o s 
preJu í =os ca us ados a t erC Eir os. na fo rma prev i sta no ~ 6° do 
art i go 37 d a Const lt ulc; a o Fe dera l. 

H l Q Sem p re J u í::o da r e s po ns abi lIdade a. q ue s e 
refere e ste a rt IgO, a concessl onár i a poder á c ontratar c om 
terceiros o desenvolViment"o de at i v i dades i nerentes. 

• 

aCRssórias ou complementares ao serviço concedido. b~. a •• lm 
a iMPlementaçio de projetos associados. 

M 2" Os c ontratos celebrados Irntre a 
conceS5 i onár i a e os t ercl? i ros 
antericr reger-se-io pelo 
estabelecendo qualquer relação 
o poder concedente. 

a que se rl'fere o parágrafo 
direito pr l vcrtdo. nao s. 
jurídica entre os terceiros e 

" 3 8 A e xecuc;io das a t ividades c ontratadas co. 
tvrceiros pressup~e o cUMPr i mento'das normas re5lulaMentares 
da Modal i dade do serv i ço concedido. 

Art. 25. São vedadas: 

I a trans~erincia da concessio; e 

11 - a subconcessão. 

Art. 26. A transferincia do 
c·oncess i onár i a dependerá de anuinc I a 

• 
controle societário 

do pOder concedente. 
da 

Art. 27. Nos contratos de financiamento. .as 
concessionár i as poderão oferecer eM garaftt icrt os dire i tos 
e.ergentes da concessão. at~ o I iMite qUR nio co.proMeta a 
oPRraclonalização e a continuidade da prestac;io do servic;o. 

Parágrafo ún ico. Nos casos e. que o organ is.c 
flnanc i ador Tor inst itui~io financeira públ ica. deverio .er 
ex i 51 i das outras garant i as da conc .. ss i onár la para 
viabilização do financia.ento. 

CaPl' tulo VII 

Art. ;!8. InCUMbe ao poder concedente: 

I - re5lulalnenta.r o serviço c oncedido e fiscal Izar 
permanentemente a sua presta~ão: 

11 apl icar aa penalidades regulamentares e 
contrat ua is ; 

111 intervir na prestac;ão do servic;o. nos casos 
R condições previstos nesta Lvi; 

IV - e)(tinguir a concessão, nos casos previstos 
nesta Lei e na forma prevista no contrate; 

V hOMOlogar reajustes e proceder à revisão da. 
tarifas na f orma desta Lei. das nornlas pertinentes e do 
contrato; 

VI 
regulamentare s 
concessão; 

cumprir e 
do serv i ço 

fazer 
e as 

cumpri r 
c láus ulas 

as disPoslc:ões 
c ontratuais da 

receber ~ 
usuár iOS: 

VII 
apurar 

zelar pela 
e soluc i onar 

boa qualidade do servic;o . 
quei xas e reclaMações dos 

VIII declarar de util idade pública os bens 
necessár i os à execuçio do serv ic;o ou õ6r-á p ·úbl ica. 
prOMovendo as desapropr i ac;ões. di ret amente ou med i ante 
outorga de pOderes à concessionária, caso em que será desta 
a responsab i lidade pelas i nden i zac;ões c abíveiS; 

IX - declarar de necessidade ou utilidade públi~a. 
para fins de inst i tUição de servidão administrativa. os bens 
necessár i os à execuc;ão de serviço ou obra pública. 
promovendo-a d iretamente ou mediante outorga de poderes à 
concessionária. caso em que será desta a responsabil idade 
pelas Indenizações cabíveis. 

X 
produtividade. 

e-stimular 
preservilc;~io do 

XI - incentivar a COMPRtlt l v idade; e 

XII estimular a formação de associações de 
usuár i os para defesa de i nteresses relat i vos ao serviço. 

e xercício 
aos dados 
t~cn i cos. 

Art. 29. No 
concedente terá acesso 
contabil i dade~ recursos 
da concessionária. 

da fiscal ização. o poder 
relativos à ad.inistrac;ã-. 

econÔMicos e financeiros 

Parágrafo único. A fiscalização do servic;o ser~ fett~ 
por i nt~rmÉdio de órgão tÉ-cnico do podE'r c:oncedente ou por 
entidade COM e lE' conveniada. e . periodicanlente. conform~ 
previsto e M norma r- egulamentar. por comissao c omposta por 
representantes d o poder c oncedente. da c oncessionária , €.dos 
IJsuár i os. 

11,S 
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C~pítul0 VIII 

Art. 30. InCUMbe à concess i on~r i a: 

I pres t ar s ervic:o a deq1lado, na f orma p rev is ta 
n~sta Le i, nas norma s técnI ca s apli cáveI s E' n o contr a t o; 

11 - manter em d ia o i nvent á r io E' o reg istro d os 
b~n5 vi nc ul ados à concEssão; 

111 - prestar contas da gEstão do s ervic:o a o poder 
concedent e . nos termos definidos no contratoj 

IV - CUMPr i r E' fazer CUMPrir a s n ormas do s er vi c:o 
e as cl i u5 u)as contratuais da concessão; 

V perm i t i r a os e ncarregados 
l ivre a cesso, e m qualquer é poca. à.s o bra s . 
instalaçõe s integrantes do 5 2rvi,0. benl 
... oegistros c ontábeis; 

d a f isc a l i zac:ão 
equ i pament os e 
a ss i m a s eus 

VI prOmover as desapropr i ac:ões e c onst i tUir 
servidões autor i zadas pelo poder concedente. conforme 
previ s to no ed i tal e no contrato~ 

VII - zel~r pela integr idade dos bens vinculados ~ 
pre.ta~ão do s erv i ço, bem como segurá-los adequadamente; e 

VIII captar, aplicar e gerir o. recurso. 
financeiros nece.sár l os à prestatão do werviço. 

,.ara!ilrafo unico. As contrata,ões. inclusiva: de mio 
de obra, Teitas pela concessionária serão regidas pelas 
disposi ções de direito privado e pela leg i slatão 
trabalhista, não 5e estabelecendo qualquer rela,io entre o. 
terceiros contratados pela concessionária e o poder 
concedel!te. 

Cap {t u lo IX 

Da Int."vRnC"io 

Art . 31. O p od e r c oncedente poderá i nter vi r nil. c on­
cessã o , COM o T i. de a ssegur a r a a dequa,io n a prest.tio do 
s erv i to, bem COIIO o fiel cUIIIPr l nlento das normas 
contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Par á graTo ún i co. 
do poder conc edente, 
i nterventor, o prazo da 
da med i dil . 

A i nter ven,ão Tar- s e-á por decreto 
que conterá a designa,ão do 

inter ven,ão e os objet i vos e li Mites 

Art. 32. Declara.da a i ntervE'n,ão. o poder c oncedente 
deverá, n o prazo d e t rin ta di as. Inst a urar proceainl&'nto 
adm in istrati vo p a.r a COMprovar a s c aus a s d l't&'r nll nantes d a 
med id a e apurar r esponsab í lldades. a ssE'9ur a do o d ire i to de 
õt.MP l a def e sil. 

.. 1° Se f icar co.provado que a IntervE'n,ão nio 
observou o s pressupostos legais e re!ilulamentares s erá 
dec l arada 5U" nul idade. devendo o s ervito s er i mediataMente 
d.vol v ldo à conces.ion.r i a. s eM p rl'juízo de s eu d i reito à 
i nden i za, i o. 

M 2 8 Nos c asos prev i stos nos i ncisos I e II deste 
art i go. o poder concedente. a ntec ipando-s e ~ e xt i n~io da 
concessi o . procE'derá aos levilontaml'ntos e a val ia~õ&'s 
neces.ár i os à det e rm inil,ão dos montantes da i ndenizatão que 
será. dev i da ~ conces s i onár i a. na Torma d os a rt i 90S 3~ e 36 
parágraf o 'l n i co. 

M 3° . O procl'd i ml'nto administrativo a que se reTere 
o caput destl' a rt i go deverá s er conclu í do no prazo de a t~ 
cento e oitenta.d l as. sob pena de conSiderar-se i nviÍ.l i da il 

i nterven,io, aplicando-se o d i sposto no parágrafo anter ior. 

Art. 33. Ces'áada a inte'rvl'n~io. s e nio Tor ext inta a 
concessio. a ad.inistra,io do s ervito será devolvida. ~ 
conce.sionarla, precedida de presta,ão de contas pelo 
i nterventor, qUI' respondl'rá pelos atos praticados durante a 
sua gestão. 

Capítulo X 

Da Ext;n~io da Concessio 

Ar t. 34. Ex t i ngue-se a concessão por: 

I - a.dvl'nto do termo c ontratual; 

111 - caducidadE; 

IV - rescisão; 

v - anula,io; 

VI - falincla ou e xt in,io da eMpresa 
concess i onár i a e falecimento ou 
caso de e mpresa i nd I Vid ual. 

Incapac i dade do ti tular. no 

H 1° Exti n ta. a c onc essão. 
concedente todos os bens r evers l' vel s . 
edital e ~stabelecido no c ontrato. 

r etornam 
c onforme 

a o poder 
p rev i sto no 

.. 2° Extinta a concessão. haver á â I .. ediata 
ilssun,io do se ... Vi ,o pelo poder c oncedent e ,' proclrdendó-•• aoe . 
levantamentos, avalia,ões e liqu i da,õl's necess ários. 

M 3- A as.un~ão do servl~o autor 1::_ a ocuPil~io das 
instala~õRs e êl ut il j za,io. PRlo poder c onc~dent ... d. todo. 
os bens reversívR i s. 

Art. 3:5. A reversão no advento do t ermo contratual 
Tilr-se- á c o- a prév I a i nden I za, i o das parc .. l as do. 
i nvest i mentos vi nculados a bens r ever sí veiS. ainda não 
aMortizados ou deprec i ados p que t enham S ido rl'illiza.dos com o 
objet i vo de gara.ntir a continuidilde e a tual i dade do s .r v l~o 
concedido. 

A~t. 36. Considera-se encaNPa~io a 
pelo poder concedentR durantR o prazo 
aotlvo d. intere •• e público. Mediante 

retomada do serviço 
da concessão, por 

lei autor l zatlva 
na forma do art i go espec í fica 

ilnterior. 
após pr~vio paganlento, 

Art. 37. A i nRxecu,io total QU Pilrc lal do contrato 
acarretará, a critirlo do poder concedente p a declaração de 
caduc idade dil concl'ssio ou a apl i caçio das siln,ões 
contratuais p respeita.dils as dlspos i ,ões deste artigo e ilS 

normas convencionadas entre as partes • 

.. 1- A cilduc i dade da conces sio 
declarada pelo poder c oncedente quando: 

I 
inadequada 
critér i os, 
do serviço; 

o s erv i ,o e st fver s endo p rlrstado de Forma 
o u def iciente. tendo por base a s normas. 

indlcadore. e parâmetros def i n idores d a qual idad e 

II 
contratuais ou 

a concessionár ia descumpr ir cláusulas 
disposi~ões legais ou regululentares 

concernentes à concessio: 

III a concessionári a 
concorrrr para tanto. ressalvadas 
dR caso fortu i to ou for,a ma i or; 

pa.ral i sar o 
as h i p ótese s 

s.rvi~o ou 
decorrentes 

IV a 
econômicas. técnicas 
prestat ã o do serv i,o 

concession á r i a perder a s cond i , ões 
ou operacionai S para Manter a adequada 
c onced ido; 

V - a c onc e SSionár ia não c ump r i r a s p enalidadi's 
IMPostas por i nfr a,ões , nos deV id os prazos; 

poder 
VI - a concessionár ia n io a tend&'r 

concedente no s ent i do de r egularl::ar 
a i nt i nlat ã o do 
a p restM:ão do 

serv i ,o. 

.. 2° A declaração d a caduc i dadE' d a c oncessão 
deverã ser p recedida da ver ifi catão d a i nad i mplênCia da 
concessionária em processo a dministrati vo, assegurado o 
direito dE ampla defesa. 

M 3- Nio s erá i nstaurado p roces s o a d .. inistrat ivo 
de inadimplênc i a antes de c oaun icados à c oncess i onarl a. 
deta.lhadamente. o s descuNPr i mentos c ontratuai S refer i dos no 
.. 1°. dando-lhe. no m"nimo. um prazo de 1 ~ ( quinze ) di as 
para corr igir ali Talhas e transgressões a pontadas. F indo o 
qual. nio tl'ndo sido sanadas conlpletamente a. 
irregularidades. nova e i drnt ica c o.un icatio s erá f e i ta. 
concedendo o mesmo prazo para. o ' e nquadramento da 
concess ionária nos termos contratuais. 

.. 4- Instaurado o processo administriltivo e 
cOMprovadil a inadlMPlincia. a caducidade será declarada por 
decreto do poder concedente, indep .. ndl'ntl'mltntl: de 
indeniza,io privi~. calculada no d .. curso do processo. 

M 58 A i nden i za~ão de que t rat a o par á. !ilrafo 
anterior s erá dev i da na Torma do art. 35 dl:sta Lei e do 
contrato. dlt.contado. qUilndo for o caso, o valor das nlultas 
contriltuai s e dos danos c ausados p .. la c oncess i onár i a. 

* 6- Declarada a caducidade. nio r esultará para o 
poder concedente qualquer f:.p~c i e de responsab i l idade e . 
r .. l atio aos encár!ilos, ônus. obr i gações ou COMPrOM i 5S05 COM 
terceiros ou com empregados da c oncess i onár i a. 

Art. 38. O contrato dI: c onc e ssão poder ~ ser r eSC in d id o 
por i nic i at iv a da c oncess i onár i a. no c a.so de d eSCUMPr imento 
das normas c ontratua i s PRlo poder c onced ente , med i ant e a ,io 
Judic i al e spec i almente Intentada para esse fi m. 

( 
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Parigrafo ~nico. N~ hipdtese prEvista no ' caputo deste 
artlgo~ 05 servi ços prestados pela conc ~s5ion ár ja não 
poderão s er i ntC'rrolllp idos ou ?a ra I isados. atÉ' a dec is ão 
Judicial trans i tada em julgado. 

Capitulo '< I 

Das Per.lssões 

Art. 39. A permjss~o de s erVt'O públi CO s er á 
formal izad C\ mediante c ontrato de a de s ão. q UE' o bser va,.. . os 
tRr~os desta Lei , d as d ema is norma s p ~rt i nE'nt E'5 e d o e d i t a l 
d. licitaç ão, incl usive quanto à precar i edade e à 
revogabil idad. unila teral d o c ont rato pelo podwr c onced e nte. 

Parágrafo único . Apli ca-se à s permls s ~es , n o q UE' 
couber, o disposto nesta lei. 

Cap {tu)o XII 

Dlsposi~õ.s F.ina is R Transitórias 

Art.4e. O disposto nesta Lti n~o se a pl i ca à concessão. 
perM lasio e autorização para o 5 ~rVH;:O d ~ r ad iodl flJsão 
.onor~ R de 50n. ~ im~gens _ 

Art. 41. As c oncessõe-s de 5"r Vlço públ i co outorgad<ls 
.nter i or .. ~nte à e ntrada e ll vigor desta Lei consideram-se 
vál idas pelo prazo fixado no c ontr a t o ou no ato de o utorga, 
obs.r vado o disposto no art. 42 dRsta Lei. 

.. 1- Venc ido o prazo d. concessão, o poder 
concedent e procederá a sua l ici taç ão . nos termos desta Lei . 

.. 2- As conCEssões em caráter prec ário • 
• s que ts t i verem com prazo venc i do I::' as que est j verem E' I 

vigor por prazo ind eterminado. inclusive por força de 
legislac:ão anter i or, permanecer ão vál i das pE'10 p r azo 
nece.s.r,o ~ realização dos levantamentos e avaliações 
i ndi&pen s~veis ~ organ lzac:ã o das l i c l tac:ões que ? receder i o a 
outorga da. conCEssões qU E' a s s ubst j tuirio. prazo Esse q UE 
nio será infer i or a 24 (vi nte E' quatro ) meSES nem super i or a 
61 (sessenta meses). a contar da public<lc:ão desta Lei • 

Art. 42. Ficam Ext intas 
•• r vic: os públ icos outorgadas 
Const i tu i ção de 1988. 

toda s as 
s eI! llc I tac:ão 

c oncessões 
na v igênc ia 

de 
da 

P.rágrafo u n lco . Ficam tamb ~m E'x t intas todas as 
concessões outorgadas s em 1 icitac:ão anter Iormente ~ 
Const ituic:ão de 1988. cuj as obras ou s ervic:os não tenham 
sido i niciados ou q ue ~e e nc ontrem paraI i s ado s q uando da 
entrada ~m vi gor desta Lei. 

Art . 43. As concess ionári a s ':IlJe t iver e m 'l bra s q ue :i e 
encontr~. a trasadas. na da t a d~ p ubIlca~ ~o dest a ~el . 
apr~slrntar io ao poder concedente. dentro d e c ent o e o iten t a 
di •• , plano efetivo de conc lusão das o br as. 

Parágrafo único. Caso a c on CESSionária nâo a pres ente o 
plano a que se refere este art igo ou s e e ste p lano nao 
of.recer condic:ões efetivas e satisfatór i as para o t érm ino 
da oHra, o p od~r c onced ente poder' decl a rar ex tinta a 
concessão, relat iva a essa obra . 

Art. 44. Nas hipóteses de q ue t rataI) os a rt i gos 42 e 
43 dlr. ta Lei. o poder c onc edente i nde ni;:ar á a s o bras e 
serv iç o s r •• l i zados SOMen te no c aso E' c om o s r ecursos da 
nova licitação. 

P.rágrafo unlco - A I i Cltac: ão d e q ue trata o · c aput· 
deste artigo dever'. o br igatoriam~nte. l evar em c onta, para 
fins d. aval iac::io. 00 estágiO da s o br as paraI i sadas ou 
atra.adas, qlr modo a perm i t i r a u t ilizac::ão do crlt~r i o de 
J"lg ••• nto ~.tabelecido no i nc iso II I do art i go 15 d esta 
L.I. 

Art. 4~. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i ­
c.,io. 

Art. 46. Revogam-se ' as dlsPoslc:ões em contr á rio. 

de ma i o de 1992. 

D{J' l..jMf'fo(l 'jt;n~~ peUl ~t~. ~1L-1 _ 
"-~""-"''''T-'''1VIGkA ~f,n n lU.9Al ~ , ~é ,oA+'MJ1r41t:4o 

, . ~ ~V'I2.((ICW f?~ IlLI c.o • 
O SR. HUMBERTO SOUTO ( BlocÇ-MG . Sem-revisao dO orador.l-

Preaidente, adotamos o parecer apresentado pelo DeputadJt~rlos Aleleuia, 
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~ tendo em vista , não só a sua alta qualidade té cnica, como por ter sido um pro-

jeto altamente di scutido e debatido em diversos setores d~economia e também 

~or uma grande parte dos senhores parlamentares da Casa. 

~endo assim, l ouvamos o seu trabalho e~';~i( o seu pa-

r ecer, 

PARECER DO RELATOR designado pela ~;(,5a f-m substituição à CC 1S­

são df> Viação e Transportes , Dcscnvolvür.c·nto CrbClno e Tr,terior , 

o projc·to de Lei nO 202 , de 1991 , originário do Scn'1do r('c~'rêd , 

de autoria do Senador Fernanda Iic'nrique Cõrdcso , re('(,b~u do Re ­

lator ccsigr.ado pela ~esa desta Casa Legislati\'a para ~pre~cn ­

tação ue Relatório pela Comissão dc EconolT'ia , Indústria e Co ­

mércio , Deputado. José Carlos Aleluia, substitutivo acolhid.:l ;;c ­

los Relatores C3S Comissões de Trabalho , de hdministra;ão e 

Serviço Público , de Cúr.s t ituição e Justiça e de Redação e , po r 

mim , pela Comissão de Viação e Transportes, D(senvol\'im~nto IJr-

bar.o e lnterior , englobando os êe~ais Projetos de Lei 

dos ao mesmo , 

Aberto prazo para apresentação de Emendas em Plenário foram re ­

cebidas 140 ( c~nto e quarenta ) q~e , após analisadas , emiti~os 

o ~eguinte PARECE R: 

I - Fa\'oravelmente as Emendas de n~meros: 

, 5 (cinco ) - Ylodificati\'a ao S 10 da artiljo 4 1 -

por melhor se adaptar aos principies co~stitucio~ais, des 

reitos civil e ad:r,inistrati\'o. 

di -

9 (oo·.e) - Aditi\'a, inclcs.3o do § 39 ao artlgo 

43 - por vir a proposta de encor,tro ao ir:tf:-r<lsse r-.jblico. 

1 4 (quatorze) - Modificati\'a do inciso VIII , do 

S 10 do artigo 18 - por compatibilizór o t~xto com o :á dis ­

posto no inciso 111 do artigo 19 . 

15 (quinze ) - Moàificati'.-a do inciso V, do S 10 

do artigo 18 - po r dar maior clareza a !=-rc-tE-nsão contica 

tex to " 

00 

, 32 (trinta e dois ) - '~ditiva , incluinc.:- um pa­

rágrafo ao artigo 37 - por ditf condições de r.ão ser a c.:.cllci­

dade itplicada sem que tenha sido dado ao t..'onccssioná:-io a opo r­

tunidade de correção de falhas por\'entura ocorridas . 

3 4 ( trinta e quatro) - '·jodificativa de "L~aput " 

do artigo S'Q - por cor.sideral-mcs que a questão tari:ê:'ia real­

mente não pode ser tratada de [ol-rrJ gcnirica dentro ~a um uni­

verso de serviços abrangidos p~lo Projeta c-m questão . 

35 (tri:1ta e cinco ) - Substitutiva de "cal ,ut " 

do r'lltigo 10 - por entendeu':'Io s ser nc:.-cessário c~ta.br.:t:c..:r os 

crit6rics minimos a scrúm utilizados pelas di\ersas c~:eJas do 

Poder Público , quando da cálculo C.lS tari fas ôos ser'. ~çcs con­

cedidos , 

, 36 (trinta e spis) - Xodificati\'a dOê:tigo 12 _ 

por ser impol'tante a limitaçâo da conce~são de yratt..::"::::3ce ou 

subsidio sem e devido interesse p6blico a diversas :5tegorias 
de pessoas , 

, 37 (trinta e sete) - tolodificati\'a do ~ 2C do ar­

tigo 15 - por considerarmos q~e dentre os ser\'iços !brangidos 

pelo Projeto de Lei , ~uitos tem cariter social e , se~do assim , 

deve ser assegurado aos ~eus usuirios a cobrança de .~a tarifa 

justa fixada pelo Pod~ r Co~cpdente , . 
, 38 (tri:-,ta e coito) - toíoãi:icãtiva do :::"tigo 16 -

par faculta~ ao Poder Co~~edente , dentro d~s ~aractE;Isticas e 
cor.\'eniências espec i ficas 

exe~ução de obra pública , 
dos serviços , fre~edidos c; :-;0 ~e 

:racio,_ar ou r,bc a S1J3 (xe-:_;ó~ , cor: -
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siderando que em certos casos o caráte r de exclusiv!!ace i i~ ­

viáve l. 

· 39 (trinta e nove ) - Supressiva do i:'".: i50 XII , 

do S 10 do artigo 18 - Po r entendermos que a dautri:". :! do Di ­

reito Administr-a tivo considera a reversão dos bens ':':-.erentes a 

concessão, quando esta ocorre , para exploração dirE~a e não o 

repasse dos mesmos à terceiros . 

· 40 (quarenta) - Mod ificati\-a do artigo 21 - pois , 

'de a co rdo com a justific ativa apresentada , nem toda concessão 

de servi ço p6blico exige a reali zação de estudos e levantamen ­

tos prévios , sendo que a proposta fa culta a adoção de tais me ­

didas. 

· 41 (quarenta e um ) - Modificativa do ilem X do 

artigo 23 - por ndo de smo tivar o investimento da iniciati va 

privada e sem , também , retirar o interesse do Estado em deter­

minados serviços p6blico s , cuja reve rsão é imprescindível . 

· 42 (quaren ta e dois) - Modifi c ativa do inciso 

XII do artigo 23 - por acolhermos os õrgumcntos apresentados de 

que nem sempre haverá oonveniência do poder público em promo ­

ve r uma única prorrogação por um espaço de tempo tão elá stico , 

o que lhe permite aferições da qualidade do serviço em meno ­

res períodos , dependen do da característica do serviço concedi ­

do . 

43 (quarenta e três) - Modi fi cativa do "capu t" 

do artigo 24 - Por vir a proposta compatibilizar o conteúdo do 

texto a o disposi tivo const itucional C§ 60 do artigo 37 ). 

· 44 (quarenta e quatro) - Modificativa do "caput " 

artigo 25 - Por entendermos que deve se r realme nte veda da a 

transferência da concessão e não do concessionário . 

· 45 (quarenta e cinco ) - Aditi va , incluindo o 

parágrafo único ao artigo 27 - Por acatarmo s a justi fi ca ti va 

de que é i mportante incentivar às conce ssionárias a investir 

em benfeitorias roas áreas públicas , limitado ao prazo de amor ­

tização . 

· 46 (qua renta e seis) - Modificativa ao artigo 

33 - Por entendermos que a pessoa do interventor deve r espon­

der pelo s atos praticado s e m sua gestão . 

47 (quarenta e sete ) - Modifi ca tiva ao inciso I 

do artigo 34 - Po r ser coerente, considerando que o texto do 

Projeto de Lei admite a prorrogação . 

48 (quaren ta e oito ) - Modificativa do S lo do 

artigo 3 4 - Generalizar o instituto da reve rs ão para todo s o s 

tipos de serviços , precedidos ou não da execução de obra públi ­

ca , aca l-retarã o desestImulo i participa ç ão da iniciativa pri ­

vada na execução de serviços públicos. 

· 49 (quaren ta e nove) - Supressiva do S 30 do 

artigo 34 - Por acolhermos o argumento de que na assunção do 

serviço, a ocupação das instalações é uma decorrênc ia natural . 

· 50 (cinqCenta ) - Modificativa do inciso iI, do 

S 10, do artigo 37 - Por entendermos que a aplicação da cadu ­

cidade só deve ocorrer em situacões gra ve s. 

51 (cinqCenta e um ) - Mod ifi ca tiva do parágrafo 

único do artigo 39 - Alguns capítulos mencionados no disposi ­

ti vo são específicos da concessão , motivos que nos levam a aco ­

lhe r a emenda . 
52 (cinq6enta e dois ) - Modificativa do "caput " 

do artigo 41 - Por entendermos que não há segurança e nem de ­

finições quanto as concessões em cu r so se analisados o direito 

adquirido e os altos investimentos f e itos para a sua execução . 

53 (c inqeenta e três) - Modif ica tiva do S 20 do 

artigo 41 - Po r acharmos justos o s motivos apresentados de que 

já e xis tem pr azos estabelecidos para os contratos f uturos , sen ­

do razoáve l que os que estejam em vigo r recebam igua l trata -

mento , de f o rma a ser preservado o seu equilíbrio e conõmico -

- financeiro . O prazo proposto não atende os mínimos requis ito s 

para assegurar os investimentos j á realizados e em curso. 

· 54 (cinq6enta e quatro ) - Supre~siva do "capu t" 

do artigo 42 - A generalização da extinção das c?ncessões em 

vigor . como crit~rio único de solução das outorgas sem licita ­

ção pocerá acarretar graves prejuízos ao poder concedente e , 

princifalrnente , aos usuirios . 

· 55 (cinqfienta e cinco ) - Mod ificativa, 

em artigo 42 , 

trõ:-.s -

5ul=' r1-formanê o o parágra:o único do artigo 42 
minãc-se a pa 1b.vra _~~~m~êm - Por adequar o texto . tendo em vis -
la c acolhifT" .. :nto da EiTlt:?nda anl~rior (de nO 54). 

. - 56 (cirtqt.lenta e seis) - Adi iva de al"ti(JoaoCa­

pítulo XI - Das Disposi~ões Finais e Transilórias , vis<3ndo in ­

cen ti\'ar , inclusive as Companhias AÉreas estl"<3l"!geirds , - a in ­

vestir ~a construçâo de benfeitorias em ireas aeroporluãrias , 

o q"Je i . .30 ocorre rá se pcrmaneCl?rêm , como hoje , a fu:-tr,o perdi ­
do . 

· 62 ( scss~nta e dois) - Suprcssiva de p3rt e do 

artigo 50 - Po r acolhermos a justificativa ~p rc sE'ntaêa , que ca ­

da tipo de serv iço . precedido ou nio de obra pública , deve ter 

fixC'ldo o prõzo da concess ão de acordo com o terrpo r"/?:.-C'ssá ri o a 

amortização dos investimentos utilizados . 

11 - Prejudicadas as seguintes Eme:-tdas : 

· de nO 4 (quatro) por terMOS acolhido a de :;0 42 

(quare~ta e dois ) . 

· de nO 6 (seis ) por termos acolhido a de nO 34 
( t rinta e quatro) . 

· de números lO (dez) , 63 (sessenta e três ) e 76 

(sete~~a e seis ) por termos acolhido a de nO 35 (tri ~ta e cin­
co ) . 

· de nO 13 (treze) por termos ~colhido a de nO 39 
(trinta e nove) . 

de nO 30 (trinta) por te-rmos acolhiêo a de ~O 

42 (quare- nt a e dois ). 

de nO 33 (trinta e três ) por termos acolhido a 

de nO 52 (cinqOenta e dois) . 

· de nO 65 (sessenta e cinco ) por " t ermcs acolhido 

a de nO 38 ( trinta e oito ) . 

111 - Pela rejeição das demais , de n~mcro s 1 , 2, 3, 7 , 

8, 11 , 12 , 16 a 29, 31 , 57 a 61, 64, 66 a 140, po r" sel-em con ­

trárias aos objetivos pretendid0s pelo Projeto e por serem re ­

l a tivas ao texto do Projeto de Lei nO 202 / 91 . 

r~te é nosso parecer . 

SALA DAS SESSOES - 28 de maio de 1992 . 

Dep . Mário ~artins 

R~:L!\TQR 

em1 t imos pé. rec€ r 

, . 

Presidente , Sr'~ e Srs . Depl,t ados , R.a~ a : e!_peito dess e 

\.. L~.o 

projeto de lE.r:-a~rlme i, 'a vez,depo1s tia uma se LI n(a/qua.ndo e le ret<.rr"_,, 

....em aper,so /" 
com mais do is projett'~· afiálogo~ e 

~~ei~~mo~ 
~~ ssa opo rtunidade~ 

uma €menda que f e z ia incluir a hipótese de indEnizaçãc; r. c caso de reverf, 8" 

c( bE"ns, sem que tivessf- ocorrido o retorno do c ... t_pi tal e c reml_nr:: (:çao 

( 

, 
'. 

• 

J 
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o r etorno do capital e a remuneraçao . Depois pela terceira vez, fomos 

\ para opinarj 
c hamado sV agora rer.entemente sobre o projeto e quinze outros que esta-

vam a pe nsados. 

Hoje , pela quarta vez, Sr . Pres idente, somos chamados a 

opina r 
~m1 ssão de I _ 

pela Cor.stituiçao e Justiça e de Redação sobre esse projeto de 

JC.:... - ~I 

númer~/~ 1991 . Queremos nesta oportunidade emitir o nosso parecer 

no sentido da admissibilidade das emendas do plenário . Sob o ponto de 

vist a da cons titucionalidade , jurisdicidade , tecnica legislativa • 
- _ ~' \admiSSibilid~de, 

de r edaç ao , nao temos nada a e somos pela 'e toda) elas 

o SR. GER MANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a palavra pela or -

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveiro) - Tem V.Ex' a palavra. 

o SR. GERMANO RIGOTTO (PMOB - RS. Se. revisão do orador.) - Sr. Pre 

s i dente, Deputado Inocêncio Oliveira, faço uma solicitação a V.E~I, em 

pri meilo lugar cumprimentando o Deputado José Carlos Aleluia pelo tra 

'\ .. balho que rea li zou como Relator e o aperfeiçoamento Que determinou,atr! 

À. vê s do seu t r abal ho , do pr ojeto Que teve origem do Senaaor Fernanao Hen 

~ iQu e Car doso. Agora , Sr. Presidente , como o Deputado José Carlos Ale -

l ui a a pre sent a uma su be menda substitutiva , e essa subemenda substitutl 

va de ter mina a ace i taç ão ~ em torno de~qüenta emendas, solicitaria a 

V. Ex ' Qu e j~amos t omando con hecimento do trabalho do Deputado José 

Car l os Alel uia, e s t amos r ecebendo cópIà da sub emend a do substitutivo , 

4111Jas~s r . Presiden t e, i s so e stá acon t ecendo agor a , ped i ria a V. Ex. 

Que pUdéssemos deliberar, vo tar esse projeto na s e ss ão de am anhã e até 

para que pUdé s semos ana l i sar com mais profundidade 

o t rabalho dete r mi nado pelo r elator. Deputado José Carlos ~leluia , bem 

como pelos demais r elatores. O Deputado Mário Mçrtin~ apresentou 

um pa r ecer e um relató r io que traz algumas diferenças do relatório do 

Depu t ado r.l elui a. Então , vamos tentar compatibil1zar os dois relatórios . 

t en t ar c he ga r a um entendime n to para amanhã a tarde votarmos esse proj~ 

t o. Então , a s o l icitação que faço a V. Exa . e que, já qUE a subemenda 

ao substitutivo do Deputado ~leluia tem perto de 50 emendas apresenta-

das. possamos , de hoje para amanhã, aprofundarmo-nos um pouco com r ela-

"f"~( .~..; c-" 
çào a esse~realizado. E também , Sr. Presidente, solicito a V. Exa . 

e aos Srs. Relatores , pOis três projetos de lei foram apensados a este 

projeto - o Projeto de lei 544/91. do Deputado Jose Santana de Vascon -

cellos; o Projeto de lei 4.213 / 89, do Deputado José Santana de Vascon-

cellos, e o Projeto de lei 2 . 594/92. do Deputado ~ntônio Britto _ que 

se r efe r em ao serviço de transportes urbanos , e entendo que esses proJ! 

tos nao deveriam estar apensados, deveriam ser desapensados, porque eles 

se refe r em a uma questão especifica do transporte coletivo urbano; devem 

con ti nuar tramitando no r mal me n te e serem votados independentes deste pr~ 

jeto , que deveremos votar amanhã. Então , e o que sclicito: o desapensa-

mento desses três projetos . 

O SR . PRESIDENTE (Inocênc!o Olivei r? ) _ A Presidên -

eia, tendo en: vista I ~ue o Deputado Már io Mar tins já propos que esses 

projetos fossem d~sapensados, deter~ina o dEsapensamf~to dos tr;E pro-

jetos re~peetiv05. 

A Presidênc1& OLviu , tambér , um 2 S01icitaçãc de nc-

bre L1der de: PM[\B, Gern,anc Rigotto, para qLe a vc.taçao fossE' feita ap-

na~ arr.anhã 

pa r a que a votação fosse feita apenas amanhã. A Presidência dlZ 

que preparou para votar essa matéria hOJe, tanto é verdade que 

distribuiu as emendas no plenário com o parecer dos ilustre: 

Relatores . Mas,se houver concordância dos Srs. Líderes, a Presi-

dência não vai se opor a que esse projeto seJa votado amanhã. 

Mas a Presidência reitera o seu deseJO, é obrigação da Me sa, e 

o Presidente Ibsen Pinheiro tem sido muito claro nisso. Ainda 

ontem, quando estávamos discutindo que iríamos assumir provi 50-

riamente enquanto ele está na Eco-92, ele determinou que se 

env i dassem todos os es f orços para que se votassem 8S matérias 

mais impor tantes . Portanto, esta Presidência vai fazer o possí-

vel para que essa maté r ia seja votada. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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A r t u 1, ~;l • A s c: cm c E:,' s s õ e s cI E S ~:~ r v i ç: os -;. I.Í b 1 i c ()~:; 7 
precedidas ou nia cla execuç:io de obras pl.Íbl icas 7 e as 
permissões de serviços pl.Íbl ic()s reger-se-io pelos termos c!() 

art. :1.7~:; de\ Constitl..liç:ãc) F€~dE'~lra17 por f.,~sta l..E~i e pel,,\s; 
normas legais pert inentes F pelas cláusulas dos 
indispens~veis contratos. 

em 10 de Junho dr 1992. 

Será dada oralmerte 
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O ("? .... <~ '.":0 o.' <~ (.,' (' I I i 11 {.. (.,' ,r (!' "1 ",\ I" :~ (J ".' (J .. .!> t. (:\ .. > ,_ .:.f .4 ..... •. ~. <: \t. C oC\ inl:iso 111 do art. 7Q~ 

" . ' u 

.l.J.J o •• Dbt€~,... E" I..lt i 1 i;:'~c\F o ~;€~rYlç:D7 com 1 ibElrcladE 
dE Escolha, obsErvadas as normas do podEr concEdEntE~ 

,., 1 I o, N j" I . h I j (7 (" ") 0.0 .. 0.0 o. co ' .. ~ ... oC' 'C' " <!' .. ~/'''' I' . .. 
,.i d cl C <:\~. ~. E .. > •• o ~. o" ~. oI . ~. C~. ~I.! 11 o <. t:. . ." I: •.• 

.JUSTIFICATIv('~ 

d ad a DI" Z'I 11\1(::n tE 

-

., 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇSO 

c, l ":l I:' M r_- N "){ <:' ll8 f"r .,. 'r l J'r .,. I I ~ ") (1 ':l ,:~ 1 A· T ('1") I') I::' ,:), I:' N :"') '1' (­,_..Ib._ I: •. _I'~ ,.) _ ,;) .I .... vl' . _ I .... _... ..1'\ .. _ .... _ t.\". .. .J 

/ 

EM SUBSTITUIÇSO ~ COMISSSO DE ECONOMIA, IND0S1'RIA E C;()MiRCIO 
I~O 

PROJETO DE LEI N~ 202. DE 1991 

Di-SE a sEguintE rEda~âo ao inciso V do art. 7Q~ 

A . t 71;1 - r o" I • " . . 

V - conlunlcar às autoridades competerltes os atos 
il(cltos prat icados PEla COl1CEssionária na prEsta~âo do 
!:;ervlç;o; 

Sala das SEss~es, enl 10 dE Junho de 1992. 

,JU!:;TIFICATIVA 

SErá dada oralmElltE Em 



- -----~--------------------------------------------. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SlJ8STITUTIVA 00 RELATOR DE PI_EN~RIO 

EM SUBSTITUIÇ~O b COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM0RCIO 
P,C) 

I=> n () JI::' ·r· (·1 I) I::· I [:.[ ~ Ir.:.! .} 0~) [) E~· j ("" n . '" ,~. • ..• ....• . ''I t:.. (I c .. , .. o •• i T :lo 

n _ li 

"1 9 A tarifa nio será subordinada a crit~rios 
baseados em taxas de rentabil idade, ou em quaisquer outros 
definidos em le9isla~io espec{fica anterior. 

(:' . .1.0 ·1· ,- c' ~ ,. 'o ':' I~ ,. ., '0 ~ ("' . I . I·· ~ ~ 'q c~ '1 ,.) '-'I <:( C ,-'I .:> ,) (~ .. :> .:> '.l :0 .:>, (~. fI)./. C, .~. J.lI)) () (.I E.,. , )' c. " 

..JUSTIFICATIVA 

Será dada oralmente em P 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE RE~DAÇ~O / 
SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIÇ~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, °IND0STRIA E COM~RC ~O 
AO 

I:> I:> O J I:~ _(0 (0) D 1:° I I=- °1° l\ l!i.l 0·°) 0 '-;' [) r:o j 9 c' i , \..-. ._ .... - " 1-'1( c.. 1:_ '1 • [.. • ;t. 

DiO-se a seguinte reda~io ao art. 10= 

A r t.. 1 0 • S €o~ m p I~ f;:' CII..! e f o l'" f~ m c\ t €o~ li d i d c\ s a s c: ("j li d i ç: Õ €:' S 

do contrato, c:ollsldera--se mant ido seu equil{bl'"io ecoIIBmic:o-o 
f i nanc(~ i l'"O .. 

Sala das Sessões, em 10 de Junho de 1992. 

,JUSl:r F:r CAl I VA 

Será da(ja oralmente Em 

" 

._----------

I 



• 

• 

. ---------.--------------~----------------------------------------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

FM SU8STITUIÇ~0 ~ COMISS~O DE ECONOMIA, INDJSTRIA E COM~RCIO 
AO 

PROJETO DE LEI NQ 202, DE 1991 

.. 
Di-se a seguinte redaçio ao art. 12: 

f:llrt. j-;':~. E:; VE:clc\do, ao podel'- cOnCf.'clE-ntE r 

estabelecer F)rivil~gios tarif~rios que beneficiem !iegmentos 
.. ~ . .' . E: ~; p e c I + I C () ~:; d €-: 1.1 s Il a r lO!; d (J l'. 0.' r v i ç: o c o n c E: d i el C) , f:: ;-: c: €-: t C) ~;; (,,: ri o 

cumprimento Ije lei que especifique as fOlltes de recursos. 

Sala elas Sess~es, em 10 de Junho de 1992 . 

-, 

JUSTIFICATIVA 

SEr~ dada oralmente Em Plen~rio. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O / 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

FM SUBSTI'rUlç~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IN[)0STRIA E COM~RCIO 
AO 

I:) I:> () J I:~ 'T' () {') I::' 1 f.:"I' N Q ') 0 ':) [' E:' ~ (I 9 ~ " ,- _ .... 0.0... • • 1:.. t:.. 1 . .> 0.0 .J. 7 .1 • 

Di-se a seguinte reda~io ao art. 16: 

,.., . ,... r., 
Art. 16. a outorga de concessao ou permlssao rlao 

terá caráter de exclusividade, salvo rIo caso de 
illviabil idade t~cnica ou econBmica just ificada no ato a CrUE 
se refere o art. 5~ dEsta LEi. 

~;ala das Ses5~E5, enl 10 de Junho de 1992. 

JU~nIFICATIVA 

Será dada oralmente em Pleni 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIÇ~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
1-1 CJ 

I:) l~ ") J '::. 'T' () I" I:~ I I::']' N Q ") 0 ") [) E" . Co 9' j "C,L. J.. ...... c .. c .. , .1, .. 

Di-sE a seglJinte rEda~io ao illCiso XI do art. 18~ 

• • • 

X)' - ~c c-r·-(-t~wl'C~ 'I C'- c cl(j·c •. )· 1')~1'1~ t·E"JOlrCI"J~·IC ~ -~ I • • c\ .:> • c~ <:{.. ~'. I .. > ... • ct .:> • ç.. ..> . v \-;. .." v ~. ..> _'.'0'0 <:l .. ) 

condiç:'o'(~~:> E·~m qUE.' est(~!:; !:;er~\o postos ~l. disposi<;.io d(~~ nova 
concessionária. nos casos em que houver sido ext i nta a 
concessio allterior; 

Sala das Sessffes, em 10 de Junho d~ 1992. 

~JUST IF leAT I V{l 

dada oralmp tE eln 

Pifo 



• 

• 

------------------------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O 

---SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SU8STITUIÇ~0 ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
I~() 

PROJETO DE LEI NQ 202, DE 1991 

(~r t. 19 u • • • 

** 1. J;l N () c: () n 5 Ó r c: i () d (.;: (.,:. m F)j" ~:: S c\!:; b Ir c\!:; i 1 t:- i Ir ;;\ s ç.' 

estrangeiras, a 1 ideran,a caberá a eRlpresa brasileiv·a. 

C'.. '1 -. d - C' c', C' .. ,., ". C' ., j 1;\ d' . I I"') I" j (:) o r) ,.) e\ c( . c\ ... ,.)~ .... 5 O €: .:>, f:. m .. " f... ,)..\ n I L C 0. .. 7 T t: .. " 

~JUSTIFICATIVA 

• 



• 

--- - -----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAC~O 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIC~O b COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
(;0 

I:) I') () J I:' 'r () I') 1:- 1 1::"( ~.11ó! r) 0 ':) () E:' ; 9 (""o j " ., ._ •• _ ••. •••• 1'( c.. t .•• , ...1. 1. 

I) " . .. ,., E-SE a sEguln~E rEda~ao ao inciso 11 do art. 19: 

.... " 1:1 

TJ indicaçâo da EmprEsa .... ".' C' I:) (l I" c' -i' Y E·' 'l I ~ • •• ) • I .. > C •. . ' . conSOt-C I () ~ 

(' - '1" d" ,.. c'·, c' (" N 'c' ., j 0 '1" . I . I" I" j 99' ") ,.)el <:\ d", .. )E _,",OE." Em.. <. E'. J Jll lO C E'. . .. t: ..• 

.. JU~)TIFICATIVA 

ç" (., Ir .. ; .. :> '':' <:0,. dada oralmente Em PIE·ario • 

pelo 

'-------------------------------------------- - -- - - ~ 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAC!O 

SUB EMENDA SUBS'fITUTIVA DO REL .. ATOR DE PLENXRIO 

EM SUBSTI1'UIC~0 ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
AD 

I=> I:) ('\ 11:"r () I) 1:- 1 I:~ I' I" Q rl0 ':1 '" I::' j Cl 9' j '\ .. \0.0.... ~_ _ .. _ I"'ol e.. I ... ., J c. . 7 . 

Di-sE a seguinte reda~âo ao inciso 111 do art. i9~ 

Art. 1,9. " • II 

ITJ - apresentaçâo dos documentos exigidos nos 
i n c i ~:;O~5 V (,:~ X LI .. [ d () ar t i g () ,,\11 b:~I" i CW, P ClI" P <-'ti" t (,~ d (~ c ad ,;1 

con!:,cwc ic\da; 

~-1~ ('I~\~ ~a~~'c~ec' ~nl '10 elo J'I..lrll'l~ cl~ :l99~ \..) cl c\ . <: .. ) .... ) t: ... ) .. ) ~ _)., \';. . . c. '"" 't.:.. . r. .. " 

,JUSTIFIC(.1TIVA 

(" I 

,,:J E I" c\ dada oralmEI1tE em Plenári / 



• 

• 

~ --- ~-- - - ---------------------------------------------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

f.~M~NI·)A· I)E~ RE~[·ArÂ~(· ... L. .. ... ._.) 11' J 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE IlLEN~RIO 

EM SU8STITUIÇ~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
I~O 

I:> I:) (J J 1-' "T" (-) f) I" 1 I~"( N lil r) 0 r) 1-" E-- j r,> O j . '\ " ::. I. ::. 0.0 ('".. •• c.. (: .. 7 .} ':' .', 7 . 

Di-se a segu"ltE redaçio ao ·caput" do art. 23: 

A t '-)r, . I" . n c_ \.,., a c: 1 .:\r..lSU 1 c\ S ESSEnciais do contrato elE 
o'" conCEssao as rElativas~ 

Sala das SESS~ES, Em 10 dE Junho dE 1992 • 

JUSTIF"ICATIVt\ 

SErá dada oralmente Em Plená 

fsr -
' /1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELA'rOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIÇ~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
" (-,,,' .J 

I') I) () J [" 'T' (J !) !'- ! ,""!' N p r) 0 ") '" E" '(') C> j • \ ...::' • ::. . .. ::. .• .. t.... 1.' •• , J o:. l '7 ') . 

Di-se a seguinte reda~io ao art. 24~ 

Art. 24. Incumbe ~ concession~ria a execu~io do 
serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os 
prEJu{zoS causados ao poder concedente, aos usu~rios ou a 
terceiros. sem que a fiscalizaçio exercida pelo orgia 
competente exclua ou atenuE essa rEsponsabil idade . 

Sala das Sess~es, em 10 de Junho de 1992. 

JUtjTIFICATIV(.) 

Será dada oralmente Em PlEn~rLo. 

fo-: -



- - -- -- - - ----------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇSO 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIÇ~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM0RCIO 
I~O 

I:> I·· (.. J I;~ ·T· f) I) I;~ I I~- ·1· N IM ~) ,~ ':) I··) I;:· j (J n i -< J , ._. ._ .... _.. 1: •• '<11 ••• , . L .• ~ 1 

,.~w t" ;':.~6. I~ t nu) ~>ff:.'lr Ên c i e\ do 
• ,. I • ,... 

da conCE·SS I onar I a sem prev I a anuenc I a 
implicará a caducidade da concessJo. 

cont I~ol f..~ 

cI () P o cI (~~ Ir 
soc i et: ,,\t·· i O 

C O n c: f..~ cI E·~ n t f:~ 

Par·ágrafo Jnic:o 
anufncia de que tlrata o ·cap~lta· 
d eVE"t"" a:: 

Para fins de obtençao ela 
d (~ s t e ,:i Ir t i :3 O 1 Cl P Ir (~~ t e n d (.:~ n t e 

.,.... ..! I .... ,:\ ti;.' n cI &~ r· ~·u:; €.~ ).: I ~J &~ n c I ei~; CI lO' 

idoneidade financeira e regularidade 
I., ~, 

n e C:f:~ssar I as a c\ssunçao do !:;f:~rv i ç:o, nas 
no edital que regulou a licitaçJo; 

capacidade tcic:nic:a, 
Jurídica e fiscal 
c:ondiç~es previstas 

J J .... c:ompronleter-·se a cumprir todas as cláusulas 
do contrato Em vigor; E 

.I . .I. J. t: o d ,:\ S d i:\ . ,. 
c on c (:;:5·"> I on .,\Ir I a" 

Sal~ das Sesis3es, Em 10 dE Junho 

'----------- - ------ - ----- -- - - -- - ---



t--'--------------- - - -- ---- -----------
CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAçaO 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RElAl'OR DE PlEN~RIO 

EM SUBSTITUlçaO ~ COMISS~O DE ECONOMIA. IND0STRIA E COM~ RCIO 
AD 

I:) I' () I f.~' 'I" (') I) I::' I I::' '1',11;'>' r) 0 ') [) r.:- j 9 n j ~. \ ..... .. _ ...... .. I\! Co. , ••• ., 1: ••• 7. 

l~enl.lmE'I~f!:""~;(~ C) U ~,:~;! dc) <:\I'"t. :i~,~. c:omo U 4 sõ! ciD 
I'"enl.lmerando-se. ainda, os demais parágrafos do art. 

c\ t" t .. 
':l ") \ .. c .. n 

Sala das SESS~ES. Em 10 dE Junho de 1992 • 

.JUSTIF'ICATIV(~ 

Será dada oralOlente em Plenário. 

r 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE RE[)AÇSO 

SU8EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIÇSO ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COMiRCIO 
AO 

PROJETO DE LEI N~ 202, DE 1991 

AI·-t .. :~6. Cons;icl~:ra-··s;f~' Enc:<:\mpac;:~\o a r-(:':-tc)mac!c\ do 
ser·viço pelo podEr concedentE durante o prazo da c:onC:Es;s~o7 

p o I'· mo t i v () d (.:: i n t €:' 1·- E: ~> S E: Fi t.1 b 1 i c: o , m ~: cI i a n t: f:: 1 t·: i ,.:\ I . .tt: cw i :~ "d: i v ,:\ 
Espec{fica E apds; pr~vio pagan)ento da indEnizaç~o, na forma 
do artigo anterior .. 

~;ala das Sess;~es, em 10 de Junho de 1992. 

JUSTIFICATIVA 

Ser~ dada oralnlEnte em 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

E~MENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SUBS·fITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RI() 

EM SUBSTITUIÇ~O ~ COMISS!O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COMiRCIO 
I!) O 

,.) R (" J '·"·f () ,) E·· , , .... ,. NI.a r) f). r) [) r·· j 9 ("" ~ . J ~.. .~ ...:~ . . c .. '(I c.. , . r:. . :I .I. 

Dê-se a seglJinte reda~io ao "caput" do art.37= 

A Ir t " :·V " A i n €'o' :-: e c u ç: ~; o t: C) t c·! 1 OI.! P c\ r c i a 1 d o 
contrato acarretar~, a critério do poder concedente, a 
d e c 1 a ". a ç: ~i CJ cI f:~ C c\ d u c: i da d €'o' d a c o n c e 5 5 â o () I.l c\ ,,\p 1 i c: a ç: ~{Cl d c\ 5 

5 a n (,~ 'O (-:~ ~:; c: em t r a t '.! a i 5 , I'" f:~ 5 P f:~ i t a d cu:; a s d i ~; p Cl 5 i ç: 'O e !:; d €.~ 5 t e 
artigo, do c\lrt. ~.~é) e c\s norma~; c:C)nvf:~ncionadc\!:; entrf:.õ· c"(s 
part(~s" 

Sala das Sessoes, em 10 de junho de 1992. 

JUST I F I CI~ T I \..'I:~ 

dada oralmente em Pleno' 



- - - - --- - ---------------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SUBSTITUIÇ~O ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
AD 

I::. I:) () J E~ 'r' (1 I) i:' , I:~ I 1'. I j;~ r'0 r) D' E~ j 9 <:> :1. ... ,... ." 1." '., I~ Co. c .. , ... 7. 

Inclua-se o !seguinte inciso VII 110 H i~ do art.37: 

. " . 
li " 11 

VIr a concessionária for condenada, em sentença 
t Ir an!:; i t ad (;0( (~Ill j t.l19 ad () 7 por son e9 aç: aO dE' t Ir i b t.l tos, i n c 1 t.l5 i V(·:·~ 
contribuiçgEs sociais. 

Sala das Sess~es, em :1.0 dE junho de 1992. 

,JUSTIFICATIVP, 

Será dada oralmente em Plendrlo. 

j);T. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇ~O ,"'----
SU8EMENDA SU8STITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SU8STITUIÇ~0 ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCI() 
AO 

F:> I:> (" J I:~ 'r' (J I') I~- I I::' '[ I' I s;! ,-) 0 ':> [) .::' • 9 f.l 'j " J, ._ , ~_ .. , ,_ , , c.. <_, L J, T .. 

Di-se a seguinte redaçio ao " 3s;! do art.37: 

11 II .. 

H 3 Q Nio será instaurado processo administrat Ivo 
de inadimplincia antes de comunicados ~ c:oncessionár'ia, 
detall1adamente, os descumprimentos contratuais referidos no 
H j,~~, r.lanclo-·lhf:~ um pl"azo d(~ j,5 (ql..linzf:~) dias pc\rc\ corrigir 
as falhas e transgress~es apontadas, findo o qual, nio tendI:) 
~> i eI o ~; C\ n c\(:1 c\ s c: o m p 1 (,' t cUIl e n t e i':\ s i r r f:~ g u 1 i:\ r i eI i!\ d f:'~~; , n o v ê\ , 
idintica e Jnica c:omunica ç io será feita, concedendo o mesmo 
prazo pal"ê\ o enquadramento da c:oncessionál"iê\ nos ternlos 
cClnt ''';':It ua i~:; " 

Sala elas Sess~es, em 10 de Junho de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E:MENDA DE REDAÇ~O 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLEN~RIO 

EM SU8STITUIÇ~0 ~ COMISS~O DE ECONOMIA, IND0STRIA E COM~RCIO 
,!tO 

I') IJ () J I'" 'f O I) I'" I f:" '[ 'I{;>' r)" ,'" [) E" ~ ('J (;) j '" ,, :, ~.. ",:~ " I'~' /,'" V.) ,,'~ 7 ':, ,I, T T , 

Di-se a seguinte redaçio ao parágrafo ~nico do al"t. 43~ 

••• 

Parágrafo ~nico Caso a concEssioflária nâo 
apr~:~s(~nt(~ D plano <:\ ':IUE !:;(.;: 1"E~f€'~I"E' (;,~~;t€,~ c\lrti~JO 01.1 ~:;(:o; ~:~f:;t€,~ 

plc\nD nic) c)f€,~r'i!:~CE~I'" cc)nelic;:õf::'S \':,:'fEtivas p,:ir,,\ o t:C:;"lrmino d,:i 
obra. o poder cDI1cedente PDderá declarar extinta a concessâ(J 
rElat iva a essa obra. 

Sala das SeSSÕES, Em 10 elE Junho de 1992 • 

... Ju~n I F I CAl I VA 

Será dada oralmente em 

'-------------------------------- -



I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhot" Pt"esidente. 

Requet"emos nos tet"mos t"egimentais. destaque para 

t 
r, 

VO ar;ao em d:l r," t'ft'" d SE:palra o. (a eNpt"essao e s<~ IS a ot"las • 'o p a t" á 9 t" a f () I,í n i .... 

co do at"t. 43. da subemenda subst itut iva do Relator da Comissio de 

Economia, Ind~stria e Com~rcio ao Projeto de lei nQ 202/91. 

C'a 1-,,) c\ das €~m • 03 de Junho de 1992. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~. 'LI-', 

tLt. , ti . . . . 

, 
" 

( 

, IJ It-f ~ ,;fi' 1ft; (.. ",,' C-;7ltW I-4vt~ t> V-1 (...) E t1 'tM 

úwct. 
,. 
~ k~ t:~'; l)V 

.... , • , 
ESqYj7ih5 v1~hJ OPt,o <4"s /tlllf-t k~ :~IH 

If"'d-t. /" ~ tJD 5 -,z.>: .}-1> 
r 

I/-1Un ol-r .kt- CAI-rv ~-) ~ c.tf Fc ~-c:11.Jtt-

GER 20.01. 0055.6 - (MAI/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I", I'" [) '. r· ,-, ') I'" '1' N /' I I') " I" I') () I r" l' r [' [" I r" l' '.1 n r' n r) '<. ::. • H., tll.. ". . t"l... .~.! .. '\ , , .. t::. U ..I r.:. ", t::. . . I ~. , c.: ~ {,' .. " .. , 

Di!5P~e sobre o regime 11p (:OllCP';SJIJ P 
1:)~lrl))I'c;~~(" ('I~\ IJ~E'~~~("~\'C) 

.... 0. 0 •• ,. <:\.J • (. I" o-o \. C\ ,,<: . dE 
-.............. p I.:i. b '1 i c os P I" e v i <:; t o n o ,:\ Ir t~l 
~CDnst i tu i <;:f:\o \/.eJuvl<:-:· d<:\ 

IJ I'" ()" I' ri i::' .. I') (" I' ".\ <::. . v "0'0 •• (. 0.0 II 

,. C" ( ~'f" I') r" r' c' ') '.J /'. ('" l' C ,., A I I ~ U " . ..)I~,,·!'t::.;.),.)~. l.t·I .. · .. )I"(· ... cecl"e\:<:\: 

(".~ IJ " 1"111 () .... 11 I ...... T 

DAS DISPOSICõES PRELIMINARES 

/" J.. /. ..... 
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Art. 14 _. T()(Ja c:ol,ce<isâo de SErVIço pli IJl,co. 
~),recedida ou nâcl da eXEcuçâo J~ clbra p0bl ica. SErá c)b,j et:c) c!e 
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CÂM ARA DOS DEP UTADO S 

Parágrafo único. As fontes de receita 
previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas 
nos estudos para a aferição do inicial equilíbrio econômico­
financeiro do contrato. 

Art. 12 - É vedado ao poder concedente 
estabelecer privilégios tarifários que beneficiem segmentos 
específicos de usuários do serviço concedido, exceto se no 
cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos. 

Art. 13 As tarifas poderão ser 
diferenciadas em função das características técnicas e dos 
custos específicos provenientes do atendimento aos distintos 
segmentos de usuários. 

CAPíTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 14 - Toda concessão de serviço público, 
precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de 
prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 
observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade do julgamento por critérios objetivos 
e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Parágrafo único - É inaplicável a licitação 
para concessão de serviços públicos a ser outorgada a 
entidades estatais visando a exploração das atividades 
previstas no art. 177 e no § 2º do art. 25 da Constituição 
Federal. 

Art. 15 - No 
considerado um dos seguintes 

julgamento 
critérios : 

valor da 

da licitação será 

I o menor tarifa do serviço 
público a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento 
ao poder concedente pela outorga de concessao; 

111 a combinação dos critérios referidos 
nos incisos I e 11 deste artigo. 

__ § 1º - A aplicação do critério previsto no 
inciso (anterioJ:] só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2º - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos d~ licitação. 

§ 3- - Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira de 
capital nacional. 

Art. 16 - A outorga de concessão ou 
não terá caráter de exclusividade, salvo no 
inviabilidade técnica ou econômica justificada no 
se refere o art. 5º desta lei. 

permissão 
caso de 

ato a que 

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a 
proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens 
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entidades 
previstas 
Federal. 

estatais visando 
no art. 177 e no 
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a exploração das atividades 
§ 2 º do art. 25 da Constituição 

Art. 15 - No julgamento da licitação será 
considerado um dos seguintes critérios : 

I - o menor valor da tarifa do serviço público 
a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao 
poder concedente pela outorga de concessão; 

111 - a combinação dos critérios referidos nos 
incisos I e 11 deste artigo. 

/:::::-; § 1º - A aplicação do critério previsto no 
inciso ( ~terio~ só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2º - O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 
com os objetivos d~ licitação. 

§ 3 - - Em igualdade de condições, será dada 
preferência à proposta apresentada por empresa brasileira de 
capital nacional. 

Art. 16 - A outorga de concessão ou permissão 
não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de 
inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se 
refere o art. 52 desta lei. 

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a 
proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei da 
competência do poder concedente e à disposição de todos os 
concorrentes. 

Parágrafo único. Considerar-se-á também 
desclassificada a proposta de entidade estatal alheia à esfera 
político-administrativa do poder concedente que, para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder 
público controlador da referida entidade. 

Art. 18 - O edital de licitação será elaborado 
pelo poder concedente observados, no que couber, os critérios 
e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 
contratos e conterá, especialmente: 

I - os objetivos, metas e prazo da concessão; 
11 a descrição das condições necessárias à 

prestação adequada do serviço; 
111 - os prazos para recebimento das propostas, 

julgamento da licitação e assinatura do contrato; 
IV prazo, local e horário em que serão 

fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos 
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~OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 202/91 

tt mento Interno da 
Mesa n9 177/89, o 

Nos termo& do art. 119, caput, I, do Regi­

Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 06.05.91, por 05 sessões, 

tendo, ao seu término, este 6rgão Técnico recebido 01 emenda. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

~~, 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

OI /'11 

,....-- PRUTO DE UI MIlIIEIO -....", r--- "SINA ---., 

L--_2_0_2_1_9_l ________ ". 1 pE 2 " 

~-------------------------------*K~WM~ ------------------------------~ I COIUSSÃO IE ConSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I 
AUTOR ------------------------r Uf -,....-- PAlTlDO ---, I WAGNER DO NASCIMENTO , MG I PTS I 

TEXTO/JUSTIFlCAtlo 

RELATOR: Roberto Magalhães PFL/PE. 
EMENDA AO ARTIGO 15 § 2º do referi60 Projeta". 



• 

TEXTO ATUAL: " ART.l5 .... 
§ 2Q - A reversãe ao término do prn7.o contrôtual 

sere feita sem indeni~ação." 

TEXTO COM EMENDA: " Art. • • • 

§ 2Q A reversão ao término do prazo contr~ 

tUül será indeniz6vel, se demonstrór a ~restadura a não recupera 

ção do ca~ital investido." 

JUSTIFICAÇAO 

Não se pede c~gitar em perda do acervo da pres­

tódora concessionária/pe~misionária ou autorizada de serviços' 

pújlicos, em ~rol do p~der concedente, so ~ pena deste enriquece~ 

-se sem cause:. 
As afirmõções provêm dó própria legisl~ç~o e 

encontram sup~rte jurídico na doutrina dominunte. 

Quõndo o Poder Concedente transfere serviços 
de sua competência para o p3rticular, a este não transfere prú­
priedüde alguma. 

~ a própria prestadora Guem prática seus inves­

timentos nu ferindo parê si retornJ destes ~lém da oevij~ remune­

raç50 determinadas em lei e, atravÉs dCSt8s cspitslizações, am­
plia o patrimônio através destes investimentos sempre COIR o (l t je 
tivo de e~pündir e melhorarE " resto ão dos servi os. 

Logo, de nenhuma valia teria a lei que dispuse-
se SOJLe ~ m2téric enfocG~E de forma divers~ ôú ~ue 

... . , 
se tJropoe Jc. 

que, esta indenização n5ó está prevista no contrato, ou lei 
posterior divergente, tôl indenização será apurada judicialmente 

~ princípio que decorre da teoria ~ue a Carto 
MDa nD odete: SUPRALEGALIDADE CONSTITUCIO~AL, ces~ sejé. sanciona­
da lei em confronto com a Constituição, será declarada inconsti­
tucional, no caso em tela o direito das atuais prestadoras n§o 

5 

cC,: 
"F -~ 

'?O ~3r, 
-~~ ~'r;";f 
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CÂMARA D OS D EPUTADOS 

Emenda s upress lva a o PL 2 0 2 / 91 

-Suprima-se da Ementa a expressa0 "iniciativa privada". 

Justif icativa 

A prestação de servlços públicos, s ob reglme de concessão 

ou permissão, prevista no art. 175 da Constituição Federal, não é 
exclusiva da iniciativa p rivada, podendo ser atribu ída a entidades 

estatais, como aliás consta do art. 2~ da propositura . Às e statais, 
...... ...... . , . 

sao reservados os servlços telefonlcos, te legraflcos, de transmis -

são de dados e demais serviços de telecomunicações ( art . 2 1, XI, da 

Constituição Federal), bem como os de distribuição de gás c analiza 

do (a rt. 25 , pa rágrafo 2~ , da Constituição Federal). 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala das Sessões , 

\ 
\ 

1 · I 
LV\;V\i 

malO de 1992 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda subst i tut i va a o PL 202/ 91 

Dê - se ao art. 2~ a seguinte redação: 

Art. 2~ - Para os fins desta Lei, -considera-se concessao de 

se r viço público a delegação contratual de sua prestação, feita pe 

lo titular, a título precário , a pessoa física ou entidade priva ­

da , ou a outorga legal do mesmo a entidade estatal, da administra 

ção direta e indireta e às fund ações de direito público . 

JUSTIFICATIVA 

A redação dada ao dispositivo exclui a hipótese de concessão 

a entidade estatal da mesma esfe ra político-administrativa do con 

cedente . Esta exclusão foi feita , certamente, não no sentido de 

impedir a prestação de serviço público das tais entidades, mas sim 
~. , . 

pelo entendimento de que , no caso, a concessao serla desnecessarla. 

É possível argumentar, contudo , em favo r da existência da conces ­

são, ainda que o serviço seja prestado por entidade púb lica da me~ 

ma esfera político-administrati va : pode - se, neste caso, identifi ­

car e separar os papé is distintos do poder concedente , normalmente 

exercido por órgão da administração direta ou po r autarquia, e de 

concess i onário, ao qual se adaptam melhor as figuras da empresa pú 

blica e da sociedade de economla mista. Nestes casos , cabe a con ­

cessão por lei, embora não caiba a licitação, o que se rá ressalva ­

do no art. 4~. 

Sala das sessões , :JÓ de malo de 1992 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202/91 

I V\. vi., '\;'VV\ L- ~~.,; l-v- }") ~ """l _ 

t \ {/L,- ri<> 11A~ I V &;{~ 
cJI- - L ~ 

Inclua-se o seguinte art . 3~ , renumerando-se os de mais . 

Art. 3~ - Pa r a os f ins desta Lei , considera-se pe rmi ssão 

de serviço público a delegação de sua pre stação, feita pelo titu­

lar, a título precário , a pessoa física ou jurídica, nas condições 

e stabelecidas em lei, no regulamento da pe rmis são e no edital de li 

citação . 

§ l~ - A permissão de servlço público se rá formalizada me 

diante termo p r óprio, observadas as prescrições legais e regulamen 

tares e os te rmos do edital de licitação . 

§ 2~ - O titular do se r Vlço pode rá, a qualquer tempo , a lte 

rar as cond i ções iniciais do te rmo de pe rmissão, ou revogá - lo , med i 

ante ato motivado, atendendo ao interesse púb lico. 

§ 3~ - Ap licam- se às pe rmissões, as disposições contidas 

nos artigos 4~, 10 , 11 

Justificativa 

O a rt. 175 da Constituição Federal 

o reglme de pe rmissão. O PL 202/91 apresenta 

~ 

!:fl1Lti 7/11S ~tSJ()é-5~ 

, , 
, 

e 12 desta Lei . 

~ 

preve explicitamente 

portanto esta lacuna . 

\tV~ 
i 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva ao PL 202/91 

Dê - ao art . 3~ a seguinte redação: 

Art . 3~ - Toda concessão, de servlço e de obra pública, 

dependerá de lei específica, que a autorize e lhe fixe os termos, 

e será acompanhada de just ificativa da existência de interesse pú 

blico para a outorga da concessão e de avaliação de seus impactos 
~ . . ,. .. 

economlCOS, SOClalS, ]urldlcos e amblentals. 

Justificativa 

o "caput" do art . 3~ eXlge lei específica autorizando a 

concessão . Em seu parágrafo único, es tabelece que o Poder Executi 

vo expedirá ato justificando a outorga . Não fica claro qual o sen 

tido e alcance do ato ex igido no parágrafo , qual a sua natureza e 

em que momento seria apresentado. Ante s ou depois d a lei específi 

ca? 

Considerando a inda que as -c oncessoes s e referem a obras 

ou serviços públicos q ue atingem vários cidadãos, de diversos seg ­

mentos sociais e que parcelas de responsabilidades operacionais , 

até então atribuídas ao poder público, estão sendo delegadas à lnl 

c iat iva privada, torna-se necessário estabelece r mecanismos de con 

sulta para determinar a ex istência de interesse público que justi­

fique a outorga . 
, , o' , 

Esta e urna pratlca tambem adotada em palses corno os Esta 

dos Unidos , onde a realização de concessões e permissões à inicia -
o • , • ., • 

tlva prlvada e antlga e ampla, e onde vlgora a pratlca de consultas 

abertas aos conselhos distritais , câmaras e governos locais , sempre 

que obras ou se r vlços púb licos são implementados pela iniciativa 

privada. 

Sala das Se ssões, :;6 de malO de 1992 

GE R 20.01 .0050. - EZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO DEP. JOSÉ CARLOS ALELUIA 
AO PL 202/91 

I { 

1 

"Dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de 
serviços p~bl icos previstos no artigo 
175 da Constituição e d~ outras 
providências·. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se no art.3Q a Expressão 'com a 
cooperação dos IJsu~rios', pela expressão: 'e pelos usu~rios' 

JUS T I F I C A T I V A 

Os usu~rios do serviço concedido dEvem ser 
parte integrante do esquema de fiscal ização, porque a eles 
cabem o pagamento da tarifa. 

Sala das Sessoes, em 26/05/92 



-- - ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva ao PL 202/91 

Inclua-se ao final do "caput" do art. 4 ~ a expressão "sem pre 

terição do vencedor". 

JUS TIFICATIVA 

o jQlgamento das propostas concorrentes no p rocesso licitatório 

deve ter a objetividade necessá r ia para que o vencedor não seja p r e 

te rido. 

Sala das Sessões , 26 de malO de 1992 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva a o PL 202/ 91 

Acrescente - se, a o art . 4~, os seguintes parágrafos : 

§ l~ - O edital de licitação deverá prever os c ritérios e con 

d i ções técnicas da prestação de se r viço ou da execução da obra, e s-
,. -

c l arecendo que o ju l gamento sera felto em funçao do p reço p roposto 

pelo concorrente , para atender às especificações técnicas, s alvo 

q uando relevantes razões de interesse público, devidamente justifi­

cadas , recomendem a utilização d e outro critério objetivo . 

§ 2~ - O edital de licitação pode rá p rever a instituição de 

fundo financeiro ou de s eguro - g arantia d e obrigação contratual , o b 

jetivando assegurar a execução d o contrato pelo concessionári o . 

§ 3 ~ A licitação prevista neste artigo é inaplicável às c on 

cessões de serviços públicos constitucionalmente reservadas às em­

p r es a s sobre controle ac i onár io estatal, b em corno às concessões ou-

to r g a das por meio de lei 

s a estatal que tenha por 

c or respondente . 

.. . ~ . . 
especlflca , menclonada 

finalidade a p restação 

no art . 3~ , a empre 

do se rviço público 

§ 4~ - Em igualdade de condição e ntre propostas, s erá dad a p re 

ferêencia à empresa b rasileira d e capita l nacio nal, na concessão do 

se r v l ço . 

§ 5~ - A pa r ticipação em licitação para concessão de pesqu l sa 

e lavr a de recursos minerais e para o aproveitamento de po t enciais 

h ídricos é p r iva t iva de brasileiros e de e mpresas brasileiras de ca 

p i tal nacional. 

§ 6~ - A part ic i pação e m licitação para a concessão de se rvlços 

de radiodifusão sono r a e de sons e imagens é privativa de brasil e i-
. ' . ro s natos ou natu r allzados h a ma l S de dez anos e de empr esas de sua 

pr opri edade . 

JUS TIFICATIVA 

O pa rág ra fo p r ime iro é autojustificável . O pa r ágrafo segundo 

GER 20.01 .0050.5 -WEZ/85 ) 



la 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Vlsa garantir ao poder concedente a continuidade do servlço o u da 

obra , que não pode se interromper em face da f ragilidade financeira 

do concessionário . O parágrafo terceiro ressalta as exceções previ~ 

tas na Constituição , relativas à concessão de s erviços públicos re-
. '. , s e rvados a empresas sob controle aClonarlO e statal. O paragrafo 4 2 

p r otege as empresas nacionais, quando concorrem c om empresas de c a­

pital estrangeiro . Os pa r ágrafos 5 2 e 6 2 e xplicitam um preceito 

constitucional. 

Sala das Sessões, Já de malo de 1992 

I 

A/v\/\.-
/ 

/ 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda adit i va ao PL 202/91 

Dê-se ao parágrafo 2º do art . 6º a seguinte redação: 

Art . 6º .. .. . . . . . .... ............. . ... . 

§ 2º - A atualidade do serviço concedido compreende a mode~ 

n i dade do equ ipamento e instalações, bem aSSlm a sua ampli a ção na 

medida das necessidades dos usuários . 

JUSTIFICATIVA 

A e menda Vlsa aprlmorar o texto, sup rimindo e xpressõe s J a 

contempladas em outros artigos . 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

r;(JMISSG~O DE ECONOMIA, I ND\n:nRIA E r~ OMÉRCIO 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 2~2-C, DE 1991 

E mendas 
1991, q lJe 
p restaç:~~o 

el e P IEnár'io (:\0 

d i 5 P éi'<,:,~ ~::' o b r E' 

d e s erv i ços 

P L ;?02-- C , ele 
o Ir E9 I mE eI e 

pübl icos p e la 
i niciativa privada, p lrE'vi ~:; to no a lrt. t 7:':! d,':\ 
C onstitlJiç ~\o, c rE9ul é\ (":\ c: oncess iú) cl(,:~ o br a 
pl.Íblica. 

Relator: Deputado J OS~ CARl_OS ALELUI A 

Em p lenário, CllJrarlte a ,Pase 1:1 e (:1 i s cussâo, f or a nl 

a prEsentadas 1 40 e mEndas a o projEto EPigrafado. 

f"'-1 111 a t É r i a f o i Ir E t i I" a d a d a D r d e m d o [) i a p a r a q IJ E () 

r~ e 1 a t o r, eI e s i 9 n a d o p e 1 a M e s a, p r o f E.' r i s se P a r E c E r <;; o b r E a s ,:\ lu d i das 

proposiç:~ES dE plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A .:\nál iSE das emendas üprEsf:.'ntadas, embora S E' tenha 

r E v E 1 a d o t: a r e f a e >: a Ij S t i v a, Ir E j IJ b i 1 O IJ - nos , P E 1 O ~J r a u d E' i n t E r E s s E E':' 

c o n h e c i mE n t o dos i llJ S t r E s C o 1 E 9 as q Ij a n t o à ma t li r i a .. :' ~ 

1\ 

\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS ,. ) 
(: .. 

, . 
Buscamos, em nosso trabalho, a o m a:-: , m o a ~:; 

contribuiç:ões oferecidas, desde que compat íveis co m o obJet ivo maio,r 

de estimular o elesenvolvimento dos ~; erv i ços F)~blicos a trav~s de <~ Ila 

abertura ao capital privado, s em, c ontudo, s ubt,~air aos in vest id orE~:, 

o risco inerente às at ividades empresariais. 

Admitimos, por o utro lado, a dificll1dade da tarefa, 

dado que a lei Clue se objetiva aprovar (J ever~ estabelecer as rlornlas 

ge r ais ele 11m s etor .. - (J s erviço p~bl ico (: oncedido .- que, na verdade, 

engloba c\ s ma I S díspares t: an to n o (f Ile 
, 
<:\ 

natureza q~lanto à dimensâo. 

Optamos, a SS i m, 
.., 

pela a grega~a(:) das e mendas a provadas , 

na forma (je uma sl.lbemenda ao Subst itutivo relatado em plen~rio. 

Face ao (·~'>:posto, ~; omos pela ClPI~ova~ão el as e mendas de 

nOs i, 

ó 0 , 1.>6, 

" "-, C1, 1.0, 

B3, U7, 

ii2, 116, 1.17, 

O" Tt:.., 

121, 

i3, i 4, 

'l5, 

i6, 

9 6 . , ?8, 

i23, 1.25, 

36, 43, 46, 

:\. 00, 1 01, 

1 27, 

"'"0 ~) , 

1 04, 

1 30, 

51, 57, 58, 

1. 06, 

i 31, 

107, 

1 32, 

59, 

\. 09 , 

1.35, 

i36, i. 37, 1 38, 1. 39 c' 1.40, na -ror~a Ja suuellu:?nda ao Sullslilutivo 

e m p len~rio Em ~:; ub s t i til i ç: ~{o 
, 
a Comi ssao Economia , 

Ind~stria (~ Com~rcio, em a nexo, e pela reJ~I~ão el as e mendas rlºs 3, 

4, 6, 

28, 29, 

49 "'"" , ~"-, 

73, 74, 

93, 97, 

-, 
I , 8, i 2, 1. 5 , 

30, 

54, 

75, 76, 

09, 1 0~ T c:. , 

,., 3 
\:> , 

r.:' C'" 
,.) J , 

77, 

56, 

78, 

103, 

1. 7, 

79, 

105, 

18, 

37, 

62, 

80, 

108, 

19, 

38, 

63, 

Bl, 

,.) 0 
(:- , 

O" lo . ) c.. , 

~) i (;.. , 

40, 

6 5, 

84, 

110, 1. i i, 

r) ,.., 
(:_ c.. , 

4 i, 

67, 

05, 

113, 

42, 

1.>8, 

06, 

1.14, 

r) 4 (:.. , 

44, 

69, 

B8, 

~) o::-
c .. J " 

45, 

70 I , 

89, 

'·)6 (:... , 

47 , 

7 i, 

9 0, 

j. 15, 1 18, 

120 , 124, 128, 129, 133 e 134, conforme parecer anexo. 

Sala das Sessões, em J unho .. de 1992 

Deputado ~ ALELUIA 
eil at or 

./ 

48, 

7 " r..., 

'l1, 

119, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISnÃO DF ECONOMIA. TN D\í::>IRIA E COMÉRCIO 

ANEXO 

PROJETO DE LEI NO 202-C. DE 1991 

F M E N D t?l NO j ( a o Sub s t i t u t i vo): A I t E r a a no d a di o d o a r t. 27. 

Aprovada. AmpI ia o conceito dE 'rEcEitas futuras'. 

EMENDA NO ;, (ao Substitutivo): AcrESCEnta a rtigos ao Capítulo 111-· 

Da P o I (t i c a Iar i fál' i a. 

A p r o v a da. [.-\ p r o v e i t a dos 1"1 o ~: ; u b s t i t u t i vo o s c: o n c: e i tos 

9Er-é\IS. 

EMENDA NO 3 (ao Subst itut ivo): SuprimE o ar-t. 40. 

r~EjEitada. 

objEtivado PEla e mEnda. 

A 

FMENDA NO 1 (a o ~:) ubst i t ut i vo): 

art. 23. 

tEr i a 

'"' c;.:p r essao do 

d O 

inciso ~<I I do 

N 

PErmitiria prorrogaç:an por pr azo 

SUPErior- ao original. 

EMENDA NO 5 (ao Substitutivo): Altera a redaç:f\o do ar·t. 41, .ti" lQ. 

RejEitada. o Substitutivo prEvi mEdidas eSPEcíficas 

par-êI as concEss~ES VEncidas. 

EMENDA NO 6 (ao ~3l.lbst i tut i vo): AltEra l'eda<.~Ho cio ar-t. 9Q. 

REjEitada. Tira ·r·' 1 E ;.: i b i 1 i d a d E cio prOCESSO 

I i c i taç:~~o. 

F·MENDA NO 7 ( a o Sub s t i t u t i vo): A I t E r a r E da ç: ão d o a r t. 8 Q • 

Contrar-ia Cl espírito cio projEto 

Substitutivo. I 
, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

FMENDA NO n ( a o ~:) u b s t i t u t i v o ) : Inclui .:.>~ ,.) o a o .. \ I~ t 1:- _ <: . 1 9 , 1'. E.' num E.' r C\ n d o 

os dE.'mais. 

P I'" E J IJ d i c a a a u t o -- élP 1 i c a b i 1 i d a d E.' d a 1 E i • 

I=- MENDt1 NO 9 , (~ b t · \ t · ) I 1 . ,.. "l o t 4 3 I, a o ;:) u S 1 ·( l..l . I V o: n c l..l I 3 ,: _ é\ o a r . • • 

Aprovada, co m I.lt i 1 i za<;:f~o pare i a 1 ela r·edad~o. 

• EMENDA NO 10 ( ao :~ ubst i tut i .... ·0): Alt Era do ,,:\ rt. .1.8 , 19 

( inclui 
. . 
IncIso XIV) .. 

Aprovada, c om a rE.' daç: âo propost a a lterada. 

1 1 ( ao ~:~ ubst: i t I.lt: i vo) : t-IC I'" ESC En t C\ 
.. . 
unlco a o ,·:\ rt n 

27. 

Aprovada, tendo sido altErada a rEda<;: âcl . 

EMENDA N O ·1 '") 
(" ( ao ~3 ubst i tut i vo): ~3 upr i mE.' 

~ 

Expressa0 do !~ 19 cio a rt. 

'") 4 
Co. • 

R€o'Je:- i tada. InibE C\ flE.'xib il idadE dE.' font Es d E.' 

I'" e c u I'" ~:; os. 

• FMFNDA NO 13 (a o SIJbst i tut i vo): Muda redaç:;·;\o do a l'"t. 18, .9 1.9, XII. 

Apr·ovada. Torna nlalS claro o tE.'x to do IncIso . 

E M F N D A N O j 4 (a o f:) IJ b s t i t u t i vo): A 1 t E r a I'· E.' d a ç: ;~o d o c\l~ t • 18, , .. ,.. j o 
.. ) .. - , 

VIII. 

Apr ovada, com a 1 t E.'r aç: ()ES d e r E.'d ad~o • 

EMFNDA NO l!'-j (ao Substitutivo): Altera rE.'dad\o do in ciso V clo !i 19 

do art. i8 . 

RE.'jE i tada. Contraria o objE.'t IVO do Subst itl.ltlVO, dE 

dar a mpl a 1 ibE.'rdadE.' i:o.s p ropostas. 

FMENpA NO 16 ( ao t) ubst itut ivo): 

i ntrodu:·: ri 3 9. 

r~ €o'n u mEl' a parágrafos do ,·:\ rt. j "" . ,.J ("' 

:) 
Apro vada. E se 1 ar E.'C E.' ,":\ f o r oI a d E I i c i t a ç: ao 111 j s ta \ 

(III). 
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F' M E N D A NO 1 Z (a o Sub S t i t u t i Y o): AI t E r- a r- E da G:i-;{o d o a d. 1 1 • 

REjEitada. Contr-ar-ia o ESCOPO do SubstitutlYo. 

EMENDA NO 18 (ao Subst itutiYo): AltEr-a rEda~âo do par~9r-afo Jrlico do 

ar-t.19. 

REje i tada. Pr-Ejudica a auto-aplicclbilidadE ela lei. 

EMENDA NO j9 (ao Substitut iYo): AltEr-a r-eda~5o do par-~gr-afo Ijnico elo 

ar-t.9Q. 

REjeitada. InCOnYEniEntE ;::\OS obj Et I YO<:'; cio 

Sub st i t: ut I YO. 

EMENDA NO 20 (ao Subst itut iYo): Modifica o ar-t. 1.5 E' SEUS 
. , 

IrlCI "; OS. 

r~EjEit:ada. Os incisos I a 111 já eram contEmp lados, 

o inciso IV contraria o ESCOPO do Subst itut ivo. 

FMENDA NO ;:>j (ao ~) ubsti t l.ltiYo): Modifica (.;.: introduz in ci sos no <:\r-t. 

15. 

EMENDA NO '1 ,., 
ç ç 

REjeitada. Contraria o ESCOPO elo Subst itut IYO • 

(ao Substitutivo): SuprimE C) .;:; :lQ cio art. 

REjEitada. In Yi abiliza . '"' p a r a 1 I S a <;: ,;"0 po r 

técnicos E ESt imula a inadimplÊ:ncia do 
, . 

I.lSl.larlo. 

Illot IYOS 

EMENDA NO 23 (ao Subst itut iYo): AcrEscEnta par-~9r-afo a o ar-t. 14 . 

REjEitada. Contrar-ia o F>rinc{pio da concorrên cia CIUE 

nortEia o Substitutivo, rESPEitados os 1 imitEs const itucionais. 

F ME N O A NO ~> 4 ( S b t · t t· ). A t c r." o I t 9 o _________ ao u s I U IYO. crESCEn a ~ ~_ co ar .• _. 

REjeitada. Contr-aria o ESCOPO elo Su bst itut iYo. 

EMENDA NO (ao Subst i tut i yo): Supr i mE o g ~~o cio art. 9Q. 

REjEitada. Contrar-ia o ESCOPO d o Subst itut iYo. 

\ .1 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

[--MENDA (ao :3 ubst i t ut i YD) : ;::\ rt I go prevendo "1 e i 

específica. 

RE:.'jeitada. Prejudica ,:\ auto-aplicabilidade da lei. 

EMENPA NO 27 (ao SIJbstitutiYo): Altera redaçâo do inciso II1 do art. 

2 0 • 

r~eje i tada. Contraria o ("~ scopo do p rojeto do 

Subst i t ut I Yo • 

n1ENQA NO (ao ~) ubst i t I.1t i YO): InCIS o I I c/ o ~-\ r t • 

'">0 t:.._ .. 

r~ e j e i t a da. Contraria C) (":"~ scop o do p r oj et o 

Subst i tlJt I YO. 

FMENQA NO ( a o Sub s t i t IJ t i Y o) : Acrescenta art igo. 

Rejeitada. Contraria C) escopo do Subst itutlYO, 

o de atrair capital privado, sem grandes restriç3es. 

'"' 3 c. , 

XII. 

("' do 

, 
que r .... 

In CI SO 

R e j e i t a da. C o n t r a r i a () e s c o P D do ::; u b s t i t IJ t I Y o , q 1.1 e 

visa abranger todas as concess3es. 

EMENDA NO ::'i ( ("' b ~""t t " ) Alt d 'o, d t ______ _ ,2 _ ao ,;,u S..: I u I YO : "" er a I'" e aç: ao o ,":\1' • '") 3 c.. , 
" " 

InCISO 

XII. 

Rejeitada. A c/o ,:\ rt i go no :3 ubst i t ut I YO 

sat isfaz o objetivo colimado. 

EMENDA NO 32 ( ao Subst itut iYo): Adiciona 5 :3Q ao art. 37. 

Aprovada. Cria mecanismo de c\dyertÊncia, ,":\ ntes c/o 

processo. 

F MENpA NO 33 (ao SubstitIJtiYo): Altera a reda<;:;~o do art. 4L 

R e j E:.' i t a da. C o n t r a r i a () ~:, s C o P o d o ~:; I.l b s t i t u ti,,' o , 

Ylsa abranger todas as concE'ss~es. 

que l~ 
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FMENDA NO 04 ( ao Substitljtivo): r,lt E'r"a I'" p-daç:ao do "capl.lt· d o '":Id. 

9 0 • 

RE'jeitada. Contl'"aria o r":" spírito do p r-ojeto (" ci o 

Sub~; t i t: U t i ',10. 

ç: M E N D A NO l:=j ( a o ~3u b s t i t: /j t i ',10 ): A 1 t e r a a I'" E' da d,o do· c a p I.l t· do ,":\ d . 

10. 

r~eje i tada. Contr-al'"ia (J ESCOPO d o 

r-eintl'"oduzindo o conceito de custos. 

F ME N [) A NO ;i 6 (ê\ o Sub 5 t i t u t i ',10 ): AI t e r- a r E' da dKo d o a r t • 

Aprovada, com alter-aç~€s rI o tE'>:to. 

Subst i t ut i vC), 

i ~) 

c •• 

E M E N D A N o ~F ( a o Sub s t i t IJt i ',10 ): AI t e I'" ,:\ n,' d a <;: ~~ o d () ~~ ;":~ Q cI () a r t. 1 5 • 

I~ejeitada. As modalidades T f' III S,~\O tipicamente 

inerE'ntes aos 5 er-viç:os com cobr-ança de tarifas. 

E MENDA NO 38 (ao Subst itut Ivo): AltEr-a a l'"E'daçao do ar-t. 16. 

R e j e i t a cI a • C o n t r a I'" i a o o b j E' t i v o d () f,; u b s t i t u t i v o , d E' 

est illlular ,:\ concol'"l~{~nc ia • 

E ME NDA NO 39 (a o Subst itut ivo): SuprimE' o i nci s o XII d o § iQ do a l'"t. 

18. 

Rejeitada. r:ontl'"aria () S () bJE't ivos (:10 Subst itut ivo 

relativos ~ rescisio. 

F MEND A NO 40 (ao Substitutivo): Altel'"C\ I~Edaçi-iío do art. 21. 

ReJf:.' itada. Nao há motivos para a I'"estr-iç:ao pr-oposta. 

EMENDA NQ 41 (ao Subst itut Ivo): Altel'"a a I'"Edaçâo do inciso X do a r"t. 

23 . 

RejE.'itada. Contl'"ar-ia Cl espír-ito do ~:;ubstit/jtivo, de 

da r igual tratamento a todos os tipos de concessio. 

F MENDA NO 42 (ao SIJbstitutivo): Altera redaç:io do ar-t. 23, XII. 
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Rejeitada. Per m i t i r i ~-\ '" ' p r o r r o 9 a ç: c\O p or p razo 

super io r ao o riginal. 

EMENPA W7. 4 3 ( ao S ubst itut iYo): r-lltf:: r a I " edaç: ~\() do ·c aput· d o .:\d. 

'") 4 
t:.. n 

A p r o y a da. T o r n a li) a I S c o n c I s o F·' C) b j E' t I Y o () t: E >( t o d o 

·caput· • 

EMENDA NO 4 4 ( ao ~:> ub!:; t i tut i yo): 1~ 1tE'ra I'"edad\o d o " c aput· d o ,·:ur t. 

r~ ej e itada. Contrar ia o escop o do Sub st it ut IY O. 

EMfNDA NO ( a o ~:; u b s t i t u t i Y o ) : p ar á gr afo 
, . 

u n I co .. , r t c. • 

27. 

Rejeitada. Contrari a ' o es c o po d o Sub s t i tut IYO. 

EMENDA NO 46 (ao Subst i tut ivo): Altera a r e daç: â o do a rt. 33. 

Aprov;:-\da. E}(pl i c i ta r' esponsab i 1 idade do 

i nterventor s obre atos de Stla g estâo. 

F" M E N D A NO 4 7 (a o S I..l b s t i t: IÜ i v o ): A I t E r a c\ Ir E d a d\ o d o i n c i s o I d o ct r t • 

• 34. 

Rejeitada. o a dvento do t erm o c ontratu a l i nclui 

eventual aditamento de prorroga~ão. 

EMENPA NO 48 (ao Subst itut ivo): Alt Era redação d o ~i 1º do art. 3 4. 

R e j f:.' i t a d ;:-\ • C o n t r a r i a o e s c o p o d o ~:; u b s t i t u t i Y o , q IJ f:.' 

pretende abranger todos os t ipos de c onces s âo. 

EMENDA NO 49 ( ao Subst itut ivo): Suprime C) § 3º do a rt. 3 4. 

R e j e i t a da. C o n t r a r' i a o e s c o p o do S u b s t i t IJ t i v o • 

EMENDA NO 50 ( ao Substitutivo): Alter a a redação do a rt. 3 7, . . In CISO 

rI. 
Aprovada, c om aproveit a mento parcial d a redaç âo . 

EMENDA NO :=i j (ao Substitutivo): Altera a rr.;da~ão do art. 39. 
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[ >: P 1 i c i t a m E' 1 h o r- <::\s c ar-acter-í s tlcas 
, , 

,':IPII cavE' I S 

. ", PE'rmISSOE's. 

EMENDA NO 52 (ao Subst i tut i vo): AltE.'l"a a r-E'daç:;~lo do al"t. 41. 

Contr-al"ia o E'SCOPO do Subst itut IVO 

pr-eceito constitucional. 

EMENDA Nq :::;3 (ao Substitutivo): AltE'r-a redaç:~~() do ar-t. 41, ,( ~ z.,~º. 

Contr-ar-ia o E'SCOPO do Subst itut ivo • 

E M E N D A N o ~j 4 (a o S Ij b s t i t u t i v o ): S u P I" i m E' o • c a p Ij t· d o ':1 r t. 42. 

Rejeitada. A Pl"oposiçâo fer-E' pr-ecE'ito const itucional. 

EMENDA NO :=i~) 
, , 

I..lnlCO ( ao ~:) Ij b 5 t i t u t i vo ) : do 

42 Em al"t i90 E supr-imE' E'xprE'ss5o. 

RE'JE'itada. Contr-ar-ia o escopo do Subst itut IVO. 

F' M E N O A N o ;-) 6 (a o Sub 5 t i t u t i vo ): I n t r- o d u Z ,:\ d I 9 o n o C a p í t: Ij 1 o X I 

·Disposiç~E's Finais E' Tl"ansitdl"ias·. 

R E' j E' i t a d a n P r- E' j u d i c a D c o n c E' i t o d E' I" E' V E' r- s i b i 1 i cI a d E' 

adotado • 

EMENDA NO 57 (ao Pl"ojE'to dE' LE'i 202-C): Alter-a a l"E'daç:âo do a l"t:. 14. 

Apr-ovada, enl ar-t i905 dist intos. 

. . 
E M E N D A N o :=i B (a o P I" o j E' t o d E' L_ E' i ~~ 02- C): S u p r- i mE' D (;\ d. D º , 
VIII, alínE'a ·a·, 

InCISO 

Apr-ovada, na for-ma do Subst itut IVO. 

EMFNPA NO r::-9 
l I AltE'r-a p ará9r-afo 

, . 
I.lnlCO ( ao L, E' i dD 

ar- t. 3Q, 

Apr-ovada, cI os f' VI I do 

Subst i t ut IVO. 

EMENPA NO 60 (ao Pl"oJeto dE' LE'i 202-C): Suprime o inciso VI do ar-t. 
r \ / 

\ 21. 

Aprovada, na forma do Subst itut ivo. 

.J 
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EMENDA NO 61 (ao ProjEto de LEi 202-C): Altera a rEda~~o do art . 21, 

inciso X. 

I~eje i tada. f 1 e ~.: i b i 1 i d a d E d O p rOCESSO 

EMENDA NO 62 .~ __ _ _ _ _ _ _ r~ '" (a O Sub s t i t u t i vo ): S u P t'" i mE;.' e:-: p r E S S ao d O a t'" t. 6 º . 
Rejeitada. Contraria o ESCOPO do s ubst itut ivo • 

EME ND A NO 63 (ao Substitutivo): SuPt'"Ime o ar t. 10" 

r~ e j E i t a da. C o n t r a t'" i a o e s c o P o cI o Sub s t i t 1..Lt i vo • 

EMEND A Nº 64 (ao Subst itutivo): AcreSCEnta ~ 4º do ar t. 15 . 

RejEitada. Contt'"aria o ES COPO do Subst itut ivo. 

EM ENDA NO 65 (ao Subst itutivo): Substitui 
,., 

Ex prEssa0 rIo art. 16. 
. , 

Rejeitad,,\. 

i mpossibilidade técnica" 

o f:)ubst itut ivo Ja c ontempla o c aso 

EMENDA NO 66 (ao Subst itut ivo ): Altera a rEda~âo do a rt. 27. 

Aprovada. Ampl ia o conceito dE ' r eceit as fu turas ' . 

EMEND A NO 67 (ao Subst itut ivo): Acrescenta par~9rafos ao art. '") 7 
r:... " 

Rejeitada. Contraria o ESCOPO do Subst itut ivo. 

. . 

de 

de 

EMENDI!?I NO 68· (ao <,:'.)IJ bst.· I·tIJtl·VO)·. Alt d '"' d t _______ _ __ era re açao · 0 ;:\I~ • ~.~ 8 , IncIso 

VI Ir . 

r~€jEitada . R et i r a .(-'1 e~< i b i 1 idadE a o processo de 

d e saproPt'"iação. 

EMFN DA NO 69 (ao f:>ubst i t ut i vo) : 
,., 

E :-: p r f':: s S ,:"lO d o 
. . IncIso IX do 

I~€jeitada . I~ et i r a F 1 e :.: i b i 1 i d a d e prOCESSO ele 

d e sapropr i aç:~\o . 

I .J I 
EMEND A NO 70 (ao Su bstitut ivo): Emenda s ubst itutiva ao Subst itut IVO I 

do Rel at or" 
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,., 
Reje i tada. V a i c ontl'"a D conceito de Ir em une I'" a ç: ,,:\0 

<:; e r v I ç: o P I'" e v i s t o n o ~11.l b s t i t u t i vo d o Ih: 1 a t o r .. 

F ME N [) A NO 7j ( a o Sub s t i t u t i vo ): Sub s t i t u i e >( p I'" E.' S s ão n o a r t. 3 Q • 

Rejeitada. ContraI'" ia o es copo do Subst itut ivo. 

EMENDA NO 72 (ao Subst itut ivo): AltEra redaç:50 do al'"t. 5Q. 

do 

Rejeitada. Inviabilizc\ a auto-aplicabilidade ela 1E: i. 

EMENDA NO 73 (ao Substitut ivo): SUPl'"ime o § 3 0 do ar.t 6Q. 

r~ e j e i t ad a • Inviabili::::a a 
. ", 

p ar a 1 I sa ç: c\o p OI'" lHot ivos 

t écn i cos e Est i mu 1 a a i nad i mp I Ênc i a do IlSUálr i o .. 

r~MEN[)A NO 7 4 (,,\O Substitutivo): Altere\ ê\ rE.'dad:\o do al'" t. 8 Q. 

Rejeitada. Contral'"ia () e spírito do projeto e do 

SlJbst itut ivo. 

EMENDA NO 7~j (ao Subst i tut i vo): Altera l'"edaç:5o do al'"t. 9Q. 

Rejeitada. 
. , ~ 

J a pl'"eVE Inecanl s mos ele o ~3 lJbst i t ut i vo 

fiscal i::::aç:~o para tal Efeito • 

(--MENDA NO 76 (a o Substitutivo): ~) IJPrimE o art. 1. 0ft 

RejEitada. Contl'"aria o ES COPO do Subst it ut ivo. 

EMENDA NO 77 (ao SlJbstitutivo): AltEra I'"edaç:âo do art. 11. 

Reje i tada. 
. , . 

prinCIPIO da 1 I vre Contraria 
~ . 

COnCOI'"I'"EnCIê\. 

F M E N O A NO 7 8 (a o S IJ b s t i t u t i vo): S IJ P I'" i IH €' o a I'" t. 1 2 • 

Rejeitada. Contraria o princípio de 
, 

5 0 permit i I'" 

slJbsídios SE aprovados Em lEi. 

FMENOA NO 79 (ao Substitutivo): Suprime o art. 13. 

R e j e i t a da. R e t i I'" a f 1 E >: i b i 1 i d a de, 
, . 

necessarla Em 

casos por qUEst5E.'s t~cnicas ou operacionais. 

EMENDA NO 80 (ao SlJbst itlJtivo): Altera redaç50 do art. 14. 

) 
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Rejeitada. Contraria, bas i cament f;.', o f;.'SCOPO cio 

subst i tut i vau 

F MENDA NO cl1 ( ao Substitutivo): Suprime (] art. 15. 

r~ e j e i t a da. C o n t r a r i a o e s c o P o doS u b 5 t i t IJt i v o • 

EME NO /': '!O n..,c ( (~b t o t t O ) I" o t _____ ~ ~ 9 _ ao ~u s I UIVO : ~uprlme o ar • 18. 

Rejeitada. ConvÉm que c\ matéria ~;;eJa roegulamentada 
N para as conCESSOES. 

E~ M E N [) A N o R 3 (a o S 1..1 b s t i t IJt i vo ): N o v a n? d a di\o p c\ r a (] a r t. 23. 

Aprovada, parcialmentE, alguns cI os 

incisos IJropostos. 

E ME NDA NO 84 ( ao Subst itut ivo): Suprime o art. 27. 

RejEitada. N opE.'raç:c\o f 1 E:-: i b i 1 i d a d E da 
N c onCEssao. 

EMEN DA NO 85 (ao Subst itut ivo): Altera redaç:5c) do art. 28. 

Rejeitada. Contraria o escopo cio Subst itut ivo. 

EMEN DA NO 86 (ao Subst itut ivo): Suprime o inciso VI do art. 30. 

REjeitada. Contraria o escopo do Subst itutivo. 

EMENDA NO nz ..La o ~:;ubstitutivo): Inclui <':\rt. 30, Ir Enl..lmerando o s 

d e mais u 

Aprovada parcialmentE, com o aproveitamento de 

a l guns o o 

IncIsos. 

E~ ME N O A N o 88 (a o Sub s t i t u t i vo ): i n c 1 u i i n c i 5 o s n o a r t. 3 i . 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst itl..lt ivo. 

E M E N D A NO 89 .: a o S 1..1 b s t i t u t i vo ): i n c 1u i p ar á 9 r a f o s n o art. 32. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst itut IVO. 

EMEND A NO 90 (ao Substitut ivo): Altera a reda~5o do art. 35. 

Rejeitada. Contraria o ESCOPO do Subst itut ivo. 
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E M E N D A NO 9 j ( a o S 11 b s t i t 11 t i vo): f~ 1 t e r- a a ro E d a <;: f:{ C) d o a d. 36. 

Rejeitada. Pr-etende-se, no ~:)Ilbstitutivo, torne:\r a 

Encampa<;:~o mais restr-it iva. 

E M F N D A N o 9 ? (a o s IJ b s t i t u t i vo ): I n c "l u i i n c i ") o s I V , V e V I n o ,:\ r- t • 

17 ro 10 r _1 _ • 

Aprovada. EsclarEce melhor as pre:--ocond i <;ões paroa ,:t 

caducidadE. 

EMENDA NO 93 (ao Substitut Ivo). Exclui o § 4Q do art. 37. 

i nden i za<;f:\o ("~o 
, o 

necessarla r~ E j e i t ad a • para 

os investimEntos efetuados. 

EMENDA NO 94 (ao subst itut ivo): Inclui par~grafo ~nico no art. 38. 

Aprovada. Evita solu<;âo de cont inuidade na prEsta<;:io 
(:lo • o SErVI<;O ao IlSUarIO. 

t~MENDA NO Inclui par~grafo 
, o 

un I co 95 ( ao Projeto de LoEi ':) 0'" - C ) • 1,;.. ~ • no 

a..-t.18. 

Aprovada. Evita solu<;io de continuidade na presta<;âo 

do se rvi<;:o , o 

a o 1.1 sua I~ I o • 

EMENDA NO 96 ( ao P r o j e t o de L E i nO ;o:o~ 02 - C ): I n c llJ i i n c i s o s V E VI no 

art. 17, 10 • 

Aprovada. Esclarece melhor d
o P> 

d S c on I <; Of.·~ S para 

caducidade. 

EMENDA NO 97 (ao ProjEto de Lei nQ 202-C): Altera reda<;io do § linico 

doa..-t.10. 

r~ejeitada. C..-ia e:-:c€:.'sslva intervend~() na concessi."Ío. 

EMENDA NO 98 (ao Projeto dE Lei 202-C): Sup..-ime, do art. 

X, a exp..-ess~o ·01.1 ~teis·. 

Aprovada, na fo..-ma do Subst itut Ivo. 

o o IncIso 

1 
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EMENDA, N0 99 (Ao ProjEto 

inciso VIII (jo art. 10. 

RejEitada. 

e>:cluída no Subst itut ivo. 

de Lei ")0~-C) • l:.. Co. • 

Prejudicado, 

Acrescenta 
,., 

€>:pr essC\o ao 

po I S 
. ~ p r o p o S I ç: ao foi 

E~MENDA NO 100 (ao Projeto de l_ei 202-C): Altera redaç~o do art. 6Q, 
r. ':> o ::s , __ _ 

Aprovada, na forma do s ubst itut ivo, com amp1 iaç~o do 

conceito. 

EMENDA NO 101 (a o Projeto de Lei 202-C): Suprime o art. 8Q. 

Aprovada, na forma do Subst itut ivo. 

-
EMENDA NO 102 (ao Projeto de Lei 202-C): Altera redaç~o do art. 7Q. 

Rejeitada. Contraria o 

Subst i tut i vo. 

EMENDA NO j03 (ao Projeto de Lei 

9 0 • 

~ 0" ('). r... c.;, -." • 

escopo do projeto do 

Rejeitada. Cria o instituto da . '" revlsC:\o automát ica. 

EMENDA NO 104 (ao Projeto de Lei ;':'~02--C): Altera ,:"( Iredaçâo do art. 

6 0 fi"'O _, .J U_. 

Aprovada. 

no Substitut ivo. 

Utilizado o conceito, com Dutra Iredac;:âo, 

EMENDA NO 105 (ao Projeto de L.ei 202-C): Altera redac;:âo do § 40 cio 

art. 6Q. 

Rejeitada. Contraria o (·::-spírito do projeto F' cio 

Substitutivo. 

EMENPA NO 106 (ao Projeto de l_ei 202-C): Suprime, do art. 6Q, § 3 0 , 
N 

a expressa0 ·basicamente·. 

Aprovada. () termo foi suprimido na redac;:âo ci o 

Subst i t Ilt i vo. 
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F' ME N D A N () j 0 7 ( a o P r o j E t o d lO;; 1... E' i ':) 0 r
)_ C ) : (... c.. AcreScEnta par~grafos ao 

ê\lrt. 4Q. 

f.lprovada, 

a t e nrJ i dos no Subst i t Ilt i vo. 

p ar c i a 1 mE.'n te ,':\ 1 9 un s p ar~9rafos (-' o r alll 

F MENDA NO j 08 (ao ProjEto de 1... E'i r) 0'"> - C ) • 
{~. I:.. .~ • t-tcrescenta 

.-, 

e:-:prE'ssao 

fi nal do ·caput· (lo art. 4Q. 

Rejeitada. Tira f 1 EN i b i 1 i d ad e no j ulgamento 

propostas incompat (veis. 

F:' ME N [) A NO j 09 (a o P r o j E t o dEI... E i 

rEnumEr aç~o dos dEmais. 

") 0 r) -' C' • I:.. t:... ./) . Acr~scimo de art. 

Aprovada, rIa forma do Sllbst itut IVO. 

.. .. 'O .. :) _. , 

no 

c om 

EME NDA NO 110 (a o Projeto dE Lei 202-C): AltElr a r'Edaç~o do art. 3 9. 

RejE i tada . P,rejudica ,:\ auto-,:,plicabilidade da l~-:i. 

EMENDt, NO 111 (ao Proj(·~' to de L.ei ;?02-C): tl 1tEr,:\ l':' 1"E'daç:;';\o do ,·:urt. 

'"> 0 "- _. 
RejEitada . Contraria o Es p(rito ci o p rojEto . 

EMEND A NO 1j 2 ( ao ProjEto dE LEi 202-C): AltEra EIllEnta, sllprimindo a 
r , 

ENpressao • i niciat iva privada'. 

Aprovada,na fornla da Ementa proposta no Su bst itllt IVO . 

EMENDA N O I 1 3 (ao f) . t d l . _ ___ _ _ __ ,<: . rOJ E o . E _e I r) 0 '"> _ (., ) • 
I: .. I:.. J - I n C 1 1..1 i p a r ~ 9 r a f o n o <:\ r t . 

15. 

RejEitada . Co ntraria o Esp(rito do Projeto . 

EMENDtl NO '114 (ao n . t d l ' _ _ _ _ _ __ __ . _ _ . r r o J E.' o . e .. e I 202 - C): A 1 t e r a '" Ir e d a <;: ;'i~o do,':, r t • 

16. 

Rejeita d a. PrEten d e--~. E, no nubst: itut IVO, t or né\r ma is 

r e s tr itiva a encampaç~o. 

EMENDA NO j15 (a o Pr o jeto de Lei 

e SEUS p ar ~ gr afos. 

202-C): Altera a reda<;:âo do art. 2 0 t I 
\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

RejE.' i tada. 

intErvEnçio cab{vEis. 

o ::) ljbst i t ut i vo os c: asas 

E M E N D rj 1'/ o j 1 6 ( a o P I'" o J E t o d (2 L e i ;? 02 - C ): f:; Ij p r' i IH e D ,:\ d. ;? 1 , . . 
I n c I ~.;o 

V. 
., 
1"1 

,., 
~; ljpr ESS(:\O f oi pa r cia lmentE a cat ada, no 

Subst i t ut IVO. 

FMENDA NO 'í j7 (ao ProjEto de 1. .. E'i ,., 0" ("). 
(:.~ c- -.J • 

VI. 

A provada, na for ma do Subst itut ivo . 

EMFNDA NO j 18 (ao Pl'"oJeto de 1... e i 

VIr cio art. 2 1. 

") 0 " - (" . I:.. Co. .~). 

Contraria parcialmEntE o ESC OPO do Projeto . 

E MENPA NO 11 9 (ao Projeto de LEi 202-C): Suprime o a r t. 

InCISO 

. . 
Incl';;o 

N REjEitada. r~etil"a f lE.'}( i b i 1 idadE o p E.'r aç: ,,\0 ela 

F ME N D A N o j í? 0 (a o P I'" o j E t o d E L E i 2 0 2 _. C ): I n C 1 Ij i I n c I <;; o V a o C':\ rt: . i 5 • 

REjEitada. Contr aria o ESCOPO do PI"OjE tO. 

EMENDA N O 

art. 1 r.:" f' 
j, .3 

1 í? 1 (ao PI'"O jEtO dE Lei 

"0 r:.. __ 

':) 0~) - (' ) : L.. c.. .~ 

,'" 

e )-( P r ess ,':\0 a o 

Aprovada, com a rEdaç:âo da da PElo Subst itljt IVO. 

EMENDA I:{o j2? ( ao F)I'" OjEtO dE LEi ~) 0" - (' ) . I: .• c.. ,- I nc llj i a rt. 1.2, ~:; ob r r: 

dirEitos do 

Aprovada, na forma do Su bst itlj t IVO. 

E M E N I) r~ , '. o '23 (a o f) . t .1 l . - ___ ._.::! l~ J "'-_ . r oJ E . o fJ (2 .. E I ;? 02-[): ~3 ljpr i lHE.' C) inciso VI II do 

art. 12. 

Aprovada. na forma d o Subst itut ivo. 

o EMENDA NO j 24 (ao ProjEto dE LEi F ;.:c llj i 
. . 
Incl~:;o 

12. 

.J 
I ' 1./ 

v 



• 

EMFNDA NO 

art. ·i ~ . t:.., 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Rejeitada. Contraria o escopo do projeto. 

I ,., co 
G ,J (ao Projeto de L..ei 

i nciso XI. 

,.) 0~ (~'. (: .. ~- .,,). 

Aproyada, co m nova reda~âo . 

,., 
c:-:pr·essao no 

F M E N O (~, N o j 26 (a o P r o j E t o d e I ... e i ;.:2 02 - C ): A c r E s c E.' n t a i n c i 5 o a o a Ir t • 

12. 

Aproyada, na forma do Subst itut IYO. 

E M F N O (~, N o j;; 7 (a o P r o j e t o d e L.. e i ;.:2 02 - C ): A 1t E' r· c\ I'" e d a ~ ;,ÚJ do " c a p 1.1 t . 

do art. 14 E slJprime parágrafos. 

Aproyada. Mantém os 
. ,. 

prlnclplos que nortei a m 

1 i c i t c\,( .. ~~"Ío. 

E M E N O A N o j 28 (a o P r o j e t o d (:c L.. e i Z-2 02 - C ): A 1 t e Ir a I'· e d a <;: ~\() d o c:\ rt. 1. 5 , 

inciso I. 

I~eje i tada. .. " . 
c: on seq UE'1l c I a do do 

te r mo contratual, E rl~O forma de ext in~âo. 

EMFNDA NO j29 (a o PrOj Eto (jE LEi 202-C): A(:rcscEnta artig o. 

RejEitada. Co ntraria o escopo do projet o. 

EME NDA NO 130 (ao ProjEto dE l_Ei nQ 202-C): I nclui IJarágrafo no art. 

11. 

f~proyada, com 01.1 t r a reda~ã(). 

EM ENDA NO j31 (ao Projeto de l_ei nº 202-C): Ac rescenta artigo s obrE 

conCEssões ant Igas. 

Aproyada, na forma do SubstitlJt IYO. 

EMENDA NO 132 (ao Projeto de l .. ei nº 202-C): Acrescenta art igo s o bre 

concession~rios com obra atrasada. 

Aproyada, Ila forma do Subst itut IYO. 

\ 

j 



• 
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f MENDA NO j33 ( ao Projeto d R L"" ei nO 2 02-C): Acrescenta par~grafo ao 

art. 10. 

Rejeitada. Burocrat iza o p rocesso d e f iscal iza~âo. 

EMENDA j,JO 134 ( ao P rojeto el e Lei n Q '") 0'" - C ) • (:.... c.;. • I nclui c\r t • l0, 

renumerando os demais. 

I~ € j ~' i t a da. 

constrangendo o invest i dor. 

Contraria () e scopo ci o S ubst itut ivo, 

E"MENDA NO 1 35 ( ao P roj~'to de Le i nQ r )0"' - C) • I:.. c.. • ~:)uprimir ê\ r t • 1. i , 

i nci s o V. 

Aprovada, rIa f orma d o Subst i tut ivo. 

EMFNDA NO j 36 ( ao P ro jeto d e Lei '") 0'" - ("' ) . (;,. c.. .~ • I nc lui " " 
I ncl ~'; o VI I n o 

art. li. 

Aprovada, 

'periodicamente'" 

f.'; U b s t i t 1..1 i n d o - s e ·men s almente· por 

EMENP A NO 137 ( ao Substitut ivo): Alter a a r e da~âo dos a rts. 24 e 25. 

Aprovada parcialmente. Aprovado o art. 25, r ej e itado 

o art. 24. 

EMENPA NO 3 38 ( ao Substitutivo): Alt e r a da a r " eda~ âo do Capítulo X -
'0 E- t " N . a _ :-: I n ç: a o • 

r4provada. Aproveitados ,":"dgun s i nci s os, c om (:\ J~edaç:ãc) 

d o Sub stitutivo. 

F M E N PA NO j 39 (a o Sub s t i t u t i vo ): A 1t e r a o C a p í t: u 1 o I I,) -- O a P o 1 {t I C a 

Ta rifária. 

r-lprovada. Foram ,":\proveitados n o ~3 ubstitutivo os 

preceitos gerais. 

EMENDA NO l 40 (ao ~3ubst i tut i vo): I ntr o duz <:\ rt i 90 no Capítulo IX 

'Da Intervenç:âo· . 

Aprovada. -, \ 
Aprovado o c onceit o , c om outra r edaç:~o. 

92e71 )l ~ ci .005 

) 



-* pareceres pela aprovaçao 

** pareceres pela rejeição 

PROJETO DE LEI N9 202, DE 1991 

PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

EMENDAS N9S CEIC CVTDUI 
, 

CTASP CCJR I 

. ' 

01 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
-

02 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 03 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

04 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 
05 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
06 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 

** 07 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 08 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
* 09 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovaçãc Ok 

I 10 divergente Aprovação Prejudicada Aprovaçãc Ok 
11 divergente Aprovação Rejeição Aprovaçãc Ok , 

** 12 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok ' - 13 divergente Aprovação Prejudicada Aprovação Ok ,e * 14 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok I 
I 15 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 

16 divergente Aprovação Rejeição Aorovação Ok 
~ 

** 17 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 18 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 19 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 20 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 21 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 22 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 23 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

• ** 24 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
I ** 25 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

** 26 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 27 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

I ** 28 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 29 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

30 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 

• ** 31 divergente Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

e * 32 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok 
33 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 
34 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 

I 35 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
* 36 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok 

37 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
38 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok I 

39 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
40 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 

I 41 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
I 

, 
42 Rejeição Aprovação Rejeição Ok divergente 

* 43 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok 
44 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
45 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 

* 46 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok 
I 

47 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok I 

I 48 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
I 

49 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
* 50 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok 

I 



-* parecer pela aprovaçao 
** parecer pela rejeição 

02 

CÃMARA DOS D EP UTADO S 

CONTINUAÇÃO - PL 202/91 

EMENDAS N9S CEIC CVTDUI CTASP CCJR 

* 51 Aprovação Aprovação Aprovação Aprovação Ok 
52 divergente Re jeição Aprovação Rejeição Ok 
53 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
54 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
55 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
56 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
57 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
58 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
59 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
60 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

e8 ** 61 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
62 divergente Rejeição Aprovação Rejeição Ok 
63 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 

** 64 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
65 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 
66 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 67 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 68 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 69 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 69 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 70 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 71 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 72 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 73 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 74 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 75 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

76 divergente Rejeição Prejudicada Rejeição Ok 
** 77 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 78 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

• ** 79 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 80 Rejeição Rejeição Rej e ição Rejeição Ok 
** 81 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 82 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

83 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 84 Rejeição . Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 85 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 86 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

87 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 88 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 89 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 90 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 91 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

92 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 93 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

94 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
95 divergente Aprovação 

\ 
Rejeição Aprovação Ok 

96 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 97 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

98 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 99 divergente Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

100 divergente Aprovação Rejeição Aprova ção Ok 

GEA 20.0 1.0050.5 - (ABA/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONTINUAÇÃO - PL. 202/91 

. 
EMENDAS N9S CEIC CVTDUI CTASP CCJR 

101 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
** 102 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok I 

** 103 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
104 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 105 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
106 div9rgente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
107 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 108 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
109 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 110 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok • ** 111 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
112 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

* * 113 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
* * 114 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
* * 115 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

116 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
117 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 118 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
* * 119 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 120 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

121 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
122 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
123 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

* * 124 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
125 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
126 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
127 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 128 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 129 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok • 130 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

131 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
132 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

** 133 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 
** 134 Rejeição Rejeição Rejeição Rejeição Ok 

135 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
136 divergente Aprovação Rejeição Rejeição Ok 
137 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
138 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
139 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 
140 divergente Aprovação Rejeição Aprovação Ok 

-

GEA 20.01.0050 .5 - (ABAf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO DE LEI NQ 202 , DE 1 99 1 
( DO SEN ADO FE DERA L) 

PLS NQ 1 7 9 / 90 

Di s p õ e so b re o r eg lme d e pr es tação d e s e rviço s p ú blicos 
pela iniciativa privada, pr e visto n o artigo 175 da Consti 
tuição, e regula a concessão de obra pública. 

C A PI\-' 

DE TRA BALH O, D 

STITUIÇi'\O E JUS 

RAÇi'\ O E 

REDAÇi'\O ( AD M) ;E 

BLICO- ARTI GO 24" 
• 

• • 4 " 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - As concessões de serviços públicos e de obras púb l icas, nas administrações direta e indireta, reger-se-ão p e lo art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei e demais normas l ega is p e rt i nentes e pelas cláusulas dos respectivos contratos. 
Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Mun i c í p i os adaptarão a sua legislação para cumprir o determi nado na presente Lei, sem pre]U1ZO do atendimento às peculiaridades locai~. Art. 2 2 - Para os fins desta Lei, considera-se conces­sao de servlço público a t r ansferência de sua prestação, feita pelo ,­titular, a pessoa física, a entidade particular ou a entidade estatal alheia a esfera pOlítico-administrativa do concedente. 
Art. 3 2 - Toda concessao dependerá de lei esp e c í fica que a aut o rize e l h e f i x e os termos. 

tif i c ando 
objeto e 
extinção, 
serviço . 

Parágra f o único - O Poder Execut i vo exped i rá ato jus­a conveniêncla da outor ga d a c o ncessã o , caract erizando seu indicando prazo , condições de execuçã o , fisc a lização e aSSlm como a s diretrizes para o edita l e regulamento d o 

Art . 4º - Toda concessão deverá ser precedida de lici­tação, nos termos da legislação própria e com integra l atendimento aos princípios da legalidade , impessoalidade , moralidade e pUblicida­de . 

Art . 52 - A concessão de serviço público será forma li ­zada mediante contrato . 
Art . 6 2 - Toda concessão pressupõe a prestação de ser­V1ÇO adequado , i mpõe a justa remuneração do capital do concessionário e i mporta na permanente fiscalização pelo poder público concedente . 
§ l k - Serviço adequado é o que sat isfaz as condiçôes de requ]orid.ide, c'on t. inuidi'ide , eficif.~-,çja, otualidade E: gCÍlll-nlic': ãdc; no. 

§ 2 " - A atualidade do serviço concedido compreende a modernidade do equipamento e instalações , bem assim a sua ampliaçã o na medida das necessidades dos usuários , atendidos os padrões contra­tualmente estabe lecidos e a manutençã o do equilibrio econômico-finan- • 
, I L-.-______________ _ ___ __ _ 

j 
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:e iro do contrato. 
§ 3 Q 

- A remuneração do concessionário deverá ser as-Jegurada, basicamente, pela cobrança de tarifas. § 4 Q 
- A política tarifária será sempre definida bus­: a ndo harmonizar a exigência de manutenção de serviço adequado, a j us ta remuneração do capital do concessionário e a obrigatória modi­:idade das tarifas, que poderão ser diferenciadas levando-se em conta s u a acessibilidade ao poder aquisitivo dos distintos segmentos de us uár ios. 

§ 5 Q 
- No atendimento às peculiaridades intrínsecas a cada serviço concedido, poderá o poder concedente estabelecer, em favor do concessionário, outras fontes de receita acessórias à cobrança de tarifas, com vistas a assegurar a justa remuneração do capital investido. 

Art. 7 Q 
- O cálculo das tarifas deverá orientar-se pe­l o custo do bem ou do serviço suprido, pela modicidade das tarifas e p e la justa remuneração do capital do concessionário, reservando-se o p oder concedente o direito de: 

I - incorporação de um sobre custo à tarifa, sob a f o r ma de taxa, vinculado à finalidade inerente ao próprio serviço; 11 - redução ou congelamento da tarifa por interes­s e público, podendo o contrato prever os mecanismos e critérios ade­q uados para o ressarcimento. 
justa a remuneração do capital 

Art. 8 Q 
- Considera-se ~ue a tenda aos seguintes fatores: 

I - as despesas de exploração; 11 - quota de depreciação, compatível com os prazos e com o reglme de depreciação; 
111 - q uota de amortização de despesas pré-operacionais; IV - quota de reversão; 

V - os encargos financeiros da empresa; VI - o pagamento de tributos e d espesas prev istas o u a utor iz ada s pel a lei ou pelo contra to ; VII - as reservas p ar a atualização e ampli ação d o servi-ço ; 

VII I - o l ucro da empresa . 
Parágrafo único - O contrato poderá ainda prever : a ) uma retribuição crescente em funçã o da diminuiçã o rio custo d o servlço ; 

faltas e 
dentro de 

b ) uma reserva de estabilizaçã o , des t inad a a suprl r a s recebe r os excessos correspondentes à s variações de custo cada período . 
Art . 9 Q 

- Os contratos poderão prever mecanismos de levisão periódica das tarifas , a fim de manter-se o equ ilíbrio econo ­l:li co-financeiro originalmente ex j stente . 
Art . 1 0 - Incumbe ao pode r concedente : I - regulanentõ.r o se::viçc CC;"n::::edi ào e fiscali /nr l.r-r -

• ,-. l"" '--~ 't~. t r::."'" ,... ~ + r_ • .. ."-. J .... 1_ • _ I,... ç G. . _. rlcsta(';;o ' . . 
.J..l - o. p l.1Ca r as lua is ; penalidades regulamentares e contra-

con- I 

11 1 - intervir na prestação do serviço , nos casos e dições prevjstos em lei ; 
,.. ) 

-
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IV - retomar a prestação do serviço, nos casos previs-

V - fixar tarifas e revê-las, na forma da lei e do 
contratoi 

VI - extinguir a concessão na forma e nos casos pre­vis tos em lei e no contrato i 
VII - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamen­tares do serviço e as cláusulas contratuais da concessãoi VIII - garantir ao concessionário a integridade dos bens necessá rios à prestação do serviçoi 

IX - zelar pela boa qualidade do serviço, receber e a purar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências tomadas i 
X - promover as desapropriações úteis ou necessárias a O bom funcionamento da concessão. 
Parágrafo único - A fiscalização do serviço concedido poderá ser feita por comissão de que participe um representante da empresa concessionária ou por órgão técnico do concedente, com a co­laboração do representante da concessionária, na forma regulamentar e contratual. 
Art. 11 - Incumbe ao concessionário: 
I - prestar servlço adequado na forma regulamentar e contratual; 

11 - manter em dia o inventário e tombamento dos bens vincu lados a concessao; 
111 - cobrar as tarifas na forma fixada no contrato de concessao; 

IV - usar o domínio público necessário à execuçao do servlço; 
V - prestar, geralmente com exclusividade, o serviço concedido na área de privilégio i 

VI - prestar contas da gestão do serviço ao concedente p aos usuários nos termos definidos no contrato i 
VII - cumpr i r e fazer cumpr ir as d isposiç ões r e gu lamen­talcs do servlço e as cláusulas contratuais da concessão ; 

VIII - permitir aos encarregados da fiscalizaçã o livre hcesso , em qualquer época , às obras e instaJações compreendidas na concessão , bem assim aos respectivos regi.stros contábeis. 
Parágrafo único - As contratações feitas pelc conces ­sionár io serã o regidas pelas disposiçõe s de direito privado , não se l'stabelecendo nenhuma relação entre os contratados do concessionário e o poder concedente . 
Art . 1 2 - São cláusulas essenciais do contrato de con-c0ssão : 
I - o objeto , a área e o pra zo da concessão ; 

11 - o modo , a forma e as condições de prest~ção d o serviço ; 
111 - o s direitos e obr igações do concedente e do con -

, , . 
obt-:.n ç ôo e 

r:(\ 
u-~.;...:.l zoçã o do servlço ; 

/ 

r 
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v - as penalidades contratuais e administrativas a que e sujeita o concessionário, sua forma de aplicação e a autoridade compe tente para impô-las; 
VI - a retribuição do capital e o procedimento para a revisã o dos custos e das tarifas; tt VII - as hipóteses de rescisão contratual, de encampação 

L de reversão da concessão; 
VIII - as indenizaçôes, quando for o caso; 

IX - a prorrogação do con trato, desde que prevista na .LI a utoriz a dora e no edital de licitação; 
X - a forma de fiscalização dos métodos e práticas de e xec ução do serviço; 

XI - a exigência de publicação do balanço do conces-si onário; 
XII o foro e modo amigável de solução das divergên­ias contratuais, inclusive mediante juízo arbitral. 

Art. 13 - A execução do contrato de concessao é de responsabilidade direta e pessoal do concessionário, que responderá po r todos os prejuízos dela decorrentes, causados ao concedente, aos usuári o s ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsab i ­lidade a fi scalização pelo órgão competente. 
Art. 1 4 - É admitida a subconcessão, nos termos pre­vistos n o contrato de concessão, desde que expressamente autorizada pelo poder concedente. tt § 1 2 A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência. 
§ 2 2 - O subconcessionário se sub-rogará todos os di­rei tos e obrigaçôes da subconcedente, dentro dos limites da subcon-cessa0 . 
Art. 15 - Extingue-se o contrato de concessão: 
I - pela expiração do prazo da concessão; 

II - pela enc a mpação ou res gate; 
II I - pelas rescisão, unilateral ou bilateral , d o con­lr ~~c de concessão ; 

I V - pela falência do concessionário . 
§ 1 2 - Extinta a concessão , retornam ao poder conce­dente os direitos e privilégios transferidos a o concessionário, com a 10VC1' sâ o ao Poder Público competente de todos os bens vincul ado s à !=)rl':,t.a .ã o do serVIço . 
§ 2 2 - A reversã o a o términ o do prazo contratual será fcita sem indenização . 
§ 3 2 - Extinta a concessão haverá a imediata assunçã o do sGrviço , pelo Poder Público competente , procedendo-se oportuname n­t~ aos levalltarnen tos , avaliações e liquidações necessárias . A assun­YélO. do serviço autoriza a ocupação e a uti li zação das instalações , ~9111p lffie ntos , mater ial e pessoal do e x -concessionário que forem con­~, l de L.jos esspnc i a i s à cont i nu i dade do serviço . 
i-.. ! t.. . 1C - CC . l'- :-....c-:Gr~~ · ·!:... _ ~iJCr:lJ-!rji-lc:A() ()1_1 Yr,c:.r'~~,: -=: -.-~ :.: :-- . -~-~ .'~\'c ~e~o ~uj0~ corlceden~e , durante o prazo da conceSS it O, fJ o r ilo ti vo de interesse público ou conveniência administrativa , l:.l~à i a~n:.~ ~agamento da inde ni zação adequada , de modo a ser respej tado \ o equl llbrlo econômico-financeiro do contrato de concessão . :y 
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Art. 17 - A inexecução total ou parcial do contrato ~ c a rretará a aplicação das sanções contratuais ou a rescisão unilate­ra l da concessão, a critério do poder concedente, respeitadas as dis­pos ições deste artigo e as normas convencionadas entre as partes. § 1 Q 
- A rescisão unilateral da concessão poderá ser decl arada pelo poder concedente quando: r - o serviço estiver sendo prestado de forma com-J rovad amente inadequada; 

rr - o concessionário perder as condições econômicas, o u operacionais para manter a adequada prestação do serviço 
: ( c ri icas 
,:o ncedido; 

rrr - o concessionário descumprir reiteradamente cláusu­la s contratuais ou dispositivos legais ou regulamentares concernentes li concessão; 
rv - o concessionário, sem justa causa, paralisar o se rviço ou concorrer para tanto, ou prestá-lo de forma deficiente ou inadequada. 

§ 2 Q 
- A declaração da rescisão unilateral da conces­Suo deverá ser precedida da verificação da inadimplência do conces­(l onário e m processo administrativo, realizado por comissão de que pôr tlcipe um representante do concessionário, assegurado o direito de i1rpla defesa . 

§ 3 " - Verificada a inadimplência, a rescisão unilate­ral será formalizada por ato motivado do poder concedente. Art. 18 - O contrato de concessão também poderá ser tt rescindido por iniciativa do concessionário, no caso de descumprimen­t o das normas contratuais pelo concedente, mediante ação especialmen­te i ntentada para este fim, após proferida a decisão do Poder Judiciário. 
Art. 19 - A rescisão bilateral, ou por acordo, será precedi d a de justificação do poder concedente, que indique a conve­nlÉ ncia d o d i strato, devendo o instrumento de rescisão conter r e g r as ~ <Il hadas sobre composiçã o patrimonial, decorrente da antecipaçã o d o tc· rr.}no da concessão , que somente produzirão efeitos após a aprovaçã o Uu ~0~e r Legislativo . 
Art . 20 - O poder concedente poderá , excepcionalmente , lrtcrvi r na concessão , com o fim exclusivo de assegurar a regularida­~ da prestação do serviço e o fiel cumprimento do contrato , do regu­!':.,.' I to e das normn s l egai s pertinentes . 
§ l ~ - A intervenção far-se-á por ato motivado do po­t:l·r concedente , que conterá a designação de interventor, o prazo da lntcl'vc;nçã o , que não poderá exceder a noventa dias , os ob j etivos e lllcltes da med ida e a previsão de indenização ao concessionári o , se (~te não tiver dado causa à intervenção . 
§ 2~ - Cessada a intervenção , se Dão houver rescisã o .. nl lnteral do contrato , a administração do servi ço será devolvida ao 

\'onc(~ssi onário . 
,1'..'c t "1 c· ,-'< " C'Y'l,.::-+-n ne'-t'" - ,- i ;:." r,i) ..... ,-, r;- :=. "'I ,-. ""V~ 

• • / - \.A.j. ~-' i '""" ... "- \,..- '-' U (,..., j........ .i _ __ \"...i. ... ___...,... "-"... ~ '- ".oi. 
L -; ~ I • ~; , l~ ,.,:.. rr C'.n s 0 s p r i 1 d a os são u til i z a dos p a r a a ._".::- -:lê uma obr a pública , mediante gestão empresaria l e fi sca- ., \ 

!:~dçã o do Poder Público , atendidas as disposições seguintes : 
• I 
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I - a concessão de obra poderá referir-se à constru­
ção reforma, ampliação, conservação e exploração de quaisquer obras 
p~bíicas, de~de,que não vedadas pelas normas constitucionais nem com 
. las incompatlvels; 

11 - a concessão de obra pública somente poderá ser ou-
4trgada ~ e~p~esa brasileira de capital nacional (~~t. 171, inciso 11 

l i! cons tltUlçao); 
111 - o concessionário poderá ser um consórcio de socie-

1.:.1 ( 5 , constituído especificamente para o fim de obter uma concessão 
: c bra pública, desde que a liderança pertença a empresa brasileira 

d(' capi tal nacional; 
IV - o concessionário deverá incluir em seu objeto so­

c ial a exploração da concessão e a prestação de serviços conexos; 
V - além do pedágio e de outras tarifas, o concessio­

llári o de obra pública poderá ser remunerado, nas obras viárias, nos 
termos previstos no contrato de concessão, pela renda proveniente da 
e xpl oração de áreas ou zonas de serviço ou de lazer ou repouso, exis-
~ntes na faixa de domínio da obra pública, ou na zona contígua, nos 

c asos de desapropriação extensiva; 
VI - o poder concedente poderá garantir , no contrato 

Ut concessão, uma receita bruta mínima ou, no caso de obras vlarias, 
~ correspondente a um tráfego mínimo, durante o primeiro terço do 
rrazo da concessão; 

VII - o poder concedente, por si ou por entidades finan­
~ras por ele controladas direta ou indiretamente, poderá, mediante 
~tori zação legislativa específica para cada caso, dar garantias a 
tItul os emitidos pelo concessionário ou a empréstimo por ele tomado 
p ra obter recursos necessários à execução da obra pública, bem como 
for necer diretamente recursos para esse fim, visando permitir a fixa­
ç ã o de tarifas que possam atender ao previsto nesta Lei; 

VIII - o poder concedente poderá, a seu critério e con­
! O:·C.( ficar expressamente previsto no contrato de concessão, exigir 
urL. g1rantia (performance bond) do fiel cumprimento, pelo concessio­
n~ rl o , das obrigações do contrato de conces s ã o, constituindo, 
t ~',!~1\' i a, o contrato de concessão, em princípio , a garantia do poder 
,','1 Cf'c1e nte; 

IX - o valor do pedági o e de outras tarifas fixadas no 
" :~ t.l'a t o obe dece rão ao di s p os to nos arts . 7 Q e 8 Q d e sta Lei ; 

X - as d esapropriações n e cessárias ou úteis serão rea­
, : ;' ,::-1(: 5 pelo concedente , por sua conta , na forma estabe lecida no 
~ .Itrato , sem prejuízo da delegaçã o de poderes ao concessionári o para 
:r,tt'n t a r as respectivas ações , respeitadas as disposições legais per­
~ : :.l·Il t e s . 

" , .. . "-' '-- ( 

" Ira S 
, 1:" de 

Art. 22 - O concessionário poderá oferecer em caução , 
de financia mento ou prestação de garantia , a entidade s fin a n­
públicas internas , o valor dos créditos a que fizer JUs em ra­
c ontrato de concessão . 

Krt, 23 - O pnier T .r:> (1 , S ) a t i v c' o u e _ 4 a conces -
, 1'- I' I i,- ... '~... ...,........ ........ - .......-. - ", _ ... _ ..... - ~ - _"' . .. ."' ~. , I-., • 

_ ! " _ ~ -"' ........ '- ~ ,'_ ( J.. ;; t.-. \,. .. _ 1 :: ~ . '::. 1 • __ I c. ~ \.11 ::::- \,... b J J L- <:-4 ~ 

··· .L u S p OSt o s arreca dadores e as categorias de v e ículos , em 
~~ desgaste que provocam nas estradas . 
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Parágrafo único - O concessionário arrecadará os valo­
Tl'5 e registrará como ingresso seu o produto arrecadado, cujo montan­

(" in t e grará suas receitas para efeito de acerto periódico de contas . 
.. . _ Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
- r ,lbl lcaç a o. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE MARÇO DE 1991 

L{á~~!) 
SEN~R MAURO BENEVIDE~ 

PRESIDENTE 

" . , 
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COMlm;?íO DF ECClNOMIA. IND\mTRIA E COMéRCIO 

PROJETO DE LEI NO 2~2-C~ DE 1991 

[mendas de Plen,:\I"io "lO PL ;;,~0~~ ""C, de 
199 i y q 1..lE.' d i ~; p ()(':'~ ~::' ob r ~:~ o I" f..'g I nH'!' de 
prestaçâo de serviços p~bl icos pela 
iniciat iva privada, previsto no art. 175 da 

(" l' t ' '" 1 '" I t ,,' on S ( I : 1.1 I ç: ,'lO 1 (':'~ r' e9 IJ a a c: on c f.'~ SS "'lO c (':'~ o 1 r' ,:1 

pl.Íblica .. 

Relator: Deputado JOS~ CARLOS AL,ELUIA 

I -, RELATóRIO 

Em p I f:~n á r i o, c11..\r' a n t f:~ ,:\ ,r,' a c' E' -"> •• de ('I I' S' ('- I J S c' :":{('j . - .. -") {;\ .. , for ;:1 IH 

'" I:> I" I~,.,' (,',"1-1 t a (~ ",' '" (;\ ~ ... lo.. ...1 (.\ .. ) 140 emendas ao projeto epigrafado .. 

(1 matér'ia foi I"etil"c\dê\ deI Ordem elo Dia pareI que Cl 

designado pela Mesa, .,' (" tl r' r..' .• ) .J \"~. '-; '" -'; 11' (-I I' (,I a '" <.t .. ) (.\ .A. J .~ 

proposiç~es de plenário. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A .-:\nc\l i se das (,:,:-mf..'ndas <":\Plrf:~sf..'ntL .... dê\S, f:,:'mbClra SE,:' t enh.,:\ 

1,,(,,:v(~:'l aelo t: arefc\ (,'" v '" 1.1 '" t' I' V"" ,. ~\c\ .:>. (;\ 7 I" f:: j 1.1 b i I Cl IJ .... n Cl s , i n t: e I" fo' S !:; f.,' (':':' 

conhecimento dos I' '11 ' S l, r' 1;,' '" c- (') 1 I,., (J '" .,' <:11 • ":\ n t' (') .c . '\. \. \:.:. -) .• .. ,'3 e .. ) .A (. .• c\ t ' , m ,:\ : E,' I" I a .. 
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B u ~:;c allios , Eom nos::"o t:1~abalhor 

'O) 
(: .. 

, O 

ao ma>: I mo <:\ <:; 

contribui~~es oferecidas, desde que compat (veis com o objetivo maior 

de estimular o (jesenvolvimento dos servi~os p~bl icos através de sua 

abertura ao capital priva(jo, sem, contudo, subtrair aos investidores 

(J risco inerente às at ividades empresariais. 

Admitimos, por oUtl'oO 'lado, ,:\ dificuldadf.o~ d,:\ tarefa, 

dado que a 'lei Clue se objet iva aprovar dever~ estabelecer as flormas 

gErais de um setoro -- o serviço p~bl ico concedido o-o qUE, na verdade, 

E~n9Iob<0:\ ,:\S mais d(sparE.'s ,:'tt ividades, tanto no que 

natureza quanto à dimensio. 

Dptc\lllOS, ':\SSlm, pela c\grf~'gaçGC) dê\S eOH:o~ndas aprov<:\das, 

na forma de uma s~lbemenda ao Substitutivo relatado em plenálrio. 

F~ace ael exposto, somos pela ~provaçio das emendas de 

n 9. ~:.' :t , ''> r_ , <1, j,0, j, j, , :1.3, :1.4, i6, 3''> • 1:. • ., 36, 4~~ y 46, ""0 d , 10:
0 i 

\..J. " 
1-"" 
.. ) I ., 58, ~:j 9 , 

ó0, ó6, 83, D7, 9~) 
I:" ., <y 4 , 95, <y 6 , <»8, t00, :100:10' :lo 04 , :lo 06 , i07, :lo 09 , 

U02, :1. i6, :l.i7, :1.21, :l ~)~) 
o, 1:..1:.. '1 :l ~)~~ •• 1:. .... ., 

:I 'O) t," 
.. t"...J, 1026, j ~>7 •• t:_ ., :lo ~~0 , :1':11 , j 3~) _. c .. ., :1 ~~ t" •• ,: .. ."J ., 

:1o~lé> , :l. 37 , :l. :~8 , :I. ~~ 9 f' :l. 40, niil f'orl~a Ja suhemenda ao SU!lS{: i t ut i vo 
1,0 E~l at: ado p 1 ~~n ,:\1'0 i o t t Ot o ,.,. <:01,1 OI '_" o I o 11 I ,- -0\(-' .:> •• ) " V· (. •• 

, 
a Com i ss~~C) d (o:o~ ECOflom i ê\, 

Ind~stria (~ Comércio, em anexo, e pela rejei~io elas emendas fl9.S 3, 

4, I'" 6, 7, 8, :lo ;;,~ , :l t" :lo 7 , :lo 8 , :l. 9 , '0)0 ~) i ") ,.) ~)3 'O) 4 ") c:' '0)6 ~)7 ... J ., .. .:J, (:.. ., I:.. ., c .. I: .• ., I:.. ., I:.. ., I: .. ..J y r... ., I:.. ., 

'0)8 r... ., 29, :30, 3i, :n, ~j4 , ,ol t:' 
,: ~ '1 :~7 , :38, :39, 40, 41, 4~) "-, 44, 45, 47, 4B, 

49, ,::" ~ r." 3 1::'4 1"" 1:- !,:j 6 , 6:1., t r) ó:3, 64, é r." '7 ó8, 69, 70, 7i, .. , r) .. .J c.. y .... )... ., Io.J ., \') ... ) , .) t:.. ., .) .. ..1 ., \,) ., I 1.'_ r 

"Y '3 I \. ., 74, 75, 76, 77 7 IB, 79, B0, n i, n~) 
• t:_ ., B4, B~5 , B6, B8, (:' 9 '"' , <"0 )' , 9 j, , 

9:3, <y 7 , 99, jo 02, :10 0:~ , j 0",0 .. .:J, :\.08, 1.10, :lo i i, :l.i:~, 1.14, :1 j t-.. o.), i H3 , :\.19, 
j ''>0 
o • r... '1 

j 'O) 4 
• 1:.. ., i~~8 , i ~?9 , 0\ ':l3 .. '\. F' :\.34, confOI"mE p a 1,0 c;,o:c: EI" a n (.:.; >~ o " 

(;' 1 I S ,.,. Ja a eas ~essoes, em dE' junho d E~ i 99;;'~ 
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ANEXO 

PROJETO DE LEI NO 202- C p DE 1991 

Amplia o conceito de "receit:as futuras·. 

EME NDA NO 2 (ao Subst itutivo): Acrescenta art igos ao Cap(tulo 111 "­

Da Pell ít i ca Tar' i f,ü' i a .. 

(oI p r o v a d ,:\ • (oI P r' () v E·~ i t: a dos n Cl ~:; u b s t i t I . .d: i vo o s c C) n c: ~:~ i tos 

EMENDA NO 3 (ao Substitutivo): Suprime o art. 40. 

l~ejE.' i tc\da. 

objetivado pela emenda .. 

,., 
sUP r E~ SS,:\D 

F MENDA NO 4 (ao Subst itut ivo): 
.• \ I" t· " ':> 
(! ." (: .. ,,:) u 

Per m i t: i r' i a 

superIor ao original. 

FME NDA NO 5 

teria efeito contl" c\ri o ,:\ o 

,.. 
f:~ >:p r' f~' 5 5,:\0 do inc:isCl XII cio 

,., 
, .... \ P r C) r' r' () 9 a <;: (':\ o por 

o SubstitutivCl prev& medidas '{' . ,'.' S' F> E'C' I . I (" .. , ". \ -.. _ •• •. t: .;) 

para as c:onc:e5s~es vencidas. 

FMF NDA N(J 6 90 . -., . 
cio p roc: f:~SSO 

1 i c i t aç:i·;'o .. 

FMENDA NP Z 

I~E'j€,' i tad,:\. (., t . . , em : Iralr 1 ,:\ <:> ef:> pír' ito cio cio 

Subst i t ut: i vo" 
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FMFNDA Nr> n 

DS demais .. 

EMENDA NO <J 

EMFNDA NC) Ui) 

(ao nl.lbst i tl.lt i VC»: Inclu i o~io ;?Q ao ,0:\I,ot. joQ, ,rE.'nl.lmE.'rocinelo 

i~ e j f': i t acl ,:i • P'''f.o~j ud i ca ,:\ .:\ 1.1 t: O--êW 1 i c~-\b i 1 i daclE.' ela 1 e i • 

o' °(°°0' co, f' I t ° ~ I ° ) I °1 ° '00 ,Oj D t 4 r) '" .;) I.l ;) S : , .: 1..I0 0( , V C): n c: I.l' 8 ,: 00_ ei C) c\ ''0 : • ,:> • 

({:W ~:>I.lb~:; t: i t: IJ t: i vo) : Hl, F ooi 

(inclui inci!:;Q XIV) .. 

FMFNDrj NO j j 

I') -Y 

c./ 11 

FMFNDA NO 

'") 4 
(:.. ti 

( ao ~:>ubst i t I.lt i vo) : 

0° ° I.ln,co ao a,'" t n 

1 n (°1 C) oOi ''" t . .:.. .. (: .. 

El1FNDA NO 13 (ao f.>ubstitutivo): Muela r°E.'clciÇ:~;"ÍO elo ad:. lEI, oSo tQ, XII. 

Torna ma,s claro o texto cio irlciso. 

FMFNDA N(J j 4 ( i":\ () ~:> 1.1 b s t: i t: u t i vo) : (.1 1 t e r a ''0 E~ d a Ç: (o~o cI o (;\ ''" t • Hl, 

VIII .. 

FMENDA NO 15 (ao f>ubstitutivo): Altera reelaçSo cio i'1Ciso V do !i joQ 

doa,," otn 18 .. 

RE.'je i tcida. Contraroia o objet ,vo elo e;ubstitutivo, de 

dar ampla 1 iberelade às propostas .. 

F11E:NDA NO j 6 

in t: ,r C)dll~o~ o!~ ~lf! .. 

0]:1> .. 

c)' Ij to c; to ,0 to 1 j t ,0 V (00, ) n 
'lo. J _.. ...• .... I;>, en UIllE.'t" co. PeirOê\9rOafos ciD 

10o co Co 1 00' ro ,." co 00, 
o •••• ~., c:\ ~:. t:. {:\ f D''" OI ,:\ 1 i C i t êi ç: (oiío 

f' 

mist,:i 
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EMENDA NP 17 (ao ~:)ub s t i t u t i vo): AI t f:~r- i:\ r- Ed c':\ç: ~;\O cI o ar' t. 11. 

(" t . A:Hl . r- a r- 1.:\ o ESCOPO do Substitutivo. 

EMENDA NO j8 (ao Substitutivo): AltEra r-Eda~âo do par'~gr-i:\fo ~nico do 
." I" ,. ~ o 
~ \." J._." 

Pn?jucl i ca a auto""apl i cc\b i 1 i dcHJe da lf.·~ i. 

EMENDA NO j9 (ao Substitut ivo)~ Altera r-Eda~âo do parágr-afo ~nico do 
····'1'· ,. 9 0 ~ \ ... _." 

REje i tad~-\. InconvEn ient<z; c':\ o S obj €~t i vos do 

Subst: i t: ut: i vo. 

EMENDA NO 20 (ao Subst itut: ivo): Modifica o ar-t. 15 e seus incisos. 

m 111 já eram contemplados, 

o inciso IV contraria o escopo do Substitut: ivo. 

I,"':,,' ME N [) A NO 'I,:) '\. ( c' b ' " t ' ) M d' f ' .... _________ ao ,,>1.1 St:It:U'IVO: O l'lca (~~ i n t: I" od I.l:;'~ incisos no ,:\r-t .. 
~ ,::-
J. \.oJ " 

EMENDA NO ") 1") 
r ç 

Rejeitada. Contr-ar-ia o escopo do Subst itut ivo. 

(ao Subst itut ivo)~ Suprime o § 3Q do art. 

Rejeit:c\da. Inviê\biliza 1 ' '" F) '" r' .. , I c' .. , , .. ": (" (;., <:: \ •• ) <."\ v- (.\ .J por 

técnicos e est imu1a a inadilllPl~ncia do , , 

1.1 S 1.1 ,':\ I" I o " 

Illot: i vos 

e:MENDA NO 23 (ao Substitut ivo): Acr-escenta parágrafo ao art. 14. 

Rejeitada. Contraria o F)rinc{pio da concorrincia Cll.le 

norteia o Sl.lbstitut ivo. rESPEitados os 1 imitEs const itucionais. 

E::', ME' N [) A ,:1 o ~) 4 ( c' b t' t t' ) A t f' "" o I t 9 o _ , _ _ _ __ _!~ _ _ a o ,;) u S' I : 1..1 ' I V o ~ , c r e s c f:~ n 'ê':\ .. i ,::.0 .. " c o ~-\r':. .. ... 

Rejeitada. Contr-ar-ia o escopo do Subst itutivo. 

FMFNDA NO (ao Subst itut ivo)= Suprime o Ji 2Q do art. 9Q. 

R(~j€,~ i tad~-\. Contr'c\lr i i:\ (J escopo do Subst i tl.lt i vo. 



• 
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I~· M ~-,', N D ~I ,:1 O ',:) !> ( a Cl ~',')' I' I,) S t', " ti,! t', " v (J ) : /' t t ' I 'I' ,_L __ C I~ _ ~ ,~L r1crESCEn:a ar: ,go F'reVEnco ,EI 
, r ' 

€-~!;;P€'C I " I ca .. 

R€-.'jeitada. PrEjudica (:\ ê\l,d:Cl-i':wlicabilicl;::\clE da lei .. 

EMENDA NO 27 (ao Subst itut ivo): Altera rEda~go do inciso 111 do art. 
'10 r.... .. _ ti 

() ESCOPO do projeto f' cI O 

~)I.lbst i t I.lt i vo. 

EMENDA NO ~)8 (ao Sl.lbst itutivo): Altera r'Eda~~o dc) irlciso 11 (jo art. 
':>() t __ . u 

Contraria o ESCOPO do F1rojeto p clo 

Subst i t I.lt i vo .. 

E~MENDA NO 29 (ao Substitutivo): AcrEscenta artigo. 

Rejeitada. Contraria o ESCOPO do ~;ubst itut ivo, 

o de atrair capital privado, SEm grandes restri~5es .. 

")3 I:.. 7 

XII. 

, , 
IncIso 

I~ E~ j (': i t c\ d c'l .. C o n t r' a r i c':\ o f:'~ 5 c: o P o d o ~:; I.l b s t i t: u t: i vo , que 

EMFNDA Nr" 31 

XII. 

"13 1:... 7 

, , 

InCISC) 

Reje i tac:la. rI ,"edaç:~'iío do c':lrtigo no nubstit:utivo 

sat isfaz o objetivo c:olimado .. 

FMENDA NO r~ 'O) 
) ç (cIO Sl.lb~.;t i t u.t i vo): Ad i c: i elfla .!~' ::lQ ao al"t. :i7. 

rlpr'ovada. Cria IHf::Cc\l'II!:;OlO dE c',dVEI"t:~'nc:ic\, "\ n t' c,, '" c',1 CJ <: . '\. . . :> 

EMENDA NO 3;~ (ao Subst i tut i vo): AltEr'a ê\ reclaç:;';{o do ar-t: .. 41.. 

rx c,~ j E: i t c':\ d <:\ .. C o n t: r' a r' i c':\ o (':'~ s c C) p C) d o ~:; u b 5 t: i t u t: i v () , <:f I.l E: 

VI <,:.)'~.· ·<':I· IJlr-",I'I(.'~_'I" tC)(:I~~ "\r (-C')r'I ("~~,,,'c')'"r ,,' :\ '3 < " c, ", " ,:> '" " <.: -> ::, '7, ,:> .. 

J 
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9~! .. 

Rejeitada. Contraria o esp(rito cio F>rojeto r cio 

GI.1 b ~:;t: i tu t , vo .. 

EME" NDA NO :;l~"j (ao nub!:.; t i t I,l t i vo): AI t f:~,r ,:'1 c·:\ , ... f!'d aç: ~~o do· c ap 1.1 t· do ,·:'1"· t: • 

Contraria o escopo do Sl,lbstitl,lt ivo, 

reintroduzindo o conceito de custos • 

FMENPA NO ::16 (c\() Sl..lbst i tl..lt i vo) = AH~~r·a rE~daç;·;{c) do ar·t. i~~. 

Aprovada, com alteraç~es rIo te>:to. 

EMENDA Ng 37 (ao Sl..lbst itut ivo): Altera redaç:io do § 29 do art. 15. 

,~ e j e i t c\ d <:\ • A ~;; !li o cI c\ 1 i d a cI e 5 T f' I I I s E\ o t: i p i c a In f..~ n t e 

inerentes aos serviços com cobrança de tarifas .. 

EMENDA NO 3B (ao Substitutivo): Altera a rE~dad~o do art. 16. 

RejE~itada. Contr·aria o objetivo do GI.lbstitutivo 7 di::· 
~ . estimular a concorrenc:,a .. 

'
:.:.·MEN[)A· NO :-39 (~.,(.> S. I.' t) '::.' .. ,. t Ij'.· ,. VO)': C~ljF),r ,. 'llt:..' (). . X·,··[, f" «(), ' ..• _ _ _ __ _ _ , _ _ •• J A _ \ \ ~ '" , n c , s o .. .. c: o .. i :1. .•.. c o ,:\ ,r \: . 
HL 

Rejeitada. C:ontraria os objet ivos c:'o ~;ubst itut: ivo 
'\. . ,., 
a r e~:;c , 5,·:\0 .. 

EME NPA NP 40 (c\C) Substitutivo): Alb::rc·1 n:·~dad~C) do ad:. ~.~i. 

Rejeitada. NicJ há mot ivos para a restriçâcl proposta. 

EME ND A NQ 41 (ao Substitut ivo): Altera a redaç:io do inciso X do art. 

23 .. 

R c~ j E~ i t: a da. C o n t: I'· ~-\ r i ,:\ D ~:.:. s p (". i t o d Cl nu b s t i t I.d: i v o 7 d f..:. 
(j "l-.' ,r ,. g. I.l·c·' 1.. t· ,r - t· .. , ,.) ,~ , ... t· C' .• , t C·) (j c··,.· C' ,.. t I· pc·· (.. (:I '" r· (.) , ..... ,~,. , .. ~:\' (.) , ", . d .. '" I \7. , • J ro\ •• .J .:> J .!> .J .:> r.. .... ,I... r. •. :> .:><: . .. 

FMFNDA NO 4;;> ( .<'.' C) c' I ,t· , ... ~ ,. ·t I'~. I· v' C· ) = I~ J ~. c:.' Ir .. : I'· c:·' ··1 ;> ,.. :::\ .. ( .. , '" d .A J .:> \. -' I. J I . \... <.1 .. lo .!\ 'I. <. .. 
, • '·v) X·,· .,. co ,·:\r(. 1: •• ,:), ••••• 

I 

• 

• • I 
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,., 
c':\ p r o I'" Ir O 9 a ç: <:\ C) por P I'" a ~.~ o 

superior ao or·iginal. 

EMENDA NEl 43 (ao Subst i tut i vo): 1~11t:(7~r'a n:~daç:~\o do • caput· do (:\rt. 

') 4 I:" •• 

Torn,:\ ma I!:; c Orle ISO Co .1. '"' V t· (') ... \:". " . . do 
·caput· • 

FMFNDA NO 44 (ao !:>ubstitutivo): A1tE~ra I"edaç:~~o do "caput· do ':H,·t. 
'11:." 
c..J li 

EMFND(j NO 4~) 

")­
I:'. I ,. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst itutivo. 

(ao Subst itl . .d: ivo): r.lCrE.'Scenta pan:\ÇJn-\fo , . 
I.lnlCO 

Rejeitada. Contraria o escopo do Substitutivo. 

EMENDA NR 46 (ao Subst itut ivo): Altera a rEdaç:âo do art. 33. 

a(" ".) r t· . .J c.. . n 

E~·:pl i c i ta <':\ r' e 5 p o n 5 a b i 1 i cI a d e cio 

interventor sobre atos de Slla gestâo. 

EMFNDA NO 47 (ao Subst itut ivo): Altera a redaç:âo cio inciso I do art. 

o advento do termcI contratual i n c: li.! i 

eventual aditamento dE prorrogaç:âo. 

EMENDA NR 48 (ao Subst itut ivo): AltEra redaç:âo do § 1R do art. 34. 

I~ (~ j (7~ i t ê\ da. C () ri t I" a r' i ,:\ Cl (.:.~ s c o p o do!:) IJ b s t i t u t i vo , que 

prEtende abranger todos os tipos de concessâo. 

I::' M ,~" N ") A NO 49' ( ,., I t· t t· ) (~ . f" '") o I t r3 -1 . _. _.__ _ __ ao ;:>l.l)S . I .u .. I vel : ,:>I..lPlr IIlH:~ o .3 ,:)._ C o "U'"·. ,. • 

lü~ j e i t c\ cI c":\. C o n t r' a r' i a o e s c o p o d o ~; u b s t i t u t i vo • 

EMENDA NO 50 (ao Subst itut ivo): Altera a reclaç:âo do art. 37, . . 
InCISO 

lI.. 

Apr'ovc\da, com apr'ovf::itamento par·cir.\1 da Iredc\ç:~·~C). 

EMFN[h) NO 5:1 (cOlO Sl.lb',d: i tut i vo) = AltE'I"a a r· (·:~da(i:;;\D cio c\rt:. 39. 
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~' 1· , . , Expl icita mElhor as c:araC(Erlst Icas ap IcaVEIS as 
• ri p f~r· m I s~;;() ES" 

Contraria o ESCOPO do Subst itut IVO E 

prEcEito constitucional" 

EMENDA NP çi:l (ao Subst i tut: i vo): A1tf:.','·a r·f:.'daç:;·~o do art. 41. .(~ ;?Q. 

Contraria o escopo do Subst itut Ivo. 

EMENDA NO 54 (ao Substitut Ivo): SuprimE o ·caput" (Jo art" 42" 

Rejeitad.:"l. foI prc)posiçGo ferE prf::ceito constitucional. 

EMFND ~ NO ",.r.:. " L 'M' ,/,1 (ao ~)ubst i tlJ.t i VD): , . 
I..lnlCO T Ir an sfor ma 

42 Em art iso E suprimE ExprEssâo. 

REjeitada. Contraria o ESCOPO do Subst itut IVO. 

F M F N D lo) N Q ~:jé> (,:\ o ~:) u b s t i t I.d: i vo ): I n t ,r O d 11 Z ,:\ rt i 9 O n Cl C a p í t: 11 1 o X I 

·DisPClsi~~es Finais E Transitdrias·. 

,~ (~ j (,.: i t: ,:i da" fi Ir E: j I.l d i C a o c o n c \':.' i t o d E I'· e V (.:.' Ir S i b i 1 i cI c\ d E 

E:MEN[)A NQ 57 (ao Projeto de LEi r>0 r) (.'). Alt· -,._ r. •. _ ... , • . E·r a a redaçâo do art. t4 .. 

Aprovad,:\, f::m ar·t: i90S d ist intos. 

EMENDA NO 513 (ao ProjEto dE L .. Ei ,.) 0 r> ('). 
(:.. Co. ··...1 • SUPI'· i me o art. 

V ·,· .,. ]. 1 ' ..... , el. 1"1-:·:<:\ .. ali .. 

Aprovada, na forma do Subst itut IVO. 

00 \.> - 7 

. . 
IncIso 

EMENDt) NQ r.:; <[ 
)11 ( ,:\ o ProjEto dE· l..e i ,.) 0 '") (.'). r:.. c.. -".1 • AltEra F>arJgrafo , . 

un I c: o ciD 

.", Ir t· '30 (;\ ... '\0_" 

Aprovada, atrc\vés cI os .. \ r t· c· (: ..:> .. 
r.:. o 
.... J .... VII cio 

!:)I.lbst i t ut IVO .. 

FMENDA NP 60 (ao ProjEto elE LEi 202-C): SuprimE o inciso VII do art. 

Aprovada, na forma do Subst itut ivo. 
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EMENDA NQ 6j (ao Projeto dE Lei 202 - C): Altera a redaç~o do a r t. 21, 

inciso X. 

I~ (o~ j e i t ad a • I~Et i ,r a FIE;o( i b i"1 i d,:\de p "O oc ess o 

EMENDA N!;'~ 6í.? ."~ 

E ;'( P ,r ~:: s S ,o:"tO ( a o f3u b s t i t lo.d: i V' o ): S u p "O i m f~ do art. 69. 

RejEitada. Contraria o e s copo do s ubstitutivo. 

EME ND A N9 63 (ao Subst itut ivo): Suprime o art. 10. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst itutiV'o. 

EMENDA NO 64 (ao Subst itut ivo): Acrescenta § 49 do art. 15. 

Rejeitada. Contraria o e s copo do Subst itut ivo • 

EMEN PA NO 65 (ao Subst itut: ivo): Subst itui . ", exprEssa0 no art. :\.6. 
o , 

Ja (] nl.lbst i t ut: i vo c: on t: fo'mp 1 ,:\ 

impossibil idade t~cnica. 

EMEND A N9 66 (ao Subst itut iV'o): Altera a rEdaçio do art. 

AproV'acli":\ • Ampl ia o conCEito de ·receitas futuras·. 

EMENDA NO 67 (ao Subst itut ivo): AcrEscenta parágrafos ao arot • 

Rejeitada. Contraria o e s copo do Subst itl.lt: ivo. 

'0)07 
1.".. u 

o o 

ele 

elE 

'") t"> 
I: .. ,:) 7 ,nC:lso 

VI Ir .. 

I~ et i ,r a -(-' "1 e >( i b i 1 i d e\ d E ,:\ o 

(:I (=- 100 00, I:> ,r (0) I=> ''0 ,0 0'" ço ~:\' (00 _ .:>C, " '\.\ . < . . J .. 

1::- M 1:° N I) Aoo N <:) :[> C> ( °1°'0 () <':0') 1..\ lo) !o:o, t ,0 to ° lo' to ° ,0 V () ).. ("' ° r, I o _ o _ 0_ o _ ~_ !.." L A ,:) 1.1 p "0 , m f~ (,o~;< p "0 e s s ,°:10 c o inciso IX cio 
oOl,rt r)8 <:. • t:.. ,. 

lüd: i ,,0 ,:\ -(-' "1 E ;o( i b i 1 i d a ck' p ,r oe: e ,,;so 

c:l E-'<:O -: I:> ,r () 1°) ,r ,0 0" ço !'\' (-• . :> (.\ • (;\. t . J .. 

EMEN DA NO 70 (ao ~;ubst itut ivo): Emenda subst itut iva ao Sl.lbst itut: ivo 

d o I~ E 1 a t OI' .. 
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,., 
c:on1:r'a o C:(JncE~itD d(:·~ I" E~ m 1..1 n fõ r a ç: (':\ o .. , (", I . .. 

servl~o previstD no Subst itut ivo do Relator. 

EMENDA NO 71 (ao Subst itut ivo): Subs1: itui expressio no art. 3R. 

Rejeitada. Contraria o eSCOPD do Substitut ivo. 

FMFNDA NO .. ." I') 
I G (ao t1ubst i tut: i ',10): f~1t:(:-:I"c\ 1"E:daç:~';\O do .:\rt. ~:if.L 

Rejeitada. Inviabiliza a auto-aplicabilidade da lei. 

E M F N DA NO 7:3' c' t t· t t· ) S· r' ") ("l I t . ____ .__ _ ___ ~ ao ~)u') ~> . I : Ij : I ',10. ~ ~ upr' I mE: (] .. :: ,:).::. C D ,:\1". : 

t ' . • ... .. .. co ... ec.rl I cc) .. , E. est imula a inadimplência do , . 
1.1 S 1.1 Ci. I" I o • 

[MENDA NO 74 (c\Cl Substitutivo): Alb~'rc\ c\ n:~dc\d;\o do ad:. OR. 

I~E~jeihHJa. Contr'",ria o f:~spír'ito ciD projEto I""" ciD 

Bubst i t ut: i ',lo. 

FMFNDA NP .. , t" 
, d 

f 
. 1 . ,., • • C:" • ....... .. l I .:> L a I .< •• a (j. <:\ C. 

(.,\0 Substit:ut:ivo): Altf!'ra rE~daç:~~o do ad:. 9Q. 

I~ej E~ i t: ada. (] ~:)ubst:it:utivD mecan I sm(".H'; 

para tal efei1:o. 

EMENDA Ng 76 (ao Subst itut ivo)~ Suprime o art. 10 • 

Rejei1:ada. Contraria o escopD do Subst itutivo. 

. ,. plrlnClplO Con ti" c\r i a cI .:\ 

EMENDA NO 78 (ao Subst itut: ivo): Suprime o art. 12. 
. ,. 

p"'lnClpIO Cem 1: Ir ar i <:'1 o dE 
, 

so perm i 1: i I" 

subsídios se aprovados Em lei. 

F ME N D A NO 7 9 ( c' t t · t t· ) c'· t j r ____ o ____ <:\0 -.>U·)S: 1:1..1: IVO : ~)l.lpr Ime O ,:\1": •. 3. 

R . . & I R t· f' .\ . t. . 1 . I I ' . t . e J E.' I ( c\ e ,:\ • f..~ . I '" C\ ". E~:-: I J I I C a c e 7 n E c E~ S ~> c\lr I a E m c f.~ r' : O!:; 

casos por questaes t~cnicas ou operacionais. ) 

EMENPA NO 80 (ao Subst i1:ut ivo): Altera rEdaçâo do art. 14. 

.I 
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Con t r' e\lr i c\, b as i c c\m0.'n t E~, t:l escopt:l 

subst itut i ..... o .. 

E'MENDA N9 8j (ao Substitutivo): Suprime o art. 15. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst itutivo. 

C()nvém qUE: ,:\ matélr i a ,:: "-' J ",' .... \:;.. (;\ 

,o, 
para as concessoes. 

FMENDA NO 83 ""3 I:.... .. 

Aprovi:-\da, 

incisos propostos .. 

p arc i a 1 mE~nt E~, ,':Iprove i t: ê\c/OS <:"\ l~Juns 

e'MENDA NO 84 (ao Substitut Ivo): Suprime o art. 27. 

R e j e i t ad c\ • '~d ira F 1 E.':-: i b i 1 i d ad (,~ ,'0' o p e r a ç: ,:\0 
N c: t:ln c: ~?s~:;,':\o. 

EMENDA NO 85 (ao Substitut Ivo): Altera redaç:5o do art. 28. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Subst itutivo. 

FMENDA NO 86 (ao Substitut ivo)~ Suprime o inciso VI do art. 30. 

• ,~ (,~, j € i t a d c\. C o n t r' ,!\ I" i ,:\ o f:'~ s c o P o do!:) I,J b s t: i t u t i vo • 

FMFNDA NO B7 l.ao Subs,titut:ivo): Inclui c\ r' t " 

d!:-~mais. 

c/o 

cI os 

c/a 

Aprovada parcialmente, com o aproveitamento de 

cl191.1nS inci~:>os. 

EMENDA NO B8 (c\C) SubstitutillO); inclui incisos no ar't:. ~H. 

r~€jE~ i tada. Contr',:lr' i a o ESCOPO do Subl:,t i tut: i VOa 

E M F N O A Nº B'7 o: ,;1 () Sub s t i t: 1..1 t i v (): i n c 11,1 i p ,':\ I" c\ 9 r' a F () S n o ,':\ Ir t:. 3;2. 

lO', , ' ,'t'" 'I" (' 'i ' t, r - " ' " I ',,.' , ') ,', <:' I I' ~,&, ' t' I t" , '<.f!JE. I ,<:\C~\n "c. ri "I ai le\ C ('!,:>CDF o CO ,,)..!.I,,>I, 1,.1, IVO" 

FMENDA NO 90 (ao Subst itut i ..... o)~ Altera a redaç:âcI do art. 35. 

r~(,::'jf? i lade\. Contrê\lr i a o E~SC:C)PO do ~)ub~;t i tut: i vo. 
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EMENDA NO 91 (ao Subst itut ivo): Altera a redaçâ(J do art. 36. 

lXf~jE~ i tc\d,:\. PI"E~t:end(,~'''''5;e, nl) ~:)ub!:;t i tut i vo , 

encampaçâo mai s restrit iva. 

t:orn,:\r' a 

FMFNDA N() 

:1.7, ,!~ :1.9 .. 

C') r) 
1 Çcc ("'CJ '" 11 1

,) <: t' I' t' 11 t' I' V(" ) • .(;\ •• :o .L ..... 0.0 .J ." Inclui i nc i !:;os V (':'~ V I 

, ,. ", 
.:'1 5; P Ir E.' "" c: O n C I ç: () (':':' !.:; par' c\ ,':\ 

c:aduc: i dc\df.~ .. 

E'MENDA NO 93 (ao Subst itut ivo). E>:clui o § 49 do art. 37. 

R~?jeitad,:\. para p r e 5; ~::' r' v (:\ I" 

os invest imentos efetuados. 

EMENDA ND 94 ( I, ,I ' t 4' ) __ " ___ "" _ _ _ _ a o s u ü 5:, i: I : u ( I vo, : Inclui parágrafo Jnico no art. 38. 

Aprov;;:l,dc\ " [" V I' t' "\ S CJ 'I 11 (" ~':.'("I d €' C' C) I" t' 'I 1'111 'I C,I "-, (" :" I" '" 1') Ir L:' Co' " "\ (" ~.:.'("I I::, , C, _ V- <,I " ,,, I, , J <:\ ,t. I <:\ r <" ,,) I, C ", <,I " 

do serviço aD usuário. 

EMENDA NE) (a() L. (':.' i 
, , 

un I c o ':) 0 r) "" (" ) • I... c.. J .. Inclui no 

do 
, , 

u !; 1,1 a I" I o • 

FMFNDA N(,~ 96 ( I') - t J , ' Mo .. ... _-""......,_"10_"-' __ ~...L_l...óoM. .. -...1.""'.... é':\ o 'Ir O J e : o (J (':'~ '" e I (') ") 0 r) ("). n ,~, ,:" Co, "" ,,' • Inclui incisos V e VI rIo 

"II"t:. 17, HL 

., ('" 0.0 • .. ,. • .. E" '1 ",..,c. "Ir E',Cf:, a S c: on d i ç: ('í(,:,~ s par' c\ 

C, '" (" I' (" I (:I ", (,I r_' .<:t .. .\ ..• <:t J't:. 11 

EMENDA Nr 97 (ao Projeto de lei n9 202-C)~ Altera redaçâo do § ~inico 

do (.-u"t. :1.0. 

Rejeitada. Cria excessiva 

EMENDA NO 98 (ao Pr()jeto de L"el 

X y 

ri , 

a expressac) "ou uteis". 

") 0 ") _ .. (O'" " I:.. 1:_ 01)· 

'" c ()n c: es!:>,':\O " 

~:) Ij P I" i III E.', d o ,:\ I" t " 
, , 

IncIso 

na forma do Subst itut ivo. 

} 
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'-MI""'D" 1"0 no I~" I 't H.:1. !.. !.. ( Ao Projeto '" t:.' ;': p r' e s s ao d (':'~ I... f~ i r) 0 r) ("). I:.. 1: •• -".1' .. Ac r f.~sc f:n t: c\ 

inciso VIII do art. 10. 

R ej f,~ i t adc\. 

(~~>:c lu í da no ~)ubst i t ut i vo. 

P r f:.'j I.ld i c ado, P C) I S P I" OP (;) s i ç: ~:~o 

EMENDA N9 j00 (ao Projeto de Lei 
l" ':) () 3 I .. , _". 

") 0 r) -" (" ). ,. 'I" , "" , 1-" ~:' , :I,... r'· I:.. 1:., ., • H. I . E, r c'o r ec c\ ç: dO (<.) <:\ I I. • 

ao 

f Di 

Aprovada, na forma do subst itut IVO, (:001 amp} iaç:~() di) 

C:Dnc:f.~ i to. 

EMENDA NO 101 (aD Projeto de L.ei ") 0 r) _ .. (' '). (" I I F) I" 'I 01 L" C" .,\". t C •• l:'. , • '::>.A ç: . ..J <:, .. 

na forma do Subst itut ivo. 

FMFNDA NO j 0::' ( I') 't ! I ' ,_, _. _____ o ao 'roJe:o ce _el 202-C)~ Altera redaç:~(;) do art. 79. 

I~eje i t<.o\da" CCJntr'aria o escopo ciD ciD 

Sub~:;t i t ut: i vo. 

99. 

Rejeitada. Cria (;) . ", revlsao inst ituto da a 1.1 t: OIH,'\ t I C ,:\. 

EMFNDA ''' D, '104 ( I') 't :I I ' __ ... ___ !:!.. . __ ,:\C)' r OJ E~ 'o (" (,,:' ,., E~ I 

/. o f' r.:' () <:>._ 'Y 3 \.J .... li 

Aprovaclc\ • 

no Substitui: IVO. 

Ut i"1 i ~·~,,\dD C) c: on c f:':' i tD, CDOl outr',:\ 1"'eclaç:~~C), 

~~MENDA NO 105 (aD PrDjeto de L,e; 

"'1" t 6 0 (;\ .. _ ... 
") 0 ") C)" I:.. 1:.. -" oi .. Altera reclaç:~c) do § 49 (iD 

l~f~'jf,:it<:lcla .. Contr'ari,':\. o espíl"itD ciD PI'"ojeto f' cio 

Subst itut IVO. 

FMFNDA NC) j06 (,,\0 Projf.d:o de Lei ") 0 r) .... (~ ) " (:.. c.. ..J' .. 

'"' a expressa0 "basicalHente". 

Ap I" ov,:\d a .. D t.: (~r IH D -f o i 

~;)ubst i t ut IVO" 

r" . ,:>1.1 p r I IH e , cI o ,':\ I" t " 

n e\ 

'() Ó ,::. 7 .!. ~.' ..... o ,:) ._0 , 

cio 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

FMFNDA Nrl (ao Pr'ojE:to df.·: Lei ")0~)""(') • I:.. 1:.. J .. 

'." 1,0 t .~ o <:\ ..t _ It 

.. : 1 C)111')'" '.\ . ' -. par c\!:) Ir a -tos foram 

atendidos no Subst itut ivo. 

FMENDA 1... e i ") 0 r) _ (' ) • I:.. c.. '., .. 
,., 

f:'~ >~ p '"' E." S· 5 (":\() W' O 

. .J 
no (ao no 

final do ·caput· do art. 49. 

Tira ·r 1 r:N i b i 1 i d ad E: no j u 19 <:\ 0)(-:: n to cI (-:: 

propostas incompat {veis. 

eOMEN[)A NO 309 (ao Projeto de L.oel 202-'C): Acr~scimo de art. 39, com 

renumeraç:âo dos demais. 

Aprovada, na forma do Substitutivo. 

EMENDA NO 1:10 (ao Projeto de Lei 202-C): Altera redaçâo do art. 39. 

l~ejeit:,:\Cla. Plrt'jud ica ,:\ auto-'c\pl iC:ê\b i 1 idade da 1!::-:i. 

(ao Projeto de Lei ")0~) ·c) • I:.. t:..... • .. /> '1 t ,., 
I") o e r ,:\ (:\ I" e d a ç: ,:\0 d o ,':\ I" t: • 

2Q" 

Rejeitada. Contraria o esp{rito do projeto. 

EMENDA NO 'j j ;:> (a. C) I:) 1,0 C)Jo I: •• '. t C) (j ('.". l.(:.:.· lO r)0
r

) ( " ) "1 ~ t . . I ____ .__ _ ___ • ~ ~-J : H (era emen .a, SUpl"lmlnCO a 

Aprovada,na forma da ementa proposta no Subst itut IVO. 

F M E N D A N o :l 1 3 ( I') . t I I o ___ ._____ _ _ _ _ ,ao . I" OJ e . o c e ... ~:: I 

15 .. 

'·)0 r
) •.• ( " ) • 1.... c . .1 .. 

Rejeitada. Contraria o esp{rito do Projeto. 

FMFNDA N9 1.14 (ao Projeto de l .. ei ")0~) (,). (: .. c .. .. ·· ,· Altera (:\ I"eda<;::';'ío do '·:\Irt. 

t6u 

I~ ej f:': i t ad <.-\. P r E.'t E:n d e···· ~;E:· , no f)ub~; t: i tu t I V(), t: or n ,':\Ir ma I 5 

Ir 1-:-: ~:; t Ir i t: i V a c\ 
,., 

en c <:\mp ar.;: "\0. 

FMENDA NO 115 (ao Projeto de Lei 202-C): Altera a redaçâo do art. 20 ~ 
e seus parágrafos. 

L-__________________________________________________________________________________________________ __ 



• 

- ---------------------------- - --------------------. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

R ~2 j E: i t c\(:1 ,:\ • o b I.l b !;d: i t I.l t I V o ,':i b I'" c\ n 9 f..' os 

t ' . caIIVEIS. 

EMENDA N9 116 (ao Projeto dE l_Ei ") 0 '1 ("). i: .• r..,--." " GI..IP I" i me D ,':\ I" t • r) ~ 
I: .. ,I. 7 

V. 
,., 

!:; 1..1 P Ir e S S,':IO ·f() i parcialmente 

Sub!:; t: i t: I.l t I VCl .. 

F ME N D A N () 'í i 7 ( F) . t .1 , • ________ . __ ao rOJe:o DE ._EI ;.:.> 0 ~.~ -.. C ): n IJ P I" i m E o ,':i Ir t • r) i I:... 7 

VI.. 

Aprovada, na forma do SlJbst itl..lt IVO. 

FfvlENDA NE! j H3 ( I') • t .1 , • ___ . _. __ . _ ._. _ _ __ a o I" Ir Cl J f:: . O (j (.:.: ... e I ;?0~.~ ····C): tIl t e I" ,:i I" ed c\ç: ~·~o do 

VI I do (:l.d: . 21. .. 

Contraria parcialmente o escopo do Projeto. 

EMENDA NQ 119 (ao PrCljetCl de Lei r) 0 ") C') (., . ~ ~- ~ alJprlffie O 

I':'> .~ .. l. I' I" ".\ .. \.. t (. fI E.':.( i b i 1 i dadf~' 

ad: • '0) '") 
r. .. 1.".. " 

, 
,:\ 

ele 

· . InCISO 

no 

· . InCISO 

· . 
I nc I !:;o 

eI c\ 

,.)01") ... ·C' • c .. . t:.. ) " Inclui i nc i so V ao ,:\1" t • ~ C" 
.1. .. ) .. 

Rejeitada. Contraria o escopo do Projeto • 

FMF NDA NO (ao PI"ojet() de Lf:.' i ':) 0") -.. (., ) : 
I.. . 1:.. oi 

,' " 
(.:.~ }o, p ",. (.:.~ ~:; s ~':\ C) tI c: 1" f.'.' S C f:.' n t ,':\ ao 

'''. Ir t:. ~ I::" F ")0 G\ J. ..J" .3 1: ... _ n 

Aprovada, com a redaç:~o dada pelo Subst itut IVO. 

FMFNDA NO j. ?~) ( ,.. . t :I , . __ . ______ . __ ao "I"oJe :o ("(.:: .... ('21 ") 0 '1 .... (' ) • I:.. t:. . oI " Inc:lui "., Ir t· <. ." :1. ~.~ , 

d i IrE':' i to~> dD 

Apl'"ovada, na forma do Substitut IVO. 

EMEN DA NO 123 (ao PI'"DjetD dE L .. e i 

"'1" t j '1 

, . ~ 0 r) _._ ( ' .. 'lo ti 

c.. L',. • .. )" inciso VIII do 

c\ ." .. 1:..11 

FMFNDA NP 
/. '1 lc..u 

Aprovada. na forma dD Sub s t itutivo. 

(ao Projeto de L.Ei ':> 0 ") .... (." n r.:' " C' 1 I . I... 1:_ ., )" L . ,,',.. .i I o IX cio ':irt .. 
. I , 

-------



l 

EMFNDA Nq 

ai" t .. i ,') 
. c .. 7 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

RejEitada. Contraria o escopo do projeto. 

1 ") r: 
" Ç"J (ao 

inci~;;o XI .. 

ProjE.'tc) dE' Lei ") 0~) ('''''. I:.. c .. _ ... , ) • Acrescenta 

Aprovada, na forma do Subst itut ivo. 

'" (.:.; >~ p r' f:." S S (':\C) no 

(ao Projeto dE l"ei ")0~ C)· (:.0 c.. .... • Altera r'edaç5c) do "caput" 

d o art. 14 E suprimE parágrafos. 

Mantém os , " PI" I nc I P lOS qUE nor t: e: i ,:\01 

c, M c N I) ~I NO, L? 8 ('a o I:) ". o J' ",", t C) (:I (:,:,' I" , ,,_',' I' ") 0 ~ (,). A 1 tl"':I t ~,_ ~ _ ,_!::. _ , ~,,_ . I <. ":.. 1:.. -"., " .. ' e I" a I" 0.' C (':! ç: ,:\0 (' o (':\ r .• 
. . I IncIso .. 

r:'''11:~ '!1')1;':: NO • ~:)O ( I') " I I ' ~c. ~._~ _ J. Z ao 'rOJECO CE _EI 

, 
f' 

. . ,.,. . 
c:onsequf~nc I a do (':\dvento 

") 0 ") (.,).. /\..,.., ,.. .. ~. t .. ,- ~~. ' . 
•... I: .. ····., .. 1'1CI ~: .. ,,1. E.I) . d <:11 I. I 9 (.) • 

REjeitada. Contraria o ESCOPO do projeto. 

~ r." .t. d ., 

dD 

E "l ~:' N[) A NC 1 ''H~ ( I') . t I I . ,"_..LC..LJ. r",,",-,_Uo_LJ __ u-............. J ---oI' .... ' .L.. .IL. (',\ o . I" o ,) E' o C (.?; ._ (.;: I .. o ")0") (~) .. 11 .... f:'. I: .. ···· 0,° ti In c 11..\ i parágrafo no art .. 

11. 

F M F N O A NO :l 3 j' I" . til . i') ") 0~) (.,). /' t t I . . _. --_ _ _ .__ ',ao "I"OJ E: o <: (.,: .. fZ' I 1'1:: .. I: .. c .. • ... , • I"lcrescen: a ,:\1'" 190 Soül"t;.: 

co n cess~es ant Igas. 

Aprovada, na forma do Substitut ivo. 

EMFNDA NO j32 (ao Projeto de L .. ei n9 202-C): AcrEscenta artigo sobre 

concEssionários com obra atrasada. 

Aprova(:la, r)a forma do Subst itut IVO. 

) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NO 133 (ao Projeto d ~ L.ei nº 202-C): Acre s centa par~9rafo aI:) 

'7\I,·t. 10 .. 

E·:M':~ N[) A· "l C . .l. 1 r,? 4 ( F) ' til ~ . _~_. ____ ~ . . _.2 _ ao rOJe ' o c e .. E: I n Q ;?02--C): Inclui art. 10, 

O C O .:> dema i f';. 

Rejeitac!a. Contraria C) (·:·: scopo do !:)lJbst i t ut i vo, 

constrangendo o investidor .. 

EME"ND A NQ j T::i • , )d (ao 

inc:i~:;o V .. 

d 0:' I ... (~: i . (") 1\ .: .. ") f), r) ("). I: .. '(J t:.. .... ., • n Ij P I" i m i I" 

Aprovac!a, na forma do Substitutivo. 

FMFNDA NO j 36 (ao ProjE:t(") de I...fl i ':) 0 r ) _ .. ( . , ) : I... c_ tI 

,:\I" t.. 1. i .. 

Aprovac!a, 

·perio(jic:amente·" 

<:" Ij I"' C' t· I' t· I I I' 1'\ (" (') .... c, ".' t. ) . 1 t.) . ..'\ •• .,. 't"_ 

Inclui . . 
I nc I ~-;o 

• '1 t· men sc\ men: e 

1. 1. , 

VII no 

E'ME"N DA NO 137 (ao SlJbst itlJt ivo): Altera a rec!açâcl dos arts. 24 e 25. 

Aprovac!a parcialmente. Aprovado o art. 25, rej e itado 
. • .. r t· ")4 () di . .. I:.. 11 

• [) r- t· N. a c.:-:. In c,;:<:\o .. 

do SlJbst i t I.d: IVO .. 

FMENDA NO '139 (ao nlJb~-;t itlJt ivo): A1tf:: ra o Capítulo T'..) .... f),:\ Pol ít IC,':\ 

'r '.1" . a ,r I " ,,\I" I ,,\ .. 

E'oraOl aproveitados 1'10 ~;ub s t itlJt ivo os 

preceitos gerais .. 

F M F N D A NO 1 40 (a o!:) IJ b s t i t u t: i vo): I n t r o c!lj:;"~ ,:\lr t i 9 C) n o C a p {t: IJ 1 o I X 

"Da Tnterven~~o· .. 

Aplrovad':"I. V" / f.l p r o v,':\ cf (;) (") c o n c e i to, c o m D IJ t: I" c\ t·· E da c,;: f:\O n y 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

c, I II:i I::' :V\'::' ." I"':~ :::; I 11:' .::; .... '1' 'l"l ) 'T' '1' t I:~ I')'" I'J 1::'1 ~ "r' í'll:) , ....... ... 1 I...I~ ) (1 ...... 3, .. I .. . .. "fi .. l.J , ... ... fl ... '" 

I·• .... · (·.·.1 C:.' I ) I:i. c.' "(' '1' "('11 '1' '1' I 1 ('1 1::0 F.:·l .•.. ., ....... [') ('1 I::' \'1 I') I , ... N "1" '1' (" I .... 1 C', llo (' "r' '1' "r' I I '1' ( ..... ~., .. ' I") , 
,,' ~ . . •• \'0 • . •• I .. v 0 .0 ", 0 . 0 •• f I I h . 0.0 0.0 I . 0 .0 1::. (.~ -< ...J ::. 1\' ...... (;) d . . 0.0 •• 1.1. , 1 .. I-:~l 

.. , ("I M '1' c C' ..... 1"1 I') '::. I:' (., (''1' I ("(.h '1' t: '1' '.1 .... 'I c; 'T' .:) '1' A· I:' .. , n M :,': I') (., ' .. í') L .. I .. ,.J d t , ... .. L. . ... , .. f'~ ... h .. 11 r .. i"~ I.) l.. ,.. I",.. ... L ... 1'11... ~ ... .1. .. 

I:) I:;' '''/ J I::' "r' "'1 I') I::' I I::' '1' .L, .... L .. ......... .. 

Disi~3e ~ic)bre o 1"eQIMe de 1::01'1 .. ·· 
" • ~.~ o •• 

c: e ~,; ~,; ":'. Co f' P E' 1" IH I :;~; el. () d c', P I'" e ~,; t e\ ç: z:\ Cl d (.:~ 
s e I" 'v' I r.;: Cl s P I,Í b 1 i c: C) s P I" (.:: \l i ':; t: o n Co ":i. /" t: i <;) Co 

:i. '/;:5 d el. C o n .,:,. t: i t: t..l i ç: ii{ o (,':' d ,':\ Co U t: I" <:, ~". 

I:) I'" (') \ . I' ('1 (.; /'1 ... I' .. , " . 
... 0'0 L. (:\ .. > •• 

o CCongrc~i~io Nacional clec:rcta~ 

Cap ítulCl l 

Das Disposi ç ões Pr e l im in a res 

/- I ,oi (:> " ..... ~ 
I'~II" 0::.. .1... f"l c. c: Co n c E' S !oi () ~.:~; ri F:::· (!..: I" \i I ç: o ~,; p I..l to 1 i c o ':i , 

p I" (.:.~ c (.:.: cI i d <'\ ~,; D IJ. n ;.;~ o cI ,:\ ~:.:. ;.~ 0: c: I..l ç: i" C) ti (!..; C) I) Ir ,:i ~i p I.Á b 1 I c: ,:, S ,. E' ,':\ ~:; 

I:> p 1" IH i <:: ". 'i') F '" ri ':.' ". (-" I" , .. I' i" (l .::. I:> tÍ h 1 i (" (" ". Ir i:·' (1 f:' I" .... <:; (-" .... ;':i' r) I:> (:.' .\ i ' ) ::.' I" t· '.'1. '.7 ,":j (.'./ ;.'.:, .- • • 1 •• ). • ••• ) • t.. ..).. v 'J.. • •• ) •• •• •• .J .. > .. , •• 1 .. 0.0.. ... . ,. )... .;\ . 11 

C on ',; t: i t u. i (': ~.;.\ D F ~:.:. cI f:'~ 1" ,:, 1. I:> o I" \':.:. ~:i t: ,:\ ), C i f-' I:) E' 1 ,':, ,,,. J" r) I" j') ": C' 'i ~'.' q ".\ i <: :. v ~ I. I (.{ .. > • • ,_.<. _,. 

I:) ( ..... ' Ir '.' I' I" (:.' I" .,. (.,' <:' (:.' I) (::. '1 ".' c' ( .. '1",:' I ' <:: 11 '1 .. " c' 1'1 ", .::. I' I') ('1 I' ". I:> ~:. , .. <:: ".l.' . 'I·" I' <:: ( ..... I') Y' I" ::.) I .. (') c: ~ I .. I~. • .•. )" •• (; \ .. ) .•• (.{ . .\ .. I • ~; .... > •• ~ .••• ~ . ..> t. I I .. 1 <. \ 0.0 .d " ~ . J ., ... \ . . .. ~ " 

Parágrafo l,Ínico. A UJ'liâo r DS E~itadD~,. CI Distr it:(:1 

FedEral E os Municípios proMOVErâ() a I"cvi!~âo E as a(japt:a~3E',i 
I') E'·.' C'. ,.. .... c,' C.·.~ ',"')' I" I' ., .... , ' .. :'. ,".,1 ,...'. ' ..... , 1.1 ; ..... , ·.l c.:.' ( .. :J I' c.· •• ; 1 ,-." "'. '(.:'.:,' c.) ',~ .. ', ' .... ; I') /r <., C' ,'" I'" I (" '('.; I." ,.. ri I'" c •. .... '1 (., I' ~ - , " <:" " .' <.' ... ,.. ,.. ~' • • ::' .. ': . .. ' ,. c, .. ':. y 

1) IJsc:allclo atEJ')cler as F)EculiaridadEs das clivcrsas n)oda)'icla(:lcs 
"I (" ,.' .- .. , t I ç' i" .. , I" ~ I /' ... ( " ~., 
I.. • ... ::> ~:,. \':. 0.0 .::- .:) '::. \' '", •• .J :::- 11 

" ) ( :> 
1.".. 11 d () 

('1 (:.' I" ,".\ .... ~:~ I'::' :: 
• 0.0 • ..r •• 

ri I' ':::'1::' r., <::. t· (", 
.. 0.0 0.00.0 •• ". I 

.. I" , .... ... 
I :: .. :~ t. ·d l i::' I 

• 0 '0 'I CDn~:;I"" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

T p CJ d (.:.:. 1" (" (") , ...... (:.' ("I (:.' ,'1 I" '-" :: •••• ,....... .. •• < •• (" I:: ' '"' l" .. , ('1 ('l • .1 ••• ::.' •• '::1,.. .. y 

"

) I' .::; I •. ,'" , 1" .... , .. . .. l . F: E' cI E I'" (:i 1 C) U ' ...... , 1'\·, '11" " ... ,' I:) " "', .::. ,'1 , •• , lo. \.., L' (" r' "II:J ':.'~' ;;:. ri (" " ,'.) ... .!, Ll.< .... .. . 

':;; E" ,'" \/ i ç: () p t.i b J , c: o , p I"~ t·:· c: t::' cI i d Ci ... , ." ,. <;1,. 
r, 

E' >: E' c: U ç: <:\ D 
. ,., . . .... 

(·:·:n c: Dn t ,'" e Co 

Ci b I"~ ,':\ P '.i b 1 .. I') J' ••• t· (') .. , ... t J . .. ':::... I" t·:: o::: Dn c: (':<:;S,':\D ou p fi: I'" m , <:;~:; c'. Ci ~ 

.... 

~:; (.:.: . 

de 

'1' .,. C o n c E' 5:· ~; ,':\ o '"' "1 i::' <::. c::· I'"" I' .... " ', I:)' 'l' "', '1' I' (" (') :: ::'.', ('1 (::. 1 (:.' CJ .. : (" ~.:\' ") (" i::' \. ... ..... v ". L .. L .. .. . , .•. .... <:\~. <. lo 

<:: , ' .:: I::' Ir c.' <:; ·1. ".' (" :,.' (", ·f:· ( .... '. I' .1 •• ',: •. \ .... • J. • .. l \' ..... ~. <.1,. v. <.l .. y t pelu pode," C Dnc(·:·:d€·:nt (':':, mec!i'·:'.ntc·:· 
'j I' (" I' I·· ".) r' '.:.' (') ,'1 ".' III '., r' ,··,'1 I' ... , ".\ (", (:.' • " \. < .. \/. <,~ • y <~\ L .. .:\ .. <. .. .. dE" CCofl (:()rr2'1Cia, a ~)eSS(Ja J'lr(IJic:a 

, . 
DU c:orlsorc:,o dE" emprE"sa~; qUE" denlonstrE c:apac: i dac'e F)ara ~;E"U 

d e s (::: m Fi e n h Cl T P Co 1" S I.! ,'", C o n t: ,':\ '::': I"~ , <:;c o e P DI" I') ,'" ... "V •• • ··1 ", .1. ("'1'" ,. " ,.. ... .., (') " . ctÂ..I...II..I'::.t·,'. I I Id l .... >' 

:;: J I c DI") c: F·~:;~:;~;{C) cI (.:.: <,,1;.·:1'- v, ç: o p úb 1 i c o p '" E'C: cc! i d "'l ri ,':\ 
E' ;.; i::: c 1.1 ç: ;.:.; D ci F' Co b ,'" (:\ p ,.:( b"1 i c: a ~ ,':1 c: o n <:; t I"~ U ç: f:{ o • t Cl t <:\ ".l Cl I.! P c\ ,r c: i ,:\".l y 

(" (") ,'1 c:. (.:' I" , I ···l ("' ~:{ (" I"~ '.':. '1'·' r) ,'" li' ".\. ;.: '11 1:) " I' ".) ... :.~' (" n " ,'1 (::. '1 ,'1 i", ,'" ".\ , •. (:.' ,'1 V· (') (" (:.' ("' " ":, " <:" CI'l (O ' ,., . .. .. ... 1,... y < •• \/ •• ;1,. .J " ..-.... I <.) .. \ ,I. < •• ...,. (...J .....\ f" ... <. 11... 1,... ••• "I • .Ao <.. ..) ••. 

(", ") Ir .. :, ". (" C·:' " "1 t· :.:. ,r E·' <::. <:; E'·' I:)' 'l' ,.. 1 " (" Cl .. , E'·' '1 (:.' CJ ".\ (" ':.\ ") (:.' 1 (') I::' n (.1 .::. ,... C' ("'1') ... (:.' (" '::. ri .). (::. ... < ... _> ••• I M t. . _..... .. .J .. . 1 l..... .. (. .... r... .. I ... .J t.. ... \.......... \." '1 

m (-2 d i ,':t I") t e I i c: i t ci ç: f:{ D y n c;, fi) () d ,,\"1 i d <:"t cI E' d c' C Co I") C o I" ,'" ~:~. n c i c:t y ,':1 p e s ',:. Cl a 
j'.lr·{dica ClU consdrc:io de empresa~i CrUE c!enloflstre capacidade 
Ilara a sua real izaç:âo. por sua cDnta e r"sco, de forma 11 '.1<-2 I:) 
invest inlerltCl eia C:OfIC:Essiorlál"ia seja f'E"muneracio (., anlClrt i zado 
Illeci i "\11 te ,':\ 
.. , ':.' ·1· '0' I"~ 11' " ,'1 ;'.' ('1 ... ) '! \.t.t.t.., ", ... , 

T ') .1 ... 

('" , ,,.. '1 (" I'" ... ,.. :'::' (" .,' ... '\ r' .. I d 'V. d ..I cio ou 

I'; C" ,- , .. I ,. . ,.. ::'1' •.• (" ", {" ' (., ,- , , , ." (" ', •••• ' '.; ,'.')' ·.l I' ( •••• (.') ,',' ..• ::. " ::,::, <:. U .. \':. .:> ': .. v ~ .• ! A 

(", I') ,'" .. : .... c\ 

":'. ..., .::. '1 (::. CJ .. : ,.' ;:.;' n ., t. .... <.~ v ....... '1 

t (t '.lI O 
, . 

P I" E'C <:'.1'" 10, m <-:-~ cI i <:"\ n t ~:.~ I i C i t a ç: ~~{ C) y ci ,':\ p 1'- e ~:; t ,,\ ç: ;:;.; o cI (.:.: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor PrEsidErltE, 

nos tErmos regimentais, destaquE para 

.-I.lot-;'eç:í!\o em S(.;:p;;tl"I'Hlu, la (~menda n~~ :34 ao f3ubst itut ivo do Ixelatcw d,:\ Co"" 

missio dE Economia, Ind~stria e Comtrcio ao Projeto de L"ei nQ 202/91. 

Sala (jas SEss~es Em, 02 de junho dE 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMP.NDA DE Rf,DAÇÃO 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA DO RELATOR DE PLENÁRIO 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO AO PROJETO DE LEI N2 202, DE 1991 

Dê-se ao caput do art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 42 Ficam extintas todas as concessoes de ser 

viços públicos outorgadas sem licitação na vigência 

da Constituição de 1988, ressalvado o disposto na 

Lei n 2 8.367, de 30 de dezembro de 1991." 
.... 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1992 

JUS T I F I C A T I V A 

Será dada oralmente em Plenário . 

• 

'-'1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº ? () , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ ) 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, Destaque para 

votação da Emenda nº 1~ , oferecida ao Substitutivo do Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao PL nº 202/91. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRl91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A U E 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº lB , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

-

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85l 
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" () r _. ,- ~; (') v···· d. v·(:\. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CPI'll')(-~ IJlrp~I·(j(~ I·l~P . .. ,) .... ll ... .. } ... ... _) 

COI)-Ir~(~r) (~.~ ~VIJlr(~r~~(-J .:> ..... <!\ C\.I .. T .1 (.. ._,... . .. :> •• )C\ . .. " lJ ''''.. I 'r h .nlao T co paragra"o 

P cl Ir a 
, . 

l.J.n I c o do 

art. 19. da subemerlda stlbst itlJt iva de) Relate)r ela Comissio de Ec:onclmia, 

Ind~stria e Comércio ao Projeto de L_Ei n9 202/91. 

ç) • . " 1 "', ri ":, .... c.'.'. " .. '. c .. ". c.'.'. r()." 1: •• '. c.'.'. ,. c, (;, ,. <., .:> \. , O :~ ('1 (::. J' I 11- I') C) _. . _. _ I . I ·l no'-C (.:.:, J.' 7 t:.~ II 



CÂMARA DO S DEPU TADO S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, Destaque para 

votação da Emenda nº ~ , oferecida ao Substitutivo do Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao PL nº 202/91. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

" 

GER 20.01.0050.5 -ISET/851 

o E S T A QUE 

;r-L. 202f91 

Senhor Presidente 

I 
Reque i ro Oes taque para a emenda M ~ e.l"n CÁ )')exO _ 

Sala das Sessões, em 2, de Ma ; o 

.. 
'.' 

~)_P:UJ 
Deputado NNEf-DROSG 

'---ti der -do POT 

de 1992 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nQ 2~ , 

do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

~Z-~-1 -(-t/ 

~tu., L. ~> tR, 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



• 
CAMAAA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

f2~ 2~ 02/9.1-

Senhor Presidente 

1-
Requeiro Destaque para a emenda .. ~ €.l"ll (Á.,ex O . 

GER 20.01.0050.5 -ISET/85) 

Sala das Sessões, em.2., de MCÃ ; o 

" 

.;' 

Deputado EDEN ~ PEDROsg 

lieer . do PÕT 

de 1992 



) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº ;31 , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

, 

.~/I ..... ~//~ 

~t\,v'( , \\ 15 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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',I o . (:\ ç: (:\ o 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor IJresidente. 

() c' clll E' r· '···'·1 C) , .. I" "':. .. ':. \':, I . .:; fIC)S tErmos regimentais. destaclue 

I 

1 

] 

N 

( .. ., ,., '.' IJ ,r <" c· ,- .. , "., 
<;\ r.. ~ .. ,,_ .:J ,:> c\ ~ O(:om a cooperaç:io dos usuários·, de:) 

art. 39, da subEmEnda subst itut iva do RElator da Comiss5o de Economia, 

Indllstria e Com~rci(J ao Projeto (Je I_ei nº 202/910 

~;ala da~i sess3es em, 03 de juntlo ele 1992. 

-

I 



• , 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda de nº 5S '?2.;4JJ,/cJl 

Sala das Sessões, em 1Ü2 de Tv IA- Lo de 1992 

Deputa 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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---------------------------------------------------------------------------.. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senllor Presidente 

Requeremos, nos termos r'EgimEntais, DESTAGUE 
da Emenda NR ~2 ,oferecida em Plenário ao Subst itut ivo da 
Comissio de Economia ao ProjEto dE l.Ei NR 202-8, dE 1991, do 
Senado Federal, qUE disFI~e sobre o regime dE prEsta;ic) de 
serviços p~blicos PEla iniciat iva privada, F regula a 
concessio de obra p~blica •• 

C-I' I ..... S·· ... N~C· .:>"\ a c a::> •. f; 5 .,,0 f:. _', Em 

Excelent {ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. PresidentE da C§mara dos DEPutados 

dE maIo dE 1992 



• 

• 

------- ---------- - - -----------------------::------
~ C?dJ,_:_~~...-' -)~/ 

CAMARA DOS DEPUTADOS t fÃ /~~~ o /MI-r~ · 

\A/\I 

REquErEmos nos tErmos rEgimEntais, dEstaqUE para 

vota~~o Em sEparado, da EmEnda nº 62 ao Subst itutivo do RElator da Co···· 

missio dE ECOflomia, Ind~stria E Com~rcio ao ProjEto dE LEi nº 202/91. 

Sala das SESS~ES Em, 02 dE Junho dE 1992. 

I 

\ 

\ o ( 



- ---

CAMARA DOS DEPUTADOS 

t 
N 

V+~ : ,71 e: a () (-:. ,li ~:>e. f2 di s I" d f? i (j (') . ., i"~ ~. cl () . <:\ '.." <: .... ., " ,') (" " <" 1") <" '1' 
o. .:>...:> . . ~ ""['[ r V . ., 11 '['['[ (j(1 IJ,r(')J'r--(::\ ...... ::. c\ '.t , ..... , ..... ::' 

t: () cI~: l.. €.: i n 9 ~.) 0 ~.~ / 9 1. p a r- c\ i n c: 1 1.1 i ,r n O C ê\ P "t 1.1 1 O eI <:\ P O 1 "t: i c: c\ T ê\ r- i f ,:\ r- i c\, d ,:\ 

subemenclê\ sl.1bst it~lt iVê\ cio Relator- da ComissJo de Economia. Ind~str-ia e 

('" " . . ,()me,'· c: , o. 

("." 1 " '1'" C' ;:) a . c\ C c\.:> SESS~ES Em, 02 ele junt)() elE 1992. 



----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

Lv 

SEnhor PrEsidEnte. 

Em sEParado. do art. LO o __ e seus parágrafos. do ProjEto de L.e i 

o 1'1 .... para subst ituir o art. 69 e seus parágrafos. da subEmEl'1cla 

'" I I' , .. t· . b. I b. . ,)'.. j I:) :.' '1 " t . r j " (~. . <:. <:; :~' I~' I:~" I' .. ' .. • :> .1 .l .:>.. I I. .1 I. I ,d C C) '- L <:\ () I C.:\ .. ' (,) m I .. > ", i:\ C) C (.. ... <.. .. ) 1\ (,) m I ,~ • '1' I' t . . (" I 0 ' ° .,. • • ... . . 11.. . 1~:> . I I ,,\ (7. ( ' ' . , n III (.:.: I" C I () • 

~;ala das SESS~ES Em, 02 dE jlJl'1ho dE 1992. 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor PrEsidEntE. 

I:) E·' cl' l r..' Ir .... I·· (.) C" ". •• ". ... ". ..> I·· (.) c· t· c.' Ir I·' (.) c, Ir r..' CJ I· I·,·, (::. I·' , .... > I· r." cl , .. :. c, ,. ··:1 'I' l ' .. ' I ., .. > . '''o I ,_ 0 ' 0 1,.';. _ ., 1.. (;\ •• )., ...... _. \. ~. .• t' .• 

votaçio Em sEParado, da ... , " (., t . .... ",' J " =- (- .. 0 .0 t ("":.' <:' . E "I I L .:>5,:1.) ., .. )1 . E: .. > I <" I) .. , <:" 'I . ., I:> Ir (:> , •• L. • •• ,,.. :..,' .. ) (:> 1)1 (.) (j I· (" I· .... <."\ .:>. (.:\ _ .:> \ . <. \1. <. L.. . .. 

cl ··· cl , ... c\ . <:. cl ··, c· <: -> t . f' .. . ···\ I~ I·· "' C, c: C_. 7 do § 19 do art. 69. da 5ubEmEnda 5ubst itut iva do 

I~El<:\tcw da Comissio dE E(:onomia. Ind~stria E Com~rci(J ao ProjEto d (.:.:. 

I...E~ i n 9 ~:'>0~!./9t .. 

L-___________ _ _ _ 



• 
CAMARA DOS DE'UTADOS 

o E S T A Q U 

Senhor Presidente 

'\ ....:../ 
Requeiro Des taque para a emenda M- ~ e.~ ClnexO . 

Sala das Sessões, em 2, de Ma;o 
de 1992 

" 

.. ' 

Li'de ' POT 

GER 20.01.0050.5 -ISET/85) 
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'fÍi1\ 
_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

./ 

E Q LI f' I 

R r: .: 
" . d E ;: i IJ E p a t" <:l, c'o E.' 0\ E.' n d a 1"1 C ao 

subst itu t i\/ CI <:.0, :",-() jE.' to de • o.: , nD 202 d E i?9 1 do SE.' n'Hlco f c clE.' t"al. 

S al a das Sess~Es7 de dE.' 1992. 

" 

_ P.D~ 

_ fMO(6 
7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº O'f- , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

GER 20 .0 1.0050.5 -(SE T/851 
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"' ~ .. ~ . ,~, .. . 
~/ ~.,: . , /. ' ~ 

,'~~ 11 
~ ".". ' ~t~ • .. . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

o E S 1 A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda de nº 58.?2202 j !J l 

Sala das Sessões, em 02 de .::Iv "'- Lo de 1992 

Deputado 

Líder 'do PDl 

GER 20,01.0050,5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

REquErEmos nos tErmos rEgimEntais, dEstaquE para 
t. N 

V O ..: ,':\ ç: ,,'1 () ,., I)) , .. (., I:> .. , r' .. :\ (.1 (., "I .", (., " I:> r' (~'" '" ~~ ('\ • (') I') I" '1 <'''' t ... Ir '1 ".\ I)' c.' I') t· '-" " (j () ." .... t Cl () ,':. .:> ':. <:, ,. J .. Tio,.. ". ,', • " .. :> .:> '" .. •. .;J '" \.! <;" ,.-. .. \.~ r <:1 I • (. :." T 'j ") C -::. 

subEmEnda subst itutiva dc) RElator da Comissio dE Economia, lncl~stria E 

( ~ ,. I:>' t I I . ,,") '') 0 ") / n j J()n)(7~1" c I Cl <:'\0 . r' OJ (~ . Cl C E ... (.:~ I I' I:.. t: ... r... 7 .. " 

c:· ". 1 '" I'" C' 
.... 1 el. ". C c\ .. , 

N 

'.: •• :. (:.:.' ' •••• ,. c.'.,' o E'·'. C,,".' E·' I)) li) ':l (I c.' '1 'j I", I", (') (I E:' j o <;> ',:> • • T "'_ •• < .. _" •• • 7 . ... . 



" , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE 
da Emenda NQ ~S ,ofen~c ida em Plen,~,,. io ao Subst itut ivo cl<":\ 
Comiss~(:) de Economia ao Projeto de Lei NQ 202-8, de 1991. do 
Senado Federal. que disp~e sobre o regime de prestaçic) de 
serviços p~blicos pela iniciativa privada, e regula a 
c:onc:E~ssf:\O d(,~ obr'a p~bl ic:a •• 

(' 1 '" -~ ? C·~C SDSC(l~~ ~Ill 'lo'" t."\ <:\ J ~ .. ) 'lo. \-.. ..>.~. o.)., 't':. 

E>:celent {ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da C~mara dos Deputados 

de mc\ I o de i99;;'~ 

------



! 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QU E 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº ?S , 

do PL 202-E, de 1991 . 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

-

GER 20 .01 .0050.5 -(SE T/851 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº OG , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

~LL fI5 

(10-r'o~\ PíiD0 
'--

GER 20.01 .0050.5 - (SET/851 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº ~ , 

do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

---

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS \ ( 

Requeremos nos termos regimentais, dEstaque para 

vota~io Em sEParado, da EmEnda nº 36 ao Subst itutivo do RElator da Co -­

missio dE Economia, Ind~stria E Com~rcio ao Projeto dE L,ei nº 202/91. 

C'- '1- (j-.­,,) <:\ , c\ _ d ,:> (;") j , I (7~my -<),,_ t(7~ Jun 'lo I ~ '\ no') (0: . . . 77r...1I 

1 



,. - . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº 7 ~J , 

do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

• 

GE R 20.01.0050.5 - (SE T/85l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E X C E L E N TIS SIM O SE N H O H P R E S IDE N T c: O A C M~ 1\ I~ 1\ O O 5 O E. F U T A O O S 

Na forma do disposto n~ art. 16 1 , inciso 11, 

a 1 í n e a "e fi, d o R e gim e n t o I n t e r n IJ, r e q J e i r o a Vos s a E x c e 1 ê n c i a , 

ouvido o Plenário, destaque para votação di3 

Emenda nº 2 

apresentada ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 202/91, qlJ 2 

"dispõe sobre o regime de prestaçao de serviços publicos pela 

iniciativa privada, previsto no art.175 da Constituiçao e regu-

la a concessão de obra pública". 

Sal a das Se s s õ e s, em 27 d E' m 2 i c' de 1 992 

POS - BA 

j/-<­

VIANA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



VoAR, DO S DEP U T.~DO S 

DF 1,~QU E rAF~ A VOTAt;AO EM SLPA Rf\D O 

Senho r P es i den e 

Re ue i r o Des t a ue par a vo t ação em separad o 
, 

/~,~\ > 1(, " Svb·"t-'+vf\vJ . do ?1....20.2-E./Si 

Sa a da s Sessõe s I e m o_s de de 199.2. 

(3--t '~ - ?T 

-



( c;;I~~ - ""- ~A 
Q;..--. ~ I. ~ '" """ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E X C E L E N TIS SIM O SE N H O f~ f) R E S I DE N T E D A C M~ 1\ I~ 1\ DOS D E F U T A DOS 

~Ia forma do disposto nJ art . 161, inciso 11, 

alínea " e ", do Regimento Interno, reqJe i ro a Vossa Excelência, 

ouvido o Plen á rio, destaque para votação da 

Emenda nº 37 

a p r e s e n t a d ;3 a o Sub s t i t u t i voa o P r o j e t o d e L e i n º 2 O 2 / 9 1 , q U 2 

"dispõe sobre o regime de prestaçao de serviços publicos pela 

iniciativa privada, previsto no art.175 da Constituiçao e regu-

la a concessão de obra pública". 
) 

Sala das Sessões, em 28 de' 2 

\ 

'ij 
Deputado LUIZ 

Líd r do PDS 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/851 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

nos tErmC)S rEgimErltais, ('I ".' c ' t' .. , cll ' ':.' • '1:' •• _) • c\. .1. \: •. P (:\ I" ,,\ 

vota~~o em separado. da emEn(1a 119 37 ao Subst itutivo do Relator da Co .... 

miss~o dE Economia, Ind~stria E Comércio ao Projeto dE LEi nº 202/91. 

C' .. '1" ('\ .. , .. -.>,,\ d ,J d::, N 0") I ' I ,\ ~ (')(" ") S E S ~; () E <;; (,;: m , , (,'.. c (~ J 1.1 n 1 () ü (,.: ,\. 'T "c ... 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sentlor Presidente 

Requeremos, nos termos r·egimentais, DESTAGLJ[ 
da Emenda NR <aO , ofelpecid.:\ (~m Plenc\r·io .":\0 SUbf,;titutivo da 
Comiss~o de Economia ao Projeto de Lei NR 202-8, ele 1991, do 
~)(~nado Fed(-:~I'·al, ql.1E-~ clispoe ~>obr·e o r·E-~ginH:~ de pr€-~staç~~C) cll:" 

serviços p~bl icos pela iniciativa privada, (~ regula a 
c: o n c e 5 s ~{o cI €-~ o b r· a p 11 b 1 i c: a •• 

(~. 1·· ., ~. <:" '~(" { .. ,., '{" 'lo ,.) ,:\ d. C. a .:> ~) E. .!> .:; o E. ~), E m 

Excelent (ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD. Presidente da C~mara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J;' 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nQ ~ , 

do PL 202-E, de 1991 . 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 
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I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

vota~~o Em SEParadOr do inciso XI do art. ~ '3 1'1 .. , .I. <., .. d (;' 111) (:" 'lI (:" I') ('I .. , <:' I' I') '" t , " t 11 t , " .... ~, .... ,ct ~~ " ,~c ,c 

va do RElator da Comissâo dE Ecelnomia, Ind~stria E Com~r ci o ao ProjEteI 
,I I ' ,() ")" "-, ln í (j E~ .. , E' 1) .. _ (,' .. (() c_ I 7, • 

Sala das SEss3ES Em, 02 dE jlJnho elE 1992. 

\ 

) 
\ 

\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

Req ueremos nos termos regimentais , destaque F' ara 

ele 1 ideran~a 7 obri gatoriamente estabelEc i da s no Edit a l" E "obSErvad o o 

d i s p ()~; t Co 1'1 () i n c i ~:; () I I d (~s te,"=, ," t i ~:J () " c: o n ~:; t ,:\ n t F ':; ,r (~ P e c t i v ,:\ m E n t (.~ cI D ,n .... 
c: , ~; O 1.1. cI () c: ~\ P u t f..~ cI o .f.' t 9 cI Co C\ ,r t.. t <y y d ,:\ ~; 1.1 b f..~ m E n d .:\ S I •• l b s t: i t 1.1 t i v (:\ cio 

(
O" • ,., 
do m , ss,·:\o de Economi.·:\, 

c:· -. 1 .. I -. , .. 
.... ' <:\ <:\ C d .:> '" I I . I ~; E ~; ~; o E· ':; Em, 0 ~) C E· J 1.1 n .) () I ~ C ) n ,., 

C (.:.~ .I. "' T c.. n 



~-~-----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~?: m ~:; E P a I'· a d c), cI () ,,\ Ir t:.. ;? ::l, d <.~ ~:; 1.1 b (.? In e n das u b ~ :; t i t u t: i v <:\ d o I~ e "1 ,.:\ t D 1'. 

ele Economia, IrlclJstria e COIn~rcio ao Prcljeto de I ... E i 

~;ala das SESS~ES em, 03 de junho de 1992 .. 



• 

-- -- ----------------------------------------------------------------------------~ 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

; 

(t~ 

Senhor Pr'esidente 

Requeremos, fIOS termos regimentais, DES1'AQUE 
da Emenda NQ g~ ,oferecida em Plenário ao Substitut ivo da 
Comissio de Economia ao Projeto de Lei NQ 202-B, de 1991, do 
Senado Federal, que disp5e sobre o r'egime de prestaçio de 
serviços p~blicos pela iniciativa privada, e reglJla a 
concessâc) de obra p~bl ica •. 

(~ 'I J (~ '" ,", 'a (' a c' ~ ~." S' () L:' c' L',' 111 -\.:)e, .~ .. oi'";. .:) , •• ~. _) 7 ~. 

Excelent {55 imo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

df:~ maio de j,99~2 



--------------------------------------------------------------------------------.. ~ 

b E~mf:~n eI ê\ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 
)\ -

I 

(~I~-I") I:) ~ ." .. ' ~~ . I .. ~ ,) ::.11') <.. r I (':.::, I ti (':.11 \. (.~ r 

j)A f. Y PRlEc.o I~ E q U €.~ r f..~ m o 'o;. 

~
I+-Cu 

separadc r no que for 

nos tErmos rEgimentais, destaqUE para 
,\ 

ap1 ic~ve1, ~o caput do art. 23, (ja 51..1·" 

subst itut iva elo Relatelr ela Comissâo de Economia, Ir1[I~stria 

C() m~rcio ao Projeto de Lei nº 202/91. 

C: ., 1·' cl -, C' ... ) e\ <:\ c\ _> 
N 0~j 

se~;soes Em, ~ dE Junho '1" (:) 9 ") t f:. .I.)' . f:.. • 



, 
f 

.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Destaque à emenda 30 do Substitutivo do 

Relator ao PL 20 2- C/91. 

Nos termos regimentais, requeremos desta ­

que para votação da emenda nº 30 ( trinta ) , que substitui 

o te x to do artigo 23 , inciso XII, do PL 202 - C/91, substitu 

tivo do Relator . 

s , 02 de junho de 1992 . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
J 

R E q 1..1 E r 0~ m o ~; nos tErmos rE9imErltai~;, dEstaquE para 

diVErgências contratuais.", elo inciso XV elo art. 23, cl '<".\ co 1 11", (., OI E' rI (I ... o.> " _. ':. ':. . (:~ 

subst itl.ltiva do Relator da C()miss~o de Eco llomia, Indllstria E Com~rci(: ) 

ao Projeto elE L.Ei nQ 202/91. 

Sala das 5iESSaES Em . 03 dE junho elE 1992. 



• 

't~ ~10< ' ;:'i. 
'7 ~! , , ~ 
-?:s~ ~(. ~ 
h.~,, _ ~~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'.~" " "'-~ 

E G U i T M E-000 N T o 

ao sub sl it lJt i vo ao P ~ OjEto de Lei no 202 de 1991 do Sen ado 

FEd eral. qu e Pt-op() e a segu i r, :, I C' cI,:\ r,;: ão: (~ v .... V\ 

c,vvo~NI 
C A F' :t 'i U 10 0, O I I .... ..... 

Art. 25 - r adn °ti 
termos previstos n 
expressamente autoriza 

Par-ágr-afo 10 
precedida dE: 

I - L icitação. na 
a conc e ssionária for-

a a subconcessão. t alou parcial. nos 
ontrato de c cessão. desde que 

p ~lo poder C()nCEoE nte. 
da ubconcessão 

co n corr@nc i a p0bl i ca. quando 
c ontrolada. dir eta ou 

indiretamentE. pelo poder p0E 
11 An álise da técnica e fina nceira da 

subconces sionár- ia. r-ealiza da e pre p o~ auditores ind e pendentes. 
que demonstre a capacid e e apt id ã o para a prestação dos 
servi~os. q ua ndo a conce s ioniri fo r entidade contr o lada pelo 
setor pri v a do. 

Par-á gl' afo 20-
direitos E ob rigaç 
s ubconce ss~o. 

sub conc essio álria se sub - rogar- á todos 
s da sub conc ed ,tE. dentr-o dos li mites 

os 
da 

Art. 26 - A ncession á~i a pod e rJ com te~ ceiros a 
prestação dE s e viços ou obra s ne cE ssJ ro as ou acess6 rios para a 
prestação serviços c on cedid os. sem que isso inlp l ique em 
transferê nc i a da responsabil idad e pEla p estação d os serviços 
p~blicos. se rvado o disposto no p a~á graf ~nico do a rt igo 28 
dEsta lei. 

Sala das Sess des. de de 1992. 

_ P{)L 



CAMAR~ DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

f L- 2-02 ( ~)... 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda M- gR- e.m CA,,~ xO . 

C: 

Sala das Sessões, em 2, de 1'1\0.. ; 0 
de 1992 

GER 20.01.0050.5 -ISET/85) 

Deputado 

Líder "do PDl 

/.~ ~Ú /' ~~ - ?JiJb 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº ..2.3 , 

do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

GER 20.01 .0050.5 -(SE T/851 

I 

~ 
I 

I 
1 



• 

- ------------------- --------- - - ---- - - --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

~Ol·ll·l(·)r· IJ,P~~,·(J(~,-Ito ,.) t.. . "0 0'0 J ,. .. '- 1 

Requeremos nos termos regimentais, destaque para 

vota~âo em separado, do art. 26, da subemenda subst itut iva do Relatol r 

da Comissâo de Economia, Irld~stria e Com~rcio ao Projeto de Lei rlQ 
p)0 P)jnj c_ c .. 7 .. 11 

C' - 1 ... '1 ... < •• ,.) <:\ cl <. <:1.:> sess~e~i em, 02 de Junho de 1992. 

\ 



I 
t 

,-, 
"('1 .. ':t" '" (" ~",d",(;\J 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~(~I~I'l()W IJI"(~~'I(~PI'lt(· ,) o:. 1 I ": •• :>0.1 ::. • ":'. Y 

L 

- --- --

" rI 
'/ ' t 
'/ 

REquErEmOs nos tErmos rEgimEntais, (IEstaquE para 

(~ fi) ~:; e p C\ 1" a d Cl r eI O a Ir t:" ~~ Ó, d ,':\ ~:; 1.1 b (~: m E n d ,:I S 1.1 b s t i t: 1.1 t i V a eI () I~ (~: '1 (;\ t OI" 

ela Comissio dE Economia, lrld~stria E CClmércio ao ProjEto elE L_Ei rlQ 

'')0 r
)/0 i c.. r.. . T. ti 

~:' -\ 1 -,\ cl -,\ '" •• ) <: c oC. ..lo I j 99") Cf:': .. r." • 

- --- - -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE 
da Em(~nd<:\ NQ 104 , ()f(~r-<~~cida em Pl('-:n<~I~io ao Sl.lbst itut ivo d,':\ 
Comiss~() de Ecorlomia ao Pr'oJeto de Lei NQ 202-B, de 1991, do 
SEnado Federal, qUE disp~e sobre o regime de prestaç~o de 
serviços p~blicos pela iniciativa privada. e regula a 
concess5o de obra p~bl ica •• 

S · l' j" (" <:" "'<:' (, . "/ ... 'C' .. .:\ a <. a _'> d f:. .:> ." () <-;'. _" E. m 

Excelent {ssimo Senhor' 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Cimara dos Deputados 

de 01,:\ I C) d f:.' 1992 

, 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCE L EN TI 55 I MO 5ENHOf< f)RE 5 I DE NT c: DA CM~I\I~I\ DOS DE F U T ADOS 

~Ia forma do disposto n~ art. 161, incis o 11, 

alínea "e ", do Regimento Interno. reqJeiro a Vossa Excelên c ia, 

ouvido o Plen~rio, de s taque para votaç§o di3 

Emenda nº 1 

a p r e s e n t a d ;3 a o 5 u b s t i t u t i voa o P r o j e t o d e L e i n º 2 O 2 / 9 1 , q LJ 2 

"dispõe sobre o regime de prestaçao de serviços publicos pela 

iniciativa privada, previsto no art.175 da Constituiçao e regu-

la a concess§o de obra pública". 

GER 20.01.0050.5 - (SET/851 

Sala das Sessões, em 27 dE' meic' de 1992 

I 
~.t-ó /z-

Deput o PRISCO VIANA 

PD 5 - BA 



I 

- --- - ------- --------

CAMARA DOS DEPUTADOS ,"( 

.: 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos regimentais, destaqlJe para 

V () t ',". i'.' ;:\' l" 1.:.·.··1·1) , .. (~ I') ." r ." (.1 ("> (j (') ." Ir r ~ 0 c: (~11 Co I' I" (00 I' cOO 
(') C" (.~ IJ ".\ I" .. ~ 1'1 I" ".\ ·r·' (., I '111 I' (00 (., "" ~ .J .:> ':. • <:\ ,,, J .. I T .. (;\ 00. .1. , .~ 7. • .:> I...:> ..:>.. C. <:\ :.1 C. ... ... .. , 

eI €.~ 1......:' i o ")0")/9 ~ n .... 1:... 1:.. .I. P<:\lrc\ substituir o C\I'·t:. r) q ('" c' r'. 11 C" I: .. t. ':. ..> \.... . .!> 
. . 
I n c: I so~; y 

do 

subemenda subst itutiva elo Relator da Comissio de Economia, Ind~stria e 

Comél" c: i D. 

Sala elas se~;s~es em, 02 ele junho de 1992 • 

• 



) C ~ 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda de nº b i -?L 20.2/'3. 1 

Sala das Sessões, em 01 de Iu\A..\....o 
de 1992 

I 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE 
da Emenda NQ B5 ,oferecida em Plenário ao Subst itut ivo da 
Comissio de Economia ao Pr'ojeto de LEi NR 202-8, de 1991, cio 
Senado Federal, qUE disp~e sobre o 
servi~os p~bl icos pela iniciativa 
c:oncessic) de obra p~bl ica •• 

C'" 1" '1 <.. ("' .... t·· i" ' " -C' ... ,.) c\ d <. a::> ,;) E. .:> .:> o e .:> , E. m 

[>:celent {ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Cimara dos Deputados 

regime de prestaçic) de 
privada, r regula a 

I . I j °9 r
) c e ma I o c E.' . 7 . 1: .. 

c---· ::::> 

~3 
/ 



, , J 

/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº bS , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

~'--í ~~ê.7/ 

lA W1u e>f? 

(10A4.~~ 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
/ 

Sellhor Presidef1tE T 

Requeremos nos termos regimentais, destaque para 

t 
r, vO'aç:ao ( •... 111 ~~~-:\lr?(·I(~ ('1- pVI~lrprC;(') ;;> t" •• r <. <:\..1 T . d. ._ ~" 0.0 .:> .:>;;\ . 

poc!er' Es " • I. a cor1cesslonarla, caso que dEsta a responsabil idade p e las 

'1 I') C' I' <- (') 1 1 '1' '1' '[ 
0.0 .:>. v ... , . do art. 28, da subemenda Sllbs···· 

t: i t: 11 t i va ( '" )" • (" C" r.' . " C. 111 I .::' .:> c\ C) eI E Ec on Olll i ,,\ y lnd~st:ria E COlllércio 

Projeto (je Lei nº 202/91. 

C'~l- cl-'c cE'CcrO'€'~ ' . _) c\ d c\ _, .': .• '~,.' .. :> EIll, 03 ele Junho elE j.992 . 

11-. _________________________________ _ _ _ 

I 
C 



r------
CAMARA DOS DEPUTADOS 

f' 

Senhor Presidel1te. 

Requeremos nos termos regimentais, destaque Fiara 

t ,., ~ ,I ,., "~ ,'. vo'açao em separaao, (~a expressa0 e ~os usuarlos , do parágrafo ~nico 

elo art. "lO I C,,7, C<:\ subemerlda subst itut iva do Relator ela Comiss~o de [cano"" 

mia, Ind~stria E Com~rcio ao ProjEto de I_Ei 119 202/91. 

<:' '" 1 " 'I ,,' (" "I c\ c\ C c\ ,::' sess~es em, 03 de Junho de 1992. 

') 

I 



- ------------------------------------------------------------------~ 

11 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E~ q 1..1 e r e m () s rl (') C' t· c.' I" I" Cl C' •• , .< .• 11 ..•• > regimentais, dEstacluE p ,:\ Ir ,:\ 

l N 
V O ( ,:\ ç: <:\ Co em sEParado, do art. u . , . . 

I nc I s()~:; '.[ .,. '[ '[ V·,· I '[ E ..... a ... .. r do PI"DjEto ele 

LEi r19 202/91 para subst ituir o art. 30 e seus incisos, da subemenda 

subst itlltiva do Relator da Comi~;sJ() dE Economia, Ind~str' ia e CDmércio. 

r.. ) ',:.' '." ·a. '1 ~.' c, ;'.:'l ~., c .. ', c .. '. c .. :. c.', o E". c •. ·.' ", 01 0 • ) cl~' J' 111'1 t'l C) (" t.... ,,(.) n ,. ," ," .. ,. <:.,. c.. . .:. . .. ~'. .1. T TI:.. n 



---------

• • 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, DES1'AQUE 
d,:\ Em~:mdi:\ NÇ,~ 'B1 r of'en?cida em PI~?náriCl ao [1ubstitutivCl di':\ 
Comissâo de Economia ao Projeto de Lei NR 202-8, de 1991, do 
Senado Federal, gue disp~e sobre o regime de prestaçio de 
servi;os p~bl icos pela iniciativa privada, F regula a 
concessâo de obr'a p~bl ica •• 

Sala das Sess~es, em 

Excelent{ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Cimara dos Deputados 

de maio df:: i99~,) 

::u 
/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor PrEsidEnte. lU 
( 

I:) E·' cll ' (.:" ~- C:· I" C', c; ..... .A •• I '1;", . II •• 0. 0 
r) (') c; t· L'.' I" I)' (') co Ir C.' co I' I') C.' r' t· "'\ I' c; ('1 t:.' c ; t· .. , CII l (:.' . _ . . -:.. I •... ) f \" •• _'J I -:; . I . (': . .. y • .. •. 0. 0 • C\ .... 

v () t a (,~ 5 o f:~ In ~:; 0~ p <:\ ". (?\ do, d D i n c i s n V I cI () ,:\ I" t. :3 0, cI ('i( 5 U b (.;: m (.;: n d a ~:; 1.1 b 5 t i t: u t: i ···· 

va do RElator da Comiss5o dE Economia, '1' .. ·1 I ' co t· - . .. . . I I t , .1.:> . t I c\ E Com~rcio aD F'rojEtC) 

dE LEi nº 202/91. 

~;<:\la das SESS~ES Em, 03 dE jun~) CI dE 1992. 



• 

- - - - --------- --- - - - - - --------- -- -------- --

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos nels termos regimentais, destaque para 

vot <~ç: ão (:_'nl ~~IJ~lr~(·II) -I·~ (~VIJlrp~r~(- ·IJlr(·)nl(·)V(~W .-.:> \:.. (;\ (;\.. T ~. (;\ •. ~.. o-o •• ) .:> (;\ .J .. •• I do desapropriação", d() , n···· 

CISO VI do art. 30. da subemerlcla subst itut iva do Relator da Comi~isâo 

dE Economia, Ind~stria E C om~r cio ao ProjEto dE L_Ei 'lg 202/91. 

rI _ • 

~;ala das SEssoes em. 0J dE Junh() dE 1992. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

( '11:" c;~' ",' Ct I OI:,' • IÇ •• o - o \ . <.\ . 1. ..:,. p ,':\ I" (:\ 

votaç~o Em sEParado. da EmEnda nº 47 a(l Sub·;t itllt ivo do RElator da Co .... 

missio dE Economia, Ind0stria E Com~rcio ao ProjEto dE L .. E i nº 202/91. 

~ 1 I ~ 0',,:,), (~,C,', J'I,l,I')I')(", (J"", ."(,~O~,1,, •• ~a a (as SESSOES Em, J, J. J T~ 

Çbu I ~, ..., 

,~ r~ o./"" 

l~w~ ~ ( 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, DES1'AQUE 
da Emenda NQ 56 ,oferecida em Plen~rio ao Substitutivo da 
Comissio de Economia ao Projeto de Lei NQ 202-8, de 1991, do 
Senado Federal, qUE disp~e sobre o rEgime dE prEsta,io de 
servi~os p~blicos pela iniciativa privada, p regula a 
concessio dE obra p~bl ica •• 

S' 1 I' c: (.~ « .. < .. '" .... C' '" . ., a a (: i:\::> .:>E::> ,,,0 E •• , e !lI 

Excelentfssimo Senhor' 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

d E-~ m,:\ I odE-,' 199'::.) 

I 



r-
I 

~~ ~ - - - - --- - ---~----------------------------------. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

-!b 

Sentlor Presidente, 

RequereMos rIos termos regimentais, destaque para 

vota~io eM separado, da emenda nº 48 ao Subst itut ivo do Relator da Co-
. r . I E- . C' <;".. , . .. ....).. -rn I .. , .. >,,\C C E. ..L LI) cJm I c\, Ind~stria e Com{rcio ao Prcljeto de Lei ("1 r) 0 ") / Cl ~ n .::. t:.. 1.".. T./. " 

(~. '1" '1" < •• ,:l <:\ d C <:\.:> sess~es em, 02 de junho 

J 

, 
\ 

.1., I. ("l (') '") 
(J (':. .1.)') c. " 

. 

L-_________ ~ _________________ _ 



_ . - -- - - - - - ---- - --------- --- --- --- --- - -------------------

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

vota~âo em separado, da Emenda nº 49 ao Subst itutivo do RElator da Co"­

missâo dE Economia, Ind~stria e Com~rc:ic) ao Projeto de Lei nQ 202/91. 

c·· '1 ... '1" ("' ,.) <:\ <:\ C c\.:> 

1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADO S 

PL 202/91 

DESTAQUE PARA INCLUSAO 

Requeiro a V. Exa., na forma regimental, DES 

TAQUE PARA VOTAÇAO do art . 36 do Substitutivo da Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio, para inclusão em subs 

tituição ao artigo 36 da Subemenda Substitutiva do Rela­
tor da Comissão de Economia. 

Sala das Sessões, de junho de 1992 

GER 20 .01. 0050.5 - (ABR/91) 

, 

\ 



· -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº SJ , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

GER 20.01.0050.5 -(SET/851 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REquErEmos nos tErmos rEgimEntais, dEstaquE para 

vota~io Em sEParado, da EmEnda nQ 50 ao Substitutivo do RElator da Co-" 

missio dE Economia, Irld~stria E Comércio ao PrC)jEto dE LEi nº 202/91. 

!;ala das SESS~ES Em, 02 dE juntlo dE 1992. 

J 

\ I \ r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
I 

F~ E QUE R I M E U T O 

R E q U ET F fi : '. 

f.: II I C· ÍI cI CI. 1 1'" t n I ~ ·l .... ; -·1 o 
.I..J \... . ç. subst i tu t ivo ao Proj Eto dE Lei no 2 02 de 1991, 

o n de encon t~a-s e um art ig o e seu par~g rafo I~ nico com o segui nte 

,< . l ·· " ~ , I, ,,', ~-, .. 

I r Ad • ~ ~ - Cons i dera - se encampa<i'(o ou resgat e a r et a mada da 
sErvi ~o pelo Poder Concedente, durante o p razo de concessio, por 
motivo de interesse p~blico ou conveni@ncia administrat iva, 
alltorizado pelo Poder Legislativo pela maioria absoluta de seus 
membros e mediante pr~vio pagamento da indeniza,lo devida a 
concess ion~ria cujo valor dever~ constar da lei autorizat iva da 
e ncamp aç~o, visando a abertu l"a de cr~ ditc) s a dicionai s. 

P a r~grafo dnico - Na hip6tese d E e ncampa,lo por mot ivo de 
i ll tEres s e pdbl ico ou convenitncia ad ministr at iva sem que nenhum a 

I 

t- c <:: r C< n .:::, a b i I i d a d e c a i b a a em p r e s a c CI n c e s s i o n ~ r i a , o a t o d <:1. 

E llcc<rnp a ~io ap6s a al.ltoriza,io leg isl ati va e o p ag amento d a 
in dEni z a~~o, dever~ ser precedido d e Cl.ç: io judicia l intentad Cl . .I 
e spEC ia lmente para esse fim. ':::!J 

S a la das Se ss~es, de 1992. 

1 
{ 



.. " . 
• Cr 

. .:' I 
' ~';f r .> 

C MARA DOS DEPUTADO S 

Sen lo r Fresiden te 

s-v,~~AA 
Requeiro Des t a e para votação em se arad o 

alo A r . =?, 1 ) § 3, r ~ d.v. ~ V bs+ \ tu +-\ "o.. l tl:t...e.. S.u f .-e.':>~~ ) 
de 7L w-Z 6/~ 1 

Sa l a das Se s s õ e s, e m (;3 de :J u vi-. \......10 de 1992 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor PresiclEnte. 

I"(~~ t'~lrIM(-~ IrE'CJI'M€~rlt-II'S I .... > • l".. ".J _. _ .. 111.. <:..., cl r'~t""Clll('" . -ç: ... > • <:\ . ':. 

votaçio Em sEParado. da EmEflda nº 52 ao Subst itut ivo do Relator da CO'··· 

missâo dE Economia. Ind~stria E Com~rcio ao ProjEto de LEi nº 202/91. 

Sala das sEss~es Em. 02 dE junho dE 1992. 

7 



~----------------------------------------------------------------------- --------- ---------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

q., I····,. FI,., c · ' I ' ,. ". , .. ~:.n 'UI I 0 . .. > I C E·.n I. f:., 

R,·, CI' I ':'. V" c.' I)' c', C ' 't":. . ... ';,:. I 1;;". I .... :- nos t El'"mOS I'"EgimEntais, ('1 E·' C' t -\ CI'J E' . •• ,.) <= • 

votaçio Em sEParado, da EmEnda n9 53 ao Sllbst itut Ivo do RElatol'" da 1: 0'-' 

missio dE Economia, Ind~stl'"ia E Comtl'"cio ao Pl'"oJEto dE L_Ei n9 202/91. 

(~ .. , 1 '" ri '" < •• ,.) ~;\ (;>. •• ,,:\ . :~ 
N , 0 r) S (.:~ s s () t:~ <:; (.":. m , c .. d(·;: Junho I ~n(:)") 

C E.' .1."''' c_ ri 

..j- ) 

( I 



- CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sent)or Presidente. 

I~ ':.' CI' I E.' ,r c:· ") (- ,::. ., ... A_ ,_I.! ... nos termos regimentais. (I ,:.' c~ t .. ··, '11 I L'.' 
o 0; •• 0.0 • (;\ •• 0; •• 

vota~Jo em separado. da emenda nQ 54 ao Sullst itut ivo do Relator da Co--

111 ,. , .. C' ~; C' cl ,., E:' (- C) ,'1 C) n1 " -.' ]' I" ('1' ; ,- ,. ,.- " _. 1" (-. (') 1'1 ,.~ ,r C' " (- _. (- I:) ,.- (') J' "'. ,. Cl cll" l (., " ") (') r) 0 ri I P " .:> _> ,,,! . <:. _. _ . "'. •. I • .'.:> I. <:\ ç:. ., _ , ç:. . J <:\.! _ ..... \. ,':. _ ':. .:_ c_ r:_ I T.I. " 

('. 1-' '1- ,­,.i ,;., ,:\ C <:\.:> 

f 
I 

I , 

~ 0 '1 ~ . I f:. m r (:.. (,1 f:~ J I.ll'l la ~ ~ ~ (:)0'1 
(.I ~:. .1. T T c_ " 

,,/.,...-----'=- -

I ( 

l ( , 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 

Senhor PresidEnte, 

Requeremos rIos termos regimentais, destaque para 

votaçâo em separado, da emenda nº 55 ao Subst itut ivo do Relator da Co···· 

m i ssio dE Economia, Ind~stria E Com~rcio ao ProjEto dE Lei rlº 202/91 '. 

Sala das sess~es em, 02 dE j~lnl,o de 1992. 

º 

\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, Destaque para 

votação da Emenda nº 9 ,oferecida ao Substitutivo do Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao PL nº 202/91. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

l 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



...---------------------------------- - --------------- -----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

vot: aç: f:\O c.'nl ··(~I)'O~~('lr) ('I~\ PlllPI'l('I" \' .:> .. <:\ t (:to • .., • (. o.. ... . <.\ f) o °n <:'II,<o~"tlt,·\" ~, n :.0 r .:\ o, ,,).1.l ,:> l. I .I t, I ~ () ti (.) Ix ~:~ '1 ,:\ t O Ir d c\ C O 00 

missio dE Economia. Ind~stria E Comércio aCI ProjEtcl CIE LEi nº 202/91. 

Sala das SESS~ES Em. 02 dE j~lnho dE 1992. 



, . 
CAMARA DOS DEPUTADOS 1 

• 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

D E S T A QUE 

';PL LC21~,l 

Senhor Presidente 

l 

1\ 
Requeiro Destaque para a emenda M ~ e"" CA.-,exO . 

Sala das Sessões, em 2G de Mo.. ;o 
de 1992 

/ 
Deputado 

Líder ' do ROl 

) -P]); 
RO~ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº 2~S , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

• 

)[uAt 

GER 20.0 1.0050.5 -(SE T/85) 



----- -

• 
ClMARA DOS DEPUTADOS , 

o E S T A QUE 

Senhor Presidente 

, 
Reque i ro Oes taque para a emenda .. r# e.l"'rI CA nexO . 

Sala das Sessões, em 2, de Ma. ; O de 1992 

" 

• 
" Líder 'do par 

GE R 20.01.0050.5 -!SE T 185) 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 



• ç ) 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº Lg , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

~ ---_.:-----

psc; 

GE R 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

o E 5 T A QUE 

-:PL 2ü2-/~ 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda M eR" e.l"1'\ CAr-, xO . 

. ' 

Sala das Sessões, em 2G de Ma. ;o 
de 1992 

,- p])j 
Deputado EDEN N P~~ROsg .,. 
--- -Líder ' do PDT 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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• , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do PL 202-E, de 1991. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº ~~ , 

Sala das Ses sões , em 03 de junho de 1992 

--

f5ts 

Úlfll Q,{tM-t.'v ~ qJ ~:DB 



- - CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos ternlos regimentais, destaque para 

votaç5o em sEParado, da EmEnda nº 35 ao S~lbst itut ivo do RElator da Co-­

miss50 de Economia, Ind~stria e Com~rcio ao Prcljeto de L_ei rlQ 202/91. 

<.~" '1 - ol - <-,,) <:\ <:\ ti <:\ ,:> 0 ,-) I ' I EIll, 1:_ CE Jun'10 'I ~ ~ (')9") <. (':, ,I,) , c_ " 

\ 



t 
N 

VO . ,:\ç: ao 

c:luir 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

c t'l I:> r ., C' • -I ". .~. '. ,., €' n ) L r I f:. _> I \. ('. r 1 I. E. y 

, 

€'m sEparado. do art. 99. do ProjEto dE LEi n9 202/91 para In"-

ri () C ,':\ p í t 1..1 1 Cl d (:\ P () 1 í t i c: c\ T <':\ r i f á ". i (:\. d (:\ sub E m t:·~ n d (:\ ~; Ij b s t i t: 1.1 t: i V c\ d D 

Sala das SESS~ES Em. 02 dE junho dE 1992. 



~' 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL 202/91 

DESTAQUE PARA INCLUSÃO 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, DESTAQUE do ar­

tigo 10 do Substitutivo do Relator da Comissão de Economia, Indús 

tria e Comércio, para inclusão em substituição ao art. 10 da Sube 

menda Substitutiva do mesmo Relator. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

Texto do art. 10 do 19 Substitutivo 

"Art. 10 -Sempre que forem atendidas as condições do contrato, consi­
dera-se: 

I - justa a remuneração do serviço; e 
11 - mantido o equilíbrio econômico-finance iro do 

contrato." 

Texto do art. 10 da Subemenda, 

"Art. 10 - Sempre que forem atendidas as condições do contrato, con 
sidera-se mantido o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato." 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, Destaque para 

votação da Emenda nº ~r , oferecida ao Substitutivo do Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao PL nº 202/91. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº i~ , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

GE R 20 .01.0050.5 -(SE T 185) 

j 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

o E S T A QUE 

Senhor Presidente 

'\ Reque i ro De s taque pa r a a emenda M- 1# e.l'"TI CA ., e. ~ O . 

Sala das Sessões, em 2G de Ma , o de 1992 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

C!~r)~C)lr F)w~r"I("I(~I")'"~ 
\. ,1 \":. I I . f "t': •. ::' • ':. \. \":. 7 

R" E""' cll I c:" r" E"' I)) (") C" I • 0' 0 ç;. . .... > nos termos regimentais, destaque 

Em ~;ep<":\I'"adD, j 10- ri "" . . \,} r .. <:\ subemenda sllbst itut iva d() 

Comis~iâo de Economia, Ind~stria e Comfrcic) ao Projeto dE 

I I...E i ri (} ?0~?I9 j" • 

I 
r, 

~;ala cas seSSDES em, 0? de jllnho de 1992. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL 202/91 

DESTAQUE PARA INCLUSÃO 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, DESTAQUE do §2º 

do art. 15 do Substitutivo do Relator da Comissão de Economia, In 

dústria e Comércio, para inclusão como § 1º do art. 15 da Subemen 

da Substitutiva do mesmo Relator, renumerando-se os demais pará-

grafos. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

-

Texto do § 29 do art. 15 do 19 Substitutivo que se quer aprovar , 

na forma de adição ao texto da Subemenda : 

"Art. 15 

§ 29 -

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91 ) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
No julgamento da licitação, a aplieação do critério des­
crito no Inciso 11 deste artigo só será admitida em moda 
lidade de serviço público que não implique em cobrança 
direta de tarifas dos usuários. 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

GER 20.01.0050.5 -lSET/85) 

D E S T A QUE 

~L 2()2 (~~ 

Senhor Presidente 

. . 

.J 
Requeiro Destaque para a emenda M- ~ e"" (Ã)'")exO . 

Sa l a das Sessões, em 2, de 1"10. ;0 
de 1992 

~; 

Deputado 

"- Líder 'de - POT 

{J J'P 6 - /-u/c ~ 7~ 



,-
CAMARA DOS DEPUTADOS 

l 

r 
I • 

R f::' Cf IJ f:~ I" E I'!l () ~; I') (') c~ t f'" Ir I" C', c: I" ':' Cj I' I" c,, I" " ",' I' c~ •• ,'o •• 11 .... ~ t .. _ 11 .... I~. (;\ 0.0" ('I c,, c~~' .. , Cl11 '::' . .. ..... ,. c\ . \::. 

/' , 

p ,:\ I" ,;1 

vot c\Ç. âo f~ m s ~:~ p a I" a d ()' d () ,':\ Ir t: n t () r cI ,':\ S IJ b f:~ m E' n da':; 1.1 b ~5 t i t: 1.1 t i 'v' a d o I~!-: 1 a t () I" 

da C 
' ,., 

,Ol'!l I ss,:\() 

:?0:?/9t" 

dE Economia, Ir)d~stria E [:om~rcio a() ProjEto dE 

''',,, 1 '" I'" c' .:::. d <:\ C d .. > .. ,~m , 'i) ':\ cl '" " I 'f' ~, (') ~ \.. ~ ~ ~ 111. 'I" j ('> Cl ") C ~:, "., -7 ,:, _ n 

-

L,E i -n I ) ,::, 



--- - - - - -------- ------------------------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente. 

R· c.' cll I ~.'~. <':'1'1) (') <:" <.. •• lo. I <.. • ••• > r• C' c, t· c.' I" r) (" C' I" I~' cJ I' 111 c.' rI t· .. , I' C' I .i ... . <.. I.i .. > \ .. _ <... c\ .. >. ('1 c.' C' t .. , Cl11 c.' 
o ... ~. _> c\ . 'o;. 

votaçio em separado. da emenda 119 38 ao Subst itutivo do Relator da Co--

• m i s ~:; ~{ () d E~ E c: o n () fi) i c\. I n cllJ. s t r i c\ E C D m é r c: i () <:\ () P I" () j f..~ t: Cl cI e I ... e i n q ~.) 0 ~? .I 9 1. • 

I"' . I 1 Sala das sessoes em. 02 ce junl10 de 199~. 



~ ~ - ---------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I:> Ir E' c ' I' (I E' r' " ('" : ••• > .:. T \ . ":. 7 

Requeremos , rIos termos regimEntais, dEstaque para 

vota~io Em separado, da emenda n9 15 ao Subst itllt ivo do RElator da Co '-' 

missio dE Economia, Ind~st r ia E Com~rcio ao FlrojEtC) elE L_ei n9 202 /9 1. 

Sala das sEss3ES Em. 02 <1E junho dE 1992. 

l 

( 

( ( ' 

.... _--------------------------------~~-~--- - -~-



r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Req ueiro a V. Exa . , na forma regime nt al , DESTAQUE PARA 

VOTAÇÃO EM SEPARADO do inciso X, do art. 18, da Subemenda Substi­

tutiva do Relator da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

ao PL 202/91. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

Inciso X , desta cado 

"X - a indicação do s b e ns reve rsive i s ;" 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

votaçio Em sEParado, do i nc i so X do ,,,,,'t: .. i '~ I , t., ca 

, 

subEmEnda subst itllt iva 

cio RElator da Comissâo dE Economia, Ind~stria E C:omércio ao ProjEto dE 

1...0: i n9 ;?0~!./9t .. ' 

N 

~; (.:.:, s s o f..:. s Em, 0 "') I 
,1:" C E' J' 1,'1') I') (',) 'I ", .( o n r) , C~:, ,1.771:,,0 

r 



,--
CAMARA DOS DEPUTADOS 

~;enhor PrEsidEnte, 

REquErEmCls nos tErmos rEgimentais, dEstaqUE para 

votaçâo Em sEPav'ado, da EmEnda 119 39 ao S~lbstitut ivo do Relator da Co···· 

nliss~o de Economia, Ind~stria e Com~rcio ao Projeto de Lei nº 202/9j .. 

Sala (1as ~iEss3ES Em, 02 dE junho dE 1992. 

\ ( 

~----------------------------------------------------------------- -----



------------ - ------- --- - ---

CAMARA DOS DEPUTADOS 

f.)E.'1"l h or 

r·C'~ t~r'I"('C Irf:'CJI' I'lol'lt'~I' ~ I _, 0 . 0 'r;. I1 _. _, .. .. I 'r.o • c\ _> 7 destaque P c\ Ir (:\ 

votaçgo em separado, da emenda 119 40 ao Substitut ivo do Relator da Co ···· 

missgo de Economia, Indllstria e Comircio ao Projeto de Lei nº 202/91. 

Sala das ses<;~es em, 02 de jl.lnho de 1992. 

( 
l 



'lI 
tI.'I~ , ... 

• .. • " ""'t. ~ .. '- - . '.~ . 
~ .. . . , . ' ~,;." . ~ 

, .. ~' ',' ... ' ~ . " .. ~ , .. 
'-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda de nº GO --;:>.C202/~)j 

Sala das Sessões, em 02 de 3 u '""'-~ de 1992 

Líder 

GER 20.01.0050.5 -15ET/SS) 
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j ,. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

o E S T A QUE 

l 

• Senhor Presidente 

Reque i ro De s t a que pa r a a emenda d:tt ~ e. ""n Clr,exü . 

. " 

Sala das Sessões, em 2G de Ma. ; o 
de 1992 

" 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº -Z5 , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

GER 20 .01.0050.5 -(SE T/851 



------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 

• CAMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

C)·~I·II·I('t- Dlrp~I· (·I~I·I'·~ \. ,-'o .. r 0.0 0.0 • 'r,. ~ . .... ,. 

REquErEmOs rIos tErmo~i rEgimEntais, dEstaquE para 

v Cl t a ç: f.~ () f::' m 5 (7~ P a Ir a d (), cI <oi. E: III (7~ n d a n 9 4 t a Cl S 1.1 b s t i t 1.1 t: i v Cl d Cl I~ (7: 1 a t Olr d a C o .... 

. r. I E- . IllISSaO tE ~cOnOm l a7 ]. I' •. f'" I') " I I . O ") r r) • C j .. nCU~i(rla E _.OIllErCIO aCI 'rCIJE(O tE _EI n~ L0 ~.I! .. " 

Sala das SESS~ES EIll, 0 ") I • 1:_ C (7: '1 I '1" ~pn") J .1n"lO C (': .. l T Tc_" 

~---------------------------------------------------------------------------------------- ----------~ 



I~~--~'-'-,- ~ -- -- ~~~~~--~------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sent\or PresidentE, 

I'i(')<:' ~~lrli'C)~ IrE'gl' nlE'r't'?I'C .... :- ~. t.. I .. 1' •• •• I . <,.\ •• > r ('I E"- c' !' "': CII ' 1.",' o •• _) ~. <., .1. ~ •• 

votaç~() em separado, da emenlJa nº 42 ao Subst itut ivo do Relator da 1:0-

miss~o de Economia, Ind~stria E Com~rcio ao Projeto dE LEi rlQ 202/91. 

~ 1 I N 0'",:,), (~,(:,', J'I,ll')I'l(',) (j(~", (,OO~,)_" oa a (as sessoes em, J ~7'~ 

( 

\ í 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

C'E'rl~()r ,Jlrc'r·'lcl~l'l~E' .. :):. I I . '(: .. ::' "::. \.:. '1 

PeqUEremo~:;) nos tEr'mos Ir(':SJimEnté\is, clf.·:st,:,\C!ue P':\I."':\ 
N 

vot ·~r~(' "O' rPIJ'~lr~('I (') (J~ . c\ \1. -c.. ,_ c. I .:> 0.0 (;\ (:\. • r J <.\ .," j' r '~ ExprEssa0 qUE PO( Era SEr "EI~a 
, , 

uma unlca 

por fiO m~ximo, igual ao COfltratado originalmentE, dESclE qU,E 

p Ir (7: V i <:; t: ,:\ ri Cl (7:' d i tal d E '1 i c: i t: ,':\ ç: ~\ () e q 1.1 ~:: o p Ir (':\ ;;: () t O t a '1, i n c 1 u í d Cl Cl d (':\ 
N 

P Ir (li" Ir () ~J <':\ ç: ,:\ () , ., I .... ..... , . ., . , .. ri dO f:, ,", c. f:, C <:\ a " c i' , ' t,.. .., .. ,.." I . C. I n I ,H'. fi ,r.\ <:\ n C! .:>" T ((.) 

, . 
IncIso XII cio ,:\r·t .. 

( ,I .. ~ 
J ( .. subemEnda subst ittlt iva (io RElator da Comiss~o de Ec:onomia T In d I,i s .... 

tria E Comfrcio ao F)rojEto elE LEi nQ 202/91. 

C' .. , l":\ ("":\ , .. d -::\ <. . ( .. :lo 

~, 
I 

I 



I' 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

V () t· .", ("" ~.{ (.) 
. -, <;\ 'J. (;\ • I r,. j' f' . ,-(. ..: (:.' '.' I) Ir (~' , .. ( .. ··0' (.) CI 11 (~' I) () ( (=- I'" . .", ( .. ,.".' Ir .. ,.", I I . ., . .c.\ .. , .. .. ~ .:> (;\ .. , . _ .. C\ .:30 {".. ~ _ (:\ uma 

u 
VE~~'~ 1 cI O i n c: i sô. () X I I eI () <:\ r· t:. ~.) 3 7 eI ,:\ S 1..1 b E·: m E n cI ".'. S; I..l b S t i t: 1.1 t i V ,:\ eI O I~ t·:· "1 ,:\ t: O I'" 

.... . ,'" 

Lom I S~:;(·:\() 

r)0'")/9 j r... r... . .. 

, 

( ... _. 1 _. I _. C· , ... 
~)ct ct Cct~ SESSOES 

L.E i 

Em, 03 elE Jl..lntlo ele 1992. 

.() II .. .. 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I 

~(~I')I-(')Ir IJlr(~CI'(J(~I')~P ,) .. I. . ... > J .. .. -r 

I') C', c; t' (;;'Ir I)' C) c ; I" c;, <:j I' 111 c ,, 1- t -, I' c; ('I L',' C; t -, CII "'" 
• • 0. 0 ••• I . _ . 1,:"; , _ \"". . I c:~ _. 'f . .. .. _. e .. \ \:. p <:\Ir 

,:\ 

e m ~:; (,;: p a Ir <:\ d (), cI () <:\ I" tu;?::; , i n C i ~:; () X IJ, d ,:\ ~:; 1.1 bEm (.;~ n d ,';\ S I,! b ~:; t i t I.l \: i V ,'oI 

do RElatol" ela Comissâo dE Economia, Ind~stl"ia E Com~l"cio ao PI"OJEtC) ele 

l.,(.;~ i n 9 ;;,~0~?19 t • 

(:~ .... 1" (I 0.0 c' C' L· .. C ' c' "0' r ." ,.. 
... 1 C\ .r,f. . ct .::- .. :- "': ... >.:> \7.::> Em, 02 de Juntlcl elE t992 . 

\ 
( 

L-____________________________________________________________________________ ~ __ _ 
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/ 

J '" / 

Df ST.'\QUE P/'\f\A VOTAÇAO [M SLP{.\f{!\[) O 

SCllhor Presiderl te 

R C que i o D e s t a , u e p li [a y o a ç ã o em s e p a r a _ o tu. ce. 

c 14'-\' 2L. ,"Cc:.f JT', cio ~.Jbs. .+u+.v ~ do?L ~2-L:,/Sl 

Sa la da s - .f\ 3, de essoe s , e m v de 1 9 9 -2 



• 

- --- - - - - - -- -- - - - ~~-~ ----~---, 

\J (.) t ;:.\ ( .. :.: .. (­
v ... "v-c\J 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor PresidentE. 

I·)(·)C tor· ftl('~ w~CJI· nl~I·)t·~ I· c . ..> .. \".. 11..... I "Ç.... II t";. • <.t _>., (·1 (:.' c· t· ... cll I (:.' . . . .. > . c\ .... P (:\ Ir c\ 

subemenda subst itut iva do Relator da Comiss~o de Economia, Indl1stria e 
(~ ,. I:>· til . o r) 0 r) / n , _omerclo ao ·roJe·o ce ._el n_ ~ ~ T&. 

Sala das sess~es em, 03 de Junho de 1992. 

) /) 



• 

----------------------_._-- - ---------

) 
) 

J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a V.E xa., na forma regimental, De st aqu e para 

votação da Emenda nº j~ , oferecida ao Substitutivo do Re l a tor 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao PL nº 202/9 1. 

Sala das Sessões, de junho de 1992 . 
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• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

. ~ 

Sellhor Presidente • 

R· LC' CI " (~". (::'1" (", c~ <.. .A •• ' ••• h ... ,. r, (') ". t E:' I" r,' C" c~ ". (:.' t) I' "1 L'.' r' ~ ... : I' ,::. ('1 r..' C" ~. ".' CI' I r.' , . ..> . I .. _. , .. _ "\""00 ' \. elo.. '1 • \' .... ) \. <:\ ........ 

t 
N VD·aÇ.aO em separado. dD art. 25. inciso I. da subemenda '·'11) < .. t I' t· 'lt· I' ,,':.' ~ o .~. • o' v\;\ 

I R ', '1 ... t· ... I ... r' ,,' C" '" ~' C o .0. c:\. ur c c\ ."(.ll,ll., .. c\() de Economia. Ind~stria E Com~rcio ao Pr'cljeto de 

I .,' . () '1 0 '1/ Cl j .• 0. I 1) ..• c .. c. }" .... 

~lala das SESS~ES Em, 02 dE junho dE 1992. 



CAMARA DOS DEPUTADOS / , 

D E S T A QUE 

{~ 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a emenda de nº 57 ~ Il j":>1., Z:>2/jj 

GER 20.01.0050.5 -(SET/8S) 

Sal a das Se s s õ e s, em .2 de ..:Ju \,Á. ~ 

Deputa 

Líder ' do 

de 1992 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL 202/91 

DESTAQUE PARA INCLUSAO 

Requeiro a V. Exa., na forma regimental, 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO do art. 25 do Substitutivo da Comis­

são de Economia, Indústyria e Comércio, para inclusão em 

substituição ao artigo 26 da Subemenda Substitu t iva do Rela 

tor da Comissão de Economia. 

Sala das Sessões, de junho de 1992 

LL-----"'I\ r 5 D!5 

--f} ! 
f~r 

Art. 25 do 19 Substitutivo: 

"Art. 25 - A transferência do controle societário da Concessionária 
dependerá de prévia anuência do poder concedente, deven­
do o pretendente: 
r - atender às eXigências de capacidade jurldica, capaci 

dade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal necessárias à assunção do serviço, nas condi­
ções previstas no Edital que regulou a licitação; 

rr - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contra 
to em vigor; 

rrr - assumir todas as obrigações da concessionária." 

Texto do art. 26 da Subemenda 

"Art. 26 - A transferência do controle societário da concessiona5:-ia 
depenclerá de anuência do poder concedente." 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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Ser l a r Pff:s i rcn t e 

Reiuc i f O Des l élt ue ar a vo t a ção e m se p a r a d o 

I)U~;..) 1\.t-.25 cL J'" ~)b~+-.+v~.J0 J~"'i-e. S~,},~t-I~ . ..-
L o.~-t . 2G 5 Jb::,t. +-0+-\ V ' J 1. \ \A. o.. L . /J~ .2c;2 -c. IS 1 

t • .J 

Sa a d 8 5 Sess õe s, e m U.5 d e T....) ,",-Wo de 1 9 9.2J 

.-

t ~v~ 

[jA,~ lli G',J-, "" j '(J S ]) fJ 
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I 

- - --- - --- ------------_._----------- -----------------.... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, . 

Requeremos nos termos regimerltais, destaque p ara 

vota~âo em separado. da emenda nº 44 a o Subst itut Ivo do Relator da Co ·­

nliss~o de Economia. Ind~stria e Comércio ao Projeto dE Lei nº 202/91. 

Sala das sess~e s em , 02 de junho de 1992. 

fJuu / ~ 
.99-~-------...a....o ~~ 

{ 



• 

- - - ~-

J ~ 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro a V.Exa., na forma regimental, Destaque para 

votação da Emenda nº jJ- , oferecida ao Substitutivo do Relator 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao PL nº 202/91. 

Sala das Sessões, de junho de 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

{ 

S~r·l·l(·)lr 1~lr~~I·(·I~I··~ ~ ... ~.I. , ...... \ .. 1\.< .. , 

nos tErmos rEgimEntais, ('1 c.' " . ~. ".\ CI" L'.' 
o "' .... > ~ . <. ..\ .... 

/ 

votaç5(J em sEparado. da EmEnda n9 45 ao Subst itut ivo do I~elator da 1:0·· .. 

miss~o dE Economia, lnd~stria E Comércio ao ProjEto dE LEi rlº 202/91. 

Sala das sess~Es Em, 02 (je j llnl10 de 1992. 



C!.í'MARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

D E S T A QUE 
-:f'L. 2_<b2.1 SU 

Senhor Presidente 

I 

j 

Reque i ro Des taque para a emenda M- ~ e.l"n ÚI')\!.xO . 

Sala das Sessões, em 2, de Mo.. ; o 
de 1992 

Deputado EDEN .. 

Lider~do~PDT 
..-

c~c'r~~ -



~------------------------------------------------------------------------------------------------------ --

, - -
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos nos ternlos regimentais, destaque para 

votaçâo em separado, da emEnda n9 5 ao Subst i tut ivo do RElator d a 1: 0 ···· 

missio de Economia, IndJstria e Com~rcio ao Projeto de Lei fl9 202/91. 

s Ess3es em, 02 dE Junho dE 1992. 



~ ~- -~-----------, 

/. 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS / 

D E S T A QUE 

Senhor Presidente 

Requeiro Destaque para a Emenda de nº 63 , 
do PL 202-E, de 1991. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992 

-

~JJ&~(, 
uML ~cv:L '") f):p 8 

GER 20.0 1.0050.5 -(SET/851 



CÂMARA DOS D~PUTADOS 

Destaque à emenda~ do 

Relator ao PL 202 - C/91 . 

Substitutivo d~ ·V:J)V 
(\ 

Nos termos regimentais , requeremos de s ta 

que para votação da emenda n931 Oi&tJH3l!itl) , que substitui 

o texto do artigo~ , 9i~fJ\\!§b , do PL 202 - C/91 , s ub s tiLu 

tivo do Relator . 
... ,.----

Sala das 

'. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



---- ----------- ------ ------------, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEnhor Presiclente. 

rl(')C t~r'f)'('~ Ir~CJI·f)l~l~t·~I·~ 
o •• > ..-;. I ..... t':',_ .... I.C\ '''7 (I E.' c: t ... <:11 ("-' o.... r.t .. \";. p ,:\ I'" ,:\ 

votaçio Em sEparado. da emEnda n9 56 ao Subst itllt ivo do Relator da Co···· 

missio dE Economia. Irlcl~stria E Com~rcio ao ProjEto dE LEi n9 202/91. 

("'.. "1" ,., 
0'1 d (.:: junho d f!' . 99'1 ,:> <:\ <:\ ri ",\ ". SES~:;OF::~; f::m y . <. ..Jo c_ l. . 1:_ " 

tJuvf f, '7 

~ 
.:. --

11 
( 

~ L~lM LlUG ~ ( 

\ C 

"--- ---- - ----- ----



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Destaque à emenda 33 do Substitutivo do 

Relator ao PL202 C/91. 

Nos termos regimentais, requeremos desta­

que para votação da emenda nº 33 (trinta e três), que sub~ 

titui o text o do artigo 41, do PL 202 -C/91, 

do Relat or . 

substitutivo 

Sala das Ses~u,cs, 02 de junho de 1992. 

1 ::-'0 '). I j l-. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOf~ f'RESIDENTE DA CAMAI~/\ DOS DEFUT 

~I a f o r m a d o d i s p o s t o n J a r t. 1 6 1 , i n c i s o I I , 

alínea 11 e" , do Regimento InternrJ, re qJ e iro a Vossa Excelência, 

ouvido o Plen á rio, destaque para votação dll 

Emenda nº 56 

a p r e s e n t a (j a a o Sub s t i t u t i voa o P r o j e t o d e L e i n Q 2 O 2 / 9 1 , q U 2 

"dispõe sobre o regime de prestaçao de serviços publicos pela 

iniciativa pr ivada, previsto no art.175 da Constituiçao e regu-

la a concess ã o de obra pública". 

Sala das Sessões, em 28 dE' i c de 1992 

Deputado /. '-- L 
der do 

r Vi \ (,' 
MP, I A~ 



-

; 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUES / 

.) 
I 

1. EMENDA Nº 34 - Caput do art. 9º - Mário Martins 

::nlfiíEiP. N 9 ti ta tm 87 ijQ % 1 t - -$..., -- FI------=:; 

.' 2. EMENDA Nº 36 - Caput do art. 12 - PT 

(aprovar) 

3. EMENDA Nº 91 - Art. 36 - PT 

(sem compromisso) 

.'- 4. EMENDA Nº 23 - Aditiva art. 14 

(problema dos monopólios) 

5. DESTAQUES DE TEXTO 

5.1 - Art. 8º - "Obrigatoriamente" 

5.2 Ar t. 19 Inciso 11 e § 1º 

(li derança de empresa nos consórcios) 

5.3 - Art. 23 - "No que for aplicável" 

5.4 - Art. 23 - Inciso XV - "e ao modo 

5.5 - Art. 43 - "Satisfatórias". 

ACORDO P/NOVA REDAÇAO 

1 - Art. 16 

2 - Ar. 26 

3 - Inciso XI do art. 18 

4 - Inciso VII do art. 34 

5 - Caput do art. 42. 

amigável ... 

GER 20.01 .0050.5 - WUU891 

I ' i 

contratuais" 



---- ---------------------------------------------------------------------------------------~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

-

Senhor Presidente r 

Requeremos a Vossa Excelincia r nos termos do art. 

do Regimento Interno r urgincia especial para tramitaçio cio 

Projeto de Lei nQ 202/91, que "dispie sobre o regime de prestaçio 

de serviços p~blicos pela iniciativa privada r previsto no art" 

175 da Const ituiçio, e regula a concessio de obra p~blica"· (Pra­

zo final para apreciaçio: 20 dias) 

Sala das Sessies, em 

.. íder ~ T ---

Deputado HUMBERTO 

Líder do PT 

JORGE 

Deputado G~-/a C 

Lídel'" do PMDB 

D(~put alio 

L í d f:.' I'" 

ARGUEZELLI 

B 



-

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0(ÁV +-~ 

"k G-v{ j Wv! ~ _ 

~'" r d'-\ r-t/1 
~ ifi/~<-

~~}Lv~vo 

J,,-'w~~ 
,-

- O !'Y'fo LA 

Vv~ ,~~ 
dJ 

A ,~,-3~ ~ -I -(,r (g j~ 
GER 20.01.0001.7 - (NOV/ 861 
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PROJETO DE LEI N9 202, DE 1991 

Dispõe sobre o regime de prestação 

de serviços públicos pela iniciati 
-

va privada, previsto no artigo 175 

da Constituição, e regula a conces 

são de obra pública. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEP. ROBERTO MAGALHÃES 

R E L A T Ó R I O 

O Projeto de Lei n9 202/91, oriundo do Senado 

Federal,onde foi apresentado pelo nobre Seno FERNANDO HENR I 

QUE CARDOSO, vem ao turno de revisão na feitura das leis pre 

visto no art. 65 da Carta Política. É objetivo da proposição 

regulamentar o art. 175 da Constituição da República que es­

tabelece, i n verbis : 

" Art . 175. Incumbe ao Poder público, 

na forma da lei, di retamente ou sob o regime de 

concessão ou permissão, sempre através de lici­

tação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I- o regime das empresas concessioná 

rlas e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua p ror 

rogação, bem como as condições de caducidade , 

fis c alização e rescisão da concessão ou permi~ 
-sao ; 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/911 
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adequado" . 

2 • 

II- os direitos dos usuários; 

III- política tarifária; 

IV- a obrigação de manter serviço 

A concessão de serviços públicos, no Brasil, 

é secular. As primeiras estradas de ferro e os primeiros s er 

viços de fornecimento de eletricidade em grandes cidades te­

ve a custeá-los capitais ingleses e depois norte-americanos 

e canadenses, sendo as concessionárias, inclusive, empresas 

estrangeiras. 

No projeto em referência, portanto, teria a ser 

ressaltado um aspecto novo, qual seja o da concessão da cons 

trução, re f orma, ampliação, conservação e exploração de quais 

quer obras públicas, exceto aquelas atingidas por vedação cons 

titucional. Nesta nova modalidade de concessão, pretende-se 

limitar a concessão de obra pública apenas a empresas brasi­

leiras de capital nacional. 

Foi apresentada uma Emenda, pelo nobre Dep. WAG 

NER DO NASCIMENTO, dando nova redação ao § 29 do art. 15. 

Na forma regimental, encontram-se apensadas as 

seguintes proposições: 

1- P.L. 5.133/90 ( Dep. Rita Camata): Dispõe so 

bre as concessões, permissões e autorizações para exploração 

de serviços públicos, pela iniciativa privada, e dá outras 

providências; 

2- P.L. 544/91 ( Dep. José Santana de Vasconce 

los): Dispõe sobre a prestação de serviços públicos sob o re­

gime de concessão ou permissão, prevista no art. 175 da Cons­

tituição Federal; 

3- P.L. 263/91 ( Dep. Nilson Gibson): Dispõe so 

bre o regime de prestação de serviços públicos mediante con­

cessão ou permissão e dá outras providências; 

4- P.L. 1.173/91 ( Dep. Dércio Knop): Dispõe so 

bre o regime de prestação de serviços públicos por concessão 

ou permissão; 

5- P.L. 1.055/91 ( Dep. Irani Barbosa): Regula 

menta o reg ime de prestação de serviços públicos sob o r~ 
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me de concessão ou permissão, previsto no artigo 175 da Cons 

tituição Federal; 

6- P.L. 4 . 203 /8 9 ( Dep. José Santana de Va scon 

celos): Institui as normas do Sistema Nacional d e Transporte s 

Coletivos Urbanos de Passageiros; 

7- P.L. 870 / 91 ( Dep. Manoel Castro) : Inst i tui 

as Diretrizes Nacionai s de Transporte Coletivo Urbano e dá 

outras providências; 

8- P.L. 2 .5 94 /9 2 ( Dep. Antonio Britto) : Dispõe 

sobre as Di retrizes Nacionais do Transporte Coletivo Urbano e 

dá outras providências; 

9- P.L. 363/91 ( Dep . Prisco Viana) : Dispõe s o­

bre o regime das tarifas dos concessionários de serviços pú­

blicos de energla elétrica e dá outras providências ; 

10- P.L. 2 .30 5/91 ( Dep. Jackson Pereira): Con 

cede tratamento favorecido aos consumidores de baixa renda, 

quanto ao suprimento de energ ia elétrica; 

11- P.L. 1.459/91 ( Dep. Nelson Bornier): Dis­

põe sobre concessão, permissão e autorização para serviços ro 

doviários i nterestaduais e internacionais de transporte cole­

tivo de passageiros; 

12- P.L. 2 . 344 / 91 ( Deps . Rubens Bueno e Arol­

do Cedraz) : Estabelece condições para concessão, permissão e 

autorização para o serviço de transporte coletivo rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros e dá outras p ro 

vidências; 

13- P.L. 1.640 / 91 ( Dep. Jackson Pereira): Ois 

põe sobre a politica tarifária dos serviços públicos de com­

petência da União ; 

14- P.L. 2 . 513 / 92 ( Dep . Luiz Tadeu Leite): Re 

gulamenta prazos de cobrança das tarifas pelas empresas con­

cessionárias e permissionárias de serviços públicos; 

15- P.L. 2.611 / 92 ( Dep. Matheus Iensen): Veda 

a cobrança de sobretaxas e de emolumentos por parte das em-
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presas públicas e das empresas concessionárias de serviços 

públicos e dá outras providências. 

É o rel.atório. 

VOTO DO RELATOR 

A esta nossa Comissão cabe, apenas , o exame 

das preliminares de admissibilidade do projeto principal , 

dos que a ele estão apensados e da emenda oferecida ao P.L. 

202/91. 

Nada a opor quanto a esse exame, eis que estão 

obedecidos os preceitos constitucional relativamente à maté ­

ria de competência legislativa da União, da atribuição do 

Congresso Nacional e de iniciativa concorrente. 

Acolho a Emenda do nobre Dep. WAGNER DO NASCI 

MENTO tornando obrigatória a indenização ao fim da concessão, 

desde que n ão comprovada a recuperação do capital investido . 

Parece-me não se tratar de emenda de mérito mas destinada a 

evitar a eiva de injuridicidade decorrente do enriquecimento 

sem causa. 

Ainda com o mesmo objetivo de resguardar e tor 

nar o projeto a salvo de futuras increspações de injuridici ­

dade ou, mesmo, de inconstitucionalidade proponho também uma 

Emenda, insp irada no texto da Carta Magna e com apoio na tra 

dição de nosso Direito, v isando tornar expressa a proibição 

de concessão ou permissão de serviços e obras a pessoas físi 

caso A modificação deve ser situada no a rt. 29 do P.L. 202/91 . 

Em decorrência desse posicionamento, pa ra excluir a pe ssoa física 
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como titular de concessão ou permissão, restringindo tal f a­

culdade apenas a pessoas jurídicas, o fazemos também em rela 

ção ao P.L. 5.133/90, da nobre Dep. RITA CÃ~ATA, cujo a rt.19 

dispõe que as concessões e permissões serão outorgadas " a 

qualquer cidadão brasileiro ou empresa nacional que demons­

trar idoneidade e aptidão para o serviço a q ue se propõe". 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio 

nalidade, j uridicidade e técnica legislativa do P.L. 202 /9 1 

(com Emenda ), dos que a ele estão apensados de n9s 5.133 / 

90 ( com Emenda), 544 / 91, 263/91, 1.173 / 91, 1.055/91,4.203 / 

89, 870/91, 2.594/92, 363 / 91, 2.305/91, 1.459 / 91, 2.344 / 91 , 

1.640/91, 2 .513/92, 2.611 / 92 e da Emenda o ferecida na Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação. 

Sala d s 
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EMENDA AO P.L. 202, DE 1991 

Dê-se ao art. 29 do projeto esta redação: 

Art. 29 Para fins desta Lei,con 

sidera-se concessão de serviço público a 

transferência de sua prestação, feita pelo 

poder concedente a pessoa jurídica privada 

ou estatal, fora da esfera politico-admini~ 

trativa do concedente. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
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EMENDA AO P.L. 5 .133, DE 1991 

Dê-se ao art. 19 do projeto esta redação: 

Art. 19 Os serviços públicos pre 

vistos no art. 21, inciso XII, da Constitui 

ção Federal serão explorados pela iniciati­

va privada mediante autorização, concessão 

ou permissão do poder público, outorgadas a 

qualquer empresa nacional que demonstrar l­

doneidade e aptidão para o serviço a que se 

propoe. 

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES 

Relator 
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20 -A, DE 1991 

~~-
PROJETO DE 

! i' ~~/ 
/ 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2 O 2, 

DE 1991 , QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PELA INICIATIVA PRIVADA, PREVISTO NO ARTIGO 175 DA CONSTITUIÇÃO, E 

REGULA A CONCESSÃO DE OBRA PÚBLICAi TENDO PARECER DO RELATOR DESIGNA­

DO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLA­

TIVA DESTE E DOS APENSADOS, COM EMENDAS E APROVAÇÃO DA EMENDA OFERECI 

DA NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (RELATOR: SR. 

ROBERTO MAGALHÃES). PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICOi DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉR­

CIO; E DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, EM 

AUDI:t:NCIA. 

4t~ ) PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO Ã COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADM! 

NISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO EDMAR 

~v J ) . '~----
MOREIRA. 

~~PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚS­

~ TRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALVRA AO SENHOR DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALE­

LUIA . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPOR 

TES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, CONCEDO A PALAVRA AO 

DEPUTADO MÁRIO MARTINS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 16h42min Quarto N2 8 2 / 2 
, 

Taqulgrafo- Ri ta de Cassia 

Revisor- Cris Data - 27 . 5 . 92 

o SR . VIVALDO BARBOSA -- Sr . Presidente, pe ço a pal a --
v r a pela o r dem . 

O SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -- Tem V. Exa . a 

palavra . 

O SR . VIVALDO BARBOSA (PDT- RJ . Sem revisão do orador . ) 

Sr . Presidente, V. Exa. acaba de anunCIar o Pr ojeto n Q 202 , cuja urgencIa 

" -ur gentiss ima f oi votada na ultima semana , que trata da concessao da e xecu 
, ~"-C ,. ~ Y"\ ~f ~ ::v....-. CfÀ~ '?"-<..-' '21-< c_<.. ,4 o...v..... o......... ~ ,~. ) 

ção de se r vIç o publ i co a particulare~Naquela oportunidad~ tentamo s -nao 

A , 

ap r ovar a urgen c ia urgenti ssima para o projeto . Todas as Lideranças fi rma 

r am o comp r omiss o de que - -nao s e rIa colocado em votaçao an tes 

A , 
dec orridos quinze dias da votaçao d~ ~ regime de urgenci a urgentissi 

ma . Em face desse claro compromisso da Mesa e das Lideranças, requeiro a 

-V. Exa . a ,3 E nao 
\.. ~~ .:\ ~ \;n..~ 

inclusão\~ pauta de amanhã . 

* * * 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Presidente Hora - 16 h 4 4 m in. Quarto N9 83 /2 

Taqulgrafo- Elia n a 

Revisor- Cris Data - 27/05392 

o SR. PRESIDENTE ( I bsen Pinheir~eputado Vivaldo Barbosa/ 

r 'o- ~~' 
o cronograma está sendo cumpr ido. e:sub::sser;;:ad~ ~ ma tér ia " ~ En-

tre a 

6 ~'-C.- rv ,.4-t ~ e. c. ele" ~~ ~ \.... 
~----

mana compromlsso que havíamos 

~J...:J,) ,- J< ~) 
~ na pauta esó não val à votação s e o Plenário aSSlm 

assumido \A matéri a 

decidir. 

• 

o SR . VIVALDO BARBOSA- Sr . Presidente . 
, / 

Ja que V. Exa . acaba d e 

referir-s e ao compromlsso da semana anterior, eu pediria ~~~~ que 

mandass e verificar nas notas taquigráficas que o compromlsso foi de 
) ) 

qUlnze dias e nao de uma semana . Por lsso,a minha insist ê ncia para que 

, , /' 
o vn~,-c'L~/ 

eS'{a matér ia não se ja ro-ltoGottRl:titi na Ordem do dia de amanhã . 

o SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinhe iro) - Vou mandar verificar nas 

notas taqui g ráficas . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taquígrafo -

Revisor -

Paulo Ramos 
Socorro 

Hilton 

c 
Hora - 1 8 : 4 O 

Quarto N~ 
1 41 / 1 

Data - 2 7 • O 5 • 9 2 

~ Naquela ocasião, 
A • 

no momento em que era votado o requerimento da urgencla 

urgentíssima,V . Exª. afirmou -- e foi feito u~~ordo que contou com a par-

ticipação do Líder do PDT -- que , não obstante a votação do requerime nto d e 
, 

utlfncia urgentíssima, teríamos pelo menos um prazo de qUlnz e dias para qu e 

.::..;.. -n 

pudéssemos chegar a o cons e nso possível ~g~~~ relação às emenda s a p r e -

sentadas e ~~ à própria votação. 

Entretanto, fui surpeendido ontem e hoj e com a inclusão d o 

projeto na Ordem do Dia) ~ decisão qu e contraria .. o acordo fe ito 

na semana anterior. 

Então, gostaria de lembrar a 

jJ . j) I e. ..I , d '- r-' \ I.. ) 

~ ./ 

V. Exª .,Yêssa decisão .- E o no 

• . ~ , 

bre Deputado Vivaldo Barbosa~/ infor~ ~tle também já fez igual obs e r vaçã o . 

Portanto , que seJam consultadas as notas taquigráficas; através das quals 

V.Exª . vai constatar que efetivamente o projeto merece , pelo acordo, ~ um 

) .tI........, d e. I 

prazo mai~~ possamos 

C"v 

·r 
chegar uma conclusão. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Deputado Paul o Ramos, 

vou responder a V. Exª le peço a atenção do Deputado Vi valdo Barbosa, porque 

--\ ? rrt\ ');l (' .,. • • 

S.Exª~uscitou o problema. 

A Mesa mandou verific~o qU1S confiar apenas na memória p 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
( 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Presidente (Ibsen) Conto Hora - 18h42 Quarto N9 I '-{ J., I i 
Taquígrafo - H c~ <C: ~ c;..~ 

Revisor - Data - ;2 +- / O .s / S.:2 

v o 

~CC((er IJ ,," ,,-,\ .;:' !,]-, ~j \J ('J 

tação @ee~~~l duas semanas. Era o que indicava a minha memória, mas 

-:-­
aceitei a sugestão do Deputado Vivaldo Barbosa e mandei verificar. l posso 

afirmar a V.Exa. que estamos observando rigorosamente o que foi acordado • 

.. G requerimento de urgênci a foi aprovado na sessão do dia 13 de mal o) e 

a matêria estará em votação na sessão do dia 28 de malO, exatamente qUln 

ze dias depois da vo tação da urgência. 

./--

• 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -

Taqulgrafo -

Revisor - Data -

o SR V I VALDO BARB OSA ( PDT - R J . Sem r ev I sao do o r' c,oc1r) - Sr . 
;;::::::-

Pr es id e n tE' , p e l a o r de m. 

'peço ve l, I a CI V. E>-.u . par o qut' se " el r('cons i d('rada ('SSel datu, , . 

• p c r q u (' el vo t a ç a () a c o n t (' c (' li n cl l J : t I m LI q U a r t. ,1 - f (' I r a. C' I' ( ' q U (' r I me n t o de 

u rge n cl el ur ge nti s~ im a fo i vot.ado li,] u l t. i mc-, q u c:.rta - fe ir u , r cp ltc? 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinhe iro) - Se V.Exa. tiver ra-

zão, a Mesa reverá a sua posição, ma s a informação d a Secretaria -Ge r al é 

~ de que a votação realmente ocorreu no dia 13 d e malO. 

• 
A Presidência tem em mãos as 4tas da sessão do di a 1 3 

de malO., l nforma o Sr. Secretário, neste e x ato 

k1/ í,T-
que~~~~m votação o requerimento. Os Srs . Deputado s que o aprovam per 

....... 

maneçam como se encon t ram. (Pausa.) Aprovado". :Ve ri 

fiquemos, p01S, s e s e r e fer e ao requerimento. 

O SR. VIVALDO BARBOSA - Sr. Presidente , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Viva l do Barbosa cont. Hora - 18h42min Quarto N2 1 4 2 / 2 

Taqulgrafo - Márcia 

Revisor - Chr i s Data - 27.05.92 

houve dentro do PDT uma div isão de bancada, o qu~ para 

nó s Jé mu i t o marcante. ~ ~ssim, Poss~firmar que foi na última 
T~­

fe ira , dia 20 de maio. ~r 

• 

S/Marlúcia 

• 

L-_____________________________________________________________ _ _ _ _ - ---------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taquígrafo -

Revisor-

Vivaldo BArbosa(cont) 

M::Jrlúcia 

Cri '.3 

c ____ 1032 
Hora - 18 h 4 4 m i n Quarto N~ 14 3 / 1 

Data - 27.5.92 

D e v e h a ver u m e n g a no . S I ~ g i r o a V. E xª q 'J e t e n h a mos o p o r t uni d a (! e d t~ e x a m i n a r 

conjuntamente o documento. A Secretaria-Geral di3 Mesa deve ter se equ~vo-

cado . 

o SR. PRESIDENTE ( I~sen Pinheiro)-- A Mesa se dis-

ee a faz2-10. Advirto 'v' , Exª e o Deputado Paulo Ra:nos que,verificando :3:]0-

~.... 1-10'1.).:; ~ w tJ. é \I ~\:;;> q .. > L-

r a a a.p r ~ J o a ç ã o da ma t é r ~ a d:1 u r g ê n c i a :; S p e c i a 1 p a r a t r a :TI i t 21 ç ã o do 

Projeto rje Lei nº 1.491/91. Esta ~ a apregoação. Ao final das mesm3 S hotas 

lIe. r ,'...I, '-.1 - Se í VC , 
'- J J 

ta q 11 i g r á f i c a s :'Ya v o ta ç ã o se deu nas e s sã:) do d L- 13 de ma 1 o . M i n h a ~ , :~ m b r a n-

ç a é de que nós c 01'1; v e n c i Or a mos :j mas e m a n 3 p a r a pu b 1 i c a ç ã o e ou t r -:l , uma se-

mana 3 m3is, para as eme.rdas, com ,] qJe se ,:ompletdriam os~as. 

• o SR. V I V A L O D B A R B O S :~ - - Sr. P r e s .1, d e 'r te, n ] s s a r e f e _ 

rê ~lcia~? ao Projeto de Lei n Q 202. Ta1vez estejamos tratando de matéda di-

ferente. 

ISSO o que dizer. 

O SR. PAULO RAMOS -- Sr. Presidente / era exatamente 

O SR. P k E SI DE N T E ( I I) S e n P i n h e i r o ) - - No b r e:; De p u t a dos 
/' .... 

/ 

Vivaljo 8arbosa ~ 
.... ~ d~0(? 

Paulo Ramos, a Secretaria-Geral da Mesa informa - ~~ 

__ d e 1;; -t ~ 

~ que a votaçãoYocorreu na sessão do dia 19 de maio. Portant6)a Me-

sa se d2sculpa co~ V.Exas pela informa;~o 
-lhes / ' 

inadequadEl e'íTTansmi te I~-

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO !c33 
Orador- Presidente Hora - 18 h 4 6 m i n Quarto ~ 144 / 1 

Taqulgralo- Eliana 

Revlsor- Cris Data - 27/05/92 

da Secretaria-Geral. ~ A matéria estará na 

pauta amanhã para apresentação de pareceres e não será submet ida à vota-

ção. 
,(Ã" ~~) 

A Presidê nci a ' de of ício, 0\..0.... ~ • 

x X X 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( 

"-----

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 
f03~ 

Orador- Chico Vi gilante Hora - 18h46min Quarto N'2 
144/ 2 

Taqulgrafo - Eliana 

Revlsor- Cris Data - 27/05/92 

o SR . CHICO VIGILANTE . Sr. Presidente. peço a palavra pela -
ordem. 

o SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro)- Concedo a palavra a V , Exa. 
--­~ --
o SR . CHICO VIGILANTE (PT-DF. Sem reVisao do orador . )--

~ Sr . Presidente) tenho verificad~rante as últimas votaçõe~ ~ houve 

instruções neste plenário no sentido de que a o~ bstrução dos trabalhos 
'--' U.J55 C ~ e. : -\ d e ",1 r (. ./ 

6C faria ce~os Deputados que tivessem registrado presença , que estives-

sem aqui na Casa . ~~ostaria de indagar a V. Exa . se essa determinação 

l~ ~C ê»)~ c\ S 
continua válida pa;.;vh~je . 

~Cláudi a 



-CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO c 
Orador- Preside nte 

Eliana 

Cr i s 

Hora - 18h46min QuartoNÇ 144 /3 

Taq u Igrafo -

Revisor - Data -
27 / 05 / 92 

o SR . PRESIDENTE ( Ihsen Pinheiro)- Continua rigorosamente 

\.? f ( oJ J J 

vá li da . Serão cons i derados em obstruçã~s Srs . Deputados que registraram 

-~~ p r ese nça na Casa hoje e~estando ausentes desta 
e.s -1 E:. J ;, 'YY\ 

votação 
) 

Cv""",, f r ; .." d:> cl 

orienta-

ção de seus Líderes. A Mesa confrontará as duas relações de prese nça. 

e ~ o,Jj í H ~ 
Quem não ~ê~~pl~~t€ nas duas r e lações ou consignações d e pre s e nça 

na Ca s a. não será considerado em obstrução; mas ausente . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 202, DE 1991 

PARECER DO RELATOR designado pela Mesa em substituição à Comis­

são de Viação e Transportes , Desenvolvimento Urbano e Interior. 

O Projeto de Lei nQ 202, de 1991, originário do Senado Federal, 

de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, recebeu do Re­

lator designado pela Mesa desta Casa Legislativa para apresen­

tação de Relatório pela Comissão de Economia, Indústria e Co­

mércio, Deput ado José Carlos Aleluia, substi tuti vo acolhido pe­

los Relatore s das Comissões de Trabalho, de Administra ção e 

Serviço Público, de Constituição e Justiça e de Redação e, por 

mlm, pela Comissão de Viação e Transportes, DesenvolvimentoUr­

bano e Interior, englobando os demais Projetos de Lei apensa­

dos ao mesmo. 

Aberto prazo para apresentação de Emendas em Plenário foram re­

cebidas 140 (cento e quarenta) que, após analisadas, emitimos 

o seguinte PARECER: 

I - Favoravelmente as Emendas de números: 

· 5 (cinco) - Modificativa ao § 1Q do artigo 41 -

por melhor se adaptar aos princípios constitucionais, dos di­

reitos civil e administrativo. 

· 9 (nove) - Aditiva, inclusão do § 3Q ao artigo 

43 - por Vlr a proposta de encontro ao interesse público. 

· 14 (quatorze) - Modificativa do inciso VIII, do 

§ 1Q do artigo 18 - por compatibilizar o texto com o já dis­

posto no inciso 111 do artigo 19. 

· 15 (quinze) - Modificativa do inciso V, do § 1Q 

do artigo 18 - por dar maior clareza a pretensão contida no 

texto. 
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· 32 (trinta e dois) - Aditiva, incluindo um pa­

rágrafo ao artigo 37 - por dar condições de não ser a caduci­

dade aplicada sem que tenha sido dado ao concessionário a opor­

tunidade de correção de falhas porventura ocorridas. 

· 34 (trinta e quatro) - Modificativa do "cap ut" 

do artigo 9Q - por considerarmos que a questão tarifária real­

mente não pode ser tratada de forma genérica dentro de um uni­

verso de serviços abrangid0s pelo Projeto em questão. 

· 35 (trinta e cinco) - Substitutiva do "caput" 

do artigo 10 - por entendermos ser necessário estabelecer os 

critérios mínimos a serem utilizados pelas diversas esferas do 

Poder Público, quando do cálculo das tarifas dos serviços con­

cedidos. 

· 36 (trinta e seis) - Modificativa do artigo 12 -

por ser importante a limitação da concessão de gratuidade ou 

subsídio sem o devido interesse público a diversas categorias 

de pessoas. 

· 37 (trinta e sete) - Modificativa do § 2Q do ar­

tigo 15 - por considerarmos que dentre os serviços abrangidos 

pelo Projeto de Lei, muitos tem caráter social e, sendo aSSlm, 

deve ser assegurado aos seus usuários a cobrança de urna tarifa 

justa fixada pelo Poder Concedente. 

· 38 (trinta e oito) - Modificativa do artigo 16 -

por facultar ao Poder Concedente, dentro das características e 

conveniências específicas dos serviços, precedidos ou não de 

execução de obra pública, fracionar ou não a sua e xecução, con­

siderando que em certos casos o caráter de exclusividade é in­

viável. 

· 39 (trinta e nove) - Supressiva do inciso XII, 

do § 1Q do artigo 18 - Por entendermos que a doutrina do Di­

reito Administrativo considera a reversão dos bens inerentes a 

concessão, quando esta ocorre, para exploração direta e não o 

repasse dos mesmos à terceiros. 
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· 40 (quarenta) - Modificativa do artigo 21 - p01S, 

de acordo com a justificativa apresentada, nem toda 

de serviço público exige a realização de estudos e 

tos prévios, sendo que a proposta faculta a adoção 

didas. 

-concessao 

levantamen-

de tais me-

· 41 (quarenta e um) - Modificativa do item X do 

artigo 23 - por não desmotivar o investimento da iniciativa 

privada e sem, também, retirar o interesse do Estado em deter­

minados serviços públicos, cuja reversão é imprescindível. 

• 42 (quarenta e dois) - Modificativa do 
. . 
lnC1SO 

XII do artigo 23 - por acolhermos os argumentos apresentados de 

que nem sempre haverá conveniência do poder público em promo­

ver urna única prorrogação por um espaço de tempo tão elástico, 

o que lhe permite aferições da qualidade do serviço em meno­

res períodos, dependendo da característica do serviço concedi­

do. 

· 43 (quarenta e três) - Modificativa do "caput" 

do artigo 24 - Por vir a proposta compatibilizar o conteúdo do 

texto ao dispositivo constitucional (§ 6Q do artigo 37). 

• 44 (quarenta e quatro) - Modificativa do "caput" 

artigo 25 - Por entendermos que deve ser realmente vedada a 

transferência da concessão e não do concessionário. 

· 45 (quarenta e cinco) - Aditiva, incluindo o 

parágrafo único ao artigo 27 - Por acatarmos a justificativa 

de que é importante incentivar às concessionárias a investir 

em benfeitorias nas áreas públicas, limitado ao prazo de amor­

tização. 

· 46 (quarenta e seis) - Modificativa ao artigo 

33 - Por entendermos que a pessoa do interventor deve respon­

der pelos atos praticados em sua gestão. 

· 47 (quarenta e sete) - Modificativa ao inciso I 

do artigo 34 - Por ser coerente, considerando que o texto do 

Projeto de Lei admite a prorrogação. 
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· 48 (quarenta e oito) - Modificativa do § 1Q do 

artigo 34 - Generalizar o instituto da reversão para todos os 

tipos de serviços, precedidos ou não da execução de obra públi­

ca, acarretará o desestímulo à participação da iniciativa pri­

vada na execução de serviços públicos. 

· 49 (quarenta e nove) - Supressiva do § 3Q do 

artigo 34 - Por acolhermos o argumento de que na -assunçao do 

serviço, a ocupação das instalações é urna decorrência natural. 

· 50 (cinqüenta) - Modificativa do inciso 11, do 

§ 1Q, do artigo 37 - Por entendermos que a aplicação da cadu­

cidade só deve ocorrer em situações graves. 

· 51 (cinqüenta e um) - Modificativa do parágrafo 

único do artigo 39 - Alguns capítulos mencionados no disposi­

tivo são específicos da concessão, motivos que nos levam a aco­

lher a emenda. 

· 52 (cinqüenta e dois) - Modificativa do "caput" 

do art i go 41 - Por entendermos que não há segurança e nem de­

finições quan to as concessões em curso se analisados o direito 

adquir i do e os altos investimentos feitos para a sua execução. 

· 53 (cinqüenta e três) - Modificativa do § 2Q do 

artigo 41 - Por acharmos justos os motivos apresentados de que 

j á existem prazos estabelecidos para os contratos futuros, sen­

do razoável que os que estejam em vigor recebam igual trata-
- . mento, de forma a ser preservado o seu equilíbrio economlCO-

-financeiro. O prazo proposto não atende os mínimos requisitos 

para assegura r os investimentos já realizados e em curso. 

· 54 (cinqüenta e quatro) - Supressiva do "caput" 

do artigo 42 - A generalização da extinção das concessões em 

vigor, corno critério 

ção poderá acarretar 

único de solução das outorgas sem licita­

graves prejuízos ao poder concedente e, 

principalmente, aos usuários. 

· 55 (cinqüenta e cinco) - Modificativa, 

formando o p a rágrafo único do artigo 42 em artigo 42, 
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mindo-se a palavra também - Por adequar o texto, tendo em VlS­

ta o acolhimento da Emenda anterior (de nº 54). 

pítulo XI 

· 56 (cinqüenta e seis) - Aditiva de artigo ao Ca­

Das Disposições Finais e Transitórias, visando ln-

centivar, inclusive as Companhias Aéreas estrangeiras, a in­

vestir na construção de benfeitorias em áreas aeroportuárias, 

o que não ocorrerá se permanecerem, como hoje, a fundo perdi­

do. 

· 62 (sessenta e dois) - Supressiva de parte do 

artigo 5º - Por acolhermos a justificativa apresentada, que ca­

da tipo de serviço, precedido ou não de obra pública, deve ter 

fixado o prazo da concessão de acordo com o tempo necessário a 

amortização dos investimentos utilizados. 

11 - Prejudicadas as seguintes Emendas: 

· de nº 4 (quatro) por termos acolhido a de nº 42 

(quarenta e dois). 

· de nº 6 (seis) por termos acolhido a de nº 34 

(trinta e quatro). 

· de números 10 (dez), 63 (sessenta e três) e 76 

(setenta e seis) por termos acolhido a de nº 35 (trinta e Cln­

co) . 

· de nº 13 (treze) por termos acolhido a de nº 39 

(trinta e nove). 

· de nº 30 (trinta) por termos acolhido a de nº 

42 (quarenta e dois). 

· de nº 33 (trinta e três) por termos acolhido a 

de nº 52 (cinqüenta e dois). 

· de nº 65 (sessenta e cinco) por termos acolhido 

a de nº 38 (trinta e oito). 
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111 - Pela rejeição das demais, de números 1, 2, 3, 7, 

8 , 11, 12, 16 a 29, 31, 57 a 61, 64, 66 a 140, por serem con­

trárias aos objetivos pretendidos pelo Projeto e por serem re­

lativas ao texto do Projeto de Lei nº 202/91. 

Este é nosso parecer. 

SALA DAS SESSOES - 28 de 

• 

Dep. Mário Martins 

RELATOR 

. malo de 1992. 
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